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- do Sr. Josaphat Marinho, ao 
Projeto ·de· Lei do Senado 
n.0 24, de 1967 ............... . 

- do Sr. Milton Campos, ao Pro
. j eto ·de· Lei' do Senado n.O 1, 

de 1960 ...... , .............. . 

- do Sr. Menezes Pimentel, · ao 
Projeto de Lei do Senado 

' . 
n.0 1, de 1960 .. ; ............ . 

- do Sr. Jefferson de Aguiar, ao 
Projeto ·de Lei Cio s·enado n.0 1, 

.do sr. Arthur Virgílio ....... . 513 de 1960 .................... . . . .... '. 
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115.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 17 d~ junho de 1968 

. PRESID1l:NCIA DOS ~RS. VASCONCELOS TORRES, 

LUIZ DE BARROS E VICTORINO FREIRE ·' 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: -

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Edmundo Levi -: Arthur Virgilio 
- Pedro Carneiro - Menezes Pi-
mente! - Luiz de Barros - Pereira 
Diniz -· Argemiro de Figueiredo .....:. 
José Ermírio -··-José Leite - Jo
saphat Ma r i n h o - Carlos . Lin
denberg - Eurico Rezeride - Paulo 
Torres - V a s c o n c e 1 o s Tôrres 
- Aurélio Vianna - Milton Cani
pos - Fernando Corrêa -- Bezerra 
Neto - Mem de Sá. 

. O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) ·-A lista de presença acusa o com-· 
parecimento de 21 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. · 

o Sr. 2.o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.o-secretário lê o seguinte 

EXPE:OmNTE 

MENSAGEM 
. DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 

NOS SEGUINTES T1l:RMOS: 

MENSAGEM 
N.o 216, de 1968 

(N.o 330/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sas Excelências que, no uso das atribui-

Ções que me conferem os artigos 62, § 
1.0 ; e 83,. item m, da Constituição, re
solvi vetar, parcialmente, o Projeto de 
Lei do Congresso Nacional n.0 14, de 
1968, que dispõe sôbre a redução e isen
ção de impostos na. exportação e . na im
portação. 

Incide o veto sôbre o § 3.0 do art. 1.0 , 

por julgá.-lo contrário ao interêsse pú
blico, em face dos motivos que passo a 
expor: 

-Na sistemática do impôsto em refe
rência,· o direito de crédito somente é re
conhecido na proporção do débito res
pectivo. O saldo credor eve:p,tual, apenas 
assegura o direito de compensar e não 
obriga a restituir. A proposição, além de 
alterar a sistemática vigente, abriria 
precedente que poderia ser invocado em 
relação a outros tributos, contrariando, 
destarte, o interêsse público. Ademais, 
referindo-se à parcela de impôsto, sô
bre produtos industrializados, paga na 
àquisição de ·matérias-primas e produ
tos intermediários, consumidos na fa
bricação de produtos exportados, o texto 
envolve assunto já regulado na vigente 
legislação. 

: São êstes os motivos que me levaram 
a vetar, parcialmente, o projeto em cau
sa, os quais ora submeto à elevada apre
ciação dos Senhores Membros do Con
gresso Nacional. 

Brasilia, em 30 de maio de 1968. -
A. COSTA E SILVA. 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO Art. 2.0 - O benefício de que trata o 
Dispõe sôbre a redução e isenção art. l.o aplica-se, igualmente, ao fabri

de impostos na exportação e na im- cante de produtos manufaturados cuja 
portação. exportação seja realizada por intermé

dio de firmas especializadas em expor-
O Cpngresso Nacional decreta:· .tação, cooperativas, ,associações ou con-

sórcios de exportadores, devidamente 
Art. 1.o - São concedidos, às indús- .. 

trias fabricantes e exportadores de pro:. · registrados na Carteira de Comércio Ex-
te r i o r do Banco do Brasil S. A. 

dutos manufaturados, estínl,ulos .. fiscais (CACEX) 
sôbre suas vendas de manufaturas para 
o exterior, sob a forma de crédito tri- Art.' 3.0 :_ o Poder Executivo, median
butário calculado sôbre o valor FOB das te decreto que regulamente. a presente 
Íh.ésmà~. em moedà' nacional~ :e a .ser· de- Lei; relacionará os produtos cuja expor
ciil.zicto do valor do impôstô sôbre pro- tação deva ser ·incentivada com a apli
dutos tndustrializados incide:r;1te sôbre cação dos· benefícios de que trata o ar
suas v.endas :i:iq me~cado 'fnternci. . tigo .1.0 , ·podendo limitar prazos para a 

§. 1'.0 ..;;:,.. Os fabricantes de ·manufa
turas, beneficiados na forma dêste. artigo; 
ficam autorizados a deduzir, em sua 
conta· 6orrente . tributária d.e impôstô sô
bre ptbduto.s industrializados, importân
Cia correspondente· a 50%· dêsse tributo, 
calculado, como se devido fôsse, sÔbre ·Ó 
va:lor de suas vendas de produtos ma
nufaturados para o exterior, e até o 11-
D;lite ;máxi;mo, de 10%. sôbre as meSmas. 

· § 2.0 ·~·o ctédÍto· a que se refere o 
p·arágr~fo .anterior· pod~rá :a~éança:J;. a~é 
ioo% dà impôstéi, calculado como se de
yido)qsse, .e t!'lrá elevado seu limite má
Ximo para 29%. quando o·· valor das 'ex
portaçõeS de. produtos nianufaturado~ d'a 
empresa exceÇler o do. exercício finan":' 
cêii:o.'. imediatamente. anterior, cálculan.:. 
do-sé o benefício sôbre as parcelas :·de 
eXportação excedentes. . . 

. . . . ·.· ,· 

· • § 3.o - Os estímulos a que ~e refere 
êste . artigo são concedidos sem prejuízo 
do direito de crédito, assegurado por Olei, 
da parcela de impôsto sôbre produtOs 
industrializados paga na aquisição de 
matérias-primas e produtos intermediá,. 
rios consumidos na. fabricação de pro-: 
dutos exportados; e .aos saldos credores 
de tributo, eventuab:Ílente resultantes da 
aplicação dêstes estímulos, será assegu.:. 
rado direito a restituiÇão, na forma da 
legislação vigente. 

aplicação dos mesmos e fixar níveis di
ferenciais de .. estímulo, dentro dos limi
tes desta Lei e. tendo em vista a política 
nacional . de exportação. 

· · Ait. · 4.0 . _. O· artigo 10 do .Decreto-Lei 
n.0 37, de '18 .de 'novembro de '1966, acres
cido de três parágrafos, passa a ·vigorar 
com. a . seguinte i e dação:. . .. 

.:. 

. .· 
"Art. 10 - Aos produtos isentos do 

.. impôst:o de importação na ... forma 
· previstà neste capítulo, poderá :ser 
concedida isenção. ou redução do iin.:. 
põsto sôbre .produtos· industrializa
dos, nos .têrmos, limites e condições 

. , previstas neste. aJ:tigo. e em regula..: 
. I:r;lénto a ser baixado pelo _Póde'r Exe-
cutivo. · 

. . 
§ 1. 0 - As importações destinadas 

· à união, Estados, Muni~ípiÓs ·e Dis
trito Federal, bem como às Autar
quias e éle:inais entidades de direito 
público interno, ·ficam; também, su
jeitas às normas previstas neste ar
tigo.· · · · · · · · 

§ 2.0 ...:... o Poder Executivo, em rela
ção a emprêsas produtoras de bens 
industriais, P'O d e r á· condicionar a 
isenção ou redução a exportações 
·compensatórias. 
§ 3.0 - As disposições dêste artigo 

· aplicam-se, aos casos previstos em 
leis específicas que autorizam a isen-
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ção do impôsto sôbre produtos in-· 
dustrializados nas importações de 
equipamento para setores de produ
ção determinados, dependendo de lei 
prévia a ampliação d~ período e das 
condições e espécies das isenções." 

Art~ 5.0 -É concedida isenção do 1m:.. 
pôsto de· importaÇão e do impôsto sôbre 
produtos industrializados, para os apare
lhos especiais destinados à adaptação de 
veículos com a finalidade de permitir sua 
utilização por paraplégicos ou pessoas 
portadoras de defeitos físicos que as im
possibilitem de utilizar veículos comuns. 

Parágrafo único - A importação dos 
aparelhos de . que trata êste artigo so
mente se beneficiará com. a isenção 
quando se __ constituir de material sem si
milar nacional, · importaÇlo diretamente 
pelo interessado ou pelas emprêsas na
cionais fabricantes . de veículos automó
veis; para utilização nos limites dêste 
artigo. 

Art. 6.0 - Nos casos legalmente previs
tos, de isenção do impôsto de importação 
a ser declarada por ato do Poder Executi
vo, poderá êste deferir o benefício apenas 
em parte, limitando-o à redução dei refe
rido tributo, tendo em vista os interêsses 
da politica nacional de importação, e de 
acôrdo com normas estabelecidas em re
gwamento a ser baixado por decreto. 

Art. 7 .O - O Poder Executivo, no prazo 
de noventa (90) dias, baixará a regula
mentação da presente Lei. 

Art. 8.0 - O Poder Executivo remeterá, 
semestralmente. ao Congresso Nacional 
relatório com a avaliação dos resultados 
da aplicação desta Lei, discriminando as 
emprêsas beneficiadas com os estimules 
fiscais constantes do artigo 1.0 , o valor 
dos benefícios utilizados e as variações 
ocorridas em seu movimento de exporta
Ção de manufaturas, em relação aos dois 
semestres anteriores. 

Art. 9.0 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

OF!CIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Submetendo à revisão do Senado au
tógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 88, de 1968 
(N,o 1.315-B/68, na Câmara) 

Dispõe sôbre os proventos da apo
sentadoria no regime de produtivi
dade instituído pela Lei n.0 4.491, de 
21 de novembro de 1964, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional· decreta: 
Art. 1.0 - A parte suplementar da pro

dução dos servidores do Departamento de 
Imprensa Nacional, a que se refere a Lei 
n.o 4.491, de . 21 de novembro de 1964, 
será incorporada aos proventos da apo
sentadoria, à razão de 1/30 (um trinta 
avos) por ano de serviço, contado a par
tir da·· vigência da mesma Lei, fixado o 
valor .da parcela incorporável na média 
mensal da produção suplementar do ser
vidor, calculada no biênio imediatamente 
anterior a· aposentadoria. 

Parágrafo único - A gratificação pela 
produção suplementar média a ser con
siderada para efeito dêste artigo não po
derá exceder o valor da gratificação· per
cebida pelo servidor no momento da apo
sentadoria, limitada, em qualquer caso, 
ao vencimento do servidor. · 

.. Art. 2.0 .- Para efeito do pagamento 
da parte suplementar da produção nos 
períodos de afastamento considerados de 
e:fetivo exercício pela legislação vigente, 
será pago ao servidor o valor médio men
sal do que haja produzido nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao afas
tamento. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 
- Revoga-se as disposições em 

contrário. 
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PARECERES 
PARECER 

N.0 508, de 1968 
da Comissão de Relações Extexio

res, sôbre .o Projeto de Decreto Le.., 
gislativo n.0 30/68 (n.0 53-B/67, na 
Câmara), que ratifica o texto da 
Convenção n.0 118 sôbre a igualdade 
de tratamento dos nacionais e não
nacionais em matéria de Previdência 
Social, adotada em Genebra, a 30 de 
junho de 1962, pela Conferência In
ternacional do Trabalho. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 
O Senhor Presidente da República, com 

a Mensagem n.0 199, de 27 de abril de 
1966, submete à consideração do Con
gresso Nacional o texto da Ccmvenção 
n.0 118 sôbre a igualdade de tratamento 
dos nacionais e não-nacionais em ma
téria de Previdência Social, adotada em 
Genebra, a 30 de junho de 1962, pela 
Conferência Internacional do Trabalho, 
em sua Quadragésima-sexta Sessão. 

Em Exposição de Motivos, de 14 de .abril 
d.e 1966, o Senhor Ministro das Relações 
Exteriores nos dá as razões que determi
naram e· justificaram a adoção das me
didas preconizadas, as quais, não restam 
dúvidas, encontram respaldo na mais 
absoluta reciprocidade. . 

Opinamos, assim, pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 23. de maio de 
1968 - Benedicto Valladares, Presidente 
- Fernando Corrêa, Relator - Aloysio 
de Carvalho - Aurélio Vianna, com res
trições - Pessoa de Queiroz - Wilson 
Gonça]ves - Menezes Pimentel - J'osé 
Leite -· Amon de Mello - Antonio Car
los - Filinto Müller. 

PARECER 
N.0 509, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 30, de 1968 (n.0 53-B/67, na 
Câmara). 

Relator: Sr. Attílio Fontana 
Com a Mensagem n.O 199, de 1967, o 

Senhor Presidente da República enca.:. 

minha à apreciação do Congresso Na
cional o texto da Convenção n.o 118 sô
bre a "igualdade de tratamento dos na
cionais e não-nacionais em matéria de 
previdência social", adotada em Gene
bra, a 30 de junho de 1962, pela Confe
rência Internacional do Trabalho, em 
sua quadragésima sexta Ses"são. 
2. Em Exposição de Motivos ao Senhor 
Presidente da República, anexa à Men
sagem, o Ministro das Relações Exterio
res assim se manifesta sôbre a matéria: 

"A referida Convenção, . em seu ar
tigo 3.0 , estipula que todo país con
cederá, em seu território, aos na
cionais de outro país o mesmo tra
tamento que a seus próprios nacio
nais de conformidade com sua le
gislaÇão, tanto no atinente ·à sujei
ção, como ao direito às prestações no 
campo da Previdência Social. 
A legislação brasileira sôbre a maté
ria consagra o princípio de igualda
de de tratamento entre nacionais e 
estrangeiros, inclusive sem depen
dência do prazo de residência no 
território nacional. A Lei Orgânica 
da Previdência Social! dispõe essa 
igualdade em seus artigos 2.0 , item 
2.0, e 5.0, parágrafo 1.0, incisos I e 
II." 

3. O principal objetivo da Convenção é 
o consubstanciado no seu artigo 3.0, qual 
seja o de determinar que qualquer Mem
bro para o qual a Convenção estiver em 
vigor concederá, em seti território, aos 
nacionais de qualquer outro Membro "o 
mesmo tratamento· que a seus' próprios 
nacionais de conformidade· com sua le
gislação, tanto no atinente à sujeição, 
como ao direito às prestações, em qual
quer ramo. da Previdência Social para o 
qual tenha aceitado as obrigações da 
Convenção". 

Conforme dispõe o artigo 2.0 do refe
rido documento, qualquer Membro "po
derá aceitar as obrigações da Convenção, 
no que diz respeito a um ou vários dos 
seguintes ramos da Previdência Social, 
para os quais possui uma legislação efe-



tivamente aplicada em seu território a 
seus próprios nacionais: 

"a) assistência médica; 
b) auxílio-doença; 
c) prestações de maternidade; 
d) aposentadoria por invalidez; 
e) aposentadoria por velhice; 
f) pensão por morte; 
g) prestações em caso de acidente 

do trabalho e doenças profissio
nais; 

h) seguro-desemprêgo; 
i) salário-família". 

4. Consta, ainda, da referida Exposição 
de Motivos, ter a Comissão Permanente 
de Direito Social (CPDS) -órgão téc
nico do · MTPS integrado por especia
listas de indiscutível autoridade e co
nhecimento da matéria- manifestado a 
sua aprovação· aos têrmos da Conven
ção e opmado favoràvelmente à sua ra
tificação, que deverá ser acompanhada 
de uma declaração em que conste a in
tenção do Brasil de aplicar a Conven
ção aos ramos da Previdência Social enu
merados nos incisos a até g, inclusive, 
do artigo 2.o. 

5. O Brasil, como se vê, está em con
dições de garantir aos nacionais e não
nacionais, a aplicação, da quase tota
lidade dos benefícios enumerados no ar
tigo 2.0 da Convenção, s'ó deixando de la
do o seguro-desemprêgo e o salário,-fa
mília. 

A nossa legislação previdenciária, fá
cil é depreender do exposto, pode ser 
considerada, assim, das melhores e mais 
avançadas do mundo. 

6. Examinadas as demais disposições da 
Convenção, verifica-se nadà haver, ·no 
âmbito da competência regimental desta 
Comissão, que lhe possa ser oposto. Ao 
contrário, julgamos que as medidas ne
la consubstanciadas estão de acôrdo 
com os melhores princípios da Justiça 
Social. O preceito, por exemplo, contido 
no inciso I do artigo 10, ao determinar 

5-

a aplicação da Convenção "aos refugia
dos e aos apátridas sem condições de 
reciprocidade",. é altamente louvável. 

7. Do exame da maté:r.ia, deduz-se, ela;. 
ramente, que o Brasil, assinando e ra
tificando a Convenção n.o 118 da O.I.T., 
dá mais um passo decisivo rumo à im
plantação do que se denomina, hoje em 
dia, "segurança social" - o amparo à 
totalidade dos seres humanos, indepen
dentemente de nacionalidade. 

8. Diante do exposto, a Comissão de 
Legislação Social opina favoràvelmente 
à ratificação, pelo Brasil, da Convenção 
n.0 118 e, conseqüentemente, pela apro
vação do presente projeto de decreto 
legislativo. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1968. - Mello Braga Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência - Attílio Fon
tana, Relator- Argemiio de Figueiredo 
-José Leite- Domicio Gondin- Jo
saphat Marinho. 

PARECER 
N.0 510, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo núme
ro 30/68 (n.0 • 53-B/67, na Casa de 
origem). 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, ratifica o texto da Con
venção n.0 118 sôbre a igualdade de tra
tamento dos nacionais e não-nacionais 
em matéria de Previdência Social, ado
tada em Genebra, em 1962, pela Confe
rência Internacional do Trabalho. 

2. A Comissão de Relações Exteriores 
desta Casa, examinando a proposição, 
acompanhou o voto favorável do relator 
e a sugestão do Senador Aloysio de Car
valho, no .sentido de que fôsse ouvida 
esta Comissão. 

3. A Comissão de Legislação Social, 
analisando o mérito do projeto, concluiu 
por sua aprovação. 
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4. A Mensagem esclarece: "a referida 
Convenção, em seu artigo 3.0 , estipula 
que todo país concederá, em seu terri
tório, aos nacionais de outro país o mes
mo tratamento que a seus próprios na
cionais de conformidade com sua legis
lação, tanto no atinente à sujeição, co
mo ao direito às pres~ações no campo 
da previdência social". 

"Cada país, por ocasião do depósito 
do instrumento de sua ratificação, deve
rá declarar quais os ramos daprevidên
cià social previ~tos no artigo 2.0 .aos 
quais aplicará as disposições da Con
venção". 

, O artigo 2.0 da Convenção se refere 
aos seguintes ramos da previdência so.., 
cial: 

a) assistência médica 
b) auxílio-doença 
c) prestações de. maternidade ... 
d). aposentadoria por invalidez · 
e) aposentadoria por. velhice · 
f) pensão por morte . 
g) prestação em caso de acidentes 

do trabalho e · doenÇas profissio
nais 

h) seguro-desemprêgo 
i) salário-familia. 

A Comissão Permanente. :de· Direito 
Social do Ministérj.o do T:rabalho ma
nifestou-se pela exclusão do seguro-de
semprêgo. e do salário-família (itens h e 
i) por . não se encontrarem eompreen_. 
didos em nosso sistema de previdência 
social, nos mesmos moldes dos estabele
cidos. em outros países ... 

. . 
5. Do ponto de vista financeiro, temos 
que fazer referência à Lei n.0 3.807, de 
1960, que dispõe sôbre. a organização da 
previdência! social. 

O artigo 69 do citado diplomà ·esta
belece que o custeio. da "seguridade" so
cial · será atendido pelas contribuições 
da União, em quantia destinada ao pa
gamento do pessoal e despesas de· sua 
administro.ç3.o, bem como a cobrir as 
immfkiências financeiras. 

Essas dotações, segundo o artigo 70 da 
mesma Lei, serão incluídas em seus or
çamentos anuais. 

A receita vinculada ·a tais despesas 
obedece ao disposto no artigo 71: 

"1) produto das taxas designadas 
por "quota-de-previdência", na for
ma da legislação vigente (Decreto 
n.0 22.872, de 1933 e n.0 22.992, do 
mesmo' ano; Decreto-Lei n.0 3.832, 
de 1941; Lei n.0 593, de. 1948; Lei 
n.O 2. 250, de 1954; Lei n.0 3. 593, de 
1969 e Lei n.0 4.863, de 1965).: 
2) pela percentagem (18%) taxa de 
despacho aduaneiro (Lei n.0 3 .244, 
de 1957) ·; a maior parcela· da recei-

. ta". 

. O artigo 72 da Lei. Orgânica da Previ-: 
dência Social reza: · 

·"Quando o produto das receitas a 
· · que se ·refere· o artigo 71 fôr insufi

ciente para atender, no exercício, aos 
·encargos a que corresponde na for

. ma desta Lei, será providenciada sua 
complementação por meio da aber
tura de créditO especial." 

Há, por conseguinte, um sistema coe~ 
rente de financiamento da previdência 
social ·brasileira~ 

6. Resta, agora, analisar a possibilidade 
de haver. acréscimo de despesa com a 
administraÇão .da previdência. social. Tal 
eventualidade é importante, porquanto 
os fatos geradores da "quota" da União 
na previdência social não se situam em 
todos os setores de atividade previstos 
na Convenção. Ao contrário, situam-se 
em apenas alguns, nomeadamente, a ta
xa de despacho aduaneiro, isto é, a mo
vimentação de mercadoriru. provenien
tes do exterior, o que, em certo sentido, 
se relaciona com as finalidades da Con
venção. 

Contudo, entendemos será pouco sig
nificativo o incremento adicional de des
pesa proveniente da Convenção que ora 
se examina. Não há elementos seguros 
para se fazer uma perspectiva isenta, 
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mas imaginamos que tal montante po"'
de ser matemàticamente desprezado, 
porquanto somente rep:r;esenta acrésci
mo de despesa com materiais de ·escri
tório. 

~sses, pois, os motivos pelos quais opi
namos pela aprovação do presente pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 12 de ·junho 
de 1968. . - Argemiro · de Figueiredo, 
Presidente - B.ezerra Neto, Relator -
Oscar Passos.-:- Mem de Sá~· José Lei
te - Carlos Lindenberg - .Leandro Ma
ciel - . Pessôa de Queiroz -. . Fernando 
·corrêa. 
' .. 

PARECER 
N.0 · 511, de 1968 

·'da Comissão . de Constituição e 
Justiça~ sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 41; .:de 1968, que, regula 

· a distribuição do .material escoiar é 
dá outras providências. 

Relator: Sr. AD.tônio Carlos . 

O projeto em exame. é de autoria do 
nobre Senador Lino de Mattos. Dispõe, 
em seu art. 1.0, que a distribuição do 
material escolar, a cargo da Campanha 
Nacional de Material do Ensino, do Mi
nistério da Educaç~o e .Cultura, obedece-
rá às seguintes normas: · 

· ~) · 1l:sse órgão · relacionará, anual
mente, por Estado 'da Federação, 
os estabelecilnentos de ensino in
tegrantes da rêde escolar federal; 
aos quais deverá· ser entregue o 
referido material, fazendo publi
car ·aquela · relação no Diário 
Oficial da· União; 

b) na distribuição do niateríal ·esco
lar ·observar-se-a, prioritària
i:nente; critério que atenda às ne
cessidades comprovadas de cada 
estabelecimento de ensino~ 

Dispõe, ainda, a proposição que a Cam
panha Nacional de Ensino publicará, se
mestralmente, ·no Diário Oficial da 
União, o montante discriminado do ma-

teria! e dos recursos orçamentários apli
cados em cada Município e Estado da 
Federação. . 

·Na justificação alega-se que o proje
to visa a disciplinar matéria da maior 
importância ~·não só pela ausência de 
qualquer legislação a respeito, como pela 
conveniência de se evitar que o material 
de ensino seja destinado aos estabeleci
mentos sem a. observância e o critério 
previamente estabelecido e sem o indis
pensável conhecimento de sua destina-
çã6.•• ' 

. Essa alegação, data venia, não proce
~e. Em 1967, o Congresso Nacional apro
vou 'projeto de lei que, sancionado pelo 
Sr. Presidente da República, transfor
mou-se na LÉü n.0 5.327, de 2 ''de outu
bro de 1967, que autoriza· o Poder 
Executivo a instituir a .Fundação ·Nacio
nal de Material Escolar. 

Dita lei criou um sistema com a fina
lidade de atender à produção e distri..:. 
buiçãà de material didático, de modo a 
contribuir para a melhoria de sua qua
lidade, preço e utilização. 

Estabelece aquêle diploma legal· que a 
FU.n.dação· NaCional do Material Escolar 
não visa a fins lucrativos e o material 
por ela produzido será distribuído pelo 
preçó · de custo~ Sua Administração é 
constituída de três órgãos: Conselho 
Técnico Consultivo, Conselho Fiscal e 
Diretoria. 
· o árt. 9~ o do citado diploma legal dis

põe que o acervo da Campanha Nacional 
de Material de Ensino, hoje extinta, é 
transferido para ·a Fundação. Há, pois, 
em· pleno vigor, uma lei disciplinando a 
matéria .obj~to 'do projeto de lei em 
exame.· 

Cumpre, ainda, observar que os dispo
sitivos do projeto enquadram-se entre 
aquelas normas de categoria nitidamen
te regulamentar, fugindo, assim, à natu
reza das normas propriamente legais. 

Com os ·reparos· acima, a Comissão de 
Constituição e Justiça opina pela cons-
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titucionalidade da propos1çao, devendo, 
sôbre o mérito, se pronunciar a Comis
são de Educação e Cultura. . 

Sala das Comissões, em 28 de maio de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Antônio Carlos, Relator -Wilson Gon-
çalves Aloysio , de Carvalho 
Bezerra Neto - Edmundo Levi - Au
rélio Vianna. 

PARECER 
N.o 512, de 1968 

da Comissão de Educação e C~tu
ra, sôbre o Projeto de Lei do Sen~do 
n.0 41, de .l968, que regula a diStri
buição do material eseolar, e dá ou
tras providências. 

Relator: Sr. Alvaro Maia 
Instituída pela Lei n.0 5.327, de 2 de 

outubro de 1967, a Fundação Nacional 
de Material Escolar ficou dependente, 
pelo art. 1.0 , ao Ministério da Educação 
e Cultura, com sede e fôro no Estado da 
Guanabara, transferíveis, quando as 
condições justificarem, para Brasília, 
Distrito Federal. 

Sem fins lucrativos, a Fundação Na
cional de Material Escolar faculta indis
cutível auxílio para milhares de brasi..: 
leiros que têm dificuldades crescentes no 
pagamento das mensalidades colegiais, 
nos vestuário e transporte. Faculta a 
aquisição de livros essenciais aos cursos 
didáticos. 

2. ·A Lei n.0 5.327, nos artigos 4.0 , 5.0, 
6.0 e 7.0 • normaliza o funcionamento da 
Fundação Escolar, através de órgãos 
técnicos- Conselho Técnico Consultivo., 
Conselho Fiscal e Diretoria - responsá
veis pela "política nacional. de produção 
e distribuição de obras didáticas. e ma
terial escolar". 

Chega a estabelecer penalidades quan
do as contas apresentadas anualmente 
pela Diretoria são rejeitadas pelo Con
selho Técnico Consultivo. 
3. O ilustre Senador Lino de Mattos 
suscita maior disciplina da matéria e do 

material, "pela observância de critérios 
previamente estabelecidos e o indispen
sável conhecimento de sua destinação", 
face aos vultosos recursos consignados 
no Orçamento da União, que necessitam 
de aplicação ordenada em lei. 

São palavras da justificação ao Pro
jeto de Lei do Senado n. 41, que apre-, 
sentou a 16 de maio do ano em curso. 

1!: uma pré-fiscalização dos estabeleci
mentos de ensino, favorecidos pela dis
tribuição ou aquisição de ·livros escolares. 

Projeto-regulamento de alcance esta
tístico, tanto para os livros distribuídos, 
como para a aplicação de vultosas dota..:. 
ções orçamentárias e' subvenções da 
União, obteve parecer favorável da Co
missão de Constituição e J'ustiça, embo
ra com alguns reparos do Relator,' Sena
dor Antônio Carlos._ decorrentes da Lei 
n.0 5 .327, de 2 de outubro de 1967, que 
disciplina a matér,ia. 

Nenhuma inconveniência há, entre
tanto, na aprovação do projeto', que 
objetiva. maior cuidado e responsabili
dade na. distribuição de livros, por uni
dades escolares. facilitando ·o planeja
mento do Ministério da Educação e 
Cultura. 

~sse o meu parecer. 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 
1968. -Menezes Pimentel, Presidente
Alvaro Maia, Relator- Adalberto Sena 
- Edmundo Levi. 

PARECER 
N.O 513, de 1968 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 78, de 1968 (n.0 998-B/68, na Câ
mara), que dispõe sôbre o preenchi
mento de vagas nos estabelecimen
tos de ensino agrícola. 

Relator: Sr. Alvaro Maia 
1. O nobre Deputado último de Car
valho apresentou à Câmara dos Depu
tados o Projeto n.0 998, de 1968, que me-

.. 
•, 
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receu pareceres favoráveis das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Educação 
e Cultura; esta formulou um substituti
vo, mais de caráter redacional. 

Também falou o Ministério de Educa
ção e Cultura, por intermédio da sua 
Consultaria Jurídica, afirmando que 
"urge amparar o agricultor, o filho do 
agricultor, aquêle que vive para a terra 
e em função dela". 

2. O projeto vem disciplinar a inscrição 
e freqüência nos "estabelecimentos de 
ensino médio agrícola e nas escolas supe
riores de Agricultura e Veterinária, man
tidos pela União, reservando, de prefe
rência, 50% (cinqüenta por cento) de 
suas vagas a agricultores ou filhos dêstes, 
proprietários ou não de terras, que resi
dam com suas familias na zona rural, e 
30% (trinta por cento) a agricultores ou 
filhos dêstes, que residam em cidades ou 
vilas que não possuam estabelcimentos 
de. ensino médio". 

3. Visando a. ampàrar a terra e o habi
tante rural, nesta época de tormento de 
excedentes, que não dispõem de vagas 
nas escolas de ensino médio e superior, 
a Lei somente poderá ter plen.a execução 
em 1969, decorrida a regulamentação, 
pelo Poder Executivo, dentro de 90. (no
venta) dias (art. 2.0 ), ou seja, em fins 
do segundo semestre do ano corrente. 

Em seu parecer, na Câmara dos Depu
tados, o nobre Relator Geraldo Guedes 
lembra que a medida é adotada em tô
da a Europa, nos Estados Unidos, na 
União Soviética. Procura-se assegurar aos 
filhos dos agricultores uma posição que 
fortaleça a "continuar a atividade dos 
seus antecessores". 

Surgem apelos em nosso Pais, nos par
lamentos, na imprensa, nas radiodifuso
ràs, sucessivos apelos em tôrno do fun
cionamento regular das escolas de agri
cultura, que modelam as boas técnicas 
para a conquista e exploração da terra. 
Acontece, entretanto. que os jovens, resi
dentes nas zonas rurais, querem estudar 

9 

e não podem, pela carência de recursos 
e vagas nas escolas médias e superiores 
das cidades e vilas. Já é um milagre, em 
vários Municípios do Brasil, o funciona
mento regular de uma escola primária. 

4. l!:sses motivos justificam um parecer 
favorável ao projeto, que dispõe sôbre o 
preenchimento de vagas nos estabeleci
mentos de ensino agrícola 

Sala das Comissões, em 12 de juD.ho 
de 1968. - Menezes Pimentel, Presidente· 
-Alvaro Maia,.Relator- Adalberto Se
na - Edmundo Levi. 

.PARECER 
N.0 514, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 79, de ·1968, que dispõe 
sôbre extirpação e transplante de 
órgãos e partes de cadáver para fi
nalidades terapêuticas. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

Vem a esta Comissão, para exame e 
parecer, projeto de lei de origem do Po
der Executivo que regula as questões re
lativas à extirpação e transplante de ór
gãos e partes de cadáver para finalida~ 
des terapêuticas. · 

Nesta Casa, o projeto foi distribuído, 
exclusivamente, a esta Comissão. Motiva
do pelos recentes sucessos da ciência 
médica no campo dos transplantes de 
órgãos de cadáver para fins terapêuticos, 
um dêles ocorrido no· Hospital das Clí
nicas, do Govêrno do Estado de São 
Paulo, graças à perícia da equipe che
fiada pelo Professor Euríclides Zerbini, 
o Sr. Presidente da República, através 
da Mensagem n.0 286, de 16 de maio do 
corrente ano, encaminhou ao Congresso 
Nacional, para ter tramitação na formá 
do art. 54, §§ 1.0 e 2.0 da Constituição, o 
projeto de lei que estamos relatando. 

Instrui a Mensagem a Exposição de 
Motivos n.0 44, do Sr. Ministro da Saú
de, que esclarece os aspectos técnicos e 
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legais que envolvem o problema. Come
ça êsse documento por afirmar que o 
adiantamento científico vem benefician
do de tal modo a ciência cirúrgica que, 
nos últimos anos, passou ela a dispor 
de avançadas técnicas e liberdade de 
ação. extraordinária. Perspectivas notá
veis para a recuperação da saúde. a:bri
ram-se no campo da medicina. 6 ritmo 
e a intensidade com que se vêm proces
sando aquêles avanços são de tal ordem, 
que· permitem antever novos e · ainda 
melhores êxitos para a ·luta pela preser
vação e recuperação da saúde humana: 
Expressão dêsse progresso foi o amplo 
aproveitamento de órgãos, tecidos e par
tes de cadáver, para finalidades tera
pêuticas. As possibilidades de transplan
te, até há pouco limitadas à córnea e 
aos .ossos, hoje, já se estendem ao cora
ção, ao rim e ao pâncreas. 

ProsSegue o. Titular da Pa.Sta da Saú
de, afirmando que, face a êsse progres
so extraordinário; é indispensável que 
se estabeleçam regras legais que disci
plinem à. extirpação de órgãos, tecidos 
e partes de cadáver, tendo em vista a 
necessidade de se caracterizar a morte 
do doador e a preceituação do ato ci
rúrgico, de modo a que seja assegurado 
o aproveitamento do órgão a ser trans..: 
plantado dentro de· um tempo útil a êsse 
fim. Necessário ·se torna, também, ob
servar critérios de compatibilização en
tre o doador e o receptor, esfera do co
nhecimento onde ainda se encontram 
divergências a ser eliminadas. 

Refere-se, depois, o Ministro da Saúde, 
na sua Exposição. de Motivos, à Lei n.0 

4. 280, de 6 de novembro de 1963, que 
trata do mesmo assunto mas, cuja regu
laméntação nunca foi baixada. Dai, ter 
S. Ex.a. nomeado uma Comissão Especial 
para êsse. fim, composta de médicos in
tegrantes do Consenlo Nacional de Saú
de e de assessôres jurídicos do seu Mi
nistério e do Ministério da Justiça. Dita 
Comissão concluiu por que a Lei n.0 

~.280, de 1963, acha-se superada e desa-

justada, face aos recentes avanços da ci
rurgia e apresenta, porque restrita ·aos 
aspectos da época em que foi elaborada, 
incongruências administrativas. Optou
se, então, pela elaboração de. um nôvo 
projeto que ora vem ao Congresso Na-: 
cional, em· cuja elaboração foram leva.:. 
das em consideràção as contribuições 
constantes. dos projetas de leis apresen
tados à Câmara dos Deputados pelos 
Srs. Deputados Levf Tavares e Cunha 
Bueno. 

Conclui o Sr. Ministro lembrando que 
é pensamento . do Ministério da Saúde, 
na regulamentação a ser baixada, não 
descer a detalhes de. natureza técnica 
que deverão ser objeto de atas no'rmati
vos do Ministério. da Saúde, tendo em 
vista a adaptação das normas legais à 
evolução científica. 

o projeto aprovado na Câmara dos 
Deputados se constitui de 14 artigos. O 
art. 1.0 estabelece a regra permissiva da 
dispci'sição gratuita do·.corpo no todo ou 
e:in parte, depois da morte, para fins 
terapêuticos. O art. 2.o estabelece crité
rios· para a comprovação incontestável 
da morte do doador. O art. 3.0 diciplina 
a permissão para o aproveitamento au
torizado pelo art. 1.0 e fá-lo possível 
através de manifestação. expressa da 
vontade do doador, da manifestação da 
vontade através de instrumento público, 
quando o doador · fôr relativamente in
capaz ou analfàbeto, e pela autorização 
escrita do cônjuge não separado e, su
cessiv3,mente, ·dos descendentes, ascen..: 
dentes e· colaterais presentes ou de cor-:: 
porações religiosas ou civis responsáveis 
pelo destino dos despojos. Os arts. 4.0 e 
5.0 regulam a operação de transplante 
propriamente dita, estabelecendo ·condi
ções de capacidade técnica para quem 
as realize e para as organizações hospi-. 
talares onde elas se realizem. O art. 6. 0 

determina que após a extirpação seja o 
cadáver condignamente recomposto e 
entregue aos responsáveis para o sepul
tamento. O art. 7.0 faculta a transfe-
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rência de destinação do .órgão, tecido· ou · 
part·e de .cadáver, quando não houver 
compatibilidade em relação ao primeiro 
receptor. O art. 8.0 determina que os di
retores das entidades hospitalares ou 
institutos universitários onde se reali
zem o transplante remetam, ao fim de 
cada ano, ao Conselho Federal de Medi
chia, os· relatórios dos a tos cirúrgicos re
lativos às ·extirpaÇões, bem· como o re
sultado dessas operações. O art. 9.0 de
fere à regulamentação a ·<tisciplinaÇão 
quanto à ·despesas com as extirpações 
e transplantes. O art. 10 estabelece· que 
a infração ao disposto. ná lei configura
rá os ilícitos previstos nos artigos 121, 
§ 3.0 , 211 e· 212 do Código Penal, sem 
prejuízo de outras sanções que se apli
cà.rem ao caso. O · art. i1 institui o Con
selho Federal de Medicina como órgão 
fiscalizador· da execução desta lei. o· art. 
12 estabelece o prazo de sesse#ta ·di.as, 
a partir da publicação, para· que o Po
der Executivo regulamente . a lei dos 
transplantes. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto 
foi distribuído ·às Comissões de Consti
tuição e Justiça e de Saúde, tendo antes; 
em ·Plenário, recebido oito emendas. A 
êle foram anexados os projetes dos Srs. 
Deputados LeVi Tavares e Cunha Bueno. 
Na Comissão de Constituição e Justiça, o 
Relator da matéria, Sr. Deputado Arruda 
Câmara, juntou parecer de sua autoria 
sôbre o Projeto· n.O 4.552, de. 1958, do 
Sr; Deputado Adylio Vianna. 

. Nesse. parecer o nobre repr~sentante 
de Pernambuco .faz um longo exame do 
problema,. concluindo por Um. substituti..: 
vo . que mais tarde. se transformou na 
Lei n.o 4.280, de 6 de noyembro de 1963. 

O parecer. sôbre · .0 projeto que esta
mos examinando foi favorável na forma 
de .um substitutivo. Na Comissão de Saú
de, a matéria foi relatada pelo Sr .. Depu
tado Justino Alves Pereira, que concluiu 
por outro substitutivo. No Plenário, foi 
aprovado o substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça, salvo os artigos 
4.0 , 7.0 e 9.0 · 

O art. 4.0 estabelecia que, em caso de 
guerra, competiria ao Poder Executivo 
autorizar a remoção regulada na lei, a 
extirpação e o transplante, independen
temente do .consentimento previsto no 
art. ·3.0 

o art. 7.0 estabelecia que a extirpação 
e remoção de órgãos de mortos, em con
seqüência de acidentes, homicídio ou sui
cídio, somente poderiam· ser autOrizadas 
p('lr médico legista oficial. E o art. 9.0 

eXigia· que ·a transplantação de tecidos, 
órgãos e partes .de cadáver fôsse condi
cionada à realização de todos os testes 
e _estudos que comprovassem a compa
tibilidade entre o . doador e . o receptor. 

De modo geral, o transplante consi
derado licito qu,ando, empregadas as de
vidas reservas. visa a curar um doente; 
não é lícito · se realizada com fins de 
curiosidade, . sem obj eti'vos terapêuticos. 

. Por outro lado, nada impede que uma 
pessoa viva ceda Um. órgão ou uma 'par
te de tecido a outra que o · necessite. 

Na legislação brasileira, o Código Pe
nal pune a subtração do cadáver ou 
parte dêle (Titulo V, Capítulo II, art. 
211). E, ainda, no art. 121 o mesmo. Có
digo define,· qualifica o homicídio e es
tabelece a pena, no Titulo I, dos Crimes 
contra a Pessoa, Capitulo 1.0 dos Crimes 
contra a Vida; 

A Constituição do Brasil, no Título II 
da Declaração de 'Direitos, Càpitulo IV 
dos Direitos e Garantias Indiv;fdua~, as
segura nos têrmos do art. 150 os direitos 
concernentes à vida, à liberdade e à se:. 
gurança. 
•. 

No elenco dêsses direitos não há. man
damento. algum que seja desrespeitado 
expressa ou implicitamente pelo que cUs
põe o presente projeto de lei. Pelo con
trário, todos os seus dispositivos se con
formam com a letra e o espírito da Cons
tituição, pois que respeitam a dignida-
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de· 'da· pessoa humana, a sua liberdade 
e a sua segurança. Vão além, no nosso 
entender •. serão instrumentos eficientes 
para ampli;u. as perspectivas do direito 
à vida. · .. 
. . Não cabe · a ·esta Comissão examinar 
os· aspectos técnicos da proposição, nem 
o Rela to r designado teria condições e ca
l?acidac;l.e pa:r::t fazê-lo. . . 

. ' .. 
. -Ante o exposto, a Comissão de Cons-
tituição e Justiça . opina pela constitu
cionalidade e juridicidade do Projeto de 
Lei n.0 79, de ·1968. · 

-' Sala das Comissões, em 12 de junho 
de· '1968~ - . Milton ·campOs, Presidente 
,;;;... · Anfômo · Carlos, Relator - Carlos 
Lindenberg - Edmundo Levi - Josa
phat Marinho -· Alvaro Maia - Bezerra 
Neto ... · 

PARECER .. ,. 
I' • ... , •• 

N.o .515, de. 1968 . 
,, ' 

. da Comissão de Constituição e 
;rustiça, sôbre o. Projeto de Lei n.0 

72, d.~ 1968 ~:IJ..0 1.163:-A, de,l968, na 
Câmara), que 'dispõe sôbre · ação de 

. alimentos ·.e dá outras providências. 

Relator: ·sr. Bezerra Neto 

L · Coin a .Mensagem n.0 154, 'de 27 de 
março· do corrente 'ano, o Senhor Presi
dente da· :República submeteu à delibe
raQão' 'do· Co:hgre.Sso· Nacional o projeto 
ae--lei de que resultou o presente. substi
tutivo da Câmara dos Dep.utados, o qual 
dispõe. sôbre. açã_o de alimentos e dá ou
tras.,provid~ncias. É .aco,mpanhado o do
cumento ·presidencial de uma Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro da Justi
cà em que, coni remissão ao art. 167, da 
Óonstituição do Brasil, pelo qual a famí
lia tem direito à. proteção dos · podêres 
público's,· fixa-se em tôrno de um dos di
reitos fundamentais da familia, precisa
mente aquêle por onde os parentes po
dem exigir um dos outros os alimentos 
de que. necessitam para a subsistência, 
direito êsse de caráter recíproco, entre 
pais ·e filhos, e extensivo a todos os as-

cendentes, recaindo a obrigação nos 
mais próximos em graus, uns em falta 
de outros (Código Civil, arts. 396 e 397). 

2. O Govêrno enviou um projeto emi
nentemente de lei objetiva, sôbre os pro
cessos de alimentos, expressão esta mu
dada no substitutivo da Câmara para 
ação de alimentos. Traça um rito espe
cial, a independer de prévia distribl.iição 
e de anterior concessão do benefício de 
gratuidade. É .um processo equivalente 
ao do rito da reclamação trabalhista, e, 
diremos · acertadamente, de ·rito aindà. 
mais rápido e vigoroso. A distribuição é 
feita pelo despacho do juiz, já fixando 
alimentos e marcando intimação e au
diência. Quanto às provas da pobreza 
do credor· reclamante, basta sua declara
ção, -sob as penas da leL Inicialmente, 
na proposição governamental, estas pe
nas de falsa declaração .seriam as do art, 
342 do Código Penal -· reclusão de um 
a três anos - mudadas pelo substituti
vo para o pagamento, em décuplo, das 
custas judiciais. 

; . . .. 
3. A proposição, de prazos fatais, de
morou na Câmara dos Deputados,. de 2 
d~ _abril a 22 de maio (cinqüenta dias). 
Resta-nos pouco tempo, mas examinados 
o debate e a seleção feita de algumas das 
vinte e seis emendas do Sr. Deputado 
Nelson Carneiro· e ·sete do Senhor De:pu
tado Adhemar · Ghisi, podemos reco
nhecer :que a proposição chegada ao 
Senado Feqeral atende· a. um mais: rá
pido, preciso, funcionamento judicial, na 
espécie. Passámos a ler tôda a matéria 
já' aprovada para se acentuar sua acei
tação~ Há dispositivos inócuos,· como ci 
que resultou de emenda do nobre Depu
tado Nelson Carneiro, subemendada pelo 
Relator, o ilustre Deputado Raymundo 
de Brito, ou seja esta redação do art. 24: 
"A parte responsável . pelo sustento da 
família, e que deixar a residência co
mum por qualquer motivo, que não ne
cessitará declarar, poderá tomar a ini
ciativa de comunicar ao ·juízo os rendi
mentos de que dispõe e de pedir a cita-
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ção do credor, para comparecer à. au
diência de conciliação e julgamento des
tinada à fixação dos alimentos a que 
está obrigado." 

Não expressa de que se deson.era o co
municante, com tal iniciativ~, e nem li
mita a ação do, juiz na fixação de ali
mentos e bem como a impugnação da 
parte visada. A emenda seria mais àm
pla, se coincidente com texto de projeto 
aprovado nesta Comissão; 

4. . Descomporta qualquer dúvida que o 
projeto atende ao rito presto, seguro, que 
deve movimentar a ação de alimentos, 
aplicando-se o mesmo às revisões· de de
cisões de alimentos e de desquites, já 
passadas em julgado. 

Pelo exposto, a Colllissão de Constitui
ção e Justiça é de parecer pela aprova
ção do projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de junho 
de 1968- Milton Campos, Presidente·-· 
Bezerra Neto, Relator - Antô:iüo Carlos 
- · Josaphat Marinho - Carlos Linden
berg - Edmundo Levi - -Alvaro Maia. 

O ·SR. PRESIDENTE (Vasconcelos 
Tôrres) - Está finda a leitura do Expe
diente. 

A Presidência recebeu respostas aos 
seguintes requerimentos de informações: 

De autoria do Senador Aarão Steinbruch 

· ....;, N.0 .224/68, enviada pelo Ministro da 
·. Fazenda (Aviso n.0 GB/229, de ..... 

. 12-6-6'8); ·. 

. . 

·De. autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res 

_ N.o 340/68, enviada pelo Ministro das 
Minas e Energia (Aviso n.0 GM/329, 
de 14 de junho de 1968) ; 

_ N.o 346/6S, enviada pelo Ministro do 
Trabalho e Previdência Social (A vi
so n.O 391, de 14-6-68); 

- N.0 434/68, enviada pelo Ministro das 
Minas e Energia (Aviso n.0 GM/330, 
de 14 de junho de 1968); 

-· N.o 443/68, enviada pelo Ministro do 
Trabalho e Previdência Social (Avi
so n.0 388, de 14-6-68); 

- N.0 483/68, enviada pelo Ministro da 
Fazenda (Aviso n.0 GB/230, de .... 
12-6-68); 

- N.0 488/68, enviada pelo Ministro das 
Minas e Energia (Aviso n.0 GM/331, 
de 14-6-68); · 

- N.O 500/68, enviada pelo Ministro da 
Fl:':;zenda (Aviso n.0 GB/231, de .... 
12.:.6~68) ;· ' 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

:._ N.0 380/68, enviada pelo Ministro do 
Trabalho e Previdência Social (Avi
so. n.o 390, de 14-6-68); 

. - N.O 405/68, enviada pelo Ministro do 
Trabalho e Previdência Social (Avi
so I1.o 389, de 14-6-68); 

A Presidência recebeu ofício do Senhor 
Ministro· das Minas e · Energia, · soli
citando prorrogação do prazo para res
posta.ao Requerimento n.0 359/68, de ·au.:. 
toria do Senador Lino ·de Mat~s. . . 

se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias o 
prazo de respostà ·ao citado requerimen
to. (Pausa.) 

. · Como não houve,. está prorrogado o 
prazo .. 

· Há oradores'" inscrito~. 

Teni a palavra o primeiro dêles, o no
bre Senador Aurélio Vianna. 

. . .. 

O SR. AURÉLIO VIANNA .:..._ (Sem re
visão do· orador.) Sr. Presidente e Se
nhores Senàdores, sejam as nossas pri
meiras palavras de congratulações com o 
Correio da Manhã, que · completou 67 
anos de existência. 

· Pode-se discordar do Correio da ·Ma
nhã mas ninguém jamais desconheceu ' . . que é um jornal dos que mais vem lutan-
do na defesa das liberdades democráti
cas, dos direitos impostergáveis do ho-
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mem e do cidadão a uma vida decente e 
digna. 

Vem lutando, desde a sua fundação 
até hoje,· o grande jornal do Rio de Ja
neiro, que é conhecido em todos os qua
drantes do território nacional, pela 
emancipação econômica da Pátria que 
nos é comUm.. 

Sr. Presidente e nobre Senadores, de
sejo s_inceramente que conste dos Anais 
do Seriado Federal êste pronunciamento, 
que representa, na verdade, a idéia cen
tral de quantos, neste País, desejam ar
dentemente a instauração de um siste
ma de govêrno autênticamente democrá-
tico. · · 

O Correio da Manhã, além de defender, 
como vem defendendo, o desenvolvimen
to econômico dêste País, abordando os 
aspectos mais importantes da nossa Eco
nomia; apresentando planos para as 
.grandes reformas intra-estruturais de 
q~e o _Brasil. necessita, como, por exem
J?lo~ a reforma agrária,, criticando cons
t:rut!vamente, expondo: -as suas idéias, 
nunca. deixou .de _ventilar- e com que 
sabedoria e inteligência o vem fazendo! 
-- o problema d·a juventude brasileira, o 
·problemà.' dõ ensino, desde o primário, 
passando pelo secundário,. até o supe-
rior. · 

Ein. comemorando mais um. aniversário 
do Correio da Manhã, hoje dirigido pela 
Sr.a Niomar MonizSodré e por uma equi
pe formidável de jornalistas, comemo
rando hoje; repito, o a.niversário do Cor
reio da Manhã, e saudando-o em noine 
-~ Bancada do meu partido, não posso 
deiXar de. inscrever, também,. nas pági
nas do Diá.iio do Congresso Nacional, es
ta esplêndida e- ma'gnífica análise do en-
s!-no brasileiro: · -

(Lendo.) 

·."O . ensino no Brasil é um dos mais 
antiquados do mundo, bàsicamente 
insuficiente para as realidades mo
dernas, entregue à rotina burocráti
ca, ao sistema de pistolões, à incúria 

bacharelesca. Seu estado é o princi
pal entrave ao nosso desenvolvimen
to. Nenhum dos governos brasileiros 
dêste século deu atenção a êsse fato. 
Hoje, vemos estudantes e educadores 

. em revolta permanente contra o sta
tus quo. A única reação das autori
dades é a repressão." 

Registra, muito bem, o Correio da Ma
nh~: hoje unem-se p:t:ofessôres e estu
dantes pela re~orma do ensino no Brasil; 
porque, todos sabem e compreendem que 
é na _escola · que se constrói e fortalece 
um país. · · 

A luta do povo jovem, em todo o mun
do, é por que as universidades estejam 
capacitadas para enfrenta:~;' um mundo 
que duplica, cada _trinta anos, su.a popu
lação. E a juventude do. mundo subde
senvolvido ou em · desenvolvimento é 
aquela que mais clama por escolas, pro
fessôres competentes, universidades à al
tu~a~ com· instrumentos necessários, ·que 
cnem a base angular e . definitiva da 
emancipação econômica, social e politica 
de cada .povo. . · . 

Por isso diz o Correio da Manhã: 
"Como se pode pensar numa politica 
autônoma nuclear, se carecemos· de 
físicos, engenheiros, químicos e téc
nicos para concretizá-la? De que :va
leria trazer -do exterior os nossos 
melhores talentos, se não encontra
riam uma infra-estrutura que funda-

. ~entasse seus -esforços? Seria· ocio
so desfilar estatísticas, do têrço de 
crianças que jamais chegam à esco
la primária,· ao 0,5% que atinge as 
universidades. Todos os responsáveis 
pela nossa indigência educacional já 
as conhecem de sobra. São respon
sáveis irresponsáveis c_om pleno co
nhecimento_ de causa." 

Podemos ser contra a movimentação 
da nossa juventude que costuma estu
dar? 

Náo há movimento mais belo,· não há 
movimento mais significativo do que ... 
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êste, promovido pela juventude brasilei
ra que deseja escolas - mais escolas; 
professôres capazes - mais professôres 
capazes; universidade preparadas, ape
trechadas, para que', nelas, êles possam 
fcinnar a sua personalidade cultural e 
possam libertar .o Brasil do atraso- se
cular em: que vive~ 

Quem é o maior culpado pela situação 
caótica do ensino, no nosso País? E o 
Correio da Manhã responde com mes
tria: 

"Pode-se discordar dos métodos de 
. estudantes e educadores. Perturbam 
a ordem pública. Não raro levam a 
cenas de violência. Se chegarem a 
extremos, porém, a culpa cabe · ex
clusivamente· ao · Govêrno. li:ste mos
trou-se cego e surdo diante da ques
tão educacional. Os prejudicados re..:. 
voltam-se contra isso, como podem. 
]j: in'Ó.til o Marechal Costa e Silva 
vir a público admitir a legitimidade 

·de muitas das reinvindicações dos 
jovens, se nada faz de concreto pa
ra atendê-las, se os seus atos se -res
tringem ·à tentativa de repressão dos 
protestos que êle próprio diz consi-

.: derar justos. ElimiJiem-se ás.: causas 
dos protestos e êstes cessarão. O mais 
é demagogia, típica de regimes dis
cricionários. 
A revolta em Paris continha elemen

. tos de uma .generalizada insatisfa
ção social. Começ,ou, porém, com um 
movimento estudantil contra . o ar

' caismo do sistema educacional." 

Note-se bem, contra o arcaismo do sis
tema educacional francês. E se nós com
pararmos o sistema educativo brasileiro 
.com o sistema francês, estamos .atrasa
dos de mais de cem anos. 

· Se se justifica o movimento estudan
til da juventude francesa, para que as 
suas universidades se aperfeiçoem, a par
tir da velha Sorbonne, que não dizer-se 
do apoio que devemos dar ao movimento 
da juventude brasileira, para que o nos-

so ensino seja melhor~ mais completo, a 
fim de· enfrentarmos a época da tecno
logia que se instaurou no mundo? .Depois 
comprometeu-se a reforma. Isto quando 
o País beirava a revolução. · 

Será possível que precisemos chegar 
ao ponto de sacudir o Govêrno ·coSta ê 
Silva, de sua modorra auto-complacen
te? Nem o Correio da. Manhã: iSenta ·<,s 
governos passados da responsabilidade 
que lhes cabe no caso do ensino · no 
Bra:sil, nem tampouco nós! · 

Todos foram responsáveis, ·inclusive o 
Govêrno atual. Citamos, desta .trib~a, 
um fato que remonta .à revolução cons
ciente de Brasília.: o fechamento da Es
cola Agrícola de .Brasília .. Fechamento 
por quê? Por falta de verbas. Os moços 
protestaram e o resultado foi que c~da 
um dêles recebeu uma pequena quantia 
para que pudesse voltar ao seu Estado. 
Muitos jovens, moram no longínquo 
Amapá, e. muitos jovens moram na Ama
zônia, no extremo-norte de Goiás, em 
lugares distantes de Brasília. Fizeram sa
crifícios imensos; chegaram à nossa Ca
pital e se i:i:lscreveram na Escola Agrí~ 
cola de Brasília sob a responsabilidade 
do Ministério da Educação e Cultura. No 
meio do ano tiveram férias compulsóiias, 
convidados, pela fôrça, a se retirarem 
do edifício da escola e a voltarem para 
suas casas. Os cortes no orÇamento ·do 
Ministério da "Educação nos ·envergo
nham. 

E a inquietação se mantém e o grito 
de alerta parece não .ser ouvido. 

Conclui assim o. Correio da Manhã: 
"Não imagine o Govêrno que amea
ças de castigos conterão indefinida;_ 
mente os estudantes, educadores e a 
gente de boa vontade que vêem. o 
nosso principal asset de desenvolvi;_ 
mento malbaratado pela burocracia 
incompetente do MEC. Os estudan
tes são os futuros quadros de lide
rança do País. Seu dia chegará. Não 
vão consentir, por muito tempo, que 
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o Brasil • continue· sob o domínio de 
uma gerontocracia, cuja imaginação 
funciona em ritmo de tílburi, na era 
supersónica." 

li: assim que progride o ensino no Bra
sil; em ritmo de tílburi, numa época su
persônica. 

- ·sr. Presidente, os moços, como todos 
nós; concluem que um país sem educa
ção, que um país sem instrução suficien
te não pode:J;~ romper o ciclo da sua 
economia primária· que caracteriza o 
subdesenvolyimento. 

Ainda temos, neste País, cêrca de 55% 
a 60% de analfabetos. Aquêles, na sua 
maioria, que saem alfabetizados dos nos
sos cursos primários não estão bastante 
esclarecidos, não. receberam bastante 
instrução para enfrentar as dificuldades 
de um curso secundário, também imper
feito, múito nienos da universidade, que 
exige capacidade, formação intelectual 
·primária e secundária à· altura, para que 
a mocidade, . a juventude que nela in:
gressa possa, dali, sair convenientemente 
preparada, para· enfrentar as agruras de 
um mundo que cresce espantosamente 
no campo democrático.· 

sr~ Presidente, deseja, ainda, estudar 
a mocidade vencendo o desenvolvimento 
e a .atualização da ciência basileira em 
todos os seus setores da tecnologia do 
Brasil,. em tódas as suas áreas. Sabe a 
juventude brasileira, ·como ·todos nós sa
bemos, que, daqui a trinta anos, seremos 
cêrca de cento e oitenta milhões de ha
bitantes e, com esta estrutura arcaica, 
éom esta estrutura ultrapassada, co~ a 
estrutura do ensino obsoleta nós estare
mos no caos, nós enfrentaremos a inquie
'tação social sem têrmos os meios, os ins
trumentos necessários para resolvermos 
os problemas. do nosso povo. 

Se não os temos agora, como daqui a 
trinta anos, daqui a cinqüenta anos? 

como êste assunto é um dos prediletos 
do Correio da Manhã, a educação da 
nossa ,juventude, a instrução do nosso 

p·ovo, a formação de um grupo cada vez 
maior de. educadores competentes, de 
técnicos e cientistas, quando comemora
mos o seu aniversário, o fazemos fugindo 
um tanto ou quanto da rotina tradicional 
dos elogios, para apresentarmos essa pá
gina dêsse jornal de domingo, que é mais 
um comprovante da sua luta em favor 
do Brasil, da sua libertação económica, 
de· um Pais em busca da justiça social, 
em busca dà paz interior, que só será al
cançada pela garantia de uma formação 
cultural segura, firme e à altura do sé
culo em que vívemos; 

·. Sr. Presidente, Srs. Senadores, longa 
vida tenha o . Correio da Manhã. Con
tinue .batalhando pelas causas nobres 
que sempre defendeu, continue pugnan
do pelo desenvolvimento do nosso País, 
continue esclarecendo a nossa juventu
de e. o povo para que, consciente das 
possibilidades do Brasil, da sua própria 
fôrça e da sua responsabilidade presen
te e perante o fut~ro, possa tôda a Na
Ção brasileira desperta, alerta, equacio
nar os seus mais séri.os problemas e re
solvê-los pela inteligência, pela cl.lltura, 
peia evolução humanística. (Muito bem!) 

O SR; PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
rcs)- A Mesa é presidida, eventualmen
te; por um dós seus membros que, por 
uma circunstância coincidente, traba
lhou no "Correio da Manhã". 

· Parece· que a homenagem prestada ao 
vibrante . órgão da imprensa brasileira 
teria que ter e'ssa marca. 

Em nome do Senado, quero, neste ins
tante enviar as mais· calorosas felicita-, 
ções ao matutino que se tem impósto à 
admiração. de todo o povo brasileiro, pela 
coerência, pela capacidade de luta e pela 
fidelidade às tradições democráticas. 

Queín qu'er que queira escrever a his· 
tória republicana da nossa Pátria, tem 
de consultar o arquivo precioso do "Cor
reio da Manhã", dêsse jornal fundado 
por Edmundo Bittencourt e que encon
trou, no seu filho, a continuação da be-
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nemérita obra da boa imprensa. Hoje, 
com uma equipe valorosa, à frente aquê
le exemplo da mulher brasileira, que é 
a senhora Niomar 'Moniz Sodré, auxi
liada. de perto pelos ·senhores Nelson 
Batista, Arnaldo Walld, M. Paulo Filho, 
Oswaldo Peralva, e que, aqui mesmo em 
Brasília tem, na sua sucursal, um j or
nallsta do porte de Reinaldo Gonçalves 
Ribeiro e, mais particularmente no Se
nado, o seu ·representante, o jornalista 
Fernando Lara. 

. .. Por · essa circunstância especialíssima, 
que é muito grata ao Presidente even
-tual. dos trabalhos, eu - pràticamente 
enviando felicitações ao "Correio da 
·Manhã" - sinto-me também parte nas 
homenagens que acabam de lhe ser pres
tadas pe,la palavra do Senador Aurélio 
:Vianna. Tenho a certeza de que o proprio 
senado da República ·é que acaba de 
'tributar a êsse órgão, exemplo da Amé
rica I;-atina, aquêles votos de continuida
de na· carreira vibrante· a que se traçou 
·.~ pela qual tem um lugar destacado, não 
apenas na imprensa continental, mas 
·em: .todo o mundo. (Pausa.) 

. Na lista de oradores. inscritos, o orador 
:seguinte seria o nobre Senador Josaphat 
Marinho qué compareceu à Mesa e pediu 
o cancelamento de sua inscrição. 

Concedo, agora, a palavra ao nobre Se
nador Mem de Sá. 

· ·. o·sR. MEM DE SA- (Sem revisão do 
'orador.) Sr. Presidente, tema que de 
há muitos anos .suscita o maior interêsse 
·no País é o da Reforma Agrária. Pen
.so mesmo que não há duas opiniões a 
respeito. A Reforma Agrária é um im

'perativo ·da nossa Economia e do .nosso 
·des~nvolvimen to. · 

No período gov·ernamental do Sr. 
João Goulart, êste assunto foi discuti

. do e foi projetado, talvez com excesso de 
ênfase e de demagogia, do que resultou 

.uma profunda intranqüilidade social 
que teve como conseqüência, pràtica-
mente, o abortamento .de um plano ou 

de um projeto desejável e conveniente 
para a estrutura agrária e para a con• 
dição social 'do Brasil. Entretanto, pôs
to de lado o excesso com que a matéria 
foi tratada, excluídos o arruído, a de
magogia, a exploração das paixões e 
dos. in terê~es, . feita .a separaç.ão . do joio 
·e. do trigo, tomando o que·ê·bom e afas
tando o que é inau, uma verdade persis.-:
tiu, persiste e persistirá: .impõe-~e. no 
Brasil, a realização de . uma Reforma 
Agrária, como uma das. êoridÍções para 
·o nosso desenvolvimento. · · ·· 

São unânimes os economistas em áfir.:. 
.mar que · o período do desenvolvime:ri.tó 
brasileiro, que chegou a atingir .. o ·índi: 
.ce de mais de 7% ao ano, sofreu, a par
tir de 1962, uma estagnàção e um de
clínio em conséqüência' de uma pro
funda mutação na estrutura econômi
ca do Pais, isto é, os altos índicés obti
dos; na década ou até os is anos· ante~ 

' riores, for~m, em grande parte, .~evidos 
ao desenvolvimento acelerado da in
dustrialização, sobretudo da industria
lização decorrente da substituição ·das 
indústrias de importação. Esta· substi~ 
tuição em massa permitiu ··uma indus
trialização intensiva e, com ela, um al.,. 
to índice de crescimento. Tendo o Bra
sii .atingido,· se não a saturação, pelo 
menos um grau basta.Ílte .adiàritado de 
industrialização de artigos que eram 
anteriormente importados, e~contra-se 
êle, agora, num período crítico, num pe
ríodo em que êle precisa enco;ntrar. outros 
fatôres de. desenvolvimento. E êstes são, 
simultâneamente, o ·do desenvolvimento 
das suas indústria.S, com' aume:ç1to de 
produtividade; o da diversificação das 
exportações, o da abertura de novos mer
cados·, inclusive para ·manufaturácios; ·o 
da defesa dos preços dos produtos pri
mários nos mercad.os internacior,tais, .en
frentando o cêrco de ferro das grandes 
potências e,. também, o alargamento .do 
mercado interno através da criação de 
uma classe média rural, que só pode ser 
concebida dentro do contexto de uma re
forma agrária. 
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. Se é indiscutível que precisamos nos 
voltar para a exportação nos mercados 
externos, muitos menos passível de dú·
vida é que precisamos alargar o merca.:. 
do interno, para nêle encontrar o escoa
mento das nossas indústrias. 

vamos para 90 milhões de habitan:;;. 
tes. ·Infelizmente, porém, dêsses · 90. ·mi
lhões de habitantes - ·dizia o Gover
nador Miguel Ârráis~ há menos de dez 
anos -:- no Nordeste. cêrca de .2.0 :rp.i
lhões não conheciam, · aindà, a .. econo
mia monetária~· Ainda ·estavam ná. fase 
da economia de troca, quer dizer, é pre
ciso transformar êsses 90 milhões de" ha
bitantes, não apenas em 90 milhões de 
sêres hUIIÍ.anos, · mas em 90 milhões de 
pessoas humanas com capacidade ·ae 
produzir para ter capacidade ·de adqui
rir. E nesse dia, então, nós teremos aqui 
dentro um mercado interno câpaz _·de 
assegurar o desenvolvimento auto-sus
tentável da nossa ·economia e da nossa 
sociedade. 

O Sr. José ·Ermírio - Permlte 'V. Ex~a 
um aparte? 

O SR. MEM .DE. SA - Com grande 
honra. 

·O Sr. JOsé ·Ermírio -··· Hoje mesmo, nà 
cidade de Recife, mais de 200· mil- pes
soas acordam sem saber o que vão co
mer. 

. O SR. MEM DI; SA- Exato. 

O Sr. José Ermírio - Além disso, já 
que V. Ex.a falou do IBRA.· .. 

O SR .. MEM DE SA - Ainda não che
guei lá .. 

O Sr. José· Ermírio .. - Solicitarei o 
aparte quando V, Ex.a .abordar êsse 
ponto. 

O. SR. MEM DE SA -·Sei que V. Ex. a 
me apartearã, e no momento oportuno, 
eu o avisarei. Mas o que v. Ex.a disse é 
extremamente interessante. Ful, no ano 
de 1951, assistir à posse do General Cor
deiro de Farias no Govêrno de Pernam
buco e, naturalmente, o ambiente era de 

festa, de regozijo pela posse do nõvo go
vernante. A noite, palestrando comigo 
depois .dos festejos, com um semblante 
sombrio de preocupação, disse-me · êle 
palavras que jamais esquecerei: "Agora. 
terminam .as festas; amanhã, encontra
rei a ·realidade e. a realidade dêste . Es
tado é uma das mais cruéis, . porque, 
nesta cidade, cada dia, 200 mil pessoas 
acordam. sem saber como é e onde é que 
vão obter alimentos para si e suas famí
lias." 

·Pois bem, naquele enclave do Nordes
te, ·naquela zona a mais interiorana e 
quase. estéril do Polígono das Sêcas, por 
tôda parte, assim como no Sul, no meu 
Rio Grande, impõe-se necessàriamente 
uma reforma agrária. 

No Vale do Paraíba, no Sul de ·são 
Paulo, onde, por muitos anos, o Brasil 
encontrou a. riqueza dos cafêzáis e don
de. tirou as divisas que possibilitaram o 
desenvolvimento indust:iial do· grande 
Estado, há miséria. Quem .visita o lito
ral do Sul de São Paulo, - creio que 
muitos· dos presentes o conhecem -· não 
podem compreender como aquela área, 
pertencente ao Estado mais rico da Fe
deração, onde a renda per capita já é 
semelhante à de países desenvolvidos, 
ainda permaneça nessa situação. Não há 
discussão possível: a Reforma Agrária é 
um imperativo. 

o Govêrno . ·.do Marechal Humberto 
CasteÍlo Branco realiZou o· que o Govêr
no do Sr. João Goulart não pôde· fazer 
- deu uma lei ao Brasil. Reconheço que 
a lei foi feita de forma precipitada, sem 
o amadurecimento, a cautela e a análi
se necessárias. Reconheço que esta lei 
está· inçada de senões, de defeitos e la
cunas mas, não há dú'viaa, temos uma 
lei e que esta lei atende a uma das rei
vindicações que, de longa data, reclama 
o Brasil, isto é, a desapropriação, para 
fins da reforma agrária, mediante o pa
gamento por titulo da divida pública. 
Não se trata de uma lei retrógrada. Se 
não é uma lei avançada, é uma lei acei-
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tável ·e que pode e deve ser a base .de 
aprimoramento consecutivo. 

O Sr. Bezerra. Neto -V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com satisfação. 

O Sr. Bezerra. Neto - Interrompendo 
o curso da sua oração, .V. Ex.a. deve re
cordar que, no tempo . do Govêrno João 
Goulart, ao se tratar do problema· de de
sapropriação paga com títulos da divida 
pública, o assunto contituiu ·motivo· para 
sermos acusados. de demagogos, de . ex
tremistas, de· inimigos das classes produ
toras e do progresso nacional. . 

. . O SR. MEM DE SA - É verdade. Oitei 
isso. Há. a reconhecer que o President.e 
João Goulart não teve a hábilidade ·de 
conduzir a reforma. Homens cpmo . eu, 
por exemplo, favoráveis a esta politica da 
desapropriação ;mediante pagamento em 
titulós da dívida pública, mas com a cor
reção. monetária, para não roubar o pro
prietário, Viam-se impossibilitado!! de 
acompanhar o movimento das cha]lladas 
·reformas de base, porque, ao lado de um 
homem como V. Ex.a., como o Senador 
José· El"mírio, como o ·senador Aurélio 
Vianna e muitos outros, homens modera
dos, · patriotas, esclarecidos, sem preo
cupação subversiva, que preconizavam 
êsse. princípio, não negará V. Ex. a. que 
havia uma turba que tomava a reforma 
agrária como . pretexto para promover a 
intranqüilidade social no Pais .. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.a. me per
mite um aparte? (Assentimento do. ora
dor.) V • .Ex. a. tem, neste particUlar,. tô
~da ·a razão, , porque essa turba que le
vava a matéria para êsse setor pas
·~iona1, . nesses . quatro anos de Estatuto 
·da Terra, ·não tem mais· reclamado a 
reforma agrária.· 

· O SR. 'MEM DE SA - É de louvar, e 
eu digo isto serenamente, é de louvar, 
portanto, o Govêrno do Marechal Cas
tello Branco, que, aproveitando os po
dêres que tinha em mãos, a fôrça de que 
se achava possuído, promoveu uma re-

forma ·agrária. que, como. disse, foi..feita 
demasiadamente rápida, sem o . devido 
apuro, nem o devido exame, mas não 
caiu no · obsóletismo, · no reacio'narlsmo 
das normas unilaterais, def'ensores de 
um status quo arcaico e intolerável . 

' ' 

Aceitamos esta. reforma sem: b'!llh~. 
sem arruido, com aquêle principio até 
então considerado motivo. para incrimi
nação dos defensores como comunistas', 
reyolucionários, demagogos. ·· · 

·O Sr. Auréli.o Vianna -· Perinite V. :Ex: a. 
um aparte? 

O SR .. MEM DE SA- Com muito.pra-
zer. 

o Sr. Atirélio Vianna -· Aconte~~ q~e 
os latifundiários,· ·:no Brasil, estão au~ 
mentando com perigo para a própria 
segurança nacional. O Govêrno anunciou . . .. . . . . ... 
ao País e ao. mundo,: que ·se ~starreceu 
com a. noticia, .. que já um quinto do. ter,. 

' ' ' I ~ 

ritóri.o nacional pertence a estrangeiros. 
Há ·uma ·espé,cie de -preocupação muito 
grande com.· o latifundiário . brasileir.o, 
enquanto que· se abrem. .as port.as: do 
·Brasil para que os estrangeiros formem 
latifúndios muitas vêzes maiores que os 
latifúndios que· se encontram· em mãos 
de nacionais. Ao 1ado da reforma agrá
ria; tipicamente .. nossa,· de que o País 
tanto necessita, há necessidade urgente 
de uma politica' agrária à altura do mo~ 
menta. Se formos partidários de . uma 
reforma agrária com o propósito de di
minuirmos a área das grandes proprie
dades e aceitarmos a pequena e a média 
propriedades como solução para o Brasil, 
vamos encontrar a média e pequena 
propriedades num estado catastrófico 
quanto a seus proprietários. Então, tem 
que haver um movimento paralelo. Te
nho a impressão de que os líltimos go
vernos não estão dentro daquele realismo 
necessário para a solução do problema. 
Porque num pais como o nosso, quando 
as verbas orçamentárias são cortadas, 
principalmente dos Ministérios da Agri
cultura, da Saúde e da Educação, nós 
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.fféái:nbs assim numa situação de perple:. 
xidade. 

O SR. MEM DE SA - V. Ex.a. se 
adiantou ao que constitui o objetivo 
principal do meu · discurso. Estou de 
plei'lo acôrdo com o que V. Ex.a. diz. Pre
cisamos;· urgentemente, de uma lei que 
defenda o· Brasil da invasão dos estran
·geiros, que nos querem e estão compran
do terras em demasia. 

E~ . ai~~a há momentos,. palestráva
·m.os; o Senador Edmundo Levi e eu com 
o Senador Argemiro de Figueiredo sôbre 
o tema. O Senador Argemiro de Figuei
redo se propunha a estudar, no período 
.de jl:llho, um ~sbôço de.projeto a respeito 
dêsse ponto particular. 

: · Mas; v.oltando ao tema. 
· Há o latifúndio nacional e, agora, o 
:iatifúndiô estrangeiro; um e outro são 
condenáveis, como condenável é, tam
bém, o minifúndio, que está provado ser 
antieconômico e .causa· ou·· matriz de 
-tantàs desgraças, como a grande exten
são inaproveitável. Mas V. Ex.a. se ante
cipou à minha oração - nisto estou de 
·pleno acôrdo, - e, numa continuação, 
assim .das premissas que assentei, quero 
dizer justamente que o Govêrno Castello 
Branco bem ou mal, fêz uma lei. Boa· ou 
.má, temas . uma lei. Com defeitos, com 
inconvenientes· e lacunas, temos uma lei. 

Mas depois disto? 
. . . 

·· · Foram criados dois órgãos: o IBRA -
'Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, 
e o IND.A ·-· Instituto Nacional de De-
senvolvimento Agrário .. 

. ' . . . 
. .Foram criados, portanto, dois institu-
• tos, ·duas autarquiaS, com finalidades 
_precisas de desenvolvimento . dessa po
lítica agrâria a ·que V. Ex.a. tão correta
mente aludiu. 

Não basta dividir a propriedade para 
dar terra ao homem que da terra vive. 
Não basta dividir a propriedade para 
criar uma classe média rural capaz, eco
nômicamente desenvolvida. É preciso, 

para êste fim, desenvolver uma política 
agrária. 
· . Entr«!ltanto,. pergunto: que têm feito 
êsse dois órgãos? 

É :possível que tenham feito muita 
'éoisa; contudo, a desgraça é que o Bra
sil não sabe. 

Cre~o · que, neste momento, o . nobre 
Senador José Ermírio tem um aparte 
muito adequado a me dar.' 

O Sr. José Ermírio - Com muita sa
tisfação! No meu Estado, Pernambuco, 
a primeira coisa que se fêz foi comprar 
um palácio na Rua Rosa Silva. Depois, 
foi desapropriada uma usina ineficiente, 
velha, deficitária, por preço astronômi
co. Posso: afirmar a V. Ex.a. que, se ao 
proprietário dessa usina - homem rico, 
xnas que riada queria fazer - se fizes
se uma oferta de 550 mil cruzeiros no
vos, êle a venderia ·na hora. No entan
to, ninguém sabe em quanto vai ficar a 
desapropriação ineficiente, de uma usi
_na deficitária. 

Se o .. prpprietário tinha condições de 
fazer e não o fêz, era porque queria ven
der a usina por um preço fabuloso ao 
IBRA:. como ocorreu. Ao mesmo tempo, 
.foram comprados dois aviões a jato, que 
usam combustível especial, importado e 
só podem.descer em meia-dúzia de aero
portos do País. 

b resultado, em Pernambuco, até ago
ra, é insignificante. Não sei se nos ou
tros Estados tem produzido alguma coi
sa, mas no Nordeste parece que a ação 
tem sido 'quase nula. Essa a informação 
que. tenho a dar a V. Ex.a., com relação 
a meu ·Estado . 

9 SR. MEM DE SA - Agradeço muito 
o aparte, que é esclarecedor e represen
ta uma colaboração preciosa às consi
derações que estou fazendo. O que : me 
traz à tribuna é justificar um pedido d~ 
informações que vou encaminhar à Me
sa, para que o IBRA responda, ou co
mece a responder, as indagações que se 
formam em todo o Brasil. 
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Quero dizer aos dirigentes do IBR.I\. 
inclusive, que talvez eu lhes esteja pres
tando um inestimável serviço, um. inesti
mável favor. Quero dar-lhes uma opor
tunidade de dize;r à Nação o que 
têm feito, o que estão fazendo e o que 
pretendem fazer. Não se compreende que, 
depois de feita uma lei de reforma agrá
~?. depo~s . de criados dois órgãos, de
pois de atribuída a arrecadação do Im
pôsto Territorial Rural para o .IBRA, não 
.se·. compreende que, depois de tudo isto 
;fique a Nação sem saber onde estão ês
ses órgãos, em que mundo, em que es
trêlas se encontram, o que realizam, o 
.que pretendem fazer ... 

O Sr. Petrônio Portela - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Dou o aparte 
ao nobre Senador pelo Piauí. 

O Sr. Petrônio Portela - Já tive 
ocasião de abordar êste problema, no Se
nado, e o fiz voltado sobretudo, para a 
realidade piauiense. Lá todo mundo sabe 
o que é o !BRA. Ji:le manifesta sua atua
·ção através de escorchante cobrança de 
impostos. No tocante a· meu Estado, há 
uma política predatória, um verdadeiro 
desas~~e, uma cal.amidade. As terras, já 
'por si·. desvalorizadas,· perderam qual
que~ yalor, porque chegaram ao cúmulo 
'cto luxo de fazer o lançamento de um 
·ano, que representa uma soma, um valor 
maior do que o válor das próprias ter
ras. li:ste é o quadro de verdadeiro cla
mor, já pintado por mim ao Sr. Pre
sidente do IBRA, que prometeu exami
nar e· corrigir o problema, enfim, solu
cioná-lo. De volta do exterior, ainda não 
pude estar com S. Ex.a para saber das 
P,i'ovidênCias tomadas; mas, no tocante 
:ao Piauí, o IBRA existe para cobrar im
postos. 

O SR. MEM DE SA - Mais uma vez 
agradecido. 

O . que me proponho, portanto, é 
provocar o IBRA e esta provocação pode 
ser ótima ou péssima para êle. 

O Sr. Petrônio Portela - Permite V. 
Ex.a outro aparte? 

O SR. MEM DE SA - ótima, se êle 
tiver as respostas adequadas e satisfa
tórias. Devo dizer, desde logo, que nem 
eu - e estou certo de que nenhum dos 
colegas - pediria, reclamaria ou espe
raria milagres. Uma reforma agrária· não 
se faz em quatro anos, num país da ex
tensão continental do nosso. Uma refor
ma agrária, dentro das nossas dimen
sões, é uma obra para décadas. Mas é 
inegável que, no fim de quatro anos, .o 
IBRA já deve ter se não um acervo de 
realizações, um bom acervo de estudos 
e de J>rojetos. · 

O Sr. Petrônio Portela - Permite 
V:. Ex.a? 

O· SR. MEM DE SA- Solicito ao nobre 
colega que aguarde um instante, pois o 
nobre Senador Bezerra Neto está corri 
precedência. 

Então já deve ter um bom acervo de 
proj e tos e de co~eços de. exec~ção .. O que 
me proponho · é. ·a dar · oportUnidade a 
que o IBRA diga o que tem feito, o que 
está fazendo e o que pretende fazer num 
futuro próximo imediato. 

Dou o aparte ao Senador Bezerra Neto 
e, em seguida, o darei a V. Ex.a, Senador 
Petrônio Portela. 

O Sr. Bezerra Neto - Estimo que, 
nesse pedido de informações de V. Ex.a, 
conste um item para que o IBRA decla
re o quanto já arrecadou em recursos fi
nanceiros. 

O SR. MEM DE SA - Existe. 

· O Sr. Bezerra Neto -·v. Ex. a, que é de 
um Estado de fronteira, deve saber que, 
de 1938 a 1941, através de legislação fe
deral, foi restaurada a chamada faixa de 
fronteiras.· No caso particular de Mato 
Grosso, nessa faixa de fronteiras se si;. 
tuavam terras públicas que, naqueles 
anos, começavam a se valorizar. O Esta
do, então, perdeu jurisdição sôbre essas 
terras, que passaram a ser objeto de afo-



-22-

ramento ·.e. enfiteuse pelo Govêrno Fede
ral. Os interessados se dirigiram, então, 
ao Govêrno Federal, o que coincidiu com 
o crescent~ povoamento da região de 
fronteira. São milhares e milhares de re
querimentos, dirigidos ao. Serviço de Pa
trimôruo da União, que não receberam 
ne:in .mésmo 'aquêle' despacho ilucial da 
pub]J.cação ·.do edital. Os posseiros, os 
ocupantes dessas glebas, que realizavam 
um tràbalho 'de povoamento de projeção 
nacional' naquelas fronteiras,· não podiam 
nem operar nos bancos, porque não ti
Pl:iam. título ·de propriedade. Em face da 
legisiação do Estatuto da Terra, aprovei
'tei · a· oportunidade para encaixar . umas 
emendas. E na segunda lei complemen
tar dêsse Esta.tuto, essas minhas emen
das foram aprovadas e sancionadas pelo 
President.e Cast~llo ·Branco. Uma .delas 
obrigava o · Serviço de . Patrimônio da 
,União .. a remeter ao IBRA todos os pro
cessos pendentes, milhares e milhares. de 
proce.s~os, com mais de 20 anos de anda
mento, para' :que fôssem. dé'Spachados. 
Despachar· para· aforamento; mas.· aten,:
·dendo ao art. 10 do Esta~uto da Terra, 
cpmo venda definitiva, porque essa legis
'lação prefere que a· terra seja vendida 
do que arrendada, o que está certo, des
de que para brasileiros. Já fiZ requeri
mento · de· informações ao IBRA. A lei 
complementar já tem dois anos ·e, até 
. agora, ·o· IBRA não. recebeu·. os. ~i.J,hares 
de processos do Serviço de .Patrimônio da 
.União. Ontem apareceu nos jornais uma 
notícia de ,que o Ministério da Agricultu,.. 
ra estava estudando um plano de desa
propriação das terras de fronteira. Veja 
V.· Ex. a a· desoriei1tação que ainda vai 
nesse importantíssimo setor, · que . está 
sendo tão bem fpcalizado por V. Ex.~: é 
de se desacreditar, é. de se· perder a con
fiança nesses homens públicos que são 
tão · bem falantes quando comparecem 
·às nossas mesas redondas, usando termi
.nologia. muito na moda dos economistas, 
mas, no terreno prático, não vemos nada. 
Visitei o edifício em que está instalado 
o IBRA, aliás muito bem instalado: tem 

até aparelhagem de som nas paredes, 
irradiando melodias tocantes. Sai-se dali 
embevecido e confiante no futuro . do 
Brasil. .. 

O SR. MEM DE SA ~ Obrigado a V. 
Ex.a. Tem.o aparte o Sr. Senador Petrô
nio Portela. 

· o Sr. Petrônio Portela - sr, Senador, 
quero, ·inicialmente, esclarecer - o que 
V. Ex.a. magistralmente já''o fêz no de.:. 
curso de{ sua oração - que sou também 
favorável à Refornia Agrária, indo· até 
muito mais do que a lei, ·ultrapassando 
os limites nela previstos. Mas o que re.:. 
clamo é exatamente o que V. Ex.a., com 
brilho de sempre, já expôs da· tribuna. 
É que é preciso, pelo menos, que se d~"' 
lineie uma politica agrária que, em ver
dade, é parte de um todo que se chama 
Reforma Agrária. Mas nem mesmo essa 
politica foi d~finida; Ninguém sabe para 
onde vai. Só se sabe de uma -coisa:. os 
impostos estão sendo .cobrados. . 

O SR. MEM DE SA- Exatamente .. 

O Sr. Fernando Corrêá. - Lá . no. meu 
Mato Grosso, no nosso longínquo Mato 
Grosso, meu e do nobre Senador Bezerra 
Neto,. a. cobrança do impôsto pelo IBRA 
é de um absurdo totaL Quando foi con
vocado o Presidente do IBRA pela co:. 
missãÓ Mista incumbida dos Estatutos 
sôbre Problemas Agropecuârios, .da quai 
tellho ·a honra de ser o Presidente, .con
versei com S .. Ex.a.. a respeito de Mato 
Grosso, que é um Estado continental, 
que vai das nossas fronteiras no Ama:;
zonas às nossas fronteiras no Prata,. Pois 
bem, Mato Grosso é .considerado um;t 
zona só, o impôsto tanto é pago nas ma:
tas. do Amazonas como nos pantanais do 
Mato Grosso, mas, durante o ·ano, mais 
da metade da gleba torna-se inútil pelos 
alagados que as chuvas trazem. De ma
neira que mostrei a S. Ex. a. o ·desencanto 
daqueles que labutam na terra, como o 
Senador. que ora está falando e S. Ex. a. 
prometeu providências. Esperamos, con
fiamos que essas providências serão to-
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madas, porque, até agora, no Mato Gros
so, corroborando com o que disseram os 
outros colegas, quase só temos pago im
postos, e pesados, ao IBRA. 

O SR. MEM DE SA --:- Agradeço muito 
a colaboração dos colegas. Vejo que a 
minha intervenção e o meu objetivo cor
respondem ao· sentimento e ao pensa
mento generalizados da Casa. 

Vou propor aos nobres Colegas .que nos 
unamos· numa cruzada, em . defesa da 
Reforma Agrária. e nos unamos sem dis
tinção de .côres partidárias. Os Sena
dores José Erm.írio e Bezerra Neto são 
do MDB, mas os Senadores Petrônio 
Portela, Fernando Corrêa e eu somos 
da ·ARENA. Vamos, todos,. bombardear o 
IBRA com pedidos de informações. É o 
que proponho ao nobre senador José Er
mírio, a todos, que comecemos a bom
bardear o IBRA com pedidos de infor
mações. 
. V. Ex. a., . nobre Senador José Ermírio, 
que apontou um fato concreto, objetivo, 
de o IBRA ter adquirido uma casa prin
cipesca para sua sede em Recife, e .ou
tras dilapidações, formule um requeri
m:·e n to de informações, perguntando 
quanto: custou, se houve ··concorrência 
pública, se não houve outras ofertas, 
qual Q c:l;itério de preferêncià daquela 
casa, por que comprou tais e tais aviões, 
:em que aeroportos 'do 'País· êsses· aviões 
podem pousar, e assim por' diante. 

' : O nobre Senador Petrô~o Portela dis
se. que. tei:n falado pessoalmente com o 
Presidente do IBRÁ. É um caminho cer
to,· para quem tem conhecimento com 
6 Presídente do IBRA. Penso, entr~tan
to, que o Senador Petrônio Portela pres
tará. um bom serviço ao Presidente se 
formular pergunta por escrito, para que 
à resposta seja conhecida, não apenas 
pelo nobre Senador do Piaui, mas, tam
bém, por todo o Senado e; daqui,' à.tra
·vés ·do' comentário, se estenda para o 
resto · da Nação. E, · assim, · todos vamos 
fazer essas perguntas. Se o IBRA não 
nos responder, convocaremos o Sr. Mi-

nistro da. Agricultura, indicando as per
guntas para que S. Ex.a., da tribuna e 
nos têrmos. da Constituição, .satisfaça a 
nossa curiosidade, que não 'é·. gratuita 
nem é leviana ou imprudente. É a curio
sidade dos ·que têm direito de saber, a 
curiosidade dos que pagam impostos. 

Não tenho nem os sete palm:os. de . ter
ra do cemitério, apenas uma mansão 
aqui em Brasília. É o único pedaço de 
terra. que eu possuo, além de um sltio
zinho,. agora estou me lembrarldO, n() 
Estado do Rio, em homenagem. ao Se
nador Vasconcelos Tôrres. Não sou atin
gido,· ·portanto, ··pela Reforma Agrária. 
Estou foi:a ·dos seus limites e objetivos. . . ' . 

Mas, o Rio Grande do Sul tem inte
rêsses profundos na Reforma Agrária, 
sobretudo por causa do· minifúndio. E no 
meu Estado, o· IBRA começou as suas ta
refas .de uma forma extremamente: po
Iêmica, numa região· de cultura:inte:risiva 
de arroz. 

. ' . . -. . . 

Pretendo dirigir, oportunamente,· .. um 
segundo pedido de informações; especi.,. 
alÍnente . sôbre o . caso dó Rio Grande, 
sôbre essa orientação .estranha.· o IBRA, 
iii) Rio Grande do Sul, não. se preocupou 
.com. o problen+a . grS.vi.SSimà do min.i.:. 
.fúndio que donuna. ~a das maiores ZQ:_ 

rias do Estado, e se. voltou para a famo,:; 
so . banhado "de. Colégio· que é, sem dúvi:
·da, uma região. mérecedora de cUidados, 
mas que está provocando uma grande 
celeuma~· porque. dividiu essa. zonâ em: .lo
tes de.12 e 25·hectares, sendo que os lotes 
de .12 hectares são apontados como insu
ficientes para a subsistência e :o desen
volvimento' de uma família agrícola. 

.Em suma, o ·.que eu me. proponho· a 
fazer e. proponho que .o·s colegas taçam 
é bombardear o IBRA com.. pedidos . de 
informações. o· primeiro, eu . o redigi, e 
.vou· ler para que .Vossas ·Excelências 'te
nham noção das primeiras ·perguntas. E; 
insisto, são as primeiras perguntas, por
que outras · virão, · e acompanhadas do 
auxilio dos nobres colegas. 
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as perguntas são as seguintes: 
(Lê) 

· "I - As últimas administrações do 
IBRA .tem dado ênfase tão relevante 
às tarefas de cadastramento e de 
arrecadação de tributos que permite 

· a muitos observadores e interessados 
julgar que em tais providências pre
liminares se tem esgotado toda a 
atividade do importante. órgão. 

Daí, caberem, para o devido esclare
cli:nento da op~nião ·. pública, as se-

. guintes perguntas: 

1.0). Quais as razões de ordem téc
nica e de ordem. política ou admi
mistrativa em que se apoia o IBRA 
para justificar ·esta orientação? 

2:0 >·.Quais os.'montantes do Impôsto 
Terri~orial Rural arrecadado pelo 

· .. IBRA aos proprietários: a) em 1966; 
b) em 1967;. c) previsão para 1968?" 

É a pergunta do nobre Senador Bezer
ra NetO. Acêrca desta"Índagação, e para 
que· se tome ·possível aos estudiosos da 
matéria e aos interessados, em geral, for
mar juízo seguro, roga-se ao órgão men
Cionado fornecer· quadros para cada Es
tado 'cóntendo: a) classes de áreas das 
propriedades; b) número de proprieda
des por' classes de áreas; c) montante 
do 'impôsto pago s'egundO as classes das 
áreas. 

- Justifico essa pergunta, que parece, à 
primeira vista, de difícil resposta, por-

. que b IBRA, ainda no Govêmo Castello 
Branco, fêz levantamento cadastral das 
propriedades brasileiras, mediante con
trato altamente oneroso, com a IBM, e 
'fêz processamento· de dados através de 
preenchimento de formulário que que
brou a cabeça de muita gente. 
. ' " . . 
~sse formulário, depois de preenchido, 

foL processado pelo Bureau de serviços 
da IBM e o IBRA deve ter êsses dados, 
os quais serão, naturalmente, atualiza
dos no próximo recenseamento de 1970 

- matéria, aliás, que es~á reclamando 
outro pedido de informações no sentido 
de saber que providências está tomando 
o Govêrno, já em meados de 1968, para 
que o censo de 1970 não resulte no de
plorável insucesso do censo de 1965, do 
qual, até hoje, se ignoram os resultados 
referentes à indústria e à agricultura. 

Continuam as perguntas: 

"3.0 ) A cobrança do Impôsto Territo
rial Rural, tal como verificada nes
tes anos, trouxe alguma modifica
ção na estrutura agrária brasileira? 
Caso afirmativo, solicita-se a indi
cação das modificações havidas, Es
tado por Estado. 
4.0

) Que modificações futuras, a êste 
respeito, espera o IBRA - pedindo
se~lhe que mencione as projeções 
numéricas e os prazos estimados. 
n - A orientação a c 1m a referida 
tem resultado em vultosas alocações 

· de recursos orçamentários e finan
ceiros aos diversos Departamentos 
do IBRA.· 

·· Pergunta-se: 
1.0 ) .Qual a razão ou as razões e 'cri:. 
térios em que se f u n d a m e n t a o 
IBRA pará estas ·alocà.Ções, indican~ 
do a distribuição delas, aos seus , De
partamentos, em 1966, 1967 e 1968? 
2.0 ) Qual o número: a) do pessoal 
técnico (egpecificando suas especia-

. lizações e profissões); b) .do pessoal 
administrativo; c) do pessoal das 
demais categorias? 

. lll - Considerando a importância 
das terras públicas do sudoeste. do 
Estado do Paraná, seja pela sua po-

. tencialidade agrícola, seja pelo seu 
valor como área de. absorção dos ex
cedentes populacionais do .Rio Gran
de do Sul e de Santa Catarina, per
gunta.:se: 

1.0 ) Que tem feito o IBRA de posi
tivo, para resolver os problemas fun
diários da região, especificando os 
resultados por ventura obtidos? 
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2.0 ) Quantos servidores mantém o 
órgão na região, discriminando o nú
mero pelas respectivas categorias: 
técnicas, de adlninistração, outras?" 

Esta pergunta tem um interêsse par
ticUlar e de grande urgência. É sabido 
que no Rio Grande do Sul, e já agora 
em Santa Catarina, em conseqüência do 
minifúndio, se verificam deslocamentos 
e· migrações vultosas para o Estado do 
Paraná. O Rio Grande do Sul, graças à 
prolificidáde . das famílias italianas e 
alemãs, já há cêrca de 40 anos vê con
tingentes vultosos de população se afas
tarem, primeiro ocupando .as glebas va
zias de San ta Catarina e · CÍ.epois as do 
Paraná. · 

A explicação é conhecida em todo o 
Rio Grande. Devo dizer que a obra de 
~olonização riograndense foi. uma obra 
prima' realizada no Século XIX, feita 
através de uma imigração bem orien
tada. Mas pecou pela dimensão muito 
reduzida dos lotes agrícolas, que eram 
de apenas 24 hectares.. A conseqüência 
é que os colonos, depois dos primeiros 
vinte anos de atividade, começavam a 
ver os filhos e as filhas, com 18, 19 e 
20 anos, saírem para procurar trabalho. 
O lote não era suficiente para as famí
lias primitivas e mais as ·novas famílias 
que se iam formando. Então, os jovens 
filhos das primeiras levas emigraram, 
prin/.eiro para o Norte do Estado, para 
a zona. de Palmeira, para á zona limí
trofe ao Rio Uruguai, depois para San
ta Catarina. 

E nós temos nesta Casa um exemplo 
brilhante da capacidade dêsses homens. 
É .o .eminente Senador Attílio Fontana, 
·~uja família era de Alfredo Chaves, ho
je. chamada Veranópolis, e que quan
do atingiu a maioridade, foi para San
ta Catarina e, lá, pela sua excepcional 
capacidade de trabalho, pelo seu des
cortino administrativo, pela sua inte
ligência inata, pelo seu esfôrço perse
verante, construiu verdadeiramente um 
império econômico, e tem criado rique-

za e dado riqueza a uma vasta zona do 
Estado. 

Em Mato Grosso, também, e.Stá-me fa
zendo lembrar o Senador Fernando Cor
rêa- em Mato Grosso também grandes 
contingentes rio-grandenses encontrar~m 
terra. 

Mas, sobretudo nos últimos anos, êles 
se têm fixado no Paraná, em zonas· 'das 
terras mais férteis do . Brasil, ·mas tam
bém em zonas mais infestadas pelos gri
leiros e pelos fraudadores de proprieda-
des. · · · · 

Então o que acontece, atualmente, é 
uma ·situação de alta tensão social .. Há 
milhares de familias. de rio-grandenses 
e catarinenses, em terras do Paraná, há 
muitos anos sem conseguir comprar ou 
legitimar a sua propriedade, porque es
sas propriedades estão infestadas de 
grileiros, estão infestadas de explorado
res. 

Era, portanto, necessàriamente .. :uma 
ârea. prioritária pára o IBRA atuar, a 
fim de regularizar a situação jurídica 
daquela· área pela desapropriação e dar 
a· terra aos homens e às famillas que, 
há muitos anos, ali trabalham, enrique-
cendo o Brasil. ' 

(Lendo.)·· 

"Item.IV.- O IBRA não tem, até o 
o presente, quantificado os objetí
vos da Reforma Agrária Brasileira, 
em têrmos de famílias que pretende 
implantar, preferindo anunciar, 
apenas, realizações ·de menor sig
nificação que não podem conduzir 
a modificações sensíveis na estru
tura agrária. do País. 

Pergunta-se: 1.0 ) quantas novas 
propriedades familiares foram entre
gues a agricultores sem terra em 
áreas desapropriadas pelo IBRA até 
a presente data - com determina
ção precisa das zonas, dos Estados e 
da natureza das áreas, isto é, se re
ferentes a propriedades econômica-
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mente mal exploradas ou aproprie
dades sem qualquer exploração 
agropecuária ?" 

·(Lendo).~. (Nota importante) "Não'se 
cogita,· na indagação a:cima, de:. a) ativi
dades de colonização." 

. Porque essa pertence ao ~RA. 

. "b.) · entrega de títulos a .. agricultores 
que já ocupavam· anteriormente as 
terras." 

Porque esta entrega de títulos é uma 
atividade da qual se têm freqüentemente 
notí~ias 'pelos jornais; e se refere ao fato 
que o Senador Bezerra '·Neto• há pouco 
apontava: se ·trata, .apenaS, de entregar 
títulos' de terras · públicas ocupadas há 
muitos anos, 'pcir famílias de agricultores 
e ·que, agora; estão . ap'enas receoendo o 
tít~? · de le~lização. 

.... 
Não se trata, portanto, de atividade .. de 

um título de propriedade decorrente de 
á.tividade específica 'do IBRA: Trata-se 
de· c:iár · andamento· ·a. processos que 'há 
decênios sé arrastam pelos canais buro
cráticos· da ·máquina administrativa 
brasi14Úra. · · · · 

... ' 

. . 
(Lendo.) 

"2.0 ) quantas novas proprieda
des . familiares o IBRA 

. preten,cie distribuir, em 
áreas desapropriadas (ou 

· de· propriedade pública) 
. a agricultores sem terra 
.em.1968? · 

3.0 ) qual a programação para 
os .próximos anos, neste 
capitulo?.· 

·: .· 4.0) qual o número· de unida
des que o .IBRA entende 

· que deveria distribuir, por 
ano, nas diversas áreas 
prioritárias para alcan
çar uma mudança. satis
fatória de nossa estru
tura· agrária? 

·V) Uma das menos compreensí
veis características da ação do 
IBRA é o total. alijamento dos 
maiores interessados na efeti
vação da Reforma Agrária -
os homens sem terra _,... em 

. todos os escalões e departa
mentos da autarquia, .e que dá 
aos observadores a impressão, 
negativa e injustificável, de 
ali prevalecer ainda o sistema 
do paternalismo, hoje tão su
perado quanto condenado. 
Pergunta-se: 
· 1.0 ) Porque até. agora não ad.;.. 

m.itiu o IBRA um repre..: 
sentante dos trabalhado..: 
res rurais no seu. Conse-

.lho Técnico? 
· 2.0 ) Quantos elementos liga

dos às classes patronais 
. . . 

· rurais - como seus re-
presentantes ou não -: 

. ocupam postos nos Con.;.. 
se lhos do IBRA e em· suas 
diversas dependências ou 
departamentos técnicos e 
administrativos? 

·. VI) O IBRA tem concedido nume-
. rosas contratos ·a escritórioS 

de planejamento. Pergunta"
se: 
1.0

) Quais e quantos os con
'tratos celebrados pelo 
IBRA, desde sua funda
ção até hoje, com escri
tórios particulares de 
planej amento? 

2.0 ) Quais os montantes em 
dinheiro,, dêstes contra.;.. 
tos, e sua forma de paga
mento? 

3.0 ) Foram feitas concorrên
cias públicas ou mesmo 
consulta e tomada de 
preços e ·condições, (con
corrências administrati-
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vas) para a escolha dos 
escritórios e atribuição 
das respectivas tarefas? 

4.0
) Quais os escritórios con

templados com êstes con
tratos até hoje, indican
do-se o nome de seus diri
gentes ou proprietários e 
dos técnicos encarregados 
dos planejamentos ou 
outras atribuições? 

5.0 ) Que responsabilidade têm 
os escritórios aludidos na 
execução dos serviços 
planejados? 

s.o) Como a autarquia se 
acautela a respeito de 
uma eventual inviabüi
dade dos planos ou pro
jetos apresentados pelos 
escritórios particulares? 

VII) Outra característica da orga
nização do IBRA é a manu
tenção de sua Policia Rural. 
Pergunta-se: 
1.0 ) Os indispensáveis servi

ços policiais não pode
riam ser executados, com 
menor despesa, mediante 
o refôrço e aperfeiçoa
mento dos corpos poli
ciais convencionais? 

2.o) Algum outro órgão encar
regado de promover a 
Reforma Agrária em 
qualquer outro país já 
instituiu ou possui Polí
cia Agrária própria? 

VIII) Sabe-se que há indefinição 
de fronteiras de atribuições 
entre o IBRA e o INDA. 
Pergunta-se: como vêm 
sendo conduzidas as relações 
dêstes órgãos, sobretudo quan
do atuam na mesma área? 

IX) Uma das questões mais deli
cadas e difíceis de uma refor-

ma agrária é a fixação de 
prioridades. 
Pergunta-se: 
1.0

) Quais são as áreas prio
tárias fixadas pelo IBRA 
e qual o critério· que pre
sidiu sua escolha? 

2.0 ) Quais as áreas prioritá
rias em perspectiva? 

São essas, Sr. Presidente, Srs. Senado
res, as perguntas constantes dêsse meu 
primeiro requerimento. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.a permité 
um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Com muito pra
zer. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.a, com essa 
sua iniciativa, dá a verdadeira medida e 
o valor do que deve ser o requerimento 
de informações parlamentar. Compete
nos agora, fiscalizar, ou melhor, policiar 
regimentalmente, o atendimento a êsse 
requerimento. Nós, pelo Regimento, te
mos meios legais para exigir o seu cum
primento e o não atendimento, através 
da lei interna, será objeto de uma ação 
mais decisiva, mais objetiva do Senado. 
Nesse particular é que chamo a atenção 
de v. Ex.a para que acompanhemos e 
sejamos exigentes quanto ao atendimen
to, à resposta ao seu requerimento. 

O SR. MEM DE SA - Muito agradeci
do. Pode V. Ex.a ficar certo de que, ao 
tomar esta iniciativa, o fiz depois de 
reflexão amadurecida. 

Estou decidido a levar a cabo esta ini
ciativa contando com a colaboração in
dispensável e preciosa dos nobres cole
gas. Solicito que todos formulem os seus 
pedidos de informações. 

Não estou fazendo uma campanha 
contra o IBRA. Não pretendo, de manei
ra alguma, hostilizar a direção do IBRA, 
pretendo estimulá-la, pretendo desper
tá-la, pretendo fazer com que ela diga 
o que está fazendo, o que está elaboran
do. Mas não pensem os dirigentes do 
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IBRA ou responsáveis pela política da 
agricultura brasileira, que eu me confor
marei com o silêncio. 

Apresento êste pedido, hoje, 17 de ju
nho. O ffiRA terá o resto d·o mês e mais 
todo o mês de julho para trabalhar; le
varei a minha tolerância até 17 de agôs
to, o que serão 60 dias. Se, no fim dêsse 
prazo, nenhuma resposta ou· satisfação 
tiver sido enviada, conto com o apoia
menta do suficiente número de colegas 
para solicitar o comparecimento do Se
nhor Ministro da Agricultura ao Plená
rio, a fim de que Ex.a dê, oralmente, 
respostas às perguntas que nos foram 
negadas por escrito. 

É esta a minha intenção, é êste o meu 
propósito em favor e em benefício do 
Govêmo, em favor e prestígio do Mare
chal Costa e Silva, ·a quem presto uma 
inestimável colaboração, porque S. Ex.a, 
no meio das imensas atribuições e das 
preocupações que tem, talvez não esteja 
com a sua atenção voltada para êsse se
tor, e eu, então, vou auxiliá-lo com a in
tenção exclusiva de cooperação e de co
laboração. 

Agradeço a V. Ex.a, Sr. Presidente, a 
tolerância com que permitiu que eu me 
excedesse ao prazo regimental. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O .SR. PRESIDENTE (Vasconcelos 
Tôrres) - Antes de conceder a palavra 
ao orador que está.inscrito, sinto-me no 
dever de esclarecer aos Srs. Senadores 
que ainda não têm muita prática a res
peito de requerimentos de informações, 
que a fiscalização independe do reque
rente. Há um serviço no Senado que, de
corrido o prazo regimental de trinta 
dias, automàticamente reitera o reque
rimento junto às autoridades interpe
ladas. Essa reiteração faz parte da nor
ma da Casa. 

Também neste instante é válido dizer 
que os interpelados, caso não tenham 
condições de responder no prazo fixado 
pelo Regimento Interno, poderão pedir 
dilatação para o mesmo. 

Acho que êste esclarecimento se faz 
necessário, de vez que notei alguma dú
vida no Plenário, por parte de um emi
nente Senador, de que o próprio reque
rente deveria ter a seu cargo a fiscali
zação. 

Reafirmo, neste instante, que há um 
serviço especializado, na Casa, para êste 
fim. Aliás a Secretaria do Senado cuida, 
exemplarmente, dessa fiscalização, que, 
concomitantemente, é exercida por 
aquêle que deseja obter os dados solici
tados no requerimento que enviou à 
Mesa. 

O Sr. Senador Mem de Sá anunciou 
envio de requerimento de informações à 
Mesa, que o aguarda para fazer proceder 
à leitura na hora do Expediente. 

Tem a palavra o Senador Eurico Re
zende. 

Devo esclarecer a S. Ex.a que o seu 
tempo está limitado a 10 minutos, 

O SR. EURICO REZENDE -. (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, acabamos de retornar de uma 
viagem ao Espírito Santo. Em nosso Es
tado, tivemos ·oportunidade de assistir a 
um Congresso Regional de Prefeitos. 
O conclave contou com a participação 
dos Municípios de Barra de São Fran
cisco, Boa Esperança, Conceição da 
Barra, Icoporanga, Mantenópolis, Mon
tana, Murici, Nova Venécia, Pinheiros e 
São Mateus. As comunas em aprêço, em 
têrmos de área territorial, totalizam 
13.639 km2 e, sob o ponto de vista de
mográfico, possuem 281.474 habitantes e 
se localizam na região setentrional ca
pixaba . 

Aquêles chefes de executivos mumcl
pais adotaram medida que nos parece 
de larga importância e destinada mesmo 
a ter grande repercussão econômica. Po
deria até, Sr. Presidente, salientar, e 
mesmo prever a imitação daquelas pro
vidências por parte de outras regiões do 
meu Estado e, também, pela de outros 
grupos e complexos municipais de outros 
Estados. 
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Todos sabemos que a tônica prepon
derante em civilização político-adminis
trativa mais avançada é o progres8o in
tegrado: é o aproveitamento das poten
cialidades e dos recursos de uma deter
minada região. A própria Constituição 
de 1967, ao criar a figura das regiões me
tropolitanas, teve em vista, sem prejuí
zo. da autonomia municipal, preconizar 
um sistema de atendimento a serviços e 
a interêsses comuns de uma determina
da região, a fim de estabelecer a unida
de da ação administrativa e, por via de 
conseqüência, evitar. a pulverização e o 
desperdício de recursos financeiros. As
sim foi que êsses dez prefeitos do meu 
Estado reuniram-se no dia 7 do mês em 
curso, na cidade de Conceição da Barra, 
e criaram a Fundação para o Desenvol
vimento Regional Integrado do Norte do 
Espírito Santo. 

Temos lido, Sr. Presidente, em alguns 
setores da imprensa, e tomado também 
conhecimento de pronunciamentos par
lamentares, no sentido de que tem ha
vido, da· parte de inúmeros prefeitos, o 
gasto sem planejamento daquelas cotas 
tributárias carreadas e drenadas para os 
Municípios: de um lado, os 20% capta
dos da arrecadação do impôsto de cir
culação de mercadorias; de outro lado, 
as cotas devidas pela União aos Muni
cípios, o que, somado, vem realizando, 
em nossas comunas, aquela euforia fi
nanceira, há longos anos reivindicada e 
desejada pelas nossas municipalidades. 

· Os Prefeitos do meu Estado - em 
cujas comunas os serviços municipais 
considerados isoladamente não dispõem 
de instalações técnicas para um plane
jamento adequado, disso resultando o 
desperdício financeiro, ou, então, a per
plexidade administrativa - no que diz 
respeito ao setentrião capixaba, resolve
ram contratar a assessoria de conceitua
da emprêsa de planejamento, com sede 
na Guanabara, emprêsa esta que já rea
lizou e executou contratos em vários Es
tados, merecendo ser citado o convênio 
com o Estado do Paraná, na época em 

que era seu Governador o nosso eminen
te colega, Senador Ney Braga. Foi um 
convênio vitorioso, que concorreu para 
que a terra dos pinheirais projetasse, 
sôbre tôda a geografia governamental 
do País, uma imagem cativante e vito
riosa de produção, de esfôrço e de pro
dutividade. A Fundação em aprêço tem 
por finalidades: 

"Promover ou encaminhar os instru
mentos, medidas e atos necessários 
ao desenvolvimento regional inte
grado do norte do Espírito Santo e 
das áreas econômicas vizinhas; 
estimular a colaboração mais estrei
ta das administrações federal e es
tadual, órgãos federais e estaduais, 
entidades e emprêsas, com as muni
cipalidades, seus órgãos e entidades, 
visando a integrar e acelerar o pro
cesso de desenvolvimento regional; 
elaborar ou contratar a elaboração 
de planos, programas, orçamentos, 
projetas e esquemas visando o de
senvolvimento regional integrado; 
coletar informações e dados, sôbre 
recursos humanos e naturais, eco
nômicos, sócio-culturais, sôbre a Re
gião, o Estado e o País, divulgando
os sistemàticamente através de esta
tísticas e publicações, inclusive me
diante estudos e pesquisas especiais; 
acompanhar a execução ou a im
plantação dos planos, programas, 
orçamentos, projetas, esquemas, es
tudos e pesquisas, de administração 
direta, indireta ou contratada, de 
interêsse do desenvolvimento regio
nal integrado; 
c o I a b o r a r especialmente com o 
SERFHAU - Serviço Federal de Ha
bitação e Urbanismo e o FIPLAN
Fundo de Financiamento dos Planos 
de Desenvolvimento Local Integrado 
o BNH - Banco Nacional de Habi
tação, o FISANE - Fundo de Finan
ciamento para S a n e a m e n to, o 
SENAM - Serviço Nacional de Mu
nicípios e outros órgãos federais, es
taduais e municipais, de interêsse 
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prioritário ao desenvolvimento re
gional integrado, dêles buscando 
obter, em contrapartida, a máxima 
colaboração possível para êsse de
senvolvimento; 
a ideação, elaboração e proposição 
de leis, decretos, regulamentos, nor
mas e instruções, tendo em vista 
maximizar os resultados operativos 
da Fundação e a plena satisfação 
dos. objetivos sociais; 
colaboração com órgãos, entidades e 
emprêsas, no interêsse mútuo, tendo 
em vista o desenvolvimento regional 
integrado; 
promoção da formação, treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal técni
co e administrativo necessário à im
plantação dos planos, programas e 
projetas, bem como, especificamente, 
às necéssidades dos serviços e em
preendimentos das prefeituras asso
ciadas à Fundação; 
outras atribuições, legalmente cabí
veis às fundações de caráter técni
co-administrativo, visando ao desen
volvimento regional integrado, e 
para as quais não haja necessidade 
de legislação ou autorizações legais 
específicas." 

E~a ésta, Sr. Presidente, a notícia que 
desejava comunicar à casa e que se erige 
num acontecimento promissor, eviden
temente auspicioso, porque abre uma 
larga perspectiva de ordem técnica e de 
planejamento para aquela próspera re
gião espírito-santense. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite 
V. Ex.a um aparte? · 

.. O SR. EURICO REZENDE - Com todo 
prazer. 

ó Sr. Carlos Lindenberg - li: um apar
te rápido, apenas para dizer a V. Ex.a 
da alegria com que .recebo a noticia que 
acaba de dar a esta Casa e quero, daqui, 
enviar meus cumprimentos aos nobres 
Prefeitos que tomaram essa resolução, 
porque estão no caminho certo. Real-

mente, com a técnica que será adotada, 
poderão imprimir novos rumos na admi
nistração que estão fazendo naquela 
região. Era o que eu tinha a dizer a 
V. Ex.a 

O SR. EURICO REZENDE - O aparte 
de V. Ex.a completa a alegria, o júbilo e 
o entusiasmo da representação do Espí
rito Santo, no Senado Federal, que, as
sim, contempla na medida adotada, com 
a Fundação que se instituiu, o dealbar, 
a abertura de um nôvo horizonte admi
nistrativo e sócio-econômico para aquela 
vasta área do território espírito-santen
se. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Guiomard- Milton Trindade 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portela - José 
Cândido - Aloysio de Carvalho -
Gilberto Marinho - Péricles Pedro 
-Filinto Müller- Attílio Fontana 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - A Presidência, de acôrdo com o 
deliberado na Sessão do Congresso Na
cional de 11 do corrente, convoca Ses
são Conjunta a realizar-se dia 18 de ju
nho, às 10 horas, no Plenário da Câmara 
dos Deputados, destinada à discussão do 
Projeto de Lei n.0 16, de 1968 (CN), que 
prorroga o prazo de vigência do Decreto
Lei n.0 332, de 12 de outubro de 1967. 

Sôbre a mesa, requerimentos de infor
mações que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 717, de 1968 

Ex.mo Sr. Senador Gilberto Marinho, 
MD. Presidente do Senado Federal: 

Nos têrmos regimentais, requeiro a 
V. Ex.o. se digne determinar as providên
cias convenientes, a fim de que o Insti
tuto Brasileiro de Reforma Agrária 
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(ffiRA), diretamente ou por intermédio 
do Ex.mo Sr. Ministro da Agricultura, se 
necessário, preste as informações ade
quadas às seguintes questões e quesitos: 

I) As últimas administrações do 
IBRA têm dado ênfase tão re
levante às tarefas de cadas
tramento e de arrecadação de 
tributos que permite a muitos 
observadores e interessados 

. julgar que em tais providên
cias preliminares se tem esgo
tado tôda a atividade do im
portante órgão. 

Daí, caberem, para o devido 
esclarecimento da opinião pú

blica, as seguintes perguntas: 
1.0

) Quais as razões de ordem 
técnica e de ordem polí
tica ou administrativa em 
que se apoia o IBRA para 
justificar esta orienta
ção? 

2.0 ) Quais os montantes do 
impôsto territorial rural 
arrecadado pelo IBRA aos 
proprietários: a) em 1966; 
b) em 1967; c) previsão 
para 1968? 
Acêrca desta indagação, e 
para que se torne possí
vel aos estudiosos da ma
téria e aos interessados, 
em geral, formar juízo se
guro, roga-se ao órgão 

mencionado fornecer qua-
dros para cada Estado 
contendo: a) classes de 
áreas das propriedades; 
b) número de proprieda
des por classes de áreas; 
c) montante do impôsto 
pago segundo as classes 
das áreas. 

3.o) A cobrança do impôsto 
territorial rural tal como 
verificada nestes anos, 
trouxe alguma modifi
cação na estrutura agrá-

ria brasileira? (Caso afir
mativo, solicita-se a indi
cação das modificações 
havidas, Estado por Es
tado.) 

4.0
) Que modificações futuras, 

a êste respeito, espera o 
IBRA - pedindo-se-lhe 
que mencione as proje
ções numéricas e os prazos 
estimados. 

II) A orientação acima referida 
tem resultado em vultosas alo
cações de recursos orçamentá
rios e financeiros aos diversos 
Departamentos do IBRA. 

Pergunta-se: 
1.0 ) Qual a razão ou as razões 

e critérios em que se fun
damenta o ffiRA para es
tas alocações, indicando a 
distribuição delas, aos 
seus Departamentos, em 
1966, 1967 e 1968? 

2.o) Qual o número: a) do 
pessoal técnico (especifi
cando suas especializações 
e profissões); b) do pes
soal administrativo; c) do 
pessoal das demais cate
gorias? 

DI) Considerando a importância 
das terras públicas do sudo
este do Estado do Paraná, seja 
pela sua potencialidade agrí
cola, seja pelo seu valor como 
área de absorção dos exce
dentes populacionais do Rio 
Grande do Sul e de Santa 
Catarina, pergunta-se: 
t.o) Que tem feito o IBRA de 

positivo para resolver os 
problemas fundiários da 
região, especificando os 
resultados por ventura 
obtidos? 

2.o) Quantos servidores man
tém o órgão na região, 
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discriminando o número 
pelas respectivas catego
rias: técnicos, de admi
nistração, outras? 

IV) O IBRA não tem, até o pre
sente, quantificado os objeti
vos da Reforma Agrária Bra
sileira, em têrmos de famílias 
que pretende implantar, pre
ferindo anunciar, apenas, 
realizações de menor signifi
cação que não podem condu
zir a modificações sensíveis 
na estrutura agrária do País. 
Pergunta-se: 

1.0 ) Quantas novas proprieda
des familiares foram en
tregues a agricultores sem 
terra em áreas desapro
priadas pelo IBRA até a 
presente data - com dis
cnmmação precisa dos 
anos, dos Estados e da na
tureza das áreas, isto é, 
se referentes a proprie
d ades econômicamente 
mal exploradas ou a pro
priedades sem qualquer 
exploração agropecuária? 
(Nota importante: Não se 
cogita, na indagação aci
ma, de: a) atividades de 
colonização; b) entrega 
de títulos a agricultores 
que já ocupavam ante
riomente as terras). 

2.o) Quantas novas proprieda
des familiares o IBRA 
pretende distribuir, em 
áreas desapropriadas (ou 
de propriedade pública) a 
agricultores sem terra em 

·1968? 

3.0 ) Qual a programação para 
os próximos anos, neste 
capítulo? 

4.o) Qual o número de unida
des que o IBRA entende 
que deveria distribuir, por 

ano, nas diversas áreas 
prioritárias para alcan
çar uma mudança satisfa
tória de nossa estrutura 
agrária? 

V) Uma das menos compreensí
veis características da ação do 
IBRA é o total alijamento dos 
maiores interessados na efeti
vação da Reforma Agrária -
os homens sem terra - em 
todos os escalões e departa
mentos da autarquia, e que dá 
aos observadores a impressão, 
negativa e injustificável, de ali 
prevalecer ainda o sistema do 
paternalismo, hoje tão supera
do quanto condenado. 
Pergunta-se: 
1.0 ) Por que, até agora, não 

admitiu o IBRA um re
presentante dos traba
lhadores rurais no seu 
Conselho Técnico? 

2.0 ) Quantos elementos liga
dos às classes patronais 
rurais - como seus re-

, presentantes ou não -, 
ocupam postos nos Con
selhos do IBRA e em suas 
diversas dependências ou 
departamentos técnicos e 
administra ti vos? 

VI) O IBRA tem concedido nume
rosos contratos a escritórios 
de planejamento. Pergunta-se: 
1.o) Quais e quantos os con-

tratos celebrados pelo 
IBRA, desde sua fundação 
até hoje, com escritórios 
particulares de planej a
mente? 

2.0 ) Quais os montantes em di
nheiro, dêstes contratos, e 
sua forma de pagamento? 

3.o) Foram feitas concorrên
cias públicas ou mesmo 
consulta e tomada de pre-
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ÇOS e Condições (concor-: 
rências administrativas) 
para a escolha dos escri
tórios e atribuição das 
respectivas tarefas? 

4.0 ) Quais os escritórios con
templados com êstes con
tratos até hoje, indicando
se o nome de seus .diri
gentes ou proprietários e 
dos técnicos- encarregados 
dos planejamentos ou ou
tras atribuições? 

5.0 ) Que responsabilidade têm 
os escritórios aludidos na 
execução dos serviços pla
nejados? 

6.0 ) Como a autarquia se 
acautela a respeito de 
uma eventual inviabilida
de dos planos ou projetas 
apresentados pelos escri
tórios particulares? 

VII) Outra característica da orga
nização do IBRA é a manu
tenção de sua Policia Rural. 
Pergunta-se: 

1.0 ) Os indispensáveis servi
ços policiais não poderiam 
ser executados, com me
nor despesa, mediante o 
refôrço e aperfeiçoamento 
dos corpos policiais con
vencionais? 

2.o) Algum outro órgão encar
regado de promover a Re.; 
forma Agrária em qual
quer outro país já insti
tuiu ou possui Polícia 
Agrária própria? 

VIII) Sabe-se que há indefinação de 
fronteiras de atribuições entre 
o IBRA e o INDA. 
Pergunta-se: como vêm sendo 
conduzidas as relações dêstes 
órgãos, sobretudo q u a n do 
atuam na mesma área? 

IX) Uma das questões mais delica
das e difíceis de uma Reforma 
Agrária é a fixação de priori
dades. 
Pergunta-se: 
1.0 ) Quais sãos as áreas prw

ritárias fixadas pelo IBRA 
e qual o critério que pre
sidiu sua escolha? 

2.0
) Quais as áreas prioritá

rias em perspectiva? 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968. - Mem de Sá. 

REQUERIMENTO 
N.0 ns, de 1968. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Execu
tivo, através do Ministério da Indústria 
e do Comércio - o seguinte: 

1.0 ) Em quanto monta nossa expor
tação de café para a Suécia, 
em números .de sacas e cruzei
ros novos? 

2.0 ) Se está havendo decréscimo, 
anualmente, das exportações do 
café brasileiro para aquêle país, 
e, em caso positivo, quais os fa
tôres dessa diminuição e as pro
vidências tomadas para contor
nar o sério problema. 

3.0 ) Quais os concorrentes interna
cionais do nosso produto e, se 
possível, fornecer os nomes da
queles que, nos últimos dois 
anos, tiveram suas exportações 
de café aumentadas para a Sué
cia. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôues. 

REQUERIMENTO 
N.0 719, de 1968. 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação re· 
gimental vigente, informe o Poder Exe-
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cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - Comissão de Marinha Mercan
te, STBG - quais as providências to
madas visando a restabelecer o serviço 
de barcas para a Ilha do Governador, 
na Baía da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 720, de 1968. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Interior 
- DNOS - quais foram as providências 
tomadas visando à dragagem do canal 
de Carmari, no distrito de Queimados, 
Município de Nova Iguaçu, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 721, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Traba
lho e Previdência Social - INPS - quais 
as providências tomadas visando à ins
talação de um pôsto de atendimento de 
urgência (antigo SAMDU), no Municí
pio de Paraíba do Sul, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 722, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação re
gimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Interior 
- DNOS -- quais os municípios flumi
nenses a serem beneficiados com o plano 
de dragagem e retificação da bacia do 

Rio Macaé, no Estado do Rio, bem como 
"ual a previsão para início e término 
das respectivas obras. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 723, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - DNER - qual a razão 
de não existir sinalização dentro do 
distrito de Anta, no Município de Sa
pucaia, Estado do Rio de Janeiro, on
de passa a rodovia Rio-Bahia, e que 
tem sido a causa de inúmeros aciden
tes naquele local. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 724, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da pre~eituação regimen

tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - DNER - se foi tomada 
alguma medida visando à recuperação 
da ponte sôbre o rio Paraíba, em Pa
raíba do Sul, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 725, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Fa
zenda - Banco Central - sôbre o se
guinte: 

1) Já foi constituído o Conselho Na
cional de Desenvolvimento Na
cional - CONDEPE? 

2) Quais os resultados de suas ati
vidades até a presente data? 
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3) Recebeu o Govêrno Brasileiro as 
parcelas do empréstimo conce
dido pelo Banco Interamerica.no 
de Desenvolvimento, bem como 
se o Banco Central efetuou o pa
gamento ao FUNDEPE de sua 
parte na constituição dêste ór
gão? 

4) Em caso negativo, quanto aos 
itens 1 e 3, quais as providências 
tomadas para dar andamento ao 
chamado "Projeto Pecuária"? 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 726, de 1968 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social - INPS 
- sôbre o seguinte: 

1) Quais as providências ado ta das 
pelo INPS visando a aproveitar 
candidatos habilitados em con
cursos públicos, pelo DAPC, bem 
como em que localidades será is
to possível? 

2) Quais os critérios que nortearam 
o Instituto ao fixar os venci
mentos de servidores a serem ad
mitidos pelo regime da CLT, os 
quais serão maiores que os de 
funcionários atuais? 

3) Existem planos para colocar os 
atuais funcionários em igualda
de de condições com os a serem 
admitidos, no tocante a: 13.0 sa
lário, aposentadoria aos 30 anos 
de serviço, além de outras van
tagens concedidas pela CLT. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 727, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 

Executivo, através do Ministério da 
Agricultura, quais as providências to
madas para evitar que sejam importa
dos animais portadores de doenças ca
pazes de prejudicar o rebanho nacional. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 728, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Ma-. 
rinha - Instituto de Pesquisas da Ma
rinha - se pretende industrializar o 
pescado, visando à obtenção da farinha 
de peixe, pelo processo adotado pelo Ins
tituto de Pesquisas da Marinha, bem co
mo de outros sucedâneos, e se existem 
convênios com outras repartições fe
derais e estaduais, notadamente a 
SUDEPE, para incrementar o estudo de 
uma alimentação extraída do mar. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 729, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do Tra
balho e Previdência Social, por que mo
tivo não foi efetuado o pagamento das 
últimas parcelas referentes às bôlsas de 
estudo do PEBE, depois de pagas as pri
meiras, com sérios prejuízos para os be
neficiários. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 730, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans-
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portes - DNER - quais as providên
cias tomadas visando à pavimentação da 
Estrada do Werneck, em Paraíba do Sul, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das ·Sessões, em 17 de junho de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 731, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Inte
rior, se já foram feitos ou estão em ela
boração os planos para a construção da 
galeria de ·águas pluviais da Rua das 
Palhas, em Paraíba do Sul, Estado do 
Rio de Janeiro. · 

Sala das Sessões, em 17 de junho. de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) -. Os requerimentos que acabam de 
ser lidos não. dependem de deliberação 
do Plenário. De acôrdo com o art. 213, 

letra d, do Regimento Interno, serão pu~ 
blicados e, em seguida, despachados pela 
Presidência. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Encontram-se presentes 33 Senhores 

Senadores. Portanto, não há quorum pa
ra as deliberações. 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jetO de Lei da Câmara n.0 65, de 1968 
(n.o 1.139i68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que considera de utilida
de pública a Fundação Ford (Ford 
Foundation), com sede em New York, 
Estados Unidos da América (inclui
do em Ordem do Dia nos têrmos do 
parágrafo único do art. 270), tendo 

PARECER FAVORAVEL (proferido 
oralmente na Sessão anterior) da 
Comissão 
- de Projetos do Executivo 

e dependendo de· pareceres das Co
missões 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
o projeto e a emenda de Plená
rio; e 

- de Projetos do Executivo, sôbre 
· a emenda de Plenário. 

O projeto . constou da Ordem . do Dia 
da Sessão de 14 do corrente, quando foi 
emitido parecer oral favorável, pela Co
missão de Projetas do Executivo. 

Na oportunidade, foi encerrada a dis
cussão da matéria, com a apresentação 
da Emenda n.O 1, de Plenário. 

Solicito ao Senador Carlos Lindenberg, 
Relator da matéria nas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Projetos do 
Executivo, os pareceres dessas Comissões. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Pa
ra emitir parecer. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, o Projeto de Lei 
n.0 65 veio da ·Câmara dos Deputados, 
já com parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça pela sua ·aprovação. Re
cebeu a Emenda n.ci 1, de autoria do no
bre Senador ·Lino de Mattos, que me
rece, bem como o projeto, parecer fa
vorável da Comissão de Consti1ouição e 
Justiça, quanto à sua constitucionali
dade. 

Em nome da Comissão de Constitui
ção e Justiça, assim, dou parecer favo
rável, quanto à constitucionalidade e à 
juridicidade do projeto e da emenda. 
Entretanto, em nome da Comissão de 
Projetas do Executivo, quer me parecer 
que a emenda não cabe neste projeto. 
Daí porque sou levado a dar parecer 
contrário, em nome desta Comissão. 

É o que tenho a dizer. 

O SR. PR E SI D E N TE (Vasconc·~Ios 
Tôrres) - O parecer da Comissão de 
Constituicão e Justiça é pela constitu-

j 
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cionalidade do projeto e da emenda, en
quanto que o parecer da Comissão de 
Projetas do Executivo é contrário à 
emenda. 

Não havendo quorum para votação, a 
matéria fica adiada. 

As matérias constantes dos itens 2, 3, 
4 e 5 estão em fase de vota.ção. 

Por falta de quorum, ficam, também, 
adiadas para a Sessão de amanhã. 

O SR. BEZERRA NETO - Peço a pa
lavra, pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - Tem a palavra o Senador Be
zerra Neto, pela ordem. 

O SR. BEZERRA NETO - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, .a matéria constante do Item 
5 é o Projeto de Lei n.0 59, de iniciati
va do Sr. Presidente da República, que 
mereceu substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado. 

Parece-me que, em Sessão anterior, 
tinha sido aprovado requerimento, no 
sentido de não ser encerrada a discus
são da matéria. Mas, aqui, no avulso, fi
gura o Projeto de Lei n.0 59 como ten
do · a discussão encerrada, embora te
nha sido riscada a palavra discussão e 
substituída à mão, pela palavra vota
ção. 

Sr. Presidente, se estiver encerrada a 
discussão da matéria, nós estaremos 
em face de um fato lamentável. 

Trata-se de projeto de excepcional 
importância, que já chegou atrasado ao 
Senado Federal e foi objeto de estudado 
e minucioso substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, substitutivo de 
autoria do nobre Senador Eurico Re
zende. 

No Plenário não tivemos oportunida
de, através da discussão, de apreciar o 
projeto, o substitutivo e as dezenas de 
emendas que vieram à Mesa. 

Quanto às emendas e ao substitutivo, 
dir-se-á que haverá oportunidade, ain
da, para sua apreciação no Plenário. 
Ocorre, entretanto, que estamos em fim 
de prazo. E' projeto de iniciativa do 
Executivo, premiado com aquêle siste
ma de automatismo: encerrado o pra
zo, não tendo sido apreciado pelo Con
gresso, é automàticamente considerado 
aprovado e já recebe a sanção do Pre
sidente da República. 

Sr. Presidente, contamos, agora, nesta 
Sessão, com a presença do nobre Re
lator do projeto. S. Ex.a, na Sessão de 
quinta-feira, não se encontrava na Ca
sa. Na Sessão de sexta-feira, não era 
possível a apreciação, mesmo superficial, 
da matéria, de vez que no Plenário ha:.. 
via número reduzidíssimo de Senado
res. Seria falar em vão, ou sem qual
quer alcance .para o número considerá
vel de representantes da Casa. 

Consultaria a V. Ex.a, Sr. Presidente, 
se está encerrada a discussão, ou se a 
mesma poderá ser feita na Sessão de 
hoje. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para contraditar 
a questão de ordem levantada pelo no
bre Senador Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE . (Vasconcelos 
Tôrres) - Tem a palavra o nobre Se
nador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
contraditar. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, o receio do eminente Sena
dor Bezerra Neto é de todo procedente, 
pois o que se pleiteou, naquela opor
tunidade, segundo fui informado, foi a 
oportunidade de se discutir a matéria 
nesta semana. Mas, Sr. Presidente, a 
discussão da matéria não ficará encer
rada, de vez que, tendo a Comissão de 
Justiça oferecido substitutivo, haverá 
um outro turno, em que a discussão se
rá reaberta e com ela o ensejo do de
bate e até mesmo da apresentação de 
emendas. 
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Por outro lado, o prazo fatal para o 
desate da matéria esgotar-se-á no dia 
20, quinta-feira. 

Acontece que no dia 20 instalar-se-á 
o Parlamento Latino-Americano e não 
haverá Sessão. Isto, então, nos dá a cer
teza de que o prazo terminará depois de 

· amanhã. O que se combinou, na última 
Sessão, foi o relator dar o parecer ho
je, sôbre as emendas, aguardando-se as 
Sessões de amanhã e de depois de ama
nhã para a discussão e a votação do 
projeto e do substitutivo. (Muito bem!) 

O Sr. Bezerra Neto - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - V. Ex.a. vai-me permitir que de
cida a questão de ordem ... 

O Sr. Bezerra Neto - É um subsídio 
que quero trazer a V. Ex.a. ... 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) -Vou abrir um precedente, em ho
menagem a V. Ex.a., mas regimentalmen
te eu teria de decidir e a Mesa está ha
bilitada a proferir decisão a respeito. 

V. Ex.a. tem a palavra. 

O SR. BEZERRA NETO - (Sem revi
são do orador.) Agradeço a V. Ex.a., Sr. 
Presidente, mas estamos num caso de 
emergência, aliás, de dois dias. O pro
jeto, tudo indica, receberá um substitu
tivo, portanto receberá· uma emenda e 
voltará à Câmara dos Deputados. O seu 
pra::o:o fatal termina na próxima quinta
feir9.. De modo que, tudo indica, se não 
tomarmos providências, através de ses
sões extraordinárias no Senado, de hoje 
para amanhã, vai prevalecer o projeto 
inicial do Sr. Presidente da República. 

O projeto, émendado, terá que voltar 
à Câmara dos Deputados, onde não ha
verá mais Sessão depois de quinta-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos 
Tôrres) - Decidindo a questão de or
dem formulada pelo nobre Senador Be
zerra Neto e contraditada pelo nobre Se
nador Eurico Rezende, devo informar 

que o projeto foi incluído na Ordem de 
Dia no dia 11 do corrente. Nesta data, 
após a leitura, pelo Sr. 1.0-Secretário, 
das Emendas de números 2 a 37, usou 
da palavra o Sr. Senador Bezerra Neto, 
na discussão do projeto, concluindo por 
enviar à Mesa o Requerimento n.o 707, 
que, submetido a votos, foi aprovado, so
licitando o adiamento da discussão para 
a Sessão do dia 14 próximo. 

Com a própria atuação do nobre Se
nador Bezerra Neto, a Mesa responde á. 
questão de ordem, mantendo o projeto 
em votação e acolhendo, em parte, a 
contradita do nobre Senador Eurico Re
zende. De fato, o projeto terá um outro 
turno, em virtude das emendas apre
sentadas. Devo informar ao nobre sus
citante da questão de ordem que se abri
rá um nôvo prazo, na Câmara dos Depu
tados, pelo espaço de 10 dias, para que 
a matéria seja apreciada. 

No momento, a Mesa não i.;em como 
atender à questão de ordem formulada 
pelo nobre Senador Bezerra Neto, de vez 
que foi S. Ex.a. quem havia solicitado, 
por um dia, o adiamento da discussão. 
e esta foi encerrada sem que as emen
das fôssem apresentadas. 

Então, a decisão da Mesa está toma
da. O projeto está em fase de votação. 

O projeto teve seu prazo encerrado na 
Sessão do dia 14 do corrente. 

Vou solicitar o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sôbre as emen
das de Plenário, de números 2 a 37. 

Com a palavra, para emitir o parecer. 
o Sr. Senàdor Eurico Rezende, relator 
da matéria naquela Comissão. 

O SR. EURICO REZENDE - (Lê o se
guinte parecer.) Sr. Presidente, damos, a 
seguir, parecer às 37 emendas apresen
tadas. 

Emenda n.0 2, parecer contrário. O ar
tigo 1.0 do substitutivo dá melhor re
dação. 

I 
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Emenda n.0 3: parecer contrário. Não 
há o que distinguir, para o efeito dese
jado pela emenda, entre "notas fiscais 
ou parciais". Tudo é nota fiscal. O que 
acontece é que a nota fiscal pode sel." 
global ou parcial. A emenda nada al
cança. 

Emenda n:o 4: parecer favorável. Efe
tivamente, a data certa do vencimento 
ou de ser ela à vista exclui possibilida
de de confusão ou retardamento. 

Emenda n.0 5: parecer contrário. As 
normas a serem baixadas, bem como as 
leis fiscais, poderão mandar incluir, 
como elemento de complementação, os 
números dos cadastros no Registro de 
contribuintes, tanto do comprador co
mo do vendedor, tudo para salvaguar
da dos seus direitos. É o que faculta o 
art. 23 do Substitutivo. 

Emendas n.os 6, 7, 8, 9, 10 e 11: parecer 
contrário. Seus objetivos estão atendidos 
no Substitutivo. 

Emenda n.o 12.: parecer contrário. O 
problema de "duplicata fiscal" foi con
siderado inoportuno para a presente pro
posição. Por outro lado, o pagamento de 
tributos, seja de que natureza forem, 
ou é fixado por lei ou pode ser acordado 
entre as partes. 

Emendas n.0 s 13, 14, 15, 16, 17 e 18: pa
recer contrário. Os seus desígnios cons
tam do Substitutivo. 

Emenda n.0 19: parecer contrário. É 
óbvio que ninguém se arriscaria a emi
tir duplicata de fatura sem que houvesse 
venda real. 

Emenda. n.0 20: parecer contrário. A 
inclusão do inciso proposto poderá ense
jar manobra ilícita do comprador. Bas
taria admitir-se uma baixa no mercado 
para que a mercadoria fôsse devolvida, 
sem qualquer razão outra. Os encargos 
seriam do vendedor, que agiu, no entan
to, de acôrdo com o pedido. Oferece ris
co a emenda, embora sua acolhida possa 
seduzir num exame fora da realidade. 

Os §§ 1.0 e 2.0 estão bem melhor dis
postos no Substitutivo, que se inclinou 
por situação mais clara. 

o § 3.0 trata de matéria de natureza 
fiscal, que o projeto excluiu totalmente. 

Emenda n.0 21: parecer favorável. De 
fato, nos casos de prorrogação de venci
mento que deverá ser autorizado pelo 
vendedor, pode (e sempre ou quase sem
pre acontece) ser que a duplicata esteja 
em mãos de cobradores, o que dificulta
rá a medida de exceção. 

Emenda n.0 22: parecer contrário. A 
emenda contraria a grande conquista 
objetivada pelo Substitutivo, que é o pro
testo por falta de aceite sempre que não 
ocorrerem os casos previstos no art. 8.0 • 

A medida proposta pela emenda dá ins
trumentos válidos ao comprador relapso. 
Adquire a mercadoria, vende-a e não 
paga ao vendedor, e lhe retira, pelo não 
aceite da duplicata, os meios e os re
cursos de cobrança. Tal estado de coisas 
não pode prevalecer. 

Emenda n.0 23: parecer contrário. In
vocam-se as mesmas razões expendidas 
quando· da apreciação da Emenda n.0 18, 
O Substitutivo dispõe de maneira mais 
objetiva. 

Emenda n.0 24: parecer contrário. O 
Substitutivo regula bem o problema do 
protesto. É o que se observa nos arts. 13 
e 14. 

Emenda n.0 25: parecer contrário. A 
emenda deseja uma coisa que não é a 
mesma do artigo mencionado, pois o 
prazo de 90 dias ali referido é para que 
se proteste o título até 90 dias, sob pena 
de perder-se o direito de regresso contra 
os endossatários e respectivos avalistas. 
Se ocorrer a falta de aceite e o credor 
delongar no exercício do protesto, estará 
somando resultados negativos. A ques
tão vem atendida, com redação igual à 
do projeto original, pelo § 2.0 , do art. 13, 
do Substitutivo. 

Emendas n.0 s 26, 27, 28, 29 e 30: pare
cer contrário. O Substitutivo regula a 
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matéria de forma a melhor atender o 
problema do protesto. Assim se contém 
em seu art. 14 e outros. 

Emenda n.0 31: parecer favorável, no 
que diz respeito ao prazo de três anos 
para que o credor exerça a ação de co
brança contra o sacado e respectivos 
avalistas, contado da data do vencimen
to do título. 

Adotando, como adotamos, parte da 
emenda, fica alterada a redação do item 
I do art. 18 do Substitutivo, mantidas as 
disposições dos itens· II e III. 

De fato, não se entende permaneçam 
as partes "amarradas" a uma obrigação 
por 5 anos, quando 3 anos constituem 
prazq folgado para o exercício do direi
to. 

Emenda n.0 32: parecer contrário. 
Atendida · a fino.lidade da emenda pelo 
disposto no § 3.0 , do art. 19 do Substitu
tivo. 

Emenda n.0 33: parecer favorável. Re
almente, a expressão proposta define 
melhor a natureza do título. 

Emenda n.0 34: parecer favorável. As 
razões da sua justificativa são convin
centes. No que respeita o § 2.0 desta 
emenda, por fôrça. da eliminação do § 
4.0 do art. s.o do projeto original, pro
pomos, quanto ao mesmo § 2.0, a seguin
te redação no substitutivo: 

"Registrada a fatura ou. conta no 
Cartório de Títulos e Documentos, 
será ela remetida ao devedor, com 
as cautelas constantes do art. 6.0" 

Emenda n.0 35: parecer contrário. A 
emenda oferecida tem o seu alcance 
absorvido pelo art. 25' do Substitutivo, 
onde a pena prevista, embora pareça 
suave, tem condições para amedrontar, 
criminal e financeiramente. 

Emenda n.0 36: parecer favorável. Em 
conseqüência, inclua-se um § 2.0 , no art. 
12, do Substitutivo, transformando-se o 

§ único em § 1.0 , ficando aquêle com a 
seguinte redação: 

"§ 2.0
- Prescreve em 5 (cinco) anos 

o direito do credor por duplicata." 

Emenda n.0 37: parecer contrário. A 
emenda está atendida pelo · art. 27 do 
substitutivo. 

É o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos 
'Fôrres) - O parecer é favorável às 
Emendas n.0 s 4, 21, 31, 33, 34 e 36; e. con
trário às demais . 

Não havendo quorum para votação, o 
projeto constará da Ordem do Dia da 
próxima Sessão. 

Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz de Barros) 
- Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Tôrres . 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, o Brasil tem apresen
tado uns paradoxos que a gente custa a 
entender. Agora, por exemplo, vamos 
importar uma apreciável quantidade de 
manteiga da Bélgica, da Alemanha e da 
Dinamarca. A SUNAB permitiu que esta 
operação fôsse feita e, ao que sei, não há 
escassez do produto no mercado consu
midor. 

Minas Gerais está produzindo muita 
manteiga, também São Paulo, Estado do 
Rio e o Nordeste. 

Sr. Presidente, a manteiga está nos 
supermercados de Brasília à vontade, 
embora por um preço alto, seja dito de 
passagem, mas existe a mercadoria. 

E o que há de pior é que, se essa man
teiga fôsse colocada no mercado por um 
preço abaixo da tabela, muito bem. Mas, 
Sr. Presidente, eu estou seguramente in
formado de que ela será vendida pelo 
mesmo preço tabelado pela SUNAB, e 

I 

I 
! ! 



-41-

será comprada muito mais barato. Di
zem que entre 50 e 70%. 

E eu não aceito que se repita aqui 
aquêle caso da antiga importação de 
manteiga da Argentina e que ~e desco
briu, depois, que não era manteiga, era 
sebo. Hã uma diferença de denominação 
entre manteiga e mantequill:i. Foi o pro
duto distribuído, há uns anos atrás, com 
uma côr esquisita de ocre e que, inclusi
ve, deixava uma mancha difícil de ser 
tirada, mesmo com o detergente mais 
eficaz em uso em nosso País. 

No momento em que eu erguia a mi
nha voz neste Plenário chamando o Sr. 
Ministro . da Agricultura, S. Ex. a está 
negaceando, está fugindo ao deba
te, mandando requerimentos protelató.:. 
rios, diz que tem congressos, ao contrá
rio de outros titulares que, quando con
VOC?-dos, são os primeiros a se e.ntende
rem com as lideranças, vêm para aqui e 
debatem. 

Se o problema da importação do leite 
em pó está ameaçando as bacias leitei
ras de vários Estados, poderia perfeita
mente ser discutido, aqui, com o Minis
tro da Agricultura. Mas, S. Ex.8 parece 
que· tem alergia à tribuna. 

E aqui, Sr. Presidente, não há nenhum 
cerimonial oratório. O Sr. Ministro pode 
vir, trazer sua exposição por escrito e 
será interpelado. Se é capaz, sair-se-á 
bem. Se tem dificuldade verbal, poderá, 
com os assessôres, dar conta perfei"ta
.mente da convocação a que fica subme
tido. 

Mas, justamente pela importação .do 
leite em pó, os Srs. Senadores conhecem 
de perto os problemas da pecuária, sa
bem que está havendo sobra de leite e 
que essa sobra é transformada em man:.. 
teiga, em laticínios e nós estamos tam.:. 
bém importando laticínios. 

Sr. Presidente, confesso a V. Ex.a que 
gostaria imenso que o Presidente Arthur 
da Costa e Silva desse um puxão de ore
lhas no Ministro Ivo Arzua e, também, 

no Superintendente· da SUNAB. Todo 
mundo sabe, é evidente, meridiano, que 
não há necessidade para o Brasil, neste 
instante, de importar manteiga ou leite 
em pó, porque temos fábricas, tanto na 
região .Centro-Sul como no Nordeste, que 
produzem a mercadoria, de inegável uti
lidade para a alimentação, principal
mente das crianças que carecem dêste 
alimento verdadeiramente indispensável 
no cardápio de um povo subnutrido co
mo o nosso. 

Paralelamente a isto, Sr. Presidente, 
há outra notícia que estarrece, que é ina
creditável, a respeito daquele famoso fei
jão mexicano, o ojo de cabra, que chegou 
a ser distribuído em· pacotes de duzentas 
gramas, para que a população pudesse 
consumir. Mas é um feijão mais duro 
do que a cabeça de determinados ele
mentos que não querem compreender a 
realidade econômica brasileira, um feijão 
que as donas-de-casa repudiaram ·e que 
nem sequer serve para fazer calçamen
to, tão duro que podia servir de pedre
gulho, mais duro do que qualquer pedra, 
dessas com que as crianças costumam 
brincar nos parques brasileiros. 

O.Sr. Bezerra Neto- A realidade eco
nômica brasileira em que V. Ex.8 fala é 
complexa, ou melhor, é muito compli
cada. o Brasil, faz muitos anos, nós o 
classificamos como o país essencialmen
te agrícola. E temos que importar feijão 
do México. o Brasil é conhecido como o 
país ·de maior produção bovina, país de 
pecuária altamente avançada ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES - O 
terceiro ·do mundo. 

O Sr. Bezerra Neto -Já era o tercei
ro do mundo em pecuária, quando tive
mos que i~portar, comprar carne de 
baleia para resolver o problema de es
cassez de carne. Agora V. Ex. a. anuncia 
a importação de manteiga. De modo que 
a causa é mais profunda, vem-se arras
tando há muitos anos e o desmantela
mento demonstra que não há revolução 
que dê jeito ... 

• 
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O SR. VASCONCELOS TORRES 
Exatamente. E agradecendo o aparte de 
V. Ex.a, não vejo necessidade de impor
tar manteiga. E V. Ex.a sabe que houve 
realmente um período em que as neces
sidades não puderam ser atendidas. Mas, 
a humilhação que sentimos ao importar 
feijão, é quase que uma ameaça, tam
bém, com a vergonha imensa de, ama
nhã, termos que importar café, porque, 
quem importa feijão, quem importa ar
roz, necessàriamente acabará por · im
portar açúcar e café. Todavia, não quero 
avançar, Sr. Presidente, porque temo as 
afirmações apressadas. Mas eu tenho sa
bido que o Presidente da República to
ma conhecimento de determinados fatos, 
avoca à sua autoridade o exame de de
terminados negócios e muitos dêles têm 
sido impedidos, porque, realmente, - eu 
faço questão de frisar - há austeridade 
na pessoa do Senhor Presidente da Re
pública. 

Mas há descuido, em certos órgãos su
balternos, Sr. Presidente, ou por falta 
de conhecimento da situação econômica, 
dêsses irreais, dêsses fantasistas, e eu 
não queria dizer negocistas, porque a 
palavra seria muito avançada, mas, nes
te caso, a opinião pública fica com a 
pulga atrás da orelha, e ainda mais pelo 
fato de que se está anunciando que a 
manteiga belga, a manteiga alemã, a 
manteiga francesa, a manteiga dina
marquesa, embora comprada a um preço 
relativamente baixo, no mercado inter
nacional, será vendida aqui pelo mesmo 
preço tabelado pela SUNAB. 

O Sr: Bezerra Neto - Permite-me V. 
Ex.a? (Assentimento do orador.) Digo 
a V. Ex.a que o Senador Nelson Maculan 
fêz uma demonstração ·aqui no Plenário 
de que seria bem passivei o Brasil ter
minar por importar café. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, do jeito em que a coisa 
vai não sei onde pararemos, o leite em 
pó, que poderia ser fabricado aqui, é im
portado; importamos êsse feijão, a que 

há pouco me referi - e que qualquer 
dona de casa - V. Ex.a sabe como as 
mulheres compreendem bem êsse proble
ma - êsse feijão foi refugado, porque 
as que conseguiram cozinhá-lo, parece 
que o colocaram de môlho um dia, no dia 
seguinte ainda estava duro, uma semana 
depois estava ligeiramente amolecido, 
mas não se transformou naquele prato 
tão indispensável ao cardápio do brasi
leiro. Entretanto, gastamos as divisas 
nacionais e êste feijão, que não pôde ser 
vendido mas foi comprado por aquêles 
que não conhecem os problemas alimen
tares do País, foi vendido como adubo. 
Apodreceu, e a Holanda o está compran
do por um preço aviltado e que choca 
profundamente a todos nós, principal
mente pelo fato de que êsses que efe
tuam essas compras fazem essas aquisi
ções e nada explicam. Por êste motivo, 
ocupo a tribuna, como representante do 
povo, para lamentar que tanto a impor
tação da manteiga, quanto a venda do 
feijão como adubo tenham justamente 
criado um mal-estar em tôda a popula
ção brasileira. 

l!:sse feijão, Sr. Presidente, aqui está: 
a COBAL desmentia que o feijão, num 
total de 17 mil toneladas, tivesse ficado 
encalhado e estivesse sendo negociado 
para outro pais. E agora vai ser trans
formado em adubo por falta de comer
cialização no consumo. Com total segu
rança diziam os técnicos em abasteci
mento que o feijão mexicano, do tipo 
preto, havia sido todo vendido, restando 
"apenas" pequena quantidade do tipo 
"ojo de cabra", que não foi bem aceito 
pela população." 

A primeira importação do produto do 
México trouxe 4. 700 toneladas de feijão; 
a segunda, 10 mil e a terceira, 47 mil 
toneladas. 

Isso em 66. Num total de 61.700 tone
ladas de feijão importado, em 1. 030. 000 
sacas de 60 quilos, na quantidade divi
dida de 23 mil toneladas do tipo "prêto" 



-43-

e 38.700 do "ojo de cabra", justamente 
o mais rejeitado pela população. 

Sr. Presidente, se ocupo a tribuna é 
para que a minha voz possa ser ouvida 
num escalão mais elevado, porque, num 
outro intermediário, certos fatos levam 
o povo à descrença e à crítica violenta 
às nossas autoridades. E como eu faço 
questão de ressalvar a pessoa do Chefe 
do Govêrno e acredito que, na minha 
frente, o Serviço Nacional de Informa
ções já tenha prestado contas de que há 
um choque de opiniões, tanto pela impor
tação da manteiga, quanto pela im
portação do feijão, é que peço sejam êsses 
responsáveis chamados à fala. 

Não é problema de Oposição, nem de 
Govêrno. É o problema de realidade. 
É problema, Sr. Presidente, que muito 
me está preocupando e lamento estar 
falando quando já agora, dezessete e dez, 
essa valorosa bancada da imprensa já 
mandou pelo TELEX tudo o que tinha 
que mandar e, assim fiquei prejudicado 
na divulgação do assunto que estou fo
calizando. 

Hoje, tendo de presidir o início da Ses
são, não me foi possível focalizar a ma
téria, formulando meu protesto pela 
aquisição da manteiga européia e pela 
venda de grande volume de feijão me
xicano, o "ojo de cabra", que nos custou 
muito caro. E aqui podia fazer um tro
cadilho: custou os "olhos da cara" do 
povo brasileiro. 

Espero que Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República, tome conheci
mento do fato. Sei que Sua Excelência 
não. pode tomar ciência de tudo, a não 
ser através de amigos. E amigos são 
êsses que dizem a verdade - como ora 
faço - apoiam o Presidente, mas apon
tam as falhas de alguns auxiliares ~eus. 

Declarei, no início de minha oração, 
que estimaria muito que Sua Excelência 
desse - vou repetir - um "puxão-de
orelhas" no Ministro Ivo Arzua, porque 
S. Ex.o. está fugindo ao debate no Se-

nado. Foi convocado há três meses, para 
discorrer sôbre o problema da importa.,. 
ção de leite-em-pó, que tem correlação 
com a importação de manteiga. S. Ex.a 
manda um ofício, dizendo que está 
ocupado, que não pode vir. Como real
mente mantém correspondência episto
lar com esta Casa, nem sequer posso 
valer-me da Lei de Responsabilidade, 
para chamar S. Ex.a às falas, em têrmos 
constitucionais e regimentais. 

Assim, lanço meu protesto veemente 
contra a Importação da manteiga euro
péia. 

Não há necessidade, Sr. Presidente. 
Não foi feita análise no mercado, não 
há escassez do produto. O que mais me 
impressiona é a informação que tenho 
de que o produto, embora adquirido por 
preço muito baixo, será vendido pela 
tabela da SUNAB. 

Não é assim que se. há de baratear o 
custo de vida, nem se popularizar um 
Govêrno que, se pessoalmente é hones
to, tem alguns auxiliares que podem não 
ser desonestos, mas que estão agindo 
açodadamente. E assim prejudicam esta 
Nação, cujo poder aquisitivo é baixo e 
que vai consumindo as nossas ·divisas, 
deteriorando o que há de mais sagrado 
nO povo, que é a capacidade de produ
zir. Inegàvelmente, essa importação da 
manteiga, ou o caso do misterioso fei
jão mexicano, importa em desistímulo a 
todos nós brasileiros. 

Aqui ficam, Sr. Presidente,· as minhas 
palavras de representante do povo, con
trariado com o que se vem passando em 
tôrno de um problema que a SUNAB 
tem ignorado e, principalmente, com a 
ação, que me perdoe o Sr. Ministro da 
Agricultura, mas é verdade, com. a ação 
falha e ineficaz do pior Ministro da 
Agricultura que o Brasil conheceu até 
hoje. 

Sr. Presidente, terminadas estas con
siderações queria pedir permissão a V. 
Ex.o. para dizer que enviei à Mesa, no 
dia de hoje, alguns requerimentos de 
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informações versando sôbre os seguintes 
temas: 

Solicitando ao Ministério dos Trans
portes - DNER - informações sô
bre a não existência de sinalização 
dentro do Município de Sapucaia, no 
Distrito de Anta, Estado do Rio de 
.Janeiro. 

Sôbre êste requerimento gostaria de 
fazer, aqui, pequenas considerações. Há 
uma curva, dentro do Distrito de Anta, 
onde não há sinalização - "devagar", 
"atenção", "cuidado ·- escola". 

l!:ste problema de sinalização é assun
to grave. Em alguns lugares, onde não há 
necessidade de sinalização, nós vemos -
V. Ex.a sabe, porque percorre as estradas 
- "Mantenha sinalização! " Sinalização 
não tem, mas pede para manter a sina
lização. "Conserve a direita", em lugares 
que são retas e qualquer cidadão que 
i:nantém normalmente o seu instinto de 
conservação segue implicitamente essas 
regras do trânsito. 

Mas nas cidades onde há escolas e há 
crianças trafegando, é chocante, Senhor 
Presidente, não há sinalização alguma. 
Em outros lugares vemos: "Atenção! 
Animais cruzando. as pistas". 

Na localidade de Anta, no meu Esta
do, Município de Sapucaia, onde as cri
anças atravessam permanentemente a 
vila, porque a estrada a divide em duas 
partes, não se colocam as advertências: 
"Atenção crianças! Devagar! Velocidade 
máxima. 40 quilómetros." O resultado é 
que o número de atropelamentos se su
cede de maneira espantosa. 

E neste instante, Sr. ·Presidente, falo, 
abordando êste assunto, chocado, por
que, tendo estado nessa localidade no 
dia 11, em companhia do Prefeito de 
Sapucaia, no momento em que almoçá
vamos, um caminhão em carreira desa
balada atropelou um garoto de dez anos, 
e em tal velocidade que o menino ficou 
com seus restos espalhados a grande dis
tância, e foi recomposto o cadáver dessa 

criancinha com muita dificuldade. E o 
DNER não pode ser insensível a êsses 
problemas. E numa estrada que não é 
uma estrada estadual, é a Rio-Bahia. 

Gostaria que o Sr. Elizeu Rezende vis
se nesse requerimento, não apenas um 
dos requerimentos formais que fazemos, 
mas percebesse que êle envolve um apê
lo urgente, para que seja feita a sinali
zação no Distrito de Anta, no Município 
de Sapucaia, como também em outras 
localidades da Rio-Bahia, da Rio-Pe
trópolis, da União-Indústria e da Nite
rói-Vitória. Enfim, acho que posso falar 
em nome dos Srs. Senadores, que seja 
feita a sinalização nas estradas federais 
que dispõem de uma sinalização defi
ciente, abundante só em alguns lugares. 

Isso me choca, Sr. Presidente. V. Ex.a 
vê pela estrada afora "Mantenha a sina
lização" e não há sinalização alguma. 
Parece até aquêle aviso antigo da Hora 
do Brasil: "Aviso aos navegantes: Não 
há aviso aos navegantes." 

Outro requerimento, Sr. Presidente, 
também ao Ministério dos Transportes 
- DNER, sôbre a recuperação da ponte 
no Rio Paraíba, em Paraíba do Sul, no 
meu Estado. Ao Ministério do Interior, 
Departamento Nacional de Obras· e Sa
neamento, sôbre a dragagem do canal 
Carmari, Distrito de Queimados, Muni
cípio de Nova Iguaçu, também 110 'meu 
Estado. Ao Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social sôbre o não pagamento 
das últimas parcelas referentes às bôlsas 
de estudo do PEBE. · 

Enfim, Sr. Presidente, são assuntos que 
pretendo, tão logo receba a informação, 
tratar dêles mais longamente, de vez que 
o Ministério concede as bôlsas, paga uma 
parte e, depois, aquêles que são bene
ficiados e contam que seus filhos pode
rão estudar no ginásio, não obtêm a se
gunda nem a terceira prestação, com 
sérios prejuízos para os beneficiários. 

Ao Poder Executivo, através do Minis
tério dos Transportes - Comissão de 
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Marinha Mercante, STBG - informa
ções sôbre restabelecimento do serviço 
de barcas para a Dha do Governador, 
na Baía da Guanabara. Também ao Mi
nistério dos Transportes - DNER - sô
bre pavimentação da Estrada do · Wer
neck, em Paraíba do Sul, no meu Esta
do. Ao Ministério da Marinha - Insti
tuto de Pesquisas da Marinha- infor
mações sôbre atividades do IPM. 

E aqui eu faço um elogio ao Capitão
de-Mar-e-Guerra Paulo Moreira, que 
vem realizando administração eficientís
sima. Faço-o, a êle como cientista, e não 
como pertencente à Marinha. 3. Ex.a é, 
hoje, um orgulho para todos os brasilei
ros, e para a América do Sul. Trabalha 
anônimamente, e é disputado inclusive 
pela ONU, onde iria receber verdadeira 
fortuna, para ministrar os conhecimen
tos que tem. Mas, com aquêle sentimen
to verde-amarelo, prefere ficar aqui, 
trabalhando pelo interêsse de nossa Pá
tria. 

Ao Ministério da Agricultura, pedindo 
informações sôbre a importação de gado. 
Ao Ministério do Trabalho e Previdên
cia Social - INPS - solicitando infor
mações sôbre concursados a serem ad
mitidos pelo regime da Consolidação das 
Leis de Trabalho. Ao Ministério da Fa
zenda- Banco Central - informações 
sôbre o Conselho Nacional de Desenvol
vimento da Pecuária (CONDEPE). Ao 
Ministério do Interior - DNOS - soli
citando informações sôbre dragagem e 
refificação da bacia do Rio Macaé, no 
Estado do Rio de Janeiro. Ao Ministé
rio do Trabalho e Previdência Social -
INPS - . solicitando informações sôbre 
instalação de um pôsto de atendimento 
de urgência (antigo SAMDU), em Paraí
ba do Sul, no meu Estado. Ao Ministé
rio da Indústria e do ComérCio sôbre a 
exportação de café para a Suécia. E, 
finalmente, ao Ministério do Interior, 
sôbre a construção da galeria de águas 
pluviais da Rua das Palhas, em Paraíba 
do Sul, no Estado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eram 
êsses os assuntos que eu queria versar 
no dia de hoje. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Não há mais oradores inscritos. 
. Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, designando pa
ra a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 59, de 
1968 (n.0 1.138-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sôbre 
as duplicatas, e dá outras providên
cias, tendo 
PARECERES, da Comissão de Cons
tituição e Justiça: 

I - Sôbre o projeto (Parecer n.O 
483/68), apresentando subs
titutivo; 

II - Sôbre as· emendas de Plená
rio (oral), favorável às de 
n.os 4, 21, 31, 33, 34 e 36 
contrário às demais. 

2. 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 65, de 
1968 (n.O 1.139/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que considera de 
utilidade pública a Fundação Ford 
(Ford Foundation), com sede em New 
York, Estados Unidos da América, 
tendo 
PARECERES (orais) das Comissões: 

I - Sôbre o projeto: 
de Constituição e Justiça, pe
la constitucionalidade; de 
Projetos do Executivo, favo
rável. 

II - Sôbre as emendas de Plená
rio: 
de Constituição e Justiça, pe
la constitucionalidade; de 
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Projetos do Executivo, con
trário. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 75, de 
1968 (n.o 245-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que concede fran..: 
quia postal às precatórias criniinais; 
tendo 
PARECERES 

Sôbre o Projeto: 
- da Comissão de Finanças, favo

rável, com a emenda que ofe
rece sob n.0 1-CF (Parecer nú
mero 490/68); 

- da Comissão de Constituição c 
Justiça, favo r á v e 1 (parecer 
oral). 

Sôbre a emenda de Plenário: 
- das Comissões de Cônstituição 

e Justiça e de Finanças, favo
ráveis. 

4 

votação, em primeiro turno, do 
Projeto dé Lei do Senado n.0 10, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres,. que dá ao Edifício 
do Ministério das Relações Exterio
res, da Capital da República, a deno
minação de "Palácio dos Arcos", ten-
do . 
PARECERES, sob n.0 s 83, 84 e 374, de 

1968, das Comissões 
- de .Constituição e Justiça, pela 

j úridicidade; 
- de Relações Exteriores, pela re

jeição; e 
- de Segurança Nacional (audi

ência solicitada pelo Requeri
mento n.0 127/68) - deixa de 
se pronunciar, por não ser a 
matéria de sua competência. 

5 

Votação, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridicidade, de acôr
do com os arts. 265 e 165-A, do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.O 52, de 1968, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, 
que dispõe sÔbre a aplicação da Lei 
n.o 1.050; de 3 de janeiro de 1950, 
tendo 
PARECER, sob n.0 495, de 1968, da 

Comissão 
·- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e injuri
dicidade. 

6 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 
1963 de autoria do Sr. Senador Vas-

' concelos Tôrres, que dispõe sôbre as 
atividades daindústria farmacêutica, 
e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 362, 363, 364, 

365 e 366, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

aprovação nos têrmos de Subs
titutivo que apresenta; 

- de Economia: 1.0 pronuncia
mento, solicitando audiência da 
Comissão de Finanças e do Mi
nistério da Saúde; 
2.o pronunciamento, cumpridas 
as diligências, pela rejeição do 
Projeto e do Substitutivo; 

- de Saúde, favorável ao Substi
tutivo da Comissão de Consti
tuição e Justiça; 

_ de Finanças, contrário ao Pro
jeto e ao Substitutivo. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 

30 minutos.) 



116.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 18 . de junho ·de 1968 

PRESID:í!:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E PEDRO LUDOVICO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Alvaro Maia - Edmundo Levi -
Arthur Virgílio - Pedro Carneiro 
- Achilles Cruz - Victorino Freire 
.-. Menezes Pimentel - Luiz de 
Barros - Pereira Diniz - Argemiro 
de Figueiredo' - João Cleofas -
José Ermírio- José Leite -Eurico 
Rezende - Paulo Torres - Aarão 
Steinbruch- Mário Martins- Au
rélio Vianna - Gilberto Marinho -
Benedicto Valladares - Lino de 
Mattos - Péricles Pedro - Pedro 
Ludovico - Fernando Corrêa -
Bezerra Neto - Milton Menezes -
Alvaro Catão - Attílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O S;. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Comunicação de veto, nos seguintes têr
mos: 

MENSAGEM 
N.0 217, de 1968 

(N.o 370/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossas Excelências que, no uso das atri-

buições que me conferem os artigos 62, 
§ 1.0 , e 83, III, da Constituição, resolvi 
:vetar, parcialmente, o Projeto de Lei n.o 
15/68, do Con~resso Nacional, que ins
titui o sistema de sublegendas e dá ou
tras providências. 

Incide o veto sôbre o § 3.0 do art. 17, 
por considerá-lo inconstitucional e 
contrário ao interêsse público, pelos 
motivos que passo a expor: 

~ Constituição de 1967 acolheu o prin
cípio, de há muito preconizado, da coin
cidência geral das eleições municipais no 
País. 

Previu a Lei Magna, em seu art. 16, 
eleições municipiais simultâneas dois 
anos antes das eleições gerais para Go
vernador, Câmara dos Deputados ·e As
sembléias Legislativas, devendo estas se
rem realizadas em 15 de novembro de 
1970, e aquelas, conseqüentemente, a 15 
·de novembro de 1968. 

No entanto, a própl1ia Constituição 
!estabelece no art. 176, disposição de di
ireito transitório, derrogatória da plena 
e imediata aplicação do seu art. 16, ao 
·declarar ~'respeitado o mand~ em 
curso dos Prefeitos cuja investidura dei
xará de ser eletiva por fôrça desta Cons
tituição e, nas mesmas condições, o dos 
eleitos a 15 de novembro de 1966". 

Estudando o assunto, o Egrégio Tribu
trial Superior Eleitoral resolveu, em reu
nião de 18 de abril último, por unani
midade, que não haverá eleições, em 15 
de novembro de 1968, nos municípios 

·cujos mandatos foram constituídos por 
eleições realizadas em 15 de novembro 
de 1966, os quais aquela Côrte, interpre
tando sistemàticamente os arts. 16 e 176 
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da Constituição Federal, considerou res
peitados em sua duração original e pa
ra cuja renovação estabeleceu a rea
lização de eleições em 15 de novembro 
de 1970. Nessa mesma ocasião, delibe
rou aquela Côrte que também não se 
realizarão eleições, em 15 de novembro 
de 1968, nos municípios cujos manda
tos foram constituídos por eleições rea
lizadas em 3 de outubro de 1965, os 
quais considerou ··igualmente respeitados 
em sua duração original, e para cuja 
renovação sugerirá data para realiza
ção de futuras eleições. 

Dêsse modo, o § 3.0 do art. 17 do pre
sente projeto, na generalidade de seus 
têrmos, além de inconstitucional, mos
tra-se inexeqüível .e contrário à juris
prudência firmada pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral com base na Constituição 
de 1967. 

São êstes os motivos que me levaram 
a vetar, parcialmente, o projeto em 
causa; os quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasília, em 
Costa e Silva. 

de de 1968.- A. 

PROJETO A QuE SE REFERE O VETO 

· Institlli o .sistema .de sublegendas 
e dá outras .providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os Partidos Políticos pode
rão instituir, na forma prevista nesta lei, 
.até três sublegendas nas eleições para 
Governador e Prefeito. 

Parágrafo único - Consideram-se sub
legendas listas autônoinas de candida
tos concorrendo à mesma eleição dentro 
da organização partidárià registrada na 
forma da lei. 

Art. 2.0 -. A instituição de sublegen
das será concedida pela respectiva con
venção partidária, estadual ou munici
pal, dentro de 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data fixada para as eleições. 

Parágrafo único - Cada sublegenda 
será qualificada pela denominação de 
Partido, seguida dos números 1 a 3, na 
ordem decrescente dos votos com que 
foram instituídas na convenção, havendo 
sorteio em caso de empate. 

Art. 3.0 - As convenções a que se re
fere o artigo anterior serão realizadas 
sob a presidência, respectivamente, de 
Juiz do Tribunal Regional Eleitoral, do 
Juiz Eleitoral da Zona ou de represen
tante indicado pela Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único - Nessa reunião se
rão indicados candidatos a Governador e 
Prefeito, obedecidas as seguintes nor
mas: 

a) presença de mais da metade dos 
convencionais; 

b) número . mínimo de 10% dos con
vencionais para aquelas indicações; 

c) votação secreta e uninominal. 

Art. 4.0 
- Submetidos os nomes indi

cados ao escrutínio secreto, serão consi
derados candidatos do Partido, em suble
gendas, os 3 (três) mais votados, desde 
que haja obtido, cada qual dêles, o mí
nimo de 20% (vinte por cento) dos votos 
dos convencionais. 

§ 1.0 - Escolhidos os 3 (três) .can
didatos mais votados, os subscritores· da 
indicação de cada qual dêles (art. 3.0 , § 

1.0 , item b) serão considerados institui
dores da sublegenda para todos os efeitos 
da lei. 

§ 2.0 - Para efeito .da escolha dos 
candidatos à. eleição proporcional serão 
atribuídos a cada sublegenda que se or
ganizar, o número de lugares que guarda 
a mesma proporção verificada na vota
ção obtida por cada uma delas (art. 7.o). 

§ 3.0 
- Tôdas as deliberações das 

convenções partidárias, para escolha de 
candidatos e instituição de sublegendas, 
deverão constar de ata circunstanciada 
para os fins de direito. 

Art. 5.0 - A convenção para a escolha 
dos candidatos será realizada, no máxi-
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mo, até 60 (sessenta) dias antes do tér
mino do prazo para o seu registro peran
te a Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 - As convenções serão cons
tituídas na forma prevista na Lei Orgâ
nica dos Partidos Políticos (Lei n.0 4.740, 
de 15 de julho de 1965) . 

§ 2.0 - No caso dos arts. 18 e 19, o 
prazo será o de até 30 dias antes do 
pleito. 

Art. 6.0 - Quando da eleição dos de
legados à Convenção Nacional ou Regio
nal, verificar-se existência de 20% (vin
te por cento), no mínimo, de opiniões di
vergentes no órgão incumbido da esco
lha, distribuir-se-á ·o número de delega
dos por critério proporcional, sempre que 
numericamente possível, entre as diver
sas correntes. 

Parágrafo único - O princípio da pro
porcionalidade estabelecido neste artigo 
será observado na' eleição para a compo
sição dos Diretórios Municipais, Regio
nais e Nacional e das chapas às eleições 
proporcionais. 

Axt. 7.0 - Nas eleições para a Câma
ra dos Deputados, Assembléias Legislati
vas e Câmaras Municipais, cada Partido 
poderá registrar tantos candidatos quan
tos os lugares a preencher, mais 100% . 

§ 1.0 - Havendo sublegendas nos 
têrmos do art. 1.0 , cada uma concorrerá 
pela legenda do: Partido, nas eleições 
para Câmara Federal, Assembléia Legis
lativa e Câmara de Vereadores, com um 
número de candidatos proporcional aos 
votos recebidos na Convenção e o acrés
mo previsto neste artigo será distribuído 
entre elas, ainda proporcionalmente, ca
bendo a sobra, se houver, à sublegenda 
n.O 1. 

§ 2.0 - É lícito a qualquer das sub
legendas não concorrer com o total dos 
candidatos a que tem direito, nos têr
mos do parágrafo anterior, podendo re
duzir o número de seus candidatos, con
forme fôr de sua conveniência. 

Art. 8.0 - O registro de candidatos do 
Partido, incluindo as sublegendas, se 
houver, será requerido pelo Presidente do 
Diretório Estadual ou Municipal, na for
ma da lei e das Instruções da Justiça 
Eleitoral. 

§ 1.0 - Sob pena de perda do car~ 
go, o Presidente do Diretório é obrigado 
a fornecer aos instituidores de sublegen-: 
das, ou a seu representante, cópia autên
tica da ata a que se refere o § 3.0 do art, 
4.0 • Em caso de recusa do Presidente, 
àpresentado ·o· requerimento do registro, 
com essa alegação, a autoridade eleitoral 
competente requisitará cópia da ata da 
convenção para instruir o processo. 

§ 2.0 - Na hipótese do parágrafo 
anterior, o prazo para registro de candi
datos ficará dilatado de dez (10) dias. 

Art. 9.0 - No pedido de registro de 
candidatos serão indicados até seis (6) 
Delegados Especiais, em número igual 
para cada sublegenda. 

§ 1.o - As sublegendas serão repre
sentadas perante a Justiça Eleitoral, até 
o .trânsito em julgado da decisão que 
diplomou os eleitos, por delegados espe
ciais escolhidos em reunião dos respecti
vos instituidores. 

§ 2.0 - Os instituidores das suble
gendas, em reunião convocada pelo pri
meiro signatário, poderão, a qualquer 
tempo, pela maioria dos seus membros, 
substituir os representantes de que tra
ta êste artigo. 

Art. 10 - As sublegendas serão asse
gurados os mesmos direitos que a lei 
concede aos Partidos Políticos, no que se 
refere ao processo eleitora'!, especial
mente quanto· à propaganda politica 
através do rádio e da televisão, fiscali
zação das mesas receptoras, juntas apu
radoras e demais atos da Justiça Elei
toral. 

§ 1. 0 - Os horários de propaganda 
política serão distribuídos, igualmente, 
entre as sublegendas, cabendo aos Dele
gados Especiais de cada uma organizar 
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a participação idêntica de todos os can
didatos. 

§ 2.0 - O Fundo Partidario será 
distribuído dentre as sublegendas que 
concorrerem à eleição. 

§ 3.o - Além dos Delegados Espe
ciais referidos no § 1.0 do artigo ante
rior, cada sublegenda, por indicaçã.o dos 
seus instituidores ou de candidato, po
derá credenciar outros fiscais para todos 
os atos do processo eleitoral. 

Art. 11 - Os convencionais institui
dores de cada sublegenda escolherão, 
dentre êles, .três representantes, que se 
substituirão, em ordem numérica, nos 
seus impedimentos, ou em caso de au
sência. 

Art. 12 - Nas eleições em que houvel' 
sublegendas, somar-se-ão os Yotos dos 
candidatos do mesmo Partido. 

§ 1.0 - Se o Partido vencedor. tiver 
adotado sublegenda, considerar-se-á 
eleito o mais votado dentre os seus can
didatos. 

§ 2.0 - Havendo empate na vota
Ção entre candidatos do mesmO Partido, 
será considerado eleito o mais idoso. 

§ 3.0 - Se o empate ocorrer entre 
a soma dos votos. das sublegendas de 
Partidos diferentes, será co~'lsiderado 
eleito o do Partido que elegeu maior 
número de representantes para o órgão 
legislativo correspondente e, persistin·
do, o candidato mais idoso. · 

Art. 13 - Quando na eleição para v 
Senado existirem, na circunscrição, duas 
ou três vagas a preencher, as conven
ções partidárias decidirão pelo voto se
creto, uninominal, em um único escru..: 
tínio. 

§ 1.0 - Os candidatos nscolhidos 
serão os dois ou três mais votados, des
de que obtenham, cada qual dêles, mais 
de vinte por cento (20%) dos votos. 

§ z.o - Na hipótese de não ser 
atendido o mínimo previsto no pará
grafo anterior, haverá um segundo es-

crutínio .para o preenchimento da vaga 
ou vagas existentes. 

Art. 14 - A filiação partidária regu
la-se no que fôr aplicável, pelo parágra
fo único do art. 88 do Código Eleitoral 
(Lei n.0 4. 737, de 15-7-65), observado o 
seguinte: 

I - nas eleições federais e esta
duais, o candidato deverá ser 
filiado ao Partido na circuns
crição em que concorrer, pelo 
prazo de 18 (dezoito) meses 
antes da data das eleições; 

II- nas eleições municipais, pelo 
prazo de 1 (um) ano anterior 
à data do pleito·. 

§ 1.0 - Nas eleições a serem rea
lizadas em novembro de 1968, o prazo 
estabelecido no inciso II será de 60 (ses
senta) dias e de 120 (cento e vinte) 
para a de 15 de novembro de 1969. 

§ 2.0 - Para os candidatos com a 
idade de 21 anos os prazos dos itens I 
e II serão reduzidos pela metade. 

§ 3.0 - Na hipótese de formação 
de outras agremiações partidárias, os 
prazos a que se refere êste artigo serão 
contados da data de 30 (trinta) dias 
após o seu registro pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15 - Os livros de filiação parti
dária, abertos e rubricados pelos Tribu
nais Superior Eleitoral, Regionais Elei
torais ou Juízes Eleitorais, não estão su
jeitos à padronização e serão encerra
dos, em cartório, até a véspera da con
venção para escolha do candidato. 

§ 1. 0 - A modificação do processo 
de registro de filiação partidária previs
ta neste artigo será regulada mediante 
instruções do Superior Tribunal Eleito
ral, respeitadas as filiações já registra
das. 

§ z.o - o eleitor, ao manifestar a 
sua filiação, lançará, no livro, o número 
do seu título eleitoral, a seção respec
tiva e a data em que está se inscre
vendo. 



I 
'I 

I 

' 

-51 

Art .. 16 - Não será permitido a ce
lebração de acôrdo ~?ntre candidatos de 
Partidos diferentes ou candidato de 
Partido e outro Partido, para fins elei
torais. 

§ 1.0
- Comprovada devidamente 

a existência de acôrdo a que se refere 
êste artigo, o Diretório Nacional, me
diante representação do Diretório Esta
dual ou Municipal, promoverá, ouvidas 
as partes, o cancelamento do registro do 
candidato faltoso. 

§ 2.0 
- O candidato que simular a 

existência de acôrdo, com o propósito de 
prejudicar candidato de outro partido, 
ficará sujeito às penas de cancelamento 
de registro de sua candidatura imposto 
pela Justiça Eleitoral. 

§ 3.0 
- A denúncia de celebração 

de acôrdo, motivada por emulação, êrro 
grosseiro ou com objetivos de tumul
tuar o processo eleitoral, sujeitará o de
nunciante a pena de 2 a 6 anos de de
tenção e multa de NCr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros novos). 

Art. 17 - O Tribunal Superior Eleito
ral, dentro de quinze (15) dias após a 
promulgação desta lei fixará o calendá
rio para as eleições municipais a serem 
realizadas em 1968 e 1969. 

§ 1.0 - Para os efeitos de execução 
do disposto neste artigo, o prazo para 
registro dos candidatos a que se refere 
o art. 93 do Código Eleitoral, terminará, 
improrrogàvelmente, às 18 horas de 15 
de outubro do corrente ano. 

§ 2.0 - As eleições para o preen
chimento de vagas, acaso verificadas no 
·Executivo Municipal, em virtude de mor
te, renúncia ou em conseqüência de sen
tença judicial, serão realizadas em data 
fixada no calendário previsto neste ar
tigo. 

§ 3.0 - No fixar o calendário refe
rente às eleições municipais de 1968 e 
1969 o Superior Tribunal Eleitoral leva
rá em conta o disposto nas respectivas 
Constituições Estaduais. 

Art. 18 - Para as eleições mumc1pais 
a se realizarem em novembro de 1968, os 
Diretórios Municipais substituirão as 
convenções nas atribuições a estas con
feridas na presente lei. 

Art. 19 - Nos Municípios em que não 
tenha sido constituído Diretório Muni
cipal, a atribuição da criação de suble
genda e indicação de candidatos será 
deferida à Comissão Executiva Regional. 

Art. 20 - Passa a vigorar com a se
guinte redaçãp o § 1.0 do art. 41 da Lei 
n.0 4. 740, de 15 de julho de 1965 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos) : 

"Art 41 - ................. · ....... . 

§ 1.0 
- O número dos delegados a 

que se refere o item II será de três 
e mais um por cada quinhentos mil 
eleitores inscritos na circunscrição, 
não podendo nenhuma Seção Regio
nal ter menos de quatro delegados, 
respeitada a proporcionalidade das 
correntes nêles representadas." 

Art. 21 - O Tribunal Superior Elei
toral expedirá as necessárias instruções 
para fiel execução desta lei. 

· Art. 22 - A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 
Agradecimento de comunicação referen-

te a decreto legislativo: 

- N.o 218/68 (n.0 de origem 369/68), 
de 14 do corrente mês - com refe
rência ao Decreto Legislativo n.O 
25/68, que aprova o texto do Acôr
do sôbre a prestação de Assistência 
Técnica à Superintendência do De
senvolvimento do Nordeste (SUDE
NE) entre a República Federativa 
do Brasil e a União Pan-America
na, Secretaria-Geral da Organiza
ção dos Estados Americanos, as
sinado no Rio de Janeiro, a 30 de 
novembro de 1965. 

Restituição de autógrafos de projeto de 
lei sancionado: 
- N.0 219/68 (n.0 de origem 371/68), 

de 17 do corrente mês -- autógra-
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fos do Projeto de Lei n.0 62/68; no 
Senado e n.0 1.164/68, na Câmara, 
que concede pensão especial ao 
P r o f e s s o r Robert Joachimovits. 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5.454, de 17 de junho de 1968). 

OFíCIOS 

DO MINISTRO EXTRAORDINARIO PA
RA OS ASSUNTOS DO GABINETE CI
VIL 

- N.0 909/SAP/68, de 17 do corrente 
mês - acusando o recebimento do 
autógrafo referente ao Projeto de 
Lei n.0 63, no Senado, e n.o 2.072/65, 
na Câmara, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Poder Judiciá
rio - Tribunal Regional do Traba
lho da 4.a. Região- o crédito espe
cial de NCr$ 60,45, para atender ao 
pagamento de salário-família ao 
Juiz daquele Tribunal - Dr. Diler
mando Xavier Pôrto, promulgado 
pelo Presidente do Senado Federal 
e publicado no Diário Oficial do dia 
14 de junho de 1968. 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 83, ,de 1968 

(N.o 1.313-B/68, na. Ca.sa de origem) 

Dá nova redação ao art. 3.0 e seu 
§ 2.0 , da Lei n.0 3. 765, de 4 de maio 
de 1960, que dispõe sôbre as pensões 
militares. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 3.o e seu § 2.0 da Lei 
n.0 3. 765, de 4 de maio de 1960, que dis
põe sôbre as pensões militares, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - A contribuição para a 
pensão militar será igual a 3 (três) 
dias do sôldo do contribuinte, arre
dondada em centavos para as impor
tâncias imediatamente superiores. 

§ 1.o- .......................... . 

§ 2.0 - Se o militar contribuir pa
ra a pensão de pôsto ou graduação 
superior, a contribuição será igual a 
3 (três) dias do sôldo dêsse pôsto ou 
graduação." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor a 
partir de 1.0 de janeiro de 1968. 

Art. 3. - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(.As Comissões de Projetas do Executivo 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 87, ,de 1968 

(N.o 316-D/67, na Casa de origem) 

Cria, na 8.a Região da Justiça do 
Trabalho, 9 (nove) Juntas de Con
ciliação e Julgamento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam criadas, na 8.a. Re
gião da Justiça do Trabalho (Pará, Ama
zonas e Macapá, Território do Amapá), 
mais 9 (nove) Juntas de Conciliação e 
Julgamento, sendo a 4.a. e a 5.a. com sede 
em Belém, 1 (uma) em Castanhal, 1 
(uma) na Cidade de Breves, 1 (uma) na 
Cidade de Abaeté do Tocantins, tôdas 
no Estado do Pará; a 3.a. com sede em 
Manaus, 1 (uma) em Itacoatiara, no Es
tado do Amazonas; 1 (uma) na Cidade 
de Rio Branco, capital do Estado · do 
Acre; e 1 (uma) em Maca pá, no Territó
rio Federal do Amapá. 

Art. 2.0 - A jurisdição da Junta de 
Castanhal estende-se ao território dês
se Município e dos de Vigia, Marapanim, 
Igarapé-Açu, Santa Isabel do Pará, 
Curuçá e Maracanã, ficando os 4 ( qua
tro) últimos excluídos da jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Capanema, a que se refere o art. 4.0 da 
Lei n. o 4. 088, de 1.0 de julho de 1962; a 
de Breves, às Comarcas de Breves, Afuá, 
Gurupá, Chaves e Muanã; a de Abaeté 
do Tocantins, às Comarcas de Igarapé
Mirim, Cacetá, Baião e Tucurui; a de 
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Itacoatiara, aos Municípios de Nova 
Olinda, Borba, Autazes e Silves, ficando 
os dois últimos excluídos da jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Parintins, a que se refere o ait. 7.0 da 
Lei n.O 4.088, de 12 de julho de 1962. 

§ 1.0 
- A jurisdição da 4.a e s.a, de 

Belém, ressalvada a jurisdição da 3.a 
Junta de Belém à Comarca de Soure, e 
a da 3.a Junta de Manaus são as mes
mas das atuais Juntas existentes nas 
respectivas cidades. 

§ 2.0 
- A jurisdição da Junta de 

Rio Branco será circunscrita ao territó
rio dêsse Município. 

§ 3.0 - A jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Macapá es
tende-se às Comarcas de Macapá, Maza
gão e Amapá. 

§ 4.0 - A Junta de Conciliação e 
Julgamento de Macapá e o Território· do 
Amapá passam a integrar a Justiça do 
Trabalho da 8.a Região, ficando sob a 
jurisdição do Tribunal Regional do Tra
balho da 8.a Região. 

§ 5.0 - Fica estendida a jurisdição 
da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Capanema aos Municípios de Magalhães 
Barata, Primavera e Vizeu. 

Art. 3.0 - Ficam criados 9 (nove) car
gos de Juiz do Trabalho Presidente de 
Junta de Conciliação e Julgamento da 
8.a Região, os quais serão preenchidos 
por nomeação dos candidatos aprovados 
em concurso público de provas e títulos, 
obedecida a ordem de classificação. 

Art. 4. 0 - Ficam, também, criadas 18 
(dezoito) funções de Vogal para as Jun
tas criàdas por esta Lei, sendo 9 (nove) 
para representantes de empregadores e 
9 (nove) para representantes de em
pregados. 

Parágrafo único- Haverá um suplen
te para cada Vogal. 

Art. 5.0 - Ficam extintas as funções 
de suplentes de Juiz do Trabalho Pre-

sidente da Junta de Conciliação e Jul
gamento da s.a Região e criados 10 (dez) 
cargos de Juiz do Trabalho Substituto 
destinados, por designação do Presidente 
do Tribunal, a suprir os impedimentos de 
qualquer natureza dos Juízes do Traba
lho Presidentes de Juntas, em tôda a 
Região. 

§ 1.0 - Os cargos de que trata êste 
artigo serão preenchidos por nomeação 
dos candidatos aprovados em concurso 
público de pr~vas e títulos, ou apenas 
concurso de títulos, observada a ordem 
de classificação. 

§ 2.0 - Os atuais suplentes conti
nuarão no desempenho de suas funções 
até a posse do Juiz do Trabalho Substi
tuto. 

§ 3.0 - Até a nomeação düs candi
datos classificados em concurso público 
de títulos e provas, ou apenas de pro
vas, o Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da a.a Reg;ião poderá con
tratar pessoal indispensável ao funcio
namento das Juntas, ora criadas, con
forme o disposto no art. 104 da Consti
tuição do Brasil. 

Art. 6.0 - Os mandatos dos Vogais 
das Juntas ora criadas terminarão si
multâneamente com os das Juntas em 
funcionamento na 8.a "Região da Justiça 
do Trabalho. 

Art. 7.0 - Ficam equiparados, com a 
elevação de 1 (um) padrão, ao único Ava
liador símbolo PJ -7 existente no Quadro 
do Pessoal do Tribunal Regional do Tra
balho da 8.a Região, os atuais Oficiais de 
Justiça PJ-8, os quais, além de suas atri
buições específicas, terão a incumbência 
de proceder à avaliação que lhes couber 
por distribuição, mediante laudo junto 
com o mesmo auto de citação, penhora 
e depósito. 

§ 1.0 - Os avaliadores de que tra
ta êste artigo exercerão as mesmas atri
buições dos Oficiais de Justiça e com 
êles passarão a denominar-se Oficiais 
de Justiça Avaliadores. 
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. § 2.0 - As despesas de transportes 
serão contadas como custas de execução, 
arbitradas pelo juiz e reembolsadas aos 
serventuários encarregados da diligên
cia. 

Art. 10 - Pars. atender às despesas 
de qualquer natureza, inclusive de pes
soal, decorrentes da instalação das Jun
tas de Conciliação e Julgamento ora cria
das, e dos demais serviços auxiliares, fi
ca o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário - Justiça do Tra
balho - Tribunal Regional do Trabalho 
da s.a Região, o crédito especial de NCr$ 
506.496,00 (quinhentos e seis mil quatro
centos e noventa e seis cruzeiros novos). 

Art. 8.0 - Os cargos isolados de pro
vimento em comissão de Diretor de Ser.:. 
viço do Quadro do Pessoal da Justiça 
do Trabalho da s.a Região passam para 
o símbolo PJ-1 e os Chefes de Seção, em 
número de 5 (cinco), passam para o 
símbolo PJ -2. 

Art. 9.0 - Ficam criados, no Quadro 
do Pessoal da Justiça do Trabalho da 
8.a Região, para lotação nas Juntas de 
Conciliação e Julgamento criadas por 
esta Lei e no Tribunal Regional do Tra
balho da s.a Região, os cargos constantes 
da tabela anexa. 

Parágrafo único - O decreto de aber
tura de crédito indicará a receita cor
respondente (Constituição do Brasil, art. 
64, § 1.0 , letra c). 

Número 
de 

Cargos 

1 
1 

3 
6 
1 
1 
9 
1 
5 
2 
9 

15 

9 
9 
9 
9 

16 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

. Art .. 12. - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 10 

Especificação 

I - Cargos em Comissão 

Assessor do Diretor de Secretaria ................ . 
Chefe da Guarda Judiciária ..................... . 

II - Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

Chefe de Secretaria ............................ . 
Chefe éle Secretaria . . . . . . . . . .................... . 
Assessor Econômico ................... ~ .......... . 
Distribuidor (Manaus) ....... ;· .. ~ ................ . 
Oficiais de Justiça Avaliadores ................. . 
Motorista Mecânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
Porteiros de Auditório ........................... . 
Motoristas .............. · ......................... . 

. Guardas Judiciários ............................. . 
Auxiliares de Portaria .......................... . 

m - Cargos de Carreira 

Oficial Judiciário ........... ; ..................... . 
Oficial Judiciário ................................ . 
Auxiliar Judiciário ............................... . 
Auxiliar Judiciário ............................... . 
Auxiliar Judiciário ............................... . 

Símbolos 

PJ- 2 
PJ- 5 

PJ_; 1 
PJ- 2 
PJ- 2 
PJ- 3 
PJ- 6 
PJ- 7 
PJ- 8 
PJ- 7 
PJ-12 
PJ-12 

PJ- 3 
PJ- 4 
PJ- 6 
PJ- 8 
PJ- 5 

(Às Comissões de Legislação Social e de Finanças.) 
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MENSAGEM N.0 1.260-67-GP, DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO 

Em 23 de maio de 1967. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de dirigir-me a essa 
ilustre Casa do-congresso Nacional, por 
intermédio de V. Ex.a, em nome do Tri
bunal Regional do Trabalho da s.a Re
gião, de acôrdo com o disposto no arti
go 59, combinado com o item II do artigo 
101, da Constituição Federal, para 
solicitar a abertura de um crédito espe
cial no valor de NCr$ 506.496,00 (qui
nhentos e seis mil, quatrocentos e no
venta e seis cruzeiros novos), para aten
der, no corrente exercício, às despesas 
de pagamento de pessoal e instalação 
dos novos órgãos da Justiça do Trabalho 
naquela Região. 

. Cumpre-me esclarecer a V. Ex.a que 
o anteprojeto de lei, ora proposto a essa 
Casa do Congresso, foi cuidadosamente 
examinado por êste Tribunal Superior 
do Trabalho, que está de pleno acôrdo 
com o mesmo pela · oportunidade da 
proposição. 

Cabe ressaltar, ainda, que a Justiça do 
Trabalho, instituída no País há mais de 
25 anos dispõe, naquela Região, de qua
se o mesmo número de Juntas de Con
ciliação e Julgamento com que foi do
tada em sua primitiva organização, ape
sar de ter sido fortalecida na sede, co
mo se impunha, devido ao grande sur
to econômico desencadeado na Região. 

Impõe-se, todavia, reconhecer a ne
cessidade urgente de enfrentar a situa
ção de congestionamento que se paten
teia nos serviços jurisdicionais da Re
gião, para aliviá-los, quanto possível, 
sem despesas excessivas ou injustificá
veis. 

Daí a necessidade de aprovação do 
anteprojeto, nos têrmos propostos pelo 
Tribunal Regional da s.a Região, bem 
como a autorização de abertura de cré-

dito especial, a fim de possibilitar a exe
cução da lei resultante, que ora subme
to à apreciação de V. Ex. a e de seus 
ilustres pares. 

Aproveito o ensêjo para apresentar a 
V. Ex.a os meus protestos de elevada es
tima e distinta consideração. - Hilde
brando Bisaglia, Presidente do T.S.T. 

OFíCIO PT N.0 383, DE 1967, 
DO TRffiUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA s.a REGIÃO 

Belém, 26 de. a.bril de 1967 

Senhor Presidente: 

Em cumprimento à deliberação do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da 8.a Região, venho expor a V. Ex.a os 
motivos que justificam ampliar o núme
ro de .runtas de Conciliação e .Tul
gamento nos Estados do Pará, Amazonas 
e Acre . 

1. A cidade de Belém, sede da .rus
tiça do Trabalho da s.a Região, conta 
com mais de 500. 000 habitantes, sendo 
atualmente uma das mais importantes 
do País. 

Existem três (3) Juntas de Concilia
ção e Julgamento em atividade nesta 
Capital, porém o movimento judiciário 
na 1.a Instância, em 1966 alcançou o 
número de 5.387 reclamações. Se divi
dirmos êsse total por cinco Juntas, te
ria cada uma, em média, 1.100 reclama
ções por ano. Como é sabido, o limite 
máximo. de reclamações a cargo de cada 
Junta não pode ser superior a 1. 000 por 
ano, sob pena de graves prejuízos ao 
serviço, especialmente quanto à· .celeri
dade de julgamento. 

E' de tôda conveniência, portanto, ins
tituir as 4.a e 5.a Juntas de Conciliação 
e Julgamento de Belém para as quais 
já se está, irresistivelmente, acumulan
do nas pautas dos órgãos em fuciona
mento a quota de dissídios excedentes. 

2. A criação das JCJ de Capanema 
e de Santarém, neste Estado, no ano de 
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1962, obedeceu a um plano racionai ela
borado pelo Tribunal, a fim de assegu
rar, em centros de maior desenvolvi
mento populacional e econômico, com 
economia para o erário, a ação efetiva 
efetiva da Justiça do Trabalho. 

Assim, a JCJ de Capanema, com sede 
na cidade dêsse nome, tem a jurisdição 
estendida às diversas comarcas vizi
nhas, pertencentes às denominadas zo
nas rurais Bragantina e do Salgado. 
Sendo, entretanto, muito extensa essa 
área, torna-se imprescindível desdobrar 
a competência, com a criação de uma 
Junta de Conciliação e Julgamento na 
cidade de Castanhal, sede do municí
pio e comarca do mesmo nome, com ju
risdiÇão estendida aos Municípios de 
Vigia, Curuçá, Marapanim, Maracanã, 
Santa Isabel do Pará e Igarapé-Açu. 

Por outro lado deverão ser incluídos 
na jurisdição atual da JCJ de Capane
ma, os municípios criados depois de 
1962, de Magalhães Barata e Primavera, 
e ainda o de Vizeu. 

3. Ainda neste Estado, e debaixo do 
mesmo plano de racionalizar a. distri
buição geográfica da Justiça do Traba
lho na extensa área do Pará, cumpre a 
instituição de uma Junta de Concilia
ção e Julgamento na cidade de Abaeté 
do Tocantins, sede do município e co
marca do mesmo nome, com jurisdição 
estendida às comarcas de Igarapé-Mirim, 
Cametá, Baião, Mojú e Tucurui. 

A denominada Zona do Tocantins, da 
qual é centro de irradiação a cidade de 
Abaeté, constitui, também, como a Bra
gantina e a do Salgado, um aglomera
do econômico e populacional florescen
te, sem contar com órgão especializado 
desta Justiça. 

Basta assinalar que a população dos 
municípios incluídos na jurisdição da 
Junta de Abaeté do Tocantins era, já 
em 1960, superior a 150.000 habitantes, 
existindo nessa área 12. 506 estabeleci
mentos agrícolas, comerciais e indus
triais. 

4. É imprescindível, por outro lado, 
a criação de uma Junta de Conciliação 
e Julgamento na cidade de Breves, sede 
do município e comarca do mesmo no
me, com jurisdição nas comarcas de 
Afuá, Chaves, Gurupá e Muaná. 

Trata-se de centro demográfico im
portante do Estado do Pará e no qual 
existem atualmente 4.110 estabeleci
mentos agrícolas, industriais e comer
ciais. Vários grupos de investidores nor
teamericanos, alemãos e holandeses já 
instalaram diversos estabelecimentos in
dustriais, congregando cêrca de 3. 000 
operários, que estão completamente de
samparados pela inexistência de órgão 
especializado da Justiça do Trabalho. 
Entre êsses grupos de investidores es
trangeiros e nacionais podem ser cita· 
dos, a título de exemplo, os seguintes já 
instalados nessa Região: município de 
Portel - Cia. Amazônia (Georgia Paci
fic, cêrca de 1. 000 operários) ; municí
pio de Breves - Breves Industrial S.A., 
grupo brasileiro-norte-americano, com 
400 operários; Viana- Pereira S.A. gru
po brasileiro com 200 operários; Mapisa, 
grupo norte-americano com serraria na 
Vila Recreio do Piriá, com cêrca de 500 
operários. 

5. No Estado do Amazonas torna-
se necessária a criação de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento na cidade de 
Itacoatiara, sede do município e comar
ca do mesmo nome, com jurisdição es
tendida aos municípios de Silves, Auta
zes, Nova Olinda e Borba. 

A atual Junta de Conciliação e Jul
gamento de Parintins tem jurisdição es
tendida aos municípios de Itacoatiara, 
Maués, Barreirinha, Urucará, Silves, 
Itapiranga, Urucurituba e Autazes, 
abrangendo, portanto, todo o baixo 
Amazonas. Pode-se dizer que é a maior 
jurisdição brasileira de um órgão singu
lar da Justiça do Trabalho em exten
são territorial. Isso vem dificultando o 
atendimento dos pleitos dos trabalha
dores, pois, a titulo de exemplo, do Mu-



-57-

nicípio dos Autazes até Parintins, a dis
tância é de cêrca de 300 milhas. 

Note-se ainda que o transporte na 
área abrangida na jurisdição de Parin
tins, com exceção de Itacoatiara e fei
to por via fluvial em viagens , mínimas 
de dois dias tornando-se quase impos
sível o ajuizamento de reclamações de 
empregados que exercem suas ativida
des em alguns dêsses municípios. A ci
dade de Itacoa tiara, ligada à cidade de 
Manaus por estrada de rodagem e com 
grande atividade comercial e industrial, 
conta atualmente com cêrca de 40.000 
habitantes e tem movimento forense in
tenso com duas varas cíveis da justiça 
comum, sendo de imperiosa necessida
de a criação dessa Junta. 

6. Também é indispensável a cria
Ção da 3.a Junta de Conciliação e Jul
gamento de Manaus para atender ao 
crescente volume de serviço existente 
nos órgãos da Justiça do Trabalho da
quela Capital, que em conseqüência da 
benéfica politica de incentivos fiscais e 
instituição do porto livre de Manaus, te
rá, em curto prazo de tempo, extraordi
nário surto de progresso. 

7. Finalmente, no Estado do Acre 
inexiste qualquer órgão direto de juris
dição da Justiça do Trabalho sendo os 
dissídios individuais processados, há 
vinte . e cinco anos, ainda através de 
simples acréscimo de encargos de Juízes 
de Direito. 

É oportuno, portanto, cogitar-se de 
instalar uma Junta na cidade do Rio 
Branco, tanto mais que se trata, agora, 
da Capital de um dos Estados da União. 

8. O anteprojeto inclui também 
a criação de uma Junta de Conciliação 
e Julgamento em Macapá, capital do 
Território do Amapá. A cidade de Ma
capá conta atualmente com mais de 
·50.000 habitantes, sendo a sede do go
vêrno dêsse próspero Território, que, 
por mais de uma vez, já se cogitou em 
transformar em Estado da Federação 
Brasileira. 

O recenseamento de 196·0 atestou a 
existência de alguns milhares de esta
belecimentos agrícolas, comerciais e in
dustriais no Território de Amapá, entre 
os quais se incluem algumas indústrias 
florescentes e de importância nacional, 
como a de manganês, que congrega, na 
Serra do Navio e na Vila Amazônia, em 
Pôrto Santana, mais de mil emprega
dos. 

A jurisdição da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Macapá deverá esten
der-se às comarcas de Macapá, Maza
gão e Amapá. 

9. Nesta oportunidade cumpre res
saltar que, em face de ter sido elevado 
o Tribunal Regional do Trabalho da 8.a 
Região à 1.a Categoria pela Lei n.o 4.088, 
de 1962, e dado o número de Juntas já 
existentes na Região, é de tôda conve
niência extinguir as funções de Suplen
tes de Juiz do Trabalho, a exemplo do 
que ocorreu com as outras Regiões, para 
instituir o cargo permanente de Juiz do 
Trabalho Substituto, conforme consta 
do anteprojeto anexo. 

10. No referido anteprojeto, na opor
turlidade da criação das Juntas ora 
propostas, pretende-se, também corri
gir, graves lacunas existentes no Qua
dro de Servidores da 8.a Região, como, 
por exemplo, a criação de um cargo de 
Distribuidor, em Manaus, onde, há mais 
de cinco anos, existem duas Juntas de 
Conciliação e Julgamento. 

A. criação dêsse cargo resulta de de
terminação expressa contida no artigo 
713 da Consolidação das Leis do Tra
balho (Decreto-Lei n.0 5.452 de 1,0 de 
maio de 1943). Por outro lado, em vir
tude da recente legislação editada pelo 
Govêrno, disciplinando os dissidios cole
tivos e instituindo a correção monetá
ria nos processos trabalhistas, há neces
sidade de funcionário técnico especiali
zado para assessoramento de assuntos 
econômicos, tendo em vista a composi
ção mista do Tribunal, compreendendo 
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juízes togados e representantes classi
tas. 

A criação de outros cargos proposta é, 
também, de imperativa necessidade ad
ministrativa, esperando-se por isso, se
ja integralmente mantida a proposta 
encaminhada por êste Tribunal. 

Com a presente Exposição, acredita o 
Tribunal Regional do Trabalho que es
tão perfeitamente atendidas as mais ur
gentes necessidades, no sentido de am
pliar os órgãos da Justiça do Trabalho, 
na área jurisdicional do mesmo Tribu
nal, e espera que V. Ex.a, atendendo às 
presentes razões, submeta esta Mensa
gem à apreciação dessa Casa do . Con
gresso. 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a V. Ex.a a expressão de meu 
mais alto aprêço. - Aloysio da Costa 
Chaves, Presidente. 

OFíCIO DO PRIMEIRO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 02692, de 17 do corrente mês -
encaminhando autógrafo do Pro
jeto de Lei n.o 1.118/68, na Câma
ra, e n.O 55/68, no Senado, que dis
põe sôbre o reajustamento salarial 
(sancionado· em 12 de junho de 
1968). 

PARECERES 
PARECER · 

N.O 516, de 1968 

da:. ·Comissão de Saúde, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 69, de 
1968 (n.0 326-B/67, na Câmara), que 
permite ao doador voluntário de 
sangue a ausência do trabalho, sem 
prejuízo de salário ou de tempo de 
serviço. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

O projeto, ora submetido à nossa con
sideração, é da lavra do Deputado Rey
naldo Sant'Ana e tem por objeto permi
tir ao doador de sangue a ausência ao 

trabalho, sem prejuízo do salário ou de 
tempo de serviço. 

Ao justificar a proposiçê,o, seu ilustre 
autor expendeu, dentre outros, o seguin
te argumento ponderável: 

"A Lei Federal n.0 1.075, de 27 de 
março de 1950, concedeu, ao funcio
nalismo da União, o direito à falta 
ao serviço, para doação de sangue, 
consignando-se nos assentamentos 
do servidor o respectivo voto de. lou
vor." 

Ressalta, do exposto, tratar-se de .pro
posição, que, baseada no princípio de 
isonomia, estende, ao doador voluntário 
de sangue, o direito de ter justificada a 
falta ao trabalho, uma vez por ano, 
quando doar sangue a Banco de Sangue 
oficial, sem prejuízo de salário ou tem
po de serviço, nos têrmos de procedi
meJ;lto já adotado para o servidor públi
co, em casos análogos. 

Vê-se da redação dada ao artigo 1.0 

que o projeto cercou a concessão indi
cada de tôdas as cautelas, não conten
do, pois, qualquer excesso. 

Somos, assim, favoráveis ao projeto, 
cujos objetivos concordamos integral
mente. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1968 - Sigefredo Pacheco, Presidente -
Adalberto Sena, Relator -· Sebastião 
Archer ·- Fernando Corrêa. 

PARECER 
N.0 517, de 1988 

·da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 69, de 1968 (n.0 326-B/67,· na Câ
mara). 

Relator: Sr. Milton Trindade 

Apresentado pelo Deputado Reynaldo 
Sant'Anna, o presente projeto visa a 
permitir que o empregado possa faltar a 
um dia de trabalho em cada ano, sem 
prejuízo de salário ou de tempo de ser
viço, "em caso de doação voluntária de 
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sangue feita a Banco mantido por orga
nismo de serviço estatal ou paraestatal, 
devidamente comprovada por atestado 
oficial da instituição". 

2. Ao justificar a proposição, o Autor 
invoca a concessão de idêntico benefício 
aos funcionários públicos civis pela Lei 
n.0 1.075, de 1950, que determina, tam
bém, seja consignado, "nos assentamen
tos do servidor o respectivo voto de lou
vor". 

Esclarece, ainda, que o projeto "tem 
por objetivo possibilitar que qualquer 
empregado, que ofereça desinteressada
mente seu sangue a instituição oficial, 
não sofra prejuízos pessoais". 

3. Os intuitos que levaram o Autor a 
apresentar a proposição, sob todos os 
aspectos, são nobres e louváveis. 

Acontece, entretanto, que o Decreto
Lei n.0 229, de 1967, alterou a redação do 
art. 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que passou a vigorar da se
guinte forma: 

"Art. 473 - O empregado poderá 
deixar de comparecer ao serviço 
sem prejuízo do salário: 

•• o • o •• o •••• o o •• o •••• o ••• o • o o • o ••••• 

IV - por um dia, em cada 12 (doze 
meses de trabalho, em caso de 
doação voluntária de sangue devida
mente comprovada;" 

Dessa forma, o afastamento do em
pregado, na hipótese em tela, sem pre
juízo do salário já está previsto. Resta o 
sem prejuízo do tempo de serviço. Há 
nesse caso, um; equívoco do Autor. A 
Previdência Social, para fins de aposen
tadoria e demais benefícios, não descon
ta tais afastamentos, não os leva em 
consideração. O que importa nêsse cam
po é a contribuição mensal, que incide 
sôbre os salários. Desde que o segurado 
contribua, normal e mensalmente, fará 
jus aos favores das leis previdenciárias, 

independentemente de qualquer afasta
mento. O tempo de serviço a que alude 
o Autor teria aplicação no campo dos 
funcionários ·públicos, mas, não no dos 
empregados, sujeitos ao regime da Con
solidação das Leis do Trabalho, segura
dos normais da Previdência Social. 

4. Diante do exposto, a Comissão de 
Legislação Social opina pela rejeição do 
projeto, uma vez que a medida nêle pro
posta já está atendida pela legislação 
em vigor. 

Sala das Çomissões, em 12 de junho 
de 1968. - Petrônio Portela, Presidente 
- 1\filton Trindade, Relator - Josaphat 
Marinho - Attilio Fontana. 

PARECER 
N.0 518, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n. 0 58, de 1968, que estabelece 
prazo para o fornechnento dos do
cumentos a que se refere o art. 141, 
item I, da Lei n.0 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960 (Lei Orgânica da Pre
vidência Social). 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. O art. 25 do Decreto-Lei n.0 66, de 
21 de novembro de 1966, dá nova reda
ção aos arts. 141 e 142 da Lei n.0 3.807, 
de 1960, tratando aquêle de relacionar 
documentos que a Previdência Social 
fornecerá às emprêsas vinculadas e aos 
segurados autônomos, ou sejam, certifi
cados de matrícula, certificados de re
gularidade de situação, certificado de 
quita~ão e certificado de matrícula. 

2. o projeto, de autoria do eminen
te Senador Nogueira da Gama, estabe
lece o prazo de dez dias para a expedi
ção dêsses documentos, cabendo aos in
teressados ação de ressarcimento de da
nos, caso não se se obedeça àquêle pra
zo. Estamos que a proposição deveria ter 
incluido outra sanção mais simples e vi
gorosa. 
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3. A Comissão de Constituição e Jus
tiça opina pela constitucionalidade do 
presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Bezerra Neto, Relator- Aloysio de Car
valho - AW'élio Vianna - Edmundo 
Levi - Josaphat Marinho - Alvaro 
Maia - Wilson Gonçalves - Antônio 
Carlos. 

PARECER 
N.0 519, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

58, de 1968. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

Estabelece o artigo 1.0 desta proposi
ção, apresentada pelo ilustre Senador 
Nogueira da Gama, que "os documentos 
relacionados no art. 141, item I, da Lei 
n.0 3. 807, de 26 de agôsto de 1960, de
verão ser fornecidos pela Previdência So
cial, no máximo, até 10 (dez) dias após 
requeridos". O parágrafo único do mes
mo artigo trata da hipótese de não cum
primento da mesma, quando, então, "ca
berá ao interessado promover a compe
tente ação de ressarcimento de danos 
que porventura venha a sofrer em con
seqüência do retardamento", bem como 
"a iniciativa de requerer, junto à repar"' 
tição, a apuração das causas do atraso, 
para fins de determinar a responsabili
dade". 

2. Segundo esclarece o Autor, em sua 
justificação, os documentos referidos no 
art. 141 da Lei n.0 3.807, de 1960, a serem 
fornecidos, pela Previdência Social, aos 
segurados, são o "certificado de matrí
cula", o "certificado de regularidade de 
situação" e o "certificado de quitação", 
exigidos, obrigatoriamente, em quase tô
das as situações: para licenciamento 
anual de veículos, para a concessão de 
certos financiamentos e empréstimos, 
para a assinatura de contratos com enti
dades públicas, para a participação em 

concorrências, para a primeira operação 
de venda de prédio ou unidade imobiliá
ria após sua construção etc. 

Ainda em sua justificação, o Autor as-
sim se expressa: 

"A simples enunciação das oca
siões em que são necessários tais do
cumentos e das sanções pela sua não 
apresentação é suficiente pára de
monstrar a alta relevância e impor
tância atualmente atribuída aos 
mesmos. 

Fácil é depreender, também, os 
preJmzos que podem advir, para os 
segurados, pelo não fornecimento, 
pel::l. Previdência Social, em tempo 
hábil, dos referidos documentos: po
dem perder o prazo p:').ra inscrição 
em concorrência pública, podem 
deixar de realizar operações de ven
da de unidade imobiliária, podem ser 
multados pelo não licenciamento de 
veículo na época certa etc. 

Por mais absurdo ou incabível que 
seja, não existe na Lei Orgânica da 
Previdência Social (n.O 3.807, de 
1960) ou no Regulamento Geral da 
Previdência Social (Decreto n:o .... 
60.501, de 1967), qualquer dispositivo 
fixando um prazo para o forneci
mento dêsses documentos, não obs
tante a sua importância para os se
gurados." 

3. A Comissão de Constituição e Justi
ça, concordando com o projeto, manifes
tou-se pela sua constitucionalidade, en
tendendo o Relator da matéria que a 
sanção, pelo desatendimento da norma, 
deveria ser até "mais simples e rigoro
sa". 

4. A medida, a nosso ver, é altamente 
louvável. Realmente, após o advento da 
Lei Orgânica da Previdência Social, em 
quase todas as situações exige-se a apre
sentação dos documentos relacionados no 
art. 141 da mesma. A demora pelo seu 
não fornecimento em tempo hábil pode 
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trazer grandes prejuízos para os segura
dos. 

A inexistência de qualquer dispositivo 
disciplinando êsse fornecimento tem pro
piciado abusos os mais diversos por fun
cionários da Previdência Social, àcostu
mados ao regime burocrático normal das 
Administrações Públicas, que . criam óbi

. ces e dificuldades de tôda sorte, demo
rando, muito além do necessário, a en-· 
tregar os referidos documentos. 

Além disso, o regime vigente tem pro
piciado o aparecimento de verdadeir-os 
escritórios técnicos, de pessoas amigas 
de funcionários que, graças à intimida
de de suas relações com êstes, conseguem 
extrair, ràpidamente, tais documentos 
para os seus clientes. 

5. Dessa forma, como é fácil se verifi
car de todo o expôsto, impõe-se a adoção 
da medida preconizada no presente pro
jeto que, justa e correta, contribuirá para 
a correção das situações acima aponta
das, com evidente benefício para todos 
os segurados da Previdência Social e, 
portanto, para o bem-estar de tôda a co
leti vidade brasileira. 

6. Diante do expôsto, a Comissão de 
Legislação Social opina pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 
1968. - Petrônio Portela, Presidente -
~ton Trindade, Relator - Josaphat 
Marinho - Attilio Fontana. 

PARECER 
N.O 520, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 74, de 1968 (n.0 1.222-B/68, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

A Comissão de Redação apresenta are
dação do vencido, para turno suplemen
tar, do Substitutivo do Senado ao Projeto 

de Lei da Câmara n.O 74, de 1968 (número 
1.222-B/68, na Casa de origem), que 
acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei 
n.0 37, de 18 de novembro de 1966, esten
dendo benefícios aduaneiros a cientistas 
e técnicos radicados no exterior que 
venham a exercer sua profissão no Bra
sil. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Lobão da Silveira, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Alvaro 
Maia - Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 520, de 1968 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 74, de 1968 (n.0 1.222-B-68, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Acrescenta dispositivos ao art. 13 
do Decreto-Lei n.0 37, de 18 de no
vembro de 1966, que dispõe sôbre o 
Impôsto de Importação, reorganiza 
os serviços aduaneiros, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 13 do Decreto-Lei 
n.0 37, de 18 de novembro de 1966, que 
dispõe sôbre o Impôsto de Importação, 
reorganiza os serviços aduaneiros, e dá 
outras providências, é acrescido dos se
guintes dispositivos: 

"Art. 13 - ....................... . 

"III-

"h) cientistas e técnicos brasileiros e 
estrangeiros que, vindos do exterior, 
se transfiram para o Brasil, desde 
que, a juízo do :Ministério do Plane
jamento e Coordenação Geral, me
diante prévia audiência do Conse
lho Nacional de Pesquisas, sempre 
que entender conveniente, possam 
trazer contribuição efetiva ao de
senvolvimento do Pais." 
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"§ 5.0 - A isenção de que trata a 
alínea "h" só será concedida se o 
interessado comprometer-se, peran
te o Ministério do Planejamento, ou, 
a critério dêste, perante o Conselho 
Nacional de Pesquisas, ou do órgão 
fiscalizador competente para o exer
cício da profissão, a exercer no 
Brasil, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos, contados da data da assinatu
ra do compromisso formal, suas 
atividades científicas ou tecnológi
cas. 

§ 6.0 - A isenção a que se refere a 
alínea "h" poderá também, a cri
tério do Ministério do Planejamento 
e Coordenação Geral, depois de ou
vidos os órgãos técnicos julgados 
competentes para o caso, ser con
. cedida a cientistas ou técnicos que 
venham sob contrato ou em decor
rência de acôrdo ou convênio inter
nacional, desempenhar no Brasil 
missão específica cuja duracão mí
nima seja de 1 (um) ano. 

§ 7.0 - Os cientistas e técnicos a 
que se referem a alínea "h" e os 
parágrafos anteriores farão jus à 
isenção, objeto desta lei, uma vez 
autorizado o seu embarque pelo 
Consulado do. Brasil mais próximo 
de seu domicilio, no país de que pro
cedem." 

Art. 2.0 - O Poder Executivo regula
mentará a presente lei dentro de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE . (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Eurico Rezende, como Líder do Govêrno. 

O SR. EURICO REZENDE (Lê o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, dese
jo gravar nos Anais do Senado aconte
cimento, sem dúvida alguma, auspicioso 

para a vida sócio-económica do País e, 
em particular, para o Amazonas. 

Menos do que uma ocorrência mera
mente comercial, o episódio refletiu con
fiança nos destinos dêste jovem País de 
dimensões continentais. 

Daí julgar do meu dever registrar na 
memória desta Casa os atas por mim as
sistidos e que, posso afirmar, robustece
ram a minha fé e o meu orgulho de bra
sileiro. 

Sábado último, na qualidade de convi
dado, integrando numerosa comitiva, ru
mei para Manaus, com o objetivo de pre
senciar ao início das obras do Hotel Tro
pical. 

Confesso que eu antevia apenas um 
acontecimento de rotina, com os seus as
pectos exclusivamente recreativos e pai
sagísticos. 

Mas, ao entrar em contato com a rea
lidade, verifiquei, de logo, que as impli
cações e as conseqüências daquela ini
ciativa vão ajudar, de modo vigoroso, o 
desenvolvimento da fabulosa Região. 

É o interêsse privado, legítimo, dinâ
mico e pioneiro, casando-se, juntando
se, harmonizando-se com o interêsse 
público mais relevante. 

É a conjugação de esforços admiráveis 
da iniciativa particular e do honrado e 
patriótico Govêrno Federal, em busca da 
efetiva ocupação económica da Amazô
nia, mas a ocupação pela inteligência, 
pelo talento, pela arquitetura, pela en
genharia, pelos recursos técnicos e fi
nanceiros de grupos nacionais, tão so
mente nacionais, graças ao seu arrôjo e 
graças ao fecundo gesto assistencial da 
EMBRATUR e do Ministério do Interior. 

constatei naquelas horas quão acerta
damente procedeu, em sadia inspiração, 
·a nosso Govêrno, quando considerou o 
turismo indústria de base, capaz de se 
constituir em decisivo instrumento de 
integração e de progresso para a porten
tosa geografia do Brasil. 
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Prova da benemerência e do largo al
cance dessa concepção e dessa medida 
verifiquei e senti na longa e ilustrada ex
posição feita por Sergio Bernardes, quan
do o consagrado arquiteto patrício nos 
deu a idéia, a dimensão, a perspectiva 
do revolucionário edifício hotel~iro que 
será implantado à margem do Rlo Ne
gro, dentro da fascinante mataria tro
pical. 

As características, as inovações e a 
técnica a ser empregada tornarão aque
la obra, no gênero, única no mundo, o 
que projetará uma imagem vitoriosa
mente inédita da capacidade de nossa 
gente. 

Sua arquitetura será própria, adequa
da, obediente à peculiaridade e à hierar
quia do trópico. Com ela, o turista verá 
a imponência do Inferno Verde, no des
dobramento e na alternação dos pano
ramas e das sensações fortes ou exube
rantes da natureza a lembrar o primiti
vismo do paraíso terrestre. 

As palavras de Sergio Bernardes, de 
envolta com a projeção de slides relati
vos ao magistral projeto, causaram-nos 
impressão viva, assim como se estivés
semos diante de um espetáculo espacial 
ou .de um "conto de fadas", numa insi
nuada superação de Júlio Verne. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Edmundo Levi - Eminente Se
nador Eurico Rezende, inicialmente que
ro agradecer, como homem do Amazo
uas,. êsse depoimento que . V. Ex. a está 
prestando à Casa, a respeito do que é e 
do que tem sido o esfôrço do homem do 
Amazouas e da Amazônia, no sentido de 
sobreviver e de se impor como brasileirc 
perante a própria Nação. A luta tem si
do longa, nem sempre reconhecida, mas 
sentimos, agora, que as populações de 
outras partes do Brasil começam a in-

teressar-se por aquêle mundo fantástico 
que é à Amazônia. V. Ex.a. mesmo teve 
oportunidade de deslumbrar-se diante da 
paisagem que representa aquela área, 
ainda desconhecida de quase todo o Bra
sil. E, trazendo a esta Casa a notícia do 
lançamento da pedra fundamental do 
Hotel Tropical de Manaus, V. Ex.a, pelas 
suas palavras, demonstra o entusiasmo 
de. que voltou possuído, após deslumbrar
se com o extraordinário espetáculo da 
Amazônia. O Hotel Tropical de Manaus 
é, realmente, dessas coisas que podíamos 
ter na imaginação, que temos visto em 
televisão, ou cinema, como algo fantas
magórico, talvez até como cidades sub
marinas, coisas que julgávamos ter opor
tunidade de apreciar neste século. Com 
êsse Hotel, Manaus como que se anteci
pa ao futuro. 

É uma concepção totalmente diferente 
daquelas que estamos habituados a con
templar. Não é a concepção clássica dos 
hotéis, mas é uma coisa diferente, como 
uma cidade nova que se pretende cons
truir. Basta dizer que será sôbre uma 
tôrre coberta por uma campânula de vi.:. 
dro. É obra fantástica e merece ser rela
tada. Para que a Casa compreenda bem o 
que ela possa representar, como poderá 
funcionar, o que será numa antecipação 
do futuro. Pretendo sugerir à Comissão de 
Valorização da Amazônia, através do 
meu prezado amigo Senador José Guio
mard, a convocação do arquiteto Sérgio 
Bernardes para expor, perante aquêle 
órgão e os Srs. Senadores que queiram 
assistir, o que será o hotel, documentan
do com aquêles slides que apresentou 
na reunião com que nos brindou na
quela oportunidade. Como homem do 
Amazonas, devo manifestar a V. Ex.a. a 
minha gratidão por êste testemunho e, 
ao mesmo tempo, congratular-me com V. 
Ex.o. que, habituado às condições do Sul, 
não teria oportunidade nunca, .por mai·: 
brilhante que seja sua inteligência, de 
compreender, sem ver, o que é a paisa
gem amazônica. Estou certo, portanto, 
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de que V. Ex.a, que já se revelava um 
amigo do Amazonas e, da Amazônia, de 
agora em diante, será mais um grande 
batalhador que aquela região terá a seu 
lado. Muito grato a V. Ex.a. e, fique certo, 
farei com que a Comissão de Valorização 
da Amazônia permita que os Srs. Sena
dores venham a ter uma idéia exata do 
que será o Hotel Tropical de Manaus. 

O SR. EURICO REZENDE - Agrade
ço, Senador Edmundo Levi, a valiosa 
contribuição do seu aparte. Realmente. 
cresceu em mim, no meu espírito e na 
minha consciência, a obrigação de pro
curar bem servir àquela portentosa re
gião. E a idéia de V. Ex.a, de se sugerir 
que compareça à Comissão de Valoriza
ção da Amazônia o arquiteto Sérgio Ber
nardes, é das mais aplaudidas. l!:sse con
tato, se se efetivar, vai proporcionar a 
outros Senadores, a arquitetos, a enge
nheiros e a estudantes de Arquitetura e 
de Engenharia de Brasília aquela bendi
ta oportunidade que tivemos nessas 48 
horas da nossa permanência em Manaus, 
quando assistimos a uma aula de deslum
bramento e, sobretudo, a uma lição de 
confiança no desbravamento e, por via 
de conseqüência, na integração daquela 
abandonada região no processo de de
senvolvimento nacional. 

Estou certo de que o eminente Sena
dor José Guiomard, Presidente daquele 
órgão técnico desta Casa. e que é repre
sentante daquela região no Congresso 
nacional, acolherá entusiàticame:nte a 
sugestão de V. Ex.a. 

(Retornado à leitura.) 

Tudo aqui será inédito e nada será 
convencional, em têrmqs de engenharia 
e de arquitetura. 

A· característica marcante da obra se
rá o domo, que é uma calota esférica, 
com 300 metros de diâmetro e 150 me
tros de altura, dentro do qual se situa
rão as dependências e as instalações do 
hotel, cujo edifício central se erguerá 
acima do arvoredo confinado. 

Chamou-nos também, particularmen
te a atenção, o projetado sistema de re
frigeração. O local normalmente possui 
a temperatura de 36 a 38 graus, com 
umidade superior a 100%. Graças à téc
nica processual a ser adotada, a tem
peratura no interior do domo oscilará 
entre 22 e 23 graus e a umidade relati
va ficará entre 40 e 50%. Assim, não 
haverá o artifício do ar refrigerado. 

Outros aspectos convocaram nossa 
atenção e nosso aplauso, mas difícil é 
ao leigo explicá-los convenientemente. 
Mas podemos asseverar que nos foi dado 
contemplar, através da explanação de 
Sérgio Bernardes e seus companheiros 
de equipe, da projeção pictórica, da tro
ca de idéias e da impecável maquete 
exposta ao público, que, dentro de 2 
anos, teremos, no coração territorial da 
América do Sul, o mais belo e original 
hotel do mundo, a operar como fator de 
desenvolvimento da Amazônia e doBra
sil e de demonstração do valor e do pio
neirismo da engenharia e da arquitetu
ra nacionais. 

Com êste registro, no qual coloco o 
vigor de minha sinceridade, congratulo
me com a Varig, na pessoa do seu presi
dente, Sr. Erick Carvalho e com a Com
panhia Tropical de Hotéis, na pessoa do 
seu Presidente, Sr. Armando Sander, as 
quais se associaram para o grande em
preendimento; com a equipe liderada 
pelo arquiteto Sérgio Bernardes, e com 
o Govêrno Federal, que, através do Mi
nistério do Interior e da EMBRATUR, 
vem prestando e continuará a prestar 
inestimável colaboração em favor do ple
no êxito da colossal iniciativa, dentro 
do seu compromisso de integrar a Ama
zônia nos benefícios e nas conquistas 
do · desenvolvimento nacional. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -.Tem a palavra o Sr. Senador 
José Ermírio. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - (Lê o seguin
te discurso.) Sr. Presidente e Srs. Sena-
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dores, quando as tormentas do indife
rentismo e da incompreensão convulsio
nam os mares humanos, é sempre um le
nitivo para a inteligência divisar as 
ilhas do entendimento e do trabalho, 
para nelas restaurar as nossas' esperan
ças. É esta definição que ocorre ao lati
no-americano, depois de cansar-se di
ante do quadro amargo de suas lutas, 
na disputa pelo que é seu, dentro de suas 
próprias fronteiras e entende repousar o 
espírito sôbre a realidade do México, um 
país altivo e respeitado, que consolida a 
sua independência nos principados da 
autoridade e da vigilância. 

Vizinho de um grande país, tendo a 
separar-lhes o muro da fronteira de um 
reinado petrolífero sólido, fulgente de 
sedução e dólares, o grande México, até 
há pouco um paiol de sofrimento e po
breza, aceitou o desafio e está vencendo, 
em tôda a linha, a revolução do seu de
senvolvimento. Venho de lá. Trago ainda 
palpitante em mim a constatação de um 
país que somente aceita a colaboração 
estrangeira, em têrmos nitidamente de 
colaboração, admitindo-a em percentual 
mínimo, desde que garantida a partici
pação supermajoritária de capital essen
cialmente mexicano. Um país esplêndi
do, que fêz de sua proximidade com os 
grupos assenhoreadores um motivo de 
estímulo para a própria tarefa, jamais 
um convite à vergonhosa rendição. 

Ao regressar dessa ilha de trabalho e 
civismo, retorno ao meu País· e o en
contro, ainda, sob os embales da des
crença e do desencanto. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite V. 
Ex~a um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMíRIO 
prazer. 

Com muito 

O Sr. Arthur Virgílio - Sr. Senador, 
tive o prazer de encontrar-me com V. 
Ex.a recentemente na Cidade do México, 
que visitei pela primeira vez e devo con
fessar-lhe a impressão profunda que me 
causou o contato com os parlamentares, 

com as autoridades mexicanas, o orgu
lho que êles têm de sua raça mestiça ... 

O SR. JOSÉ ERMíRIO- Muito bem! 

O Sr. Arthur Virgílio - . . . e o alto 
sentido de patriotismo de uma Nação 
que se pode considerar acossada pela 
grande potência que é a sua vizinha, mas 
que altivamente proclama que quer co
mércio, mas não quer ajuda. Essa im
pressão que V. Ex.a colheu assim, ao 
longo de vários contatos com o povo 
mexicano, eu a recolhi numa só visita e 
devo declarar que regressei de lá sentin
do uma profunda inveja daquele País ... 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Eu também. 

O Sr. Atrhur Virgílio - . . . e sentin
do, sobretudo, que aquela Nação, que 
não tem as possibilidades que o Brasil 
possui, em breve nos suplantará, em 
muito, no comércio com a América La
tina, e no comércio com o mundo. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Agradeço o 
aparte, nobre Senador Arthur Virgílio. 
É a realidade do México atual. 

(Retornando à leitura.) 

E a primeira notícia que recebo tem 
a conotação fria da insensibilidade go
vernamental quando, como num passe 
de mágica, delibera através do Decreto 
n.0 62.837, na pasta da Marinha, dispor 
sôbre a exploração e pesquisa da plata
forma submarina do Brasil, nas águas do 
mar territorial e águas interiores. O de
creto malsinado - e mal assinado decre
to - significa nada mais nada menos que 
abrir a plataforma submarina à devassa 
do grupalismo alienígena, em prejuízo 
dps pilares de nossa soberania. E nem 
se· diga que as autorizações o próprio 
Govêrno as dará a quem lhe fô:r; do 
agrado, pois a simples notícia de que o 
país irá abrir mão de seus mananciais 
tem a terrível configuração da ameaça 
em perspectiva e a certeza do desinte
rêsse nacional pela exploração dos seus 
próprios haveres. 
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A brecha generosa, a abertura clara, 
franca que se rasgou na compacta polí
tica monopolista estatal do petróleo, dei
xa jorrar tôdas as conquistas nacionais 
no setor. O patrimônio mineral do País, 
por seu turno, depositado na orla, fica 
entregue, doado às grandes companhias 
internacionais, pois somente elas têm 
condições econômicas e financeiras para 
investimento de tal porte e vulto. Assim 
é que, sem debate, sem discussões, sem 
se convocar a Nação para a grande alie
nação, com um decreto simples, duas assi
naturas, pretende-se relegar, abandonar 
tôda uma linha política do maior· inte
rêsse do País que até agora era sagrada 
e intocável. 

E o mais grave é que em assunto de 
tal relêvo o Ministério da Marinha pre~ 
feriu errar sozinho, não buscando a so
lidariedade, sequer, do Senhor Ministro 
das Minas e Energia e da direção da 
PETROBRAS, que não foram chamados 
aos autos. 

Deixo, todavia, para outra oportuni
dade o exame dêsse ato, para volver o 
meu pensamento às lições de uma via
gem ao México, tão rica de ensinamen
tos e tão preciosa pelo que ela faz vivi
ficar no espírito nosso a certeza de que 
nem tudo está perdido. 

A fim de não cansar.esta douta assem
bléia com explanação mais circunstan
ciada, repleta de números, datas e as
suntos, deliberamos dividir nossa inter
venção na tribuna em dois pronuncia
mentos, ficando o segundo para o mais 
breve possível -. na próxima segunda
feira. 

Deter-me-ei, agora., a considerar as 
lições colhidas na Segunda Jornada da 
Associação Latino-Americana de Mine
ralurgia, realizada na Cidade do Mé
xico entre os dias 6 e 18 de maio último 
e, em especial, aos exemplos obtidos da 
experiência mexicana no capitulo da 
administração pública e bem-estar do 
povo, aliados ao tradiconal modus ope-

randi com que se forjou essa nação no 
complexo latino-americano. 

Podemos dizer, de início, que na vida 
e costumes daquele povo, orientado e 
dirigido por um Govêrno autêntico e ca
paz, se consubstanciam as mais legítimas 
inclinações e capacidade do povo da 
América Latina no que êle pode realizar 
e progredir. Basta constatar, de relance 
a ·preservação de suas características 
próprias, estampadas pelos pendores na
turais de mostrar o povo mexicano como 
êle realmente é, numa mistura de usos 
e raças harmoniosamente traduzidos 
pelos nacionais na mais bela concepção 
artística na decoração das cidades, nas 
suas artes e ciência. 

Impressiona-nos, destarte, o esfôrço 
mexicano na defesa do patrimônio na
cional, dos seus hábitos,· das suas raças, 
enfim, da própria civilização, num com
plexo de conquistas que se perdem nos 
tempos e precedem à época imperial, 
quando os estrangeiros lhe impuseram 
um domínio, à fôrça das armas. O des
moronamento do mando do Exterior 
trouxe-lhe profundos sulcos na imagi
nação e conduta mexicanas, solidifican
do-lhes a concepção da sua capacidade, 
arrôjo e firmeza. 

Os fatos da História retratam-lhe com 
fidelidade as tendências e pensamentos. 
Nunca essa Nação deixou-se conduzir 
por malícias urdidas por maus alieníge
nas, mesmo quando apresentadas sob 
forma a mais sutil. 

Na atualidade são mais de 46 milhões 
de pessoas a população; daquele País. 
Sua Universidade Federal possui nada 
menos de 96.000 alunos, situada na Ca
pital, oncli~ se ministram as matérias 
referentes a grande maioria dos cursos. 

É uma das visitas que recomendamos 
aos Senhores Senadores. Alguns dos seus 
grandes prédios são adornados por mu
rais maravilhosos, traduzindo o senti
mento asteca, pela inteligência de ho
mens como Diego de Rivera, no Palácio 
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Nacional; de Juan O'Gorman, nos mu
rais da Biblioteca Central da cidade 
universitária que, com seus imensos jar
dins. projeta o maravilhoso conjunto ar
quitetônico onde se situa a Tôrre da 
Ciência, com os mosaicos lindos de José 
Chávez Morado, a Tôz:re da Reitoria e 
de Humanidades, além de outras precio
sidades. 

Quem visita o México certamente sen
tir-se-á atraído pelo valioso patrimônio 
legado pelos povos antigos. Lá estão as 
estátuas dos pseudos atlantes, dos Tol
tecas, a mística e formidável Pirâmide do 
Sol, a da Lua, em Teotihuacan, Estado 
do México; os históricos jardins do an
tigo Palácio de Chapultepec, lembrando 
os últimos dias do império, tendo ao 
fundo formoso lago. 

Essa, a terra das côres, das flôres, das 
danças folclóricas indígenas, sem contar 
o culto efusivo à Senhora de Guadalupe 
~ue, com meiga afeição, orienta espiri
tualmente e abençoa a terra de Benito 
JuárE,z, de Miguel Hidalgo, de José Ma
ria M:lrelos e muitos outros. A misterio
sa combinação de raças, cultos e pen
dores naveria, certamente, de desabro
chal na audaciosa coragem dos homens 
de "sombrero", de opala e música ale
gre. 

Grande centro turístico, o México re
cebe anualmente grande número de via
jantes, notadamente americanos, que lá 
encontram o lugar ideal para suas férias. 
Daí resulta que a sua indústria de tu
rismo carreia mais divisas ao país do 
que faz nosso café para o Brasil. Inte
ressante ressaltar que quanto mais du
ros, mais nacionalistas, são êles cada 
vez mais intensamente procurados. Ou
tro fator relevante é que há confiança 
naquele país por parte dos investidores 
estrangeiros que, por sua vez, não en
contram as portas escancaradas, como 
que se oferecendo, mas, sim, restrições. 
~pesar disto, o investimento continua a 
chegar de forma elevada e em obediên-

cia às limitações impostas. Dão prefe
rência ao dinheiro emprestado, porém 
com a condição de fazerem as aplicações, 
do que solicitar grandes investimentos 
diretos ao estrangeiro. 

Apesar de um crescimento populacio
nal da ordem de 3,5% ao ano- o Brasil 
não chega a 3 - o produto nacional 
bruto mexicano tem atingido, nos últi
mos anos, a 7%, coin a esperança de 
brevemente atingir a 9%, o que consti
tui uma prova da rentabilidade do tra
balho de seu povo e da boa administra
ção dos últimos trinta anos. 

A revolução de 1910, por sua vez, -
uma autêntica revolução - só se ma
nifestou claramente em resultados quan
do assumiu a Presidência da RepúblicQ. 
Plutarco Elias Calles, que modificou a 
Constituição - em vigor desde 1917 -
não permitindo reeleição de presidentes 
da República e estendeu o mandato prt:
sidencial para seis anos ao invés de 
quatro. 

A verdadeira grandeza atual, no en
tanto, teve como base o Govêrno do 
General Lázaro Cárdenas que, com ape
nas 39 anos de idade assumiu o Pod~r 
e governou o país de forma notável e 
propiciou os meios da continuidade rea
lizadora até os nossos dias. Foi Cárdenas 
que, na impossibilidade de conseguir 
melhores salários para os trabalhadores 
das indústrias petrolíferas, desapropriou
as, pagando aos americanos e inglêses, 
donos das emprêsas, a soma de apena~ 
9% do valor pedido. E isto, notem os 
Senhores Senadores, após três anos ds, 
expropriação, o que, em outras palavras, 
saldou-as com o próprio lucro das firmas 
desapropriadas. 

Depois de Cárdenas, o General Avila 
Camacho também fêz boa administra
ção, concentrando a fôrça do seu go
vêrno na industrialização do país. No 
período 1958/1964 estava na chefia na
cional Adolfo López Mateos, que estabe
leceu um nôvo Código de Mineração no 
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qual se impedia às emprêsas estrangeiras 
gozar de favores governamentais, a não 
ser que contassem com 51% de capital 
mexicano - isto é, dentro da lei de me
xicanização. Em vários setôres da pro
dução mineral, porém, essa percentagem 
se eleva para 66% para os mexicanos, 
como foi o caso da "Azufrera Pan Ame
ricana" onde os americanos ficaram com 
apenas 34% do capital. O petróleo, os 
minérios raros e nucleares, e outros de 
suma importância ao país, pertencem 
totalmente ao Estado, não se permitin
do, como no caso do petróleo, a explo
ração, refinação e distribuição por parte 
de estrangeiros. 

No campo da eletricidade, por exem
plo, ao passar a depender da Comissão 
Federal de Eletricidade - organismo fe
deral - 19 emprêsas filiais adquiridas 
nos últimos 7 anos, atingiu-se a 95% da 
eletrificação nacional em mãos de uma 
só companhia. Conforme o Boletim "Bu
siness Latin America", de 4 de abril úl
timo, a Associação dos Banqueiros Me
xicanos ... 

o caso que vou· citar é muito impor
tante e do mais alto valor para c Brasil. 

(Continua lendo.) 

... por sua. parte, e que é a princi
pal instituição do país no ramo, em um 
encontro na Cidade de Guadalajara, Ca
pital do Estado de Jalisco, foi determi
nado a todos os seus membros para re
duzir empréstimo a emprêsas filiadas 
a firmas estrangeiras, até o final dêste 
ano, em 95% do nível de 31 de dezem
bro. de 1967, ficando os 5% restantes 
para serem eliminados até o fim de 1969. 

Por outro lado, a Constituição mexi
cana e o Código de Minas definem cla
ramente que emprêsas nacionais são 
aquelas que possuem maioria de capital 
mexicano. Pelo artigo 32 da Constituição 
os nacionais têm preferência sôbre os 
estrangeiros, em igualdade de circuns
tâncias, para tôda classe de concessões, 
empregos, cargos ou comissões do Go-

vêrno, nos quais não seja indispensável 
a condição de cidadão mexicano nato. 

Muito importante, por seu turno, o 
sistema de funcionamento do Poder Le
gislativo, que, consoante os artigos 65 e 
66 da Carta Magna, se reunirá em 1.0 

de setembro de cada ano e encerrará suas 
atividades em 31 de dezembro do mesmo 
ano, funcionando, durante o tempo res
tante, uma pequena Comissão de Depu
tados e Senadores encarregada de acom
panhar, no Congresso, os assuntos de in
terêsse nacional com faculdade de pro
ceder à convocação do Parlamento, a 
qualquer momento, se necessário. 

No que diz respeito às conferências 
pronunciadas na Segunda .Jornada, 
como dizíamos, podemos afirmar que 
elas se revelaram pelo alto padrão e co
nhecimentos elevados da verdadeira po
sição latino-americana e sua exploração 
mineral e metalúrgica. A nossa confe
rência, realizada dia 7 de maio, às de
zesseis horas, durou 46 minutos, alcan
çando a melhor repercussão e mereceu 
manchete de um dos principais jornais 
mexicanos, o El Universal, dada a mag
nitude da integração mineralúrgica da 
América Latina, tema por nós escolhido. 

Grandes figuras acorreram a êsse en
contro de latino-americanos interessa
dos no problema da mineralurgia, sen
do o seguinte o quadro de países e re
presentantes: 

Argentina 
Brasil . . 
Chile . . 
Equador ................... . 
México .................... . 
Peru ....................... . 
Venezuela ................... . 

1 
2 
7 
1 

26 
1 
1 

39 

Entre as inúmeras perguntas que me 
foram dirigidas após a conferência, dou 
especial relêvo à que indagava se o atual 
Govêrno Brasileiro defendia mais os in
terêsses do Pais do que o anterior. Con-
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forme me disseram, constava que o pri
meiro Govêrno revolucionário havia sido 
muito pouco nacionalista, tendo entre
gue à sanha alienígena o imenso patri
mônio mineral brasileiro. 

A minha resposta, como não podia 
deixar de ser, foi a de que as tendên
cias ora dominantes são mais alvissa
reiras, com perspectivas de melhoras no 
futuro, mas que, ainda, não nos havía
mos desvencilhado das amarras do es
quema impôsto e deixado pelo prede
cessor. 

Uma segunda tese brasileira, a nosso 
ver importante, foi apresentada no dia 
9 pelo Engenheiro Carlos Dias Brosch, 
Professor da Escola ·Politécnica de São 
Paulo e Membro do Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas do mesmo Estado, e 
que se referiu à produção experimental 
de termofosfatos no Estado de São 
Paulo. 

De uma forma geral, os assuntos en
focados nessa jornada foram os mais re
levantes· ao estudo da mineralurgia. A 
Argentina, Equador, Peru e Venezuela 
apresentaram uma só tese cada país, 
tôdas de grande valor. Do Chile, valem. 
ser mencionadas duas teses: a primeira, 
de Alejandro Sutulov, sôbre a minera
lurgia de cobres porfíricos latino-ame
ricanos, e, a segunda, de César Frixone 
Franco, sôbre sulfuração de minerais de 
cobre por via sêca. Entre as muitas 
conferências importantes dos represen
tantes do México, destacamos a do En
genheiro Alberto Acevedo C., sôbre con
centração por notação de minerais de 
baixo teor - de grande valor para o 
Brasil, sendo o processo aplicável à cas
siterita, minério de estanho do qual ini
ciamos agora a produção com possibi
lidades de ser grande produtor -; a do 
Engenheiro Guillermo P. Salas, sôbre 
os problemas minerais mexicanos; a do 
Engenheiro Raymundo Delgado R., sô
bre o tratamento de minérios de urânio 
com alto conteúdo de molibdeno, e ou
tras. 

Chamou-me a atenção especialmente 
a conferência do Engenheiro Guillermo 
P. Salas, Diretor do Instituto de Geolo
gia do México, da qual pudemos cons
tatar o grande interêsse que o Govêmo 
daquele país dedica para reeolver a au
to-suficiência de qualquer metal, com 
possibilidades de produzir, como no caso 
do cobre. Aquêle país já é razoável pro
dutor de cobre, e as providências toma
das pelo Govêrno são de tal forma que, 
dentro em breve, será auto-suficiente 
do metal refinado, em condições de ex
portar. 

Interpélado por nós sôbre o grau do 
que se chama - a mexicanização -
respondeu-me o Engenheiro Guillermo 
P. Salas, em nome do seu Govêmo, que 
já se atingiu a mais de 90% nos prin
cipais setores da economia .nacional. 
Bastaria, agora, parodiando o uso, in
dagar qual o grau de "brasileirização" 
das a tividades do país em que estamos. 
Ficaríamos prontamente decepcionados 
por ver que se passa o inverso. A cada 
dia aumenta a "desnacionalização". O 
capital estrangeiro é grande acionista do 
Brasil. O Govêrno, sem tomar providên
cias nem acreditar nos brasileiros, a 
mais das vêzes toma dinheiro empres
tado do Exterior para empreendimentos 
não rentáveis, ao contrário do que faz 
aquela Nação. 

o México - e isto é importantíssimo 
- não exporta matérias-primas, e sim 
procura industrializá-las no país. Quan
do vende alguma coisa, como e o caso 
do gás de petróleo, é porque a sua pe
troquímica ainda não pode consumir 
tôda sua produção. A petroquímica me
xicana- dentro em breve espera-se será 
a maior da América Latina - está sob 
o contrôle da "PEMEX" que, por .:;ua vez, 
não se limita a produção petrolifera ao 
país, mas, ainda, faz algo importantíssi
mo: refina e distribui todos os seus pro
dutos diretamente. 

No que toca à petroquímica, como ia
mos dizendo, a "PEMEX" está montan-
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do novas unidades em Ciudad Madero, 
Poza Rica, Minatitlán, Pajaritos e Pue
bla. Além de benzeno e etileno, as no
vas plantas produzirão butadleno, me
tano e outros. 

Dona dêsse espírito empreendedor e 
nacionalista, a terra mexicana certa
mente continuará a rota de ascensão. A 
disposição do atual Govêrno mexicano 
é de prosseguir nos primados pelos quais 
se norteia a vida do país. O exemplo 
disto está nas recentes palavras do Pre
sidente Gustavo Diaz Ordaz, no dia 27 
de outubro de 1967, na sessão conjunta 
do Parlamento norte-americano, quan
do falando com a maior clareza afirmou 
ali estar como amigo, sem pedir favo
res ou concessões de qualquer natureza. 

Pela relevância dêsse pronunciamen
to, ouso pedir a atenção da Casa para 
alguns pontos que, a nosso ver, ressoam 
como verdadeiro lume na escurid:io por 
que passa o Brasil atualmente, se ado
tactos também por nós. 

Queremos, antes de mostrá-los, deixar 
bem claro que, com estas citações, não 
pretendemos subestimar as possibilida
des, disposições e coragem do povo bra
sileiro, tão bem evidenciadas nas pá
ginas da nossa história. O Brasil tem 
características. naturais, intrínsecas de 
conquistas e lutas. Possui imenso patri
mônio mineral e enorme território e os 
brasileiros são inteligentes e trabalha
dores bastante para construir seu pro
gresso. O que nos falta, senhores, é en
contrarmo-nos a nós mesmos, seguindo 
as próprias convicções e tendências. 
Desta forma é que enxergamos o Méxi
co, desta maneira é que encaramos o seu 
notável progresso. 

Vejam, então, os Senhores Senadores, 
alguns dos dizeres do Presidente Diaz 
Ordaz naquele dia frente aos Parlamen
tares estadunidenses, referindo-se à for
ma como se estruturou a sociedade me
xicana: 

"No seio de nossa comunidade con
vivem livremente diversidade de 

opiniões, ideologias e credos; sem 
dúvida, as grandes maiorias, coinci
dindo em princípios fundamentais e 
em elevadas metas comuns, temos 
conseguido uma sólida unidade na
cional de ampla base popular que 
nos permite seguir evoluindo, den
tro da lei, e tem feito possível que 
o país goze de uma firme estabili
dade, em vista de uma grande fle
xibilidade para enfrentar os cam
biantes obstáculos do mundo atual." 

Achamos de suma importância a esta
bilidade de que falou o Presidente num 
mundo conturbado, em que as idéias, as 
palavras, as ideologias, a conduta hu
mana. sofrem a avalancha de indiscri
tíveis óbices para afirmar-se. Uma na
ção, portanto, necessita daquela "sólida 
unidade nacional de ampla base popu
lar" para suster o mando de um govêr
no seguro e para manutenção de uma 
continuidade natural da administração, 
sem partir para as radicais e esporá
dicas transformações, a título de movi
mento armado ou revolucionário, sem 
apoio da consciência geral da naciona
lidade. 

Mais adiante o Presidente fala: 

"Temos realizado profundas e cons-
. tantes reformas com o propósito de 
ampliar as oportunidades dos me
xicanos para alcançar o bem-estar 
que nossas próprias limitações nos 
impõem, por ora." 

E continua: 

"Resta-nos ainda muito por fazer e 
não pouco por corrigir e transfor
mar; mas, precisamente porque na 
paz e com a lei prosseguimos refor
mando, cremos que somos um povo 
no qual não existe uma revoluçao 
pendente, mas sim uma revolução 
atuante. 

Sabemos - disse mais - que o 
progresso do país está baseado 
principalmente no nosso esfôrço, 
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mas, a fim de acelerar o desenvol
vimento nos socorremos ao financia
mento externo." 

~sse financiamento afigura-se-nos 
como meio com que se possa ativar a 
riqueza, fazendo-a aparecer. e circular, 
preferentemente em forma de ajuda 
para atividades rentáveis e não simples 
empréstimos externos sem fins lucrati
vos. 

Após dizer que os mexicanos se obri
gam a não rebaixar jamais a sua capa
cidade de pagamento, na parte do 
crédito internacional, continuou sua 
oração em trecho que se encaixa per
feitamente à situação brasileira: 

"Em outros países, a inversão direta 
estrangeira goza até de privilégios, 
em relação com a nacional. Nós es
tamos convictos de que, quando os 
interêsses do capitalista estrangeiro 
vão de encontro aos interêsses: da 
Nação em que inverte, resultam vãs 
tôdas as garantias que se lhe ou
torguem; a realidade dessa incom
patibilidade de interêsses determi
nará fatalmente a cancelação das· 
vantagens aparentes". 

~ste tópico, Senhores Senadores, fala 
por si só. Tem uma clareza indiscutível 
ao condenar as vantagens que um país 
- como o Brasil - concede ao capital 
estrangeiro em detrimento do seu pró
prio. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - Com todo 
prazer. 

O Sr. Arthur Virgílio - Mas agora já 
está claro, porque ocorreu isso em nosso 
País. Eu já tenho citado algumas vêzes 
e vou citar quantas vêzes puder, para 
que se liquide com êsses tabus. ~les se 
apresentam, inclusive, como reformado
res morais. Tudo isso ocorreu em nosso 
Pais, porque o Ministro do Planejamento 

era o Sr. Roberto Campos, que fêz a 
revogação da lei de contrôle de remes
sas de lucros, fêz a revogação de tôda 
a legislação que amparava o capital na
cional e fêz, ainda, tôda uma legislação 
protegendo o capital estrangeiro. Quan
do deixou o Ministério do Planejamento, 
foi ser Presidente de uma financeira. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Do Invest 
Bank. 

O Sr. Arthur Virgílio - Sim, exata
mente, de uma financeira com capital 
estrangeiro e que êle havia preparado 
para lhe dar os pingues lucros que está 
recebendo agora. Se fôssem Ministros 
do Sr. Juscelino Kubitschek, ou do Sr. 
Jango Goulart, ou, ainda Ministros dês
ses homens que a chamada revolução 
combate, seriam corruptos; mas, como 
é o Sr. Roberto Campos, como é o ho
mem que se apresentou como o salva
dor desta Nação, revolucionário de pri
meira hora, de primeira linha, está 
ainda a escrever artigos, a doutrinar e 
a pretender ensinar patriotismo para 
nós outros, nada acontece. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Agradeço o 
aparte do nobre Senador Arthur Virgílio. 
Ainda hoje, em O Globo, o Sr. Roberto 
Campos novamente ataca a PETROBRAS, 
coisa que não deve fazer, pois não tem 
gabarito para isto. 

(Lendo.) 

É um eloqüente libelo - se colocado 
em têrmos brasileiros - contra o ver
gonhoso "Acôrdo de Washington" e 
çontra as concessões' que têm sido 
dadas, principalmente pelo Govêrno 
passado, que não titubeou em concordar 
com êsses documentos lesivos ao Brasil 
e com nítidas e condenáveis vantagens 
ao capitalista estrangeiro. Veja-se a fa
migerada cláusula nona que estipula 
que todos os acôrdos deverão ser denun
ciados dentro de seis meses mas todos 
terão garantia mínima de 20 anos! Vê
se, mais ainda, que não estamos sozi-
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nhos quando condenamos tais privilé
gios. Desta forma pensam os governos 
responsáveis quando querem o bem da 
própria nação e defendê-la contra os 
"sanguessugas" das riquezas nacionais. 

E não fica ai, Senhores, o discurso que 
analisamos. Como disse, o Presidente 
mexicano falava nos Estados Unidos, 
frente à frente com os estadunidenses 
e não vacilou em si tu ar a posição me
xicana. Referindo-se à política prote
cionista do mais forte ao fraco, no que 
se relaciona à questão dos preços dos 
produtos das emprêsas, afirmou: 

"Os Estados Unidos são uma grande 
e poderosa nação. Não podemos con
ceber que da noite para o dia se 
converta em uma que necessita 
proteção, a uma indústria incipien
te que não o é." 

Paramos aqui no discurso do Presi
dente Diaz Ordaz para nossas palavras 
finais do encontro a que comparecemos 
e rematando a presente oração. Ao ter
minar a jornada ficou deliberado que 
será o Brasil o cenário da Terceira 
Jornada Latino-Americana em prol do 
desenvolvimento técnico-científico e in
dustrial da produção mineral e metalúr
gica. Inaugurou-se o movimento com a 
reunião do Chile, seguiu-se a do Méxi
co, e, agora, o Brasil reponta como o 
sítio de escolha para· tão importante 
reunião, que se realizará em 1970. 

,e..o. ressaltar os êxitos do Congresso, 
não posso deixar de enfatizar a colabo
ração, o interêsse e a permanente pre
sença, em tôdas fases de nosso trabalho, 
do ilustre e eminente Embaixador Frank 
Moscoso, cuja atuação como represen
tante do nosso país .merece eloqüente 
realce. Como Embaixador é um autên
tico incentivador de intercâmbio e rela
ções, tendo sabido elevar o nome e o 
interêsse de nosso Pais em todos os pla
nos da vida mexicana, incentivando, por 
todos os meios, a permuta científica, 

social e política. Ainda, agora, bem ser
viu ao nosso País, colaborando para que 
cruzasse os céus do México, a nossa 
VARIG, uma permanente lembrança do 
Brasil nos aeroportos do mundo. 

Ao final, deixo uma palavra de fé no 
meu País. Que abandone de uma vez por 
tôdas a política dos "fatos consumados" 
e reaja brasileiramente. O amor ao Bra
sil nós o daremos com atos, fatos e 
exemplos objetivos e serenos e não no 
fulgor vazio das palavras, usadas, mais 
das vêzes, para esconder as grandes 
omissões. 

Concluindo, Senhor Presidente, faço 
um pedido à Mesa para que seja in
corporado a êste pronunciamento a 
versão, em português, . do discurso que 
proferi, em castelhano, na Segunda Jor
nada da Associação Latino-Americana 
cie Mineralurgia, na cidade do México, 
cuja versão tenho em mãos e entrego 
para constar dos Anais do Senado. (Mui
to bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIÀDO PELO SE
NADOR JOSÉ ERMíRIO DE MORAES 
NO DIA 6 DE MAIO DE 1968 NA CI
DADE DO MÉXICO, MÉXICO, DF, 
QUANDO DAS "SEGUNDAS JORNA
DAS EN MINERALURGIA DE LA AS
SOCIACióN LATINO-AMERICANA DE 
MINERALURGIA". 

Senhores Congressistas: 

Agora, quando a América Latina se 
conscientiza da importância do seu de
senvolvimento, de sua emancipação eco
nômica no quadro futuro do mundo, 
esta reunião assume importância vital 
e definidora para as programações con
juntas que particularmente nos incum
bem. Sôbre os interêsses que nos con
gregam prevalecem os sentimentos que 
sempre nos uniram. É por isso que reu
nidos em fraternidade devemos, antes, 
agradecer a Deus pela convergência de 
dois acontecimentos: a unidade espiri
tual que inspirou esta Assembléia e o 
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fato de que ela se realiza no coração do 
México, um país onde a democracia se 
afirma através de uma politica vitorio
sa de desenvolvimento com independên
cia. Saúdo, pois, os nossos irmãos latino
americanos, convicto de que .a proximi
dade de tão vigorosos exemplos há de 
favorecer o desejado êxito dos nossos 
entendimentos. 

Objetivamos constituir-nos fortes, 
grandes, vigorosos e que nossos exem
plos possam constituir-se em modêlo 
para a luta dos países englobados nas 
malhas do atraso, senão do retrocesso. 
Queremos mostrar aos olhos do mundo 
inteiro que, reunidos em comunhão fra
terna, estudamos nossos próprios pro
blemas e a êles podemos dar nossas pró
prias soluções. Verificando a história 
mundial, podemos aquilatar as lutas que 
já animaram outras nações, hoje con
solidadas em desenvolvimento, como os 
Estados Unidas, a Alemanha, a França, 
a Itália, o Japão, a Inglaterra e outras 
que, à custa de sacrifícios romperam as 
amarras e se libertaram. Constitui um 
imperativo o esfôrço dos países não de
senvolvidos e de grandes potenciais pa-· 
ra se livrarem das condições impediti
vas, como sóe acontecer pela imposi
ção dos mais poderosos. Ademais, essa 
preocupação, é bom que se diga, não 
se passa somente nos ligados à faixa 
em desenvolvimento, mas também com 
os já mais desenvolvidos. Aí estão os 
exemplos do bloco anglo-americano, o 
canadense, o do Mercado Comum Euro
peu e também o do ligado à União So
viética. São os reflexos dêsse procedi
mento que devem orientar as preocupa
ções que animam a comunidade latino
americana. 

Correndo nossas vistas pela situação 
geral do mundo, avulta-se a posição dos 
Estados Unidos que teve um ritmo ex
pansionista de evidente prosperidade e 
que, hoje, no entanto, mostra que os 
empresários e consumidores daquela na
ção têm muito que se preocupar com as 
lutas permanentes da Asia e Africa, o 

mal-estar interno nas suas cidades, a 
perda do ouro, a agressividade da mão
de-obra, novos contrôles da balança de 
pagamentos, os aumentos de impostos 
e a elevação da taxa da inflação. São 
agudos problemas que atormentam o go
vêmo norte-americano e que nos pare
ce não estar em condições de solucioná
los. Daí, termos certeza de que não po
demos esperar auxilies de qualquer povo 
ou nação nas condições almejadas para 
desenvolvermos nossos países. 

Afirmamos, por essa razão, que a 
construção do progresso deve ser rea
lizada pelo nosso próprio labor, pelas 
nossas mãos e com recursos também 
próprios. O veículo impulsionador dêsse 
avanço consiste no trabalho vigoroso e 
idealizador. Só êle é que, pela ação, 
transforma, cria e impele a plataforma 
onde se situam as atividades vitais de 
um país. É o elemento formador do pro
gresso dos povos. Não constitui uma 
obrigação humilhante ou enjoativa, mas, 
sobretudo, um dever que a todos se im
põe, sendo sobremaneira digno, altivo e 
ainda o modelador do caráter dos ci
dadãos. 

Estudos realizados em muitos países 
demonstram que o trabalho é um incen
tivo à vida. Se alguém sente-se cansa
do, talvez seja porque esteja trabalhan
do em lugar errrado, ou é demasiada
mente ambicioso, ou, então, a sua ali
mentação e bebida estão de forma ina
dequada. Pode ser, também, que se criou 
em seu organismo um pessimismo qual
quer exagerado o que toma pequeninas 
coisas serem vistas descomunais. Exem
plos existem de pessoas que têm traba
lhado cinqüenta anos com vida sadia e 
ainda continuam a desenvolver as suas 
atividades normalmente, com a mesma 
sabedoria dos primeiros tempos e com 
maior experiência. Por outro lado, sa
ber enfrentar com bravura as dificulda
des valoriza e modela um caráter. Tanto 
que, a exemplo do que se passa com a 
minha própria existência, posso asseve
rar que quanto mais difícil a empreita-
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da, tanto melhor. É inegável, todavia, 
que se deve procurar exercer o trabalho 
em lugar que seja mais agradável e pro
pício para cada um, dêle participando 
com prazer. 

Entre as recomendações, de outra par
te, para formação do crescimento das 
nações latino-americanas é imprescin
dível exaltar a grande importância da 
educação, da ética profissional elevad:l, 
conhecimentos técnicos, científicos e o 
incentivo à pesquisa, de modo a que a 
ação dêles reverta em ·benefícios incon
táveis no trabalho de emancipação. 

Por outro lado, acresce acentuar que 
não é verdadeira a afirmação de que, ao 
desejarmos um progresso à altura dos 
nossos povos, estejamos sonhando, este·
jamos lutando contra obstáculos inima
ginados, ou, então, que transformados 
em pigmeus ajamos contra .hercúleas 
obstáculos, intransponíveis.· Não! 

Prova isso os magníficos exemplos 
das nações já desenvolvidas o que se 
deu em épocas de conhecimentos bem 
inferiores aos de hoje, porém com ca
pacidade e inteligência, orientadas por 
um patriotismo acentuado, tornaram-se 
vencedoras. Esta capacidade, esta in
teligência, éste patriotismo são galar
dões da gente latino-americana e que, 
se esforçando, vencerá. 

~tamos seguros, de outro lado, de 
que. a politica minera:! é hoje a mais 
importante de quantas se alinham na 
pauta prioritária de um país. Jamais a 
América Latina obterá o título de con
temporânea do futuro se não combater, 
com altivez e energia, a empobrecedora 
habitualidade de· relegar o seu patri
mónio mineral, compreendo-o, apenas, 
como elemento extrativo exportável. 
É necessário, pois, que incineremos os 
velhos esquemas de comportamento, 
defendendo o direito de edificarmos, 
nós próprios, as nossas indústrias de 
transformação. Para a obtenção de tão 
justo privilégio, no entanto, cabe-nos o 
dever de defender o nosso património, 

desviá-lo do alvo do apetite dos pode
rosos e ganhar, antes, uma batalha 
amarga dentro dos nossos próprios terri
tórios. Isto, porque, a sedução dos mine
rais comuns e raros, se antes constituiu o 
pomo de discórdias históricas, hoje, tan
to mais ativa, mais atraente e atuante 
continua a aguçar a. riqueza dos grandes, 
aumentando sensivelmente, de dia para 
dia, a distância que os separam da po
breza dos menores. 

Para a vitória de nossos objetivos não 
basta que fixemos um programa de pro
pósitos; é necessário, sobretudo, que, de 
mãos dadas, programemos, desde já, um 
plano de ação. De ação imediata, segu
ra, definitiva, mobilizando as nossas pá
trias - Govêrno e Povo - para a luta 
contra o empobrecimento, que é mais 
grave do que não ser desenvolvido. 

A primeira de tôdas as preocupações, 
sem dúvida; reside na fragilidade de nos
sas próprias leis, muitas delas agressiva
mente antinacionais quando não de con
teúdo amorfo, um campo aberto a noci
vas interferências. A adaptá-las, atua
lizá-las, nacionalizá-las, eis uma das ta
refas de maior relêvo que deve ser pre
ferenciada, ,pois ·das leis generosas deri
vam lesões irremediáveis no organismo 
de uma nação. Na impossibilidade de 
conseguirmos a cura imediata, pelos me
nos. evitemos se agravem os males, mer
cê de atos de anuência, concordância ou 
apoio, oriundos de uma ingenuidade in
comportável. 

Aqui nos reunimos em assembléia de 
boa vontade, latino-americanos que 
operam o património mineral em seus 
países, em seus setores diversos. Se ra
ciocinarmos em sentido restrito teremos 
muitos ângulos positivos a serem credi
tados a cada país, isoladamente. Se nos 
somarmos, todavia, obtendo uma visão 
objetiva de um conjunto de possibilida
des e probabilidades, ver-nos-emos co
mo cc-participantes de um potencial mi
neral fabuloso. 
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As condições de desenvolvimento que 
nos privilegiam envolvem a ocorrência 
de todos os metais básicos, muitos me
tais raros e ampla reserva de combustí
veis fósseis, embora pouco estudada por 
organizações técnicas. A América La
tina é detentora de enormes reservas 
minerais como de petróleo, cobre, 
ferro, ouro, prata, zinco, chumbo, 
alumínio, níquel, estanho, antimônio, 
mercúrio, titânio, tungstênio, enxôfre, 
manganês, cromo, berílio, zircônio, tân
talo, colômbio, tório, urânio, fosfatos e 
nitratos, além de pedras preciosas e se
mipreciosas. Somos os pobres afortu
nados que não têm a felicidade de co
nhecer sequer a extensão dos seus ha
veres. 

As nações latino-americanas precisam 
ter em conta que a base principal do seu 
desenvolvimento reside na industrializa
ção dos seus produtos minerais e agrí
colas. Para colimar tal objetivo urge a 
união de todos, a coragem e dedicação 
na luta contra as adversidades que cer
tamente surgirão e, ainda, o esfôrço in
terno de cada uma, no sentido de incre
mentar as produções dos seus artigos 
próprios. Basta lembrar de que a Amé
rica Latina já forneceu ao mundo cêrca 
de 50 alimentos básicos, enquanto re
giões e países, como por exemplo o 
Japão, que deu apenas 2. Isso demons
tra o nosso descuido no aproveitamento 
do potencial imenso que possuimos, dei
xando-o entregue à ganância dos pode
rosos, sem aproveitá-lo para nós. 

No que diz respeito à parte mineral de 
que estamos falando, o mesmo sucede. 
Somos detentores em nossa área de pai
ses relevantes na produção de minérios. 
Podemos citar como exemplos a rica terra 
mexicana que é a segunda em prata do 
mundo, revesando às vezes o primeiro 
lugar com o Peru, a quinta em zinco, 
chumbo e antimônio; o Chile, terceiro 
produtor mundial de cobre e o primeiro 
do nitrato de sódio natural, conhecido 
como salitre do Chile; o Brasil, segundo 

produtor mundial de berílio; quinto em 
manganês e nono em cromo; a Venezue
la, terceira colocada no mundo em pe
tróleo e, a Bolívia, participando com 15% 
da produção mundial de estanho. Além 
dêstes, outros metais estão sendo ex
portados em larga escala, como minérios 
comuns, a preços baixos. No concêrto la
tlno-americano não posso furtar-me em 
apresentar os exemplos do meu País, que 
se tornou no maior produtor de aço e ci
mento, registrando um bom estado de 
adiantamento com sua indústria de me
tais não-ferrosos, e com 8 mil mega
watts atualmente instalados devendo ter 
em 1970, 12 mil. 

Na estrada para o progresso devem 
os governos de nossa região se inteira
rem da legítima compreensão da impor
tância da pesquisa. As nações desenvol
vidas despendem vultosas somas a êsse 
setor. Tanto assim que, conforme dados 
que se referem aos Estados Unidos, in
fere-se que são financiados pelo Estado 
90% das pesquisas de aeronáutica e en
genhos balísticos; eletricidade e eletrô
nica 65%; industriais e científicas 42%; 
máquinas 31%; transformação de me
tais 28% e química 20%. A prática ame
ricana propiciou-lhes o grande cresci
mento que estampa, ao lado da política 
de altos salários aos técnicos que acor
rem de tôdas as partes. Com isso, a Amé
rica Latina já viu deixarem sua região 
grande quantidade de profissionais, co
laborando desta forma para a carência 
de nossos conhecimentos técnicos e cien
tíficos. Conforme informação do Conse
lho Interamericano de Comércio e Pro
dução, em meados do ano passado, a 
América Latina perdeu nos últimos três 
anos 5.200 dos seus melhores técnicos, 
que foram à procura de melhores con
dições de vida. Esta quantia é realmen
te alarmante, tomando-se em conta as 
grandes necessidades que temos dêles. 
A titulo de melhor compreensão da ques
tão, é suficiente afirmar que os Estados 
Unidos, gastando 20 milhões de dólares 
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anualmente no setor de pesquisas, pos
suem 345 mil profissionais, equivalentes 
a três vêzes o que têm, em conjunto, os 
países do Oeste Europeu, na quantia de 
147 mil, apesar de quase igualdade das po
pulações confrontadas. Para aquela na
ção a Alemanha perdeu 8% dos seus 
técnicos, a Holanda 15% e a Inglaterra 
7,5%, sem mencionar outras nações. 

Um dos grandes entraves ao progresso 
de nossa área . consiste na grande eva
são das matérias-primas a preços cada 
vez mais baixos. Já vendemos o minério 
de ferro, por exemplo, a 18 dólares a to
nelada e, atualmente, o entregamos até 
a menos de 6 dólares. É bastante citar o 
caso do ouro que há 33 anos encontra
se cotado à base de 35,20 dólares a onça 
e do qual o Brasil no futuro deve tor
nar-se um . dos grandes produtores do 
mundo. 

O aço está no mesmo caso. As má
quinas dêle fabricadas nos países cha
mados desenvolvidos retornam a preços 
cada vez mais elevados para as nações 
em desenvolvimento, criando, assim, sé
rio embaraço ao crescimento dos países. 

Cremos ser inadiável, por essa razão, 
que se criem, em tôdas as partes, os meios 
indispensáveis de produzir as maquina
rias, o que, aliás, está se procurando fa
zer no Brasil. No que toca à baixa dos 
preços dos produtos em que há carência 
de industrialização, merecem alusão o 
manganês e o berílio que estão cotados 
nominalmente no mercado e mais uma 
imens.a quantidade de outros minerais 
que decaem de preço a cada passo. 

Adiantando-me na sugestão que mais 
adiante terei a honra' de fazer, posso di
zer que esta integração mineralúrgica 
latino-americana deve ter entre os seus 
objetivos o de dar forma e corpo a uma 
organização, ao lado da ALALC, desti
nada ao estudo e realização da industria
lização dos nossos produtos minerais. Na 
primeira linha das nossas decisões deve 
figurar o intercâmbio maior entre os pai-

ses da América Latina, no meio de ou
tras resoluções que também devem me
recer acurado exame e rapidez. Há que 
considerar, também, que o homem de 
nossa faixa possui inegáveis qualidades 
de inteligência e . capacidade, apenas ne
cessitado de esclarecimento e orientação, 
sendo aconselhável, em alguns casos; a 
vinda de técnicos de nações mais de
senvolvidas, pagando-lhes o justo valor 
dos seus serviços. Valorizando os nossos 
nacionais deve-se ainda enviá-los ao Ex
terior, principalmente os engenheiros 
mais experimentados, a fim de aprende
rem as novas técnicas e inovações que 
serão aproveitadas para nossos países. 
A vinda de técnicos, de outro lado, tem 
sido a orientação seguida por nosso gru
po industrial no Brasil, onde já produzi
mos aço, alumínio e, agora, zinco. Em 
breve, esperamos estar produzindo tam
bém o níquel. 

O Brasil, no que se refere ao aço, está 
em condições de exportar cêrca de 1 
milhão de toneladas. Sua produção para 
o corrente ano deverá atingir um pouco 
acima de 4 milhões de toneladas, deven
do .atingir, em 1975, 7.300.000 de ton., 
talvez chegando à casa das 8 milhões de 
toneladas. Estima-se que, naquele ano, o 
seu consumo no mercado brasileiro seja 
o seguinte: 

Percentagem 

Construção Civil . . . . . . . . . . . . . . 26,1 
fabricação de arame . . . . . . . . . . . 13,0 
indústria automobilística . . . . . . 12,6 
indústria de estruturas . . . . . . . . 8,1 
fabricação de latas . . . . . . . . . . . . 8,7 
material ferroviário .......... . 7,4 
maquinaria industrial ........ . 6,9 
cofres de carga e outros vasi-

lhames ....................... . 3,9 

utensílios domésticos ......... . 3,6 
construção naval ............. . 2,0 
equipamentos agrícolas ....... . 1,3 
outros ....................... . 5,6 

A importante conclusão que inferimos 
do estudo de nossa siderurgia é que os 
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custos operacionais na indústria brasi
leira são razoàvelmente baixos, porém 
os custos totais ficam agravados pela 
desproporcionada carga tributária e fi
manceira que refletem provàvelmente 
uma distorção da economia global de 
nosso País. 

Metais existem, como por exemplo, o 
alumínio, cujo crescimento anual tem 
sido digno de nota. O aumento dêsse 
metal, em todo o mundo, deve-se ao apa
relhamento de novos usos, como tam
bém pela concorrência que faz com as 
suas ligas e da que estabelece com ou
tros metais mais caros. Considerando as 
emprêsas fabricantes de alumínio dos 
Estados Unidos, temos a Alcoa que, até 
1969, deverá estar produzindo 1. 275.000 
toneladas anuais e podemos relacionar 
mais as produções atuais das seguintes 
firmas: 

Milhares de 
toneladas 

Reynolds Metais . . . . . . . . . . . . . . . . 855 
Kaiser's ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700 
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co latino-americano, prevendo-se tam
bém a defesa contra países do exterior e 
que são alheios aos legítimos interêsses 
de nossa comunidade. 

As nossas medidas de resguardo se 
justificam pela necessidade de salva
guardar nossas riquezas presentes e fu
turas, quando então, no ano de 1975, a 
região latino-americana terá um contin
gente humano de 315 milhões de almas 
e, em 1980, serão mais de 363 milhões. 
:t!:stes números sintetizam uma taxa 
anual de crescimento populacional de 
2,9% entre 1965 a 1975 em tôda a região 
latino-americana. Durante o mesmo pe
ríodo, a taxa anual de crescimento no 
México, estima-se em 3,5%, "no Uruguai 
de 1,1% sendo a máxima e mínima, os
cilando entre essas as das demais na
ções. 

Ormet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 · 

A organização a que nos referíamos 
apresenta iniludível necessidade de cons
tituição em sua parte destinada à técnica 
de fabricação, de forma a aconselhar os 
países latino-americanos no uso dos me
lhores processos objetivando a integra
ção mineral da região. Ultimamente, ci..: 
to como exemplo, existe grande e rápi
da tendência ao uso de fornos elétricos 
para aço. Desde a criação do LD -. Linz 
Donnavitz - que fêz com que o "open 
herth" atingisse, em 1967, apenas 52% 
do total da produção e, segundo se cal
cula, em 15 anos desaparecerá comple
tamente. O sistema B.O.F. - fornos bá
sicos a oxigênio - que produz aço de 
alta qualidade, está tomando cada vez 
mais vida. E note-se também que agora, 
em 1967, nos Estados Unidos, 15% sô
bre cêrca de 20 milhões de toneladas de 
aço foram feitas por fornos elétricos, com 
a fabricação para êste ano de mais 17 
milhões de toneladas. Prevê-se mesmo 
que, no futuro, a produção de aço será 
baseada entre fornos elétricos e bási
cos a oxigênio. 

Intalco's . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228 
Anaconda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 
Conalco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 
Harvey . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 

No Brasil, acha-se em produção já 
instalada cêrca de 50 . 000 toneladas, pre
vendo-se para dois anos ultrapassar 70 
mil, chegando em 1971 a 100 mil. O nosso 
grupo industriai, que é o único integral
mente nacional, deverá participar no ano 
de 1970 com a produção de 44 mil tone
ladas.· 

Dai a razão pela qual vamos sugerir 
neste encontro o estudo imediato da 
criação de uma Comissão, a fim de de
linear e apresentar um plano de ação 
compatível com o reclamo dos tempos 
que correm e em condições de promover 
o desenvolvimento da América Latina. 
Nesse plano é imprescindível se incluísse 
a troca de conhecimentos técnicos recí
procos entre ospaises entrosados no blo-

Nunca é demais persistirmos no exame 
do paralelo entre as condições atuais e 
futuras e as necessidades presentes e 
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porvindouras. Se por um lado estão as 
nossas carências, por outro se afiguram 
as possibilidades. Nesse cotejo, nesse con
fronto, há que se inferir o caminho já 
percorrido e aquêle que nos é possível 
alcançar. O ponto de evolução está na 
compreensão do que realmente podemos 
realizar. O crescimento verificado nos 
últimos anos na América Latina deixa 
ainda muito a desejar. Segundo os estu
dos apresentados pela "Business Latin 
America" de janeiro dêste ano, é de cal
cular-se que serão as seguintes as per
centagens de aumento no presente ano 
do Produto Nacional Bruto: 

Argentina .................. . 
Bolívia ..................... . 
Brasil ...................... . 
Chile ....................... . 
Colômbia ................... . 
Costa Rica .................. . 
Equador .................... . 
El Salvador ................ . 
Guatemala ................. . 
Honduras ................... . 
México ..................... . 
Nicarágua .................. . 
Panamá .................... . 
Paraguai ................... . 
Peru ......... · ............... . 
Venezuela ................... . 

3,5 a 4,5 
6 
6 
3 
5 
3 
4,5 
5 
4,5 
3,5 
8 
5 

10 
4 
3,5 
6 

Julgamos que não são êstes os índices 
almejados para nossa região, se conside
rarmos 6 grande aumento populacional 
e ainda o fato de que importamos de ali
mentos cêrca de 800 milhões de dólares 
anultis: A· nosso ver, dadas as magnífi
cas possibilidades que temos, não seria 
demais afirmar que o índice médio de 
crescimento devia ser de 6%, no mínimo 
sendo, entretanto, desejável que chegas
se a 8%. 

Somos de opinião que atualmente o 
México se constitui na nação de melhor 
administração. Por esta razão, não me 
canso de citá-lo em pronunciamentos no 
Senado do meu Pais, elogiando suas leis, 
~ma defesa contra a ação do capital 

alienígena, seu regime de govêmo equi;.. 
librado preservando, não só a moeda, co
mo também agindo contra a alta do custo 
da vida. 

Evidentemente, ao lado do baixo cres
cimento do PNB, os nacionais dos países 
latino-americanos apresentam como con
seqüência também baixa média anual 
"per capita". Em seguida, relacionamos 
as nações de nossa área, apresentando os 
índices médios da renda "per capita", re
ferentes ao ano de 1966. 

Porto Rico 
Venezuela ................... . 
Argentina ................... . 
Chile ........................ . 
México ...................... . 
Panamá ..................... . 
Peru ......................... . 
Costa Rica ................... . 
Nicarágua ................... . 
Guatemala .................. . 
El Salvador .................. . 
R. Dominicana ............... . 
Honduras .................... . 
Brasil ......... · .............. . 
Colômbia .................... . 
Equador ......... · ............ ·. 
Bolívia ..... · ................. . 
Paraguai .................... . 

Dólares 
1.094 

882 
826 
650 
470 
466 
418 
404 
365 
328 
281 
264 
247 
238 
231 
224 
210 
103 

Entre as causas da baixa renda "per 
capita" não se pode negar o descontrôle 
gerado pela aplicação inadequada do ca
pital estrangeiro. Se as nações não pos
suírem leis reguladoras de sua ação em 
seus territórios, êle pode-se constituir em 
veículo de exploração. É evidente que 
há uma propaganda muito grande contra 
a América Latina. Para ilustrar posso 
mencionar a publicação "Business Latin 
America", esta de 21 de março último, 
em que consta os resultados do congresso 
há pouco realizado na cidade do México 
e no qual os países latino-americanos 
defendem os seguintes pontos de vista: 

1.o) Que o capital estrangeiro deve 
ser investido no setor de produ-
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ção ainda não coberto adequa
damente por emprêsas naciú
nais da América Latina. 

2.0 ) Que os govêrnos dos países de
viam estabelecer um tratado sô
bre capital estrangeiro, a fim de 
evitar o incentivo a uma corrida 
que poderia dar vantagens com
petitivas injustas às empresas 
beneficiárias. 

Sôbre êsse particular merece destaque 
a política adotada pelo Japão. Política 
sábia, pela qual não temem concorrên
cia nos ramos de produção em que se 
encontram fortes, porém, naqueles em 
que estão fracos, limitam a 20%, e em 
alguns casos até a 15%, a participação 
da concorrência estrangeira. Esta é uma 
sugestão que tenho a satisfação de tra
zer ao seio desta ilustre Assembléia, para 
ser tomada pelos nossos países. Acres
ce ainda considerar que a percentagem 
de capital alienígena nas empresas em 
nossos países não devem ultrapassar 
49%, reservando-se certos ramos ao to-. 
tal domínio do Estado como os do pe
tróleo, minérios atômicos e outros mi
nerais raros, cujo contrôle por firmas 
estrangeiras traz resultados catastróficos 
às economias das nações. 

O esfôrço desenvolvido no mundo para 
encurtar a distância entre poderosos e 
fracos parece-nos que têm sido infru
tíferos. As nações ricas permanecem em 
sua disposição de a tender aos seus 
interêsses próprios, mesmo quando a tí-

. tulo de ajuda e de solidariedade enviam 
alguma coisa aos necessitados. Essa a 
conclusão que se pode chegar, levando
se em consideração que, ao lado de cada 
concessão, sempre surge uma exigência, 
seja ela sob que forma fôr. Como resul
tado da luta inglória, podemos afirmar 
que na reunião realizada em Nova Delhi, 
da Conferência de Comércio e Desenvol
vimento, das Nações Unidas- UNCTAD 
- depois de 58 dias de estudos, com a 
presença de 3 mil técnicos e assessôres 

procedentes de 132 países, foram con
sumidas mais de 1 milhão de horas de 
reuniões simultâneas e gastos milhões de 
quilos de papéis numa tentativa de es
tabelecer um novo e eficaz sistema de 
comércio internacional capaz de reduzir 
as tensões econômicas mundiais contra 
a ação do podério dos grandes contra 
os pequenos. Essa conferência resultou 
em lamentável perda de tempo, carac
terizando o mais importante fiasco já 
verificado na diplomacia internacional 
de pós-guerra. Ali ficou patenteado que 
as nações chamadas grandes não dese
jam ajudar as denominadas fracas, a 
não ser em condições que de maneira 
alguma podem interessar. 

Cientes dessa posição de intransigên
cia é que nos cabe fazer nosso próprio 
progresso pelas próprias mãos. Necessi
tamos emergir da situação subalterna, 
armando-nos com estudos objetivos, da
dos reais, previsões técnicas a respeito 
de nossas riquezas minerais. De nós de
pende, em sua essência, a· emancipa
ção de nossos próprios países, nos seto
res agrícola, industrial em geral, incluin
do a química e metalúrgica, e da mine
ralurgia. Temos ingente trabalho de de
senvolvimento a atacar e não podemos 
continuar absortos no contentamento 
contemplativo, enquanto outras nações 
apuram a sua técnica, desenvolvem a 
própria infra-estrutura, fruindo os divi
dendos da nossa !natividade. 

Entre os muitos caminhos à nossa es
colha, a exigir uma opção imediata, tomo 
a liberdade de sugerir · a esta nobre 
assembléia a criação de um órgão de es
tudo e defesa da mineralurgia na Amé
rica Latina. Funcionando através de uma 
Secretarià.:.aeral, em caráter permanen
te, teremos a polarização de nossos· in
terêsses sôbre um fulcro de alto nível, 
de onde dimanarão preciosas normas de 
convivência e intercâmbio. Os países la
tino-americanos se irmanarão na co
munhão de objetivos de apoio, solida
riedade e segurança, com um dispositivo 
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de ajuda às nações menores que anseiarr 
pela sua emancipação. 

A existência desta Organização deve 
ser por nós defendida como exigência 
de uma necessidade inadiável, pois de
vemo-nos preparar para colocar os nos
sos setôres de atividades em condições 
de cumprir a grande missão a nós reser
vada perante o mundo, dentro de uma 
década. 

Para isso, é necessária a criação de 
uma Comissão integrada pelos países la
tino-americanos que estudasse cuidado
samente o que pode e deve ser feito para 
se obter maior rendimento e vantagens 
possíveis à comunidade. Conforme o 
pensador brasileiro Rui Barbosa, esta
mos de acôrdo que nada mais justo do 
que se repartir um conjunto em partes 
desiguais quando se trata de elementos 
também desiguais. Ocorreria o contrário, 
o injusto, se repartíssemos igualmente 

. ' entre elementos heterogêneos. 

A nosso ver, achamos que a exemplo 
de outras organizações, a dos nossos paí
ses deveria constituir-se de uma Comis
são, como dissemos, mas também de um 
Conselho. Sol;Ilos de opinião que a Comis
são deverá estudar a forma de composi
ção e organização do organismo, bem 
como a Constituição do Conselho. Para 
ilustrar citamos a particição no conse
lho de Ministros do Mercado Comum 
Europeu dos países integrantes daquela 
comunidade: 

LuXemburgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Holanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Bélgica .......... , . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Alemanha .. . .. ... .... .. .. ... . .... 4 

Naturalmente, devem-se guardar as de
vidas proporções para o quadro latino
americano, em atenção às peculiaridades 
de nossa área. No caso do MEC é im
portante assinalar que quando o Conse
lho vota uma proposta da Comissão não 

pode emendá-la, a não ser por decisão 
unânime. Isso valoriza em muito a Co
missão que se sente segura da aprovação 
de suas propostas pelo Conselho. 

Não seria demais propor que a Comis
são fôsse constituída de no máximo dois 
membros de cada país, cujas delibera
ções seriam tomadas por maioria de vo
tos e os seus membros coletivamente 
responsáveis perante a assembléia no 
Conselho. Terá ainda a responsabilidade 
de formular propostas ao Conselho, a 
quem caberá a decisão final. 

Estamos cientes, por outro lado, que 
para se criar êsse órgão encontraremos 
dificuldades. Ainda nos lembramos das 
lutas que travaram no passado os mer
cados de capitais de Wall Street. Gran
des manobras foram feitas, sempre o 
mais forte dominando o mais fraco. Por 
isso, merecem êstes pontos ser estu
dados com o maior cuidado e segurança 
e dispostos a enfrentar os problemas de
correntes de ganâncias pessoais por par
te de nacionais dos países que se ligarem 
à Organização. 

A ALALC, organização que funciona 
como mercado de livre comércio, . não 
pode ser desprezada, mas sim auxiliada, 
pela novel organização e que se rela
ciona à produção mineral e metalúrgi
ca. Assim é que, apesar de a ALALC não 
haver tomado as características espera
das, estamos seguros que melhor orga
nizada endireitará seu rumo no propó
sito do bem-estar da comunidade. A au
sência de eficácia para a maior parte 
de concessões e o incremento do comér
cio intrazonal depois da vigência do Tra
tado de Montevidéu tornam discutível 
a importância da redução do ritmo das 
negociações notadas no último ano. De
via-se aumentar o número de concessões, 
incrementando o comércio, sabendo-se 
desde já que milhares de concessões não 
conseguiriam aprovação. Assim é que a 
Argentina, em 1966, tinha 1. 537 conces-
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sões e em 1967, 1. 621 e seguem-se os de-
mais países: " 

Brasil .............. . 
Colombia ........... . 
Chile ............... . 
Equador ............ . 
México ............. . 
Paraguai ........... . 
Peru ............... . 
Uruguai ............ . 

1966 
1.511 

745 
894 

1.685 
937 
677 
392 
676 

1967 
1.603 

751 
917 

1.689 
1.030 

691 
402 
689 

Em resumo, tomando-se o índice geral 
de 1962 como igual a 100, o de 1969 equi
vale a 289. 

Por outro lado, na reumao de peritos 
dos governos latino-americanos consti
tuintes do Grupo de Trabalho I, realizada 
em fins de janeiro na cidade do México, 
o grupo mexicano chegou a conclusão de 
que não haverá necessidade de se criar 
qualquer nôvo mecanismo regional de 
pagamentos. Afirmou que o acôrdo de 
pagamentos redigido pelos bancos cen
trais dos países membros da Associação 
Latino-Americana de Livre Comércio era 
bastante flexível para atender às neces
sidades da ALALC. 

Senhores: 

Um dos pontos que também merece ser 
estudado pelos países latino-americanos 
é o que se relaciona ao orçamento das 
Nações que, a mais das vêzes, se faz erra
damente. Como exemplo de equilíbrio, 
todavia, tenho mencionado o México, que 
atualmente consigna 25% da sua receita, 
destinada aos misteres da Educação e 
10% às classes armadas. Nos outros pai
ses, as despesas militares são muito mais 
elevadas, notando-se que nenhum pais 
oferece percentual tão expressivo para a 
Educação quanto o México, dentro àa 
América L:J.tina. O Brasil, por sua parte, 
está lutando para modificar a atual pro
porção na distribuição orçamentária. Nos 
Estados Unidos, pais superdesenvolvi
do, há grandes despesas militares, de 
tal sorte que dos 186 bilhões de dólares 
do orçamento corrente, 77 são destina-

dos às fôrças armadas, correspondente 
a mais de 41%. 
. Daí, ser indispensável planejar cuida
dosamente um programa que facilite o 
intercâmbio na difusão dos conheci
mentos entre nossas nações, fazendo-as 
caminhar juntas num plano educa
cional de respeito às pequenas e estir
pando o atraso. 

Também precisa ser banido de nossa 
área o regime do desperdício. Cada um 
precisa ·sentir que a causa nacional, o 
bem geral da Nação, está acima do seu 
excessivo bem-estar, e que os métodos 
de ostentação e orgulho de que se re
vestem são porporcionais à ignorância 
de cada qual. Digo estas palavras como 
dever para que esta assembléia delas 
tome conhecimento da forma aliás 
como temos feito em quase tôdas as Re
giões do meu País. 

Urge defendermos a auto-suficiência 
da América Latina, agindo cada país no 
incremento das suas produções próprias 
e para as quais tenham mais facilidade 
e condições. Ao lado da integração mi
neral a que ·examinamos, é mister fo
mentar a agropecuária, com vistas a 
completar o ciclo indispensável à inde
pendência econômica, que, por sua vez, 
nos facilitará falar em condições de 
igualdade perante o resto do mundo. 

União acima de tudo. Diante dos nos
sos olhos se desenvolve uma concorrên
cia a preços vis, manipulada pelo bloco 
africano, sob o domínio do Mercado Co
mum Europeu e de países capitalistas, 
que comerciam baseádos em mão-de
obra escrava. Enquanto isso se verifica, 
sob a capa ilusória, sedutora e passa
geira de uma oferta de custos, os "dum
pings" se multiplicam na infra-estrutu
ra de nossos países, sufocando a indús
tria nascente, condenando-nos, a todos, 
à trágica espera de um futuro auspi
cioso, no consôlo amargo do prato de 
lentilhas. 

Como afirmei no início desta mani
festação, estamos reunidos em terra 
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fértil de magníficos exemplos. Ainda, 
agora, como antecipação aos ideais 
desta Assembléia, tivemos a notícia de 
que o México, através de investidores 
particulares, projeta participar de um 
programa de industrialização na Amé
rica Central, investindo US$ 7,7 milhões 
em um total de US$ 19,2 milhões, con
templando 61 proj etos de investimento 
industrial naquela área, na proporção 
de 40% para os investidores e 60% aos 
receptores. É exatamente esta a política 
que plei~eamos para a América Latina. 

Como vêem os ilustres congressistas, 
um vasto programa de intercâmbio po
derá ser efetivado. Para que o reali
zemos, no entanto, devemos anular os 
tabus da dependência perniciosa, que 
ligam países menores a países enormes, 
configurada por uma solidariedade no
civa aos pequenos. No México temos o 
exemplo de Cárdenas que, entre perma
necer com o seu país ou continuar sob 
o jugo petrolífero estrangeiro, não titu
beou em expropriar as companhias 
alienígenas, "em nome da soberania das 
nações dêste Continente". E o preço 
pago com a concordância do govêrno 
americano, ao invés de 450 milhões pre
tendidos, cingiu-se a 40 milhões da 
avaliação mexicana. Antes desta lição 
de altanaria e independência, os nossos 
povos tiveram outra do Presidente Wil
son, dos Estados Unidos, que, em 1912, 
exortou: 

"Nós aqui não damos favores ao ca
pital estrangeiro. Convidamos para 
vir,, porém seguindo nossas normas 
e devidamente fiscalizados por nós. 
Já é um privilégio deixá-los entrar 
e vender seus produtos numa na
ção de tão grande população como 
a nossa. Refiro-me especialmente 
aos países da América Latina que 
estão tomando êste caminho erra
do." 

E, também, quando disse: 

"Por que um cidadão americano tem 
mêdo de falar publicamente suas 

opiniões? Por que um homem livre 
receia realizar um país livre?" 

Isto se refere aos cartéis internacionais 
que, quando algum americano queria su
bir, êles cortavam tôdas as possibilida
des de crédito e fechavam um cêrco de 
aço em redor das vendas dos seus pro
dutos, de sua emprêsa, que se via obri
gada a fechar suas portas, tudó para 
desencorajá-lo em sua atividade empre
sarial. 

. Senhores Congressistas: 

Não há, pois, qualquer prevenção a 
tisnar a pureza dêste encontro. Há, isto 
sim, o empenho da fidelidade histórica 
a aconselhar a nossa união para que 
nos preparemos para as tarefas do 
amanhã. A comunidade latino-america
na não pode mais continuar estiolada 
pela ganância do grupalismo ou pelas 
tramas das fortunas apátridas. Unamo
nos, pois, para um nôvo dia. Para um 
sol que aquecerá os nossos filhos, irma
nando-os em um trabalho fecundo, in
dependente e voltado integralmente 
para o bem da Humanidade. E a reli
gião será: No lar, bondade, educação 
e austeridade. Nos negócios, honesti
dade. Na sociedade, urbanidade e res
peito. No trabalho,. integridade. No es
porte, lealdade. Contra a maldade, re
sistência. Para com os felizes, congratu
lações. Para com os fracos, ajuda. Para 
com os que se arrependem, perdão. Para 
com a Pátria, servir com patriotismo, 
dedicação, trabalho e sacrifício, propi
ciando assim bem-estar social, educa
ção e saúde. E, para com Deus, reve
rência, amor e obediência. 

Ao terminar, quero dizer que precisa
mos, ao sairmos desta segunda jornada, 
ao regressarmos aos nossos países, es
tabelecer uma permanente troca de 
idéias para que se possa consolidar o 
que aqui acabamos de lançar. Estou 
certo que assim, quando se der a próxi
ma reunião como esta, mostraremos o 
progresso obtido no caminho da nossa 
independência econômica. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Senhor Sena
dor Vasconcelos Tôrres, por cessão do 
Sr. Senador Aurélio Vianna. 

O SR. VASCONCELOS TõRRES 
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Senhores Senadores, no Município de Pe
trópolis, no meu Estado, acaba de ser 
realizada a II Convenção Interestadual 
dos Bancários do Estado do Rio, da Gua
nabara e do Espírito Santo. Tive oportu
nidade de comparecer a algumas sessões 
plenárias do conclave e recolhi uma im
pressão muito agradável do espírito de 
classe manifestado pelos bancários dêsses 
três Estados que debateram, em clima de 
grande entendimento, os problemas que 
mais afligem essa laboriosa classe, à qual 
estou ligado, de vez que tenho a honra 
de ser advogado do Banco do Brasil. 
E, licenciado embora de minha ativida
de habitual, não me posso desligar de 
sistemas que são versados periodica
mente nessas Convenções, principalmen
te nesta segunda que, no meu modo de 
entender, foi uma das mais importan
tes, já pelo ternário, já pelas resoluções 
que foram tomadas. 

Quero destacar, aqui, a atuação efici
ente do Presidente do Sindicato dos 
Bancários Fluminenses, o Sr. Sílvio Les
sa, que tendo sido designado Vice-Pre
sidente da reunião, se houve com tal 
habilidade, com tamanha eficiência, que 
se revelou um líder autêntico entre 
aquêles que participa varo da reunião 
naquela cidade serrana fluminense. 

Sr. Presidente, participaram as dele
gações da Guanabara, e o Sindicato an
fitrião foi o dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Petrópolis, 
constituído pelo Sr. Fernando Arthur 
Bonifácio, Joaquim Eloi Duarte dos San
tos e Mário Nogueira da Gama Netto. 

Foram participantes as seguintes de
legações: de Campos, de Duque de Ca
xtas, de Itaperuna, de Niterói, de Nova 
Friburgo, de Pet.rópoll.s, há pouco men
cionada.. da Guanabara, da região sul 

fluminense, do município de Três Rios e 
da cidade de Vitória, no Espírito Santo. 

A Mesa Diretora dêsse conclave foi 
constituída pelos bancários Fernando 
Arthur Bonifácio, do Sindicato anfitrião, 
de Petropólis; o Vice-Presidente, o Sr. 
Sílvio Soares Lessa, que mencionei há 
pouco; o 1.0 Secretário Sérgio Mário de 
Azevedo, de Nova Friburgo e o 2.0 -Secre
tário, Eli Vieira Rios. 

Foram criadas comissões de politica 
salarial, convenção coletiva de trabalho, 
previdência social, montepio nacional 
dos bancáirios, e encontro da mulher 
bancária, bem como o exame de provi
dências para o III Encontro de Dirigen
tes Sindicais, e também cuidando par
ticularmente do Encontro Nacional de 
Bancários que será realizado nesta Ca
pital Federal. 

Várias resoluções importantes foram 
tomadas, tôdas elas tendo por base a vi
vência que êsses trabalhadores especia
lizados têm dêsses assuntos, muito téc
nicos, e êsses trabalhadores têm-se re
velado, pelo seu exame, verdadeira elite. 

Destacaria, ainda, o ressaibo que exis
te pelo fato da unificação da Previdência 
Social. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Permite
me v. Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Com 
prazer! 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Estava 
aguardando que V. Ex.a se referisse às 
conclusões dêsse certame para indagar 
se, entre essas resoluções, não teria ha
vido uma relativa à unificação da Pre
vidência Social. Porque, a meu ver, e pelo 
conhecimento que tenho de algumas ob
jeções feitas à unificação da Previdência 
Social, não houve categoria de trabalha
dores que se considerasse, e com certe
za justamente, mais prejudicada do que 
a categoria dos bancários. Estou vendo 
que V. Ex.a vai exatamente focalizar 
êste ponto, dando-nos a opinião de uma 
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reunião de bancários em relação à ma
téria. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Perfeito, V. Ex.a. revela conhecer bem o 
problema, não porque êle tenha sido tra
tado na Convenção Regional dêsses Es
tados, mas pelo fato de êle dizer, de per
to, a todo Brasil. Inclusive posso men
cionar o Estado que tão brilhantemente 
V. Ex.a. representa nesta Casa, a Bahia. 

Um Instituto que funcionava antes da 
unificação era o IAPB, Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Bancários, 
através da assistência médica, através 
da assistência jurídica, da assistência 
odontológica, empréstimo, construções 
para moradias, tudo isso, como V. Ex.a. 
pràticamente situa, e que representa o 
sentimento do bancário brasileiro, foi 
enormemente prejudicado. Principal
mente por ser esta uma classe organi
zada, descontando normalmente aquelas 
taxas que o Instituto exigia, e sempre 
disposta a contribuir para aquisição de 
hospitais especializados, como o que te
mos na Guanabara. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Sendo 
ela de composição numérica menor do 
que outras classes, naturalmente estava 
muito mais habilitada a dar assistência 
mais perfeita do que outras categorias. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - E 
dava - V. Ex.a. diz muito bem, porque 
foi pioneira, inclusive na criação de far
mácias, onde não se visava ao lucro na 
aquisição de medicamentos. A família 
bancária poderia adquiri-los por preços 
razoáveis, o que não acontecia com ou
tras instituições da Previdência Social. 
Justiça seja feita aos bancários, como V. 
Ex.a. está fazendo, mas as congêneres 
representavam urh 'atraso e o Instituto 
dos Bancários, tendo sido absorvido no 
bojo daquela modificação, foi o. único 
prejudicado. 

Atente V. Ex.11 para o fato de que, no 
primeiro momento, e o nobre Senador 
Aloysio de Carvalho· é vigilante nestes 

assuntos, pretendeu-se também absorver 
o IP ASE. Mas houve reação grande e a 
Previdência Social, encarada de maneira 
global, não pode distinguir favores, nem 
entre bancários, nem entre contribuintes. 
Diante desta reação o IP ASE ficou esco
teiro; hoje, existem o INPS, o IPASE e a 
classe bancária. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não co
nheço o assunto como V. Ex.a. está pen
sando. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Mas V. Ex.a. está-me dando a impressão 
de que conhece. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Tenho 
notícia de que a assistência dos bancá
rios sempre funcionou bem, pela sua or
ganização, exatamente porque era um 
instituto de funcionários, de trabalha
dores que devem e têm eficiência. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Exatamente. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - E tenho 
notícias posteriores de que êles se con
sideram, realmente, os prejudicados pe
la unificação da Previdência Social. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES - En
tão, como V. Ex.a. supunha, êsse assunto 
foi versado na 2.a. Convenção. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Como não 
poderia deixar de ser. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES - Ho
je, a Previdência Social Unificada não 
pode prestar a assistência que, isolada
mente, o IAPB concedia aos seus associa
dos. E agradeço ao nobre Senador Aloy
sio de Carvalho a interferência. No meu 
relatório, sôbre a 2.a. Convenção Inte
restadual dos Bancários da Guanabara, 
do Estado do Rio e do Espírito Santo, 
V. Ex.a. abordou um assunto que não 
consegui justificar e - usaria a palavra 
mágoa - há uma verdadeira mágoa en
tre os bancários, porque, colocados num 
denominador comum, perderam aquilo a 
que tinham direito. 

Citaria, por exemplo, no meu Estado, 
o problema da maternidade. Nunca hou-
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ve dificuldade de atendimento da mãe 
bancária em qualqueii estabelecimento 
hospitalar do Estado do Rio. 

Hoje, em qualquer parte, a dificulda
de existe. Vai-se ao cúmulo quando uma 
parturiente ou qualquer enfêrmo chega 
a um hospital para ser atendida, de ha
ver uma recomendação, à sorrelfa, para 
que se diga que não é associado do INPS. 
Porque o associado do INPS tem uma 
ficha especial. Há casos de enfermidades 
graves que não podem esperar atendi
mento, e há casos de doentes que aguar
dam 3, 4, 5 meses, e, quando são cha
mados, já não existem. 

li:ste é o mal grave da unificação da 
Previdência Social que atingiu, parti
cularmente, o Instituto dos Bancários. 

A questão da privatização da assis
tência médica, tão defendida pelo Mi
nistro da Saúde, foi também versada, co
mo não podia deixar de ser. A Previ
dência, o INPS, mal ou bem, ia em al
guns municípios, em algumas capitais, 
para o atendimento aos enfermos. Essa 
privatização, parece, irá agravar o qua
dro atual. 

E como o Ministro da Saúde, o Sr. 
Leonel Miranda é um industrial da me
dicina e um psiquiatra de renome - e 
assim me expresso sem qualquer agravo 
à sua pessoa - dono de casas de saúde 
no meu Estado, onde, por exemplo, em 
Paracambi, há mais de 10 mil doentes 
internados numa de suas casas de saú
de ... 

O Sr. Arthur Virgílio - A "Casa de 
Saúde Dr. Eiras" pertence a S. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TôRRES 
Exatamente. Lá também a casa de saúde 
se chama "Pr. Eiras". 

Não há nenhum trocadilho no que vou 
dizer, mas o Sr. Ministro da Saúde, em 
vez de estar preocupado com a consul
ta, parece que está preocupado com a 
"receita". 

O Sr. Mem de Sá - "Honni soit qui 
mal y pense". 

O SR. ,VASCONCELOS TôRRES -
Justo. O fato de S. Ex.e haver industria
lizado a assistência médica trouxe in
quietação geral. E o caso mais recente 
é o de Friburgo, escolhido município
pilôto para implantação dêsse serviço, 
preconizado pelo Sr. Ministro Leonel Mi
randa. Todos os médicos, tôdas as as
sociações de classe, os sindicatos rebela
ram-se, mostrando a iniciativa inexe
quível: é muito bom para o médico par
ticular, mas péssimo para a assistência 
social previdenciária que se deve prestar 
aos assalariados. 

Mas, Sr. Presidente, êsse conclave tra
tou de todos os assuntos pertinentes à 
classe bancária. Um dêsses assuntos, pa
rece-me foi objetivo até de um discurso 
do Senador Gilberto Marinho, nesta Ca
sa, e que teve ampla repercussão nos 
meios femininos no País. Aliás, diga-se 
de passagem, S. Ex.a é muito estimado, 
porque defensor da mulher brasileira, 
principalmente a proletária e no Estado 
que S. Ex.a representa há um gran
de número de mulheres trabalhando nas 
fábricas. Mas, no que tange ao sistema 
bancário, há uma restrição que a clas
se não ac;eita e eu, Sr. Presidente, como 
funcionário do Banco do Brasil, também 
não aceito. 

Por que não é permitido o ingresso de 
mulher nos quadros dos funcionários do 
Banco do Brasil? 

O Senador Gilberto Marinho fêz um 
requerimento de informações e um pro
nunciamento a respeito, mencionado na 
reunião dos bancários de Petrópolis, so
licitando fôsse essa discriminação revo
gada. 

Outra proposta, Sr. Presidente, é para 
que o CONTEC participe da divulgação 
ou cobertura, visando ao maior número 
de bancários do Estado de São Paulo, na 
reunião do próximo mês de julho do cor
rente ano. 

Vou encaminhar à Mesa tôdas as pro
postas encaminhadas a essa Convenção 
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e, algumas delas, Sr. Presidente, são di
rigidas ao Congresso. Por exemplo: a 
que diz em apoiar projeto de lei em tra
mitação no Congresso Nacional - e aí se 
responde ao aparte do Senador Aloysio 
de Carvalho - retirando o ex-IAPB do 
controle administrativo do INPS. S. Ex.a. 
disse que não tinha conhecimento da 

• Convenção, mas mostrou-se inteiramen
te identificado com as aspirações da 
classe, objeto de uma deliberação da
quele conclave. 

O Sr. Gilberto Marinho- Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com muita honra. 

O Sr. Gilberto Marinho - Discordan
do da orientação adotada pela direção 
do Banco do Brasil, que considero co
mo uma discriminação contra a mu
lher, tive realmente ensejo de apresen
tar, na época a que alude V. Ex.a., re
querimento de informações sôbre a ma
téria, dirigido àquele estabelecimento 
de crédito. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não pode haver discriminação, porque 
a Constituição dispõe que todos são 
iguais perante a lei. 

O Sr. Gilberto Marinho- Na oportu
nidade, apresentamos, o Sr. Deputado 
Nelson Carneiro, na Câmara, e eu, nes
ta Casa, projeto de lei fazendo cessar a 
anacrônica discriminação, frontalmen
te contrária ao texto constitucional. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
lilles, aqui, fazem referência a V. Ex.a., 
dando conta de como foi favoràvel
mente recebida a proposição, e justa
mente depJ;ecam o apoio de todos os 
Congressistas para uma tramitação rá
pida da matéria. 

Sr. Presidente; outro assu'nto é a cor
reção monetária na venda dos ir1 tóveis 
residenciais do INPS, assunto que tanto 
tem preocupado não só à classe bancá
ria, como todos os associados do INPS 

de maneira geral. Matéria relativa ao 
abono de permanência, aos seguros de 
acidente do trabalho e outros temas fo
ram também exaustivamente abordados 
naquela reunião, à qual tive o grande 
prazer de comparecer. Eu disse aos meus 
coestaduanos, aos capixabas e aos ca
riocas que lá se encontravam presen
tes, que daria ciência, da tribuna do 
Senado, do que me era dado observar, 
da impressão favorável que recolhi pela 
demonstração do salutar espírito de 
união de uma classe realmente nume
rosa, que cuida, ela própria, dos seus 
interêsses, mas foi sacrificada com a ex
tinção do IAPB e a unificação de todos 
aquêles interêsses previdenciários no 
INPS. 

Desejo declarar, repito, mais uma vez, 
que o Presidente do Sindicato dos Ban
cos do Estado do Rio, Sr. Sílvio Lessa, 
revelou-se um líder à altura. Faço ques
tão, neste momento, de elogiar a sua bri
lhante atuação. 

V. Ex.a. vai-me permitir agora, Sr. 
Presidente, que eu passe à fase rotinei
ra da minha atuação, sempre que estou 
presente no Plenário, anunciando que 
enviei à Mesa, hoje, dois projetas, um 
dêles relativamente ao uso de órgãos e 
partes de cadáver para finalidade tera
pêutica. 

E' um projeto diferente do que foi 
apresentado na Câmara dos Deputados 
e também completamente diverso da 
Mensagem encaminhada ao Congresso 
pelo Ex.mo Sr. Presidente da República, 
porque enumera os itens que foram es
tudados em Genebra, numa reunião pa
trocinada pela ONU. E' uma espécie de 
código aprovado no conclave que reu
niu os mais renomados médicos, con
vocados pelo Conselho da Organização 
Internacional de Ciências Médicas, ór
gão filiado à UNESCO. lilsse código de
verá ser obedecido pelos médicos de to
dos os países membros da ONU, vale di
zer, pela totalidade dos países do mun
do, inclusive o Brasil. 
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Como aquela deliberação não tem fôr
ça de lei - não vai aqui nenhum bair
rismo, mas me orgulho ao ver um flu
minense dirigindo a Organização Mun
dial de Saúde, que é o médico Marcelino 
Candau - trouxe êsses elementos para 
que sejam anexados, como projeto, ao 
do Govêmo, ou para que as autpridades 
que 11esta Casa possam falar a respeito 
dêem a sua opinião. · 

O outro projeto que encaminhei à 
Mesa é no sentido de tornar obrigatória 
a colocação, bem como o uso de cinto de 
segurança em veículos fabricados e em 
circulação no País. A justificação é am
pla e todos nós sabemos que, hoje, é ln
dispensável à segurança de quem dirige 
um cinto, semelhante ao que se usa nos 
aviões. Tal acessório dá, em casos de 
acidentes nas rodovias, grande possibili
dade de sobrevivência, não vindo a pes
soa acidentada a sofrer o impacto, co
mo geralmente acontece, provocando o 
choque para a frente grande parte dos 
acidentes relacionados em casos dessa 
natureza. 

Sr. Presidente, quero dar conheci
mento, ainda, dos infalíveis requerimen
tos de informações que enviei à Mesa, 
que são os seguintes: 

- Ao Ministério das Minas e Energia 
- Eletrobrás - sôbre concorrência 
pública para construção e monta
gem de subestação em Italva, Estado 
do Rio de Janeiro; 

:--- ao Ministério da Agricultura, sôbre 
doença que está . atacando o gado 
bovino em Campo Verde, no muni
cípio de Cambuci, Estado do Rio; 

- ao Ministério dos Transportes - RFF 
S/ A (E.F. Central do Brasil) - sôbre 
de'spêjo de ferroviários aposentados, 
residentes no Conjunto de Santa 
Eugênia, em Nova Iguaçu, no Estado 
do Rio; 

- ao Ministério da Educação e Cultu
ra, sôbre deficit escolar no Estado 
do Rio; 

- ao Ministério do Trabalho e Previ
dência Social - Instituto Nacional 
de Previdência Social - sôbre ins
talação de uma Agência do INPS no 
município de Pádua, Estado do Rio 
de Janeiro; 

·- ao Ministério da Indústria e do Co
mércio, sôbre restabelecimento das 
exportações de café produzido em 
Minas Gerais, Estado. do Rio e 
Goiás, através do pôrto Fluminense 
de Angra dos Reis; 

- ao Ministério das Comunicações -
Cia. Telefônica Brasileira - sôbre 
demora nas ligações telefônicas en
tre Brasília e várias capitais, prin
cipalmente a do meu Estado; 

·- ao lVIinistério do Trabalho e Previ
dência Social - INPS - sôbre es
tudos visando dotar o Instituto de 
Farmácias que, produzindo a maio
ria dos remédios, reduza as despesas 
dos segurados; 

- ao Conselho Nacional do Abasteci-: 
menta e Cia. Brasileira de Alimen
tos - COBAL - sôbre importação e 
venda de feijão mexicano, assunto, 
que, aliás, foi objeto de discurso 
meu; 

- ao Ministério dos Transportes -
DNER - sôbre construção de pon
tes nos rios Babi e Amapá, 4.0 dis
trito de Duque de Caxias, Estado do 
Rio de Janeiro; 

- ao Ministério dos Transportes -
DNER - sôbre construção de via
duto na Rodovia Washington Luís, 
na entrada para Campos Eliseos, em 
Duque de Caxias, Est. do Rio de Ja.:. 
neiro; 

- ao Ministério dos Transportes -
RFF S/A. - sôbre remodelação das 
estações ferroviárias de Gramacho 
e Campos Eliseos, em Duque de Ca
xias, Est. do Rio de Janeiro; 

- ao Ministério dos Transportes 
RFF S/A. - sôbre construção de 
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Estação Ferroviária em São Bento, 
município de Duque de Caxias, Est. 
do Rio de Janeiro; 

- ao Ministério dos Transportes -
DNER - sôbre pavimentação total 
da antiga estrada para Paraíba do 
Sul, até a Igreja de Nossa Senhora 
da Piedade, no município de Três 
Rios, Est. do Rio de Janeiro; 

- ao Ministério da Educação e Cultu
ra, sôbre criação de bancas exami
nadoras volantes para os exames de 
suficiência dos professôres do ensi
no médio no Est. do Rio de Janeiro; 

- ao Banco Central do Brasil, sôbre 
legalidade dos cartões de crédito 
pessoal do Banco Andrade Arnaud e 

BRADESCO. 
Sr. Presidente, êsses os assuntos que 

desejava versar no dia de hoje. Diante 
da determinação de que êsses requeri
mentos, para o andamento devido, de
vem ser lidos da tribuna e como quero 
a resposta, tenho de proceder desta ma
neira, apresentando desculpas aos meus 
eminentes pares por estar aqui lendo um 
assunto rotineiro, mas que a disposição 
vigente exige sempre que o faça. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a pa~avra o Sr. Senador 
Arthur Virgílio. 

O SR. ARTHUR VmGíLIO - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, as restrições regim~ntais im
pedem que eu fale em hora capaz de 
possibilitar uma divulgação das minhas 
palavras. Em verdade, porém, o que de
sejo, Sr. Presidente, não é o preconício 
do que vou dizer. O que desejo é fazer 
com que essas palavras cheguem às au
toridades competentes, despertar as au
toridades para o drama que vive uma 
região do meu Estado e fazê-las sentir o 
que poderá acontecer a essa região, se 
providências imediatas, enérgicas, ur
gentíssimas, não forem adotadas. 

Tenho a esperança de que o apêlo 
que vem do Amazonas e que agora vou 
transmitir mereça acolhida, porque êle 
se dirige ao Ministro que vem inegàvel
mente prestando serviços à Amazônia, 
a um homem devotado àquela área bra
sileira e que, irrecusàvelmente, talvez te
nha sido o melhor Ministro do Interior 
que esta Nação já teve, o Sr. General 
Albuquerque Lima. 

Trata-se, Sr. Presidente, da safra de 
castanha dêste ano. 6·5. 000 hectolitros 
de castanha, produzidos na região do 
médio Amazonas, estão estocados nas 
mãos dos produtores, sem capacidade 
financeira para manter êsse estoque du
rante mais um mês, correndo o risco de 
que, daqui a um mês, 25 ou mais por 
cento de tôda a produção esteja estraga
da, considerando-se a condição alta
mente perecível dêsse produto. 

Isto ocorre, Sr. Presidente, por uma 
dessas aberrações, que homens de sen
sibilidade não poderão jamais compre
ender e alcançar: os importadores es
trangeiros da castanha, mancomunados 
com alguns exportadores do Amazonas, 
sabendo que os produtores não têm con
dições financeiras para manter um es
toque a longo prazo, procuraram aviltar 
o preço, recusando-se a comprar na fôr
ça da safra, na fôrça da produção. 

O Sr. .José Ermírio - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO Com 
muito prazer. 

O Sr . .José Ermírio - Veja V. Ex.a, 
Senador Arthur Virgílio: a castanha, 
com seu alto valor nutritivo e o seu 
alto valor vitaminico, sofre essa depre
ciação por interêsses de homens que não 
têm alma, que não têm amor ao País. 
:tl:sse produto, conhecido em todo o ·mun
do como um dos maiores valôres ali
mentícios devia ser estruturado, defen
dido de unhas e dentes, porque êle con
tém riquezas minerais, riquezas vitamí
nicas, que só um produto daquele padrão 
pode ter e é um dos poucos no mundo 
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a possuir. Se isto existe, imagine quan
do tivermos outros produtos de menor 
valor para exportar. Vai acontecer o 
mesmo. Falta uma orientação do Go
vêrno para defender o produtor contra 
êsses interêsses alienígenas em nosso 
País. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO --: Obri
gado a V. Ex.a Isso de fato é uma ver
dade. Veja V. Ex.a o que está ocorren
do agora no Amazonas: um hectolitro 
de castanha, com tôdas as despesas de
correntes de sua produção, comercializa
ção, estocagem, fica mais ou menos na 
base de NCr$ 22,77. Pois bem, os expor
tadores estão oferecendo um preço de 
NCr$ 10,00 apenas. ll:les sabem que êsses 
produtores não podem continuar com a 
castanha estocada, sabem que, no deses
pêro, procurarão salvar alguma coisa, e, 
então, os exportadores terminarão tendo 
um lucro maior mas às custas de um 
terrível sacrifício para a região e co
metendo um ato impatriótico contra a 
Amazônia. 

Sr. Presidente, quem não sabe, quem 
não conhece o que é a atividade de um 
seringueiro, de um castanheiro, de um 
madereiro, na região amazônica, não 
pode sequer imaginar o quanto de abne
gação, de bravura, de coragem, de al
truísmo se revestem essas atividades. 

É o homem que vive perdido na flo
resta, muitas vêzes, levando meses sem 
falar com um ser humano para, ao final 
dessa árdua e insana atividade, receber 
uma remuneração de fome. E que, de
pois dêsse trabalho todo, teimando em 
permanecer na floresta, persistindo em 
arrancar as riquezas que a floresta ofe
rece, se vê à frente das manobras do 
egoísmo e da ambição, do egoísmo desu
mano, da ambição impatriótica que pre
tendem destruir o seu trabalho, que 
querem que êsses homens abandonem a 
região, por não mais terem condições de 
vida suscetíveis de serem aturadas, o 
que transformaria aquilo que já é um 
grande vazio num grande deserto. 

Sr. Presidente, não tenho como re
cusar· o elogio ao Govêrno, pela atuação 
do Ministério do Interior, sob a direção 
do General Albuquerque Lima, o qual 
êste ano financiou a safra de castanha, 
através do Banco do Brasil. 

É chegado o momento de o Govêrno 
prosseguir, não digo com uma atividade 
paternalista, não digo com uma atuação 
antieconômica, mas com alto sentido de 
preservar o labor de homens que estão 
no interior da · Amazônia, afirmando a 
soberania nacional sôbre a área, produ
zindo divisas. para a Nação e que não 
podem ficar sujeitos ao jôgo de inte
rêsses de grupos econômicos que mono
polizam o comércio do produto. 

O apêlo que faço ao Sr. General Al
buquerque Lima é que S. Ex.a, mais uma 
vez, interfira beneficamente: faça com 
que a atuação governamental frustre a 
tentativa de grupos econômicos de avil
tarem o preço da castanha, de destruí
rem patrimônios econômicos que muito 
significam para meu Estado; que S. Ex.a 
não consinta que êsses homens, abatidos 
pelo desânimo, pela desesperança e pela 
desgraça, abandonem o interior, já com 
densidade demográfica que chega a ser 
inquietante, e faça com que os órgãos 
governamentais intervenham, com que 
os bancos oficiais comprem a safra de 
castanha pelo preço justo. Se o fizer, 
se o Govêrno assim proceder, na hora 
em que os importadores e exportadores 
sentirem que o produto está protegido, 
está amparado, asseguro ao Senado, as
seguro às autoridades do Govêrno -
com a experiência que tenho dos pro
blemas de minha terra, e para; isso, 
também, invoco a maior experiência, 
ainda, do nobre Senador Alvaro Maia -
asseguro que êles irão pedir a exporta
ção e os daqui irão exportar por um pre
ço justo, que compense o trabalho pa
triótico, abnegado e heróico, tanto dos 
produtores quanto dos castanheiros em
brenhados na floresta. 
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O Sr. Lino de Mattos - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - As palavras 
oportunas de V. Ex.a, com licença aqui 
do nosso eminente Líder, Senador Auré
lio Vianna, elas podem e devem ser en
tendidas como uma manifestação oficial 
do Movimento Democrático Brasileiro. O 
MDB não faz oposição porque sinta ale
gria em ser oposicionista, mas o faz pela 
necessidade de fiscalizar os atos gover
namentais. Sempre que os atos gover
namentais estão de acôrdo com aquilo 
que nós entendemos que atende ao in
terêsse público, nós não negamos aplau
so, apoio, aos atos governamentais. É o 
que V. Ex.a está fazendo neste instante, 
ao reconhecer que realmente o Minis
tério do Interior, no que diz respeito a 
esta particularidade de cuidar dos pro
dutores de castanha financiando-os, es
tá agindo bem, e daí os aplausos de 
V. Ex.a, que são aplausos nossos, são 
aplausos do MDB. 

O SR. ARTBUR VIRGíLIO - Exato. 
Inegàvelmente, assim aconteceu e eu, 

que ainda não consegui ser sectário, te
nho proclamado isto várias vêzes - re
-::onheço e proclamo a virtude onde ela 
se encontra, o mérito onde êle possa 
ser achado. 

Sem conhecer S. Ex.a, repito, jamais 
troquei uma palavra com o Sr. Minis
tro Albuquerque Lima, não fui ao seu 
Ministério, não pretendo ir, não posso 
deixar de reconhecer a atuação efici
ente, pa~riótica, produtiva que êsse ilus
tre Mihistro vem tendo na Região Ama
zônica. Seria recusar a verdade que es
tá diante das vistas de cada um de nós, 
isto é, recusar os grandes beneficies que, 
durante a sua gestão, S. Ex.a tem leva
do para minha Região. 

O Sr. Alvaro Maia - Permite V. 
Ex.o. um aparte? (Assentimento do 
orador.) Venho prestar um depoi
mento às palavras de V. Ex.o. Agora, na 

Operação Amazônia, fala-se muito, e 
com razão, nos vazios demográficos. 
Olhando aquêle território imenso, conti
nental, surgem êsses vazios demográ
ficos, e então, de momento, também 
surgem tentativas de solução para o 
problema, encaminhando para lá milha
res de famílias nordestinas. Devo decla
rar - e V. Ex.a o sabe - que temos, e 
quero referir-me apenas ao Amazonas, 
temos mais ou menos um milhão de ha
bitantes, vamos dizer, trezentos mil em 
Manaus e setecentos mil no interior. E 
êsses setecentos mil no interior, princi
palmente nas regiões da fronteira, são 
verdadeiros soldados florestais que, com 
seu trabalho, sua reação e sua coragem, 
fixaram a integração brasileira, defen
dendo o Brasil nas suas fronteiras as-. . 
s1m como em tôda parte. A respeito do 
panorama que V. Ex.a traça, relativa
mente à castanha, devo dizer que veri
ficamos, de um ano a esta parte, um 
sucessivo abandono daquela região, em -
tudo quanto é produção. Primeiramente, 
respeitando naturalmente as situações 
econômicas, foi a queda da borracha sil
vestre que, reconheço, não poderia con
tinuar naqueles preços, mas deveria ser 
amparada para manter o soldado, o 
homem que vive na floresta, o serin
gueiro. Então caiu a borracha. Surgiu 
depois o problema da juta, perturbada 
pelas enchentes, e invoco aqui o teste
munho do nobre Senador José Ermírio, 
que estêve no Amazonas numa comis-
são da qual fiz parte, exatamente na 
época da enchente, durante os prejuízos 
da juta. Portanto,. a borracha, a juta, 
e, agora, a castanha - que é aceita na 
Inglaterra, nos grandes mercados con
sumidores, colhida com dificuldade por 
aquela gente que vive naqueles inte
riores brabos. Porque é exatamente na 
fase invernosa, em continuação ao ve-
rão da borracha, que se vai colhêr a 
castanha. Seria então, interessante como 
se faz, às vêzes, subordinassem o preço 
à situação de dificuldade do produto e 
da economia reinante. Mas, nada se 
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disse. Então, milhares de homens in
vestiram pela floresta, nesta fase inver
nosa entre chuvas contínuas, para co
lher' a castanha. Conforme diz V. Ex. a, 
temos lá, 70; 000 toneladas, e essas .... 
70.000 toneladas têm um.preço vil, cain
do - mais ou menos, não sei bem -· de 
20 e tantos mil cruzeiros para 10 mil 
cruzeiros. É como numa frase .nordesti
na ou amazonense - com a faca no .pei
to: ·"Ou você vende por Cr$ 100.000,00, 
ou está tudo perdido." De modo que as 
palavras de V. Ex. a representam,· nesta 
hora uma defesa do Amazonas e da 
Ama~ônia uma defesa do Brasil. E, mais 

·- ' . . -· -
ainda, quando se fala em Operaçao 
Amazônica - e reconheço como todos 
nós os benefícios que hão de vir - de-

' . -vemos acrescentar que o Amazonas nao 
é só terra perdida, totalmente abando
nada. Não vamos, aqui recordar capítu
los históricos, mas devemos saber que. o 
Amazonas já tinha sido conquistado 
pelos nordestinos, pelos cab9clos; que 
guardaram aquelas fronteiras tôdas para 
o Brasil. Não é justo, portanto, que, nu
ma hora de agonia, num drama como 
êste, sejam aquêles milhares de brasil~i
ros de caboclos nordestinos, abandona-, . . . ... 
dos à· sua sorte, simplesmente pelo J~go 
comercial, ôu jôgo, enfim,· da . comer
cialização da ·castanha. Meus . cumpri
mentos à V. Ex.a. Suas palavras repre
sentam a defesa cabal de milhares de 
trabalhadores do Vale Amazônico .. 

O SR. ÀRTHUR VIRGíLIO - Muíto 
obrigado, Sr. Senador Alvaro Maia. O 
depoimento do nobre colega reveste~se 
da maior importância, porque, como dls
se ainda há pouco, V. Ex.a é um grande 
conhecedor dos nossos problemas, além 
de outra qualificação ainda: V. Ex.a é 
homem do interior; é filho de desbra-:
vadores do Rio Madeira, de um homem e 
de uma mulher que · sentiram tôda a 
fôrça de resistência de uma área agx.:es
siva irrecusàvelmente agressiva e que , 
só poderia ser conquistada por homens 
e mulheres bravos. 

. Orgulhemo-nos disso, nós · descen
dentes de nordestinos, de portuguêses e 
de índios. Enfrentamos a agressividade 
da região e a conquistamos e ali está 
plantada, em pleno: trópico, em plena 
selva; uma · civilização florescente. 

' Impõe-se no entanto,. que seja olhado 
o · esfôrço dêsses ·homens, que não se 
frustre o trabalho hercúleo dessa g~nte 
indomável, devido a manobr~s. da ga
nância do lucro fácil, impatriótico, am-, . - . : . -
bicioso. Porque é · precisamente isso, e 
exatamente isso que ·está acontecendo 
nesta :hora.' Trata-se de gêneros pere
cíveis, qÚe · fàcilmente poderão apodre
cer. Sabem os importadores e exporta
dores~ repito, que os produtores não. po
derão suportar, por muito tempo; a es
tocagem. i!:les têm compromissos à sal
dar, têm seus títulos a vencer, no ban
co, têm seus trabalhadores - que pre
cisam comer ~·a pagar. Então, ·embora 
o desespêro, felizn:iente, não os tenha 
alcancado ainda:-· conforme declarou, 
na m~nhã de hoje, no Aeroporto Santos 
Du.mont, o porta-voz dos produtores, ora 
no Rio de Janeiro - isto poderá· acon
tecer,· levando-os, então, a' vender o pro

. duto. que. lhes. custou NCr$. 22,77 por 
NCr$ 10,00. n'eixando, assim, de. atender 
aos seus compromissos bancários, colo
cam em risco o seu pequeno patrimônio. 
6 · fato · implicará, também, . em que 
abandone uma atividade que dá, tam
bém~· divisas ao Brasil. · 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, con
fio, mais uma . vez, .na atuação do Mi
nistro Albuquerque Lima. a quem . faço 
êste apêlo, pedindo a sua atenção para 
o fator urgência, para o fator premên
cia. i!:ste. é problema que terá de· ser re
solvido dentro de um mês;· rio máximo, 
sob pena ·de se transformar em tardi
nheira a medida. 

Os bancos oficiais, - inclusive o Ban
co do Brasil, que já financiou a produ
ção, a exemplo do Banco da Amazônia, 
poderá comprar sem qualquer risco, sem 
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qualquer possibilidade de prejuízo, a sa
fra de castanha, garantindo o investi
mento já feito e possibilitando o levan
tamento de uma barreira à ganância 
que pretende aviltar o preço do produto. 

É o ·a pêlo que deixo, aqui, Sr. Presi
dente, certo de que o esfôrço dêsses 
caboclos e dêsses nordestinos ·e o tra
ballio que ·vêm realizando, pelo Ama:. 
zonas, pela Amazônia e também pelo 
Brasil, não será menosprezado; o Govêr
rio deter:á a ganância, deterá o egoísmo, 
amparando-:os · na sua atividade produ
tiva e .útil à Nação, não permitindo . que 
se pratique o crime já esboçado, que 
será .concretizado, se . medidas prontas, 
imediatas, .urgentíssimas não forem to
madas .. <Muito bem! Palmas.) 
. O SR .. PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho) - :rem a palavra o Sr. Senador 
Bezerra Neto. 
.. O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi
dente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Attílio Fontana. 
· .: O SR. ATTILIO FONTANA - Sr. Pre
sidente; desisto dà palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
Ilho) -.Tem a palavra o Sr. Senador 
Fernando · Corrêa. 
' O SR. FERNANDO CORR:tA- Sr. Pre
sidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Lino de Ma ttos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem re
visão . do orador.) Sr. Presidente, en
caminhei. a V. Ex. a. vinte requerimen
tOs pedindo informações aos Ministérios 
que integram o Govêrno Federal. 

A impressão é a de que vou provocar, 
em cada um dêsses Ministérios, um tra
balho árduo a fim de serem dadas res
postas às proposições que estou encami
nhando. Estou, entretanto, convencido 
de que presto um serviço de interêsse 
público. 

Conforme é do conhecimento de todos, 
o Código Nacional de Trânsito obriga a 
todos os . proprietários de veículos que os 
mantenham assegurados contra respon
sabilidades civis de terceiros. Assim, na 
hipótese de um acidente, o seguro res
ponde pelos danos causados. 

O Código Nacional de Trânl:!ito não ex
cluiu os veículos de propriedades oficiais, 
quer os da União, quer dos Estados ou 
dos Municípios. · · 

Entretanto, sob a alegação da inexis
tência de verbas orçamentárias, no cor
rente ano de 1968, o . Govêrno, através 
de um ato que considero irregular, isen
tou dêste seguro os veículos oficiais. 

Os requerimentos que estou encami
nhado a cada um dos Ministérios é no' 
sentido de procurar saber se, para o 
exercício de 1969, os Ministérios estão 
cuidando da inclusão de verbas próprias, 
a fim de que também os carros oficiais 
sejam segurados, à semelhança dO qué 
acontece com os carros particulares. · 

Não formaria sentido, nem a opinião 
pública o compreenderia e nem concor
daria em que o particular fôsse obrigado 
a segurar o seu carro para: responder 
por possíveis desastres, enquanto o carro 
oficial não. O desastre pode acontecer 
tanto com o particular, como com o carro 
oficial. Assim, se a vítima o é de um 
carro particular, será ressarcida, através 
do seguro. No entanto, se a vítima o fôr 
de. carro oficial, não terá ressarcimento. 

Sr. Presidente, embora numerosos re
querimentos, pois, são 20, um para cada 
Ministério, sendo que ao Ministério da 
Fazenda encaminho dois, conforme os 
próprios requerimentos explicam, estou 
certo de que, com êstes esclarecimentos, 
retiro dos nobres colegas e, principal
mente, de V. Ex.a. a impressão desfavorá
vel de encaminhar eu, a cada Ministério, 
um requerimento do mesmo teor. A mo
tivação está explicada: cada Ministério 
é por mim alertado para que cuide das 
suas verbas, a fim de que, no ano de 
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1969, não aconteça o que acontece êste 
ano, isto é, sejam excluídos os carros 
oficiais do seguro obrigatório, por falta 
de verbas. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs.· Sena
dores: 

José Guiomard - Milton Trinda
de - Lobão da Silveira - Sebastião 
Archer - Petrônio Portela -· José 
Cândido - Wilson Gonçalves - Ma
noel Villaça - Rui Palmeira - Ar
non de Mello - Leandro Maciel -
Dylton ·Costa - Aloysio de Carvalho 
- Eduardo Catalão - Josaphat Ma
rinho- Carlos Lindenberg- Raul 
Giuberti - Vasconcelos Tôrres -
Milton Campos -·Nogueira da· Ga
ma - carvalho Pinto -. Armando 
Stomi - Filinto Müller - Nei Braga 
Antônio Carlos - Guido Mondin '
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência. recebeu resposta 
aos seguintes Requerimentos. de Infor
mações: 
De autOria ·do Senador José Ermírio 

- N.0 143/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda {Aviso n.0 GB/236, de 
14-6-68); . ' 

De autoria do Senador Lino de Mattos 
- N.0 255/68, enviada pelo · Ministro 

da Fazenda {Aviso n.0 GB/237, de 
14-6-68); 

- N.0 517/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia {Aviso n.0 

GM/328, de 14-6-68); 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res 
- N.0 357/68, ·enviada pelo Ministro 

da Fazenda {Aviso n;o GB/239; de 
14-6-68); 

- N.0 463/68, enviada. pelo Ministro 
da Fazenda {Aviso n.0. GB/238, de 
14-6-68); 

- N.0 481/68, enviada pelo Ministro 
das Comunicações {Aviso número 
GMC/402, de 17-6-68); 

- N.0 595/68, enviàda pelo· Miiiistro 
do Interior {Aviso n.O . ESB/234, de 

'14-6-68); 

De autoria do Senador Adalberto Sena 

- N.0 493/68, enviada pelo Prefeito do 
Distrito Federal {Aviso n.0 795, de 
17-6-68). 

O SR .. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, comunicações que 
vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. . ' . 

São lidas as ·seguintes·: 

Brasília, em · 18 de junho · de 1968 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre· Senhor 
Senador Josaphat Maririho pelo Nobre 
Senhor Senador pereira . Diniz . na · Co
missão Mista do Congresso· Nacional que 
dará parecer sôbre o Projeto de Emenda 
à Constituiç~o n.0 4, de 1968 {CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração .. - Senador Auré
lio Vianna- Líder. 

Brasília, em 18 de junho de 1968 

·Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a ·Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor 
Deputado Hamilton Prado ·pelo Nobre 
Senhor Deputado Mário de Abreu na Co
missão Mista do Congresso Nacional que 
dará. parecer sôbre o Projeto de Emen
da à Constituição n.0 4, de.1968 {CN)~ 

Aproveito a oportunidade para reno
var . os ·protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Deputado Ge
raldo Freire - Vice-Lider. 

·Brasília, 18 · de junho de 1968 

Oficio n.O 86/68 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 

que o Senhor Deputado · Cicero Dan tas 
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substituirá ·o Senhor Deputado. Hélio 
Garcia na Comissão Mista destinada a 
apreciar o Projeto de Emenda à Consti
tuição n.0 4/68, que "dá nova redação ao 
caput do art. 76~ suprime os seus §~ 1.0

, 

2.0 e 3.0 , o art. 77 e os seus §§ 1.0, 2.0 e 
3.0 , ,e dá ·nova redação ao § 1.0 do art. 
79 e ao art. 81 da Constituição Federal". 

' · Prevaleço-me· do ensejo para ·renovar 
a v. Ex.a. os protestos de minha· mais 
alta estima e consideração. -· Emani 
Sá tiro - Líder da ARENA •.. ·. 

O SR.: !'RESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) - A Presidência acolhe as subs
tituições solicitadas. 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-. 
!'inho) - · Sôbre a mesa, requerimentos 
de informações que vão ser liqos pelo 
Sr. 1.0 -Secretárió. 

' ' ' 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 732, de 1968 

Sr: Presidente:· 

·· . Requeiro, na forma regimental, sejam 
prestadas pelo Poder Executivo, através 
do Ministério da Fázenda; informações 
urgentes sôbre. os seguintes itens: 

1. Qual a razão de não ter sido decidi
do, ainda, o p'rocesso de nomeação de 
Agentes Fiscais aprovados em concurso 
público, realizado em 1964, conforme 
Processo n.0 9.661/68? 

2. Qual .a razão · de não 'ter sido ainda 
encaminhado à consideração do Exce
lentíssimo Sr. Presidente da República 
o F'rGcesso n.0 .9.661/68? 

3~ Quantas · vagas há na carreira de 
Agente Fiscal do Impôsto de Consumo, 
atual Rendas Internas e quantos con
cursados aprovados hã? Esclarecer as 
razões do. seu não aproveitamento até 
a prese11'te data. · 

4. Por que não foram adotadas provi
dências para a correção de erros e injus
-tiças. ocorridos na classificação dos can
didatos aprovados no concurso público 

realizado em 1964, conforme proclamado 
por ato publicado no D.O. de 1-11-67? 
Esclarecer quando serão aproveitados os 
concursados ainda não nomeados, bem 
como a demora .nesse aproveitamento. 

Justificação 

O atual.Govêmo tem afirmado, repe
tidamente, sua disposição de executar 
o mais depressa possível .a reforma ad
ministrativa, em todos os órgãos gover
namentais .. Maior .empenho. afirma o 
Govêrno estar colocando na moderniza
ção dos órgãos arrecadadores e fiscali
zadores da União, .afirmando,. sempre, a 
necessidade. de pessoal habilitado para 
a concretização de seus planos. 

Parece'-rios, assim, de todo inexplicá
vei · o não ·aproveitamento de elementos 
que comprovaram sua ' capacidade' em 
concurso público realizado em 1964, ain
da mais que numerosas são as vagas de
correntes· do Decreto-Lei n.0 81, de 1966. 
Não só assiste incontestável· direito 
àqueles que demonstraram sua aptidão 
em concurso público de serem logo apro
yeitados para as vagas existentes, como 
também resultaria isso em estímulo a 
todos que acorrem ~ convocação para 
prestação de concursos públicos. Infe
lizmente, bastante freqüente tem sido, 
entre nós, o não aproveitamento de con
cursados, com flagrante desrespeito à 
lei e, ainda pior, lamentável descrédito 
para nossas autoridades e as próprias 
instituições. Não é apenas questão de 
direito ou de justiça o pronto aprovei
tamento de co:ricursados para o preen
chimento de· tôdas as vagas existentes 
na respectiva carreira: essa é uma·con
duta necessária ao bom nome do .Govêr
no e das instituições, que não podem ser 
objeto de descrédito. 

No caso a que ora ·aludimos, acresce 
a ocorrência de falhas na classificação 
de candidatos realmente aprovados, re
conhecidos e proclamados pelas próprias 
autoridades. Mais se impunha, portanto, 
o aproveitamento daqueles que se tor-
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naram vítimas das próprias autoridades, 
numa reparação ao mal que lhes foi, 
voluntàriamente o.u não, acarretado. 
Nada nos parece, assim, justificar a pa
ralisação, meses a fio, do processo para 
a nomeação de concursados a que vimos 
aludindo, ainda mais que repetidamente 
as autoridades responsáveis têm afirma
do lutar com grande deficiência de pes
soal habilitado à· melhoria de nossa ar
. recadação . 

saia das Sessões, em 18 de junho de 
1968.- Mário Martins. 

REQUERIMENTO 
· N.0 733, de 1968 

Sr. Presideri te: · 

Requeiro, na forma regimental, sejam 
solicitadas ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro Extraordinário para Assuntos 
do Gabinete Civil, através da Prefeitura 
do Distrito Federal, as seguintes infor~ 
mações; 

1) Qual o número de servidores que 
compõem o quadro de funcioná
rios da NOVACAP? 

2) Qual o número dêsses funcioná
rios que servem àquele órgão e 
que são servidores nomeados? 

3) Qual o número dos que servem à 
NOVACAP .sob .regime da CLT? 

4) Quantos s e r v i d o r e s tem a 
NOVACAP, cedidos por requisi
ção a outros órgãos do Govêrno? 
Em caso· afirmativo, especificar 
os órgãos aos quais estejam ser
vindo, quais são os servidores e 
desde quando cada um está pres
tando serviços fora da NOVACAP. 

5) Quais os servidores da NOVACAP 
que, embora cedidos a outros ór
gãos, percebem vencimentos da 
NOVACAP? 

6) Existem servidores da NOVACAP 
a serviço das organizações subsi
diárias da· Prefeitura do Distrito 

Federal? Em caso afirmativo, es
pecificar ·os nomes dos mesmos, 
onde estão prestando serviços, 
desde quando e se continuam 
percebendo v e n c i m e n to s da 
NOVACAP. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1698. - Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO 
' . 

N.0 '734, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Banco Central da 
República do Brasil, se são legais os 
cartões de crédito pessoal do Banco An
drade Arnaud e do BRADESCO, que es
tão concorrendo com os do Diners .Club 
e Realtur. 

Sala· das Sessões, em 16 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 '735, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Conselho Nacional 
do Abastecimento e Cia. Brasileira de 
Alimentos (COBAL), sôbre o seguinte: 

1) Ao ser efetuada. a. importação de 
feijão do - México; sabiam o 
CONABE e a COBAL quais os ti
pos que mais. serviriam para o 
consumo nacional? 

2) Em caso afirmativo ao item ante
rior, por que, depois de dois anos, 
tornou-se necessária a venda de 
enorme quantidade de feijão .un:
portado, por ser de pouca acei
tação? 

3) Qual o total de toneladas agora 
vendidas para exportação para a 
Holanda, bem como . o valor da 
venda? 
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4) Qual o valor das importações, em 
dólares, o modo de pagamento, as 
despesas de transporte, de arma
zenamento? 

5) Qual o total de toneladas. impor
tadas de cada · tipo de feijão, 
quais as respectivas quantidades 
vendidas no mercado nacional e 
respectivos valôres? 

6) Houve prejuízo,. para a COBAL, 
nas transações, desde a importa
ção até a venda do estoqu~ pa
ralisado? 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. -Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 736, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente; informe o Poder 
Executivo, através ·do Ministério da 
Agricultura, se tem conhecimento de do
ença que atacou o gado bovino em Cam
po Verde, Município de Cambuci, no Es
tado do Rio, bem como quais as provi
dências visando ao respectivo diagnós
tico e combate. 

Sala das Sessqes, em 18 de junho de 
1968. -Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o. 737, de .196~ .. 

Senhor Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das Co
municações - Companhia Telefônica 
Brasileira - por que motivos as ligações 
telefônicas entre Niterói, Estado do Rio, 
e Brasilia, são feitas instantâneamente, 
e em caso inverso, isto é, de Brasília , 
para Niterói as ligações demoram tanto, 
às vêzes, até 12 horas. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. -Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 738, de 1968 

Senhor Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituac;ão 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Educação e Cultura, quais os resultados 
do levantamento do deficit escolar no 
Estado do Rio, em que municípios foi 
realizado, quais os níveis de eJ;J.sino abor
dados, bem como as providências a se
rem tomadas. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. -Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 739, d~ 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimen

.tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através . do Ministério da 
'Educação e· Cultura, se está programa:
·da a criação de bancas examinadoras 
volantes para os exames de suficiência 
dos professôres do ensino médio no Es
tado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 18 de ·junho de 
Hl68. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 740, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder ·Exe
cutivo, através do Ministério da Indús
tria e do Comércio, que providências 
foram tomadas visando ao restabeleci
mento das exportações de café produ
zido em Minas Gerais, Estado do Rio 
e Goiás, através do pôrto fluminense de 
Angra dos Reis, no equivalente a quinze 
por cento do que r e c e b e o pôrto de 
Santos, uma vez que o referido pôrto 
fluminense está capacitado a oferecer 
vantagens aos exportadores, com isen
ção de impostos e taxas, inclusive do 
ICM. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

:I ,, 
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REQUERIMENTO 
N.0 741, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro infÇ>rme o. Poder Exe
cutivo, através do Ministério das Minas 
e . Energia ·- ELETROBRAS - o se
guinte: 

a) se J a foi feita a concorrência 
pública pára. construção e mon
tagem de subestação em Italva, 

.. Estado do Rio de Janeiro; 
b) com referência ao problema da 

capacidade da subestação, dizer 
quàl será a sua classe e qual a 
linha de transmissão de energia 
passará· a lhe alimentar? 

Sala das. Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 742, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe- . 
cutivo, através do Ministério do Traba
lho · e Previdência Social - Instituto 
Nacional de Previdência Social-quan

.. do será feita a instalação de uma Agên
cia do INPS no Município de Pádua, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das séssões, em 18 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 743, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do Tra
balho e Previdência Social - INPS -
informações sôbre o seguinte: 

a) Qual o encaminhamento dado à 
carta-sugestão enviada ao Minis
tério propondo dotar o INPS de 
farmácias que, manipulando fór
mulas e ingredientes, produza a 

maiorht dos remédios, reduzin
do, assim, . os custos e, conse
qüentemente, as despesas dos 
segurados? 

b) Em caso de ter sido constituída 
comissão para examinar a citada 
carta-sugestão, qual o prazo para 
apresentação de relatório e, se 
êste já tiver sido apres~ntado, 
quais os resultàdos obtidos? 

c) Foi designado para fazer parte 
de tal comissão o autor da .car
ta-sugestão ou, caso negativo, 
por que? 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 744, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, nos têrmos da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - RFF S/A (E.F. Central 
do Brasil) -· quais os motivos e em que 
dispositivos legais se · arrimou à· EFCB 
para requerer o despejo de ferroviários 
aposentados que residem em casas do 
Conjunto de Santa Eugênia, em Nova 
Iguaçu, Estado do Rio, de sua proprie
dade. 

; ~ ·-
Sala das Sessões, em 18 de junho de 

1968. - Vasconcelos Tôrres. · · 

REQUERIMENTO 
N.o 745, ·de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - DNER - se já foi tomada 
alguma providência visando à constru
ção de duas pontes sôbre os rios Babi 
e Amapá, no 4.o distrito de Duque de 
Caxias, Estado do ;Rio de Janeiro, a fim 
de possibilitar o escoamento da produ
ção agrícola. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 
N.o 746, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutiyo, através dO' Mili.istério dos Trans
portes - DNER ·- quando . será feito 
o· estudo da· viabilidade ecoriômica da 
·construcão de um viaduto sÔbre a Ro-. . . 
devia Washington Luís, na entrada para 
Campós Eliseos, em Duque de Càxias, 
Estado cl.o Rio de Janeiro. 

. . .• . 
Sala das Sessões, em ·18 ·de junho de 

1968. - Vasconcelos Tôrres. ·· 

REQUERIMENTO 
N.0 747, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
.cutivo, através do Ministério dos Trans.
portes - RFF S/A- q_uais as provi
dências . tomadas para se fazer a remo-, 
delação das estáções . ferroviárias. de 
Gramacho e Càmpos Eliseos; em Duque 
de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 748, de 1968 

Sr. Presidente: . · 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - RFF S/ A - que medidas já 
foram tomadas visando à construção de 
uma ·estação ferroviária em· São :Bento, 
no Município de Duque de Caxias, Es
tado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões,· em 18 de junho de 
1968.. - Vasconcelos· Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 749, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro .informe o Poder Exe-

cutivo, através do r-.ünistério dos Trans
portes - DNER - quando será feita a 
pavimentação total da antiga estrada 
para Paraíba do Sul, até a Igreja de 
Nossa: Senhora da Piedade, no Município 
de Três Rios, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala· das Sessões, em 18 de junho de 
19B8. - Vasconcelos Tô1·res. 

REQUERIMENTO 
N.0 750, de 1968 

Sr. ·. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental,. seja 
encaminhado ao Poder Executivo o se
guinte pedido de informações: 

1.0 ) Quais os· valôr~s estimados pela 
Presidência da República, para 
pagàmento, por órgão, no exer
cício de 1969, do seguro com
pulsório de responsabilidade ci
vil, de acôrdo com o que deter
mina o _Decreto-Lei n.o 73/66, 
regulamentado pelo Decreto n.o 
61.867, de 7 ·de dezembro de 
1967? 

:2.0 ) Foram aquêles valôres incluídos 
na proposta orçamentária da 
Presidência da República, para 
o próximo exercício financeiro? 

Sala das Sessõ.es, em 18 de junho de 
1968; -· Lino de Mattosó 

REQUERIMEN'il'O 
· N.0 751, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro,· na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Quais os valôres es.tim:ados por 
êsse Ministério, para pagamen~ 
to,· por órgão, no exercício de 
1969, do seguro compulsório de 
responsabilidade civil, de acôr
do com o que determina o De
creto-Lei n.0 73/66, regulamen
tado pelo Decreto n.0 61.867, de 
7 de dezembro de 1967? 
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2.0
) Foram aquêles valôres incluídos 

na proposta orçamentária dêsse 
Ministério, para o próximo exer
cício financeiro? 

Sala das . Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERTh:c:ENTO 

N.0 752, ·de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro Ex
traordinário para Assuntos do Gabinete 
Civil o seguinte pedido de informações: 

1.0 ) Quais os valôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamen
to, por órgão, no exercício de 
1969, do seguro compulsório de 
responsabilidade civil, de acôr
do com o que determina o De
creto-Lei n.O 73/66, regulamen
tado pelo Decreto n.O 61.867, de 
7 de dezembro de 1967? 

2.0 ) Foram aquêles valôres incluídos 
na proposta orçamentária dêsse 
Ministério, para o próximo exer
cício financeiro? 

· Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Lin·a de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.0 753, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Aeronáutica o seguinte pedido de infor
mações: 

1;0 ) Quais os valôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamen
to, por órgão, no exercício de 
1969, do seguro compulsório de 
responsabilidade civil, de acôr
do com o que determina o De
creto-Lei n.0 73/66, regulamen
tado pelo Decreto n.0 61.867, de 
7 de dezembro de 1967? 

2.0 ) Foram aquêles valôres incluídos 
na proposta orçamentária dêsse 
Ministério, para o próximo exer
cício financeiro? 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.0 754, de 1968 

Sr. Presidente: 

Req~eiro, na forma regimental, se.ja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro das 
Comunicações o seguinte pedido de in
formações: 

1.0
) Quais os valôres estimados por 

êsse Ministério, para pagamento, 
por órgãos, no exercício de 1969, 
do seguro compulsório de res
ponsabilidade civil, de acôrdo 
com o que determina o Decreto
Lei n.0 73/66, regulamentado 
pelo Decreto n.0 61.867, de 7 de 
dezembro de 1967? 

2.0
) Foram aquêles valôresincluídos 

na proposta orçamentária dêsse 
Ministério, para o próximo exer
cício financeiro.? 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. · 

REQUERIMENTO 

N.0 755, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro de 
Educação e Cultura o seguinte pedido de 
informações: 

1.0 ) Quais os valôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamen
to, por órgão, no exercício de 
1969, do seguro compulsório de 
responsabilidade civil, de acôrdo 
com o que determina o Decreto
Lei n.0 73/66, regulamentado 
pelo Decreto 61.867, de 7 de de
dezembro de 1967? 
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2.0 ) Foram aquêles. valôres ·incluídos 
na proposta orçamentária dêsse 
Ministério, para o próximo exer
cício financeiro? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1968 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 756, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro do 
Exército o seguinte pedido de informa
ções: 

1.0) Quais os valôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamento, 
por órgão, no exercício de 1969, 
do seguro compulsório de res
ponsabilidade civil, de acôrdo 
com o que determina o Decreto
Lei n.0 73/66, regulamentado 
pelo Decreto nP 61.867, de 7 de 
dezembro de 1967? 

2.o) Foram aquêles valôres incluídos 
na proposta orçamentária dêsse 
Ministério, para o próximo exer
cício financeiro? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1968 
·...;... Lirio de. Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 757, de 1968 

Sr. Presidente: 

Re<Jt..teiro, i naJ forma ·regimental, 
seja encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
da Fazenda o seguinte pedido de infor
maÇões: 

1.0) Quais as providências que estão 
se.ndo tomadas por êsse Minis
tério, 'no sentido qe sustar as 
importações de. formicidas dos 
Estados Unidos, em prejuízo das 
firmas que operam nêsse ramo, 
estabelecidas no Estado de São 
Paulo? 

2.0) Qual o montante de toneladas 
de formicidas importado da-

quele País pelo Estado de São 
Paulo, de janeiro de 1967 até a 
presente data, destinado ao 
combate à "atta capiguara"? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1968 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 758, de 1968 

Sr. Presidente: 

. Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Fazenda o se·guinte pedido de informa
ções: 

1.0 ) Quais os valôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamento, 
por órgãos, no exercício de 1969, 
do seguro compulsório de res
ponsabilidade civil, de acôrdo 
com o que determina o Decreto
Lei n.o 73/66, regulamentado 
pelo Decreto 61. 867, de 7 de 
dezembro de 1967? 

2.0 ) Foram aquêles valôres incluídos 
na proposta orçamentária dêsse 
Ministério, para o próximo exer
cício financeiro? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1968 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.0 759, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro do 
Interior o seguinte pedido de informa
ções: 

1.0) Quais os valôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamen
to, por órgãos, no exercício de 
1969, do seguro compulsório de 
responsabilidade civil, de acôrdo 
com o que determina o Decreto
Lei n.0 73/66, regulamentado pe
lo Decreto 61.867, de 7 de dezem
bro de 1967? 
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2.0) Foram aquêles valôres ·incluídos 
na proposta orçamentária dêsse 
Ministério, para o próximo exer
cício financeiro? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1968 
- Lino de Ma.ttos. 

REQUERIMENTO 
N.o '760, de 1968 

Sr. Presidente: 

. Requeiro, na forma regimental, seja 
·encam~ado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
J:ustiça o seguinte pedido · de informa
ções: 

l.O) Quais os valôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamento, 

. por órgão, no exerdcio de 1969, 
do seguro compulsório de res
ponsabilidade civil, de acôrdo 
·com o que determina o Decreto
Lei n.0 73/66, regulamentado 
pelo Decreto n.0 61.867, de 7 de 
dezen1bro de 1967? 

2.0 ) Foran1 aquêles valôres incluidos 
·na proposta orçan1entária dêsse 
Ministério, para o próximo exer
cício financeiro? 

. Sala das Sessões, 18 de junho de 1968 
_.;. Lino de Ma.ttos. 

REQUERIMENTO 
N.o '761, de 1968 

Requeiro, na fornaa regin1ental, seja 
encaminhado ao Ex.mo . Sr. Ministro da 
Marinha o seguinte pedido de informa
ções: 

l.O) Quais os valôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamento, 
por órgão, no exercício de 1969, 
do seguro. compulsório de res
ponsabilidade civil, de acôrdo 
com o que determina o Decreto
Lei n.0 73/66, regulamentado 
pelo Decreto n.0 61.867, de 7 de 
dezembro de 1967? 

2.0) Foranl aquêles valôres incluídos 
na proposta orçan1entária dêsse 

Ministério, para o próxinlo exer
cício financeiro? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1968 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 '762, de 1968 

Sr. Preside.nte: . 

Requeiro, na fornaa regimental, seja 
encan1inhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
das ~nas e .Energia o seguinte pedido 
de infornaações: · 

1.0 ) Quais os valôres estinlados por 
êsse Ministério, para pagamen
to, por órgão, no exercício de 
l969, do seguro compulsório de 
responsabilidade ci'vil, de acôr
do com o que detern1ina. o De
creto-Lei n.0 73/66, regulamen
tado pelo Decreto n.0 61.867, de 
7 de dezembro de 1967? 

2.0 ) Foram aquêles valôres incluídos 
na· proposta orçamentária dêsse 

. Ministério, para o próxii1lO 
exercício financeiro? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1968. - Lino de Mattos . 

REQUERIMENTO 
N.0 '763, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro,··· na forma regimental, seja 
encan1inhado ao Ex.mo · Sr. Ministro 
do Planejamento o seguinte pedido de 
informações: 

1.0 ) De quantas unidades. residen
ciais se con1põem as Superqua
dras números 304 · e 307? Dis~ 
criminar o número de qtiartos 
de cada apartamento? · · 

2.0 ) Quantas e quais as unidades re
sidenciais dessas Superquadras 
que ainda não foram compro
missadas? 

3.0 ) Quais os n1otivos da retenção, 
pela CODEBRAS, de unidades 
residenciais integrantes das re-
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feridas Superquadras, quando 
existem funcionários federais, 
lotados em Brasília, carentes de 
habitação e que satisfazem tô
das as exigências impostas por 
edital para a aquisição das re
feridas· unidades. residenciais? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

. REQUERIMENTO 
N.0 764, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
do Planejamento o seguinte pedido de 
informação: 

Está êsse Ministério fazendo incluir 
na proposta orçamentária para o exercí
cio. financeiro de 1969, em todos os ór
gãos subordinados à Administração Fe
deral, os recursos necessários para o 
cumprimento do que determina o De
creto-Lei n.O 73/66, regUlamentado pelo 
Decreto n.0 61.867, de 7 de dezembro de 
1967, que instituiu o seguro compulsório 
de responsabilidade civil, pelo qual, os 
veículos oficiais devem, também ser as
segurados? 

Sala das Sessões, · 18 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

'REQUERIMENTO 
N.0 765, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
·encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro do 
Planejamento o seguinte· pedido de in
formações: 

1.0 ) Quais os valôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamento, 
por órgão, no exercício de 1969, 
do seguro compulsório de res
ponsabilidade civil, de acôrdo 
com o que determina o Decreto
Lei n.0 73/66, regulamento pelo 
Decreto n.0 61.867, de 7 de de
zembro de 1967? 

2.0 ) Foram aquêles valôres incluidos 
. na proposta orçamentária dêsse 

Ministério, para o exercício fi
nanceiro de 1969? 

. Sala das Sessões, 18 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
. ' 

N.0 766, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro,. na forma regimen:tal, seja 
encaminhado ao Ex.mo . ·sr. Ministro 
das ·Relações Exteriores o seguinte pe.:. 
dido de informações: 

1.0 ) Quais os valôres estiniaéicis por 
êsse Ministério, para pagamen
to, por . órgão, no exercício de 
1969, do seguro compulsório de 
responsabilidade civil, de acôr
do com o que determina o De
creto-Lei n.0 73/66, regulamen
tado pelo Decreto n.0 61.867, de 
7 de dezembro de 1967? 

2.0 ) Foram a,quêles vàlôres incluídos 
na proposta orçamentária dêsse 
Ministério, para o próximo exer
cício financeiro? · 

Sala das Sessões, 18 de junho .de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 767, de 1968 

• Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
da Saúde o seguinte pedido de -informa
ções: 

1.0) Quais os valôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamen

. to, por órgão, no exercício de 
· 1969, do seguro compulsório de 
responsabilidade civil,·· de acôr
do com o que determina o De
creto-Lei n.O 73/66, regulamen
tado pelo Decreto n.O 61.867, de 
7 de dezembro de 1967? 
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2.0 ) Foram aquêles valôres incluídos 
na proposta orçamentária dês
se Ministério, para o próximo 
exercício financeiro? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
:N.o 768, de 1968 · 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental; seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
do Trabalhó. e Previdência Social o se
guinte pedido de informações: 

1.0 ) Quais os valôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamen
to, por órgão, no exercício de 
1969, do seguro compulsório de 
responsabilidade civil, de acôr
do com o que determina o De
creto-Lei n.0 73/66, regulamen
tado pelo Decreto n.o 61.867, de 
7 de dezembro de 1967? 

2.0 ) Foram aquêles valôres incluídos 
na proposta orçamentária dêsse 
Ministério, para o próximo exer-
cia financeiro? · 

, ·Sala das Sessões, 18 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 769, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma. regimental, seja 
encaminh;:tdo ao Ex.mo Sr. Ministro 
dos Transportes o seguinte pedido de 
informações: · 

1.0 ) Quais os v·alôres estimados por 
êsse Ministério, para pagamen
to, por órgão, no exercício de 
1969, do seguro compulsório de 
responsabilidade civil, de acôr
do com o que determina o De
creto-Lei n.0 73/66, regulamen
tado pelo Decreto n.o 61.867, de 
7 de dezembro de 1967? 

2.0 ) Foram aquêles valôres incluídos 
na proposta orçamentária dês-

se Ministério, para o próximo 
exercício financeiro? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1968; - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) - Os requerimentos serão pu
blicados e, em seguida, despachados pe
la Presidência. 

Sôbre a mesa, projetes de lei que vão 
ser lidos pelo· Sr. 1.0-Secretário. 

São 1idos os. seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 66, de 1968 

Torna ·obrigatória a colocação, 
bem como o uso, de cintos de segu
rança, nos veículos fabricados e em 
circulação no País. 

o. Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É obrigatória a colocação, 
pelos fabricantes, de cintos de seguran
ça, nos veículos fabricados no Brasil. 

Parágrafo único - Nos veículos em cir
culação no País, na data da publicação 
desta lei, a colocação do cinto de segu
rança deverá ser feita pelos respectivos 
proprietários . 

Art. 2. 0 - A importação e a exporta
ção de veículos somente serão permiti
das, observado o disposto nesta lei. 

Art. 3.0 - A inobservância do dispos
to nos artigos 1.0 , "caput", e 2.0, acarre
tará ao infrator uma multa de 50% (cin
qüénta por. cento) do salário-mínimo da 
região, . por v~iculo · fabricado, importado 
ou exportado; sem o cinto de segurança. 

Parágrafo único- O não cumprimen
to do disposto no parágrafo único do ar
tigo 1.o acarretará ao infrator uma mul
ta de um salário-mínimo da região. Em 
caso de reincidência, além da multa, se
rá apreendido o veículo. 

Art. 4.0 - O Grupo Executivo da In
dútria Mecânica, do Ministério da In
dústria e do Comércio, especificará o 
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cinto de segurança de que trata o artigo 
1.0 e fiscalizará o cumprimento, pelos fa
bricantes. 

Art. 5.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Um dos deveres. do Estado é zelar pe
la segurança dos cidadãos. 

Assim, após verificarmos que, dia a 
dia, aumenta o número de acidentes de 
trânsito e que a ausência, nos veículos, 
de dispositivos que protejam o automo
bilista, concorre para que muitos dêsses 
acidentes sejam fatais, apresentamos ês
te projeto.· 

O uso do cinto de segurança é neces
sário como primeira proteção, dentro de 
um conjunto de medidas visando a pro
porcionar segurança àquêles que did
gem no tráfego cada vez mais denso das 
cidades e estradas . 

·Em diversos países que procuraram re
solver o problema o cinto de segurança 
é obrigatório. 

. Devemos seguir tão salutar exemplo. 
Nossas indústrias· ainda não se decidi
ram a incluir nos seus modêlos, os <lis
positivos mais elementares de seguran
ça. Portanto, torna-se necessária a pre
sença do Estado forçando-as a se preo
cuparem com a proteção ao automobi
lista. 

· Nossa frota atual de veículos, em seus 
diversos tipos, ascende. a; aproximada
mente, dois milhões. Também êstes à e
vem ser dotados de cintos de segurança, 
cabendo, então, a seus proprietários o 
dever de colocá-los. 

Os carrps impo'rtados não são dotados 
de cintos. Visando a evitar disparidade 
no trato, desejamos que o importador 
tenha participação na solução do pro
blema. Os exportadores também devem 
enviar ao exterior veicules dotados de 
dispositivo de segurança, o cinto, visto 

que não devemos desejar para o proxl
mo aquilo que não desejamos para nós. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 67, de 1968 

Dispõe sôbre uso de órgãos e par
tes de cadáver para finalidade tera
pêutica. 

. ·.o. Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 .:.... O uso gratuito, para fina
lidade terapêutica, do corpo, total ou 
parcialmente, será permitido nos têrmos 
desta Lei. 

Art. 2.0 - A extirpação, conforme o 
artigo anterior, deverá ser precedida de 
prova irrefutável de morte. 

§ 1.0 - A declaração de óbito será 
precedida de exame que comprove a ces
sação total e irreversível das funções ce
rebrais, e que se baseará em: 

I - perda de todo o sentido de 
ambiente; 

II - debilidade total dos mús
culos; 

· In·.- detenção . espontânea da 
respiração; 

IV - colapso da pressão sangüí
. nea no momento em que 
deixar de ser mantida arti
ficialmente; 

V - traçado absolutamente li
near no encefalógrafo. 

§ 2.0 - O atestado de óbito serã 
subscrito por 3 (três) médicos. 

§. 3.0 - A extirpação do órgão ou 
parte com finalidade de transplante de
verá ser precedida de exame que com
prove o perfeito estado do mesmo. 

Art. 3.0 - A permissão para o apro
veitamento, referido no artigo 1.0 desta 
Lei, efetivar-se-á mediante cumprimen
to de uma das exigências seguintes: 

I - doação p o r manifestação 
expressa da vontade do 
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doador, não revogada até 
sua morte; 

II - pela manifestação da von
tade, através de seus res
ponsáveis, por instrumento 
público, quando se tratar 
de doadores incapazes e de 
analfabetos; 

III - por autorização escrita do 
cônjuge, não separado, do 
companheiro ou compa
nheira há mais de cinco 
anos, e, sucessivamente, de 
descendentes, ascendentes e 
colaterais presentes, ou das 
corporações civis ou religio
sas, responsáveis pelo des
tino dos despojos. 

Parágrafo único - Em caso de doa
dor que não tiver cumprido o estabe
lecido no n.0 I, dêste artigo, e não ten
do, ria localidade, algum dos parentes 
:referidos no n.0 III, poderá o Diretor do 
Instituto Universitário ou do Hospital 
autorizar. a extirpação. 

Art. 4.0 - A extirpação e o trans
plante. de tecidos, órgãos ou partes de 
cadáver somente poderão ser realizados 
por médico de notória capacidade técni
ca, em instituições públicas ou parti
culares~ reconhecidamente capacitadás e 
autorizadas pelo 'conselho Federal de 
Medicina. 

§ 1.o - A equipe médica incumbi..; 
da da operação constará, obrigatoria
mente, de cirurgiões, imunologistas e 
neurologistas, além de outros que se fi
zerem necessários. 

§ 2.0 
- o transplante somente será 

realizado se o paciente não tiver pos
sibilidade' alguma de melhorar através 
de tratamento médico ou outra ação ci
rúrgica. 

Art. 5.0 - Os Diretores de Institutos 
Universitários e dos Hospitais devem 
comunicar ao Diretor da Saúde Pública 
do Estado, Território ou Distrito Fe-

deral. quais os enfermos que espontâ
neamente se propuseram a fazer as doa
ções, post mortem, de seus tecidos ou 
órgãos, com destino a transplante ou es
tu.dos, e o nome das pessoas ou institui
ções contempladas. 

Art. 6.0 - Feita a extirpação, o cadá
ver será condignamente recomposto e 
entregue aos responsáveis, para o septil-
tamento. · 

Parágrafo. único - Em caso de doador 
de 'parcos recursos financeiros, o sepul
taménto deverá ser custeado pelas pes~ · 
soas ou instituições contempladas, ou 
pelo Instituto de Previdência, quando se 
tratar de seu segurado. 

Art. 7.0 
- Não havendo compatibili

dade, a destinação a determinada pes
soa poderá, a critério . do médico-chefe 
da instituição, ser transferida para .ou
tro receptor, em que se verifique aque
la condição . 

Art. 8.0 
- Os Diretores das institui

ções hospitalares ou Institutos Univer
sitários onde se realizem as extirpações 
de órgãos ou tecidos de cadáver com fi:
nalidade terapêutica, remeterão, ao fim 
de cada ano, ao Conselho Federal de Me
dicina, os relatórios dos atos cirúrgicos 
relativos a essas extirpações, bem como 
os resultados dessas operações. 

Art. 9.0 
- As despesas com as extir

pações e transplantes serão custeadas na 
forma determinada pela regulamenta.: 
ção desta Lei. 

Art. 10 - A infração ao disposto nes
ta Lei c,onfigurará aos ilicitos previstos 
nos arts. 121, § 3.0, 211 e 212, do Código 
Penal, sem prejuízo de outras sanções 
que, no caso, se aplicarem. 

Art. 11· - O Conselho Federal de Me
dicina será o órgão fiscalizador da exe
cução desta Lei. 

Art. 12 - O Poder Executivo regula
mentará o disposto nesta Lei, no prazo 
de 60 (sessenta) dias a partir da data 
de sua publicação. 
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Art. 13 - Ficam ·revogadas a Lei 
n.0 4.280, de 6 de novembro de 1963, e 
demais disposições em contrário. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação 

o progresso da ciência levou . a medi
cina a um desenvolvimento capaz de 
efetuar o transplante de corações, fíga
dos, pâncreas e rins, além de outras 
partes do corpo humano, fazendo, assim, 
reavivar a chama da esperança de cura 
em milhões de portadores de males dês
ses órgãos, aos quais restava apenas o 
desenlace final. · 

Pode-se considerar, entretanto, estar 
em fase de experiências o transplante 
de alguns órgãos, mas, tal como acon
teceu com a colocação de . partes das 
artérias e veias, cujas operações são ro
tineiras atualmente, deve-se estimular 
os pioneiros e os estudiosos. 

Assim, paralelamente ao estímulo re
ferido, deve-se conceder facilidades e le
galidade para que não seja a ciência to
lhida em seu caminho por obstáculos da 
lei. 

Impun;ha-se O aperfeiçoamento legal 
no assunto. Muito bem andou o Executi
vo preparando um projeto e dando-lhe 
preferência e rapidez no processamento 
legislativo. 

Entretanto, faltam-lhe, · a nOsso ver, 
alguns detalhes que o colocariam mais 
P,erto da perfeição e atualidade. 

Alguns surgiram após o encaminha
mento do projeto ao Legislativo e sua 
apreciação pela Câmara dos D,eputados. 
São resultantes de um código aprovado 
em reunião entre os mais renomados 
médicos, que foram convocados pelo 
Conselho da Organização Internacional 
de Ciências Médicas, órgão filiado à 
UNESCO. :t!:ste código deverá ser obede
cido pelos médicos de todos os países 

membros da ONU, vale dizer, pela tota
lidade dos países do mundo, inclusive o 
Brasil. 

Estão consubstanciados nos § § 1.0 e 3.0 

do artigo 2.0 • Reforça-se nesses parágra
fos a necessidade de medidas que esta
beleçam a efetiva morte, mediante uma 
série de dados que comprovam estar, 
realmente, morto o provável· doador. 
Exige-se, também o perfeito estado do 
órgão ou parte a ser transplantada. 

Constam, ainda, dos §§ 1.0 e 2.0 do ar
tigo 4.0 , nos quais é feita a exigência de 
ser a operação feita por especialistas, no 
caso os cirurgiões, imunologistas e neu
rologistas; e de somente efetuar o trans
plante se. "não houver possibilidade al
guma de melhorar através de tratamen
to médico ou outra ação cirúrgica" o 
estado de saúde do paciente, visto que, 
conforme declaração dos médicos que 
comparecerem à citada reunião do órgão 
da UNESCO, "os transplantes, são, ain
da, operações de excepcional risco, cujos 
resultados não são, por enquanto, segu
ros em sentido algum." 

Outros detalhes, de aspecto social, são 
a possibilidade do companheiro ou com-:
panheira, quanto tiver mais de cinco 
anos de vida comum, poderem dar a au
torização para ser realiZado o aprovei
tamento de órgão ou partes do corpo; o 
direito conferido ao Diretor do Instituto 
Universitário ou do Hospital para auto
rizar o aproveitamento "em caso de doa
dor que não tiver cumprido o estabele
cido no n.o I, dêste artigo, e não tendo, 
na localidade, algum dos parentes refe
ridos no n.0 III" (art. 3.0 , parágrafo 
único); e, finalmente, a responsabilida
de das pessoas ou instituições contem
pladas ou pelo . Instituto de Previdência 
em caso de seu segurado, para fazer o 
sepultamento de "doador de parcos re
cursos financeiros". 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 2. 848 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal 
....................................... 
....................................... 

PARTE ESPECIAL 

Título I 

Dos Crimes contra a Pessoa 

CAPÍTULO I 

Dos Crimes contra a Vida 

Homicídio simples - Art. 121. Matar 
alguém:. 

Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

Caso de diminuição de pena: 

§ 1.0 - Se. o agente comete o crime 
impelido por motivo de relevante valor 
social ou moral, ou sob o domínio de vio
lenta emoção, logo em seguida à injusta 
provocação da vítima, o Juiz pode re
duzir a pena de um sexto a um têrço. 

Homicídio qualificado: 

§ 2.0 - Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa 
de recompensa, ou por outro 
motivo torpe. 

n - por motivo futil; 

lll - com emprêgo de veneno, fogo, 
explosivo, asfixia, tortura ou 
outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar pe
rigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou 
mediante· dissimulação ou ou
tro recurso que dificulte ou 
torne impossível a defesa do 
ofendido; 

V- para assegurar a execução, a 
ocultação, a impunidade ou 
vantagem de outro crime. 

Homicídio culposo: 
§ 3.0 - Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de um a três anos. 

Aumento da pena: 
§ 4.0 - No homicídio culposo, a pena 

é aumentada de um têrço, se o crime 
resulta de inobservância de regra técni
ca de profissão, arte ou ofício, ou se o 
agente deixa de prestar imediato socor
ro à vítima, não procura diminuir as 
conseqüências do seu ato, ou foge pa~a: 

evitar prisão em flagrante. 

Destruição, subtração ou ocultação de 
cadáver: 

Art. 211 ·- Destruir, subtrair ou ocul
tar cadáver ou parte dêle: 

Pena - reclusão, de um a três anos, 
e multa de quinhentos mil réis a três · 
contos de réis. 

Art. 360 - Ressalvada a legislação es
pecial sôbre os crimes contra a existên
cia, a segurança e a integridade do Es
tado e contra a guarda e o emprêgo da 
economia popular, os crimes de impren
sa e os de falência, os de responsabili
dade do Presidente da República e dos 
Governadores ou interventores, e os cri
mes militares, revogam-se as disposições 
em contrário. 

Art. 361 - :tllste Código entrará em 
vigo;r no dia 1.0 de janeiro de 1942. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 
119.0 da Independência e 52.0 da Repú
blica. - Getúlio Vargas - Francisco 
Campos. 

LEI N.0 4.280 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 1963 

Dispõe sôbre a extirpação de órgão 
ou tecido da pessoa falecida. 

Pena - reclusão, de doze a trinta Faço saber que o Congresso Nacional 
anos. decretou e o Presidente da República 



- 108-

sancionou, nos têrmos do § 2.0 , do artigo 
70, da Constituição Federal, e eu, Auro 
Moura Andrade, Presidente do Senado 
Federal, promulgo, de acôrdo com o dis
posto no § 4.0 do mesmo artigo, da Cons
tituição, a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - É permitida a extirpação 
de partes de cadáver para fins de trans
plante, desde que o de cujus tenha dei
xado autorização escrita, ou que não ha
ja oposição por parte do cônjuge ou dos 
parentes até o segundo grau, ou de cor-: 
porações religiosas ou civis responsáveis 
pelo destino dos despojos. 

Parágrafo único - Feito o levanta
mento do órgão ou tecido destinado à 
transplantação, o cadáver será devida, 
cuidadosa· e condignamente recomposto. 

Art. 2.0 - A extirpação de outras par
tes do cadáver, que não sejam a córnea, 
deverá ser especificada no regulamento 
da execução desta Lei baixada pelo Che
fe do Poder Executivo e referendado 
pelo Ministro da Saúde. 

Art. 3.0 - Para que se realize qual
quer extirpação de órgão ou parte do 
cadáver, é mister que esteja provada, de 
maneira cabal, a morte atestada pelo 
Diretór do Hospital onde se deu o óbito 
ou por seus substitutos legais. 

Art. 4.0 - A extirpação para finali
dade terapêutica, autorizada nesta Lei, 
só poderá ser "realizada em Instituto 
Universitário ou em Hospital reconheci
do como idôneo pelo Ministro da Saúde 
ou pelos Secretários da Saúde, com apro
vação dos Governadores dos Estados ou 
Territórios ou de Prefeito do Distrito 
Federal. 

Art. 5.0 - Os Diretores das institui
ções hospitalares ou Institutos Universi
tários onde se realizem as extirpações de 
órgãos ou tecido de cadáver, com finali
dade terapêutica, remeterão, ao fim de 
cada ano, ao Departamento Nacional de 
Saúde Pública, os relatórios dos atos ci
rúrgicos relativos a essas extirpações, 

bem como os resultados dessas opera
ções. 

Art. 6.0 - A doação da parte orgam
ca a extirpar só poderá ser feita a pessoa 
determinada ou á. instituição idônea, 
aprovada e reconhecida pelo Secretário 
da Saúde do Estado e pelo Governador 
ou Prefeito do Distrito Federal. 

Art. 7.0 - Os Diretores de Institutos 
Universitários e dos Hospitais devem co
municar, ao Diretor da Saúde Pública, 
semanalmente, quais os enfermos que 
espontâneamente, se propuseram a fa
zer as doações, post mortem, de seus te
cidos ou órgãos, com destino a trans
plante, e o nome das instituições, ou 
pessoas contempladas .. 

Art. 8.0 - A extirpação deve ser efe
tuada de preferência pelo facultativo 
encarregado do transplante e quando 
possível na presença dos médicos que 
atestaram o óbito. Só é permitida uma 
extirpação em .cada cadáver, devendo 
evitarem-se mutilações ou dissecações 
não absolutamente necessárias. 

Art. 9.0 - As despesas com a extirpa
ção ou o transplante, fixadas em cada 
caso, pelo Diretor da Saúde Pública, se
rão custeadas pelo interessado, ou pelo 
Ministério da Saúde, quando o recebedor 
do enxêrto fôr reconhecidamente pobre. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 6 de novembro de 1963; 142.0 

da Independência e 75.0 da República -
Auro Moura Andrade - Presidente do 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os projetas lidos vão à publica
ção e, em seguida, serão distribuídos às 
Comissões competentes. 

Há, ainda, projeto de resolução da 
Comissão Diretora, cuja leitura será fei
ta pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

I; 
'' 
I I 

'' 

:; 
! 
i 
I 
' I 

l 
:I 
'I 
'I 

d 
I 

I 
,j 
I, 

ii 
:j 
li 
i 
i 
I 
li 
li 
I 
I 
I 

' ,. 



. - 109-

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 45, de 1968 

Exonera, a pedido, Amphrisio Les
sa Ribeiro, Redàtor de Anais e Do
cumentos Parlamentares, PL-2~. do 

. Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único- É exonerado, a pedido, 
de acôrdo com o art. 85, letra c, n.0 2 
do Regimento Interno, do cargo de ·Re
dator de Anais e Documentos Parlamen-:
tares, PL-2, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, Amphrísio Lessa Ribei
ro, a partir de 1.0 de junho de 1968. 

Justificação 

· A Comissão Diretora apresenta ao Ple
nário o presente Projeto de Resolução 
a fim de atender ao pedido formulado 
pelo referido servidor. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Gilberto Marinho - Pedro Lu
d·nvico - Victorino Freire - Rui Pal
meira- Lino de Mattos- Vasconcelos 
Tôrres - Raul Giuberti. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O projeto lido vai à publicação 
e, em seguida, será incluído em Ordem 
do Dia~ 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 59, de 
1968 (n.0 1.138-:'B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre as 
duplicatas, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, da Comissão 
-·de Constituição e Justiça: 

I - Sôbre o Projeto {Parecer n.0 

483/68), apresentando substitu
tivo; 

II - Sôbre as Emendas de Ple
nário (oral) favorável às de nú
meros 4, 21, 31, 33, 34 e 36, con
trário às demais. 

A discussão foi encerrada na Sessão 
realizada ontem e a votação foi adiada 
por falta de quorum . 

Vai-se passar à votação. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o nobre Senador 
Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
encaminhar a votação.) Sr. Presidente, 
trata-se evidentemente, de matéria da 
maior importância. Encerrada ontem a 
discussão e adiada a votação, como V. 
Ex.a anunciou, por falta de quorum, apa
receram para efeito de formulação em 
têrmos de emendas, algumas idéias e su
gestões que, na qualidade de Relator, 
considero úteis pelo seu espírito de cola
boração. 

Nessas condições, iremos orientar a ·vo
tação no sentido da acolhida do Substi
tutivo que, aprovado nos têrmos do Re
gimento, provocará, amanhã, um segun
do turno e, com êle, a oportunidade de 
nova etapa da discussão, com -a apre
sentação de emendas. 

Então, o voto da maioria será no sen
tido de aprovação do Substitutivo. Já co
muniquei êste esquema ao eminente Se
nador Aurélio Vianna e creio, que a êsse 
respeito, o entendimento poderá ser 
unânime. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE- (Gilberto.Mari
rinho) - Em votação o Substitutivo. 

O SR. BEZERRA NETO- Sr. Presi
dente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Senador Be
zerra Neto, para encaminhar a votação. 

O SR. BEZERRA NETO - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do 
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orador.) Sr. Presidente, . matéria de 
inegável importância,. o presente projeto 
de lei transitou por esta Casa, coinci
dentemente, em dias de plenário nume
ricamente vazio, que foram os da sema
na passada. 

O projeto chegou ao Senado com atra.:. 
so, e com êste atraso,· através de um 
Substitutivo, êle ingressou no Plenário. 

Já estamos na fase em que não mais se 
aprecia o projeto inicial que, por sua vez, 
se representa no Substitutivo que veio da 
Câmara dos Deputados. Temos que nos 
cingir a alguns comentários, no pouco 
tempo reservado à nossa apreciação, pois 
amanhã· se extingue, para o Senado, o 
chamado prazo fatal de apreciar. Rogo, 
porém, a atenção da Casa para a impor
tância da proposição, das suas ccmse
qüências, quando ousa substituir estatu
to tão valioso que tem sido a Lei núme
ro 187, de 1936, que vem resistindo a to
dos Os embates reformistas e legisfe
rantes. 

Tanto o projeto que veio da Câmara 
dos Deputados como o Substitutivo, pro
curando mudar, modificar leis, fazem, 
data venia, na essência, apenas um jôgo 
de palavras, uma substituição de vocá
bulos, com algumas modificações · um 
tanto temerárias. Na raiz, na substân
cia, o que está valendo ainda é a Lei de 
1936. 

Queremos que o Plenário dê a· devida 
atençãO a observações que farei sôbre o 
Substitutivo - e só temos o dia de ama
nhã para apreciá-lo - através de emen.:. 
das de nossa autoria. · 

A primeira delas trata do mérito da 
proposição. O Substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça do Senado ao 
projeto, embora sob o título e a ementa 
de "que dispõe sôbre as duplicatas e dá 
outras providências", realça, faz referên
cia; no seu artigo fundamental, no seu 
art. 1.0 , unicamente à emissão de faturas. 
A emissão de duplicatas vai aparecer, 
por via de conseqüência não obrigatbria-

mente, mas sim facultativamente, no art. 
2.0 , quando se sabe, pela experiência, 
pela definição jurídica do instituto da 
duplicata, pela prática comercial, pela 
significação do título cambial, que êle, 
na essência, é depois de assinado; quan
do se sabe que acima da fatura que fica 
em poder do comprador, imobilizada na 
posse do comprador, muito mais impor
tante é a duplicata que, por isso, se cha
ma título conjugado ou documento con
jugado. 

O art. 1 .. 0 do Substitutivo - e a êste 
artigo apresentei emenda para a qual 
chamo a atenção do Senado -declara: 

"Art. 1.0 -Em todo contrato de 
compra e venda mercantil entre 
partes domiciliadas no território 
.brasileiro, com ·prazo ,não inferior a 
30 (trinta) dias, contado da data da 
entrega ou despacho das mercado
rias, o vendedor extrairá a respec
tiva fatura para apresentação ao 
comprador." 

No meu m:odo de entender, não apa
recendo no · caput do art. referência à 
duplicata, e como neste mesmo art. 1.0 

nas deparamos com a novidade inseri
da no § 2.0, o chamado rodapé da fattira, 
que é devolvido ao vendedor com a as
sinatura do comprador, com essa inova
ção temos que o projeto quer retirar, sem 
referência expressa no art. 1.0 a ela, a 
importância que tem a duplicata. E, as
sim, Srs. Senadores, seguindo a regra 
vigente que está no Substitutivo aprova
do pela Câmara, que está no projeto 
enviado pelo Govêrno e que está ·na Lei 
n.0 187, ofereço uma redação ao caput 
do art. 1.0 nos seguintes têrmos, usando 
expressão mais simples da Lei n.0 187: 

"Art. 1.0 - Nas vendas mercantis a 
prazo ... " 

Com esta expressão "nas vendas mer
cantis a prazo", substituí todo, aquêle 
palavreado que constitui o caput do art. 
1.0 do projeto, isto é, ·•em todo contrato 
de compra e venda mercantil, etc. etc. 

' ' ' 

I; 



até pagamento superior a 30 (trinta) 
dias" ... 

Então, voltando à emenda de redação: 

"Art. 1.0 - Nas vendas mercantis a . . 

prazo, não inferior a trinta dias, en-
tre vendedor e comprador domicilia
dos no território brasileiro, aquêle é 
obrigado a emitir e entregar ou re

·meter a êste a fatura e respectiva 
duplicata, que êste lhe · devolverá, 
depois de assiná-la, ficando com 
aquela." 

Tôda a mecânica, tôda a funcionali
dade do ato mercantil a prazo, e isto tem 
que ser feito com apresentação de do
cumentação capaz,. está recrutada, sin
tetizada, consubstanciada na nova re
dação que a minha· emenda oferece ao 
art. 1.0 · 

Como só· temos hoje e amanhã para 
apreciar a matéria, vou ler a justifica
ção, para conhecimento do Plenário. 

(Lendo.) 

"Justificação 

Do modo como faz o Substitutivo da 
Comissão de Constituição e. Justiça, 
o seu artigo primeiro, básico ao pro
jeto, somente trata da emissão da 
fatura. Não faz a menor referência 
à duplicata. 

Esta vem aparecer no artigo segun
do, e com a referência que ela pode
rá ser emitida pelo vendedor. 

Ora, a duplicata é o título por exce
lência emergente do contrato de 
compra e venda a prazo, executado 
com a entrega das mercadorias. 

Como diz Waldemar Ferreira: "So
ciedades Anônimas," § 62, págs. 71 e 
120, ela é uma criação do direito 
brasileiro e extraordinário motor dos 
negócios, & duplicata geminada com 
a fatura ou conta de venda, des
prendendo-se ao ser aceita e assi
nada, para adquirir vida autônoma 
ao ser devolvida. Aí, então, desli-
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ga-se das mercadorias. vendidas, não 
representando direito sôbre elas, 
mas sôbre o preço por que foram 
transacionadas. 

O Projeto de Código das Obriga
ções, elaborado por uma Comissão de 
eminentes juristas, conservou a re
gra da Lei 187, e estas determina
ções ·são abandonadas pelo substi
tutivo, embora procure retificar tal 
posigão com o modo pelo qual · re
dige o artigo segundo. 

A nossa emenda conjuga-se com 
outra que altera o artigo segundo. 

Como está o art. 1.0 , teríamos que 
alterar a ementa da nova lei, seria 
ela uma lei sôbre emissão de fatu
ra. No entanto, os artigos seguintes 
tratam minudentemente mais da 
duplicata, o que mostra sua preva
lência sôbre a própria fatura. De 
fato, esta como que se imobiliza na 
posse do comprador, aquela segue o 
seu destino de individualidade dinâ
mica. .da vida da indústria e do co
mércio. 

Parece que a inovação de roda
pé destacável da fatura, com a as
sinatura do comprador, tira um tan
to o prestígio ds. duplicata. Mas isto 
é outro caso, uma novidade, que po
de até vir complicar o direito poste
rior de recusa do aceite pelo com
prador." 

Com a nova redação dada ao art. 1.0 , 

entendemos que se restabelece o . verda
deiro sistema da geminação da dupli
cata e da fatura. 

O art. 2.0 do Substitutivo, então, não 
teria ma.is razão de ser. Vou lê-lo, para 
o Plenário dêle tomar conhecimento: 

"Art. 2.0 - No ato .da emissão da 
fatura, dela poderá ser extraída uma 
duplicata para circulação com efei
to comercial, não sendo admitida 
qualquer outra espécie de título de 
crédito para documentar o saque 
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do vendedor pela importância fatu
rada ao comprador." 

A nosso ver, há contradição no artigo. 
:t!:le começa não dando obrigatoriedade à 
emissão da duplicata. Apresenta a du
plicata como título de eventualidade, de 
vontade do vendedor. No entanto, a. êsse 
título, que êle coloca na voluntariedade 
do vendedor, na parte final do artigo, dá 
a importância radical de excluir outros 
documentos da vida mercantil, de ex
cluir da validade títulos e documentos 
tirados do extrato das firmas que fa
zem prova em Direito Comercial; ex
clui qualquer outro tipo de prova para 
o valor dos contratos e dos ·saques; 

De modo que, com a redação dada na 
minha emenda ao art. 1.0 , o art. 2.0 de
veria ter uma outra redação que se con
ciliaria melhor com os objetivos da pro
posição. 

Diz êle: 

"Não sendo admitido qualquer ou
tro tipo de título de crédito para 
documentar o saque do vendedor da 
importância destinada ao compra
dor." 

Digamos que o vendedor, só êle terá 
essa faculdade, não emita a duplicata. 
~le não é obrigado a emitir a duplicata. 
Digamos que a duplicata não se tenha 
corporificado: às partes contratantes 
não rest;:tria qualquer outra alegaÇão de 
direito, qualquer outra busca de prova, 
qualquer outro efeito mercantil jurídico 
para fazer valer os seus direitos. 

De modo que, em. face da nova redação 
ao art. 1.0 , o art. 2.0 seria aquelas refe
rências às duplicatas já referidas no art. 

, 1.o, emitidas com a fatura - como está 
. na lei atual, como está no projeto do 

Govêrno, o seguinte: 

"A duplicata será assinada no ato 
da emissão, de próprio punho, pelo 
vendedor ou seu procurador com 
podêres especiais." 

O § 1.0 traz todos aquêles elementos 
que estão no Substitutivo e no Projeto 
do Govêrno, se bem que êsse caput do 
art. 2.o consiste na supressão do último 
inciso do § 1.0 do art. 2.0 , suprimido pela 
minha emenda primeira. 

o art. 2.0 apenas diz: 

"A duplicata será assinada no ato 
da emissão, de próprio punho, pelo 
vendedor ou seu procurador, com 
podêres especiais." 

Então passa pelo caput do art. 2.0, se
guido dos demais parágrafos. 

Há outra emenda para a qual desejo 
chamar a atenção da Casa. O art. 25 do 
substitutivo, hum de seus parágrafos, 
insere uma inovação que consideramos 
gravíssima para o comércio, para os que 
lidam com o comércio. Diz o art. 25: 

"Art. 25 - O art. 172 do Código Penal 
(Decreto-Lei n.0 2. 848, de 7 de de
zembro de 1940) passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 172 - Expedir, ou aceitar, du
plicata que não corresponda, junta
mente com a fatura respectiva, a 
uma venda efetiva de bens ou a uma 
real prestação de serviço. 

Pena - Detenção de um a cinco 
anos, e multa equivalente a 20% 

· sôbre o valor da duplicata. 

Parágrafo único - Nas mesmas pe
nas incorrerá aquêle que falsificar ou 
adulterar a escrituração do Livro de 
Registro de Duplicatas, ou não acei
tar, sem justa causa, a duplicata." 

A emenda visa a suprimir essa parte, 
in fine do parágrafo único, ou sejam as 
expressões "óu não aceitar, sem justa 
causa, a duplicata". 

Por que a emenda? A. justificação o 
explica, em poucas palavras: 

"O substitutivo, data venia, admitin
do casos de recusa de aceite à dupli
cata, cerca de dificuldades quase 
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insuperáveis, as hipóteses previstas. 
A isto, para relações comerciais, mui
tas vêzes divergentes e de absoluta 
boa fé, ajunte-se esta que a emenda 
manda suprimir, isto é, a aplicaçã:o 
do Código Penal contra quem, sem 
justa causa, recusar o aceite da du
plicata. A existência de tal disposi
tivo será uma advertência, ou mesmo 
regra atemorizante coercitiva, a 
quem, tendo bons motivos, teria de 
se arriscar a assumir atitude 
recusante. Não se deve levar a tais 
extremos penalistas o âmbito das 
relações mercantis." 

Sr. Presidente, posso estar, como co
merciante, chefe de uma firma, absolu
tamente certo de um::~. recusa, à aceita
ção da duplicata. Vou a Juízo, com esta 
minha recusa. Entro em litígio com o 
vendedor e a Justiça, a mais das vêzes 
surpreendente, reconhece que não agi 
com justa causa, que devia ter aceito a 
duplicata. 

Nessa minha luta comercial, nessa mi
nha questão comercial, passo a estar 
incurso no Código Penal. 

Será muito raro o comerciante ir à 
Justiça defender a recusa de aceite de 
uma duplicata, pois tem mêdo da sua im
pugnação não ser deferida e êle passar a 
ser passível de penalidades, de prisão, 
pelo Código Penal. il:sse dispositivo, com 
a assinatura no rodapé da fatura e 
outras disposições especiais de prazos 
fatais coercitivos, contra o vendedor, tor
na quase inútil, quase inexistente ou 
torna impraticável o direito de recusa 
de aceite pelo comprador. 

De modo que, Sr. Presidente, essas são 
as principais das emendas que apresento 
ao Substitutivo. Mas há outras emendas. 
Por exemplo, quanto às emprêsas cons
trutoras. O projeto, através do Substi
tutivo, revoga a Lei n.0 4. 068, de 1962, que 
estatuiu as duplicatas para as emprêsas 
construtoras de obras. O Substitutivo re
vogando esta lei, limita-se, no artigo, a 

equiparar as duplicatas das emprêsas 
construtoras com as duplicatas das em-. 
prêsas de prestação de serviços, institui
ção criada pelo Govêrno anterior, atra
vés do nôvo sistema de capitais. 

Então, oferecemos uma emenda rees
tabelecendo a duplicata das emprêsas 
construtoras, definindo essas emprêsas 
construtoras e mostrando que elas têm 
diferenciações específicas das emprêsas 
simplesmente prestadoras de serviços. 

Incorporo, então, dispositivos da Lei 
n.0 4. 068, de 9 de junho de 1962, lei feita 
depois de muito debate sôbre a experiên
cia dos fatos. Trago, através da minha 
eme·nda ao Substitutivo, já que êle ad
mite as duplicatas de emprêsas constru
tor,as, dispositivos dessa lei revogada à 
lei de duplicatas. Em seguida ao art. 2-1 
acrescento: 

"Art. São comerciais as emprêsas 
de construção e deverão emitir fa
tura e duplicata na forma prevista 
para as duplicatas de prestação de 
serviço. 

Art. Somente serão extraídas 
duplicatas quando a obra estiver 
concluída ou, tratando-se de obra 
que conte de partes distintas ou se 
determine por medida, após a con
clusão de cada parte ou verificação 
da medição, de acôrdo sempre com 
o estabelecido no contrato. 

Art. Além das enunciações J)revis
tas para as duplicatas, a duplicata 
referida no artigo antecedente, con
terá sempre a indicação de que se 
refere a construção. 

Art. O dono da obra somente po
derá deixar de assinar a duplicata 
quando: 

a) O construtor houver se afastado 
das normas do contrato ou das 
regras técnicas próprias da natu
reza do trabalho realizado; 

b) houver divergências nos prazos ou 
preços ajustados. 
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Parágrafo único- No caso da letra 
a dêste artigo, se o dono da obra, ao 
invés de recusá-la, preferir recebê-la 
com abatimento de preço, assinará 
duplicata da importância que vier a 
combinar com o construtor." 

Sôbre essas reduções, reformas de du
plicatas, mudança do valor do título, o 
próprio projeto prevê a duplicata a ser 
determinada, a ser reformada e nova
mente serem chamados a assiná-la os 
coobrigados. 

Sr. Presidente, são essas, em poucas 
palavras, para encaminhar a votação, as 
observações que tenho a fazer, lamen
tando que um projeto de tão profunda 
significação, de conseqüências objetivas 
m\ . vida de cada um de nós, lá fora, te
darmos a êsse projeto a atenção que me
brancas nuvens. Mas ainda é tempo de 
darmos a êsse Projeto a atenção que me
rece, para nossa responsabilidade como 
legisladores, para nossa responsabilidade 
perante aquêles que observam o valor dos 
trabalhos do Senado da República. 
(Muito bem!) 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem. a palavra o Sr. Senador 
Aurélio Vianna, para encaminhar a vo
tação. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Para en
caminhar a votação.) Sr. Presidente, 
quase que me sinto . na obrigação de 
prestar alguns esclarecimentos, princi
palmente aos meus companheiros de 
bancadà. Não tive tempo de consultá
los· sôbre o pedido do nobre Senador Eu
rico Rezende. 

. O Regimento é de clareza meridiana. 
Aprovado o substitutivo, tôdas as emen
das apresentadas ao projeto estão preju
dicadas, não podem sequer ser desta
cadas. 

Eu não sei bem, agora, qual a posição 
do meu companheiro de bancada, o Se
nador Bezerra Neto; se é contra ou a fa
vor do Substitutivo. Porque só pela re
jeição do Substitutivo que S. Exa., na 
Comissão comigo e os outros do MDB 
aprovamos, depois de ... 

O Sr. Bezerra Neto - Com restrições. 
O SR. AURÉLIO VIANNA - Sim, mas 

aprovar com restrições é aprovar. Pelo 
Regimento, segundo todos sabemos, a 
a restrição signüica pequenas altera
ções, ou pequenos defeitos no projeto, 
que não implicam em maculá-lo. Desde 
que não é possível alterá-lo, mas desde 
que o substitutivo ou o projeto vem sa
tisfazer, de algum modo, à expectativa 
do legislador, promovendo o bem-comum 
e o bem de todos, então o legislador o 
aprova com restrições. Mas restrição é 
aprovação. 

Ora, o Substitutivo foi aprovado com 
restrições; conseqüentemente, nós já 
nos comprometemos, com o nosso voto 
dado lá na Comissão, a aprovar o Subs
titutivo. Agora, as restrições seriam 
objeto de emendas que seriam apresen
tadas quando o projeto entrasse em dis
cussão suplementar. Porque seria uma 
infantilidade do legislador aprovar um 
substitutivo, mesmo com restrições, com
prometendo seu voto, e apresentar 
emenda ao projeto, quando da discussão 
dêste com o substitutivo, que o legisla
dor já aprovou lá na Comissão. Imagi
ne-se o seguinte fato: para que fôssem 
aprovadas duas, três, ou quatro das 
emendas apresentadas, precisaria que o 
substitutivo fôsse rejeitado. Conse
qüentemente, que antes das emendas, 
fôsse aprovado o projeto. Mas o proje
to, aprovado por êste Plenário e altera
do em quatro ou cinco artigos, não fica
ria tão bom quanto um substitutivo, al
terado a posteriori, no momento próprio, 
que seria o da discussão suplementar. 
Claro, lógico, intuitivo. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.n per
mite? 
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O SR. AUR~LIO VIANNA -. Com mui
to prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - Não posso acei
tar esta lição de V. Ex. a. : . 

O SR. AUR~LIO VIANNA - Estou 
encaminhando a votação. Não é lição 
para ninguém, porque, de outra manei
ra, eu replicaria: então V. Ex.a. me deu 
uma lição por eu ter entrado em enten
dimento com o Senador Eurico Rezende? 
Não reconheço tal lição. É uma opinião 
respeitável, que aceito como a opinião de 
qualquer colega. Apenas estou esclare
cendo, não a V. Ex. a, que é um homem 
esclarecido, mas ao Plenário, aos nobres 
colegas, inclusive aos . correligionários, 
por que razão entrei em entendimentos 
com o nobre colega Eurico Rezende. S. 
Ex.a. mesmo, imprevidentemente, aceitou 
algumas emendas apresentadas, em Ple
nário, ao projeto, quando S. Ex.a, na 
verdade, defende o substitutivo. Tam
bém vai defender ·aquelas emendas às 
quais deu parecer favorável. Mas, para 
que essas emendas sejam aproveitadas, 
terem()s de esperar a discussão suple
mentar, que se processará amanhã. 

O Sr. Bezerra Neto- Permite V. Ex.a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Meu ponto . de vista, minha posição é 
muito simples~ assinei com restrições o 
Substitutivo· ... 

O SR. AUR~LIO VIANNA- Eu disse 
isso. 

O Sr. Bezerra Neto - Essas restrições 
são hoje representadas nas emendas 
que apresentei ao Substitutivo. 

O SR. AUR~LIO VIANNA - Infeliz
mente; agora V. Ex. a. tem que · aceitar 
uma lição, que não é minha, mas do Re
gimento: não podem ser apresentadas 
emendas ao substitutivo. V. Ex.a. .é Líder 
e deve · saber disso. v. Ex. a. conhece o 
Regimento. 

O Sr. Bezerra Neto - Fui informado 
de que podia apresentar emendas ao 
Substitutivo ... 

O SR. AURÉLIO VIANNA -V. Ex.a 
só poderá apresentar essa emenda ao 
Substitutivo quando êste fôr aprovado, 
hoje, mas não na data de hoje, e sim 
amanhã. 

O Sr. Bezerra Neto - Estou aguar
dando o momento oportuno. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Não se
ria hoje. V. Ex.a. teria que discuti-las 
amanha. Não estou dando lição, estou 
recebendo a lição do Regimento. Estou 
certo, sem dar lição a ninguém. As 
emendas de V. Ex. a só podem ser apre
ciadas amanhã ... 

O Sr. Bezerra Neto - Sei muito bem 
dissb. 

O SR. AURÉLIO VIANNA -. . .. não 
podem ser apreciadas hoje. 

O Sr, Bezerra Neto - Não estão sen
do apreciadas hoje. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Somente 
amanhã é que poderão ser debatidas não 
apenas as emendas de V. Exa., mas tam~ 
bém as apresentadas por qualquer outro 
colega. Porque, inclusive, sôbre a mesa 
existem outras emendas, que vão ser 
apreciadas amanhã. Eu já falei na pró
pria imprevidência do Relator, que deu 
parecer sôbre emendas, quando essas 
emendas não podem ser discutidas, não 
podem ser votadas hoje. Hoje, ou vota
mos o Substitutivo, ou votamos o Proje-
to. :ll:sse é que é o ponto. · ' 

Eu quis apenas, repito, justificar pe
rante os meus nobres colegas de banca
da e perante os meus nobres colegas da 
ARENA, porque eu não queria, inclusive, 
que ninguém pensasse que o nobre cole
ga, meu grande companheiro de banca
da, Senador Bezerra Neto, estivesse 
procurando, com suas palavras, discor
dar da orientação do se'u colega de ban
cada. Tomou uma atitude válida. Quis 
discutir hoje emendas que terá de dis
cutir amanhã novamente. 

Liberalmente, a Mesa permitiu. É uma 
liberalidade,. fruto do sentido democrá
tico ... 
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O Sr. Bezerra Neto - Não houve libe
ralidade alguma da Mesa. Falei em re
ferência ao projeto e às suas emendas. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - ... do 
nobre Presidente, mas apenas quis pres
tar um esclarecimento para que nin
guém pudesse, sequer de longe, pensar 
que há entre nós dois, o nobre Líder Be
zerra Neto e o seu colega, qualquer di
vergência. Não existe qualquer diver
gência. Pelo contrário, desejo e vou 
pugnar amanhã - época própria para a 
votação das emendas - pela aprovação 
das que S. Ex.a. apresentou, por julgá
las justas e dignas de apoiamento e 
acredito mesmo que alguma delas vão 
ser aceitas pelo Relator. Tenho · esta 
impressão. 

Sr. Presidente, com estas palavras, 
creio que tenha dado a explicação de 
minha conduta, em face da consulta que 
me fôra feita pelo nobre Senador que 
está respondendo, no caso do projeto, 
pela Liderança da ARENA. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)· - Em votação o Substitutivo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o Substitutivo, ficam .preju
dicados o Prc;>jeto e as Emendas. 

A matéria vai à Comissão de Redação 
para redigir o vencido. Voltará à Ordem 
do Dia em turno suplementar, oportuni
dade em que poderão ser apresentadas 
emendas ao Substitutivo. 

A Mesa pensa convocar Sessão para 
apreciação da matéria. Uma das opor
tunídádes seria na Sessã~ extraordinária 
de amanhã colocar em discussão o Pro
jeto, a fim de permitir a apresentação 
das emendas. Já há, aproximadamente, 
dez emendas. 

De forma que, estando prestes a ter
minar o prazo para apreciação da ma
téria amanhã mesmo no Senado, poderia 

voltar à Ordem do Dia na Sessão da tar
de já com o parecer das Comissões sô
bre as emendas a serem apresentadas 
ao Substitutivo. E em outra Sessão ex
traordinária. então, seria aprovado ou, 
de qualquer maneira, feito o pronuncia
mento definitivo do Senado, poderia ser 
votada a redação final, 

É o seguinte o substitutivo apro
vado: 

SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 59, de 1968 
(N.o 1.138-B/68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre as Duplicatas, e dá 
outras providências. 

CAPíTULO I 

Da Fatura e da Duplicata 

Art. 1.0 - Em todo o contrato d:! com
pra e venda mercantil entre partes do
miciliadas no território brasileiro, com 
prazo não inferior a 30 (trinta) dias, 
contado da data da entrega ou despacho 
das mercadorias, o vendedor extrairá a 
respectiva fatura para apresentação ao 
comprador. 

· § 1.0 - A fatura discriminará as 
mercadorias vendidas ou, quando convier 
ao vendedor, indicará somente os núme
ros e valôres das notas parciais expedi
das por ocasião das vendas, despachos 
ou entregas das mercadorias. 

§ 2.0 - A fatura terá rodapé des
tacável, em que constarão o número, a 
data e a importância dela, o qual, devi
damente assinado, será restituído ao 
vendedor como comprovante do recebi
mento da mercadoria faturada. 

Art. 2.0 - No ato da emissão da fatu
ra, dela poderá ser extraída uma dupli
cata para circulação como efeito comer
cial, não sendo admitida qualquer outra 
espécie de título de crédito para do
cumentar o saque do vendedor pela im
portância faturada ao comprador. 



1.0 - A duplicata conterá: 

I - a denominação "duplica
ta", a da ta de sua emissãtJ 
e o número de ordem; 

II - o número da fatura.; 

II! - a data certa do vencimen
to ou declaração de dar-se 
a tantos dias da data da 
emissão, ou de ser à vista; 

IV - o n o m e e domicílio do 
. vendedor e do comprador; 

V - a importância a pagar, em 
algarismos, e por extenso; 

VI - a praça de pagamento; 

VII - a cláusula à ordem; 

VIII - a declaração do reconhe
cimento de sua exatidão e 
.da obrigação de pagá-la, a 
ser assinada pelo compra
dor, como aceite cambial; 

IX- a assinatura do emitente. 

§ 2.0 - Uma só duplicata não pode 
corresponder a mais de uma fatura: . 

§ 3.0 - Nos casos de venda para 
pagamento em parcelas, poderá ser emi
tida duplicata única, em que se discrimi
narão tôdas as prestações e seus ·venci
mentos, ou série de duplicatas, uma para 
cada prestação, distinguindo-se a nume
raÇão a ·que se refere o item I dó § 1.0 

dêste artigo, pelo acréscimo de letra do 
alfabeto, em seqüência. 

§ 4.0 - Constitui infração pena 1 
tanto a emissão como o aceite de dupli
cata sem correspondência com uma ,ven
da efetiva .. 

Art. 3.0 - A duplicata indicará sem
pre o valor total da fatura, aindn. que o 
comprador tenha direito a qualquer re
bate,. mencionando o vendedor o valor 
líquido que o comprador deverá reconhe
cer como obrigação de pagar. 

§ 1.o - Se o comprador tiver com 
o vendedor crédito igual ou superior à 
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importância da compra e autorizar a 
compensação, dispensar-se-à a dupli
cata, por ser tratar de venda à vista. 

§ 2.0 - Não se incluirão no valor 
total da duplicata os abatimentos de 
pregos das mercadorias feitas pelo ven
dedor até o ato do faturamento, desde 
que constem da fatura. 

§ 3.0 - A venda mercantil para pa
gamento contra a entrega de transporte, 
sejam ou não da mesma praça vendedo
ra e comprador, ou para pagamento em 
prazo inferior a 30 (trinta) dias, conta- · 
do da entrega ou despacho das merca
dorias, poderá representar-se, também, 
por duplicata, em que se declarará que o 
pagamento será feito nessas condições. 

Art. 4.0 - Nas vendas realizadas por 
consignatários ou comissários e !atura
das em·nome e por conta do consignan
te ou comitente, caberá àqueles cumprir 
os dispositivos desta Lei. 

Art .. 5. o - Quando a mercador!a fôr 
vendida por conta de consignatário, êste 
é obrigado, na ocasião de expedir a fa
tura e a duplicata, a comunicar a venda 
ao · corisignan te. 

. . § .1.0 - Por sua vez, o consignante 
expedirá· fatura e duplicata correspon
dente à mesma venda, a fim de ser esta 
assinada pelo consignatário, mencionan
do-se o prazo estipulado para a liqui
dação do saldo da conta. 

§ 2.o - Fica o consignatário dis
pensado de emitir duplicata quando na 
comunicação a que se refere o § 1.0 de
clarar que o produto líquido apurado es
tá à disposição do consignante. 

CAPíTULO II 

Da Remessa de Fatura e d~ 
Devolução da Duplicata 

Art 6.0 - A remessa da duplicata po
derã ser feita diretamente pelo vendedor 
ou por seus representantes, por intermé
dio de instituições financeiras, procura
dores ou correspondentes que se incum-
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bem. de apresentá-la ao comprador na 
praça ou no lugar de seu estabelecimen
to, podendo os intermediários devolvê-la, 
depois de assinada, ou conservá-la em 
seu poder até o momento do resgate, se
gundo as instruções de quem lhes come
teu o encargo. 

§ 1.o - o prazo para remes.sa da 
duplicata será de 30 (trinta) dias, con
tado da data de sua emissão. 

§ 2.o - Se a remessa fôr feita por 
intermédio de representantes, institui
ções financeiras, procuradores ou corres
pondentes, êstes deverão apresentar o tí
tulo ao comprador dentro .de 10 (dez) 
dias, contados da data de. seu recebi
mento· .na praça de pagamento. 

Art. 7.0 - A duplicata, quando não 
fôr à vista, deverá ser devolvida pelo 
comprador ao . apresentante dentro do 
prazo de lO (dez) dias, contado da data 
de sua apresentação, devidamente assi
nada .ou acompanhada de declaração, 
por escrito, contendo as razões da falta 
do aceite. 

§ 1.0 - Aceita a duplicata e desde 
que haja expressa concordância d-a. ins
tituição financeira cobradora, o. sacado 
poderá reter o título em seu poder até a 
data do vencimento desde que comuni
que, por escrito, à apresentante, o aceite 
e a retenção. · 

§ 2. o - A comunicação de que tra
ta o parágrafo anterior substituirá, 
quando necessário, no ato do protesto ou 
na ação ·executiva de cobrança, a dupli
cata a que se refere. 

Art .• s. 0 - o comprador só poderá 
deixar de aceitar a duplicata por moti
vo de: 

I- avaria ou não recebimento 
das mercadorias, quando não 
expedidas ou não entregues 
por sua conta e risco; 

II - vícios, defeitos e diferenças 
na qualidade ou quantidade 

das mercadorias, devidamente 
comprovados; 

III - divergência nos prazos ou nos 
preços ajustados. 

CAPíTULO III 

Do Pagamento das Duplicatas 

Art. 9.0 - É lícito ao comprador res
gatar a duplicata antes de aceitá-la ou 
antes da data do vencimento. 

§ 1.o - A prova do pagamento é o 
recibo, passado pelo ·legítimo portador 
ou por seu representantes com podêres 
especiais, no verso do. próprio título ou 
em docume.nto, em separado, com refe-
rência expressa à duplicata. · 

§ 2.0 - Constituirá, i g u a l mente, 
prova de pagamento, total ou parcial, da 
duplicata, a liquidação de cheque, a fa
vor do estabelecimento endossatá::io, no 
qual conste, no verso, que seu valor se 
destina· à amortização ou liquidação da 
duplica ta nêle .. caracterizada . 

Art .. 10 -No pagamento da duplicata 
poderão ser deduzidos quaisquer créditos 
a favor do devedor, resultantes de devo
lução de mercadorias, diferenças de pre
ços, enganos verificados, pagamentos 

. por conta· e outros motivos assemelha
dos, desde que devidamente autorizados. 

· Art. 11 - A duplicata admite refor
ma ou prorrogação do prazo de venci
mento,· mediante declaração nel~ escrita 
e assinada pelo vendedor ou endossatário, 
ou por representante com podêres espe~ 
ciais. ' 

Parágrafo único - A reforma ou pror
rogação de que trata êste artigo, para 
manter a coobrigação dos demais inter
venientes por endôsso ou aval, requerer 
a anuência expressa dêstes. 

Art.·12 - O pagamento da duplicata 
poderá ser assegurado por aval, sendo o 
avalista equiparado àquele cujo nome 
indicar; na falta da indicação, àquele 
abaixo de cuja firma lançar a sua; fora 
dêsses casos, ao comprador. 
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·Parágrafo único- O aval dado pos
teriormente ao vencimento do título pro
duzirá os mesmos efeitos que o prestado 
anteriormente àquela qcorrência. 

CAPíTULO IV 

Do Protesto 

· Art. 13 - A duplicata é protestável 
por falta de aceite, de devolução ou de 
pagamento: 

I - por falta de aceite, o protesto 
será tirado mediante apresen
tação da duplicata, ou à vista 
da triplicata, extraída, datada 
e assinada pelo vendedor, e 
acompanhada da cópia da fa
tura, ou, a i n d a, mediante 
apresentação de qualquer do
cumento com probatório do 
recebimento do título pelo sa
cado além· do recebido a que 
se refere o § 2.o do art. 1.o, ou 
de outro documento compro
batório da entrega da merca
doria; 

II - por falta de devolução, o pro-· 
testo será . tirado. mediante 
.apresentação de qualquer do
cumento comprobatório do re
cebimento do título pelo sa
cad<:l; 

III - por f.alta de pagamento, o 
protesto será .. tirado ein face 
da duplicata ou da triplicata, 
em qualquer tempo depois de 
seu vencimento e enquanto 
não prescrita a ação compe
tente. 

§ 1.0 - O protesto será ti:rado na 
praça de pagamento constante do título. 

§ 2.0 - O portador que não t.irar o 
protesto da duplicata, em forma regular 
e dentro do prazo de 90 (noventaJ dias, 
contado da data de seu vencimento, per
derá o direito de regresso, contra os en
dossantes e respectivos avalistas. 

Art. 14 - Nos casos de protestos por 
falta de aceite ou de devolução da du-

plicata, o instrumento de protesto deve
rá conter, além dos requisitos enumera
dos no art. 29 da Lei n.0 2. 044, de 31 de 
dezembro de 1908, a transcrição literal 
do recibo passado, pelo sacado, no roda
pé da fatura ou em documento compro
batório da entrega da mercadoria' . 

CAPíTULO V 

Da Ação para Cobrança da Duplicata 

Art .. 15 - Será processada pela for
ma executiva a ação do credor por du
plicata, aceita pelo devedor, protestada 
ou não, e por duplicata não aceita e pro
testada desde que do instrumento de 
protesto constem os requisitos enumera
dos no art. 14. 

§ L0 - Distribuída a petição ini
cial apresentada em 3 (três) vias, deter
minará o Juiz em cada uma delas, in
dependentemente da expedição do man
dado, a citação do réu, que se fará me
diante a entrega da terceira via e do re
colhimento do correspendente recibo do 
executado na segunda via, que integrará 
os autos. 

§ 2.0 - Havendo mais de um exe
cutado, o autor entregará com a . ini
cial, mais .uma via por executado, pa
ra fins de. citação de que trata o pará
grafo anterior. 

§ 3.0 - Não sendo paga a dívida 
no prazo de 24 horas, proceder-se-á à 
penhora dos bens do réu. 

§ 4.0 - Feita a penhora, o réu te
rá o prazo de 5 (cinco) dias para .con
testar a ação. 

§ 5.0 - Não contestada a ação, os 
autos serão, no dia imediato, conclu
sos ao· Juiz, que proferirá sentença no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 6.0 - Contestada a ação, o Juiz 
procederá a uma instrução sumária, 
facultando às partes a produção de pro
vas dentro de um tríduo e decidirá, em 
seguida, de acôrdo com o seu livre con
vencimento, sem eximir-se do dever de 
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motivar a decisão, indicando as provas 
e. as razões em que se fundar. 

§ 7.0 - o Juiz terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para proferir os 
despachos de expedientes e as decisões 
interlocutórias e o de 10 (dez) dias pa
ra as decisões terminativas ou definiti
vas. 

§ 8.0 - O recurso cabível da sen
tença proferida em ação executiva será 
o de agravo de instrumento, sem efeito 
suspensivo. 

§ 9.0 - A sentença que. condenar 
o executado determinará, de plano,. a 
execução da penhora, . nos próprios au
tos, independentemente da citação do 
réu. 

§ 10 - Os bens penhorados de va
lor conhecido serão leiloados no . prazo 
de 10 (dez) dias,. a contar da· data da 
sentença, e os não con_hecidos ·sofrerão 
avaliação, no prazo de 5 (cinco) . dias. 

§ Ü ......:. Da quantia apurada no lei
lão, pagar.:.se-á . ao. credor o valor da 
condenação e demais cominações le
gais, lavrando o escrivão o competente 
têrmo homologado . pelo Juiz. 

Art. 16 -.Será processada pela for
ma ordinária a ação do credor por du
plicata não aceita ·e não protestada, 
bem como a ação para elidir as razões 
invocadas pelo ·devedor ·para o não
aceite do título nos casos previstos no 
art. 8.0 • 

§ 1.0 - A apresentação ·e a distri
buição da petição inicial se regularão 
pelas disposições dos §§ 1.0 e 2.0 do ar
tigo anterior. 

§ 2.0 -· Não contestada, será a 
ação processada pelo rito sumário de 
que trata o art. 15 desta Lei, devendo a 
sentença condenatória determinar a ex
pedição de mandado de penhora. 

·' 
Art. 17 - O fôro competente para· a 

ação de cobrança da duplicata será o 
da praça de pagamento constante· do 
título. 

Art. 18 - A ação de cobrança da du
plicata prescreve: 

I - contra o sacado e respec
tivos avalistas, em 5 (cin
co) anos, contados da data 
do vencimento do título; 

II- contra endossante e seus 
avalistas, em um (1) ano, 
contado da data do pro
testo; 

.. 
III - de qualquer dos coobriga

dos contra· os demais, em 
1 (um) ano, contado da 
data em que haja sido efe
tuado o. p~gamento do tí
tulo. 

§.1.0 -A _ação de cobrança pode
rá ser proposta contra um ou contra 
todos .os coobrigados,. sem. observância 
da ordem em que figurem no titulo. 

§ 2.0 - Os coobrigados da duplica
ta respondem solidàriamente pelo acei
te e pelo pagamento. 

CAPíTULO VI 

Da Escrita Especial 

Art. 19 ""'- A adoção do regime de 
vendas de que· trata o art. 2;0 desta Lei 
obriga o vendedor a ter e a escriturar o 
Livro de Registro de Duplicatas. 

§ 1.0 ""'- No Registro de Duplicatas 
serão: . escrituradas, cronologicamente, 
tôdas as duplicatas emitidas, com o 
niímero de ordem, data e valor das fa
turas origináii.as e data de sua expedi
ção; nome. e doniicílio do comprador; 
anotação das reformas, prorrogações e 
outras .. circunstâncias necessárias. 

§ 2.0 - Os Registras de Duplicatas, 
que não poderão conter emendas, bor
rões, ·rasuras ou entrelinhas, deverão 
ser conservados nos próprios estabele
cimentos. 

§ 3.0 - O Registro de Duplicatas 
poderá ser substituído por qualquer sis
tema mecanizado, desde que os requisi
tos dêste artigo sejam observados. 
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CAPíTULO VII 

Das Duplicatas de Serviços 

Art. 20 - As emprêsas, individuais 
ou coletivas, fundações ou sociedades 
civis, que se dediquem à prestação de 
serviços, . poderão, também, na fonna 
desta Lei· emitir fatura e duplicata. 

§ 1.0 - A fatura deverá discrimi
nar a natureza dos serviços prestados. 

§ 2.o- A soma a pagar em di
nheiro corresponderá ao preço dos ser
viços prestados. 

§ 3.0 - Constitui infração penal 
tanto a emissão como o aceite de dupli
cata da espécie sem correspondência 
com uma efetiva prestação de serviço. 

Art. 21 - o sacado poderá de~ar de 
aceitar a duplicata de serviços por mo
tivo de: 

I - não correspondência com 
os serviços efetivamente 
contratados; 

II - vícios ou defeitos na qua
lidade dos serviços presta
dos, devidamente compro
vados; 

III - divergência nos prazos ou 
preços ajustados. 

CAPíTULO VIII 

Das Disposições Gerais · 

Art. 22 - A perda ou extravio da 
duplicata obriga o vendedor a extrair 
triplicata, que terá os mesmos efeitos 
e requisitos e obedecerá às mesmas for
maiidades daquela. 

Art. 23 - Da duplicata poderão cons
tar outras indicações, desde que não al
terem sua feição característica. 

Art. 24 - Aplicam-jSe à duplicata e 
à triplicata, no que couber, os dispositi
vos da legislação sôbre emissão, circula
ção e pagamento das Letras de Câmbio. 

Art. 25 - O art. 172 do Código Pe
nal (Decreto-Lei n. o 2. 848, de 7 de de-
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zembro de 1940) passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 172 - Expedir, ou aceitar, 
duplicata que não corresponda, jun
tamente com a fatura respectiva, a 
uma.· venda efetiva de bens ou a 
uma prestação de serviço. 

Pena - Detenção de um a cinco 
anos, e multa equivalente a 20% 
sôb~e o valor da duplicata. 

Parágrafo único - Nas mesmas pe
nas incorrerá aquêle que falsificar 
ou adulterar a escrituração do Livro 
de Registro de Duplicatas, ou não 
aceitar, sem justa causa, a duplica
ta." 

Art. 26 - O Conselho Monetário Na
cional, por proposta do Ministério da 
Indústria e do Comércio, baixará den
tro de 120 (cento e vinte) dias da data 
da publicação desta Lei, normas para 
padronização formal dos títulos e do
cumentos nela referidos, fixando prazo 
para sua adoção obrigatória. 

Art. 27 - Esta Lei entrará em vigor 
30 (trinta) dias após a data de sua pu
blicação, revogando-se a Lei n.o 187, de 
15 de janeiro de 1936, a .Lei n.O 4.068, 
de 9 de junho de . 1962, os Decretos-Leis 
n.0s 265, de 28 de fevereiro de 1967, 320, 
de 29 de março de 1967 e 345, de 28 de 
dezembro de 1967, na parte referente às 
duplicatas e tôdas ae demais disposi
ções em contrário. 

É o seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 59, ·de 1968 

(N.0 1.138-B/68, na Casa dll origem) 

Dispõe sôbre as Duplicatas, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Da Fatura e da Duplicata 

Art. 1.0 - Em todo contrato de com
pra e venda mercantil, entre partes do-
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miciliadas no Território brasileiro, com 
prazo de pagamento superior a 30 .(trin
ta) dias, contados a partir do 1.0 dia do 
mês seguinte ao da entrega das merca
dorias, o vendedor é obrigado a entregar 
ou remeter ao comprador a fatura e a 
respectiva duplicata. 

§ 1.0 -Uma só duplicata não po
derá corresponder a mais de uma fatura, 
mas esta poderá englobar várias notas 
fiscais. 

§ 2.0 -A fatura discriminará as 
mercadorias vendidas e a. duplicata in
dicará a importância da fatura que lhe 
deu origem, devendo ambas ter a mesma 
data. · 

§ 3.0 - Quando convier ao vende
dor, a fatura poderá indicar somente os 
números e valôres das notas parciais ex
pedidas por ocasião das vendas ou en,. 
tregas das mercadorias. 

Art. 2.0 -·A duplicata conterá: 

I - A denominação "Duplica
ta", data e número de or
dem. 

II - O número da fatura. 

III - A data certa do vencimento 
ou declaração de ·dar-se a 
tantos dias da data de sua 
apresentação, 01,1 de ser à 
vista. 

IV - O nome e o domicílio com
pletos de. vendedor e do 
comprador. 

V - A impol.'\tância da corres
pondente fatura, em alga
rismos e por extenso. 

VI '"""': A praça .do pagamento, en
tendendo-se, na ausência 
desta declaração, que o pa
gamento será efetuado no 
domicílio do vendedor. 

VII - A cláusula à ordem. 

VDI - O reconhecimento de sua 
exatidão e a obrigação de 

pagá-la para ser firmada 
de próprio punho do com
prador ou de representante 
com podêres espee1a1s. 

§ 1.0 - A fatura e a duplicata in
dicarão obrigatoriamente o preço da 
venda, a importância da entrega ou pa
gamento à vista e o montante dos en
cargos financeiros correspondentes ao 
pagamento em prestações. No caso de 
emissão de série de duplicatas, essas in
dicações constarão de cada uma das du
plicatas da série. 

. § 2.0 - o número de ordem a que 
se refere. o item I poderá obedecer a sé
ries que se distinguirão por letras do al
fabeto, em seqüência. 

§ 3.0 - o prazo para vencimento 
de duplicata será contado da data de 
sua emissão, proibida a exclusão de dias 
referentes ao· mês em que foi emitida. 

§ 4.0 - o número de ordem a que 
se referem os itens I e II será lançado 
sempre, em algarismos arábicos, permi
tido o uso de uma ou mais séries, que 
se distinguirão uma das outras, com a 
sua indicação em algarismos romanos, 
devendo a numeração voltar a unidade 
quando atingir o n.0 999.999 ou, a crité
rio de cada emprêsa, no 'inicio de cada 
exercício comercial. 

Art. 3.0 - A duplicata indicará, sem
pre, o valor total da fatura, ainda que o 
comprador tenha qualquer importância 
·a crédito com o vendedor, mencionando 
êste, quando autorizado, o crédito liqui
do que o comprador deverá reconhecer. 

§ 1.0 - Dispensa-se a duplicata por 
se tratar de vencia à vista, quando o 
comprador, titular de crédito igual ou 
superior a importância da compra, au
torizar ·a compensação ou o desconto. 

§ 2.0 - Não se compreenderão no 
valor total da fatura os abatimentos de 
preços das mercadorias feitos pelo ven
dedor no ato da emissão da fatura origi
nal, desde que constem dela. 



§ 3.0 - A venda mercantil para pa
gamento contra a entrega da mercado
ri~ ou do :onhecimento de transporte, 
seJam ou nao da mesma praça vendedor 
e comprador, ou para pagamento em 
pr~zo inferior a 30 (trinta) dias, fora 0 
mes da entrega das mercadorias, poderá 
representar-se, também, por duplicata . ' em que se declarara que p pagamento 
será feito nessas condições. 

Art. 4.0 - Nas vendas realizadas por 
consignatários ou comissários e fatura
das em nome e por conta do consignan
te e comitente, caberá àquele cumprir 
os dispositivos desta lei. 

Art. 5.0 - Quando a mercadoria fôr 
vendida por conta de consignatário, êste 
é obrigado, na ocasião de expedir a fa
tura e a duplicata, a comunicar a venda 
ao consignante. 

§ 1.0 -Por sua vez, o consignante 
expedirá fatura e duplicata correspon
dente à mesma venda, a fim de ser esta 
assinada pelo consignatário, mencionan
do-se o prazo estipulado para a liqüida ... 
ção do saldo da conta. 

§ 2.0 - Fica o consignatário dis
pensado de emitir duplicata quando, na 
comunicação a que se refere o § 1.o, de
clarar que o produto liquido apurado es
tá a disposição do consignante. 

CAPíTULO II 

Da Remessa e da Devolução 
da Duplicata 

Art. 6.0 -A remessa da duplicata po
derá ser feita diretamente pelo vende
dor, ou por seus representantes, por in
termédio de instituições financeiras, 
procuradores ou correspondentes que se 
incumbam de apresentá-la ao compra
dor na praça ou no lugar do seu estabe
lecimento, podendo os intermediários de
volvê-la, depois de assinada, ou conser
vá-la em seu poder até o momento do 
resgate, segundo as instruções de quem 
lhes cometeu o encargo. 
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Parágrafo umco - O prazo para re
messa da duplicata será de 10 (dez) dias, 
contados da data de sua emissão. 

Art. 7.0 - Nas vendas efetuadas por 
contribuintes do impôsto sôbre produtos 
industrializados, realizadas a prazo su
perior a 30 (trinta) dias, poderá ser exi
gida a emissão de duplicata de valor 
equivalente ao ~mpôsto, nas condições 
que o regulamento fixar. 

§·1.0 - A duplicata referida neste 
artigo terá a denominação especial de 
"duplicata fiscal", que poderá ser ma
nuscrita, lançada dactilogràficamente ou 
a carimbo, se não fôr impressa, será ne
gociável e deverá observar, em tudo o 
disposto nesta Lei. ' 

§ 2.0 - A fatura, que será a mes
ma da mercadoria ou serviço, ou sepa
rada, se assim convier ao vendedor, fará 
referência às duplicatas que lhe corres
ponderem, sem exceção da própria "du
plicata fiscal". 

§ 3.0 - Relativamente a uma mes·
ma fatura poder-se-á emitir, também 
mais de uma "duplicata fiscal", com o 
mesmo número, feita, porém, a distin
ção, uma das outras, com a adição de 
uma ou mais letras do alfabeto, em se
qüência, para designação de cada par
cela ou prestação. 

§ 4.o - O valor do impôsto sôbre 
circulação de mercadorias também po
derá, nos têrmos do regulamento esta
dual próprio, ser incluído na "duplicata 
fiscal". 

§ 5.0 - A falta de pagamento da 
"duplicata fiscal", pelo comprador, não 
exonera o vendedor da responsabilidade 
pelo recolhimento do tributo. 

§ 6.0 - O contribuinte que, estan
do obrigado a emitir "duplicata fiscal", 
deixar de fazê-lo, ficará sujeito à multa 
de 50% (cinqüenta por cento) do valor 
da duplicata que deveria ter sido emi
tida. 
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§ 7.0 - A "duplicata fiscal" não 
será emitida nos casos em que figurem 
como adquirentes a União, Estados, Dis
trito Federal, Territórios, Municípios ou 
as respectivas Autarquias. 

Art. 8.0 - A duplicata, quando não 
fôr à vista, deverá ser devolvida pelo 
comprador, devidamente assinada, de 
modo a estar em poder do vendedor ou 
portador dentro do prazo do respectivo 
vencimento, não podendo a devolução, 
entretanto, exceder ao seguinte limite. 

I - De 20 (vinte) dias, quando 
o comprador fôr estabeleci
do na mesma praça do ven
dedor, ou em praça diversa, 
desde que a mala postal 
chegue ao lugar de domicí
lio do destinatário dentro 
de 48 (quarenta e oito) 
horas de sua expedição; 

II - De 45 (quarenta e cinco) 
dias nos casos não-incluídos 
no limite anterior. 

§ 1.0 - Presumir-se-á aceita a du
plicata que não fôr devolvida nos pra
zos fixados neste artigo. 

§ 2.0 - J!:stes prazos serão contados 
da data da emissão da duplicata. 

§ 3.0 . - O portador da duplicata é 
obrigado a fazer ao vendedor, até o 
primeiro dia útil após a expiração dos 
prazos previstos neste artigo, as comuni
cações relativas ao !'J.Ceite do título, para 
os fins do registro de que trata o art. 23. 

§ 4.0 - o aviso de recebimento pos
tal será obrigatório na remessa e devo-

·lução de duplicata, feitas diretamente 
entre vendedor e comprador, valendo as 
datas nêle consignadas para os efeitos 
dos prazos fixàdos neste Capítulo. Nos 
demais casos valerá qualquer documento 
comprobatório. 

Art. 9.0 - O comprador só poderá 
deixar de aceitar a duplicata por motivo: 

I - de avaria ou não recebi
mento da mercadoria, quan-

do não expedidas ou não 
entregues por sua conta e 
risco; 

II - de vícios, defeitos e dife
renças na qualidade ou na 
quantidade das mercado
rias; 

III - de divergência dos prazos 
ou nos preços ajustados. 

CAPÍTULO III 

Da Liquidação e do Pagamento da 
Duplicata 

Art. 10 - É licito ao comprador res
gatar a duplicata antes de aceitá-la ou 
antes da data do vencimento. 

§ 1.0 - A prova do pagamento é o 
recibo, passado pelo legítimo portador ou 
por seu representante com podêres es
peciais, no verso do próprio título, ou 
em documento em separado, com re
ferência expressa à duplicata. 

§ 2.0 - Constituirá igualmente pro
va de pagamento, total ou par
cial, da duplicata, o cumprimento, pelo 
banco sacado, de cheque do qual cons
te, no verso ou no anverso, que o seu va
lor se destina à amortização ou liqui
dação da duplicata nêle caracterizada. 

§ 3.o- Nas operações para resga
te parcelado correspondente a vendas ·a 
consumidor final, o não-pagamento de 
uma prestação, até o ·vencimento da 
próxima, importará no vencimento an
tecipado das demais. 

Art. 11 - Na liquidação ou pagamen
to da duplicata, quando o portador fôr 
o vendedor, poderão ser deduzidos quais
quer créditos a favor do devedor, resul
tantes de devolução de mercadorias, di
ferença de preços, enganos verificados, 
pagamentos por conta e outros motivos 
semelhantes. 

AJ.·t. 12 - A. duplicata admite refor
ma ou prorrogação do prazo de venci
mento, mediante declaração nela escri
ta, assinada do próprio punho do ven-



-125-

dedor, do endossatário, ou de represen
tante com podêres especiais. 

Art. 13 - O pagamento da duplicata 
poderá ser assegurado por aval, sendo o 
avalista equiparado· àquêle cujo nome 
indicar; na falta da indicação, àquele 
abaixo de cuja firma lançar a sua; fora 
dêsses casos, ao comprador. 

Parágrafo único - O aval dado poste
riormente ao vencimento do título pro
duzirá os mesmos efeitos que o prestado 
anteriormente àquela ocorrência. 

Art. 14 - Prescreve em 1 (um) ano a 
ação executiva cambial de um dos co
obrigados contra os demais, contado o 
prazo do dia em que êle haja pago a du
plicata. 

Art. 15 - Prescreve em 10 (dez) anos, 
contados da data do vencimento, o direi
to à ação ordinária pelo inadimplemen
to da duplicata. 

Art. 16 - A duplicata é protestável 
por falta de aceite ou por falta de · pa
gamento: 

I - por falta de aceite, o pro
testo será tirado no domi
cílio do comprador ou ven
dedor, como a êste fôr mais 
conveniente, à vista da pró
pria duplicata, se esta hou
ver sido devolvida sem assi
natura, ou à vista da tripli
cata, com as mesmas cara
cterísticas daquela, neste 
caso acompanhada da res
pectiva fatura e do do
cumento comprobatório 
previsto no § 4.0 do art. 8.0 ; 

n- por falta de pagamento, o 
protesto será tirado em face 
da duplicata ou triplicata 
no lugar designado no títu
lo para o pagamento, em 
qualquer tempo; depois do 
vencimento e enquanto não 
prescrita a açã.o competente, 
que é a executiva. 

§ 1,<! - O portador que não tirar, 
em forma regular e dentro do prazo de 
90 (noventa) dias, o protesto da duplica
ta ou da triplica ta, perderá o· direito re
gressivo contra os endossatários e res
pectivos avalistas. 

§ 2.0 - Quando a data do venci
mento é certa, toma-se facultativa a 
apresentação do "aceite". 

Ar.t. 17 - Os bancos e firmas ·comer
ciais quando notificados pelos compta
dores sôbre o não-recebimento da mer
cadoria, sàmente efetivarão o protesto 
quando a duplicata fôr acompanhada de 
comprovante de embarque ou recibo de 
entrega, assinado pelos compradores. 

Art. 18 - Sob pena de nulidade, o 
oficial de protesto fará constar do res
pectivo têrmo, tanto quanto lhe fôr pos
sível, todos os dados de identificação do 
sacado. 

Art. 19 - O emitente ou estabeleci
mento bancário encarregado da cobran
ça ficará obrigado a levar a protesto a 
"duplicata fiscal" não retratada, decorri
dos 10 (dez) dias do vencimento, sob 
pena de incorrer na multa equivalente a 
50% (cinquenta por cento) do seu valor. 
Parágrafo único - Deixará, entretanto, 
de ser promovido o protesto previsto nes
te artigo quando o sacador, seu preposto 
ou a instituição financeira incumbida 
da cobrança, receber, em tempo hábil, 
declaração escrita do comprador afir
mando não ter aceito as duplicatas mer
cantis correspondentes à transação, nos 
têrmos em que esta Lei autorizar a re
cusa do "aceite". 

CAPíTULO V 

Da Açã.o para . Cobrança da Duplicata 

Art. 20 - Será processada pela forma 
executiva a ação do credor por duplicata 
aceita pelo devedor, protestada ou não 
(Livro IV, Título I do Código de Proces
so Civil). 

§ 1.0 - Distribuída a petição ini
cial, apresentada em 3 (três) vias, deter-
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minará o Juiz, independentemente da 
expedição de mandado, a citação do réu, 
que se fará mediante a entrega da ter
ceira via e recibo firmado pelo citado, na 
segunda via, para que pague a dívida 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

§ 2.0 - O mandado de citação para 
cumprimento da obrigação em 24 (vinte 
e quatro) horas será redigido em breve 
relatório, integrando-o cópia da . inicial, 
para o que o autor entregará em cartório 
tantas vias quantos os executados, cum~ 
prindo ao escrivão conferi-las com o ori
ginal e lavrar certidão em cada uma de
las. 

§ 3.0 - Não contestada a ação, os 
autos serão conclusos ao Juiz para sen
tença. 

§ 4.0 - O 'Juiz terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para proferir os 
despachos de expediente e as decisões 
interlocutórias, e o de 10 (dez) dias 
para as decisões terminativas ou defi
nitivas, sob pena de responsabilidade. 

Art. 21 - Será processada pela forma 
ordinária a ação do credor por duplica
ta não aceita (Livro III, Título único do 
Código de Processo Civil), observadas as 
seguintes· normas: 

a) O mandado de citação será ex;. 
pedido na .forma prevista pelo 
art. 20, § 2.0.; 

b) Não contestada a ação, os autos 
serão conclusos ao Juiz para sen
tença; 

c) Não terá efeito suspensivo a 
apelação. da sentença, sendo per
mitida execução provisória. 

Art. 22 - A ação de cobrança da du
plicata ou triplicata, contra o sacado e 
respectivos avalistas, prescreve em 3 
(três) anos a contar da data do venci
mento do título, e contra os endossatá
rios e seus avalistas em 1 <um) ano, 
contado da data do protesto. 

§ 1.0 - A ação poderá ser propos
ta contra alguns ou todos os coobriga
dos sem observância da ordem em que 
figurem no título. 

§ 2.0 .- Os coobrigados da duplica
ta respondem solidàriamente pelo aceite 
e pelo pagamento. 

CAPíTULO VI 

Da Escrita Especial 

Art. 23 - Todo comerciante é obriga
do a ter a escritura e o ·Livro de Registro 
de Duplicatas e o Copiador de Faturas, 
ambos revestidos das formalidades le
gais. 

§ 1.0 - No Registro de Duplicatas 
serão escrituradas, cronologicamente, tô
das as duplicatas emitidas, com o núme
ro de série e de ordem, data e valor das 
faturas originárias e data de sua expe
dição; nome e domicílio do comprador; 
data do aceite, ou, em sua falta, a da 
devolução do título, anotando-se as re
formas, prorrogações e outras circuns
tâncias necessárias. 

§ 2.0 - Os registras de duplicatas, 
que não poderão conter emendas, bor
rões, rasuras ou entrelinhas, deverão ser 
conservados nos próprios estabelecimen
tos, a fim de serem exibidos aos Agen
tes Fiscais, sempre que ·exigidos. 

§ 3.0 - Q u a n do o comerciante 
mantiver seções ou postos de venda de 
mercadorias em diferentes locais e os 
seus encarregados prestarem contas dià
riamente, poderá êle centralizar na sede 
do estabelecimento a escrita daqueles 
postos ou agências, tendo, porém, bem 
discriminado o movimento de cada um. 

§ 4.0 - O Registro de Duplicatas e 
o Copiador de Faturas poderão ser subs
tituídos por qualquer sistema mecaniza
do, desde que os requisitos dêste artigo 
e dos parágrafos anteriores sejam cum
pridos. 
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CAPíTULO VII 

Das Duplicatas de Serviço 

Art. 24 - As ·emprêsas individuais ou 
coletivas, fundações ou sociedades civis, 
que se dediquem à prestação de serviços, 
poderão também emitir fatura e dupli
cata, observadas as disposições desta Lei. 

§ 1.o -A fatura deverá discrimi
nar a natureza dos serviços prestados. 

§ 2.o- A soma a pagar em dinhei
ro corresponderá ao preço dos serviços 
prestados. 

§ 3.o- Mantida a Lei n.0 4.068, de 
9 de julho de 1962, entendem-se como 
feitas à presente Lei as referências nela 
contidas à Lei n.0 187, de 16 àe janeiro 
de 1S36. 

Art. 25 - o sacado só poderá deixar 
de aceitar a duplicata de serviços por 
motivo: 

I - de não-correspo n d ê n c i a 
com os serviços efetivamen
te contratados; 

n - de vícios ou defeitos na 
qualidade dos serviços pres
tados. 

DI - de divergência nos prazos 
ou nos preços ajustados. 

CAPíTULO VIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 26 - A perda ou extravio da du
plicata obriga o vendedor a extrair tri
plicata, que terá os mesmos efeitos e re-. 
quisitos e obedecerá às mesmas forma
lidades daquela. 

Art. 27 - Da duplicata poderão cons
tar outros dizeres ou esclarecimentos, 
desde que não lhe alterem sua feição 
característica. 

Art. 28 - Aplicam-se à duplicata e 
triplicata, no que couber, os dispositivos 
do Decreto-Lei n.0 2. 044, de 31 de de
zembro de 1908. 

Art. 29 - O art. 172 do Código Penal 
(Decreto-Lei n.0 2. 848, de 7 de dez em-

bro de 1940) passa a vigorar com a se
guinte redação. 

"Art. 172 - Expedir ou aceitar du
plicata que não corresponda com a 
fatura respectiva na venda efetiva 
de bens entregues, real ou simboli
camente, ou a uma efetiva presta
ção de serviços: pena - reclusão de 
1 (um) a 5 (cinco) anos e multa de 
5 (cinco a 10 (dez) vêzes o valor do 
maior salário-mínimo vigente ·no 
País." 

Parágrafo único- Nas mesmas penas 
incorrerá aquêle que falsificar ou adul
terar a escrituração do Livro de Regis
tro de Duplicatas. 

Art. 30 - Prescreve em 5 (cinco) 
anos contados da data do vencimento, 

' os direitos à ·ação ordinária pelo ina-
dimplemento da duplicata. 

Art. 31 - As infrações ao dispositivo 
desta Lei, relacionadas com a "duplicata 
fiscal", serão apuradas, processadas e 
julgadas: 

I - se se tratar de tributo fe
deral, de acôrdo com a le
gislação de impôsto sôbre 
produtos industrializados; 

II - se se tratar de tributo esta
dual, de acôrdo com a legis
lação do impõsto sôbre cir
culação de mercadorias. 

Art. 32 - A Cédula Industrial Pigno
ratícia instituída pelo Decreto-Lei n.0 

' . 265 de 28 de fevereiro de 1967, contara ' ' 

com recursos nunca inferiores a 15% 
(quinze por cento) dos depósitos de 
qualquer natureza da rêde bancária par
ticular, em todo o território nacional. 

Art. 33 - o Ministério da Indústria e 
do Comércio e o Conselho Monetário Na
cional baixarão, dentro de 120 (cento e 
vinte) dias da data da publicação desta 
Lei, normas para a padronização formal 
dos títulos e documentos de uso corrente 
no comércio, na indústria e nas institui
ções financeiras, fixando prazos não in-
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feriores a 1 (um) ano para a sua adoção 
o briga tória. 

Art. 34- Esta Lei entrará em vigor 
,30 (trinta) dias após a data de sua pu
blicação, revogando-se a Lei n.0 187, de 
15 de janeiro de 1936, os Decretos-Leis 
n.0 s 265, de 28 de fevereiro de 1967, 320, 
de 29 de março de 1967, 331, de 21 de se
tembro de 1967, na parte referente às 
duplicatas, e 345, de 28 de dezembro de 
1967, e tôdas as demais disposições em 
contrário. 

São as seguintes as emendas pre
judicadas: 

EMENDA N.0 2 

Suprima-se no art. 1.0 a frase: 
"contados a partir do primeiro dia 
do mês seguinte ao da entrega das 

. mercadorias," ' 

EMENDA N.o 3 

Ao art. 1.0 

· Acrescentar, no § 1.0 , depois da expres
são final "notas fiscais": 

"ou parciais." 

EMENDA N.0 4 

Suprimam-se no art. 2.0 , item III, as 
expressões: 

". . . ou declaração de dar-se a tan
tos dias da data de sua apresenta
ção" ... 

e acrescente-se, depois das palavras 
"a data certa do vencimento", • 

o seguinte: 

"ou a declaração de ser a duplicata 
à vista." 

EMENDA N.o 5 

Ao art. 2.0 

Substituir a redação do n.0 IV pela 
seguinte: 

"IV - o nome e domicílio completo 
do vendedor e comprador e os nú
meros de cadastro fiscal do primei
ro." 

EMENDA N.o 6 

Suprimir no art. 2.0 , § 1.0 , as expres-
sões: 

". . . e o montante dos encargos fi
nanceiros correspondentes ao paga
mento em prestações." 

EMENDA N.0 7 
Ao art. 2.0 

Substituir os §§ 1.0 e 2.0 pelos seguin
tes: 

"§ 1.0·- Nos casos de vendas para 
pagamento em parcelas, o vendedor: 

a) deverá indicar, na fatura, o mon
tante dos encargos financeiros, 
isto é, juros e outros acréscimos, 
e, na primeira duplicata, a im
portância da entrada ou de pa
gamento à vista; 

b) poderá emitir, ao invés de uma 
só duplicata da importância do 
preço global, tantas quantas fo
rem as prestações convenciona
das, tomando, nest~ caso, estas 
duplicatas, o mesmo número de 
ordem adicionado, porém, de uma 
ou mais letras do alfabeto, em 
seqüência, para designação de 
cada parcela ou prestação. 

§ 2.0 - As despesas com tributos, 
seguro, transporte e carrêto, mesmo 
incluídos na fatura, nã.o serão, para 
efeito de pagamento de tributos, so
madas ao preço global das mercado
rias e encargos financeiros previs
tos na alínea "a" do parágrafo 
anterior." 

EMENDA N.0 10 

Redija-se o art. 6.0 , parágrafo único, 
da seguinte forma: 

"Parágrafo único - O prazo para 
remessa da duplicata será de 30 
(trinta) dias, contados da data de 
sua emissão." 
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EMENDA N.o 11 

Acrescentar no art. 7.0 , depois da ex
pressão: 

"poderá ser exigida", o seguinte: 
"pelo comprador." 

EMENDA N.o 12 
Ao arl. 7.0 

Acrescentar o seguinte: 

"§ 8.0 - O valor de impostos muni
cipais, contribuições pagas à Previ
dência Social e outras paraestatais, 
quando exigíveis, através de presta
dores de serviço (art. 24) e que ha
jam de ser transmitidas ao devedor 
ou usuário, poderão ser, igualmente, 
objeto de expedição de "duplicata 
fiscal", obedecidas as normas que fo
rem baixadas pelas autoridades de 
que trata o art. 33." 

EMENDA N.0 13 

Suprimir o art. 7.0 e seus §§. 

EMENDA N.0 14 

Redija-se o art. 8.0 da man~ira se-
guinte: 

"Art. 8.0 - A duplicata, quando 
não fôr à vista, deverá ser devolvi
da ao vendedor, ou ao apresentan
te, devidamente assinada, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, conta
dos da data do recebimento do tí
tulo pelo comprador. 

Parágrafo único - A falta de devo
lução da duplicata, no prazo previs
to neste artigo, quando a remessa 
fôr feita por intermédio de insti
tuições financeiras, corresponde ao 
reconhecimento da responsabilida
de cambial pelo respectivo resgate, 
salvo o disposto no artigo seguinte." 

EMENDA N.0 15 

Redija-se o art. 8.0 da seguinte for
ma: 

"Art. 8.0 - A duplicata, quando não 
fôr à vista, deverá ser devolvida ao 
vendedor, ou ao apresentante, de-

vidamente assinada, no prazo má
ximo de 20 (vinte) dias, contados 
da data do recebimento do título 
pelo comprador. 

Parágrafo único - A falta da de
volução da duplicata, no prazo pre
visto neste artigo, quando a remes
sa fôr feita por intermédio de ins
tituições financeiras, corresponde 
ao reconhecimento da responsabili
dade cambial pelo respectivo resgate, 
salvo o disposto no art. 9.0" 

EMENDA N.0 16 

Substituir o art. 8.0 e os itens II e 
III pelo seguinte: 

"Art. 8.0 - A duplicata, quando não 
fôr à vista, deverá ser devolvida pe
lo comprador, devidamente assina
da, de modo a poder estar em po
der do vendedor ou portador, den
tro do prazo do respectivo venci
mento, não podendo a devolução, 
entretanto, exceder os seguintes li
mites: 

I - de 20 dias, quando o compra
dor fôr estabelecido na mesma 
praça do vendedor; 

n - de 45 dias, nos demais casos." 

EMENDA N.0 17 

Suprima-se o § 1.0 do art. 8.0 

EMENDA N.0 18 

Ao art. 8.0 

Substituir o § 2.0 pelo seguinte: 
"§ 2.0 -Os prazos de que cogita 
êste artigo serão contados da data 
da efetiva expedição postal da du
plicata ou da data de sua inequívo
ca entrega ao comprador ou a ins
tituição financeira incumbida da 
cobrança." 

EMENDA N.0 19 

Acrescentar ao art. 9.0 mais um item 
com a seguinte redação: 

"III - de não haver formulado pe
dido de compra." 
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EMENDA N.0 20 

Ao art. 9.o 

1.a Parte - Acrescente-se mais um 
item, que será o IV: 

"IV - De haver a mercadoria sido 
devolvida ao vendedor, caso em que 
o comprador deverá fazer prova 
inequívoca da devolução, quando 
necessária." 

2.a Parte -Acrescentem-se os seguin-
tes parágrafos: 

"§ 1.0 - Ao deixar de aceitar a du
plicata, por qualquer dos motivos 
enumerados neste artigo, o compra
dor fará comunicação de sua recusa, 
por escrito, diretamente ao vende
dor ou aos seus prepostos ou cobra
dores,. sob carta registrada com 
"aviso de recebimento" (AR), de
vendo, neste caso, a agência postal 
apor o seu carimbo na respectiva 
cópia, nela lançando, ainda, o 
número do registrado, além da as
sinatura do funcionário. 

. § 2.0 - A prova da comunicação, 
com a cautela recomendada no pa
rágrafo anterior, impedirá a efeti
vação do protesto, competindo ao 
cartório, ao qual haja sido apresen
tada a duplicata ou triplicata, ano
tar as características da comunica
ção, e devolver o título a quem lho 
haja entregue. · 

· § 3.0 - A duplicata emitida e não 
assinada, em virtude de anulação 
da venda ou por outra causa, pode
rá ser aceita por quem adquirir as 
mesmas m:e:.;cad'orias ou aceitar o 
serviço prestado, sem quaisquer ou
tros ónus tributários, além dos ori
ginários, desde que o faça dentro 
dos prazos previstos nesta Lei (art. 
8.0 ) e fiquem as causas do cancela
mento da venda ou da contratação 
do serviço plenamente justificadas 
na correspondência comercial dos 

interessados, expedida sob registro 
postal com as cautelas previstas na 
parte final do ê 1. o" 

EMENDA N.0 21 
Ao art. 12 

Incluir entre as palavras: 

"declaracão" e "nela" . ' 
o seguinte: 

"em separado ou". 

EMENDA N.0 22 

Suprimir, no art. 16, a expressão: 

"por falta de aceite". 

EMENDA N.0 23 

Ao art. 16 

Substituir a expressão final: 

"no § 4.0 do art. 8.0 , n.0 I, pela se
guinte: 

"nos §§ 2.0 , e 4.0 do art. s.o". 
EMENDA N.0 24 

Redija-se o art. 16 da seguinte forma: 

"Art. 16 - A duplicata é protestá
vel por falta de assinatura ou devo
lução, ou por falta de pagamento." 
§ 1.0 - Nos casos de protesto por 
falta de assinatura ou de devolução, 
o protesto será tirado no domicilio 
do comprador. O protesto, neste ca
so, será tirado à vista da duplicata, 
quando devolvida e apresentada em 
cartório com o certificado postal ou 
qualquer outro documento compro
batório de sua entrega ao compra
dor ou da sua devolução; e, em fal
ta da devolução, pelas indicações 
do protestante ou. ,à vista da tripli
cata extraída pelo vendedor, por 
êle datada e assinada, entregue em 
cartório indicando seu número de 
ordem e acompanhada da cópia da 
fatura. 

§ 2.0 
- Ressalvam-se, para fins de 

protesto, os casos previstos no art. 
10." 
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EMENDA N.0 25 

Ao § 1.0 do art. 16 

Onde se diz: 

90 dias 

Diga-se: 

15 dias. 

EMENDA N.0 26 

Ao art. 17 

Substituir pelo seguinte: 

"Art. 17 - As instituições finan
ceiras, respectivos vendedores e de
mais portadores, quando notificados 
pelos compradores sôbre o não-re
cebimento da mercadoria, somente 
efetivarão o protesto se a duplica
ta tiver sido acompanhada de com
provante de embarque ou recibo de 
entrega, assinalado pelos compra
dores." 

EMENDA N.0 27 

Ao art. 17 

Acrescentar o seguinte parágrafo úni
co: 

"Parágrafo único - Se a mercado
ria houver sido, comprovadamente, 
devolvida pelo comprador em qua
lidade, quantidade e pêso iguais a 
remessa, o protesto da duplicata 
dará àquele o direito de exigir, des
de logo, de quem o houver promo
vido ou do respectivo proponente, 
sem prejuízo da competente ação 
de perdas e danos, uma indeniza
ção igual a vinte por cento (20%) 
do valor total das compras, além 
das despesas a que foi obrigado com 
o protesto e suas conseqüências, 
cujo pagamento poderá ser recla
mado através de letra de câmbio." 

EMENDA N.0 28 

Suprimam-se os arts. 17 e 18. 

EMENDA N.o 29 

Art. 19 - Emenda de redação. 

Substituir "estabelecimento· bancário" 
por "instituição financeira" e substituir 
a palavra "retratada" por "resgatada". 

EMENDA N.0 30 

Ao art. · 19, parágrafo único 

Suprimir a palavra "mercantis". 

EMENDA N.o 31 

Ao art. 22 

Redigir dêste modo, aliás, como cons
ta do Substitutivo da Comissão de Eco
nomia da Câmara (pág. 17 do suple
mento ao n.0 64, de 25 de abril de 1968): 

"Art. 22 - A ação de cobr_ança da 
duplicata ou triplicata, contra o 
sacado e respectivos avalistas, pres
creve em 3 (três) anos a contar da 
data do vencimento do título, e 
contra os endossatários e seus ava
listas em 1 (um) ano, contado da 
data do protesto." 

(Os §§ 1.0 e 2.0 estão corretos.) 

EMENDA N.0 32 

Redija-se o art. 23, § 4.0 , da seguin-
te maneira: 

"§ 4.0 - o registro de duplicatas 
poderá ser substituído por fichas 
avulsas ou qualquer sistema meca
nizado, desde que os requisitos dês
te artigo e dos parágrafos anterio
res sejam cumpridos." 

, EMENDA N.o 33 

Altere-se, no art. 25, a referência a 
"duplicata de serviços", substituindo 
essa denominação por "duplicata de 
prestação de serviços". 

EMENDA N.o 34 

Ao Capítulo VII 

Incluam-se no Capítulo VII, onde cou
ber, os seguintes artigo e parágrafos: 

"Art. Equiparam-se às entidades 
constantes do artigo n.0 20 para os 
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efeitos da presente Lei, ressalvado 
o disposto no Capítulo VI, os pro
fissionais liberais e os que prestam 
serviço de natureza eventual, desde 
que o valor do serviço ultrapasse a 
NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos) 

§ 1.0 - Nos casos do presente artigo 
o credor enviarã ao devedor fatura 
ou conta que mencione a natureza 
e valor dos serviços prestados, da
ta e local do pagamento e o víncu
lo contratual que deu origem aos 
serviços e,xecutados. 

§ 2.o- Registrada a fatura ou con
ta no Cartório de Títulos e Docu
mentos será ela remetida ao deve
dor com as cautelas constantes do 
§ 4.o do artigo 8.0 da presente Lei. 

§ 3.0 - O não-pagamento da fatu
ra ou conta no prazo nela fixado 
autorizará o credor a levá-la a pro
testo, valendo, na ausência do ori
ginal, certidão do cartório compe
tente. 

§ 4.o - o instrumento do protesto, 
elaborado com as cautelas do art. 
14, discriminando a fatura ou conta 
original ou a certidão do Cartório 
de Títulos e Documentos, autoriza
rã o ajuizamento da competente 
ação executiva na forma prescrita 
no Capítulo V." 

EMENDA N.0 35 

Ao art. 29 
Substituir pelo seguinte: 

"Art. 29 - O art. 172 do Código Pe
nal (Decreto-Lei n.0 2. 848, de 7 de 
dezembro de 1940) passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 172 - Expedir, ou aceitar du
plicata que não corresponda, com a 
fatura respectiva, à venda efetiva 
de bens entregues real ou simboli
camente ou a uma efetiva presta
ção de serviços: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 12 
(doze) meses e multa igual a 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do 
título, não inferior a um salãrio
mínimo. 

Parágrafo único- Nas mesmas pe
nas incorrerã aquêle que falsificar 
ou adulterar a escrit}lração do Livro 
de Registro de Duplicatas." 

EMENDA N.0 36 

Art. 30 - Suprimir. 

EMENDA N.0 37 

Acrescente-se no art. 34, a revogação 
da Lei n.0 4.068, de 9-2-62, na parte re
ferente às "duplicatas de construção". 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) 

Item 2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 65, de 
1968 (n.0 1.139/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que considera de uti
lidade pública a Fundação Ford 
(The Ford Foundation), com sede em 
New York, Estados Unidos da Amé
rica, tendo 

PARECERES (orais) das Comissões: 

I - Sôbre o Projeto: 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; 

- de Projetos do Executivo, fa
vorável; 

II - Sôbre as emendas de Plenãrio: 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; 

- de Projetos do Executivo, con
trário. 

A discussão foi encerrada no dia 14 
do corrente, e a votação adiada, por 
falta de quorum. 

Em votação o projeto. 

O SR. AURJ!:LIO VIANNA - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o nobre Se11ador 
Aurélio Vianna, para encaminhar a vo
tação. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Para 
encaminhar a votação. Não foi revisto 
pelo orador.) Sr. Presidente, as opi
niões que vou emitir são estritamente 
pessoais, não são partidárias, como, 
aliás, 90% das opiniões que emito desta 
tribuna. 

Houve debate interessantíssimo, na 
outra Casa do Congresso Nacional, sôbre 
êste projeto do Executivo, que considera 
de utilidade pública a Fundação Ford 
- "The Ford Foundation" - com sede 
em Nova Iorque, Estados Unidos da 
América. 

Sr. Presidente, há uma lei, sancionada 
pelo Presidente Vargas, quando era Mi
nistro da Justiça - creio - o Sr. Vicente 
Ráo, e regulamentada através do Decreto 
n.o 60.931 e Decreto-Lei n.0 50.517, quan
do governavam o País o Sr. Jânio Qua
dros, tendo como Ministro da Justiç?- o 
Sr. Oscar Pedroso Horta, e o próprio 
Presidente Costa e Silva, tendo como Mi
nistro da Justiça o Sr. Luís Antônio da 
Gama e Silva. 

A Lei está em pleno vigor e os decretos 
que a regulamentam também estão em 
pleno vigor. A Lei é clara no seu art. 1.0: 

(Lê.) 

"As sociedades civis, as associações e 
as fundações constituídas no País, 
com o fim exclusivo de servir desin
teressadamente à coletividade, po
dem ser declaradas de utilidade pú
blica, provados os seguintes requisi
tos: 

a.) que adquiriram personalidade ju
rídica; 

b) que estão em efetivo funciona
mento e servem desinteressada
mente à coletividade; 

c) que os cargos de sua diretoria não 
são remunerados." 

Esta é a Lei Vargas. O Decreto-Lei n.O 
50.517, no seu art. 2.0 , estabelece: 

(Lê.) 

"O pedido de declaração de utilidade 
pública será dirigido ao Presidente 
da República, por intermédio do Mi
tro da Justiça e Negócios Interiores, 
provados pelo requerente os seguin
tes requisitos: 
a) que se constituiu no País; 
~) que tem personalidade jurídica, 

etc, etc." 

Ora, Sr. Presidente, essa organização 
é estrangeira. A sua sede está em Nova 
Iorque, nos Estados Unidos da América, e 
presta assistência a diversos países. 

Não entendo como, estando em pleno 
vigor uma lei brasileira, o representante 
do povo, contrariando princípios estabe
lecidos nesta lei, nos decretos que a re
gulamentam, possa considerar de utili
dade pública uma fundação estrangeira, 
cuja sede está em outro país e que foi 
organizada em outro país. Para efeito de 
argumentação não interessa que tenha 
sido organizada nos Estados Unidos da 
América. Poderia ter sido na União So
viética, na Alemanha Ocidental, na Ale
manha Oriental, na França, na Ingla
terra. A minha posição seria a mesma. 

O próprio Ministro da Justiça con
fessa, na sua exposição de motivos, que 
a lei brasileira é clara e, consciente
mente, fere-a, desrespeita-a. 

Não quero discutir com os constitucio
nalistas de pêso que ·os há, nesta Casa, 
mas tenho a impressão de que estaria 
transgredindo a lei do meu País, que 
vige, que está em pleno vigor, que está 
viva, votando a favor dêsse projeto. 

Ora, Sr. Presidente, a mim não me im
pressiona que essa Fundação tenha apli
cado, em todo o mundo, só no ano de 
1960, dois e meio bilhões de dólares. E 
não tem sido por isso que o mundo in
teiro se rebela contra a política de gru
pos norte-americanos, que, através dêsse 
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processo, como de outros, tenta engabe
lar a boa-fé dos povos, dando-lhes, pres
tando-lhes alguns benefícios e, em con
trapartida, os esmagando através de uma 
política de comércio interior que nos 
rebela e indigna o mundo inteiro, e até 
aos bem intencionados, e que são mui
tos - graças a Deus - que existem na 
América do Norte. 

Estou, aqui, com um artigo publicado 
no "New Yorl~ Times", um jornal insus
peitíssimo, principalmente para os con
servadores dêste País. E neste artigo, 
publicado há pouco tempo, nós lemos: 

"Não seria já tempo de fazer um 
longo exame de nós mesmos, do mo
do em que vivemos e pensamos, e 
admitir que a violência em nossos 
corações que, com tôdas as nossas 
realizações, nossos parafusos, minas 
e pacotes limpos e cintilantes, nossos 
deuses e obras de caridade, nós so
mos o que fomos - um pouco de 
violência? 

Lincoln, Garfield, McKinley, John F. 
Kennedy, Martin Luther King, Med
gar Evers - e êle · poderia acres
centar Bob Kennedy, e tantos, e 
tantos outros - mais a triste fila 
interminável de homens linchados, 
de homens espancados até a morte 
em celas de polícia, de índios desa
propriados à faca e arma de fogo e 
de negros mantidos um século na 
escravidão por um milhar de peque
nos exércitos autoproclamados de 
cavalheirescos- mostram que o cé
rebro de Robert Kennedy recebeu 
apenas o último fragmento de uma 
descarga d~ fogo tão velha quanto 
êste país." 

E continua o artigo, que é longo, e que 
revela uma nova consciência que surge 
naquele país e que há de trazê-lo à rea
lidade. 

Não é o próprio Ministro da Justiça 
que, em nome do Govêrno dêste País, 
declarou - êle que enviou o projeto, que 

fêz a exposição de motivos pleiteiando 
para a "Ford", contra dispositivo de lei 
que ainda existe na legislação brasileira, 
pleiteiando utilidade pública para aquela 
instituição - que 1/5 do território na
cional já está vendido a estrangeiros e, 
particularmente aos norte-americanos, 
formando um cinto em tômo de tôda a 
Amazônia?! 

Eu sei, e não preciso discutir essa ques
tão porque todos conhecem que, muitas 
vêzes, grandes benefícios são feitos em 
virtude do Impôsto de Renda, que é ter
rível em certos países. Eu sei que muitos 
benefícios são feitos, procurando-se en
cobrir uma realidade, de que grupos su
perpoderosos, em muitos países, não per
mitem que os miseráveis deixem de sê-lo, 
que os subdesenvolvidos passem à cate
goria dos desenvolvidos. 

É o que demonstrou a Conferência em 
Nova Déli, quando, em nome do Brasil, 
o Chanceler Magalhães Pinto ousou le
vantar sua voz, defendendo o direito à 
vida e à emancipação econômica dos paí
ses esmagados, dos países subdesenvolvi
dos. E o que se viu, Srs. Senadores? A 
união dos contrários: as poderosas na
ções do campo socialista e campo capi
talista, unidas, contra as nações subde
senvolvidas ou em desenvolvimento. 

E agora mesmo, nesta defesa corajosa 
do Brasil, do uso do átomo para seu de
senvolvimento pacifico, o que se viu, o 
que se verificou foi o mesmo: as grandes 
potências que se digladiam no campo in
ternacional - a impressão que se tem, 
para uma hegemonia no mundo - uni
das, porque só elas devem ter o direito 
de construir os seus reatares, de ter as 
suas armas atômicas e de produzir ins
trumentos e maquinaria para o seu de
senvolvimento acelerado, no mundo da 
ciência pura, da tecnologia avançada. 

Sr. Presidente, não foi hábil o projeto, 
inclusive no momento em que a mocidade 
do mundo inteiro, e também a do Brasil, 
se rebela e pede reformas universitárias. 
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Que importa dizer que foram doados ao 
Brasil alguns milhares de dólares às nos
sas universidades, qun,ndo elas continuam 
atrasadas, sem aparelhagem moderna, 
recebendo o que os povos desenvolvidos 
não mais aceitam, por serem instrumen
tos obsoletos e ultrapassados? 

Devemos sair do estágio dêsse subde
senvolvimento, inclusive politico, em que 
se aceitam migalhas e se entregam aos 
doadores das migalhas as riquezas do 
nosso País, como se essas migalhas fôs
sem benesses e estivessem concorrendo 
para a criação de uma mentalidade in
dependente, para a criação de uma in
dústria independente, para criação de 
universidades completas, apetrechadas, 
para levarem a nossa juventude a uma 
cultura superior, que é a infra-estrutura 
do desenvolvimento de qualquer país. 

Sr. Presidente, não quero mais discutir 
êste projeto, porque, inclusive, às vêzes, 
nós pensamos que estamos promovendo 
maior entrosamento entre povos quan
do, na realidade, certos proj etos vão des
pertar a mocidade que se jogará fatal
mente contra nós. Porque a mocidade 
brasileira não aceita mais êsses proces
so, a juventude brasileira não aceita 
mais dêsses favores que não são favores. 
Quem quiser fazer os seus benefícios que 
os faça, mas não há necessidade de nós 
endeusarmos grupos internacionais, ins
tituições internacionais, monopólios in
ternacionais que escravizam o mundo e, 
depois, lhe entregam migalhas, alguns 
cents, alguns dólares, alguns milhares 
de dólares ou alguns milhões de dóla
res, como que tentando calar a bôca, fe
char os lábios dos povos escravizados 
econômicamente! 

Isto não significa que eu não reco
nheça o fato. 1!: outra coisa completa
mente diferente. Mas, Sr. Presidente, em 
virtude dos motivos expostos e, parti
cularmente, do que está estabelecido na 
lei sancionada pelo Presidente Vargas, 
as sociedades civis, as associações e fun
dações constituídas, no Pais, com o fim 

exclusivo de servir, desinteressadamente, 
à coletividade - a palavra é desinteres
sadamente - podem ser reconhecidas 
de utilidade pública, em virtude de De
creto-Lei do Sr. Jânio Quadros que es
tabelece como condição sine qua, para 
ser considerada de utilidade pública 
qualquer instituição, o seguinte: 

"O pedido de declaração de utilida
de pública será dirigido ao Presiden
-te da República, por intermédio do 
Ministério da .Justiça e Negócios In- · 
teriores, provados pelo requerente 
os seguintes requisitos: 

a) que se constitua no País; 

" ••• o •• o • o •••••• o o o o o ••• o •• o o o o o •••• 

Portanto, "que se constitua no País," 
em virtude de lei expressa do meu País. 

Eu não estou em condições, não fôsse 
por outros motivos que os expostos, de 
votar a favor de projeto que considera 
de utilidade pública uma entidade es
trangeira, que tem sede noutro país, 
fundada noutro país: a Fundação Ford. 
(Muito bem!) 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Lino de Mattos, para encaminhar a vo
tação. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Para en
caminhar a votação. Não foi revisto pelo 
orador.) Confesso, Sr. Presidente, . que 
muito me aborrece ter que discordar do 
parecer prolatado, na Comissão de Pro
jetas do Executivo, pelo nobre e eminen
te colega Senador Carlos Lindenberg, 
contra a emenda de minha autoria que 
estende a medida preconizada pela lei 
que concede direitos de utilidade pública 
à Fundação Ford. 

A minha emenda visava a repetir um 
projeto de lei de autoria do nobre Se
nador Filinto Müller, aprovado, nesta 
Casa, por tôdas as Comissões e pela una
nimidade dos Senadores. 
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Acontece, entretanto, que o projeto de 
autoria do eminente Senador por Mato 
Grosso e Líder da ARENA, nesta Casa, 
por motivos que desconheço, foi rejei
tado na Câmara dos Deputados. 

O projeto de lei que considerava de 
utilidade pública o Touring Club do 
Brasil preenchia todos os requisitos le
gais. Tratava-se de projeto de lei ple
namente de acôrdo com as leis, ainda há 
instantes, aqui referidas pelo nobre Se
nador Aurélio Vianna. 

Mas, veja, Sr. Presidente, e vejam os 
nobres Senadores, a contradição em que 
caiu, com o seu comportamento, a Câ
mara dos Deputados. 

Enquanto o projeto de lei de autoria 
do Senador Filinto Müller preenchia tô
das as exigências legais e considerava 
de utilidade pública uma instituição a 
que não preciso referir-me longamen
te, porque, todos a conhecem, o Touring 
Club do Brasil, merecedora do reconhe
cimento público como ·de utilidade pú
blica, a Câmara dos Deputados contra
ria as leis mencionadas pelo nobre Sena
dor Aurélio Vianna, aprovando como de 
utilidade pública a Fundação Ford e 
nega, assim, a Câmara a sua aprovação 
ao projeto de lei que considera de utili
dade pública o Touring Club do Brasil. 
Procurei consertar os erros ou equivocas 
em que caiu a Câmara, apresentando, ao 
projeto de lei em tramitação, emenda que 
reproduz o projeto de autoria do nobre 
Senador Filinto Müller. 

Não desconheço que a Fundação Ford 
é, realmente, uma instituição poderosa. 
Basta que tenhamos presente o seu ca
pital destinado às doações, que é de três 
bilhões· e seiscentos milhões de dólares, 
o que significa dizer, doze trilhões de 
cruzeiros, na moeda antiga, ou doze bi
lhões de cruzeiros na· moeda atual. Re
conheço e não tenho dúvida em procla
mar que, no ano passado, a Fundação 
Ford concedeu auxilio a várias institui
ções educacionais brasileiras, universida
des, bibliotecas, da ordem de lO milhões 

de dólares. Não nego nada disto. Es
tou, assim, de acôrdo com o Senador 
Aurélio Vianna em que antes, de se 
negar a concessão de regalia, da prer
rogativa de se considerar uma institui
ção de utilidade pública, fôsse a lei re
vogada. Mas a lei aí está. 

Ora, se vamos aprovar o projeto de lei 
que dá à Fundação Ford a qualidade, a 
prerrogativa de instituição de utilidade 
pública, porque negar a mesma medida 
ao Touring Club do Brasil, instituição 
nacional que atende às prerrogativas 
constantes da lei e que está de acôrdo 
com o que se considera utilidade públi
ca, por todos reconhecido e proclama
do? 

Assim, espero que a Casa não acom
panhe o voto do Senador Carlos Lin
denberg, na Comissão de Projetas do 
Executivo, e apoie a minha emenda, re
petição do projeto de autoria do Senador 
Filinto Müller. (Muito bem!) 

O SR. FILINTO MüLLER - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Filinto Müller, para encaminhar a vota
ção. 

O SR. FILINTO M'OLLER- (Para en
caminhar a votação. Não foi revisto pelo 
orador.) Sr. Presidente, era minha in
tenção falar, logo após o Senador Auré
lio Vianna, para prestar à Casa um es
clarecimento e pedir aos Srs. Senadores 
que, sôbre êste esclarecimento, meditas
sem. Mas o nobre Senador Lino de Mat
tos, pedindo a palavra, abordou, desde 
logo, um assunto que supus viesse a ser 
ventilado, mais adiante, quando da vo
tação da emenda por S. Ex.a apresen
tada. 

Devo declarar, Sr. Presidente, que, 
consultado, ontem, sôbre o parecer a ser 
dado à emenda do nobre Senador Lino 
de Mattos, tive oportunidade de sugerir 
que o parecer fôsse contrário, por en
tender que estava ainda em andamento, 
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na Câmara dos Deputados, o projeto 
apresentado por mim, aprovado pelo Se
nado, declarando de utilidade pública o 
Tourlng Club. 

Mais tarde, fui informado de que êste 
projeto teria sido rejeitado, na Comis
são de Constituição e Jústiça, na Câ
mara dos Deputados. O próprio Senador 
Carlos Lindenberg, que emitiu seu pare
cer, supondo estivesse ainda em anda
mento o projeto, na Câmara dos Depu
tados, informado dessa rejeição, autori
zou:.me a declarar ao Plenário que, se 
presente estivesse, aqui, concordaria S. 
Ex;a em retificar o seu parecer, para pro
por a aprovação da Emenda Lino de 
Mattos, dando-lhe aprovação, apesar de 
ter ela parecer contrário da Comissão 
de Projetas do Executivo. 

Agora, a segunda parte do meu discur
so. 

Eu desejo submeter à apreciação do 
eminente Senador Aurélio Vianna um 
aspecto do problema por S. Ex.a tão 
veementemente ventilado aqui. 

Devo dizer, Sr. Presidente, que esta~ 
de pleno acôrdo com as considerações 
gerais traçadas pelo Senador Aurélio 
Vianna e com o artigo do New York 
Times. É exato que precisamos lutar pa
ra erradicar do mundo êsse germe de 
violência que vem tornando tão desagra
dável a vida nos dias de hoje. Mas a 
própria Ford Foundation, que está em 
jôgo neste projeto do Executivo, é um 
esfôrço no sentido unânime de se fazer 
o bem, de se distribuir o bem, de am
parar os necessitados e isso é, exata
mente, combater o germe da viólência. 

Mais um aspecto que desejo sobretudo 
focalizar nessa rápida explanação, é o 
seguinte: cabe por lei ao Presidente da 
República declarar de utilidade pública 
instituições que satisfaçam a determi
nados requisitos que a lei enumera, ins
tituições existentes no País. E foi por 
entender que é da competência do Pre
sidente da República baixar decretos de-

clarando de utilidade pública as insti
tuições que satisfaçam essas exigências, 
que a Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados adotou o cri
tério de não aprovar projetas que decla
rem de utilidade publica, através do Le
gislativo. 

Em 1948 ou 1949, se não me falha a 
memória, o eminente Senador Aloysio de 
Carvalho, ainda no Monroe, prolatou um 
brilhante parecer, como aliás de hábito, 
sustentando que, no caso, trata-se de 
competência concorrente no Legislativo 
e no Executivo. Cabe ao Presidente da 
República, por decreto do Executivo, de
clarar de utilidade pública uma institui
ção, mas não se pode negar ao Legislati
vo o direito de promover, também, essa 
declaração de entidades privadas. 

A Câmara dos Deputados não entende 
assim. Então, o projeto de declaração de 
utilidade pública originário de qualquer 
das Casas do Parlamento é rejeitado 
pela douta Comissão de Constituição e 
Justiça daquela Casa do Parlamento. No 
caso, o Presidente da República não po
deria declarar de utilidade pública a 
Ford Foundâtion, porque ela não é uma 
instituição existente no País, mas no es
trangeiro. Então, por êsse motivo o Pre
sidente da República, não podendo fazer 
essa declaração de utilidade pública por 
decreto do Executivo, propôs uma lei, 
uma lei que constitui uma exceção. Atra
vés dessa lei poderá a Ford Foundation 
ser declarada de utilidade pública. É 

esta a razão por que estamos sendo cha
mados a opinar, a decidir pela matéria. 

O Presidente da República pede ao 
Legislativo que o autorize a declará-la 
de utilidade pública, porque, dentro dos 
têrmos estritos da lei vigente S. Ex.a não 
poderia fazê-lo. Somente o Congresso 
tem competência para praticar um ato 
que implica numa alteração - não per-
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manente - mas uma alteração numa 
conjuntura de determinada disposição de 
lei em vigor. 

É esta a razão por que estamos exami
nando êste projeto. É .esta a razão por 
que peço ao eminente Senador Aurélio 
Vianna que medite sôbre estas conside
rações e, com aquela nobreza, de senti
mentos que caracteriza S. Ex.a, pondere 
e verifique: não estamos praticando um 
ato errado nem o Presidente da Repú
blica praticou um ato errado quando pro
pôs essa declaração de utilidade pública. 
A Ford Foundation é, realmente, uma 
instituição benemérita que. carreia para 
os países em que funciona soma incal
culável de benefícios. O que lhe pode
mos dar em contrapartida, declarando
a de utilidade pública, é muito pouco, 
em face do acervo de serviços que pres
ta à coletividade no Brasil. 

Por estas razões, Sr. Presidente, peço 
ao Plenário que, examinando bem a 
questão, aprove o projeto em debate, 
neste momento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -.Em votação o projeto, sempre..: 
juízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Pre
sidente, peço a palavra, para declaração 
de voto. 

O, SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o nobre Senador 
Eurico .Rezende, para declaração. de 
voto. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para de
claração de voto.) Sr. Presidente, meu 
voto pessoal foi contra o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A declaração de V. Ex.o. consta
rá de Ata. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Sr. Pre
sidente, peço a verificação de votação, 
com declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o nobre Senador 
Aurélio Vianna, para declaração de voto. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Para de
claração de voto.) Sr. Presidente, vo
tei contra, porque a entidade não está 
constituída, não foi organizada no Bra
sil. E a lei é expressa. Nem o Presiden
te da República pode ir contra a lei. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Vai-se proceder à verificação re
querida pelo nobre Senador Aurélio 
Vianna. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram levantar-se. (Pausa.) 

Queiram sentar-se os Srs. Senadores 
que aprovaram o projeto e levantar-se 
os que o rejeitaram. (Pausa.) 

Doze Srs. Senadores votaram "sim"; 
11, "não". 

Não há quorum. Vai-se proceder à 
chamada. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto votarão "sim", os que desejarem re
j ettá-lo votarão "não". 

O Sr. 1.o-secretário vai proceder à 
chamada de Norte para o Sul. 

( P1·oceàe-se à chamada.) 

Respondem à chamada e votam 
"sim" os Srs. Senadores: · 

Alvaro Maia - Pedro Carneiro -· 
Lobão da Silveira - Achilles Cruz
Petrônio Portela - Menezes Pimen
tel - Luiz de Barros - Manoel Vil
laça- João Cleofas -Rui Palmei
ra - Arnon de Mello - Dylton Cos
ta - José Leite - Aloysio de Car
valho - Raul Giuberti - Paulo 
Torres - Vasconcelos Tôrres - Mil
ton Campos - Benedicto Vallada
res - Carvalho Pinto - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Milton 
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Menezes- Alvaro Catão- Antônio 
Carlos - Attílio Fontana- Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

Votam "não" os Srs. Senadores: 

Oscar Passos- 'Arthur Virgílio
Adalberto Sena - Edmundo Levi -
Sebastião Archer - Pereira Diniz -
Argemiro de Figueiredo - José Er
mírio - Eduardo Catalão - Josa
phat Marinho -Eurico Rezende
Aarão Steinbruch - Mário Martins 
-Aurélio Vianna- Lino de Mattos 
- Péricles Pedro - Armando Stor-
ni - Pedro Ludovico. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Votaram "sim', 28 Srs. Senado
res; e votaram "não", 18 Srs. Senadores. 

O projeto foi aprovado. 

É o ·seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 65, ·de 1968 

(N.o 1.139-B/68, na Casa. de origem) 

Considera de utilidade pública a 
Fundação Ford (The Ford Founda
tion), com sede em Nova Iorque, 
Estados Unidos da América. 

o Congresso Nacional decreta; 

Art. 1.0 - E reconhecida de utilidade 
pública a Fundação Ford (The Ford 
Foundation), com sede em Nova Iorque, 
Estados Unidos da América, que funcio
na no Brasil por intermédio de um re
presentante especialmente designado em 
virtude de autorização que lhe foi conce
dida pelo Decreto n.O 54. 554, de 28 de 
outubro de 1964, publicado no Diário 
Oficial de 4 de novembro do mesmo ano. 

Art. 2.0 - A entidade beneficiária de
verá submeter-se, perante o Ministério 
da Justiça, às exigências estabelecidas 
para as entidades nacionais, tanto para 
o ato declaratório como para posterior 
fiscalização da Lei n.0 91, de 28 de agôsto 
de 1935, regulamentada pelos Decretos n.0 

50.517, de 2 de maio de 1961, e n.0 60. 931, 
de 4 de julho de 1967. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto· Mari
nho) - Passa-se à votação da emenda 
que tem parecer contrário, quanto ao 
mérito. 

O SR. FILINTO M'OLLER- Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Filinto Müller. 

O SR. FILINTO MULLER - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, como já tive opor
tunidade de esclarecer, o próprio Sr. Se
nador Carlos Lindenberg, Relator da 
emenda na Comissão de Projetas do 
Executivo - emenda de autoria do Sr. 
Senador Lino de Mattos- autorizou-me 
a declarar que retifica o seu parecer. S. 
Ex. a. ignorava a informação de que o pro
jeto aqui apresentado· havia sido rejei
tado na Comissão de Constituição e Jus
tiça da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em votação a emenda. Os Srs. 
Senadores que aprovam a emenda quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovada a emenda. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.o 1 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. 3.0 - É também reconhecido 
. de utilidade pública o TOURING 
CLUB DO BRASIL." 

Sôbre a mesa há requerimento de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tôr
res solicitando inversão da Ordem do 
Dia, e que será lido pelo Sr. 1.0-Secre
tário. 
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É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 770, .de 1968 

Nos têrmos do art. 212, letra q, do 
Regimento Interno, requeiro alteração 
da Ordem do Dia, a fim de que a matéria 
constante do item n.0 4 seja submetida 
ao Plenário em último lugar. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, passa-se ao 

Item 5 

Votação, em primeiro. turno (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade, de acôrdo com os arts. 
265 e 265'-A, do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n.O 52, 
de 1968, de 'autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que dispõe sô
bre a aplicação da Lei n.0 1. 050, de 
3 de janeiro de 1950, tendo 

PARECER, sob n.o 495, de 1968, 
da Comissão 

- ·de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade e injuridici
dade. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão de 12 do corrente. Nessa data, 
e sucessivamente nos dias 14 e 17, a ma
téria deixou de ser votada por falta de 
quorum. 

Em votação o projeto, que tem parece
res pela inconstitucionalidade e injuridi
cidade. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. Vai ao arquivo. 

É o seguinte projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 52, de 1968 

Dispõe sôbre a aplicação da Lei n.0 

1. 050, de 3 de janeiro de 1950. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os servidores a que se refe
re a Lei n.0 1.050, de 3 de janeiro de 
1950, terão todos os direitos e vantagens, 
como se em atividade estivessem, acom
panhando tôda a evolução de suas .car
reiras na atlvidade, sendo considerado 
de efetivo exercício, para todos os efeitos, 
o período de !natividade, bem como o 
tempo de licença de 24 (vinte e quatro) 
meses que antecedeu a aposentadoria. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDF.NTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 3 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 75, de 1968 
(n.0 1.245-B/68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que concede franquia pos
tal às precatórias criminais, tendo 

PARECERES sôbre o projeto das 
Comissões 

- de Finanças, favorável, com a 
emenda que oferece sob n.0 1-CF 
(Parecer n.o 490-68); 

- de Constituição e Justiça, favo
rável (parecer oral); sôbre a 
emenda de Plenário, das Comis
sões 

- de Constituição e Justiça e 
- de Finanças, favoráveis. 

A discussão foi encerrada no dia 11. A 
matéria constou da Ordem do Dia nas 
Sessões de 12, 14 e 17, deixando de ser 
votada por falta de quorum. 

Em votação o projeto sem prejuízo 
das emendas. 

• 
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Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

É o seguinte proj.eto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 75, de 1968 

(N.o 1.245-B/68, na Casa de origem) 

Concede franquia postal às preca
tórias criminais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Gozarão de franquia postal 
as precatórias criminais expedidas pelos 
Juízes para outras Comarcas. 

Art. 2.0 - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em votação as emendas, tôdas 
com pareceres favoráveis. 

Os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
São as seguintes as emendas apro

vadas: 

EMENDA N.o 1-CF 

Redija-:-se assim o art. 1.0 do projeto: 

"Art. 1.0 - Gozarão de franquia 
postal, inclusive aéreas, as precatá
rias criminais expedidas pelos· Juí
zes de outras Comarcas." 

EMENDA N.O 2 

Acrescentem-se, ao art. 1.0, as seguin
tes expressões: 

"E a correspondência expedida pelos 
· Conselhos Penitenciários Estaduais.'' 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 6 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 

1963, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que dispõe sôbre as 
atividades da indústria farmacêutica 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 362, 363, 364, 
365 e 366, de 1968, das Comissões 

- de ConstitUição e Justiça, pela 
aprovação nos têrmos · de substi
tutivo que apresenta; 

-de Economia, primeiro pronun-
. ciamento, solicitando audiência 

da Comissão de Finanças e do · 
Ministério da Saúde; segundo 
pronunciamento, cumpridas as 
diligências, pela rejeição do pro
jeto e do substitutivo; 

- de Saúde, favorável ao Substitu
tivo da Comissão de Constitui
ção e Justiça; 

- de Finanças, contrário ao projeto 
e ao substitutivo. 

Sôbre a mesa, requerimento de au
toria do Sr. Senador Arthur Virgílio que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

.É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 771, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I, e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei do Senado n.O 30, de 1963, que dis
põe sôbre as atividades da indústria far
macêutica. e dá outras providências, a 
fim de ser feita na Sessão de 28 do cor
rente. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1968. 
-:- Arthur Virgilio. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) ·- Em conseqüência da deliberação 
do Plenário, o projeto voltará à Ordem 
do Dia da Sessão do próximo dia 28. 

Item 4, última matéria da Ordem do 
Dia: 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 10, de 
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1967, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que dá ao Edifício 
do Ministério das Relações Exterio
res, da Capital da República, a de
nominação de "Palácio dos Arcos", 
tendo 

PARECERES, sob n.os 83, 84 e 374, de 
1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela ju
ridicidade; 

- de Relações Exeteriores, pela re
jeição; e 

- de Segurança Nacional (audiência 
solicitada pelo Requerimento n.o 
127-68) - deixa de se pronunciar 
por não ser a matéria de sua com
petência. 

·O projeto teve a sua discussão encer
rada na Sessão do dia 12, e deixou de 
ser votado nas dos dias 14 e 17, por falta 
de quorum.. 

Em votação o projeto. 
Para encaminhar a votação, tem a pa

lavra o autor do projeto, o nobre Se
nador Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do or2.dor.) Sr. Presidente e Srs. Senado
res, tinha o propósito, ao requerer a in
versão· da pauta, e sabedor de que práti
camente o projeto não logrará aprovação 
do Plenário, de pedir verificação da vo
tação. Mas, o quorum é abundante, visí
vel. 

Vou insistir, Sr. Presidente, para que o 
Palácio do Ministério das Relações 
Exteriores, em Brasília, tenha a de
nomina9ão de Palácio dos Arcos. A 
idéia não é minha, mas do embaixador 
Vladimir Murtinho, em quem Brasília re
conhece o homem que, realmente, cons
truiu aquêle belo edifício, que tem sido 
um candango honorário. V. Ex.a. sabe que 
eu sou insuspeito para elogiar a quem 
quer que seja do Itamarati. Tenho sido 
aqui um crítico, não diria sistemático, 
mas um crítico vigilante de alguns dos 
nossos diplomatas. :tl:sse, Sr. Presidente, 

figura na fôlha branca, tem realmente, 
um acervo de trabalho, e a idéia do nome 
de Palácio dos Arcos, que cabe perfeita
mente, é de S. Ex.a 

Entretanto, o Itamarati, não sei por 
que, conseguiu atuar dentro dos proces
sos por demais conhecidos e a iniciativa 
de minha autoria, embora aprovada na 
Comissão de Justiça, foi fulminada pelo 
Senador Mem de Sá na Comissão de Re
lações Exteriores. 

Quis dar tempo ao tempo e pedi que 
a Comissão de Segurança Nacional exa
minasse a matéria e como, evidentemen
te, o assunto não se enquadra na sua 
atribuição, não deu parecer. Eu não que
ro protelar, para que a nossa pauta não 
fique encalhada com êsse projeto. Mas, 
dentro dos têrmos regimentais e através 
de uma política suasória - sou sozinho 
contra o Itamarati inteiro - vou pro
curar demonstrar aos meus ilustres pares 
que é de tôda justiça que o Ministério 
das Relações Exteriores, aqui em Brasí
lia, se denomine Palácio dos Arcos, vo
tando, como não podia deixar de ser, fa
voràvelmente à minha proposição, em
bora sabendo que dificilmente será apro
vada, a não ser por uma surprêsa, sendo 
esta uma casa politica. Mas não acredito 
muito, o meu horóscopo não está muito 
bom para projetas, já sofri três rejeições 
no dia de hoje. Mas pode haver uma re
versão de expectativa. Caso não seja 
aprovado, quero, de pronto, anunciar à 
Casa ·que vou renová-lo nos têrmos do 
Regimento Interno e da Constituição, não 
por teimosia, mas por achar de justiça 
que o Palácio do Ministério das Relações 
Exteriores, aqui em Brasília, tenha a de
nominação de Palácio dos Arcos. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. 
Vai ao arquivo. 
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É o seguinte o projeto rejeitado: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 10, de 1967 
Dá ao Edifício dó Ministério das 

Relações Exteriores, na Capital da 
República, a denominação de "Pa
lácio dos Arcos". 

, O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - O Edifício-Sede do Ministé

rios das Relações Exteriores, em Brasília, 
D.F., denominar-se-á Palácio dos Arcos. 

· Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis

,posições em contrário. 
O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 

Presidente, pela ordem, parece-me que o 
projeto foi aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Votou contra, o Líder do Govêr
no e da Maioria, Senador Eurico Re
zende. 

O SR. VASCONCELOS TõRRES- Eu 
me conformo, Sr. Presidente, mas v. 
Ex.a foi tão solene ao apregoar o projeto 
que, obedecendo à praxe, pensei que v. , 
Ex.a iria anunciar a sua aprovação, ape
sar de haver-se levantado o Líder do 
Govêrno. 

Peço que conste dos Anais que somente 
o Sr. Senador Eurico Rezende se le
vantou. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -V. Ex.a, um mestre em tradição 
parlamentar, sabe como se processam as 
votações. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Re
conheço, Sr. Presidente. Não estou dis
cutindo. Apenas faço o registro, defen
dendo aquilo que com tanto carinho ve
nho debatendo nesta Casa. 

O SR . .MEM DE SA- Sr. Presidente 
' peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
, nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA- Sr. Presidente 
faço questão de constar que fiquei sen
tado, porque o Vice-Líder se levantou. Eu 

também me levantaria, desde que fui 
contra o projeto na Comissão de Consti
tuição e Justiça. Tenho a certeza de 
que a maioria também o é. 

Lamentàvelmente, o nosso querido e 
eminente colega sustenta com muita 
bravura e muito brilho seu ponto de vis
ta, mas êle está totalmente isolado. A 
maioria desta Nação, creio, pode-se afir
mar, quer que prevaleça a tradicão de 
que o Ministério das Relações Ext~riores 
do Brasil se chame Palácio do Itamarati. 
Palácio dos Arcos é coisa do passado re
moto, que não forma nem na história 

' 
nem na tradição, nem na atualidade. 
(Muito bem!) 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o nobre Senador 
Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIA..~A - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, quando S. Ex.a 
o. Senador Vasconcelos Tôrres fala que 
so um Senador se levantou contra o seu 
projeto e, agora, levanta-se outro Sena
dor é porque, naturalmente, S. Ex.a es
tá no pressuposto de que apenas dois 
S~nadores são contra o seu projeto. Mas, 
ha u'a maneira fácil de resolver-se a 
questão. S. Ex. a irá pedir a verificação 
de votos e assim a dúvida desaparecerá 
completamente. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES - Pre
firo ficar com êsses dois Senadores. A 
não ser que outros Senadores se mani
festem para a minha coleção. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Há orador inscrito. 
Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 

Vianna. (Pausa.) 
S. Ex.a desiste da palavra. 
Não há mais oradores inscritos. 

(Pausa.) 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a Sessão, convocando, antes, os 



- 144-

Srs. Senadores para uma extraordinária 
a se realizar às 18 horas e 30 minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 72, de 
1968 (n.o 1.163-A/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que dispõe sôbre 
ação de alimentos e dá outras pro
vidências, tendo 
PARECER favorável, sob n.0 515, de 
de 1968, da Comissão 
-,de Constituição e Justiça. · 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre a Mensagem n.O 215/68 
(n.o de origem 367/68), de 12 de ju
nho do ano em curso, pela qual o Se
nhor Presidente da República sub
mete ao Senado a escolha do Dr. 
João Mendes da Costa Filho :para 
exercer o cargo de Ministro do Su
perior Tribunal Militar. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 
20 minutos.) 
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117.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
· em 18 de junho de 19 68 

(Extraordinária) 

PRESID:iJ:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores : 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
- Lobão da Silveira - Achilles Cruz 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portela - José 
Cândido - Menezes Pimentel -
Wilson Gonçalves - Luiz de .Barros 
- Dinarte Mariz - Manoel Villaça 
-Pereira Diniz- Argemiro de Fi-
gueiredo- João Cleofas- José Er

mírio - Rui Palmeira - Arnon de 
Mello - Leandro Maciel - Dylton 
Costa - José Leite - Aloysio de 

· Carvalho - Eduardo Catalão - Jo
saphat Marinho - Carlos Linden
berg - Eurico Rezende - Raul Giu
berti- Paulo Torres- Aarão Stein
bruch- Vasconcelos Tôrres- Má
rio Martins - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Milton Campos 
- Benedicto Valladares- Nogueira 
da Gama - Carvalho Pinto - Lino 
de Mattos - Péricles Pedro - Ar
mando Stomi - Pedro Ludovico -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Bezerra Neto - Ney Braga -
Milton Menezes - Alvaro Catão -
Antônio Carlos- A.ttilio Fontana
Guido Mondin - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) ..._A lista de presença acusa o com
parecimento de 59 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.o 521, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 59, de 1968 (n.0 1.138-B/68, 
na casa de origem). 

Relator: Sr. Alvaro Maia 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 59, de 1968 (n.o 1.138-B, 
de 1968, na Casa de origem), que dispõe 
sôbre as duplicatas e dá outras provi
dências. 

Sala das Sessões,· em 18 de junho de 
1968. - Filinto Müller, Presidente. ·
Alvaro Maia, Relator - Manoel Villaça 
- Edmundo Levi. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 521, de 1968 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei da Câ.mara 
n.0 59, de 1968 (n.0 1.138-B/68, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sôbre as duplicatas, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Da Fatura e da Duplicata 

Art. 1.0 - Em todo o contrato de com
pra e venda mercantil entre partes do
miciliadas no território brasileiro, com 
prazo não inferior a 30 (trinta) dias, 
contados da data da entrega ou despa
cho das mercadorias, o vendedor extrai
rá a respectiva fatura para apresentação 
ao comprador. 

§ 1.0 - ;1 fa tura discriminará as 
mercadorias vendidas ou, quando con
vier, ao vendedor, indicará somente os 
números e valôres das notas parciais ex
pedidas por ocasião das vendas, despa
chos ou entregas das mercadorias. 

§ z.o - A fatura terá rodapé des
tacável, em que constarão o número, a 
data e a importância dela, o qual, devi
damente assinado, será restituído ao 
vendedor, como comprovante de recebi
mento da mercadoria faturada. 

A]"t. z.o - No ato da emissão da fa
tura, dela poderá ser extraída uma du
plicata comercial, não sendo admitida 
qualquer outra espécie de título de cré
dito para documentar o saque do ven
dedor pela importância !aturada ao 
comprador. 

§ 1.o - A duplicata conterá: 

I - a denominação "duplica
ta", a da ta de sua emissão 
e o número de ordem; 

II - o número da fatura; 
III - a data certa do vencimen

to ou declaração de dar-se 
tantos dias da data da 
emissão, ou de ser à vista; 

IV - o nome e domicílio do ven
dedor e do comprador; 

V - a importância a pagar, em 
algarismos, e por extenso; 

VI- a praça de pagamento; 

VII- a cláusula à ordem; 

Vlli - a declaração do reconheci
mento de sua exatidão e 
da obrigação de pagá-la, a 
ser assinada pelo compra
dor, como aceite cambial; 

IX - a assinatura do emitente. 

§ 2.0 
- Uma só duplicata não pode 

corresponder a mais de uma fatura. 

§ 3.0 -Nos casos de venda para 
pagamento em parcelas, poderá ser emi
tida duplicata única, em que se discri
minarão tôdas as prestações e seus ven
cimentos, ou série de duplicatas, uma 
para cada prestação, distinguindo-se a 
numeração a que se refere o item I do 
§ 1.0 dêste artigo, pelo acréscimo de letra 
do alfabeto, em seqüência. 

§ 4.0 - Constitui infração penal 
tanto a emissão como o aceite de dupli
cata sem correspondência com uma ven
da efetiva. 

Art. 3.0 -A duplicata indicará sem
pre o valor total da fatura, ainda que o 
comprador tenha direito a qualquer re
bate, mencionando o vendedor o valor 
líquido que o comprador deverá reco
nhecer como obrigação de pagar. 

§ 1.0 - Se o comprador tiver com o 
vendedor crédito igual ou superior à im
portância da compra e autorizar a com
pensação, dispensar-se-á a duplicata, 
por se tratar de venda à vista. 

§ 2.0 -Não se incluirão no valor 
total da duplicata os abatimentos de 
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preços das mercadorias feitos pelo ven
dedor até o ato do faturamento, desde 
que constem da fatura. 

§ 3.0 - A venda mercantil para 
pagamento contra a entrega da merca
doria, ou do conhecimento de transporte, 
sejam ou não da mesma praça vendedor 
e comprador, ou para pagamento em 
prazo inferior a 30 (trinta) dias, conta
do da entrega ou despacho das merca
dorias, poderá representar-se, também, 
por duplicata, em que se declarará que o 
pagamento será feito nessas condições. 

Art. 4.0 - Nas vendas realizadas por 
consignatários ou comissários e fatura
das em nome e por conta do consignan
te ou comitente, cabe~á àqueles cumprir 
os dispositivos desta Lei. 

Art. s.o - Quando a mercadoria fôr 
vendida por conta do consignatário, êste 
é obrigado, na ocasião de expedir a fa
tura e a duplicata, a comunicar a venda 
ao consignante. 

§ 1.0 -Por sua vez, o consignante 
expedirá fatura e duplicata correspon· 
dente à mesma venda, a fim de ser esta 
assinada pelo consignatário, mencionan
do-se o prazo estipulado para a liquida
ção do saldo da conta. 

§ 2.0 - Fica o consignatário dis
pensado de emitir duplicata quando na 
comunicação, a que se refere o § 1.0 de
clarar que o produto liquido apurado 
está à disposição do consignante. 

CAPíTULO II 

Da Remessa da Fatura e da Devolução 
da Duplicata 

Art. s.o - A remessa da duplicata po
derá ser feita diretamente pelo vende
dor ou por seus representantes, por in
termédio de instituições financeiras, pro
curadores ou correspondentes que se in
cumbem de apresentá-la ao comprador 
na praça ou no lugar de seu estabeleci
mento, podendo os intermediários devol
vê-la, depois de assinada, ou conservá-la 

em seu poder até o momento do resgate, 
segundo as instruções de quem lhes co
meteu o encargo. 

§ 1. 0 
- O prazo para remessa da 

duplicata será de 30 (trinta) dias, con
tado da data de sua emissão. 

§ 2.0 
- Se a remessa fôr feita por 

intermédio de representantes, institui
ções financeiras, procuradores ou corres
pondentes, êstes deverão apresentar o 
título ao comprador dentro de 10 (dez)· 
dias, contados da data de seu recebi
mento na praça de pagamento. 

Art. 7.0 
- A duplicata, quando não 

fôr à vista, deverá ser devolvida pelo 
comprador ao apresentante dentro do 
prazo de lO (dez) dias, contado da data 
de sua apresentação, devidamente assi
nada ou acompanhada de declaração, por 
escrito, contendo as razões da falta do 
aceite. 

§ 1.0 
- Aceita a duplicata e desde 

que haja expressa concordância de ins
tituição financeira cobradora, o sacado 
poderá reter o título em seu poder até a 
data do vencimento, desde que comu
nique, por escrito ao apresentante, o 
aceite e a retenção. 

§ 2.0 
- A comunicação de que tra

ta o parágrafo anterior substituirá, 
quando necessário, no ato do protesto 
ou na ação executiva de cobrança, a du
plicata a que se refere. 

Art. 8.0 - O comprador só poderá dei
xar de aceitar a duplicata por motivo de: 

I - avaria ou não recebimen
to de mercadorias, quando 
não expedidas ou não en
tregues por sua conta e 
risco; 

II - vicios, defeitos e diferen
ças na qualidade ou na 
quantidade das mercado
rias, devidamente compro
vadas; 

III - divergência nos prazos ou 
nos preços ajustados. 
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CAPíTULO III 

Do Pagamento das Duplicatas 

Art. 9.0 - É lícito ao comprador res
gatar a duplicata antes de aceitá-la ou 
antes de data do vencimento. 

§ 1.0 - A prova do pagamento é o 
recibo, passado pelo legítimo portador ou 
por seu representante com podêres espe
ciais, no verso do próprio título ou em 
documento, em separado, com referên
cia expressa à duplicata. 

§ 2.0 - Constituirá, i g u a 1m ente, 
prova de pagamento, total ou parcial, da 
duplica ta, a liquidação de cheque, a fa
vor do estabelecimento endossatário, no 
qual conste, no verso, que seu valor não 
se destina à amortização ou liquidação 
da duplicata nêle caracterizada. 

Art. 10 -No pagamento da duplicata 
poderão ser deduzidos quaisquer crédi
tos a favor do devedor, resultantes de 
devolução de mercadorias, diferenças de 
preço, enganos verificados, pagamentos 
por conta e outros motivos assemelha
dos, desde que devidamente autorizados. 

Art. 11 - A duplicata admite refor
ma ou prorrogação do prazo de venci
mento, médiante declaração nela escri
ta, assinada pelo vendedor ou endossa
tário, ou por representante com podêres 
especiais. 

Parágrafo único - A reforma ou pror
rogação de que trata êste artigo, para 
manter a coobrigação dos demais inter
venientes por endôsso ou aval, requer a 
anuência expressa dêstes. 

Art. 12- O pagamento da duplicata 
poderá ser assegurado por aval, sendo o 
avalista equiparado àquele cujo nome in
dicar; na falta da indicação, àquele abai
xo de cuja firma lançar a sua; fora dês
ses casos, o comprador. 

Parágrafo único - O aval dado pos
teriormente ao vencimento do titulo pro
duzirá os mesmos efeitos que o prestado 
anteriormente àquela ocorrência. 

CAPíTULO IV 

Do Protesto 

Art. 13 - A duplicata é protestável 
por falta de aceite, de devolução ou de 
pagamento: 

I - por falta de aceite o pro
testo será tirado mediante 
apresentação da duplicata 
ou a vista da triplicata, ex
traída, datada e assinada 
pelo vendedor e acompa
nhada de cópia da fatura, 
ou, ainda, mediante apre
sentação de qualquer do
cumento comprobatório do 
recebimento do título pelo 
sacado a que se refere o 
§ 2.0 do art. 1.0, ou de outro 
documento comprobatório 
da entrega da mercadoria; 

II - por falta de devolução o 
protesto será tirado me
di ante apresentação de 
qualquer documento com
probatório do recebimento 
do título pelo sacado; 

m- por falta de pagamento o 
protesto será tirado em fa
ce da duplicata ou da tri
plicata, em qualquer tem
po depois de seu vencimen
to e enquanto não prescrita 
a ação competente. 

§ l.o - O protesto será tirado na 
praça de pagamento constante do título. 

§ 2. 0 - O portador que não tirar o 
protesto da duplicata, em forma regu
lar e dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias, contado da data de seu vencimen
to, perderá o direito de regrésso contra 
os endossantes e respectivos avalistas. 

Art. 14 - Nos casos de protestos por 
falta de aceite ou de devolução da du
plicata, o instrumento de protesto deve
rá conter, além dos requisitos enume
rados no art. 29 da Lei n.0 2.044, de 31 
de dezembro de 1968, a transcrição lite-
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ral do recibo passado, pelo sacado, no 
rodapé da fatura ou em documento com
probatório da entrega da mercadoria. 

CAPíTULO V 

Da Ação para Cobrança da Duplicata 

Art. 15 - Será processada pela forma 
executiva a ação do credor por duplica
ta, aceita pelo devedor, protestada ou 
não, e por duplicata não aceita e protes
tada desde que do instrumento de pro
testo constem os requisitos enumerados 
no art. 14. 

§ 1.0 - Distribuída a petição ini
cial, apresentada em 3 (três) vias, de
terminará o Juiz, em cada uma delas, 
independentemente da expedição do 
mandado a citação do réu, que se fará 
mediante a entrega da terceira via e o 
recolhimento do correspondente recibo 
do executivo na segunda via, que inte
grará os autos. 

§ 2.o- Havendo mais de um exe
cutado, o autor entregará, com a inicial, 
mais uma via por executado, para· fins 
da citação de que trata o parágrafo an
terior. 

§ 3.0 - Não sendo paga a dívida 
no prazo de 24 horas, proceder-se-á à 
penhora dos bens do réu. 

§ 4.0 - Feita a penhora, o réu terá 
o prazo de 5 (cinco) dias para contestar 
a ação . 

§ 5.0 - Não contestada a ação, os 
autos serão, no dia imediato, conclusos 
ao Juiz, que proferirá sentença, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 6.0 - Contestada a ação, o Juiz 
procederá a uma instrução sumária, fa
cultando as partes a produção de pro
vas dentro de um tríduo e decidirá, em 
seguida, de acôrdo com o seu livre con
vencimento, sem eximir-se do dever de 
motivar a decisão, indicando as provas 
e as razões em que se fundar. 

§ 7.o -. o Juiz terá o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para proferir 
os despachos de expediente e as deci-

sões interlocutórias e o de 10 (dez) dias 
para as decisões terminativas ou defini
tivas. 

§ s.o - o recurso cabível da sen
tença proferida em ação executiva será 
o de agravo de instrumento, sem efeito 
suspensivo. 

§ 9.o - A sentença que condenar o 
executado determinará, de plano, a exe
cuQão da penhora, nos próprios autos, 
independentemente da citação· do réu. 

§ 10 - Os bens penhorados de va
lor conhecido serão leiloados no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data da 
sentença, e os não conhecidos sofrerão 
avaliação no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 11 - Da quantia apurada no 
leilão, pagar-se-á ao credor o valor da 
condenação e demais cominações legais, 
lavrando o escrivão o competente têr
mo homologado pelo Juiz. 

Art. 16 - Será processada pela for
ma ordinária a ação do credor por du
plicata não aceita e não protestada, bem 
como a ação para elidir as razões invo
cadas pelo devedor para o não-aceite do 
título nos casos previstos no artigo 8.0 

§ 1.o - A apresentação e a distri
buição da petição inicial se regularão 
pelas disposições dos §§ 1.0 e 2.0 do ar
tigo anterior. 

§ 2.o - Não contestada, será a ação 
processada pelo rito sumário de que tra
ta o artigo 15 dessa. Lei, devendo a sen
tença condenatória determinar a expedi
ção de mandado éle penhora. 

Art. 17 - O fôro competente para a 
ação de cobrança da duplicata será o 
da praça de pagamento constante do 
titulo. 

Art. 18- A ação de cobrança de du
plicata prescreve: 

I - contra o sacado e respecti
vos avalistas, em 5 (cinco) 
anos, contados da data do 
vencimento do título; 
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n - contra endossante e seus 
avalistas, em um (1) ano, 
contado da data do pro
testo; 

m - de qualquer dos coo briga
dos contra os demais em 
um (1) ano, contado da da
ta em que haja sido efe
tuado o pagamento do tí
tulo. 

§ 1.0 - A ação de cobrança poderá 
ser proposta contra um ou contra todos 
os coobrigados, sem observância da or
dem em que figurem no título. 

§ 2.0 - Os coobrigados da duplica
ta respondem solidàriamente pelo aceite 
e pelo pagamento. 

CAPíTULO VI 
Da Escrita Especial 

Art. 19 - A adoção do regime do ven
das de que trata o artigo 2.0 desta Lei 
obriga o vendedor a ter e a escriturar o 
Livro de Registro de Duplicatas. 

§ 1.0 - No Registro de Duplicatas 
serão escrituradas, cronologicamente, tô
das as duplicatas emitidas, com o nú
mero de ordem, data e valor das fatu
ras originárias e data de sua expediçã.'l; 
nome e domicílio do comprador; anota
ção das reformas, prorrogação e outras 
circunstâncias necessárias. 

§ 2.0 - Os Registras de Duplicatas, 
que não poderão conter emendas, bor
rões, rasuras ou entrelinhas, deverão ser 
conservados nos próprios estabelecimen
tos. . 

§ 3.0 - O Registro de Duplicatas 
poderá ser substituído por qualquer sis
tema mecanizado, desde que os requisi
tos dêste artigo sejam observados. 

CAPíTULO VII 
Das Duplicatas de Serviço 

Art. 20 - As emprêsas, individuais 
pu coletivas, fundações ou sociedades ci
vis, que se dediquem à prestação de ser-

viços, poderão, também, na forma desta 
Lei, emitir duplicata. 

§ 1.0 
- A fatura deverá discrimi

nar a natureza dos serviços prestados. 

§ 2.0 
- A soma a pagar em dinhei

ro corresponderá ao preço dos serviços 
prestados. · 

§ 3.0 
- Constitui infração penal 

tanto a emissão como o aceite de dupli
cata da espécie sem correspondência 
com uma efetiva prestação de serviço. 

Art. 21 - O sacado poderá deixar de 
aceitar a duplicata de serviços por mo-
tivo de: · 

I - não correspondência com 
os serviços efetivamente 
contratados; 

n - vícios ou defeitos na quali
dade dos serviços presta
dos, devidamente compro
vados; 

lli - divergência nos prazos ou 
nos preços ajustados. 

CAPíTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

Art. 22 - A perda ou extravio de du
plicata obriga o vendedor a extrair tri
·plicata, que terá os mesmos efeitos e re
quisitos e obedecerá às mesmas forma
lidades daquela. 

Art. 23 -Da duplicata poderão cons
tar outras indicações, desde que não al
terem sua feição característica. 

Art. 24 - Aplicam-se à duplicata e 
à triplicata, no que couber, os dispositi
vos da legislação sôbre emissão, circula
ção e pagamento das Letras de Câmbio. 

Art. 25 - O artigo 172 do Código Pe
nal (Decreto-Lei n.0 2. 848, de 7 de de
zembro de 1940) passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 172 - Expedir, ou aceitar, du
plicata que não corresponda, junta
mente com a fatura respectiva, a 
uma venda efetiva de bens ou a uma 
real prestação de serviço. 
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Pena - Detenção de um a cinco 
anos, e multa equivalente a 20% sô
bre o valor da duplicata. 

Parágrafo único - Nas mesmas pe
nas incorrerá aquêle que falsificar 
ou adulterar a escrituração do Livro 
de Registro de Duplicatas, ou não 
aceitar, sem justa causa, a dupli
cata." 

Art. 26 - O Conselho Monetário Na
cional, por proposta do Ministério da In
dústria e do Comércio, baixará dentro de 
120 (cento e vinte) dias da data da pu
blicação desta Lei, normas para padro
nização formal dos títulos e documen
tos nela referidos, fixando prazo para 
sua adoção obrigatória. 

Art. 27 -Esta Lei entrará em vigor 
30 (trinta) dias após a data de sua pu
blicação, revogando-se a Lei n.0 187, de 
15 de janeiro de 1936, a Lei n.0 4.068, de 
9 de junho de 1962, os Decretos-Leis n.Os 
265, de 28 de fevereiro de 1967, 320, de 
29 de março de 1967, 331, de 21 de setem
bro de 1967, e 345, de 28 de dezembro de 
1967, na parte referente às duplicatas 
e tôdas as demais disposições em con
trário. 

PARECER 
N.0 522, de 1968 

da. Comissão de Constituição e .Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 24, de 1967 (Lei Complemen
tar, que estabelece normas para rea
quisição dos direitos políticos e re
gula. a concessão de anistia). 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

Vem a esta Comissão de Constituição 
e Justiça, para o devido parecer, a emen
da substitutiva que, em Plenário, foi 
apresentada pelo nobre Senador Josa
pha Marinho e outros Senhores Sena
dores ao Projeto de Lei do Senado n.O 
24, de 1967, dito Projeto de Lei Com
plementar, que "estabelece normas para 
reaquisição dos direitos políticos e re
gula a concessão de anistia". 

A emenda repete, literalmente, o texto 
da que havia sido em tempo oferecida na 
Comissão, como fecho do "voto em se
parado" daquele representante baiano, 
apôsto ao nosso Parecer n.o 907, de 23 de 
novembro de 1967, e que pela Comissão 
fôra alvo de desaprovação, por maioria 
de votos. 

Restabelecida em Plenário, à sua sorte 
poderia o seu ilustre autor associar ou
tras razões, que para tanto não lhe fal
tam talentos de jurista, e, destacada
mente, de constitucionalista. Preferiu, no. 
entanto, manter como justificativa as 
razões do seu voto na Comissão, como se 
vê da Ata da nossa reunião de 7 de fe
vereiro último. 

Destarte, para apoiar, neste passo, a 
emenda, transformando-a em projeto de 
lei com destino à sanção presidencial, 
precisaria a Comissão rever e reformar a 
sua decisão condenatória, abandonando 
os fundamentos em que dantes se ba
seara, ou admitindo, acaso, que no perío
do decorrido de novembro a esta data 
algum acontecimento de cunho politico 
ou social se impusera, ditando-lhe com
portamento diferente. Mas os fundamen
tos persistem, agora mais do que nunca, 
como iremos ver. 

PROJETO E EMENDA 

Registre-se, preliminarmente, que a 
emenda, intitulando-se de substitutiva, 
não melhora nem piora o projeto, porque 
totalmente o anula, com o que o seu 
combativo autor, que não concordara 
com o nosso voto vencedor, subscrevendo 
"voto em separado", a êle, afinal, adere, 
aceitando-lhe, em suma, a recomenda
ção de o Senado rejeitar tôda a proposi
ção. 

É que o projeto primitivo, ao revés do 
que se fartaram de proclamar, em cam
panha sensacionalista, alguns órgãos mal 
informados da imprensa, não concedia 
anistia a quem quer que fôsse, ao passo 
que a emenda a isso justamente se dirige 
e nisso resume a sua nobre intenção. En-
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quanto o projeto, não concedendo, de 
qualquer modo, e a quem quer que fôsse, 
anistia, ditava, muito pelo contrário, pre
ceitos permanentes e inflexíveis, a regu
larem, ou melhor dito, a entravarem 
quaisquer vindouras anistias próximas 
ou não, a Emenda Josaphat Marinho co
bre com o manto da clemência delin
qüentes de vária espécie, irmanando-os, 
generosamente, no mesmo olvido, sem 
preconceito de classes ou de condição so
cial, no que, . aliás, segue a tradição do 
celebrado instituto. 

A essa luz, a emenda é o oposto do que 
o .projeto é, ou, pelo menos, visa, cons
cientemente, a resultado que o projeto 
nem de longe alcançava ou pretendia 
alcançar. É o próprio "voto em separado" 
que proclama, acorde ao nosso parecer, 
serem "manifestamente impróprios e in
convenientes os dispositivos do projeto 
que visam a regular, em têrmos gerais, 
as condições de concessão e os efeitos da 
anistia". E ainda mais peremptoriamen
te: "Não facilitariam, antes dificulta
riam a medida, que é, por essência e des
tinação, variável nos seus contornos." 

Não era de esperar, da parte do Sena
dor Josaphat Marinho, outro juízo, que 
recolhemos para demonstração da ho
nestidade da nossa crítica a êsse respei
to, constante do citado parecer de 23 de 
novembro. O fato é que, erradicadas da 
proposição as disposições assim fulmina
das, nada mais restârá, no que tange à 
anistia. 

Nela, a anistia era, talvez, um pretex
to· para que se legislasse, por lei, sôbre 
a reaquisição de direitos políticos dos 
que foram punidos pelo derradeiro movi
mento revolucionário. Ainda aqui as 
duas proposições, projeto e emenda, se 
distanciam, no fundo e na forma. Cria
va o projeto um complexo procedimento 
de declaração dessa reaquisição, através 
de pronunciamento do Supremo Tribu
nal Federal, a requerimeno do interes
sado e mediante rito de habeas corpus, 
com audiência do Ministério da Justiça. 

Abandona a emenda, por inteiro, o 
conjunto dessas prescrições, por enten
der, razoadamente, o seu autor que, em
bora "legítima a iniciativa parlamentar 
de lei ampla de reaquisição dos direitos 
políticos", não se compadecia a presente 
iniciativa, nem por seu sistema nem por 
sua forma (sic), com a necessidade des
sa amplitude, reduzida como era, mani
festamente, a facultar o processo de re
visão dos atos discricionários praticados 
pela Revolução, revisão inconstitucional 
pela maneira como se operava. Dispen
sando o aparatoso sistema instituído pelo 
projeto, não o aproveitando, sequer, para 
a revisão de tais atos pela instância ad
ministrativa, caminho que o "voto em 
separado" reputa licito em face da Cons
tüuição, a emenda acaba atingindo, não 
obstante, o mesmo objetivo, com o abrir 

. a via simples, uniforme e franca da anis.,. 
tia. li:sse é o único ponto em· que ela ad
quire, pelo prisma regimental, pertinên
cia com o projeto. No mais, coube-lhe o 
utilissimo papel de destruí-lo, corajosa 
e brilhantemente. 

LEIS COMPLEMENTARES 
(Arts. 49 e 53 da Constituição) 

Algumas teses interessantes, aventadas 
na justificativa da solução preconizada 
pela emenda, perdem agora, por. fôrça, 
exatamente, do conteúdo desta, qualquer 
relevância. Passam a temas meramente 
doutrinários, endereçados, apenas, a exe
gese constitucional, isto é, sem concer
nência com a matéria do projeto e da 
emenda, salvo, obviamente, o princípio 
de que a medida da anistia supera, por 
seu significado e sua índole, quaisquer 
obstáculos erguidos, mesmo através de 
texto constitucional, a uma providência 
politica de pacificação dos espíritos. 

Julgamo-nos, pois, dispensados de, 
neste instante, debater, e, quando fôs
se o caso, rebater as conclusões em pau
ta, algumas delas destituídas de ampa
ro jurídico. Uma questão, todavia, por 
seu vulto maior, e por estar tratada em 
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têrmos pessoais, embora corretos, no 
"voto em separado", força-nos a uma 
reafirmação de posição. 

É a questão alusiva à situação do que 
se chama lei complementar, na Lei Mag
na. O projeto investira-se, imprudente
mente, nessa qualidade, que demonstra
mos não lhe poder ser atribuída, em vir
tude do caráter exaustivo das remissões 
a que procede a Constituição. Eis que, 
transcrevendo trecho de outro parecer 
nosso, sob n.0 180 e datado de 29 de mar
ço, proferido alguns dias depois de en
trar em vigência a nova Carta, o "voto 
em separado" como que nos apanha, sa
tisfeito, em flagrante de contradição. 
Disséramos, então, que grande falta nos 
fazia João Mangabeira, para apontar
nos, como o fizera, magistralmente, em 
relação à Constituição de 1946, as leis 
complementares que ao Congresso urgia 
elaborar, para perfeita execução da Lei 
Maior, "umas, expressamente nomeadas, 
outras, implícitas no texto constitucio
nal". Arrimando-se ao têrmo final dêsse 
enunciado, avança o Senador Josaphat 
Marinho que quanto a estas últimas, quer 
dizer, quanto às leis complementares 
"implícitas no texto constitucional", ca
beria ao Congresso declará-las, ou "tor
nar explicita a natureza do instrumento 
normativo, em cada caso, ou em diplo
ma de compreensão geral". Nada, por
tanto, de exaurir-se nas referências po
sitivas da Constituição o alcance da lei 
complementar. 

De março (Parecer n.0 180) a novem
bro (Parecer n.O 907) já havíamos, po
rém, logrado vencer a hesitação da pri
meira hora, insofismàvelmente revela~ 
da no sentimento pela ausência de Man
gabeira, mestre de todos nós no campo 
do direito constitucional pátrio. Assim é 
que, logo no comêço ·do segundo parecer, 
cuja tese parece conflitar com o pronun
ciamento antecedente, está escrito, para 
bom. entendedor, que a sensível di
ferença da atual Constituição em con
fronto com a antiga, no particular das 

leis complementares, compele o intér
prete a "critério mais rígido" na fixação 
do que se deva como tal compreender. 
Foi precisamente êsse o critério que nos 
levou à conclusão agora impugnada, o 
que comprova havermos transposto, fe
lizmente, o embaraço inicial, para a 
perfeita exegese constitucional, obtida 
sem a presença do mestre, mas, decerto, 
sob a inspiração do seu espírito imortal. 

Dir-se-á que, havendo um critério que 
se reveste de maior rigidez, haverá, lo-· 
gicamente, outro, de rigidez menor, e êste 
poderá, por seu lado, levar à conclusão 
da possibilidade de algumas leis com a 
categoria de complementares estarem 
apenas "implícitas" na Constituição, 
como o sustenta o "voto em separado", 
dependendo, portanto, de nominação 
pelo legislador ordinário. É alternativa a 
que outros poderão submeter-se. Quanto 
a nós, irrecusável é que, se atingimos um 
critério que classificamos de o "mais rí
gido", êsse será o exclusivo critério, ne
nhum outro, para encarar-mos a maté
ria. 

Acresce que o "critério" que nos nor
teou, · na determinação estrita das leis 
complementares, não é fruto de dedu
ções apressadas, senão do cuidadoso exa
me do art. 49 da Constituição, onde se 
discriminam as modalidades do chama
do "processo legislativo". Depois de as 
enfileirar, passa a Constituição a confi
gurar, sucessivamente, através de com-

. ponentes peculiares à sua formação, a 
emenda à Constituição, a lei comple
mentar, a lei delegada e o decreto-lei, 
quatro daquelas sete modalidades. 

O raciocínio mais elementar levaria à 
evidência de que, se o art. 53 da Cons
tituição torna mais exigente o quorum 
de votação de uma lei complementar em 
comparação com o de uma lei ordinária, 
e se a Constituição, além disso, ou talvez 
por isso mesmo, em garantia, até, das 
prerrogativas da minoria, que estamos, 
neste momento, resguardando, declara, 
aqui e ali, por todo o seu texto, dever 
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a respectiva matéria regular-se por lei 
complementar, silenciando, a propósito, 
sôbre outros pontos, de não menor valia, 
é irrefutável o afirmado no parecer de 
novembro: onde a Constituição diz lei 
complementar, a lei é complementar e 
não ordinária; onde fala, simplesmente, 
em lei, quer a qualifique de lei federal 
ou lhe empreste outro atributo, a lei é 
ordinária, importa dizer, não comple
mentar. 

Não se perca de vista que a seção em 
que se inserem as disposições constitu
cionais em questão - arts. 49 e 53 -
tem por título a expressão "Do processo 
legislativo". Ainda o art. 49, ao especi
ficar os vários tipos de lei, uns mais im
portantes do que outros, explica que "o 
processo legislativo compreende a elabo
ração de ... ", passando à enumeração 
de cada exemplar, em itens privativos. 

Escusa recorrer aos léxicos para sa
bermos o que isto seja. Processo, na acep
ção comum, é o modo por que alguma 
coisa se executa. Processo legislativo é o 
modo por que as leis se impõem, o que 
vale dizer o modo como as leis são elabo
radas, para que possam impor-se. Vem a 
pêlo a lição de José Afonso da Silva, na 
sua excelente monografia sôbre "Princi
pias do processei de formação das leis no 
direito constitucional": "O processo le
gislativo pode ser definido, em têrmos 
gerais, como o complexo de atos neces
sários à concretização da . função le
gislativa do Estado. Mas, se quisermos 
uma noção mais completa do processo de 
formação das leis, teremos que reconhe
cer, nêle-, áspectos objetivos e subjetivos: 
aquêles consistentes nos atos processuais 
legislativos; êstes, nos Ó?-"gãos e pessoas, 
que são os sujeitos dêsse processo. Assim, 
poderíamos dizer que o processo legislati
vo é o conjunto de atos (iniciativa, 
emenda, votação, sanção) realizados pe
los órgãos legislativos e órgãos coopera
dorel': para o fim de promulgar leis". 
(Ed~.tôra Revista dos Tribunais - 1964 
-pág. 28). 

Bastante nítido, pelo exposto, o aspec
to adjetivo da preceituação do art. 49, 
dificilmente compreenderíamos que do 
seu elenco, a nosso ver mais do que es
gotado, pudesse constar qualquer remis
são a lei do ponto de vista da sua fonte 
criadora, digamos, lei federal, lei esta
dual, lei municipal, como parece auto
rizá-lo "voto em separado". O lugar pa• 
ra definir-se e delimitar-se a compe
tência legislativa é outro, e para chegar
mos a essa certeza não precisaríamos 
mais do que percorrer os Capítulos TI e 
III da Constituição. As vêzes em que no 
curso da secção subordinada a êsse tí
tulo "Do Processo Legislativo" se fala 
de competência, é para firmar-se a ini
ciativa, que é o primeiro tempo do mes
mo processo legislativo. 

Incensurável, pois, o "voto em sepa
rado", ao proclamar que são de natureza 
federal tôdas as formas de diploma enu
meradas no art. 49. Como caberiam, en
tão. aí, as leis emanadas do Estado ou do 
Município? Acresce que aos Estados é 
imperiosa, hoje, ex vi do disposto no art. 
13, inciso TII, a observância das moda
lidades de processo legislativo, fixadas, 
no art. 49, para o Congresso Nacional. 
Admitir-se, pois, que nesse art. 49 pu
desse figurar referência à lei estadual 
seria aceitar que a Constituição, pelo 
art. 13, mandasse os Estados respeita
rem, na feitura das suas leis, os modelos 
preestabelecidos, incluso o de lei estadu
al. Tampouco poderia entrar nesse ca
tálogo, exaustivo, como vimos, por sua 
natureza, a mais longínqua referência à 
lei federal ou à lei especial, como o qui
sera o "voto em separado", quando afir
ma, inequlvocamente, que "se particula
ridades aconselham individuar as leis 
federais e ·as leis especiais" (alusão a 
disposições esparsas da Constituição em 
que por êsses distintivos é tratada a lei 
ordinária) "então essas modalidades de 
normas deviam estar consignadas no 
âmbito do art. 49". 
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Mas é o próprio "voto em separado" 
que a si mesmo se contraria, quando as
severa, de uma parte, que de natureza 
federal são tôdas as formas de diploma 
enunciadas no art. 49, o que dispensaria 
nêle, menção a lei federal; e, de outr~ 
parte, quanto a lei especial, que integra 
ela o "quadro das leis ordinárias" de . ' que· e,. apenas, expressão qualificada, pe-
lo carater e pela importância dos assun
tos que rege, o que tornaria desneces
sário falar-se, destacadamente, de lei es
pecial, dado que entre os tipos de "pro
cesso legislativo" já está contemplada 
a lei ordinária, de que ela é, apenas, uma 
forma não comum. 

De sorte que se "defeito" há no art. 
49 será o do pormenor, nunca o da con
cisão. A disposição nêle cristalizada é 
perfeita na estrutura, cabal, nas conse
qüências. Repare-se em que o projeto de 
Constituição remetido pelo Poder Exe
cutivo, sob a responsabilidade de um ju
rista de prol como o Sr. Carlos Medeiros 
Silva, não consignara mais do que os 
cinco elementos, a bem dizer, nobres do 
"processo legislativo", aquêles que, além 
de significarem a elaboração da lei pe
las duas Câmaras, ora em separado ora 
c~nj~ntamente, implicam, sempre, ~ vi
gencla erga omnes do mandamento vo
tado. O acréscimo, depois operado, de 
"decretos-legislativos" e de "resoluções", 
descaracterizou, sôbre enfear, o precei
to, imaginado como abertura a um capí
tulo, cuja missão era a de fixar as re
gras genéricas de tramitação dos outros 
tiP,OS, tanto que nêle não se fala, uma 
só vez, nem haveria por que falar-se, em 
"resolução" ou em "decreto legislativo". 
Ficou, assim, dissociada da letra e do 
espírito de todo o capítulo, a letra do 
artigo que o inicia. 

Tais pres~upostos, e outros cuja expla
nação extravasaria dos limites a que nos 
estamos cingindo, reforçaram-nos, afi
nal, a convicção de que a Constituição 
de 67, afora determinar a maneira de 
votação da lei complementar (art. 53), 

emprestando-lhe ascendência sôbre a lei 
ordinária, resumiu nos assuntos que 
apontou, embora intermitentemente a - ' elaboraçao de uma lei dessa natureza. 

Por tudo exposto, se contradição aca
so irrompesse no segundo dos nossos 
pareceres, com relação ao primeiro, se
ria ·uma contradição benéfica, episódio 
revelador de aprofundamento na inter
pretação. dos textos, com o que intima
mente se comprazem os que pautam os 
seus pronunciamentos pelo desejo de 
acêrto. E na hipótese, tanto mais meri
tória seria a presumida mudança quan
to revertendo em entendimento mais li
beral, não obstante restringente. 

Valha-nos, por fim, e para consôlo, a 
lembrança de um dos maiores espíritos 
da França, no século passado, por sinal 
que poeta,. exprobrando a Declaração dos 
Direitos do Homem por não se haver 
nela incluído o direito de o homem se 
contradizer ... 

· AS ANISTIAS DO CICLO V ARGAS 

Em determinado trecho da longa jus
tificação da sua emenda, justo no capí
tulo. onde enfileira numerosas anistias 
políticas concedidas, em ocasiões diver
sas, no Império como na República, afir
ma o nobre Senador .Tosaphat Marinho, 
em refôrço aparentemente convencedor 
da sua argumentação, que se é certo ter 
havido "um período de lutas sem con
ciliação, correspondente a· movimentos 
armados como· os de 1922 e 1924, que se 
prolongaram nos embates da Coluna 
Prestes", também é certo que, "vitoriosa 
a Revolução de 1930, veio o ato de apazi
guamento", através do Decreto número 
19.395, de 8 de novembro dêsse ano, pelo 
qual o sr Getúlio Vargas, chefe do Go
vêrno Provisório, dispensou a graça a 
"todos os civis e militares que, direta ou 
indiretamente, se envolveram nos movi
mentos revolucionários ocorridos no 
País", sendo a mercê extensiva aos cri
me:; militares, bem como aos conexos. 
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Permitimo-nos, com a devlda vênia, 
uma ponderação sôbre essa proclamada 
benignidade ditatorial. Porque o citado 
decreto de 8 de novembro de 1930 foi 
uma anistia para os. . . vencedores. Se
ria espantoso, e destoante do exemplo 
de tôdas as conjunturas dessa natureza, 
que não a outorgasse o beneficiário-mar 
da situação que se implantava, e para 
cujo triunfo tantos brasileiros idealistas 
se insurgiram contra o poder constituído, 
no curso de oito anos atribulados, ,ofere
cendo por um Brasil melhor o seu san
gue, muitos, até, a própria vida. 

Não seria. portanto, um rasgo de gene
rosidade, mas uma imposição das cir
cunstâncias, dentro da rotina das revo
luções que se instalam no poder. Rasgo 
de generosidade seria o poupar-se aos 
veucidos da hora, fôssem militares ou 
civis, o sofrimento do exílio, do cárcere, 
da reforma, da demissão, da justiça de 
exceção. Entretanto, não foi senão isso 
o que a êles, em grande parte, coube. O 
que, em suma, caracteriza um "ato de 
apaziguamento" é a anistia para os ven
ciãor, logo que se tenha consumado a vi
tório.. O invocado decreto de 8 de novem
bro, ao inverso, é uma anistia para os 
vencedores, por. entre os clangores do 
triunfo fácil. 

Ainda hoje escutamos o dramático 
pregão de. uma figura empolgante no 
torvelinho daqueles acontecimentos, in
formando que a Revolução não respei
taria direitos adquiridos. A essa, .junta
va-se um ·bando de outras vozes, recla
mando .castigo exemplar - se necessário, 
com a pena de morte - para os então 
acusados de corrupção administrativa, 
na verdade, em número infinitamente 
menor .que a porção dos que, depois, fi
zeram tirocínio no serviço público. 

Para vermos que .aquelas não eram pa
lavras ao vento, basta uma consulta ao 
Decreto n.o 19.398, de 11 de novembro 
de 1930, que instituiu o Govêrno Provi
sório, e em cujo artigo 8.0 se declarava 
que poderiam ser anulados ou restringi-

dos, coletiva ou individualmente, por 
atas ulteriores, os direitos até então re
sultantes de nomeações, aposentadorias, 
jubilações, disponibilidade, reformas, 
pensões ou subvenções e, em geral, de 
todos os atas relativos a empregos, car
gos ou ofícios públicos, assim como do 
exercício ou desempenho dos mesmos, 
inclusive, e para todos os .efeitos, os da 
Magistratura, do Ministério Público, Ofí
cios de Justiça e quaisquer outros, da 
União Federal, dos Estados, dos Municí
pios, do Território do Acre e do Distrito 
Federal (sic.). Isto sem falarmos no ar
tigo 16 do mesino diploma revolucioná
rio, criando um Tribunal Especial para 
o processo e julgamento de crimes polí
ticos, funcionais e outros a serem discri
minados na lei de sua organização. 

Se tais medidas radicais - as mais 
radicais que a Nação já houvera presen
ciado - não foram tôdas, e nem sempre, 
levadas a sério, devemo-lo menos a pro
pósitos conciliantes do que à resistência, 
silenciosa porém pertinaz. da opinião pú
blica, convicta de que a luta fôra entre 
irmãos, sem compromisso com fôrças po
liticas alienígenas, e não se justificari
am providências de tão extremado rigor. 

Quando mais tarde, sàmente em 1934, 
vingou a anistia, esta sim, para os ven
cidos de 1930 como para os de 1932 (De
creto n.0 24.297, de 28. de maio, citado e 
aplaudido no "voto em separado") já não 
era um gesto espontâneo ou desinteres
sado, mas uma decisão meditada, pro
curando antecipar-se à Constituinte, 
que, chegando a têrmo na sua tarefa, 
fatalmente concederia, como concedeu, 
o benefício. · 

Comentando as indicações apresenta
das logo na primeira Sessão daquela As
sembléia (novembro de 1933), deferindo 
anistia ampla e encarecendo, sobretudo, 
a volta de todos os brasileiros que se en
contravam desterrados, por fôrça da Re
volução e de movimentos armados pos
teriores, escreve Hamilton Leal, no seu 
notável livro sôbre a "História das Ins-
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tituições Politicas no Brasil" (ed. 1962), 
que "o problema era olhado pelo Govêr
no com a mais absoluta má vontade"; 
sendo, aliás, lógica, nesse particular, a 
sua atitude. É que "desde o princípio, 
isto é, da vitória revo~ucionária de 1930, 
jamais buscou unir os brasileiros, antes 
timbrou sempre em desuni-los". E do De
creto n.O 24.297, ·· louvado, com entusias
mo, pelas fôrças · parlamentares gover
nistas, diz':'nos o insu.speito trat·adista 
que "não atendia aos interêsses políticos 
da Nação; era restrito, feito de plano, 
menos para apaziguar espíritos que pa
ra atrair simpatias fáceis". (Obr. cit. -
págs. 482 e 483). · · 

A Constituição, a 16 de julho, é que, 
no artigo 19 das suas Disposições Tran
sitórias, concedeu "anistia ampla" a to
dos quantos houvessem cometido crimes 
políticos até· àquela data. Uma disposi
ção curta, incisiva,· sem restrições ou su
bentendidos .. Por isso é· que eminentes 
brasileiros dentre ·os quais o Sr. Otávio ' . Mangabeira, antigo Ministro dos Nego-
cios Estrangeiros na Presidência Was
hington Luiz e prestigioso chefe politico 
na Bahia, não tomaram conhecimento 
da anistia do. Govêrno e só regressaram 
à Pátria depois de promulgada a Cons
tituição. 

Restabelecida, assim, a verdade his
tórica quanto ao decreto de 8 de novem
bro de 1930 e ao de 28 de maio de 1934, 
nenhum dos dois importando' em de:
monstração de benignidade do Govêmo 
Vàrgas, não será difícil verificar-se, por 
seu turno, que nenhuma relevância as
sumem, no elenco das anistias brasilei
ras os dois decretos anteriores, ambos 

' 1 ,, de 1931, e também ressaltados pe o .vo-
to em separado'.~, baixados para a solu-:
ção de desinteligências locais, uma em 
São Paulo, outra em Pernambuco, nada 
significando, portanto, para a pacifica
ção politica do País. 

Da mesma eiva de insinceridade pade
cem as ulteriores anistias da era de Var
gas, já no império do Estado Nôvo, in-

clusive o Decreto-Lei · n.0 7.474,. de 
18 de abril de 1945, que anistiou todos 
quantos houvessem cometido crimes po
líticos .e . conexos, desde 16 de julho de 
1934,. excetuados explicitamente os cri
mes comuns não conexos com os políti
cos e os praticados, em tempo de guer
ra, contra· a segurança .do Estado. ., . 

Dessa .anistia de 1945 ·também não se 
favoreceu, por motivos óbvios, o mesmo 
Sr. Otávio Mangabeira, que, do seu se
gundo· exílio, só voltou quando amparado 
por habeas corpus do Supremo Tribunal 
Federal, ponto cintilante na vida da nos
sa egrégia Côrte. Foi o que o Sr. J'osé 
Américo de Almeida qualificou, com fe
licidade, de uma porta, ·"aberta pela cha
ve de ouro da JustiÇa", para quem, do 
destêr;ro, .nunca procurara outra entrada. 
'<ver A .. Palavra e. o Tempo - ed. 1965 
- pág. 104.) 

Aliás, dessa anistia tão gabada, as ra
zões ostensivas não conseguiram enco
brir o verdadeiro móvel, que outro não 
era senão ·O de retirar .da clandestinida
de a facção comunista, para dela se 
servir o Govêrno no movimento enceta
do em·causa própria, e denominado que
remiS!no, que se frustrou no dia 29 de 
outubro, com a oportuna intervenção das 
FôrÇas. Armadas. 

Os vitÕriosos dêsse dia é que podem 
ser apontados à história como sincera
mente imbuídos da necessidade de apa
ziguamento político, tanto que, dispon
do 'de fôrça material para investirem 
no poder, um dos dois candidatos mili
tares à Presidência da República, ou 
com ambos, êles e mais quem fôsse, for
marem uma junta governativa em·que a 
legalidade soçobraria, preferiram con
vocar, simplesmente, ao exercício . da 
Chefia da Nação o Presidente do su..:. 
premo Tribunal Federal. E tão despreo'" 
cupados · de ambições· pessoais ou políti
.cas ainda se revelaram que consentiram 
ao ex-ditador concorrer a mandat.o le
gislativo, por várias circunscrições elei
torais, no pleito efetuado um mês de-
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pois, para obter, em tôdas elas, votação 
bastante expressiva de genuína conde
nação popular à sua disposição. 

· Fôsse outro o comportamento dos que 
tiveram em suas mãos o poder naque
les fins de 1945 e certo não haveríamos 
chegado à tragédia de agôsto de 1954, 
quando o Sr. Getúlio Vargas, cuja pre
sença na cena brasileira se afirmou 
através de tantos lances de justiça so
cial e em prol do nosso desenvolvimen
to econômico, foi levado ao desespêro de 
um gesto suicida por· culpa muito mais 
dos seus amigos do que dos seus adver
sários ... 

INOPORTUNIDADE E 
INCONVENmNCIA DA ANISTIA 

Enganam-se os que supõem que a 
concessão de anistia seja um tema dou
trinário. A questão doutrinária é outra, 
é a do conceito do instituto, sua nature
za, seu objeto, seus limites, seus efei
tos. Aí, pode a inteligência do homem 
variar, buscando, no contraditório das 
idéias, as concepçõe~ que lhe pareçam 
mais acertadas. Quando, porém, lhe é 
proposta, para têrmos afirmativos ou 
negativos, a decisão sôpre o .deferimen
to da medida, os eleme:r1tos ·que se ofe
recem à sua indagação são, precipua~ 
mente, os da oportunidade e da C'Onve
niência política, não outros. 

Para a deliberação do legislador in
fluem, decerto, os pressupostos teóricos, 
todos, no entanto, presos a êsse crité
rio eventual da conveniência e ::la opor
tunidade, e tal critério, repita-se, é es
sencialmente político. Debate dessa na
tut-eZa.. travou-se em grande estilo no 
ensejo do Projeto de n.o 31, apresenta
do, em 1927, à (!âmara Federal, pela 
bancada minoritária carioca. Os defen
sores da anistia, dentre os quais figura 
do porte de Assis Brasil, Francisco Mo
rato, Adolfo Bergamini, acentuavam, 
exatamente, a sua oportunidade, en
quanto, indiretamente, a negavam os 
que, naquela Casa do Parlamento, cons-

tituíam a maioria que apoiava o Govêr
no, e não eram menos ilustres nem me
nos prestigiosos, intelectualmente. 

No eloqüente discurso que então pro
feriu, insistiu João Mangabeira sôbre o 
pensamento central do seu parecer, 
como relator na Comissão de Justiça, o 
de que a anistia é "medida política, que 
só as maiorias podem tomar ::.ob seus 
ombros, ·e que não cabe à minoria ini
ciar". Pode acontecer que o pass1onalis
mo dos nossos dias vá ao ponto de re
cusar razão ao intemerato liberal, que 
de 'liberal deu muitas provas no curso 
de sua longa vida. Recordando o delica
do momento em que o Congresso apro
vou as três famosas anistias da pri
meira República - a de 1895, na Pre
sidência de Prudente, a de 1905, na Pre
sidência de Rodrigues Alves, a de 1910, 
na Presidência do Marechal Hermes, em 
verdade as únicas que merecem, a ri
gor, êsse nome na seqüência de ates ad
vindos naquele período - e real.gando, 
outrossim, o comportamento de Rui Bar
bosa, que da primeira dissentiu, em par
te, opondo-lhe restrições que se torna.;. 
ram clássicas, sob o anátema de anistia 
inversa, mas às duas outras emprestou 
o seu desenganado apoio, sendo que da 
última se fêz, regimentalmente, o pa
trono, a pedido dos seus próprios adver
sários, governistas, e precisamente para 
que de maior autoridade se revestisse a 
iniciativa, indagava, afinal, João Man
gabeira qual dessas anistias deixa.:r.a de 
ter o cunho de uma medida desejada, 
recomendada, requerida, quiçá exigida 
pelo Govêrno, no seu indelegável papel 
de mantenedor da órdem pública. 

Meditemos, quarenta anos depois, sô
bre as suas palavras, de impressionante 
atualidade: "A anistia ou é um ato de 
clemência, do que discordo, ou é uma 
grande medida de Govêrno. Na primei
ra hipótese, o ato só pode partir do ven
cedor e não do vencido; na segunda, 
somente das fôrças politicas que respon
dem perante a Nação pela ordem e pela 
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paz. A Oposição fiscaliza ou combate as 
medidas do Govêmo; mas não as pro
põe, nem pode pretender represer,tar o 
papel da maioria." (Ver Anais da. Câ
mara dos Deputados ~ 1927 - vol. IV, 
pág. 485.) 

:mste, a seu ver, o vero conceito da 
anistia: medida de Govêmo, e grande 
medida, antes que ato de clemência. O 
que por ela se pretende não é premiar 
com a misericórdia do vencedor a. legião 
dos vencidos, muitos, até, irredutíveis, 
mas envolver os vencidos no esqueci
mento, e nem é outro o significado do 
vocábulo que os gregos nos legaram. 
"Usada com sabedoria, sem condições 
que humilhem ou restrições que desi
gualem os beneficiados - escrevemos 
em comentário ao respectivo versículo. 
do nosso Código Penal - é providência 
de aplaudir, pelos seus incontestáveis 
efeitos para o apaziguamento geral. 
Como já se tem dito, exprime, mais do 
que perdão, esquecimento. Esquecimento 
total. Nada, do crime, subsiste, para pu
nição. Suprime-se do rol dos culpados o 
nome dos criminosos. Um "perpétuo si
lêncio" desce sôbre os fatos e os seus au
tores. O Estado renuncia, formalmen
te, ao exercício do poder repressivo". 
(Comentários ao Código Penal- 1.8 ed. 
- 1958, pág. 126.) 

Nada temos a acrescentar ou subtrair 
no que assim afirmamos. Se com a anis
tia renuncia o Estado, efetivamente, ao 
exercício do seu privativo poder puni
tivo, é impossível afastar da sua df'cre
tação aquelas considerações de oportu
nidade e de conveniência. Eis porque 
não são poucos, hodiemamente, os pe
nalistas que sustentam a transferência 
da concessão de anistia para a área de 
competência do Executivo. Na França, 
Garraud era do número dos que a.c:-usa
vam os graves inconvenientes do deba
te público que precede, nas Câmaras, a 
votação da medida, arma de que, a seu 
juízo, se valem as correntes oposicionis
tas, para o combate politico. Não é di-

verso o pensamento de outro emérito 
criminalista, Donnedieu de Vabres, 
quando, apreciando a Constituição fran
cesa de 1946, que prescrevia só poder a 
anistia ser concedida mediante lei, es
creveu estas memoráveis palavras: "A 
solução, que faz resultar, assim, a me
dida indulgente das deliberações e dos 
votos do Parlamento, está longe de ser 
desprovida de inconvenientes. A an~stia 

aparece, na maior parte das vêzes, de
pois de um período de agitação políti
ca. Tem por objeto apagar as paixões. 
que ás medidas repressivas, lembrando 
represálias, só serviriam para manter 
acesas. Tem um fim pacificador. Ora, 
são essas paixões, ainda mal acalmadas, 
que uma discussão ruidosa na tribuna 
da Câmara ou do Senado vem espicaçar! 
Muitas vêzes se têm visto propostas de 
anistia ser apresentadas, com um fim 
agressivo, pelos partidos da oposição". 
Csic) Não quer isso dizer, porém, que não 
se imponha ao seu lúcido espírito a 
prioridade do Legislativo na matéria, 
como a seguir declara: "O caráter legis
lativo da anistia impõe-se, no entanto. 
à falta doutra solução aceitável. :!1: ló
gico que a graça dependa do Poder Exe
cutivo, visto que interrompe, simples
mente, a execução da pena. É lógico que 
a reabilitação dependa do Poder Judi
ciário, visto que atinge a autoridade de 
uma sentença. Mas a anistia, que sus
'pende a aplicação da lei, só pode, num 
regime constitucional, ser ordenada pela 
Lei. C .................................. ) 

os inconvenientes da intervenção das 
Câmaras são compensados pela fiscali
zação efetiva da opinião pública, pela 
garantia, pelo menos relativa, de que a 
anistia não será o efeito de um capri
cho individual". ("A Justiça Penal de 
Hoje", trad. de Fernando de Miranda
Coimbra - 1962, pág. 252). 

Não são políticos que falam, mas ju
ristas, e dos maiores do seu tempo, ad
vertindo para o perigo de iniciativas 
parlamentares de anistia sem assento 
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na conveniência política. Não :!·.mtesta
mos que a anistia deva concede:r-se por 
lei e·que a sua iniciativa deva .inserir-:-se 
na competência do Poder Legislativo, 
ainda melhor se exclusiva, como foi .na 
Constituição . de 1946 e na de 1934 .. Mas, 
em cada caso, mister será submeter a 
iniciativa ao crivo de um. exame despi
do de paixões e de interêsses. 

Sob êsse aspecto,. a emenda substitu
tiva de· que ·tratamos peca por s·ua ino
portunidade e sua inconveniência. Com 
a devida vênia dos seus cinco esclareci
dos subsc~tores, integrantes, todos, da 
brava bancada da minoria desta Casa
o primeiro dos quais reputado catedrá
tico de Direito Constitucional na 'tradi
Cional · Faculdade da Bahia - a sua 
aprovação se afirmainoportuna, oume
Ihor dito, prematura, considerando-se 
que, não tendo vindo a anistia no iris
tante mesmo da vitória, como uma dá:.. 
diva dos vencedores·· aos vencidos, a sua 
concessão há de subordinar-se, agora, à 
análise fria da situação política do País. 
E ain~a que não haja têrmos de compa
ração entre a atmosfera dissolvente dos 
últimos dias de março de 1964, atesta
da na completa subversão dà hierarquia: 
militar, 'e aquela que em nossos dias res
piramos, é inegável que ainda não al
cançamos o clima de inteira paz social 
indispensável a uma grande medida de 
apaziguamento ,geral, ~om<;~ é a anistia.1 

.. Não cabe aqui averiguar culpas ou de
finir responsabilidades, muito menos lo
calizá-Ias de um lado ou de outro. As 
agitações de rua qÚe marearam, no Es
tado da Guana'Qara, a passagem do ani
versario da Revolução de 64, talvez sir
vam de :J;oteiro aos que a isso pretendam~ 
Ou os 'tristes acontecimentos de.senrola
dos em São Paulo, na manhã de 1.0 de 
maio. Uns e outros revelam, em suma, 
que no elenco dos futuros beneficiários 
da mercê nem todos se mostram côns
cios da sua alta valia, antes demonstram 
que, agraciados, partiriam para novos 
atos insurrecionais, que ocasionariam 

novas anistias. Dir-se-ia confirmar-se a 
exatidão do ciclo "conspiração - sub
versão- anistia", a que alude, com mui
ta propriedade, o Professor Osvaldo Tôr
res Gaivão, em comentário a um dos ca
pítulos do interessantíssimo livro de 
Glauco Carneiro, sôbre a Histórh das 
Revoluções Brasileiras; acentuando que 
"ao contrário .da presunção que apon
ta o anistiado como um homem grato ao 
regime .por. facilitar-lhe a reintegração 
na ordem legal" a anistia "torna-o um 
indivíduo sempre pronto a novamente 
conspirar". (Obr. cit. - ed. 1965 - 1.0 
vol., pág. 62.) 

Talvez com as atenções voltadas para 
ess.a fatàlidade, é que o então Deputado 
situacionista A r t h u r Virgílio, hoje 
ocupando lugar de relêvo na bancada 
senatorial oposicionista, combateu, em 
palavras candentes, a anistia que se in
tentava conceder no transe da renúncia 
do Presidente Jânio Quadros ~ conse
quente empossamento do Vice-Presiden
te João' Goulart, e que veio a sei o De
creto Legislativo n.o 18, de dezembro de 
1961, a que o Poder Executivo recusou 
observância, em muitas das suas dispo
sições, ~orçando a ida aos tribunais de 
numerosos prejudicados com essa exe
gese: restritiva. Lembrava o ardoroso re
presentante amazonense que "nOVF.' mo
Vimentos revolucionários mancham a 
evolução · da . democracia brasileira de 
1930 até hoje" (estamos no ano de 1961) 
- "de integralistas, comunistas, golpes 
de Estado·-· tôda uma série de atenta
dos contra a ordem legal constituída que 
ficou impune, porque as anistias suces
sivas, concedidas durante todos êsses 
anos, não pacificaram, não· uniram, não 
conclàmaram para essa compreensão, 
êsse entendimento em favor do trabalho 
coletlv'o". · (Ver· "Revista de Informação 
Legislativa" - n.0 5, pág. 203.) 

Aliás, o projeto de que resultou o De
creto Legislativo n.0 18 fôra apresenta
do pelo saudoso Senador Cunha Melo, 
do mesmo Partido Trabalhista, a que 
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pertenciam o Deputado, hoje Senador 
Arthur Virgílio, e o então Pres1dente 
João Goulart. :mste, não dispondo, pela 
Constituição de 1946, da faculdade do 
veto, negou aplicação a numerosos pre
ceitos, :ç,or inconstitucionais, firmando
se em parecer do Consultor-Geral da Re
pública, hoje Senador Antônio Balbino, 
para quem a anistia, na sua concepção 
doutrinária, só compreende os delitos 
políticos e os delitos comuns conexos a 
êstes. 

Ainda a maioria governamental dos 
idos de. 1963, constituída pelas bancadas 
coesas do Partido Social Democrático e 
do Partido Trabalhista Brasileiro, hou
ve por . bem refugar, no Senado, com o 
apoio da minoria, proposta de anistia 
em favor dos sargentos da Aeronáutica 
e da Marinha que se rebeleram em Bra
sília, em setembro daquele ano, e fica
ram tão desprotegidos que nem os con
templa a presente emenda de anistia, 
preocupada, tão-só, com os que a Re
volução submeteu a processo e julga
mento ou atingiu com a suspensão, por 
tempo determinado, dos direitos polí
ticos. 

Outras tentativas legislativas, não vi
toriosas, e que seria. fácil respigar na 
crônica politica do País, ao lado de tan
tas concessões com o severo caracterís
tico de parciais ou condicionadas, com
provam, por derradeiro, que não é assim 
tão positiva nem tão nobre a tradição 
brasileira de anistias, a que se arrima o 
''voto em separado", conclamando a que, 
devidamente louvada, seja, nesta emer
gência, retomada. 

Haja vista, no meticuloso verbete 
ànistia, de José Gomes da Silva, inserto 
no · "Repertório Enciclopédico de Direito 
Brasileiro" (vol. In - pág. 278) a porção 
de anistias limitadas ou clausuladas, 
verdadeiras anistias pela metade, tipo 
de que ficou memorada a de 1895, so
mente completada vinte anos depois, 
pelo decreto de 30 de outubro de 1916, 
e outros que se lhe seguiram. Das anis-

tias do Império, se algumas traduziram 
propósltos de conciliação, como :as de 
1835 e de 1875, esta última para· os bis
pos desavindos com o poder monárqui
co, outras se distinguiram por seus têr
mos restritivos, quiçá humilhantes, co
mo a de 1840 (Decreto n.0 244, de 22 
de agôsto) exigindo dos beneficiados, 
cuja presença nas províncias onde pra
ticaram os seus delitos não conviesse ao 
Império, a assinatura do têrmo de com
promisso de residência onde lhes mar
casse o arbítrio do Govêrno. Desneces
sário a~sinalar que a quebra de tal 
"compromisso" implicava na revogação 
automática da anistia. o primeiro ato 
anistiador depois do grito do Ipiranga, 
datado de 18 de setembro, e a que José 
Bonifácio ligou o seu noi:ne já glorioso, 
não se recomendava nem pela sereni
dade nem pela generosidade. Ao revés, 
continha duros ultrajes aos "pérfidos" 
dissidentes da causa da Independência, 
e, concedendo "anistia geral para tôdas 
as passadas opiniões políticas", excluía 
dela os que já se achassem presos e sob 
processo. Quanto aos que se manifestas
sem não dispostos a pactuar com a no
va ordem de coisas, impunha-se-lhes a 
saída do Brasil, em curto prazo. Uma 
anistia, como se vê, para vence'dores e 
aderentes. 

Outras exceções, evid!entemente, po
dem ser abertas, por diante, desde que 
procedentes. E esta é uma exceção que, 
infelizmente, se justifica, o que não ex
prime deixe de vir a anistia a seu tem
po, longo ou breve tempo, se as cir
cunstâncias .o indicarem. De resto, não 
há instituto jurídico, como êsse, qu,e 
mais se acomode à pressão das circuns
tâncias. 

Não ncis inscrevemos, portanto, no rol 
dos que julgam que, aprovados, solene
mente, os atos revolucionários, pelo art. 
173 da Constituição, nem a anistia pos
sa sôbre êles recair. A própria noção 
da lex oblivionis repele êsse raciocínio. 
Não há lei, nem mesmo, salvo quando 
expressa, a lei constitucional, a que se 
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reconheça o poder de embaraçar ou con
finar a medida, cujo alcance só as con
tingências de cada momento determi
nam. E foi êsse o engano cometido pelo 
projeto primitivo, traçando, de antemão, 
ao seu uso, normas, condições, limites, 
que dela fariam tudo, menos anistia. O 
"voto em separado", como vimos, procla
mou, em boa hora, essa aberrante im
propriedade, abandonando, de cabo a 
rabo, a proposição e abrindo, por emen
da substitutiva, a porta larga de amplis
sima anistia. 

Estamos que, não obstànte o art. 173, 
poderia fazê-lo, ·muito embora as na
turais reservas a essa extensão e indis
criminação, de par com a ressalva quan
to à sua tempestividade. O que, a nosso 
ver, · êsse preceito constitucionai · veda, 
explicitamente, é a "apreciação judicial" 
dos atos emanados da Revolução, e, 
obviamente, a . sua revisão pura e sim
ples pelo ·meio · administrativo. Uma 
apreciação quanto ao mérito, por qual
quer das vias, nunca o apagamento da 
memória das infrações. 

Daí não âtinarmos para as razões que 
conduziram o erudito autor do "voto em 
separado" a asseverar que a disposição 
constitucional em causa não proíbe a 
revisão administrativa, visto que sêmen
te se reporta . a "apreciação judicial". 
São palavras suas que "aprovando êsses 
atos executivos e legislativos, a Cons
tituição, sem dúvida, os legitimou. Não 
os declarou, contudo, im~táveis, inalte
rá veis pelo prazo de sua vigência, isto 
é, irrevisíveis erga omnes. Tanto não lhe 
imprimiu intangibilidade, que os pro
clamou· apenas excluídos de apreciação 
judiciaL Excluindo-os; só, de apreciação 
judicial, admitiu, logicamente, a apre
ciação administrativa; Não se interpreta 
ampliativamente norma restritiva de di
reitos e garantias." (Ver "Voto em se
parado" ao Parecer n.0 907, de 1967 -
pág; 24 do avulso do Senado.) 

Em verdade, quisesse a Constituição 
admitir a instância administrativa para 
a revisão dos atos revolucionários, bas-

taria consignar que êles ficaV'am ln
susceptíveis de "apreciação judicial", 
dispensado, por inútil, qualquer circun
lóquio. Se o não fêz, se taxativamente os 
legitimou, e particularmente os privou 
de "apreciação judicial", a ressalva não 
tem, nem poderia ter, o efeito miraculoso 
de lhes franquear a via administrativa, 
mas, exclusivamente, o de assentar que 
nem mesmo à via judicial era consenti
do o seu conhecimento, isto pelo prin
cípio universal, consagrado, até, nas 
Constituições de 1946 e de 1967, como 
uma das garantias individuais, de que 
nenhuma lesão de direito individual sói 
escapar à reparação pelo Poder Judiciá
rio. Aliás,. a ênfase especial dada à cau
telosa· cláusula não é nova, antes anti
ga, porquanto já a encontramos na 
Constituição · de 1834 que, por igual, 
aprovou os atos do Govêrno Provisório, 
dos interventores federais nos Estados e 
demais delegados da ditadura instaura
da em 1930. O simples confronto dos tex
tos das duas Constituições evidencia que, 
partindo, ambas, da convalidação dos 
atos revolucionários, ali como aqui, se
guiram, todavia, diversa orientação. En
quanto o Diploma de 34 facultava ao 
Presidente da República organizar, opor
tunamente, uma ou várias comissões 
para ·O conhecimento das reclamações 
de interessados, emitindo parecer sôbre 
a conveniência do seu aproveitamento 
nos cargos ou funções públicas de que 
haviam sido afastados, criando-se, des
tarte, uma instância de recurso sui ge
neris, mas em todo caso, uma instância 
de revisão de injustiças, a Constituição 
de 1967 omitiu-se, completamente, refle
tidamente, sôbre a espécie, nada dispon
do que pudesse, ao de longe, fazer pre
sumir a sobrevivência de uma instân
cia administrativa revisora. 

E tanto mais procede, agora, a res
salva de exclusão de apreciação judicial 
quando a mesma Constituição, pelo seu 
art. 151, atribuiu ao Supremo Tribunal 
Federal, mediante representação do Pro
curador-Geral da República, a declara-
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ção de suspensão dos direitos políticos 
dos incursos em abuso de determinados 
direitos individuais com o fito de aten
tado à ordem democrática ou de prática 
de corrupção. · 

Discorrendo sôbre êsse preceito, incon
troversamente de aplicação futura, es
creve a professôra Rosah Russomano, 
que ocupa, com brilho, a cátedra de Di
reito Constitucional da Faculdade de 
Pelotas, que "a suspensão dos direitos 
políticos, efetuada durante o período 
excepcional que sucedeu o movimento 
de março de 1964, permanece. ainda ho
je, insusceptível de apreciação judicial. 
Aquela suspensão, pois, só findará de
corridos os dez anos prefixados com ri
gidez e que devem ser contados a par
tir do momento em que foram cassados 
os direitos em tela". (Lições de Direito 
Constitucional - 1968 - pág. 352.) 

Nenhuma pertinência, pois, tem o art. 
151 da Constituição com a cassação an
terior de direitos políticos. Mas para que 
não se instalasse a confusão, de boa ou 
má-fé, ainda veio a propósito, no art. 
153, a proibição de apreciação judicial· 
dos atos revolucionários. Parece-nos, 
tudo, claro e lógico. 

CONCLUSAO 
Concluindo, razões de Estado, e não 

motivos sentimentais, são as razões que 
inspiram os atos de anistia. Ninguém o 
disse melhor, entre nós, do que Carlos 
Maximiliano, neste trecho lapidar: "Não 
se concede anistia por sentimentalismo, 
simples bondade, simpatia pelo vencido 
ou misericórdia pessoal. É medida alta
mente política, adotada por motivos que 
'não humilham o cidadão a quem ela 
aproveita, inspirada por sérias razões de 
Estado". (Constituição Brasileira - 5.a 
ed. - vol. II - pág. 161.) Vimos que a 
anistia, para .João Mangabeira, é uma 
grande medida de govêrno, de que têm 
o privilégio as fôrças politicas que res
pondem perante a Nação pela ordem e 
pela paz. 

Opinando pela rejeição da anistia pos
tulada pela minoria desta Casa, por evi-

dente a sua inoportunidade e, conse
qüentemente, a sua inconveniência, es
tamos convencidos de servir ao regime 
e ao País, porque, na hora presente, aci
ma de tudo, mister é não confundirmos 
liberdade com desordem, nem facilitar
mos a desordem, em nome ou a pretex
to da liberdade. 

Sala das Comissões, 18 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Aloysio de Carvalho, Relator - Alvaro 
Maia - .. Edmundo Levi, vencido - Car
los Lindenberg - Antônio Carlos, dE' 
acôrdo com os têrmos do voto em sepa
rado, proferido quando da discussão do 
projeto original - Aurélio Vianna, ven
cido - .Tosaphat Marinho, vencido, nos 
têrmos do voto anexo - Eurico Rezende, 
pela inconstitucionalidade do projeto e 
da emenda - Bezerra Neto, vencido, pe
lo substitutivo - Petrônio Portela. 

VOTO 

1. Mantemos a emenda concessiva de 
anistia ampla, apresentada ao Projeto 
de Lei n.o 24, de 1967, assim como os 
seus fundamentos, que, a nosso ver, bas
tam para justificar a medida pacifica
dora. 

No seu contexto jurídico e em suas ob
servações marginais, o parecer do nobre 
Senador. Aloysio de Carvalho envolv:e 
hábil convite à digressão sôbre proble
mas já superados no primeiro pronun
ciamento desta Comissão, a respeito do 
projeto. 

Vamos, porém, diretamente ao que 
hoje importa, ou seja, à. apreciação dos 
argumentos impugnativos da emenda. É 
a tentativa de reforma do julgamento 
anterior, que o ilustre relator qualifica 
de "decisão condenatória". 

2. Para confirmar a "decisão conde
natória", sustentando que a emenda 
"peca por sua inoportunidade e sua in
conveniência", o parecer argüi, em subs
tância: 

a) "Enganam-se os que supõem que 
a concessão de anistia seja um tema 
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doutrinário. A questão doutrinária é ou
tra, é a do conceito do instituto, sua 
natureza, seu objeto, seus limites, seus 
efeitos." 

b) "De resto, não há instituto juri
dico, como êsse, que mais se acomode 
à pressão das circunstâncias." 

Tanto assim firmemente entende que, 
passos atrás, e depois de invocar pre
claros penalistas, fere, incisivo: "Não são 
políticos que falam, mas juristas, e dos 
maiores do seu tempo, advertindo para 
o perigo de iniciativas parlamentares de 
anistia sem assento na conveniência po
lítica." 

c) As anistias do "ciclo Vargas" têm 
"eiva de insinceridade", sendo que o 
"verdadeiro móvel" da de 1945 "outro 
não era senão o de retirar da clandesti
nidade a facção comunista, para dela se 
servir o govêrno no movimento enceta
do em causa própria, e denominado 
queremismo". 

d) São múltiplos em nossa história, 
e dentre os citados em favor da me
dida, os casos de "anistias limitadas ou 
clausuladas, verdadeiras anistias J?ela 
metade", comprovando "que não é assim 
tão positiva nem tão nobre a tradição 
brasileira de anistias, a que se arrima 
o voto em separado". 

e) A anistia é "medida de govêrno", 
"medida política, que só ·as· maiorias po
dem tomar sob seus ombros, e 'que não 
cabe à minoria iniciar", segundo louva
da afirmativa de João Mangabeira, ex
traída de discurso parlamentar, de 
1927. 

f) Por fim: "razões de Estado, e não 
motivos sentimentais, são as razões que 
inspiram os atos de anistia". 

E, para demonstrar que no presente 
as "razões de Estado" desaconselham a 
anistia, o parecer, embora acentuando 
que não é hora de julgar, assinalou e 
acusou, como procedência: "Não cabe 
aqui averiguar culpas ou definir res
ponsabilidades, muito menos localizá
las de um lado ou de outro. As agitações 

de rua que marcaram, no Estado da 
Guanabara, a passagem do aniversário 
da revolução de 64, talvez sirvam de ro
teiro aos que a isso pretendam. Ou os 
tristes acontecimentos desenrolados em 
São Paulo, na manhã de 1.0 de maio. 
Uns e outros revelam, em suma, que no 
elenco dos futuros beneficiários da mer
cê nem todos se mostram cônscios de 
sua alta valia, antes demonstram que, 
agraciados, partiriam para novos atos 
insurrecionais, que ocasionariam novas 
anistias". 
3. Assim resumidos os fundamentos 
essenciais do parecer, começamos por 
declarar que não nos incluímos entre 
os que, enganados, "supõem que a con
cessão de anistia seja um tema doutri
nário". Acreditamos, contudo, que os 
subsídios da boa doutrina têm sempre 
valor ponderável, até porque não há 
deliberação legislativa correta e dura
doura . se não repousa em princípios ló
gicos. Razões de oportunidade e de con
veniência política, razões de Estado, 
mesmo em casos como o de anistia, em 
que são preponderantes, tornam-se ilegí
timas, se espancam o pensamento· orde
nado e imparcial, ou se desconhecem 
os precedentes, que formam padrões de 
julgamento. 

Se em matéria política, como a anis
tia, princípios e padrões não podem 
converter-se em dogmas contra a rea
lidade variável, servem, entretanto, de 
apoio ou de têrmo de comparação, .quer 
para extremar os conceitos discutidos, 
quer para aferir a natureza e o valor 
das circunstâncias ocorrentes. Tanto é 
assim que,. apesar das singularidades 
históricas e políticas, no espaço e no 
tempo, a anistia encerra sempre a idéia 
ou o propósito de apaziguamento, sen
do, em conseqüência, de ordinário acon
selhável. "E' medida de concórdia e con
ciliação, muitas vêzes a única medida 
indicada para desanuviar o ambiente 
social e político, restabelecendo a paz 
nos espíritos, conturbados por profun
das desinteligências de natureza politi-
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ca" - escreve judiciosamente o Pro
fessor Aloysio de Carvalho Filho em 
"Comentários ao Código Penal" (Ed. 
Revista Forense, vol. IV, 4.a ed., 1958, 
págs. 125-6). E a lição do reputado co
mentarista encontrou confirmação, em 
1961, no pronunciamento do Senador, 
que em parecer salientou: "a anistia é 
uma medida que traz sempre benefícios 
ao entendimento dos cidadãos; é medi
da· de esquecimento, busca desarmar os 
espíritos, procura fazer com que o País 
volva uma página sôbre os dias transa
tos e veja apenas o futuro, a exigir de 
todos os cidadãos sua quota de trabalho 
em prol do alevantamento moral e do 
progresso politico do País" (Diário do 
Congresso Nacional de 1.0 de setembro 
de 1961, Seção II, pág. 1. 970). 

Por isso mesmo, se não desprezamos 
o saber dos juristas, também não des
consideramos o juizo dos políticos. Do 
equilíbrio entre . o raciocínio impessoal 
do teórico e a objetividade do milítan-. 
te da politica é que resultam, comu
mente, as decisões lúcidas e justas. No 
domínio legislativo, sobretudo, sempre 
que se onera o divórcio entre o pensa
mento jurídico e o politico, a solução 
é líberticida. 

4. Pode ocorrer, sem dúvida, que na 
conciliação das idéias jurídicas e polí
ticas, inclusive nos processos de anistia, 
haja deformações, condicionamentos, 
ou propósitos ocultos e até mesquinhos, 
de _inspiração de governantes. Importa 

· ver, porém, que, de regra, os fatos his
tóricos, pela densidade de seus efeitos, 
anulam essas mànifestações de arbítrio 
ou de interêsses ilegitimos. 

Não nos é dado asseverar, por exem
plo, que as anistias do período · Vargas 
se tenham revestido da "eiva de insin
ceridade", apontada no parecer. Tam
bém não nos sentimos com segurança 
para afinnar que o "verdadeiro móvel" 
da anistia de· 1945 consistiu na· expe
riência de ser conquistado o apoio dos 
comunistas ao govêrno. Nem só parti-

dários do comunismo foram por ela be
neficiados, como ainda é certo que o 
movimento queremista começou poste
rionnente ao ato de absolvição coletiva. 
Depois, se Getúlio Vargas nutria êsse 
propósito, em verdade e anistia foi o co
roamento · de vigorosa campanha, que 
"avassalou todo o País", como assinala 
Afonso Henriques em livro nada fa.vorá
vel ao chefe do Estado Nôvo ("Ascenção 
e Queda de Vargas", 1966, vol. 2, pág. 
320). E' exato que o irredutível Octávio 
Mangabeira não se favoreceu das anis
tias decretadas por Getúlio Vargas, quer 
em 1934 ou em 1945. Maior, contudo, do 
que seu gesto altivo e de sacrifício, mas 
de alcance pessoal, foi sua exemplar 
atitude de leader político, em 1946. Fiel 
a seu espírito liberal e democrático, er
gueu-se na Assembléia Constituinte em 
defesa do respeito à posição política do 
Senador Luiz Carlos Prestes, superior
mente alheio à· circunstância de que ês
te, anistiado, buscara amparar o mando 
de quem a ambos perseguiu. Tornou-se 
famosa a sentença então louvada, e ho
je muito esquecida: "somos contra o co
munismo, como seremos contra a rea
ção. Anticomunistas, sempre, reacioná
ríos, nunca". 

Demais, o que sobreleva no plano ge
ral é que essas anistias - arroladas co
mo fatos históricos, preeminentes à 
nossa própria divergência politica -
produziram resultados benéficos. Resti
tuíram direitos e liberdades a muitos 
brasileiros, e permitiram, mesmo, que 
democratas conspícuos recebessem votos 
de comunistas, sem deslustre nem má
cula de subversão. 

Além de tudo isso, se a anistia insin
cera ou condicionada é condenável, não 
se compara, entretanto, à denegação da 
medida. A anistia, restrita ou maliciosa
mente planejada, pode frustrar-se nos 
seus efeitos, pela independência dos fa
vorecidos. A recusa da anistia, impedin
do um raio de justiça na massa de pu
nições sumárias ou de ameaças prolon-
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gadas, mergulha os perseguidos no so
frimento multiplicador de ódios e con
flitos, prejudiciais à paz da comunida
de nacional. 

5. Diz o parecer, porém, que a anistia 
é medida de govêmo, e, portanto, pri
vativa das maiorias, escapando à ini
ciativa das minorias parlamentares. 

Decerto, a anistia é ato de govêrno, 
mas no sentido de providência de inte
rêsse coletivo, de ação de apazigua
mento geral dos espíritos, de diligência 
em benefício do trabalho coordenado e 
de autoridade consentida, como dever 
dos dirigentes. Não é medida de govêr
no na significação de privilégio assegu
rado ao arbítrio de titulares momentâ
neos do poder, ao capricho ãe maiorias 
partidárias. Por ser precisamente medi
da de govêrno, e para revestir-se, na 
prática, dessa alta compreensão, a anis
tia deve representar, como observa José 
Gomes da Silva, "ato de interêsse cole
tivo ou de conveniência do Estado" 
(Verbete: Anistia - ln "Repertório En
ciclopédico do Direito Brasileiro", vol. 
III, página 278). E o ato de "conveniên
cia do Estado" nem sempre se confunde 
com o procedimento de interêsse das 
facções dominantes. 

E' verdade. que João Mangabeira, em 
que se firmou, neste ponto, o parecer, 
sustentou, num discurso de 1927, ser a 
anistia medida de govêmo, e de inicia
tiva das maiorias. Mas, "sem o passio
;nalismo dos nossos dias", alu~do no 
parecer, e em homenagem ao grande 
jurista. e politico, cumpre ver as cir
cunstâncias em que João Mangabeira 
proferiu êsse discurso, para medir-se o 
alcance da tese def~ndida. Falando em 
nome da maioria, começou por assina
lar: "Não contava ocupar hoje a tribu
na". E prosseguiu: "Não vim, assim, 
munido de umas tantas citações com 
que deveria documentar a minha pala
vra". . . Por isso, certamente, é que, ao 
referir-se à anistia de 1895, e reportan
do-se ao pensamento de Ruy, asseve-

rou: "~:le já insinuava então que a anis
tia é medida de govêmo, medida poli
tica, que só as maiorias podem tomar 
sob seus ombros, e que não cabe à mi
noria iniciar ("Anais da Câmara dos 
Deputados", 1927, vol. IV, págs. 46 e 
484). Em realidade não era êsse o pen
samento do mestre, nem a interpreta
ção definitiva de seu imortal discípulo. 
Tanto que, ao escrever "Ruy- O Esta
dista da República", o que João Manga
beira salienta, no particular, sôbre a 
ação do incomparável combatente, é is
so: "De volta do exílio bate-se pela 
anistia. Concedida esta com restrições, 
recorre aos tribunais, ainda uma vez, 
em defesa gratuita dos militares por 
ela prejudicados. Como sempre, o Go
vêmo contra êle tudo empenha." ("Ruy 
-O Estadista da República", Liv. Mar
tins Editôra, 3.a. ed., pág. 303). 

De fato, ao propor a anistia, em 
1895, Ruy esclareceu que a medida não 
se inspirava sõmente "nas propensões 
naturais" do seu temperamento, mas no 
seu empenho constante de "substituir, 
nos costumes dêste regime, o arbítrio 
pela justiça, o ódio pela união entre- os 
brasileiros". E, caracterizando a natu
reza da iniciativa, ponderou: "Essa pro
vidência benfazeja consulta, igualmen
te, as tradições e os sentimentos qtie 
têm animado, em geral, os atos desta 
assembléia: tradições de moderação e 
equilíbrio; sentimentos de govêmo e de 
ordem". Adiante, depois de mencionar 
dificuldades confessadas pelo Govêrno, 
inclusive quanto ao julgamento dos 
acusados, indagou, ensinando: "Pois en
tão não estou eu com o Govêrno? Não é 
então um expediente essencial de go
vêmo êste com que ora vos proponho 
sanearmos dessa imoralidade a atmos
fera politica, exonerarmos a nossa 
consciência jurídica dêsse atentado, 
reconciliarmos a administração pública 
consigo mesma ... ?" E noutro passo: 
"Mal do pais, nessas incubações do mal 
formidável, se o Poder Legislativo não 
interpõe as medidas supremas, se vacl-
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la em acorrer com os grandes atos de 
moralização, de regeneração, de apazi
guação geral". Nesse quadro situou 
destacadamente a anistia - "o remé
dio final para o abonançamento das 
paixões, para a reaquisição de simpa
tias perdidas, para a normalização da 
ordem pela confiança entre governa
dos e governantes". ("Obras Seletas de 
Ruy Barbosa", TII, Tribuna Parlamen
tar, República, 1955, págs. 45, 53, 73 e 
75.) 

Vê-se, pois, que, além de tomar a ini
ciativa de propor a anistia na qualidade 
de Senador de oposição, Ruy Barbosa 
se preocupou em defini-la como "expe
diente essencial de govêrno", no senti
do de processo ou meio de "normaliza
ção da ordem pela confiança entre go
vernados e governantes". 

Não conhecemos outro pronuncia
mento específico de João Mangabeira 
sôbre o assunto. Mas, pela fidelidade 
de seu pensamento à democracia e à 
justiça social e politica, parece-nos que 
aquela tese do discurso inesperado não. 
se incorpou ao patrimônio de suas idéias 
definitivas. E' o que inferimosJ espe
cialmente, dessa passagem magistral, 
no elogio a Ruy, em nome da Câmara 
dos Deputados, em 1949: "A liberdade 
e o direito só existem nos países livres, 
que ablaqueam e garantem todos, sem 
exceção de ninguém, seja a minoria ou 
seja o individuo isolado. O mais alto 
·momento do direito e da justiça na 
democracia é quando um govêrno digno 
de um povo livre, ou um juiz digno de 

. seu sacerdócio, cobre com a tutela da li
berdade um inimigo odiante, na propa
:paganda de uma idéia odiada." (João 
Mangabeira: Rui Barbosa (discursos e 
conferências), 1958, pág. 52). 

6. Não é de subestimar-se, também 
que o critério de submissão do projeto 
de anistia na Constituição de 1967 (art. 
46 - VIII), torna ainda mais legítima 
a faculdade de iniciativa da medida por 
qualquer parcela de congressistas. E' 

que a prerrogativa da Sanção obstará o 
que o govêrno reputar inconveniente ou 
~excessivo. Não haverá risco, assim, pa
:ra o País. E se ocorrer veto, e fôr re
:cusado, é porque a maioria do Congres
so Nacional confirma a providência 
e a oportunidade da medida. Demais, 
ressalvada as exceções, entre as quais 
não se inclui a de anistia, o que a Cons.:. 
tituição estipula é que "a iniciativa das 
leis cabe a qualquer membro ou comis
são da Câmara dos Deputados ou do 
Senado 'Federal" a par de outros titu
lares de poder (artigo 59). 

7. Finalmente, é de ver-se que exami
nada a providência sob qualquer ângulo, 
como medida de govêrno ou de clemên
cia, não há razões de Estado que a desa
conselhem, no momento. 

Os órgãos do Govêrno têm timbrado 
em proclamar o dominio da situação ge
ral do País, com o prestígio das Fôrças 
Armadas e o apoio da maioria parla
mentar. Logo, tem o Govêrno a segu
rança da normalidade da vida nacional. 

Não há de ser a anistia, portanto, que 
perturbará o ambiente, pois é medida 
de reconciliação dos espíritos e não de 
agravamento de desarmonias. 

Os fatos recentes, verificados na Gua
nabara e em São Paulo, a 30 de abril 
e a 1.0 de maio e aos quais o parecer im
prime relêvo, para condená-los, não de
vam repercurtir contra a concessão da 
anistia, mas em favor .dela. :msses acon
tecimentos revelam a existência de des
confiança e divórcio entre camadas da 
população e os governantes, por injus
tiças sociais e politicas, ou em virtude 
de procedimento despótico. É ainda de 
Ruy Barbosa, porém, o conselho sábio: 
"quando a severidade, pelos seus exces
sos, ou pelos seus transvios, começa a 
induzir a opinião pública a abraçar a 
causa das paixões vencidas, o que se não 
alcançaria da perseguição e do mêdo, 
vai-se obter da clemência, pela anistia, 
que aplaca os ânimos, adormece as vin-
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ganças e cicatriza as feridas" (Ob. e vol. 
cits. pág. 75). 

8. Em decorrência dessas considera
ções, também, não nos parece prudente: 
admitir ou presumir que adversários, 
"agraciados, partiriam para novos atas 
insurrecionais, que ocasionariam novas 
anistias", consoante prevê o parecer. 
Primeiramente, observe-se que, na pre
sente conjuntura, não se pode falar eni 
prova de "a tos insurrecionais",. para co
gitar-se de reincidência. Os perseguidos 
e destituídos de direito, hoje, eram qua
se todos integrantes ou partidários do 
govêrno deposto. Não foram insurrectos, 
antes governantes vencidos. Depois -
já escrevemos no voto anterior - o ato 
de concórdia, mesmo quando o benefi
ciário, singularmente, permanece em re
beldia, gera no espírito do povo a idéia 
de tolerância e entendimento, que es
maga ódios pessoais. 

Importante e essencial é não confun:.. 
dir-se o direito de oposição, de que não 
se destitui o anistiado, com ato de. in
surreição, para que o exercício da liber
dade não seja tido como desordem. 

9. Em meio às dissenções atuais,. cabe 
não esquecermos. a necessidade de pre
servação dos direitos básicos, sem pri
vilégios, nem discriminações odiosas. 
"Qualificar o pensamento divergente 
com o estigma da sedição, ~a blasfêmia 
ou do mal irreparável, representa, a bem 
dizer, sua própria asfixia". É o que àd
verte Harold Laski, para sentenciar com 
admirá.v.el· propriedade: "0 pensamen
to proscrito ordinàriamente não signi
fica outra coisa que um pensamento li
vre; e esta espécie de exercício da inte
ligência é a que engendra, precisamente, 
o desenvolvimento social" ("El Estado 
Moderno" - Trad. de González Garcia, 
Lib. Bosch, Barcelona, 1932, I, pág. 349). 

10. Diante dessas razões, defendemos a 
oportunidade e a conveniência da emen
da concessiva de anistia ampla, que pode 
e deve ser estendida a quantos, porven-

tura nela não compreendidos, estejam 
sujeitos a coação por motivos semelhan
tes aos aqui previstos e analisados. 

É o que entendemos ser um dever da 
justiça política, para não negar e des
truir na prática a grandeza de princípios 
liberais proclamados. · 

Sala das Comissões, em 18 de junho 
de 19~8. - Josaph,at Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu Mensa
gem do Sr. Presidente da República, . de 
n.O . 21/68 (CN), encaminhando Projeto 
de Lei para tramitação na forma es
tabelecida no art. 54, § 3.0 da Consti
tuição. 

Trata-se de Projeto que autoriza o 
Poder Executivo a desapropriar em fa
vor da Emprêsa Brasileira de Teleco
municações - EMBRATEL- o imóvel 
que especifica, de propriedade da Prefei
tura Municipal de Belo Horizonte. 

p'ara' ·leitura do expediente ·e demais 
providências iniciais da tramitação da 
matéria, previstas no. art. 1.0 da Resolu
ção do Congresso Nacional n.0 1, de 1967, 
a Presidência convoca Sessão Conjunta 
a realizar-se amanhã, dia 19 de junho, 
às 20 horas e 30 minutos, no Plenário da 
Câmara dos Deputados. 

Deixo· de fazer essa convocação para 
hoje mesmo, em virtude de haver já a 
Câmara dos Deputados convocado, com 
bastante antecedência, Sessão Extraordi
nária para boje às 21 horas. (Pausa.) 

· Sôbre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

Em 18 de junho de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos dos artigos 79 e 73-A do 
Regimento Interno, renuncio ao meu 
cargo de Suplente da representação da 
ARENA na Comissão de Finanças e in-
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dico, como meu substituto, o Senhor 
Senador Petrônio Portela. 

Atenciosas saudações. - Filinto Mül
ler, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Está aceita a indicação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

·Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 72, de 
1968 (n.0 1.163-A/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sô
bre ação de alimentos . e dá outras 
providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.o 515, 
de 1968, da Comissão 

- de Constituição e .Justiça. 

Sôbre a mesa numerosas emendas, 
que vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA N.o 1 

Dê-se ao art. 3.0 a seguinte redação, 
eliminados seus parágrafos: 

"Art. 3.0 - o pedido será apresen
tado por escrito e deverá conter a 
indicação do Juiz a quem fôr diri
gido, os elementos referidos no ar
tigo anterior, um histórico sumário 
dos fatos, e será apresentado em 
três vias." 

Justificação 

Uma vez que o art. 2.0 , § 3.0 , autoriza 
o Juiz a designar de plano um advo
gado para o credor, não há motivo para 
o pedido verbal, redigido por serven
tuários geralmente leigos. Na Justiça do 
Trabalho, o processo indicado por re
clamação verbal não tem dado resul
t~do. As iniciais são geralmente ineptas. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

EMENDA N.0 2 

Dê-se ao § 3.0 do art. 5.0 a seguinte re
dação: 

"Art. 5.0 
-

§ 3. 0 - Se o réu criar embaraços 
ao recebimento da citação, ou não 
fôr encontrado e, ainda, se o aviso 
de recebimento não fôr devolvido em 
dez (1.9) dias contados da expedi
ção, no mesmo município, e em 20 
(vinte) em outro, a diligência será 
repetida por intermédio do Oficial 
de Justiça servindo de mandado a 
terceira via da petição, expedindo-se 
precatória, se fôr o caso." 

Justificação 

Infelizmente, os nossos Correios fun
cionam muito mal. Quem acompanhou 
de perto o funcionamento da Justiça do 
Trabalho sabe quão defeituoso é o sis
tema de notificações postais. Assim, 
além das hipóteses previstas de o réu 
criar embaraços para receber o regis
trado (o que raramente acontece) e de 
não ser encontrado, é preciso prever 
também o caso de não devolver a repar
tição dos Correios o aviso de recebimen
to. Nesses casos, conforme prevê o pro
jeto, a diligência será repetida por in
termédio do Oficial de Justiça. Mas, é 
preciso lembrar também que se o Réu 
residir fora da Comarca, o Oficial de 
Justiça não poderá deslocar-se para rea
lizar a diligência. Nesse caso, impõe-se 
a expedição de Carta Precatória que o 
Réu não terá interêsse em provocar por
que isso só irá onerar sua participação 
no processo. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

EMENDA N.o 3 

Substitua-se o § 4.0 do art. 5.0 pelo se-
guinte: 

"Art. 5.0
-

§ 4.0 - Impossível a citação do réu 
por qualquer dos modos acima pre-
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vistos, será êle citado por edital afi
xado na sede do Juízo e publicado 
três vêzes consecutivas no órgão 
oficial do Estado de seu domicílio e, 
se houver, no órgão oficial do mu
nicípio onde a ação fôr propcsta, 
correndo a despesa 'por conta do 
vencido, a final." 

Justificação 

O projeto manda publicar o edital no 
órgão oficial e não diz qual o órgão 
oficial: o do Município, o do Estado ou 
o da União? Também não manda afixar 
na sede do Juízo, o que é uma tradição 
forense que merece s'er resguardada. A 
emenda manda afixar o edital na sede 
do Juízo e publicar no órgão oficial do 
Estado do domicílio do Réu. A leitura de 
órgãos oficiais, todos sabemos, é muito 
difícil, principalmente por parte de 
grande público. Assim, será de tôda con
veniência a publicação no Diário Oficial 
do Estado em que o Réu seja domicilia
do. Finalmente, o edital poderá ser pu
blicado no Diário Oficial do município 
onde corre o feito, isto se houver. Não 
vemos, também, razão para a gratuida
de do edital. Bastará que a despesa com 
a publicação seja paga afinal. Natural
mente, se o vencido gozar dos benefícios 
da Justiça Gratuíta a publicação resul~ 
tará gratuita. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

EMENDA N.o 4 

Ao § 8.0 do art. 5.0 , acrescente-se, a 
seu final, convertendo-se o ponto em 
:vírgula: · . 

"salvo disposto no § 3.0 dêste artigo". 

Justificação 

Em princípio fica mantido o critério 
geral da citação por carta registrada. 
Todavia, fica feita a ressalva das hipó
teses previstas no § 3.o, segundo a emen-

da que a êle apresentamos. A total eli
minação da precatória é impossível dada 
a incomunicabilidade da jurisdição a ou
tras Comarcas, principalmente nos casos 
de diligências que devem ser feitas, pes
soalmente, por Oficial da Justiça. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

EMENDA N.o 5 

Substitua-se a redação do § 2.o do art. 
9.0 pela seguinte: 

"Art. 9.0 -

§ 2.0 - Não havendo acôrdo, o Juiz, 
se necessário, tomará o depoimento 
pessoal das partes e fará a inquiri
ção das testemunhas até o máximo 
de três para cada litigante e o dos 
peritos, se fôr o caso." 

Justificação 

Como está redigido o § 2.o do art. 9.0 , 

pode sugerir a obrigatoriedade de in
quirição das partes e de testemunhas, 
quando é certo que as partes poderão 
dispensar provas, e mesmo que as re
queiram o juiz poderá dispensá-las. Daí 
a conveniência de transposição da ex
pressão "se necessário" que figura no 
final do parágrafo, na forma de reda
ção proposta. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

EMENDA N.0 6 

Acrescente-se ào art. 9.0 mais um pa
rágrafo, com esta redação: 

"Art. 9.0 

§ 3.0 
- A contestação poderá ser 

apresentada em audiência ou ante
cipação, e a perícia só será deferida 
quando o Autor a requerer na ini-
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cial e o Réu na contestação que, nes
te caso, deverá ser apresentada, por 
escrito, no prazo de cinco (5) dias 
contados da citação." 

Justificação 

A emenda visa a eliminar um inconve
niente que se nota no processo traba
lhista, que serviu de paradigma ao pro
jeto. Realmente, o § 2.0 do art. 9.o man
da que o juiz inquira os peritos se ne
cessã.rio. Para que seja possível essa 
inquirição é preciso que a perícia já te
nha sido realizada. Ora, se o Réu se de
fende na audiência a perícia não pode 
ter sido antes realizada. A conseqüência 
é que no processo trabalhista - e assim 
seria no de alimentos - as perícias po
dem ser requeridas em audiência. Te
ríamos, então a protelação, com todos os 
seus inconvenientes. Como geralmente 
as audiências são designadas para data 
muito posterior à da citação - e assim 
acontece no processo trabalhista - me
lhor será que, quando o Réu quiser a 
perícia, a requeira no prazo de cinco 
(5) dias contados da citação. Como pe
rícia é prova e a prova só pode ser de
ferida se necessário, para comprovar fa
tos, quando o Réu a desejar deverá apre
sentar sua contestação também dentro 
de cinco dias da citação. Evitar-se-á, 
assim, que êsse meio de prova seja re
querido apenas com objetivo protelató
río. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

EMENDA N.o 7 

Acrescente-se ao art. 10 o seguinte 
parágrafo: 

"Parágrafo único - A ausência de 
testemunhas só determinará o an
damento da audiência, quando tive
rem sido arroladas, com pedido de 
intimação, na inicial ou na contes-

tação, conforme o caso, e esta tiver 
sido apresentada, no máximo, até 
cinco dias após a citação." 

Justificação 

Esta emenda também visa a evitar um 
mal das audiências no processo traba
lhista. No propósito de simplificar, o 
legislador se limitou a determinar que 
as partes compareçam com suas teste
munhas à audiência. Mas, e se as tes
temunhas não quiserem comparecer à 
audiência? E se exigirem intimações pa
ra se justificarem em seus empregos? A 
conseqüência é que se sucedem os adia
mentos sob pretexto de que testemunhas 
não compareceram. Em muitos casos o 
pedido de intimação só é feito quando 
a prova vai a meio. É preferível, pois, 
estabelecer-se a obrigatoriedade de pe
dido prévio de intimação, quando neces
sária, de modo a evitar a protelação à 
última hora. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

EMENDA N.o 8 

Substitua-se a redação do artigo 12, 
pela seguinte: 

"Art. 12- Da sentença serão as par
tes intimadas, pessoalmente ou atra
vés de seus representantes, na· pró
pria audiência, ainda quando ausen
tes, desde que intimadas de sua rea
lização." 

Justificação 

Um dos pontos mais criticados, em 
doutrina, de nosso processo trabalhista 
é aquêle em que manda intimar, pessoal
mente, o Réu revel de uma sentença. Es
sa intimação por vêzes é complexa, pois 
a lei admite o edital na hipótese até de 
simples oposição de obstáculo ao recebi
mento de citação ou intimação. Melhor 
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será respeitar-se o critério tradicional do 
processo comum, nesse particular, mais 
lógico e mais rápido que o adotado no 
processo do trabalho. O revel não preci
sa ser intimado. Se êle tem conhecimen
tos da audiência, se a ela não compare
ceu, deve ser tido por intimado na pró
pria audiência. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1968. 

- Lino de Mattos. 

EMENDA N.0 9 

Substitua-se o art. 13, "caput", man-
tidos os parágrafos: 

"Art. 13 - O disposto nesta lei apli
ca-se, igualmente, -no que couber, em 
qualquer caso de pedidos de alimen
tos provisionais ou definitivos e re
visionais inclusive na execução de 
sentenças de desquites, nulidade de 
casamento e investigação de pater
nidade, apenas no que disser respei
to à prestação de alimentos." 

Justificação 

O artigo 13, "caput", deve ter sido pu
blicado com êrro de redação. Aliás, re
sultou de uma emenda que teve parecer 
contrário do ilustre Relator na Comissão 
de Constituição e Justiça. Mas figurou no 
substitutivo da aludida Comissão - res
salte-se que nos referimos à · Comissão 
da Casa de origem - em têrmos mais 
amplos que os condenados pelo nobre 
relator. 

Melhor será que se deixe bem claro 
que a lei se aplica a qualquer ação de 
alimentos, provisionais, definitivos ou 
revisionais e também na execução de 
outras ações (desquite, nulidade de ca
samento e investigação de paternidade) 
mas apenas nos diz respeito à prestação 

de alimentos. A redação originária do 
projeto (que corresponde ao art. 14) era 
defeituosa, mandando aplicar o proces
so especial à execução das ações diga-se 
das sentenças de desquite, quando, na
turalmente, só pretendia determinar que 
o rito fôsse observado na execução das 
prestações alimentícias. 

Sala das Sessões, 5 de Junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

EMENDA N.0 10 

Substitua-se pelo seguinte: 

"Art. 14 - Das decisões finais do Juiz 
caberá apelação, sem efeito suspen
sivo." 

Justificação 

Não há razão para se quebrar a siste
mática do Código de Processo Civil. O 

recurso de decisão final deve ser sem
pre a apelação. Acresce que no caso não 
há qualquer perigo de protelação, uma 
vez que o Autor terá os alimentos pro

visionais assegurados liminarmente, e o 
recurso não terá efeito suspensivo. Na
turalmente, nas decisões não finais, ca
berá o recurso próprio previsto no Có
digo do Processo Civil, de aplicação sub
sidiária nos têrmos do art. 28. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em discussão o projeto e as 
emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, para discussão, 
dou-a como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, a matéria vol
ta à Comissão de Constituição e Justiça, 
para se pronunciar sôbre as emendas 
apresentadas em Plenário. 
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O n.o 2 da pauta é matéria que deve 
ser examinada em Sessão secreta. Peço 
aos srs. funcionários que tomem as pro
vidências necessárias. 

(A Sessão transforma-se em secreta às 

19 horas e 25 minutos, e volta a ser pú

blica às 20 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Está reaberta a Sessão pública. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou de
clarar encerrada a presente Sessão, de
signando para a Sessão extraordinária 
de amanhã, às 10 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 72, de 
1968 (n.0 1.163-A/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sô-

bre ação de alimentos e dá outras 
providências (incluído em Ordem do 
Dia, nos têrmos do parágrafo único 
do art. 270), tendo 
PARECER FA.VORAVEL, sob n.O 515, 
de 1968, da Comissão 
- de Constituição e .Justiça e de

pendendo de parecer dessa Co
missão sôbre as emendas de ple
nário. 

2 
Discussão, em turno suplementar, 

do Projéto de Lei da Câmara n.0 59, 
de 1968 (n.0 1.138-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sô
bre as duplicatas, e dá outras. provi
dências, tendo 
PARECER, sob n.0 521, de 1968, da 
Comissão 
- de Redação, oferecendo a reda

ção do vencido para turno suple
mentar. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 20 horas e 5 

. minutos.) 



118.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 19 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:tNCIA DOS SRS. RUI PALMEIRA, GUIDO MONDIN, VASCONCELOS 
TôRRES E VICTORINO FREIRE 

· As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Alvaro Maia - Edmundo Levi -
. - Arthur Virgílio - Milton Trin,. 
dade - Pedro Carneiro - Lobão da 
Silveira - Achilles Cruz - Sebas
tião Archer - Victorino Freire -
Petrônio Portela -· Menezes Pimen
tel - Wilson Gonçalves - Luiz de 
Barros - Dinarte Mariz - Manoel 
VillaÇa -Pereira Diniz- Argemi
ro de Figueiredo - João Cleofas -
José Ermírio - Rui Palmeira - Ar
non de Mello - Dylton Costa -
José Leite- Aloysio de Carvalho
Eduardo Catalão - Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Raul .Giuberti - Paulo 
Torres - Aarão Steinbruch - Vas
concelos Tôrres - Mário Martins -
Aurélio Vianna - Gilberto Marinho 
- Milton Campos - Benedicto Val
ladares - Carvalho Pinto ...:.... Lino 
de Mattos - Péricles Pedro - Ar
mando Storni - Pedro Ludovico -
Fernando. Corrêa - Filinto Müller 
- Bezerra Neto - Ney Braga -
Milton Menezes - Alvaro Catão -
Antônio Carlos - Attílio Fontana 
- Guido Mondin - Daniel Krie
ger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 

- A lista de presença acusa o compare
cimento de 55 Srs. Senadores. Havendo 

número regimental, decl~o aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0-Secr~tário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate . 

o Sr. 1. 0 -Secretário lê o seguinte 
EXPEDIENTE 

AVISO 
DO SR. MINISTRO DA FAZENDA 
- N.0 309, de 17 do corrente mês - co

municando que o Requerimento nú
mero 567-68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, foi encaminhado 
ao Ministério da Indústria e do Co
mércio, por ser assunto afeto àquela 
Pasta. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- A Presidência recebeu resposta aos 
seguintes Requerimentos de Informa
ções: 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res 

- N.0 15/68, enviada pelo Ministro da 
Fazenda (Aviso n.0 289, de 17-6-68); 

- N.0 429/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 714/ 
GM, de 17-6-68); 

- N.O 449/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 715/ 
GM, de 17-6-68); 

- N.0 458/68, enviada p e 1 o Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 716/ 
GM, de 17-6-68). 
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De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.o 208/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 713/GM, 
de 17-6-68); 

- N.o 275/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 290, de 
17-6-68); 

- N.o 480/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 717/ 
GM, de 17-6-68). 

Sôbre a mesa, requerimentos que vão 
ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 772, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se oficie 
ao Exmo. Sr. Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, a fim de que o 
I.N.P.S. informe sôbre o seguinte: 

a) Quais as entidades hospitalares 
com as quais o I.N.P.S. mantém 
convênio na Região Sul do Estado 
do Rio de Janeiro? 

b) Quais as disponibilidades para 
atendimento dos seus contribuin
tes de Barra do Piraí, Pinheiràl e 
Vargem Alegre, bem como de 
outras localidades daquela região 
fluminense, de que dispõe o .... 
I.N.P.S.? 

c) Se, por fôrça da ausência de ór
gão competente ao atendimento 
das populações daquela região, os 
beneficiários, quando necessita
dos de atendimento médico-hos
pitalar, são forçados a recorrer 
a unidades localizadas no Estado 
da Guanabara. 

d) Se o atendimento, nas unidades 
localizadas na cidade do Rio de 
Janeiro, aos contribuintes flumi
nenses é imediato, ou sujeito ao 
condicionamento de lotações onde 
têm preferência os beneficiários 
guanabarinos. 

e) Em caso ·afirmativo, quais as ra
zões por que ainda o INPS não 
firmou convênio nesse sentido 
com a Casa de S a ú d e Santa 
Rita, em Barra do Piraí? 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968 - Aarão Steinbruch 

REQUERIMENTO 
N.0 773, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro do 
Planejamento o seguinte pedido de in
formações: 

- Quais as razões que justificam a 
criação do Fundo Nacional de De
senvolvimento Científico e Tecno
lógico projetado pelo Govêmo, com 
as mesmas finalidades da FUNTEC; 
fundo vinculado ao BNDE, :incum
bido de fixar e difundir a tecnolo
gia importada? 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 774, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido de informa
ções: 

1.0 ) Quais as razões que determina
ram a reexportação, como adubo 
ou como ração de animais, para 
a Holanda, do feijão importado 

.do México, em. 1966? 
2.0 ) Quais as causas da deterioração 

daquele produto nos armazéns 
da COBAL? 

3.0 ) Por quanto tempo estêve o pro
duto armazenado na COBAL? 

4.0 ) Qual o montante da exportação 
do produto deteriorado? 

5.0 ) Em que condições e por auto
rização de quem foi efetuada a 
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importação . do produto e quais 
os motivos que ditaram esta 
providência? 

6.0 ) Qual a firma brasileira que, 
consoante noticiário da impren
sa, está negociando parte do 
volume do produto deteriorado 
com importadores holandeses? 
(Informar a pessoa ou o órgão 
que concedeu a autorização para 
essa exportação.) 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 775, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Há algum flstudo por parte da 
SUNAB vissrldo à licença de im
portação de manteiga? Em caso 
afirmativo, informar os países 
exportadores. 

2.0 ) Qual o montante dêsse produto 
industrializado no Brasil e desti
nado ao consumo da população 
até o fim do ano em curso? 

3.0 ) Quais as razões que levaram a 
SUNAB a conceder licença de im
portação de peixe enlatado? 

4.0 ) Quantas fábricas, no Estado de 
São Paulo, trabalham nesse ramo 
da indústria e do comércio e qual 
o giro de capital que elas provêm 
anuai:mente naquele Estado? . 

5.0 ) li: aquêle produto, fabricado no 
Brasil, insuficiente para abaste
cer o mercado interno? 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
- Li:rio de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Os requerimentos que acabam de ser li
dos não dependem de aprovação do Ple
nário. De acôrdo com o art. 213, letra 

d, serão publicados, e em seguida des
pachados pela Presidência. 

A Presidência recebeu ofícios do Sr. 
Ministro da Fazenda, solicitando prorro
gação do prazo para resposta aos seguin
tes Requerimentos de Informações: 

- N.0 410/68, de ·autoria do Senador 
Lino de Matos; 

- N.0 417/68, de autoria do Senador 
Oscar Passos; 

- N.0 436/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 457/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 460/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 463/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 464/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 
o prazo para resposta aos citados re
querimentos. 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Município de Friburgo, 
no meu Estado, foi escolhido para ser o 
primeiro submetido ao teste de aplica
ção do Plano de Saúde apresentado pe
lo Ministro da Saúde, Sr. Leonel Mi
randa. 

Acredito que a escolha tenha sido fei
ta pelo fato de Friburgo possuir uma 
excelente rêde hospitalar. Tem um ser
viço da previdência social funcionando 
relativamente a contento e que dá as
sistência à população daquela região 
Centro-Norte do meu Estado, porque 
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mantém convemo com a Prefeitura. De 
maneira que qualquer caso urgente êsse 
estabelecimento do INPS atende me
diante chamada telefónica, e os atendi
mentos têm sido eficientes. · 

Acontece que êste plano, visando à 
privatização da assistência médica, es
tá encontrando reação, não só no lugar 
em que êle terá o seu teste, que é o Mu
nicípio de Friburgo, como em todo o 
País. As críticas se avolumam. 

Os lideres sindicais, repetidamente, 
através de correspondência com o Mi
nistério do Trabalho e com parlamenta-

• -res têm manifestado sua apreensao pe-' 
lo fato de que parece que o plano, do 
ponto de vista teórico, é discutível, mas, 
na prática, êle, ao invés de melhorar a 
assistência médica, irá agravá-la. 

Sr. Presidente, tenho aqui alguns ele
mentos que gostaria de abordar, relati
vamente ao clima de expectativa que 
existe em Friburgo, pela implantação do 
Plano Nacional de Saúde. O que devo 
dizer, neste instante, é que todos os mé
dicos, todos os sindicatos, tôdas as asso
ciações, todos os associados do INPS 
estão apreensivos. 

Na nota preliminar, o Plano é defen
dido como "medida especial para a so
lução de problemas decorrentes da de
sordenada distribuição de recursos hu
manos materiais e financeiros, da de-

' sarticulada atuação de profissionais e 
entidades e da impropriedade dos siste
mas de relações, entre os administrado
res, executores, usuários dos diversos e 
desentrosados programas de saúde em 
realizações." 

Diz-se a seguir: 

"Obedeceu o Plano, em sua elabora
ção, a três fases distintas: a política 
nacional de saúde, o estabelecimen
to das normas e diretrizes básicas 
pelo Ministério da Saúde, e, final
mente, a elaboração dos planos lo
cais correspondentes às áreas de 

saúde. Os prazos de execução pre
vistos determinam, em 1968, os me
ses-base: julho, divulgação do Pla
no; agôsto, implantação na área
pilôto; outubro, início da . reforma 
administrativa do Ministério da 
Saúde; e dezembro, convênios. Su
bentende-se que, em 1970, deve-se 
completar o ciclo de implantação do 
Plano." 

:li:le apresenta, ainda, Sr. Presidente, 
inovações, ç:omo a Junta de Saúde, que 
será constituída por um representante do 
INPS, por um representante do Govêmo 
Federal, sob a Presidência do Secretário 
de Saúde Estadual, o que, de pronto, 
está parecendo uma anomalia, uma vez 
que a autoridade federal, nos têrmos do 
Plano, ficará subordinada à autoridade 
estadual. 

Sr. Presidente, a reação, em Friburgo, 
é salutar. Tenho, em mãos, uma nota de 
que desejo dar ciência à Casa, a respeito 
da repercussão que se observa na área 
escolhida como plano-pilôto para êste 
discutidíssimo Plano do Ministro Leonel 
Miranda. 

o Presidente do Sindicato de Fiação e 
Tecelagem de Nova Friburgo e vereador 
pelo MDB, Sr. João Figueira, manifesta 
seu repúdio ao Plano Nacional de Saú_de, 
pois, "com esta divisão em classes, al~~· 
de aumentar a contribuição do operano 
já assoberbado pelos descontos mensais 
e encargos familiares, advirá, impreteri
velmente, uma sensível piora nos servi
ços de atendimento, com um nítido be
neficiamento das classes já privilegia
das." E frisa: "Mais uma vez, depois de 
64, parece que os trabalhadores terão um 
prejuízo." 

Para o dirigente sindical, o Plano é 
apenas mais "um engôdo, dentro da sé
rie já impingida ao trabalhador brasi
leiro". Da mesma forma, a II Convenção 
Interestadual dos Bancários da Guana
bara, Rio de Janeiro e Espírito Santo, 
em junho último, em Petrópolis, repu-
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diou o Plano por inexeqüivel e inoportu
no, além de "nocivo aos trabalhadores e 
seus interêsses, pois traz a privatização 
da assistência médica". 

Senhor Presidente, a Associação Mé
dica do meu Estado pronunciou-se igual
mente contrária e foram sopesadas de 
tal maneira as críticas, que o próprio Mi
nistro Leonel Miranda cancelou a visita 
que deveria fazer a Frigurgo naquela se
mana. 

S. Ex.a. encontraria, ali, os 65 médicos 
que clinicam nessa adorável Região flu
minense, unânimemente contrários ao 
Plano. 

sr. Presidente, ainda com relação às 
notas que tenho em mão, notifico à Casa 
que a Bancada Federal do Estado do Rio, 
pelos seus Deputados e Senadores e seus 
Deputados Estaduais, tem-se manifes
tado contrária à execução dêste plano. 
Concluindo, observo que o Sr. Leonel Mi
randa, homem que industrializou a Me
dicina, dono de uma rêde apreciável de 
casas de saúde, esteja, talvez, olhando 
para um lado que não aquêle da Previ
dência Social, que, mal ou bem, precària
mente pode ser dito, tem dado assistên
cia aos trabalhadores. O Plano, ainda 
que pudesse aprese~tar resultados, só pa
ra a sua implantação iria criar tumulto. 
E já se observa que alguns associados do 
INPS, temendo venha o Ministro da Saú
de a controlar todo o Plano, batem às 
portas dos hospitais das autarquias para 
ser operados. A simples notícia da im
plantação do Plano está causando in
quietação. em todos os setores interessa
dos. 

Sr. Presidente, acontec~ que o Minis
tro da Saúde está pouco preocupado com 
as consultas. S. Exa., parece, tem a sua 
atenção voltada para a "receita". ~ste, 
o sentido que procuro dar ao que penso 
a respeito do Plano cujas repercussões 
são negativas no meu Estado, particular
mente na área médico-sindical e na área 
dos associados do INPS. 

Sr. Presidente, comunico a V. Ex.a. que 
estou enviando à Mesa os seguintes re
querimentos de informações: 

- ao Ministério da Fazenda e do Tra
balho e Previdência Social sôbre 
participação dos Sindicatos em ór
gãos aferidores do custo de vida; 

- ao Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, sôbre quadros de 
Carreiras no s Estabelecimentos 
Bancários; 

- ao Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social - Departamento 
Nacional de Higiene e Segurança do 
Trabalho - sôbre instalações de 
restaurantes nos locais de trabalho; 

-. ao Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, sôbre cursos de habi
litação profissional; 

- ao Ministério de Educação e Cultu
ra...:_Conselho Federal de Cultura -
sôbre o Plano Nacional 1e Cultu
ra; 

- ao Ministério das Minas e Energia
Petrobrás - sôbre prospecção de 
petróleo no Estado do Rio; 

- aos Ministérios da Agricultura e 
Educação e Cultura, sôbre criação 
e instalação de Centros Agrícolas; 

- ao Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, sôbre funcionamen
to de entidades sindicais estrangei
ras; 

- ao Ministério do Trabalho e Previ
dência Social- INPS - sôbre esta
do precário e irregularidades no 
Ambulatório em Teresópolis, Esta
do do Rio; 

- ao Ministério do Trabalho e Previ
dência Social - INPS - sôbre ins
talação de uma Agência da Previ
dência Social, em Parati, Estado do 
Rio de Janeiro; 

- ao Ministério do Interior - DNOS 
- sôbre dragagem de um trecho do 
Valão de Bananal, em Cardoso Mo-
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reira, distrito de Campos, Estado do 
Rio de Janeiro; 

- ao Ministério dos Transportes -
DNER - sôbre restauração da es
trada do Imbé, no Município de 
Campos, Estado do Rio de Janeiro; 

- ao Ministério dos Transportes -
sôbre execução de serviços de pavi
mentação, melhoramentos e obras 
de arte na estrada Nova Friburgo
Cachoeiras de Macacu, Estado do 
Rio de Janeiro; 

- ao Ministério dos Transportes 
DNER - sôbre projeto e constru
ção de viaduto do trevo de 'lcesso 
ao Município de Duque de Caxias, 
Estado do Rio de Janeiro; 

- ao Ministério do Interior - DNOS 
- sôbre tratamento da água potá-
vel em Pati do Alferes, Estado do 
Rio de Janeiro; 

-ao Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil (ex-DASP), sôbre re
visão do enquadramento dos fun
cionários da Refinaria Martin Laje, 
afeta ao IAA, no Município de Cam
pos, Estado do Rio; 

- ao Ministério dos Transportes -
Serviços de Transportes da Baía de 
Guanabara -sôbre contrato coleti
vo de trabalho; 

- ao Ministério dos Trasnportes -
RFF S/ A. - sôbre mudança do pá
tio de manobras da Central, de 
Três Rios para Cantagalo, Estado 

· do Rio; 

- ao Ministério dos Transportes -
DNER sôbre pavimentação da Ave
nida Pedro II, juntamente com a 
Rua São José, desde a Serraria Noel 
até a Ponte das Garças, em Três 
Rios, Estado do Rio; 

- ao Ministério dos Transportes -
DNER - sôbre construção de uma 
Estação Rodoviária em Conceição 
de Macabu, Estado do Rio. 

Esta, Sr. Presidente, é a minha safra 
de hoje, por enquanto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador LLllo de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MA.TTOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, reitero, uma vez mais, 
o meu ponto de vista, de que reque
rimento~ de informações não signifi.
cam acusações contra atos do Govêrno. 

Quem requer informações, via de re
gra, colabora. Dá às autoridades gover
namentais oportunidades para examinar 
aspectos da administração que são pas
síveis de critica. 

Dentro desta orientação é que formu
lo, diàriamente, à semelhança do que fa
zem o eminente e nobre colega Vascon
celos Tôrres e outros Senadores, requeri
mentos, procurando obter informações. 

O parlamentar é o veículo atra.vés do 
qual pessoas do povo e interessados 
apresentam reclamações contra falhas 
governamentais. De algum tempo 11 esta 
parte, recebo denúncias da ma1s alta 
gravidade, referentes ao Lóide Brasileiro. 
As denúncias estão contribuindo para 
formar, em meu espírito, o julgamento 
de que existe um verdadeiro trabalho pa
ra liquidação definitiva do Lóide Brasi
leiro. 

. Conforme o Sr. Presidente e a Casa 
estão me ouvindo, é denúncia da mais 
alta gravidade. O Lóide Brasileirl) tem 
uma existência quase secular. É uma 
bandeira, nos vários portos do universo, 
representando o Brasil. 

No entanto, se verdadeiras as denún
cias, não há dúvida alguma de que o 
Lóide Brasileiro, dentro de algum tempo, 
à semelhança do que vem acontecendo 
com outras instituições, desaparecerá 
para beneficiar particulares que explo
ram linhas marítimas. 

óbvio, Sr. Presidente, que não arlmito 
como tal, porque custa a crer que auto-
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ridades responsáveis, principalmente no 
setor de transportes, onde se encontra 
um oficial do Exército brasileiro, como é 
o caso do Coronel Mário Andreazza, pos
sam, com conhecimento de causa, par
ticipar de um crime de lesa-pátria. 

Não acredito. Todavia, cumpro o meu 
dever de parlamentar, encaminhando 
requerimentos de informações para sa
ber da autoridade responsável se pro
cede ou não a acusação formulada. 

Há dias, encaminhei um requerimen
to de informações com três ou quatro 
perguntas. Infelizmente, não vi notícia 
alguma, em jornal algum, sôbre a maté
ria, embora seja ela de importAncia 
transcendental. Infelizmente, nem mes
mo naqueles dez minutos de que dispo
mos na "Voz do Brasil", que de tempos a 
esta parte tem prestado um serviço da 
maior relevância para o Congress'J Na
cional e, particularmente, para o Sena
do, nem mesmo nesse programa me foi 
possível ouvir referências claras sôbre o 
requerimento em aprêço. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite 
V. Ex.a, um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Explica
se. A Voz do Brasil, na parte referente 
ao Senado, recebeu instruções da Presi
dência da Casa para um critério dife
rente no noticiário concernente aos re
querimentos de informações. 

Não estou culpando aquêle eficiente 
serviço, dos mais significativos para nós, 
Senadores. Aliás, já tive oportunidade de 
prestar homenagem ao Serviço de Ra
diocl.ifusão, da tribuna do Senado e re
novo-a nesta oportunidade. Mas quero, 
neste particular, chamar a atenção para 
a importância dos requerimentos de in
formações que, paulatinamente, tôda se
mana, irei encaminhar, em número de 
trinta, só no que diz respeito ao Lóide 
Brasileiro, apenas para dar uma idéia 
da importância da matéria. 

Concedo o aparte que me foi solicitado 
pelo nobre Senador Vasconcelos Tôrres. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - V. Ex.a, 
pràticamente, já disse o que eu desejava 
dizer quanto ao Serviço de Radiodifusão 
do Senado, que é excelente, que tem essa 
capacidade de compactar um noticiário 
tão amplo, em pílulas, que nos escassos 
dez minutos nos informam. 

O SR. LINO DE MATTOS - É quase 
um milagre o que vem fazendo o Serviço 
de Radiodifu.são do Senado. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres- V. Ex.a. en
tão chegou onde eu queria. Houve uma 
instrução e instrução de cima tem que 
ser obedecida. Os requerimentos lidos, 
afinal de contas, projetam não propria
mente a atividade do Senador e sim do 
Senado, como um órgão que está ajus
tando-se à politica modema de interpe
lar, de inquirir, de saber o que se está 
passando. Como V. Ex.a. disse há pouco, o 
requerimento não envolve prejulgamen
to; não é uma acusação. 

Quantos pedidos dêsses têm alertado 
as autoridades para determinados as
suntos de suas Pastas, para construção, 
para atendimento de problemas que são 
constantemente reclamados por nós. Diz 
V. Ex.a muito bem: houve uma ordem. 
E é por isto que agora - e o nobre cole
ga o faz, como outros Senadores também 
- temos de ler nossos requerimentos. Só 
assim as ementas poderão sair. Mas V. 
Ex.a ressalvou o Serviço de Radiodifusão 
do Senado e sou, justamente, o primeiro 
a participar do seu ponto de vista, elo
giando homens como os jornalistas João, 
Sérgio, Aristides, Cabral e outros, que, 
com sacrifício e sem remuneração ade
quada, ficam pràticamente o dia inteiro, 
às vêzes durante a noite, e chegam de 
madrugada ao serviço, para apresenta
rem a "Súmula Informativa", trabalho 
que todos os Senadores apreciam, único 
em Brasília. Quero dizer ainda, à guisa 
de elogio, que por ocasião do assassínio 
do Senador Robert Kennedy, quando as 
emissoras de Brasilia ainda não haviam 
noticiado o acontecimento, já às 8 ho
ras, qualquer Senador, recebendo o bo-
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letim, em sua residência, tinha visto a 
informação, o que realmente revela a ca
pacidade profissional dêsses jornalistas. 

Nesta oportunidade - e é mais uma 
que encontro - queria elogiar não ape
nas os redatores, os revisores, os locuto
res, os contínuos, os funcionários admi
nistrativos, mas igualmente aquêles que 
não fazem parte pràpriamente como re
datores, mas colaboram, de u'a maneira 
ou de outra, para que êsse Serviço seja 
eficientíssimo, como na verdade tem sido 
até o momento. 

O SR. LINO DE MATTOS - São mi
nhas, integralmente, as palavras do no
bre Senador Vasconcelos Tôrres na parte 
referente aos justos elogios ao Serviço de 
Radiodifusão do Senado Federal. 

Mas continuando, Sr. Presidente, pedi, 
há instantes, a atenção particular da 
Imprensa sôbre o sentido dos requeri
mentos de informação, um já apresen
tado e outros que apresentarei oportu
namente, a propósito do que está acon
tecendo no Lóide Brasileiro. Gostaria, 
também, de ser honrado com a atenção 
particular dos Srs. Senadores que inte
gram a Bancada da ARENA, nesta Casa, 
porque tenho certeza de que, indepen
dentemente da resposta que ficarei 
aguardando, não faltará a nenhum dos 
meus nobres colegas da Bancada gover
namental a percepção da importância da 
matéria. Estou certo de que um ou ou
tro, ou todos, recorrerão à autoridade do 
próprio Primeiro Magistrado da Nação 
para alertar S. Ex.a sôbre o que ocorre 
no Lóide Brasileiro. 

No requerimento que encaminhei há 
dias incluí perguntas que vou ler agora, 
para constar dos Anais, como também 
lerei outras que farão parte dos reque
rimentos que futuramente encaminha
rei. Aliás, até hoje, nao veio resposta 
àquelas perguntas já formuladas e, con
forme já disse, nem a Imprensa publi
cou. 

Passo, então, Sr. Presidente, à leitura 
dos vários quesitos que constarão dos 
futuros requerimentos, um dêles já en
caminhado: 

1.0 ) Qual o critério adotado pela Co
missão de Marinha Mercante 
para autorizar, entre outras, as 
emprêsas de navegação denomi
nadas Netumar, Aliança, Nave
gação Paulista, Navegação Mer
cantil, a operaram em linhas 
internacionais tradicionalmente 
operadas pelo Lóide Brasileiro? 

2.0 ) Qual o número, com os respecti
vos nomes e capacidade de to
nelagem, de navios adequados 
aos serviços de navegação inter
nacional pertencentes a cada 
uma das emprêsas relacionadas 
na pergunta anterior? 

3.0 ) O Fundo de Marinha Mercante 
está financiando a construção 
de quantos navios para cada 
uma das emprêsas de navega
ção registradas na Comissão de 
Marinha Mercante? Qual o fi
nanciamento por unidade em 
construção? 

4.0 ) Na hipótese de que essas emprê
sas não possuam navios próprios 
e recorrerem ao fretamento de 
navios de outras companhias 
nacionais ou estrangeiras, qual 
foi o critério para a outorga das 
linhas concorrentes com o Lóide 
Brasileiro? 

5. 0 ) Quais as razões que aconselha
ram o Fundo de Marinha Mer
cante a financiar a construção 
de navios para emprêsas que não 
possuem navios próprios e sim 
fretados? 

6.0 ) Qual o interêsse para o Lóide 
Brasileiro de ser obrigado a exe
cutar serviços, associado às em
prêsas designadas parn operar 
em suas linhas, concedendo-lhes 
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participação nos transportes e 
na receita? 

7.0 ) A imposição ao Lóide Brasileiro 
de aceitar a situação referida na 
pergunta anterior não é uma 
forma para acobertar possíveis 
fracassos das emprêsas concor
rentes, evidenciando estranha 
proteção? 

8.0) Admite êsse Ministério que as 
emprêsas de navegação mencio
nadas acima, não podendo com
petir com as estrangeiras, sejam 
levadas à competição com o Lói
de Brasileiro cujo destino po
derá ser a sua liquidação? 

9.0 ) :msse Ministério tem conheci
mento de que as emprêsas que 
operam nas condições referidas 
nas perguntas acima concedem 
r e b a t e aos embarcadores de 
mercadorias de melhor frete 
prejudicando o Lóide Brasileiro 
numa concorrência desleal? 

lo.o) o atual Diretor do Lóide Brasi
leiro é servidor também de uma 
das emprêsas concorrente com 
as suas linhas internacionais, ~ 
Companhia de Navegação Ali
ança? 

11.0 ) O decreto governamental, dando 
valor ao Lóide Brasileiro, em

. bora sem avaliação feita por 
uma Comissão competente, ob
jetiva preparar algum plano 
para a venda da nossa tradicio
nal e quase centená1ia emprêsa 
de navegação? 

Notem os nobres colegas esta pergunta, 
pela qual se constata que o Govêrno, 
através de um decreto, já atribuiu ao 
Lóide Brasileiro? Quais as pessoas ou 
sem que para tanto tenha nomeado uma 
Comissão competente para que fôsse o 
mesmo avaliado. 

Então, a pergunta é esta: por que essa 
avaliação? Está o Govêmo com a idéia de 

vender o Lóide Brasileiro? Parece possí
vel. 

Então vem a outra pergunta: 

"Já existe proposta na Comissão de 
Marinha Mercante para a compra do 
Loide Brasileiro? Quais as pessoas ou 
firmas responsáveis por tais propostas? 
Que importância está sendo oferecida?" 

Outra pergunta: 

":msse Ministério considera irrecupe..: 
rável o Lóide Brasileiro?" 
Outra pergunta: 

"Considerando que Nações poderosas, 
como os Estados Unidos da Amé
rica do Norte, não concedem subsí
dio às emprêsas de navegação com 
serviços concorrentes nas mesmas 
linhas internacionais, como êsse Mi
nistério justifica a sua política de 
transportes marítimos impondo mais 
de uma emprêsa na mesma linha?" 

Outra pergunta: 

"A colocação de concorrentes nas li
nhas do Lóide Brasileiro justifica 
maior programa de construção de 
navios para as emprêsas particula
res?" 

Outra pergunta: 

"Baseado em que motivação o Lóide 
Brasileiro concedeu à Cia. de Na
vegação Aliança participação no 
"pool" mantido no Norte da Europa 
através de Acôrdo internacional, o 
"Full Money Pool"?" 

Outra pergunta: 

"Em conseqüência da participação da 
Cia. Aliança no "pool" referido na 
pergunta anterior, o que obrigou o 
Lóide Brasileiro a retirar alguns dos 
seus navios de linhas rendosas para 
ficar com linhas deficitárias, não 
parece a êsse Ministério tratar-se de 
medida danosa aos interêsses da 
Nação e visando à liquidação do 
Lóide Brasileiro?" 



Outra pergunta: 

"A concessão de linhas de navegação 
a emprêsas .que não possuem navios 
adequados, nem próprios, sendo obri
gadas a fretamento de navios de 
companhias estrangeiras, não está 
em desacôrdo com a legislação re
guladora da matéria?" 

Outra pergunta: 

"Não parece absurdo a êsse Ministé
rio a associação de emprêsas impos
tas ao Lóide Brasileiro, que possui 
navios próprios, enquanto as asso
ciadas os fretam de outras em
prêsas?" 

Outra pergunta: 

"Está conforme as leis e o Código 
Comercial o agrupamento de .em
prêsas de navegação aprovado pela 
Comissão de Marinha Mercante em 
forma de parceria, quando, na reali'
dade, se trata de um "Consórcio"?" 

Outra pergunta: 

"Qual a finalidade verdadeira do 
"pool" aprovado pela Comissão de 
Marinha Mercante, como parceria? 
Dividir os recursos do Fundo de Ma
rinha Mercante para construção de 
navios entre os integrantes da par
ceria?" 

Outra pergunta: 

"Como se justifica que os navios 
"São Francisco" e "Lóide Canadá" 
estejam encostados para reformas 
há cinco anos?" 

Outra pergunta: 

"A inexistência de numerário na 
sede do Lóide, a ponto da sua dire
ção recorrer, no dia 6 de maio pas
sado à Delegacia de Hamburgo, pe
dindo a remessa de US$ 350.000,00 
para pagamento de pessoal é con
seqüência de dificuldades graves, ou 
se trata de mera situação transitó
ria?" 

Esta também é uma pergunta que 
reputo de importância, porque relaciona
da com a vida dos servidores do Lóide 
Brasileiro . 

Conforme está na pergunta, no dia 6 
de maio, a Direção do Lóide Brasileiro 
dirigiu um telex reservado à Agência de 
Hamburgo pedindo para que a mesma 
remetesse, para o Brasil, US$ 350. 000,00, 
porque o Lóide Brasileiro, . a essa época, 
estava atrasado no pagamento dos seus 
servidores e não dispunha de recursos 
aqui. 

Acontece que a Agência de Hamburgo 
também não dispunha de recursos. 

Então, vem a outra pergunta: 

"A circunstância de a Delegacia do 
Lóide Brasileiro, em Hamburgo, ter 
respondido informando não dispor 
de numerário para atender o pedido 
feito pelo Telex 1593 deve ou não ser 
interpretado por êsse Ministério co
mo resultado do descontrôle em que 
se encontra a contabilidade daque
la emprêsa?" 

A pergunta também é de muita serie
dadE;l, porque ela menciona o número do 
Telex 1593, pelo qual significa que a se
. de, não possuindo recursos para pagar 
seus servidores, recorreu à agência de 
Hamburgo, para que essa remetesse, com 
urgência, o dinheiro reclamado. A agên
cia também não dispunha de recursos. 

Seria um plano para ap!essar a liqui
dação do Lóide Brasileiro? 

Não sou eu quem afirma, conforme 
disse no início. Não estou formulando 
acusações, estou formulando perguntas, 
para que o Govêrno as responda. Se o 
Govêrno as responder favoràvelmente, é 
óbvio que as acusações que me são en
caminhadas não procedem. 

Outras perguntas: 

"A circular telegráfica número 56, 
expedida em 8 de maio próximo pas
sado, determinando que a corres-
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pendência do Lóide Brasileiro, pelo 
telégrafo, seja feita pelo código "The 
Boe COde Office" visa ocultar a gra
vidade da situação deficitária dessa 
emprêsa? 

Tem procedência a informação de 
que, durante janeiro do corrente 
ano, o navio de passageiros "Rosa 
da Fonseca", da Ponte Marítima 
Rio-Santos-Rio, gastou cêrca de 
NCr$ 115. 000,00 e arrecadou apenas 
cêrca de NCr$ 29. 000,00, com um 

. prejuízo, portanto, de NCr$ 86.000,00? 
O deficit de cêrca de 7 bilhões de 
cruzeiros velhos apresentado pelos 
navios de passageiros "Rosa da 
Fonseca", "Anna Nery", "Princesa 
Isabel" e "Princesa Leopoldina", de 
janeiro de 1967 a abril de 1968, como 
pode ser justificado, detalhadamen
te, por êsse Ministério?" 

Outra pergunta: 

"Qual o total dos recursos finan
ceiros existentes, nesta data, no 
Fundo de Marinha Mercante? Qual 
o to ta 1 dos financiamentos para 
construções de navios, fornecidos no 
início do Govêrno Costa e Silva s.té 
a presente data? Enumerar, uma a 
uma, as emprêsas que receberam 
financiamentos e o número de na
vios destinados a cada uma, já cons
truídos e em construção." 

Outra pergunta: 

"Considerando que o Lóide Brasi
leiro foi transformado em sociedade 
de economia mista, para lhe ser 
dada maior autonomia administra
tiva, como se justifica que a sua 
direção seja escolhida pelo Presi
dente da Comissão de Marinha Mer
cante?" 

Esta foi a última pergunta. 

Renovo, Sr. Presidente, as palavras 
iniciais de que a denúncia é de uma 
gravidade transcendental: o Lóide Bra
sileiro tem uma existência quase secular, 

é a presença oficial do Brasil nos por
tos internacionais. 

Conforme se verifica das perguntas 
que já encaminhei e vou continuar en
caminhando ao Ministro dos Transpor
tes, Coronel Mário Andreazza, as linhas 
internacionais do Lóide Brasileiro estão 
sendo exploradas, também, por compa
nhias particulares, numa concorrência 
que, se verdadeiras as informações, é 
deslealíssima. 

Espero, confio em que o Coronel Mário 
Andreazza, antes mesmo de que êstes 
requerimentos cheguem às mãos de S. 
Ex.a, mandará as respostas, as infor
mações. 

Ontem, quando discursava aqui o meu 
nobre colega Arthur Virgílio, em um 
aparte que me foi concedido, fixei com 
clareza a posição do Movimente Demo
crático Brasileiro. Não fazemos oposição 
porque isto signifique para nós prazer, 
alegria. Não. Fazemos oposição no sen
tido de fiscalização dos atas governa
mentais. Tôda vez que o Govêmo acer
tar, não lhe negaremos aplausos. o Se
nador Arthur Virgílio teve oportunidade, 
na Sessão de ontem, de elogiar, com pa
lavras sinceras, providências que estão 
sendo tomadas pelo Ministro do Interior, 
General Albuquerque Lima, na parte re
ferente ao problema da exploração da 
castanha. 

Nestas condições, não me furtarei ja
mais de voltar à tribuna para dizer das 
respostas dadas pelo Coronel Mário An
dreazza. Se elas atenderem o interêsse 
público, se elas forem conformes aos 
problemas de interêsse da Nação, se elas 
estiverem em desacôrdo com as suspei
tas que estão sendo suscitadas, não me 
furtarei, repito, a dizer aos meus cole
gas e à Nação exatamente a verdade 
em tômo dos acontecimentos que envol
vem o Lóide Brasileiro. 

Era, Sr. Presidente, o que desejava 
dizer. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Edmun-. 
do Levi. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Fernan
do Corrêa. 

O SR. FERNANDO CORR:fl:A - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, venho tratar hoje de um 
assunto que julgo de vital importância 
para o desenvolvimento do Norte de 
Mato Grosso. Trata-se do acabamento 
da construção da Usina n.0 3 do Rio da 
Casca, que fornece energia elétrica para 
a Capital do meu Estado, Cuiabá. 

A primeira usina construída no Rio 
da Casca foi na década de 30, sendo 
então Governador do Estado, Mário Cor
rêa, pois Cuiabá, até àquela época, era 
servida, na sua iluminação pública e 
particular, apenas por um pequeno lo
comóvel, que também servia para o re
calque da água do Rio Cuiabá e para for
necimento dêsse precioso liquido à sua 
população. 

Foi construída, então, pelo Governador 
citado a primeira usina do Rio da Cas
ca, que dista da Capital cêrca de 100 
quilômetros. 

Essa usina tinha capacidade apenas 
para 500 kVA, mas, realmente, prestou 
grandes serviços ao fornecimento da ele
tricidade da Capital de Mato Grosso. 

Quando assumi o Govêrno do Estado, 
em 195'1, Cuiabá começava a ter o surto 
de progresso que lhe dá a posição privi
legiada de ser o trampolim para a con
quista da Amazônia. Então, cuidei da 
construção da Usina n.0 2, que foi con
cluída ainda no meu primeiro Govêrno. 
Essa Usina tinha capacidade para for
necer a Cuiabá cêrca de 3.500 kVA. Ins
talei, então, as duas primeiras turbinas, 
de 1.000 cavalos cada, que foram for
necidas, em concorrência pública, por 
uma firma da Suíça. Fêz-se a barragem 
então do próprio Rio da Casca, porque 

a primeira usina era apenas a tomada 
em fio de água; precisava-se de uma ba
cia de acumulação para o pique da usina 
e barrou-se o Rio da Casca. Construiu
se um canal de mais de 1 . 000 metros de 
concreto e conseguiu-se, assim, uma usi
na, nos moldes os mais modernos da 
época. 

Quando, no meu segundo Govêrno, vol
tando ao Palácio Alencastro, instalei a 
terceira turbina, encomendada por mim 
e modificada pelo Governador que me 
sucedeu e a quem sucedi, S. Ex.a. enco
mendara uma outra, porém só chegou 
a Cui?-bá no período do meu posterior 
mandato. Então a instalei, completan
do, assim, a capacidade geradora do Rio 
da Casca. No entanto, havia necessidade 
de maior volume de' água, porque a tur
bina encomendada tinha capacidade su
perior à programada no primeiro plano. 

Fiz, então, a adutora do Rio Ponte 
Alta, dentro do Rio da Casca, num ca
nal de 3 quilômetros de comprimento, a 
fim de proporcionar a água necessária 
para mover as três turbinas da Usina 
n.0 2 do Rio da Casca. 

Mas, como eu disse, no princípio destas 
despretensiosas palavras, Cuiabá cres
ce, quase que vertiginosamente, e, logo, 
tal capacidade geradora foi superada. 
Assim, os estudos foram feitos pelo 
Techint de São Paulo, pela Hidroscrvice, 
também de São Paulo para a construção 
da Usina n.0 3 do Rio da Casca, que po
derá dar à Capital de Mato Grosso, jun
tamente com a de n.0 2, 20.000 kVA o 
que proporcionará energia elétrica a 
Cuiabá e suas pequenas cidades satélites, 
até 1975, de acôrdo com o gráfico de 
crescimento populacional 

Fêz-se concorrência para construção 
dessa usina. Foi vencedora uma firma de 
Minas Gerais - a Mendes Júnior, que 
construiu a Usina de Furnas ou de Três 
Marias - firma grandemente creden
ciada, que começou a construção da ci
tada usina. Esta Usina n.0 3 eu considero 
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- e todos nós mato-grossenses conside
ramos - que proporcionará a Cuiabá o 
confôrto e, sobretudo, mais do que o con
fôrto, a energia necessária para a sua 
indústria incipiente. 

No contrato e construção da Usina 
n.0 3 pude contar com a eficiente cola
boração do então presidente da CEMAT, 
Dr. Victor Brito de Andrade. 

Essa usina já está construída em 75% 
de sua capacidade e vai proporcionar 
o fornecimento de energia à Capital de 
Mato Grosso, e para a construção da 
Usina do Funil, que será edificada no 
próprio Rio . Cuiabá, cêrca .de vinte e 
poucos quÜômetros ao norte da Capital. 
Além de fornecer cêrca de 80.000 kVA 
para a Cidade e Municípios vizinhos, 
terá ainda a grande virtude de regula
rizar a navegação do próprio Rio Cuia
bá, porque, através de uma barragem 
que acumulará a água, numa extensão 
de cêrca de oitenta quilômetros e de 
seus vertedores reguladores, propiciará 
uma navegação fluvial regular, durante 
todo ·o ano, à Capital do meu Estado. 

Entretanto, Sr. Presidente e Srs. Se·· 
nadores, as obras da construção da Usi

. na n.0 3, de Cuiabá, foram suspensas, 
desde setembro do ano passado, por 
falta de recursos não só da parte do 
·Estado, como recursos federais. 

Eu e o Senador· Filinto Müller, então, 
nos dirigimos ao preclaro Presidente 
Costa e Silva, a fim de solicitar a con
tinuação das obras da Usina n.O 3 do 
Rio da Casca, paralisadas por falta de 
recursos federais. 

S. Ex.a., com a melhor boa vontade, 
tomou nota do. assunto, dizendo-nos que 
o. Govêrno, dentro das possibilidades, o 
atenderia. Mas, até hoje, o Govêrno do 
'Estado não receb·eu ·os recursos necessá
rios para a continuação de obra tão im
portante para a sua Capital. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi com 
grande alegria e exaltação cívica mesmo, 

que recebi uma boa notícia do Ministro 
Costa Cavalcanti, a quem eu já tinha 
procurado para tratar do assunto, e do 
Dr. Mário Bhering, Presidente da Eletro
brás, interessado na construção da Usi
na n.0 3, desde quando Presidente da 
CEMIG. Em virtude dêsse interêsse, o 
povo de Mato Grosso lhe outorgou o tí
tulo de cidadão mato-grossense, através 
da Assembléia Estadual. 

A notícia a que me referi consta do 
relatório que recebi da Eletrobrás e diz 
respeito à conclusão da Usina n.0 3 do 
Rio da Casca. 

A Eletrobrás nomeou um grupo de 
trabalho interministerial, com os seguin
tes representantes: pelo Ministério do 
Planej amento e Coordenação-Geral, os 
Drs. Luiz Fernando Sarcinelli Garcia e 
Nathaniel Ferreira Lima; pelo Ministé
rio das Minas e Energia, o Dr. Joubert 
C. Diniz; pelo Ministério da Fazenda, os 
Drs. Nélson Mortada e Hélio José da 
Costa Lanna. 

No decorrer dos trabalhos, sentiu-se a 
necessidade da presença de 'um repre
sentante do Ministério do Interior, tendo 
sido convidado para êsse pôsto o Dr. 
Paulo Ferreira de Souza Filho, que par
ticipou de diversas reuniões do grupo de 
trabalho. í:ste grupo de trabalho apre
sentou um relatório que, se fôr seguido 
pelos órgãos competentes, permitirá a 
conclusão da Usina do Rio da casca. 

Diz o relatório: (lê) 

"Cêrca de 75% do volume físico da 
usina já havia sido executado, quan
do da sua paralisação em setembro 
de 1967. As obras restantes poderão 
ser concluídas em 12 meses." · 

Já foram realizados cêrca de 73% dos 
investimentos com a construção, confor
me a discriminação seguinte: investi
mentos já realizados: 40 milhões de cru
zeiros novos, investimentos a realizar: 
15 milhões de cruzeiros novos, num total 
de 55 milhões de cruzeiros novos, dos 
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quais ainda há 17 milhões de cruzeiros 
novos de dívidas não pagas à firma em
preiteira José Mendes Júnior S. A., que 
vem apresentando, desde setembro de 
1967, quando as obras foram paralisadas, 
faturas mensais no valor aproximado de 
900 mil cruzeiros novos, para não retirar 
as máquinas, e isso parece-me muito 
elevado. Quer dizer que o Estado está 
pagando 900 mil cruzeiros novos, .men
salmente, para que a firma empreiteira, 
conforme o contrato, não retire as má
quinas, os implementas e parte do pes
soal técnico. 

O dimensionamento da Usina de Rio da 
Casca n.O 3, a mim parece correto e com
patível com o porte e característica do 
mercado energético. As perdas no siste
ma de distribuição de Cuiabá, são eleva
díssimas, alcançando 50% da energia 
gerada. 

Isto resulta principalmente das más 
condições da rêde de distribuição. · 

Quero dizer que, no meu Govêrno, as
sinei um contrato com a Aliança Para o 
Progresso, que forneceu ao Estado um 
milhão de dólares, além dos seis milhões 
e meio para o problema de energia em 
outros setores. Forneceu um milhão de 
dólares para a linha de transmissão 
desta Usina n.o 3, de Casca, para a Ca
pital, linha essa que, no nôvo traçado, 
diminuirá para cêrca de oitenta quilô
metros. 

Essa linha já está construída, é linha 
de postes de metal e nós importamos, 
com êsse milhão de dólares alumínio e 
cobre necessários para perfilação dos 
fios desta linha de transmissão no Bra
sil. 

De maneira. que a questão de trans
missão da nova Usina de Casca n.0 3 
para Cuiabá já está solucionada. É só 
terminar a construção da Usina Casca 
n.O 3 que a linha já está pronta para 
transmitir para Cuiabá, a energia ali 
gerada. 

Pon volta de 1975-1976 a capacida
de da Usina de Casca n.o 3 estará 
esgotada e será necessar1a geração 
adicional para o Sistema de Cuiabá. 

Há duas hipóteses: a primeira foi 
aventada pelo construtor da Usina n.O 
1, em 1954, mais ou menos, que foi o 
Engenheiro Cândido Rondon, que idea
lizou, que estudou a adução das cabe
ceiras do Rio das Mortes, numa exten
são de 4 a 5 quilômetros no próprio Rio 
da Casca, como nós já fizemos com o 
Rio Ponte Alta, no curso do próprio Rio 
da Qasca, numa distância de cêrca de 
2 km;, para suprir a falta d'água para 
movimentar a 3.a turbina da Usina n.O 
2. Mas, com essa energia da Usina n.0 

3, Cuiabá poderá esperar até 1975, fol
gadamente, e tratar de construir a Usi
na do Rio Cuiabá, como já disse no de
correr do meu discurso. 

A Eletrobrás se dispõe a aplicar 15 mi
lhões de cruzeiros novos adicionais na 
Casca n.0 3, usina que está sendo cons
truída, com parte do recurso do impôsto 
de renda de . suas subsidiárias, em .... 
1967/1968, com 15,6 milhões de cruzeiros 
novos, conforme a Lei n.o 5.174, bem 
como com o saldo remanescente que a 
CEMAT tem, no momento, no valor de 
4,3 milhões de cruzeiros novos. 

(Lê) 

"A ELETROBRAS não conta com 
quaisquer outros recursos para apli
cação em Casca n.O 3, pois seu or
çamento para investimentos no tri
ênio prevê deficits de NCr$ 38,9 mi
lhões em 1968, NCr$ 116,7, milhões 
em 1969 e NCr$ 153,1 milhões em 
1970, ·totalizando cêrca de NCr$ 310 
milhões. 

.................................... • r 

.· ................................. ·I, 
O Govêmo do Estado de Ma to 
Grosso pretende aplicar NCr$ 2 mi
lhões, de Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro, na construção de uma 
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linha de transmissão ligando as ci
dades de Campos Grande e Aquidau
ana, projeto êste que não parece 
ter caráter prioritário tão relevan
te como a conclusão da Usina do 
Rio da Casca. É imprescindível a 
abertura, pelo Govêmo Federal, de 
um crédito especial, no valor de 
NCr$ 11,0 milhões, em 1969/70, para 
·ser assegurado o reinício da cons
trução da usina e sua conclusão no 
prazo previsto; a respectiva cober
tura de receita deverá ser indicada 
em nível Ministerial." 

Mas a ELETROBRAS, quando faz es
sa programação do término da Usina 
de Casca n.0 3, quer assumir a respon
sabilidade da conclusão das obras dessa 
usina. Ela quer: 

"Criação da Superintendência de 
Casca n.0 3, desvinculada da 

. CEI\:IA T e .com plenos podêres para 
coordenar e controlar tôdas as ati
vidades relacionadas com a cons
trução da usina, principalmente as 
de natureza financeira. O Superin
tendente deverá .ser indicado pela 
ELETROBRAS e a ela se reportar." 

Eu penso que o Govêrno do Estado de
ve aceitar as condições que propõe a 
ELETROBRAS, para solucionar, de vez, 
êsse magno problema do fornecimento 
de energia elétrica para Cuiabá. 

Tão logo fiquem concluídas as obras 
de Casca n.0 3 a ELETROBRAS devol
verá· à. CEMAT, órgão do Govêmo do 
Estado que superintende e administra 
tôdas as companhias elétricas do Esta
do, principalmente a de Cuiabá, o con
trô!e .da Usina de Casca n.O 3. 

Estou convencido, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, de que,. no Brasil, há dois 
programas que o Govêmo Federal de
ve atender, no sentido prioritário: es
tradas e energia elétrica. Que nos dêem 
boas vias de acesso, estradas asfalta
das, como essa que percorri - com qua
se tôda a bancada do Mato Grosso, com 

o Ministro Andreazza - há um mês, em 
Campo Grande. Vimos, com olhos orgu
lhosos, o afastamento da estrada que 
sai da barranca do Rio Paraná, da pon
te Maurício Jofre, até Campo Grande. 
E que nos dêem energia elétrica para 
mover as nossas máquinas, levando o 
confôrto àqueles que se lançam ao bra
vio interior brasileiro, e nós faremos o 
resto. 

Temos o exemplo da Belém-Brasília, 
que todo o mundo achava quase uma 
aventura. Hoje, essa estrada, ainda em 
implantação, estrada-pioneira, se cons
titui no eixo de uma nova civilização 
brasileira em formação. 

Fica, aqui, o meu apêlo ao Govêmo 
Federal, no sentido de que não deixe 
faltar recursos para o tém1ino da cons
trução da Usina n.0 3 do Rio da Casca, 
que será o trampolim, a base para a 
construção da grande Usina do FUnil 
no Rio Cuiabá, que nos · descansará, por 
muitos e muitos anos,. quanto ao pro
blema de energia elétrica para os Mu
nicípios do norte do Estado. 

Vai o apêlo, Sr. Presidente, também 
ao Govêrno do Estado, para que aceite 
as condições propostas pela ELETRO
BRAS, porque, em assim agindo, leva
remos para Cuiabá e o Norte do Estado 
a maior alavanca do progresso e bem
estar de sua população. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos 
Tôrres) - Sôbre a mesa, requerimento 
de dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação da redação final das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei 
n.0 65, de 1968. O requerimento vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 776, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final das emendas 

. ' 

. ' 

'i 
:I 
I 

' 
:j 
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do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 65, de 1968 (n.0 1139-B/68, na Casa 
de origem), que considera de utilidade 
pública a Fundação Ford (The Ford 
Foundation), com sed,e em New York, 
Estados Unidos da América. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968 - Guião Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos 
Tôrres) - Em virtude da deliberação do 
Plenário, passa-se imediatamente à 
discussão e votação das emendas ofereci
das ao Projeto de Lei n.0 65, de 1968. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

A matéria vai à Câmara dos Deputa
dos. 

É a seguinte a redação final apro-:
vada: 

PARECER 
N.0 523, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redaçã.o final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 65, de 1968 (n.0 1.139-B/68, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Manoel Villaça 

A Comissão apresenta a redação final 
das emendas do Senado ao Projeto de 

. Lei da Camâra n.0 65, de 1968 (n.0 •••• 

1.139-B/68, na Casa de origem), que con
sidera de utilidade pública a Fundação 
Ford (The Ford Foundation), com sede 
em New York, Estados Unidos da Amé
rica· do Norte. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968 - Edmundo Lcvi, Presidente -
Manoel Villaça, Relator- Antônio Car
los. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 523, de 1968 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 65, de 1968 (n.0 1.139-B/68, na 
Casa de origem). 

EMENDA N.O 1 
(Corresponde à Emenda n. 0 1, de 

Plenário) 

Acrescente-se ao Projeto, renumeran-
do-se os demais, o seguinte artigo: 

"Art. 3.0 -É também reconhecido 
de utilidade pública o Touring Club 
do Brasil." 

A ementa 

EMENDA N.o 2 
(de redação) 

Inclua-se, in fine: 

". . . . . . e o Touring Club do Brasil." 

O SR. PRESIDENTE - (Vasconcelos 
Tõrres) - Para acompanhar, na Câmara 
dos Deputados, a tramitação das emen
das do Senado, designo o Sr. Senador 
Manoel Villaça, Relator da matéria na 
·comissão de Redação. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de requerimentos de informações. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
. N.0 777, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex. mo Sr. Ministro 
da Agricultura o seguinte pedido de in
formações: 

1.0 ) Quantos jornalistas ou repórte
res foram admitidos no IBRA, 
de fevereiro do corrente ano até 
a presente da ta? (Relacioná-los 
com suas funções e vencimen
tos.) 

2.0 ) Quai.s as razões da paralisação 
da construção da oficina mecâ-
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nica do Núcleo Colonial do Es
tado do Rio de Janeiro? 

3.0 ) Em quanto foi orçado o equipa
mento comprado pelo IBRA pa
ra a referida construção? 

Sala das Sessões, 19 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 778, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
da Educação e Cultura o seguinte pedido 
de informações: 

1.0 ) Quais as . razões apresentadas 
por êsse Ministério, através de 
projeto oficialmente anunciado, 
objetivando a transformação 
das universidades em funda
ções? 

2.0 ) Quais os motivos que justificam 
a projetada integração dos esta
belecimentos de ensino superior 
com a iniciativa privada? . 

3.0
) Quais as providências básicas 

que estão sendo tomadas por 
êsse Ministério, visando· à volta 
dos ·técnicos e cientistas brasi
leiros residentes no estrangeiro? 

Sala das ·Sessões, 19 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 779, de 1968 

· Sr .. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex,mo Sr. Ministro 
dá Agricultura o seguinte pedido de in
~ormação: 

. Quais as providências que estão sendo 
sendo . tomadas por êsse Ministério no 
cOmbate ao cancro cítrico que vem des
truindo os laranjais na Alta Sorocabana, 
no Estado de São Paulo? 

Sala das Sessões, 19 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 780, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, . requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Departamento Ad
ministrativo do Pessoal Civil (ex-DASP), 
se foi tomada alguma providência vi
sando a revisão do enquadramento dos 
funcionários da Refinaria Martins Laje, 
afeta ao IAA, no Município de Campos, 
Estado do Rio de Janeiro, em face das 
grandes injustiças verificadas, sem fa
lar na redução dos seus vencimentos e 
na reposição das diferenças porventura 
recebidas "indevidamente". 

Sala das Sessões, 19 de junho de 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 781, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através dos Ministérios da Agri
cultura e Educação e Cultura, sôbre o 
seguinte: 

a) Estão previstas a criação e á ins
talação de Centros Agrícolas nos 
diversos Estados, especialmente 
no Estado. do Rio? Quantos e em 
que· Estados? Serão mantidos pe
lo Govêrno Federal ou pelos Es
tados? 

b) No. âmbito de cada Ministério 
quais os objetivos a serem atin
gidos por êsses Centros? 

c) Quais os cursos a serem minis
trados e quais os setores da po
pulação a serem beneficiados di
retamente? 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôl"res. 
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REQUERIMENTO 

N.0 782, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Educa
ção e Cultura - Conselho Federal de 
Cultura - sôbre o seguinte: 

a) Em que consiste o Plano Nacional 
de Cultura? 

b) Quando será iniciada a sua exe
cução e com que recursos contará 
o :MEG,para isso? 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERil\lENTO 
N.0 783, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, infor
me o Poder Executivo, através dos Mi
nistérios da Fazenda e do Trabalho e 
Previdência Social, se existem planos ou 
estudos visando a estabelecer a parti
cipação de representantes dos Sindicatos 
ou Federações dos Trabalhadores nos ór-- ' gaos aferidores do custo de vida, nota-
damente a Fundação Getúlio Vargas. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. -Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 784, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
. vigente, requeiro informe o Poder Exe

cutivo, através do Ministério do Interior 
- DNOS, se já foram ou estão sendo 
tomadas as providências necessárias pa
ra a dragagem de um trecho do Valão 
do Bananal, em Cardoso Moreira, Distri
to de Campos, Estado do Rio de Janeiro, 
onde algumas comunidades rurais pro
curam desenvolver a região. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrrcs. 

1.91 -

REQUERIMENTO 

N.0 785, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Interior 
- DNOS, se foi adotada alguma medida 
visando a efetuar o tratamento da água 
potável em Pati do Alferes, Estado do 
Rio de Janeiro, face aos inúmeros casos 
de infecções intestinais ali verificados 
devido à falta de tratamento da água. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 786, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério das Minas 
e Energia - PETROBRAS, se existem 
planos para prospecção, e possível ex
ploração, de petróleo no Estado do Rio ' especialmente em São João da Barra. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.o 787, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do Tra
balho e Previdência Social - Departa
mento Nacional de Higiene e Segurança 
do Trabalho - quais as providências to
madas para conseguir o cumprimento 
imediato da portaria que estabelece a 
obrigatoriedade de instalação de restau
rantes em locais de trabalho, pelas em
prêsas, notadamente os bancos. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 
N.o 788, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do Tra
balho e Previdência Social, quais as pro
vidências para dotar os estabelecimen
tos bancários de Quadros de Carreira, de 
acôrdo com o que dispõe a CLT. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 789, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do Tra
balho e Previdência Social, se existem 
planos para cursos de habilitação pro
fissional, notadamente na categoria dos 
bancários, ministrados diretamente por 
órgãos do MTPS ou através de convênios 
com o 11/.JEC · ou entidades patronais. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 790, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do Tra
balho e Previdência Social, se alguma 
entidade sindical estrangeira foi auto
rizada a funcionar no Brasil depois de 
ser, anteriormente, impedida de conti
nuar· em funcionamento no País. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 791, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 

Executivo, através do Ministério do Tra
balho e Previdência Social - INPS -
quais as providências adotadas para 
proporcionar melhores instalações ao 
Ambulatório em Teresópolis, Estado do 
Rio, bem como para sanar irregularida
des no mesmo. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. ·- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 792, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Traba
lho e Previdência Social - INPS -
quais as providências tomadas visando 
a instalação de uma agência da Previ
dência Social em Parati, Estado do Rio 
de Janeiro, onde existe apenas um mé
dico credenciado pelo Instituto e que ra
ramente aparece no referido município. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 793, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - DNER - quais as providências 
tomadas visando à elaboração de proj e
to para construção de um viaduto do 
trevo de acesso ao Município de Duque 
de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 794, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - DNER - que medidas foram 



tomadas visando à restauração da Es
trada do Imbé, no Município de Campos, 
Estado do Rio de Janeiro, importante 
via de escoamento da produção agríco
la daquela rica região. · 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. -· Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 795, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - DNER - se foi tomada alguma 
providência visando à execução de ser
viços de pavimentação, melhoramentos 
e obras de arte na Estrada Nova Fribur
go-Cachoeiras de Macacu, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 796, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - DNER - quais os planos exis
tentes para a construção de uma Esta
ção Rodoviária em Conceição de Ma
cabu, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 797, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - DNER - se já foi autorizada 
a pavimentação da Avenida Pedro II, 
juntamente com a Rua São José, desde 
a Serraria Noel até a Ponte das Garças, 
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em Três Rios, Estado do Rio de Janeiro, 
e, em caso afirmativo, quando serão ini
ciados os trabalhos. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 798, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental· 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - RFF S/ A. - quais as providên
cias tomadas visando à mudança do pá
tio de manobras da Central de Três 
Rios, para Cantagalo, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. -Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 799, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - Serviços de Transportes da 
Baía da Guanabara - se os empregados 
da STBG assinaram contrato coletivo de 
trabalho com a emprêsa, e, em caso afir
mativo, remeter uma cópia do referido 
contrato, bem como informar se cs ma
rinheiros e motoristas foram incluídos 
nas· novas condições de trabalho. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - Os requerimentos lidos indepen
dem de deliberação do Senado. Após pu
blicados, serão despachados pela Presi
dência. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara :n.0 72, de 
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1968 (n.O 1.163-A/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que dispõe sôbre 
ação de alimentos, e dá outras pro
vidências. (Incluído em Ordem do 
Dia, nos têrmos do parágrafo único 
do art. 270), tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob o núme
ro 515, de 1968, da Comissão 
- de Constituição e .Justiça e de

pendendo de parecer dessa Co
missão sôbre as emendas de 
Plenário. 

A discussão da matéria foi encP.rrada 
na Sessão anterior, com apresentação de 
10 emendas, em Plenário. Solicito o pa
recer da Comissão de Constituição e Jus
tiça, de que é Relator o Sr. Senador Be
zerra Neto, sôbre as emendas de Ple
nário. 

Com a palavra o nobre Senador Be
zerra Neto para emitir parecer, em no
me da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre as emendas de Plenário. 

O SR. BEZERRA NETTO - (Para dar 
parecer. Sem revisão do orador.) Senhor 
Presidente, conforme eu havia previs
to, em parecer ·oferecido por escrito na 
Comissão de Constituição e Justiça, o 
presente projeto, de substancial impor
tância, passou despercebido na Casa. E, 
hoje, é o seu último dia de prazo de tra
mitàção. O projeto teve, ontem, a 
discussão encerrada, e, à noite, foram
lhe apresentadas dez emendas, de auto
ria do nobre Senador Lino de Mattos. 

A proposição refere-se à ação de ali
mentos e dá outras providências. 

Vou emitir parecer oral sôbre estas 
emendas. Não houve tempo de dar pare
cer escrito, pois deveria apresentá-lo no 
decorrer desta Sessão. 

Vou loer parte do parecer anterior, e 
me pronunciarei sôbre as emendas, na 
ordem numérica dos artigos a que :;u re
ferem. 

A Emenda n. 0 1 dá nova redação ao 
art. 3.o do projeto, o qual, como está 
apresentado, subdivide-se em dois pará
grafos: 

(Lendo.) 

"Art. 3.0 - O pedido poderá ser es
crito ou verbal. 

§ 1.o - Sendo escrito, deverá con
ter a designação do Juiz a o.ue fôr 
dirigido e os elementos referidos no 
artigo anterior, e apresentado em 
três vias. 

§ 2.0 - Se verbal, o pedido será re
duzido a têrmo, em três vias data
das e assinadas pelo escrivão, obser
vado, no que couber, o disposto no 
parágrafo anterior." 

Sôbre as emendas, escrevi o seguinte: 

1. A primeira emenda determina nova 
redação ao art. 3.0 , suprimindo-lhe os 
parágrafos. No projeto o dispositivo pre
vê seja a solicitação do alimentando fei
ta ao juiz, por escrito ou verbalmente. 
A emenda suprime a hipótese da solici
tação verbal, reduzida a têrmo pelo es
crivão, em três vias, para fazer as vêzes 
de petição inicial. Confessa que o siste
ma não tem dado bons resultados na 
Justiça do Trabalho. Essa afirmação não 
é de ser aceita como absoluta, embora 
tenha certa procedência. Mas os que 
mais reclamam contra êle são os fun
cionários dos cartórios da Justiça do 
Trabalho. 

A emenda é aceitável, pois melhora a 
técnica legislativa da proposição. Em vez 
de extinguir pura e simplesmente a hi
pótese do pedido verbal ser reduzido a 
têrmo, oferecemos, com a aceitação do 
nôvo texto ao artigo terceiro como quer 
a emenda, uma subemenda, acrescen
tando dois parágrafos para admitir a re
dução a têrmo, do pedido verbal, se a 
tanto concordar o defensor já designado 
pelo juiz. 



i 
i 
I 
i 

j 
I 

I 
I 
I 
1 
I 
I 

I 
'Í 
! 
l 
I 
1 

; ' 

'I 
. i 

Com isto, através da subemenda fica-
' rá dêste modo formulado o artigo ter-

ceiro: 

"Art. 3.0 O pedido será apresentado 
por escrito, em 3 (três) vias, e deve
rá conter a indicação do juiz a quem 
fôr dirigido, os elementos referidos 
no artigo anterior e um histórico su
mário dos fatos. 

§ 1.0 Se houver sido designado, pelo 
Juiz, defensor para assistir ao solici
tante, na forma prevista no artigo 
segundo, formulará o designado, 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas 
da nomeação, o pedido, por escrito, 
podendo, se achar conveniente, indi
car seja a solicitação verbal reduzi-
da a têrmo. · 

§ 2. 0 O têrmo previsto no parágrafo 
anterior será em 3 (três) vias, da
tadas e assinadas pelo escrivão, ob
servado, no que couber, o disposto 
no caput do presente artigo." 

2. A emenda ao § 3.0 do artigo 5.0 mos
tra que o seu eminente autor é sensl:vel 
ao fato de o citado por via postal re
sidir noutra comarca, onde a citação ha
veria de ser por carta precatória, na 
forma clássica. 

Ocorre que em têrmos de alimentos, 
como nos casos de desquite, o domicílio 
da causa será aquêle onde o alimentan
do está residindo. Abriu isto uma exce
ção ao Código Civil de 1916, constando 
do Código de Processo Civil subsidiado 
por leis posteriores. 

O responsável pela prestação não po
de ignorar a lei e nem ela levou em con
ta a sua ignorância, pois a consciência 
da obrigação é firmada quando se assu
me a responsabilidade da família. 

A emenda quer a repetição da dili
gência, no caso de não ser encontrado 
o réu, ou se o correio demorar mais de 
10 (dez) dias na entrega do aviso de re
cepção. 
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É de se levar em conta a emenda 
quando se refere ao fato de o réu estar 
noutra Comarca. Mas isto a lei proposta 
supre muito bem. Éle é notificado via 
postal; se não atende ou não é encon
trado, é chamado por edital, como indica 
a proposição. Edital apenas no Diário 
Oficial, mas por 3 (três) vêzes. 

Não há necessidade da carta precatá
ria. É processo de rito especial, rápido, 
o dêste projeto. O notificado ausente, se 
já deliberadamente não está em comu- · 
nicação com a família, não merece en
contrar na Justiça meios protelatórios 
para que seja chamado ao cumprimento 
do dever familiar. 

O parecer é pela rejeição. 

3. Emenda ao § 4.0 do art. 5.o 

Dá nova redação ao parágrafo e à pu
blicação do edital em vez de gratuita
mente, como faz o projeto, deve correr a 
despesa por conta do vencido, a final. 

Aceitamos a emenda com a supressão 
dês te trecho: 

"e, se houver, no órgão oficial do 
Município onde a ação fôr proposta" 

e com um acréscimo in fine. Se o deve
dor está no Município do processo, não 
há necessidade da citação por edital no 
jornal do lugar. A citação no órgão ofi
cial do Estado supre tôda a revelia, seja 
esta proposital ou não. 

Por isso, ao aceitar o mérito desta 
emenda, oferecemos a seguinte 

SUBEMENDA 

"Art. 5.0 

§ 4.0 - Impossibilitada a citação do 
réu por qualquer dos modos acima 
previstos, será êle citado por edital 
afixado na sede do Juízo e publicada 
3 (três) vêzes consecutivas no órgão 
oficial do Estado, correndo a despesa 
por conta do vencido, a final, sendo 
prêviamente a conta juntada aos 
autos." 
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4. O parágrafo oitavo do projeto esta
belece: 

"A citação do réu, mesmo nos casos 
dos arts. 175 e 176 do Código de Pro
cesso Civil, far-se-á na forma do 
§ 2.0 do art. 5.0 desta lei." 

A emenda indica êste acréscimo, in 
fine: 

. "salvo disposto no § 3.0 dêste artigo." 

Ocorre que esta alteração proposta 
condicionava-se à aceitação de emenda 
restabelecedora da carta precatória. 

Mas o projeto, citando os dispositivos 
do Código de Processo Civil, referentes 
à precatória, determina que a citação 
dos ausentes será sempre dos ausentes 
noutros Municípios por via postal. É cla
ro que oficiais de justiça não irão pe
netrar em Comarca que não seja a de 
sua jurisdição. 

Falhando a citação por via postal, a 
nova lei admite a citação por edital pu
blicado ria imprensa. Estão supridas, por 
esta lei de rito sumaríssimo, rápido, as 
hipóteses de ausência do réu. Isto não 
veda que o juiz do feito possa oficiar, 
da maneira mais simples possível, a juí
zo de outra Comarca. 

Pela rejeição por prejudicada na re
cusa à emenda ·ao § 3.0 do art. 5.0 
5. Emenda ao art. 9.0 indica nova reda
ção ao § 2.0 do mesmo artigo, que passa
ria a ser a seguinte: 

"§ 2.0 Não havendo acôrdo, o juiz, 
se necessário, tomará o depoimento 
pessoal das partes e fará a inquiri
ção das testemunhas até o máximo 
de 3 (três) para cada litigante e dos 
peritos, se fôr o caso." 

Entendemos que a redação do projeto 
é a certa, não deixando as partes ao al
vedrio do juiz. Diz o parágrafo segundo 
do artigo nono que: 

"não havendo acôrdo, o Juiz tomará 
o depoimento pessoal das partes e 
das testemunhas, ouvidos os peritos, 
se necessários." 

Se não foi possível o acôrdo, é natural 
que se promova a produção das provas 
requeridas. A não ser que as partes con
cordem que o juiz julgue sem aquela 
promoção. 

Oferecemos, para aceitar em tese a 
emenda e por amor à simplificação pro
cessual, a seguinte 

SUBEMENDA 

"Art. 9.0 ••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2.0 
- Não havendo acôrdo, o Juiz 

tomará o depoimento pessoal das 
partes e das testemunhas, ouvidos 
os peritos, se houver, podendo julgar 
o feito sem a mencionada produção 
de provas, se as partes concorda
rem." 

6. Emenda ao art. 9.0 sugere incluir-se 
o seguinte: 

"§ 3.0 - A contestação poderá ser 
apresentada em audiência ou por 
antecipação, e a perícia só será de
ferida quando o autor a requerer na 
inicial e o réu na contestação, que, 
neste caso, deverá ser apresentada, 
por escrito, no prazo de 5 (cinco) 
dias contados da citação." 

A emenda em que sejam respeitadas 
sua::; justas preocupações subverte o sis
tema do projeto. 

O art. 8.0 do projeto atende aos objeti
vos da emenda, pois para a audiência 
as partes são avisadas para comparece
rem com suas testemunhas, e demais 
provas. Nestas últimas, é claro, in
cluem-se os peritos. Se o trabalho dêstes 
fôr complexo, o juiz pode adiar os tra
balhos. Não é proibido de fazê-lo, tem 
autoridade para isto. 

O parecer é pela rejeição. 

7. A emenda em exame dá nova reda
ção ao art. 12, referente às intimações 
de audiência. 

Pela aprovação é o parecer. 
8. Manda acrescentar parágrafo único 
ao art. 10, no sentido de instituir san-
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r.ões diferentes às do projeto pela au
sência de testemunhas. 

O parecer é pela rejeição. 

9. Pela rejeição. 

Hl. A presente Emenda n.0 10 institui 
a apelação sem efeito suspensivo, como 
o recurso cabível da decisão final. 

O recurso de agravo de petição, como 
institui o projeto no art. 14, vem-se 
C()mpadecer melhor com o rito do código 
processual. Assim tem sido adotado em 
leis correlatas, ou agravo de petição ou 
agravo de instrumento. 

O parecer é pela rejeição. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- A Presidência passará ao segundo 
item da Ordem do Dia, enquanto a Se
cretaria organiza a votação da matéria 
sóbre a qual acaba dé ser proferido pa
recer pelo nobre Senador Bezerra Neto. 

Item 2 

Discussão, em turno suplementar, 
do Projeto de Lei da Câmara n.O 59, 
de 1968 (n. 0 1.138-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe só
bre ai' duplicatas, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECER, sob o n.0 521, de 1968, da 
Comissão 

- de Redação, oferecendo a reda
ção do vencido para turno su
plementar. 

Sôbre a mesa, emendas que vão ser U. 
das pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA N.o 1 

(Ao substitutivo da C. C. J. ) 

Dê-se ao caput do art. 1.0 a seguinte 
redação: 

"Art. I.<> - Nas vendas mercantis 
a prazo niio inferior a trinta dias, 

entre vendedor e comprador domi
ciliados no território brasileiro, 
aquêle é obrigado a emitir e entre
gar ou remeter a êste a fatura e res
pectiva duplicata, que êste lhe de
volverá, depois de assiná-la, ficando 
com aquela." 

Justificação 

Do modo como faz no substitutivo da 
Comissão de Constituicão e Justiça o seu · 
artigo primeiro, bási;o ao projeto, so
mente trata da emissão da fatura. Não 
faz a menor referência à duplicata. 

Esta vem aparecer no artigo segundo, 
e com a referência que ela poderá ser 
emitida pelo vendedor. 

Ora, a duplicata é o título por exce
lência emergente do contrato de compra 
e venda a prazo, executado com a en
trega das mercadorias. 

Como diz Waldemar Ferreira: "Socie
dades Anónimas", § 62, págs. 071 e 120, 
ela é uma criação de direito brasileiro e 
extraordinário motor dos negócios, a du
plicata geminada com a fatura ou conta 
de venda, desprendendo-se ao ser aceita 
e assinada, para adquirir vida autónoma 
ao ser devolvida. Aí, então, desliga-se 
das mercadorias vendidas, não represen
tando direito sôbre elas, mas sóbre o 
preço por que foram transacionadas. 

O Projeto de Código das Obrigações, 
elaborado por uma Comissão de eminen
tes juristas, conservou a regra da Lei 
n.0 187, e estas determinações são 
abandonadas pelo substitutivo, embora 
procure retificar tal posição com o modo 
pelo qual redige o artigo segundo. 

A nossa emenda conjuga-se com outra 
que altera o artigo segundo. 

Como está o art. 1.o, teríamos que al
terar a ementa da nova lei: seria ela 
uma lei sôbre emissão de fatura. No en
tanto, os artigos seguintes tratam minu
dentemente mais da duplicata, o que 
mostra sua prevalência sôbre a própria 
fatura. De fato, esta, como se imobiliza 
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na posse do comprador, aquela segue o 
seu destino de individualidade dinâmica 
da vida da indústria e do comércio. 

Parece que a inovação do rodapé des
tacável da fatura, com a assinatura do 
comprador, tira um tanto o prestígio da 
duplicata. Mas isto é outro caso, uma 
novidade, que pode até vir complicar o 
direito posterlor de recusa do aceite pe
lo comprador. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
- Bezerra Neto. 

EMENDA N.0 2 

Ao Substitutivo da Comissão de Cons
tituição e Justiça oferecido ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 59, de 1968. 

Art. 1.0 - •••••••••••••••••••••••••• 

§ 2.0 - Onde diz: 
"A fatura terá rodapé destacável", 

diga-se: 
"a nota de venda poderá ter roda
pé destacável". 

Justificação 
O rodapé é destacável da nota de ven

da ou nota fiscal, que é documento nor
mal que acompanha a fuercadoria, sen
do a fatura emitida posteriormente, in
clusive indicando os números e valôres 
das notas parciais, ou notas de venda, 
como já está esclarecido no § 1.0 do ar
tigo. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 
1968. - José Ermírio. 

EMENDA N.0 3 

Ao caput do art. 2.0 dê-se a seguinte 
redação: 

"Art. 2.0 - A duplicata será assina
da no ato da emissão; de próprio 
punho, pelo vendedor, ou seu pro
curador, com podêres especiais." 

Justificação 
Esta emenda é corolário de outra de 

nossa autoria, que incluiu a emissão da 
duplicata no artigo primeiro. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
- Bezerra Neto. 

EMENDA N.o 4 

Suprimam-se no art. 2.0 , item III, as 
expressões : 

". . . ou declaração de dar-se a tan
tos dias da data de sua apresenta
ção" ... 

e acrescente-se, depois das palavras 

"a data certa do vencimento", 
o seguinte: 

"ou a declaração de ser a duplicata 
à vista". 

Brasília, 19 de junho de 1968. - Luiz 
de Barros. 

EMENDA N.o 5 

(Ao substitutivo da C. C. J. ) 
O inciso VI, do § 1.0, do ari;. 2.0 , seja 

assim redigido: 

"VI - o lugar onde deve ser paga, 
entendendo-se, na ausência desta 
declaração, que o pagamento será 
efetuado no domicílio do vendedor." 

Justificação 

A emenda restabelece a redação se
gura, racional, da Lei n.O 187, de 15 de 
janeiro de 1936. 

Como quer o projeto, deverá constar 
sempre da duplicata a praça de paga
mento. Pode ser que haja uma omissão. 
Daí a redação proposta. 

A Lei n.0 187, admirável instituto ju
rídico, tem resistido à fúria legisferan
te, e atende perfeitamente à vida e ao 
desenvolvimento comerciais. Os projetes 
oferecidos estão muito abaixo do alto 
valor de sua redação. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
- Bezerra Neto. 

EMENDA N.o 6 
(Ao substitutivo da C. C. J.) 

Suprima-se o inciso IX, do § 1.0 , do 
art. 2.0 
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Justificação 

Com redação pormenorizada êste in
ciso, cuja supressão sugerimos, passou a 
figurar como caput, abertura do artigo 
segundo. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
- Bezerra Neto. 

EMENDA N.0 7 

Ao parágrafo 4.0 do artigo 2.0 • 

Suprima-se. 

Justificação 

Feita oralmente. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
- Aloysio de Carvalho. 

EMENDA N.o 8 

Ao art. 3.o, § l.o 

Suprimir o parágrafo 1.0 

Brasília, 19 de junho de 1968. - Euri
co Rezende. 

EMENDA N.0 9 

Do título do Capítulo II excluir a ex
pressão "da Fatura", de forma que o tí
tulo tique assim redigido: 

"Da Remessa e da Devolução da Du
plicata." 

Brasília, 19 de junho de 1968. - Euri
co Rezende. 

EMENDA N.0 10 

Dê-se ao § 1.0 do art. 7.0 a seguinte 
redação: 

"§ 1.0 - Havendo expressa concor
dãncia da instituição financeira co
bradora, o sacado poderá reter a du
plicata em seu poder até a data do 
vencimento, desde que comunique, 
por escrito, à apresentante o aceite 
e a retenção." 

Brasília, 19 de junho de 1968. - Euri
co Rezende. 

EMENDA N.o :l1 

No art. 11, incluir, entre as palavras 
"declaração" e "nela", o seguinte: 

"em separado ou". 

Brasília, 19 de junho de 1968. - Pedro 
Carneiro. 

EMENDA N.o 12 

Abra-se um § 2.0 no art. 12, com a se
guinte redação: 

"§ 2.0 - Prescreve em 5 (cinco) anos 
o direito do credor por duplicata." 

Brasília, 19 de junho de 1968.- Pedro 
Carneiro. 

EMENDA N.0 13 

(Ao ~ubstitutivo da C.C.J) 

Art. 13 - ............ . 

§ 2.0 - Onde diz: 

"dentro do prazo de 90 dias ... ", 
diga-se: 

"dentro do prazo de 30 dias ... " 

Justificação 

O prazo de 90 dias é excessivo, pois 
pràticamente implica em dilatação ou 
majoração do tempo de resgate do títu
lo, tornando embaraçosas as medidas de 
. protestos de duplicatas quando confia
das a bancos ou instituições financeiras. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - José Ermirio. 

EMENDA N.0 14 

(Ao Substitutivo da C. C. J. ) 

Ao art. 14 

Dê-se a seguinte redação: 

"Nos casos de protestos por falta de 
aceite ou devolução de duplicatas, o 
instrumento deverá conter os re
quisitos enumerados no artigo 29 da 
Lei n.0 2.044, de 31 de dezembro de 
1908." 
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Justificação 

Nem sempre é possível a transcrição 
literal do recibo passado, pelo sacado, 
no rodapé da fatura ou nota de venda 
ou em documento comprobatório da en
trega da mercadoria. Isso ocorre em to
dos os casos de despacho por via marí
tima, ferroviária e rodoviária, em que o 
vendedor não fica de posse do documen
to que obrigatoriamente deve remeter 
ao comprador, para que êste retire ou 
receba as mercadorias. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - .José Ermírio. 

EMENDA N.o 15 

Ao art. 18, I 

Onde se lê: 
"5 (cinco) anos", 

leia-se: 
"3 (três) anos". 

Brasília, 19 de junho de 1968. - Pedro 
Carneiro. 

EMENDA N.0 16 

Ao art. 21, caput 

Onde se lê: 

"duplicata de serviços", 

leia-se: 

"duplicata de prestação de serviços". 

Brasília, 19 de junho de 1968. - Pe
reira Diniz. 

EMENDA N.o 17 

(Ao Substitutivo da C.C.J.) 

Acrescente-se em seguida ao art. 21: 

"Art. - São comerciais .as emprê
sas de construção e deverão emitir 
fatura e duplicata na forma previs
ta para as duplicatas de prestação 
de servíço. 

Art. - Somente serão extraídas 
duplicatas quando a. obra estiver 
concluída, ou, tratando-se de obra 
que conste de partes distintas ou se 

determine por medida, após a con
clusão de cada parte ou verificação 
da medição, de acôrdo sempre com o 
estabelecido no contrato. 

Art. - Além das enunciações pre
vistas para as duplicatas, a duplica
ta referida no artigo antecedente 
conterá sempre a indicação de que se 
refere a construção. 
Art. -O dono da obra somente 
poderá deixar de assinar a duplicata 
quando: 

a) o construtor houver-se afas
tado das normas do contrato 
ou das regras técnicas pró
prias da natureza do traba
lho realizado; 

b) houver divergência nos prazos 
ou preços ajustados. 

Parágrafo único -No caso da letra 
a dêste artigo, se o dono da obra, ao 
invés de recusá-la, preferir recebê-la 
com abatimento de preço, assinará 
duplicata da importância que vier a 
combinar com o construtor." 

J'ustificação 

Informa a justificação do substitutivo 
que a duplicata de construção de obra, 
prevista na Lei n.0 4.068, de 9 de junho 
de 1962, fica compreendida nas duplica
tas de prestação de serviços. 

Ocorre que há diferenciações objeti
vas, específicas, como se vê da leitura 
da Lei n.0 4.068. Como se trata de re
vogar esta lei, no artigo penúltimo do 
projeto, para consolidar a legislação, a 
presente emenda traz para a nova lei 
preceitos inferentes às emprêsas cons
trutoras, muitas vêzes diferenciadas da 
simples prestação de serviços. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
-Bezerra Neto. 

EMENDA N.0 18 

Inclua-se no Capítulo VII o seguinte: 

"Art. - Equiparam-se às entida
des constantes do art. 20, para os 
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efeitos da presente lei, ressalvado o 
disposto no Capítulo VI, os profissio
nais liberais e os que prestam servi
ço de natureza eventual, desde que o 
valor do serviço ultrapasse a ..... . 
NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos). 

§ 1.0 - Nos casos dêste artigo, o 
credor enviará ao devedor fatura ou 
conta que mencione a natureza e o 
valor dos serviços prestados, data e 
local do pagamento e o vínculo con
tratual que deu origem aos serviços 
executados. 

§ 2.0 - Registrada a fatura ou con
ta no Cartório de Títulos e Documen
tos, será ela remetida ao devedor, 
com as cautelas constantes do art. 6.0 

§ 3.0 - O não-pagamento da fatura 
ou conta no prazo nela fixado auto
rizará o credor a levá-la a protesto, 
valendo, na ausência do original, 
certidão do cartório competente. 

§ 4.0 - O instrumento do protesto, 
elaborado com as cautelas do art. 14, 
discriminando a fatura ou conta ori
ginal ou a certidão do Cartório de 
Títulos e Documentos, autorizará o 
.ajuizamento da competente ação 
executiva na forma prescrita nesta 
lei." 

Brasília, 19 de junho de 1968.- Eurico 
Rezende. 

EMENDA N.o 19 
(Ao Substitutivo da C.C.J.) 

Ao art. 25 

Deve ser excluída do parágrafo único 
do art. 172 do Código Penal a parte final, 
que diz "ou não aceitar sem justa causa, 
a duplicata". 

Justificação 

Não se justifica que fique sujeito a 
pena de 1 a 5 anos de detenção a falta 
de aceite da duplicata. 

Já existe para o caso o protesto do tí
tulo e como decorrência do mesmo o 

pedido de falência, sendo de todo ponto 
exagerada a pena que se pretende impor, 
pois a causa justa ou não justa é por 
vêzes muito difícil de ser comprovada. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. -José Ermírio. 

EMENDA N.o 20 

(Ao Substitutivo da C.C.J.) 

Ao art. 25 

Suprima-se a parte in fine do pará
grafo único, ou seja, as expressões "ou 
não aceitar, sem justa causa, a dupli
cata". 

Justificação 

O substitutivo, data venia, admitindo 
casos de recusa de aceite à duplicata, 
cerca de dificuldades, quase insuperáveis, 
as hipóteses previstas. A isto, para rela
ções comerciais, muitas vêzes divergen
tes e de absoluta boa-fé, ajunte-se esta 
que a emenda manda suprimir, isto é, 
a aplicação do Código Penal contra 
quem, sem justa causa, recusar o aceite 
da duplicata. A existência de tal dispo
sitivo será uma advertência, ou mesmo 
regra atemorizante coercitiva, a quem, 
tendo bons motivos, teria de se arriscar 
a assumir atitude recusante. Não se deve 
levar a tais extremos penalistas o âm
bito das relações mercantis. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. -Bezerra Neto. 

ErdENDA N.o 21 

Ao art. 25 

Suprima-se, no texto do art. 172 do 
Código Penal, a seguinte parte final do 
parágrafo único: 

- "ou não aceitar, sem justa causa, 
a duplicata". 

Justificação 

Feita oralmente. 

Sala das Sesões, em 19 de junho de 
1968. - Aloysio de Carvalho. 
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EMENDA N.0 22 

Dispõe sôbre as duplicatas, e dá 
outras providências. 

Ao substitutivo da Comissão de Cons
tituição e Justiça do Senado Federal. 

Acrescente-se onde couber: 

'.'Art.- Os créditos concedidos por ins
tituição financeira a emprêsas indus
triais, para financiamento de estoques 
de matérias-primas em bruto ou bene
ficiadas, utilizadas pelo devedor nas suas 
atividades produtivas, poderão ser re
presentados por cédula industrial pigno
ratícia. 

§ 1.0 - A cédula industrial pigno
ratícia é promessa de pagamento em di
nheiro garantido pelo penhor de maté
rias-primas e somente poderá ser emitida 
por emprêsa industrial a favor de insti
tuição e conterá os seguintes requisitos 
lançados por extenso no seu contexto: 

a) a denominação "Cédula Indus
trial Pignora tícia"; 

b) o nome da instituição financeira 
credora e a cláusula a ordem; 

c) a data e a praça do pagamento; 

d) a soma a pagar em dinheiro; 

e) a taxa dos juros a pagar, bem co
mo a comissão de fiscalização, se 
houver, cqm a indicação da época 
das respectivas prestações; 

f) a descrição dos bens apenhados, 
com indicação da sua espécie, 
qualidade e marca, .se houver; 

g) o local em que se encontram os 
bens apenhados e o nome do de
.POsitário; 

h) a data e o lugar da emissão; 

i) o montante da .amortização par
celada por unidade dos bens ape
nhados, e a agência da institui
ção financeira em que a emprêsa 
emitente poderá pagar as amor
tizações; 

j) a assinatura do próprio punho do 
depositário ou depositários dos 
bens apenhados; 

§ 2.0 - Salvo resolução em contrá
rio do Conselho Monetário Nacional em 
relação a determinados tipos de merca
doria, a cédula industrial pignoratícia 
não poderá ser emitida para vencimento 
em prazo superior a 1 (um) ano. 

§ 3.0 
- Se o crédito fôr destinado à 

aquisição dos bens que devam integrar 
a garantia, a cédula poderá indicar essa 
circunstância, bem como o prazo den
tro do qual a emprêsa emitente deverá 
apresentar ao credor o recibo do depo
sitário, de que recebeu a mercadoria 
apenhada. 

§ 4.0 
- No caso do parágrafo ante

rior, a instituição financeira credora de
verá abrir conta especial vinculada ao tí
tulo, que o emitente somente poderá mo
vimentar para pagamento do preço de 
aquisição dos bens que devam integrar 
a garantia. 

§ 5.0 - Os bens apenhados em 
garantia de cédula industrial pignora
tícia poderão ficar depositados nas 
instalações industriais do devedor .. 

§ 6.0 - Mediante apresentação ao 
depositário do recibo de pagamento de 
amortização correspondente, a emprêsa 
emitente da cédula industrial pignora
tícia poderá liberar o penhor e retirar 
do local do depósito a quantidade dos 
bens apenhados correspondente ao mon
tante das amortizações efetuadas. 

§ 7.0 - O credor da cédula indus
trial pignoratícia poderá transferi-la me
diante endôsso, continuando responsá
vel perante os endossatários pela fisca
lização dos bens apenhados e pelo rece
bimento e entrega das amortizações e 
pagamento da cédula. 

Art. - A cédula pignoratícia, para 
valer contra terceiros, deverá ser regis
trada no Banco Central ou suas agên
cias. 
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Art.- No caso de inadimplemento 
de obrigação prevista na cédula indus
trial pignoratícia, o credor poderá "após 
notificação ao devedor", vender a coisa 
a terceiros e aplicar o preço no pagamen
to de seu crédito. Deduzidas as despesas 
decorrentes da cobrança, entregar ao de
vedor o saldo porventura apurado. 

§ 1.0 - Se o preço da venda dos 
bens apenhados não bastar para pagar 
o crédito, o vendedor continuará pesso
almente obrigado a pagar o saldo deve
dor apurado. 

§ 2.0 - Aplicam:-se à cédula indus
trial pignoratícia, no que couber, as nor
mas legais relativas à nota promissória. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Attílio Fontana. 

Justificação 

Não se justifica a supressão no projeto 
das disposições referentes à criação da 
cédula industrial pignoratícia, contidas 
no anteprojeto elaborado pelo Ministério 
da Indústria e do Comércio. Não haverá, 
aliás, outra oportunidade tão adequada 
para ser instituída a referida cédula, do 
que a presente, quando se regula, in to
tum, a duplicata. 

A criação da cédula industrial pigno
ratícia representa uma inovação alta
mente salutar, já que possibilitará o fun
cionamento da produção por prazos mais 
adequados, especialmente para aquêles 
ramos industriais que, em razão das con
dições do mercado, vendem seus produ
tos a prazos superiores aos de compra 
das suas matérias-primas. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Attílio Fontana. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Se
nhor Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino l'reire) 
-Tem a palavra o nobre Senador :\loy
sio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 

pedi a palavra para justificar as duas 
emendas. Não quero, aliás, fazê-lo sem 
estranhar, ou, pelo menos, sem ma
nifestar a minha estranheza pela cir
cunstância de duas matérias de tal rele
vância entrarem na Ordem do Dia de 
uma Sessão matutina, quando a praxe 
que ficou estabelecida, entre as lideran
ças da Casa e a Mesa, foi no sentido de 
as Sessões matutinas não terem Ordem 
do Dia, para que as Comissões pudessem 
trabalhar. Ainda que a Ordem do Dia 
desta Sessão matutina tivesse sido anun
ciada ontem, não há dúvida de qo1e ela 
corta. lamentàvelmente, uma p r a x e, 
abrindo precedentes para o futuro e dei
xando, portanto, os Senadores sem pode
rem dedicar sua atenção ao trabalho das 
Comissões. 

A razão principal da adoção das Ses
sões matutinas, a meu ver, não foi a de 
facilitar jetons aos Srs. Senadores, mas 
a de permitir que as Comissões pudessem 
trabalhar sem a preocupação com o que 
se passa no Plenário. 

Enquanto isso, o projeto remetido da 
Câmara, sôbre transplante de coração. 
está nesta Casa há muitos dias à espera 
que as equipes médicas que realizaram, 
com tanto sensacionalismo na imprensa 
leiga, o transplante de coração no boia
deiro de Goiás, mandem sugestões para 
serem acolhidas pela Casa. 

As du.as emendas que apresentei ao 
substitutivo, elaborado com tanta luci
dez e tanta dedicação pelo honrado Vi
ce-líder do Govêrno nesta Casa, o Sena
dor Eurico Rezende, atendem à neressi
dade de uma correção nesse substitutivo, 
o que faço com a devida vênia de S. Ex.a, 
e com tanto maior liberdade, porque te
nho a satisfação da sua presença, neste 
momento, no Plenário. O substitutivo 
manda dar nova redação ao art. 172 do 
Código Penal que apena a extração de 
duplicata que não corresponda a uma 
efetiva entrega de mercadoria ou a uma 
real prestação de serviços e inclui no 
final do parágrafo único uma pena para 
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os que não aceitarem, sem justa causa, 
uma duplicata. 

É verdade que a infração aí se tipifica 
através dêsse elemento sem justa causa. 

Mas é fácil verificarmos o perigo que 
existe 'para as interpretações muit::t.S Vê
zes, senão quase sempre, de ordem sub
jetiva, relativas à justa ou injusta causa, 
na hipótese de uma recusa de duplicata. 

Basta, a meu ver, que seja punido 
aquêle que emite a duplicata sem corres
pondência com a venda de mercadoria. . ' . . 
~ão dey.emos, ainda que sob essa res

s.alva, impor uma penalidade que é res
tritiva da liberdade do indivíduo àquele 
que não aceita. a duplicata que foi emi
tida. 

Ainda o substitutivo, na mesma ordem 
de consideraç.ões, contém, a meu ver, 
uma impropriedade. É que, mandando 
dar nova redação ao artigo 172 do Códi
go Penal, contempla, no § 4.0 do seu arti
go 2.0 , uma determinação express9. nos 
seguintes têrmos: 

"§ 4.0 - Constitui infração penal 
tanto a emissão como o aceite de 
duplicata sem correspondência com 
uma venda efetiva." 

Ora, se o próprio substitutivo Ltlodifica 
o art. 172 do Código Penal, que prevê 
essa infração, não precisará dizer que 
constitui. infração tal comportamento. 
Acresce que, quando o substitutivo modi
fica o texto dÓ art. 172 do Código Penal, 
se refe~e.à emis~ão de duplicata em duas 
hipóteses: · a de ela não corresponder a 
uma efetiva venda de mercadorias ou de 
ela não· corresponder a um·a real presta
ção de serviços. 

. Entretanto, nesse § 4.0 , quando o subs
tituUvo declara ".a infração pe11al, em 
tal hipótese, só se refere a· um dos ele
n1entos", não se refere à real prestação 
de serviços. De modo. que o § •1:.0 seria 
razoável existir no substitutivo s'e não 
modificasse, de ponto a ponto, o art. 172 
do Código Penal. 

Esta, Sr. Presidente, a razão da:; duas 
emendas que apresentei à Mesa. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me 
V. Ex. a uma aparte? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Pois não! 

O Sr. Eurico Rezende- A colaboração 
de V. Ex.a - aliás, desde a Comissão de 
Constituição e Justiça .- se mostra, evi
dentemente, valiosa. O § 4.o é desneces
sário e deve, realmente, ser suprimido, 
porque pode estabelecer no Judiciário, 
quando êste fôr chamado a decidir sôbre 
a parte penal do uso da duplicata, uma 
dúvida, isto é, o corpo permanente da 
lei, que diz respeito ao § 4.0 do J.rtigo 2.o, 
só torna ilícita a emissão ou o aceite de 
duplica ta sem correspondência com uma 
venda efetiva de mercadoria. Não faz 
referência à prestação de serviço. Então, 
êsse dispostivo choca-se com o artigo 25 
das disposições gerais. E o Judiciário, 
naturalmente, nesse conflito vai benefi
ciar o infrator. De modo que V. Ex. a 
tem tôda a razão, e a emenda que apre
senta, desde já, merecerá parecer favorá
vel de minha parte. Quanto à supressão 
da parte final do artigo 25, ·isto é, não 
dar criminalidade à aceitação sem justa 
causa, prometo ainda trocar idé1as com 
V. Ex. a, antes de emitir parecer, porque 
confesso não ter sôbre a procedência 
dessa emenda a mesma certeza que te
nho com relação à que visa a supressão 
do § 4.0 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Aliás, V. Ex.a, de muito maior expe-. 
riência de advogado do que eu, talvez 
sentisse melhor o problema e fôsse fa
vorável à supressão. Em todo o caso, 
aguardo que V. Ex. a a estude, com a sua 
costumeira meticulosidade . 

O Sr. Eurico Rezende: - Obrigado a 
V. Ex. a 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Antes de deixar a tribuna, Sr. Preziden
te, quero fazer um apêlo a V. Ex.1l., e em 
face de estarmos perto do recesso e con
siderando que duas matérias importan
tíssimas entraram na Ordem do Dia de 
uma Sessão matutina, um apêlo a V. 
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Ex.a, repito para que entre na ·ordem 
do Dia, e a tempo de ser votado antes do 
recesso, o projeto que assegura aos mé
dicos brasileiros proceder a transplantes 
de coração. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - A Mesa dá uma satisfação ao no
bre Senador Aloysio de Carvalho, infor
mando que ontem esta Presidênc1a avi
sou que o projeto que está em discussão, 
com as emendas, entraria na Ordem do 
Dia da Sessão matutina de hoje, porque o 
prazo terminará à · meia-noite, e como 
amanhã não há Sessão, por êsse motivo 
foi incluído na Sessão matutina. Mas, re
pito,· houve aviso prévio da Presidência 
no sentido de que o prazo dêsse P:':ojeto 
termina hoje à meia-noite~ · 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores 
quiser fazer uso da palavra, vou encer
rar a discussão. (Pausa;) 

Encerrada. 

A matéria v q 1 tará à Comiss!io de 
Constituição e Justiça, para pronuncia
mento sôbre as emendas de Plenário e 
o Substitutivo. 

A Presidência volta, agora, ao Item I 
da Ordem do Dia: 

Votação, em turno único, do Proje~ 
to de Lei da Câp1ara n.O 72,. ·de 1968, 
que dispõe sôbre ação de alimentos. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das 
emendas e subemendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto, sem prejuízo das emendas, queiram· 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado o Projeto. 
É o seguinte o .projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 72, de 1968 

(N,o 1.163-A-681 na Casa de origem)· 

Dispõe sôbre ação de alimentos, e 
dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. V, - A ação de alimentos é de 
rito especial, indepcnde de prévia dis-

t.ribuição ·e de anterior concessão do be
nefício de gratuidade. 

§ 1.0 - A distribuição será deter
minada posteriormente por ofício do 
Juízo, inclusive para o fim de registro 
d() feito. 

§ 2.0 - A parte que não estiver em 
condições de pagar as custas do proces
so, ·sem prejuízo do sustento próprio ou 
de sua família, gozará do. benefício da 
grat.uidade, por simples afirmativa des
sas condições perante o Juiz, sob pena 
de pagamento até o décuplo das custas 
judiciais: 

. § 3.0 -Presume-se pobre, até pro
va em contrário, quem afirmar essa con
dição, nos têrmos desta Lei. 

' ' . 
§ 4.0 - A impugnação do direito à 

gratuidade não suspende o curso do pro
cesso de alimentos e será feita em autos 
apartados. 

Art. 2.0 - O credor, pessoalmente, ou 
por intermédio de advogado, dirigir-se
á ao Juiz competente, qualificando-se, e 
exporá suas necessidades, provando, 
apenas, o parentesco ou a obrigação de 
alimentar do devedor, indicando seu no
me e sobrenome, residência ou local de 
trabalho, profissão e naturalidade, 
quanto ganha aproximadamente ou os 
recursos de que dispõe. 

§ 1.0 - Dispensar-se-á a produção 
inicial de documentos probatórios: 

I - quando existente em notas, 
registres, repartições ou 
estabelecimentos públicos 
e ocorrer impedimento ou 
demora em extrair certi
dões; 

II - quando estiverem em po
der do o brigado as presta
ções alimentícias ou de 
terceiro residente em lugar 
incerto ou não sabido. 

§ 2.0 - Os documentos públicos fi
cam isentos de reconhecimento de fir
ma. 
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§ 3.o - Se o credor comparecer 
pessoalmente e não indicar profissional 
que. haja concordado em assisti-lo, o 
Juiz designará desde logo quem o deva 
fazer. 

Art. 3.0 - O pedido poderá ser escri
to ou verbal. 

§ 1.0 - Sendo escrito, deverá con
ter a designação do Juiz a que fôr diri
gido e os elementos referidos no artigo 
anterior, e apresentado em 3 (três) vias. 

§ 2.0 - Se verbal, o pedido será 
reduzido a têrmo, em 3 (três) vias da
tadas e assinadas pelo escrivão, obser
vado, no que couber, o disposto no pa
rágrafo anterior. 

. Art. 4.0 - Ao despachar o pedido, o 
Juiz fixará desde logo alimentos pro
visórios a serem pagos pelo devedor, 
salvo se o credor expressamente decla
rar que dêles não necessita. 

Parágrafo. único - Se se tratar de 
alimentos provisórios pedidos por côn
juge, casado pelo regime da comunhão 
universal ·de bens, o Juiz determinará, 
igualmente, que seja entregue ao cre
dor, mensalmente, parte da renda li
quida dos bens comuns, administrados 
pelo. devedor. 

Art. s.o - o escrivão, dentro em 48 
(quarenta· e oito) horas, remeterá ao 
devedc;>r ·a segunda via da petição ou 
do têrmo, juntamente com a cópia do 
despacho do Juiz, e a comunicação do 
diá e .hora da ·realização da audiência 
de conciliação e julgamento. 

§ 1.o - Na. designação da audi
ência, o Juiz fixará prazo razoável que 
possibilite ao réu a contestação da ação 
pioposta e ·a eventualidade de citação 
po'r edital. 

§ 2.0 - A comunicação, que será 
feita mediante registro postal isento 
de. taxas e com aviso de recebimento, 
importa em citação, para todos os efei
tos legais. 

§ 3.0 - Se o réu criar embaraços 
ao recebimento da citação, ou não fôr 
encontrado, repetir-se-á a diligência por 
intermédio do Oficial de Justiça, ser
vindo de mandado a terceira via da pe
tição ou do têrmo. 

§ 4.0 - Impossível a citação do 
réu, por qualquer dos modos acima 
previstos, será êle citado por edital, 
publicado apenas 3 (três) vêzes conse
cutivas no órgão oficial, gratuitamen
te. 

§ 5.0 - O edital deverá conter um 
resumo do pedido inicial, a íntegra do 
despacho nêle exarado, a data e a ho
ra da audiência . 

§ 6.0
- O autor será notificado da 

data e hora da audiência no ato de re
cebimento da petição ou da lavratura 
do têrmo. 

§ "1.0 
- O Juiz, ao marcar a au

diência, oficiará ao empregador do réu, 
ou, se o mesmo fôr funcionário público, 
ao responsável por sua repartição, so
licitando o envio, no máximo até a da
ta marcada para a audiência, de infor
mações sôbre o salário ou os vencimen
tos do devedor, sob as penas previstas 
no art. 22 desta Lei. · 

§ 8.0 - A citação do réu, mesmo 
nos casos dos arts. 175 e 176 do Código 
de Processo Civil, far-se-á na forma do 
§ 2.0 do art. 5.0 desta Lei. 

Art. 6.0 -Na audiência de concilia
ção e julgamento deverão estar presen
tes autor e réu, independentemente de 
intimação e de comparecimento de seus 
representantes. 

Art. "1.0 - O não-comparecimento do 
autor determina o arquivamento do pe
dido, e a ausência do réu importa em re
velia, além de confissão quanto à matéria 
de fato. 

Art. 8.0 - Autor e réu comparecerão 
à audiência acompanhados de suas tes-
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temunhas, 3 (três) no máximo, apre-. 
sentando, nessa ocasião, as demais pro
vas. 

Art. 9.0 
- Aberta a audiência, lida a 

petição, ou o têrmo, e a contestação, se 
houver, ou dispensada a leitura, o Juiz 
ouvirá as partes litigantes e o represen
tante do Ministério Público, propondo 
conciliação. 

§ 1.0 - Se houver acôrdo, lavrar
se-á o respectivo têrmo, que será assina
do pelo Juiz, Escrivão, partes e repre
sentante do Ministério Público. 

§ 2.0 - Não havendo acôrdo, o 
Juiz tomará o depoimento pessoal das 
partes e das testemunhas, ouvindo peri
tos, se necessário. 

Art. 10 -A audiência de julgamento 
será contínua, mas, se não fôr possível, 
por motivo de fôrça maior, concluí-la no 
mesmo dia, o Juiz marcará a sua conti
nuação para o primeiro dia desimpedi
do, independentemente de novas inti
mações. 

Art. 11 - Terminada a instrução, po
derão as partes e o Ministério Público 
aduzir alegações finais, em prazo não 
excedente de lO (dez) minutos para ca
da um. 

Parágrafo único - Em seguida, o Juiz 
renovará a proposta de conciliação e não 
sendo aceita, ditará sua sentença, que 
conterá sucinto relatório do ocorrido na 
audiência. 

Art. 12 - Da sentença serão as par
tes intimadas, pessoalmente ou através 
de seus representantes, na própria au
diência. No caso de revelia, a intimação 
far-se-á pela forma estabelecida no ar
tigo s.o desta Lei. 

Art. 13 - O disposto nesta Lei apli
ca-se, igualmente, no que couber, às 
ações ordinárias de desquite, nulidade e 
anulação de casamento, à revisão de 
sentenças proferidas em pedidos de ali
mentos e respectivas execuções. 

§ 1.0 - Os alimentos provisórios fi
xados na inicial poderão ser revistos a 
qualquer tempo, se houver modificação 
na situação financeira das partes, mas 
o pedido será sempre processado em 
apartado. 

§ 2.0 -Em qualquer caso, os ali
mentos fixados retrotrairão à data da 
citação. 

§ 3.0 
- Os alimentos provisórios 

serão devidos até a decisão final, inclu
sive o julgamento do recurso extraordi
nário. 

Art. 14 - Da decisão final do Juiz, 
inclusive nos autos em apartado, caberá 
agravo de petição. 

Art. 15 - A decisão judicial sôbre ali
mentos não transita em julgado e pode 
a qualquer tempo ser revista, em face 
da modificação da situação financeira 
dos interessados . 

Art. 16 - Na execução da sentença ou 
do acôrdo nas ações de alimento será 
observado o disposto no art. 919 e seu 
parágrafo único do Código de Processo 
Civil. 

Art. 17 - Quando não fôr possível a 
efetivação executiva dá sentença, ou do 
acôrdo mediante desconto em fôlha, po
derão ser as prestações cobradas de alu
gueres de prédios ou de quaisquer ou
tros rendimentos do devedor, que serão 
recebidos diretamente pelo alimentando 
ou por depositário nomeado pelo Juiz. 

Art. 18 - Se, mesmo assim, não fôr 
possível a satisfação do débito alimen
tício, o Juiz aplicará o· disposto no art. 
920 do Código de Processo Civil. 

Art. 19 - O Juiz, para instrução da 
causa, ou na execução da sentença ou 
do acôrdo, poderá tomar tôdas as provi
dências necessárias para seu esclareci
mento ou para o cumprimento do jul
gado ou do acôrdo, inclusive a decreta
ção de prisão do devedor até 60 (sessen
ta) dias. 
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§ 1.o - O art. 921 do Código de 
Processo Civil (Decreto-Lei n.0 1. 608, de 
18 de setembro de 1939) passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 921 - O cumprimento inte
gral da pena de prisão não eximirá 
o devedor do pagamento das pres
tações alimentícias vincendas ou 
ven.cidas e não pagas." 

§ 2.0 - Do despacho que decretar 
a prisão do devedor caberá agravo de 
instrumento. 

§ 3.o - o § 2.o do art. 843 do Códi
go de Processo Civil (Decreto-:-Lei núme
ro 1.608, de 18 de setembro de 1939) pas
sará a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2.0 - Nos casos previstos nos nú
meros VI, salvo se se tratar de deci
são proferida em pedido ou execução 
. de alimentos, XI e XVII, o Juiz sus
penderá o processo, se não puder 
suspender apenas a execução da or
.dem.". 

Art. 20 ~ As repartições públicas, ci
vis ou militares, inclusive do Impôsto de 
Renda, darão tôdas as informações ne
cessárias à instrução dos processos pre
vistos nesta Lei e à execução do que fôr 
decidido ou acordado em juízo. 

Art. 21 - O art. 244 do Código Penal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 244 - Deixar, sem justa causa, 
de prover a subsistência do cônjuge, 
ou de filho menor de 18 anos ou 
inapto para o trabalho, ou de as
cendente inválido ou valetudinário, 
não lhe proporcionando os recursos 
necessários ou faltando ao paga
mento de pensão alimentícia judi
cialmente acordada, fixada ou · ma
jorada, e deixar, sem justa causa, de 
socorrer descendente ou ascendente 
gravemente enfêrmo: 

Pena - Detenção de 1 (um) ano a 
4 (quatro)anos e multa de uma a 

dez vêzes o maior salário-mínimo vi
gente no País. 

Parágrafo único - Nas mesmas pe
nas incide· quem, sendo solvente, 
frustra ou ilude, de qualquer modo, 
inclusive por abandono injustificado 
de emprêgo ou função, o pagamen
to de pensão alimentícia judicial
mente acordada, fixada ou majo
rada." 

Art. 22 - Constitui crime contra a 
administração da Justiça deixar o em-
pregador ou funcionário público · de 
prestar ao Juízo competente as informa
ções necessárias à instrução . do processo 
ou execução de sentença ou acôrdo que 
fixe pensão alimentícia: 

Pena -·Detenção de 6 (seis) meses a 
1 (um) ano, sem prejuízo da .pena aces
sória de suspensão do emprêgo de 30 
(tlinta) a 90 (noventa) dias . 

Parágrafo único- Nas mesmas pe
nas incide quem, de qualquer modo, aju
da o devedor a eximir-se ao pagamento 
de pensão alimentícia judicialmente 
acordada, fixada ou maj orada, ou se re
cusa, óu procrastina, a executar ordem 
de descontos em fôlhas de pagamento, 
expedida pelo Juiz competente. .. 

Art. 23 - A prescrição qüinqüenal re
ferida no art. 178, § 10, inciso I, do Có
digo Civil só alcança as prestações 
mensais e não o direito a alimentos, que, 
embora irrenunciável, pode ser provisà
riamente dispensado. 

Art. 24 - A parte responsável pelo 
sustento ·da família, e que deixar a resi
dência comum por qualquer motivo, que 
não necessitará declarar, poderá tomar 
a iniciativa de comunicar ao juízo os 
rendimentos de que dispõe e de pedir a 
citação do credor, para comparecer à 
audiência de conciliação e julgamento, 
destinada à fixação dos alimentos a que 
está obrigado. 
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Art. 25 - A prestação não pecuniária 
estabelecida no art. 403 do Código Civil 
só pode ser autorizada pelo Juiz se a ela 
anuir o alimento capaz. 

Art. 26 - É competente para as 
ações de alimentos decorrentes da apli
cação do Decreto Legislativo n.0 10, de 13 
de novembro de 1958, o Decreto número 
56.826, de 2 de setembro de 1965, o Juízo 
Federal da Capital da Unidade Federa
tiva Brasileira em que reside o devedor, 
sendo considerada instituição interme
diária, para os fins dos referidos decre
tos, a Procuradoria-Geral da República. 

Parágrafo único -Nos têrmos do in
ciso III, art. 2.0 , da Convenção Interna
cional sôbre Ações de Alimentos, o Go
vêrno Brasileiro comunicará, sem demo
ra, ao Secretário-Geral das Nações'Uni
das o disposto neste artigo . 

Art. 27 - Aplicam-se, supletivamente, 
nos processos regulados por esta lei, as 
disposições do Código de Processo Civil. 

Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor 
30 (trinta) dias depois de sua publica
ção. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Passa-se à votação da Emenda n.o 7, 
que tem parecer favorável. 

. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Pela ordem.) Peço a V. Ex.a que per
mita ao honrado Secretário que leia a 
emenda, para que o Plenário tenha co
nhecimento do seu texto. 

:É verdade que o Senador Bezerra Neto 
leu o parecer sôbre ela, há pouco. Mas 
confesso que, pelas considerações que fiz 
anteriormente, não me encontrava no 
Plenário. Fui surpreendido com a dis
cussão dessas matérias na Sessão matu
tina de hoje. 

V. Ex.a explicou que é porque o prazo 
para o conhecimento dos projetas ter
mina hoje à meia-noite. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
-Do projeto que saiu da Ordem do Dia, 
Não dêste projeto. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Sim, do outro, então. Poderia V. Ex.a 
informar quando termina o prazo dêste 
projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Termina no dia 1.0 de agôst?. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Então, por que entrou na Sessão matu:
tina de hoje? O Senado não realiza Ses
são amanhã nem· depois. Quer dizer que 
continua no mesmo êrro de votar atro
peladamente matérias de ·alta impor
tância, como êste projeto sôbre ação de 
alimentos. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
. . 
- Vai-me permitir V. Ex.a uma explica-
ção. O projeto já estava na Ordem do 
Dia da Sessão de ontem. Recebeu emen
das. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Entrasse na Ordem do Dia da Sessão da 
tarde. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Diz o art. 270, parágrafo único, do 
Regimento Interno: 

"O projeto de iniciativa do Poder 
Executivo, emendado em Plenário, 
voltará à Ordem do Dia na Sessão 
seguinte, ordinária ou extraordiná
ria, sendo o pronunciamento das Co
missões sôbre. as emendas proferido 
em Plenário." 

Deseja V. Ex.a, Senador Aloysio de 
Carvalho, seja lida a Emenda n.0 7? As 
emendas já foram distribuídas ao Ple-
nário. · · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Já 
tenho a emenda que tem parecer favo
rável, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Em votação a emenda que tem parecer 
favorável. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.o 7 

Acrescente-se ao art. 10 o seguinte 
parágrafo: 

''Parágrafo único - A ausência de 
testemunhas só determinará o anda
mento da audiência, quando tiverem 
sido arroladas, com pedido de inti
mação, na inicial ou na contestação, 
conforme o caso, e esta tiver sido 
apresentada, no máximo, até cinco 
dias após a citação." 

Em votação as emendas que têm pare
ceres contrários, números 2, 4, 6, 8, 9 e 
10. 

Os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Pela ordem.) Sr. Presidente, requeiro ve
rificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
:---- O nobre Senador Aloysio. de Carvalho 
requer verificação da votação. (Pausa.) 

(Soam as campainhas.) 

Para esclarecimento do Plenário, por
que muitos dos Srs. Senadores estavam 
nas Comissões, a Mesa informa que foi 
votada e aprovada a Emenda n.O 7, com 
parecer favorável. 

Quando a Presid~ncia anunciou a re
jeição das emendas com pareceres con
trários, Emendas de números 2, 4, 6, 8, 9 
e 10, o Sr. Senador Aloysio de Carvalho 
solicitou verificação de votação. 

Em conseqüência, vai-se proceder à ve
rificação. 

o Sr. 1.0 -Secretário fará a chamada do 
Norte para o Sul. 

Procede-se à chamada. 

Respondem à chamada e votam 
"não" os Srs. Senadores: 

Alvaro Maia- Edmundo Levi -
Pedro Carneiro - Achilles Cruz -
Petrônio Portela- Menezes Pimen
tel - Wilson Gonçalves - Luiz de 
Barros - Manoel Villaça - Pereira. 
Diniz - Argemiro de Figueiredo -
- José Ermírio - Rui Palmeira -
Dylton Costa - José Leite - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Raul Giuberti - Paulo Torres -
Vasconcelos Tôrres - Gilberto Ma
rinho - Milton Campos - Benedicto 
Valladares - Carvalho Pinto - Pé
ricles Pedro - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Bezerra Neto 
Ney Braga - Milton Menezes -
Alvaro Catão - Antônio Carlos -
Attílio Fontana - Daniel Krieger 
- Mem de Sá. 

Responde à chamada e vota 
"SIM" o Sr. Senador Aloysio de 
Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Votaram 36 Srs. Senadores. Votou 
"SIM" um Sr. Senador; votaram "NÃO" 
trinta e cinco Srs. Senadores. 

As emendas estão rejeitadas. 

São as seguintes as emendas re
jeitadas: 

EMENDA N.0 2 

Dê-se ao § 3.0 do art. 5.0 a seguinte 
redação: 

"Art. 5.0 - •••• ~ ••••••••••••••••••• 

§ 3.0 - Se o réu criar embaraços ao 
recebimento da citação, ou não fôr 
encontrado e, ainda, se o aviso de 
recebimento não fôr devolvido em 
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dez (10) dias contados da expedi
ção, no mesmo Município, e em 20 
<vinte) em outro, a diligência será 
repetida por intermédio do Ofical 
de Justiça servindo de mandado a 
terceira via da petição, expedindo
se precatória, se' fôr o caso." 

EMENDA N.o 4 

Ao § 8.0 do art. 5.0, acrescente-se, a 
seu final, convertendo-se o ponto em vír
gula: 

"salvo disposto no § 3.0 dêste artigo." 

EMENDA N.o 6 

Acrescente-se ao art. 9.0 mais um pa-
rágrafo, com esta redação: 

"§ 3.0 - A contestação poderá ser 
apresentada em audiência ou ante
cipação, e a perícia só será deferida 
quando o autor a requerer na inicial 
e o réu na contestação que, neste 
caso, deverá ser apresentada, por es
crito, no prazo de cinco (5) dias con
tados da citação." 

EMENDA N.o 8 

Substitua-se a redação do art. 12 pela 
seguinte: 

"Art. 12 - Da sentença serão as 
partes intimadas, pessoalmente ou 
através de seus representantes, na 
própria audiência, ainda quando 
ausentes, desde que intimadas de 
sua realização." 

EMENDA N.o 9 

Substitua-se o art. 13, caput, mantidos 
os parágrafos: . 

"Art. 13 - O disposto nesta lei apli
ca-se, igualmente, no que couber, em 
qualquer caso de pedidos de alimen
to provisionais ou definitivos e revi
sionais inclusive na execução de 
sentenças de desquites, nulidade de 
casamento e investigação de pater
nidade, apenas no que disser respei
to à prestação de alimentos." 

EMENDA N.0 10 

Ao art. 14 

Substitua-se pelo seguinte: 

"Art. 14 - Das decisões finais do 
Juiz, caberá apelação, sem efeito 
suspensivo." 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Passa-se à votação da subemenda à 
Emenda n.0 1, do Relator. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
subemenda queiram permanecer senta
dos.· (Pausa.) 

Está aprovada. Prejudicada a emenda. 

É a seguinte a emenda preju
dicada: 

EMENDA N.o 1 

Dê-se ao art. 3.0 a seguinte redação, 
eliminados seus parágrafos: 

"Art. 3.0 - O pedido será apresen
tado por escrito e deverá conter a 
indicação do Juiz a quem fôr diri
gido, os elementos referidos no arti
go anterior~ um histórico sumário 
dos fatos, e será apresentado em 
três vias". 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Votação da submenda à Emenda 
n.0 3. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
subemenda queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. Prejudicada a emenda. 

É a seguinte a emenda preju
dicada: 

EMENDA N.o 3 

Substitua-se o § 4.0 do art. 5.o pelo se-
guinte: 

"§ 4.0 - Impossível a citação do réu 
por qualquer dos modos acima pre
vistos, será êle citado por edital 
afixado na sede do Juízo e publica
do três vêzes consecutivas no órgão 
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oficial do Estado de seu domicílio e, 
se houver, no órgão oficial do Muni
cípio onde a ação fôr proposta, cor
rendo a despesa por conta do ven
cido, a final." 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Em votação a Subemenda à Emenda 
n.0 5. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
subemenda queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Foi aprovada a subemenda e preju
dicada a emenda. 

É a seguinte a emenda prejudi
cada: 

EMENDA N.o 5 

Substitua-se a redação do § 2.0 do art. 
9.0 pela seguinte: 

"§ 2.0 - Não havendo acôrdo, o 
.Tuiz, se necessário, tomará o depoi
mento pessoal das partes e fará a 
inquirição das testemunhas até o 
máximo de três para cada litigante 
e dos peritos, se fôr o caso." 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Aprovados o Projeto, a Emenda n.0 

7 e as Subemendas 1, 3 e 5. Rejeitadas 
as Emendas de n.os 2, 4, 6, 8, 9 e 10. A 
matéria vai à Comissão de Redação. 

Esgotada a Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Dylton Costa, por delegação do Líder do 
Govêrno. 

O SR. DYLTON COSTA - (Lê o se
guinte discurso.) Senhor Presidente, Se
nhores Senadores, referindo-se aos pro
blemas da transição entre o estágio de 
crescimento e o de desenvolvimento eco
nómico, o Professor Arthur Lewis cha
ma a atenção para; o fato de que uma 
das questões mais penosas dêsse processo 
é a que se refere às mudanças que se 
devem operar nas relações sociais. 

Analisando êsse tema sob uma pers
pectiva mais sociológica do que econó
mica, êsse autor teve a audácia quase 
profética de antever as tensões geradas 
pela atuação do fator econômico nas 
sociedades estratificadas, quando diz em 
sua "Teoria do Desenvolvimento Econô
mico" que: 

"A oposição da razão à autorid~tdr>, a 
passagem do regime de "status" pa
ra o de contrato e a mudança da 
estabilidade para a mobilidade so
cial vertical, tudo isso transtorna as 
relações existentes, quer no que se 
refere às classes, à religião, à obe
diência politica, quer no tocante aos 
laços de família. É o que ocorre 
quando a transição sucede a uma 
revolução violenta; mas, mesmo na 
ausência dêsse fenômeno, a transi
ção é penosa, porque frustra as ex
pectativas e os direitos adquiridos 
em tôdas as esferas." 

Como que particularizando essa trans
formação para o campo micro-socioló
gico, acrescenta o Professor Lewis: 

"Temos, ainda, a transição que se há 
de operar nos valôres morais. Na 
velha sociedade, educam-se os fi
lhos em obediência a determinado 
código de deveres e lealdades. A no
va sociedade possui código diferen
te. A boa conduta numa sociedade 
será má em outra. Os deveres e as 
lealdades diante de determinado 
grupo de pessoas e de instituições 
não são as mesmas em face de ou
tro grupo; desde o grupo de idade 
até o do sindicato; do chefe para 
com o empregador, da família para 
com os fregueses impessoa.is. A seu 
tempo, o nôvo código pode estabe
lecer-se, e operar suavemente como 
seu predecessor, entrementes a 
comunidade atravessará um peno
do probatório, durante o qual a an
tiga moralidade é rejeitada, antes 
que a nova crie raizes. Tais tran-
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sições foram bastante penosas no 
passado, porque não compreendía
mos o que estava acontecendo. A 
transição se torna muito mais fácil 
se a moralidade da velha sociedade 
e a da nova forem bem conhecidas, 
e se os responsáveis pela manuten
ção dos padrões éti~os da comunida
de deliberadamente pregarem a no
va moral desde o início da transfor
mação. Em primeiro lugar, todavia, 
só recentemente chegamos a com
preender essas questões, e a perce
ber a extensão em que os códigos se 
vinculam e se ajustam aos moldes 
econômicos e sociais. Em segundo 
lugar, os que defendem os padrões 
morais da comunidade geralmente 
julgam de seu dever preservar o ve
lho código; são hostis à mudança, 
e vêem o nôvo código como imoral. 
E, em terceiro lugar, mesmo que o 
aceitassem, muita de sua autorida
de desapareceria na fase de transi
ção, já porque passa a confiar na 
razão, já porque se perde a confian
ça nas instituições e práticas com 
que aquêles guardiões até então se 
identificavam." 

:mstes comentários, Senhor Presidente, 
parecem adequar-se, com extraordiná
ria precisão às críticas que, sem qual
quer embasamento na realidade, têm si
do feitas à política econômico-financei
ra do govêrno, e em particular à atua
ção do Ministro da Fazenda. 

As refutações veiculadas pela Impren
sa, na última quarta-feira, de autoria do 
titular da Pasta da Fazenda, na medi
da em que reabilita a verdade sôbre os 
resultados já conseguidos em pouco mais 

. de um ano de gestão, permitem identi
ficar a origem dêsse inconformismo, nas 
resistências naturais a tôda transforma
ção, tão precisamente caracterizadas no 
trabalho do Professor de Manchester. 

Atribuo essas manifestações de ctiti
ca, Senhor PrfJsidente, ao mesmo espiri-

to conservador que há algumas décadas 
afirmava que a questão social era caso 
de polícia. :mie decorre da incapacidade 
em constatar o advento de uma concep
ção nova, de um procedimento cujo apa
rente ineditismo espanta os que não se 
detêm a procurar na marcha evoluti
va da Humanidade êsse afã de trans
formação de comportamentos. 

Há algumas evidências, Senhor Presi
dente, que os neo-sofistas podem desco
nhecer, mas cuja existência não podem 
negar. Não podem negar, por exemplo, 
que os objetivos quantitativos do Pro
grama de Ação Econômica do Govêrno 
-o PAEG- no que se refere à conten
ção do processo inflacionário, só foram 
atingidos na gestão do atual titular da 
Pasta. 

Não podem negar que a demonstração 
de compatibilidade entre a contenção 
dêsse processo e a reativação da econo
mia só foi atingida a partir do exerci
cio passado, que foi o ano em que al
cançamos o maior nível de importações 
já acusado em nossa balança de comér
cio exterior. 

Não podem ocultar que foi em março 
do corrente ano que conseguimos o 
maior saldo de reservas monetárias dos 
últimos 10 anos, superior a 500 milhões 
de dólares - sem que nenhuma medida 
restritiva às importações tivesse sido to
mada. 

Não podem negar que o hábito de 
poupança passou em 1967, de um está
gio de compulsoriedade, para uma eta
pa promissora de espontaneidade, da 
mesma maneira como não podem deixar 
de reconhecer que os níveis de investi
mentos públicos e privados do ano pas
sado foram os maiores de nossa atribu
lada vida econômica. 

O que se pode, Senhor Presidente, isto 
sim, é exercitar impunemente a crítica 
ilógica, através daquilo que o Ministro 
Delfim Neto classificou em sua entrevis-
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ta. como o "sofisma esclarecido". E isto 
é possível, exatamente porque é no se
tor econômico-financeiro, é na área fis
cal e tributária, é, em suma, no âmbito 
de atuação de Sua Excelência que essas 
transformações essenciais à estabilida
de do processo desenvolvimentista vê~ 
sendo tomadas com maior vigor, com 
maior audácia, e porque não dizê-lo, 
com maior firmeza e agressividade. É 
natural, portanto, é justificável e con
cebível que a êle e à sua equipe, mais 
agressivamente se resista. É uma resis
tência, porém, que às vêzes extravasa os 
limites da agressividade, para penetrar 
na órbita condenável do comentário in
jurioso, quando não depreciativo. 

O Sr. Attilio Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR DYLTON COSTA - Com mui
to prazer. 

O Sr. Attilio Fontana - Nobre Sena
dor, V. Ex.a., na apreciação da nossa si
tuação econômica, faz referências às de
clarações do Sr. Ministro da Fazenda, 
cujo grau de otimismo tem procedência. 
É fora de dúvida que o Brasil tem me
lhorado o seu intercâmbio comercial, e a 
nossa balança de exportação também 
tem melhorado. Se o Sr. Ministro da Fa
zenda declara que alcançamos uma re
serva superior a soo milhões de dólares 
disponíveis, interessante, também, seria 
conhecermos em quanto tem aumentado 
o nosso débito com o exterior. Pode-se 
ter uma grande ·reserva nos bancos, mas 
muita dívida para pagar. E é o que acon
tece com o nosso País. Embora tenha
mos essa reserva que, sem dúvida algu
ma, é fator importante, porque garante 
eventuais deficiências da nossa expor
tação, preocupa-nos, sobremodo, o cres
cimento p.e nossa dívida externa e, com 
ela, os· encargos anuais que o Brasil se 
obriga a satisfazer com as prestações de 
empréstimos, juros, dividendos, rcyalties 
e outras despesas. Quando tomamos em
préstimos . no exterior, muitas vêzes é 
para fazer face a outros encargos que 

se vencem. De sorte que, embora este
jamos de acôrdo com o discurso de V. 
Ex.a. e com o pronunciamento do Sr. Mi
nistro da Fazenda, estamos preocupa
dos com o contínuo aumento dos nossos 
débitos externos que representam, para 
nós, sem dúvida, grandes encargos. 

O SR. DYLTON COSTA - Agradeço a 
V. Ex.a., nobre Senador Attílio Fontana, 
o aparte que dá ao meu discurso, sobre
tudo pelo cuidado que vem demonstran
do na apreciação de problemas dessa re
levância, do interêsse de todos os brasi
leiros e, sobretudo, daqueles que se de
têm no estudo dos problemas econômi
cos e financeiros do País. Posso assegu
rar a V. Ex.a que o problema econômico 
e financeiro do Br:;tsil precisava ser en
focado nas dimensões em que está sen
do enfocado. Era necessário que o Go
vêrno do Marechal Costa e Silva enfren
tasse com realidade os problemas como 
êles se apresentam e, sobretudo, tivesse 
a coragem de o fazer. 

Agradeço, portanto, a sua intervenção, 
entendendo que, em suma, V. Ex.a tam
bém concorda com as normas do meu 
pronunciamento. 

Muito obrigado a V. Ex.a. 

(Retornando à leitura.) - A lentidão 
de alguns fenômenos econômicos sobre
carrega-os de conseqüências, que mui
tas vêzes os subtrai à atenção dos con
temporâneos. E é preciso ter cotagem 
cívica para desencadeá-los, mesmo ar
rostando a incompreensão dos infecun
dos, causadores das medidas protelatórias 
e demagógicas que nada resolvem, mas 
que dão a aparência de um dinamismo 
na realidade inexistente. 

As providências postas em prática na 
orientação da política econômico-finan
ceira do Govêrno, Senhor Presidente, não 
são iniciativas adotadas ao sabor das 
conveniências ocasionais. São o fr•lto de 
u'a maturação conseqüente, que visa 
sempre a um resultado prático, porque 
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o Brasil não pode esperar passivamente 
a aceitação dos modelos importados. É 

nessa fuga à ortodoxia dos teóricos que 
se procura identificar a alegada inefi
ciência de uma politica que deu ao País 
uma expectativa de desenvolvimento du
radouro, que êle jamais desfrutou. É 
preciso não esquecer, no entanto, a sa
bedoria do velho brocardo de La Bagha
vad-Gita, de que "Mais vale para cada 
um sua própria lei de ação, ainda que 
imperfeita, do que a lei de outrem, ainda 
que bem aplicada". 

Para nós, Senhor Presidente, que com
preendemos e captamos a inevitabilidade 
dos novos tempos e das novas · crmcep
ções; para nós que nos recusamos à pas
sividade do conformismo, e que preferi
mos o caminho de nossas próprias idéias, 
ao daquelas que nos são oferecidas como 
pareceres, a nossa própria lei - ainda 
que imperfeita - vale mais do que a lei 
de outrem- ainda que bem aplicada. E 
o tempo, essa quarta dimensão do espí
rito, há de nos dar razão, porque há de 
reconhecer que lutamos por nossas pró
prias convicções, a despeito das invecti
vas dos que não querem pensar por si 
mesmos, porque preferem, por comodis
mo, pensar pelas convicções alheias. 
(Muito bem! Palmas. O orador é cum
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Raul Giuberti) 
- Nada. mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para a 
próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno suplementar, do 
.Projeto de Lei da Câmara n.0 59, de 
1968 (n.o 1.138-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre as 
duplicatas, e dá outras providências, 
tendo Parecer, sob n.0 521, de 1968, 
da Comissão de Redação, oferecendo 

a redação do vencido para o turno 
suplementar e dependendo de pare
cer da Comissão 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
as em e n da s ao substitutivo, 
apresentadas na discussão su
plementar. 

Discussão em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 9, de 1968 
(número 3. 707-B/66, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executivo 
a doar à Fundação Universidade 
Norte Mineira terreno situado na 
gleba .do Colégio Agrícola "Antô
nio Versiani Athayde", no Muni
cípio de Montes Claros, Estado de 
Minas Gerais, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 492, 493 e 494, 
de 1968, das Comissões 
- de Educação e Cultura, favorá

vel; 

- de Finanças, favorável; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 79, de 
1968 (número 1.309/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sôbre 
a extirpação e transplante de órgãos 
e partes de c a dá ver para finalidade 
terapêutica, tendo 
PARECER, sob n.0 514, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici
dade. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 27, de 
1968 (n.0 46-B/68, na Casa de ori
gem), que aprova o Protocolo, assi
nado em Montevidéu, em 2 de setem-
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bro de 1966, pelo qual se estabelece 
um sistema para a solução de con
trovérsias relacionadas com o tra
tado de Montevidéu, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 480, 481 e 482, 
de 1968, das Comissões 

- de Relações Exteriores, apresen
tando Substitutivo; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade do Substi
tutivo da Comissão de Relações 
~eriores; 

- de Assuntos da Associação La
tino-Americana de Livre. Co
mércio, favorável ao Substituti-

vo da Comissão de Relações Ex
teriores. 

5 

Discussão, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 36, de 1968, de 

· autoria do Sr. Senador Lino de Mat
tos, que dá, para os fins que men
ciona, aos títulos negociáveis nas 
Bôlsas de Valôres, a mesma validade 
dos títulos da dívida pública, tendo 
PARECER, sob n.0 491, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e .Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 

Está en.~errada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 12 horas e 50 
minutos.) 



119.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 19 de junho de 1968 

PRESIDtNCIA DOS SRS. VICTORINO FREIRE, PEDRO LUDOVICO, GILBERTO 
MARINHO E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Pedro Carneiro -
Achilles Cruz - Victorino Freire -
Manoel Villaça - Pereira Diniz -
Argemiro de Figueiredo - José Er
mírio - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende- Aarão Steinbruch- Au
rélio Vianna- Gilberto Marinho·
Fernando Corrêa- Bezerra Neto
Alvaro Catão - Attílio Fontana -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- A lista de presença acusa q compa
recimento de 20 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 
OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Submetendo à revisão do Senado autó
grafos do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 89, de 1968 

(N.o 1.405-B/68, na Casa de origem) 

·. Dispõe sôbre os vencimentos do 
pessoal dos Serviços Auxiliares da 
Justiça Federal de Primeira Ins
tância. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - Os valôres mensais fixados 

no Anexo IV à Lei n.0 5.010, de 30 de 

maio de 1966, alterado pelo art. 1.0 , item 
XIV, do Decreto-Lei n.0 253, de 28 de 
fevereiro de 1967, são reajustados de 
acôrdo com o Anexo único a esta Lei. 

Art. 2.0 - A despesa decorrente da 
presente Lei correrá à conta do Fundo 
de Reserva Orçamentária, criado pelo 
art. 91 do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

ANEXO úNICO 

Valor 
Denominação do Cargo Símbolo Mensal 

NCr$ 

Chefe de Secretaria .. PJ- O 898,00 

Oficial Judiciário .... PJ- 4 729,00 

Distribuidor ........ . PJ- 4 729,00 

Contador ........... . PJ- 4 729,00 

Distribuidor - C o n t a-
dor ............. .. PJ- 4 729,00 

Depositário-avaliador-
leiloeiro ......... .. PJ- 4 729,00 

Auxiliar Judiciário .. . PJ- 7 602,00 

Oficial de Justiça ... . PJ- 7 602,00 

Porteiro ............ . PJ- 9 493,00 

Auxiliar de Portaria . PJ-11 405,00 

Servente ............ . PJ-13 330,00 



- 218 -

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5. 010, DE 30 DE MAIO DE 1966 

Organiza a Justiça Federal de Primeira Instância, e dá outras pro
vidências. 

Brasília, em 30 de maio de 1966; 145.0 da Independência e 78.0 da República. 
- H. Castello Branco - Mem de Sá . 

• • • • • • o • o o o •• o o • o o o •• o o o • o o o o • o •• o • o ••• o ••• o • o •• o o ••• o ••• o • o o •• o •• o • o •• o • o • o 

•••••••••• o o o •• o •••••• o •• o ••••••••••• o • o • o ••••••••••• o ••••••• o • o o •••• o •• ·o ••• o o o • 

ANEXO IV 

Denominação Símbolo Valor Mensal 

Chefe de Secretaria .............................. . PJ-O 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-7 
PJ-7 
PJ-9 
PJ-11 
PJ-13 

Cr$ 
410.000 
333.000 
333.000 
275.000 
275.000 
225.000 
185.000 
151.000 

Oficial Judiciário ................................. . 
Depositário-avaliador-leiloeiro ..................... . 
Auxiliar Judiciário ............................... . 
Oficial de Justiça ................................ . 
Porteiro .......................................... . 
Auxiliar de Portaria .............................. . 
Servente ......................................... . 

DECRETO-LEI N.0 253, de 28 de 
FEVEREIRO de 1967 

Modifica a Lei n.0 5.010, de 30 de 
maio de 1966, e dá outras providên
cias. 

Art. 1.0 - N:a Lei n.0 5.010, de 30 de 
maio de 1966, são introduzidas as seguin
tes alterações: 

XIV- Ao anexo IV são acrescentados 
os seguintes ca:rgos com os res
pectivos símbolos: 

Distribuidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PJ -4 
Cantador ...................... · PJ -4 

Distribuidor-Contador . . . . . . . . . PJ -4 

••• o o ••••• o o o ••• o •• o o o •• o o • o o •••••• o • o 

• o •• o ••• o •••••••• o. o. o •••••• o •• o. o. o o. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.0 

da Independência e 79.0 da República. -
H. Castello Branco - Carlos Medeiros 
Silva. 

DECRETO-LEI N.0 200, de 25 de . 
FEVEREIRO de 1967 

Dispõe sôbre a organização da Ad
ministração Federal, estabelece di
retrizes para a Reforma Administra
tiva, e dá outras providências. 

o o o o •••• o •••• o • o •• o o o •••• o o • o •••••• o o • 

Art. 91 - o orçamento incluirá verba 
global para constituição de um Fundo de 
Reserva Orçamentária, destinando-se os 
recursos a despesas correntes quando se 
evidenciarem deficiências nas respecti
vas dotações e se fizer indispensável 
atender a encargo legal ou necessidade 
imperiosa do serviço. 

•• o •••• o o • o ••• o o • o • o o •••• o ••• o ••••• o o • 

- ••• o •• o •••• o ••••••• o ••••••••••••••••••• 

Art. 215 - Revogam-se as disposições 
em contrário . 

Brasília, em 25 de fevereiro de 1967; 
146.0 da Independência e 79.0 da Repú
blica. - H. Castello Branco - Carlos 
Medeiros Silva - Zilmar Araripe. 
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MENSAGEM N.O 365, DE 1968, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 54, §§ 1.0 e 2.o da 
Constituição, tenho a honra de submeter 
à deliberação de Vossas . Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado do Pla
nejamento e Coordenação-Geral, o anexo 
projeto de lei que dispõe sôbre os ven
cimentos do pessoal dos Serviços Auxi
liares da Justiça Federal de Primeira 
Instância. 

Brasília, 12 de junho de 1968. - A. 
Costa e Silva. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 42, DE 
1968, DO Mil,i"ISTRO DO PLANEJA
:MENTO E COORDENAÇÃO-GERAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Propôs o Ministério da Justiça, no 
Processo n.0 1. 060/68 anexo, que o Poder 
Executivo encaminhe ao Congresso Na
cional projeto de lei visando ao reajus
tamento dos vencimentos dos funcioná
rios dos Serviços Auxiliares da Justiça 
Federal de 1.a Instância, segundo os mes
mos percentuais adotados de modo ge
ral para os servidores do Poder Exe
cutivo, do Poder Legislativo e das Se
cretarias dos Tribunais Federais, por fôr
ça das Leis números 4.863, de 29 de 
novembro de 1965 e 5 .126, de 11 de outu
bro de 1966, e do Decreto-Lei n.0 81, de 
21 de dezembro de 1966. 

2. Não obstante a orientação que tem 
observado êste Ministério, por recomen
dação de Vossa Excelência, para con
tenção das despesas de custeio, parece 
justa a pretendida modificação, uma vez 
que os vencimentos daqueles servidores 
permaneceram congelados nos valôres fi
xados na aludida Lei n.0 1.964, enquanto 
os ocupantes de cargos de idêntica clas
sificação das Secretarias dos Tribunais 
Federais já lograram obter reajustamen-

tos de 40%, 25% e 20%, com o advento 
da Lei n.0 5 .136, de 1966, do Decreto-Lei 
n.0 '81, de 1966, e das Leis recentes que 
lhes estenderam o reajustamento pre
visto na Lei n.0 5. 368, de 1967. 

3. Sôbre o aumento, êste Ministério 
colheu a manifestação do Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil, que opi
nou favoràvelmente à proposição origi
nária do Ministério da Justiça, sugerindo 
o encaminhamento ao Congresso Nacio
nal, acompanhado de Mensagem, de pro
jeto de lei, nos têrmos em que tenho a 
honra de submeter à elevada considera
ção de Vossa Excelência. 

4. Os benefícios, que ora se propõe 
sejam concedidos ao pessoal das Secre
tarias da Justiça Federal de 1.a. Instân
cia só se efetivarão a partir da data da 
vigência da lei que outorga, assim as res
tringindo ao mínimo a despesa dêles de
correntes. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Hélio 
Beltrão, Ministro . 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Sôbre a mesa, requerimentos de 

. informações que serão lidos pelo 1.0 -Se
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N. 800, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, sejam 

solicitadas as seguintes informações ao 
Poder Executivo, através da Prefeitura 
do Distrito Federal - Secretaria de Edu
cação e Cultura: 

a) Quais as reivindicações feitas, 
Ultimamente, pelos alunos do 
"Centro de Educação Média -
Elefante Branco", de Brasília? 

b) Quais, dentre essas reivindica
ções, as que foram atendidas pe
los podêres competentes? 
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c) Se, entre as reivindicações, figu
rou o afastamento do Diretor do 
referido Centro? 

d) Na hipótese de resposta negativa 
ao quesito anterior, o que motivou 
o afastamento do Diretor? 

e) Por que motivo têm se verifica
do prolongadas interrupções no 
funcionamento da Biblioteca e 
dos Laboratórios do mesmo edu
candário? 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO 
N.o 801, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro à Mesa, na forma e prazos 
regimentais, sejam solicitadas ao Minis
tério da Agricultura, por intermédio do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Agrário · (INDA), as seguintes informa-
ções: 

I - Quais as importâncias já 
· entregues pelo INDA, desde 

a sua criação, às Centrais 
Elétricas de Goiás · para 
aplicação na eletrificação 
rural dêsse Estado? 

II - Qual o critério obedecido 
para as transferências de 

· numerário? 

Ill - A CELG para habilitar-se 
· aos recebimentos apresen

tou planos de aplicação? 

IV - Quais as previsões, planos 
e programas de eletrifica
ção rural em Goiás ·.no· cor
rente exercício? Já foi cum
prida alguma etapa do cro
nograma estabelecido? Em 
que· consistiu êle? Há .al
gum esquema já previsto 
para. 1969? 

V - Sem a interveniência da 
CELG é possível a lavratu
ra de convênios diretos en-

tre o INDA e as Municipa
lidades interessadas do Es
tado de Goiás? 

Requt:iro, outrossim, caso positiva a 
resposta ao item III sejam remetidas có
pias do inteiro teor dos planos apresen
tados pela CELG. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Péricles Pedro. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Os requerimentos lidos serão pu
blicados e em seguida despachados pela 
Presidência. 

Sôbre a mesa, projetas de lei que vão 
ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

l:'ROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 68, de 1968 

Obriga os Quartéis do Exército, as 
Bases da Aeronáutica e os navios 
de guerra da Marinha do Brasil, a 
incluir, em seus cardápios, pelo me
nos 2 (dois) pratos de peixes, molus
cos ou crustáceos, por semana, bem 
como a servir 1 (um) copo de vinho 
nacional aos soldados e marinheiros. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os Quartéis do Exército, as 
Bases da Aeronáutica e os navios de 
guerra da Marinha do Brasil ficam obri
gados a incluir, em seus cardápios, pelo 
menos 2 (dois) pratos de peixe, molus
cos ou crustáceos, por semana. 

Art. 2.0 - Em tôdas as refeições ser
vidas nas unidades referidas no artigo 
anterior será servido um copo de vinho 
nacional aos componentes das corpora
ções. 

Art. 3.0 - Os Ministérios do Exército, 
Aeronáutica e Marinha baixarão instru
ções para o cumprimento da presente 
lei. 

Art. 4.0 -- Esta lei entra em vigor na 
data de sua }Jublicação. 
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Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

Justificação 

Preconiza o projeto que ora apresento, 
duas medidas de caráter nutritivo: a) 
a inclusão nos cardápios . das. unidades 
militares de 2 (dois) pratos, .Por. sema
na, de peixes, moluscos ou crustáceos; 
b) seja servido, aos componentes dessas 
i:nesmas unidades, ·durante as refeições, 
um copo de vinho nacional. 

Com referência à primeira medida, 
tem ela, além ·do alcance de melhorar a 
alimentação dos nossos soldados e ofi
ciais, o incremento à pesca em todo o 
território nacional. Como sabemos, pos
sui o Brasil uma imensa costa, e não te
mos uma indústria de pesca para abas
tecer o mercado interno e muito menos, 
que produza o bastante para exportação. 

Enquanto isso ocorre no País, outras 
nações têm na pesca a sua principal ri
queza, a sua principal fonte de divisas. 
Veja-se como exemplo, o que em tal as
sunto ocorre com o Peru, o Japão e a 
Noruega. 

A medida preconizada pelo presente 
projeto se constitue ·em um estímulo à 
nossa incipiente indústria pesqueira, o 
que só virá beneficiar à Nação. 

Por outro lado, o enriquecimento da 
alimentação dos homens que servem nas 
unidades das Fôrças Armadas através do 
consumo de peixes, crustáceos ou molus
cos, pela maior ingestão de proteína ani
mal e pelo hábito de comer os animais 
marinhos. 

A outra. medida que se propõe é a de 
ser servido um copo de vinho nacional 
nas refeições, é uma forma de incremen
to à indústria vinícula do País. E, todos 
sabem que o vinho alimenta, é um re
cuperador da fôrça, do vigor. 

Também sob êste ponto de vista o pro
jeto virá ao encontro às necessidades do 

País, que, hoje, já produz vinhos tão 
bons quanto os estrangeiros. 

Com esta justificativa, na qual não 
pretendo me alongar, apresento à con
sideração do Congresso Nacional o pre
sente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Segurança Nacional e de Fi
nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 69, de 1968 

F~culta a redução do índice de 
. nacionalização do pêso do trator. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O índice obrigatório de 
95%, no mínimo, de nacionalização do 
pêso do tratar poderá ser reduzido até 
90%, a critério do GEI:MEC, desde que a 
redução incida sôbre o custo do tratar. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

De acôrdo com a F.A.O., os tratares, 
os fertilizantes e os defensivos de uma 
nação constituem os três grandes insu
mos identificadores de uma agricultu
ra moderna e produtiva. 

O Brasil, infelizmente, apresenta bai
xo índice de produtividade agrícola. 

A fim de corrigir êsse dado negativo 
de nossa agricultura, para que possa in
crementar mais o poder aquisitivo do 
homem do campo e transformar as áreas 
agrícolas num mais elevado potencial 
de consumo, a agricultura brasileira pre
cisa ter, conforme planos recentemente 
realizados, um índice de mecanização de 
150 hectares de área cultivada por tra
tar, meta a ser atingida dentro de 10 
anos. 
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De acôrdo com os planos iniciais pro
gramados pelo Govêrno, o índice de na
cionalização progressiva da Indústria de 
Tratores Agrícolas de Rodas devia par
tir de 70% de pêso em conteúdo nacio
nal até atingir 95%, em 1962. 

Ora, ficou, hoje, evidenciado que uma 
nacionalização inicial tão elevada, com 
a exigência de se atingir a meta de 
95% do pêso num lapso de tempo tão 
angustioso, acabou por ocasionar uma 
acentuada elevação dos custos, em face 
da baixa escala de produção. 

Tal fato é tão real e grave que os téc
nicos da indústria automotiva, entre as 
recomendações para um plano de me
canização da lavoura nacional, visando 
ao barateamento do prêço do trator, ao 
lado de providências de natureza finan
ceira, como a eliminação imediata do 
IPI, (5%) e do impôsto de financiamen
to de 1% sôbre o valor do mútuo, pago 
ao Banco Central, preconiza a necessi
dade de se reduzir o índice de naciona
lização do pêso do trator. 

Estamos convictos, também, de que es
ta providência, aliada às supracitadas e 
à que reduz as despesas de financiamen
to para metade das taxas aplicadas nas 
operações comerciais, o que importará 
numa redução da ordem de 12% ao ano, 
irá contribuir para tornar mais acessí
vel a aquisição de tratares pelos lavra
dores brasileiros. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos .. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Indústria e Comércio e de Fi
nanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino }'reire) 
-Os projetos de lei que foram lidos se
rão publicados e, em seguida, irão às 
Comissões competentes. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Eurico 

Rezende. (Pausa.) 
S. Ex.11. não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Tôrres. 

O SR. MARIO MARTINS - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS- (Pela or
dem - Não foi revisto pelo orador.) Se
nhor Presidente, com a anuência do Pre
sidente que presidiu a Sessão de ontem, 
permutei minha inscrição com o nobre 
Senador Vasconcelos Tôrres. Como estou 
inscrito hoje, e S. Ex.a também, solicita
ria a V. Ex.a, Sr. Presidente, me conce
desse a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Tem a palavra o nobre Senauor Má
rio Martins, por permuta. 

O SR. MARIO MARTINS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Se
nhores Senadores, durante muito tempo 
na vida nacional, sobretudo após 3. der
rubada do Estado Nôvo, que o Povo Bra
sileiro formulava uma indagação sempre 
que se processavam as eleições no Brasil. 
A primeira pergunta, quase que um es
tribilho, era sôbre a própria realização 
das eleições. Do povo, durante tanto 
tempo submetido a um período de exce
ção, sempre que se aproximava a época 
dos pleitos vinham murmurações dizen
do que as Classes Armadas, ou o Govêr
no da ocasião, acabariam por anular o 
pleito e se perpetuarem no poder. E 
quando assim não ocorria, e as eleições 
se processavam, surgia a outra in1aga
ção conseqüente: os candidatos tomarão 
posse? 

De qualquer modo, com essas dúvidãs 
ou não, a democracia brasileira ia-se de
senvolvendo, fortalecia-se, e ia-se con
solidando. Na verdade, a democracia 
brasileira se consolidou durante o Go
vêrno do Sr. Juscelino Kubitschek, so
bretudo no fim, quando aquêle Presiden
te da República, pela primeira vez na 
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história, resolveu não ter candidato à 
sua própria sucessão. Resolvera não in
terferir no pleito, não eliminar, nem 
impugnar candidatos, e portar-se como 
um verdadeiro magistrado. E nós vimos, 
nós testemunhamos que assim se desen
volveu aquela fase da vida democrãtica. 
Embora eleito um candidato da Oposi
ção, êste tomou posse, e nessa ocasião 
nós, como brasileiro, tivemos o orgulho, 
a satisfação, o júbilo mesmo de ver a 
Imprensa internacional, de ver figuras 
de outros países de grande destaque 
apontarem o nome do Brasil ~amo Na
ção modêlo de democracia no Continen
te Sul-Americano. 

Com isto nós ganhávamos altitude 
não apenas histórica, mas ganhávamos 
renome como Nação livre, como Nação 
independente, como Nação digna. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. Ex.a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Assistimos, na mesma ocasião, ao povo 
brasileiro dando alta demonstração de 
sua vocação democrática, de sua estabi
lidade democrática, festejar tanto a pos
se do Presidente nôvo, como homenagear 
o Presidente que saía. Foram festas na
cionais para os dois estadistas . 

O SR. MARIO MARTINS - Exato, e 
que só engrandeceram êste País. 

Quando eu digo do orgulho brasileiro 
diante de sua pátria destacada Ila aná
lise internacional, é que, mais do que o 
mêdo de sêrmos impedidos numa elei
ção, havia o mêdo de nos vêrmos nive
lados àquele conceito, que se alastrava 
na América Latina- e que jamais oBra
sil nêle se enquadrou - de republiqueta 
1 a ti n o-americana, de republiqueta de 
opereta. Nestas as Classes Armadas é 
que, na verdade, eram o grande eleitor, e 
que passavam, então, a desUsar suas es
padas e as suas esporas pelos salóP.s pa
lacianos, numa caricatura de regime no 
qual o Brasil, jamais se integrou. 

Infelizmente, pouco tempo cíepois, o 
Presidente eleito pelo povo renunciou. E 

aí, vimos a primeira tentativa, nos moi
. des típicos sul-americanos, ou da Améri
ca Central, de se pretender impedir a 
posse do Vice-Presidente eleito, que teria 
de substituir o Presidente renunciante. 

E o que testemunhamos nesta ocasião, 
quando os canhões já estavam nas ruas 
e os tanques marcavam o asfalto com 
suas lagartas, foi a insurreição de cons
ciências, em que homens que se opunham 
ao Vice-Presidente da República, que 
haviam sido adversários do seu nartido, 
de sua filosofia, e da sua vida política, 
vinham à rua para trazer o seu depoi
mento de que a Constituição teria de 
ser respeitada e o Vice-Presidente teria de 
ser empossado. E, aí, mais uma vez, para 
espanto de muita gente, sobretudo para 
surprêsa de vários analistas in ternacio
nais, novamente o Brasil enconcrou a 
fórmula, a filosofia do diálogo, cto res
peito à dignidade, do respeito à Consti
tuição. E as armas se recolheram em 
obediência àqueles brados da consciên
cia da população, e o Vice-Presidente da 
República foi empossado no oargo de 
Presidente. Tínhamos, então, a convic
ção de que, na verdade, o Brasil não po
deria mais, nada autorizaria alguém a 
admitir que o Brasil poderia e11trar· na
quele rol das republiquetas, das repú
blicas de operetas, aquelas em que os mi
litares são quase que a pàlavra única, 
mas sempre o poder único. 

Vimos depois, por contingências que 
aqui não cabe analisar, ser deposto o 
Presidente da República. E aí, então, pe
la primeira vez, nesses últimos anos da 
República, ao invés de essas transmuta
ções se operaram em respeito legítimo às 
leis autênticas, nós vimos, Sr. Presiden
te, uma ocupação, ·oriunda das fôrças 
militares, dos podêres civis. E mais, vi
mos implantar-se a subversão jurídica 
entre nós. Embora admitindo ::~.ue o pe
ríodo seria de transição, e como se ale
gava, na ocasião, que o que se procurava 
era destruir a ponte entre um passado 
que não deveria ser conservado e um fu-
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turo que não estávamos preparados para 
receber, o nôvo regime tentava salvar as 
aparências democráticas, e tinha, pelo 
menos, o pudor de não querer vestir os 
uniformes ditatoriais. Procurou por isso, 
contar com o patriotismo de muitos den
tro do Congresso, com a boa-vontade de 
vários outros, mas também com a fra
queza, com a omissão, a capitulacão a 
deserção de muitos mais, procu-;,.a~do 
institucionalizar-se como se fôsse um re
gime legal que merecesse o respeito de 
todos, e ao qual todos se devessem sub
meter. 

' 
O processo de escolha dos goverí1antes 

no caso do Presidente da República' 
deixou de ser feito pelo povo. Passou ~ 
ser feito por quem se encontrava no fim 
de mandato e que, jamais, mandato al
gum recebera para tal tarefa. Um Mare
chal é substituído por outro; ambos dig
nos profissionais das armas. 

Mas, a verdade, Sr. Presidente, é que 
durante todo êsse tempo, ninguém sen
tiu que o regime e os homens que <t. sua 
frente se encontram tinham condições 
de responder ao desafio brasileiro, de 
a tender aos reclamos nacionais. 

Daí, paralelamente, no seio do povo, 
dentro d~ consciência nacional, s~írem 
dois gritos, ambos procurando rmcontrar 
o caminho para a solução da hora na
cional. Um dêles, partido de homens 
mais prudentes, deseja a reforma das es
truturas sociais e políticas deste País 

' por compreender que por melhor boa 
vontade que houvesse da parte elos go-

. vernantes e maior capacidade pal."a tal, 
a verdade é que o que aqui se encontra 
está ultrapassado, já estava ultrapassa
do há trinta anos, quando foi feita a Re
volução de 1930. Mas, no momento, não 
têm êsses homens condições para abrir 
os caminhos do Brasil, nesta hora em 
que êle se encontra sitiado pela cobiça 
internacional, coagido pela preseuca in
ternacional na direção dos nossu~ ne·· 
gócios. 

Há uma ala que deseja as reformas. 
São os reformistas. 

Há outra, que não mais acredita em 
reformas e pretende a revolucão . . 

No meu modo de ver, embora considere 
ambas legítimas, desde que estejam em 
função dos interêsses da Pátria, filio-me 
à corrente qúe vê na reforma o caminho 
certo, que só deverá ser abandonado se 
não nos permitirem, pelo menos, desen
volver as vias pacíficas em busca de um 
resultado feliz e fecundo para o Bl."asil. 

Ora, Sr. Presidente, é neste momento, 
quando aquêles que estão 'filiados à 
ARENA e ao MDB, que ainda acre::ditam 
em uma solução pacífica para o Brasil - . ' mas estao certos de que tem que haver 
outro instrumento capaz de nos libertar 
dêste aviltramento da moeda, desta ini
qüidade de preços baixos para a nossa 
exportação, que seja capaz de nos liber
tar desta ditadura da tributação confis
catória a que está submetido o povo bra
sileiro, que seja capaz de abrir e.~colas 

para os môços que querem estuda::-, que 
venha a permitir que cada um, dentro 
de seu lar, respire. com tranqüilidade, 
sem temer., em plena noite, a entrC~da da 
polícia para arrancar o chefe de família 
e submetê-lo a interrogatórios dos IPMs ' 
de organizações espúrias em qualquer 
democracia que se preze, é neste momen
to, repito, que aquêles que acreditam na 
reforma, vêem nas eleições o '.!aminho 
natural para que haja o debate das 
idéias, das doutrinas a desenvolver, para 
que possa haver a mobilização dus me
lhores, no sentido de consolidar a de
mocracia e, ao mesmo tempo, encontrar
mos o caminho da restauração que per
mita participe o Brasil do desenvolvi
mento tecnológico e continue como na
ção livre e independente e não tenha 
mais que submeter-se aos centros de de
cisão que não se encontram no territó
rio brasileiro . 

É nesta altura, Sr. Presidente, que, 
com surprêsa, tivemos a oportunidade de 
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ler a palavra oficial do Presidente daRe
pública a propósito das eleições, decla
rando que não era do seu agrado tratás
semos, desde já, dêste assunto. Não tenho 
nada a ver com o que poderia ocnrrer, 
face a essa determinação, no campo dos 
correligionários do Sr. . Presidente da 
República. Mas venho a esta tribuna pa
ra dizer. que nós, que não pertencemos à 
ARENA, que não consideramos o Presi
dente da República correligionário, mui
to menos nosso líder, não aceitamos a 
sua determinação e acudimos ao repto 
que se encerra nas declarações coerciti·· 
vas que acompanham a sua advertência. 
E não aceitamos, primeiro, porque não 
admitimos tutelas, segundo, porque não 
reconhecemos no Marechal Costa e Silva 
autoridade para se investir nessas atri
buições. 

Justamente um Presidente da Repú.:. 
blica que, durante muito tempo, outra 
coisa não faz do que tratar de assuntos 
políticos eleitorais, que participa de reu
niões e compele o Congresso a votar leis 
eleitorais de acôrdo com os seus inte
rêsses ou com seus objetivos, não me 
parece, Sr. Presidente, a figura ~ais 
adequada para ter autoridade de dizer 
à Nação que a hora não é de se fazer po
litica eleitoral. 

Se s. Ex.a. se tivesse conduzido como 
o então Presidente Juscelino Kubits
chek, evitando participar das sucessões 
estaduais e jamais interferindo direta
mente na elaboração das leis em causa 
própria, aí sim, teria autoridade extra
partidária, poderia ser ouvido por aquê
les que não são seus correligionários. 
Mas, uma vez que S. Ex.a. caracterizou
se como um homem de filiação partidá
ria ou, melhor até, de tutela partidária, 
é claro que lhe falta autoridade para 
uma pregação dessa natureza. 

Ademais, Sr. Presidente, estamos con
vencidos da necessidade de, todos, ir
mos às ruas para mobilizar as dedica
ções, apresentar o nosso pensamento, 
inclusive para definir a nossa posição, 

a fim de que não venhamos a ser surpre
endidos, nas antevésperas do pleito, 
com modificações sibilinas, casuísticas, 
que alteram a regra do jôgo democráti
co ou venham a suprimir as próprias 
eleições. 

Tivemos, no meu Estado, nas últimas 
eleições da sucessão governamental, dois 
exemplos frisantes dêsse sistema inter
vencionista, quando, com relação a dois 
candidatos que ainda não estavam nos 
braços do povo, se fêz sentir a presença 
do Govêrno Central para impedir que 
os cariocas escolhessem, naquele mo
mento, o governador que desejavam. 

Assim, baseado nestes exemplos re
centes, e alertado e até alarmado com 
o presente quadro da realidade brasi
leira, é que venho fazer um apêlo a 
todos aquêles que integram os partidos 
políticos, no País, no sentido de que se 
disponham a dar sua contribuição, em 
cargos eletivos, tanto para governado
res como para prefeitos municipais, que 
não aguardem a undécima hora, mas, 
desde já, se valham do instrumento de 
uma campanha eleitoral, para restabe
lecer o diálogo com o povo, cada vez 
mais difícil. 

Quando o próprio Govêrno, aos seus 
correligionários, aos seus representan
tes no Congresso, não dá atenção, como 
é público e notório, e prefere, apenas, 
dar instruções, oferecer determinações, 
são os próprios representantes da 
ARENA que têm necessidade, para não 
fical'l monologando, de também ir ao 
encontro do povo, conversar, debater, 
estabelecer comércio de idéias e pensa
mentos. E nós,· da Oposição, que só te
mos como arma a palavra, que só temos 
como ferramenta a nossa disposição de 
ir saber o que o povo quer, em todos os 
Estados, temos o dever redobrado de 
fincar uma posição, como um marco 
que não poderá ser derrubado, para que 
o povo comungue conosco. Assim, quan
do na calada da noite, às vésperas do 
pleito, surgirem os eternos condutores 
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de anarquia, a pretender impedir que o 
povo mais uma vez escolha seus gover
nantes, escolha seus representantes, já 
não haverá fôrça, já não haverá tan
que, nem canhão capazes de impedir que 
o povo chegue às urnas e veja consa
grada a sua vontade na escolha dos que 
êle considera da sua confiança. 

É por esta razão que, ao fazer êste 
apêlo, trago também uma decisão: ve
nho informar à Nação, particularmente 
ao povo da Guanabara, que me elegeu 
Senador no último pleito, que irei ofe
recer, dentro das discussões e das con
venções do meu partido, o meu nome, 
para que, com outros de igual ou supe
rior porte, venha a merecer a confian
ça dos correligionários, como candidato 
a Governador da Guanabara. 

Mesmo . porque, Sr. Presidente, consi
dero de boa politica, para todos aquêles 
que pretendem emprestar o concurso da 
sua vida, da sua inteligência, da sua ex
periência na Administração, na gestão 
dos negócios dos seus respectivos Esta
dos, que não sigam determinados exem
plos, como ocorreu na última eleição 
presidencial, em que o próprio candida
to se viu obrigado a fazer cursinho pré
vestibular, de última hora, para saber 
J}.uais seriam as suas atribuições, as suas 
tarefas. 

Ninguém, hoje, mesmo na vida parti
cular, que pretenda realizar determina
do empreendimento, é capaz de lançar
se a êle sem, primeiro, procurar estu
dar, obter anteprojetos, opiniões dife
rentes, a fim de saber, depois, escolher 

. o melhor, o caminho mais certo. 

Ora, se fazemos isso com o dinheiro 
próprio, como. vamos aventurar-nos a 
improvisações de vésperas de eleições, 
para organizar plataformas politicas, 
programas de govêrno, quando vamos 
lidar com massas de dinheiro, com res
ponsabilidades terríveis, com a vida de 
tôda a gente, com o futuro de tanta 
gente? 

De modo que, do ponto-de-vista 
administrativo, do ponto-de-vista do 
interêsse público, o ideal não é a re
comendação do Presidente para deixar 
para o último momento, para o instan
te final, uma decisão desta ordem. 

Todos nós temos a obrigação de apre
sentar o nosso nome, cedo, madrugar 
num pleito, para que sejam analisadas 
nossas vidas, sem haver necessidade de 
temer ou recorrer a êsses órgãos que a 
Nação vem pagando - e não sabe quan
to já pagou - para investigar a vida 
dos adversários políticos e até dos cor
religionários do próprio Govêrno. 

Devemos começar cedo, madrugar nas 
ruas, para oferecer as nossas vidas, os 
nossos nomes, o passado de cada um de 
nós, e deixar essa tarefa entregue a 
quem tem direito, que é o povo, que é 
o cidadão, que é o contribuinte, não aos 
agentes do SNI, aos agentes encapuça
dos, secretos, que agem em função do 
dinheiro e da paixão. 

Mais uma vez, a Nação poderá esco
lher melhor, se cada candidato fôr cedo 
apresentar a sua vida, debater e respon
der as interrogações sôbre as dúvidas, 
as inquietações, que o eleitor pode ter, 
com relação a êste ou àquêle candidato. 

Sr. Presidente, não era meu propósito 
vir a esta tribuna ou a qualquer outra 
de tamanha altura para fazer esta de
claração. A Nação é testemunha, e, par
ticularmente; o meu Estado - da Gua
nabara -, de que, durante êste ano e 
meio em que eu o represento nesta Casa, 
minhas peregrinações se conduziam qua
se sempre pelos dif•erentes Estados Bra
sileiros. Devo mesmo dizer e há quem, 
possivelmente, me acuse disso - que 
poucas vêzes voltei às regiões da Gua
nabara para ali debater e me fazer pre
sente após a eleição. Eu considerava, 
Sr. Presidente, como aliás considero, que 
nós, que temos o privilégio de viver nos 
grandes centros, que temos junto de nós 
a presença, a colaboração da opinião vi-
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gilante, como é a do povo da Guanabara, 
não podemos furtar-nos a essas jorna
das pelos Estados mais distantes, que ca
recem mais dêste calor e que não dis
põem de recursos para enfrentar, já não 
digo o Presidente da· República, mas as 
autoridades locais, muitas vêzes autori
dades federais que ali ultrapassam os li
mites dos tiranetes. 

Então, durante êsse tempo, andei pelo 
menos por metade dos Estados Brasilei
ros. Ainda na semana passada, com al
guns companheiros, estive em Pernam
buco, em convívio com o povo pernam
bucano, com sua mocidade, seus sacer
dotes, e era minha intenção continuar 
por algum tempo dando essa assistência 
prioritária aos nossos compatriotas das 
províncias, dos Estados mais distantes. 
Mas, em virtude dessa interferência do 
Presidente da República, que não teve o 
cuidado de resguardar os seus adversá
rios, habituado a tratar a todos como se 
pertencessem ao mesmo saco - embora 
nos honrasse e nos honre muitas vêzes 
a convivência de vários dos ilustres 
membros da ARENA - quando o Sr. Pre
sidente da República assim atua, j,ulgo 
do meu dever vir à tribuna fazer um 
apêlo àqueles que, nos Estados, estejam 
desenvolvendo, estruturando as suas res
pectivas candidaturas, para que venham 
à rua, que compreendam que ninguém é 
dono de uma candidatura muito menos 
quem não é eleitor, no respectivo Estado. 
Se assim não agirmos, não vamos ape
nas deixar de madrugar, mas vamos che
gar muito tarde, porque não são poucos 
aquêles que neste momento, já se de
sencantaram dos métodos normais para 
reformulação da estrutura social, polí
tica e econômica do Brasil. 

Acham que não adianta remendar, 
como diz a Bíblia, o pano nôvo com um 
pano velho; acham que estão faltando 
determinadas disposições dos homens 
públicos. Além do mais, há o conflito 
universal e natural da divergência en
tre as gerações. Antes que haja explosão 

dêste conflito e um bater de portas tô
da vez que um de nós chegar para con
viver com outro compatriota, eu consi
dero - ao contrário do que pensa o Pre
sidente da República - imprescindível, 
imperativo, que todos, mesmo aquêl'es 
que não fôrem disputar os governos es
taduais, ou que não . forem concorrer às 
eleições para Prefeitos Municipais, mas 
que pretendam renovar seus mandatos 
legítimos, auferidos da única via legíti
ma, que é a urna, compareçam, para se 
valer desta oportunidade, que é única, 
já que não temos eleições presidenciais 
diretas, que eram sempre o meio de co- · 
municação entre o povo, quando a Na
ção se entregava à disputa democrática, 
por querer que o Brasil melhorasse, uma 
vez que nos foram retirados, por algum 
tempo, êsses direitos, então, aquêles que 
estão armados dessa responsabilidade, 
no meu modo de ver, não devem espe
rar, não devem adiar. Sobretudo nós, da 
Oposição, que partimos de um princípio 
-eu pelo menos, defendo êste princí
pio -: tudo aquilo que o Govêrno acha 
que não é bom para êle, sob o ponto de 
vista partidário-politico, é porque deve 
ser bom para o povo; tudo aquilo que o 
Govêrno não quiser politicamente, é exa
tamente o que o povo quer que se faça. 
Portanto, ao invés de ouvir a palavra do 
Govêrno, devemos ouvir a ansiedade do 
povo. 

O Sr Lino de Mattos - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Pois não! 

O Sr. Lino de Mattos - Os emedebis
tas de São Paulo atribuíram-me a hon
rosa e difícil missão de presidir os des
tinos do MDB naquele Estado. Portanto, 
na condição de Presidente de uma seção 
regional de nossa agremiação partidá
ria, do MDB, quero congratular-me com 
V. Ex.a pela iniciativa que tomou, de 
oferecer o honrado nome de V. Ex.a à 
consideração dos nossos correligionários 
da Guanabara, para a disputa da pri
meirr. magistratura daquela unidade. Diz 
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V. Ex.a - e com muito acêrto - que 
as medidas, desaconselhadas no terreno 
politico pelas autoridades governamen
tais, são exatamente aquelas que inte
ressam a nós do MDB. Não temos culpa 
de as sucessões governamentais da Re
pública e dos Estados terem sido preci
pitadas. A culpa cabe à sublegenda. 

Só quem é cego e não entende de 
politica é que não compreende que a 
sublegenda precipitou o exame do pro
blema sucessório em cada uma das 
Unidades da Federação. O fato de se 
ter estabelecido, na sublegenda, a obri
gatoriedade de o cidadão pertencer à 
agremiação partidária um ano e meio 
antes da eleição é o suficifente para 
deixar bem claro que o Govêrno é que é 
responsável pela precipitação do pro
blema sucessório. Então, nós de São 
Paulo, estamos de acôrdo e louvamos 
muito a decisão tomada pelo nobre Se
nador Mário Martins, fixando-se, des
.de logo, como um dos nossos líderes 
nesta luta que não pode e não deve fi
car restrita, neste instante, exclusiva
mente, à Guanabara. É preciso que, em 
todos os Estados da Federação e em to
dos os Municípios onde tenhamos elei
ções, os emedebistas, para ganhar ou 
para perder, empunhem a bandeira da 
luta em busca da vontade popular, re
presentada pelo voto livre e consagra
do nas urnas. Assim, tem V. Ex.a a so
lidariedade da seção paulista, solidarie
dade esta que apresento a V. Ex.a com 
ênfase, com muito entusiasmo. 

O SR. MARIO MARTINS- Muito gra
to a V. Ex.a 

O Sr. Aarão Steinbruch - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

• · O SR. MARIO MARTINS - Com mui
. to prazer. 

O Sr. Aarão . Steinbruch - Tenho a 
impressão de que a advertência do Poder 
Executivo foi dirigida à ARENA, por
que a conveniência de disputar eleições 
ou de sair para a rua para postular 

votos, apresentar candidaturas, divulgar 
programas é problema inerente à orga
nização partidária oposicionista. Mesmo 
nos arraiais do Executivo verificamos, 
pelo que lemos todo dia no noticiário 
da imprensa, que se reune sempre par
te ou uma fração do colégio eleitoral 
para saber qual será o Presidente da 
República a ser eleito pelo voto indire
to. São reuniões em casas de Depu
tados ou Senadores com postulantes 
militares à sucessão do Sr. Costa e Sil
va. Por isso, se V. Ex.a se lançou candi
dato, e fêz bem, nesta hora devo dizer 
a V. Ex.a que também já sou candida
to ... 

O SR. MARIO MARTINS - Dou meus 
parabéns a V. Ex.a. 

O Sr. Aarão Steinbruch - . . . ao Go
vêrno do Estado do Rio, que também é 
o Estado natal de V. Ex.a, como é tam
bém candidato o ilustre colega da ou
tra Casa do Congresso, o Deputado Al
mirante Amaral Peixoto e, possivelmen
te, apresentaremos um terceiro candi
dato, aproveitando a sublegenda. A sub
legenda, neste caso, foi fator de movi
mentação do MDB. Esta a opinião que 
formo a êste respeito. Daí porque me con
gratulo com V. Exa., em se lançar 
candidato ao Govêrno da Guanabara, 
e candidato pràticamente vitorioso nas 
urnas. Devo dizer a V. Ex.a que também 
já me declarei candidato à sucessão do 
atual Govêrno do Estado do Rio. 

O SR. MARIO MARTINS - Louvo a 
V. Ex.a e considero que êste é o cami
nho certo, porque não é preciso fazer 
indagação para conhecer a tática do 
Govêrno, sobretudo quando ela se repe
te com exagerada monotonia. O que o 
Govêrno ·deseja é apenas ficar com o 
direito de trabalhar em matéria de su
cessão, se é que pretende fazer a suces
são. Quer o monopólio na escolha dos 
candidatos nos Estados. Então, o que 
precisamos é acabar com certo farisaís
mo. Temos que dizer, singelamente, que, 
em tal Estado ou em outro, determina-
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dos homens públicos da ARENA ou. do 
MDB se dispõem a ouvir a preferência 
popular, a submeter-se à escolha do 
eleitorado. Não ficar, exclusivamente 
nos conciliábulos dos gabinetes e aguar
dar êsse prazo citado pelo nobre Sena
dor Lino de Mattos, estabelecido na úl
tima Lei Eleitoral.· .. 

O Sr. Aarão Steinbruch - Prazo de 
filiação. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite o 
nobre orador um aparte? (Assentimen
to do orador.) Estou mal chegado aqui 
ao Plenário ... 

O SR. MARIO MARTINS - Mas, V. 
Ex.a é sempre bem vindo. 

O Sr. Eurico Rezende - Tenho a im
pressão de que a tese central do seu 
discurso, até agora, é a crítica ao Sr. 
Presidente da República que, no seu en
tender, estaria desejando policiar ou 
intervir nas sucessões estaduais. V. Ex.a 
está :sendo coerente, porque não é a 
primeira injustiça que faz ao Sr. Presi
dente da República. E, se o Sr. Presi- . 
dente da República desejasse exercer 
hierarquia no recrutamento dos futu
ros Governadores, S. Ex.a não teria -
com tanta iteração, com tanta pertiná
cia - desautorizado qualquer movimen
to no sentido de se restaurar o sistema 
de eleição indireta nos Estados. Essas 
declarações do Sr. Presidente da Repú
blica deviam sensibilizar V. Ex.a. O Ma
rechal Costa e Silva não toierará ne
nhum tipo de alteração constitucional 
no seu Govêrno; não incentivará - a 
competência não é exclusiva dêle -
principalmente, o processo de eleição 
obliqua nos Estados. Então, enquanto 
V. Ex.a critica o Presidente da Repúbli
ca com a palha das palavras, respondo 
a V. Ex.a com o grão dos fatos: o Presi
dente Costa e Silva é o maior adversário 
das eleições indiretas nos Estados. Pon
to final. 

O SR. MARIO MARTINS - Muito 
obrigado a V. Ex.a 

Sr. Presidente, o Líder do Govêrno 
traz a esta Casa quase uma proposta, 
de que tôda vez que o Presidente da Re
pública anunciar que vai respeitar a 
Constituição devemos aplaudi-lo. Isso 
revela sua insegurança de homem que 
convive constantemente com o Presi
dente da República, e que talvez até 
costume adivinhar os seus pensamentos 
- como convém a um bom Líder que 
freqüente o Palácio do Govêrno. 

Mas, Sr. Presidente, se tivéssemos na 
chefia do Govêrno alguém que, ao as
sumir, se propusesse a ser o Presidente 
de· todos os brasileiros, aí seria natural 
que aquêles que não fossem correligio
nários de S. Ex.a dessem uma atenção 
diferente, especial, às palavras do Presi
dente da República. Mas, quando um 
Presidente da República quer ser ape
nas Presidente de uma facção, e não 
raro de uma classe, é natural que aquê
les que não pertencem àquela facção e 
àquela classe, não fiquem deslumbra
dos diante das palavras dêste Gover
nante. 

Sr. Presidente, o que nós desejamos 
não é apenas que o Presidente da Re
pública mantenha sua palavra, honre 
sua palavra, respeitando a Constituição. 
O que desejamos é que seja criado um 
clima pacífico para uma saída pacífi
ca para o Brasil, porque nem o Presi
dente da República - e não creio que 
ninguém neste Govêrno possa admitir 
que o que aí está seja duradouro, s•eja 
permanente e seja capaz de solucionar os 
problemas brasileiros. Todos nós esta
mos sentindo essa onda da opinião pú
blica, no que há de mais nobre, de mais 
vigoroso no País, rebelando-se contra 
essa estagnação, contra a inoperância, 
contra a incapacidade, contra essa mes
quinhez de processos que diàriamente 
são do conhecimento da Nação. 

Então, nestas condições, o que dese
jo é que seja aberto o caminho da pa
cificação nacional, capaz de conceder a 
qualquer brasileiro sua reintegração aos 
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direitos políticos. Não queremos levar 
essa divisão à familia brasileira, essa 
fratura à casa brasileira, após o pleito, 
apenas para, depois de decorridos os 10 
anos fatais, demonstrar que se respei
tou aquilo que estava estabelecido em 
Atos Institucionais, e ver escoar as 
oportunidades para muitos dos melho
res homens brasileiros darem sua con
tribuição ao desenvolvimento nacional. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Pois não. 

O Sr. Bezerra Neto - A advertência 
de V. Exa. é antes de tudo extensiva aos 
já conhecidos postulantes ao pleito para 
a Presidência da República. Mesmo em 
se tratando de eleição indireta, sabemos 
que na área da Revolução - porque re
conhecemos nêles, de absoluta boa fé, 
uma vocação para estadistas - já des
pontou mais de um candidato. Se êsses 
candidatos, porém, atentarem no aviso, 
nas sugestões, no conselho de V. Ex.a, 
se muitos dêsses chefes revolucionários 
- que no sistema atual, considero au
tênticos e mesmo bons candidatos num 
péssimo sistema eleitoral - verão que, 
s•e não houver mudança nessa legis
lação, estarão sacrificados, desde logo, 
com a realização da Convenção da 
ARENA, porque dessa Convenção só sai
rá um ·candidato. :msses homens vão so
brar, essas altas figuras nacionais da 
Revolução - porque existe, na realida
de, mais de um postulante, com justo di
reito - vão sobrar, repito, ao realizar
se a Convenção da ARENA, que só pode, 
evidentemente, escolher um candidato. 

. E êsses homens não mais têm por onde 
escolher, porque deve estar no propósi
to ou na vontade dêsses pleiteantes 
conjugar-se conosco para que haja uma 
mudança dêsse sistema legislativo. Em 
parte, mesmo com os seus vícios, foi 
atendido para as eleições estaduais para 
Governadores, mas no plano federal, 
não. Como estão as coisas, o futuro Pre-

sidente da República será aquêle que a 
Convenção da ARENA escolher, antes 
da eleição do Presidente pelo Congresso. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite, 
Senador Mário Martins, um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Pois não. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres- O Senador 
Bezerra Neto está visivelmente intoxi
cado com o noticiário e a especulação 
que se faz em tôrno de possíveis candi
datos à Presidência da República, pelo 
sistema indireto. Não há nada. Apenas 
notícias de jornal, de rádio, comentários 
sôbre êste ou aquêle Ministro, sôbre êste 
ou aquêle político. Na verdade, me pare
ce - V. Exa. vai-me permitir que ouse 
-· V. Ex.a permitirá, não sei se chocará 
ao Senado, mas tenho que dizer a ver
.iade, - o que há é um grupo de "puxa
sacos" dêste ou daquele Ministro que o 
enfeita, que o endeusa; dêste ou daque
le noticiarista que precisa dêste ou da
quele favor e enfeita com penas de pa
vão uma candidatura que não pode, prà
ticamente, existir e, muito menos, par-

. tidàriamente. Então, V. Ex.a veria, den
tro da brilhante argumentação do Se
nador Bezerra Neto, uma inflação de 
candidatos à Presidência da República. 

O Sr. Bezerra Neto - O sistema ar
tificial em que vivemos possibilita isso. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres- V. Exa. me 
ajuda com o que acaba de dizer. V. Ex.a 
está intoxicado com o noticiário ... 

O Sr. Bezerra Neto - Estou intoxicado 
é com o sistema. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres- Mas a in
toxicação com o sistema faz com que 
v. Ex.a tenha uma intoxicação geral, a 
intoxicação particular leva V. Ex.a a 
uma generalização como essa. 

Senador Mário Martins, Vossa Exce
lência, com o respeito e a coragem 
que tem, no plano estadual verifica 
o contrário, porque, em virtude da 
aprovação da lei que institui a sub-
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legenda, no plano estadual as candida
turas podem surgir. E hoje V. Ex. a deve 
ter ouvido o nobre colega, Senador Aarão 
Steinbruch, manifestar-se candidato ao 
Govêrno do meu Estado, como V. Exa. o 
é do seu. Mas, quanto a candidatos à 
Presidência da República, posso dizer a 
V. Ex.a que não existe nada, apenas uma 
especulação que diria solerte, um jôgo 
de grupos adversários procurando um 
influenciar o outro para, dentro da elei
ção indireta e onde o partido que dá 
suporte ao Presidente da República é 
majoritário, poderem eleger o Presidente 
da República. Mas, pode não se dar o 
caso, porque, ao contrário do que pensa 
o nobre Senador Lino de Mattos, e V. 
Exa. também, vai-me permitir, as suble
gendas beneficiarão muito mais ao Mo
vimento Democrático Brasileiro que à 
Aliança Renovadora Nacional. 

V. Ex.a hoje já ouviu aqui pequenas 
manifestações. Eu pedi permissão para 
intervir no seu discurso brilhante, cora
joso e afirmativo, que, aliás, é a marca 
da atuação de V. Exa., porque notei que 
o nobre representante de Mato Grosso 
está naquela fase em que pensa que a 
eleição é amanhã e na fase da entrega 
que S. Ex.a, espero, esteja imunizado 
contra ela, de ver o divisionismo da área 
partidária que apóia o Excelentíssimo 
Sr. Presidente da República. Eu diria 
com a responsabilidade não apenas do 
meu mandato, mas também, de Vice-Lí
der da ARENA, que não há um candida
to sequer à Presidência da República, no 
momento. E, na hora propícia, se esco
lherá aquêle que há de interessar mais 
aos destinos da Pátria. Dentro do arti
ficialismo - e, aí, concordo em parte 
com o Senador que aparteou, pois eu es
tou contra-aparteando, com a benevo
lência de V. Ex.a - dentro dêsse siste
ma artificial há de se escolher o melhor, 
não olhando êste ou aquêle partido, mas 
sim, os interêsses do País. Agradeço a 
atenção com que V. Ex.a ouviu o meu 
aparte. 

O SR. MARIO MARTINS - Muito 
obrigado a V. Ex.a Devo declarar que 
não é meu objetivo entrar em debate 
marginal sôbre o problema, mas, não 
posso deixar de fazer o registro das 
palavras de V. Exa., quando afirma cate
goricamente, apenas na condição de 
membro da ARENA, portanto Senador 
do Govêrno, que não há nada em ma
téria de sucessão presidencial. Isso mos
tra como o eleitorado foi reduzido a um 
quintal, porque o Brasil não vai ser cha
mado para opinar sôbre tamanho assun
to. Então, V. Ex.a que freqüenta seu cir
culo fechado já pode garantir à Naqão 
que a matéria não está sendo cogitada, 
uma vez que não partiu de grupos que 
constituem o corpo eleitoral da ARENA, 
que vai escolher candidato. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Meu pre
zado Senador, permita-me outra inter
venção. Assim também foi, no sistema 
pluripartidário. Qualquer Presidente da 
República, em qualquer tempo, sempre 
achou prematuro o debate sucessório e 
parece que o mesmo sistema, por conta
minação ou lá o que seja, está vigoran
do. Tendo ainda dois anos e meio de go
vêrno, o atual Presidente não pode acei
tar e não pode encaminhar solução al
guma. O fato não é defeito do bipartida
rismo, mas uma tradição na vida politi
co-partidária. Todo Chefe de Govêrno 
achou, sempre, prematuro, durante os 
dois primeiros anos de seu mandato, a 
abertura do problema sucessório federal. 

O SR. MARIO MARTINS - Permita
me: quando vivemos uma época como a 
atual com um Govêrno, como o atual, se 
o Presidente da República usasse de sa
bedoria de que, possivelmente, dispõe, 
deveria ser o primeiro a fomentar no
mes de seus prová veis sucessores, para 
distrair a atenção da crítica da opinião 
pública, com relação à sua personalida
de visto que não está agindo, em maté
ria de ação governamental, em favor do 
País. Devia ser, portanto, o mais inte
ressado em que se lançasse, pelo menos, 
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a ilusão de esperança de que, de seu 
redor sairia nome capaz de corrigir as 
suas falhas dentro em pouco. 

Mas, não quero ministrar aulas ao 
Presidente da República, como não as 
aceito quando êle pretende oferecer aos 
seus adversários. 

O Sr. Lino de Mattos - Embora um 
pouco atrasado, em virtude dos apartes 
que se sucederam, quero consignar a mi
nha alegria emedebista pela informação, 
de caráter oficial, que presta à Nação e, 
eni particular ao Estado do Rio, o no
bre Senador Aarão Steinbruch. S. Ex.a é, 
também, candidato ao Govêrno do Esta
do. As palavras de congratulações que 
tive a alegria de dirigir a V. Ex.a, nobre 
Senador Mário Martins, valem em grau, 
gênero e número, também, para a pes
soa do nobre Senador Aarão Steinbruch 
e para todos aquêles colegas que, desde 
já, começam a enfrentar a luta. 

O SR MARIO MARTINS - Muito 
obrigado a V. Ex.a Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, em conclusão, considero de al
cance e de interêsse para o País que 
aqueles que têm, dentro de si, realmente, 
convicção democrática e que não dese
jam soluções brasileiras de desespêro 
não se ocultem à análise do povo. Se es
tamos em busca de um caminho capaz de 
resolver os problemas nacionais st:\m os 
sacrifícios oriundos de soluções deses
peradas, cada um de nós, com a rE-spon
sabilidade de seus mandatos, deverá per
correr as cidades de suas regiões e se 
possível, as demais, para levar sua pala
vra de esclarecimento aos homer,s que 

• . não participam de reuniões políticas, 
porque receiam ter seus passos tolhidos, 
impedidos de manifestar as suas convic
çõe~ ou ver deturpadas as suas palavras, 
perseguidos por uma lei de segurança 
nacional, tipicamente nazista, que nada 
tem que ver com eleição e nada tem de 
sentido democrático. É preciso, rmtão. 
que nenhum de nós deixe de levar sua 
palavra ao povo, indistintamente de ser 

seu correligionário, às populações dos 
bairros e dos municípios. 

Compreendendo, assim, que está ha
vendo um grito dentro desta noite, cla
mando por socorro, por solidariedade, 
pela presença cívica, é que, neste mo
mento, dirijo um apêlo a todos os ho
men~=; que querem dar a sua contribuição 
no sentido de que o País retorne à De
mocracia; para que sejàm reasseguradas 
as riquezas nacio!1ais, para se recuperar 
o tempo perdido nesse desvio de quatro 
anos, para que, enfim, o Brasil volte à 
dignidade, no concêrto dás Nações. É 

preciso tirarmos o Brasil dêste regime 
de republiqueta, dêste regime de repú
blica de opereta, dêste regime em que, a 
tôda a hora, é preciso dizer e procurar 
definir até onde vai o militarismo, tan
to na sua filosofia como na ação. 

De modo que, usando desta tribuna 
antes do momento em que pretendh fa
zê:-lo, o faço para dar àqueles que me 
elegeram na Guanabara a segurança de 
que não aceito as regras se não aquelas 
oriundas da Democracia, e, conseqüen
temente, como tal, não aceitarei a tutela 
do Presidente da República, para Jizer o 
que eu devo fazer, dentro da lei, e para 
fazer o que poderei fazer se êle da lei 
sair, e, fora da lei, com êle a Nação ti
ver de se encontrar. (Muito bem!J 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Com a palavra o Sr. Senador 
Attílio Fontana. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador. Ed
mundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, dois assuntos me trazem 
à tribuna: o primeiro se refere à expo
sição que, há cêrca de um mês, fêz, nes
ta Casa, o eminente Sr. Ministro da Edu
cação e Cultura. S. Ex.o., convocado, des
creveu, com côres róseas, a paisagem 
educacional, a sua administração, di-
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zendo que tudo corria às mil maravilhas, 
que o Ministério vem cumprindo, rigo
rosamente, as suas obrigações. 

Dois dias após a exposição de S. Ex.a, 
Sr. Presidente, compareci ao Aeroporto 
de Brasília e lá 'encontrei três jovens 
conterrâneos que estávam regressando à 
terra natal. 

Vieram êles, após concluir o curso de 
mestria agrícola, no Ginásio Agrícola do 
Amazonas, que funciona na localidade 
de Paredão, cursar o Colégio Agrícola do 
Rio Verde, no Estado de Goiás. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, êsses jovens, tão cheios de espe
ranças no melhorar os seus conheci
mentos para servirem à sua terra e ao 
seu País, após duas semanas de aulas 
no Colégio Agrícola de Rio Verde, no Es
tado de Goiás, foram mandados de vol
ta, porque, aquêle estabelecimento do 
Ministério da Educação e Cultura cerra
ra as suas portas, alegando não dispor 
de verbas para continuar funcionando. 

Vêem os Srs. Senadores, como a rea
lidade dos fatos desmente a falác~a das 
palavras. Enquanto o Sr. Ministro de 
Educação e Cultura afirmava, daquela 
tribuna, que tôdas as verbas dependentes 
do seu Ministério estavam sendo regular
mente pagas e que os estabelecimentos 
por êle mantidos estavam regularmente 
funcionando, o Colégio Agrícola de Rio 
Verde devolvia ao Amazonas três espe
rançosos jovens que alí foram em bus
ca de aperfeiçoamento, da carreira que 
abraçaram, cursar um Colégio do Minis
tério de Educação e Cultura. 

Sr. Presidente, lamentável que isso 
aconteça, mormente quando se trata de 
um colégio de formação agrícola. Sabe
mos todos das deficiências, de ordem téc
nica, sôbretudo, que entravam o progres
so da agricultura neste País e, quando 
três abnegados brasileiros, lá do distan
te Amazonas, se propunham adquir~r co
nhecimentos, para ajudar a produçao _da 
terra, ao mesmo tempo êsses jovens tem 

tolhidas suas carreiras, têm cerradas as 
portas do estabelecimento a que bate
ram. 

Nós, que nos impressionamos com o 
drama tremendo que vive o homem do 
interior, pela falta absoluta de assistên
cia, pela deficiência de recursos de que 
dispõe para realizar seu trabalho, nós 
só podemos lamentar que tal fato acon
teça, e reprovar o Sr. Ministro da Edu
cação, porque, perante esta Casa, fêz ex
posição que não corresponde à verdade, 
n.ão diz realmente o que ocorre na Pasta 
que dirige. · 

Lamento, Sr. Presidente, ter de fazer 
esta declaração que, em verdade, repre
senta como que uma censura às palavras 
e às informações de um Ministro de Es
tado, mas que trago a esta Casa como 
um protesto pela maneira com que se 
trata o problema educacional e sobretu
do o problema da formação de técnicos 
agrícolas, de que êste País tanto neces
sita. 

O outro assunto, Sr. Presidente, diz res
peito a um apêlo que hoje pela manhã 
recebi através de um telefonema. A 
Amazônia está em plena safra da cas
tanha e os corajosos trabalhadores do 
nosso interior que têm na produção da
quela amêndoa uma das oportunidades 
para melhorar as suas condições eco
nômicas, vêem-se, neste instante, com
pletamente desesperançados, abandona
dos, sem terem a quem recorrer e sem 
condições, ao menos de saber para quem 
apelar. 

A castanha está sem preço. Os grupos 
que operam na Amazônia e que lhe tem 
sugado o sangue e o suor do seu traba
lho, estão na manobra de retração do 
mercado para impor o aviltamento do 
preço e assim forçar os produtores de 
castanha a venderem por preço vil tôda 
a produção lá estocada. 

Segundo o que me informaram hoje, há 
cêrca de sessenta mil hectolitros de cas
tanha estocados, à espera de compra-
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dores nos diversos pontos de produção 
mas que, em virtude da manobra de 
grupos, estão na iminência de total pe
recimento, provocando completo desba
ratamento da precária economia que se 
baseia no extrativismo da castanha. 

Daí porque, Sr. Presidente, nesta opor
tunidade, apelo ao Sr. Ministro da In
dústria e do Comércio, que, em outra 
oportunidade, mostrou-se tão sensível ao 
drama da Amazônia, para que volte as 
suas vistas para o que ocorre, no mo
mento. Mande investigar o que real
mente se passa, e - através dos órgãos 
de que dispõe, e daqueles outros que com
põem a estrutura financeira do Govêr
no Federal adote as providências para 
salvar, da total ruína, aquêle grupo de 
abnegados, aquêles patriotas que vivem 
no interior da Amazônia, procurando, 
através do esfôrço e de uma luta ti-

. tânica, sobreviver, fortalecendo a econô
mia regional, e produzindo divisas para o 
Brasil. 

É o a pêlo que dirijo ao Sr. Ministro 
Macedo Soares, para que não deixe sob - ' a açao rapinante de grupos, que pereça 
- sem qualquer socorro, sem qualquer 
auxílio - aquêle ramo da econômia 
amazônica, que tantos frutos tem pro
duzido, e que proporciona, trabalho e 
meios de vida a uma grande parte da 
população interiorana do Amazonas. 
(Muitn bem!) 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Fernan
do Corrêa. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, desejo, em forma de reque
rimento verbal, pedir a V. Ex. a uma 
providência junto ao Sr. Presidente da 
Câmara dos Deputados. Verificamos, 
ainda no ano passado, por ocasião da 

remessa dos anexos do Orçamento da 
União, que não tivemos elementos infor
mativos quanto às emendas apresenta
das pelos Srs. Deputados e as sobras de 
verbas que poderiam ser utilizadas por 
nós, os Senadores. Estou bem lembrado, 
entre os vários casos, de um que desper
tou grandes aborrecimentos entre nós: 
o nobre Relator do Anexo da Educação, 
o Sr. Senador Paulo Sarasate, à última 
hora, descobriu uma sobra da ordem de 
NCr$ 5. 000. OOO,ÓO não utilizados pela 
Câmara dos Deputados e que, sob a ale
gação de escassez de tempo, não foram 
utilizados também pelos Senadores, mas 
sim pelo próprio Senador Paulo Sarasa
te que o redistribuiu em uma centena de 
emendas. Não concordei com o fato. 
Houve celeuma, aborrecimentos. Final~ 
mente houve o acôrdo, e uma redistri
buição de parte daquela verba para os 
66 Senadores que integram esta Casa . 

Tenho, Sr. Presidente, que os exem
plos mencionados por mim, neste ins
tante, aconselham a Presidência do Se
nado Federal a um entendimento com a 
Presidência da Câmara dos Srs. Depu
tados a fim de que, acompanhando cada 
anexo, sejam também remetidas ao Se
nado as emendas apresentadas e apro
vadas pelos Srs. Deputados, bem como o 
montante, o total das verbas em cada 
rubrica e que possam ser utilizadas pe
los Srs. Senadores. 

Formulo o pedido de providências em 
forma de requerimento verbal, a fim de 
que providências sejam oficialmente to
madas pela Presidência do Senado junto 
à Presidência da Câmara dos Deputados. 

Era, Sr. Presidente, o que desejava 
falar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin). 
- O requerimento apresentado pelo Se
nador Lino de Mattos tem tôda a proce
dência. 

Temos verificado, não apenas o que 
ocorreu no ano passado, mas no decorrer 
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dos anos, que as dfficuldades nos são 
apresentadas, principalmente porque 
não tem havido o cuidado de conhecer
mos não apenas quais as emendas apro
vadas na Câmara dos Deputados, mas 
também os saldos que caberão ao Sena
do, em cada exercício. 

· Assim, posso dizer ao nobre Senador 
Lino de Mattos que a Mesa, em contato 
com a Mesa ou a Presidência da Câmara 
dos Srs. Deputados, cuidará de que, 
neste ano de 1968, a apresentação dos 
Anexos seja feita considerando o par
ticular apontado por S. Ex.a 

O SR. LINO DE MATTOS- Obrigado 
a V. Ex.a, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Com a palavra o nobre Senador Alva
ro Catão. (Pausa.) 

Não está presente. 

Com a palavra o nobre Senador Ar
thur Virgílio. (Pausa.) 

Não está presente. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES- Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Tôrres . 

O SR. VASCONCELOS TõRRES -
(Pela ordem.) Sr. Presidente, eu havia 
permutado minha inscrição com o nobre 
Senador Mário Martins. Gostaria que 
v. Ex. a consultasse o livro de inscrição. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Procede a questão de ordem de V. 
Ex. a 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Tôrres. 

O SR. . VASCONCELOS TôRRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
peço desculpas, mas não tomarei muito 
o tempo da Casa, para que se possa en
trar, imediatamente, na Ordem do Dia. 

Desejo, apenas, formular protesto ve
emente contra o Secretário de Saúde do 
Estado da Guanabara, que, para encobrir 
as suas falhas administrativas, a sua in
capacidade, a sua falta de vivência dos 
problemas do seu Estado, praticou levi
andade imensa ao declarar que as doen
ças verificadas no Estado da Guanaba
ra são transmitidas pelas populações do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Como não podia deixar de acontecer, 
essa espantosa e absurda afirmação foi 

_prontamente respondida pelas autorida
des· sanitárias do meu Estado e, em par
ticular, pelos Prefeitos de Municípios vi
zinhos ao Estado da Guanabara. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

·o SR. VASCONCELOS TõRRES - ... 
Duque de Caxias, Nova Iguaçu, Meriti, 
o de Nilópolis e Niterói. 

Concedo o aparte, com prazer, Se
nador. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu não estou 
totalmente contra essas declarações, se 
elas foram colocadas numa dimensão e 
num sentido adequados. Eu aceitaria a 
transmissão de doenças do Estado do Rio 
para a Guanabara, caso se tratasse, por 
exemplo, da doença altamente contagio;. 
sa, que é a simpatia de V. Ex. a 

O SR. VASCONCELOS TôRRES - E 
que· deve ser micróbio . apanhado no 
conta to com V. Ex. a e, neste ponto, não 
há isolamento que possa dar jeito. V. 
Ex. a pega por osmose. De maneira que, 
em se vendo em espêlho e em apartean
do, obriga-me a agradecer a V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Ao agradecer 
também, agora em têrmos de reciproci
dade, reinvidicaria, se necessário fôsse, 
um transplante de que V. Ex.a fôsse o 
doador. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- V. 
Ex.o. já é o doador, apenas eu não quero 
ser o receptor neste instante, porque, Sr. 
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Presidente, não me sinto em condições 
de ficar naquela espectativa de um hos
pital de clínicas. Mas, do transplante 
sentimental proposto pelo Senador Euri
co Rezende que, de maneira tão dE'bO
chativa, ingressa num assunto sério tra
tado por mim, apenas registro a inter
venção de S. Ex.1\ e continuo no meu 
protesto. 

Valho-me das afirmações dos Prefei
tos das áreas limítrofes do Estado da 
Guanabara para relembrar a êsse Secre
tário de Saúde o que ocorre nas favelas 
da antiga Capital da República, nos 
bairros onde não existem postos de saú
de, onde a vacinação antitífica não é 
feita periodicamente. onde as crianças 
reclamam, através dos Deputados Esta
duais da Guanabara, a vacinação anti
variólica e também a vacinação antipo
liomielite. 

Eu não trataria do assunto aqui, se a 
palavra leviana do Secretário de Saúde 
da Guanabara não tivesse encontrado 
guarida no jornal do porte do importan
te matutino que é o Jornal do Brasil. 

E, repito, se ocupo a tribuna para la
vrar o meu protesto, é porque os Prefei
tos da minha terra pediram-me que des
se, também, guarida, o devido éco, aos 
motivos que determinaram a pronta e 
imediata resposta a afirmativa inconse
qüente de um 'secretário que acaba de 
dar uma demonstração cabal de não 
compreender os problemas sanitários do 
seu Estado e· quer, à custa de um outro, 
justificar as suas inequívocas falhas no 
terreno que lhe cabe administrar. 

Muito rápidamente, Sr. Presidente, 
ergo o meu protesto, o mais veemente, 
contra êsse cidadão, que não conheço 
pessoalm:ente, mas que me dá a impres
são de não ser um médico, mas, sim, um 
auxiliar de enfermagem de terceira ca
tegoria. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mondin) 
-O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de requerimento. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 802, de 1968 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 55, do Regimento Interno, 
para o Ofício 58/68, do Governador do 
Estado do Paraná, solicitando autoriza
ção para contrair empréstimo externo. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Aurélio Vianna - Filinto Müller 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O requerimento que acaba de ser lido 
será votado após a Ordem do Dia. 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à lei
tura de requerimentos de informações. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N.0 803, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos regimentais, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito do 
Distrito Federal, através da Secretaria 
de Educação, o seguinte pedido de in
formações: 

1.0 ) Se houve em fevereiro último, 
através da Fundação Educacio
nal, um Exame de Suficiência 
para Professor do Ensino Mé
dio. (Registro D)? 

2.0) Se houve, posteriormente, pro
va de seleção para os candida
tos aprovados no Exame de Su
ficiência? 

3.0 ) Se foram expedidos os certifi
cados ou diplomas aos candida
tos habilitados? 

4.0 ) Qual era a finalidade do Exame 
de Suficiência e posteriormente, 
de exame de seleção? 

5.0 ) Se foi para preenchimento· de 
vagas no quadro de professôres 
do Ensino Médio, quantas vagas 
existiam para cada disciplina 
na ocasião do Exame? 
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6.0
) Quais os candidatos habilitados 

e, posteriormente, aprovados em 
concurso de seleção, que foram 
efetivamente contratados· pela 
Fundação Educacional? 

7.0
) No caso afirmativo, qual o cri

tério adotado? 
8.0

) Qual é a quantia arrecadada a 
título de taxa de inscrição? 

9.0
) Qual a destinação dessa impor

tância o como foi aplicada? 
10.0

) Se a Fundação Educacional tem: 
Professores .co~tratados sem o 
devido registro de habilitação? 

11.0 ) Se tendo candidato habilitados 
em conéurso público e, devida
mente, selecionados em provas 
próprias, por que foram contra
tados "professores" sem o ne
cessário registro? 

12.0
) Se existem ainda vagas a serem 

preenchidas no quadro de Pro
fessores do Ensino Médio, qual 
o número em cada disciplina e 
quais as razões da não contra
tação do pessoal selecionado? 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.0 804, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do Regimento Interno, re
queiro a Vossa Excelência se digne deter
minar providências no sentido de ser en
caminhado, ao Senhor Ministro da Edu
cação e Cultura, o seguinte pedido de 
informações: 

a) Quais as providências que estão 
sendo tomadas sôbre a Federali
zação das Oficinas de Artes In
dustriais, anexas ao Grupo Esco
lar "Quintlllano de Azevedo", em 
cachoeiro de Itapemirim, ES; 

b) Qual a melhoria da remuneração 
do seu corpo docente; 

c) Que medidas estão sendo adota
das para a criação do Quadro de 
Àrtes Industriais e o aproveita
mento dos atuais professores; 

d) Que medidas estão sendo toma
das para a supressão do sábado 
do calendário escolar de "Artes 
Industriais". 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Raul Giuberti. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Os requerimentos que acabam. de ser 
lidos serão publicados e, em seguida, 
despachados pela Presidência. 

O Sr. Senador Rui Palmeira enviou à 
Mesa discurso que será publicado, na 
forma regimental. 

É o seguinte o discurso enviado à 
mesa: 

Sr. Presidente: 
Sacode o· mundo, nos nossos dias, um 

sôpro de agitação dos jovens, de inquie
tação dos estudantes, que buscam melhor 
condicionamento dos seus problemas nas 
escolas e na vida. 

São profundas e complexas as causas 
dessa crise que, na sua exteriorização; 
pode parecer vínculada a compromissos 
ideológicos, mas que, em suas origens, 
denuncia sempre uma ânsia de renova..: 
ção e uma tomada de posição corajosa e 
consciente da mocidade, à procura de 
soluções adequadas para suas aspirações. 

Já se. tornou um lugar comum, entre 
nós, o apêlo iterativo à educação como 
fundamento principal para o nosso de
senvolvimento· econômico e social. 

Reconhecemos, aliás, que no âmbito da 
ação do Ministério da Educação e Cul
tura do nosso País já se esboçam inicia
tivas válidas e proveitosas, embora lu
tando com a confessada escassez de re
cursos financeiros e com uma estrutura 
arcaica que se constitui em entrave para 
o progresso cultural brasileiro. Entre es
ss.s iniciativas, que merecem o nosso res
peito e a nossa admiração, pelo exercício 
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de uma atividade fecunda, devemos fazer 
uma menção espe:cial à Comissão do 
Livro Técnico e do Livro Didático 
(COLTED), entregue à direção de um ho
mem, perfeitamente identificado com os 
problemas pedagógicos - o doutor Rui 
Baldaque. Estando há . apenas um ano 
na orientação desse setor do Ministério 
da Educação e Cultura, o doutor Rui Bal
daque já conta com um saldo positivo 
de realizações. Bastaria indicar, como 
índice dessa operosidade da Comissão do 
Livro Técnico e do Livro Didático, a dis
tribuição gratuita de 23.030 bibliotecas a 
escolas espalhadas por todo o território 
nacional, perfazendo um total aproxima
do de .9 milhões de livros postos à dispo
sição dos estudantes brasileiros. 

. Quem conhece o aparelhamento de 
nossas· escolas, sobretudo das escolas do 
nosso interior, bem pode avaliar a pre
cariedade do sistema educacional brasi
leiro, face às· exigências·. didáticas mo
dernas. Um dos fatores que contribuem 
para essa precariedade é a deficiência e 
a qualidade do livro ·didático. O nosso 
livro não é só imperfeito na· sua feitura 
e criação, como é, igualmente, difícil de 
chegar ao alcance de todos, devido ao 
baixo poder aquisitivo de nossas popu
lações. Há. a. considerar também as di
ficuldades de levar esse livro didático às 
regiões. mais distintas do País. 

A COLTED corajosamente está enfren.,._ 
tando êsse desafio: desenvolvendo um ' 
programa de dimensões nacionais, cujo 
objetivo principal - a ser· em pouco 
tempo alcançado - é a saturação gra
tuita de livros a tôdas as escolas de nível 

· elementar do País e a distribuição, a bai
xo custo, de livros. aos estudantes de 
nível médio e, a preço de custo, aos es
tudantes universitários. 

A Comissão do Livro Técnico e do Li
vro Didático já cumpriu um programa 
ele realizações práticas que a coloca entre 
as instituições beneméritas de nosso de
senvolvimento cultural. 

De março a outubro de 1967, a COLTED 
selecionou e adquiriu aproximadamente 
9 milhões de volumes para compor as 
23.030 bibliotecas que foram, assim, dis
tribuídas: 

ENSINO PRIMARIO . . . . . . . . .. . . 17. 000 

ENSINO Ml!:DIO 
Ginásios e Colégios ......... . 
Escolas Normais ........... . 
Escolas Comerciais ......... . 
Escolas Industriais ......... . 
Escolas Agrícolas ........... . 

ENSINO SUPERIOR 

3.500 
1.000 

600 
200 
110 

Todas as escolas . . . . . . . . . . . . 589 

ESCOLAS MILITARES . . . . . . . . . 31 

Do total dêsse material didático, já 
foram entregues em todos os quadran
tes do território nacional mais de 17.000 
bibliotecas, devidamente acompanhadas 
de suas respectivas estantes. 

O cuidadoso critério de seleção dos li
vros pode ser medido pela providência 
salutar do Diretor-Executivo da COLTED 
propondo e vendo aprovada a idéia da 
criação de uma Comissão Nacional de 
Avaliação, constituída exclusivamente de 
técnicos de educação, que se subdividiu 
em três grupos de trabalho - um para 
cada nível de ensino. 

Esses grupos de trabalho realizaram 
suas tarefas de seleção sem quaisquer 
inj unções. 

Contamos, assim, senhor Presidente, 
para satisfação dos que acreditam no fu
turo do Brasil, com 23.030 bibliotecas es
colares (cada qual com cêrca de 356 li
vros), espalhadas pela imensidão do 
11osso território, significando um valio
so investimento, não só na indicação 
numérica dos compêndios distribuídos, 
mas, igualmente, na· importância de 21 c / 
milhões de cruzeiros novos dispendida 
com êsse empreendimento. 

Essa formidável injeção financeira na 
indústria editorial e gráfica do nosso 
País, no período de pouco mais de seis 

.-
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meses; veio ampliar, de maneira subs
tancial, a perspectiva de participação 
das pequenas e médias editoras na pro
dução e no mercado do livro didático, o 
que equivale a u'a melhor motivação 
para a expansão do ensino e da educa
ção do nosso povo. 

· Seria óbvio enfatizar o valor da bi
blioteca escolar no contexto da prática 
do ensino, como elemento de estimula
ção para a cultura das novas gerações, 
e para o interêsse intelectual das pró
prias comunidades onde as escolas se 
inserem. 

O que a COLTED vem realizando em 
favor da educação brasileira é um es
fôrço de inestimável teôr patriótico, que 
só se completará quando os propósitos 
dos seus atnais dirigentes se concretiza
rem, isto é, quando for entregue um livro 
a cada estudante brasileiro, esteja êle no 
1incão mais distante e mais pobre de 
nosso País. 

Para se configurar no seu programa, a 
Comissão do . Livro Técnico e do ;Livro 
Didático vem promovendo periodicamen
te seminários para o exame e aprecia
ção de sua problemática. Ainda recen
temente, realizou-se um desses concla
ves em São Paulo, que congregou 120 
professores de todo o Brasil, para dis
cutir as providências necessárias à exe
cução do seu plano. Nesse seminário, se 
testou, com satisfação, o elevado interês
se que se vem despertando na sensibili
dade dos educadores brasileiros pela 
perspectiva de uma solução definitiva 
para o grave problema do livro didático. 

Ao encerrar essas considerações, gos
taria, Senhor Presidente, de fazer um 
apêlo a todos os congressistas no sentido 
de dispensarem um apoio firme e total 
ao programa da COLTED, principal
mente no que toca à consignação de re
cursos orçamentários para que não se 
crie uma solução de continuidade no 
louvável e patriótico esfôrço desse órgão 

do Ministério da Educação e Cultura. 
Seria desnecessário acentuar a impor

tância que representam para o futuro 
de nossa educação e cultura os investi
mentos destinados a um mais completo 
aparelhamento de nossas escolas. 

. Creio que essa cooperação desencadea
rá reações e motivações imprescindíveis 
a uma transformação de todo o contexto 
da política e do desenvolvimento educa
cional brasileiro. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Oscar Passos 
- Arthur Virgílio - Milton Trin-
dade · Lobão da Silveira 
Sebastião Archer - Petrônio Por
tela José Cândido Me~ 
nezes Pimentel - Wilson Gonçalves 
- Lliiz de Barros - Dinarte ·Mariz 
-· João Cleofas -·Rui Palmeira -· 
Arnon de Mello ·- Leandro Maciel-· 
Dylton Costa- José Leite - Aloy
sio de Carvalho - Eduardo Catalão 
- Josaphat Marinho - Raul Giu-' 
bertl - Paulo Torres - Vasconce
los Tôrres - Mário Martins - Mil
ton Campos - Benedicto Vallada
res - Nogueira da Gama - Carva
lho Pinto- Lino de Máttos -Pé
neles Pedro - Armando Stomi -
Pedro Ludovico- Filinto Müller
Ney Braga -Milton Menezes -
Antônio Carlos - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno suplementar, 
do Projeto de Lei da Câmara n.o 59, 
de 1968 (n.0 1.138-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sôbre 
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as duplicatas, e dá outras providên
cias, tendo 
PARECER, sob n.0 521, de 1968, da 
Comissão 

. - de Redação, oferecendo a redação 
do vencido para o turno suple
mentar e dependendo de parecer 
da Co~ssão 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
as emendas do substitutivo, apre
sentadas na discussão suplemen
tar. 

A discussão do substitutivo, com as 
emendas que lhe foram apresentadas, 
foi encerrada na Sessão matutina de 
hoje. 

Solicito do Sr. Senador Eurico Rezen
de, como Relator da Co"missão de Cons
titui.ção e Justiça, parecer sôbre as emen
das: 

Tem á palavra S. Ex.a 
O SR. EURICO REZENDE - (Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
sr.· Presidente, Srs. Senadores,. come
çÓ . por oferecer escusas por não apre
sentar um parecer detalhado. Justifico 
com um fato material de conhecimento 
de todos: foram apresentadas 22 emen
das e tive pouco mais de duas horas para 
estudar as proposições subsidiárias. 

Damos, a seguir, parecer às emendas: 
(l.endo.) 
Emenda n.0 1, parecer contrário. 
Conforme assinalamos no relatório 
apresentado .na Comissão de Cons
tituição· e Justiça, a duplicata per
deu a feição de instrumento fiscal 
para tornar-se apenas título de cré
dito. Não há mais razão de fazê-lo 
de emissão obrigatória: A duplicata 
está definida no art. 2.0 , dado con
sistir numa segunda via da fatura. 
O rodapé é necessário, já que foi 
previsto para substituir o aceite em 
casos especiais. 
Emendas n.os 2 e 3, parecer contrá
rio. 
Em face das mesmas razões. 

Emenda n.0 4- parecer favorável. 

Efetivamente, a data certa do ven
cimento ou de ser ela à vista exclui 
a possibilidade confusão ou retarda
mento. 

Emenda n.0 5, parecer contrário. 

Pelas razões constantes do item 5 
de. nosso relatório apresentado na 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Emenda n.0 6, parecer contrário. 

Valem as razões apresentadas no 
comentário da Emenda n.o 1. 

Emenda n.0 7, parecer favorável. 

Devendo também, pelas mesmas ra
zões ser suprimido o § 3.0 do artigo 
20. 

Emendas n.os 8, 9, 10 e 11, parecer 
favorável. 

Emenda n.0 12, parecer contrário. 

A prescrição se acha regulada no 
art. 18. 

Emenda n.O 13, parecer contrário. 

o prazo de 30 dias é por demais exí
guo, considerando a extensão terri
torial de nosso País e as condições 
atuais dos meios de comunicação. 

Emenda n.0 14, parecer contrário. 

O recibo foi instituído pelo § 2.0 do 
artigo primeiro do substitutivo em 
aprêço. 

Emenda n.0 15, parecer favorável. 

Emenda n.0 16, parecer favorável. 

Alterando-se também o título do Ca-
. pítulo VII para: 

"Das Duplica tas de Prestação de 
Serviços" 

Emenda n.0 17, parecer contrário. 

o artigo 20 do substitutivo sob exa
me, abrange, também, as emprêsas 
de construção. 
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Emenda n.0 18, parecer favorável. 

De fato, os profissionais liberais que 
prestam serviço eventual necessitam 
de título de crédito específico para 
se documentarem. 

Emendas n.os 19, 20 e 21, parecer 
favorável 

Efetivamente já existe, para o caso, 
o protesto do título que, no Brasil, 
já equivale a uma penalidade, por 
suas conseqüências (suspensão de 
crédito, pedido de falência etc.) 

Emenda n.0 22, parecer contrário. 

No Substitutivo em exame, havíamos 
considerado mais prudente submeter à 
disciplina própria, autônoma, a matéria 
relativa à cédula industrial pignoratí
cia. Daí nosso parecer contrário, tanto 
mais que já sabemos em preparo, pelo 
órgão competente do Poder Executivo, 
anteprojeto específico sôbre os títulos de 
crédito industrial. 

É o nosso parecer. 

Sr. Presidente, quero aproveitar a opor
tunidade para dar um esclarecimento. 
Fomos Relator das emendas apresenta
das na primeira fase da discussão, de 
números 2 a 37. 

: Os Srs. Senadores que propuseram as 
alterações tiveram em vista o projeto 
aprovado pela Câmara dos Deputados e 
não o substitutivo elaborado pela Comis
são de Constituição e Justiça. 

No exame detalhado que fizemos, em 
têrmos de confronto das emendas com o 
substitutivo, verificamos, na ma10na 
das vêzes, que os desígnios e os objeti
vos daquelas emendas já tinham sido 
absorvidos e aproveitados pelo substi
tutivo. Muitas daquelas emendas -lem
bro-me de emendas de autoria do emi
nente Senador Pereira Diniz, de autoria 
do ilustre Senador Luis de Barros, do 
nobre Senador Pedro Carneiro e outros 
- já tinham a sua configuração, a sua 
natureza e o seu alcance esculpidos no 

substitutivo da Comissão ·de Constitui
ção e Justiça. Então, o que devíamos ter 
feito, com relação àquelas emendas, era 
declará-las prejudicadas e não rejeita
das, como fizemos. 

É êsse esclarecimento que desejo dar, 
louvando e dando destaque especial à 
inestimável colaboração daqueles ilus
tres colegas. 

O Sr. Bezerra Neto- Permita-me um 
aparte? (Assentimento do orador.) Eu 
.gostaria de saber qual o tratamento dado 
às Emendas números 20 e 21. 

O SR. EURICO REZENDE - O pare
cer foi favorável às Emendas n.os 19, 20 
e 21. 

O Sr. Bezerra Neto - Obrigado. 

O SR. EURICO REZENDE - É o pare
cer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça é, portanto, favorável às 
Emendas números 4, 7, 8, 9, 10, 11, 15, 
16, 18, 19, 20 e 21. E contrário às Emen
das de números 1, 2, 3, 5, 6, 12, 13, 14, 
17 e 22. 

Em votação o substitutivo. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi
dente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Bezerra 
Neto, para encaminhar a votação do 
substitutivo, em turno suplementar, sem 
prejuízo das emendas. 

O SR. BEZERRA NETO - (Para en
caminhar a votação - Não foi revisto 
pelo orador.) Sr. Presidente, o parecer 
do nobre Relator recusa aprovação às 
Emendas números 1 e 3 de nossa auto
ria. 

Tentamos, através dessas emendas. 
restabelecer o sentido, os objetivos, a 
significação essenciais da duplicata. Tem 
um sistema de surgimento geminf:l.do à 
fatura, à nota de venda. Isto é elemen-
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tar em Direito Comercial, e uma das 
glórias do Direito brasileiro, da legisla
ção brasileira, destacada por Waldemar 
Ferreira, é precisamente esta, cie ter 
instituído, em 1936, a duplicata como 
símbolo do contrato de compra e ven
da mercantil e dêle se despregar para 
circular cambialmente. 

Esta característica especial, lançada 
com sucesso pelo Direito Brasileiro, re
sistiu. de 1936 até o dia de hoje, contra 
tôda fúria emendista. 

Diz o nobre Relator, sem dúvida al
guma rendido .à mentalidade jur-ídica 
bancária, que o projeto visa a desasso
ciar a duplicata dos seus aspectos fis
cais. Realmente, a Lei n.0 187, de 1936, 
ao dispor sôbre a duplicata, lançou, no 
sistema jurídico brasileiro vários dispo
sitivos de matéria fiscal, pois àquele 
tempo é que lançávamos o impôsto de 
vendas e consignações, os tributos sôbre 
vendas mercantis. :msses tributos, com o 
passar dos tempos, muito naturalmen
te, evoluíram, para existir em legislações 
próprias e em estatutos mais específicos, 
porque a complexidade e os tributos da 
vida comercial assim o exigiram. Mas 
querer dizer que a duplicata não tem 
ainda implicações fiscais é avançar um 
conceito alheio à realidade. o que a 
emenda visa - estamos absolutamente 
certos, o que ela preconiza constava do 
projeto do Govêrno e vai ser restaurado 
na Câmara dos Deputados - é mo~trar, 
determinar, qesde logo, no art. l .0 do 
projeto, a geminação da duplicata à fa
tura. 

Seria até um contra-senso, em maté
ria de técnica legislativa, nós mstituir
mos esta lei, como está na ementa. Lei 
das Duplicatas, como referente apenas a 
duplicatas, quando seu art. 1.0 trata ex
clusivamente da emissão de faturas. 

A duplicata vai aparecer no at't. 2.0 

como facultativa, como conseqüência 
apenas da existência de uma fatura e 
por arbítrio do vendedor. Se o vendedor 
quiser, a duplicata será emitida; .se êle 

não quiser, não haverá duplicata. Aí já 
se mostra a falta de importância que o 
substitutivo quer dar a êsse título, que 
dá denominação à própria lei. 

Mas vai mais além a contradição. En
quanto diz, no início do art. 2.0 , que "no 
ato da. emissão da fatura, dela poderá 
ser extraída uma duplicata para circula
ção com efeito comercial", acrescenta, 
contra êste simples ato de vontade do 
vendedor, um aspecto de valor radical 
à duplicata, sem a qual não é possível 
fazer qualquer outra prova da validade 
do contrato comercial. 

Ora, se a duplicata vai ter esta im
portância, por que ·não tornar sua Pmis
são obrigatória, ou por que não determi:
nar sua emissão juntamente com a fa
tura? 

Então, diz a parte final dêsse arti-
go: (lê.) 

"não sendo admitida qualquer outra 
espécie de título de crédito para do
cumentar o saque do vendedor pela 
importância faturada ao compra
dor." 

A nossa emenda, sensível a esta in
desviável contradição, restabelece uma 
re.dação ao art. 1.0 , coincidente com. a 
atual lei das duplicatas, a Lei n.0 187; 
coincidente com o projeto do Govêrno; 
e coincidente com o substitutivo apro
vado na Câmara dos Deputados, gemi
nando a duplicata à fatura. 

O que se poderia fazer, como conces
são, seria, então, não ser obrigatória 
a emissão da duplicata. Mas a duplicata 
existindo desde o início do Ato Mercan
til, ela tem um valor inestimável no in
centivo, no desenvolvimento das rela
ções mercantis, nas relações de bancos, 
nas relações de trocas, nas obrigações 

I 

comerciais. Tanto assim, que o pt'óprio 
projeto, mais adiante, mostrfl,ndo a mo
bilidade, o que a duplicata representa 
como título cambial, admite, nela, a pre
sença das coobrigações, dos avais e dos 
endossos. 
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Ora, se êsse titulo vai ter essa impor
tância cambial, por que não se dar a êle 
êsse. valor de emissão inicial? 

O projeto vai mais longe, destoando do 
sistema cambial brasileiro, admite c aval 
posterior ao vencimento do titulo, e a 
êsse aval posterior ao vencimento do ti
tulo dá o caráter de obrigação cambial, 
quando, pela legislação existente, pela 
Lei Cambial de 1908, quando o a.val é 
posterior ao vencimento, a letra de câm
bio é considerada apenas como cessão 
civil, não tem efeitos cambiais. 

Sr; Presidente, não vejo o Plenário 
completo, talvez esteja falando em vão. 
Mas quero cumprir com o meu dever, pe
dindo destaque para aprovação das 
Emendas números 1 e 3, rejeitadas pelo 
parecer. Quero cumprir o meu dever, 
porque tenho a certeza de que as emen
das atendem ao que existe de tradicio
nal e juridico. a respeito de dupiicatas. 
E tenho a pretensão de estar, com essas 
minhas emendas, defendendo a verda
deira técnica legislativa; rejeitadas, res
ta-me a tranqUilidade de saber que a 
Câmara dos Deputados não acolherá a 
redação do substitutivo, se êste fór apro
vado pelo Senado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gu.ido Mondin) 
,;_ Em votação o substitutivo, sem pre
juízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam o subs
titutivo queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado o substitutivo. 

É o seguinte o substitutivo apro
vado: 

Dispõe sôbre as Duplicatas, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:: 

CAPíTULO I 
Da Fatura e da Duplicata 

Art. 1. o - Em todo o contra to de 
compra e venda mercantil entre partes 

domiciliadas no território brasileiro, com 
prazo não inferior a 30 (trinta) dias, 
contado da data da entrega ou despacho 
das mercadorias, o vendedor extrairá a 
respectiva fatura, para apresentação ao 
comprador. 

§ 1.0 
- A fatura discriminará as 

mercadorias vendidas ou, quando con
vier ao vendedor, indicará somente os 
números e valôres das notas parciais 
expedidas por ocasião das vendas, des
pachos ou entregas das mercadorias. 

§ 2.0 
- A fatura terá rodapé des

tacável, em que constarão o núm;ro, a 
data e a importância dela, o qual, de
vidamente assinado, será restituído ao 
vendedor, como comprovante do recebi
mento da mercadoria faturada. 

Art. 2.0 - No ato de emissão da fa
tura dela poderá ser extraída uma du
plicata para circulação com efeito co
mercial, não sendo admitida qualquer 
outra· espécie de título de crédito para 
documentar o saque do vendedor pela 
importância faturada ao comprador. 

§ 1.0 - A duplicata conterá: 

I - a denominação "duplica
ta", a da ta de sua emissão 
e o número de ordem. 

II - o número da fatura; 
m ....:. a data certa do vencimen

to ou declaração de dar-se 
a tantos dias da data da 
emissão, ou de ser à vista; 

IV - o nome e domicílio do· ven
dedor e do comprador; 

V - a ·importância a pagar, em 
algarismos, e por extenso; 

VI- a praça de pagamento; 
vn- a cláusula à ordem; 

VIII - a declaração do reconhe
cimento de sua exatidão e 
da obrigação de pagá-la, a 
ser assinada pelo compra
dor, como aceite cambial; 

IX - a assinatura do emitente. 
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§ 2.o -Uma só duplicata não pode 
corresponder a mais de uma fatura. 

§ 3.o - Nos casos de venda para 
pagamento em parcelas, poderá ser emi
tida duplicata única, em que se discri
minarão tôdas as prestações e seus ven
cimentos, ou série de duplicatas, uma 
para cada prestação, distinguindo-se a 
numeração a que se refere o item I do 
§ 1.o dêste artigo, pelo acréscimo de le
tra do alfabeto, em seqüência. 

§ 4.0 - Constitui infração penal 
tanto a emissão como o aceite de dupli
cata sem correspondência com uma ven
da efetiva. 

. Art. 3.o - A duplicata indicará sem
pre o valor total da fatura, ainda que o 
comprador tenha direito a qualquer re
bate, mencionando o vendedor o valor 
líquido que o comprador deverá reco-

. nhecer como obrigação de pagar. 

§ 1.o - Se o comprador tiver com 
o vendedor crédito igual ou superior à 
importância da compra e autorizar a 
compensação, dispensar-se-á a duplica
ta, por se tratar de venda à vista. 

§ 2.o - Não se incluirão no valor 
total da duplicata os abatimentos de 
preços das mercadorias feitas pelo ven
dedor até q ato do faturamento, desde 
que constem da fatura. 

§ 3.0 -A venda mercantil para 
pagamento contra a entrega da merca
doria ou do conhecimento de transpor
te, sejam ou não da mesma praça ven
dedor e comprador, ou para pagamento 
contra a entrega da mercadoria, conta
do da entrega ou despacho das merca
dorias, poderá representar-se, também, 
por duplicata, em que se declarará que 
o pagamento será feito nessas condições. 

Art. 4.0 - Nas vendas realizadas por 
consignatários ou comissários e fatura
das em nome e por conta do consignan
te ou comitente, caberá àqueles cumprir 
os dispositivos desta Lei. 

Art. 5.0 - Quando a mercadoria fôr 
vendida por conta de consignatário, êste 
é obrigado, na ocasião de expedir a fa
tura e a duplicata, a comunicar a ven-
da ao consignante. · 

§ 1.0 - Por sua vez, o consignante 
expedirá fatura e duplicata correspon
dente à mesma venda, a fim de ser esta 
assinada pelo consignatário, mencionan
do-se o prazo estipulado para a liquida
ção do saldo da conta. 

§ 2.0 - Fica o consignatário dis
pensado de emitir duplicata quando na 
comunicação a que se refere o § 1.0 , de
clarar que o produto líquido apurado 
está. à disposição do consignante . 

CAPíTULO II 

Da Remessa da Fatura e da Devolução 
da Duplicata 

Art. 6.0 - A remessa da duplicata po
derá ser feita diretamente pelo vende
dor ou por seus representantes, por in
termédio de instituições financeiras, pro
curadores ou correspondentes que se in
cumbem de apresentá-la ao comprador 
na praça ou no lugar de seu estabele
cimento, podendo os intermediários de
volvê-la, depois de assinada ou conser
vá-la em seu poder até o momento do 
resgate, segundo as instruções de quem 
lhes cometeu o encargo. 

§ 1.o - o prazo para remessa da 
duplicata será de 30 (trinta) dias, con
tado da data de sua emissão. 

§ 2. o - Se a remessa fôr feita por 
intermédio de representantes, institui
ções financeiras, procuradores ou cor
respondentes, êstes deverão apresentar 
o título ao comprador dentro de 10 (dez) 
dias, contados da data de seu recebi
mento na praça de pagamento. 

' 
Art. 7.0 - A duplicata, quando não 

fôr à vista, deverá ser devolvida pelo 
comprador ao apresentante dentro do 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data 
de sua apresentação, devidamente assi-
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nada ou acompanhada de declaração, 
por escrito, contendo as razões da falta 
do aceite. 

§ 1.0 - Aceita a duplicata e desde 
que haja expre~?sa concordância da ins
tituição financeira cobradora, o sacado 
poderá reter o título em seu poder até 
a. data do vencimento, desde que comu
nique, por escrito, à apresentante, o acei
.te e ··a retenção. . 

§ 2.0 
- A comunicação de que tra

ta o parágrafo anterior substituirá, 
quando necessário, no ato do protesto 
ou na ação executiva de cobrança, a du
plicata a que se refere. 

Art. 8.0 - O comprador só poderá 
deixar de aceitar a duplicata por moti
vo de: 

I - avaria ou não-recebimento 
das mercadorias, quando 
não expedidas ou não en
tregues por sua conta e 
risco; 

II - vícios, defeitos e diferen
ças na qualidade ou na 
quantidade das mercado
rias, devidamente. compro
vados; 

III - divergência nos prazos ou 
nos preços ajustados. 

CAPíTULO III 
Do Resgate 

Art. 9.0 - É lícito ao comprador res
gatar a duplicata antes de aceitá-la ou 
antes da data do vencimento. 

§ 1.0 - A prova do pagamento é o 
recibo, passado pelo legítimo portador 
ou por seu representante com podêres 
especiais, no verso do próprio título ou 
em documento, em separado, com refe
rência expressa à duplicata. 

§ 2.0 - C o n s ti tu i r â, igualmen
te, prova de pagamento, total ou parcial, 
da duplicata, a liquidação de cheque, a 
favor do estabelecimento endossatârio, 
no qual conste, no verso, que seu valor 
se destina à amortização ou liquidação 
da duplicata nêle caracterizada. 

Art. 10 - No pagamento da duplica
ta poderão ser deduzidos quaisquer cré
ditos a favor do devedor, resultantes de 
devolução de mercadorias, diferenças de 
preços, enganos verificados, pagamentos 
por conta e outros motivos assemelha
dos, desde que devidamente autorizados. 

Art. 11 - A duplicata admite refor
ma ou prorrogação do prazo de venci
mento, mediante declaração nela escri
ta, assinada pelo vendedor ou endossa
tário, ou por representante com podê
res especiais. 

Parágrafo único - A reforma ou pror
rogação de que trata êste artigo, para 
manter a coobrigação dos demais in
tervenientes por endôsso ou aval, re
quer a anuência expressa dêstes. 

Art. 12 - o pagamento da duplicata 
poderá ser assegurado por aval, sendo o 
avalista equiparado àquele cujo nome 
indicar; na falta da indicação, aquêle 
abaixo de cuja firma lançar a sua; fora 
dêsses casos, ao comprador. 

Parágrafo único - O a vai dado pos
teriormente ao vencimento do título 
produzirá os mesmos efeitos que o pres
tado anteriormente àquela ocorrência. 

CAPíTULO IV 

Do Protesto 

Art. 13 - A duplicata é protestável 
por falta de aceite, de devolução ou de 
pagamento: 

I - por falta de aceite, o pro
testo será tirado mediante 
apresentação da duplicata, 
ou à vista da triplica ta, ex
traída, datada e assinada 
pelo vendedor, e acompa-:
nhada da cópia da fatura, 
ou, ainda, mediante apre
sentação de qualquer do
cumento comprobatório do 
recebimento do título pelo 
sacado, além do recibo a 
que se refere o § 2.0 do art. 
1.0 , ou de outro documen-
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to comprobatório da en
trega da mercadoria; 

II - por falta de devolução, o 
protesto será tirado medi
ante apresentação de qual
quer documento comproba
tório. do recebimento do tí
tulo pelo sacado; 

m - por falta de pagamento, o 
protesto será tirado em fa
ce da duplicata ou da tri
plica ta, em qualquer tempo 
depois de seu vencimento 
e enquanto não prescrita a 
ação competente. 

§ 1.0 
- O protesto será tirado na 

praça de pagamento constante do tí
tulo. 

§ 2.0 - O portador que não tirar o 
protesto da duplicata, em forma regu
lar e dentro do prazo de 90 (noventa) 

·dias, contado da data de seu vencimen
to, perderá o direito de regresso contra 
os endossantes e respectivos avalistas. 

Art. 14 - Nos casos de protestos por 
falta de aceite ou de devolução da du
plicata, o instrumento de protesto de
verá conter, além dos requisitos enume
rados no art. 29 da Lei n.0 2. 044, de 31 
de dezembro de 1908, a transcrição lite
ral do recibo passado pelo sacado, no 
rodapé da fatura ou em documento com
probatório da entrega da mercadoria. 

CAPíTULO V 

Da Ação para Cobrança da Duplicata 

Art. 15 - Será processada pela forma 
executiva a ação do credor por dupli
cata, aceita pelo devedor, protestada ou 
não, e por duplicata não aceita e pro
testada, desde que do instrumento de 
protesto constem os requisitos enume
rados no art. 14. 

§ 1.0 - Distribuída a petição ini
cial, apresentada em 3 (três) vias, de
terminará o Juiz, em cada uma delas, 
independentemente da expedição do 
mandado, a citação do réu, que se fará 

mediante a entrega da terceira via e o 
recolhimento do correspondente recibo 
do executado na segunda via, que inte
grará os autos. 

§ 2.0 - Havendo mais de um exe
cutado, o autor entregará, com a ini
cial, mais uma via por executado, para 
fins da citação de que trata o parágra
fo anterior. 

§ 3.0 - Não sendo paga a dívida no 
prazo de 24 horas, proceder-se-á à pe
nhora dos bens do réu. 

§ 4.0 - Feita a penhora, o réu te
rá o prazo de 5 (cinco) dias para con
testar a ação. 

§ 5.0 - Não contestada a ação, os 
autos serão, no dia imediato, conclusos 
ao Juiz, que proferirá sentença no pra
zo de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 6.0 - Contestada a ação, o Juiz 
procederá a uma instrução sumária, fa
cultando às partes a produção de provas 
dentro de um tríduo e decidirá, em se
guida, de acôrdo com o seu livre con
vencimento, sem eximir-se do dever de 
motivar a decisão, indicando as provas 
e as razões em que se fundar. 

§ 7.0 - O Juiz terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para proferir os 
despachos de expedientes e as decisões 
interlocutórias e o de 10 (dez) dias para 
as decisões terminativas ou definitivas. 

§ 8.0 - O recurso cabível da sen
tença proferida em ação executiva será 
o de agravo de instrumento, sem efeito 
suspensivo. 

§ 9.0 - A sentença que condenar o 
executado determinará, de plano, a exe
cução da penhora, nos próprios autos, 
independentemente da citação do réu. 

§ 10 - Os bens penhorados de va
lores conhecidos serão leiloados no prazo · 
de 10 (dez) dias, a contar da data da 
sentença, e os não conhecidos sofrerão 
avaliação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 11 -Da quantia apurada no lei
Ião, pagar-se-á ao credor o valor da con-
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denação e demais cominações legais, la
vrando o escrivão o competente têrmo 
homologado pelo Juiz. 

Art. 16 - Será processada pela for
ma ordinária a ·ação do credor por du
plicata não aceita e não protestada, bem 
como a ação para elidir as razões invo
cadas pelo devedor para o não-aceite do 
título nos casos previstos no art. 8.0 • 

§ 1.0 - A apresentação e a distri
buição da petição inicial se regularão 
pelas disposições dos §§ 1.0 e 2.o do arti
go anterior. 

§ 2.0 - Não contestada, será a ação 
processada pelo rito sumário de que tra
ta o art. 15 desta Lei, devendo a sen
tença condenatória determinar · a expe
dição de mandato de penhora. 

Art. 17 - O fôro competente para a 
ação de cobrança da duplicata será o 
da praça de pagamento constante do 
título. 

Art. 18- A ação de cobrança da du
plicata. prescreve: 

I - contra o sacado e respecti
vos avalistas, em (cinco) 
anos, contados da data do 
vencimento do título; 

n - contra endossante e seus 
avalistas, em um (1) ano, 
contado da data do pro
testo; 

m - de qualquer dos coobriga
dos contra os demais em. 1 
(um) ano, contado da data 
em que haja sido efetuado 
o pagamento do título. 

§ 1.0 - A ação de cobrança poderá 
ser proposta contra um ou contra todos 
os coobrigados, sem observância da or
dem em que figurem no título. 

§ 2.0 - Os coobrigados da duplica
ta respondem solidàriamente pelo acei
te e pelo pagamento. 

CAPíTULO VI 
Da Escrita Especial 

A:rt. 21l - As emprêsas, individuais 
ou coletivas, fundações ou sociedades ci
vis, que se dediquem à prestação de ser
viços, poderão, também, na forma desta 
Lei, emitir fatura e duplicata. 

§ 1.0 - A fatura deverá discrimi
nar a natureza dos serviços prestados, 
e corresponderá ao preço dos serviços 
prestados. 

§ 2.0 - Constitui infração penal 
tanto a emissão como o aceite de dupli
cata da espécie sem correspondência 
com uma efetiva prestação de serviço. 

Art. 21 - O sacado poderá deixar de 
aceitar a duplicata de serviços por mo-
tivo de: · 

I - não correspondência com 
os · serviços efetivamente 
contratados; 

II - vícios ou defeitos na qua
lidade dos serviços presta,.; 
dos, devidamente compro
vados; 

Ill - divergência nos prazos ou 
nos preços ajustados. 

CAPíTULO VIII 
Das Disposiçõ~ Gerais 

Art. 22 -A perda ou extravio da du
plicata obriga o vendedor a extrair tri
plicata, que terá os mesmos efeitos e re
quisitos e obedecerá às mesmas formali
dades daquela. 

Art. 23 -Da duplicata poderão cons
tar outras indicaÇões, desde que não al
terem sua feição característica. · 

Art. 24 - Aplicam-se à duplicata e 
à triplicata, no que couberem, os disposi
tivos da legislação sôbre emissão, cir
culação e pagamento das Letras de 
Câmbio. 

Art. 25 - O art. 172 do Código Penal 
(Decreto-Lei n.0 2. 848, de 7 de dezem-
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bro de 1940) passa a vigorar conn a se
guinte redação: 

"Art. 172 - Expedir, ou aceitar, du
plicata que não corresponda, junta
mente com a fatura respectiva, a 
uma venda efetiva de bens ou a uma 
real prestação de serviço . 

Pena - Detenção de um a cinco 
anos, e multa equivalente a 20% sô
bre o valor da duplicata. 

Parágrafo único- Nas mesmas pe
nas incorrerá aquêle que falsificar 
ou adulterar a escrituação do Livro 
de Registro de Duplicatas, ou não 
aceitar, sem justa causa, a dupli
cata." 

Art. 26 - O Conselho Monetário Na
cional, por proposta do Ministério da 
Indústria e do Comércio, baixará, den
tro de 120 (cento e vinte) dias da data 
da publicação desta Lei, normas para 
padronização fornnal dos títulos e do
cumentos nela referidos, fixando prazo 
para sua adoção obrigatória. 

Art. 27 - Esta Lei entrará em vigor 
30 (trinta) dias após a data de sua pu
blicação, revogando-se a Lei n.O 187, de 
15 de janeiro de 1936, a Lei n.0 4.068, de 
9 de junho de 1962, os Decretos-Leis n.os 
265, de 28 de fevereiro de 1967, 320, de 
29 de março de 1967, 331, de 21 de se
tembro de 1967, na parte referente às 
duplicatas e tôdas as demais disposições 
enn contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Sôbre a mesa, requerimento apresen
tado pelo Sr. Bezerra Neto que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 805, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, e 310, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
destaque, para votação em separado, da 
seguinte parte do Projeto: Emendas nú
meros 1, 3 e 17 de nossa autoria, ao Pro-

jeto de Lei n.0 59, de 1968, para aprova
ção. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
2968.- Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Em votação o requerinnento de autoria 
do Sr. Senador Bezerra Neto. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tenn a palavra o Sr. Senador Eurico 
Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, apenas 
para um esclarecimento, gostaria de sa
ber: se fôr aprovado o requerimento de· 
destaque, as emendas, depois, serão sub
metidas ao Plenário? 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-V. Ex.a já terá a resposta. 

Em votação o requerimento .. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram pernnanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência, ficam assim desta
cadas as Emendas de n.os 1, 3 e 17, de 
autoria do Senador Eurico Rezende. 

Em votação as emendas de parecer 
favorável que são as de números: 4, 7, 8, 
9, 10, 11, 15, 16, 18, 19, 20 e 21. 

Os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados (Pausa.) 

Estão aprovadas. 

São as seguintes as emendas apro
.vadas: 

EMENDA N.o 4 

Suprimam-se no art. 2.0 , item m, as 
expressões: 

" . . . ou declaração de dar-se a tan
tos dias da data de sua apresenta
ção ... " 
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E acrescente-se, depois das palavras 
"a data certa do vencimento", o seguin
te: 

"ou a declaração de ser a duplicata à 
vista." 

EMENDA N.0 7 

Ao § 4. 0 do artigo 2. 0 

Suprima-se 

EMENDA N.0 8 

Art. 3.0 , § 1.0 

Suprimir o § 1.0 

EMENDA N.0 9 

Do título do Capítulo II excluir a ex
pressão "da Fatura", de forma que o tí
tulo fique assim redigido: 

"Da Remessa e da Devolução da Du
plicata." 

EMENDA N.0 10 

Dê-se ao § 1.0 do art. 7.0 a seguinte 
redação: 

"§ 1. o - Havendo expressa concor
dância da instituição financeira co
bradora, o sacado poderá reter a du
plicata em seu poder até a data do 
vencimento, desde· que comunique, 
por escrito, à apresentante o aceite 
e a retenção." 

EMENDA N.o 11 

No art. 11, incluir, entre as palavras 
"declaração" e "nela", o seguinte: 

"em separado ou." 

EMENDA N.0 15 

No art. 18, 1, 

Onde se lê: 
5 (cinco) anos, 

Leia-se: 
"3 (três) anos." 

EMENDA N.0 16 

No art. 21, caput, 

Onde se lê: 
"duplicata de serviços", 

Leia-se: 

"duplicata de prestação de serviços.'" 

EMENDA N.o 18 

Inclua-se no Capítulo VII o seguinte: 

"Art. - Equiparam-se às entidades 
constantes do art. 20, para os efeitos 
da presente lei, ressalvado o dispos
to no Capítulo VI, os profissionais 
liberais e os que prestam serviço de 
natureza eventual, desde que o valor 
do serviço ultrapasse a NCr$ 100,00 
(cem cruzeiros novos). 

§ 1.0 - Nos casos deste artigo, ocre
dor enviará ao devedor fatura ou 
conta que mencione a natureza e 
valor dos serviços prestados, data e 
local do pagamento e o vínculo con
tratual que deu origem aos serviços 
executados. 

§ 2.0 - Registrada a fatura ou con
ta no Cartório de Títulos e Documen
tos, será ela remetida ao devedor, 
com as cautelas constantes do art. 
6.0 

§ 3.0 - o não-pagamento da fatu
ra ou conta no prazo nela fixado 
autorizará o credor a levá-la a pro
testo, valendo, na ausência do ori
ginal, certidão do cartório compe
tente. 

§ 4.0 - O instrumento do protesto, 
elaborado com as cautelas do art. 
14, discriminando a fatura ou conta 
original ou a certidão do Cartório de 
Títulos e Documentos, autorizará o 
ajuizamento da competente ação 
executiva na forma prescrita nesta 
lei.'' 

EMENDA N.o 19 

Art. 25 

Deve ser excluída do parágrafo único 
do art. 172 do Código Penal a parte final 
que diz "ou não aceite sem justa causa, 
a duplicata". 
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EMENDA N.0 20 

Ao art. 25 

No art. 25, que dá nova redação ao 
art. 172, do Código Penal, suprima-se a 
parte in fine do "Parágrafo único", ou 
seja, as expressões: "ou não aceitar, sem 
justa causa, a duplicata". 

EMENDA N.0 21 

Ao art. 25 

Suprima-se, no texto do art. 172 do 
Código Penal, a seguinte parte final do 
parágrafo único: 

"ou não aceitar, sem justa causa, a 
duplicata." 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mondin) 
- Em votação as emendas com parecer 
contrário, salvo os destaques. 

Os Srs. Senadores que forem favorá
veis à rejeição das emendas queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Estão rejeitadas. 

São as seguintes as emendas re
jeitadas: 

EMENDA N.0 2 

Ao art. 1.0 , § 2.0 

Onde se diz: 

"A fatura terá rodapé destacável..."; 

Diga-se: 

"a nota de venda poderá ter roda
pé destacável...". 

EMENDA N.0 5 

o inciso VI do § 1.0 do art. 2.0 seja; 
assim redigido: 

"VI - o lugar onde deve ser paga, 
entendendo-se na ausência desta 
declaração, que o pagamento será 
efetuado no domicilio do vende-:
dor." 

EMENDA N.0 6 

Suprima-se o inciso IX, do § 1.0 , do 
art. 2.0 

EMENDA N.0 12 

Abra-se um § 2.0 no art. 12, com a 
seguinte redação: 

"§ 2.o - Prescreve em 5 (cinco) 
anos o direito do credor por dupli
cata." 

EMENDA N.0 13 

Ao art. 13, § 2. 0 

Onde se diz: 

"dentro do prazo de 90 dias ... "; 

Diga-se: 

"dentro do prazo de 30 dias ... ". 

EMENDA N.0 14 

Ao art. 14 

Dê-se a seguinte redação: 

"Nos casos de protestos por falta de 
aceite ou devolução de duplicatas o 
instrumento deverá conter os requi
sitos enumerados no artigo 29 da 
Lei n.o 2.044, de 31 de dezembro de 
1908." 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mond.in) 
-·Em votação a Emenda n.0 1, desta
cada, de autoria do Sr. Senador Bezerra 
Neto, que teve parecer contrário da Co
missão de Constituição e Justiça. 

Com a palavra o Sr. Senador Bezerra 
Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - (Para enca
minhar a votação - Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, a Emenda n.0 1 
dá esta redação ao art. 1.0 do Substitu
tivo: 

"Emenda n.o 1 ao Substi~utivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. 
Dê-se ao caput do art. 1.0 a seguinte 
redação: 

"Art. 1.o - Nas vendas mercantis 
a prazo, não inferior a trinta. dias, 
entre vendedor e compr.ador domici
liados no território brasileiro, aquêlc 
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é obrigado a emitir e entregar ou 
remeter a êste a fatura e respectiva 
duplicata, que êste lhe devolverá, 
depois de assiná-la, ficando com 
aquela." 

Esta, a redação da atual lei das dupli
catas, a Lei n.0 187. 

·Essa redação simples e que diz tudo o 
que · outras redações poderiam dizer 
com mais palavras coincide, também, 
com o do projeto do Govêrno, e 'texto 
aprovado pela Câmara dos Deputados, 
não literalmente, mas na sua essência e 
nos seus objetivos. 

Chamo a atenção para um defeito, 
digamos, data venia, da redação dêsse 
art .1.0 , porque uma lei cuja ementa diz: 
"Dispõe sôbre as duplicatas, e dá outras 
providências" oferece-nos êsse art. 1.o, 
que é essencial à uma proposição, em 
que não há a menor referência à dupli
cata. O substitutivo tem a seguinte re
dação: 

"Art. 1.0 
- Em todo o contrato de 

compra e venda mercantil entre 
partes domiciliadas no território 
brasileiro, com prazo não inferior a 
30 (trinta) dias, contado da data da 
entrega ou despacho das mercado
rias, o vendedor extrairá a respecti
va fatura para apresentação ao 
comprador." 

A emenda, seguindo a tradição do 
nosso Direito e que a prática tem abo
nado, indiscutivelmente, fala na emissão 
da fatura e respectiva duplicata. :G:sse 
art. 1.0 , no seu § 2.0 , tem uma inovação 
que, ao contrário de outras emendas que 
lhe recusam validade, merece o nosso 
apoio, como uma experiência, como uma 
novidade, mas que vai, na prática, infe
lizmente, ser caso para deformação e pa
ra dificultar aquela possibilidade de re.: 
cusa de aceite que tem o vendedor. Diz o 
§ 2.0: 

"§ 2.o- A fatura terá rodapé desta
cável, em que constarão o número, 

a data e a importância dela, o qual, 
devidamente assinado, será restituí
do ao vendedor, como comprovante 
do recebimento da mercadoria fatu
rada." 

Vemos, na prática, a duplicata, às vê
zes, chegar antes na mercadoria, como 
também nós vemos, em lugares mais in
teriorizados, a duplicata chegar, o ven
cimento ocorrer e a mercadoria não che
gar. 

· Tenho a impressão de que o § 2.0 , 

dando essa garantia de o comprador as
sinar o rodapé da fatura, como se tives
se recebido a mercadoria, dá posição de 
menos importância para a duplicata. 
Mas, a duplicata não é só para pro:va de 
entrega dà' mercadoria, não é só para 
crédito do vendedor, não é só para êste 
ter um instrumento de cobrança. A du
plicata é um título de circulação cam
bial, é um título de crédito, é um título 
que recebe endôsso, que recebe aval e 
pode ser objeto de cessão, enfim, é um 
título de mobilidade mercantil, cambial 
e bancária. 

Mas, Sr. Presidente, devido a êsse tra
tamento conferido pelo art. 1.0 nós assis
timos então, a uma contradição com o 
art. 2.0 , que a emenda procura conciliar. 
O art. 2.0 diz: 

"No ato da emissão da fatura, dela 
poderá ser extraída uma duplica- . 
ta . .'." 

Quer dizer, é um ato simplesmente fa
cultativo, para circulação com efeito 
comercial Agora, ao . mesmo tempo que 
um simples ato facultativo de vontade do 
vendedor, dá uma importância exclusiva 
à duplicata, pois sem ela não é possível 
fazer outra prova de saque: 

" ... não sendo admitida qualquer 
outra espécie de titulo de crédito 
para documentar o saque do vende
dor pela importância faturada ao 
comprador." 
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Então,· na .Emenda n.0 1, conjugada 
com a de n. 0 . ·3, que vai ser apreciada 
pelo Plenário, trazendo, como trouxe, a 
Emenda n.0 la duplicata para o art. 1.0 

teríamos que alterar a redação do art. 
2.0 • E isso fl).zemos na Emenda n.0 3, que 
terá ·opÓrtunidade de ser. apreciada pelo 
Pienario> · · · · 

'· . 
Essa Emenda n.0 1 restabelece o sen

tido ·geminado . da .duplicata-fatura. 
Isso é o que a prática tem consagrado; 
isso é o que tem sido estabelecido pelo 
Direito ·e pela Lei. É isso ó que veio no 
proj'eto do Govêrno e qüe coincide com a 
redação do projeto da ·Câmara.· 

De modo que,· eu tenho certeza de que 
terito ·prestar lima· colaboração ao sena
do, 'com'esta' .redaçãÓ que sugiro ao arti
go Í.0 • E isto, .absàiutamerite, ·não vai de 
encontro; não contraria, 'aquela tese de
fendida pelo· enlinente Relator, dé ·que a 
dnplica~a não é. mais uz:n título fiscal. 
· Sabemos . disso, que não é mais tim 

Útúlo fisc~~ Tanto ·assim é que o pro
jeto. qu·e v~io do Govêrno, o ·que foi apro
vàdo na ·câmara e o substitutivo não 
têm mais aquêles dispositivos da Lei n.0 

187, referentes a vendas mercantis, im
pôsto de· vendas e consignações; escrita 
fiscal, porque· tudo isso já consta hoje 
de leis específicas, de institutos autôno
mos, como prova da evolução do nosso 
Direito. 

J '•' ·, • • •• 

. Mas, . apesar de tudo .isso, . aceitando 
essa dissociação que a realidad,e dos 
nossos dias nos indica a todo momento, 
vai ·uma distância muito 'grande em 
querer dizer qÚe a duplica tá hoje é tim 
simples título cambial e' não está gemi
nada obrigatória ou. objetivamente ·à 
faturâ. · Poderia admitir que nã'o fôssé 
obrigatória a ~missão da duplicata, mas 
a obrigatoriedade não atende só ao in
.terêsse do. vendedor, mas, também, ao 
funcionamento normal do nosso sistema 
bancá~io e mercantil. 

'Não sei porque os Bancos, com os seus 
assessôres, defendem essa redação do 

art. 1.0 do Substitutivo. A redação suge
rida é normal, e a que nos convém. 

Entendo que cumpri o meu dever, ofe
recendo essa emenda. E se ci · Senado 
assim não entender, estarei muito bem 
tranqüilo, porque, daqui a dias - pode 
ser ousadia de minha parte! ... - terei a 
satisfação de comunicar ao Senado que 
a .câmara restabeleceu a redação 'que o 
projeto deveria ter. (Muito bem!) 

O SR. EURICO REZENDE - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR .. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o nobre Senador Eu
rico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE ....:_ (Para en
caminhar ·a· votação - Não · foi re
viSto peio orador.) Sr. Presidente, não 
tenha o eminente Senador Bezerra Neto 
a vaidade· de· possuir, quanto a esta ma
téria, a consciência m·ais tranqüilà. do 
que o modesto Relator. 

Posso asseverar, no dorso da maior 
sinc·eridade, que o art~ 1.0 do Projeto é 
o que mais ·consulta à nova filosofüi. que 
se procura implantar a respeito da du
plicata. · 

· Tem.:.se · dito, Sr. ·Presidente, neste 
País, àté mesmo em têrmos de realejo, 
,que os . podêres públicos . não mantém 
nenhum diálogo com o p0vo, com à clas
se politica, com as classes empresariais, 
com a classe operária. Mas devo . dizer 
que o texto .. do az:t; .. 1.0 atende à reivindi
cação .tão sentida e· tão iterativa· da 
honrada Oposição, porque resultou de 
um diálogo entre o Senado e o Comér
cio, que é a quem interessa fundamen
talmente o instituto da duplicata. 

Aqui está. a manifestação da Federa
ção e do Centro do Comércio. do Estado 
de. São 'Paulo, que realizaram estudos 
exaustivos, percucientes, idôneos, do pro
jeto do Govêrno. E essas duas institui
ções classistas reagiram, de modo ve
emente, . contra a mensagem do Senhor 
Presidente da República. 
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Adotando, justamente, ponto de vista 
do Comércio, o meu parecer é, na maio
ria dos casos e das hipóteses, visceral~ 
mente contrário ao projeto do Govêrno. 

O projeto do Govêrno, que o eminente 
Senador Bezerra Neto, em parte, deseja 
restaurar, estabelece a obrigatoriedade 
da emissão da duplicata e o substitutivo 
estabelece a oprigatoriedade da emissão 
da fatura, mas toma optativa, torna 
facultativa a emissão da duplicata. 

O Comércio, então, nesse diálogo tão 
do agrado do MDB ... 

O Sr. Bezerra Neto - Permita-me 
V. Ex.a: não me passou na cabeça nada 
de MDB nessa apreciação. Estou falan
do como simples advogado de roça, que 
tem experiência em duplicata. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.a 
é dos mais brilhantes advogados e está 
justamente dando mais uma prova, 
como se outras tantas não bastassem, da 
sua capacidade, procurando oferecer 
uma colaboração valiosa ao trabalho do 
modesto Relator. 

Então, Sr. Presidente, entre a opinião 
do Govêrno, perfilhada pelo ilustre Se
nador Bezerra Neto, e a opinião do Co
mércio, que tem mais sensibilidade, me
lhor inspiração para poder compreen
der a mecânica da duplicata, eu fiquei 
com o ponto de vista da Federação e do 
Centro de Comércio do Estado de São 
Paulo que, na ampla análise feita e na 
pesquisa levantada, disseram o seguinte: 

"OBRIGATORIEDADE DA EMISSãO 
Parece, outrossim, que o projeto não 
se preocupou mais detidamente com 
o problema da obrigatoriedade de 
emissão da duplicata, instituída pela 
lei "com fundamento fiscal" (Fábio 
O. Pena, "Da Duplicata", Forense, 
Rio, 1952, pág. 50), uma vez que o 
título era instrumento de arreca
dação do antigo impôsto de vendas 
mercantis. Hoje, em que isto já não 

acontece e em que nem mesmo exis
te mais o referido tributo, substituí
do que foi pelo impôsto de circula
ção de mercadorias, impunha-se re
ver a legislação da duplicata, con
siderando-se esta precipuamente co
mo título de crédito, o que ensejaria 
o reestudo da obrigatoriedade de 
emissão, parecendo não haver in
conveniente em que esta fôsse fa
cultativa, não se admitindo, porém, 
que o vendedor emitisse outro título 
que não a duplicata, em se tratan:. 
do de compra e venda mercantil, se 
pretendesse mobilizar o crédito re
sultante do contrato com pagamento 
a prazo. 

É, aliás, visível que o projeto_ não 
deu maior importância à duplicata 
como título de crédito, tanto que 
acompanha de perto a legislação que 
pretende revogar, sem lhe corrigir 
defeitos evidentes, como já se ob
servou, do que é exemplo a inclusão 
da "praça de pagamento" entre os 
elementos essenciais do título (art. 
2.0 , inc. VI), quando, em verdade, 
essa indicação não é essencial, por 
decorrência dos próprios têrmos do 
dispositivo, que admite suá ausência. 
Acolhe o projeto a inovação do De
creto-Lei n.o 265, de 28-2-67, refe
rente ao aceite presumido do título 
(art. 8.0 , § 1.0 : "Presumir-se-á aceita 
a duplicata que nãci fôr devolvida 
nos prazos fixados neste artigo"), 
mas não se pode dizer que matéria 
tão delicada haja sido satisfatõria
mente examinada, pois o .projeto 
prevê o protesto por falta de aceite 
(art. 16, inc. I), do que decorreria o 
vencimento do título, por fôrça do 
que dispõe o art. 19 da Lei n.o 2. 044, 
de 31-12-1908, aplicável à duplicata 
(proj., art. 28) ." 

Ora, o protesto, no caso, ou seria dis
pensável, em virtude da presunção do 
aceite, ou deveria ser instituído, apenas, 
para firmar a presunção do aceite, sem 
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acarretar o vencimento e sem dispen
sar, pois, a apresentação para pagamen
to, solução esta mais cautelosa, que es
taria sendo recomendada pela natureza 
da inovação, contrária ao caráter formal 
do título, evidenciado pela enumeração 
de seus requisitos essenciais (art. 2.0 -

"a duplicata conterá"). O § 1.0 do art. 
2.0, por sua vez, reproduz o conteúdo do 
inc. II do art. 1.0 do Decreto-Lei núme
ro 265/67, abandonado pelo texto origi
nal do Poder Executivo, naturalmente, 
por motivos sérios. A regra ·deve, com 
efeito, ser eliminada, em virtude das di
ficuldades de ordem prática que acarre
tará. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Em votação a Emenda n.0 1, desta
cada. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Foi rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejeitada 

EMENDA N.o 1 

Dê-se ao caput do art. 1.0 a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 
- Nas vendas mercantis a 

prazo, não inferior a trinta dias, en
tre vendedor e comprador domici
liados no território brasileiro, aquê
le ê obrigado a emitir e entregar 
ou remeter a êste a fatura e res
pectiva duplicata, que êste lhe de
volverá, depois de assiná-la, ficando 
com aquela." · 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Em votação a Emenda n.0 3. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Pre
sidente, com a rejeição da Emenda n.0 1, 
ficou prejudicada esta emenda. 

O· SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Perfeitamente. 

Em votação a Emenda n.0 17. 

Com a palavra o seu autor, Senador 
Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO- (Para en
caminhar a votação - Não foi revisto 
pelo orador.) Sr. Presidente, o Substitu
tivo, num de seus artigos, referente à 
duplicata de serviços, que passará a ser 
denominada duplicata de prestação de 
serviços, revoga a Lei n.0 4.068, de 9 de 
junho de 1962, que instituíra a duplicata 
das emprêsas construtoras, entendendo 
que, uma vez· que incorporou o sistema 
de lei recente que instituíra as duplica
tas de prestação de serviço, nêle estão 
compreendidas as duplicatas previstas 
na Lei n.0 4.068, de 9 de junho de 1962. 

A nossa Emenda n.0 17 entende que, 
embora a construção de obras possa ser 
uma prestação de serviços, ela tem um 
pouco de diferenciação, muitas vêzes, da
quelas prestações outras; mais das vê
zes profissionais, de matérias especia
lizadas, corretagem, etc. 

En:tão, a lei que tratou das emprêsas 
construtoras dava o caráter comerci-al a 
essas emprêsas e previu . vários casos, 
quando deve ser emitida a duplicata da 
construção, quando o dono da obra pode 
deixar de assinar a duplicata. 

Aceitar, pura e simplesmente, como 
duplicata de prestação de serviços as das 
emprêsas construtoras_ é dar um caráter 
muito elementar, muito sem importância 
à questão. 

A Emenda n.0 17 traz ao substitutivo 
dispositivos da Lei n.0 4.068 não especi
ficamente compreendidos como simples 
prestação de serviços e traz como artigo 
de numeração, dentro da nova lei, que 
seriam os seguintes extraídos da Lei n.0 

4. 068 e adaptados à nova lei: 

"São comerciais as emprêsas de cons
trução e deverão emitir fatura e du-
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. plicata na forma prevista, para as 
duplicatas de prestação de serviço." 

Aceitei a do Projeto. 

"Somente serão extraídas duplica
tas quando a obra estiver concluí
da ... " 

O Projeto não diz nada disto e sim: 

" ou tratando-se de obra · que 
conste de partes distintas ou se de
termine por medida, após a conclu
são de cada parte ou verificação da 
medição, de acôrdo, sempre, com o 
estabelecido no contrato ... conterá 
sempre a indicação de que se refere 
à construção." 

Art. -O dono da obra somente 
poderá deixar de assinar a duplica
ta quando: 

a) .o construtor houver-se afastado 
das normas do contrato ou das 
regras técnicas próprias da natu
reza do trabalho realizado; 

b) houver divergências nos prazos 
ou preços ajustados. 

Parágrafo único - No caso da letra 
a dêste artigo, se o dono da obra, ao 
invés de recusá-la, preferir recebê
la, com abatimento de preço, assi
nará duplicata da importância que 
vier a combinar com o construtor." 

. :il:ste parágrafo coincide até com uma 
inovação do projeto, que admite reforma 
da duplicata, como também diminuição 
do preço da duplicata, conforme enten
dimento ou solução de divergências entre 
vendedor e comprador. 

Tomo, aqui, a liberdade de chamar a 
atenção do próprio Relator para o fato 
de que, dentro do sistema de prestação 
de serviço, pode muito bem ser incluído 
o referente, especificamente, à constru
ção 'de obra, porque a Lei n.0 4.068 dava 
à hipótese a disciplinação, que não coin
cide, precisamente, com a simples pres
tação de serviço. São contratos da obra, 

de construção da obra,. a recusa da du
plicata pelo dono da obra, da constru
ção, etc:. 

Se S. Ex.a, o Sr. Relator, atentar bem 
para a Emenda n.0 17, perceberá que ela 
cabe; certamente, no Substitutivo, sem 
prejudicar sua unidade, sem trazer re
dundância dentro do título referente a 
"duplicatas de prestação de serviço". 

Sr. Presidente, a aprovação da Emen
da n.0 . 17 é contribuição que, na .nova 
lei, no projeto, será a consolidação de 
'tudo que existe de normas legais sôbre as 
duplicatas neste País. (Muito bem!) 

O SR. EURICO REZENDE - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

·O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
Tem a palavra o nobre Senador Euri

co Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para en
caminhar a votação - Não foi revisto 
pelo orador.) Sr. Presidente, lamento não 
poder acolher a emenda, porque começa 
por tornar obrigatória a emissão de du
plicata, voltando-se, assim, ao velho te
ma. 

Diz o artigo: "São comerciais as em
prêsas de construção e deverão emitir 
!aturas e duplicatas", quando a linha 
mestra do projeto é a facultatividade da 
emissão da duplicata . 

Por outro lado, a finalidade da emen
da já está absorvida pelo art. 20 do pro
jeto, que diz: "As emprêsas individuais 
ou coletivas, fundações ou sociedades ci
vis, que se dediquem à prestação de ser
viços, poderão, também, na forma desta 
lei emitir faturas e duplicatas." 

A :emenda teria procedência se, na 
conceituação dessas entidades mencio
nadas no artigo do Substitutivo, não se 
contivessem as emprêsas de construção. 

O artigo é muito claro, as emprêsas in
dividuais ou coletivas, fundações ou so
ciedades civis, isto é, qualquer socieda
de que preste serviços. 
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Por que então vamos abrir um capítulo 
só para as emprêsas de construção e co
metendo uma redundância porque a ma
téria está esgotada no Capítulo VII do 
Substitutivo? 

Disse o eminente Senador Bezerra Ne
to que poderá haver abusos ou perple
xidades a respeito da oportunidade da 
emissão de uma duplicata,. a obra não 
foi entregue ou a obra ainda está pela 
metade. Mas, também, essa cautela já 
está registrada no substitutivo,. bastando 
que se leia o art. 21: 

"O sacado poderá deixar de aceitar 
a duplicata de serviços por motivo 
de: 

I - não-correspondência com os ser
viços efetivamente contrata
dos." 

Porque, quando êle fôr levar a· dupli
cata a cartório, para o necessário regis
tro do respectivo documento, o Substi
tutivo exige que êle faça a comprovação 
que, nesse caso, aqui é claro, prestou o 
serviço. 

O Sr. Bezerra Neto - Mas essa dupli
cata não vai a cartório. 

O SR. EURICO REZENDE - Por outro 
lado, o Substitutivo estabelece pena ri
gorosíssima para essas hipóteses, nas 
quais· se situa a dúvida do Senador Be
zerra Neto, como diz o Art. 25: 

"O Art. 172 do Código Penal (De
creto-Lei n.~ 2. 848, de 7 de dezembro 
de 1940) passa a vigorar com a se
guinte redação: 

Art. 172 - Expedir, ou aceitar, du
plicata que não corrresponda, jun
tamente com a fatura respectiva, a 
uma ve:p.da efetiva de bens ou uma 
real prestação de serviço." 

"Pena -.Detenção de um a cinco 
anos, e multa equivalente a 20% sô
bre o valor da duplicata." 

Então, a matéria está inteiramente 
abrangida no art. 20. E, para os casos 

de recidiva, está previsto todo o rigor pe
nal no art. 172. 

O Sr. Bezerra Neto - Houve mais a 
preocupação do penalista na Lei Mer
cantil, do que a preocupação de uma lei 
de ordem económica e social, de incen
tivo ao desenvolvimento do País. 

O SR. EURICO REZENDE - Essa pe
nalidade já existe. Apenas, deu-se mais 
clareza e imprimiu-se mais amplitude 
à figura penal. 

De modo, Sr. Presidente, que a aceita
ção dessa emenda seria uma simples e 
desnecessária repetição. 

Nestas condições, mantenho o parecer 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Em votação a Emenda n.0 17. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 
É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N.o 17 

Acrescente-se em seguida ao art. 21: 

"Art. - São comerciais as emprêsas 
de construção e deverão emitir fatura e 
duplicata na forma prevista, para as du
plicatas de prestação de serviço. 

Art. - Somente serão extraídas 
duplicatas quando a obra estiver con
cluída ou, tratando-se de obra que conste 
de partes distintas ou se determine por 
medida, após a conclusão de cada parte 
ou verificação da medição, de acôrdo 
sempre com o estabelecido no contrato. 

Art. - Além das enunciações pre-
vistas para as duplicatas, a duplicata re
ferida no artigo antecedente, conterá 
sempre a indicação de que se refere a 
construção. 

Art. - O dono da obra somente po-
derá deixar de assinar a duplic&.ta quan
do: 

a) o construtor houver-se afastado 
das normas do contrato ou das 
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regras técnicas próprias da natu
reza do trabalho realizado; 

b) houver divergências nos prazos ou 
preços ajustados. 

Parágrafo único -No caso da letra a 
dêste artigo, se o dono da obra, ao invés 
de recusá-la, preferir recebê-la com 
abat~ento de preço, assinará duplicata 
da importância que vier a combinar 'com 
o construtor. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mond.Ín) 
- Está assim concluída a votação. 

O SR. EURICO REZENDE - Pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Se-
nador Eurico Rezende. · 

O SR. EURICO REZENDE - (Pela or
dem. - Sem revisão . do orador.) Cha
maria a atenção da Comissão de. Reda,.. 
ção, Sr. Presidente, para aplicação, de 
uma emenda, ao Substitutivo, que fala 
em duplicata de serviço. E ·houve uma 
emenda, parece, de autoria do Senador 
Pereira Diniz, dando a essa· figura de
nominação de "duplicata de prestaÇão de 
serviços." · 

De modo que pediria a atenção da Co,... 
missão de Redação para expuri.~r a ex.,. 
pressão "da duplicata de serviço", que 
se contém no texto, em mais de uma 
oportunidade, substituindo-a .por "dupli• 
cata de prestação de serviço". 

O SR. PRESIDEN~ (Guido Mondin) 
- Exato. Foi na Emenda aprovada d& 
n.0 16. 

A matéria vai à Comissão de Redação, 

Passa-se ao 

Item 2 

Discuss'ão, em turno único, de 
Projeto de Lei dá Câmara n.O 8, de 
1968 (n.o 3. 707-B/66, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe
cutivo a doar à Fundação Universi
dade Norte Mineira terreno situa
do na gleba do Colégio Agrícola "An-

tônio Versiani Athayde"·, no Muni
cípio .de Montes Claros; Estado .·de 
Minas. Gerais, tendo . 

PARECERES, sob n.0 " 492, 493 e 494, 
de 1968, d.as Comissões · · · 

- de Educaçã~ e Cultura, favorá
vel; . 

- de Finanças,· favorável;· 

·- de Constituição ·~ JÚStiça, pela 
constitucionalidade e juridida
de. 

" .. 
Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar ·fazer 
uso da. palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
. . . . 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro-
jeto queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Está ·aprovado e vai à sanção. 

É o se~uihte o· projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI· DA CAMARA 
N.0 8, de 1968: . 

(N.o 3. 707-B/66, na Casa de ~rigcm) 
,· ' .. 

. Autoriza .o P,oder Executivo a doar 
à.' FundaÇão Universidàde Norte Mi
neira terreno: situado na. gleba. do 
Colégio Agrícola ''Antônio Versam 
Athayde", ·no Município de Montes 
Claros, Estado ·de .Minas Qera.is. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo, através 
do Ministério da Agricultura, autoriza
dei a doar à Fundação Unfversidade Nor
te-Mineira, criada pela Lei. n.o· 2 ~ 6Í5;' de 
24 de maio .de 1962, uni·. terreno com 
ãrea de 193.600 m2 <cento e noventa.e 
três mil e' seiscentos metros' quadrados)' 
situado na gleba do .colégio Agricola 
"Antônio Versiani Athayde", no Municí
pio de Montes Claros, Estado de Minas 
Gerais. 
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Parágrafo único - O terreno· de que 
trata êste artigo se destinará à cons
trução e instalação da sede da Fundação 
Universidade .Norte Mineira e dos pré
dios dos respectivos Institutos e Facul
dades, bem como às suas atividades com
plementares, e, no caso em que esta 
Fundação deixar de existir, ou de ser 
dada ao imóvel finalidade diversa da 
acima prevista, o mesmo reverterá ao 
patrimônio do M!Iustério da Agricultu
ra, independentemente de qualquer in
denização pelas benfeitorias nêle cons
truídas. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Item.3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 79, de 1968 
<n.0 1.309/68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que dispõe sôbre a extir
pação e transplante de órgãos e par
tes de cadáver para finalidade tera
pêutica, tendo 

PARECER, sob n.o 514, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e .Justiça, pela 
· · constitucionalidade e juridicidade. 

Sôbre a mesa, requerimento do nobre 
Senador Aloysio de Carvalho, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 806, de 1968 · 

Atendendo a que o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 79, de 1968,. de iniciativa da 
Presidência ·da República, foi remetido 
ao. Congresso. através de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro da Saúde; 

Atendendo, ainda, a que no seu Pa
recer na Comissão de Constituição e 
Justiça o nobre Relator da matéria assi
nala não caber a essa Comissão exami-

nar "os aspectos técnicos da proposição", 
admitindo, pois, a existência de tais as
pectos; 

Requeiro, na forma regimental, a au
diência da Comissão de Saúde para o 
Projeto em causa, que figura sob núme
ro 3 na Ordem do Dia da Sessão de hoje. 

Sala das Sessões em 19 de junho de 
1968. - Aloysio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Aloysio 
de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE. CARVALHO -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
V. Ex.a leu, antes de o Plenário conhecer 
as emendas, o meu requerimento de audi
ência da Comissão de Saúde. Indago a 
V. Ex.a., porque essa foi minha inten
ção, se a audiência da Comissão de Saú
de não se poderá fazer depois de rece
bidas tôdas as emendas ao projeto. 

Eu não quero que o projeto saia. da 
Ordem do Dia sem que receba as emen
das tôdas, e quero que o pronunciamen
to da Comissão de Constituição e Justi
ça seja um só, sôbre as emendas e o pro
jeto .. 

Indago de V. Ex. a. se poderia ser esta 
a ordem para a apreciação da Comissão 
de Saúde. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
.:... Senador Aloysio de Carvalho, se eu 
mandar proceder à leitura das emen
das, terminaremos por encerrar a discus
são. 

Pergunto a V. Exa. se não seria prefe
rível mandarmos o processado à Comis
são de Saúde sem o encerramento da 
discussão. 

· O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Creio que V. Ex.a está certo. Recebidas 
as emendas, lidas a.s emendas, acolhidas 
as emendas, elas terão de ir à Comissão 
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de Constituição e Justiça e, também, à 
Comissão de Saúde, não se encerrando a 
discussão, conseqüentemente. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Chamo a atenção do nobre Senador 
Aloysio de Carvalho para o art. 270 do 
Regimento Interno, que assim dispõe: 

"Art. 270 - Encerrada a discussão 
com apresentação de emendas, a 
matéria vai às Comissões compe
tentes ... " 

Assim, mandarei proceder à leitura das 
emendas, mas a discussão ficará encer
rada. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura das emendas apresentadas ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 79, que acaba 
de ser anunciado. 

São lidas as seguintes: . 

EMENDA N.0 1 

~UBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DA CAMARA N.0 79, DE 1968 . 

Dispõe sôbre a retirada e trans
plante de tecidos, órgãos e· partes de 
cadáver para finalidade terapêutica 
e .científica e dá outras providências. 

Art. 1.0 - A disposição gratuita do 
corpo, no todo ou em parte, para fins 
terapêuticos e científicos, "post mortem", 
é permitida na forma desta lei. 

Art. 2.0 - A retirada para os fins a 
que se· refere o artigo anterior deverá 
ser precedida da prova incontestável da 
morte. 

§ 1.0 - A verificação da morte de
verá ser feita pelos métodos atuais ci
entificamente aceitos. 

§ 2.0 - O atestado de óbito será 
subscrito por três médicos. 

§ 3.0 - Em caso de aproveitamento 
de olhos ou outros órgãos do cadáver 
que dispensam a retirada imediata, bas
tará o atestado de óbito firmado por um 
médico .. 

Art. 3.0 - A permissão para o apro
veitamento, referida no artigo 1.0 , efe
tivar-se-á mediante a satisfação de uma 
das seguintes condições: 

I - por manifestação expressa 
da vontade do disponente.; 

II - pela manifestação da von
tade, através de instrumen
to público, quando se tratar 
de disponentes relativa
mente incapazes e de anal
fabetos; 

III - pela autorização escrita do 
cônjuge, não separado, e 
sucessivamente, de descen
dentes, ascendentes e co
laterais, ou das corporações 
religiosas ou civis respon
sáveis pelo destino dos des
pojos; 

IV - na falta de responsáveis 
pelo cadáver, a retirada so
mente poderá ser feita com 
a autorização do Diretor da 
Instituição onde ocorrer o 
óbito, sendo ainda necessá
ria esta autorização nas 
condições dos ítens anterio
res. 

Art. 4.0 -A retirada e o transplante 
de tecidos, órgãos e partes de cadáver 
somente poderão ser realizados por mé
dico de capacidade técnica comprovada, 
em instituições públicas ou particulares, 
reconhecidamente idôneas e autorizadas 
pelos órgãos públicos competentes. 

Art. 5.0 - Os Diretores de Institutos 
Universitários .e dos Hospitais devem co
municar ao Diretor da Saúde Pública, 
mensalmente, quais as pessoas que fize
ram disposições para "post mortem", de 
seus tec'idos ou órgãos, com destino a 
transplante, e o nome das instituições, 
ou pessoas contempladas. 

Art. 6.0 -É permitido à pessoa maior 
e capaz dispor de órgãos e partes do 
próprio corpo vivo, para fins humanitá
rios e terapêuticos. 
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§ 1.0 - A autorização do disponen
te deverá especificar o tecido, ou órgão 
ou a parte objeto da retirada. 

§ 2.0 -.Só é possível a retirada, a 
que se refere êste artigo quando se tra
tar de órgãos duplos ou tecidos, vísceras 
ou partes e desde que não implique em 
prejuízo ou mutilação grave para o dis
ponente e corresponda a uma necessidá
de terapêutica, comprovadamente indis
pensável, para o paciente receptor. 

Art. 7.0 - Feita a retirada, o cadáver 
s.erá condignamente recomposto e entre
gue aos responsáveis para o sepultamen
to. 

Art. 8.0 
- Não havendo compatibili

dade, a destinação a: determinada pes
soa poderá, a critério do médico chefe da 
instituição, ser transferida para outro 
receptor, em que se verifique aquela con
dição. 

Art. 9.0 
- Os Diretores das institui

ções hospitalares ou institutos univer
sitários onde se realizem as retiradas de 
órgãos ou tecidos de cadáver com fina
lidade terapêutica, remeterão, ao fim de 
cada ano, ao Departamento Nacional de 
Saúde Pública os relatórios dos atas ci
rúrgicos relativos a essas retiradas, bem 
como os resultados dessas operações. 

Art. ·10 - A retirada de partes do ca
dáver, sujeito por fôrça de lei à necróp
sia ou à verificação diagnóstica "causa 
mortis", deverá ser autorizada pelo mé
dico legista e citada no relatório de ne
crópsia ou da verificação diagnóstica. 

Art. 11 - A infração do disposto nesta 
. lei configurará ilícito penal. · 

Art. 12. - As despesas com as retira
das e transplantes serão disciplinadas na 
forma determinada pela regulamentação 
desta lei. 

Art. 13 - o Departamento Nacional 
de Saúde Pública será o órgão fiscaliza
dor da execução desta lei. 

Art. 14 - O Poder Executivo regula
mentará o disposto nesta lei no prazo 

de sessenta dias, a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 15 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, ficando re
vogadas a Lei n.0 4.280, de 6 de novem
bro de 1963, e demais disposições em con
trário.· 

Justificação 

1. A presente emenda substitutiva 
corporifica sugestões do Hospital das Clí
nicas da Faculdade de Medicina da Uni
versidade de São Paulo, resultantes de 
cuidadoso estudo dos projetas e parece
res apresentados na Câmara dos Depu
tados, e fundadas, na parte jurídica, em 
pareceres e estudos do seu Serviço Jurí
dico e dos Professôres Washington Bar
ros Monteiro, Vicente Ráo, José Frederi
co Ma r que s, Nelson Hungria e Luiz 
Cunha Gonçalves. 

O alto padrão do trabalho elaborado, 
recomenda, a nosso sent~r, a sua. aceita
ção, uma vez que introduz apreciáveis 
aperfeiçoamentos à proposíção submeti
da ao exame do Senado Federal. 

Deixei de acolher apenas emenda su
pressiva. da necessidade de gratuidade 
na cessão dos órgãos, constante do su
bstitutivo da Câmara. Receia o Hospi
tal das Clínicas que possa a gratuidade 
restringir substancialmente o alcance da 
lei e impedir mesmo atitudes humani
tárias e altruísticas que possa o dispo
nente "ter em vista, em proteção à fa
mília desprotegida da fortuna, com a 
disposição· onerosa". Não me convenci 
do alcance dêsse eventual efeito, pare
cendo-me, ao contrário, lesivo ao senti
do profundamente humanitário de que, 
na consciência cristã do nosso povo ain
da se revestem gestos dessa natureza, 
qualquer convite ou estimulo à sua co
mercialização. 

2. Ao art. 1.0 acrescentou-se a expres
são "cientificas", porque a alteração am
plia o quadro de aproveitamento, ense
jando maior progresso cientifico. 
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Desloca-se, ainda, e substitui-se a ex
pressão "depois da morte", por "post 
mortem", no propósito de atender a.o me
lhor entendimento do texto e acolher a 
linguagem jurídica tradicional nessas 
hipóteses. 

3. Substituiu-se, no art. 2.0 , a palavra 
"extirpação" por "retirada" que atende, 
no entendimento das autoridades médi
cas, à remoção de órgãos ou partes do 
corpo humano, sem ensejar a idéia de 
que a parte removenda era prejudicial 
ao todo. Essa idéia de "prejuízo ao to
do" está, por uso e costume, muito liga
da ao têrmo "extirpação". 

A nova redução dada ao § 1.0 do art. 
2.0 tem por objetivo evitar que o rápido 
progresso dos métodos de diagnóstico 
tornem obsoleto o texto legal, o que fa
talmente ocorrerá se constar de lei o 
diagnóstico a ser observado. A exceção 
contida no § 3.0 do art. 2.0 contempla a 
hipótese de aproveitamento de olhos e 
outros órgãos que dispensam retirada 
imediata. 

4. Foram as seguintes as modifica-
ções introduzidas no art. 3.o: 

a) supressão, no item I, das palavras 
"doação" e "não revogada"; 
b) substituição, nos itens I e II, das 
palavras "doador" e "doadores", por 
"disponente" e "disponentes"; 
c) supressão, no item II, da palavra 
"presentes"; 
d) acréscimo ao item IV: "Na falta 
de responsável pelo cadáver, ... etc". 

Tendo em vista as seguintes conside-
rações: 

a) "doação" - a palavra "doação 
tem âmbito mais restrito que a pa
lavra "disposição", empregada no 
art. 1.0; 

b) "doador" e "doadores" - a pala
vra "disponentes" conforma-se à 
linguagem empregada no art. 1.o; 

c) "presentes" - a palavra "presen
tes" é desnecessária em face da enu
meração prevista, bastando a auto-

rização escrita dos responsáveis, o 
que não implica na presença física 
dos mesmos; 

d) IV - Abre-se uma perspectiva 
nova de aproveitamentos, valendo-se 
a ciência dos c a dá veres em estado 
de abandono. O Estado, para com 
êsses cadáveres, presta tratamento 
assistencial e higiênico-sanitário, 
cuja oneração recai, por fim, sôbre o 
contribuinte. 

Assim, a forma de contraprestar-se 
dessa assistência se realiza com a 
destinação do cadáver em benefício' 
do próximo e da ciência, que rever
terá em benefício, por conseqüência, 
da mesma comunidade. 

5. Ao art. 4.0 foram suprimidas as pa
lavras "extirpação" (já justificada) e 
"notória", eis que a notoriedade exigida 
parece exagêro, podendo sõmente ocor
rer por ocasião de um evento extraordi
nário. Bastam, parece, a habilitação e 
capacidade técnica comprovadas junto 
aos órgãos de fiscalização da profissão. 
Substitui-se, também, o têrmo "capaci
tadas" por "idôneas", atendendo-se me
lhor assim ao conceito comum de se en
contrar a instituição em condições téc
nico-práticas para a intervenção. Final
mente, procedeu-se à substituição de 
"Conselho Federal de Medicina" por "pe
los órgãos públicos competentes", visan
do à praticidade do exame da idoneida
de das instituições "sub visu" e, ao mes
mo tempo, não vincula a um órgão au
.tárquico federal, de natureza discipli
nar da profissão, como é o Conselho 
Federal de Medicina, órgãos altamente 
técnicos, idôneos e capacitados, que, no 
entanto, se acham integrados num or
ganismo estadual. A expressão adotada 
parece melhor atender à dinâmica de
sejável na espécie. 

6. Foram estas as alterações ao art. 
5.0: 

a) acrescente-se a preposição "pa
ra" à "post mortem"; 



-262-

b) substitui-se a palavra "semanal
. mente" por "mensalmente"; 

c) substitui-se a palavra "enfermos" 
por "pessoas"; 

d) substitui-se "espontâneamente se 
propuseram fazer doações" por "as 
pessoas que fizeram disposições". 

Isto, porque: 

a) a prepositiva atende à melhor 
clareza do texto; 

· b) a providência determinada "se
. manalmente" burocratiza; 

c) a palavra "enfermos" é inade
quada, eis . que, ao contrário, via de 
regra, o disponente deve se encon
trar em pleno estado de higidez; 

d) a palavra "espontâneamente" 
surge como desnecessária, eis que, 
nunca se poderia admitir a retira
da mediante fôrça ou coação. 

7. Passa. o art. 6.0 para 7.0 • Em seu 
lugar coloca-se dispositivo que permite, 
do vivo ao vivo, não só o autotransplante, 
como também o heterotransplante que, 
indubitàvelmente, em circunstâncias de 
grave transcendência, se elege em al
truísmo .heróico. l!:sse procedimento que 
não encontra obstáculo algum jurídico 
legal, também, não afronta a visão atual 
da moral·católica, visto que da retirada 
de órgãos ou parte dêles, do corpo hu
mano, resulta tão só a mutilação indire
ta. A finalidade direta é o bem superior 
da conservação da vida própria ou do 
semelhante, que, numa visão teológico
cristã, é a própria conservação do tem-· 
plo do Espírito Santo, onde o homem é a 
imagem de Deus. 

A matéria do § 1.o, pelos seus próprios 
têrmos, condiz com a garantia de que se 
deve cercar tôda a retirada de partes do 
corpo humano. As disposições do § 2.0 

condicionam o heterotransplante a uma 
verificação da absoluta necessidade do 
paciente receptor, para fim de justificar 
a mutilação indireta no disponente. A 
retirada, assim, se subordina à · exigên-

cia de se tratar de órgãos duplos, . vís
ceras ou partes no disponente e cor
responde à necessidade terapêutica com
provadamente indispensável para o pa
ciente receptor. 

8. Foi mantida a redação dos artigos 
6.0 e 7.0 que passam a ser 7.0 e a.o, exce
to no que diz respeito à subsituicão do 
têrmo "extirpação" por "retirada": 

9. Passa o art. 9.0 a constituir-se no 
art. 12. 

10. A atual redação do art. 10 justi
fica-se pelo fato de haver exigência le,.. 
gal de necrópsia ou verificação "causa 
mortis", nos casos de óbito "mal defini
do". Condiciona-se a retirada à autori
zação do médico legista, ainda como me
dida acauteladora, obrigando-o, outros
sim, a, no relatório necroscópio, discri
minar a parte re.tirada. 

11. Teve o art. 10 do projeto, que 
passa a ser o art. 11 do substitutivo, sua 
redação simplificada, por nos parecer, em 
boa técnica legislativa, desnecessária a 
menção aos dispositivos penais. A nor
ma repressiva alcançará o infrator, eis 
que, em plena vigência e, ora, não se 
cuida de sua revogação. 

12. Os arts. 11, 12 e 13 correspondem, 
respectivamente, aos de números 13 14 

. . ' 
e 15. 

Brasília, 19. de junho de 1968.- Carva
lho Pinto. 

EMENDA N.o 2 

O § 1.0 do art. 2.0 passa a ter a seguin-
te redação : · 

"§ 1.0 - ••• a declaração de óbito 
será precedida .. de comprovação de 
ausência de atividade cerebral, de
monstrada pelo eletroencefalograma, 
e ausência de batimentos cardíacos." 

Justificação 

No estado atual de evolução da cirur
gia cardíaca, sendo uma das técnicas de 
maior sucesso no transplante cardíaco a 
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dos professôres Schummay, na América 
do Norte e Zerbini, no Brasil, que utiliza 
o transplante do órgão após sua parada 
e imediata recuperação do mesmo atra
vés de técnicas de transfusão e excita
ção dos batimentos com aparelhagem 
eletrônica, não há razão fisiológica para 
limitar-se um tempo fixo de parada car
díaca que justifique a morte. 

O órgão para ser utilizado deve estar 
em condições as mais próximas das fi
siológicas a fim de obter-se o êxito no 
transplante. 

Não devemos, pois, determinar tempo, 
fator que em biologia não tem o mesmo 
significado que o cronológico. 

Sala das Comissões, em 19 de junho de 
1968. - Fernando Corrêa. 

EMENDA N.o 3 

Redija-se assim o § 1.0 do art. 2.0
: 

"§ 1.0 - A declaração de óbito será 
precedida de exame que comprove a 
cessação total e irreversível das fun
ções cerebrais; e que se baseará em: 

I - perda de todo o sentido de 
ambiente; 

II - debilidade total dos mús
culos; 

. III - detenção espontânea da 
respiração; 

IV - colapso da pressão sangüi
nea no momento em que 
deixar de ser mantida ar
tificialmente; 

V - tra,çado absolutamente li
near no encefalógrafo." 

Justificação 

Um dos aspectos importantes do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 79/68, é, sem 
dúvida, a declaração de óbito. 

Em recente reunião convocada pelo 
Conselho da Organização Internacional 
de Ciências Médicas, filiado à UNESCO, 
renomados médicos elaboraram um có-

digo, que deverá ser obedecido pelos mé
dicos dos países membros. 

Neste código constam as medidas con
tidas nesta emenda. Assim, para evitar 
que num futuro muito próximo seja ne
cessária a modificação da lei resultante 
do Projeto n.0 79/68, impõe-se a aprova
ção do parágrafo primeiro do art. 2.0 , de 
acôrdo com o referido código. 

Impõem-se, ainda, estas medidas por
que num assunto de tão grande relevân
cia.deve-se precaver o Estado contra· si
tuações embaraçosas. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

EMENDA N.o 4 

Acrescente-se ao art. 2.o o § 3.0 , com a 
seguinte redação: · 

"§ 3.0 - Independe das exigências 
contidas nos §§ 1.0 e 2.0 dêste artigo 
a extirpação da córnea." 

J ustifica.ção 

O transplante da córnea já é feito de 
há muito, inclusive no Brasil. 

O Professor Hilton Rocha, Oftalmolo
gista de renome internacional, Professor 
da Faculdade de Medicina da Universi
dade de Minas Gerais, em Belo Horizon
te, já tem uma estatística de mais de 500 
casos, com sucesso absoluto. 

A Lei n.0 4.280, de 6 de novembro de 
1963, já se destinava quase que exclusi
vamente a favorecer os transplantes da 
córnea, e agora o Projeto n.o 1.309-A/68 
impõe condições através dos parágrafos 
1.0 e 2.0 do art. 2.0 , que irão dificultar 
muito a referida transplantação. 

Sabe-se que a córnea poderá ser reti
rada até 6 horas ·após o óbito, por isso a 
determinação de morte não se toma tão 
difícil como no caso da retirada de ór
gãos. 

A emenda se torna, portanto, justa e 
necessária. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
- Milton Campos. 
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EMENDA N.0 5 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao 
art. 4.0 : 

"Parágrafo - O transplante so
mente será realizado se o paciente 
não tiver possibilidade alguma de 
melhorar através de tratamento 
médico ou outra ação cirúrgica." 

Justificação 

Deve-se evitar que sejam feitas ope
rações de transplantes sem que sejam 
esgotados os meios de tratamento usuais, 
já que, conforme declaração de renoma
dos médicos reunidos recentemente, por 
convocação do Conselho da Organização 
Internacional de Ciências Médicas, fi
liados à UNESCO, os transplantes são, 
ainda, "operações de excepcional risco, 
cujos resUltados não são, por enquanto, 
seguros em sentido algum". · 

Sala das Sessões, em 19-6-68 - Vas
concelos Tôrres. 

EMENDA N.0 6 

Acrescente-se ao art. 4.0 o seguinte: 
"Parágrafo único - A equipe mé-

. dica incumbida da operação cons
tará, obrigatoriamente, de cirur
giões, imunologistas e neurologistas, 
além de outros que se fizerem ne
cessários." 

Justificação 

Fazem parte de um código aprovado 
por renomados médicos, em recente reu
nião convocada pelo Conselho da Orga
nização Internacional de Ciências Médi
cas, filiado à UNESCO, a obrigatorieda
de · da presença de cirurgiões, imunolo
gistas e neurologistas, bem como um 
conjunto de medidas visando a aperfei
çoar o modo de ·declaração de óbito do 
doador. 

Assim, para evitar uma mudança 
próxima na lei decorrente do Projeto 
79/68, é conveniente a aprovação desta 
emenda. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

EMENDA N.0 7 

No art. 4.0 - Suprima-se a expressão: 

". . . e autorizados pelo Conselho Fe
deral de Medicina", e que passará a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 4.0 - A extirpação e o trans
plante de tecidos, órgãos e partes de 
cadáver somente poderão ser reali
zados por médico de notória capa
cidade técnica, em instituição públi
ca ou particular, reconhecidamente 
capacitada e autorizada pelo órgão 
federal competente." 

Justificação 

O Conselho Federal de Medicina é ór
gão criado pelo poder público para tra
tar especialmente das relações éticas en
tre os próprios profissionais da Medici
na com o poder público, a justiça e com 
os seus clientes, havendo para tal criado 
o Código de Ética Médica, publicado no 
D.O. de 11 de janeiro de 1965, Seção I 
- Parte II. ll:ste Conselho teria de ser 
ouvido tôdas as vêzes em que o código 
de ética médica fôsse transgredido. Ora, 
sendo o transplante de órgãos, processo 
terapêutico já aceito pela Medicina, não 
caberia a êste órgão opinar, pois já não 
se trata de experimentação simples e 
sim processo já comprovado em sua efi
cácia em várias partes do mundo. Mes
mo que fôsse método puramente expe
rimental, pelo artigo 58 do mesmo código 
de ética, as experiências in anima nobili 
são permitidas para fins estritamente de 
tratamento e diagnóstico, sempre pre
cedidos do consentimento do paciente, 
quando em perfeita higidez mental, ou 
de seus responsáveis, devidamente infor
mados das possíveis conseqüências do 
ato terapêutico em questão. 

Ora, esta parte já está ressalvada pelo 
art. 3.o, § I, II e III do Projeto n.0 79/68. 

Sala das Comissões, em 19 de junho de 
1968. - Fernando Corrêa. 
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Ao art. 7.0 

Inclua-se, depois da palavra Institui-
ções, o seguinte: 

"e mediante prévia doação ou autori
zação de quem de direito, ser trans
ferida para outro receptor, em que 
.se verifique aquela condição. 

Justificação 

Feita oralmente. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
- Aloysio de Carvalho. 

EMENDA N.0 9 

Ao art. 10 

Redija-se: 

"A infração do disposto nos artigos 
2.0, 3.0 , 4.o e 5.0 desta Lei será pu
nida com a pena de detenção de 
um a três anos, sem prejuizo de ou
tras sanções que, no caso, coube
rem." 

Justificação 

É mais próprio, tecnicamente, indicar 
a pena, e as infrações a que ela corres
pondem, do que a remissão pura e sim
ples a delito outro previsto no Código 
Penal. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968 
- Aloysio de Carvalho. 

EMENDA N.0 10 

Inclua-se, onde couber: 

"A infração ao disposto no art. 6. 0 

será punida com a pena prevista no 
art. 211 do Código Penal." 

Justificação 

Feita oralmente 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
- Aloysio de Carvalho. . 
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EMENDA N.0 11 

Inclua-se, onde couber: 

"As intervenções disciplinadas por 
esta lei não serão efetivadas, se hou
ver suspeita de ser o doador vítima 
de acidente ou crime." 

Justificação 

Feita oralmente. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1968. 
- Aloysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Em votação o requerimento de auto
ria do Sr. Senador Aloysio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Aloysio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Pela ordem - Não foi revisto pelo ora
dor.) Sr. Presidente, há algumas emen
das que foram lidas em que a justifica
ção deve ser oral. Eu pediria a V. Ex.a 
que mas mandasse, para eu justificá
las em breves palavras. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- V. Ex.a será imediatamente atendido. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Para justificar emendas - Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, uma das 
emendas manda incluir, onde couber, a 
seguinte disposição:. · 

"As intervenções disciplinadas por 
esta lei não serão efetuadas, se hou
ver suspeita de ser o doador vítima 
de acidente ou de crime." 

Uso,· aqui, na emenda, o têrmo "doa
dor'', mas é evidente que a Comissão, de
pois, dará a referência que se adequar 
melhor. 

Não devemos, por ora, permitir se faça 
a retirada dêsses órgãos em indivíduos 
cuja morte possa trazer uma suspeita de 
~cicllente ·ou de crim;e, principalmente 
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de homicídio. Sabemos que, muitas vê
zes, a Justiça é obrigada a determinar a 
exumação do cadáver para a prova de 
um assassínio, e, neste caso, creio que é 
prudente que êsses indivíduos fiquem 
salvos de qualquer intervenção entre as 
disciplinadas pelo projeto. 

outra parte é relativa ao art. 7.o, que 
me parece em contradição com o espí
rito do projeto. O projeto só permite se 
faça a retirada de qualquer órgão, se hou
ver uma doação do doador, com mani
festação de vontade, através de escri
tura pública, se se tratar de doadores 
relativamente incapazes ou analfabetos, 
ou autorização do cônjuge, se não fôr 
separado, dos ascendentes, dos descen
dentes e dos institutos religiosos ou ci
vis que forem responsáveis pelos despo
jos. 

Acontece, entretanto, que, no art. 7.o 
do projeto, se admite que, não havendo 
compatibilidade do doador para o rece
bedor, o órgão retirado pode ser desti
nado a terceira pessoa mediante auto
rização médica.· Então, já não temos 
mais aqui a figura dá doação,· nem da 
autorização. De modo que, se a lei diz, 
que não haja essa retirada senão me
diante uma autorização, não se compre
Emde possa. depois, um médico fazer uma 
destinação diversa, sem autorização. A 
doação, portanto, como a autorização, 
deve ser em têrmos extensivos, deve ser 
feita para determfnada pessoa, como . . 
muitas vêzes será feita. E. deve, tam-
bém, ser extensiva a terceiros, a critério 
médico. Nesta hipótese, o essencial, co
"mo se está vendo, é que haja a compati
bilidade entre a pessoa do doador e a 
pessoa do recebedor, para que se possa 
executar o transplante com êxito. 

O art. 10, redigido, parece-me, com 
grande impropriedade, é uma disposição 
que manda que "a infração do disposto 
nesta lei configure os ilícitos previstos 
nos ·artigos 121, § 3.0 , 211 e 212 do Código 
Penal". 

Ora, o artigo 121, § 3.0 , é de homicídio 
culposo. Estamos, então, admitindo que 
a retirada de um órgão de um indivíduo 
já cadáver; pode ser considerada um ho
micídio culposo. Quer dizer, estamos aqui 
definindo como homicídio culposo uma 
ação que se executa sôbre um cadáver. 
É muito mais próprio que a pena a apli
car seja a mesma pena para homicídio 
culposo, mas aplicada ela própria sem 
qualquer referência ao artigo do Código 
Penal, que pune o homicídio culposo. 

Quanto à pena do artigo 211, o pro
jeto está certo quando manda aplicar 
esta pena à infração desta lei. Mas é 
somente a infração consubstanciada no 
art. 6.0 No art. 6.0 é que se declara que, 
feita a extirpação, o cadáver será con
dignamente recomposto e entregue· aos 
responsáveis para o sepultamento. 

Quando o cadáver não fôr condigna
mente recomposto é que se tipifica uma 
infração de subtração ou de desrespeito 
ao cadáver e não incluir numa disposi
ção de ordem genérica, que a infração ao 
disposto nesta lei será punida com uma 
pena que se aplica à subtração de parte 
do cadáver. 

Éste artigo 10 está, portanto, muito 
genérico. · Não é possível mandar apli
car penalidade a ilícito penal, sem que 
se defina, na sua estrutura, em todos os 
seus elementos, êsse ilícito penal. 

Então, pergunto: a infração ao disposto 
nesta Lei configurará os ilícitos penais 
previstos nos arts. 121, § 3.0 , e 201? Onde 
está a infração? 

Estamos, realmente, aqui, com o crime 
de homicídio culposo, crime de subtra
ção de parte de cadáver. Estamos com 
a pena. Onde estão as infrações~ 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Muito 
bem! 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Estou mostrando que, em relação à pena 
do art. 211, só a infração ao disposto no 
art. 6.o é que justificaria a aplicação des
ta pena. 
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O Sr. Bezerra Neto - Permite-me V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ALO'YSiO DE CARVALHO 
Pois não! 

O Sr. Bezerra Neto - Não ouvi, estava 
ausente, o início da exposição de v. Ex.a, 
mas compreendo - e justifico - suas 
preocupações. É vigilância que muito nos 
honra, neste Plenári~ vazio, para que 
não seja aprovada, nesta Casa, lei que 
qualifica, sob o título de homicídio a I 

ação sôbre .cadáver. Seria uma contradi-
ção! Seria o fim do mundo! Felizmente 
há ainda a vigilância, de homens como 
V. Ex.a, para evitar barbaridades desta 
ordem. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO ~ 
Compreendeu V.. Ex. a. perfeitamente 
meu, ponto de vista,· A infração que ·po
derià existir, no disposto nesta lei, seria 
uma infração que incidiria sôbre cadá
ver. E estaríamos punindo essa infração 
fazendo remissão explícita ao crime· de 
homicídio culposo. 

O Sr. Bezerra Neto - Temos .de en
contrar uma denominação para êsse tipo 
de ação. 

O SR. ALO'YSIO DE CARVALHO -
Além dis.so, .a infração ao disposto nesta 
lei é geral e muito vaga, por isso é que 
há outra emenda, que está justificada 
por escrito. Faço remissão expressa ao 
artigo, cuja infração pode ser punida 
com a pena de detenção, e ao disposto 
nos artigos 2.0 , 3.0 4.0 , 5.0 , etc. Quer dizer, 
quando · se realizam algumas extirpações 
de órgãos, ·sem· um atestado de óbito, 
essa . infração está prevista no art. 10, 
consubstanciado no art. 2.o: "Será pu
nido com a pena que fica expressamente 
declarada na lei". 

São estas, Sr. Presidente, as observa
ções que tinha que fazer, justificando as 
emendas. Como há um substitutivo apre
sentado e êste substitutivo voltará na
turalmente a uma discussão suplemen
tar, reservo-me para examinar outros 
aspectos do problema, inclusive o de ex-

cetuarmos a atestação de morte, para 
efeito do imediato transplante, de al
guém que esteja, por exemplo; em esta
do de coma alcoólica. 

Tenho em mãos um noticiário de jor
nal paulista sôbre uma reunião de car
diologistas que se realizou em Genebra 

' I 

na Suíça, estabelecendo uma espécie de 
decálogo deontológico relativamente às 
extirpações. E aqui está dito, depois de 
estabelecidas as condições mediante às 
quais deve ser feito um transplante, que 
os critérios expostos não são. válidos no 
caso de crianças. ou de· pessoas em esta
do de coma alcoólica. 

Parece-me, realmente, que a lei que 
nós estamos elaborando devia prever a 
hipótese de não se realizar o transplante 
de crianças e também a hipótese de não 
serem válidas tais condições quando se 
tratar de um estado de coma alcoólica. 

Dito isto, Sr. Presidente, aguardo o 
pronunciamento das Comissões de Cons
tituição e Justiça e de· Saúde, se aprova
do o requerimento · que · encaminhei à 
Mesa. (Muito bem!) 

O SR. PR~SIDENTE (Guido. Mondin) 
- Em votação o. requerimento do· nobre 
Senador Aloysio de Carvalho, solicitando 
audiência da Comissão de Saúde para o 
projeto e, agora, para as emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam· o re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, o projeto e as emen
das serão apreciados pela Comissão de 
Saúde e as emendas pela Comissão de 
Constituição. e Justiça. · 

Item 4 

Discussão~ em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 27, 
de 1968. (n.0 46-B/67, na Casa de 
origem), que aprova o Protocolo, as-

. sinado em Montevidéu, em 2 de se
tembro de 1966, pelo qual se esta-
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belece um sistema para a solução de 
controvérsias relacionadas . com o 
tratado de Montevidéu, tendo 

PARECERES, sob n.os 480, 481 e 482, 
de 1968, das Comissões 

- de Relações Exteriores, apresen-:
tando Substitutivo; 

-. de Constituição · e Justiça, pela 
constitucionalidade do Substitu
tivo da Comissão de Relações Ex
teriores; 

- de Assuntos da Associação Lati
no-Americana de Livre Comércio, 
favorável ao Substitutivo da Co
missão de Relações Exteriores. 

Em discussão o projeto e o substituti
vo. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Em votação o substitutivo, que tem 
preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. 

(Pausa) 

Está aprovado o substitutivo, e pre
judicado, portanto, o projeto. 

A matéria vai à Comissão de Redação, 
para redigir o vencido, para turno suple
mentar .. 

É ·o seguinte. o Substitutivo apro
vado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1968 

Aprova o Protocolo assinado em 
Assunção, a 2 de setembro de 1967, 
pelo qual se estabelece um sistema 
para a solução de controvérsias re
lacionadas com o Tratado de Mon
tevidéu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Protocolo as
sinado em Assunção, a 2 de setembro 

de 1967, pelo qual se estabelece um sis
tema para a solução de controvérsias re
lacionadas com o Tratado de Montevi
déu. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. "PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o nobre Sr. Senador 
Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Pela or
dem- Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente·, já me habituei, na Casa, a notar 
muito interêsse pela eleição da Mesa Di
retora dos nossos trabalhos. São sem
pre em grande número aquêles colegas 
que· se ·dispõem ao nobre sacrifício de 
ocupar a cúpula administrativa do Se
nado. Mas a observação e a experiência 
revelam que, dificilmente, a Mesa fica 
integralmente composta. Vejo apenas 
V. Ex.a aí- aliás, para alegria e honra 
nossa - presidindo os trabalhos. 

Perguntaria a V. Ex.a se os trabalhos 
do Senado podem desenvolver-se apenas 
com o. Presidente ocupando sua cadeira, 
ou se é necessário pelo menos um Secre
tário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- No momento em que a Presidência 
necessitar de ser secretariada, o Secre
tário será imediatamente chamado. 

Passa-se ao item n.0 5 da Ordem do 
Dia: 

Discussão, em primeiro turno, com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno, do Projeto de 
Ler do Senado n.0 36, de 1968, de au
toria do Sr. Senador Lino de Mattos, 
que dá, para os fins que menciona, 
aos títulos negociáveis nas Bôlsas de 



-269-

Valôres, a mesma validade dos títu
los da dívida pública, tendo 

PARECER, sob n.0 491, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela in
constitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à cons
titucionalidade. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Em votação o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, que é pela in
constitucionalidade do projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto é rejeitado e será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 36, de 1968 · 

Dá, para os fins que menciona, 
aos títulos negociáveis nas Bôlsas de 
Valôres, a mesma validade dos títu
los i:Ia Dívida Pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Terão a mesma validade dos 
títulos da Dívida Pública, para fins de 
aval, caução ou depósito junto às re
partições ou órgãos da administração 
pública, os títulos em geral negociáveis 
nas Bôlsas de Valôres. 

Parágrafo único - Para os efeitos dês'
te artigo, o valor dos títulos será o apre
goàdo pelas Bôlsas de Valôres, na data 
da efetivacão do aval, caução ou depó-. . 
si to. 

Art. 2.0 -Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- No inicio da Ordem do Dia foi lido 

um requerimento de urgência, que re
leio para lembrança dos Srs. Senadores: 

"Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 326/B, do Regimento Interno, 
para o Ofício S-8/68, do Governador 
do Estado do Paraná, solicitando au
torização para contrair empréstimo 
externo." 

Em votação o requerimento. 

Os Srs, Senadores que aprovam o re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Assim, passa-se à apreciação da ma
téria. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura do parecer da Comissão de. Finan
ças sôbre o ofício anunciado. 

É lido o seguinte: 

PARECER· 
N.0 524; de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício S-8, de · 1968, do Govêrno do 
Estado do Paraná, ·solicitando auto
rização para que a Companhia de 
Desenvolvimento Econômico do Pa
raná - "CODEPAR" - possa obter 
empréstimo externo junto ao Ban
que Pour le Developpement Commer
cial, de Geneve (Suíça), no valor de 
até US$10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares), para a~ender ao custeio com 

.a implantação básica e pavimentação 
de rodovias estaduais no Estado do 
Paraná. 

Relator Sr. Mello Braga 

O Senhor Governador do Estado do 
Paraná, nos têrmos do artigo 45, inciso 
II, da Constituição do Brasil, solicita ao 
Senado Federal a competente autoriza
ção para que a Companhia de Desenvol
vimento Econômico do Paraná 
"CODEPAR"- daquele Estado, possa ob
ter· empréstimo exterior junto ao Ban
que Pour le Developpement Commercial, 
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de Genêve (Suíça), no valor de até 
US$ 10.000. 000,00 (dez milhões de dóla
res), para atender o custeio com a im
plantação básica e pavimentação de ro
dovias estaduais. · 

2. O ofício do Sr. Governador informa 
que a Companhia de Desenvolvimento 
do Paraná - "CODEP AR" - é uma so
ciedade por ações, de economia mista es
tadual, constituída pela Lei n.0 4.529, de 
12 de janeiro de 1962, regida por esta
tutos que se encontram em consonância 
com os princípios estabelecidas na Lei 
das Sociedades Anônimas. 
3. O Chefe do Executivo do Paraná sa
lienta que a economia do seu Estado se 
assenta, essencialmente, na agricultura 
e, por esta razão, vem dispensando es
pecialíssima atenção ao setor rodoviário, 
por entender que o estímulo à produção 
só se torna efetivo quando proporciona
das, paralelamente, ao agricultor, condi
ções de escoar a sua colheita aos gran
des centros consumidores, a preços ra
zoáveis. 
4. Em face da carência de recursos in
ternos para conservar o mesmo ritmo 
de trabalho na implantação básica de 
novas rodovias, e !t sua pavimentação, 
deliberou aquêle .Govêrno recorrer às 
fontes de financiamento extern.o. 
5. As operações de crédito deverão obe
decer, bàsicamente, às seguintes condi
ções: 

a) juros' de até oito e meio por cento 
(8,5%), pagáveis semestralmente 
e sempre sôbre ci saldo devedor; 

b) amortização a iniciar-se a partir 
do vigésimo quarto (24.0) mês da 
data da'. assinatura dos respecti
vos contratos, assim compreendi
da: 

I - no vigésimo quarto (24.o) 
. mês após a assinatura do 

contrato, amortização de 
vinte e cinco por cento 
(25%) do valor dos em
préstimos contraídos. 

II - no trigésimo sexto (36.0 ) 

mês após a assinatura do 
contrato, amortização de 
vinte e cinco por cento 
(25%) do valor dos em-

·préstimos contraídos. 
III - no quadragésimo oitavo 

(48;0) mês após a assina
tura do contrato, amorti
zação de vinte e cinco por 
cento (25%) do valor dos 
empréstimos contraídos. 

IV - no sexagésimo (60.0 ) mês 
após a assinatura do con

trato, amortização de vin
te e cinco por cento (25%) 
do valor dos empréstimos 
contraídos e resgate final 
das dívidas. 

c) haverá a incidência de taxas adi
cionais de abertura de financia
mentos e de seguros de crédito 
de, no máximo, dois e meio por 
cento (2,5%), calculados sôbre o 
càpital e juros, de uma só vez, 
para desembolsos proporcionais 
juntamente com as amortizações 
do capital. 

6. Encontra-se anexo ao processado a 
competente autorização. da Assembléia 
Legislativa, contida na Lei Estadual n.0 

5.775, de 17 de maio de 1968, bem como 
a minuta do contrato a ser assinado en
tre a Companhia de Desenvolvimento 
Econômico do Paraná - CODEP AR -
com a entidade financiadora da opera
ção. 

7. Foram ouvidas as autoridades encar
regadas da política econômico-financei
ra do Govêrno Federal que, através do 
Ministério da Fazenda, considerou a ope
ração digna de aprovação pelo Govêrno 
Federal. 

8. O Banco do Brasil S.A. através do 
Ofício DICAM-6/68, concordou com a re
dução do prazo de 10 para 5 anos do 
empréstimo externo, com o aval daquele 
Banco, no valor de US$ 10. 000.000,00 
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(dez milhões de dólares), à taxa de oito 
por cento (8%) ao ano, mantidas as se
guintes condições: 

a) utilização do empréstimo em 
"tranches", segundo o cronogra
ma de obras a ser adotado; 

b) prévia regularização dos emprés
mos em situação anormal peran
te o Banco, de responsabilidade 
do Govêrno do Estado do Paraná; 

c) outorga ao Banco de podêres am
plos especiais e irrevogáveis para 
recebimento de quotas do Fun
do Rodoviário Nacional que ve
nham a ser atribuídas ao De
partamento de Estradas de Ro
dagem do Paraná, a partir de 19.68 
ou do 3.0 trimestre imediatamen
te anterior ao vencimento da pri
meira obrigação; 

d) retenção · em conta especial, em 
nome da CODEP AR, das arreca
dações mencionadas na alínea 
anterior, para aplicação no paga
mento das prestações do- princi
pal e juros do empréstimo e .for
mação do Fundo a seguir . indi-
cado; 

e) para cobrir o' risco de eventual 
desvalorização do cruzeiro em · re
lação ao dólar, far-se-iam aquisi
ções de Obrigações Reajustáveís 
do Tesouro, com os recursos ori~ 
undos de um fundo especial cons
tituído de pequenas parcelas re
tidas das quotas ·a · ser.em recebi~ 
das do FRN, .não excedente a 
20% do valor total da _operação. 

f) compromisso a ser firmado pela 
· CODEPAR autorizando o débito 

dos encargos em sua conta, na 
qual, atenta ao .vencimento das 
prestações do financiamento, .se 
obrigará a constituir, com ante
cedência, disponibilidades sufi
cientes ao pontual atendimento 
das obrigações pactuadas nas 
épocas aprazadas; 

g) fiança do Fundo de Desenvolvi
mento Económico, do Paraná; 

h) comissão de 2% a.a., cobrada an
tecipada e semestralmente; · 

i) concordância expressa do Con
selho Rõdoviário Nacional com a 
vinculação da quota do Fundo 
Rodoviário Nacional destinada ao 
Estado do Paraná para pagamen
to dos compromissos decorre:q.tes 
do empréstimo de que trata o ofí
cio sob resposta. 

9. Como se verifica, o pedido encontra
se devidamente instruído, atendidas as 
exigências contidas no Regimento Inter
no do Senado Cart. 343), ou seja: minu
ta do contrato a ser assinado entre a 
CODEPAR e a entidade financiadora, 
parecer dos ·órgãos encarregados da po
lítica económico-financeira do Govêrno 
Federal e a competente autorização Le
gislativa Estadual (Lei n.0 5.775, de 1968). 
10. Diante do exposto, a Comissão de 
Finanças opina pela concessão da auto
rização ·solicitada pelo Govêrno do Pa
raná para 'que a Companhia . de Desen
volvimento Econ·ômiCo do Parana possa 
obter o empréstimo referido, desde que 
atendidas as· exigências dos órgãos en
carregados da politica económico-finan
ceira· do Govêrno Federal, nos têrmos do 
seguinte 

. : PROJETO DE RESOLUÇAO 

Autoriza o Govêrno do Estado do 
Paraná a oferecer aval a emprésti
tuno· externo a ser contraído pela 
Companhia de Desenvolvimento Eco
nômico do Paraná ...:... CODEPAR -
com o· Banque pour le Developpe
ment Commercial (Geneve-Suíça), 
'no. valor de US$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de dólares). 

Art. 1.0 - É· o Govêrno do Estado do - . 
Paraná ·autorizado a oferecer o compe-
tente aval ao empréstimo externo a ser 
contraído pela Companhia de Desenvol
vimento Econômico do Paraná 
CODEPAR- com o Banque pour leDe-
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veloppement Commercial, Genêve (Suí
ça), no valor de até US$ 10.000.000,00 
(dez milhões de dólares), destinado a 
atender o custeio com a implantação bá
sica e pavimentação de rodovias esta
duais, desde que atend.idas as exigências 
dos órgãos encarregados da politica eco
nômico-financeira do Govêmo Federal. 

Art. 2.0 __; o valor global da operação 
a que se refere o artigo 1.0 será de até 
US$ lO. ooo. ooo,oo · (dez · milhões de 
dólares) colocados à disposição da 
"CODEP AR". em duas parcelas correspon
dentes a US$ fi. 000.000,00 (cinco milhões 
de dólares) cada,· devendo a primeira ser 
liberada por ocasião da assinatura do 
contrato e a segunda, no prazo de seis 
(6) mêses da mesma data. O empréstimo 
vencerá juros de oito por cento (8%) ao 
ano, pagáveis semestralmente e sempre 
sôbre· o ·saldo devedor, mais taxas adi
cionais de abertura de financiamento e 
de seguros de crédito de, no máximo, 
dois e meio por cento (2,5%)' calculados 
sôbre o capital e juros, de uma só vez, 
com desembolsos preporcionais junta
mente com o capital,· de acôrdo com a 
seguinte tabela: 

I - no 24.0 (vigésimo quarto) 
mês após a assinatUra do 
contrato, amortização de 
vinte e cinco por cento 
(25%) do valor do em
préstimo ou seja: US$ .. 
2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil dólares); 

II - no 36,0 (trigésimo sexto) 
mês após a assinatura do 
contrato, amortização de 
vinte e cinco por cento 
(25%) do. valor do em
préstimo ou seja US$ ... 
2. 500. 000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil dólares); 

III - no 48.0 . (quadragésimo 
oitavo) mês após a assi
natura do contrato, amor
tização de vinte e cinco 

por cento (25%) do valor 
do empréstimo ou seja 
US$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil 
dólares). 

IV- no 60.0 (sexagésimo) mês 
após a assinatura do con
trato, amortização de vin
te e cinco por cento 
(25%) do valor do em
préstimo, ou seja US$ ... 
2. 500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos.mil dólares) 
e resgate firial das dívi
das. 

Art. 3.0 -Esta Resc;Iução entra em 
vigor nà data de sua publicação. 

Sala das Comissões, ein 12. de junho de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente- Mello Braga, Relator- Mem 
de Sá - Fernando Corrêa - Oscar Pas
sos - José Leite - Pessôa de Queiroz -
Bezerra Neto - Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE ( GuidG Mondin) 
-A Comissão de Finanças, como ouvi
mos pelo relatório, deu parecer favorá
vel, concedendo a autorização e apre
sentando projeto de resolução. 

Tem a palavra, agora, o nobre Sena
dor Eurico Rezende para prolatar, em 
nome da .Comissão de Constituição e 
Justiça, o projeto de resolução apresen
tado pela Comissão de Finanças. 

O SR. ~URICO REZENDE - (Lê o se
guinte parecer.) Sr. Presidente,. o pre
sente ·projeto, elaborado pela Comissão 
de Finanças, autoriza o Govêmo do Es
tado do Paraná a oferecer o competente 
aval do empréstimo externo a ser con
traído pela· Companhia de Desenvolvi
mento do Paraná- CODEPAR- com 
o ·Banque Pour Developpement Commer
cial, de Genêve (Suiça), no valor de até 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó
lares), destinado a atender o custeio com 
a implantação básica e pavimentação de 
rodovias estaduais. 
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O valor total do empréstimo será colo
cado à disposição da - CODEPAR - cm 
duas parcelas iguais de US$ 5. 000.000,00 
(cinco milhões de dólares) cada, deven
do a primeira ser liberada por ocasião 
da assinatura do contrato e a segunda 
no prazo de seis (6) meses da mesma 
data. O empréstimo vencerá juros de 
oito por cento (8%) ao ano, pagáveis 
semestralmente e sempre sôbre o saldo 
devedor, mais taxas adicionais de aber
tura de financiamento e de segurança 
de crédito, de no máximo dois e meio 
por cento (2,5%), calculados sôbre o ca
pital e juros, de uma só vez, com desem
oolsos proporcionais juntamente com o 
capital, de . acôrdo com a seguinte ta
bela: 

I - no 24.0 (vigésimo quarto) mês 
após a assinatura do contra
to, amortização de 25% (vin
te e cinco por cento) do em
préstimo, ou seja: US$ .... 
2 . 500. 000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil dólares) ; . . 

n - no 36.0 (trigésimo sexto) mês 
após a assinatura do contra
to, amortização de 25% (vin
te e cinco por centO) do em
préstimo, ou seja US$ .... 
2. 500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil dólares); 

III - no 48.0 (quadragésimo oitavo) 
mês após a assinatura do 
contrato, amortização de 25% 
(vinte e cinco por cento) do 
empréstimo, ou seja US$ ... 
2. 500. 000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil dólares); 

IV - no 6o.o (sexagésimo) mês 
após a assinatura do contra
to, amortização dos restan
tes 25% (vinte e cinco por 
cento) do empréstimo de 
2. 500. 000,00 (dois. milhões e 
quinhentos mil dólares). 

3. Encontra-se anexa ao processado a 
competente autorização da Assembléia 

Legislativa, contida na Lei Estadual nú
mero 5. 775, de 17 de maio de 1968, bem 
como a minuta do contrato a ser assi
nado entre a Companhia de Desenvol
vimento Econômico do Paraná 
CODEPAR - com a entidade financia
dora da operação. 

4. Faz parte da documentação o pare
cer dos órgãos encarregados da politica 
econômico-financeira do Govêrno. Fe
deral que, através do Ministério da Fa
zenda (Ofício SGMF-GB N.0 219, retifi
cado pelo Ofício SGMF-GB N.0 226, de 
5 de junho de 1968) considerou a opera
ção digna de aprovação. 

5. Como se·vê, tôdas as exigências con
tidas no Regimento Interno do Senado 
(artigo 343) e na Constituição foram 
atendidas. 

6. Diante do exposto e tendo em vista 
que a matéria, quanto ao seu mérito, foi 
devidamente examinada pela Comissão 
de Finanças, a Comissão de Constitui
ção e Justiça opina pela sua aprovação, 
nos têrmos do presente projeto de reso
lução. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- É relator da Comissão dos Estados 
para Alienação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento o Sr. Senador Al
varo Maia, a quem dou a palavra para 
relatar. 

O SR. ALVARO MAIA- (Para emitir 
parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, o projeto relativo ao empréstimo 
pleiteado pelo Estado do Paraná já obte
ve pareceres favoráveis da Comissão de 
Constituição e Justiça e da Comissão de 
Finanças. 

Quanto à Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Públicas 
e Povoamento, é o seguinte o parecer: 

(Lendo.) 

De acôrdo com o disposto no artigo 
90-B do Regimento Interno (Resolução 
n.o 13, de 1968), vem ao nosso exame o 
Oficio S-8, de 1968, do Govêrno do Esta-
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do do Paraná, que solicita autorização 
para que a Companhia de Desenvolvi
mento· E c o n ô mi c o d o P a r a n á -
CODEP A~ - daquele Estado, possa 
obter elll.préstimo externo, junto ao 
Banque Pour le Developpement Commer
cial, de Genêve (Suiça), no valor de até 
US$..lO.OOo.ooo,oo (dez milhões de dóla
res),· para atender o custeio com a im..: 
plantaÇão básica e pavimentação de ro
dovias estaduais. 
2. O Chefe do Executivo do Paraná sa
lienta· que a economia ·do Estado se as
senta, essencialmente, na agricultura e, 
por esta razão, vem dispensando espe
cialíssima atenção ao setor rodoviário, 
por entender que o estímulo à produção 
só se torna efetivo quando proporciona
das; paralelamente, ao agricultor con
dições de escoar a sua colheita aos gran
des centros consumidores, a preços ra-. . . 
zoá veis. 
3. Encontra-se anexa ao p~ocessado a 
autorização ·da . Assembléia Legislativa, 
bem coma a minuta do. contrato a ser 
assinado entre' a Companhia de Desen
volvimento Econômico do Paraná -
CODEPAR - com a entidade financia
dora da operação. 
4. ·· A matéria, quanto ao seu mérito, foi 
examinada pela Comissão de Finanças, 
após cumpridas tôdas as exigências re
gimentais e as dos órgãos encarregados 
da política econômico-financeir-a do Go
vêrno. Federal, que, através do Ministé
rio da .Fazenda, · considerou a operação 
digna de aprovação. 
5 .. Diante do exposto e tendo· em vista 
que a autorização pleiteada visa a me
lhor dotar. o Govêrno do Estado do Pa
raná, através da "CODEPAR", de recur
sos _indispensáveis para conservar o 
mesmo ritmo. de trabalho na implanta
ção. b~sica de novas rodovias e a sua 
pavimentação, a Comissão dos Estados 
para Alienação de Terras e Povoamento 
manifesta,se favoràvelmente à matéria, 
nos têrmos . do. projeto de resolução 
apresentacl.o pela Comissão de Finanças. 

É o nosso parecer. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Guido Mondin) 
- Como ouvimos, os pareceres de tôdas 
as Comissões são favoráveis. 

Conhecidos os pareceres, ponho em 
discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra para discussão, dá
la-ei como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está ·aprovado. 

Oferecida pela Comissão de Redação, 
já se encontra sôbre a mesa a redação 
final. Será lida pelo Sr. Lo-secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 525, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 · 46, de 1968. 

·Relator: Sr. Lobão da Silveira 

A. Comissão apresenta a redação final 
do Projeto _de Resolução n.o 46, de 1968, 
que autoriza o Govêrno do Estado do 
Paraná a oferecer aval a empréstimo a 
ser contraído pela Companhia de De
senvolvimento Econômico do Paraná -
CODEPAR - com o Banque Pour le De
veloppement Commercial, Genêve, Suíça, 
no valor de US$ 1o.ooo.ooo,oo (dez mi-

. lhões de dólares). · 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Manoel Villaça, Presidente -
Lobão da Silveira, Relator - Alvaro 
Maia. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 525, de 1968 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 46, de 1968. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 45, inciso n, 



-275-

da Constituição, e eu, ................ , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 . , de 1968 

Autoriza o Govêmo do Estado do 
Paraná a oferecer aval a emprésti
mo a ser contraído pela Companhia 
de Desenvolvimento Econômico do 
Paraná- CODEPAR- com o Ban
que Pour le Developpement Commer-

. cial, Geneve, Suiça, no valor de USS 

10.000 . 000,00 (dez milhões de dóla
res). 

O Senado Federal resolve: · 

Art. 1.0 -É o Govêrno do Estado do 
Paraná autorizado a oferecer o compe
tente aval ao empréstimo externo a ser 
contraído pela Companhia de Desenvol
vimento E c o no mi c o do Par a n á -
CODEPAR- com o Banque Pour leDe
veloppement Commercial, Genêve (Suí
ça), no valor de até US$ 10.000.000,00 

(dez milhões de dólares), destinado a 
atender o custeio com a implantação bá
sica e pavimentação de rodovias esta
duais, desde que atendidas as exigências 
dos órgãos encarregados da política eco
nómico-financeira do Govêmo Federal. 

Art. 2. 0 - o valor global da operação 
a que se refere o art. 1.0 será de até 
US$ 10. 000. 000,00 (dez milhões de dóla
res) colocados à disposição da CODEPAR 
em duas parcelas correspondentes a US$ 
5. 000.000,00 (cinco milhões de dólares) 
cada, devendo a primeira ser liberada 
por ocasião da assinatura do contrato e 
a segunda, no prazo de seis (6) meses da 
mesma data. O 'empréstimo vencerá ju
ros de oito por cento (8% ) ao ano, pagá
veis semestralmente e sempre sôbre o 

saldo devedor, mais taxas adicionais de 
abertura de financiamento e de seguros 
de crédito de, no máximo, dois e meio 
por cento (2,5%), calculados sôbre o ca
pital e juros, de uma só vez, com desem
bolsos proporcionais juntamente com o 
capital, de acôrdo com a seguinte tabe
la: 

I - no 24.o (vigésimo-quarto) 
mês após a assinatura do 
contrato, amortização de 
vinte e cinco por cento 
(25%) do valor do emprés-
timo ou seja: US$ ..... . 
2. 500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil dólares); 

n - no 36.0 (trigésimo-sexto) 
mês após a assinatura do 
contrato, amortização de 
vinte e cinco por cento 
(25%) do valor do emprés
timo ou seja US$ ........ 
2. 500. 000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil dólares); 

Ill ..:... no 48.o (quadragésimo-oita
vo) mês após a assinatura 
do contrato, amortização 
ele vinte e cinco por cento 
(25%) do valor do emprés-
timo ou seja US$ ....... . 
2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil dólares); 

IV - no 60.0 (sexagésimo) mês 
após a assinatura do con
trato, amortização de vinte 
e cinco por cento (25%) do 
valor do empréstimo, ou 
seja, US$ 2 . 500. 000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil 
dólares), e resgate final das 
dívidas. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Em votação a redação final que aca
bou de ser lida. 
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Os Srs. Senadores que a aprovarem 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Está esgotada a Ordem do Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 
o 

Lembro aos Srs. Senadores a Sessão 
Conjunta do Congresso de hoje, às 20 ho
ras e 30 minutos, quando será lida 
Mensagem Presidencial, e os convoco 
para Sessão Extraordinária do Senado, 
às 21 horas e 30 minutos, com a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 43, de 
1968 (n.0 3. 651-C, de 1966, na Casa 
de origem), que regula a apresenta-

ção c o uso dos documentos de iden
tificação pessoal, tendo 
PARECER, sob n.0 503, de 1968, da 

Comissão 
- de Co,nstituição e Justiça, favo

rável, nos têrmos de substitutivo 
que oferece. 

· Discussão, em turno un1co, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 78, de 
1968 (n.O 998-B, de 1968, na Casa de 
origem), que dispõe sôbre o preen
chimento de vagas nos estabeleci
mentos de ensino agrícola, tendo 
PARECER, sob n.0 513, de 1968, da 

Comissão 
- de Educação e Cultura, favorá

vel. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas.) 



120.a Sessão da 2.a Sessão. Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 19 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDi!.:NCIA DO SR. AARAO STEINBRUCH 

As 21 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena -José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
-Lobão da Silveira- Achilles Cruz 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portela - Mene
zes Pimentel - Wilson Gonçalves 
- Luiz de Barros - Dinarte Mariz 
- Manoel Villaça - Pereira Diniz 
- Argemiro de Figueiredo - Rui 
Palmeira - Arnon de Mello- Dyl
ton Costa - José Leite - Aloysio 
de Carvalho - Eduardo Catalão -
Josaphat Marinho- Carlos Linden
berg - Eurico Rezende - Raul Giu
berti - Paulo Torres - Aarão Stein
bruch - Vasconcelos Tôrres - Má
rio Martins - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Milton Campos 
- Benedicto Valladares - Noguei
ra da Gama - Carvalho Pinto -
Lino de Mattos - Péricles Pedro -
Pedro Ludovico - Fernando Corrêa 
-Filinto Müller- Bezerra Neto
Ney Braga - Milton Menezes -
Alvaro Catão - Antônio Carlos -
Attílio Fontana - Guida Mondin -
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da: Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte: 

EXPEDffiNTE 

MENSAGE:M 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
NOS SEGUINTES Tl!:RMOS: 

MENSAGEM 
N.o 220, de 1968 

(n.o 377/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acôrdo com o preceito constitucio
nal, tenho a honra de submeter à apro
vação de Vossas Excelências a designa
ção que desejo fazer do Embaixador 
Henrique de Souza Gomes, ocupante do 
cargo de Ministro de Primeira Classe, 
da carreira de Diplomata, do Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do Serviço 
Exterior Brasileiro, do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer a fun
ção de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil junto ao Go
vêmo da República Socialista da Tche
co-Eslováquia, nos têrmos dos arts. 22 e 
23, da Lei n.0 3. 917, de 14 de julho de 
1961. 

2. Os méritos do Embaixador Henri
que de Souza Gomes, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa in-
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formação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília, em 19 de junho de 1968. -
A. Costa Silva. 

"CURRICULUM VITAE" DO EMBAIXA
DOR HENRIQUE DE SOUZA GOMES 

1. Nascido no Rio de Janeiro, em 8 de 
abril de 1907. Bacharel em Ciências Ju
rídicas e Sociais pela Faculdade de Di
reito da Universidade do Rio de Janei
ro. Membro da "American Society of 
International Law". 

2. Ingressou no Ministério das Rela
ções Exteriores, como Adido à Secre
taria de Estado, em 11 de novembro de 
1929; foi nomeado Terceiro Oficial, por 
concurso, em 11 de fevereiro de 1930; 
classificado Cônsul de Terceira Classe, 
em 17 de janeiro de 1931; promovido a 
Cônsul de Segunda Classe, por antigui
dade, em 19 de fevereiro de 1934; pro
movido a Primeiro-Secretário, por me
recimento, em 23 de dezembro de 1942; 
promovido a Ministro de Segunda Clas
se, por merecimento, em 10 de dezembro 
de 1945; promovido a Ministro de Pri
meira Classe, por merecimento, em 6 de 
novembro de 1953. 

3. Exerceu as seguintes funções no Ex
terior: Segundo-Secretário da Embaixa
da do Brasil no Uruguai; Segundo-Se
cretário da Embaixada do .Brasil na Itá
lia; Delegado Substituto da Delegação 
do Brasil às Nações Unidas; Delegado, 
com categoria de Embaixador, da Dele
gação do Brasil em Genebra. Exerce, 
atualmente, a função de Embaixador Ex
traordinário e Plenipotenciário do Bra
sil junto à Santa Sé e de Enviado Extra
ordinário e Mini~tro Plenipotenciário do 
Brasil junto à Ordem Soberana e Mili
tar de Malta. 

4. Além dessas funções, foi designado 
para o exercício das seguintes missões e 
comissões: Encarregado dos Serviços Co
merciais da Secretaria de Estado das 
Relações Exteriores, em 1931; Auxiliar do 
Gabinete do Ministro de Estado das Re-

lações Exteriores, em 1933; Auxiliar de 
Gabinete do Ministro de Estado das Re
lações Exteriores, em 1934; Encarregado 
de organizar o índice alfabético dos Re
gulamentos para os Serviços Diplomáti
cos e Consulares, em 1934;. Encarregado 
dos Serviços Consulares da Embaixada 
do Brasil na Itália, de 1937 a 1939; Se
cretário do Chefe do Departamento Di
plomático e Consular, de 1942 a 1944. Se
cretário da Primeira Subcomissão da III 
Reunião de Consulta dos Ministros das 
Relações Exteriores das Repúblicas Ame
ricanas, realizada no Rio de Janeiro, em 
1942; Secretário da Seção de Segurança 
Nacional, em 1943; Secretário da Em
baixada Especial à posse do Presidente 
do Paraguai, em 1943; Oficial de Gabi
nete do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, em 1944; Secretário da Dele
gação do Brasil à Conférência Interame
ricana sôbre os Problemas da Guerra e 
da Paz, na cidade do México, em 1945; 
Secretário-Geral da Delegação do Brasil 
à Conferência das Nações Unidas, em 
São Francisco, em 1945; Delegado do 
Brasil à II Parte da Primeira Sessão da 
Nações Unidas, em Nova Iorque, em 
Assembléia Geral das Nações Unidas, em 
Nova Iorque, em 1946; Representante do 
Brasil no Conselho de Segurança das 
1947; Chefe, interino, da Delegação do 
Brasil às Nações Unidas, em Nova Iorque, 
em 1947; Delegado, substituto, do Bra
sil junto às Nações Unidas, em Nova 
Iorque, em 1947. Delegado do Brasil jun
to ao Comitê Interino da Assembléia 
Geral das Nações Unidas, em Nova Ior
que, em 1948; Representante do Brasil 
na Comissão Especial da Sede das Na
ções Unidas, em Nova Iorque, em 1948; 
Delegado do Brasil à Assembléia Geral 
Extraordinária das Nações Unidas, em 
Nova Iorque, em 1948; Delegado do Bra
sil à Terceira Sessão Regular da Assem
bléia Geral das Nações Unidas, em Pa
ris, em 1948. Chefe da Divisão Política 
do Departamento Político e Cultural do 
Ministério das Relações Exteriores, em 
1949; Delegado do Brasil à Quarta Ses-
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são da Assembléia Geral das Nações Uni
das, em Nova Iorque, em 194:9. Membro 
da Comissão de Reparação de Guerra, 
como representante do Itamarati, em 
1950; Delegado do Brasil à Quintà Ses
são da Assembléia Geral das Nações Uni
das, em Nova Iorque, em 1950; Chefe, 
interino, do Departamento Político e 
Cultural do Ministério das Relações Ex
teriores, em 1951; Diretor, substituto, da 
Sessão de Segurança Nacional do Minis
tério das Relações Exteriores, em 1951; 
Membro da Comissão Organizadora da 
VIII Assembléia da Comissão Interame
ricana de Mulheres, no Rio de Janeiro, 
em 1952; designado para elaborar as ins
truções da Delegação do Brasil à VII 
Sessão da Assembléia Geral das Nações 
Unidas, coordenando as contribuições 
dos diversos órgãos do Govêrno Brasi
leiro e do Ministério das Relações Exte
riores, em 1952; Delegado do Brasil à 
VII Assembléia-Geral das Nações Uni
das, em Nova Iorque, em 1952; Delegado 
do Brasil à VIII Sessão da Assembléia 
Geral das Nações Unidas, em Nova Ior
que, em 1953; Membro da Comissão in
cumbida de estudar o programa da X 
Conferência Interamericana, em Cara
cas, em 1954; Chefe do Departamento 
Politico e Cultural do Ministério da.:; Re
lações Exteriores, em 1954:; Delegado do 
Brasil à IX Sessão da Assembléia Ge
ral das Nações Unidas, em Nova Iorque, 
em 1954; Diretor da Seção de Segurança 
Nacional do Ministério das Relações 
Exteriores, em 1955; Secretário-Geral, 
substituto, do Ministério das Relações 
Exteriores, em 1955; Delegado do Brasil 
à X Sessão da Assembléia Geral das Na
ções Unidas, em Nova Iorque, em 1955; 
Secretário-Geral, interino, do Ministé
rio das Relações Exteriores, em 1956; 

Presidente da Comissão incumbida de 
elaborar projeto de reestruturação do 
Ministério das Relações Exteriores, em 
1956; Membro da Comitiva Presidencial 
à Reunião dos Presidentes das Repúbli
cas Americanas, no Panamá, em 1956; 

Presidente da Comissão incumbida de 
elaborar as instruções da Delegação do 
Brasil à XI Sessão da Assembléia Geral 
das Nações Unidas, em 1956; Chefe da 
Delegação Brasile1ra. à XXIV Sessão do 
Conselho Econômico e Social das Nações 
Unidas, em Genebra, em 1957; Observa
dor do Brasil à VIII Sessão (extraordi
nária) do Comitê Executivo do Comitê 
Intergovernamental para as Migrações 
Européias, em Genebra, em 1957; Obser
vador do Brasil à IX Sessão do Comitê 
Executivo do Comitê Intergovernamen
tal para as Migrações Européias, em Ge
nebra, em 1957; Delegado do Brasil ao 
Comitê "ad hoc" para a Agenda e As

suntos Intersecionais do Acôrdo Geral 
sôbre Tarifas Aduaneiras e Comércio, em 
Genebra, em 1957; Chefe da Delegação 
Brasileira à VII Sessão do Conselho do 
Comitê Intergovernamental para as Mi
grações Européias em Genebra, em 1957; 
Chefe da Delegação Brasileira à XII 
Sessão das Partes Contratantes do Acôr
do Geral sôbre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio, em Genebra, em 1957; Delegado 
do Brasil à VI Sessão do Subcomitê Per
manente do Programa e à VII Sessão do 
Comitê Executivo do Fundo de Emer
gência das Nações Unidas para Refugia
dos, em Genebra, em 1958; Chefe da De
legação do Brasil à X Sessão do Comitê 
Executivo e à VIII Sessão do Conselho 
do Comitê Intergovernamental para as 
Migrações Européias, em Genebra, em 
1958; Delegado do Brasil à VIII Sessão 
do Comitê Executivo do Fundo de Emer-
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gência das Nações Unidas para Refugia
dos, em Genebra, em 1958; Delegado do 
Brasil à II Sessão (extraordinária) do 
Comitê Executivo do Fundo de Emer
gência das Nações Unidas para Refugia
dos, em Genebra, em 1958; Delegado do 
Brasil ao Comitê "ad hoc" para a Agen
da e Assuntos Jntersecionais do Acôr
do Geral sôbre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio, em Genebra, em 1958; Chefe 
da Delegação do Brasil à Conferência 
Internacional do Trigo, em Genebra, em 
1958; Chefe da Delegação do Brasil à 
XI Sessão do Comitê Executivo, e à II 
Sessão do Conselho do Comitê Intergo
vemamental para as Migrações Euro
péias, em Genebra, em 1958; Delegado 
do Brasil à Reunião de Estudos do Co
mitê Intergovemamental para as Mi
grações Européias, em São Francisco, em 
1959; Chefe da Delegação do Brasil à 
XII Sessão do Comitê E:x:ecutivo e à 
X Sessão do Conselho do Comitê Inter
governamental para Migrações Euro
péias, em Genebra, · em 1959; Chefe da 
Delegação à XIII Sessão do Comitê Exe
cutivo e à XI Sessão do Conselho do Co
mitê Intergovemamental para as Mi
grações Européias, em Genebra, em 1959; 
Chefe da Delegação do Brasil à XII Ses
são do Conselho do Comitê Intergover
namental para as Migrações Européias, 
em Nápoles, em 1960; Membro da Dele
gação do Govêmo Brasileiro às soleni
dades de comemoração ·do 80.0 aniver
sário natalício de sua Santidade o Papa 
João XXIII, em 1961. Embaixador Ex
traordinário, em Missão Especial à 
inauguração do S e g u n d o Concílio 
Ecumênico do Vaticano, em setembro de 
1962. Membro da Missão Extraordinária 
do Brasil às cerimônias de encerramen
to do Concilio Ec'umênico, em 1965. Em
baixador Extraordinário, em Missão Es
pecial, aos funerais de Sua Sa:q.tidade o 
Papa João XXIII, em junho de 1963. 
Embaixador Extraordinário, em Missão 
Especial à cerimônia de coroação de Sua 
Santidade o Papa Paulo VI, em junho de 
1963. 

5. Consultados os assentamentos pes
soais do Embaixador Henrique de Souza 
Gomes, verificou-se que: 

a) nada consta que o desabone; 
b) foi várias vêzes elogiado pelo de

sempenho dado às funções que 
lhe foram cometidas; 

c) foi agraciado com a Grã-Cruz do 
Mérito com Placa e Cordão da 
Ordem Soberana e Militar Jero
solimi tana de Malta e com a Grã
Cruz da Ordem do Rio Branco. 

6. O Embaixador Henrique de Souza 
Gomes, atualmente Embaixador Extra
ordinário e Plenipotenciário do Brasil 
junto à Santa Sé, é indicado para o 
exercício da função de Embaixador Ex
traordinário e Plenipotenciário do Bra
sil junto ao Govêrno da República So
cialista da Tcheco-Eslováquia. 

Secretaria de Estado, em de 1968. 
- Walter Wehrs, Chefe, substituto, da 
Divisão do Pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Sôbre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. L 0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 807, de 1968 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.o 56, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara núme
ro 89/68, que dispõe sôbre os vencimen
tos do pessoal dos Serviços Auxiliares 
da Justiça Federal de Primeira Instân
cia. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Filinto Müller, Líder da Arena -
Aurélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O requerimento que acaba de 
ser lido será votado após a Ordem do 
Dia. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. L0 -Secretário. 
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É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 808, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315, do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para imediata. dis
cussão e votação, da redação final do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 59, de 1968 (n.o 1.138/68, 
na Casa de origem), que dispõe sôbre as 
Duplicatas, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE - (Aarão Stein
bruch) - Em conseqüência, passa-se à 
discussão e votação da redação final a 
que se refere o requerimento. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, de
claro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos .. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Para acompanhar, na Câmara, o es
tudo do Substitutivo do Senado, designo 
o nobre Senador Eurico Rezende, Rela
tor da matéria na Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.0 526, de 1968 

da Comissão de Redação apresen
tando. a redação final do Substitu
tivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 59, de 1968 (n.0 1.138/68, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Alvaro Maia 

A Comissão apresenta a redação final 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 59, de 1968 (número 
1.138/68, na Casa de origem), que dispõe 

sôbre as Duplicatas, e dá outras provi
dências. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1968. - Manoel Villaça, Presidente - AI
varo Maia, Relator - Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 526, de 1968 

Redação final do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 59, de 1968 (n.0 1.138/68, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o' Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sôbre as Duplicatas, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Da Fatura e da Duplicata 

Art. 1.0 - Em todo o contrato de com
pra e venda mercantil entre partes do
miciliadas no território brasileiro, com 
prazo não inferior a 30 (trinta) dias, 
contado da data da entrega ou despa
cho das mercadorias, o vendedor extrai
rá a respectiva fatura para apresentação 
ao comprador. 

§ 1.0 - A fatura discriminará as 
mercadorias vendidas ou, quando convier 
ao vendedor, indicará somente os nú
meros e valôres das notas parciais ex
pedidas por ocasião das vendas, despa
chos ou entregas das mercadorias. 

§ 2.0 -A fatura terá rodapé des
tacável, em que constarão o número, a 
data e a importância dela, o qual, devi
damente assinado, será restituído ao 
vendedor, como comprovante do recebi
mento da mercadoria faturada. 

Art. 2.0 - No ato da emissão da fa
tura, dela poderá ser extraída uma du
plicata para circulação como efeito co
mercial, não sendo admitida qualquer 
outra espécie de título de crédito para 
documentar o saque do vendedor pela 
importância faturada ao comprador. 



-282-

§ 1.0 - A duplicata conterá: 

I - a denominação "duplicata", 
a da ta de sua emissão e o 
número de ordem; 

H - o número da fatura; 

ui - a data certa do vencimento 
ou a declaração de ser a 
duplicata à vista; 

IV- o nome e domicílio do ven
dedor e do comprador; 

V - a importância a pagar, em 
algarismos e por extenso; 

VI- a praça de pagamento; 

VII - a clã usula à ordem; 

VIII - a declaração do reconheci
mento de sua exatidão e da 
obrigação de pagá-la, a ser 
assinada pelo comprador, 
como aceite cambial. 

IX - a assinatura do emitente. 

§ 2.0 - Uma só duplicata não pode 
corresponder a mais de uma fatura. 

§ 3.0 - Nos casos de venda para 
pagamento em parcelas, poderá ser emi
tida duplicata única, em que se discri
minarão tôdas as prestações e seus ven
cimentos, ou série de duplicatas, uma 
para cada prestação, distinguindo-se a 
numeração a que se refere o item I do 
parágrafo 1.0 dêste artigo; pelo acrésci
mo de letra do alfabeto, em seqüência. 

Art. 3.0 -· A duplicata indicará sem
pre o valor total da fatura, ainda que 
o comprador tenha direito a qualquer 
rebate, mencionando o vendedor o valor 
líquido que o comprador deverá reconhe
cer como obrigação de pagar. 

§ 1.0 - Não se incluirão no valor 
total da duplicata os abatimentos de 
preços das mercadorias feitas pelo ven
dedor até o ato do faturamento, desde 
que constem da fatura. 

§ 2.0 
- A venda mercantil para pa

gamento contra a entrega da mercado
ria ou do conhecimento de transporte, 

sejam ou não da mesma praça vendedor 
e comprador, ou para pagamento em 
prazo inferior a 30 (trinta) dias, conta
do da entrega ou despacho das mercado
rias, poderá representar-se, também, por 
duplicata, em que se declarará que o 
pagamento será feito nessas condições. 

Art. 4.0 - Nas vendas realizadas por 
consignatários ou comissários, e fatura
das em nome e por conta do consignan
te ou comitente, caberá àqueles cumprir 
os dispositivos desta Lei. 

Art. 5.0 - Quando a mercadoria fôr 
vendida por conta de consignatário, êste 
é obrigado, na ocasião de expedir a fa
tura e a duplicata, a comunicar a ven
da ao consignante. 

§ 1.0 - Por sua vez, o consignante 
expedirá fatura e duplicata correspon
dente à mesma venda, a fim de ser esta 
assinada pelo consignatário, mencio
nando-se o prazo estipulado para a li
quidação do saldo da conta. 

§ 2.0 - Fica o consignatário dis
pensado de emitir duplicata ·quando na 
comunicação a que se refere o § 1.o de
clarar que o produto liquido apurado está 
à disposição do consignante. 

CAPíTULO II 
Da Remessa e da Devolução da 

Duplicata 

Art. 6.0 - A remessa da duplicata po
derá ser feita diretamente pelo vendedor 
ou por seus representantes, por inter
médio de instituições financeiras, pro
curadores ou correspondentes que se in
cumbem de apresentá-la ao comprador 
na praça ou no lugar de seu estabeleci
mento, podendo os intermediários devol
vê-la, depois de assinada, ou conservá-la 
em seu poder até o momento do resgate, 
segundo as instruções de quem lhes co
meteu o encargo. 

§ 1.0 - O prazo para remessa da 
duplicata será de 30 (trinta) dias, con
tado da data de sua emissão. 
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§ 2.0 - Se a remessa fôr feita por 
intermédio de representantes, institui
ções financeiras, procuradores ou cor
respondentes, êstes deverão apresentar 
o título ao comprador dentro de 10 (dez) 
dias, contados da data de seu recebi
mento na praça de pagamento. 

Art. 7.0 - A duplicata, quando não 
fôr à vista, deverá ser devolvida pelo 
comprador ao apresentante dentro do 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data 
de sua apresentação, devidamente assi
nada ou acompanhada de declaração, 
por escrito, contendo as razões da falta 
do aceite. 

§ 1.0 
- Havendo expressa concor

dância da instituição financeira cobra
dora, o sacado poderá reter a duplicata 
em seu poder até a data do vencimento, 
desde que comunique, por escrito, à 
apresentante o aceite e a retenção. 

§ 2.0 - A comunicação de que tra
ta o parágrafo anterior substituirá, 
quando necessário, no ato do protesto 
ou na ação executiva de cobrança, a 
duplicata a que se refere. 

Art. 8.0 
- O comprador só poderá 

deixar de aceitar a duplicata por moti
vo de: 

I- avaria ou não recebimento 
das mercadorias, quando 
não expedidas ou não en
tregues por sua conta e 
risco; 

n - vícios, defeitos e diferenças 
na qualidade ou na quanti
dade das mercadorias, de
vidamente comprovados; 

Iii - divergências nos prazos ou 
nos preços ajustados. 

CAPíTULO III 
Do Pagamento das Duplicatas 

Art. 9.0 - É licito ao comprador res
gatar a duplicata antes de aceitá-la ou 
antes da data do vencimento. 

§. 1. o -· A prova do pagamento é o 
recibo, passado pelo legítimo portador 
ou por seu representante com podêres 
especiais, no verso do próprio título ou 
em documento, em separado, com refe
rência expressa à duplicata. 

§ 2.0 - c o n s ti tu i r á, igualmen
te, prova de pagamento, total ou parcial, 
da duplicata, a liquidação de cheque, 
a favor do estabelecimento endossatário, 
no qual conste, no verso, que seu valor 
se destina à amortização ou liquidação 
da duplicata nêle caracterizada. 

Art. 10 - No pagamento da duplicata 
poderão ser deduzidos quaisquer créditos 
a favor do devedor, resultantes de devo
lução de mercadorias, diferenças de 
preço, enganos verificados, pagamentos 
por conta e outros motivos assemelha
dos, desde que devidamente autorizados. 

Art. 11 - A duplicata admite refor
ma ou prorrogação do prazo de venci
mento, mediante declaração em sepa
rado ou nela escrita, assinada pelo ven
dedor ou endossatário, ou por represen
tante com podêres especiais. 

· Parágrafo único - A reforma ou pror
rogação de que trata êste artigo, para 
manter a coobrigação dos demais inter
venientes por endôsso ou aval, requer a 
anuência expressa dêstes. 

Art. 12 - O pagamento da duplicata 
poderá ser assegurado por aval; sendo 
o avalista equiparado àquele cujo nome 
indicar; na falta da indicação, àquele 
abaixo de cuja firma lançar a sua; fora 
dêsses casos, ao comprador. 

Parágrafo único - O aval dado pos
teriormente ao vencimento do título pro
duzirá os mesmos efeitos que o prestado 
anteriormente àquela ocorrência. 
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CAPíTULO IV 
Do Protesto 

Art. 13 - A duplicata é protestável 
por falta de aceite, de devolução ou de 
pagamento: 

I - por falta de aceite o pro
testo será tirado mediante 
apresentação da duplicata, 
ou à vista da triplicata, ex
traída, datada e assinada 
pelo vendedor, e acompa
nhada da cópia c:la fatura, 
ou, ainda, mediante apre,.. 

· sentação de qualquer do
cumento comprobatório do 
recebimento do título pelo 
sacado, além do recibo a 
que se refere o § 2.0 do ar
tigo 1.0 , ou de outro do
cumento comprobatório da 
entrega da mercadoria; 

n - por falta de devolução o 
protesto será tirado medi
ante apresentação de qual

. quer documento comproba.:. 
tório do recebimento do tí
tulo pelo sacado; 

m -por falta de pagamento o 
protesto será tirado em fa
ce da duplicata ou da tri
plicata, em qualquer tem
po depois de seu vencimen
to e enquanto não prescri
ta a ação competente. 

§ 1. 0 - O protesto será tirado na 
praça de pagamento constante do título. 

§ 2. o - o portador que não tirar o 
protesto da duplicata, em forma regu
lar e dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias, contado na data de seu vencimen
to, perderá o direito de regresso contra 
os endossantes e respectivos avalistas. 

.. Art. 14 - Nos casos de protestos por 
falta de aceite ou de devolução da du
plicata, o instrumento de protesto deve
rá conter, além dos requisitos enumera
dos no art. 29 da Lei n.0 2. 044, de 31 de 

dezembro de 1908, a transcrição. literal 
do recibo passado, pelo sacado, no roda
pé da fatura ou em documento compro
batório da entrega da mercadoria. 

CAPíTULO V 
Da Ação para Cobrança da Duplicata 

Art. 15 - Será processada pela forma 
executiva a ação do credor por duplica
ta, aceita pelo devedor, protestada ou 
não, e por duplicata não aceita e pro
testada desde que do instrumento de 
protesto constem os requisitos enumera
dos no art. 14. 

§ 1.0 - Distribuída a petição ini
cial, apresentada em 3 (três) vias, de
terminará o Juiz, em cada uma delas, 
independentemente da expedição do 
mandado, a citação do réu, que se fará 
mediante a entrega da terceira via e o 
recolhimento do correspondente recibo 
do executado na segunda via, que inte
grará os autos. 

§ 2.0 - Havendo mais de um exe
cutado, o autor entregará, com a inicial, 
mais uma via por executado, para fins 
da citação de que trata o parágrafo an
terior. 

§ 3.0 - Não sendo paga a dívida no 
prazo de 24 horas, proceder-se-á à pe
nhora dos bens do réu. 

§ 4.0 - Feita a penhora, o réu terá 
o prazo de 5 (cinco) dias para contestar 
a ação. 

§ 5.0 - Não contestada a ação, os 
autos serão, no dia imediato, conclusos 
ao Juiz, que proferirá sentença no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 6.0 - Contestada a ação, o Juiz 
procederá a uma instrução sumária, fa
cultando às partes a produção de provas 
dentro de um tríduo e decidirá, em se
guida, de acôrdo com o seu livre conven
cimento, sem eximir-se do dever de mo
tivar a decisão, indicando as provas e 
as razões em que se fundar. 



-285-

§ 7.0 - o Juiz terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para proferir os 
despachos de expedientes e as decisões 
interlocutórias e o de 10 (dez) dias para 
as decisões terminativas ou defintivas. 

§ 8.0 - O recurso cabível, da sen
tença proferida em ação executiva será 
o de agravo de instrumento, sem efeito 
suspensivo. 

§ 9.0 - A sentença que condenar o 
executado determinará, de plano, a exe
cução da penhora, nos próprios autos, 
independentemente da citação do réu. 

§ 10 - Os bens penhorados de va
lor conhecido serão leiloados no prazo de 
10 (dez) dias, a contar da data da sen
tença, e os não conhecidos sofrerão ava
liação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 11 -Da quantia apurada no lei
lão, pagar-se-á ao credor o valor da 
condenação e demais cominações legais, 
lavrando o escrivão o competente têrmo 
homologado pelo Juiz. 

Art. 16 - Será processada pela forma 
ordinária a ação do credor por duplicata 
não aceita e não protestada, bem como 
a .ação para elidir as razões invocadas 
pelo devedor para o não aceite do título 
nos casos previstos no art. 8.0 

§ 1.o - A apresentação e a distri
buição da petição inicial se regularão 
pelas disposições dos parágrafos 1.0 e 2.0 

do artigo anterior. 

§ 2.0 - Não c o n te s ta da, será a 
ação processada pelo rito sumário de 
que trata o art. 15 desta Lei, devendo a 
sentença condenatória determinar a ex
pedição de mandado de penhora. 

Art. 17 - o fôro competente para a 
ação de cobrança da duplicata será o da 
praça de pagamento constante do título. 

Art. 18 - A ação de cobrança da du
plicata prescreve: 

I - contra o sacado e respecti
vos avalistas, em 3 (três) 

anos, contados do venci
mento do título; 

II - contra endossante e seus 
avalistas, em um (1) ano, 
contado da data do pro
testo; 

III - de qualquer dos coobriga
dos contra os demais, em 
1 (um) ano, contado da 
data em que haja sido efe
tuado o pagamento do tí
tulo. 

§ 1.0 
- A ação de cobrança poderá 

ser proposta contra um ou contra todos 
os coobrigados, sem observância da or
dem em que figurem no título. 

§ 2.0 
- Os coobrigados da duplica

ta respondem solidàriamente pelo aceite 
e pelo pagamento. 

CAPíTULO VI 
Da Escrita Especial 

Art. 1!J -A adoção do regime de ven
das de que trata o art. 2.0 desta Lei obri
ga o vendedor a ter e a escriturar o Li
vro de Registro de Duplicatas. 

§ 1.0 - No Registro de Duplicatas 
serão escrituradas, cronologicamente, 
tôdas as duplicatas emitidas, com o nú
mero de ordem, data e valor das fatu
ras originárias e data de sua expedi
ção; nome e domicílio do comprador; 
anotação das reformas, prorrogações e 
outras circunstâncias necessárias. 

§ 2.0 - Os Registros de Duplicatas, 
que não poderão conter emendas, bor
rões, rasuras ou entrelinhas, deverão ser 
conservados nos próprios estabeleci
mentos. 

§ 3.0 - O Registro de Duplicatas 
poderá ser substituído por qualquer sis
tema mecanizado, desde que os requisi
tos dêste artigo sejam observados. 

CAPíTULO VII 
Das Duplicatas de Prestação de Serviços 

Art. 20 - As emprêsas, individuais 
ou coletivas, fundações ou sociedades 
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civis, que se dediquem à prestação de 
serviços, poderão, também, na forma 
desta Lei, emitir fatura e duplicata. 

§ 1.0 - A fatura deverá discrimi
nar a natureza dos serviços prestados. 

§ 2.0 - A soma a pagar em dinhei
ro corresponderá ao preço dos serviços 
prestados. 

Art. 21 - O sacado poderá deixar de 
aceitar a duplicata de prestação de ser
viços por motivo de: 

I - não correspondência com 
os serviços efetivamerite 
contratados; 

II - vícios ou defeitos na qua
lidade dos serviços presta~ 
dos, devidamente compro
vados; 

III - divergência nos prazos ou 
nos preços ajustados. 

Art. 22 - Equiparam-se às entidades 
constantes do artigo 20, para os efeitos 
da presente lei, ressalvado o disposto no 
Capítulo VI, ·os profissionais liberais e 
os que prestam serviço de natureza even
tual, desde que o valor do serviço ultra
passe a NCr$ 100,00 (cem cruzeiros no
vos). 

§ 1.o - Nos casos . dês te artigo, o 
credor enviará ao devedor fatura ou con
ta que mencione a natureza e valor dos 
serviços prestados, data e local do pa
gamento e o vínculo contratual que deu 
origem aos serviços executados. 

§ 2.o - Registrada a fatura ou 
conta no Cartório de Títulos e Documen
tos, será ela remetida ao devedor, com 
as· cautelas constantes do· artigo 6.0 

§ 3.o - O não pagamento da fatu
ra ou conta no prazo nela fixado auto.: 
rizará o credor a levá-la a protesto, va
lendo, na ausência do original, certidão 
do cartório competente. 

§ 4.o - O instrumento do protesto, 
elaborado .com as cautelas do art. 14, dis-

criminando a fatura ou conta original 
ou a certidão do Cartório de Títulos e 
Documentos, autorizará o ajuizamento 
da competente ação executiva na forma 
prescrita nesta lei. 

CAPíTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

Art. · 23 - A perda ou extravio da du
plicata obriga o vendedor a extrair tri
plicata, que terá os mesmos efeitos e re
quisitos e obedecerá às mesmas forma
lidades daquela. 

Art. 24 - Da duplicata poderão cons
tar outras indicações, desde que não al
terem sua feição característica. 

Art. 25 - Aplicam-se à duplicata e à 
triplica ta, no que couberem, os dispositi
vos da legislação sôbre emissão, circula
ção e pagamento das Letras de Câmbio. 

Art. 26 - O art. 172 do Código Penal 
(Decreto-Lei n.O 2. 848, de 7 de dezembro 
de 1940) passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 172 - Expedir, ou aceitar, du
plicata que não corresponda, junta
mente com a fatura respectiva, a 
uma venda efetiva de bens ou a uina 
real prestação de serviço. 

Pena - Detenção de um a· cinco 
anos, e multa equivalente a 20% sô
bre o valor da duplicata." 

Parágrafo único- Nas mesmas penas 
incorrerá aquêle que falsificar ou adul
terar a escrituração do Livro de Registro 
de Duplica tas. 

Art. 27 - O Conselho Monetário Na.: 
cional, por proposta do Ministério dain
dústria e do Comércio, baixará, dentro 
de 120 (cento e vinte) dias da data .da 
publicação desta Lei, normas para pa~ 
dronização formal dos· títulos e documen
tos nela referidos, fixando prazo para 
sua adoção obrigatória. 

Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor 
30 (trinta) dias após a data de sua pu
blicação, revogando-se a Lei n.0 187, de 
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15 de janeiro de 1936, a Lei n.0 4.068, de 
9 de junho de 1962, os Decretos-Leis 
n.0 s 265, de 28 de fevereiro de 1967, 320, 
de 29 de março de 1967, 331, de 21 de 
setembro de 1967, e 345, de 28 de de
zembro de 1967, na parte referente às 
duplicatas e tôdas as demais disposições 
em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mondin) 
-Passa-se à 

·ORDEM DO DIA 
Item 1 

. Discussão, em turno umco, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 43, de 
1968, (n.0 3. 651-C, de 1966, na Casa 
de origem), que regula a apresenta
ção e o uso dos documentos de iden
tificação pessoal tendo 

PARECER, sob n.0 503, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável nos têrmos de substi
tutivo que oferece. 

Em discussão o projeto e o substituti
vo. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, de
claro encerrada a discussão. 

Em votação o substitutivo. 

.Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Está prejudicado o projeto. 

. A matéria vai à Comissão de Reda
ção, para redigir o vencido, em turno 
~uplemen tar. 

É o seguinte o substitutivo apro
vado: 

Regula a· apresentação e o uso dos 
documentos de identificação pessoal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A nenhuma pessoa física, 
bem como a nenhuma pessoa jurídica, de 
direito público ou de direito privado, se-

rá lícito reter qualquer documento de 
identificação pessoal, ainda que apresen
tado por fotocópia autenticada ou públi
ca-forma, inclusive comprovante de qui
tação com o serviço militar, título de 
eleitor, carteira profissional, certidão de 
registro de nascimento, certidão de casa
mento, comprovante de naturalização e 
carteira de identidade de estrangeiro; 

Art. 2.0 - Quando, para á. realização 
de determinado ato, fôr exigida a apre
sentação de documentos de identifica
ção, a pessoa que fizer a exigência fará 
extrair, no prazo de até 5 (cinco) dias, 
os dados que interessarem, devolvendo, 
em seguida, o documento ao seu exibi
dor. 

. Parágrafo único - Além do prazo 
previsto neste artigo, somente por ordem 
judicial poderá ser retido qualquer do
cumento de identificação pessoal. 

Art. 3.0 - Constitui contravenção pe
nal, punível com a pena de prisão sim
ples de 1 (um) a 3 (três) meses ou mul
ta de NCr$ 0,50 a NCr$ 3,00, a retenção 
de qualquer documento a que se refere 
esta Lei. 

Parágrafo único - Quando a infração 
fôr praticada por preposto ou agente de 
pessoa jurídica, considerar-se-á respon
sável quem houver ordenado o ato que 
ensejou a retenção, a menos que haja 
desobediência ou inobservância de ordens 
ou instruções expressas pelo executante, 
quando então, será êste o infrator. 

Art. 4.0 - o Poder Executivo regula
mentará a presente Lei dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da sua 
publicação. 

Art. s.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 11 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Edmundo Levi, Relator - Carlos Lin
denberg - Menezes Pimentel - Alvaro 
Maia- Bezerra Neto- Josaphat Mari
nho. 
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É o seguinte o Projeto prejudicado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 43, de 1968 

(N.0 3.651-C/68, na Casa de origem) 

Regula a apresentação e o uso dos 
documentos de identificação pessoal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Não será lícito a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, quer de direi
to público ou privado, reter de outrem 
os seguintes documentos de identifica
ção, ainda que apresentados sob forma 
de públicas-formas ou fotocópias auten
ticadas: certidão de registro civil, título 
de eleitor, carteira de identificação, c.er
tificado de reservista, carteira profissio
nal, certidão de casamento, certidão de 
naturalização e carteira modêlo 19 (de
zenove). 

Parágrafo único - Quando exigida a 
qualquer cidadão, brasileiro nato, ou na
turalizado, ou estrangeiro, a apresenta
ção dos documentos relacionados neste 
artigo, quem os exigir fará copiar dos 
mesmos elementos de identificação que 
julgar necessários, devolvendo, em se
guida, os documentos apresentados. 

Art. 2.0 - Somente à ordem dos ór
gãos do Poder Judiciário os documentos 
referidos no artigo anterior poderão ser 
retidos. 

Art. 3.0 - O responsável direto pela 
pessoa jurídica de direito público ou pri
vado que retiver de alguém os documen
tos relacionados no art. 1.0, ficará sujeito. 
às penas de 1 (um) a 3 (três) meses de 
prisão ou multa de NCr$ 0,50 a NCr$ 3,00, 
na confç>rmidade do art. 5.o da Lei nú
mero 3. 688, de 2 de outubro de 1941. 

Art. 4.0 - O Poder Executivo regula
mentará a presente Lei· no prazo de 60. 
(sessenta) dias, contados a partir da da
ta de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 78, de 
1968 (n.0 998-B, de 1968, na Casa de 
origem), que dispõe sôbre o preen
chimento de vagas nos estabeleci
mentos de ensino agrícola, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 513, 
de 1968, da Comissão 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 78, de 1968 

(N.o 998-B/68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre o preenchimento de 
vagas nos estabelecimentos de ensi
no agrícola. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os estabelecimentos de en
sino médio agrícola e as Escolas Supe
riores de Agricultura e Veterinária, man
tidos pela União, reservarão, anualmen
te, de preferência, 50% (cinqüenta por 
cento) de suas vagas a candidatos agri
cultores ou filhos dêstes, proprietários, 
ou não, de terras, que residem com suas 
famílias na zona rural, e 30% (trinta 
por cento) a agricultores ou filhos dês
tes, proprietários, ou não, de terras que 
residam em cidades ou vilas que não 
possuam estabelecimentos de ensino 
médio. 

§ 1.0 
- A preferência de que trata 

êste artigo se estenderá aos portadores 
de certificado de conclusão do 2.o ciclo 
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dos. estabelecimentos de ensino agríco
la, candidatos à matricula nas Escolas 
Superiores de Agricultura e Veterinária, 
mantidas pela União. 

§ 2.0 
- Em qualquer caso, os can

didatos atenderão às exigências da le
gislação vigente, inclusive às relativas a 
exames de admissão ou habilitação. 

Art. 2.0 
- O Poder Executivo regul!l

mentará a presente Lei dentro do pra
zo de 90 (noventa) dias. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 4. 0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Em votação o requerimento de 
urgência, anteriormente lido pelo Sr. 1.0 -

Secretárici, de autoria dos Srs. Senadores 
Filinto Müller e Aurélio Vianna, que 
pede urgência, nos têrmos do art. 326, 
para o Projeto de Lei n.0 89, de 1968, 
da Câmara dos Deputados, que dispõe 
sôbre os vencimentos do pessoal dos 
Serviços Auxiliares da Justiça Federal de 
1.a Instância. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, passa-se, imediata
mente, à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara dos Depu
tados n.0 89, de 1968, que dispõe sô
bre os vencimentos do pessoal dos 
Serviços Auxiliares da Justiça Fe
deral de 1.a Instância. 

Dependendo de pareceres das Comis
sões de Projetes do Executivo e de Fi
nanças, solicito o parecer da Comissão 
de Projetes do Executivo, cujo Relator é 
o Sr. Senador Petrônio Portela, a quem 
dou a palavra. 

O SR. PETRôNIO PORTELA - (Para 
emitir parecer - Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, trata-se do Projeto 
de Lei n.0 1.405-B/68, provindo da Pre
sidência da República, que dispõe sôbre 
os vencimentos do pessoal dos Serviços 
Auxiliares da Justiça Federal de Primei
ra Instância, com objetivos de atualizá
los, em face de vários aumentos poste
riores à Lei n.0 5. 010. 

. Sr. Presidente, há muito se fazia ne
cessária a medida que ora nos é plei
teada pelo Chefe do Executivo, pois, a 
partir de 1966, ficaram fixos todos os pa
drões de vencimentos dos servidores da 
Justiça do Distrito Federal, marginali
zando-se inteiramente, quando de au
mentos outros com que foram contem
plados os demais servidores civis da 
União. 

.. O que, no momento, o Poder Executi
vo pleiteia do Congresso Nacional é, sim
plesmente, assegurar aos· servidores exa
tamente aquilo a que êles têm direito, 
e que, infelizmente, estava sendo objeto 
de omissão por parte do Executivo. E:ste 
problema, Sr. Presidente, vem-se arras
. tando de há muito. 

Mobilizaram-se os servidores da Jus
tiça Federal, e muitos de nós fomos ao 
Executivo esclarecer a situação de ver
dadeira calamidade em que se encontra
vam os servidores da Justiça Federal, 
uma vez que desajustados estavam in
teiramente, tendo em vista o quadro ge
ral dos servidores da União. 

Apesar da boa-vontade existente, ha
via, entretanto, o empecilho que foi ob
j e to de estudo e de exames por parte dos 
técnicos de planejamento: era o que di
zia respeito a verba e recursos. Final
mente êsse problema foi solucionado e o 
Chefe do Executivo encontrou a boa fór
mula de atribuir aos servidores da Jus
tiça Federal exatamente aquilo a que 
êles têm direito. Vou adiante, Sr. Pre
sidente - lamentàvelmente, o pro,ieto 
não faz incluir os atrasados a que fa-
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riam jus êsses servidores. tl:ste é, toda
via, problema a ser estudado posterior
mente, porque a nós não cabe, em ver
dade, apresentar qualquer emenda cor
retiva de salários que importe em au
mento de despesa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eis o 
teor do ofício do Sr. Ministro do Plane
jamento ao Excelentíssimo Presidente da 
República. tl:le, por si mesmo, basta para 
justificar a medida e para esclarecer 
bem ao Plemário sôbre a procedência do 
argumento que milita em favor da men
sagem presidencial: 

"Propôs o Ministério da Justiça, no 
Processo n.0 1. 060, anexo, que o Po
der Executivo encaminhasse ao Con
gresso Nacional projeto de lei visan
do ao reajustamento dos vencimP.n
tos dos funcionários dos Serviços 
Auxiliares da Justiça Federal de 1.a 
Instância, segundo os mesmos per
centuais · adotados de modo geral 
para os servidores do Poder Executi

. vo, do Poder Legislativo e das Secre
. tarias dos Tribunais Federais, por 
fôrça: das Leis números 4.863, de 29 
de novembro de 1965, e 5 .126, de 11 
de outubro de 1966, e do Decreto
Lei n.0 81, de 2 de dezembro de 1966. 

2. Não obstante a orientação que 
tem observad,o êste Ministério, por 
recomendação de Vossa Excelência, 

·para contenção das despesas de 
custeio, parece justa a pretendida 
modificação, uma vez q':le os venci

. mentos daqueles servidores perma
neceram congelados nos valôres fi
xados na aludida Lei n.O 1. 964, en
quanto ·os ocupantes de cargos de 
idêntica classificação das Secreta
rias dos Tribunais Federais já logra
ram obter reajustamentos de 45%, 
25% e 20%, com o advento da Lei 
n.0 5.136, de 1966, do Decreto-Lei n.o 
81, de 1966, e das Leis recentes que 
lhes estenderam o reajustamento 
previsto na Lei n.0 5.368, de 1967. 

3. Sôbre o aumento, êste Ministé
rio colheu a manifestação do Depar
tamento Administrativo do Pessoal 
Civil, que opinou favoràvelmente à 
proposição originária do Ministério 
da Justiça, sugerindo o encaminha
mento ao Congresso Nacional, acom
panhado de Mensagem, de projeto 
de lei, nos têrmos de que tenho a 
honra de submeter à elevada consi
deração de Vossa Excelência. 

4. Os benefícios, que ora se propõe 
sejam concedidos ao pessoal das Se
cretarias da Justiça Federal de Pri
meira Instância, só se efetivarão a 
partir da data da vigência da lei que 
outorga, assim restringindo ao mí
nimo a despesa dêles decorrentes." 

Sr. Presidente, em várias oportunida
des, tivemos de discutir êste assunto, in
clusive, junto ao Presidente do Tribu
nal Federal de Recursos, que reconhecia 
a liquidez do direito dêsses funcionários, 
esquecidos, em verdade, pelo Poder Exe
cutivo . 

Já agora, pela Exposição de Motivos 
do Ministro do Planejamento e Coorde
nação-Geral, há o reconhecimento ex
presso do direito dêsses servidores, lri
clusive aos atrasados, a partir de 1966. 

Há, entretanto, o argumento de .::en
tenção de despesa, argumento que, em 
verdade, em têrmos de direito individual, 
não tem a menor procedência. 

Sr. Presidente, entendemos que a me
dida é· justa, que atende parcialmente 
aos interêsses dos servidores da Secreta
ria da Justiça Federal, embora seja ne
cessário, posteriormente, dar exatamen
te aquilo a que êles têm direito, a par
tir. das várias e sucessivas modificações 
salariais, provindas de diplomas legais. 

Diante de todos êsses motivos, e ten
do em vista que, pelo menos em parte, 
o problema está sendo resolvido e as si
tuações atendidas, somos pela aprova-



-291-

ção do projeto, nesta Comissão de Pro
jetas do Executivo. 

O .SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) ~ O parecer da Comissão de 
Projetos do Executivo é favorável à pro
posição. 

Solicito o parecer da Comissão de Fi
nanças, a ser emitido pelo Sr. Senador 
Manoel Villaça. 

O SR. MANOEL VILLAÇA - (Para· 
emitir parecer - Sem revisão do ora-· 
dor.) Sr. Presidente, depois do minucio
so e judicioso parecer do nobre Senador · 
Petrônio Portela, e considerando que a 
Mensagem do Executivo visa a corrigir 

' ' 

uma situação de profunda injustiça e 
até de incompreensão dentro do serviço 
público, uma vez que dentro do mesmo 
Poder, o Poder Judiciário da União~ há 
funcionários percebendo salários dife
rentes, e o que é mais agravante, P.m 
três escalas para ·as mesmas funÇões; · c;ó · 
merece encômios a atuação do Govêrno, 
quando encaminha ao Congresso · Na:cio
nâi esta proposição, visando a restabe
lecer 'uma situação de plena justiça. 

E para ver, Sr. Presidente, como a 
propqsiç~o. é' .irlteh~ámente ju~ta, na ou
tra Casa do Congresso teve ela parecer 
favorável em tôdas as Comissões Técni- . 
cas e mais, coisa que ocorre mui rara
mente no . Congresso Nacional, ela foi 
aprovada.· . por unanimidade na nobre 
Casa dos Srs. Deputados. Pa'l'a não des-

Nos têrmos do art. 278, n.O 8, do Re
gimento Interno, após a discussão do 
projeto, será processada a votação, por 
escrutínio secreto. · 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. · · 

Estão presentes· 35 Srs. Senadores~ 

Passa~se à votação, que será feita por 
escrutínio. secreto~ 

· Os Srs. · Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Vai-se proceder à apuração. (P~usa.) 
. . 

Votaram "sim" 29 Senadores e "não" 5. 

Houve uma abstenção. 

O projeto foi aprovado e irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 89, de 1968 

(N.o 1.405-B/68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre. os .. vencimentos do 
pessoal dos Serviços Auxiliares da 
Justiça Federal de Pi:'imeira Instân
cia. 

. o Congre~so Nacional. decreta: 

Art. 1. o - Os valôres mensais fixados 
no Anexo IV à Lei n.0 5.010, de 30 de 
maio de 1966, alterado pelo art. 1.0 , item 
XIV, do Decreto-Lei n.0 253, de 28 de fe
vereiro de 1967, são reaj.ustados de acôr
do com o Anexo único a esta Lei. 

Art. 2.0 
- A despesa decorrente da 

cer a comentários demorados, porque .. presente Lei . correrá ã. conta do Fundo 
uma causa justa não exige: recomenda- · de · Reserva Orçamentária, criado pelo 
ção exaustiva, a Comissão de Finanças, ... art .. 91 . do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de 
por meu intermédio, dá parecer favorá- fevereiro de. 1967. 

vel à mensagem do Executivo. Art. 3.o - Esta Lei entra em vigor na 
O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein- data de. sua publicação. 

bruch) - O parecer da Comissão de Fi- Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
nanças é favorável ao projeto. em contrário. 
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ANEXO úNICO 
. 

Símbolo Valor Mensal 
NCr$ 

Denominação do Cargo 

Chefe de Secretaria ..................... . PJ-O 898,00 
Oficial Judiciário ....................... . PJ-4 729,00 
Distribuidor .............................. , PJ-4 729,00 

Contador ............................... . PJ-4 729,00 

Distribuidor-Contador ................... . PJ-4 729,00 

Depositário-avaliador-leiloeiro ........... . PJ-4 729,00 

Auxiliar Judiciário ..................... . PJ-7 602,00 

Oficial de Justiça ....................... . PJ-7 602,00 

Porteiro ... · ............. : ............... . PJ-9 493,00 

Auxiliar de Portaria .................... . PJ-11 405,00 

Servente ................................ . PJ-13 330,00 

LEGISLAÇÃO . CITADA 

LEI N.0 5. 010, DE 30 DE MAIO DE 1966 

Organiza a Justiça Federal de Primeira Instância, e dá outras pro-
vidências. · 

................................. '.,. • • • • • . • o .............................. . 

.. • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • o •••••••••••••• '. ' ........................ o •••••••••• 

Brasília, eni 30 de maio de 1966; 145.0 da Independência e 78.0 da República. 
- H. Castello Branco - Mem de Sá . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • ............... o ......................... . 

. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....................................... . 
ANEXO IV 

Denominação Símbolo Valor Mensal 
NCr$ 

· dhefe de Secretaria ........ ~ ............ . PJ-O 410,00 

Oficial Judiciário ...................... .. PJ-4 333,00 

Auxiliar Judiciário PJ-7 275,00 

Oficial de Justiça ...................... .. PJ-7 . 275,00 

Porteiro ........... · ..................... . PJ-9 225,00 
Auxiliar de Portaria ..................... . PJ-11 185,00 
Servente ................................ . PJ-13 151,00 
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DECRETO-LEI N.0 253, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 1967 

Modifica a Lei n. 0 5.010, de 30 de 
maio de 1966, e dá outras providên
cias. 

••• o ••• o ••• o • o o •••••• ·• o • o • o o ••••••• o •• 

• • o ••••••• o •••••••••••••••.•••••••••••••• 

Art. 1.0 - Na Lei n.O 5. 010, de 30 de 
maio de 1966, são introduzidas as seguin
tes alterações: 

XIV - Ao anexo IV são acrescenta
dos os seguintes cargos com os respec
tivos símbolos: 

Distribuidor . . . . . . . . . . . . . . . . PJ -4 
Contador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PJ -4 
Distribuidor-Contador . . . . . . . PJ-4 

• • • • o • o ••• o ••••• o ••• o •••• o • o o ••••••••• 

• o ••• o ••••• o •••• o ••••• o ••••••• o •••• o •••• 

Brasília; 28 de fevereiro de 1967; 146.0 

da Independência e 79.0 da República. 
- H. Castello Branco. - Carlos Medei
ros Silva. 

DECRETO-LEI N.0 200, 
DE 25 DE FEVEREffiO DE 1967 

Dispõe sôbre a organização da 
Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Adminis
trativa e dá outras providências. 

Art. 91 - O orçamento incluirá verba 
global para constituição de um Fundo 

de Reserva Orçamentária, destinando-se 
os recursos a despesas correntes quando 
se evidenciarem deficiências nas respec
tivas dotações e se fizer indispensável 
atender a encargo legal ou necessidade 
imperiosa do serviço . 

O O O ,O O O O O O O O O O O O O 0 O O O O 0 O 0 0 O O 0 0 0 O O o O o o 0 0 

•••• o o • o •• o •• o o •••• o o ••••••••••••••••••• 

Art. 215 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 25 de fevereiro de 1967; 
146.0 da Independência e 79.0 da Repú
blica. 

H. Castello Branco 
Carlos Medeiros Silva 
Zilmar Araripe . 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steinbru.ch) 
- Está esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Convoco os Srs. Senadores para uma 
Sessão Extraordinária a realizar-se ama
nhã, às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 22 horas e 10 
minutos.) 



121.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 20 de junho. de 1968 

(Extraordinária), 

.. PRESIDf:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E AARAO STEINBRUCH 

As 10 horas, acham-se presentes 
.. os Srs. Senadores: 

. Adalberto Sena -José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro Maia ·
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
- Achilles Cruz - Sebastião Ar
cher - Victorino Freire - Petrônio 
Portela - Menezes Pimentel - Wil
son· Gonçalves- Luiz de Barros -
Dinat:te Mariz - Manoel Villaça -. 
Pereira Diniz - Argemiro de Figuei
redo -José Ermírio - Rui Palmeira 

· -· Ainon de Mello - Dylton Costa -
.Tos~ Leite - Aloysiq de Carvalho -
Eduardo Catalão - .Tosaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Euri
co Reiende - Raul Giuberti - Pau
lo Torres - Aarão Steinbruch -
Vasconcelos Tôrres· - Mário Martins 
-Aurélio Vianna- Gilberto Mari
nho- MÍlton Cai:npos -· carvalho 
Pinto - Lino ·de Mattos ·- Péricles 
Pedro - Pedro Ludovico - Fernan-

. do Corr'êa - Filinto MÜller ·-. Be
zerra Neto - Ney Braga -·Milton 
Menezes - Alvaro Catão - Antônio 
Carlos - Attílio Fontana - Guido 
Mondin - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 52 Srs. Senadores. Ha
ve:ado número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Sec:retário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

o· Sr. l,O;.Secretário lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 

OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS: 

Submetendo a revisão do Senado autó
grafos dos segUintes projetos: . 
. '. . . . ' '. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 35, de 1968 
(N.0 Gl-B/68, · na Cã.mara dos Deputados) 

Aprova o Tratado sôbre Princípios 
Reguladores das Atividades dos Es
tados na Exploração e Uso do Espa
ço Cósmico, inclusive a Lua e demais 
Cori>os Celestes, adotado pela As
sembléia das. Nações Unidas, em 19 
. de dezembro de 1966; 

. 'ó' b'o'rigresso NaCiónal decreta: . . ' . . . . ' 

Art. 1.0 .- É aprovado o Tratado sôbre 
Princípios Reguladores das Atividades 
dos Estados na Exploração e Uso do Es
paço Cósmico, inclusive a Lua e demais 
Corpos Celestes, adotado pela Assem
bléia das Nações Unidas, em 19 de de
zembro de 1966. 

Art. 2.0 - tl:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Relações Exteriores 
e de Segurança Nacional.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

· N.0 36, de 1968 
(N.o· 79-B/68, na Câmara dos Deputados). 

Aprova o Acôrdo de Cooperação 
Técnica entre a República Federati
va do Brasil e o Reino Unido da 
Grã-Bretanha, assinado no Rio de 
Janeiro, a 18 de janeiro de 1968. 

· ·O Congresso Nacional decreta: 

Àrt. 1.0 - É aprovado o Acôrdo de 
Cooperação Técnica entre . a República 
Federativa do Brasil e o Reino Unido da 
Grã-Bretanha, assinado no Rio de Ja
neiro, a 18 de janeiro de 1968. 

Art. 2.0 - :í!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 -· ·Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Relações Exteriores 
e de Educação e Cultura.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 527, de .·1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o ·Projeto de Lei do Sena
do n.0 36, de 1960, que regula a fis
calização nas Indústrias. de Produtos 
Animais e Derivados. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

O eminente Senador Geraldo Lund:.. 
gren, alegando qUe a indústria de pro
dutos animais e derivados está· sujeita à 
fiscalização de órgãos federais e esta
duais, resultando dessa. dualidade pesado 
gravame para a produção, e, mais, que, 
enquanto a fiscalização estadual regula 
o "trânsito de mercadorias no seu ter
ritório administrativo, a sua circulação 
pelo território nacional fica sujeita às 
Autoridades Federais, criando-se sérios 
embaraços ao comércio exportador em 
geral", apresentou, para corrigir os in
convenientes apontados, o presente pro
jeto de lei. 

2. A proposição, em seu art. l.o, auto
riza o Ministério da Agricultura a dele
gar ·aos Governos Estaduais .os podêres 
que a lei lhe confere para a fiscalização 
das Indústrias de Produtos Animais e 
Derivados, observados os seguintes pre-
ceitos: · 

a) quando houver Serviços Esta
duais, que exerçam função para
lela ao órgão federal e estejam 
devidamente aparelhados para o 
mesmo fim; 

b) quando os Serviços Estaduais 
adotarem os mesmos padrões 
científicos estabelecidos em Leis 
Federais. 

. 
No art. 2.0 se estabelece a liberdade de 

circulação· de produtos animais e deri,... 
vades em todo o . território nacional, 
quando . fiscalizados na fonte produtora, 
e no art. 3.0 se faculta ao Ministério da 
Agricultura, sem despesas para os pro
dutores, exercer a fiscalização periódica 
n:os estabelecimentos que estejam sob 
fiscalização . estadual. 

3. O assunto, como se verifica, é de 
interêsse para a economia nacional e 
para a população, eis que busca liberar 
a produção de ónus excessivos, ao mes,... 
mo tempo que zelar pela saúde do con
sumidor. 

. . . 
De outro lado, cuida-se de providên

cia. legal que se·. inscreve, e'fetivamente, 
na órbita de competência da União, a 
qual, ex vi do disposto no art. s.o, XV, 
letra b, da Constituição Federal, incu·m
be legislar sôbre normas "de defesa e 
proteção da saúde". 

4. Não obstante o exposto, o projeto, 
tal como está redigido, contém . vício 
que o invalida,· do ponto de vista cons
titucional. 

Realmente, o seu art. 1.0 , dizendo que 
"o Ministério da Agricultura fica auto
rizado a delegar aos· Governos estaduais 
os podêres que a lei lhe confere para a 
fiscalização das Indústrias de Produtos 
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Animais e Derivados", fere em cheio o 
preceito do art. 36, § 2.0 , da .Constituição, 
segundo o qual "é vedado a qualquer dos 
Podêres delegar atribuições". 

5. Ressente-se ainda a proposição de 
um artigo que estabeleça o prazo para o 
início de sua validade, como é da boa 
técnica· legislativa. · 

6. Ante o exposto, e para que as me
didas propostas, sem dúvida interessan
tes, possam ter andamento, opinamos 
pela aprovação do projeto, com as se
ÍSÚintes emendas: 

EMENDA N.O 1 - CCJ 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação: 

. Art. 1.0 - O Ministério da Agricul
tura fica autorizado a celebrar convênios 
com os Governos estaduais, para a fisca
lização das indústrias de produtos ani
mais e . derivados, observados os seguin
tes preceitos: 

EMENDA N.O 2 - CCJ 

Acrescente-se ao projeto o seguinte: 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 
1961. - Jefferson de Aguiar, Presidente 
- Nogueira da Gama, Relator - Rui 
Palmeira; - Aloysio de. Carvalho - Sil
vestre Péricles - Ruy Carneiro - Lima 
Teixeira - Venâncio Igrejas. 

PARECER 

N.0 528, de 1968 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 36, de 
1960, que regula a fiscalização nas 
Indústrias de Produtos Animais e 
Derivados .. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

Com a finalidade de regular e simpli
ficar a fiscalização nas Indústrias de 

Produtos Animais e Derivados, o nobre 
Senador Geraldo Lundgren apresentou 
projeto de lei, que tomou o n.0 36, de 
1960. 

Ouvida a respeito, a Comissão de Cons
tituição e Justiça manifestou-se favorà
velmente, com a apresentação de duas 
emendas, · uma· obj etivando expungir a 
inconstitucionalidade alegada e outra 
ajustando-o à boa técnica legislativa. 

Vem agora o projeto à Comissão de 
Economia, a fim de ser apreciado sob o 
ângulo que nos compete examinar. 

A proposição legislativa em tela obje
tiva evitar dupla fiscalização de órgãos 
federais e estaduais sôbre o mesmo as
sunto, simplificando as exigências buro
cráticas de modo a facilitar a livre cir
culação da riqueza proveniente das In
dústrias de Produtos Animais e Deri
vados. 

Sob o aspecto que nos cumpre exami
nar, o projeto é de interêsse para a eco
nomia nacional pelo fato de liberar de 
duplo gravame essa produção quanto à 
livre circulação da riqueza, sem fugir, 
no entanto, à fiscalização necessária à 
defesa da saúde do povo. .. 

Grande é a contribuição que presta à 
alimentação humana essa indústria que 
vem crescendo em ritmo vertical na nos
sa economia e que, por isso mesmo, deve 
merecer todo o amparo e facilidade no 
seu desenvolvimento e circulação de seus 
produtos em todo o território nacional. 

Nestas condições, nada temos a opor 
ao projeto de lei em tela, que merece ser 
aprovado. 

Sala das Comissões, em 25 de maio de 
1961. - Fausto Cabral, Presidente - Lo
bão da Silveira, Relator- Joaquim Pa
rente - Dei Cairo - Fernandes Távora 
-Nogueira da Gama. 
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PARECER 

N.0 529, de 1968 

da Comissão de Saúde Pública, 
. sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 36, de 1960, que regula a fisca
lização nas Indústrias de Produtos 
Animais e Derivados. · 

Relator: Sr. Pedro Ludovico 

Já foram ouvidas as Comissões de 
Constituiç~o e Justiça e de Economia 
sôbre o Projeto de Lei n.o 36, de ·1960, 

que trata da fiscalização nas Indústrias 
de Produtos Animais e Derivados. 

Ambas opinaram pela sua aprovação, 
com duas en:i.endas razoáveis e necessá
rias da Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

O projeto em tela se justifica para 
evitar, como afirma o seu autor, não só 
despesas, como divergências, e, possi
velmente, atritos entre autoridades es
taduais e federais. 

Possível é, entretanto, que haja Esta
dos que não possuam técnicos e nem es
tejam aparelhados para tais serviços, e 
que ficarão impedidos de executá-los. 
Mas a lei j ã prevê essa possibilidade, de
terminando que só poderão usar dessa 
faculdade aquêles que estiverem apare
lhados para tal fim e adotarem os mes
mos padrões científicos estabelecidos em 
leis federais. 

Não vejo inconveniente em que se 
aprove o referido projeto, de autoria do 
Senador Geraldo Lundgren. 

Sala das Comissões, em 28 de junho 
de 1961. - Alô Guimarães, Presidente 
- Pedro Ludovico, Relator - Miguel 
Couto - Saulo Ramos - Fernandes Tá
vora. 

PARECER 
N.0 530, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 36, de 
1960, que regula a fiscalização nas 
Indústrias de Produtos Animais e 
Derivados. 

Relator: Sr. José Leite 

O Projeto de Lei do Senado n.O 36, 
de 1960, sôbre o qual se manifesta a 
Comissão de Finanças, é de auto
ria do Sr. Senador Geraldo Lundgren, e 
introduz modificações no sistema de 
fiscalização nas indústrias de produtos 
animais e derivados. 

Ao justificar a proposição, o seu au
tor argumenta com a situação anômala 
existente no setor de fiscalização dêsse 
importante ramo da economia . nacio
nal, quando, além da ação federal, fo
ram criados ·nos Estados, órgãos fisca
lizadores, com a mesma finalidade. 

O setor de produtos animais e deri
vados, sob o ponto de vista da saúde 
pública, é de importância capital, ten
do em vista a possibilidade de propa
gação de terríveis doenças - bastando 
citar o botulismo -· se a técnica de 
conservação se afastar das rígidas nor
mas estabelecidas. 

Para obtenção de resultados seguros 
nessa fiscalização, é necessário que os 
órgãos específicos sejam perfeitamente 
aparelhados, técnica e cientificamente, 
em moldes . uniformes, com orientação 
homogênea em todo o território nacio
nal, o que dificilmente seria obtido fora 
da esfera do Poder Central. 

Além dêsse aspecto puramente cien
tífico, a dualidade de ação fiscalizado
ra - federal e estadual - acarreta, 
freqüentemente, conflitos de autorida
de e agravação desnecessária de despe
sas. 

Por outro lado, a ação fiscal dos Es
tados faz-se sentir no trânsito das mer
cadorias nos limites das respectivas 



-298-

fronteiras, ao passo que a movimenta
ção no território· nacional é controla
da pelas autoridades federais, com fla
grante embaraço para as exportações 
em gerat 

Analisando ·o Proj etc, a Comissão 
de Constituição e Jus ti ç a do Se
nado, concorda:r:J.do com os princípios 
que nortearam a sua apresentação, 
ofereceu duas ·emendas, sendo uma · sa
neadora de vício de caráter: constitu
cional, e a outra, para aperfeiçoamento 
da paz:te formal. 

·A ·legislação sôbre o assunto é clara 
e objetiva, estando a ação prática de 
fiscalização consubstanciada na Lei .n.0 
' . . . . . 
L283, de 18 de d~zembro de 1950, que 
dispõe sôbre a inspeção industrial e sa.:. 
nitária . dos produtos de origem animat .. . . . 

. Essa Lei, além de estabelecer a "obri
gatoriedade de prévia fiscalização, sob 
o ponto· de vista industrial e· sanitário, 
de todos· os produtos de origem· animal, 
comestíveis' e não comestíveis, sejam ou 
nã.Ó . adicionados de produtos :vegétais, 
. . . . . . 
preparados, , transformados, manipula~ 

dos, recebidos, acondicionados,. deposi
tados e em trânsito", . define,. ao mesmo 
tempo, as origens dêsses produtos, de
terminando onde se . deverá efetivar a 
fiscalização. 

.A aplicação da Lei n.O 1. 283 é, por ... 
tanto; capaz de dirimir quaisquer diver.;. 
gências · sôbre o assunto, não sàmen'te 
no que tange à fiscalização nas fontes, 
como tanibém quanto ao trânsito de 
mercadorias, nos âmbitos estaduais,· in
'terestaduais~ nacional·. é internaciónat: 
. . . 

· Finalmente, considerando tratar~se de 
matéria de elevado propósito, seria de 
bom alvitre fôsse ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça, face às altera
ções da legislação pertinente, introdu-

zidas no decurso do período após a apre
sentação do presente proj~to. 

Sala das Comissões, em 22 de maio 
de 1968: - .Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente.~ José Leite, Relator . ...:... Fer
nando ·corrêa- Mem De Sá, de acôrdo 
'com a conclusão, deixándo,· porém, des
de já fixado que. entendo escapar à 
competência da Comissão . de Finanças 
o exame do mérito do projeto. -Lobão 
da Silveira - Manoel Villaça ~ Oscar 
Passos Antônio Carlos Bezerra 
Ne.to. 

PARECER 
N.0 531, de 1968 

da .Comis.são. de Constituição e 
Justiça, sôbre .o Projeto. de Lei do 
Senado n.0 36, de 1960, que regula a . 
·fiScalização nas Indústrias de Pro,;. 
dutos Animais e Derivados. 

·Relator: Sr; Bezerra Neto 

Por indicação do eminente Senador 
iosé Leite, relator na· Comissão de· Fi
nanças, . volta a proposição à Comissão 
de Constituição e Justiça, pelo fato da 
matéria nêle versada sugerir um nôvo 
exame, isto porque: a) . a proposição de 
autoria do eminente Senador Geraldo 
Lundgren tem sua propositura data
da de 1960; b) ·muita modificaç,ãÓ tem 
havido, nestes ·oito anos, na legislação 
atinente à espécie.·· 

2 .. · Dete.rmina o presente ·projeto de lei 
que o Ministério da Agricultura 'fica au
torizado a · delegar aos governos esta
duais os podêres que a lei lhe confere 
para a fiscalização das indústrias de 
produtos animais e derivados, observa
das . estas . condições prévias: . quando 
houver serviços ; estaduais que exerçam 
função para~ela ao órgão federal . e es
tejam devidamente aparelhados para o 
mesmo fim; quando os serviços . esta
duaiS adotarem os mesmos podêres .cien
tíficos estabelecidos em leis federais. 

Estatul- pelo artigo 2.0 ser livre a cir
culação de produtos animais e . de-
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rivados, em todo o território nacional, 
quando fiscalizados na fonte produtora. 
A Comissão de Constituição e Justiça, 
em parecer aprovado a 4 de maio de 1961, 
adotou duas emendas, provendo o· esta
belecimento de convênios entre o Minis
tério da Agricultura e os Estados. 

3. A matéria versada na proposição é 
concernente à delegação de podêres en
tre o Ministério da Agricultura e gover
nos estaduais. Trata-se de um preceito 
de descentralização administrativa. 

Podemos afirmar que os objetivos pre
tendidos pelo ilustre autor já são, hoje, 
integrados em lei vigente. É o que se vê 
pelo Decreto-Lei n.0 200, de 25 de feve
reiro de 1967, que dispõe sôbre a erga.:. 
nização da administração federal e es
tabelece as diretrizes para a refornia 
administrativa. Ésse estatuto determi
na no art. 10 que a execução das ativi_
dades da Administração Federal deverá 
ser amplamente descentralizada, e es
clarece então, os três planos, um que é 
o do projeto, isto quando indica será 
posta em prática a descentralização "da 
Administração Federal para as unidades 
federadas, quando estejam devidamente 
aparelhadas e mediante convênio" -
art. 10, § 1.0 , letra b. O mesmo decreto
lei, art. 39, na parte referente ao Mi
nistério da Agricultura, itens VI e VII, 
inclui na tarefa específica, para os fins 
da descentralização, a . vigilância e de.,. 
fesa sanitária animal;. a padronização e 
inspeção de produtos vegetais e animais 
ou do consumo nas atividades agrope
cuárias. 

4. Quanto à livre circulação de pro
dutos animais e derivados, desde que 
fiscalizados na fonte produtora, além 
de se tratar de matéria_ financeira, de
fesa à iniciativa originária do Legisla
tivo, há que se reconhecer como ma
téria já I e g is I ada ultimamente, nas 
Leis do !CM e da Reforma Tributária, 
nas condições dos cuidados manifesta
dos pelo eminente autor. 

O nosso parecer é pelo arquivamento, 
ante ,as razões expostas e outras de fato 
e de direito. 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Bezerra Neto, Relator -Antônio Carlos 
- Wilson Gonçalves - Alvaro Maia -
Aloysio de Carvalho - Aurélio Vianna 
..._.- Edmundo Levi - .Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.0 532, de 1968 

da' Comissão de· Finanças; sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n. o 36; de 
1960, que . regula a fiscalização nas 
Indústrias de Produtos Animais e 
Derivados. 

Relator: Sr. José Leite 

1. Retorna a esta Comissão de Finan-: 
ças o presente projeto, de iniciativa do 
ex-Senador Geraldo Lundgren, .que re
gula a fiscalização :nas indústrias de pro
dutos animais e derivados. 

Pelo . art. 1.0 da proposição, o Ministé
rio da Agricultura é autprizado a dele
gar aos governos estaduais podêres para: 
a fiscalização daquelàs atividades indus
triais. 

o projeto declara que ·é livre a cir
culação dêsses produtos, desde que a au:.. 
toridade adiÍlinistrativa fiscalize a pro.;. 
dução, segundo padrões·· hlgiênicos prê~ 
viamente estabelecidos, e que o órgão 
estadual.· esteja devidamente ·equipado 
para tal mister. 

2. .A justificaÇão esclarece: "o aovêr
no Federa:( exerce severa fiscalização sô~ 
bre os produtos industriais de ·orig-em 
animal, porquanto -se trata da- defesa 
da saúde -humana, dai o estabeleclmen:.. 
to de padrões biológicos, -físicos e quí
micos". 

Todavia, órgãos estaduais, com ames
ma função, foram criados, resultando 
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daí uma duplicidade de ·impostos. Por 
conseguinte, fundamentado na tributa
ção, o signatário do projeto propõe uma 
descentralização administrativa do setor 
de fiscalização de produtos animais. 

3. A Comissão de Constituição e Jus
tiça desta Casa, examinando a propo
sição, opinou por sua aprovação e de 
duas emendas. 

A de n.0 1-CCJ dá a redação con
vencional em casos dessa natureza, isto 
é, autorizando o órgão federal a cele
brar convênios cóm eis governos esta
duais. 

A segunda emenda refere-se apenas à 
técnica legislativa, sem maiores impli
cações financeiras. 

4. As Comissões de Economia e de 
Saúde opinaram, também, pela aprova
ção do projeto~ 

5. A Comissão de Finanças, analisan
do o projeto, houve. por bem solicitar 
fôsse ouvida novamente a Comissão de 
Constituição e Justiça, porquanto enten
deu ser a Lei n.o 1.283, de 1950, que dis
põe sôbre a inspeção industrial e sani
tária dos produtos de origem animal, 
satisfatória . para dirimir divergências 
sôbre o assunto. 

6. O reexame feito . pela Comissão de 
Constituição e Justiça concluiu pelo ar
quivamento do presente projeto, motivo 
pelo qual opinamos, também, por sua 
rejeição. 

Sala das Comissões, em 19 de junho 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente- José Leite, Relator- Fernan
do Corrêa - Carlos Lindenberg - Mem 
de Sá - José Ernúrio - Manoel Villaça 
- Paulo Torres - Bezerra Neto. 

PARECER 
N.0 533, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o. Requerimento n.0 28, 
de 1968, do Senador Carlos Linden
berg, solicitando transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do artigo 
·"Manifesto ao País", publicado em 
"0 Globo", de 1.0 -11-67, de autoria 
da Sociedade Brasileira de Defesa 
da Tradição, Família e Propriedade. 

Relator: Sr. Petrônio Portela 

· O ilustre Senador Carlos Lindenberg 
junta um longo m'anifesto da Sociedade 
Brasileira de Defesa da Tradição, Famí
lia e Propriedade, quando do quinqua
gésimo aniversário da implantação do 
regime comunista. 

No prólogo, o documento exorta o povo 
à oração, como recurso a Deus, para 
"que jamais permita que o comunismo 
prevaleça no Brasil". 

O longo manifesto divide-se em vá
rios tópicos, em que faz o elogio do 
anticomunismo, presta homenagem aos 
heróis do anticomunismo, ex a 1 t a o 
fracasso mundial do proselitismo comu
nista, analisa o dissídio sino-russo, de
plora como "uma . das mais trágicas 
injustiças da História" a situação, das 
nações satélites da União Soviética, 
para, no epílogo, advertir os brasileiros 
contra o perigo ·comunista. 

O ilustre Senador signatário do reque
rimento assim se expressa, justificando 
o pedido de transcrição: 

"O Manifesto a que se refere o re
querimento supra, vazado nos mais 
elevados têrmos, não contém ofen
sas a quem· quer que seja, nem in
'criminações irreais -a qualquer povo. 
Condena um sistema politico que, se 
trouxe inegável desenvolvimento 
material a alguma nação, o fêz a 
ferro e fogo, com a supressão de 
tôdas as liperdades públicas e indi-
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viduais, e, mais do que isto, subju
gando, pela fôrça das armas, inú
meros povos e nações livres, no mais 
incruento de todos os colonialismos. 
O manifesto é mais do que oportuno 
neste instante, porque ecoa como 
uma lembrança a todos, aos desa
visados, e, especialmente, aos novos 
que não viveram e acompanharam 
a tragédia dos subjugados. 

Não sendo um reacionário, pretendo 
que em nosso País só vivam pessoas 
livres, contribuindo todos, indistin
tamente, para a grandeza da Pátria 
e para o aperfeiçoamento ~o siste
ma democrático, único que na reali
dade tem feito a harmônica felici
dade dos povos." 

Eis o que diz o manifesto e o que pre
tende o ilustre Senador Carlos Linden
berg. 

O manifesto não traz em si o que possa 
ser considerado anti-regimental. 

Apenas, uma observação caberia fazer. 
A Sociedade Brasileira · de Defesa da 
Tradição, Família e Propriedade não é 
conhecida e não foi esclarecido se a mes
ma é devidamente registrada. 

Considerando o que consta do do
cumento e os objetivos do requerimento, 
somos por que êste seja aprovado. 

Sala das Comissões, em 18 de junho 
de 196fl.- Milton Campos, Presidente
Petrônio Portela, Relator - Antônio 
Carlos, com as restrições constantes da 
ata -. Alvaro . Maia - Edmundo Levi, 
com restrições em face da vulgarização 
das · transcrições - Bezerra Neto -
Josaphat Marinho, converter em diligên
cia por não estar comprovada a existên
cia legal da sociedade, como ressalta o 
parecer do Relator. 

PARECER 
N.0 534, de 1968 

da Comissão ·de . Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 51, de 1968, que acres
centa parágrafo ao art. 4.0 do De
creto n.0 37.106, de 31 de março de 
1955, que institui a Campanha da 
Merenda Escolar, modificado pelo 
Decreto n. 40.052, de 1.0 de outubro 
de 1956. · 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho . 

O Projeto de Lei do Senado n.o 51, de 
1968, acrescenta parágrafo ao art. 4.o do 
Decreto n.0 37.106, de 31 de março de 
1955, que institui a Campanha da Me
renda Escolar, modificado pelo· Decreto 
n.0 40.052, de 1.0 de outubro de 1956. 

No seu art. 4.0 dispõe o primeiro dês
ses decretos que os encargos da Cam
panha seriam atendidos com os recursos 
orçamentários específicos. O Decreto 
n.0 40.052 desdobrou em várias letras o 
texto do artigo, prevendo, discriminada
mente, os recursos através dos quais se
riam custeadas as atividades da Cam
panha da Merenda Escolar, constituti
vos de um Fundo Especial, depositado 
em conta especial no Banco do Brasil, 
e a ser movimentado pelo Superinten
dente da Campanha. No parágrafo único 
rezava o mesmo. artigo que a. aplicação 
dos recursos indicados seria feita rigo
rosamente de acôrdo com o plano apre
sentado anualmente pelo Superinten.,. 
dente da Campanha à aprovação do Mi
nistro da Educação e Cultura, dêle cons.,. 
tando a pormenorização dos serviços a 
serem executados, a modalidade de fi
nanciamento e os r e s p e c t i v o s orça
mentos. 

Pretende o Projeto que se inclua nesse 
artigo um parágrafo, que seria o 2.0 , 

tornando obrigatória a publicação, se
mestralmente, no Diário Oficial da 
União, ·do montante discriminado dos 
recursos· do Fundo Especial aplicados em 
cada município e Estado da Federação. 
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A iniciativa é louvável, não nos pare
cendo próprio, entretanto, efetivá-la por 
uma disposição que se inclua num de
creto. Afigura-se-nos mais adequado 
assentar a providência através de lei au
tônoma, que se juntaria à porção de 
atos que desde 1955 regulam a Campa
nha da Merenda Escolar, e em cuja se
qüência apenas uma lei existe, a de 
n.o 4.352, de 6 de julho de 1964, sendo 
tudo o mais decretos do Poder Executivo. 

Por outro lado, o Projeto, embora se 
refira, na sua ementa, à Campanha da 
Merenda Escolar, usa, no contexto a 
acrescentar, da expressão "Campanha 
Nacional de Alimentação Escolar" ..... . 
(C.N.A.E.) que é, efetivamente, a atual, 
ex vi do Decreto n.0 56. 896, de 20 de se
tembro de 1965. 

Opinamos pela constitucionalidade do 
Projeto, com Emenda Substitutiva, a se
guir apresentada: 

EMENDA SUBSTITUTIVA - CCJ 

Redija-se assim: 

Dispõe sôbre a Campanha Nacio-
nal de Alimentação Escolar ...... . 
(C.N.A.E.) 

Art. 1.0 - A Campanha Nacional de 
Alimentação Escolar (C.N.A.E.) fará pu
blicar, semestralmente, no Diário Oficial 
da União, o montante dos recursos do 
Fundo Especial, criado · pelo Decreto 
n.o 40.052, de 1.0 de outubro de 1956, 
discriminando· a aplicação em cada Es
tado ou região. 

Art. 2.0 -Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 
1968. - Milton Campos, Presidente. -
Aloysio de Carvalho, Relator. - Wilson 
Gonçalves - Aurélio Vianna - Bezerra 
Neto- Edmundo Levi- Antônio Carlos. 

PARECER 
N.o 535, de 1968 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 51, de 1968, que acrescenta § ao 
do pelo Decreto n.0 40.052, de 1.0 de 
março de 1955, que institui a Campa
nha de Merenda Escolar, modifica
do pelo Decreto n.0 40.052, de 1.0 de 
outubro de 1956. · 

· Relator: Sr. Adalberto Sena 

O Projeto de Lei do Senado n.0 51, de 
1968, de autoria do nobre Senador Lino 
de Mattos, visa, mediante acréscimo de 
um parágrafo à atual redação do art. 
4.0 do Decreto n.0 37.106, de 1955, a tor
nar obrigatória, em cada semestre, a 
publicação, no Diário Oficial da União, 
do montante discriminado dos recursos 
aplicados em cada Município e Estado 
da Federação, provenientes do Fundo Es
pecial instituído, pelo referido artigo, pa
ra o custeio das atividades da Campanha 
Nacional de Alimentação Escolar. 

Na justificação, o autor do projeto 
salienta os intuitos moralizadores da sua 
iniciativa, ponderando tratar-se, no ca
so, de recursos movimentados em regime 
de gestão descentralizada e constituídos 
de "vultosas contribuições consignadas 
nos orçamentos da União, Estados, Mu
nicípios, entidades paraestatais e socie
dades de economia mista". 

Ao examinar a matéria, a Comissão de 
Constituição e .Justiça aprovou dou
to parecer do Sr. Senador Aloysio de 
Carvalho, que assim tse manifestou e 
concluiu: 

"A iniciativa é louvável, não nos pa
recendo próprio, entretanto, efetivá
la por uma disposição que se inclua 
num decreto. Afigura-se-nos mais 
adequado assentar a providência 
através de lei autônoma, que se jun
taria à porção de atos que, desde 
1955, regulam a Campanha da Me
renda Escolar, e em cuja seqüência 
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apenas uma lei existe, a de n.o 4.352, 
de 6 de julho de 1964, sendo tudo o 
mais decretos do Poder Executivo. 

Por outro lado, o Projeto embora se 
refira, na sua ementa, à Campanha 
de Mererida Escolar, usa, no con
texto a acrescentar, da expressão 
"Campanha Nacional de Alimenta
ção Escolar" (C.N.A.E.) que é, efeti
vamente, a atual, ex vi do Decreto 
n.0 56.896, de 20 de setembro de 
1965. 

Opinamos pela constitucionalidade 
do Projeto, com Emenda Substituti
va, a seguir apresentada: 

"EMENDA SUBSTITUTIVA- C.C.J. 

(Ao projeto n.0 51, de 1968) 

Redija-se assim: 

Dispõe sôbre a Campanha Nacio
nal de Alimentação Escolar (C.N.A.E.) 
Art. 1.0 - A Campanha Nacional de 
Alimentação Escolar <C.N.A..E.) fará 

l 

publicar, semestralmente, no Diário 
Oficial da União, o montante dos re
cursos do Fundo Especial, criado pelo 
Decreto n.0 40.052, de 1.0 de outubro 
de 1956, discriminando a aplicação 
em cada Estado ou região. 

Art. 2.0 -Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em c~ntrário." 

Parecendo-lhe ter-se, assim, colocado 
a questão nos têrmos mais adequados, a 
Comissão de Educação e Cultura mani
festa-se pela aprovação da · referida 
emenda substitutiva, da C.C.J. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 
1968. - Menezes Pimentel, Presidente -
Adalberto Sena, Relator - Aloysio de 
Carvalho - Alvaro Maia. 

PARECER 

N.0 536, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 51, de 
1968, que acrescenta parágrafo ao 
artigo 4.0 do Decreto n.0 37.106, de 
31 de . março de 1955, que institui a 
Campanha da Merenda Escolar, mo
dificado pelo Decreto n. 0 40.052, de 
1.0 de outubro de 1956. 

Relator: Sr. Manoel Villaça 

O projeto sôbre o qual somos chama
dos a opinar é da lavra do Senador Lino 
de Mattos e tem por objeto acrescentar 
parágrafo ao artigo 4:0 do Decreto n.o 
37.106, de 31 de março de 1955, determi
nando que a C.N.A.E. publique semestral
mente, no Diário Oficial da União, o 
montante discriminado, dos recursos do 
Fundo Especial, aplicados em cada Mu
nicípio e Estado da Federação. 

Ao justificar a proposição, assim se 
expressou seu ilustre autor: 

"Por sua vez aquêle Fundo é consti
tuído de vultosas contribuições con
signadas nos orçamentos da União, 
Estados, Municípios, entidades para
estatais e sociedades de economia 
mista, sendo que o material perma
nente, equipamentos e instalações 
adquiridos. à conta dos recursos e 
efetuada de acôrdo com plano apre-

. vado pelo Titular do Ministério da 
Educação e Cultura, é de tôda a con
veniência. e oportunidade que a apli
cação discriminada dos recursos seja 
publicada no órgão da imprensa ofi
cial, comO medida moralizadora, 
uma vez que a legislação vigente é, 
neste particular, inteiramente omis
sa." 

Ao deliberar sôbre o projeto, a douta 
Comissão de Justiça, por sugestão do 
eminente Senador Aloysio de Carvalho 
Filho, relator da matéria, houve por bem 
aprovar emenda subst.itutiva ao mesmo, 
por entender que nêle se continha idéia 
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digna de ser acolhida, embora a forma 
de sua apresentação merecesse reparos. 
Assim é que, do ponto de vista da téc
nica legislativa, não seria aconselhável 
acrescentar parágrafo a decreto-lei, 
atravé~ de projeto de lei. Acentuou, tam
bém, em seu parecer, que a proposição 
na ementa falava de "Campanha de Me
renda· Escolar" e no contexto ·de "Cam
panha Nacional de Alimentação Escolar'' 
(C.N.A.E.) 

Ressalta do exposto, tratar-se de ini
ciativa merecedora de encômios, pois 
não ·há dúvidas que a Nação deve co
nhecer a maneira pela qual são aplica
dos os dinheiros públicos. Somos, a,ssim, 
favoráveis ao projeto, com as correções 
constantes da precitada Emenda da Co
missão de Constituição e Justiça. 

· ·Sala das Comissões, em 19 de junho 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente -· .Manoel Villaça, Relator -
:fernando Corrêa - Paulo Torres -
Carlos Lindenberg - José Leite - Mem 
de Sá - José Ermirio - Bezerra Neto. 

PARECER 

N.o 537, .de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Senado 

· n.0 43, de 1968, que altera a redação 
do § 2.0 do a.rt. 64 da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960 (Lei Orgâ
nica da Previdência Social), que 
dispõe sôbre os períodos de carência 
para os segurados que reingressa
rem na Previdência Social após 
terem 'perdido essa qualidade. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

Por êste projeto, altera-se o § 2.0 do 
art. 64 da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto 
de 1960. 

Segundo o texto vigente, 

"o segurado que, havendo perdido 
essa qualidade, reingressar na Previ
dência Social, ficará sujeito a novos 

períodos de. carência, desde que o 
afastamento tenha excedido a seis 
(6) meses." 

A proposição mantém essa exigência, 
com a seguinte modificação e ressalva: 

"exceto nos casos de aposentadoria 
por velhice e por tempo de serviço, 
quando ficará sujeito a completar o 
período de carência interrompido, 
não poderá, em nenhum caso, essa 
nova carência ser inferior a vinte e 
quatro (24) meses de contribuição e 
admitido, na primeira hipótese, o 
recolhimento antecipado, se atingi
da a idade-limite." 

Observa o autor do projeto, o nobre Se
nador Nogueira da Gama, que "a legis
lação em vigor, no tocante aos segurados 
que perderam essa qualidade e reingres
saram na previdência social, é demasia
damente rigorosa, pois subordina os 
mesmos, sem distinção, a novos períodos 
de carência, os quais, em alguns casos, 
são de cinco anos, como, por exemplo, 
nas hipóteses de aposentadoria por ve
lhice e por tempo de serviço." E em 
comprovação do rigor excessivo acres
centa: "Pode ocorrer, por exemplo, que 
um segurado contribua durante vinte e 
sete (27) anos e perca, por qualquer 
razão, a sua qualidade de segurado. Ao 
reingressar no regime da previdência 
social estará obrigado a uma carência 
de cinco (5) anos. Só poderá se aposen
tar, portanto, com trinta e dois (32) anos 
de serviço. Perde, nesse caso, a faculdade 
que a lei confere a todos de se aposenta
rem aos trinta (30) anos de serviço. 
Aquêle que reingressar na previdência 
social com sessenta e três (63) anos de 
idade e é obrigado a contribuir durante 
cinco (5) anos, só poderá se aposentar, 
por sua vez, aos sessenta e oito (68) anos. 
Perde, como se vê, o direito à aposen
tadoria por velhice, concedida aos ses
senta e cinco (65) anos de idade. 
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E muitos outros casos semelhantes, 
injustos e incorretos, podem acontecer, 
com prejuízos para grande número de 
segurados que já contribuíram e contri
buem para a manutenção da previdência 
social, em seti conjunto." 

A medida proposta, de exigir apenas 
que o segurado, reingressando na previ
dência saciai, complete o período de ca
rência, ·obrigado a um prazo mínimo de 
24 meses, tem inspiração de justiça e 
não é incompatível com o sistema jurí
dico nacional, quer quanto às normas 
ordinárias, quer no concernente às re
gras constitucionais. 

Cumpre assinalar que a Constituição, 
além das garantias enumeradas, entre as 
quais a da previdência, assegura .aos tra
balhadores outros direitos que, nos têr
mos da lei, visem à melhoria de sua 
condição social (art. 158). Depois, se o 
segurado já havia contribuído e, re
ingressando na previdência, atende a uni 
período de carência, é evidente que con
corre para o custeio da obrigação pre
vista, donde concluir-se que o projeto 
obedece ao disposto no § 1.0 do art. 158. 

Por êsses motivos, opinamos pela 
constitucionalidade e juridicidade da 
proposição. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator - Eurico 
Rezende - Bezerra Neto - Wilson 
Gonçalves - Edmundo Levi - Alvaro 
Maia - Aurélio Vianna - Aloysio de 
Carvalho. 

PARECER 
N.0 538, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n. 0 43, de 1968. 

Relator: Sr. Attílio Fontana 

De autoria do ilustre Senador Noguei
ra da Gama, o presente projeto altera o 
§ 3.o do art. 64 da Lei Orgânica da Pre-

vidência Social (n.0 3.807, de 1960). ~sse 
dispositivo subordina a novos períodos 
de carência os segurados que, havendo 
perdido essa qualidade, reingressarem 
no regime da Previdência Social. 

A redação dada pelo projeto ao § 2.0 

do citado art. 64 mantém a norma atual, 
exceto nos casos de .aposentadoria por 
velhice e por tempo de serviço, quando 
o segurado "ficará sujeito a completar o 
período de carência interrompido, não 
podendo, em nenhum caso, essa nova 
carência ser inferior a vinte e ·quatro 
(24) meses de contribuição e admitido, 
na primeira hipótese, o recolhimento 
antecipado, se atingida a idade-limite". 

2. Segundo salienta o autor, em sua 
justificação, "a Previdência Social é, 
ainda, em sua essência, um seguro. Exis
te e tem as suas raízes fundadas em 
cálculos atuariais, matemáticos". Os se
gurados recebem os benefícios em fun
ção das contribuições pagas, razão por 
que se torna necessário "um período mí
nimo de contribuição para a percepção 
dos favores legais". Mesmo no caso do 
reingresso, reconhece o autor, "é evi
dente, deve haver um nôvo período de 
carência. A sua finalidade é a de rea
justar, atualizar a base· matemática, 
atuarial, dos benefícios, face às altera
ções ocorridas com o poder aquisitivo 
da moeda". 

Considera, no entanto, injusto e ln
correto subordinar~se os segurados, nas 
hipóteses da aposentadoria por tempo 
de serviço e por velhice, a novos perío
dos tão longos ·de carência - no caso: 
cinco anos.· 

Exemplifica, também, . com dois casos 
injustos e incorretos que podem ocorrer, 
invocando, ainda, com a possibilidade de 
acontecerem muitos outros semelhantes 
"com prejuízos para grande número de 
segurados que já contrlbuíran' e contri
buem par:l. a manutenção da Previdên
cia Social, em seu conjunto". 
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A solução, no entender do autor, é a 
preconizada no projeto, pois "os segura
dos ficarão obrigados; ao reingressar na 
Previdência Social, a completar o perío
do de carência, caso ainda não o tenham 
feito. Essa nova carência, entretanto, 
não poderá, em nenhuma hipótese, ser 
inferior a vinte e quatro (24) meses -
tempo de contribuição suficiente para 
reajustar as bases atuariais do seguro. 
Admite, ainda, o· projeto que, no caso da 
aposentadoria por velhice, o segurado, 
ao atingir a idade limite, possa ant.eci
par o pagamento correspondente à ca
rência". 

3. A proposição obteve parecer favorá
vel da Comissão de Constituição e Justi
ça, tendo o Relator da· matéria, o emi
nente Senador Josaphat ·Marinho, assim 
se manifestado: 

"A inedida prqposta, ·de exigir ape
nas que o segurado, reingressando 
na . Previdência Social, complete o 
período. de . carência, obrigado a u_m 

. prazo mínimo de 24 meses, tem ins
piração de justiça e não é incompa
tível com .o sistema jurídico nacio
nal, quer quanto às normas .ordiná
rias, quer no concernente às regras 
.constitucionais. · · · 
'.' . 
Cumpre assinalar que a Constitui
~ão além das garantias enumera-:-. ' 
das, entre as quais a da Previdência, 
assegura aos trabalhadores outros 
direitos que, nos têrmos da lei, vi
sem à melhoria de sua condição so-
cia( <irt. ·158). · · 

Depois, se o segurado já havia con
tribuído, e, reingressando . na Previ
dência, atende a um período de ca

. rência:, é evidente que concorre para 
. ·o custeio. da obrigação prevista, 
donde concluir-se que o projeto obe
dece ao disposto no ,§ L 0 .do arti
go 158." · 

4. '· Estamos de inteiro acôrdo com o 
autor e· com o ilustre Senador Josaphat 
Marinho. 

Um período de carência de dois anos 
- vinte e quatro meses de contribuição 
- é suficiente, a nosso ver, para atua-
lizar a base matemática, atuarial, dos 
benefícios. 

l!:sse pensamento coaduna-se, encon
tra apoio, aliás, com o disposto no art. 
23 da Lei Orgânica da Previdência So
cial, que estabelece deva ser feito o :!ál
culo dos benefícios com base na média 
dos salários sôbre os quais o segurado 
haja realizado as últimas doze contri
buições. 

5. Justa e humana, a nosso ver, é a 
permissão, contida in fine da nova re
dação dada ao § 2.0 do art. 64, do reco
lhimento antecipado das contribuições 
relativas à nova carência caso o segu
rado haja atingido a idade limite. A 
base atuarial, também, nesse caso, con
vém salientar, é mantida. 

6., Dessa forma, ressalta que o projeto 
contém medida correta e justa, cuja 
adoçã0 contribuirá, sem dúvida, para a 
implantação de maior tranqüilidade so
cial e, portanto, para o bem-estar geral. 

7. · Diante do· exposto e tendó ·em Vista 
as . benéficas repercussões sociais que, 
sem dúvida,advirão da prática da medi
da proposta, opinamos pela aprovação do 
·projeto. 

·Sala das Comissões, em 12 de junho de 
1968. - Petrônio Portela, Presidente -
Attílio Fontana, Relator - Milton Trin
dade- .Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.0 538, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de. Lei do Senado n.0 43, de 
1968 • 

Relator: Sr. José Leite 
O presente projeto, apresentado pelo 

eminente Senador Nogueira da Gama, 
altera o § 2.0 do art. 64 da Lei n.0 3 .807, 
de 1960 (LEI ORGANICA DA PREVI
Díl:NCIA SOCIAL), que determina es
tarem sujeitos a novos períodos de ca-
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rência, desde que o afastamento tenha 
excedido a seis meses, os segurados que, 
havendo perdido essa qualidade, rein
gressarem no regime da Previdência So
cial. 

2. Segundo o Autor, é injusto e ln
correto subordinar-se a reaquisição de 
certos direitos, indiscriminadamente, a 
novos períodos de carência que; em de
terminadas hipóteses, como na da apo
sentadoria por velhice e por tempo de 
serviço, é de cinco anos. No seu. enten
der, ''previdência social é, ainda, em es
sência, um seguro", com as suas raízes 
fundadas em cálculos atuariais, razão 
por que deve haver "um período míni
mo de contribuições para a percepção 
dos favores legais" - a carência. 

No caso de reingresso ou retôrno ao 
regime previdenciário comum, no en
tanto, a legislação em vigor, segundo o 
autor, é demasiadamente rigorosa, uma 
vez que o segurado já contribuiu ante
riormente para dar essa base atuarial. 
A carência, nesse caso, pode ser menor, 
pois a sua finalidade, na hipótese, "é 
reajustar, atualizar a bas~ matemática, 
atuarial, dos benefícios, face às altera
ções ocorridas com o poder aquisitivo da 
moeda". 

·A. solução justa, no seu entender, é a 
preconizada no projeto, mediante a 
qual: 

"Os segurados ficarão obrigados, ao 
reingressar na previdência social, a 
completar o período de carência, 
caso ainda não o tenham feito. Es
sa nova carência, entretanto, não 
poderá, em nenhuma hipótese; ser 
inferior a 24 meses - tempo de con
tribuição suficiente para reajustar 
as bases atuariais do seguro. Ad
mite, ainda, o projeto· que, no caso 
da aposentadoria por velhice, o se
gurado, ao atingir a idade limite, 
possa antecipar o pagamento. cor
respondente à carência." 

3. A matéria já foi devidamente exa
minada, quanto ao seu mérito, pelas 

Comissões de Constituição e Justiça e 
de Legislação Social, tendo esta última 
assim se manifestado: 

"Um período de carência de dois 
anos - vinte e quatro meses de 
contribuicão - é suficente, a nosso 
ver, para· atualizar a base matemá
tica, a tuaria!, dos benefícios. 

l!:sse pensamento coaduna-se, en
contra apoio, aliás, com o disposto 
no art. 23 da Lei Orgânica da Pre
vidência Social, que estabelece de
va ser feito o cálculo dos· benefícios 
com base na média dos salários sô
bre os quais o segurado haja reali
zado as últimas doze contribuições." 

4. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser opos
to ao projeto. A adoção das medidas 
propostas não terá repercussões finan
ceiras, pois não importará em qualquer 
aumento de despesa na contribuição da 
União para a Previdência Social, con
forme se verifica da leitura dos artigos 
69 a 75, do Capítulo I, do Título IV, da 
Lei Orgânica da Previdência Social. (n.0 

3 .807, de 1960) 

5. Diante do exposto, a Comissão de 
Finanças opina pela aprovação do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 19 de junho 
de 1969. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - José Leite, Relator - Fer
nando Corrêa - Carlos Lindenberg -
Mem de Sá- José Ermírio - Manoel 
Villaça- Paulo Tôrres -Bezerra. Neto. 

PARECER 
N.0 540, de 1968 

da. Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da. Câmara n.0 82, de 
1968 (n.0 46-B/68, na Casa. de ori
gem), que concede estímulos fiscais 
à indústria de fabricação de empi
Ihadeiras. 

Relator: Sr. José Ermírio 

Com fundamento em estudos proce
didos pelo Grupo Executivo das Indús-
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trias Mecânicas, da Comissão de Desen
volvimento Industrial, o Senhor Minis
tro da Indústria e do Comércio propôs ao 
Senhor Presidente da República a pre
sente iniciativa isencionista. Tem ela o 
objetivo de exonerar do impôsto de im
portação e do impôsto sôbre produtos 
industrializados para a importação de 
partes e peças complementares, sem si
milar nacional, destinadas especifica
mente à indústria de fabricação de em
pilhadeiras. O benefício fica condicio
nado às emprêsas que tenham proj etos 
aprovados pelo citado GEIMEC. 

O presente projeto, acolhido pronta
mente pelo Senhor Presidente da Re
pública que o transformou em Mensa
gem, já aprovada pela Câmara Federal, 
tem como principal e louvável objetivo 
a modernização de métodos, abrindo no
va frente industrial com amplas pers
pectivas para a economia do País, des
de que a potencialidade do mercado es
tava a aconselhar a fabricação no Brasil 
de empilhadeiras automotoras. 

No instante em que o País se arma 
para aproveitar tôdas as suas energias, 
colocando-as a serviço do desenvolvi
mento, é realmente digna de registro 
iniciativa como esta. A conjuntura tem 
demonstrado que a utilização plena de 
nossas reservas, a realização de novos e 
ousados programas no campo técnico e 
científico tornar-se-á de todo impossí
vel, se não se romper os entraves da bu
rocracia alfandegária, através da ado
ção dos estímulos meditadamente do
sados. Ao lado das vastas possibilidades 
industriais do País,. para novos empre
endimentos, mister se faz que a com
plementação, derivada do produto im
portado, não seja onerada pela severi
dade do fisco, nem sofra as restrições do 
regime do papelório. O empenho gover
namental que a presente isenção espa
lha é por tudo merecedor da aprova
ção, cercada da esperança que novas 
medidas dêsse teor sejam propostas ao 

Legislativo. E a razão da nossa aprova
ção é fàcilmente explicável: a represen
tação popular, lançada tantas vêzes na 
esterilidade de polêmicas vazias de con
teúdo, ganha fôrça e rejuvenescimento 
quando sente que está deliberando seria
mente e participando de forma ativa na 
objetiva cruzada em prol do desenvolvi
mento do País. 

Espera-se, contudo, que na oportuni
dade da regulamentação da presente 
lei, seja fixado o prazo máximo de cinco 
anos para a vigência do benefício, após 
o que a nossa indústria estará então 
emancipada, cem por cento nacionali
zada. 

Pela aprovação. 

Sala das Comissões, em 19 de junho 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - .José Ermírio, Relator- Fer
nando Corrêa - Carlos Lindenberg -
José Leite - Paulo Torres - Mem de 
Sá - Manoel Villaça - Bezerra Neto. 

PARECER 

N.0 541, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 81, de 1968 (n.0 3.232-B/65, 
na Câmara), que regula o provimen
to de cargos e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

o Projeto n.0 81/1968, ora em pauta 
nesta Comissão, é oriundo da Câmara 
dos Srs. Deputados com o número 3.232-
D/~965. 

Naquela Casa do Congresso, a respec
tiva Comissão de Constituição e Justi
ça sôbre o mesmo se pronunciou, opi
nando pela sua constitucionalidade e ju
ridicidade, conforme se verifica do pro
cessado. 

Assim, tendo em vista o que consta do 
Capitulo VI, art. 86, Letra c, Inciso II, 
n.o 1, do Regimento Interno do Senado, 
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não cabe no caso o pronunciamento des
ta Comissão. 

É o parecer. 

Sala das ·comissões, em 18 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator- Eurico Re
zende- Bezerra Neto- Josaphat Mari
nho - Aurélio Vianna - Edmundo Levi 
- Alvaro Maia - Aloysio de Carvalho. 

PARECER 
N.0 542, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus;. 
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 77, de 1968, (n.0 4.055-B/66, 
na Casa de origem) que acrescenta 
parágrafo ao art. 1.~ da Lei n.0 4.066, 
de 28 de maio de 1962. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

De autoria do Deputado Hélcio Man
ghenzani, o presente projeto, aprovado 
pela Câmara dos Deputados, acrescenta 
parágrafo, que passa a ser o primeiro, 
ao art. 1.0 da Lei n.0 4.066, de 28 de maio 
de 1962, com o' seguinte contexto: 

"No têrmo de rescisão, ou recibo de 
quitação, qualquer que seja a causa 
ou forma de dissolução do contrato, 
deve ser especificada a natureza de 
cada parcela paga ao empregado e 
discriminado o seu valor, sendo vá
lida a quitação, apenas relativamen
te às mesmas parcelas." 

A Lei n.o 4. 066 exigiu para "o pedido 
de demissão ou recibo e quitação de res
cisão do contrato de trabalho, firmado 
por empregado com mais de um ano de 
serviço," a assistência do respectivo sin
dicato ou a intervenção de autoridade 
judicial ou administrativa (art. 1.0 ). 

Já indicou um passo do legislador, 
atento à experiência, no sentido de coi
bir abusos apurados em casos de ruptura 
ou mudança da relação de emprêgo. 

O projeto, como é evidente e ressalta 
de sua justificação e dos pareceres emi
tidos na Câmara dos Deputados, tem 

por objeto evitar qualquer fraude ao di
reito do trabalhador empregado. Torna 
explicitas exigências e limitações para 
que a superioridade econômica do em
pregador não imponha instrumentos de 
rescisão ou de quitação em têrmos ge
néricos ou indeterminados, prejudiciais 
à segurança de vantagens e direitos ga
rantidos ao empregado. Completa e for
talece a lei mencionada, assim como as 
cautelas já admitidas ou recomendadas 
pela jurisprudência e pela doutrina (Ar
naldo Sussekind, Delio Maranhão e Se
gadas Vianna - Instituições de Direito 
do Trabalho, vol. I, 4.a ed., 1966, págs. 
253-255). 

Além de não ser contrário à Consti
tuicão nem ao sistema jurídico nacional, 
o projeto harmoniza-se com· as linhas 
mestras do direito do trabalho. 

Pela aprovação. 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator - Menezes 
Pimentel - Edmundo Levi - Bezerra 
Neto - Carlos Lindenberg - Alvaro 
Maia. 

PARECER 

N.0 543, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 77, de 1968. 

Relator: Sr. Attílio Fontana 

Proposto pelo ex-Deputado Hélcio 
Manghenzani, o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 77, de 1968 (n.0 4.055/B/66, na 
casa de origem), acrescenta parágrafo 
ao art. 1.o, passando a ser 2.0 o pará
grafo único, da Lei n.0 4.066, de 28 de 
maio de 1962, que estabelece normas pa
ra a validade de demissão ou recibo de 
quitação contratual, firmado por em
pregado. 

Em sua jutificação, o autor do projeto 
encarece a necessidade, para evitar abu
sos de parte de empregadores inescru-
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pulosos, de disciplinar-se o instituto de 
quitação no Direito do Trabalho. 
2. O art. 500 da CLT só permitia a va
lidade do pedido de demissão do em
pregado estável através da assistência da 
autoridade sindical, e, na sua falta, de 
autoridade local competente do Minis
tério do Trabalho e, por último, da Jus
tiça do Trabalho. 

A Lei n.0 4.066, de 28 de maio de 1962, 
estendeu tal exigência à rescisão do con
trato, amigável, de todos os empregados 
com mais de um ano de serviço. 

É de tôda a conveniência - como ob
j etiva a proposição em exame - cer
car o ato de desligamento ou demissão 
do empregado, das cautelas que o tor
nem juridicamente válido, ao mesmo 
tempo que se determina, claramente, a 
natureza de cada parcela paga nesse ato 
ao empregado, e seu respectivo valor. 

3. A par de impedir interpretações con
flitantes futuras, de parte de emprega
dor e empregado, o que inclusive poderia 
dar azo a reclamações ou ações traba,... 
lhistas, o parágrafo que se acrescenta à 
Lei n.0 4.066 a completa, nos fins que 
tem em vista. 

Nessas condições, do ponto de vista da 
Comissão de Legislação Social, somos fa
-:oráveis à proposição. 

Sala das Comissões, em 18 de junho 
de 1968. Petrôriio Portela, Presidente -
Attílio Fontana, Relator - Josaphat 
Marinho -. Argemiro de Figueiredo. 

PARECER 
N.0 544, de 1968 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 71, de 1968 (n.0 694-B/67, 
na ·Câmara), que autoriza o Poder 
Executivo a promover, por ato de 
bravura, o Cabo da Aeronáutica Nel
son Odir da Silva Barros. 

Relator: Sr. Ney Braga 

Na forma do art. 54 da Constituição do 
Brasil, o Sr. Presidente da República sub-

mete ao Congresso Nacional, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Mi
nistro de Estado da Aeronáutica, projeto 
de lei que autoriza o Poder Executivo a 
promover, por ato de bravura, o Cabo da 
Aeronáutica Nelson Odir da Silva Bar
ros, a contar da data de seu falecimento, 
ocorrido quando em serviço, após a prá
tica de atos meritórios que lhe custaram 
o sacrifício da própria vida. 

Em sua exposição o Ministério da Ae
ronáutica salienta a conduta do Cabo 
Silva Barros no salvamento dos sobre
viventes de acidente aviatório ocorrido 
no Estado do Amazonas, na madrugada 
de 16 de junho de 1967. 

Gravemente ferido e profundamente 
queimado, a única vítima com vida em 
condições de locomoção, o Cabo Silva 
Barros, com desprendimento inexcedí
vel, foi, êle só, naqueles dias de angústia 
em que as buscas se realizavam, o único 
que pôde trazer água e buscar, entre 
os destroços do avião, os restos de man
timentos para socorrer os sobreviven
tes, alimentando-os, amparando-os, le
vantando-lhes a moral nas horas em que 
as esperanças se esvaíam. Os sobreviven
tes descrevem a figura do cabo, ferido, 
suportando dores, mas trabalhando sem 
cessar para manter a vida de seus com
panheiros de viagem. 

Como heroi - e herói êle foi em tôda 
a plenitude da expressão - sacrificou 
sua própria vida para salvar a de seus 
irmãos. Três dias antes da localização 
pelo Serviço de Busca e Salvamento, êle 
não mais suportou . o tétano que o ma
tou. 

A solidariedade humana, a coragem e 
a fé acompanharam sua atuação até que 
a morte a interrompeu. Sua conduta foi 
nobre e êle, um exemplo. 

A pretensão do Poder Público, home
nageando o Cabo Nelson Odir da Silva 
Barros com sua promoção por bravura 
"post mortem", é, pois, não apenas um 
at.o de Justiça, não apenas o reconheci-
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menta de que, em vida, êle cumpria com 
o seu dever; é, também, preito a um 
herói que, quase perdido no anonimato, 
deu tudo si, até a vida, por seus se
melhantes. · 

Damos, assim, o nosso acolhimento à 
proposição sob exame, recomendando-a 
à aprovação desta Comissão de Segu
rança Nacional. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões,. em 30 de maio de 
1968. - Paulo Torres, Presidente - Ney 
Braga, Relator- Oscar Passos- Lobão 
da Silveira - Mário Martins - Domício 
Gondim. 

PARECER 

N.0 545, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 71, de 
1968 (n.0 694-B/67 - na Câmara). 

Relator:· Sr. Manoel Villaça 

Com a Mensagem n.o 674, de 6 de ou
tubro de 1967, o Senhor Pr.esidente da 
República submeteu à deliberação do 
Congresso Nacional projeto de lei pelo 
qual é o Poder Executivo autorizado a 
promover, por ato de bravura, o Cabo 
da Aeronáutica Nelson Odir da Silva 
Barros, falecido quando em serviço. 

Os motivos que levaram o Govêrno a 
sugerir a presente medida estão con
substanci:'l.dos na Exposição de Motivos 
n.0 129, áe 16 de agôsto de 1967, do Mi
nistro da Aeronáutica, de que nos per
mitimos transcrever o seguinte: 

"O serviço prestado pelo Cabo Silva 
Barros na árdua luta para o salva
mento dos seus companheiros na
quela situação calamito'sa, está cla
ramente caracterizado no art. 42 da 
Lei n.0 5. 020, de 7 de junho de 1966, 
que define como bravura· o ato me
ritório que ultrapassando o cumpri
mento do dever é praticado com 
desprendimento e risco de vida." 

Reconhecendo que o Cabo Nelson Odir 
da Silva Barros é realmente credor do 
nosso respeito, e admiração, reconhece
mos, igualmente, que esta homenagem 
post mortem é o mínimo que lhe pode
mos tributar como evidência dêsses sen
timentos. 

Assim, somos pela aprovação do Pro
jeto. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Manoel Villaça, Relator.- Fer
nando Corrêa - Paulo Torres - Carlos 
Lindenberg - José Leite - Mem de Sá 
- José Ermírio- Bezerra Neto. 

PARECER 

N.0 546, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Requerimento núme
ro . 368, de 1968, do Senhor Senador 
Lino de Mattos, solicitando transcri
ção, nos Anais do Senado Federal, 
das "Recomendações e· Conclusões" 
aprovadas em plenário do 1.0 En
contro Nacional de Irrigação e Dre
nagem, realizado em Brasília, no pe
ríodo de 27 a 30 de março do cor
rente, que traçam normas salutares 
para a solução do problema referen
te ao complexo água-solo-planta. 

Relator: Sr. Pctrônio Portela 

O Requerimento de n.0 368, de 1968; 
objetiva a transcrição nos Anais do Se
nado Federal das "Recomendações e 
Conclusões", aprovadas em plenário do 
1.0 Encontro· Nacional de Irrigação e 
Drenagem, realizado em Brasília, no pe
ríodo . de 27 a 30 de março do corrente 
ano, que traçam normas salutares para 
a solução do problema referente ao com
plexo água-solo-planta. 

O assunto tem a maior relevância, no 
meio rural, onde não se vem cuidando, 
eficientemente, do aproveitamento de 
grandes reservas de água, acumuladas, 
notadamente, no Nordeste. 
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Somos por sua aprovação, eis que na
da há contrário às normas regimentais. 

Sala das Comissões, 18 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Petrônio Portela, Relator - Aloysio de 
Carvalho- Josaphat Marinho- Euri
co Rezende- Bezerra Neto- Edmundo 
Levi - Alvaro Maia - Antonio Carlos. 

PARECER 

N.0 547, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 1, de 1960, que dispõe sô
bre o Plano de Contenção de Des
pesas. 

Relator: Sr .. Attílio Vivacqua 

o ilustre Senador Sérgio Marinho, com 
a sua inteligência, cultura e espírito pú
blico voltados para o estudo dos nossos 
mais importantes problemas legislativos, 
propõe o presente projeto, visando a re
gular e disciplinar a ação do Poder Exe
cutivo no tocante ao Plano de Conten
ção de Despesas, elaborado para execução 
do Orçamento Geral da União (art. 1.0 ). 

o referido Plano deverá ser submetido 
ao Congresso Nacional, que o votará no 
prazo de 60 dias, contados do seu rece
bimento pela Câmara dos Deputados 
(art. 2.o) o qual será tido como aprova
do, se esgotado êsse prazo não houver o 
Congresso deliberado a respeito (artigo 
3.0). 

o denominado Plano de Eoonomia foi 
instituído por um simples Decreto, bai
xado, sem dúvida, ao arrepio dos prin
cípios constitucionais. O escopo da pro
posição em aprêço é o de corrigir essa 
situação de ilegalidade e coibir o arbí
trio. governamental. 

Aceitar como regra a adoção do Plano, 
diz a brilhante justificação - seria re
conhecer a inocuidade da lei orçamen
tária, e a legitimidade de outro orça
mento, elaborado à revelia do Poder Le
gislativo. 

Mas, ainda que revestido o Plano de 
caráter de excepcionalidade, não se pode 
fugir à evidência de que a sua aplicação 
priva o Poder Legislativo de exercer re
levantes e indelegáveis atribuições, como 
as de apreciar, na presente hipótese, atos 
governamentais que equivalem a orça
mento de despesas e, do mesmo passo, 
de ·fiscalizar a administração financeira 
da União, especialmente, a execução do 
orçamento, nos têrmos do art .. 22 da 
Constituição Federal. 

Assinala a justificação que a liberação 
de verbas, alcançadas pelo Plano de 
Economia, e levada a efeito com caráter 
discriminatório, n ã o representa uma 
equitativa participação dos Estados
membros nos recursos públicos, obs
tando-se, assim, um desenvolvimento 
económico de certas regiões. 

2. O Plano de Economia, organizado e 
executado por ato discricionário do Pre
sidente da República, sobrepõe-se à pró
pria autoridade do Congresso e, para 
empregarmos palavras de Themístocles 
Cavalcanti, ilude a própria estrutura fi
nanceira e jurídica do orçamento. 

Infelizmente, essa aberrante e incons
titucional prática se implantou sob a 
égide do colendo Tribunal de Contas. 

Embora não se aprofunde o mérito do 
projeto, não se pode deixar de reconhe
cer que êle encerra o objetivo de uma 
salutar providência para a execução do 
orçamento, dentro de critério tendente 
a atender a igualdade federativa, res
taurando a competência do Poder Le
gislativo. 

Sob o aspecto constitucional, a tese a 
ser examinada não é a da interpretação 
do § 1.0 do art. 67 da Lei Magna, na parte 
que dispõe caber à Câmara dos Deputados 
e ao Presidente da República a iniciativa 
de tôdas as leis sôbre matéria financeira. 

o de que se cogita é do exercício da 
competência do Congresso para legislar 
em tese sôbre normas gerais de direito 
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financeiro (art. 5.0 n.0 XV, alínea b) e 
legislar de um modo geral sôbre direito 
administrativo da União. 

A Constituição de 1946 faz referência 
explícita. ao direito financeiro. o con
ceito é largo, escreve Pontes de Miranda: 
- Finanças, aí, não são somente as fi
nanças da União: são as finanças da 
União e as de quaisquer entidades in
traestaduais. 

o que importa saber-se é que o artigo 
5.o, XV, b), da Constituição de 1946, per
mite que a União dê normas gerais"para 
a administração da fazenda nacional, 
estadual, territorial, distrital (Distrito 
Federal) e municipal, ainda relativas a 
receita e despesa, arrecadação, fiscali
zação e distribuição, desempenho das 
atribuições dos que guardam ou aplicam 
dinheiros públicos, tomada de contas, 
respo:hsaibilidade, direitq ,orçamentário, 
pensões etc. Obra para politico de gênio, 
que busque a linha adequada entre o in
terêsse nacional e o interêsse regional, 
local, das finanças. (Pontes de Miranda, 
Comentários à Constituição de 1946, vol. 
I, pág. 297). 

4. A Constituição reconheceu a auto
nomia do direito financeiro, defendida 
na Constituinte pelo Prof. Mario Marza
gão e outros. (.José Duarte, A Constitui
ção Brasileira de 1946, 1.0 vol. págs. 271, 
272). 

Themístocles Cavalcanti entende, to
davia, "ser o direito financeiro uma par
te do direito administrativo em franco 
crescimento e evolução, participando 
efetivamente, e largamente, das fontes 
gerais do direito público e do direito ad
ministrativo, cujos princípios lhe ser
vem de base, mas com particularidades 
próprias, sofrendo a influência direta da 
ciência das finanças. 

Seria ilusório, entretanto, procurar de
finir objetivamente o direito financeiro. 
Serão tôdas as normas relativas à ativi
dade financeira e fiscal do Estado, regi-

me orçamentário, despesa e receita pú
blicas, princípios gerais de contabilidade 
pública e mesmo as normas gerais do 
sistema tributário". (Themístocles Ca
valcanti, A Constituição Federal Comen
tada- vol. I- pág. 102). 

Colocando-nos à margem do debate 
teórico sôbre o assunto, não se pode, 
todavia, negar que o projeto somente es
tabelece regras normativas de direito 
administrativo e direito financeiro, e não 
versa sôbre matéria financeira in con
creto. 

A competência para legislar sôbre essas 
matérias é de qualquer das Casas do 
Congresso, e não caberia ser apreciada à 
luz da interpretação do art. 67, § 1.0 da 
Constituição, interpretação essa, aliás, 
que numerosos precedentes .parlamenta
res não confinam nos estreitos limites 
de. uma hermenêutica restritiva das fa
culdades constitucionais do Senado Fe
deral. 

Dentro do entendimento que sustenta
mos, cabe com fundamento no art. 5.0 , 

n.o XV, alínea b, da Lei Magna. A Co
missão de .Justiça, com apoio da Casa, 
manifestou-se pela constitucionalidade 
do Projeto de Lei n.0 37.950, do Senador 
Francisco Gallotti, que modifica dispo
sições do Decreto-Lei n.0 8. 311, de 6 de 
dezembro de 1945, de sorte a facultar à 
administração a utilização dos saldos 
orçamentários. 

Ainda seguindo a mesma orientação, o 
plenário aprovou a constitucionalidade 
do Projeto do Senador Navais Filho, Pro
jeto n.o .... , regulando a emissão do pa
pel-moeda. 

5. O Relator já acentuou em discurso, 
e notadamente no que pronunciamos na 
Sessão de 15 de janeiro de 1959, a res
ponsabilidade do Congresso, por sua 
omissão em matéria de contrôle na admi
nistração pública, e especialmente no 
tocante ao contrôle financeiro, eis que a 
Constituição inscreveu no seu art. 22, 
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como uma de suas regras fundamentais 
e um dos deveres essenciais do Poder 
Legislativo, êste postulado: 

"A administração financeira, espe
cialmente a execução do orçamento, 
será fiscalizada na União pelo Con
gresso Nacional, com o auxílio do 
Tribunal de Contas." 

Cabe, pois, no âmbito do Regimento 
Comum, a regulamentação dêsse precei
to constitucional, cumprindo criar para 
êsse fim Comissões Mistas e adotar ou
tras providências necessárias. 

É de ressalvar-se que, quando o pro
jeto alude a Plano de Contenção de Des
pesa, não deve êste ser entendido como 
uma simples reprodução do modêlo go
vernamental sôbre a matéria. 

O plano terá de obedecer às normas 
da Constituição, aplicáveis à execução 
do Orçamento e ao princípio de igualda
de federativa na participação das ren
das da União. 

6. Propõe-se a supressão do art. 2.0 , 

não só por entender-se que o assunto é 
da esfera do Regimento Comum, como, 
ainda, .·pela inconveniência, que poderá 
resultar da aplicação do parágrafo úni
co, o qual colocaria nas mãos das fôrças 
majoritárias ou de grupos obstrucionis
tas interessados, o meio de frustrar a 
manifestação do Congresso sôbre o Pla
no, que destarte passaria a ser a expres
são da vontade do Poder Executivo. 

Alvitra o Relator uma emenda aditiva, 
estabelecendo o prazo de 31 de março, 
para o envio do Plano ao Congresso. 

7. Nestes têrmos, a Comissão de Cons
tituição e Justiça opina pela constitu
cionalidade do Projeto, com a Emenda 
que oferece: 

EMENDA N.0 1 (CCJ) 

Substitua-se o art. 2.0 pelo. seguinte: 

"Art. 2.0 - O Plano deverá ser 
enviado, pelo Presidente da Repúbli
ca, ao Congresso, até V> de março, 

sob pena de incorrer em crime de 
responsabilidade (art. 10, n.o IV, da 
Lei n.0 1.079, de 10 de abril de 1950) ." 
"Art. 3.0 

- Revogam-se as disposi
ções em contrário." 

Sala das Comissões, em 30 de março 
de 1960 - Lourival Fontes, Presidente -
Attílio Vivacqua, Relator - Jefferson .de 
Aguiar - Daniel Krieger - Milton Cam
pos - Ruy Carneiro - Argemiro de Fi
gueiredo - Menezes Pimentel - Lima 
Guimarães. 

VOTO DO SENADOR MILTON CAMPOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 1, DE 1960 

Não se trata, a rigor, de matéria finan
ceira, vedada à iniciativa do Senado. O 
orçamento, precedido da proposta do 
Executivo, foi votado pelo Congresso Na
cional e, em seguida, sancionado. Qual
quer plano de conteção de despesas, que 
o Executivo mais tarde pretenda adotar, 
já envolve matéria de natureza adminis-. 
trativa, e aí a iniciativa do Senado não 
é proibida. Compreende-se, além disso, 
que o Executivá se veja na contingência 
de não poder realizar certas despesas, 
previstas no orçamento, pela eventual 
inexistência de recursos. "Onde não há, 
o rei perde". Mas concluir-se daí pela 
possibilidade de prévia contenção de 
verbas da despesa orçada por via de de
creto executivo é permitir que o Poder 
Executivo neutralize, por ato próprio de 
arbítrio, o ato do Poder Legislativo por 
êle já sancionado. Isto contraria os fun
damentos do regime e acentua a tendên
cia despótica que vem dominando, em 
progressão alarmante, o nosso sistema 
constitucional. Daí o voto favorável ao 
projeto. 

Sala das Comissões, 30 de março de 
1960. - Milton Campos. 

VOTO DO SENADOR MENEZES 
PIMENTEL AO PLS N.0 1, DE 1960 

O orçamento é lei autorizativa. O 
Govêrno, na sua execução, poderá ado-
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tar um Plano de Contenção de Despe
sas, na conformidade da situação fi
nanceira do País. O Plano que adota, 
porém, é p r e r r o g a t i v a sua, pois ao 
congresso, 'nos têrmos do art. 22, da 
Constituição Federal, cabe fiscalizar a 
administração financeira da União, es
pecialmente a execução do orçamento. 
Uma lei obrigando o Govêrno a subme
ter-lhe o Plano de Contenção de Des
pesas, que adotou para equilíbrio das fi
nanças estaduais sôbre ser uma invasão 
de atribuições, seria inócua, pois o Go
vêrno poderia ·evitar a sua elaboração e 
tomar as medidas que julgasse úteis à 
boa marcha dos negócios públicos, sem 
delas dar conhecimento. 

Está na esfera de sua competência. 
Por outro lado, o Congresso deliberando 
sôbre a matéria, seria uma restrição à 
lei orçamentária. Em vista. disso, quan
do as condições financeiras do País per
mitissem a redução das despesas orça
mentárias constantes do Plano, o Go

. vêmo não. poderia executá-Ias sem au
torização do nosso Congresso, o que se-
ria~ reconhecer, em parte, a inocuidade 
da Lei Anua. 

E' o meu ponto de. vista. Voto, pois, 
pela inconstitÚcionalidade do Projeto. 

Sala das Comissões, 30 de março de 
1960 - Menezes Pimentei .. 

VOTO DO SENADOR JEFFERSON 
DE AGUIAR AO PLS N.O 1, DE 19~0 

Não acolho a inconstitucionalidade 
vislumbrada pela ilustre Comissão, mas 
sou pela rejeiÇão do projeto pelo fun
damentos que passo a expor. 

. O piano de economia constitui super
fetação, que se não afina c.om . a natu
reza jurídico-constitucional ·da lei orça
mentária, nem se coaduna com a outor
ga constitucional em prol do Executivo, 
de aplicação liberatória de verbas au
torizadas pelo Congresso, de índole pro
gramática, de govêrno, com a faculdade 
inerente ao exercício ·do poder consti
tucional e, pois, acima da fixação que 

o plano prevê pleonàst1camente, data 
venia. Com efeito, o Govêrno não está 
obrigado a realizar as obras, que o Con
gresso autorizou a cumprir, não só na 
orientação prioritária das realizações, 
como também pelas lindes determina
das. pelas possibilidades do Erário, se
gundo a provisão de meios . financeiros 
que tenha obtido no exercício financei
ro a que se refere a lei ânua em vigor. 

Independe, portanto, do plano de eco
nomia a efetivação das medidas gover
namentais para a realização ou· não das 
obras discriminadas no orçamento. O 
plano de economia poderá constituir pe

. ça de orientação do Poder Executivo, 
que .. se cumprirá pelo simples arbítrio 
governamental de realizar ou não as 
obras indicadas na lei orçamentária. 
li:sse arbítrio. se exercerá sem o plano, 
mero eufemismo do exercício pleno dos 
· podêres do Executivo. 

O projeto não atinge aos fíns nêle 
preconizados, mas, ao revés, consagra o 
plano de economia, ·que procura repe
lir ou condicionar ao cumprimento de 
.formalidades nêle previstas. 

Assim, pelos fundamentos expostos e 
:tJelos motivos que aduzirei em plenário, 
sou pela rej.eição do projeto, mas não 
acolho a ·inconstitucionalidade esposada 
·pela maioria da Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

· Sala das Comissões, 30 de março de 
1960. - .Jefferson ele Aguiar. 

PARECER 

N.0 548, de 1968 · 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto ·de Lei do Senado n.o 1/1960, 
. . . 
que dispõe sôbre a execução do Pia-
no de Contenção de Despesas. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

O presente projeto, de autoria do en
tão Senador Sérgio Marinho, dispõe sô
bre a execução do Plano de Contenção 
de Despesas. 
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A Comissão de Constituição e Justi
ça, examinando a proposição, opinou por 
sua constitucionalidade e ofereceu uma 
emenda de n.O 1-CCJ. 

Não obstante tal opinião, de 1960 a 
·esta data, a legislação sôbre matéria so
freu modificações substanciais, motivo 
pelo qual sugerimos seja solicitado à Co
missão de Constitufção e Justiça nôvo 
pronunciamento sôbre o presente pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 24 de abril de 
1968. - Carvalho Pinto, Presidente -
Antônio Carlos, Relator - .José Leite -
Paulo Torres - Carlos Lindenberg 
Edmundo Levi - Sebastião Archer. 

PARECER 

N.o 549, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre ·o Projeto de Lei do 
Senado n.0 ·1, de 1960 • 

. Relator: Sr. Bezerra Neto 

Volta o Projeto n.0 1, de 1960, de au
toria do eminente Senador Sérgio Ma
rinho, a esta Comissão, por diligência 
aprovada na douta Comissão de Econo
mia, tendo · eni vista que; do ano da 
proposição até o presente ano, muita 
modificação ocorreu capaz de envolver 
'a espécie. . . 

2. O projeto determina em seu artigo 
primeiro que o Poder Executivo subme
terá à deliberação do Congresso Nacio
nal o plano de ·Contenção de Despesas, 
elaborado para .a execução do Orçamen
to Geral da t;rnião. E nos têrmos do ar
tigo: segundo o Congresso votaria o pla
no nos sesse_nta dias do seu recebimento, 
e não o fazendo seria o mesmo tido co
mo aprovado. 

3. Entendemos . que .a matéria foi am
plamente. superada· pela Constituição· de 
1967, nas seções sexta e sétima, do ca
.pítulo sexto; ao tratar do orçamento, sua 
elaboração e da fiscalização financeira 
c orçamentária. São minudentes os arts. 

63 a 69 em matéria de despesa e recei
ta, provendo lei federal sôbre o exercí
cio financeiro, elaboração e organização 
dos orçamentos públicos (art. 64), insti
tuindo os orçamentos plurianuais de in
vestimentos (Parágrafo único, art. 63), 
e tornando da competência do Poder 
Executivo a iniciativa das leis orçamen
tárias. É claro que pelo novo sistema 
(art. 60, I), a lei normativa do exercí
cio financeiro (art. 64) é da iniciativa 
do Senhor Presidente da República. Com 
o seu poder de fiscalizar e emendar as 
leis orçamentárias e as dos orçamentos 
plurianuais de investimentos, entende
mos que o Congresso Nacional já possui 
o instrumental necessário para atender 
os objetivos do projeto, sendo de se 
·acentuar, no caso, a vigência do Decre
tO-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre a organização· da admi
'nistração federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa e dá ou
tras providências. 

Nosso parecer é que o projeto deve ser 
arquivado, dado que já estão resguar
dadas as elevadas preocupações do emi
nente autor. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 
1968. - Aloysio de Carvalho, Presiden
te, em exercício- Bezerra Neto, Relator 
- Menezes Pimentel - Antônio Carlos 
- Josaphat Marinho •- Aurélio Viànna 
- Alvaro Maia. 

PARECER 

N.0 550, de 1968 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 1/1960. 

Relator: Sr. Leandro Ma.ciel 

·O presente projeto, de autoria do Se
nador Sérgio . Marinho, determina, em 
seu art. 1.0 , que o Poder Executivo sub
meterá à deliberação do Congresso Na
cional o Plano de Contenção de Despe
sas, elaborado para a execução do Orça
mento Geral da União. 
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O art. 2.0 dispõe sôbre o pr~zo para 
tramitação e votação, no Congresso, da 
matéria de que trata o art. 1.0 

O projeto de lei foi examinado, ini-. 
cialmente, pela Comissão de Constitui
ção e Justiça, que opinou pela sua cons
titucionalidade, com emenda do Rela
tor. 

Após êste pronunciamento, o projeto 
não teve. qualquer tramitação nesta 
Casa. 

Posteriormente, a matéria foi exami
nada pela Comissão de Economia, que 
solicitou nôvo pronunciamento da Co
missão de Constituição e Justiça, em vis
ta das profundas modificações introdu
zidas na legislação .. Aquela Comissão, 
examinando a proposição, opinou pelo 
seu arquivamento, por entender que "a 
matéria foi amplamente superada pela 
Constituição de 1967". · 

Diant~ do exposto, acompanhamos o 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiçá, opinando pelo arquivamento do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de junho 
de 1968. - Carvalho Pinto, Presidente .:....... 
Leandro Maciel, Relator- João Cleofas 
- José Ermírio - José· Leite - Attilio 
Fontana Edmundo Levi ~ Bezerra 
Neto. 

PARECER 
N. 0 551, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 1, de 
1960. 

Relator: Sr. Mem de Sá 
O presente projeto, de iniciativa do 

eminente Senador Sérgio Marinho, pro
põe que o Poder Executivo submeta à 
deliberação do Congresso Nacional o Pla
no de Contenção de Despe~as, elaborado 
para a execução do Orçamento Geral da 
União, devendo o Congresso· votar o re
ferido Plano dentro de sessenta dias, 
contados de seu recebimento pela Câ
mara dos Deputados. 

Quando de sua primeira apreciação pe
la Comissão· de Constituição e Justiça, o 
saudoso Senador Attílio Vivacqua profe
riu voto favorável à proposição, com 
emenda ao art. 2.0 

Recebeu, nessa oportunidade, votos em 
separado de ilustres constitucionalistas 
desta Casa, que, além do parecer do re
lator, constituem valiosos subsídios sôbre 
a ·controvertida questão constitucional, 
ainda hoje amplamente debatida, da 
iniciativa das leis sôbre matéria finan:.. 
c eira. 

O projeto, ao qual foi anexado longo 
pronunciamento contrário da Contado
ria-Geral da República, de 8 de agôsto 
de 1960, recebeu nôvo parecer da Co
.inissão de. Constituição e Justiça, em 
atendimento à diligência da Comissão 
de Economia. 

Manifestou-se aquela Comissão pelo 
arquivamento da matéria por se encon
trar ela amplamente superada, em face 
do que dispõem as Seções sexta e sétima, 
do Capítulo sexto da Constituição em 
vigor, que, ao tratarem do orçamento e 
sua elaboração, bem assim da fiscaliza
ção. financeira e orçamentária, já disci
plinam convenientemente o assunto. 

A vista, pois, dessas razões de ordem 
constitucional, a Comissão de Finanças 
é de parecer, também, que o projeto de
va ser arquivado. 

Sala das Comissões, em 19 de junho 
·de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Mem de Sá, Relator - Carlos 
Lindenberg - José Ermírio - Fernando 
Corrêa - José Leite - Manoel Villaça -

.Paulo Tôrres - Bezerra Neto. 

O SR .. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O expediente lido vai à publi
cação. · 

Há vários oradores inscritos. 

· O primeiro dêles é o nobre Senador 
Aarão Steinbruch, a quem dou a palavra. 
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O SR. AARAO STEINBRUCH - (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presidente, o 
Brasil experimentou, na década 1950/60, 
um· surto desenvolvimentista dos mais 
promissores. Entretanto, como é tão fre
qüente acontecer em nosso país, êste gi-
• gantesco . esfôrço nacional, ein que o Go
vêrno constituído encontrou sonoro eco 
,na iniciativa privada dos homens da in
dústria nativa, teve como seu ponto 
principal o entusiasmo e a emotividade 

. tão característica da gente de nossa ter-
ra, e não foi coordenado num verdadeiro 
sentido de programação estruturada. 
Assim, já naquele período - e hoje em 

·dia isso é cada vez mais . evidente · -
vão aparecendo as distorções inevitáveis 
que uma obra dêste porte, quando ativa
'da em têrmos apenas sentimentais, não 
pode deixar de ocasionar. · 

Sob vários aspectos, a estratégia de
senvolvimeri.tista que orientou o decênio 

·passado, por ser talvez de todos os seus 
capítulos o mais esquecido e o menos 

.preocupado, redundou numa série de 
· distorções · de nossos se tores secundários, 
qual o atraso tecnológico das indústrias 
tradicionais, a · lenta absorção de mão-

. de-obra pela economia, o superdimensio
namento de algumas emprêsas e mor
mente uma alta inj:ustificável dos custos 
J.ridust:dais. Isto, em nosso· entender, ori-
gina-se do fato de o desenvolvimento 
:verificado naquela época, apesar de no
tável e imprimindo um grande dinamis
mo a tôda .. a economia brasileira, che
. gando a atingir uma taxa média de 
quase 10% ·a.a., ter permitido que o nos

'so parque manufatureiro se expandisse 
de u'a maneira industrialmente falha, 

·onde a · superposição de unidades tecno
logicamente modernas e de alta densi
.dade de .capital viesse importar em sen
sível. desequilíbrio . da produção e .do co
mércio e no estrangulamento das em
prêsas já existentes. E tanto é assim 
que hoje em dia já alguns setores es
pecializados em análise econômica, in-
dustrial e. de produtividade são harmô-

nicas em classificar aquêle período como 
uma fase transitória de intensa substi
tuição de importações, quando o incen-

. tivo a investir dependia mais do tama
. nho absoluto do mercado do que de sua 
taxa de crescimento. O fato é que nes
tes últimos anos, com a diminuição das 
oportunidades de substituição de impor
tações e o aumento das tentativas go
vernamentais de pressão sôbre a eco
nomia, ·essas distorções conduziram nos
sa indústria a sucessivas crises, que, 
com a explosão inflacionária até 1964 e 
o esfôrço que se tentou procurando de
tê-la, redundaram na causa fundamen
tal do fraco crescimento da economia 
brasileira em nossa década. 

Sr. Presidente, ouso dizer que as pers
pectivas neste setor são as mais desalen
tadoras. A despeito das apregoações do 
Executivo, o que se nota é. uma queda 
sensível de investimentos neste setor, 
que: ninguém pode ignorar. Se quiser
mos, realmente, oferecer os meios efica
zes para que a nossa industrialização 
não entre em solução de continuidade 
e · acarrete: a fatal regressão a que . ela 
se verá forçada - e então é que sen
tiremos m,esmo o desastre que isto sig
_nificará em têrmos sociais e de equilí
brio. comunitário - será preciso promo
ver uma enérgica r e v it a li z a ç ã o do 
crescimento industrial daqui para fren
te, e êsse processo, .segundo creio, não 
admite outro caminho ·que o gradual 
alargamento do mercado interno, con
comitantemente com uma progressiva 
conquista de mercados de exportação. 

Mas, Sr. Presidente, isto só será pos
sível se a indústria possuir os recursos 
indispensáveis ·para· que se possa con
centrar num esfôrço de produtividade 
que assegure a ·baixa sensível do custo 
de produção. E para que isto possa 
acontecer, é imprescindível que recupe
remos aquela outra indústria de base 
que se viu comprimida pela superesti
mação das emprêsas colossais e de pro-
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dução espetaculosa. E, finaimente, é 
preciso que se diga e repita: êste me
lhoramento que se está a exigir depen
de tanto do componente material quan
to do humano, e se desejarmos vê-lo 
plenamente .realizado, será forçoso que 
combinemos um com o outro. Acho até 
mesmo que o material humano, nesta 
questã~, é justamente o que mais se res
sente, e, por conseguinte, origina os 
maiores problemas. A tecnologia moder
na, principalmente aquela que envolve 
a produção industrial, altamente espe
cializada, não pode, de maneira algu
ma, apresentar rendimento satisfatório 
se não contar com o suporte efetivo de 
u'a multidão de técnicos e operários 
especializados que a façam funcionar. 
Homens assim, tão particularmente 
adestrados - os técnicos industriais e 
os operários de alta qualificação - não 
podem ser formados da noite para o dia, 
nem, absolutamente, poderão ser ho
mens de habilidades empíricas, adqui
ridas apenas pela especulação, pela ob
servação e na prática do dia a dia de 
trabalho. 

O Sr. Argemiro Figueiredo - Permite 
V. Exa. um aparte? (Assentimento do 
orador.) Ouço o discurso de V. Exa. com 
a maior atenção, dada a circunstância 
de que acompanhei a atuação constan
te do Senado, no sentido de ·ajudar o 
Govêrno, em lembranças, apelos e pro
testos, até, em tôrno desta matéria. Te
nho entusiasmo, quero repetir, quando 
ouço um discurso dêste que V. Ex.a está 
produzindo. V. Ex.a já se referiu ao de-

. senvolvimento industrial de todo o Pais, 
e eu queria ressalvar, a bem da justiça 
e da verdade, o que ocorre na região 
nordestina. Quanto ao Sul, confesso mi
nha ignorância, pois não disponho de 
estatísticas que demonstrem a queda do 
surto industrial do País. Mas, quanto ao 
Nordeste, sabe V. Ex.o. que o desenvol
vimento industrial tem sido constante: 
é um êxito completo. Se V. Ex.a percor
rer a região nordestina há de encon-

trar, nesse setor, uma indústria bem 
desenvolvida: tipos diferentes de indús-: 
trias, multiplicidade de atividades in
dustriais que vão permitir ao País, mais 
tarde, a exportação até, porque o mer:
cado interno não consome tudo que se 
produz no parque industrial daquela. re
gião. Paraíba, Pernambuco, Bahia, en
fim, quase todos os Estados do Nordes:
te, contam com assinalado surto de 
crescente desenvolvimento industrial. 
Assinalo-o, não para contestar o que V. 
Ex.a afirma, pois, como declarei, desco
nheço os . dados estatísticos, com rela
ção à industrialização do Slil, mas, 
quanto ao Nordeste, devo dizer a V. Exa., 
com imparcialidade, que, dadas as cir
cunstâncias, . quando se criou a SUDE...o· 
NE, na região do Nordeste, verifiquei 
um êrro na· organização da · estrutüra 
da economia nordestina. Havia a preo
cupàção ·do Dr. Celso -Furtado, criador 
da SUDENE, quase unilateral, em criar 
indústrias nos centros urbanos, deixan...;· 
do a parte rural, a parte agrícola num 
meio-abandono. Então, aqui levantei 
uma campanha séria, . constante, diária, 
quase sozinho, para que, ao mesmo tem
po em que desenvolvia a indústria, nos 
setores urbanos, se fizesse a expansão 
igual ou correspondente, na vida eco
nômica da região agropecuária, a fim 
de que houvesse, como deve ser numa 
economia organizada, o equilibrio . en
tre a industrialização e o desenvolvi
mento da matéria-prima, o desenvolvi
mento da economia rural. Estava ha
vendo um desequilibrio, mas, agora pelo 
que me dizem, nesse último Plano há 
preocupação com o campo. V. Ex.a sabe 
que a economia agrícola, rural e a in
dustrialização funcionam numa simbio
se, um ajudando o outro. :tllsse nôvq 
Plano visa ao homem, preocupa-se com 
êle, procura dar-lhe maior capacidade 
aquisitiva e, ao mesmo tempo, procura 
desenvolver a produção, para que as in
dústrias não se vejam, mais tarde, na 
contingência de fechar as portas à falta 
de matéria-prima. Quanto à expansão, 
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se V. Ex.a percorrer o Estado da Bahia, 
por exemplo, encontrará uma riqueza 
extraordinária, um surto de progresso 
incontestável pela atuação da SUDENE. 
V. Ex.a, homem do Sul, naturalmente 
desconhece esta parte. Mas, por · dever 
de justiça, devo assinalá-lo, pois, a con
sidero uma exceção aberta. Contudo, 
não contesto os argumentos que V. Ex.a 
apresenta. Considero-a uma exceção, 
porquanto a industrialização, no Nor
deste, tem tido progresso crescente. Dou 
o meu testemunho, insuspeito, como ho
mem de oposição, e, concomitantemen
te, por amor, por estímulo, por espírito 
de justiça àqueles que estão lutando pa
ra consolidar a economia da minha · re
gião, no Nordeste brasileiro. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Não 
desconheço, nobre Senador Argemiro de 
Figueiredo, que, em razão dos incentivos 
fiscais e da aplicação das cotas do im
pôsto de renda, no Norte e Nordeste do 
Brasil, houve o desenvolvimento indus
trial naquelas regiões. 

Na média geral, porém, a taxa de 
crescimento do produto industrial, no 
País, diminuiu de 1960 para cá. O seu 
apogeu assinalou-se na década de 1950-
1960. 

:tl:ste o ponto a que me referia. E, 
agora, estou particularizando o proble-

. ma da não especialização · dos nossos 
técnicos, do nosso operariado, porque 
nós precisamos, agora, de um operário 
altamente qualificado, inclusive em ra..; 
zão da concorrência que sofremos, · na 
fabricação. dos produtos, por outros paí
ses. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Ape
nas quero ressalvar essa parte, como um 
adenda à sua brilhante exposição. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - (Len
do.) Daí se infere claramente que o pro
blema da formação da componente hu
mana da recuperação de nossas indús
trias de base, indispensáveis à susten
tação do esfôrço de indust~.:ialização, li-

derado· pelas grandes emprêsas nacio
nais, é um problema de educação. 

Se por um lado a componente mate
rial a ser suprida implica no reequipa
mento das indústrias tecnologicamente 
atrasadas, particularmente aquelas in
dústrias tradicionais que foram relegadas 
a segundo plano na corrida desenvolvi
mentista do .decênio passado, a forma
ção de homens de adestramento atuali
zado para m.anipular esta moderna ma
quinaria que se deverá instalar vai de
pender de uma inteligente planificação 
de iniciativas, visando a estimular o es
tudo entre o nosso operariado. Reequi
par nossa indústria tradicional é questão 
de o govêrno. criar maiores facilidades 
creditícias ao reaparelhamento indus
trial, a par de remover alguns obstáculos 
absurd_os à importação de bens de ca
pital, mas, sobretudo, abolir dràstica
mente o privilégio que se distribui hoje 
em dia a outros capitais fixados em nos
so território, cujos males, além da evasão 
traiçoeira de divisas, ensejam o clima 
de descontentamento e desestimulo que 
grassa entre nossos homens de indústria. 

A componente humana dêste plano de 
recuperação industrial que estou a de
fender dêste Tribunal consiste, Sr. Pre
sidente, na qualificação técnica da mão
de-obr.a, e desde o operário até o diri
gente .e o· assessor de administração de 
emprêsa. Jean-Jacques Servan-Schreiber, 
em seu inteligente livro "O Desafio Ame
ricano", aponta com oportunidade que 
êsse problema,, "em definitivo, só pode 
ser atacado em suas raízes: a educação". 
A administração das médias e grandes 
emprêsas já não . é mais uma tarefa 
~venturesca que alguém possa enfrentar 
apenas com base no entusiasmo e no 
amadorismo. A complexidade dos pro
blemas com que se vê a abraços alguém 
que o tente é tal, que se torna impossí
vel resolvê-los pelo simples apêlo à intui
ção ou ao faro empresarial. Logo em 
principio, o dirigente moderno, na sua 
emprêsa, já não tem mais a possibilida-
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de física de observar diretamente e de 
conhecer de memória tudo aquilo que se 
passa na unidade sob sua direção ou da 
qual é proprietário. É necessário que êle 
dependa de homens que possam forne
cer-lhe meios adequados de compreendê
la em projeção. Nessas condições, terá de 
recorrer para a descentralização admi
nistrativa, para a especialização das fun..: 
ções, para o apuro dos contrôles e, aci
ma de tudo, para a formulação técnica 
das decisões que melhor forem recomen
dadas para um sentido de progresso eco
nômico. Os instrumentos dêste esquema 
são a análise do mercado, o cálculo de 
custo, a previsão financeira, o contrôle 
de qualidade e a pesquisa operacional. A 
iniciativa e o arrôjo no mundo industrial 
de hoje em dia, não quer dizer, isto, que, 
deixaram de depender da visão de futu
ro, da capacidade de inovar e da audácia 
do self-mademan, porém essas qualida
des, para obterem um máximo aprovei
tamento, precisam vir apoiadas em am
pla .infra-estrutura técnica. Um capitão 
de indústria necessita e necessitará,· ca
da vez mais, poder contar a seu lado com 
um staff de profissionais que o assessore 
nos desenvolvimentos analÍticos. 

O operário especializado é outro per
centual importantíssimo a que devemos 
dedicar a maior das nossas preocupa
ções, com vistas à recuperação industrial 
que o Brasil precisa reencontrar. A his
tória nos ensina que o reerguimento ver
tiginoso de nações pràticamente arrasa
das, (como. aconteceu a diversas da Eu
ropa após a 2. a Guerra Mundial), explica
se pela reserva que êsses países possuíam 
de pessoal especializado e adequado para 
pronta utilização. É o know-how de que 
hoje tanto se fala: A formação de espe
cialistas assim, no entanto, ainda é pro
blema em fase de equacionamento no 
quadro brasileiro de ensino. E são far
tíssimos os exemplos que se poderiam dar 
neste setor, sendo dêles um dos mais no
táveis o da transformação completa por 
que passou o Japão na Era Meiji e que 

se caracterizou por uma resolução he
róica. Heróica, sim, Sr. Presidente -
nem mais, nem menos! O Govêrno . da
quele país insular tomou a inamov.ível 
decisão de .destinar metade de seu orça
mento à educação. O resultado é. óbvio. 
Hoje em dia, a despeito do que foi no sé
culo passado, já no. início da nossa cen:
túria, o Japão se contava entre as gran
des potências, e hoje é um dos países 
de maior desenvolvimento indus.trial do 
mundo, com um sistema de produtivida
de eficiente e dinâmico, um govêrno sa
dio e equilibrado, um povo fi~icamente 
forte e têcnicamente competente, e um 
sistema econômico saneado e estável. 

· Sr. Presidente, há poucos dias ocupei 
esta t:ribuna para formular algumas res
trições à política nacional do café, co
mo ela está sendo conduzida pelo me 
e as falhas que urge corrigir para evitar 
que males maiores vtilnerem ainda mais 
o nosso principal sustentácUlo na obten
ção de divisas. Sôbre isto, não será pos
sível dizer-nos que tivemos um exemplo 
notável do que·estamos afirmando com a 
produção do nosso café solúvel? Há quase 
dois séculos, que o Brasil repousa, em 
grandes parte de sua economia, sôbre a 
rubiácea. O brasileiro acostumou-se a 
encará-la como uma prosperidade pere
ne, indestrutível, e até hoje em dia a 
maioria pensa assim.· Perdemos por cau
sa disto; durante longo tempo, a no
ção da necessidade de desenvolver nosso 
comércio externo relativamente a ou
tros produtos. Quando começaram, as 
plantações africanas só conseguiram fa
zer-nos sorrir ... Dizíamos que o robusta 
era café inferior ao nosso. Ignorávamos, 
então, o primado atual dos laborató
rios; a verdade é que o café solúvel em
prega justamente, com maior economia, 
e melhor rendimento, os tipos inferio
res, e só necessita· de cêrca de 20% de 
tipos melhores para apurar-lhe o pala
dar. E o problema cresceu e a concorrên
cia se Ii10strou de tal ordem imbatí
vel, que os problemas e as conseqüências 
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que já originaram estão aí para todos 
nós vermos fartamente. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, quero 
crer - e o meu propósito foi êsse desde 
o início - que pude bem demonstrar ao 
Plenário desta Casa ondem estão, em 
profundidade, os erros responsáveis pe..; 
las distorções industriais que vimos ulti
mamente experimentando. O nieu intui
to, no entanto, é eminentemente o de, 
em se revelando onde estão os gra vàmes, 
possàm êles ser localizados pelos homens 
sob cuja responsabilidade está a coorde:. 
nação do nosso desenvolvimento indus
trial, para que sejam sem demora cor
rigidos. Nesse sentido, é que venho for
mular um veemente apêlo ao Govêrno 
Federal, a fim de que concentre. nas ini
ciativas de facilidades creditícias ao re
equipamento industrial e na implanta
ção de uma vasta estrutura de ensino 
técnico-industrial e de formação de ope
rários especializados, seus esforços para 
promover o reerguimento da indústria 
nacional, base medular do desenvolvi-:
mento brasileiro. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Pereira Diniz. 

O SR. PEREIRA DINIZ - (Lê o se
guinte discurso). Senhor Presidente, Se
nhores Senadores, sejam as nossas pri
meiras palavras um a pêlo ao entendi
mento dos nossos . homens públicos em 
busca da solução dos grandes problemas, 
que tanto nos preocupam no momento, 
como o combate à inflação e a marcha 
para o desenvolvimento econôm.ico do 
país. 

Nunca é demais insistirmos num as
sunto tão momentoso se quisermos ver o 
Brasil no futuro, ao nível das nações 
mais adiantadas do mundo, ostentando 
um povo instruido, sadio e feliz no des
frute dos benefícios que a civilização 
propicia. 

As previsões· do Hudson lnstitute para 
o ano 2.000 revelam, para o nosso país, 
uma população de 212 milhões de habi
tantes com uma renda per capita de 
apenas 506 dólares. 

Os Estados Unidos estarão com mais 
de 10.000 dólares de renda por habitan
te, seguido de perto pelo Japão que terá 
ultrapassado ·os 8. 000 dólares, enquanto 
que vários países da Europa Ocidental 
atingirão mais de 6. 000 dólares. 

Para têrmos uma idéia da gravidade 
dessas previsões, basta lembrarmos que 
a renda per capita dos Estados Unidos é, 
atualmente, cêrca de 12 vêzes a do Bra
sil e daqui a 30 anos essa relação terá 
subido 20 vêzes, o que significa que cres
ceremos tão .lentamente que as nações 
industrializadas aumentarão cada vez 
mais a distância que nos separa. 

Mais espantoso. ainda é que, de acôrdo 
com êsses prognósticos, estaremos no fi
nal do século atrás da Argentina, . Mé-:
xico, Venezuela, Chile e Colômbia, paí
ses que atualmente são mais ou menos 
equivalentes ao nosso, no que diz res
peito ao estágio de desenvolvimento eco
nômico. 

obviamente, as previsões a longo pra
zo devem ser encaradas com a devida 
reserva, pois significam, tão-somente, a 
extrapolação para o futuro das tendên
cias do presente. 

Gostaríamos que fizessem uma aná
lise fria, imparcial, destituída de ideolo
gia e de posições políticas e respondes
sem sinceramente a esta pergunta: o 
que estão fazendo os nossos governos 
para evitar que essas previsões se trans
formem numa triste realidade? 

Cremos· firmemente, como mostrare
mos a seguir, que a atuação dos nossos 
governos não são de molde a nos permi
tir encarar o futuro com maior tranqui
lidade. Muito pelo contrário, as perspec
tivas são as mais desalentadoras pos
síveis. 
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A nossa tndecisão, a ambigüidade de 
nossa posição diante dos problemas bra
sileiros fundamentais, a tentativa· de 
conciliar o inconciliável, a fuga às gran'" 
des opções, a estreiteza dos nossos hori
zontes, talvez nos estejam levando à tri
lha da mediocridade prevista pelo Hud
son Institute. 

O desenvolvimento .econômico acelera
do, com altas taxas de crescimento do 
produto interno bruto (PIB), objetivo de 
todos os brasileiros, só pode ser canse-

. . 

guido com planejamento racional, ele-
vação da taxa de poupança, programa 
educaciona~ pragmático e desenvolvi
mento tecnológico. Vejamos especifica
mente o que se está fazendo nesse sen
tido para que deixemos de ser eterna
mente o país do futuro. 

Poucos países terão tanta tradição 
quanto o Brasil em matéria de produzir 
planos para o consumo dos arquivos. Há 
a experiência do govêrno João Goulart, 
cujo Plano Trienal não foi utilizado; no 
govêrno Castello Branco, despendeu-se 
volume substancial de recursos na ela
boração do Plano Decenal, que na reali
dade se transformou em mero orçamen;. 
to-programa qüinqüenal, sumàriamente 
abandonado pela atual administração. 
Esta julgou mais adequado elaborar as 
Diretrizes Estratégicas que não passam 
de uma simples declaração de intenções. 
Espera-se para breve a divulgação de 
um nôvo Plano Trienal. Até agora êsses 
planos só têm servido para ornamentar 
às estantes das repartições. Provàvelmen
te, a continuar nesse ritmo, em breve 
tempo não saberemos informar se esta
mos no 3.0 Plano Qüinqüenal ou no 5.0 
Trienal. Parece até que as nossas auto
ridades têm uma concepção de planej a
menta puramente promocional. O im
portante para elas é elaborar planos e 
não os executar. 

A prioridade está no papel e não na 
ação. E desenvolvimento não se faz com 
pilhas esquecidas de livros em "Econo
metria". 

O Senado há de convir que é inúti... 
fazer-se planos sofisticados, dentro de 
técnicas estatísticas modernas, quando 
não se consegue sequer elaborar um or
çamento realista, que traduza objetiva
mente o. volume de receitas e despesas 
do país. 

No Brasil a receita orçamentária é 
prevista, levando-se em consideração a 
taxa de inflação esperada· e uma supos
ta melhoria na eficiência da arrecadação 
que nunca chega a se realizar, quando; 
porém, na estimativa da despesa não se 
adota o mesmo procedimento. Procura-se 
na medida do possível esconder o au
mento da despesa com o objetivo de ma.s
carar o deficit. 

O Sr. Edmundo Levi- Permite V. Exa. 
um aparte? 

O SR. PEREIRA DINIZ - Pois não. 
O Sr. Edmundo Levi - V. Ex.a. está 

fazendo uma radiografia do Brasil atual 
com as suas projeções para o futuro. Em 
verdade nós até hoje não tivemos ne
nhuma administração planejada. V. Ex.a. 
citou dois planos governamentais que 
foram completamente abandonados. Po
deria ter incluído o terceiro, o célebre 
Plano Salte, que encheu a todos de espe
rança, mas que, na realidade, foi com
pletamente abandonado. Isto prova, no
bre Senador, que, no .Brasil, tôdas as 
transformações, as revoluções nada vi
sam, a não ser ao aspecto meramente 
politico. Até hoje nenhum planejamerito, 
nenhuma revolução teve outra finalida
de que não os objetivos políticos. Não 
houve conteúdo econômico em nenhum 
dêsses movimentos. O que aí está não 
foi senão a substituição de um grupo por 
outro grupo, portanto,. finalidade mera
mente política. Não houve nenhuma re
formulação da estrutura econômica do 
país, como por exemplo, quanto ao pro
blema agrário. A reforma agrária até 
hoje está completamente abandonada. 
No comêço do Govêrno Castello Branco 
ensaiou-se uma reformulação da legisla
ção no domínio da propriedade agrícola, 
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mas o que se sabe a respeito disto é que 
também êsse aspecto foi completamente 
relegado. Então, vemos que os nossos 
homens do govêrno se preocupam ape
nas com o aspecto da politica nacional. 
Vimos, ainda agora, o tempo imenso que 
o Govêrno perdeu com a célebre Lei da 
sublegenda, que quase motivou uma cri
se política; e para quê? Apenas para 
acomodar situ~ções polí~icas regionais 
abandonando inclusive o plano politico 
nacional que, como é sabido, tem que 
estar de envolta ou de permeio com o 
plano econômico. Se o Govêrno se preo
cupa apenas com o plano político, é cer
to que não tem tempo para pensar, para 
meditar, para planejar o fundamental 
para o progresso da Nação: o plano eco
nômico. Faz V. Ex.a uma. radiografia 
perfeita. Apenas queria, comprovando o 
acêrto do nobre colega, manifestar que 
também penso de igual modo. O nosso 
mal, a nossa infelicidade, a falta de 
progresso nosso e com as perspectivas 
sombrias que V. Ex.a aponta - decor
rem somente do fato de os nossos ho
mens públicos se preocuparem exclusi
vamente, como coisa essencial, com o 
aspecto político dos problemas nacio
nais, em vez de encará-los também sob 
o aspecto econômico. 

O SR. PEREffiA DINIZ- Muito gra
to ao aparte. V; Ex.a sentiu perfeita
mente o problema e afina com a tese 
que defendo neste discurso. 

(Lendo.) 

Na proposta orçamentária do ano pas
sado, por exemplo, deixou-se de incluir 
o aumento do funcionalismo público. E 
ao entrar em vigor a Lei de Meios o 
deficit adquire as suas verdadeiras pro
porções, surgindo, então, a necessidade 
de se elaborar um programa paralelo 
de contenção· de despesas, cortando-se 
indiscriminadamente as verbas de in
vestimento, na base de uma percentagem 
fixa e esquecendo-se qualquer noção de 
prioridade. 

l!:sse descaso com que se elabora a Lei 
de Meios é, antes de tudo, um despres
tígio para. o Congresso Nacional que se 
V'ê levado a aprovar um simples do
cumento formal, e não a verdadeira es
trutura das despesas e receitas da União, 
a qual realmente é regulada por uma 
Programação Financeira aprovada por 
simples Decreto. Isto significa a falência 
do sistema de planejamento e o perma
nente embrião da inflação e da estatiza
ção. Como acreditarmos nos planos plu
rianuais quando não se consegue sequer 
prever as contas do exercício seguinte? 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite-me V. Exa. um aparte? 

O SR. PEREffiA DINIZ - Com o 
maior prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex.a tem razão no exame que está fa
zendo no tocante ao Orçamento da Re
pública. O Orçamento atual, das nações 
cultas, merece conceito inteiramente di
ferente da elaboração do Orçamento dos 
tempos antigos. O Orçamento antigo 
consistia num equilíbrio entre receita e 
despesa, numa tentativa de equilíbrio 
entre êsses dois setores, essas duas fai
xas. Era, apenas, um jôgo de contabi
lidade: somar de um lado e somar de 
outro. Mas a elaboração do orçamento, 
no sentido técnico moderno, é isso a 
que V. Exa. se refere, não um jôgo de 
contabilidade, mas a planificação da po
lítica econômico-financeira do Govêr
no. Pelo orçamento das nações moder

·nas, verifica-se qual a ação do Estado 
na vida econômica, social e politica do 
seu povo. De modo que, ao significar 
que o orçamento é o espelho . da ação 
social, política, econômico-financeira. do 
Govêmo, V. Ex.a tem razão. Portanto, é 
indispensável como V. Exa. declara, uma 
prévia planificação para definir, a quem 
queira saber, a orientação do Estado no 
desenvolvimento da execução de um 
plano econômico. Basta examinar o Or
çamento de uma Nação culta para se de
duzir tôda a orientação seguida. Por-
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tanto, o conceito conhecido pelas· Na
ções cultas é de que o orçamento não 
é mais êsse jôgo de contabilidade, de 
números e sim o espelho da ação go
vernamental no tocante à política eco
nômica do País. 

O SR. PEREffiA DINIZ - Muito obri
gado ao aparte de V. Ex.a, que vem em 
defesa do sentido moderno de orçamen
to, tese que defendo em meu discurso. 

(Lendo.) 

O primeiro subproduto da desordem 
orçamentária é a mutilação dos progra
mas de investimentos. Os cortes de ver
bas, feitos às pressas, lembram a solu
ção · salomônica de partir a criança ao 
meio. Fazem-se "meios-investimentos", 
pulverizados, incompletos, e que confe
rem ao Govêmo brutal acervo de obras 
inacabadas. 

O segundo subproduto é a crescente 
pressão tributária sôbre o setor privado. 
Ainda no ano passado, assistimos a nôvo 
aumento do impôsto sôbre produtos in
dustrializados, a pretexto de financiar o 
aumento dos funcionários públicos. Tra
ta-se de uma aritmética muito pouco 
convincente. li:sse aumento, como· ficou 
comprovado, foi muito inferior à eleva
ção do custo de vida. E o !PI, por ser 
impôsto ad valorem, teve as suas alíquo
tas automàticamente ajustadas à infla
ção, o que ocorreu com os demais tribu
tos da União. 

O terceiro subproduto é o insuportá
vel deficit orçamentário, que os desor
denados cortes de investimentos e au
mento de impostos não conseguem 
evitar. 

Nesta altura do ano, já estamos com 
cêrca de 1 bilhão de cruzeiros novos de 
deficit do caixa da União. Será possível 
acreditar num programa de combate à 
inflação baseado nesse deficit. O Go
vêrno até agora tem conseguido cel'to 
sucesso na contenção dos índices de in
flação. Mas não será isso apenas o re
sultado de fatôres acidentais como as 

excelentes safras até agora conseguidas? 
Que nos acontecerá no dia em que as 
chuvas não nos forem tão propícias?. 

·É essencial ao sistema de planejamen
to a coordenação governamental dos 
programas do setor privado. Esta co..:. 
ordenação permite o adequado levanta
mento dos recursos disponíveis e evita 
a superposição de investimentos que 
tantos prejuízos acarreta para a efici
ência do sistema. 

Todavia, a tôda hora . despontam 
exemplos de descoordenação na própria 
áTea do Govêrno. ·O Ministro das Minas . . 

e Energia preconiza uma política atô.., 
mica completamente. diversa daquela 
defendida pelo Ministro das Relações 
Exteriores. O aborio salarial, prometido 
inadvertidamente pelo Ministro do Tra
balho, na ocasião . em que o Ministro da 
Fazenda se encontrava em missão ofi
cial no exterior, é mais uni exemplo do 
perfeito desentendimento que reina en
tre as autoridades responsáveis pela or
dem económica. Nesse mister vale assi
nalar que o projeto final difere bastan
te do primitivo e representa efetiva
mente um engôdo aos trabalhadores, 
pois só é concedido às classes cujo rea
justamento salarial já tenha se reali
zado há mais de seis meses e será com
pensado na ocasião do nôvo reajusta-' 
mento .. · 

E onde está a justiça social de um 
abono concedido a certas classes de tra
balhadores; excluindo os funcionários 
públicos, e aquêles que se liniitam a per.;, 
ceber um minguado salário-mínimo, cujo 
poder aquisitivo hoje é muito inferior ao 
de 1959? 

Mas não fica só nisso a descoordena
ção governamental. Nota-se, também, 
uma descoordenação entre a execução e 
as diretrizes. A Mensagem Presidencial 
bem como as Diretrizes Estratégicas, di
vulgadas no 3.0 trimestre do ano passa
do, preconizavam, como base da atual 
administração, o fortalecimento do setor 
privado através da elevação da renta.-
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bilidade das emprêsas. Essas eram as 
declarações oficiais. Todavia, na práti
ca, a CONEP age exatamente ao con
trário, controlando os preços da manei
ra mais arbitrária possível. Substituiu
se, em realidade, o sistema de mercado 
onde os preços são determinados natu
ralmente através da lei da oferta e da 
procura, pelo sistema policial de con
trolar preços com tôdas as distorções 
inerentes a êsse tipo de mecanismo. 

:esse artificialismo atingiu o auge com 
o recente abono salarial, tendo o Go
vêrno pràticamente forçado as emprêsas 
a arcarem com os custos sem poderem 
reajustar os preços de seus produtos. 
Descobriu-se, finalmente, que salário é 
renda, mas não pode ser custo. 

É lamentável que em nosso país a li
vre emprêsa venha sendo submetida a 
um processo de desgaste contínuo. De um 
lado o setor público vem aumentando 
sistemàticamente sua participação na 
economia brasileira. Para dar uma visão 
disso aos Senhores Senadores, basta di
zer que no ano passado o Govêrno foi 
responsável por cêrca de 2/3 dos inves
timentos realizados. De outro lado, en
quanto a carga tributária aumenta rà
pidamente, sofrem as emprêsas um se
vero contrôle no reajustamento de seus 
preços. 

A títu~o de ilustração, convém acres
centar que a carga tributária atingiu em 
1966 aproximadamente 30'% do PIB, ci
fra comparável às verificadas em países 
avançados como. S~écia (35%) e Ingla
terra (13%). 

Embora ainda não se tenha informa
ções para 1967, pode se afirmar com 

· segurança que, com a entrada em vigor 
do nôvo Código Tributário e do fundo 
de garantia de tempo de serviço, a car
ga tributária ultrapassará os 30%. 

Como se vê, o Govêrno está preocupa
do com os problemas de curto prazo, es
pecialmente no que toca ao combate à 
inflação. É mais importante evitar que 
o indice de custo de vida no mês seguin-

te se eleve acima do admissível, e para 
isso não se medem esforços na procura 
de métodos que lhes permitam obter um 
falso sucesso momentâneo, mesmo que 
isto signifique apenas combater os sin
tomas e não as causas. Coerente nesse 
propósito, pretende o Govêrno limitar o 
reajuste dos aluguéis a 2/3 do acréscimo 
do nôvo salário-mínimo. Esta é mais uma 
guinada da humanização da politica 
económica. Queira Deus que esta huma
nização não nos seja cobrada com juros 
altos em futuro bem próximo. 

Os países em desenvolvimento têm 
baixos níveis de renda e pequeno volume 
de poupanças. Por conseguinte, a taxa de 
investimentos é insuficiente para garan
tir um ritmo de crescimento adequado 
às necessidades. Logo a variável estra
tégica é a poupança; é nela que os em
presários encontram os recursos neces
sários aos seus programas de expansão. 
Dessa forma, o Govêrno deve agir no 
sentido de criar estímulos à comunidade 
para que esta crie o hábito de econo
mizar, sacrificando o consumo presente 
em favor do consumo futuro. 

Os recursos assim economizados pela 
população só têm utilidade efetiva quan
do colocados à disposição daqueles que 
desejam investir. Por isso é essencial ao 
hábito da poupança que os indivíduos 
tenham confiança no mercado de capi
tais, o que só é possível através de uma 
vigilância permanente das autoridades 
monetárias. 

Quase nada se fêz com relação ao in
centivo das poupanças individuais, e 
acontecimentos recentes só servem para 
desestimular a já insuficiente taxa de 
poupança. Refiro-me especificamente ao 
caso da Manesmann e da Dominiun. 

O escândalo da Manesmann, como é 
do conhecimento dos nobres Senadores, 
está pràticamente arquivado. Apesar de 
tôda a movimentação gerada na época, 
os culpados continuam impunes, provà
velmente a espera de outra oportuiJida
de para nôvo golpe. 
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No caso .da Dominium, muito se fala e 
pouco se faz. O golpe envolve vários gru
pos econômicos que se acham certamen
te confiantes na impunidade. 

Todos sabem que café solúvel é dos 
melhores negócios do país. Mas não há 
indústria lucrativa que resista aos ex
ploradores das bolas de neve e cadeias 
da felicidade. 

A instauração de um processo criminal 
é fundamental para se punir os culpa
dos, mas resta saber o que acontecerá 
com os milhares de indivíduos que apli
caram seus parcos recursos na compra 
de títulos da Dominium. Provàvelmente 
perderão pura e simplesmente seu di
nheiro, pagando assim um preço ·alto 
pela confiança depositada nas autorida
des. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PEREIRA DINIZ -:- Pois não. 

O Sr. Attílio Fontana - V. Ex.a faz 
. muito bem em tecer essas considera
ções. Esperamos que o discurso de V .. Ex. a 
tenha a repercussão que muito bem me
rece, e que as autoridades responsáveis, 
por sua vez, tomem providências, de 
fato, para coibir abusos como êsses que 
V. Ex.a está citando, principalmente em 
relação ao mais· recente, o da Dominiun 
S.A. Ainda ontem, pudemos ouvir o de_
poimento do Sr. Vicente Paula Ribeiro, 
um dos seus principais mentores. Jl::sse 

· diretor teve de confessar que, primeira
mente, compraram o acervo do Moinho 
Inglês por dois milhões e não sei quan
tos mil dólares, o que importava em pou
co mais de oito milhões de cruzeiros. 
Depois, venderam o mesmo acervo, me
diante incorporação feita pela Dominiun 
S.A., por vinte e nove milhões de cru
zeiros, ou seja, pràticamente quatro vê
zes mais do que pagaram. Tiveram um 
·lucro, só nessa operação de compras por 
oito milhões e vender por vinte e nove 
milhões, de vinte e um milhões de cru
zeiros novos! Isto é caso de cadeia. 

O SR. PEREIRA DINIZ - Perfeito. 

O Sr. Attílio Fontana - Vamos ouvir 
o discurso de V. Ex.a e esperamos que o 
Govêrno tome providências. 

Segundo nos foi declarado ontem, são 
nada menos de quarenta e cinco mil 
acionistas que estão sendo vítimas de 
uma negociação nefasta, que os homens 
dirigentes da Dominiun estão fazendo. 
É preciso, realmente, que o Govêrno 
tome conhecimento dessas injustiças e 
exPlorações. Não adianta o Govêrno con
ceder, inclusive, êsses benefícios fiscais 
de 10% para a pessoa física e S% para 
a pessoa jurídica, em relação ao ·impôs
to . de renda, se há tamanha exploração 
daqueles que desejam aplicar as suas 
economias na compra de ações. A re
percussão de casos como os da Domi
nium e da Mannesmann será negativa e 
anulará todo o esfôrço que o Govêrno 
está fazendo para desenvolver o merca
do de capitais, orientando no sentido de 
que sejam aplicadas as poupanças na 
compra de ações de emprêsas. Meus 
cumprimentos e meus parabéns pelo 
brilhante discurso de V. Ex.a 

O SR. PEREIRA DINIZ - Sou muito 
grato ao aparte de. V. Ex.8 , sobretudo 
pelos títulos de homem esclarecido, co
nhecedor dos assuntos aqui debatidos e 
pela autoridade moral com que V. Ex.a 
engrandece a sua personalidade. 

O Sr. Attílio Fontana - Obrigado a V. 
Ex. a 

O SR. PEREmA DINIZ - (Lê.) Surge, 
dessa forma, um dos pontos mais nega
tivos no comportamento das autoridades 
monetárias - a fiscalização do merca
do de capitais. É indispensável que haja 
fiscalização para que tais casos não se 
repitam. Cabe ao Banco Central essa 
função de fiscal para evitar a fraude que 
prejudica os incautos, o mercado de ca
pitais e, principalmente, o desenvolvi
mento de nossa Pátria. 

O que é mais grave é que outras em
prêsas estão fazendo exatamente a mes-
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ma coisa que a Dominuim. Não se es
pantem se em breve surgirem casos 
idênticos a êsse, poi~ o Banco Central 
só serve para constatar o fato consuma
do, e nunca para evitar sua ocorrência. 

. Se isso não bastasse, temos ainda o 
insólito fechamento da Bôlsa de Valô
res do Rio de Janeiro, provocado pelos 
reflexos causados na compra e venda de 
ações propiciadas pelos recursos gera
de.s pelo Decreto-Lei n.0 157. 

O Sr. Attilio Fontana - Perniite V. 
-Ex.a mais um aparte? 

O SR PER.EffiA DIN!Z- Com prazer. 

· O Sr. Attilio Fontana ;.__ Essas mano
bras que temos verificado ultimamente, 
- já que apenas poucas emprêsas con
seguiram satisfazer as imensas exigên
cias do Banco Central ·para poderem 
vender as suas ações nas Bôlsas de Va
lôres - fizeram com que houvesse uma 
valorização fictícia dessas poucas em
prêsas. E quando veio uma regulamen
tação, . pela· qual só poderiam ser ven
didas, dessas poucas emprêsas que se 
legalizaram, novas· ações quando de au
mento de capital, .houve uma .queda até 
de 40%. em .determinadas ações. Assim, 
o cidadão que aplicou . o seu dinheiro 
n'essas ações, ontem, por um preço ele
vado, crente que estava . fazendo um 
bom :iiegócio, no dia seguinte verificava 
que havia uma desvalorização de 20, 30 
e até ·40%. E' um horror o que se passa 
em nossa Bôlsa de Valôres, aqui no 
Brasil. 

·o SR. PEREIRA DINIZ Perfeita-
mente. Muito obrigado pelo seu aparte. 

(Lê.) 

Ora uma Autoridade Fazendária lan
ça o boato d~ que o Govêrno permitirá 
.a aplicação dos recursos do 157 na Bôl
sa, e as cotações sobem. Ora· o Banco 
Central anuncia a posição oposta, a Bôl
sa cai. 

. Não há mercado de capitais que re
sista .a eventos tão insólitos. Se deseja-

mos elevar nossa taxa de poupanças pa
ra gerar os recursos essenciais aos in
vestimentos é necessano estabelecer 
claramente as regras do jôgo e morali
.zar o mercado de capitais através de 
uma atunção preventiva eficaz, com pu
nição para os infratores, sem o que não 
. teremos as condições de promover um 
crescimento econômico auto-sustentá
vel. 

Mas não é só no campo econom1co 
que é fundamental a atuação dos po
dêres públicos. Outros setores requerem 
atenção idêntica e, talvez até, maior do 
que o campo econômico. Entre êstes po
. demos citar como exemplo a educação. 

A educação no Brasil transformou-se 
numa calamidade nacional. E' bem ver- · 
dade que a atual administração não é 
a única responsáv•el pelo caos em que se 
encontra o atual sistema educacional 
brasileiro. Os erros e os vícios vêm se 
acumulando há dezenas de anos, não 
tendo recebido a educação, no passado, 
a atenção necessária para que possamos 
formar uma elite. de profissionais com 
·qualificações para liderar o processo 
econômico nacional. Mas .o atual Govêr
no tem a culpa de aceitar passivamente 
o "status quo", tratando o problema do 
ensino com o mais absoluto descaso. 

As . pesquisas realizadas por Edward 
Denison, baseadas em dados referentes 
aos Estados Unidos, revelam que a edu
cação representa papel da mais alta re
levância na expansão econômica de uma 
nação. 

Na realidade constituiu-se a educação 
no fator responsável por cêrca de 30% 
da expansão econômica verificada na 
última década naquele país. O estudo 
realizado por Denison comprova cabal
mente que a educação é, na verdade, o 
fator mais importante na explicação do 
crescimento econômico dos Estados Uni
dos, país onde a educação recebe um 
tratamento altamente prioritário. 

E no Brasil, o que se está fazendo pa
ra dotarmos de um sistema educacional 
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pragmático, eficiente e dinâmico capaz 
de preparar os técnicos requeridos pelo 
desenvolvimento econômico? 

A cducz.ção no Brasil, que possui ele
vado índice de analfabetismo e por con
seguinte necessita de um esfôrço gigan
tesco para recuperar o tempo perdido, 
não recebe de nossos governantes a 
prioridade que ela merece. 

O Govêrno, por exemplo, ao elaborar 
sua proposta orçamentária destina re
cursos para fins militares que corres
pondem aproximadamente ao triplo do 
que é destinado à educação. Mesmo se 
computarmos os recursos arrecadados 
pelo salário-educação e créditos espe
ciais que não constam do orçamento, 
ainda assim as despesas em educação 
são insuficientes e não condizentes com 
as prioridades divulgadas. 

o que é mais grave é que, além dos 
recursos serem insuficientes, são .mal 
empregados pelos responsáveis pela po
litica educacional. 

~sse mal emprêgo decorre da disper
são de recursos através da criação de
senfreada de escolas totalmente desvin
culadas do mercado de trabalho; atra
vés da multiplicação de universidades e 
faculdades sem as condições necessárias 
para um bom aproveitamento pedagógi
co e ainda através da instalação de cen
tros de pesquisas desprovidos de recur
sos humanos e materiais que assegurem 
resultados adequados. 

E' norma os Estados criarem univer
sidades, obterem seu reconhecimento 
junto ao Ministério da Educação e, pos
teriormente, através de pressões políti
cas conseguirem a tão almejada federa
lização para receberem graciosamente 
as verbas da União. · 

E' importante assinalar que essas uni
versidades não são criadas em função 
do mercado de trabalho e sim em fun
ção das facilidades inerentes a cada ti
po de faculdade. 

Daí a razão do grande número de es
colas de economia e direito que têm a 
vantagem de se adaptarem a qualquer 
instalação e facilitarem a improvisação 
de professôres. Não há, por conseguinte, 
nenhum critério objetivo e racional pre
sidindo a implantação de novas unida
des de ensino superior. 

A título de ilustração convém assina
lar que o Rio Grande do Sul, por exem
plo, conta, atualmente, com 3 universi
dades federais: Universidade Federal do 
Rio. Grande do Sul; Universidade Fede
ral de Santa Maria e Universidade Fe
deral Rural do Rio Grande do Sul. Isso 
sem contar com a Universidade Católi
ca, que é privada. Resta saber se aCida
de de Santa Maria tem mercado de tra
balho para justificar a criação de uma 
universidade federal. E o mais interes
sante é que a preferência é dada às es
colas de Direito e Economia, quando as 
nossas necessidades indicam a medici
na, a química e engenharia como os ra
mos mais importantes para romper a 
barreira do subdesenvolvimento. 

Fenômeno semelhante ocorre com os 
centros de pesquisas. A montagem de 
um centro de pesquisa, equipado com o 
instrumental necessário à realização de 
investigações científicas, demanda volu
me substancial de recursos. O bom senso 
aconselha que se instale um grande cen
tro de pesquisas dotado dos recursos ne
cessários, em lugar de vários pequenos 
centros, sem economia de escolas e es
palhados pelo território nacional. 

outro problema de fundamental im
portância, para a renovação do ensino 
€·m nosso país, se localiza na esclerose da 
cátedra em têrmos pedagógicos. 

A figura do catedrático representa um 
óbice à renovação dos quadros docentes 
da Universidade brasileira. Trata-se, 
via de regra, de profissional desatualiza
do, que não acompanha a evolução da 
ciência moderna. Para ajudá-lo na ta
refa que não executa, autoriza a contra-
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taçã6 de professôres, transformando a 
cátedra numa sinecura das mais malé
ficas para o País. 

Segundo cálculos elaborados pelo Ins
tituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
do Ministério do Planejamento, os pro
fessôres universitários dedicam, em mé
dia, 6 horas semanais ao magistério. 
Dessas, somente 3 horas são emprega
das em aulas propriamente ditas e as 
restantes são aplicadas em atividades 
extra:curriculares. · 

Serve, assim, a universidade de sine
cura:· e complemento salarial dos profes
sôres que, evidentemente, 'não têm mo
ral para d~alogar com C!S eSt\ldantes que 
sentem na própria carne os efeitos ma
léficos de uma estrutura educacional 
completamente desatualizada. 

Qualquer tentativa de renovação dos 
quadros docentes. ou de reformulação do 
ensino esbarra, sistemàticamente, no 
sistema político da universidade, talvez 
o mais eficiente. do Brasil. Os catedrá
ticos compõem a congregação diante. da 
qual é obrigado a se curvar o Diretor; o 
Conselho Universitário, composto de 
dois representantes de cada unidade, do
mina, por sua vez,· o Reitor. Estabelece
se assim uni sistema de autodefesa dos 
·privilégios· adquiridos, que veta qualquer 
possibilidade de refOrma. 

Dois outros. fatos prejudicam ainda a 
. eficiência do ensino superior. Em pri
.meiro lugar, a concepção. errônea de Rei
tores e Diretores. sôbre as prioridades 
dentro da universidade. Trabàlho reali
zado pelo IPEA, analisando várias uni
versidades brasileiras, revela que no pe
. riodo·. 1954/1964 estas universidades in
vestiram cêrca de 30% de seus recursos 
em prédios com ins'talações luxuosas, 
aplicação exageradamente alta quando 
se leva ·em conta as outras necessidades. 
Essa política acarreta capacidade ociosa 
nas faculdades e reduz as verbas ·que po
deriam ser utilizadas na formação e 
aperfeiçoamento de professôres que tan
ta· falta fazem ao ensino superior. 

Em segundo lugar, a preferência fla
grante dos reitores em criarem faculda
des de Econorilia, Direito e Assistência 
Social em detrimento de outras, como 
Engenharia, Medicina, Química etc. . . O 
número de faculdades de Economia e Di
reito corresponde ao dôbro das faculda
des de Engenharia, Química e Medicina 
somadas. 

Essa falência do sistema educacional, 
passivamente encampada pelo atual Go
vêrno, deixa-nos preocupados quanto ao 
futuro do Brasil. Nosso ensino primário, 
pretensioso nos programas e inadapta
do às exigências do conhecimento ele
mentar, gera os mais assustadores índi
ces de repetência e evasão escolar. O en
sino secundário é o funil ao qual poucos 
têm acesso, e onde o desperdício de pro
gramas leva o alw:i.o a decorar muito e 
a raciocinar pouco e, sobretudo, não se 
preparar para ·a vida. A universidade, 
que distribui diplomas e anéis, esqueceu 
de adaptar:..se às exigências do merca
do, oferecendo vagas onde há excesso 
de profissionais e repelindo excedentes 
onde há falta de especialistas. Com que 
autoridade fica o Govêrno para dialogar 
com a juventude, quando a educação é 
tratada com êsse desleixo? 

Senhores Senadores: 

No mundo de. hoje, acima da ideolo
gia e . dos preconceitos existe o .. respeito à 
técnica e· ao trabalho. Sem . coerência e 
sem ·pragmatismo, não há desenvolvi
mento possível. Os regimes políticos va
riam, mas os esteios do crescimento eco
nômico, a· poupança e a tecnologia, são 
os mesmos nos Estados Unidos, na Rús
sia e no Japão. Infelizmente, o atual 
Govêrno descambou para o irrealismo e 
para a incoerência. Os "slogans", a hu
manização, o afrouxo, pretendem ser 
simpáticos. Mas o seu conteúdo é o vazio 
total. O combate à inflação ataca os 
sintomas, esquece as causas, e tem por 
base principal a torcida pelas chuvas 
propicias. O desenvolvimento é condu
zido com horizonte miope, concentra-
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. do no afrouxo de conjuntura e não no 
crescimento a longo prazo, cujo princi
pal apoio, a educação, é tratado com 
tanta desconsideração. 

O Govêrno precisa acordar. A simpa
tia, o bom-mocismo indeciso e ambíguo, 
o otimismo panglossiano podem ser re
comendáveis a ·uma decente aposenta
doria, ao repouso do guerreiro. Mas não 
ao Govêmo de um país que precisa ace
lerar seu desenvolvimento. O Brasil não 
pode aceitar a filosofia do "deixar como 
está para ver como fica". Sob pena de 
nos perpetuarmos naquela mediocridade 
trágica que o Hudson Institute vaticina 
para nós~ (Muito bem! Muito bem! Pal
mai.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -.Com a palavra o nobre Sena
dor Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, aca
bamos de ouvir um discurso que, ao cer
to,. será analisado pelos estudiosos, por 
aquêles que se interessam pelo desen-
volvimento nacional. · 

Os jornais revelam-nos que a inquie
tação da juventude brasileira vai num 
crescendo, e a tal ponto, que no Estado 
da Bahia os estudantes tomaram de as
salto as faculdades de ensino superior. 
Por que o fizeram os estudantes baia
nos? A resposta está no manifesto com 
que justificaram a sua atitude. Publica-o 
o "Correio da Manhã": 

"O movimento estudantil da Bahia 
se· iniciou com o corte de verbas do 
Govêrno federal à Universidade da 
Bahia, o que permitiria ao Reitor 
Roberto Santos retirar apenas uma 
quinta parte da verba necessária 

·para sariar os problemas imediatos 
·do ensino superior na Bahia." 

Não é um movimento subversivo, como 
alguns desejam fazer crer para justifi
carem violências e atentados contra a 
juventude do nosso Pais. l!: um movimen
to consciente, para que os estabeleci-

mentos de ensino brasileiros tenham 
condições de funcionar e possam servir 
de suporte, de sustentação a êste Pais, 
cujo crescimento demográfico é explo
sivo, estando a exigir medidas heróicas, 
medidas de grandeza que os nossos go
vernantes, os atuais como os do· passa
do, não tiveram. 

Quando o mundo tomar conhecimento 
do movhnento estudantil brasileiro, fi

. cará perplexo. Um país subdesenvolvido 
· em algumas das suas regiões e del>en
volvido noutras une-se, através da sua 
juventude, para pleitear o direito à vida, 
o direito ao ensino, o direito à educação, 
para pleitear universidades apetrecha
das convenientemente para a formação 
do know how necessário para que o País, 
rompendo as barreiras do subdesenvol
vimento, cresça, desenvolva-se e possa 
abrigar uma população satisfeita, um 
povo feliz. 

O fim da universidade é o desenvolvi
mento, é a conquista de um estágio de 
civilização de grau superior. 

O nosso sistema de ensino- já se tem 
dito, mas não é por demais repeti-lo -
é . ultrapassado, obsoleto, falho nos seus 
fundamentos. 

No passado, a Oposição criticava ao 
Govêmo de então porque cortava 12%, 
como em certo ano cortou, das verbas 
destinadas ao ensino no Brasil, destina
das ao Ministério de Educação e Cultu
ra. Hoje, segundo os jornais propalam, o 
corte alcançou a. percentagem impres
sionante de 40%. 

Como podem funcionar as universida
des brasileiras, se as verbas a elas desti
nadas foram podadas, chegando os cor
tes a alcançar o percentual de 40%? 

Não há nem mesmo inteligência no 
procedimento do Govêmo, porque, no 
momento em que o problema da juven
tude já não é mais de um país apenas, 
mas universal, neste momento os psicó
logos do Govêmo, os estudiosos da psico-
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logia social, aquêles que apontam, quan
. do há qualquer agitação, para os fatôres 
psicosociais (é isto que se aprende na 
Escola Superior de Guerra) deveriam 
despertar, compreendendo que, se há um 
setor que deve ser ajudado cada vez 
mais, inclusive para. que. se tivesse o apoio 
do denominado "Poder Jovem", é o se
tor educativo, é. o setor do ensino. 

Enfrenta-se a mocidade brasileira, 
quando se lhe tira o direito à educação, 
o direito à instrução, à formação de sua 
cultura. E, por isso rebela-se a juventude 
universitária baiana e, agora mesmo, no 
Rio de Janeiro, a juventude carioca, que, 
segundo os jornais, está nas ruas. 

Muitas vêzes, certos atos são pratica
dos sem . o nosso apoio, pelo desespêro, 
porque está escrito: "A violência gera 
sempre a violência.'' 

Mas, continua a mocidade universitá
ria: 

"Entre as causas mais remotas do 
movimento se enquadra o problema 
dos currículos ui trapassados, em tô
das ás escolas; a transformação da 
estrutura autárquica e pública em 
fundações, num País, inclusive, em 
que os milionários, os grandes po
tentados são poucos, as fundações 
brasileiras, as do Brasil são organis
mos sui generis que não são manti
das por particulares mas pelo pró
prio Estado.· E, finalmente, "a poli
tica. educacional do Govêrno vin-

. culada aos interêsses do imperialis
mo norte-americano." 

Naturalmente, a juventude se refere 
ao Acôrdo MEC-USAID, que subordina a 
inteligência pátria, os programas, .a rea
lld~de nacional, à vontade de grupos es
trangeiros. 

Aproveitar a expe.riência de povos mais 
avançados é uma coisa; subordinar um 
pais às exigências dos países, dos esta
dos mais poderosos, é coisa completa
mente diferente .. 

Aproveitar-se a cultura, a experiência 
. estrangeira, .sem perda da personalida
de nacional, é uma coisa, e se querer im
por princípios alienígenas que venham 
a deturpar e aniquilar a personalidade 
nacional, o espírito nacional, é coisa 
i:nuito diferente. 

Em síntese: absorver-se a cultura, é 
· uma coisa, e se plasmar a personalida
de do jovem, para que seja veículo e 
instrumento de interêsses estranhos ao 
seu próprio país, coisa dife'rente é.' 

"Diante de tal situação,- relatou
·os . estudantes da Bahia, universitá
rios e secundaristas deflagraram gre
ve geral, com a ocupação, a part~r 

de 11 do corrente, têrça-feira pas
sada, de tôdas as 33 Faculdades e 
dois colégios públicos - Qolégio Es
tadual da Bahia e Colégio Severino 
Vieira." 

Posteriormente, os estudantes, con
centrados nas Faculdades e Colégios, 
organizaram comissões, juntamente 
com os professôres universitários 
que, além de divulgarem manifestos 
de solidariedade, participam dos 
grupos de estudo, e frente de traba
lho, chegando ao ponto de ficarem 

·de prontidão nas Comissões de Se
gurança." 

Aqui mesmo, em Brasília, há umàs 
. duas ou três semanas, processou,;.se um 
mcivime'nto semelhante, no . Elefante 
Branco. E, q,uando se pensou que a mo
cidade iria incendiar o Elefante Branco, 
estabelecimento de ensino de Brasília, a 
juventude o ocupou para limpá-lo, hi
gienizá-lo.· 

Os jovens · organizaram comissões de 
estudos, portando-se como se fôssem 
adultos, e adultos esclarecidos, exigindo 
professôres à altura do momento que 
vive o nosso Pais. 

Houve um tempo em que se afirmava: 
a juventude brasileira, como a de todos 
os países subdesenvolvidos, deseja ser 
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.aprovada sem ter competência, sem ter 
capacidade intelectual. Deseja possuir, à 
sua frente, maus professôres, incompe

. tentes, porque; incapazes e incompeten
tes, teriam a obrigação de aprová-la. 
Hoje, o fenômeno é completamente di
ferente, se é que já houve aquêle a que 
me referi, no Brasil. Exige a mocidade 
brasileira laboratórios, mestres à altu
ra, competentes e capazes, freqüentado
res das aulas, instrutores cônscios das 
suas responsabilidades. E os governos 
não têm sabido aproveitar a marcha da 
mocidade para a cultura. No entanto, 
cada país sabe, pela sua juventude es
tudantil, que não sobreviverá nem será 
emancipado se o seu sistema de ensino 
não favorecê-lo. 

O Presidente Roosevelt, tão amado 
pelo seu povo, pelo povo humano da sua 
terra e tão odiado pelos magnatas, pelos 
monopólios, numa conferência pronun-

. ciada, na Casa Branca, sôbre a criança 
·em idade escolar, revelou o seu pensa
. mente nestes têrmos: 

"Não há dúvida de que nosso futuro 
está em perigo, quando aproximada
mente 1 milhão de crianças em ida
de de freqüental'l um colégio ele-. 
mentar ·não está na escola, quando 
centenas de distritos escolares e 
mesmo alguns estados inteiros não 
têm verbas para boas escolas." 

Que diria êle, àquele tempo, se estives
se .no Brasil? Não um milhão de crian
Ças, milhões de crianças continuam, em 
nosso País, sem escolas, sem boas esco
las. 

Quando estive no Japão, perguntei: 
. quantos ,analfabetos existem aqui? En
. tão, a minha pergunta foi recebida com 
.·surprêsa enorme. Não há analfabetos no 
Japão. Se, porventura, fôsse encontrado 
·um, seria um anormal que estaria em 
tratamento, nas mãos de psicanalistas. 

No Japão, ninguém tem menos de 9 
anos de escola. Não se encontra um 
operário .que não tenha os seis anos de 

·curso primário e mais três de ensino 
·secundário. São nove anos. Noventa e 
cinco por cento dos seus parlamentares 
têm curso universitário, e os cinco por 
cento que não o têm são homens de um 
passado que não volta mais; são os re
manescentes de uma situação que aca
bou. 

Cêrca· de 400 universidades - e já 
me referi a istO desta tribuna - atua
lizam-se permanentemente, porque to
dos sabem que, no mundo da ciência 
pura, da tecnologia aplicada, quem não 
tiver uma juventude preparada será es
cravo, ~ aquêle País não quer ser escra
vo de nmguém. 

· O mesmo Roosevelt, numa mensagem 
que enviou ao Congresso do seu País, di-

. zia: "O maior recurso elementar dêste 
País ·é a sua juventude". 

A impressão que se tem é de que, em 
muitos outros países, a mensagem dos 
seus dirigentes seria esta: O menor re
curso elementar dêste País é a sua ju
ventude, tão desprezada é a juventude! 

Mas, continua Roosevelt: 

"O maior recurso elementar dêste 
País é a sua juventude, e nenhum 
Govêrno progressista pode permitir
se ignorar as necessidades que têm 
os seus futuros cidadãos de uma vi
da escolar adequada e dêsse traba-

. lho útil que faz dos jovens uma 
parte da economia nacional. Ignorar 
tal necessidade é solapar a própria 
base da Democracia, que requer a 
renovação constante de sua vitali
dade por meio da absorção de seus 
jovens." 

O que estamos fazendo no Brasil? Se
guindo os bons exemplos dos grandes es
tadistas, daqueles que previram, e que, 

· prevendo, estabeleceram as bases para 
fixação da sociedade futura? Não! 

A impressão que se tem é a de que 
ignoramos êsses problemas, que são os 
problemas da nossa própria familla, da 
sua sobrevivência no futuro. A impres-
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são que se tem é de que estamos no rei
no da irresponsabilidade e como que 

. existe uma concordância, entre os po
.. dêres que dirigem o País, para manu
tenção· do status quo .que nos vai levar, 
fatalmente; à revolução social, partida 
das bases e . destruindo, como ondas gi
gantescas, as cúpulas, quaisquer que se
.j.am elas, estejam onde estiverem. "Go
vernar", dizia alguém -· é. frase feita 
inas significativa - "é prever;" Estamos 
pi'eveJ?.dO? · 

Sr. Presidente, o que exige, portanto, a 
·nossa juventude? Está aqui, o· documen
to. dos Universitários baianos. Que exi
ge? Primeiro, medida imediata: 

"anulação dos cortes de verbas e li
beração imediata ·dos montantes 
correspondentes às necessidades de 
cada unidade, de acôrdo com os le
vantamentos apresentados. pelas Co
missões criadas em cada unidade de 
ensino, integradas por estudantes e 
professôres e que estão funcionando 
regularmente, durante a ocupação 
dos estabelecimentos de ensino." 

Então, a vaidade - eu quase usaria 
uma palavrà ·muito comu:i:n no meu Es
tado, Estado das Alagoas, mas não vou 

. usá-la -mantém a classe dirigente nu
. ma posigão de superioridade, uma supe
. rioridade sem senticfo, para não usar o 
têrmo que desejaria usar. "1!:les querem 
a liberação de verbas para que as Uni

·versidades continuem funcionandé "es
tão exigindo; nós não nos subordina-

. mos às exigências da mocidade." 
As verbas liberadas · significariam a 

volta dos estudantes, a volta não, a sua 
permanência nas Universidades, · mas 

. eom o seu funcionamento regularmente 
estabelecido. 

Seria um recup que nós não. admiti
mos. Parlamentar com a juventude, dia
logar com a juventude é prova de fra
queza. Liberar verbas para que as Uni-

. versidades funcionem, é um absurdo. 
E a onda vai num crescendo. São êles 
próprios. que se destróem. 

Ninguém derruba um Govêrno. Os go
vernos se derrubam a si mesmos quan
do não atendem às solicitações do povo, 
no momento oportuno. E, no caso ver
. tente brasileiro, das nossas Universi
dades, o momento oportuno é êste. 

(Lendo.) 

"Segundo: Racionalização do siste
ma de a:r:>rovação." 

Sem causa simples! Mas há a vaidade 
· canhestra, liliputiana de certos elemen
tos! Reconhecem a necessidade da ra

. cionalização do sistema de aprovação, 
mas negam-se a promover essa racio
nalização, por mêdo de serem conside
rados fracos. Confundem a grandeza de 
quem atende com a fraqueza de quem 
nega. 

Que tristeza! Diria eu: "O tempora, o 
mores!" Que tempos! Que costumes! A 
que ponto chegamos! 

"Melhoria das condições materiais 
do ensino em tôdas as unidades uni
versitárias." 

Preferimos expulsar os melhores mes
tres. Sob o pretexto de que são subver
sivos, os enviamos para os países que 
mais combatem a subversão, que os pro
curam, que os atendem, que os acolhem, 
que lhes pagam salários muitas vêzes 
maiores do que aquêles salários que êles, 
os mestres, · que saíram do Brasil, aqui 
recebiam. 

.É. a contradição: expulsamos, priva
mos da vida pública do País alguns dos 
nossos mais competentes cidadãos, e êles 
voltam, e aqui se encontram, fazendo 
conferências para parlamentares e di
zendo ao Brasil como· se deve conduzir 
para sair do subdesenvolvimento. É um~L 
contradição que o mundo ·não entende. 

Por que não se rec.onhece o êrro, Sr. 
Presidente?! Pela vaidade mórbida, que 
proclama que o reconhecimento de qual
quer êrro cometido é prova de fraque
za. "Se nós reconhecermos ·que prati
camos injustiças isso nos pode aniqui-
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lar." Pois, a falta dêsse reconhecimento 
é que os está aniquilando. 

Quando o velho De Gaulle, no fim da 
vida, declara: a juventude, quando pro
clama que o Estado francês, o poderoso 
Estado francês, não cuidou da renova
ção das universidades, tem razão; foi um 
lapso que eu reconheço que o Estado 
francês cometeu. Não admito anarquia, 
mas vou fazer a reforma. É mais ou 
menos o que os jornais têm dito. 

Aqui, a mocidade tem razão. Não 
admitimos a anarquia, mas não vamos 
fazer reformaJS. Que brutalidade! Que 
faltà de sensibilidade política! Que fal
ta de compreensão! 

O Ministro tal não está à altura do 
cargo que exerce? Reconhecemos: não 
está. Não sabe dialogar? Não sabe. Não 
sabe equacionar sequer os problemas da 
sua Pasta? Não sabe. E por que não 
se demite êste Ministro, e não é êle subs
tuido por outro? "Isto seria uma prova 
de fraqueza e nós somos fortes; e os 
fortes são aquêles que reconhecem os 
erros e continuam praticando-os" ... 

Que filosofia, meu Deus! 

Pois é esta a filosofia que nós esta
mos lendo todos os dias, nas páginas 
dos jornais! 

Finalmente: 
"Melhoria, pagamento justo dos pro
fessôres e funcionários." 

A estudantada reconhece que o pro
fessor no Brasil é um pária. Ou, como 
diria alguém, um pariá. Sim, porque, di
zem que a pronúncia verdadeira é esta, 
mas que ignorante é aquêle que pronun
cia como deve pronunciar a palavra. 

"PP.la regularização da situação do~ 
professôres, contratados e estudan-. 
tes, e ampliação da política de con-. 
tratação de professôres." 

Então, o que se espalha é que a ju
ventude está contra os homens de meia 
idade; está contra os professôres. Está 
contra os maus professôres, e. faz mui-

to bem. Está contra os "profiteui"s" do 
ensino? E faz muito bem. Está contra 
os professôres que só se apresentam .pa-· 
ra receber, cada fim de mês, o seu sa
lário e que faltam regularmente às au
las? Fàz muito bem. Está contra o maú 
ensino? Faz muito bem; aplaudímo-Üt.. 

Finalmente: 

"Contra qualquer medida repressiva. 
aos estudantes participantes·do mo
vimento e das representações estu-· 
dantis no processo de atendimento 
das reivindicações." 

E êste é o espírito de tôda a juventu
de brasileira. É o espírito da juventude 
brasileira da Guanabara, de São Paulo, 
do Rio Grande do Sul, do Paraná, . de· 
Pernambuco, da Bahia, de todos os qua
drantes do território nacional. E nenhum 
homem consciente pode deixar de aplau
dir um documento como êste, que reve
la maturidade, que revela altivez, cons
ciência dos problemas nacionais que só 
serão resolvidos quando tivermos aquela 
infra-estrutura poderosa que o ensino 
nos dá, para que possamos sair da si
tuação de escravização econômica, que 
se prolonga demasiadamente e que 
nunca deverá ter existido, . para um 
mundo de paz, de ordem, de fraterni
dade, de camaradagem, de entendimen-. 
to. Em síntese: o mundo de amor que é 
o mundo com que sonha. a juventude, e 
todos nós. Todos nós, os que não esta
mos esclerosados pelas idéias antiqua-. 
das e sem sentido. 

Sr. Presidente, a nossa juventude, por
tanto, exige reformas. Não mais pede, 
exige. E a do ensino é, para ela, abso
lutamente prioritária~ 

Reformar sem que tomemos por mo
dêlo exclusivo um sistema de ensino· que· 
nos seja impôsto de fora para dentro -
c·omo dizíamos no início do nosso dis-· 
curso - a fim de que não se forme uma 
cultura a serviço de interêsses estran
geiros. Se há uma realidade, que é nos
sa, esta realidade é a que deve ser en
carada pelos nossos dirigentes. E a te-
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rapêutica deve ser empregada para re
solver os problemas que esta realidade 
apresenta - a brasileira. 

Gerações preparadas formam a infra 
e a estrutura cultural do país. São as 
classes dirigentes do amanhã. 

É a substituição natural· do velho pe
lo .nôvo. A história da Humanidade -
não dizem alguns? - é a história da 
substituição das estruturas? Fatalmente 
uma estrutura cai, e é substituída· por 
outra estrutura, quando a primeira já 
não satisfaz, já não é válida. 

Conhecendo os nossos problemas fun
damentais estarão habilitados a equa
cioná-leis para uma solução objetiva e 
satisfatória. É isto que pretende a ju
ventude brasileira: quer a universidade, 
quer .a escola . secundária, quer a escola 
primária ·a serviço do país, a serviço do 
povo para o bem comum, para o bem de 
tôda a coletividade. E esta juventude 
não está sendo entendida. 

Gostaria de ler algumas estatísticas, 
mas não o farei, porque a situação do 
País é de tal maneira conhecida que qua
se não se precisa justificá-la através de 
estatísticas. porque a· realidade aí está. 

Sr. Presidente, tanto os dirigentes de 
hoje como os de ontem, na sua generali
dade, desejaram que a nossa juventude 
fôsse tran'sformada num autêntico, num 
monstruoso robot, sem vontade própria, 
sem personalidade própria, sem inteli
gência criadora, sem personalidade de
finida. A classe dirigente deseja criar, 
na juventude, uma mentalidade que se
ja à sua imagem e semelhança, o que é 
impossível. Nós não marchamos para 
trás. A marcha da juventude é para o 
futuro e não para o passado. o próprio 
Stevénson já di.zia, creio que na ONU, 
núm dos seus extraordinários pronuncia
mentos: 

"Não corremos o perigo de transfor
mar-nos em escravos, mas o de 
transformar-nos em autômatos. Es
tamos aos poucos substituindo a "in-

teligência" dos homens pela "inteli
gência" das máquinas. Isto altera o 
sistema de produção, .é bem verdade, 
mas se equilíbrio não houver, fatal
mente entediará. o homem. E o té
dio é irmão gêmeo da morte.". 

Imagine que se deseja transformar a 
juventude em autômato, em robot, como 
se a juventude não tivesse àlma, percep
Ção, sentimento, altitude e altivez, com
preensão e desejos! 

O. Sr. Mário Martins - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA -:-Com gran
de prazer. 

· O Sr. Mário Martins - Infelizmente, 
não tive a honra de acompanhar o cUs
curso de V. Ex. a do início,· mas, pelo que 
ouvi, advinha aquilb que· não ·ouvi. Con
gratulo-me com V. Ex.a, por estar dando 
verdadeira aula, em matéria de· análise 
social do momento brasileiro. Na verda
de, é espantoso, face aos acontecimentos 
ocor·ridos no Rio de Janeiro, como um 
Govêmo, na pessoa do seu titular da 
Educação, pràtic~ente provoca estas 
agitações. S. Ex.a, desde que tem sido so
licitado para um diálogo com os · estu
dantes, estabelece que só aceitaria o diá
logo com um grupo e os demais órgãos 
do Govêrno completam-lhe: o· pensamen
to, impedindo que a mocidade estudio
sa vá ao sagúão, ao jardim do Palácio 
- chamado da "cultura" -. para uma 
demontração de presença; de interêsse 
pela causa que· os seus líderes defendem 
em seu nome. Então, é a polícia que pro
cura impedir - interpretando o pensa
mento do Ministro da Educação - que 
os estudantes se aproximem do Minis
tério da Educação, para acompanhar a 
delegação, que debate a matéria com o 
titular da pasta. :tl:les não estão compre
endendo - e V. Ex.o. destacou bem na 
análise que fêz da atual geração - que 
esta geração está possuída de · um alto 
senso de responsabilidade. Mas não a 
responsab111dade de quem tem que acor-
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dar às tantas horas, comer às tantas ho
ras, dormir tantas horas e estudar tan
tas horas. É a responsabilidade para ·com 
a sua missão histórica, para com a sua 
pátria e para com a coletividade. É um 
privilegiado, em um país de analfabetos, 
que tem que dar o máximo para . a re
cuperação' do tempo perdido. Tem. uma 
linguagem própria que não se ajusta à 
linguagem anquilosada de uma outra ge-. 
ração que não toma sequer conhecimen
to das novas obras, não acompanha os 
novos pensamentos. O que está faltando,. 
de início, é que o Govêrno compreenda 
que não é dono de nada, nem do país, 
nem do povo, nem de uma nova geração. 
Tem como missão - que, aliás, não lhe 
foi oferecida, não lhe foi dada prOcura
ção para isso -. administrar o país. Não 
pOde 6 Presidente da República ou qual
quer de seus ministros negar-se a uma 
análise fora do enfoque que cada qual, 
nlembro do Govêmo, está dando. Ainda 
ontem, tive oporturiidade de apresentar 
o meu pensamento. Estamos nas vésperas 
ou antevésperas de uma remodelação 
geral nas estruturas nacionais. Resta sa
ber se o Govêrno quer que esta remo
delação se faça pela Via pacífica OU ·Se 
qúer provocar uma saída pelo desespêro. 
Se o Govêrno se nega· ao debate, ao diá
logo e, ao invés do diálogo, manda a 
Polícia e as Fôrças Armadas contra os 
estudantes,· o Govêrno está provocando 
uma saída que nós não desejamos, que 
a mocidade não deseja. Está provocando 
umà saída pelo desespêro. 

se· está impedindo uma saída pela via 
pacífica, então terá de arcar com as con
seqüências, que nos custarão um preço 
muito alto. o que é incrível é que, quem 
tem o sentido da responsabilidade, não é 
ô Govêrno, são os moços, que estão pe
dindo um diálogo; não um diálogo con
forme V. Ex.a salientou, um diálogo em 
que a ·mocidade fôsse automatizada. Não 
existe diálogo de máquina com máquina. 
É indispensável haver compreensão tam
bém daqueles que não se integram no 
Govêrno, embora possam apoiá-lo, para 

diStinguir o que está ocorrendo no Bra
sil. Estamos diante de uma renovação 
que terá de ser feita· por gente com 
idéias novas, não com idéias de impor
tação de outras terras, a não ser a parte 
científica, a parte sociológica normal. o 
importante é não dar as costas à moci
dade, e, muito menos, jogar patas de 
cavalo sôbre quem ·vem dialogàr, deba-' 
ter, de mãos vazias. Observa-se nesses 
conflitos da Guanabara que a mocida
de, armada no máximo com uma pedra 
ou um pedaço de pa'u, vem para as ruas, 
trazendo apenas o seu sentimento, a sua 
palavra .. É claro que, se se sentirem 
acossados, encurralados, como pretende 
o Govêrno, ninguém sabe qual será a 
reação dêles amanhã .. O que sabemos· é 
que Ç> Govêmo está preparando um mor
ticínio em massa, uma saída . de deses
pêro para um pt:oblema brasi~eiro que 
tem que ser resolvido serena e pacifi
camente. É incrível que os homens de 
jUízo, hoje, são os moços e não os velhos 
do Govêrnp. · 
. ~ SR. AURÉLIO VIANNA - V. Ex.a, 

Senador Mario Martins, situou muito 
bem a questão. 

Em· síntese, confunde o ·aovêrno cau
sa com efeito. A revolta dos estudantes 
é a causa e não. o efeito da situação 
caótica em que se encontra o ensino no 
Brasil. 
. É ê~te o ·pensamento do Govê~no. 

O .·homem passa fome. Está revoltado 
porque passa fome? - Está! Que fazer
se? Liquide-se o homem? - Dê-se-lhe 
o alimento, propiciem-se ao homem os 
meios para que possa. viver com digni
dade, e a sua revolta cess!l-. Mas a filo
sofia com que nos deparamos é outra. 

A Nação está convocada. pela juventu
de para uma mobilização total, a fim 
de educar-se, de instruir-se, de prepa
rar.:.se para os dias que vem. Lembro 
uma frase de um professor que, se não 
me falha a memória, é mineiro, o Pro
fessor Aluizio Pimenta, quando defendia 
a tese da reforma do ensino das Univer-
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sidades no Brasil. :mie lembrou - e mui
to bem - aquela divisa inglêsa: "A edu
cação torna um povo fácil de governar, 
difícil de dominar e impossível de escra
vizar." Será pelo último motivo que não 
se quer atender às justíssimas reivindi
cações da juventude? Então os Srs. polí
ticos apóiam a anarquia? Não. São par
tidários -do niilismo? Não. 

Justamente· porque somos contra a 
anarquia, · o niilismo, · o · vandalismo e 
a destruição dos valôres; é que clama
mos, e que alertamos o Govêmo para ês
se problema que se apresenta diante dos 
nossos olhos, problema solúvel, ó pro
blema da nossa juventude. É organizá
la, preparando-a,· conforme os seus de
sejos, instruindo-a, educando-a, para 
que seja ela a ·alavanca do desenvolvi
mento do nosso País. 

. E não é pela violência, . nem pela coa
ção que resolveretnos êsse problema. 
Leia-se o tnanifesto, leiam-se as reivin
dicações da juventude baiana, que são 
as da Guanabara, as do Brasil, e estará 
ali a grande abertura para o grande diá
logo~ 

O Sr. Mário Martins - Permite V. Ex.a. 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
grande prazer. 

O Sr.· Mário Martins - V. Ex.a. tem 
razão, quando diz que não é pela violên
cia que conseguiremos resolver êsse pro
blema. A. tnocidade sabe disso, e a mo
cidade sabe também que não é cotn inér
cia que vamos resolvê:-los. Vamos cada 
um de nós colocar o problema na aná
lise individual. Nós fomos educados den
tro de um tnito ufanista de que o Bra
sil', fatalmente, dentro de pouco tempo, 
seria uma ·das tnaiores potências do 
Mundo. Nós sabemos que há condições 
de ordem tnaterial, de ordem histórica, 
de ordem de personalidade de um povo 
para que isso aconteça. O fato é que nós 
desenvolvemos, chegamos a esta idade 
certos de que, se não iriatnos assistir à 

transformação do Brasil em grande po., 
tência, pelo menos poderíamos garantir 
que . legaríatnos essa posição aos· nossos 
descendentes. Pois bem, ainda recente
mente, esta figura norte-americana, 
muito acatada pelo Pentágono, muito 
conceituada em seu país, Dr. Herman 
Kahn, ao publicar um livro de análise 
do que será o Ano 2.000 no mundo, pro-. 
cura demonstrar que, nesta ocasião, o 
Brasil não estará sequer no segundo,· 
terceiro . ou quarto, mas somente no 
quinto grupo de nações, nivelado .a algu
mas nações africanas da atualidade. 

Então eu pergunto: l!:sses moços, que 
admitiam também, .no seu curso gina
sial, no seu curso universitário, que o 
Brasil tinha. condições para se tomar 
uma grande Nação, dentro em pouco, 
tomam conhecimento dêsse · estudo, de 
um órgão chefiado pelo Dr. Kahn, no 
qual, analisada a situação do mundo in
teiro daqui a trinta e poucos anos, con
clui· o autor que a pretensão do Brasil é 
uma ilusão vã, que não temos a mínima· 
condição para tai. Qual o raciocínio? 
Que não temos condições. com a estrutu-. 
ra atual. Se as próprias autoridades in
ternacionais ou norte-americanas que
rem nos convencer de que nós seremos 
um País de quinta classe, no ano 2.000, 
por que isso acontece, se há recursos, se 
o povo é desprendido, se o povo ten1 pa
triotismo, se temos possibilidades mate
riais para, pelo menos, não ficarmos tão 
desclassificados nesse. rol de nações? O 
raciocínio tem que ser claro: é porque 
está errado o. que aí se encontra. Então 
temos que modificar, temos que eb.con-. 
trar outra estrutura, temos que nos dar 
mais. Não podemos desperdiçar tetnpo. O 
que os moços estão querendo é destnen
tir a análise do Dr. Kahn. o que os mo
ços querem é qu~ o Brasil, ao terminar 
êste século e entrar o nôvo, não esteja 
classificado entre o grupo de 15 nações, 
conseqüentemente entre as mais deca
dentes. Os moços querem honrar aquilo 
que os seus pais disseram, que o Brasil 

I.) 
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seria uma grande potência no ano 2000. 
Apenas seus pais não querem admitir 
isso. É preciso uma reformulação da es
trutura, uma reformulação do pensa
rp.ento, da mentalidade contemporânea. 

il:les são, realmente, os arautos da 
nova mensagem, da mensagem capaz de 
fazer com que a Nação cumpra a profe
cia de tantos com relação ao futuro do 
Brasil e a sua atuação no mundo, dentro 
de poucos anos. Estão êles com a men
sagem da verdade, a mensagem da es
perança, a mensagem patriótica, con
vencidos ·de que não é com o sistema 
a tua!, de hipocrisia, de inércia, de ine
ficácia, que poderemos chegar lá. Então 

' . , 
vêm êles para a mobilização que V. Ex.a. 
anuncia,. vêm-se dar com sacrifício da 
vida, pois, no momento, estão se arros
tando a grandes sacrifícios - sacrifícios 
da incompreensão, sacrifício da liberda
de e o próprio sacrifício da vida. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Nobre Se
nador Mário Martins, mais uma vez V. 
Ex.a. situa bem o problema. 

Quando se diz que a mocidade agita, 
entenda-se: a mocidade reivindica. Agi
tada ela se encontra, como todo o País 
se encontra agitado, como todo o mun
do, particularmente o subdesenvolvido, . 
se encontra agitado. 

· O Sr. Mário Martins - Justamente. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - É contra 
à inquietação e a insegurança que a mo
cidade se rebela. Não há tranqüilidade 
sem segurança. E porque o mundo está 
inseguro, é que se encon.tra intranqüilo. 

Então, quando a mocidade sabe que os 
nossos minerais atômicos estão sendo 
transportados, até como contrabando, 

. para· outros países, ela não deve evitar 
isso, nem se rebelar? 

Gostaria de que estivesse aqui, hoje, 
o nobre Senador Pedro Ludovico. 

Fui procurar um técnico; um pesqui
sador, um homem que entende de mine
rais atômicos e lhe fiz a seguinte per-

gunta: é possível contrabandear mona
zita por avião? Seria útil ao país que 
assim contrabandeasse a monazita? il:le 
me disse: Há duas respostas, uma nega
tiva, e outra positiva. Pedi-lhe que se ex
plicasse. il:le respondeu-me: Por exem
plo, a monazita do Espírito Santo, con
trabandeada de avião, seria um absur
do, porque antieconômico. Mas a mona
zita que se descobriu em Goiás, contra
bandeada por avião, seria econômica, se
ria absolutamente viável. Eu, que não 
sou técnico, que não sou especialista, en
tão, lhe perguntei: Por quê? "Porque 
aconteceu um fato raro: é que foram 
encontradas em Goiás reservas de. mo
nazi ta, cujos cristais são enormes. Éstes 
cristais é que provàvelmente estão sen
do contrabandeados. Com facilidade~ 
êles podem ser levados. E repetiu: é al
guma coisa de impressionante e muito 
raro encontrar cristais de monazita do 
tamanho dos que foram descobertos em 
Goiás. São raros, mas existem." 

Já conversei particularmente com o 
nobre Senador Pedro Ludovico sôbre 
isto, porque, com sua sinceridade e a sua 
proverbial honestidade, êle não poderia 
aceitar o contrabando de monazita feito 
por avião. Tenho certeza de que S. Ex.a. 
ficou abalado. 

É contra isto, inclusive, que se rebela 
a nossa mocidade, porque, quando as 
reservas de petróleo estão escasseando, 
os grandes países e as grandes potên
cias, para continuarem grandes e pode
rosas, precisam de outro tipo de ener
gia e vão buscá-Ia no átomo, nos mine
rais atômicos. E estamos. deixando que 
se exporte o futuro do nosso Pais, · a 
tranqüilidade e a segurança do nosso 
povo . 

Não desejam, não querem que tenha
mos os nossos reatares atômicos, as nos
sas usinas atômicas. Não desejam e não 
querem que formemos a nossa cultura 
à base da ciência, da tecnologia que, 
aplicada, desenvolveria o nosso País. E 
a mocidade deseja justamente, repito, 
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Conselho Nacional de Telecomu
nicações (CONTEL)? 

Brasília, em 19 de junho de 1968. -. 
Aarão Steilibruch. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O requerimento lido indepen:
de deliberação do Plenário e, nos têr
mos do art. 213, d, do Regimento, será 
publicado · e, em seguida, despachado 
pela Presidência. 

Sôbre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO. DE LEI DO SENADO 
N.o 70, de 1968 

Acrescenta parágrafo único ao ar
tigo 13 da Lei n.0 4.324, de 14 de 
abril de 1964, e dá outras providên
cias. 

Art. 1.0 - O art .. 13 da Lei n.0 4.324, 
de 14 de abril de 1964, passa a vigorar 
acrescido de parágrafo único, com a se
guinte redação: 

"Parágrafo único -:- No que estabe
lece o caput, excetuam-se os profis
sionais diplomados anteriormente à 
vigência do Decreto-Lei n.0 40, de 11 
de maio de 1938, os quais, embora 
não tenham conseguido registrar 
seus diplom·as, comprovem achar-se 
em exercício ininterrupto da profis
são desde a conclusão do curso rea
lizado em escolas extintas em decor
rência do mesmo Decreto-Lei/' 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrárto. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 
1968.- Aarão Steinb~ch. 

Justificação 

Trata-se de medida de comezinha jus
tiça, visando a amparar razoável núme
ro de antigos profissionais da odontolo
gia, ex-alunos de escolas fechadas em 

virtude do Decreto-Lei n.0 40, de 11 de 
maio de 1938, e que, embora posterior
mente tenham concluído seus cursos em 
outros estabelecimentos, não tiveram re
conhecida a validade dos respectivos di
plomas e não gozam, assim, das · prerro
gativas asseguradas à sua classe. 

Estão espalhados, em sua grande maio
ria, pelo interior do país, onde, como é 
notório, enorme é a carência do · con
curso dos serviços que prestam. Outra 
razão, portanto, para lhes ser outorgado 
o benefício que se consubstancia nos 
têrmos do projeto: reconhecimento à sua 
deciicação e desprendimento no servir à. 
Pátria, justamente onde maior se' sente 
a míngua da assistência que prop.orcio-
nam. · 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 4.324, DE 14 DE ABRIL DE 1964 

Institui o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Odontologia, 
e dá outras providências. 

" 
............... ~ ............. • ....... ' 
Art. 13 - Os cirurgiões-dentistas só 
poderão exercer legalmente a· odon
tologia após o registro de seus diplo
mas na Diretoria do Ensino Superior 
do Ministério da Educação e Cultu
ra, no Serviço Nacional de Fiscali
zação da Odontologia do Ministério 
da Saúde, no Departamento Estadual 
de Saúde e de sua inscrição no Con
selho . Regional de Odontologia sob 
cuja jurisdição se achar o local de 
sua atividade." . 

DECLETO-LEI N.0 421, DE 11 DE MAIO 
DE 1938 . 

. "Regula o funcionamento dos es-· 
tabelecimentos de ensino superior." 

<As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O projeto que acaba de ser 
lido irá às Comissões competentes. 

. I 
I 

: I 
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Sôbre a mesa comunicação que será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, por motivo de saúde, 
não poderei comparecer à TII Assem
bléia Ordinária do Parlamento Latino
americano, a realizar-se nesta Capital. 

Na oportunidade e como Vice-Líder da 
ARENA, indico, para substituir-me no re
ferido certame, o Sr. Senador Petrônio 
Portela. - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) ·- Em razão do requerimento for
mulado pelo nobre Senador Antônio Car
los, é· designado o. Sr. Senador Petrô
nio Portela para delegado à 3.a Assem

. bléia .. Ordinária do Congresso Latino 
Americano. A comunicação será, poste
riormente, r~metida à Presidência do 
Parlamento Latino-Americano. 

Não há mais oradores inscritos. 

Em virtude de deliberação anterior, o 
Senado não realizará as Sessões ordiná
rias de hoje e amanhã, devido à reunião 
do Parlamento Latino-A7nericano, que 
hoje se instala. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional estará reunido segunda
feira próxima, às 15 horas, no Plenário 
do Senado Federal, em comemoração do 

· 5.0 centenário do nascimento de Pedro 
Alvares Cabral. 

Nada mais havendo a tratar, vou en
cerrar a Sessão; convocando, antes. os 
Srs. Senadores para uma Sessão· extra
ordinária a ser realizada na próxima têr
ça-feira, dia 25, às lO horas, com a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 12 horas e 45 
. minutos.) 



122.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 25 de junho de 1968 

(Extraordinária) 
PRESID:!!:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, VICTORINO FREIRE 

E AARAO STEINBRUCH 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard . .. 
- Oscar Passos - Alvaro Maia -
Edmundo Levi -· Arthur Virgtlio -· 
Milton Trindade -· Pedro Carneiro 

· -Lobão da Silveira- Achilles Cruz 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portela - Mene
zes Pimentel - Wilson Gonçalves -
Luiz ·de Barros - Diriarte Mariz -
Manoel Villaça ·- Pereira Diniz -
Argemiro de Figueiredo - Domício 
Gondim- João Cleofas- José Er
mírio ·- Rui Palmeira - Arnon de 
Mello - Leandro Maciel - Dylton 
Costa - José Leite - Aloysio de 
Carvalho- Eduardo Catalão- Jo
saphat Marinho -. Carlos Linden
berg - Eurico Rezende - Raul Giu
berti- P.aulo Torres- Aarão Stein
bruch - Vasconcelos Tôrres - Au
rélio Vianna - Gilberto Marinho -
Milton Campos - Benedicto Valia
dares - Nogueira qa Gama - Car
valho Pinto - Lino de Mattos -
Moura Andrade - Péricles Pedro -
Pedro Ludovico - Fernando Corrêa 

. -Filinto Müller- Bezerra Neto
Ney Braga- Milton Menezes- Al
varo Catão- Antônio Carlos- At
tílio Fontana -· Guido Mondin -
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 58 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a· Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 
O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
· NOS SEGUINTES Ti!:RMOS: 
Subnieterido à aprovação do Senado a 

indicação de nome para Membro do 
Conselho Administrativo de D e f e s a 
Econôm.ica, nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N.o 221, de 1968 

(N.o 383/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Nos têrmos do disposto no art. 9.0 da 
Lei n.O 4.137, de 10 de setembro de 1962, 
tenho a honra de submeter à aprovação 
de Vossas Excelências a indicação do 
Senhor José Caralâmpio de Mendonça 
Braga, para exercer a função de Mem
bro do Conselho Administrativo de De
fesa Econômica (CADE). 

Conforme se verifica do anexo "Curri
culum Vitae", o indicado preenche todos 
os requesitos legais para a investidura. 

Brasilia, em 21 de junho de 1968. -
A. COSTA E SILVA. 
"CURRICULUM VITAE" DE JOSJ!: CA
RALAMPIO DE MENDONÇA BRAGA 

Bacharel em Ciências Jurídicas e So
ciais pela Faculdade de Direito de Re
cife. 

Promotor Público de Maceió, capital 
do Estado de Alagoas. 
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· .·JUiz de .Direito da 1.a Vara da Ca-
pital.· 

Procurador-Geral da Fazenda. 
Diretor do Jornal de Alagoas. 

Diretor da Imprensa Oficial de Ala-

mara, e n.0 47/68, no Senado, que 
dispõe sóbre a politica económica 
da borracha, regula sua execução e 
dá outras providências, nos seguin
tes têrmos: 

goas. . MENSAGEM 
· · Diretor-Geral do Departamento de N.o 223, de 1968 

· Cultura. (N.0 387/68, na origem) 

. Delegado Auxiliar de Policia. Excelentíssimos Senhores Membros do 
. ..Secretário de Estado dos Negócios In- . Congresso Nacional: 

,teriores e Segurança Pública. Tenho a honra de comunicar a Vossas 
·Professor de Ciências das Finanças e Excelênciàs que, no uso das atribuições 

Direito Penal da Faculdade de Direito que me conferem os artigos 62, § 1.0 , e 
d AI 83, III, da Constituição, resolvi vetar, .. e. agoas. 

parcialmente, o Projeto de Lei da Câ
. Deputado Estadual- Líder da Maioria mara n.o l.OS0/68 (no Senado n.o 47/68), 

·- Vice-Presidente da Câmara Estadual que modifica dispositivos da Lei n.0 5.227, 
·_. 'Relator-Geral da Constituição Esta- de 18 de janeiro de 1967, que dispõe 
dual de Alagoas. sóbre a política económica da borracha, 

·· : ·Deputado Federal - Membro da Co- . regula sua execução,· e dá outras provi
. missão de Justiça, das de Tomada de dências .. 
-Contas e Polígono das Sêcas. Membro da Incide 0 veto sóbre as seguintes par-
. Mêsa da Câmara Federal. tes, que considero inconstitucionais e 

Procurador de 1.a Categoria do Insti- contrárias ao interêsse público: 
~ tutÓ' -:de Desenvolvimento Agrário, Sele- a) No art. 1.o a redação dada ao art. 
cionador de Emigrantes na Europa. 22 da Lei n.o 5.227, de 18 de j a-

.. Assistente Técnico da · Confederação neiro de 1967, e os novos §§. 1.o, 
·Nacional das Indústrias. · 2.o e 3.o acrescidos ao mesmo ar-
Filiação': Francisco Braga tigo, .por julgá-lo inconstitucional 

e contrário ao. interêsse público; 
Antónia de Mendonça Braga 

Razões: (A Comissão àe Economia.) 
O art. 28, incisos II e III da Lei n.0 

Restituição de autógrafos de projeto de 5.227, de 18 de janeiro de 1967, discipli-
lei sancionado: nou nas suas disposições a matéria re
- N.0 222/68 (n.0 de origem 386/68), de lativa à programação do suprimento e 
· 2i do corrente - autógrafos do Pro- consumo de· borrachas e látices vegetais 

. jeto de Lei n.0 89/68, no Senado e e químicos de qualquer procedência, tipo 
n.o 1.405/68, na Câmara, que dispõe ou variedade, incluindo~a dentre as atri
sóbre os vencimentos do P~ssoal dos buições do . Conselho Nacional da Bar
Serviços Auxiliares da Justiça de racha. 
Primeira Instância. (Projeto que se 
transformou na Lei n.o 5.458, de , O abastecimento do mercado interno 

através da importação de borrachas se-
21-6-68). jam elas vegetais ou sintéticas, inclui-se 

Comunicação de veto presidencial: 
- N.0 223/68 (n.0 de origem 387/68), de 

Ú do corrente - veto parcial ao 
Projeto de Lei n.0 1.080/68, na Câ-

entre as atribuições conferidas aos ór
gãos responsáveis pela fixação e execução 
da politica do Govêrno neste importante 
setor da vida económica nacional. 
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O que não seria viável e se condena 
por contrário ao interêsse público é o 
estabelecimento de normas rígidas de 
preço e condições de comércio. 

As borrachas de procedência estran
geira usadas no País, quer sejam de ori
gem vegetal ou de natureza química, são 
produtos de cotação variável nas Bôlsas 
internacionais, fato que elimina qual
quer influência de governos sôbre seus 
preços, obedecendo seu comércio às con
dições contratuais vigorantes no merca
do mundiaL 

O Brasil não importa borrachas sinté
ticas de uso geral, uma vez que possui 
capacidade suficiente para suprir o mer-

. cado interno e para exportação, suscetí
vel, ainda, de ser aumentada, quando 
necessário, de modo que a disciplina de 
preços recairia, apenas, sôbre produtos 
sem similar nacional, que representam 
pequena parcela do consumo, o que eli
mina qualquer razão para o contrôle de 
preços de tais elastômeros. 

Por outro lado, existem cêrca de no
vecentos tipos de polímeros sintéticos, 
pàssíveis de importação, geralmente em 
pequenas quantidades, por centenas de 
· firmas, os quais, de acôrdo com a evolu
ção tecnológica, podem ser utilizados al
ternativamente; tornando o contrôle de 
preços dêsses produtos extremamente 
complexo. 

Quanto à cobrança parcelada das im
portâncias decorrentes dá equiparação 
de. preços entre as borrachas vegetais 
e químicas, nacionais e estrangeiras, não 
seria ela exequível, nem se compreende 
que se refira a um período determinado, 

· já que tais operações de importação ten
dem a ser permanentes. 

Tôda importação de borracha é uma 
operação comercial perfeita e acabada, 
pela qual o seu usuário entra na posse 
legal e direito de uso do produto. Como 
se trata de cêrca de quinhentas firmas 
transformadoras de borrachas, distribui
das por todo o território nacional, seria 

problemático, se não impossível, aplicar
lhes diferenças de preços após recebi
do e consumido o produto; semelhante 
procedimento daria causa a ações de .co
brança judicial ad-infinitum, o que frus
traria o objeto do dispositivo. 

Acresce que a regulamentação de pre
ços tal como se propõe exigiria uma or
ganização de contrôle e arrecadação .al
tamente onerosa aos cofres da União, 
sem efeito prático nem benéfico para a 
economia nacional, demandando meios 
financeiros que poderiam ser emprega
dos na melhoria da produção e da reli
da dos extratores de borracha, além de 
representar aumento de custos das ma
nufaturas, prejudicando ainda a políti
ca de contenção inflacionário e de estí-
mulo às exportações. ·· 

Atente-se, ainda, para o fato de serem 
os preços das borrachas vegetais e sin
téticas estrangeiras, atualmente, infe
riores aos dos similares nacionais, o que 
não signüica seja esta uma situação 
inalterável, muito menos, que deva ser 
institucionalizada. 

Na hipótese de escassez do produto ve
getal, ultrapassando as cotações do mer
cado internacional os preços .dos pro
dutos locais, uma politica estratificada 
de preços fixados em lei passaria a ser 
prejudicial aos produtores nacionais, 
contrariando a política . económica do 
Govêrno, que tem como meta principal, 
neste setor, o incentivo à plantação· do 
produto, através da adoção de medidas 
tendentes à concessão de financiamento, 
assistência técnica, material de plan
tio e demais facilidades oficiais, bem 
como da garantia de preços. 

Cumpre acentuar, ainda, no que se re
fere ao art. 22 da Lei n.0 5.227, de 18 de 
janeiro de 1967 e §§ 1.0 e 2.0 , que sua 
aprovação, nos têrmos da emenda, acar
retaria, para sua execução, a criação de 
cargos e aumento da despesa pública, 
tornando-se, ex-vi do art. 60 da Carta 
Magna, INCONSTITUCIONAL. 

' 
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Vetada a redação dada ao art. 22 da 
Lei n.0 5.227, de 18 de janeiro de 1967, 
bem como os §§ 1.0 e 2.0 , fica prejudi
cado o § 3.0 , também acrescentado ao 
mesmo, uma vez que a matéria perma
nece regulada pelo dispositivo da lei .-~m 
vigor. 

b) No art. 1.0 , a redação dada aos 
incisos V e VI do art. 28 da Lei 
n.0 5.227, de 18 de janeiro de 1967 
e nos artigos 2.o, 3.o e 4.o, por 
contrário ao interêsse público. 

Razões: 

A nova redação dada ao inciso V do 
art. 28 da Lei n.0 5.227, de 18 de janei
ro de 1967, suprime a expressão "de ven
da", na locução "preços de venda" cons
tante do dispositivo em vigor, de sorte 
que a sua significação se torna ambígua 
e ineficaz, impeditiva mesmo de o Con
selho Nacional da Borracha decidir se o 
preço ali referido é o de compra ou ven
da do produto. 

A nova redação dada ao inciso VI do 
referido artigo não se aplica a nenhum 
caso ou situação presente ou futura, sen
do incompatível tanto com a legislação 
a tual como a própria emenda. 

o art. 2.0 do projeto, ao estabelecer 
que a Taxa de Regulamentação e Or
ganização do Mercado da Borracha -
(TORMB) seja igual à atual diferença 
de· preços entre o produto nacional e o 
alienígena, tornou-se inconveniente à 
economia do País, pois, se aprovado, pro
vocaria substancial aumento de preço do 
produto no mercado interno, pelo fato de 
significar um acréscimo na referida alí
quota em cêrca de 4.000%. 

Tendo em vista tratar-se de dispositi
vo que visa a proporcionar o instrumen
to para execução do que se prevê na 
nova redação do art. 22 da Lei n.0 5.227, 
de 18 de janeiro de 1967, dada pela 
emenda, aplicam-se-lhe as mesmas .ra
zões de veto por contrário ao interesse 
público. 

Nessas condições, fica prejudicado o 
artigo 3.0 do projeto, uma vez que seria 
inexequível sem a permanência do texto 
do artigo 2.o 

O art. 4.0 da emenda fica prejudica
do pelo veto aos citados dispositivos, 
pôsto que é resultante dos mesmos e 
visa a controlar os aumentos de preços 
dos artefatos de borracha decorrentes 
das disposições legais aprovadas. · Além 
disso, é de.snecessário, porquanto, seja 
qual fôr a origem dos aumentos de cus
to, os órgãos competentes já exercem o 
contrôle dos preços. 

O Govêrno, como é notório, está em
penhado ~o desenvolvimento da Ama
zônia, através de seus organismos regio
nais, para· ali carreando, através da re
formulação da Superintendência da 
Amazônia, do Banco do Amazônia S.A., 
da criação da Zona Franca e da politica 
de incentivos fiscais, recursos financei
ros suficientes para o . aproveitamento 
dos fatôres de produção existentes . 

. Inserem-,se em ·tal programa: planos 
específicos de diversificação da produ-: 
ção a cargo da Superintendência da 
Amazônia; financiamentos sob a res
ponsabilidade do Banco · da Amazônia 
S. A. ; e um programa de Assistência 
Técnica aos produtores de borracha, do 
qual se ocupa a Superintendência da 
Borracha. O êxito dessas medidas, no 
entanto, depende menos de · injetar na 
Hiléia um excessivo volume de recur
sos monetários do que de preparar-lhe 
a . infra-estrutura para tal fim,: mesmo 
porque os . órgãos regionais já dispõem 
dos recursos financeiros necessários. 

Os planos ou programas de desenvol
vimento de regiões piOneiras, como o 
Oeste Amazônico, preocupação constan
te do atual Govêrno, devem coadunar
se com a realidade econômica das áreas 
em causa; hão de ser precedidos pela 
preparação de pessoal habilitado para 
a sua execução, bem como obedecer à 
técnica e a um cronograma de ação 
concertados entre os vários órgãos es-
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pecializados. Do contrário, a conse
quencia seria tão-sõmente inflacionar a 
economia local e desfechar-se no ma
lôgro, derrotando os altos propósitos go
vernamentais de melhoria do padrão de 
vida de suas populações. 

São êstes os motivós que me levaram 
a vetar, parcialmente, o projeto em 
causa, os quais ora submeto à . elevada 
apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasília, em 21 de junho de 1968. 
A. Costa e Silva. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Modifica dispositivos da Lei n. o 

5.227, de 18 de janeiro de 1967, que 
dispõe sôbre a política econômica 
da borracha, regula sua execução, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Os arts 14, 15, e seu § 1.o, 

22, acrescido de três parágrafos,· 28, itens 
V e VI, e 30 da Lei n.0 5.227·, de 13 de 
janeiro de 1967, que dispõe sôbre a po
litica econômica da borracha, regula sua 
execução, e dá outras providências, ·mo
dificada pelo Decreto-Lei. n.0 164, de 13 
de fevereiro de 1967, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 14 - As borrachas vegetais 
nacionais ou de procedência estran
geira adquiridas pela Superinten
dência da Borracha destinam-se a: 

a) formação do Estoque de Reserva 
· de borrachas vegetais, previsto 

no art. 15 desta Lei, nas condi
ções, quantidades e tipos deter
minados pelo Conselho Nacional 
da Borracha; 

b) venda, no País e no exterior, 
mediante preços e normas igual
mente estabelecidos pelo Conse
lho Nacional da Borracha .. 

Parágrafo único - A Superinten
dência da Borracha estabelecerá o 
sistema de venda e distribuições 
das borrachas . nacionais ou impor
tadas." 

"Art. 15 - E' criado um Estoque 
de Reserva, :constituído de borra
chas vegetais brutas e beneficiadas, 
nacionais ou de procedência estran
geira, de propriedade da .União, me
diante recursos por esta fornecidos, 
consoante se estipula nesta Lei. 

§ 1.0 
- O Estoque de Reserva de 

que trata êste artigo terá como li

mite mínimo um volume de borra
chas vegetais nacionais· ou de pro
cedência estrangeira equivalente a 
4 (quatro) meses de consumo, para 
cujo cálculo se tomará como base 
a média verificada durante os 12 
(doze) meses imediatamente ante
riores." 

"Art. 22 - Verificada pelo Conse-
·lho Nacional da Borracha. a neces
sidade do consumo anual de borra
chas e calculado o suprimento des
sas. matérias-primas que pode ser 
atendido pela produção de origem 
nacional, de acôrdo com as exigên
cias técnicas industriais e as possi
bilidades de exportação, o suprimen.: 
to de borrachas vegetais e sintéti
cas importadas será regulado pela 
Superintendência da Borracha, me
diante condições, quantidade e pre
ços fixados pelo Conselho Nacional 
da Borracha. 

§ 1.0 - Nos casos das borrachas 
e látices vegetais e químicos, que te
nham similares ou sucedâneos na
cionais, o Conselho Nacional da 
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Borracha determinará, para os 
produtos importados, preços equiva
lentes aos fixados para os oriundos 
da produção nacional. 

§ 2.0 
- O nivelamento dos pre

ços previsto no parágrafo anterior 
será autorizado pelo Conselho· Na
cional da Borraclia, de uma só vez, 
até outubro de 1968, ou de forma 
parcelada. Neste caso, 10% (dez por 
cento) da diferença serão cobrados 
até setembro de 1968, 10% (dez por 
cento) até janeiro de 1969 e o res
tante no primeiro quadrimestre de 
1969, ou em parcelas iguais e tri
mestrais, até dezembro do mesmo 
ano. 

§ 3.0 
- Nos casos de borrachas e 

de lá tices químicos sem similares 
nacionais, a Superintendência da 
Borracha poderá requerer ao Con
selho de Politica Aduaneira, medi
ante autorização do Conselho Na
cional da Borracha, a isenção ou 
redução de direitos para a parcela 
cuja importação seja imprescindí
vel." 

"Art. 28 - ....................... . 

V - fixar os preços das bor
rachas que forem adquiridas pela 
Superintendência da Borracha; 

VI - fixar os preços de venda 
das borrachas químicas, de produ
ção nacional e de procedência es
trangeira, adquiridas pela Superin
tendência da Borracha." 

"Art. 30 -Integrarão o Conselho 
Nacional da Borracha: 
a) o Ministro da Indústria e do Co

mércio, que o presidirá; 
b) um representante do Ministro do 

Planejamento e Coordenação
Geral; 

c) um representante do Banco Cen
tral do Brasil; 

d) um representante· do Banco da 
Amazônia S.A.; 

e) um representante do Ministério 
do Interior; 

.. f) um representante do Ministério 
da Agricultura; 

g) um representante do Estado.,. 
Maior das Fôrças Armadas. 

§ 1.0 
- o Presidente terá, além 

do seu voto pessoal, o voto de de
sempate. 

§ 2.0 
- Sendo o seu Presidente o 

Ministro da Indústria e do Comér
cio, nos têrmos dêste artigo, consi
deram-se de sua responsabilidade, 
para; os efeitos do art. 117, item I, 
álínea b, da Constituição do Brasil, 
as deliberações do Conselho Nacio
nal da Borracha. 

§ 3.0 -As decisões do Conselho 
Nacional da Borracha obrigam tam
bém os órgãos federais, inclusive au.:. 
tarquias e sociedades de economia 
mista, no que se refere à execução 
desta Lei." 

Art. 2.0 - As importações de borra
chas e látices vegetais e químicos que 
tenham similares nacionais serão feitos 
pelos interessados com a interveniência 
da . Superintendência da Borracha, que 
cobrará a Taxa de Organização e Regu
lamentação do Mercado da Borracha 
(TORMB), atribuindo-lhe um valor que 
assegure o nivelamento dos preços pre
visto no § 1.0 do art. 22 da Lei n.0 5.227, 
de 18 de janeiro de 1967, conforme a re
dação mandada adotar por esta Lei. 

Art. 3.0 - Os resultados decorren
tes do nivelamento dos preços previsto 
nesta Lei constituirão receita do Fundo 
Especial, referido no art. 40 da Lei n.0 

5.227, de 18 de janeiro de 1967, e sua 
aplicação obedecerá às normas expedi
das pelo Conselho Nacional da Borra
cha, que dará prioridade aos planos de 
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heveicultura, nas áreas de fronteira, na 
Amazônia Ocidental. 

Art. 4.0 - Os pedidos de reajuste 
de preços dos artigos de borracha não 
serão considerados pelos órgãos compe
tentes, se não comprovada a impossibi
lidade de absorção nos custos de au
mento, porventura decorrente do preço 
da matéria-prima, em virtude do dis
posto nesta Lei. 

Art. 5.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data. de sua publicação. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

OF1CIOS 
DO SR. MINISTRO DA FAZENDA 

- N.0 248-GB, de 18 do corrente mês, 
- com referência à solicitação 
apresentada pelo Govêrno do Esta
do de Santa Catarina, relativa à 
autorização para realizar operação 
de empréstimo para importação de 
32 tratares de esteira. 

DO SR. PRESIDENTE DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS 
- N.0 02745, de 19 do corrente mês -

encaminhando, para promulgação, 
o Projeto d~ Decreto Legislativo nú
mero 27/67, que aprova a Conven
ção sõbre a Nacionalidade· da Mu
lher Casada, adotada pela Resolu
ção n.0 1. 040 (X!) da Assembléia:. 
Geral das Nações Unidas, de 20 de 
fevereiro de 1957. · 

DO PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPU~ADOS 

- N.0 02746, de 19 .do corrente mês
comunicando a ap~ovação da emen
da do Senado ao Projeto de Decre
to Legislativo n.0 27/67, que aprova 
a Convenção sõbre· a Nacionalidade 
da Mulher· Casada, adotada pela 
Resolução n.0 1.040 (XI). da Assem
bléia-Geral das Nações Unidas, de 
20 de fevereiro de 1957. 
(Projeto enviado à promulgação em 
19 de junho de 1968.) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 552, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 86, de 1968 (n.0 1.310-B/68 
na Câmara), que dispõe sôbre a re
presentação da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (SU
DAM), no Conselho de Política Adua
neira. 

Relator: Sr. Mário Martins 

Na forma do art. 54, §§ 1.0 e 2.o, da 
Constituição, o Senhor Presidente da Re
pública submete ao Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Ministro de Estado da Fazenda, pro
jeto de .lei que dispõe sõbre a represen
tação da Superintendência do Desenvol
vimento da Amazônia (SUDAM), no Con
selho de Política Aduaneira. 

Pelo projeto, a representação governa
mental no referido Conselho ficaria 
acrescida de dois membros, sendo um 
efetivo e·um suplente, indicados pela Su
perintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (SUDAM), de acôrdo com o 
preceituado no art. 62 da Lei n.o 5.173, 
de 1966, e nomeados por decreto do Pre
sidente da República. 

A medida é. justificada com as seguin
tes razões constantes da Exposição de 
Motivos do Ministro da Fazenda: 

"Justifica-se a proposição à vista 
de o referido art. 62 da Lei núme
ro 5.173/66, que estabelece a repre
sentação da SUDAM no Conselho de 

. Politica Aduaneira, não ter eleva
do o número dos integrantes do Ple
nário do órgão nem dos membros 
do setor governamental, conservan
do os limites legais estabelecidos pe
lo art. 24 da Lei n.O 3.244/57 e legis
lação posterior. 
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Com efeito, à falta de uma lei pró
pria, a indicação de um represen
tante do Govêrno, vinculado ao ór
gão que representa, deveria corres
ponder à vacância na representação 
governamental do Conselho, motivo 
pelo qual deve ser expressamente 
determinada a ampliação daquela 
representação para que o cargo seja 
preenchido, de imediato. 

Assim, o cumprimento do estabele
cido no artigo 62 da Lei n.0 5.173/66 
só poderá ser efetivado mediante 
ampliação da representação gover
namental do Plenário do Conselho 
de Política Aduaneira, de sorte a 
criar lugar específico para a repre
sentação da SUDAM." 

Como se observa, a proposição tem por 
fim possibilitar a execução do disposto 
no artigo 62 da Lei n.o 5.173, de 1966, 
que estabelece: 

"A SUDAM far-se-á representar no 
Conselho de · Política Aduaneira, 
através de um membro efetivo e um 
suplente, nos têrmos do art. 24 da 
Lei n.0 3.244, de 14 de agôsto de 
1967". 

Assim, porque o retrocitado dispositivo 
legal fixa a. composição do Conselho em 
condições incompatíveis com o atendi
mento ao disposto na lei que criou a 
SUDAM, impõe-se a sua alteração, a fim 
de que seja modificada a estrutura do 
colegiado, permitindo a inclusão dos re
presentantes da SUDAM, consoante a de
terminação da Lei n.O 3.244, de 1957. 

Diante do exposto, e por verificarmos 
que o projeto objetiva providência de 
cunho complementar, à vista do atendi
mento a prescrições legais, opinamos pe
la. sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 19 de junho 
de 1968. - Wilson Gonçalves, Presiden
te - Mário Martins, Relator - Paulo 
Torres- José Leite- Ney Braga- Au
rélio Vianna - José Ermírio - Carlos 
Lindenberg. 

PARECER 
N.0 553, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 84, de 1968 (n.0 1.292-B, 
de 1968, na Câmara), que dispõe sô
bre a exportação de livros antigos e 
conjuntos bibliográficos brasileiros. 

Relator: Sr. Aurélio Vianna . 

A saída indiscriminada de obras ra
ras do Brasil prejudica o nosso patrimô
nio cultural. O projeto é como os axio
mas matemáticos que não necessitam de 
demonstração para. serem aceitos. 

Somos ·pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 19 de junho de 
1968. - Wilson Gonçalves, Presidente -
Aurélio Vianna, Relator - Paulo Tor
res- José Leite- Ney Braga- Mário 
Martins - José Ermírio - Carlos Lin
denberg. 

PARECER 
N.0 554, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe~ 
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 73, de 1968 (n.o 1.220-B/68, 
na Câmara), que dispõe sôbre o Con
selho Nacional de Turismo. 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

Na forma do art. 54, §§ 1.0 e 2.0 , da 
Constituição do Brasil, o Sr. Presidente 
da República submete ao Congresso Na
cional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Ministro de Estado da In
dústria e do Comércio, projeto de lei 
que dispõe sôbre o Conselho Nacional de 
Turismo.·· 

A proposição altera o preceituado no 
art. 5.0, e seu § 1.0 , do Decreto-Lei n.0 

55, de 18 de novembro de 1966 - que 
define a política nacional de turismo, 
cria o Conselho Nacional de Turismo e 
dá outras providências. 
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A modificação, que se faz ao citado 
dispositivo legal, abrange dois pontos 
fundamentais: o primeiro reformula a 
composição do Conselho Nacional de 
Turismo, para incluir no mesmo um re
presentante do Ministério do. Planeja
mento; o segundo dispõe sôbre a forma 
de substituição do· Presidente do Con
selho, no caso o Ministro· da Indústria e 
do Comércio, prescrevendo que, nas suas 
faltas ou impedimentos, ~ direção do ór
gão passará à responsabilidade de repre
sentante de sua livre .escolha, com as 
prerrogativas conferidas pelas alíneas 
a, d e .c do art. 7.0 do Decreto-Lei n.o 55, 
de 1966. 

Duas ·outras providências correlatas 
são, ainda, fixadas pelo. projeto: altera a 
designação - representante do Minis
tério de Viação e Obras Públicas, para 
"Delegado ·do Ministério dos Transpor
tes"; prescreve sejam os representantes 
dos Ministérios e o da Diretoria do Pa
triniônió Histórico e Artístico Nacional e 
seus suplentes designados pelos respec
tivos Ministros de Estado. 

As medidas constantes do projeto es
tão assim justificadas na Exposição de 
Motivos do Ministro de Estado da Indús
tria e do cômé;rcio: 

"Embora decorridos · cêrca de. 15 
meses desde a sua criação, somente 
agora, quando se amplia sua respon
sabilidade com a entrada em vigor 
dos benefícios fiscais de que cogi
tam os . artigos 23 e seguintes, do 
mesn:1o Decreto-Lei, ac.entuou-se a 
n~cessidade de ajustar-se a compo
sição do órgão colegiado à atual 
conjuntura, com a aumento do nú
mero de seus · Conselheiros e a in
clusão de um representante autori
zado do Presidente do Conselho, pa
ra substituí-lo em seus impedimen
tos, com tôdas as prerrogativas. 

Assim, a reestr1:1turação proposta no 
incluso projeto visa a dar ao Conse
lho maior vitalidade de atuação, 

bem como a coordenação represen
tativa que lhe vinha faltando até 
agora. 

Como se sabe, a atividade turística 
envolve problemas de natureza fis
cal, relacionados intimamente com 
o impôsto de importação e a arreca
dação indiretà de divisas, estando, 
por isso, os interêsses da Fazenda 
Nacional estreitamente ligados às 
deliberações do CNTur. Impõe-se, 
assim, a inclusão de um Delegado do 
Ministério da Fazenda, cabendo-lhe 
o assessoramento às deliberações 
sôbre aplicação dos incentivos fis
cais e da própria política do turis
mo nacional. O Ministério da Fazen
da representaria o elemento técnico
fiscal até aqui ausente nas delibe
rações do órgão colegiado. 
A indicação de um Delegado do Mi
nistério do Planejamento e Coorde
nação-Geral afigura-se providência 
de largo alcance, tendo em vista que 
o Conselho terá, em breve, dentro 
das atribuições previstas por sua le
gislação, especialmente pelo que 
dispõe o Decreto n.0 62.006, de 29 
de dezembro de 1967, a incumbên
cia de examinar os proj etos técnicos 
dos empreendimentos que irão be
neficiar-se dos estímulos fiscais aci
ma referidos. Além disso, é sabido 
que uma política de turismo bem 
planejada é capaz de propiciar ele
vada receita de divisas, exigindo, po
rém, a elaboração de diretrizes e 
planos econômicos tecnicamente 
exeqüíveis. Dêsse modo se impõe a 
integração ao CNTur de elemento 
diretamente vinculado ao planeja
mento da· politica econômica · do 
País, o que virá, sem dúvida, repre
sentar subsidio de inestimável va
lor. Acrescente-se, ainda, que o De
creto-Lei n.O 200, de 25-2-67, ao es
estabelecer diretrizes para a Refor
ma Administrativa, atribuiu ao Mi
nistério do Planejamento a missão 
de coordenar, revisar e consolidar os 
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programas setoriais e regionais, 
conjugados com a programação ge
ral do Govêrno. 

Outrossim, parece aconselhável fa
cultar ao titular do Ministério da 
Indústria e do Comércio, na quali
dade de Presidente do Conselho, de
legar autoridade a representante de 
sua livre escolha, principalmente 
porque lhe é difícil participar de tê
das as reuniões dos órgãos colegia
dos que compõem a estrutura desta 
Secretaria de Estado. Assim, tendo o 
Ministério- da Indústria e do Comér
cio não somente o direito de voto 
como a mais importante atribuição 
que é o de veto das decisões do pró
prio Conselho, não se poderia com
preender que sua substituição na 
composição do órgão continuasse 
a ser feita pelo Presidente da 
EMBRATUR, o qual, além de já ser 
membro do próprio conselho, tem 
atrib.uições executivas que se pode
riam envolver com os interêsses de 
decisão do CNTur." 

Como se observa, as alterações que a 
proposição recomenda visam, sobretudo. 
a dar organicidade mais adequada ao 
Conselho Nacional de Turismo, adaptan
do-o, inclusive, às normas fixadas pela 
reforma administrativa, segundo o es
quema do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. 

A proposição encerra simples modifi
cações formais, no que tange apenas à 
estrutura do Conselho Nacional de Tu
rismo, sem implicações no setor de for
mulação da política nacional de turismo. 

Quanto à sua juridicidade e constitu
cionalidade não temos restrições a fazer. 

Somos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de junho de 
1968. -Wilson Gonçalves, Presidente -
Aurélio Vianna, Relator - Mário Mar
tins - Paulo Torres - José Leite -
Ney Braga - José Ermírio - Carlos 
Lindenberg. 

PARECER 
N.o 555, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
.Justiça, sôbre o Ofício n.o G-273/67, 
do Supremo Tribunal Federal,, em 
aditamento ao de n.0 17/67-P/MC, re
lativo à Representação n.0 658. 

Relator:. Sr. Josaphat Marinho 

1. Na forma do Ofício n.0 17/67, o emi
nente Vice-Presidente do Supremo Tri
bunal Federal, no exercício da Presidên
cia, remeteu ao Senado, "para os fins 
previstos no art. 45, inciso IV, da Cons
tituição Federal", cópia autêntica elo 
acórdão proferido nos autos da Repre
sentação n.0 658, do Estado de Santa 
Catarina, que declarou a inconstitucio
nalidade da Lei Estadual n.o 959, de 8 
de abril de 1964. 

2. Examinando o processo, opinamos, 
J.?.OS têrmos do Parecer n.0 688, de 1967, 
pela suspensão da vigência da .Lei nú
mero 959, de 8 de abril de 1964, do Esta
do de Santa Catarina, criadora do Mu- · 
nicípio de Agi"onômica. 

Aprovado o Projeto de· Resolução nú
mero 80, adotado por esta Comissão, 
converteu-se na Resolução n.o 83, de 
1967, depois de manifestação do Plená
rio do Senado. 

3. Publicada a Resolução em 30 de ou
tubro de 1967, o preclaro Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, pelo Ofício 
n.o G-273/67, de 22 de novembro, dirigi
do ao Presidente do Senado, expõe e es
clarece: 

"Em aditamento ao Ofício número 
17/67-P/MC de 21 de agôsto próximo 
passado, relativo à Representação 
n.0 658, peço vénia para esclarecer 
a Vossa Excelência o seguinte: 

Há que distinguir entre a inconsti
tucionalidade do diploma legal, de
clarada pelo Supremo Tribunal Fc-
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dera! em ações ou mandados de se
gurança, caso em que compete ao 
Senado suspender-lhe a execução 
(Constituição de 1946, art. 64 e Cons
tituição de 1967, art. 45 n.0 IV), e a 
inconstitucionalidade declarada em 
representàção, fase de um processo 
de intervenção federal, caso em que 
esta se fazia sempre por lei federal 
(art. 8.0 da Constituição de 1946), 
desde que o Estado não se antecipas
se em cumprir o acórdão do Supremo 
Tribunal Federal, limitando-se o 
Congresso ·Nacional (art. 13) a sus
pender a execução do ato inconsti
tucional, se essa · medida bastasse 
para o restabelecimento da norma
lidade no Estado. Pela Constituição 
de 1967, tratando-se de representa.; 
ção, igualmente fase· de um processo 
de intervenção federal, uma vez de
clarada a inconstitucionalidade pelo 
Supremo Tribunal Federal, um de
creto do Presidente da República li
mitar-se-á a suspender a execução 
do ato impugnado, se essa meC:lida 
tiver eficácia ( § 2.0 do art. 11), fi-

. cando dispensada a apreciaÇão do 
decreto do Presidente da República 
pelo Copgresso Nacional, se a sus
pensão do, ato tiver produzido os 
seus efeitos (§ 2.0 do.art. 12). 

Parece-nos resultar ·claro, . assim, 
que, no primeiro ·caso (inconstitu..: 
cionalidade declarada em ações, 
mandados de segurança etc.), a com
petência cabe ao Senado; mas, em 

. se tratando de inconstitucionalidade 
declarada em representação, funda-: 
da no art. 8.0 ., parágrafo único da 
Constituição de 1946 ou art. 11, § 1.0 , 

letra c, da atual, a competência só 
poderá caber ao Presidente da Re
pública. e· ao Congresso Nacionál. 

Houve equívoco, por conseguinte, da 
Presidência do Supremo Tribunal, 
no envio, ao Senado, do Ofício nú
mero 17/67-P/MC, de 21 de agôsto 

· de 1967". 

4. Realmente, a Constituição preceitua 
no art. 11, § 1.0 , que a decretação da in
tervenção federal pelo Presidente da 
República dependerá: 

"b) no caso do n.0 VI do art. 10, de 
requisição do Supremo Tribunal 
Federal, ou do Tribunal Supe
rior Eleitoral, conforme a ma
téria, ressalvado o disposto .na 
letra c dêste parágrafo; 

c) do provimento, pelo Supremo 
Tribunal Federal, de represen
tação do Procurador-Geral da 
República, nos casos do item 
VII, assim como no do item VI, 
ambos do art. 10, quando se tra
tar de execução de lei federal." 

Estabelece, ainda, a Constituição, no 
§ 2.o do art. 11, que, 

"nos casos dos itens VI e VII do 
art. 10, o decreto do Presidente da 
República limitar-se-á a suspender 
a execução do ato impugnado, se 
essa medida tiver eficácia." 

Por fim, estipula, no art. 12, § 2.o: 

"No caso do § 2.0 do artigo anterior, 
fica dispensada a apreciação do de
creto do Presidente da República 
pelo Congresso Nacional, se a sus
pensão do ato tiver produzido os seus 

·efeitos."· . 

5. Diante dessas normas, o Presidente 
da alta Côrte conclui que os casos como 
o presente escapam à atribuição do Se
nado: "a competência só poderá caber 
ao Presidente da República e ao Con
gresso Nacional". 

Assim entendendo e comunicando o 
"equívoco" da remessa, ao Senado, do 
Ofício n.o 17/67-P/MC, acompanhado do 
acórdão, é evidente que o ilustre Minis
tro-Presidente sugere se torne sem efeito 
a Resolução n.0 83, de 1967. 

6. Em que pese aos preceitos constitu
cionais invocados, senão, mesmo, em ~ir., 
tude dêles, a matéria é controversa. 
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Se os arts. 11 e 12 se referem à com
petência do Presidente da República, e 
o último também à do Congresso Nacio
nal, fazem menção, porém, 'apenas a ato. 
"O decreto do Presidente da República 
limitar-se-á a suspender a execução do 
ato impugnado, se essa medida tiver 
eficácia" - declara o § 2.0 do art. 11. 
"Fica dispensada a apreciação do decre
to do Presidente da República pelo Con
gresso Nacional, se a suspensão do ato 
tiver produzido os seus efeitos" - res
salva o § 2.0 do art. 12. 

No entanto, ao fixar a competência do 
Senado, proclama que lhe cabe: 

"suspender a execução, no todo ou 
em parte, de lei ou decreto, declara
dos inconstitucionais por decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Fe
deral", 

consoante o disposto no art. 45, inci
so IV. 

E ao Supremo Tribunal Federal asse
gura o poder de processar e julgar ori- . 
ginàriamente: 

"a representação do Procurador-Ge
ral da República, por inconstitucio
nalidade de lei ou ato normativo 
federal ou estadual", 

segundo expresso no art. 114, I, 1. 

Assim, ao extremar a competência do 
Presidente da República, nos casos de 
intervenção relacionados com os incisos 
VI e VII do art. 10, a Constituição cogi
ta somente de "suspender a execução do 
.ato impugnado", não aludindo à suspen
são da vigência de lei ou decreto, nem, 
mesmo, à de ato normativo. 

Mas,. se na Constituição foram em
pregadas as expressões lei, decreto, ato 
normativo e ato é porque o legislador 
nelas divisou a caracterização de situa
ções distintas. No corpo das leis, e es
pecialmente no contexto das constitui
ções, que devem timbrar em clareza, não 
é recomendável.o uso de fórmulas ou vo
cábulos diversos com um mesmo senti
do. "O legislador, antes de empregar 

uma palavra - pondera Jorge Valdés 
em sua monografia La Técnica Legisla
tiva - deve apurar seu exato significa
do, a fim de que a idéia juridica por ela 
expressa seja evocada com precisão. De
ve tender-se à unidade, de maneira que 
uma palavra tenha sempre a mesma sig
nificação num mesmo corpo legal, ou 
em vários. Tudo aconselha não empre
gar uma palavra em múltiplos sentidos. 
Cumpre ·conservar, quando os artigos são 
vários, a uniformidade inicial dos vocá
bulos, para assegurar a precisão das 
idéias sob uma forma de expressão a que 
se acostume o pensamento do intérpre
te" (La Técnica Legislativa, Editorial 
Jurídica do Chile, 1960, págs. 72-73). 

Ora, no caso, a palavra ato, no art. 11, 
§ 2.0, e no art. 12, § 2.0 , para ter o al
cance nêles previsto, deve abranger lei, 
decreto e ato normativo, que são expres
sões usadas em sentido específico nos ar
tigos· 45, IV, e 114, I, 1, da mesma Cons
tituição. 

Aumenta a dificuldade porque, segun
do Pontes de Miranda, "quanto às leis, 
aos regulamentos, atos ou deliberações, 
portanto todos os atos legislativos e exe
cutivos, ou até de deliberação do Poder 
Judiciário em matéria regimental e exe
cutiva - sempre que o Supremo Tribu
nal Federal os tenha julgado inconstitu
cionais, o que só se dá in caso, incumbe 
ao Senado Federal suspender-lhes a exe
cução, no todo ou em parte, conforme 
a matéria atingida" (Comentários à 
Constituição de 1967, Eclitôra Rev. dos 
Tribunais, T. III, págs. 85-86). 

7. De qualquer forma, enquanto a prá
tica e a interpretação do texto consti
tucional não delimitarem, tranqüila
mente, as órbitas de competência, cabe 
proceder-se com rigorosa cautela, para 
que não se restrinja, sem base segura, 
a competência do Senado. 
8. No caso, a lei estadual declarada in
constitucional limitou-se a criar um 
Município, e o preclaro Presidente do 
Supremo Tribunal Federal - órgão a 
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que se reserva a palavra definitiva e::n 
matéria de contrôle de constitucionall
dade - pondera que ao Presidente da 
República cabe a medida suspensiva. 
Trata-se, pois, de situação de efeitos 
perfeitamente circunscritos no espaço e 
no temuo. Da lei impugnada e reconhe
cida c~mo inconstitucional não decor
rem múltiplas nem gerais conseqüências. 

9. Destarte, na espécie, o caminho é 
tornar sem efeito a Resolução n.0 83, de 
1967, de acôrdo, aliás, com precedentes. 

As dúvidas correntes, inadmissíveis 
em têrmos radicais ou absolutos, sôbre 
o poder do Senado de rever suas deli
berações, fundadas no art. 45, IV, da 
Constituição, se invocadas e aceitas, 
conduziriam a negar-se à Côrte Supre
ma a palavra final na exegese da Cons
tituição, porquanto dela emana o reco
nhecimento do equívoco e o pedido de 
correção. 

10. Por essas razões, sugerimos a apro
vação do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 47, de 1968 

Toma sem efeito a Resolução 
n. 0 83, de 1967. 

Art. 1.0 - Fica sem efeito a Resolu
ção n.0 83, de 26 de outubro de 1967, que 
suspendeu, por inconstituciçmalidade, a 
execução da Lei n.0 959, de 8 de abril 
de 1964, do Estado de Santa Catarina, 
criadora do Município de Agronômica, 
em virtude do Ofício n.0 G-273/67, do 
Supremo Tribunal Federal, em adità
mento e retificação ao de n.0 17/67-
P/MC. 

Art. 2.0 -A presénte resolução entra 
em vigor na data de. sua publicação. 

Sala das Comissões, 18 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator - Antônio 
Carlos - Alvaro Maia - Edmundo Levi 
- Eurico Rezende - Aurélio Vianna -
Aloysio de Carvalho - Petrônio Portela 
- Bezerra Neto. 

PARECER 
N.0 556, de 1968 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 31, de 1968 (n.0 36-B/67, 
na Câmara), que aprova a Conven
ção n.o 120, sôbre higiene no comér
cio e nos escritórios, adotada pela 
Conferência Intemacionàl do Tra
balho em sua 48. a Sessão, em 1964. 

Relator: Sr. Oscar Passos 
O Senhor Presidente da República, de 

acôrdo com o que preceitua a Consti
tuição Federal, submete à aprovação do 
Congresso Nacional o texto da Convenção 
n.0 120, sôbre higiene no comércio e nos 
escritórios, adotada pela Conferência In
ternacional do Trabalho em sua 48.a Ses
são, em 1964. 

A matéria foi devidamente apreciada 
na Câmara dos Deputados, que aprovou 
o presente projeto de decreto legislativo, 
apresentado pela Comissão de Relações 
Exteriores daquela Casa, e que visa a ra
tificação do referido ajuste diplomático. 

Informa o Ministro das Relações Exte
riores, em sua Exposição de Motivos, que 
a. Convenção em aprêço, consoante a 
praxe adotada, foi previamente estudada 
pela Comissão Permanente de Direito 
social do Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social que, através de parecer 
do relator da matéria, unânimemente 
aprovado pela Comissão, recomendou 
fôsse proposta a sua ratificação. 

Em seu parecer, o Consultor Jurídico 
da Comissão Permanente de Direito So
cial assim se manifestou: 

"Tôdas as prescrições contidas nos 
vinte e sete artigos da Convenção n.O 
120, inerentes à "Higiene no Comér
cio e nos Escritórios", já se encon
tram preceituados no Capítulo IV, da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
e no projeto de Código do Trabalho. 
No entanto, embora o artigo 2.0 da 
citada Convenção permita, após con
sulta às organizações interessadas, 
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excluir de aplicação certos dispositi
vos da Convenção em pauta, julgo 
que deva ser ressalvado o artigo 11: 
"Todos os locais e métodos de tra
balho devem ser de sorte que a. 
saúde dos trabalhadores não fique 
exposta a nenhum efeito nocivo."' 
Isto porque, embora tecnicamente 
seja possível anular a nocividade da 
maioria dos locais e processos de tra
balho, em alguns casos poder-se-á, 
apenas, reduzi-la. Nestas condições, 
excetuado a ressalva, não vemos ra
zões que impeçam seu encaminha
mento ao poder competente para a 
devida ratificação." 

Como se observa, a Convenção n.0 120, 
adotada pela Conferência Internacional 
do Trabalho, em sua 48.a. Sessão, aprova
da, inclusive, pela representação brasi
leira, recomenda princípios já contidos 
na nossa legislação trabalhista que atin
gem,· de forma ampla, a todos os locais 
de trabalho. ll:ste fato, todavia, não cons
titui, àbviamente, "um obstáculo à rati
ficação do Convênio, que prevê normas 
m1mmas, abrangidas pelos preceitos 
mais amplos do Capítulo V do Título II 
da Consolidação das Leis do Trabalho". 

Face ao exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto de decreto le
gislativo. 

Sala das Comissões, em 6 de junho 
de 1968. - Benedicto Valladares, Pre
sidente- Oscar Passos, Relator- Aloy
sio de··carvalho- Mário Martins- Mil
ton Campos - Fernando Corrêa - Au
rélio Vianna - Pessoa de Queiroz. 

PARECER 
N~0 557, de 1968 

da Comissão de Saúde, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo: n.0 

31, de 1968 (n.0 36-B/67, na Câma
ra). 

Relator: Sr. Adalberto Sena 
Com a Mensagem n.O 350/66, o Se

nhor Presidente da República, de acôr
do com o art. 66, inciso II, da Consti-

tuição do Brasil, submete à apreciação 
do Congresso Nacional o texto da Con
venção n.0 120, sôbre higiene no comér
cio e nos escritórios, adotada pela Con
ferência Internacional do Trabalho em 
sua 48.a. Sessão, em 1964. 

2. O Ministro das Relações Exteriores, 
em exposição de motivos sôbre o assun
to, esclarece: 

"Consoante a praxe adotada, foi a 
presente Convenção previamente 
estudada pela Comissão Permanente 
de Direito Social do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, que 
através de parecer do relator da 
matéria, unânimemente aprovado 
pela Comissão, recomendou fôsse 
proposta a sua ratificação". 

3. A Comissão de Relações Exteriores 
da Câmara dos Deputados, após exami
nar devidamente a matéria, apresentou, 
nos têrmos regimentais, o competente 
projeto de decreto legislativo, aprovan
do o convênio ora sob a nossa aprecia
ção. 

4. Do estudo do texto (Parte II -
Princípios Gerais), verifica-se que a re
ferida Convenção propugna no senti
do de que os Membros da Organização 
Internacional do Trabalho adotem, nas 
suas legislações próprias, condições mí
nimas de higiene nos escritórios e no 
comércio. 

5. Dentre os Princípios Gerais, merece 
destaque o seguinte: 

"Art. VII - Todos os locais utiliza
dos pelos trabalhadores, assim co
mo o equipamento dêstes locais de
verão ser mantidos limpos e em 
bom estado. 

Art. VIII - Todos os locais utiliza
dos pelos trabalhadores devem ser 
arejados naturalmente ou ventila
dos artificialmente, ou ambos con
juntamente de uma maneira satis
fatória e apropriada pelo suprimen
to de ar nôvo ou purificado. 
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Art. XII - Ãgua potável ou uma 
outra bebida sadia deverá ser posta 
em quantidade suficiente à dispo
sição dos trabalhadores." 

6. Tôdas as prescrições contidas nos 
citados artigos da Convenção n.0 120, 
já: se encontram preceituadas na Con
solidação das Leis do Trabalho, conforme 
afirma a Comissão Permanente de Di
reito Social. 

7. Além disso, as Normas Brasileiras 
para edificações industriais e comerci
ais estabelecem as . condições mínimas 
a que o projeto deve satisfazer para 
cumprir tôdas as exigências de higiene 
do trabalho. 

8. Assim, tendo em vista que a ratifi
cação desta Convenção, por pai:te do 
Brasil, só trará benefícios de ordem ge
ral e demonstrará que o nosso País es
tá em condições de assinar .e de cum
prir acôrdos internacionais de tal en
vergadura, a Comissão de Saúde opina 
pela aprovação do presente projeto de 
decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em 18 de junho 
de 1968. - Manoel Villaça, Vice-Presi
den te no exercício da Presidência -
Adalberto Sena, Relator - Fernando 
Corrêa - Sebastião Archer. 

PARECER 
N.0 558, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado número 31, de 1967, que dispõe 
sôbre o salário-minimo dos menores, 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. Antônio Balbino 

1. O nobre Senador Vasconcelos Tôr
res, com o Projeto n.0 31, de 1967, sob a 
ementa de que "dispõe sôbre o salário
mínimo dos menores e dá outras provi
dências", propõe a revogação da Lei 
n.o 5.274, de 24 de abril dêste ano, es
tabelecendo efeito represtinatório para 
que volte a vigorar o art. 80 do Capítulo 

III do Título II da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.0 5.452, de 1.o de maio de 1943. 
2. o art. 80 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, de 1943, tem a seguinte re
dação: 

"Art. 80 - Tratando-se de menores 
aprendizes, poderão as Comissões fi
xar o seu salário até ein metade do 
salário-mínimo normal da região, 
zona ou subzona. 
Parágrafo único - C o n s i d e r a-se 
aprendiz o trabalhador menor de 18 
e maior de 14 anos, sujeito à forma
ção profissional metódica do ofício 
em que exerça o seu trabalho." 

3. A Lei n.0 5.274, cuja revogação se 
propõe, tem o seguinte texto: 

"Art. 1.0 - Para menores não por
tadores de curso completo de for
mação profissional, o salário-míni
mo de que trata o Capítulo III do 
Título II da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decre
to-Lei n.o 5.452, de 1.0 de maio C:e 
1943, respeitada a proporcionalidade 
com que vigorar para os trabalha
dores adultos da região, será esca
lonado na base de 50% (cinqüenta 
por cento) para os menores entre 14 
(quatorze) e 16 (dezesseis) anos de 
idade e em 75% (setenta e cinco por 
cento) para os menores entre 16 (de
zesseis) e 18 (dezoito) anos de idade. 

.. 
§ 1.0 - Para os menores aprendizes, 
assiin considerados os menores de 
18 (dezoito) anos e maiores de 14 
(quatorze) anos de idade, sujeitos à 
formação profissional metódica do 
ofício em que exerçam seu trabalho, 
o salário-mínimo poderá ser fixado 
em até metade do estatuido para os 
trabalhadores adultos da região. 
§ 2.0 - A execução dêste artigo não 
importará em diminuição de salá
rios para os que estejam trabalhan
do sob condições pecuniárias mais 
vantajosas. 
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Art. 2.0 - Ficam os empregadores 
obrigados a ter em seu serviço um 
número de trabalhadores menores 
de 18 (dezoito) anos não inferior a 
5% (cinco por cento) nem superior 
a 10% (dez por cento) do seu qua
dro de pessoal, percentuais êstes 
calculados sôbre o número de em
pregados que trabalhem em funções 
compatíveis com o trabalho do 
menor. 

Art. 3.0 - Ficam revogados o arti
go 80 e seu parágrafo único da Con
solidação das Leis do Trabalho, re
ferida no art. 1. o desta lei. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário." 

4. Ao justificar sua proposição, partin
do de que tal lei deveria ser considera
da como permissiva da "exploração do 
'trabalho do menor no País", destaca 
como "conseqüências lesivas" que dela 
advirão: 

a) desestimulo ao aprendizado pro
fissional pois o menor de 16 a 18 
anos, podendo ganhar 75% do 
s a 1 á r i o-mínimo se não tiver 
aprendizado, não vai querer fre
qüentar uma Escola profissional 
para ganhar apenas 50% do sa
lário; 

b) exploração abusiva de mão-de
obra mais jovem (de 14 a 16 
anos), justamente a que está na 
faixa da remuneração à base de 
50% do mínimo e que não tem 
aprendizado, em detrimento dos 
demais menores e do próprio tra
balhador adulto. 

5. Convém deixar esclarecido que o 
Presidente da República, em 13 de de
zembro de 1966, ao recusar sanção ao 
projeto, que, com a rejeição do veto, 
acabou por se transformar na Lei núme-

ro 5.274, de 24 de abril de 1967, cuja 
revogação agora é proposta, encaminhou 
mensagem ao Congresso Nacional com 
as seguintes razões, sem dúvida, dignas 
de especial meditação: 

"MENSAGEM 
N.0 459, de 1966 

Tenho a honra de comunicar a 
V. Ex.a que, no uso das atribuições 
que me conferem os artigos 70, § 1.0 , 

e 87, II, da Constituição Federal, 
resolvi negar sanção ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 1.022-F/63 (no 
Senado, n.o 321/65)-, que dispõe sôbre 
o salário-mínimo do menor, e dá 
outras providências, por considerá
lo inconstitucional e contrário ao in
terêsse público, em face das razões 
que passo a expor: 

A Consolidação das Leis do Traba
lho, baseada na Constituição, não 
admite distinção de salário entre 
menor e adulto, com ocorrência das 
mesmas condições contratuais de 
trabalho; o art. 80 dessa Consolida
ção, re&'ulando a situação do apren
diz, não derroga o princípio geral de 
isonomia salarial, visto que o me
nor sujeito a formação profissional 
metódica tem direito, através do 
contrato de trabalho, ao mesmo sa
lário do adulto, considerando-se, po
rém, parte da remuneração consis
tente na aprendizagem. 

O artigo primeiro do projeto apre
senta-se eivado de inconstituciona
lidade, visto estabelecer um critério 
discriminatório para o ·salário do 
menor, firmado tão-somente na ida
de, contrariando, pois, frontalmente, 
o inciso II do art. 157 da Consti
tuição. 

O parágrafo primeiro, artigo primei
ro, do projeto é mera atualização do 
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art. 80 e seu parágrafo único da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

O parágrafo segundo do mesmo ar
tigo primeiro é uma explicitação, 
aliás desnecessária, do princ1p1o 
constitucional de salvaguarda dos 
direitos adquiridos face à lei nova. 
O artigo segundo do projeto, além 
de ter seu objeto principalmente 
atendido pelo art. 429 da Consolida
ção das Leis do Trabalho e pelo 
Decreto-Lei n.O 8.622, de 10 de ja
neiro de 1946, silencia sôbre a apren
dizagem obrigatória e estabelece um 
limite máximo de 10% (dez por 
cento) de maneira arbitrária; a po
pulação brasileira é extremamente 
jovem, com mais de 53% (cinqüen
ta e três por cento) constituídos de 
menores de 19 (dezenove) anos, e é 
muito elevada a participação do 
trabalho do menor na produção na
cional. Cêrca de 25% (vinte e cinco 
por cento) da fôrça de trabalho no 
Brasil é constituída de menores en
tre 10 (dez) e 19 (dezenove) anos. 
Sob outro ângulo, o censo de 1950 
demonstrou que trabalhavam 20% 
(vinte por cento) da população de 
menores entre 10 (dez) e 14 (quator
ze) anos, e 51% (cinqüenta e um 
por cento) da população de meno
res entre 15 (quinze) e 19 (dezenove) 
anos. 

O projeto, outrossim, não equaciona 
devidamente os aspectos da forma
ção profissional e mesmo da educa
ção formal obrigatória dos menores 
que trabalham. Em 1950, a faixa en
tre 10 a 19 anos apresentava um ín
dice de analfabetismo de 52% (cin
qüenta e d~is· por cento). 

No mundo hodierno, a legislação 
social procura aumentar o· período 
de escolaridade obrigatória até 15 e 
16 anos, tendo em vista mesmo evi
tar a convocação precoce ao traba
lho e, conseqüentemente, evitar a 

perturbação ou interrupção da for
mação social mais completa da ju
ventude. 

l!:ste aspecto assum1r1a uma impor
tância especial caso êste projeto de 
lei viesse a ser sancionado, visto que 
a juvenilidade da população e o 
maior índice de trabalho do menor · 
são características próprias das re
giões subdesenvolvidas, obrigando o 
Poder Público a maior atenção para 
a educação e formação profissional 
do menor empregado, que represen
ta a maior parte da população ativa. 
São estas as razões que me levaram 
a negar sanção ao projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasília, 13 de dezembro de 1966. 
H. Castello Branco." 

6. Pelos fundamentos que aí estão,· a 
proposição do Senador Vasconcelos Tôr
res, quanto ao mérito, sem dúvida, ·há 
de merecer a mais profunda análise da 
Comissão de Legislação Social, regimen
talmente competente para examinar as 
suas conseqüências sociais e fazer o ba
lanço entre as suas vantagens e as do 
regime adotado pela Lei n.o 5.274, cujo 
texto o Congresso timbrou em conservar, 
apesar dos ponderáveis argumentos a 
êles contrapostos no veto total manifes
tado pelo Presidente da República. 

7. No que tange à competência da Co
missão de Justiça, a proposição do llus
tre representante do Estado do Rio de 
Janeiro não tem obstáculos de ordem 
constitucional ou jurídica à sua trami
tação. 

Sala da Comissão de Justiça, 8 de 
novembro de 1967. - Milton Campos, 
Presidente - Antônio Balbino, Relator 
- Antônio Carlos - Rui Palmeira -
Josaphat Marinho - Carlos Lindenbcrg 
- Wilson Gonçalves. 
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da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

31/67. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

1. o projeto ora examinado, de au
toria do nobre Senador Vasconcelos Tôr
res, revoga a Lei n.0 5.274, de 24 de abril 
de 1967, e revigora o art. 80 da Consoli
dação das Leis do Trabalho. 

Segundo a justificação do projeto, a 
Lei n.o 5.274 oficializa a exploração do 
trabalho do menor e propicia concor
rência prejudicial ao trabalho do adulto, 
visto que o empregador dará preferência 
ao serviço remunerado com 50% do sa
lário-mínimo. É observado, ainda, que 
essa lei cria "desestimulo ao aprendiza
do profissional, pois, o menor de 16 a 18 
anos, podendo ganhar 75% do salário
mínimo, se não tiver aprendizado, não 
vai querer freqüentar uma Escola Pro
fissional para ganhar apenas 50% do 
salário". 

2. Em parecer na Comissão de Cons
tituição e Justiça, o eminente Senador 
Antônio Balbino, entendendo que não 
havia obstáculos de ordem constitucio
nal ou jurídica à tramitação da matéria, 
reservou o estudo do mérito a esta Co
missão. Expressamente assinala: "quan
to ao mérito, sem dúvida, há de merecer 
a mais profunda análise da Comissão de 
Legislação Social, regimentalmente com
petente para examinar as suas conse
qüências sociais e fazer o balanço entre 
as suas vantagens e as do regime ado
tacto pela Lei n.0 5.274, cujo texto o Con
gresso timbrou em conservar, apesar dos 
ponderáveis aJ;"gumentos a êle contrapos
tos no veto total manifestado pelo Pre
sidente da República". 

3. Realmente, vetando o projeto que 
se converteu na Lei n.0 5.274, o Presiden
te Castello Branco desdobrou as seguin
tes considerações, na Mensagem n.0 459, 
de 1966: 

"A Consolidação das Leis do Traba
lho, baseada na Constituição, não 
admite distinção de salário entre 
menor e adulto, com ocorrência das 
mesmas condições contratuais de 
trabalho; o artigo 80 dessa Consoli
dação, r e g u I a n do a situação do 
aprendiz, não derroga o princípio ge
ral de isonomia salarial, visto que o 
menor sujeito à formação profis
sional metódica tem direito, através 
do contrato de trabalho, ao mesmo 
salário do adulto, considerando-se, 
porém, parte da remuneração con
sistente na aprendizagem. 

O artigo primeiro do projeto apre
senta-se eivado de inconstituciona
lidade, visto estabelecer um critério 
discriminatório para o salário do 
menor, firmado tão-somente na ida
de, contrariando, pois, frontalmen
te o inciso II do artigo 157 da Cons-

' tituição. 

o parágrafo primeiro, artigo primei
ro, do projeto é mera atualização do 
art. 80 e seu parágrafo único da Con
solidação das Leis do Trabalho. 

o parágrafo segundo do mesmo ar
tigo primeiro é uma explicitação, 
aliás desnecessária, do princípio 
constitucional de salvaguarda dos 
direitos adquiridos face a lei nova. 
o artigo segundo do projeto, além de 
ter seu objeto principalmente aten
dido pelo artigo 429 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e pelo Decre
to-Lei n.0 8.622, de 10 de janeiro de 
1946, silencia sôbre a aprendizagem 
obrigatória e estabelece um limite 
máximo de 10% (dez por cento) de 
maneira arbitrária: a população 
brasileira é extremamente jovem, 
com mais de 53% (cinqüenta e três 
por cento) constituídos de menores 
de 19 (dezenove) anos, e é muito 
elevada a participação do trabalho 
do menor na produção nacional. 
Cêrca de 25% (vinte e cinco por cen
to l da fôrça de trabalho no Brasil 
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é constituída de menores entre 10 
(dez) e 19 (dezenove) anos. Sob ou
tro ângulo, o censo de 1950 demons
trou que trabalhavam 20% (vinte 
por cento) da população de menores 
entre 10 (dez) e 14 (quatorze) anos, 
e 51% (cinqüenta e um por cento) da 
população de menores entre 15 
(quinze) e 19 (dezenove) anos. 

O projeto, outrossim, não equaciona 
devidamente os aspectos da forma
ção profissional e mesmo da educa
ção, formal obrigatória dos meno
res que trabalham. Em 1950, a faixa 
entre 10 a 19 anos apresentava um 
índice de analfabetismo de 52% 
(cinqüenta e dois por cento). 

No mundo hodierno, a legislação so
cial procura aumentar o período de 
escolaridade obrigatória até 15 e 16 
anos, tendo em vista mesmo evitar a 
convocação precoce ao trabalho e, 
conseqüentemente, evitar a pertur
bação ou interrupção da formação 
social mais completa da juventude. 
~ste aspecto assumiria uma impor
tância especial, caso êste projeto de 
lei viesse a ser sancionado, visto que 
a juvenilidade da população e o 
maior índice de trabalho do menor 
são caracteristicas próprias das re
giões subdesenvolvidas, obrigando· o 
Poder Público a maior atenção para 
a educação e formaç.ão profissional 
do menor empregado, que represen
ta a maior parte da população ati
va." 

4. É certo que essas razões de veto se 
basearam na Constituição de 1946, cujo 
art. 157, II, proibia "diferença de salário 
para um mesmo trabalho por motivo de 
idade, sexo, nàcionalidade ou estado 
civil". 

É exato, por igual, que a Constituição 
de 1957, no art. 158, III, no capítulo da 
Ordem Econômlca e Social, apenas pre
vê "proibição de diferença de salários 
e de critério de admissões por motivo de 

sexo, côr e estado civil". Ésse dispositivo, 
porém, há de ser conjugado ao que, no 
capítulo dos direitos e garantias indivi
duais, estabelece que "todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de sexo, ra
ça, trabalho, credo religioso e convicções 
políticas" (art. 150, § 1.0). 

5. Ocorre, ainda, que entre a data da
quele veto e a da promulgação da Lei 
n.o 5.274, em 24 de abril. de 1967, pela 
recusa das razões presidenciais, sobre
veio o Decreto-Lei n.o 229, de 28 de feve
reiro de 1967, alterando dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Em 
seu art. 3.0 , êsse decreto-lei modificou o 
art. 80 da Consolidação, dando-lhe o 
seguinte contexto: 

"Ao menor aprendiz será pago salá
rio nunca inferior a meio salário
mínimo regional durante a primei
ra metade da duração máxima pre
vista para o aprendizado do respec
tivo ofício. Na segunda metade pas .. 
sará a perceber, pelo menos, 2~ 
(dois terços) do salário-mínimo re
gional. 

Parágrafo unxco - Considera-se 
aprendiz o menor de 12 (doze) a 18 
(dezoito) anos, sujeito a formação 
profissional metódica do ofício em 
que exerça o seu trabalho." 

Inquestionàvelmente, essa preceitua
ção é superior à da Lei n.o 5.274 e à 
primitiva da Consolidação das Leis do 
Trabalho. É superior à da Lei n.0 5.274 
porque esta prevê, em seu art. 1.0 , uma 
injusta hierarquia de idade e de salários. 

Assim: 

"Art. 1.0 - Para menores não por
tadores de curso completo de for
mação profissional, o salário-mínimo 
de que trata o Capítulo III do Títu
lo II da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
respeitada a proporcionalidade com 
que vigorar para os trabalhadores 
adultos da região, será escalonado na 
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base de 50% (cinqüenta por cento) 
para os menores entre 14 (quatorze) 
e 16 ( dezesseis) anos de idade e em 
75% (setenta e cinco por cento) 
para os menores entre 16 (dezesseis) 
e 18 (dezoito) anos de idade. 

§ 1.0 - Para os menores aprendi
zes, assim considerados os menorej: 
de 18 (dezoito) anos e maiores de 14 
(quatroze) anos de idade, sujeitos à 
formação profissional metódica de 
ofício em que exerçam seu trabalho, 
o ·salário-mínimo poderá ser fixado 
em até metade do estatuído para os 
trabalhadores adultos da região." 

Além de considerar aprendiz o menor a 
partir de 12 e não de 14 anos, o dispo
sitivo do decreto-lei assegura, na segun
da metade do aprendizado, remuneração 
pelo menos de 2/3 do salário regional, 
permitindo, assim, que a retribuição seja 
maior, ao passo que a Lei 5.274 estipula 
o limite máximo de 75%. 

Também a Consolidação parte da ida
de de 14 anos e apenas faculta que, 
"tratando-se de menores aprendizes, po
derão as Comissões fixar o seu salário 
até em metade do salário-mínimo nor
mal da região, zona ou subzona" (art. 80 
e seu parágrafo único). 

· A redução do art. 80 e seu parágrafo 
da Consolidação, na forma do Decreto
Lei n.0 229, é, portanto, de inegável van
tagem sôbre o texto originário e o da Lei 
n.0 5.274. 

6. Quanto ao art. 2.0 da Lei n.0 5.274, 
não há, também, que mantê-lo. Obriga 
'os ·empregadores ao aproveitamento de 
"um número de trabalhadores menores 
de 18 anos não inferior a 5% nem su
perior a 10% do seu quadro de pessoal". 
Mas o art. 429 da Consolidação jâ as
segura aquêle mínimo, "e ainda um nú
mero de trabalhadores menores que se
rá fixado pelo Conselho Nacional do 
SENA!, e que não excederá a 3% do 
total de empregados de tôdas as catego
rias em serviço em cada estabelecimen-

to". Demais, o limite maXlmo de 10%, 
rigidamente .estabelecido, é inconvenien
te, tendo em conta a população jovem do 
País e sua participação no trabalho, 
como observado nas razões de veto já 
invocadas, as quais também salientam a 
regulamentação da aprendizagem dos 
comerc:iários, no Decreto-Lei n.0 8.622, de 
10 de janeiro de 1946. 

7. O art. 3.0 da Lei n.o 5.274 apenas re
voga o art. 80 e seu parágrafo único da 
Consolidação, em virtude da nova dis
ciplina que instituiu. 

8. Diante do exposto, somos pela apro
vação do projeto, supstituindo o art. 2.0 , 

a fim de que seja restaurada a vigên
cia do art. 80 da Consolidação na con
formidade da redação constante do art. 
3.0 do Decreto-Lei n.O 229, de 28 de fe
vereiro de 1967. 

A solução não expressará, seguramen
te, a melhor fórmula, mas representa 
um aperfeiçoamento, enquanto não se 
modifica todo o sistema, com o nôvo Có
digo do Trabalho. Como adverte o pro
fessor Miguel Hernains Marques, é dire
triz digna de consideração a que substi
tui o trabalho do menor, propriamente 
dito, pela aprendizagem, graças à qual 
se inicia,· lentamente, em sua futura 
função de trabalhador completo (Tra
tado Elemental de Derecho del Trabajo, 
Madrid, 1964, pág. 459). 

9. A alteração proposta, ao contexto do 
projeto, traduz-se na seguinte 

EMENDA N.0 1 (C.L.S.) 

Ao art. 2.o 
Redija-se: 

"Art. 2.0 -Fica revigorado o art. 80 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, com a redação constante do art. 
3.0 do Decreto-Lei n.o 229, de 28 de 
fevereiro de 1967." 

Sala das Comissões, em 18 de junho de 
1968. - Petrônio Portela, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator - Attílio 
Fontana - Argemiro de Figueiredo. 
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PARECER 
N.0 560, de 1968 

• da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n.() 
289/66 (2. 815-B/65, na Câmara dos 
Deputados), que altera o art. 30 da 
Lei n.0 4.494, de 25 de novembro de 
1964, que regula a locação de pré

. dios urbanos, excluindo dos encar-
gos e tributos que podem ser livre
mente convencionados nas locações 
novas, as despesas de condomínio, o 
impôsto predial e a subscrição obri
gatóri'a· de letras imobiliárias. 

Relator: Sr . .Júlio Leite 

o:prÓjeto ora submetido a esta Comis
·são, de autoria do Deputado José Bar
·bosa, exclui das ·despesas que podem ser 
livremente convencionadas, na locàção, 
o condomínio, o impôsto predial e a subs
.crição obrigatória de letras imobiliárias. 
·Na fundamentação do projeto alega sua 
Excelência que, tendo sido liberados e 
.corrigidos os aluguéis, não mais existe o 
"congelamento que constituía o funda
.mento econômico e moral para a cobran
ça das despesas de condomínio e do im
pôsto .predial". 

Não resta dúvida que a intenção do 
·projeto ·está em consonância com o re
'cente decreto-lei que prorrogou ~ pra
zo para reajustamento de aluguéis, em 
decorrência do último aumento dos ní
veis de salário-mínimo. A' estrutura dos 
Orçamentos Domésticos, elaborados pela 
Fundação Getúlio Vargas, demonstra que 
os aluguéis contribuem com alta percen
tagem para a formação das . despesas ~fa
miliares, sendo sua incidência mais ex
pressiva, exatamente, nas clasess sub
. média e média. Is~ indica que o proble
·ma dos aluguéis 'assume no Brasil rele
vante·· aspecto social, que o Congresso 
Nacional não pode desconhecer. ~nfeliz
mente, a tendência tem sido tratá-lo 
com caráter emocional, o que impediu 
que se encontrasse uma fórmula ·conci
liatória que permitisse atender à justa 

remuneração dos proprietários, prote
gendo os inquilinos dos abusos. 

É bem verdade que o projeto não exi
me a possibilidade de que os itens ex
cluídos da livre convenção entre as par
tes entrem na composição do custo dos 
novos aluguéis que vierem a ser fixados 
pelos proprietários nas futuras locações. 
Entretanto livra o inquilino, nos contra
. tos em curso que vierem a ser renovados, 
dos aunientos que se verificarem nos alu
didos itens, constituindo uma proteção 
a mais em favor do locatário. Parece
nos, ainda, que a medida é daquelas que 
visam a corrigir os excessos liberalmen
te consagrados na legislação vigente, a 
qual se originou de um expressivo esta
do de espírito, decorrente da maneira rí
gida e ·arbitrária com que as sucessivas 
leis de congelamento trataram os pro-
p:detários. · 

Desejamos, finalmente,. deixar escla
recido que fomos levados a reter duran
te 20 dias o presente projeto, por jÚlgar 
conveniente que o mesmo fôsse apreciado 
juntamente com a anunciada mensagem 
presidencial que deve reformular a legis
lação do inquilinato. Como até esta data 
não está definitivamente resolvida a re
messà da mesma ao Congresso, nada im
pede que esta Comissão se matlifeste sô
bre o .projeto em aprêço, que poderá ser 

. anexado à mensagem do Executivo, se 
remetida ao Senado, antes de aprovada 
espa proposição. 

Pelas razões expostas, e sob o ponto 
de vista da competência regimental des

. ta Comissão, manifestamo-nos favorà
velmente à aprovação da medida, certos 
de que .o seu acolhimento pelo Congresso 
constituirá mais uma providência em fa
vor da contenção dos aumentos em que 
. atualmente se empenha o Poder Exe
cutivo. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 
1967. - Petrônio Portela, Presidente ....;.. 
.Júlio Leite, Relator - Manoel Villaça -
.José Leite - Alvaro Maia - Domício 
Gondim. 



·-'365-

PARECER 
N.0 561, de 1968 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Frojeto de Lei da Câmara n.0 289, 
de 1966 (n.0 2.815-B/65, na Câma
ra.). 

Relator: Sr. Attilio Fontana 

O presente projeto, de autoria do 
Deputado José ·Barbosa, altera a reda
ção do art. 30 da Lei n.0 4.494, de 25 de 
.novembro de 1964, que regula a locação 
de prédios urbanos, atualmente em vi
gor com a seguinte redação: 

"Art. 30 - Nas locações ajustadas 
após a entrada em vigor desta Lei, 
o pagamento dos encargos e tribu
tos, salvo a subscrição obrigatória de 
letras imobiliárias previstas nos arts. 
31 e 32, poderá ser convencionado 
livremente." 

2. O autor propõe que se dê, ao referi
do artigo, a seguinte redação: 

"Art. 30 - Nas locações ajustadas 
na vigência desta Lei, o pagamento 
dos encargos e tributos poderá ser 
convencionado livremente, salvo as 
despesas de condomínio, o impôsto 
predial e a subscrição obrigatória de 

. letras imobiliárias previstas nos 
arts. 31 e 32, que .são da exclusiva 
obrigação do locador." 

3. o àbj etivO da proposição, corno se 
vê, é o de incluir, como obrigação ex
. clusiva ·do ·locador, as despesas de con
domínio e o impôsto predial. 

4. Afirma o autor, em sua justificação, 
que "a separação econôrnica entre a 

:Pl,'Opriedade . e o gôzo dos bens, desde que 
não disciplin-ada com critério, poderá 
. trazer uma série de inconvenientes, le
.vando, no caso em aprêço, aquêle que 
. j urldicamen te tem a posse da proprie
dade (locatário) ·a resgatar as obriga
ções que incidem· sôbre a mesma e que 
naturalmente são de responsabilidade do 
proprietário (locador)". Além disso, 

conclui, "o locador já prevê as despesas 
com o condomínio e outros encargos, o 
que leva o locatário a pagar duas vêzes". 

5. Data venia, discordamos fundamen
:talmente das razões invocadas pelo au
tor para justificar o projeto. Se aprova

.da a medida proposta aconteceria, a 
nosso ver, justamente o oposto do que 
se deseja, ou melhor: o locador passa

. ria a incluir as despesas do condomínio 
no preço do aluguel do imóvel. 

· Essas despesas, como se sabe, são ine
rentes ao uso da propriedade e variá
veis, não sendo,· assim, justo que se pas
se essa obrigação ae proprietário-loca
.dor. Abusos os mais variados poderiam 
. surgir: num prédio, por exemplo, total
mente alugado, os inquilinos poderiam 
. querer se dar ao luxo de ter dez empre
gados, entradas ou "halls" magnificen
tes etc. -:- tudo correndo evidentemente, 

·por. conta .. do locador, o que é um 
·absurdo. 

. 6. Supérflua é a inclusão do impôsto 
predial entre as obrigações exclusivas 
do locador, uma vez que êle, normal
mente, já o é. 

Superada é, por sua vez, a referência 
à "subscrição obrigatória de letras imo
biliárias prevista nos arts. 31 e 32" da 
,lei, de obrigação do locador. O Decreto
Lei n.0 322, de 7 de abril de 1967, que es
tabelece limitações ao reajustamento de 
aluguéis, e dá outras providências, em 
seu art. 6.0 , revoga, expressamente, os 

. arts. 31 e 32 da Lei n.0 4.494, de 25 de 
. novembro de 1964. Assim, não mais exis
tem as referidas subscrições obrigató

. rias de letras imobiliárias. 

Restaria, assim, do que o projeto pro
. põe, tão-somente as despesas de condo
mínio que, conforme dito, são próprias 
e específicas do uso e gôzo da proprie-

. dade, ou melhor, do locatário . 

7. É preciso salientar que os preços dos 
aluguéis, por longos anos, estiveram con
gelados e só recentemente foi permiti
do o seu reajustamento, dentro de limi-
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tes e de acôrdo com as tabelas percen
tuais expedidas pelo Govêrno. 

Os proprietários, assim, já foram mui
to sacrificados e somente pouco a pou
co foram podendo atualizar os valôres 
dos aluguéis antigos. Não é justo, por
tanto, que, depois de tão curto prazo, já 
se comece a adotar medidas como a 
proposta no projeto, que importam em 
onerar~ outra vez,· os proprietários. Tal 
fato se constituirá, sem dúvida, em ver·
dadeiro desestímulo à indústria de cons
trução civil. 

8. Diante do exposto e tendo em vista 
. que as medidas consubstanciadas no 
projeto serão prejudiciais, a nosso ver, 
tanto para os locadores como para os 
locatários, agravando, ainda mais, o 
problema do inquilinato, opinamos pe
la sua rejeição. 

Sala das Comissões, 6 de. junho de 
1968. - Carvalho Pinto, Presidente -
Attilio Fontana, Relator - José Ermí
rio - José Leite -· Leandro Maciel -
·João Cleofas - Edmundo Levi - Be
zerra Neto. 

PARECER 
N.o 562, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto . de Lei da Câmara n.0 28~ 
de 1966 (n.o 2.815-B/65, na Câmara). 

Relator: Sr. Paulo Torres 

· O objetivo do projeto de lei, ora tra
zido ao exame desta Comissão; é modi
ficar o art. 30, da Lei n.0 4.494/64 -
que·. regulá a locação de prédios · urba
nos - para o fim de obrigar o locador 

. ao .pagamento das despesas de condo
mínio, impôsto predial e subscrição de 
letras imobiliãrÚts. 

A Comissão de Economia opinou pela 
rejeição do projeto, ante os seguintes ar
gumentos do Senador Attílio Fontana, 
relator da matéria: 

1. as despesas de condomínio são 
inerentes ao uso da propriedade; 

2. o impôsto predial já é obrigação 
do locador, sendo supérfluo, por 
isso mesmo, sua inclusão em nô
vo texto de lei; 

3. está superada a referência à subs
crição obrigatória de letras imo
biliárias, prevista nos arts. 31 e 
32, da Lei n.0 4. 494/64, que fo
ram expressamente revogados 
pelo Decreto-Lei n.0 322, de 7 de 
abril de 1967. 

· As despesas de condomínio, evidente.: 
mente, correm por conta de quem está 
no exercício da posse de determinado 
imóvel. Na locação, é verdade que não 
ocorre a transferência do domínio da 
coisa locada, mas o locatário de qui
nhão ideal de um condomínio passa a 
·exercer a posse e, conseqüentemente, a 
utilizar os serviços comuns ao mesmo 
condomínio, que representam despesas. 
Contrai obrigação, portanto, sendo in:. 
coerência que se procure atribuir ao lo
cador a dívida· contraída pelo locatário. 

Convém assinalar que o proprietário 
de imóvel sempre é visado pelos que pre
tendem assumir a defesa dos inquilinos, 
·mediante a criação de dificuldades ao 
locador. O autor do projeto, por exem
plo, afirma que não é justo cobrar do 
locatário as despesas de condomínio. Diz 
êle: · 

"A separação econômica entre a pro
priedade e o gôzo dos bens, desde 
que não disciplinada com critério, 
poderá trazer u:ina série de incon
venientes, levando no caso em aprê
ço aquêle que juridicamente tem a 
posse da propriedade (locatário) a 
resgatar· as obrigações que incidem 
sôbre a mesma, e que naturalmen
te são de responsabilidade do pro
prietário (locador)." 

Ora, no caso das despesas de condomí
nio, a obrigação não incide sôbre a pro-
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priedade, mas sôbre o uso dela. Quem 
a utiliza, portanto, deve pagar as des
pesas decorrentes dos serviços utilizados. 

A pressão econômica imposta aos pro
prietários de imóveis foi, durante muito 
tempo, fator de retraimento do setor 
privado, no que se refere à construção 
de habitações. Isso trouxe conseqüências 
prejudiciais ao País, cuja crise habita
cional atinge proporções gigantescas. 

Desestimular-se a indústria de cons
truções, mediante sobrecarga de obriga
cães ao locador, é contrariar a política 
do atual Govêrno, que defende o inqui
lino sem criar embaraços aos proprietá
rios. 

A. bem da verdade, é bom que se afir
me que, na matéria, o atual Govêmo 
tei:n assumido posição definida em fa
vor dos que pagam aluguel. Essa defesa 
do inquilino, porém, não vai ao extremo 
de desestimular a indústria de constru
ções, mediante sobrecarga de obrigações 
ao locador ou imposição de embaraços 
aos proprietários. A política do Govêrno 
é realística e, por isso mesmo, foge às 
tiradas demagógicas, de conseqüências 
nocivas ao País. 

Diante do exposto, consideramos ino
portuno é inaceitável o projeto em exa
me, . votando, por isso mesmo, pela sua 
rejeição. 

Sala das ·comissões, em 19 de junho 
de 1968. - Argelniro de Figueiredo, Pre
sidente - Paulo Torres, Relator - Fer
nando Corrêa - Carlos Lindenberg -
.José Leite - Mem de Sá, de acôrdo 
quanto à parte referente a impostos por 
entender que a parte restante do pro
jeto escape .. à competência desta Comis
são- José Ermírio- Manoel Villaça
Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O Sr. Presidente da República 
enviou telegrama de condolências ao Se
nado, cuja leitura será feita pelo Sr. 
Lo-secretário. 

É lido o seguinte: · 
"Gab Militar Brasília DF 541-70-· 
241620 

Ex.mo Senador Gilberto Marinho 

Presidente Senado Federal -

Brasília, DF 

599 de 24,;.06-68. Apresento a V. Ex. 
et aos dignos membros Senado Fe
deral vg em nome Govêrno et no 
meu próprio vg sinceros votos pesar 
pelo desaparecimento ilustre Sena
dor Paulo Sarasate vg cuja passa
gem pelas duas Casas Congresso 
Nacional tanto dignificou vida par
lamentar vg com assinalados servi
ços a seu Estado natal et ao País vg 
sob a inspiração mais elevados pre
ceitos morais pt. Arthur· da Costa et 
Silva - Presidente República." 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Há, sôbre a mesa, requerimentos 
de autoria do Sr. Senador Lino de Mat
tos, cuja leitura vai ser feita pelo Sr. 
Lo-secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 810, de 1962 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro dos 
Transportes o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0
) É o Lóide Brasileiro obrigado a 

executar serviços associados às 
emprêsas designadas para operar 
em suas linhas? 

2.0 ) Em caso afirmativo, concede a 
estas emprêsas alguma participa
ção nos transportes e até mesmo 
na receita? 

3.0
) Ainda, em caso afirmativo, qual o 

montante que despendeu o Lóide 
Brasileiro, no ano de 1967 e de 
janeiro do corrente ano até a 
presente data, com a citada par
ticipação? 



-368-

4.0 ) A imposição ao Lóide Brasileiro 
de aceitar a situação referida no 
primeiro quesito não constitui 
uma forma para acobertar possí
veis fracassos das emprêsas con
correntes, o que evidencia inacei
tável proteção? 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 811, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na ·formà regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. -Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido de informa
ções: 

1.0 ) O termo aditivo ao contrato de 6 
· de julho de 1967, assinado por és

se Ministério e o de Educação. e 
Cultura, no valor de 30 milhões 
de dólares, para aquisição de ma
terial escolar, foi firmado com o 
Govêrno da República .Democrá
tica Alemã ou com a firma Deu
tsche Export und Imporigesells
chaft Feinmechanik-Optik m.b. 
h., de Berlim? 

2.0 ) Algum material destinado ao rea
parelhamento do· ensino superior, 

· referido naquele contrato, possui 
similar nacional? (Em caso afir
mativo, relacionar êsse material 
e apresentar os motivos que jus
tificam essa medida.) 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 812, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Há algum estudo ou projeto, nes
se Ministério, visando à raciona-

lização da política de preços dos 
adubos, inseticidas e máquinas 
agrícolas, para que os lavradores 
brasileiros possam, com auxílio 
dessa Secretaria, adotar as prá
ticas técnicas recomendadas pela 
ciência agronómica? 

2.0 ) Em caso afirmativo, enviar cópia 
do referido documento. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.0 813, de 1968 

Sr. Presidente: 

. Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao. Ex.mo Sr. Ministro da 
• .!igricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Foram submetidos à aprovação 
da Diretoria do IBRA os seguin
tes contratos: 

a) com a firma GEO--EXPLORA
ÇóES-PESQUISAS GEOLóGI
CAS LTDA., para examinar a 
fertilidade do solo da FAZEN
DA VEccm no Estado do Rio 
de Janeiro, no valor de 60 mi
lhões de cruzeiros velhos; 

b) com a firma ORMESA, para 
"Revisão de Normas" do Ins
tituto,. recebendo mensalmen
te 7 milhões de cruzeiros an
tigos; 

c) com a firma ORMESA, para 
"Estimativas de Terras Públi
cas e Levantamento de Areas 
de Imóveis Rurais", no valor de 
· 47 milhões de cruzeiros anti
gos, quando somente o IDRA 
possui os dados para êsse tra
balho; 

d) com a firma ORMESA para 
"Encontro de Ocupação do 
Território", no valor de 18 mi
lhões de cruzeiros antigos e 
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até agora sem apresentar re
latório final, embora já paga? 
(Fornecer cópias autenticadas 
dos referidos contratos); 

2.0 ) 'quais os componentes das firmas 
GEO -EXPLORAÇõES PESQUI
SAS. GEOLóGICAS E HIDROLó
GICAS LTDA. e da firma .' ... 

. ORMESA? 

3.0 ) Os componentes dessas firmas 
exercem funções no IBRA ou têm 
parentes em função de relêvo 
nessa Autarquia? (Em caso afir-

. mativo, relacionar os nomes e 
funções dessas pessoas). 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -. Os requerimentos lidos vão à 
publicação e serão, em seguida, despa
chados . l'.ela Presidência . 

Há sôbre a mesa projeto de lei, de au
toria do Sr. Senador Lino de Mattos, cuja 
leitura vai ser feita pelo Sr. 1.0-Secretá
rio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 71, de 1968 

Acresce parágrafo a artigo da Lei 
n.o 4. 504, de 30 de novembro de 1964 
(Estatuto da Terra) . 

O Congresso Nacional ~ecreta: 

Art. 1.0 - Ao art. 65, da Lei n.0 4.504, 
de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da 
Terra). é acrescentado o seguinte pará
grafo 5.0 : 

· "§. 5.0 - O disposto neste artigo não 
· se aplica às terras situadas nas es

tâncias hidrominerais e climáticas." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação. 

Art 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

· Justificação· 

Estabelece o art. 65 da Lei n.0 4. 504 
que o imóvel rural não. é divisível em 
áreas de dimensão inferior à constitutiva 
do módulo. de propriedade rural. 

Por seu turno, o Decreto-Lei n.0 57, de 
18 de novembro de 1966, que àltera dis
positivos sôbre lançamento e cobrança do 
impôs to sôbre a. Propriedade Territorial 
Rural, determina, em seu art. 11, que, pa
ra fins de transmissão a qualquer título, 
na forma do art. 65 da citada Lei núme
ro 4. 504, nenhum . imóvel rural poderá 
ser desmembrado ou dividido em áreas de 
tamanho inferior· ao quociente da área 
total pelo número de módulos constantes 
do certificado de cadastro. · · 

Ora, se é certo que a proibição da ven-. 
da parcelada de -terras, na forma esta
belecida nos .referidos· dispositivos legais, 
constitui, em tese, medida oportuna e 
acertada, não deve ela, no entanto,· ser · 
es~endida às terras localizadas nas es
tâncias climáticas e hidrominerais. .. 

Com efeito, a mesma lei que dispõe sô
bre o Estatuto da Terra determina, no 
capítulo dos Objetivos e dos Meios de 
Acesso .à Propriedade Rural, que a Re
forma Agrária tem por finalidade esta
belecer sistema de relações entre o ho
mem e o uso da terra,· de molde a pro
mover o desenvolvimento' do País. 

Ainda o art. 18 do mesmo citado capí
tulo preceitua que· um dos objetivos da 
desapropriação, meio indispensável à 
efetivação daquela reforma; é permitir a 
recuperação econõmica das diversas re
giões do País. 

No caso das terras nas estâncias hi
drominerais e 'climáticas, a exigência do 
IBRA,· ao cadastrar as propriedades 
agrícolas, de fixar um módulo indicativo 
da área mínima em que pode ser dividi
da a. propriedade, é inteiramente desca
bida, pelas seguintes razões: 

·a) as necessidades e características 
daquelas regiões são bem diferen-
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tes das demais, exigindo, assim, 
uma legislação especial; 

b) vários empreendimentos urbanís
ticos justificam plenamente a e
xistência, nas estâncias hidromi
nerais e climáticas, de pequenas 
áreas; 

c) tendo estas estâncias como finali
dade primacial propiciar saúde a 
quem a perdeu, é mais do que jus
to e natural que os moradores das 
capitais e grandes cidades as pro
curem para seu repouso ou recu
peração. 

Não há, destarte, qualquer justificati
va para que o IBRA entrave com aquela 
exigência o desenvolvimento das regiões 
hidrominerais e climatéricas, dificultan
do aos habitantes dos centros urbanos a 
aquisição de uma chácara ou de um sítio, 
para o "relax" necessário à vida trepi-

. dante que levam. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 1968. 
- Lmo de Mattos. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 4.504, DE 30 DE 
NOVEMBRO DE 1964 

(Estatuto da Terra) 

Art 65 - O imóvel rural não é divi...; 
sível em áreas de dimensão inferior à 
constitutiva do módulo de propriedade 
rural. 

§ 1.0 
- Em caso de sucessão causa 

mortis e nas partilhas judiciais ou ami
gáveis, não se poderão dividir imóveis em 
áreas inferiores às da dimensão do mó
dulo de propriedade rural. 

§ 2.0 - Os herdeiros ou os legatá
rios, que adquirirem por sucessão o do
mínio de imóveis rurais, não poderão di
vidi-los em outros de dimensão inferior 
ao módulo de propriedade rural. 

§ 3.0 - No caso de um ou mais her
deiros ou legatários desejar explorar as 

terras assim havidas, o Instituto Brasi
leiro de Reforma Agrária poderá prover 
no sentido de o requerente ou requeren
tes obterem financiamentos que lhes fa
cultem o numerário para indenizar os 
demais condôminos. 

§ 4.o -· O financiamento referido 
no parágrafo a.nterior só poderá ser con
cedido mediante prova de que o reque
rente não possui recursos para adquirir 
o respectivo lote. 

Castello Branco - Milton Soares de 
Campos - Arthur da Costa e Silva. 

O SR. LINO ·DE MATTOS - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, para justificar 
o projeto que. acaba de ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -.Tem a palavra o Senador Lino 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Lê a se
guinte ·justificaÇão./ Sr. Presidente 
estabelece o art. 65 da Lei n.0 4.504 que 
o imóvel rural não é divisível em. áreas 
de dimensão inferior à constitutiva do 
módulo . de· propriedade rural. 

Por seu turno, o Decreto-Lei n.0 57; de 
18 de novembro· de 1966, que altera dis
positivos sôbre lançamento e cobrança 
do Impôsto sôbre. a Propriedade Rural, 
determina, em seu art. 11, que, para 
fins de transmissão a qualquer título, na 
forma do art. 65 da citada Lei n.0 4.504, 
nenhum imóvel rural poderá · ser , des
membrado ou dividido em áreas de ta
manho inferior ao quociente da área to
tal pelo número de módulos constantes 
do certificado de cadastro. 

Ora, se é certo que a proibição da ven
da parcelada de terras, na forma esta
belecida nos referidos dispositivos legais, 
constitui, em tese, medida oportuna e 
acertada, não deve ela, no entanto, ser 
estendida às terras localizadas nas es
tâncias climáticas e hidrominerais. 

Com efeito, a mesma lei que dispõe 
sôbre o Estatuto da Terra determina, no 
capítulo dos Objetivos e dos Meios de 
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Acesso à Propriedade Rural, que a Re
forma Agrária tem por finalidade esta
:belecer sistema de relações entre o ho
mem e o uso da terra, de molde a pro
mover o desenvolvimento do País. 

Ainda o art. 18 do mesmo citado capí
tulo preceitua que um dos objetivos da 
desapropriação, meio indispensável ·à 
efetivação daquela reforma, é permitir a 
recuperação econômica das diversas re
giões do Pais. 

No caso das terras situadas nas estân
cias hidrominerais e climáticas, a exi
gência do ffiRA, ao cadastrar as pro
priedades agrícolas, de fixar um módulo 
indicativo da área mínima em que pode 
ser dividida a propriedade, é inteiramen
te descabida, pelas seguintes razões: 

a) as necessidades e características 
daquelas regiões são bem diferen
tes das demais, exigindo, assim, 
uma legislação especial; 

b) vários empreendimentos urbanís
ticos justificam plenamente a 
existência, nas estâncias hidromi
nerais e climáticas, de pequenas 
áreas; 

c) tendo estas . estâncias como fina
lidade primacial propiciar saúde 
a quem a perdeu, é mais do que 

· justo e natural que os moradores 
das capitais e grandes cidades as 
procurem para seu repouso ou re
cuperação. 

Não há, destarte, qualquer justifica
tiva para que o IBRA entrave com aque
la exigência o desenvolvimento das re
giões hidrominerais e climáticas, difi
cultando aos habitantes dos centros ur
banos a aquisição de uma chácara ou 
de um sítio, para o "relax" necessário à 
vida trepidante que levam. 

Sr. Presidente, parece-me - e deixei 
bem claro - que há necessidade de se 
modificar a legislação referente ao mi
nifúndio. 

Efetivamente, nas chamadas cidades 
climáticas ou hidrominerais não tem 

fundamen~o estabelecer que nenhuma 
propriedade pode ser dividida abaixo do 
módulo fixado, porque, conforme li na 
justificação, há necessidade indiscutível 
da existência de pequenas chácaras, de 
pequenos lotes, para a construção de re
sidências para tratamento de saúde. 

Estou certo de que os nobres colegas 
integrantes das comissões técnicas per
manentes irão aprovar a minha propo
sição, assim como também o Plenário, 
porque ela se justifica. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE · (Gilberto Mari
rinho) - A Presid~ncia recebeu ofício do 
Sr. lVIinistro Ivo Arzua, que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

G.M. n.0 00346/Br. 

Senhor Presidente: 

Tenho a grata satisfação de dirigir-me 
a Vossa Excelência, para transmitir-lhe 
convite extensivo aos ilustres componen
tes dessa Egrégia Casa do Congresso Na
cional, para, na qualidade de Membros 
de Honra, abrilhantarem com suas pre
senças o II Congresso Nacional da Agro
pecuária, a realizar-se nesta Capit8.1, no 
período 'cte 24 a 28 de julho próximo. 

Valho-me do ensejo para reiterar-lhe 
os meus protestos de alta estima e dis
tinta consideração - Ivo A.rzua. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
rinho) - Há oradores inscritos. Tem a 
palavra o nobre Senador Arthur Virgílio. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, quando do último conflito en
tre os estudantes e a Policia no Estado 
da Guanabara, ocupei esta tribuna a fim 
de apreciar os lamentáveis aconteci
mentos, proferindo palavras de concita
menta à concórdia, ao diálogo, à com
preensão. Não foi outro o comporta
mento de representantes oposicionistas, 
todos interessados em que o País saia 
dêsse clima de intranqüilidade, todos an
siosos para que a Nação se reintegre em 
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têrmos de entendimento para a criação 
de um clima propício às atividades de 
todos, em benefício da solução dos gra
ves problemas nacionais e do impulsio-, 
namento seguro desta Nação para o por
vir. l!:sses apelos, entretanto, Sr. Presi
dente, não foram ouvidos. Aquela pre
venção que se levantou contra a moci
dade brasileira depois da nomeação para 
o Ministério da Educação de um homem 
sem as condições mínimas para enten
der-se com jovens, o Sr. Suplicy de La
cerda, aquêle ambiente que êsse Ex-Mi
nistro criou ainda persiste, lamentàvel
mente. Formação retrógrada, que ainda 
não saiu do século XV, cidadão que 
pensa resolver problemas de opinião 
queimando livros, apreendendo livros, 
que não hesitou em propor, também, a 
queima da prova dos excedentes, para 
a solução dêsse problema, estabeleceu 
uma filosofia de orientação no Ministé
rio da Educação e Cultura que, até hoje, 
não foi superada. E o estudante brasi
leiro, o jovem brasileiro, que amanhã 
terá que· nos substituir nos postos de di
reção dêste País, continuou marginali
zado, todos os seus movimentos recebi
dos .como subversão, como agitação, co
mo baderna. 

O resultado, Sr. Presidente, é que no 
dia 20 dêste mês houve uma assembléia 
pacífica de universitários, na Reitoria da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, 

. e que apesar de pacífica, ocasionou mais 
sangue derramado naquela cidade-Esta
do. Outras vidas ceifadas à sanha poli
cial, alargando-se ainda mais q fôsso en
tre o Govêrno e a classe estudantil. 

Sr. Presidente, já agora não há como 
se esconder um plano preestabelecido vi
sando à cÍ'iação de ambiente que propi
cie medidas ainda mais truculentas, ain
da mais violentas, visandq às liberdades 
públicas. 

Sr. Presidente, os jornais que noticia
ram os fatos - "Correio da Manhã", 
"Diário de Notícias", "Jornal do Brasil" 
e todos os outros órgãos de imprensa -

forâ.m unânimes em condenar a brutali
dade policial, a covardia com que agi
ram as tropas de choques, e o desrespei
to, mais clamoroso e abominável, à inte
gridade física dos jovens, fôssem rapazes 
ou fôssem môças. 

Não utilizarei, Sr. Presidente, o "Cor
reio da Manhã", êsse grande órgão da 
imprensa continental, cuja trajetória na 
vida brasileira é um exemplo de cons
tante dedicação às causas da liberdade e 
da democracia. É um jornal que faz opo
sição ao Govêrno. Utilizarei, Sr. Presi
dente, outro grande jornal da ex-Capital 
da República, o "Jornal do Brasil", órgão 
que apóia o Govêrno, imparcial na ori
entação que dá aos seus editoriais, mas 
que não pôde deixar de registrar as la
mentáveis e sangrentas ocorrências do 
Estado da Guanabara, sem uma conde
nação formal e veemente. 

Reuniram-se os estudantes em assem
bléia pacífica - mõças e rapazes - e 
os líderes foram entender-se com o Rei
tor e o Conselho Universitário. O diálo
go processou-se em têrmos respeitosos: 
troca de razões, debates de posições e 
de teses. o próprio Vice-Reitor, Clemen
tina Fraga Filho, por intermédio de um 
professor que compareceu ao "Jornal do 
Brasil", afirmou que os estudantes se 
comportaram de forma atenciosa e: pací
fica, sem encurralar o Reitor e professô
res, como anunciou o jornal "O Globo", 
mas apenas procurando o entendimento, 
a retomada do diálogo que se faz neces
sário a fim de que cessem, de vez, êsses 
choques e os estudantes tenham, pelo 
menos, um mínimo de suas reivindica
ções atendidas. 

Que houve entretanto, Sr. Presidente? 
Vou substituir as minhas palavras pelas 
do "Jornal do Brasil": 

(Lendo.) 

"ESTUDANTES SAíRAM AO PENSAR 
QUE PM ABANDONARA Cl!:RCO 

A decisão de sair da Reitoria fôra to
mada uma hora depois que correu o boa-
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to de que o Governador Negrão de Lima 
mandara retirar as tropas da PM, que 
estavam em frente à sede do Iate Clube 
e não mais eram vistas. 

Mas as tropas não haviam saído. Um 
dos choques foi para atrás do campo do 
Botafogo, perto do Hospital Rocha Maia. 
o outro escondeu-se junto à entrada do 
Túnel Nôvo. Os estudantes não tiveram 
chance de saber disso porque os agentes 
do DOPS que policiavam os portões da 
Avenida Pasteur prendiam todos os que 
se aventuravam a sair. 

CONFIANÇA 

Enquanto isso, lá dentro da Reitoria, 
acompanhado de alguns professôres e 
dos cinco deputados, o Reitor interino 
Clementina Fraga Filho afirmava que o 
dispositivo policial tinha-se retirado e 
que, embora êle não tivesse conseguido 
voltar a se comunicar com o Governa
dor, tinha a palavra do chefe do policia
mento, de que não haveria repressão. 

"- Eu acredito na palavra, porque o 
dia em que não acreditar mais, é me
lhor largar tudo. Para mostrar que 
acredito, vamos sair todos, o Reitor à 
frente, com professôres e deputados. 
Agora, vamos sair quietos, como eu pro
meti, para que êles mantenham a sua 
promessa. Em silêncio, em pequenos 
grupos, dissolvendo logo. em seguida." 

A promessa do Reitor de sair à frente 
foi aplaudida pelos estudantes, que en
tretanto comentaram o fato de que, dos 
20 professôres que tinham participado da 
assembléia, estavam presentes apenas 
seis. 

DESCONFIANÇA 

Logo em seguida falou Vladimir Pal
meira, dizendo que os estudantes apre
Ciavam o gesto do Reitor, mas não de
viam confiar, porque "gorila não tem 
palavra". 

· - . Vamos sair - disse - mas por 
aquela porta. 

Era a ,porta que dá para os fundos da 
Escola de Economia, com saída pela 
Venceslau Brás. 

A ordem pôs em movimento imediata
mente a vários estudantes que, com au
xílio de ripas e ferros que serviram de 
alavanca, puseram abaixo a porta, que 
esta v a trancada. 

Logo os estudantes estavam no cam
pus, no escuro, enquanto o Reitor co
mandava: 

- Vamos sair aos grupos, uns vão pa
ra a esquerda, outros para a direita, e 
outros ainda pa·ra a frente, dissolvendo 
logo em seguida. Vamos em silêncio e 
não mostrem as armas ostensivamente. 
Não vai acontecer nada. 

Eram 19h 25m. 

PAIS AFLITOS SOCORREM OS FILHOS 

Cêrca de 100 estudantes, que conse
guiram entrar a tempo no Botafogo, ar
rombaram um portão que leva ao cam
po de futebol da Escola de Educação Fí
sica, no terreno ao lado do Canecão e 
escaparam da Polícia, ficando refugia
dos ali até altas horas. 

Muitos conseguiram voltar e dezenas 
não saíram pelo portão, só voltando com 
o Reitor Clementina Fraga, que exigiu 
dos PMs que não invadissem os terrenos 
da Universidade, porque "eu vou percor
rer tudo e os estudantes que estiverem 
aí dentro sairão comigo". 

O sargento que comandava o choque, 
a duras penas e a custa de muitos gri
tos, conseguiu fazer com que alguns de 
seus homens voltassem e parassem de 
agredir os estudantes. Alguns presos fo
ram libertados pelo sargento que, às vê
zes, precisava. usar de energia para reti
rar os estudantes das mãos dos soldados. 
Em seguida, entregava-os aos professô
res e aos médicos do Hospital Psiquiátri
co que tentavam acalmar os policiais 
junto com os professôres no portão de 
saída. 
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o Reitor Clementina Fraga encontrou 
poucos estudantes em sua busca pelos 
terrenos da Faculdade, devido à escuri
dão e porque os escondidos já não se ar
riscavam a atender seus apelos. Voltou 
para o portão principal da Reitoria -
onde estavam concentrados vários agen
tes do DOPS - e proibiu novamente a 
entrada de qualquer policial. 

- Isso aqui é a Universidade e vocês 
tem que respeitar. 

-Nós respeitamos- responderam al
guns agentes do DOPS, mas todos os 
que pisarem na rua serão presos. 

CEM ESCAPARAM AO CJ!:RCO DA PM 

Eram cêrca de 20h 15m. quando come
çaram a chegar mães e pais de alunos, 
impedidos de entrar. No entanto, quan
do a mulher do jornalista Osvaldo Pe
ralva exigiu, aos gritos, que a deb{assem 
entrar para ver a filha- "o carro dela 
está aqui e ela não está no carro" - um 
professor resolveu atendê-la e estendeu 
a permissão aos demais. 

-Eu sou mulher do diretor do Correio 
da Manhã e vou entrar nessa bagunça 
de qualquer maneira - gritava a Sra. 
Peralva. 

Os agentes do DOPS não tiveram co
ragem de impedi-la, mas um ameaçou 
esvaziar os pneus de seu automóvel. 

-Você deve ir ali e esvaziar para ver 
o que acontece - respondeu ela. - Isto 
aqui é uma democracia, meu caro. Meu 
carro é propriedade privada; bota a mão 
nêle que eu quero ver. O carro não foi 
tocado. 

O Presidente do Botafogo, Sr. Altemar 
Dutra de Ca.stilho, chegou ao clube às 21 
horas. Nervoso, bastante irritado, exigiu 
explicações do Inspetor Mário Borges, 
que chefiava a ação da PolÍcia, sôbre "a 
invasão da sede pelos policiais". 

- Nós não invadimos, Presidente, a 
invasão foi dos estudantes - respondeu 
o policial. 

-Como não invadiram? Vocês entra
ram aqui e o clube é propriedade priva
da. Quem deu licença para vocês entra
rem? 

Confuso, o policial limitou-se a expli
car que "estou cumprindo ordens". 

Acompanhado pelo Vice-Presidente 
Rivadávia Correia Méier, o Sr. Altemar 
Dutra de Castilho dirigiu-se então à 
portaria e ligou para o Governador Ne
grão de Lima, a quem informou que "is~ 
to está transformado em uma praça de 
guerra". 

- Governador, há apenas um policial 
de baixa categoria e êle me disse, quan
do exigi explicações,, que estava cum
prindo ordens. Peço-lhe que mande pa
ra cá um policial de gabarito. 

Após o telefonema, o Vice-Presidente 
comentou, aturdido: 

- Como está êste País, meu Deus! 

- É, mas isso vai ter de acabar -
afirmou o Presidente, já de nôvo ao te
lefone, agora para falar com seu irmão, 
o General João Dutra de Castilho, Co
mandante da Vila Militar. A cunhada 
a tendeu e informou que o marido saíra 
havia 40 minutos para a Vila Militar. 

- Tens o telefone de lá? Quero infor.:. 
má-lo do que está acontecendo - e a. 
partir daí o Sr. Altemar Dutra de Cas
tilho passou a tentar um cantata com o 
irmão. 

BOTAFOGO FICOU CHEIO 
DE GAS LACRIMOGJ!:NEO 

Os policiais, principalmente do DOPS, 
invadiram os jardins do Botafogo e que
riam quebrar as vidraças da sede social 
para jogar bombas. Foram impedidos aos 
gritos. Alguns dêles sacaram suas armas 
e começaram a atirar para cima. O gru
po todo gritava insistentemente, usando 
a tática de impressionar, mas, ao ver que 
os estudantes não saiam, resolveu jogar 
bombas dentro da sede. 
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Na primeira sala invadida estava o Di
retor de Futebol do Botafogo, Sr. Djalma 
Nogueira, que protestava aos gritos ante 
a ordem dos policiais para que ficassem 
"todos de mão na cabeça". 

- Não ponham a mão em cima de 
mim, isso aqui não é casa de vo'cês. Fa
çam o favor de respeitar os sócios do clu
be, que estão praticando esporte. 

A ORDEM 

Ao fundo, viam-se vários menores ten
tando cobrir o rosto com as camisas. Ao 
lado, numa quadra, os perseguidos cor
riam de um lado para outro, enquanto 
alguns recebiam socorro, deitados no 
chão. Os estudantes foram descobertos e 
os policiais começaram a gritar: 

-· Todo mundo de mão na cabeça e em 
coluna por um. Vamos lá, vamos lá. 

Pela porta principal do Botafogo co
meçaram a sair môças e rapazes com as 
mãos à cabeça, levando tapas dos poli
ciais. 

- Todo mundo deitado aí na grama e 
de mãos na nuca - disseram os policiais, 
·aos palavrões. 

A um casal que estava sentado e abra
çado, os policiais disseram: 

- Acabou o namôro, vamos deitando 
de barriga para baixo e você, sua vaca, 
vamos parar de chorar, pois você ainda 
não viu nada. 

Do lado direito da sede, 56 estudantes 
encontrados na quadra receberam ordem 
para ficar de pé, com o rosto virado para 
o muro, e assim permaneceram até que 
foram levados para os carros. 

A PRISAO DO LíDER 

De ·repente, descobriu-se que havia 
mais estudantes no campo de futebol, 
que estava às escuras. A chegada dos po
liciais foi precedida por uma chuva de 
bombas de gás e logo após o campo foi 
iluminado. Os estudantes foram levados 
em duas filas para a saida principal do 
estádio, todos com as mãos na cabeça. 

- Olha só, pessoal, quem é que eu en
contrei ali naquele canto - gritou um 
policial que trazia um rapaz alto, barbu
do, seguro pelo cinto. 

-Você está aí, nêgo?- indagou outro 
policial. - Você nem sabe a quanto tem
po a gente queria te pegar. Quer dizer 
que você era o bonzão, não é? 

Os policiais se referiam ao líder estu
dantil, Antônio Alves da Silva Marrocos 
Neto, que foi obrigado a se deitar na gra
ma, de bruços, ladeado por duas filas de 
estudantes com as mãos na cabeça. 

A fila da dire1ta tinha 46 estudantes e 
a da esquerda tinha 93. 

Os policiais rodeavam os estudantes, 
glosando-os: 

- Vamos dar vaia, agora não tem mais 
nenhum machão por aí? Na assembléia, 
vocês falam, agitam, ameaçam e agora 
ficam com essa cara de sofredores. Ca
dê a coragem de v9cês? 

AS OFENSAS 

Alguns policiais tratavam as môças 
com respeito, mas outros chegaram até 
a dar.-lhes beliscões nos seios e nas náde
gas, enquanto diziam: 

- Como é suas prostitutas? Cadê os 
livros de esquerda que vocês estudam? 

- Olha, pessoal, essa aqui é bem gosto
sinha, parece até a Lollobrígida, essa va
gabunda. 

- Você está com mêdo queridinha? 
Isso é só o comêço, o pior vem depois. 

A conversa era a mesma em volta das 
môças até que houve uma ordem para 
que elas fizessem uma fila para que fôs
sem levadas para o DOPS. 

FILA INDIANA 

Obrigados a formar em fila indiana, 
os estudantes receberam tapas, socos e 
cassetetadas dos soldados da PM e agen
tes do DOPS aos sair da sede do Botafo
go de Futebol e Regatas para as viatu-
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ras policiais, a agressão foi suspensa com 
a chegada do Deputado estadual Salva
dor Mandim. 

De revólver em punho, o Inspetor Má
rio Borges, do DOPS, advertia os estu
dantes que "tenho ordens para atirar" e 
ordenava que todos ficassem "muito 
quietos, sem tentar reação". Dentro do 
clube, o universitário Paulo Vasconce
los foi socado e chutado por um homem 
não identificado, diante dos soldados 
da PM. 

O TRANSPORTE 

As môças foram levadas para o cm
bus (da PM) n.0 10.125 e outras viatu
ras, enquanto os rapazes eram encami
nhados aos tintureiros, que partiram 
lotados. 

Antes da chegada das viaturas, os po
liciais preocuparam-se · em separar os 
"subversivos e elementos altamente pe
rigosos", como, por exemplo, o estudan
te de medicina Arnaldo Pereira dos San
tos, que teria consigo panfletos subver
sivos. 

Ao chegar à sede do Botafogo, "para 
assistir os estudantes", o Professor Mi
guel Chalub, da Universidade Católica, 
foi ofendido pela mesma pessoa que 
atacara o universitário Paulo Vascon
celos. 

POLíCIA. SURP~EENDEU E LOGO 
. ATIROU AS BOMBAS 

Ninguém queria sair na frente, mas, 
a pouco e pouco, os estudantes foram 
abandonando a Reitoria. Nervosos, de 
braços 'dados, êles encaminharam-se 
para ·o lado do Hospital Psiquiátrico, 
·sem saber que iam sair exatamente em 
frente ao local onde, a apenas 20 metros, 
estava um dos choques que fingira reti
rar-se. 

Quando os primeiros estudantes che
garam à calçada da Avenida Osvaldo 
Cruz, tomando a direção da Rua da 
Passagem e da sede do Botafogo, nas 
proximidades do largo em frente ao Tú-

nel Nôvo - onde se escondia o outro 
choque da PM - apareceram policiais 
que estavam perto do Hospital Rocha 
Maia, alguns com máscaras contra gás 
lacrimogêneo, e começaram a atirar 
bombas. Os que já haviam saído corre
ram e os outros ficaram no terreno da 
Faculdade. 

GRITOS INúTEIS 

Vários soldados agrediram rapazes e 
môças com golpes de cassetetes. O Reitor 
Clementina Fraga e alguns professôres, 
aos gritos, exigiram que a Policia pa
rasse de bater e de atirar gás lacrimo
gêneo. O sargento que comandava um 
dos choques obedeceu às ordens do 
Reitor e seus homens ficaram ao lado 
direito do portão por onde saíam os es
tudantes prontos a entrar em ação. 

Tudo parecia que ia acabar ·em paz, 
porque havia poucos estudantes .presos 
c ínenos espancados. A saída dos estu
dantes, sob a supervisão e proteção dÇl 
Reitor Clementina Fraga e dos profes
sôres, se processava normalmente. En
tretanto, quando mais de 500 estudantes 
já haviam saído, o outro choque- o que 
estava escondido próximo ao Túnel Nôvo 
- começou as agressões, com bombas de 
gás e cassetetadas. Os agentes ·do DOPS, 
distribuídos nas ruas próximas, se junta
ram aos PMs e instalou-se o pânico en
tre os estudantes . 

. úNICA SAíDA 

Cêrca de 300, a maioria môças, con
. seguiram · escapar porque atingiram a 
Rua da Passagem, que estava despoli
ciada. Os demais, entretanto, voltaram 
pela Rua Venceslau Braz. Quando os 
policiais do choque contido pelo Reitor, 
no portão de saída, avistaram os estu
dantes em correria pela rua, em frente 
à sede do Botafogo, imediatamente sa
caram as bombas de gás lacrimogênio e 
começaram a agredir a todos. 

As 19h35m, os estudantes começaram 
a furar o cêrco pelo lado da Avenida 
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V'enceslau Brás, correndo em direção ao 
Túnel de Copacabana e entre os carros 
que vinham do centro da Cidade. 

Os PMs investiram contra o grupo jo
gàndo bombas de gás e os estudantes re
vidaram com pedras e coquetéis Molotov, 
·sem que nenhum dêles explodisse. A Po
lícia, sem máscara contra gases, ·teve 
que retroceder e disso se aproveitaram 
os estudantes para avançar encobertos 
pela fumaça. 

- Lá vão êles escapando - gritou um 
PM, ·.quando grande parte já desaparecia 
em meio aos automóveis. E os soldados 
partiram._para cima dos estudantes, que 
se dividiram em duas frentes: uma foi 
na direção de Copacabana e outra para 
o Botafogo, cuja sede foi invadida. 

Pelo rádio, foi pedida a intervenção 
dos PMs que se encontravam em frente 
ao Pôsto do Touring, ao lado do campo 
do Botafogo; e êsses policiais mudaram 
de itinerário em virtude do gás, mas an
tes prenderam vários estudantes que 
inadvertidamente se aproximaram dêles, 
uma vez que tapavam os olhos com len
ços. 

· Uma môça recebeu violenta pancada 
de cassetete na cabeça e caiu, enquanto 
o PM lhe dizia: 

"_;_ Não quero chôro, não". 

. . Outro estudante recebeu forte pancada 

. e caiu de bruços. Foi levantado pelo fun
do das calças e arrastado em direção ao 
Túnel do Pasmado. 

MUITOS FUGIRAM 

Essa retirada dos policiais, levando os 
presos, ·possibilitou a fuga, de muitos 

·que, amparados uns aos outros, muitos 
sangrando bastante, se metiam no meio 
.do .tr~nsito pedindo caronas. 

- Pelo amor de Deus, dê uma carona 
senão êles nos matam- disse um rapaz 
que amparava uma môça com a perna 
sangrando bastante. 

o motorista não deu atenção, mas logo 
atrás um homem com um lenço no rosto 
abriu a porta do carro e disse: 

- Rápido, rápido, entrem aqui que eu 
levo vocês. 

Até às 22 horas de ontem, nenhum sol
dado da Policia Militar foi atendido no 
hospital daquela corporação, segundo de,.. 
clarações do médico de plantão, Dr. Half 
Bergman (1.0 -Tenente do Batalhão de 
Guardas)." 

Sr. Presidente, tenho a impressão de 
. que isto é suficiente, publicado por. um 
jornal cuja imparcialidade não pode ser 
posta em dúvida J!]ste não se conteve, 
diante da selvageria, da brutalidade, da 
boçalidade de homens açulados contra 
a mocidade, que agem como verdadeiras 
bêstas humanas, que não parecem filhos, 
que não parecem ser pais, embora al
guns o sejam. 

Como conseqüência dessa violência, 
Sr. Presidente, aí estão os acontecimen
tos do dia 21. Revoltados, indignados 
com o que sofreram quando, pacifica
mente, procuravam entender-se com os 
seus mestres, os· estudantes saíram, no
vamente, à rua, e o resultado todos sa
bemos: pelo menos, quatro mortos, pes
soas que nada tinham a ver com o mo
vimento estudantil caíram vitimados 
pela sanha policial e também um solda
do, vitima e mártir, que está sendo ex
plorado pelos homens responsáveis pe
la segurança do Estado da Guanabara, 
cujo· cadáver está sendo levantado co

. mo um biombo, a esconder sua incapa
cidade e o seu despreparo para garan
tir a ordem e a tranqüilidade numa 
grande cidade como é o Rio de Janeiro. 

·Enquanto fazem encenação no entêrro 
dêsse soldado - cuja morte todos nós 
lamentamos e sentimos - a Polícia es
conde os cadáveres das outras pessoas 
que foram ·vítimas de suas balas, para 
que êles não possam receber, sequer, a 
homenagem do povo da Guanabara. 

E, depois de tudo isso, Sr. Presidente, 
o que se lê, ainda, são. ameaças. Não 
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parte das autoridades responsáveis uma 
palavra de concitamento à ordem ou ao 
entendimento. Apenas ameaçam, ape
nas agridem com palavras, apenas de
safiam e julgam-se heróis, Sr. Presiden
te. Se a Nação só tivesse que se orgulhar 
de heróis dêsse gabarito não teríamos 
que registrar uma só página de bravura 
na nossa História. Se a Nação pudesse 
considerar heroísmo, êsse tipo de co
vardia de homens armados até os den-

' tes a lutar contra môças, contra jovens 
' -de 16 a. 20 e poucos anos, esta Naçao 

não teria História, Sr. Presidente, esta 
Nação não teria heróis. 

Eu gostaria que fôsse testada a bravu
ra dessa gente, em igualdade de condi
ções, numa luta, para que ficasse eviden
ciado que ela não é o que demonstra 
diante dos estudantes. 

Sr. Presidente, essa dissensão está se 
alastrando; o imprevisível é o que temos 
diante de nós. Ontem, recebi, em minha 
casa, um grupo de estudantes da Uni
versidade de Brasília, môças e rapazes. 

Parece até incrível, Sr. Presidente, mas 
é verdade, em plena Capital da Repúbli
ca, com os Podêres funcionando, no 
exercício de suas atribuições. 

Antes das seis horas da manhã poli
ciais invadiram a Universidade de Bra
sília e não se lil;llitaram a ocupar o 
Campus, invadiram também os dormi
tórios dos estudantes, inclusive das mô
ças, Sr. Presidente! Retiraram as môças, 
em trajes íntimos, de seus leitos e pre
tenderam levá-las assim, para· o Campus, 
depois de insultá-las da forma mais tôr
pe, mais ignominiosa, enquanto outros 
acordavam. os rapazes, que nada esta
vam faz~ndo, senão dormir, descansar, 
a cacetadas, a bordoadas. Não satisfei
tos com isso, fecharam a única passa
gem por onde deveriam sair rapazes e 
môças, a esbordoá-los para colocá-los 
depois, como já haviam feito no Rio de 
Janeiro, deitados, na grama, com as 
mãos na nuca. 

Sr. Presidente, eu pergunto: como se 
comportaria o Presidente Costa e Silva 
se alguém fizesse isso com uma sua fi
lha? 

Como se comportaria o Ministro da 
Guerra se, tamém, uma sua filha so
fresse êsse vexame? Como se conduziriam 
o Ministro da Justiça e o Diretor da Po
licia Federal se um sicário fardado, pago 
pela sociedade, entrasse no dormitório 
em que sua filha se encontra em trajes 
íntimos, e procedesse como procederam 
êsses policiais?! Como se comportaria 
Vossa Excelência, Sr. Presidente, como 
nos comportaríamos, todos nós, se isso 
ocorresse com uma filha nossa?! 

Pois, Sr. Presidente Gilberto Marinho, 
tal ocorreu em Brasília, na Capital da 
República, às barbas das maiores auto
ridades desta Nação! 

Haverá alguma punição?! Irão apu
rar, irão chamar à responsabilidade ês
ses facínoras transformados em policiais, 
êsses facínoras que, ainda há pouco, nos 
envergonharam, perante representantes 
das nações latino-americanas, colocan
do-se ali, às portas do Congresso, em 
trajes de cafajeste, a prender e a revis
tar carros, e que só abandonaram o cêr
co devido à interferência de alguns par
lamentares?! 

Ficaram, jovens entre 18 e 21 anos, 
na fria madrugada de Brasília, deitados 
na grama, com as mãos na nuca, cer
cados de heróis, por bravos policiais 
nunca testados em igualdade de condi
ções, por heróis que ainda não conse
guiram e, talvez, não consigam nunca, 
demonstrar sua bravura, quando em 
igualdade de condições no combate. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite-me V. Ex.a. um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Meu 
eminente colega, V. Ex.o. está pronun
ciando discurso veemente mas, infeliz-
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mente, com pouco comparecimento dos 
Srs. Senadores, ora em trabalho nas 
Comissões. V. Ex.a deve estar observan
do o silêncio dos presentes, mas, pela 
fisionomia de cada qual, notará que to
dos estão ouvindo e sentindo as pala
vras de protesto de V. Ex.a., po'is todos, 
como eu, sentem, no intimo,. tôda essa 
desgraça. Há alguma coisa de consôlo 
para todos nós: é que, já a estas. horas, 
todos os companheiros de V. Ex.a nesta 
Casa, quer do seu Partido quer do Par
tido adversário, todos estão sentindo a 
necessidade de se restabelecer a paz no 
País; de acabar, de uma vez por tôdas, 
de erradicar êsse regime policial contra 
o idealismo da mocidade. Não tenhamos 
dúvida, meu eminente amigo, de que 
V. Ex.a exprime o sentimento de tôda 
a Nação. Não há homem de bem, de 
boa formação moral que não repudie 
êsse processo de violência contra estu
dantes que reivindicam, nas ruas, aquilo 
que lhes parece justo. É preciso pôr têr
mo, eminente Senador, a esta situação 
degradante para a nossa Pátria, de avil
tamento aos nossos foros de cultura, e 
que possamos reintegrar o Brasil na 
verdadeira politica de sensatez, ·da or
dem, do progresso e do desenvolvimento 
que êle precisa ter. É mister tenhamos 
a coragem de afirmar que temos obser
vado erros de lado a lado. Os erros da 
mocidade, naturalmente, são perdoáveis 
e justificáveis amplamente, p e I a cir
cunstância de que a mocidade é susce
tível a êsses sentimentos de paixão, e 
quando pensa estar defendendo ideal 
justo, é difícil afastar a mocidade do 
seu caminho e impossível afastá-la pela 
violência. Érro maior, porém - tem ra
zão V. Ex.a - é o do Govêrno, o das 
autoridades governamentais do Estado 
e das autoridades federais, sobretudo, 
quando, diante de problema de tanta 
gravidade, essas autoridades não encon
traram, ainda, o processo normal de 
resolver a crise. Parece-me, Senador, 
que não seria difícil a um estadista, e 
não será difícil ao eminente Presidente 

da República, resolver a situação sem 
humilhar os estudantes, sem espaldei
rá-los, sem aviltar a mocidade patricia 
que nos merece todo o respeito e todo o 
acatamento, de homens públicos com 
responsabilidade na vida do Pais. Não 
parece difícil, eminente Senador, por
que talvez algumas medidas sugeridas 
pelo diálogo - têrmo que quase já per
deu o significado pelo uso e apelos cons
tantes que têm sido feitos em nome 
dêle, e que se está tornando, pela repe
tição, quase que decadente. Mas, em 
verdade, é ainda o diálogo· o têrmo real, 
o têrmo justo e· adequado para tentar-se 
solucionar a situação. Bastaria exami
nar, de um lado, as reivindicações le
gítimas dos estudantes que as defen
dem, justas, como temos conhecimento. 
V. Ex.a há de lembrar-se que deu co
mêço a esta crise uma reclamação feita 
pela totalidade dos estudantes que se 
hospedavam no Calabouço, 110 Rio de 
Janeiro, na Guanabara. Reclamação por 
comida melhor, mais decente, mais com
patível com a dignidade dos estudantes. 
E, até hoje, êste problema não teve so
lução. Há os excedentes em tôda parte. 
Há uma estrutura geral, que a moci
dade anseia ver modificada pelas refor
mas, dando-se uma nova estruturação 
à vida cultural dêste País. Nesta fase, 
em que tôda a humanidade sente a ne
cessidade de reformas substanciais, de 
reformas de estrutura, no Brasil, a mo
cidade brasileira tem igual direito de 
reclamar aquelas medidas que venham 
colocá-la ao nível de cultura da moci
dade dos outros países do mundo. De 
modo que não é a solução condigna, 
razoável e adequada, essa da violência. 
A violência, como se· tem dito, como 
dizem todos os escritores de Direito Pú
blico, a violência nada constrói; a vio
lência é a desordem; a violência é o cri
me; é a insegurança, é a incapacidade 
para governar. Tem V. Ex.a. a nossa so
lidariedade de homens de bom senso, 
homens que desejam a paz e o progresso 
dêste País. Não são homens de baderna, 
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não são homens esquerdistas, para quem 
quanto pior melhor. São homens que 
desejam ver a Pátria feliz, os Podêres 
Federais administrando esta Nação so
frida, e levando-a a um progresso mais 
sensível, que nos honre mais. Senador 
Arthur. Virgílio, temos bom senso, temos 
espírito público. Aí está um Govêr:rio 
que enfrentamos como oposicionistas, 
mas temos os corações voltados para 
êle, desejando que êle ·promova com o 
seu esfôrço, com o seu patriotismo, o 
bem geral do povo brasileiro. Desejamos 
a Pátria feliz, e não podemos deixar de 
olhar com repúdio essa ação material 
de violência brutal e de selvageria, que 
ora se pratica. É certo que o Govêrno 
deve ter a sensibilidade de compreen
der que liberdade sem disciplina é anar
quia. Há necessidade de disciplina. É 
impossível a existência humana sem 
essa disciplina, sem a limitação de di
reitos, sem a limitação de atividades 
soc1a1s para .a manutenção da ordem 
social. V. Ex.a creia, e disto eu estou 
certo, que mesmo sem estar recebendo 
apartes de seus companheiros de todos 
os partidos, não obstante todos estão 
sentindo a necessidade de que o Go
vêrno tome providências sérias, imedia
tas, de um lado, para ouvir as · reivin
dicações legítimas da classe estudantil 
que sempre tem merecido, em tôdas as 
nações civilizadas, o maior apoio; e, do 
outro lado, deixe ·fora, para repressão 
que se fizer . necessária, aquêles que es
tão cruelmente aproveitando a paixão 
justificável da mocidade estudantil, para 
influí-la lançando-a contra · baionetas, 
levando-a às ruas para enfrentar sol
dados alucinados e, conseqüentemente, 
sujeitando-se a essa brutalidade a que 
estamos assistindo em vários Estados 
do Pais, como, aliás, no mundo inteiro. 
v. Ex.n tem a minha solidariedade, a 
solidariedade dos nossos cofegas de Par
tido. E, fique certo que, mesmo sem a 
palavra de nossos adversários, aqui pre
sentes, todos sentimos a justiça das ex
pressões veementes que V. Ex.11 ora pro-

nuncia nesta manhã, e todos desejamos 
que êsse clima se modifique, que essa 
barbárie cesse. Que a mocidade seja 
reposta no lugar condigno de uma clas
se que, na verdade, pela inteligência, 
representa os maiores anseios de gran
deza moral e material desta Pátria. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Grato 
pelo aparte, eminente Senador Argemiro 
de Figueiredo. 

Em verdade, a tônica dos discurso:: 
oposicionistas, do nosso nobre Líder, 
Senador Aurélio Vianna, e de outros 
Senadores do MDB, que se pronuncia
ram a respeito de crises anteriores, foi 
a mesma -:- a condenação da violência 
e a conclar.nação ao entendimento. 

os discursos caracterizam-se, todos, 
no rumo do chamamento para êsse diá
logo, que ainda não foi, sequer, tentado, 
da parte do Govêrno que, ao invés de 
convocar a juventude para uma troca 
de razões, ameaça; que, longe de ouvi
la e procurar a solução para as suas 
reivindicações que sabemos justas, usa 
a repressão. 

Já· está demonstrado que, quando as 
autoridades se dispõem a .escutar, nada 
acontece, não se verificam excessos ou, 
apenas, raros excessos, como foi o caso 
do dia 20. 

Aqui está, 
blicação do 
título: 

Sr. Presidente, outra pu
J ornai do Brasil, com o 

"ASSEMBLÉIA FOI FEITA. 
SEM DESORDEM 

o Diretor da Divisão de Documenta
ção, Estatística e Publicidade da Univer
sidade Federal do Rio de Janeiro, Pro
fessor Pedro Paulo Lomba, fêz questão 
de vir ontem, pessoalmente, ao Jornal 
do Brasil, apesar de estar com o braço 
machucado e intoxicado com gás Iacri
mogênio, para afirmar que "o debate 
com os estudantes transcorreu na mais 
perfeita ordem, com professôres e todos 
os membros do Conselho Universitário, 
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além do Vice-Reitor, presentes espon
tâneamente, para ter um diálogo aberto, 
franco, algumas vêzes inclusive rude, sô
bre problemas de interêsse direto da co
munidade universitária". 

O porta-voz da Reitoria considera que 
a concentração permitiu "um debate de 
nível superior com alunos e professôres 
debatendo o problema das verbas fe
derais, a autonomia e os métodos de de
fesa interna da Universidade". Frisou 
q~e "em momento algum houve coação 
à direção e que nenhum professor foi 
tomado como refém, como foi divulgado 
pela Hora do Brasil: os professôres esta
vam presentes de livre e espontânea von
tade, participaram do debate e se mos
traram solidários com os alunos, mesmo 
na hora do choque com a Polícia, sendo 
tão atingidos, quanto êles". 

OS FATOS 

É. o seguinte o relato dos fatos pelo 
porta-voz da Reitoria, Professor Pedro 
Paulo Lomba: 

"- os alunos se concentraram no 
anfiteatro, juntamente com o Vice
Reitor, o Conselho Universitário e 
vários professôres que conhecem os 
alunos melhor do que êstes cordeiros· 
fardados, para debater os problemas 
universitários, no âmbito universi
tário. Durante mais de cinco horas 
discutimos nossos problemas. Não 
foram cogitados temas políticos ge
rais - internacionais ou nacionais 
- a não ser os diretamente ligados 
com a Universidade, como, por exem
plo, a necessidade de verbas e de 
recursos cada vez maiores por fôr
ça · da necessidade de alterar a es
trutura física da Universidade, con
siderada pela UNESCO o conjunto 
universitário mais complexo do 
mundo". 

- Os líderes estudantis fizeram tô
das as perguntas que desejavam fa
zer e tiveram oportunidade de ficar 
sabendo que a Universidade está coe-

sa em tôrno de objetivos autênti
cos - · afirmou o Diretor da Divisão 
de Documentação, Estatística. e· Pu
blicidade da UFRJ. · 

· - Quando o debate terminou o Vi
ce-Reitor :fêz o levantamento do cêr
co policial e deixou bem claro, jun
to às autoridades, que o desejo de 
todos os presentes era que a mani
festação se dissolvesse· em paz, como 
tinha· transcorrido até então. 

- Não tendo conseguido .resposta 
das autor~dades, o Vice-Reitor dis
pôs-se a provar, pessoa,lmente, o ca
ráter ordeiro da manifestação, sain
do à frente dos alunos, ·por trás da 
Universidade. Mas a 200 metros do 
portão, no campus da Universidade, 
já era sensível a explosão de bom
bas de gás lacrimogêneo. O Sr. Cle
mentina Fraga Filho foi à rua con
versar com as autoridades, enquanto 
alunos e . professôres seguiam pela 
calçada. Neste momento, uma quan
tidade incalculável de bombas de gás 
lacrimogêneo caiu por todos os la
dos, logo seguida de demonstração 
de fôrça policial, que atingiu a to
dos indiscriminadamente. 

-Os professôres, a partir dêste mo
mento, ·perderam o col1trôle da si
tuação, pois todos tentavam fugir 
do gás asfixiante e da violência -
contou o Professor Pedro Paulo Lom
ba, concluindo que "a Reitoria acre
ditou até o fim no caráter ordeiro 
e maduro do movimento e, se os cho
ques de Policia tivessem sido retira
dos, nada· teria acontecido." 

Ora, Sr. Presidente, os baderneiros não 
são os estudantes. A baderna partiu das 
autoridades, da polícia e êsse soldado 
vítima e essas outras czuatro vítimas, 
cujos corpos a polícia esconde, devem 
ser creditados à responsabilidade única 
e exclusiva das autoridades .. 

Uma reunião pacífica e ordeira, como 
afirma a Reitoria da Universidade Fe-
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deral do Rio de Janeiro, terminou dessa 
forma. E, para vergonha desta Nação, 
no dia seguinte, os jornais ·estampavam 
fotografias de rapazes e môças voltados 
para um muro, que o Diário de Notícias 
classificou de "muro da vergonha", com 
as mãos para cima. Moças e rapazes dei
tados ao chão, cercados pelos heróis da 
polícia militar da Guanabara, dando a 
impressão de que esta não fôra uma foto 
tirada no Rio de Janeiro, mas, no cen
tro da luta cruenta que se verifica en
tre o Norte e o Sul cio Vietnam; 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO....;_ Concedo, 
com prazer, o aparte a V. Ex.a 

O Sr. Lino de Mattos - Nobre Sena
dor Arthur Vir'gílio, tudo o que V. Ex.a 
está denunciando à Nação é rigorosa
mente a expressão da verdade. Direi ri
gorosa e desgraçadamente. Em fins de 
1963 e começos de 1964 as mulheres bra
sileiras saíram às ruas no "Desfile do 
Rosário" e um outro denominado "Por 
Deus e pela Faniília". Em março de 1964, 
entre os argumentos apresentados pelos 
responsáveis pela Revolução de 1964, es
tavam as manifestações femininas. É 
uma alerta· que nós, do Movimento De
mocrático Brasileiro, fazemos às autori
.dades governamentais. As mulheres bra
sileiras estão e não podiam deixar de 
estar solidárias com a juventude estu
dantil da nossa terra. Permite V. Ex.n 
que eu mcorpore, no oportuno pronun
ciamento que faz neste instante, a ma
nifestação de uma das entidades expres
sivas das mulheres do meu Estado, que 
é a Cooperação Social Feminina, nestes 
têrmos: · 

"A COOPERAÇAO SOCIAL FEMINI
NA, órgão . que congrega mulheres, 
mães de família, comerciárias, ban
cárias, funcionárias públicas, pro
fessôras, operárias, vem há muito 
acompanhando contristada a vio
lência contra a nossa juventude, re
presentada nas figuras de nossos fi-

lhos, irmãos e conterrâneos, movida 
pelo seu grande desejo de partici
par dos destinos da Pátria. 

A integração da nossa juventude, 
que representa mais de 50% da po
pulação brasileira, é justa, legíti
ma, e. permitirá que esta Pátria 
seja mais fraterna, mais equânime e 
mais de todos os brasileiros. 

Em face dos últimos aconteci
mentos havidos no País e principal
mente na Guanabara, apelamos aos 
nossos dirigentes para que cessem 
as violências e cumpram os com
promissos de entendimentos com a 
nossa mocidade. · 

Com a nossa orientação, evitare
mos que êles sem apoio, sem orien
tação, sirvam de armazém de pan
cadaria daqueles cuja missão pre
cípua seria a de estarem defenden
do o património moral de nossos fi
lhos e filhas. 

A A injustiça, a arbitrariedade e a 
violência clamam revolta. 

Mães brasileiras! Apoiar nossa ju
ventude é nosso dever! 

São Paulo, 22 de julho de- 1968-
Elisa Romero Castilho - Terezinha 
Godoy Zerbine - Maria José Men
donça - Alzira Coelho Fernandes 
- Esperança Guerra - Yolanda 
Bighetti - Terezinha Ferreira -
Elza dos Santos - Anésia Pacheco 
da Silva Telles". 

Assinam o manifesto integrantes da 
Comissão Diretora da entidade. É o bra
do da mulher brasileira na defesa dos 
seus filhos. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO- V. Ex.a 
me concede 'úande honra, incorporando 
ao meu discurso êsse manifesto, que en
cerra a apreensão da mulher brasileira, 
da mãe brasileira, diante dêsse clima de 
verdadeiro terror implantado no País, 
que faz com que a mãe fique sempre 
intranqüila quando o· filho sai de casa. 
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Eu presenciei, Sr. Senador Lino de 
Mattos, há pouco, o que representa isso. 
Estive na pequena República da Guate
mala, faz 15 dias, e senti o drama da
quele povo, dividido numa luta radical 
entre direita e esquerda, que 'formaram 
seus grupos terroristas, que anunciam as 
vítimas que vão alcançar e que, à luz do 
dia, metralham e matam, na cidade de 
Guatemala. Quando o menino atrasa 
cinco ou dez minutos, de volta da escola, 
já a mãe fica apreensiva, a telefonar 
para onde possa colhêr uma informação, 
temerosa de que o seu rebento haja sido 
seqüestrado ou haja tombado vítima de 
uma bala perdida, nas lutas de rua, que 
ali se travam. A noite, a cidade de Gua
temala se transforma quase que num 
deserto, porque a população teme sair 
às ruas e ser vitimada por êsses choques 
entre a direita e a esquerda. 

Já estamos quase atingindo a êsse es
tado de coisas, Sr. Presidente. Nós, aqui 
em Brasília, que temos filhos no Rio de 
Janeiro, não sabemos o que poderá acon
tecer amanhã com um dêles, diante das 
condições que as próprias autoridades 
estão tolerando, talvez até estimulando, 
para alcançar obj etivos que não serão 
úteis, certamente, à democracia brasi
leira e aos destines do País. 

Agora mesmo recebo uma comunica
ção de que os líderes estudantis estão 
sendo caçados, na Guanabara, como se 
fôssem criminosos de alta periculosida
de, com fotografias distribuídas em De
legacia de Polícia e proj etadas na tele
visão, a fim de serem presos, certamen
te depois de presos torturados e, nin
guém. fique em grande dúvida, talvez 
também até assassinados. 

É assim que estão procurando resol
ver o problema estudantil, com êsse acir
ramento de ódios, de rancores, com essa 
irreversibilidade de posição, esquecidos 
muitos dêsses que estão assim proce
dendo de que também têm filhos, de que 
êsses filhos também sentem. os mesmos 
anseios, lutam pelas mesmas reivindica-

ções, que poderão tombar, também, ama
nhã, vítimas da bala assassina de um 
policial desatinado, mal orientado e até 
estimulado à prática do crime. 

Eu jantava, ontem, na residência de 
um amigo, na Superquadra 106, quando 
ouvi ruídos .de sirenes e vi, pela janela 
do 'apartamento, movimentação e cor
rerias. 

Sabem V. Ex.as por quê? Porque na 
área da quadra estavam reunidos alguns 
garotos conversando apenas, palestran
do. apenas, sei:n nenhum intuito de fazer 
qualquer manifestação, foram violenta
mente presos, empurrados para dentro 
da viatura da polícia - dêsses heróis 
que a sociedade está pagando, atualmen
te, para esbordoar. nossa mocidade -
debaixo de cassetete e de ponta-pés. 

Vi uma mãe em pranto, Sr. Presiden
te, dizendo que não tinha para quem 
apelar. Respondi-lhe que não interferi
ria, porque tinha a certeza de que mi
nha interferência não resultaria em 
coisa alguma, ~ois uma autoridade que 
admite sejam invadidos os dormitórios 
de 'môças, como foram, anteontem, na 
Universidade de Brasília; uma autorida
de que permite donzelas sejam expostas 
ao deboche de policiais que as arranca
ram das camas em trajes íntimos; uma 
autoridade que age assim não tem sensi
bilidade alguma, não poderia ser auto
ridade em . um País de formação cristã 
do nosso; deveria ter vivido noutra épo
ca, à época de Hitler ou de Stalin. 

Desgraçadamente, a situação é esta. O 
quadro que temos diante de nós é •êste. 
E foram êsses .homens, que hoje se mos
tram alheios a êsses fatos, que toleraram 
essas violências, .foram êsses homens que, 
em 1964, violentaram a ordem legal, der
rogaram uma Constituição e implanta
ram um regime que, diziam, era para 
servir à pureza do sistema democrático 
de Govêrno e para a defesa das prerro
gativas individuais, de princípios cris
tãos e da dignidade humana. 
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Sr. Presidente, lanço meu protesto 
contra o que houve no Estado da. Gua
nabara e em Brasília. Faço uma oblata 
aos céus pelas vítimas que tombaram e 
louvo a atitude de um governador que 
agiu com serenidade, o Sr. Abreu Sodré, 
de São Paulo. Ontem os 'estudantes saí
ram à rua, na grande Capital paulista. 
Houve alguns excessos, porque não. ne
go que em meio a es:sas manifestações 
há, também, os extremistás que se in
filtram e procuram explorar o ardor e a 
bravura dos jovens para seus objetivos 
escusos. Mas apesar dos excessos, apesar 
das distorções, como a agressão ao Esta
do de São Paulo, a uma farmácia do 
Exército, não se repetiram as doloro.., 
sas ocorrências da Guanabara e São 
Paulo não tem por que chorar, neste mo-' 
mento, nenhuma vítima. O que prova, 
Sr. Presidente, que a repressão é que 
provoca a·. desordem, que a repressão, co
mo na da · Guanabara - é que provoca 
a. baderna, que causa vítimas, que ali
menta a desunião e o ódio. 

. J:>ara onde . vamos? Ninguém sabe. O 
estado geral é de perplexidade, é de an
siedade. Não se iludam, porém; os ho-. 
mens da nossa geração ou da geração 
um pouco acima da minha que est~o no 
Govêrno. Não se iludam quanto a isto: 
pela ordem natural das coisas deixare
mos êste mundo primeiro do que êles é 
não há nada, não há violência, não há 
prepotência, não há truculência, não há 
assassinato, não há nada .que detenha 
essa mocidade na sua luta para implan
tar em nosso País um·regime que corres
poncht aos seus anseios jovens, um re
gime livre dessas . discriminações odio
sas .que aí estão, 'um regime que' seja; o 
pálio protetor de todos os· brasileiros, 
e é isso, tenho certeza, que a mocida
de brasileira ·deseja neste instante. 
(Muito bem! Muito bem! ·Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Aurélio Vianna. 

· O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, como 
líder do meu Partido e representante da 
Guanabara deveria, ao certo, ter ocupa.
do a tribuna em primeiro lugar, mas re
cebi do meu companheiro de bancada a 
comunicação de que êle já estava pre
parado para falar e que iria usar da pa
lavra. E o fêz com brilhantismo,. repre
sentando o . pensamento, assim o creio, 
do próprio .Senado Federal, na tese que 
acaba de defender. 

Agorá, principalmente, como represen
tante da Guanabara, estou usando da 
palavra para continuar a análise que 
venho fazendo dêsse grande problema, 
que é o problema da nossa juventude, 
particularmente da juventude universi
tária. Que o problema é universal, nin
guém o contesta. Que é um conflito de 
gerações, há dúvidas quanto à afirmati
va que alguns fazem nesse sentido. 

.. Será que a juventude atual não pode 
conviver pacificamente com os velhos, 
com os de mais idade, com os homens 
de mais experiência? E daí o conflito, 
tão proclamado de gerações que não se 
entendem, que não se ·compreendem. 
Voltaríamos à época em que os ·moços 
de certàs tribos eliminavam os vt::lhos 
porque êstes eram considerados pêso 
morto, desnecessários, inúteis? 

O conflito é de ordem ideológica? O 
conflito é de princípios? É a luta entre 
o capitalismo, de um lado, a liberal de
mocracia de. um lado, e o comunismo do 
outro lado? É entre o neo-fascismo ou o 
fascismo, que ressurge em certos países 
do mundo, e os outros sistemas vigen
tes em alguns outros países? 

Já hoje, em perplexidade, todos per
guntam: qual a liberal-democracia? A 
francesa, que está em conflito com ·a 
norte-americana? Qual o socialismo:· . o 
praticado na Suécia ou o socialismo sus
tentado pelo Partido Trabalhista Inglês? 
Qual o comunismo: o sustentado por 
Moscou ou o sustentado por Pequim? 
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Ou o sustentado pela Iugoslávia? Ou o 
sustentado pela Tcheco-Eslováquia? 

Qual o sistema: o de Israel ou o da 
Suíça? Ou o da Itália? 

Estamos, portanto, num mundo de in
terrogações. Ninguém sabe o que acon
tecerá amanhã. 

E essa insegurança gera tôda a .inquie
tação que se nota no mundo inteiro. Nós 
estamos vivendo de discutir violências, 
protestar contra violências. E a violên
cia é universal. 

Deveríamos silenciar diante da violên
cia, partam elas de onde partirem? Não, 
principalmente nós, que nos colocamos 
no centro de defesa das liberdades indi
viduais e coletivas, de defesa daqueles 
grandes princípios que, infelizmente, 
não estão sendo postos em prática, e 
que se ·encontram insculpidos na Carta 
das Nações Unidas: o direito à vida ple
na e liberta do mêdo, do homem e do 
cidadão. 

O conflito é gerado pelo subdesenvol
vimento? E por que também há confli
tos nas nações desenvolvidas? 

Segundo alguns, o conflito gerado pe
la juventude só existe nos países super
capitalistas ou infracapitalistas. E por 
que o conflito estourou, e aí está, nas 
nações comunistas, nas mais avançadas 
como nas mais atrasadas, na culta 
Tchecoslováquia como na China, que 
está ainda no início da sua grande re
volução? 

Sr. Presidente, ou a crise tem como 
ponto central a liberdade? 

Falávamos, doutra feita, sôbre a exi
gência da juventude, rebelada em al
guns países socialistas e comunistas: 
Nós temos pão, nós temos terra, isto é, 
possuímos um sistema em que nós vive
mos e estamos livres da fome, da misé
ria, do analfabetismo, da ignorância. 
Mas onde está a liberdade? Pão e terra, 
e, também, liberdade, é o que Lenine 
prometeu. Mas, onde está a liberdade? 

E, então, alguns analistas perguntam: 
será êste o fundamento, a causa primei
ra do grande conflito a que a humani
dade assiste? 

Mas, de outro lado, há países que as
seguram plena liberdade ao povo e à 
sua juventude, para que se manifestem. 
E, então, alguns observadores pergun
tam: será que a mocidade, nesses países, 
que tem plena liberdade de expressão, 
está inconformada também? E está in
conformada por quê? Porque, se tem li
berdade de . expressão o povo daqueles 
países, cujo porta-voz principal é a ge
ração nova, está faltando segurança 
econômica. 

Sr. Presidente, a crise é institucional? 
Se é uma crise de estrutura, se é uma 
crise institucional, qual a nova estrutu
ra que deve substituir esta? - Quando 
eu falo esta, é esta brasileira, é esta 
norte-americana, é esta russa, é esta 
chinesa, é esta de todo o mundo. Qual 
a nova estrutura? Se a história da hu
manidade, seguni::lo um pensador cujo 
nome me falha agora, é a história da 
s~bstituição das estruturas, qual a es
trutura que deve substituir, repito, a que 
hoje se conhece no mundo inteiro, nas 
suas naturais diferenças? 

E a segunda e grande pergunta: qual 
a nova estrutura pela qual se bate a mo
cidade, a juventude? Qual a nova es
trutura politica, a nova estrutura social, 
o nôvo sistema de organização do Esta
do pelo qual se bate a juventude, em 
rebeldia e inconformada, no mundo in
teiro? Confesso, honestamente, que des
conheço. 

O que eu posso afirmar, categorica
mente, sem mêdo, sem receio de qual
quer contéstação, é que a juventude do 
mundo inteiro deseja desenvolvimento, 
progresso, paz, compreensão, fraternida
de, liberdade e amor. 

No desenvolvimento e no progresso es
tá a parte econômica, a satisfação ple
na das necessidades do homos econo
micus. 
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E relembro as palavras do próprio 
Cristo: "Nem só de pão vive o homem, 
mas de tôda a palavra que sai da bôca 
de Deus." Nem só de pão vive o homem, 
isto é, o homem para viver precisa de 
pão, mas, nem só de pão vive o homem: 
também, das palavras que saem da bôca 
de Deus. E o próprio Deus, encarnado no 
Cristo, assim se exprimiu: "Se o Filho 
- isto é, o Cristo - vos libertar, verda
deiramente sereis livres,· e conhecereis 
a verdade e a verdade vos libertará". 

Pão, portanto, e liberdade. O Deus da 
liberdade está presente em todos os 
acontecimentos; queiramos, ou não 
queiramos, independente da nossa von
tade, êle está presente. 

Que quer a juventude? 

A eliminação das guerras, dos confli
tos armados, do terror atômico que 
ameaça de . destruição a própria Vida. 

Não sei se os nobres colegas têm no
tado a inquietação da juventude que 
vem num crescendo, à medida que os 
engenhos de guerra, os engenhos de 
destruição se aperfeiçoam, à medida que 
o átomo, ao invés de ser usado para a 
paz, é usado para a destruição. Há um 
paralelismo entre o armazenamento .e a 
construção e o armazenamento de ar
mas de destruição e a inquietação da 
juventude. 

Mas porque a juventude é mais ati
va, fixamo-nos nela. Mas a, inquietação 
é generalizada. Todos estamos inquietos. 
A interrogação é feita por todos nós. 
Apenas a juventude revela aquilo, na 
sua impetuosidade que, muitas vêzes, 
ocultaD1os, embora exista o mesmo sen
timento dentro de nós mesmos, dentro 
de nós, os mais adultos, os mais vividos. 

Sr. Presidente, o que está havendo é 
que certos governantes, inclusive os do 
Brasil, não estão compreendendo os de
sejos da mocidade. Há repressão violen
ta aqui, ali e além, com a diferença 
que, em muitos países, como na própria 
Iugoslávia comunista, o Marechal Tito, 

diante da rebelação da juventude, que 
queria reformas universitárias profun
das, prometeu realizá-las ou abandonar 
o pôsto. 

A diferença está em que um velho de 
setenta e tantos anos, mas de uma ener
gia formidável, cuja autoridade vem da 
resistência que liderou contra o nazi
fascimo, humildemente, bateu no peito 
a sua culpa e declarou que o Estado 
francês, sob a sua direção, não havia 
atentado muito bem para o problema 
universitário; que as universidades con
tinuavam quase que, como na Idade Mé
dia, nas suas estruturas fundamentais. 
Declarou ainda que iria resolver o pro
blema, atendendo ao clamor da juven
tude, embora não permitisse a anarquia. 

No Brasil e em outros países, entre
tanto, como já dissemos noutras vêzes, 
os governantes reconhecem que as es
truturas atuais caem de podres, reconhe
cem que todos nós, através da juventu
de, desejamos reformas profundas no 
nosso sistema de ensino, transformando 
às nossas Universidades não apenas em 
máquinas de palavras, mas em algo que 
construa, e que entregue ao País um 
grupo . especializado, preparado cientifi
camente para fazer face a um mundo 
que duplica a sua . população, cada 30 
anos, reconhece tudo isso e declara: nem 
permitimos anarquia, nem faremos a re
forma. Esta a diferença, a grande di
ferença. 

Sr. Presidente, pergunto, repito, quais 
as novas estruturas pelas quais se bate 
a mocidade? Estará, porventura, ultra
passado o marxismo, a filosofia mar
xista? O Estado baseado nesta filoso
fia? Estará ultrapassada a democracia 
liberal? Lutará a mocidade pela demo
cracia social? A ditadura do proleta
riado, se é que já houve essa ditadura, 
está ultrapassada? Qual a nova estrutu
ra politica pela qual se bate a nossa 
juventude, inconformada, aflita, inquie
ta? 
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É a luta contra o Estado potente c 
que se revela impotente para resolver 
os grandes problemas da atual Huma
nidade? Que há necessidade de refor
mas, todos nós sabemos e reconhecemos 
que as há, particularmente, nós países 
subdesenvolvidos e em desenvolvimento. 

Imaginem o Senado Federal e o povo 
brasileiro se as estruturas atuais forem 
as estruturas dos próximos trinta anos. 
Como viverá a humanidade brasileira, 
daqui a trinta anos, com essa estrutura, 
quando nós, fatalmente, teremos de 180 
a 200 milhões de habitantes no Brasil? 

Um dos jornais mais importantes do 
Brasil, não só da Guanabara, analisan
do o problema, tem esta expressão: 

(Lendo.) 

"Estende-se o horizonte da borras
ca. O Presidente continua impassí
vel. Seus porta-vozes substituem ês
se silêncio anunciando que o Govêr
no, embora não pense em adotar me
didas de exceção, não hesitará em 
suprimir determinadas garantias 
constitucionais. Continua, portanto, 
colocando a questão em têrmos de 
policia." 

Há baderna? Reprima-se a baderna. 
Há necessidade de reformas. Em não as 
fazendo, a baderna continuará. 

(Lendo.) 

"O Sr. Costa e Silva tem repetidas 
vêzes proclamado a sua compreen
são pelos jovens. O seu Ministro do 
Planejamento chegou a lhes elogiar 
o espírito de rebelião, como saudá
vel à consciência nacional." 

Então, conclui o jornal: 
(Lê.) 

"Quer dizer, então, que há nítida 
divisão no Govêrno." 

E eu completaria: nenhuma casa divi
dida permanece de pé. Está escrito. 

(Lendo.) 

"É a impossibilidade de superar es
sa divisão que explica a impassibi
lidade do Presidente? 

O Sr. Costa e Silva terá o apoio da 
Nação se retirar aos jovens os moti
vos justos de seu protesto, atenden
do-os nas suas reivindicações espe
cificas, a começar pelo cancela
mento da politica de repressão ado
tada para conter aquelas mesmas 
reivindiCações. Se não o fizer, esta
rá ampliando a área do inconformis
mo nacional e arrastando o País à 
anarquia e ao caos . " 

Não diz que a juventude é que está 
arrastando o Pais para a anarquia e o 
caos. É o Govêrno, "se não atender· às 
justas reivindicações da juventude". 
Entenda-se: do povo brasileiro . 

Sr. Presidente, falou-se muito na in
vasão do Congresso Nacional pela ju
ventude. Não houve invasão nenhuma: 
a juventude veio abrigar-se no Congres
sq Nacional. O que houve foi um cêrco 
do Congresso Nacional, o que houve foi 
o interêsse de políticos - e quero re.: 
conhecê-lo publicamente - tanto da 
ARENA como do MDB, em resolver o 
impasse. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com mui
to prazer. 

O Sr. Arthur Virgílio - V. Ex. a. diz 
muito bem, êles vieram abrigar-se, não 
invadiram, absolutamente, o Congresso 
Nacional e aqui tiveram um comporta
mento que pode ser considerado exem
plar. Vieram porque haviam sofrido, pe
la madrugada, violência policial: quando 
estavam dormindo, como acabei de citar 
ao Senado, môças e rapazes foram acor
dados debaixo de bordoadas dos poli
ciais. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - V. Ex.a. 
discursou focalizando êste aspecto da 



- 388 

questão, e eu aqui estava intimamente 
confirmando. Tenho amigos, todos nós 
temos amigos entre universitários e pro
fessôres de Brasília, não somente o que 
V. Ex.n. declarou: foram acordadas jo
vens, mocinhas, que se encontravam, al
gumas, de camisola; foram levadas, vio
lentamente, para o pátio da Universida
de, obrigadas a colocarem, já de pé, as 
suas mãos nas nucas. Quando qualquer 
delas pedia para satisfazer uma neces
sidade fisiológica, naturalíssima~ lhes era 
vedado êsse direito. 

Note-se que a tônica do meu discur
so não está naquele sentimentalismo 
piegas que revela sempre a nossa emo~ 
ção e, graças a Deus, nós, latino-ameri
canos, somos · uni povo emotivo, somos 
muito humanos, mas· não podemos deixar 
de revelar êste fato, de compreender a 
revelação do nobre Senador Arthur Vir
gílio com êsses dados. E então aquelas 
môças, principalmente elas, ficavam ali 
constrangidas, terrivelmente constrangi
das, diante de uma atitude brutal, de 
uma atitude ·terrorista, de uma atitude 
que elas não entendiam, não compreen
diam como poderia ser tomada porque, 
em nome da.Democracia, queriam com
bater a violência da juventude, a sub
versão da juventude e a ditadura que a 
juventude queria. 

Sei que todos nós estamos ansiosos de 
ocupar a tribuna para manifestar a sua 
opinião, dar o seu protesto. Ainda e.stá 
aberta esta Casa e ainda podem~s· faiar 
e áesejamos, porque creio que aindà há 
tempo, que venha uma atitude positiva e 
alta, uma atitude de grandeza dos pró
prios governantes, que reexaminem a sua 
pó~üção, o inconformismo, particular
mente da juventude, que .é universal e é 
brasileiro, mas as eclosões, os protestos 
visíveis ainda são sectoriais. Como. que 
grupos ainda esperam que a voz do bom
senso, a voz do equilíbrio se faça ouvir 
pelos que nos governam, pelos que nos 
dirigem. 

Sr. Presidente, fiquem aqui dentro ou 
saiam daqui as palavras que estamos 
pronunciando, estão pronunciadas. Mar
camos a nossa posição. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permita-me 
V. Ex.n. um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA -.Com gran
de prazer. 

O Sr; Arthur Virgílio - E ficam para 
a. História. Ficarão registradas nos nos
sos Anais, e, amanhã, quando os pes
quisadores, os historiadores escreverem 
sôbre esta fase da vida nacional; hão de 
encontrar as palavras que, aqui, proferi
mos neste momento. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Muito 
obrigado. 

Então se compreende estas palavras, 
no caso do Correio da Manhã, naquele 
grande editorial, subordinados ao tema: 
O Limite. Haverá uma abertura bem 
ampla para uma. solução, para solução 
a curto prazo, e para solução a .longo 
prazo. 

"Chegamos ao limite em que a sua 
omissão, a· sua inércia, e a sua ina
petência para um gesto de grandeza 
significarão a abertura de dias 
amargos para o Brasil. E eis o que 
não pode acontecer." 

E fala o Correio da Manhã da atitu
de que o PresidentE) d'eve tomar, êle 
como principal responsável pela politi
ca, em todos os setores, que se pratica 
no Brasil a tual. 

Ninguém ignora que o sistema políti
co brasileiro é o presidencialista ultra 
forte. Se não chegamos a ser uma dita
dura,. temos um sistema político ultra 
forte, repito, e que não está muito dis
tante dos limites que, ultrapassados, fa
riam o Brasil mergulhar na ditadura. 

(Lê.) 

"O Sr. Costa e Silva terá o apoio da 
Nação se retirar aos jovens os mo
tivos justos dos seus protestos, aten
dendo-os nas suas reivindicações 
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específicas, a começar pelo cancela
mento da politica de repressão ado
tada para conter aquelas mesmas 
reivindicações." 

Não é para conter os jovens; é para 
conter as reivindicações dos jovens. 

"Se não o fizer, estará ampliando a 
área de inconformismo nacional e 
arrastando o País à anarquia e ao 
caos." 

E, então: 

"Seremos vitimas do pandemônio, 
mas também êle tragará o seu Go
vêrno ou, pelo menos, destruirá a 
imagem de governante democrata na 
condição do qual se esmera o pró
prio Presidente." 

Sr. Presidente, fique certa a mocida
de, a que nos ouve e aquela que não 
nos ouve; a que tem vindo ao Congresso 
e tem lido apenas referências sôbre nos
sos discursos proferidos aqui dentro, de 
que o problema não é seu apenas, da ju
ventude; o problema é nosso, é do Bra
sil inteiro; dos jovens e dos adultos, é 
universal, é brasileiro; é latino-america
no, é africano, é do superdesenvolvido e 
é do infradesenvolvido. 

Ao invés de nos jogarmos uns c01~trn. 
os outros,· procuremos saber quais são 
os que comungam dos mesmos püncí
pios, e que lutam pelos mesmos objetivos, 
sejam moços sejam velhos. Se todos nós 
lutarmos pelo desenvolvimento, pelo res
peito à liberdade, pelo estabelecimento 
de um sistema autênticamente democrá
tico, pelas grandes reformas estruturais 
e infra-estruturais, que nos unamos -
mocidade e adultos. Ao invés de sermos 
quantidades heterogéneas que não se po
dem adicionar, sejamos quantidades ho
mogéneas que, adicionadas, darão uma 
soma imensa, diante de cuja soma de 
ideais e de princípios comuns nenhum 
govêrno se sustentará, ou compreende
rá, ou terá grandeza para compreender 
e, entendendo, resolverá os grandes pro
blemas nacionais, ou, então, êle se des-

truirá a si mesmo, naturalmente, antes 
mesmo de ser destruído pelos seus ad
versários. 

Sr. Presidente, enquanto a juventude 
lutar, defendendo os princípios que vem 
proclamando, no Brasil inteiro, essa ju
ventude não poderá deixar de contar, 
inteiramente, por completo, com o nos
so apoio. Continue, portanto, defenden
do ·aquelas reformas, defendendo aquê
Ies princípios que trarão dignidade ao 
homem é ao cidadão e, certamente, que 
êsses princípios serão vitoriosos. Conti
nue a sua luta contra a guerra, contra 
a destruição coletiva, pela harmonia dos 
homens em qualquer parte da terra. 
Continue a sua luta pelo desenvolvi
mento, pela ordem social e pela solução 
dos grandes problemas que nos afligem. 
E a mocidade, assim procedendo, estará 
dando exemplo para muitos políticos e 
muitos homens e s c I e r o s a d os pelo 
reacionarismo, que são indignos de vive
rem como políticos numa época de 
transformações como é esta época glo
.riosa em que vive a humanidade. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
-Tem a palavra o nobre Senador Lino 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, con
forme afirmei há dias, recebi denúncias 
seríssimas de que há um plano para a 
destruição do Lóide Brasileiro. 

A semelhança do que fêz, ou está fa
zendo, o Govêrno Federal c'om a Fábrica 
Nacional de Motores, se pretende fazer, 
também, com o Lóide Brasileiro, des
truindo-o através de providências de
sastrosas que estão sendo tomadas. 

Encaminhei já, a propósito do assun
to, alguns requerimentos. Hoje, estou 
encaminhando mais o seguinte ao Mi
nistro dos Transportes : 

1.0 ) É o Lóide Brasileiro obrigado a 
executar serviços associados às em-
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prêsas designadas para operar em 
suas linhas? 

2.0 ) Em caso afirmativo, concede a 
estas emprêsas alguma participagão 
nos transportes e até mesmo na re
ceita? 

3.0 ) Ainda, em caso afirmativo, qual 
o montante que despendeu o Lóide 
Brasileiro, no ano de 1967 e de j a
neiro do corrente ano até a presen
te data, com a citada participação? 

4.0 ) A imposigão ao Lóide Brasileiro 
de aceitar a situação referida no 
primeiro quesito não constitui uma 
forma para acobertar possíveis fra
cassos das emprêsas concorrentes, o 
que evidencia inaceitável proteção? 

Sr. Presidente, dentro dessa orientação 
de colaborar através de requerimentos 
d~ informações, estou encaminhando 
dois ao Ministério da Agricultura. o pri
meiro dêles nos seguintes têrmos: 

1.0 ) Há algum estudo ou projeto, 
nesse Ministério, visando à raciona
lização da politica de preços dos 
adubos, inseticidas e máquinas agrí
colas, para que os lavradores brasi
leiros possam, com auxílio dêsse Mi
nistério, adotar as práticas técni
cas recomendadas pela ciência agro
nômica? 

2.0 ) Em caso afirmativo, enviar có
pia do referido documento. 

O segundo requerimento, dirigido ain
da ao Ministério da Agricultura, está as
sim redigido: 

l.d) ·Foram submetidos à aprovação 
da Diretoria do IBRA os seguintes 
contratos: 

a) com a firma GEO-EXPLORA
ÇOES-PESQUISAS GEOLóGICAS E 
HIDROLóGICAS LTDA., para exa
minar a fertilidade do solo da FA
ZENDA VECCHI no Estado do Rio 
de Janeiro, no valor de 60 milhões 
de cruzeiros velhos; 

b) com a firma ORMESA, para "Re
visão de Normas" do Instituto, rece
bendo mensalmente 7 milhões de 
cruzeiros antigos; 

c) com a firma ORMESA, para "Es
timativas de Terras Públicas" e "Le
vantamento de Areas de Imóveis 
Rurais", no valor de 47 milhões de 
cruzeiros antigos, quando somente o 
IBRA possui os dados para êsse tra
balho; 

d) com a firma ORMESA para "En
contro da Ocupação" do Território, 
no valor de 18 milhões de cruzeiros 
antigos e até agora sem apresentar 
relatório final, embora já paga? 
(Fornecer cópias autenticadas dos 
referidos contratos) 

2.0 ) Quais os componentes das fir
mas GEO-EXPLORAÇÕES PESQUI
SAS GEOLóGICAS E HIDROLóGI
CAS LTDA. e da firma ORMESA? 
3.0 ) Os componentes dessas firmas 
exercem funções no IBRA ou têm 
parentes em função de relêvo nessa 
Autarquia? CEm caso afirmativo, re
lacionar os nomes e funções dessas 
pessoas). 

Conforme se depreende das perguntas, 
trata-se de denúncia com alguma serie
dade. Não se compreende, por exemplo, 
que o IBRA esteja aprovando providên
cias dessa natureza, a primeira delas 
com o dispêndio de 60 milhões de cruzei
ros velhos, outra com o dispêndio de 47 
milhões de cruzeiros velhos e a terceira, 
com 18 milhões, sempre aparecendo, 
pràticamente, a mesma firma, sem que, 
para tanto, tenha sido ouvida a dirc
toria do próprio IBRA. 

E além desta - falo em denúncia que 
recebo, não afirmo - cabe ao Ministé
rio da Agricultura prestar a informação, 
porque é estranho o fato que me chega 
ao conhecimento. 

Enfim, há outro requerimento, o quar
to, dirigido ao Ministério da Fazenda. É 
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matéria que me causou certa apreensão, 
porque temos, no Brasil, firmas indus
triais, firmas comerciais capacitadas a 
fornecer ao Ministério da .Educação e 
Cultura muitos dos materiais. necessá
rios para o melhor desenvolvimento do 
ensino, particularmente do ensino su
perior. No entanto, a informação é de 
que o Govêrno teria despendido 30 mi-
1hões de dólares na aquisição de mate
rial escolar com firma particular sedia
da na Alemanha Ocidental. 

Daí o meu requerimento: 

"Requeiro, na forma regimental, 
seja encaminhado ao Ex.mo Sr. Mi
nistro da Fazenda o seguinte pedido 
de informações: 

1.0 ) O têrmo aditivo ao contrato de 
6 de julho de 1967, assinado por ês
se Ministério e o da Educação e Cul
tura, no valor de 30 milhões de dó
lares, para aquisição de material es
colar, foi firmado com o Govêrno da 
República Democrática Alemã ou 
com a firma Deutsche Export und 
Imporigesellschaft Feinme Chanik 
Optik m. b. h., de Berlim? 

2.0 ) Algum material destinado ao 
reaparelhamento do ensino superior, 
referido naquele contrato, possui si
milar nacional? (Em caso afirmati
vo, relacionar êsse material e apre
sentar os motivos que justificaram 
essa medida.)" 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) -Tem a palavra o Sr. Senador Aa
rão Steinbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, mi
nhas palavras serão poucas e minha 
oração muito curta. Mesmo porque me 
parece estar teimando e perteimando em 
querer fazer-me ouvir sôbre um deter
minado tema em que aquêles que o de
veriam escutar não têm a mínima von
tade de o fazer. Neste marasmo, neste 
silêncio de caverna que tudo isso pare-

ce, eu me pergunto, Sr. Presidente, que 
tipo de Executivo é êste que nos está a 
dirigir, sem prestar a minima atenção 
ao que se passa no Legislativo mais alto 
desta terra. O descaso, o desprêzo, a de
sautoração com que responde - ou não 
responde, melhor seria - ao que se diz, 
ao que se propõe, ao que se idealiza e ao 
que se procura refletir nestas duas Casas, 
das verdades sôbre a situação político
social do povo brasileiro, é uma coisa 
dessas tão .inominável que· não existem 
adjetivos no vernáculo capazes de lhe 
fazer justiça. Parece mais que estamos a 
reincarnar uma côrte onde uma aristo
cracia de privilegiados burocratas se in
cumbe, persistentemente, em filtrar os 
quadros chocantes do que se passa no 
povo, para que sõmente uma imagem 
amena, desvirtuada, suave, minimizada 
e favorável, sempre que possível, possa 
chegar aos olhos do soberano a fim de 
não desagradar-lhe o humor. Ou será 
que o soberano também faz parte dêsse 
clã? Eu não sei e· duvido muito que al
guém o possa afirmar em pleno conheci
mento de causa. 

Sr. Presidente, possivelmente alguns 
de meus ilustres ouvintes possam estar 
estranhando a ênfase causticante destas 
minhas palavras, eu, que já por diversas 
vêzes - e o Plenário é minha testemu
nha -procurei abordar êste assunto, 
êste problema gravíssimo, com a máxima 
serenidade de ânimo e tratamento ele
vado. Por duas vêzes já tive a oportu
nidade de ocupar esta tribuna para sub
sidiar com os meus modestos conheci.:. 
mentes ·aquêles a quem cabe a responsa
bilidade da resolução da questão estu
dantil brasileira. Mas foi em vão, e nisso 
ouvidos de mercador mereceram tanto eu 
quanto inúmeros de meus nobres colegas 
que bem mais causticantes, transpirando 
até revolta, proclamaram daqui o absur
do, o insulto, a ofensa que o tratamento 
governamental à mocidade estudiosa, 
como vem sendo conduzido, representa 
para os foros da civilização de nossa Pá
tria. 
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Primeiro, foram os distúrbios quanto 
ao problema das refeições estudantis, no 
Calabouço. Pessimamente conduzida, sua 
evolução terminou com o morticínio inú
til de um jovem. Choveram discursos. A 
imprensa nacional se viu atolada de de
clarações governamentais, eximindo-se 
de responsabilidade ou transferindo-a -
o que é pior - para minorias de agitado
res profissionais, que diziam estar insu
flando a coletividade estudantil para 
propósitos de destruição das instituições 
politicas vigentes. Como não podia dei
xar de ser, a grande justificativa foi a 
ideologia. Neste chavão, quem procuras
se entender em proj eção o que o Govêr
no queria dizer acabaria percebendo que 
êle dizia que os estudantes nada mais 
eram que vítimas de profissionais da ba .. 
derna. E, chegando a isso, as promessas, 
as propostas de diálogo e atendimento de 
reivindicações não se fizeram esperar. 

Depois, outros tumultos, pelas mesmas 
razões - razões batidas, motivos sabidos 
por todo mundo, que de tão impressos na 
consciência dos homens de direção dêste 
País, eu não estranharia que o Sr. Mi
nistro da Educação vez por outra tenha 
tido pesadelos sôbre isso. Mas diálogo, 
aproximação, tentativa de compreensão 
dos anseios da juventude, do seu desejo 
de estudar e d.e se capacitar para, um 
dia, serem os herdeiros desta Nação -
não houve uma só iniciativa efetiva que 
alguém haja tomado. E o tempo vai pas
sando e, ao invés do que se pediu tão en
carecidamente, surge a ameaça. de se 
transformar em fundações as universi
dades brasileiras, e o Govêrno é justa
mente. o seu patrono, quando todos nós 
sabemos que num país .com esta desor
ganização administrativa qualquer fun
dação é inexequível de sobrevivência. O 
que desejam êles, então? Será o caos? A 
aniquilação, de uma vez por tôdas, da 
nossa estrutura educacional? Sincera
mente, Sr. Presidente, eu me recuso a 
acreditar que dentro desta obscuridade 
de propósitos, que ninguém entende, pos
sa existir um desígnio consciente tão de-

letério assim ... É impossível, é insano, é 
inacreditável. 

E num descaso assim, não podia acon
tecer outra coisa do que sucedeu. O re
crudescimento e o extremismo das posi
ções estudantis. É claro, ninguém pode 
lhes negar as razões. Se reduzirmos a 
situação para um quadro clínico, aquê
les, dentre meus nobres colegas, que são 
médicos sabem melhor que ninguém que 
as síndromes a visam um diagnóstico e 
que se forem descuradas as conseqüên
cias só podem tender a agravar-se e 
terminarão fatalmente na morte do pa
ciente. 

outro estudante foi morto, desta vez 
uma môça, além de outros, conforme no
ticia a imprensa. Nos ataques, cargas, 
correrias, surras e pauladas, um policial 
faleceu também, vítima de um petardo 
que a própria perícia criminalistica con
cluiu por haver sido atirado. de uma al
tura considerável, daquelas que só de um 
edifício se poderia alcançar. Os estudan
tes estavam na rua, sendo tocados a ca
cetadas pela repressão policial. Não há 
dúvidas de que os estudantes ocuparam 
janelas de edifícios para um apedreja
mento premeditado. Mas grande parte 
da ênfase governamental se cristalizou 
ém tôrno do soldado perecido no cumpri
mento do dever. E aos estudantes, ho
mens responsáveis pela distribuição de 
fôrças no Brasil reúnem a Imprensa pa
ra o precípuo fim de sublinhar que são 
"profissionais da luta" (sic) e que "acei
tam o desafio" ... das vanguardas comu
nistas infiltradas nas massas estudan
tis, operárias, intelectuais, de teatro, 
etc." (sic) . Todo mundo está contami
nado pelo marxismo-leninismo, maoísmo, 
e sabemos lá quantos outros ismos serão 
incluídos nesta fatídica relação ... 

O disco executivo brasileiro realmente 
enguiçou na ranhura correspondente à 
palavra ideologia. . . ideologia. . . ideo
logia ... 

Mas eu, como já afirmei no início des
tas minhas palavras, sou teimoso, e se 
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uns persistem em não ouvir, eu· pertei
marei em repetir: - Senhores, quem 
quer que me ouça, em quem ainda exista 
um resquício de vontade de compreender 
a situação- o problema não é ideológi
co, antes pelo contrário, é eminentemen
te supra-ideológico! E tanto é assim que 
exemplos mundiais numa cadeia sem fim 
-=tpontam par-e:t êste mesmo quadrante! 
Não temos o caso da França, onde a con
vulsão intestina, sem favor, foi, no míni
mo, cem vêzes pior do que as nossas, 
onde uma greve geral, total, a mais com
pleta,· paralisou tôda a nação, dias sem 
conta; e após os e<;r.rlttínios realizados, a 
posição revelou um índice votacional su
plantando, de longe, as esquerdas gaule
sas. Agitações estudantis subseqüente
mente afligiram governos socialistas das 
mais diferentes escolas, o Partido Tra
balhista britânico, nas últimas eleições 
municipais, de maioria ficou reduzido à 
proporção assombrosa de uma cadeira, 
uma só, isolada e sozinha, na mais com
pleta solidão. Os fatos, êste último so
bremodo, são tão contundentes quanto 
mais se atenta para o aspecto de que 
aquelas sociedades são consideradas as 
mais cultas, equilibradas e politizadas do 
nosso estremecido mundo. Eu acho que 
já é tempo de abandonarmos êsses deva
neios de querer introduzir ideologia até 
nas coisas mais íntimas e primárias da 
vida de cada um somada com a do outro 
cuja resultante é a sociedade. o que os 
estudantes querem não é se preocupar 
com .ideologias que normam os parâme
.tros governamentais, querem, sim, é a 
compreensão e o apoio dos dirigentes 
nacionais para a sua situação particular, 
reduzida pelos descalabros à mais ínfima 
e humilhante posição. A lição é de hu
mildade, e nos foi dada pelo chefe da 
Nação francesa. Declarou êle, de público 
e sem niêdo de quem quer que fôsse: "Er
rei, o Govêrno errou, mas compreende 
esta situação e vai corrigi-la." 

O Sr. Josaphat Marinho - Permi
te V. Ex.o. um aparte? (Assentimento 
do orador.) Precisamente neste ponto 

assinala V. Ex.a que, no caso do Govêr
no brasileiro, faltando-lhe grandeza, 
também lhe falta humildade, que nem 
sempre se pode exigir. Pior, porém, é que 
lhe escasseia inteligência que, posta em 
ação, lhe preserve a própria autoridade. 
Isto é que é incompreensível para o 
cidadão brasileiro .. 

O SR. AARÃO STEINBRUCH.- Tem 
V. Ex.a tôda a razão, pois o Chefe do 
Govêrno continua a dizer que não muda 
os quadros da administração pública 
brasileira, porque estão resolvendo mui
to bem os problemas· nacionais. 

Mas, acentuou De Gaulle: 

"Errei, o Govêrno errou, mas com
prende esta situação e vai corrigi
la." 

O fraco tornou-se forte ao demonstrar 
a coragém de se dizer fraco. Foram pala
vras· quase mágicas. Tudo serenou a par
tir daquele instante porque de ambas as 
partes se compreendeu que o âmago das 
causas do descontentamento havia sido 
atingido. Aqui, nós temos homens "for
tes" que proclamam sua fortaleza, ao vir 
dizer · que não tolerarão subversões da 
ordem e que se uma minoria insufladora, 
só existente na cabeça dêles porque a 
minoria referida aí está, mas é aprovei
tadora, somente, e que se querem violên
cia, muito mais violências, ainda êstes 
·donos da fôrça . poderão desencadear. 
Terão êles filhos e filhas ou transforma
ram-nos já em autômatos que vivem por 
viver, ·apenas reproduzindo as ações pro
gramadas por seus criadores? É uma 
interrogação ... 

Senhores dêste País, mais uma vez 
apelo dêste lugar subtraído de podêres 
que toleraram qtie eu ocupe: - ouçam 
os estudantes! :il:les querem é compreen
são, calor humano, e sentir ressonân
cia para os seus anseios. É quase uma 
frustração tudo isto. Até os animais gos
tam de carinho - e onde está o carinho 
para os nossos filhos brasileiros de ama
nhã? Com o chicote ninguém jamais 
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aprendeu nada, ou será que o objetivo 
que os aciona é criar uma geração futura 
de recalcados e desajustados que só po
derão tender para o mais abj e to niilis
mo de todos? Pedem escolas - dêem
nas! Condições de aprender - outor
guem-nas! Amparo económico para estu
dar - facilitem-nos! Alimentação -
propiciem-na! Enfim, não adianta con
tinuar a exemplificar, vamos resumir: 
permitam que êles sejam o que querem 
ser, estudantes, estudiosos, dedicados a 
aprender! É só isto! Nada mais! 

A semana próxima passada, ocupava a 
tribuna desta Casa para testemunhar um 
fato ocorrido na Faculdade de Quí
mica da Guanabara. Os estudantes esta
vam em greve porque não tinham os 
seus laboratórios dotados do material 
apropriado para o estudo. Era apenas 
essa a derivação da greve da Faculdade 
Nacional de Química. Seria esta greve 
injusta, ilegal? Pergunto: depois dessa 
greve, por acaso, se dotou a Universidade 
de Química da Guanabara do material 
indispensável para o estudo? Não! Con
tinua .tudo como dantes, como diz o ve
lho poeta, no Quartel de Abrantes. . 

Caso contrário, a síndrome irá piorar e 
já tive ocasião de dizer que longe de mim 
encarnar, neste Plenário, a figura . de 
uma cassandra brasileira, mas irá piorar, 
insisto, até que a etiologia atinja um 
ponto irreversível e teremos a fatalidade 
de um desastre irrecuperável. 

Ainda é tempo de o Poder Executivo 
at.entar bem para a situação e dialogar, 
sempre, continuadamente,. com os estu
dantes, com a mocidade universitária da 
nossa Pátria. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarã.o Stein
bruch) - Tem a .palavra o nobre Sena
dor Victorino Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, a Na
ção brasileira cobriu;..se de pesado luto, 
na madrugada de hoje, com o faleci
mento, na Guanabara, de Dona Darcy 

Sarmanho Vargas, antiga Primeira 
Dama do País, viúva do saudoso Presi
dente Getúlio Vargas, e que relevantes 
serviços prestou ao Brasil, com simpli
cidade e discrição, durante muitos anos. 
Presidente da Legião Brasileira de As
sistência, por ocasião da segunda guer
ra mundial, dedicou-se D. Darcy Var
gas ao nobre trabalho de assistir às fa
mílias dos combatentes da FEB e tam
bém daqueles que, defendendo o Brasil, 
lutavam nos campos de batalha da Itá
lia, enviando regularmente para os sol
dados, gêneros, agasalhos, presentes, ci
garros etc., para que todos sentissem 
que a Nação acompanhava com entu
siasmo e carinho, através da sua primei
ra Dama, os riscos que estavam corren
do no teatro de guerra europeu. Até al
tas horas da noite D. Darcy permanecia 
na Legião. 

A Casa do Pequeno Jornaleiro, funda
da por D. Darcy Vargas, é uma insti
tuição que representa o espelho e a in
teligência do querer da sua fundadora, 
que com a saúde abalada ali comparecia, 
diàriamente, retirando centenas de me
nores dos caminhos do crime, dando
lhes instrução, saúde e trabalho. 

São êstes traços, rápidos, da sua nobre 
vida, que em singelas palavras em súa 
homenagem deixo nos Anais desta Casa, 
estendendo o meu pesar a seus dignos 
filhos, especialmente Alzira Vargas do 
Amaral Peixoto, Dr. Lutero Vargas e ao 
eminente Comandante Ernani do Ama
ral Peixoto, seu digno e ilustre genro, 
cuja amizade constitui para mim motivo 
de orgulho. 

Que a terra carioca, Sr. Presidente, re
ceba e guarde no seu seio fecundo os 
restos mortais de quem tantos serviços 
lhe prestou com patriotismo, com impe
cável compustura e a mais alta digni
dade. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein

bruhc) - Sôbre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 



É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 814, de 1968 

Requeremos, nos têrmos do art. 214 
do Regimento Interno, seja inserto, na 
Ata de nossos trabalhos, um voto de pe
sar pelo falecimento, hoje ocorrido, no 
Rio de Janeiro, da digníssima dama 
brasileira, a Excelentíssima Sra. D. Dar
cy Sarmanho Vargas, viúva do Presi
dente Getúlio Vargas, fundadora da 
Legião Brasileira de Assistência e da 
Casa do Pequeno Jornaleiro, da qual era 
devotada dirigente. 

Com o falecimento de D. Darcy Var
gas, o Brasil perde uma personalidade a 
quem muito deve, tanto pelas suas vir
tudes morais como pela sua dedicação 
às causas sociais. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 
1968. - Bezerra Neto - Argemiro de 
Figueiredo - Aarão Steinbruch - Perei
ra Diniz - Arthur Virgílio - Domício 
Gondim. - Lino de Mattos· - Gilberto 
Marinho - Aurélio Vianna - Pedro 
Carneiro - Victorino Freire - Luiz de 
Ran·os- Milton Menezes- José Guio
mard - Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) ,...- Em votação o requerimento. 

O SR. AURÉLIO VIANNA -· Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Tem a palavra. o nobre Sena
·dor Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, na ausência 
do nobre Senador Bezerra Neto, autor do 
requerimento, desejo encaminhar a vo
tação do mesmo; 

Estive com D. Darcy Vargas, depois 
da extinção do nosso partido político, 
para lhe comunicar, cm nome dos meus 
companheiros, que o pequeno acervo do 
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Partido Socialista fôra destinado à Casa 
do Pequeno Jornaleiro, que ela, com tan
to carinho e tanto amor, dirigia. 

Ficamos admirando a grandeza daque
la senhora, simples e modesta, como se 
não tivesse sido a Primeira Dama dêste 
País, espôsa de um dos líderes mais dis
cutidos do mundo inteiro. 

Dera a sua alma aos pequeninos. Fa
lava do. que pretendia fazer ainda para 
aumentar os benefícios, que ela achava 
eram reduzidos, prestados ao pequeno 
jornaleiro. 

Lembro-me de que a Sra. Darcy Var
gas, com uma ponta de tristeza na voz, 
se referia à incompreensão daqueles que 
não tinham entendido ainda a obra que 
se executava no Rio de Janeiro, sob a 
sua direção . 

Com a morte do seu espôso, revelou
se um aspecto, que deve ser fixado, da 
personalidade da Sra. Darcy Vargas: o 
recato com que se conduzia. Não serviu 
de pasto à exploração política de nin
gém. Não emprestou seu nome a qual
quer movimento que viesse a dividir ca
da vez mais a família brasileira. 

Parece que aquelas palavras que seu 
espôso deixara na sua "Carta-testamen
to" serviam de norte à sua conduta, em 
relação aos adversários de Getúlio Var
gas: "Só o amor constrói para a eter
nidade". Creiamos, era o mote da sua 
vida. 

Vossas Excelências não podem nem 
imaginar como se conduzia a Sra. Darcy 
Vargas, vivendo, quase diuturnamente, 
na Casa do Pequeno Jornaleiro do Bra
sil. Simples no vestir-se, simples no fa
lar, porém revelando uma energia inte
rior impressionante, formidável, notável. 
Dedicara-se àquela obra e iria até o fim; 
ligara-se àquela instituição e não a de
sampararia até a morte. E assim foi. 

Sr. Presidente, o sentimento desta Ca
sa é unânime. Pranteia, hoje, a morte da 
Sra. Darcy Vargas e leva aos seus fi-
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lhos e netos a sua mensagem de con
dolências, a sua mensagem de pesar. 

As palavras são poucas para revelar o 
quanto a Nação brasileira chora, hoje, 
em chôro silencioso, a morte - da Sr.a 
Darcy Vargas, que leva a Nação brasilei
ra a pensar, também, na morte trágica 
de Getúlio Dornelles Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que 9 aprovam, 
queiram permanecer sentados .. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A Mesa· também se associa às mani
festações de pesar. pelo falecimento da 
Sr.a Darcy Sarmanho Vargas e fará, na 
conformidade do requerimento subscri
to por inúmeros Srs. Senadores, inserir 
em Ata voto de pesar pelo passamento 
da ilustre dama. (Pausa.) 

Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, irei declarar 
encerrada a Sessão, anunciando para a 
sessão ordinária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno ·suplementar, 
do substitutivo do Seriado ao Proje
to de Lei da Câmara n.0 74, de 1968 
(n.0 1.222-B-68, na Casa de origem), 

·que· acrescenta dispositivos ao De
'creto-Lei n.0 37, de 18 de novembro 
de .1966, estendendo benefícios adua
neiros a cientistas. e técnicos radi-

. cados no exterior · que venham a 
exercer sua profissão no Brasil, ten
do 

PARECER, sob n.0 520, de 1968, da 
Comissão 

- de Redação, oferecendo a redação 
do vencido. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 60, de 
1968 (n.0 3 .106-C-65, na Casa de 
origem) ,que altera o art. 102 do 
Decreto-Lei n.0 9. 698, de 2 de se
tembro de 1946 (Estatuto dos Mili
tares), tendo 

PARECERES, sob n.08 473 e 504, de 
1968, das Comissões 

- de Segurança Nacional, favorá
vel; 

- de Constituição e Justiça, favo
rável; 

3 

Discussão, em turno umco, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

25, de 1968 (n.0 44-B-67, na Casa de 
origem), que aprova o Protocolo as
sinado. em Montevidéu, a 12 de de
zembro de 1966, pelo qual se insti
tucionaliza o Conselho de Ministros 
das Relações Exteriores das Partes 
Contratantes do Tratado de Monte
vidéu, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
475 e 476, de 1968, das Comissões 

- de Relações ·Exteriores; . e 

- de Assimtos da Associação Lati-
no-Americana de Livre Comér
cio. 

4 

Discussão, · em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 45, de 1968, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que ·exonera, a pedido, Amphrisio 
Lessa Ribeiro, Redator de Anais e 
Documentos · Parlamentares, PL-2, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 13 horas.) 



123.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 25 de junho de 1968 

PRESID:E:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
- Lobão da Silveira - Victorino 
Freire - Menezes Pimentel - Wil
son Gonçalves - Luiz de Barros -
Dinarte Mariz - Manoel Villaça -
Pereira Diniz - Argemiro de Figuei
redo- .Toão Cleofas- .Tosé Ermírio 
- Leandro Maciel - .Tosé Leite -
Aloysio t:le Carvalho - .Tosaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Raul Giuberti -
Aurélio Vianna- Gilberto Marinho 
- Lino de Mattos- Péricles Pedro 
- Pedro Ludovico - Fernando Cor-
rêa - Bezerra Neto - Ney Braga -
Antônio Carlos - Guido Mondin -
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 36 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu ofícios 
solicitando prorrogação do prazo para 
resposta aos seguintes Requerimentos de 
Informações: 

Do Sr. Ministro das Comunicações 
- N.0 381/68, de autoria do Senador 

Vasconcelos Tôrres; 
- N.0 389/68, de autoria do Senador 

Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 459/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 465/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 466/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 482/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

Do Sr. Ministro Extraordinário para As
suntos do Gabinete Civil da Presidên
cia da República 

- N.0 4110/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos. 

Do Sr. Ministro do Interior 

- N.0 540/68, de autoria do Senador 
Dylton Costa. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias o 
prazo de resposta dos citados Requeri
mentos. 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de. Informações: 

De autoria do Senador Raul Giuberti 

- N.0 1172/67, enviada pelo Ministro 
'da Agricultura (Aviso número 
240/AP/Br, de 20 de junho de 
1968); 

- N.0 181/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso número 
241/AP/Br, de 20 de junho de 
1968). 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 256/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (A viso número 
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242/AP/Br, de 20 de junho de 
1968); 

- N.0 291/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso número 
243/ AP /Br, de 20 de junho de 
1968); 

- N.0 393/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (A viso número 
249/AP/Br, de 20 de maio de 1968); 

- N. 0 411/68, enviada pelo Ministro 
da Educação e Cultura (Aviso n.0 

372-Br, de 17-6-68); 
- N.0 421/68, enviada pelo Ministro 

da Agricultura (A viso número 
252/AP/Br, de 20 de junho de 
1968); 

- N.0 476/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Aviso 
n.0 AP /170, de 18-6-68); 

- N.0 501/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Aviso 
n.0 AP/177, de 21-6-68); 

- N.0 608/68, enviada pelo Ministro 
do Interior (Aviso n.o BSB/242, de 
20-6-68). 

De autoria do Senador Aarão Steinbruch 

- N.0 · 306/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso número 
244/AP/Br, de 20 de junho de 
1968). 

Tem a palavra o nobre Senador José 
Ermírio, para explicação pessoal. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - (Para expli
cação pessoal- Lê o seguinte discurso.) 
Senhor Presidente, Senhores Senadores, 
no dia 15 de novembro do ano passado, 
sob a inspiração 'tocante de Nossa Se
nhora Aparecida, ali, quase à sombra do 
seu Santuário, ouvi discurso do Senhor 
Presidente da República, que pode ser 
compendiado como um pronunciamento 
costurado com os ideais mais puros. Sen
ti no Presidente dêste País o mensageiro 
da mensagem renovadora, com a missão 
de apagar da vitalidade nacional os vee
mentes vestígios de alienação de nosso 

potencial econômico. Senti a felicidade 
cívica de estar ouvindo um homem cuja 
vida tem sido consagrada a uma cons
tante preocupação verde-amarela, capaz, 
portanto, de repelir o avanço dos "tes
tas-de-ouro" da finança internacional 
nos postos e nos privilégios dêste País . 
De lá para cá, tenho sofrido alguns gol
pes de dúvida, que prefiro debitar à 
ingente tarefa que pesa sôbre o Presi
dente, aliviando-o da responsabilidade 
direta pelos êxitos dos comandos estran
geiros que aqui operam livremente, mui
tos dêles amparados pela influência de 
setores da administração. São os múlti
plos comandos de engravatados que ar
mam, em campo aberto, na fronteira das 
antecâmaras governamentais ou no pre
texto social dos coquetéis, essas desas
trosas guerrilhas econômicas das quais 
sempre o nosso País sai mais pobre. 

Creio, todavia, que a seqüência de fa
tos e acontecimentos há de despertar o 
País e iluminar o nosso Presidente, para 
que oponha tenaz resistência aos apro
veitadores de nossa boa-fé, aos eternos 
pescadores de nossas divisas. 

É indiscutível, todavia, que quando a 
responsabilidade não· se converte numa 
necessidade, os pilares de uma adminis
tração tornam-se prêsa fácil de inte
rêsses antinacionais na volúpia da cor
rupção e no aluvião das concessões. 
Quem se detiver um só instante a pers
crutar a realidade nacional, com prin
cípios sadios, patrióticos, há de certa
mente ficar estarrecido ante a crescente 
maré dos privilégios e benefícios conce
didos em detrimento de setores básicos 
brasileiros. Os homens que recebem as 
benesses das indicações para altos car
gos da República - com honrosas ex
ceções - são na maioria das vêzes gen
te identificada com o esquadrão do 
avanço contra seu próprio pais. Vê-se 
que até mesmo quem se utilizou de di
nheiro de origem desconhecida, mas se
guramente das arcas alienígenas, é in
dicado e recebe aprovação do Senado. 
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Há, em tôda parte, um verdadeiro 
"cêrco de aço", uma "camisa de fôrça" a 
tolher os gestos de libertação. Com tris
teza pungente se dá que não se passa 
um arrebol sem haver pelo menos atos 
e fatos a denunciar a progressiva conta
minação nacional. Os principais ramos, 
os mais rentáveis da indústria brasileira, 
caíram progressivamente em mãos do 
estrangeiro e pela difusão dos produtos 
através da imprensa forjaram no povo 
uma espécie de fascínio coletivo. Aliás, 
isso já o previa o Presidente Wilson, 
quando, em 1912, perguntava qual a ra
zão de um cidadão livre recear realizar 
um país livre e porque motivo um ame
ricano tinha mêdo de expor publicamen
te suas opiniões. 

A avalanche de concessões continua. 
Agora mesmo, na semana passada, esta 
Casa aprovou o projeto do Govêrno que 
considera de utilidade pública a Funda
ção Ford, com sede em Nova Iorque, em 
flagrante violação do que preceitua a Lei . 
n.0 91, de 28 de agôsto de 1935, regula
mentada pelo Decreto n.o 50.517, de 2 de 
maio de 1961. Estranhável, por outro la
do, que homens . do tempo de Getúlio 
Vargas - autor da lei - que cresceram 
durante os anos da ditadura, que o 
apoiaram, tenham vindo agora votar 
contra aquela lei e, em conseqüência, pe
la outorga do privilégio. A Ford tem re
cebido muitos favores do nosso País. 
Basta dizer que a Ford veio para o Bra
sil, em 1920, com um capital de somente 
25 mil dólares e, hoje, apesar dos imen
sos lucros remetidos ao Exterior, gozJ., 
ademais, das disposições do "Acôrdo de 
Washington", de garantia de investi
mentos, para aquisição de equipamentos, 
certamente avaliados por ela própria. 

De concessão em concessão, de bene
fício em benefício, de privilégio em pri
vilégio, de doação em doação aos inte
rêsses estrangeiros, estamos preparando 
o caldo da descrença, do desalento e da 
revolta nos corações que pulsam pelo 
Brasil. 

Desejo, todavia, ocupar-me, neste ins
tante, das informações e experiências 
que colhi na recente viagem ao México, 
sempre que possível estabelecendo um 
paralelo com o nosso País. Da sua gran
deza, é suficiente dizer que, na parte or
çamentária, dedica nada menos de 14% 
para a saúde e 25% para os misteres da 
educação, contando com 181 escolas uni
versitári~s. No discurso da semana pas
sada disse que o Eng. Guillermo P. Sa
las, respondendo a minha interpelação, 
respondeu, em nome do seu Govêrno, 
que, a mexicanização já havia atingido 
a 90% nos principais ramos de sua eco
nomia. Agora, podemos constatar ainda, 
pela publicação "The Economist", do úl
timo dia 12, que os poucos "homens de 
palha", como êles denominam o que nós 
alcunhamos de testas-de-ouro, já estão 
passando por uma situação bastante 
aflitiva. A revista diz que restam, no Mé
xico, das firmas automobilísticas, a Ford 
e a General Motors, que estão integral
mente em mãos estrangeiras; a Chrys
ler e a American Motors possuem par
ceia de acionistas minoritários em com
panhias de maioria de capital mexica
no. Menciona, também, que entre as ou
tras grandes emprêsas - já predomi
nantemente nacionais - se encontram 
a Union Carbide, a Westinghouse, a Du 
Ponte Andersen Clayton, já mexicaniza
das, restando apenas a Monsanto, a Ge
neral Electric, a I. G. Farben e a Gene
ral Foods, que estão intactas. Acrescenta, 
por outro lado, que mesmo não admitin
do publicamente, essas emprêsas estão 
dispostas a confessar que a mexicani-: 
zação é inevitável e irreversível. 

De outra parte, a disposição do Govêr
no daquele país em nacionalizar as em
prêsas estrangeiras, está consubstancia
da nas palavras do Presidente Diaz Or
daz, no Parlamento Norte-Americano 
quando, em seu discurso de 27 de outu
bro último, afirmou que dos privilégios 
não resultam melhorias de caráter per
manente. Eis um trecho do discurso pre-
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sidencial, referindo-se às relações mexi
cano-estadunidenses: 

. "Quando uma das partes se benefi
cia e a outra se prejudica, a relação 
mercantil não pode durar indefini
damente; quando os negócios favo
recem às duas partes, então, sim, são 
permanentes. Da falta de eqüidade 
nasceu o prejuízo de que os negó
cios são fator inevitável de divisão 
internacional. Começa-se comer
ciando e, se os tratos são justos, ter
mina-se sendo amigos e um dos mais 
valiosos tesouros do homem são seus 
amigos." 

O que vemos no entanto no Brasil? 
Vivemos sorvendo as esmolas que re

presentam apenas uma infinitésima par
te dos . lucros auferidos pelas emprêsas 
estrangeiras aqui. É fora de dúvida que 
representa grande privilégio deixá-Ias 
entrar e vender seus produtos nesta na
ção de grande população e imenso terri
tório. 

Naturalmente, os suportes da sanha 
estrangeirista não se localizam apenas 
fora do nosso País. Aqui dentro estão as 
inteligências cediças, os cérebros a man
do dos interêsses de fora. Ora é o senhor 
Roberto Campos, criador do tec-cinismo 
para substituir o tecnicismo e que só fa
la a linguagem da Wall Street. Ora o 

, seu companheiro de ·funestos ideais, o 
senhor Eugênio Gudin - "eugênio" pa
ra os brasileiros e "gênio" para os ame
ricanos - que se envelheceu na luta 
apátrida. Ora outros ainda, sequiosos de 
sorver as. graças dos conquistadores. Em 
tudo, há participação da imprensa a sôl
do do capitalismo estrangeiro. Fato re
cente, por exemplo, a cobertura da in
glória batalha contra a Petrobrás sob a 
inspiração e direta participação do pon
tífice Gudin. 

Aí está a razão de insistirmos ao citar 
o México. ti::le estampa justamente o con
trário do que aqui se passa. Na parte 
mineral, por exemplo, o seu Departa-

mente de Produção Mineral conta com 
37 agências espalhadas por todo o seu 
território, dirigidas por engenheiros ca_; 
pazes, vedada qualquer infiltração es
trangeira. Aqui, no entanto, há a devas
sa do nosso solo e céus por aviões de ou
tra nação, que tem em mãos perfeito co
nhecimento de nossas riquezas minerais 
e, ainda mais, acobertados por lei em 
razão do acôrdo de aerofotogrametria. 
Outro flanco, outra brecha, está nas dis
posições do atual Código de Mineração 
ao afirmar, no seu artigo 91, que "a con
cessão só será mantida caso o valor eco
nómico da substância mineral, objeto do 
decreto de lavra, seja superior ao dos 
minerais nucleares que contiver", pro
piciando a que o descobridor de um de
pósito de minérios, contendo urânio, por 
exemplo, tenha 49% dêle, podendo dis
por como convier e ficar com a lavra. 
Sabe-se que é facílimo fazer uma con
centração de minérios com base nessa 
cláusula. 

O México, por seu turno, dá muito do 
esfôrço nacional no campo da pesquisa 
e estudo. Na parte da metalurgia, é bas
tante examinar os resultados da comis
são de Fomento Mineiro, em sua "Uni
dad Tecamachalco", publicados em maio 
dêste ano, e onde se constatam os tra
balhos sôbre tratamento de minerais 
oxidados de chumbo; concentração por 
flotação de minerais de estanho . de bai
xo teor; fundição e conversão de con
centrados de cobre em pequena escala; 
aproveitamento de minerais de manga
nês de baixo teor; tratamento de mi
nerais de urânio com conteúdos altos de 
molibdeno; estudo sôbre o aproveita
mento de resíduos de plantas metalúr
gicas e outros. 

Parece-nos que o Brasil já não osten
ta mais o título de nação líder da Amé
rica Latina. Essa, a conclusão unânime 
dos representantes latino-americanos na 
Segunda Jornada da Associação Latino
Americana de Mineralurgia, a que com
pareci. o fator principal da queda bra-
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sileira foi a de ter-se descuidado e muito 
facilitado ao conceder .demasiadas van
tagens ao capital estrangeiro. 

Não o México, porém, que segue politica 
sábia de desenvolvimento. O Japão, por 
sua vez, assim está procedendo e com no
tável progresso. Contràriamente ao que 
faz o Brasil, porém, o México prefere não 
exportar matérias-primas, industriali
zando-as. Por esta razão, o seu PNB 
atingirá 26 bilhões de dólares êste ano, 
contra apenas 18 bilhões e 200 milhões 
do Brasil. Em têrmos de comparação, 
apresentamos os Estados Unidos com 843 
bilhões de dólares. O PNB "per capita", 
por outra parte, é de 4.188 dólares nos 
Estados Unidos, 550 no México e apenas 
286 para o Brasil. 

Apesar de divisar com os Estados Uni
dos, o México não eXI)orta uma só to
nelada de minério de ferro, aproveitan
do-o no progresso do país, enquanto nós 
remetemos nada menos de 14.279.230 
toneladas para fora no ano passado. 
Aliás, somente 4 países latino-america
nos exportam minério de ferro, que são 
o Brasil, Chile, Peru e Venezuela. É im
portante assinalar a circunstância de 
que o país, quanto mais subdesenvolvido, 
mais exporta matérias-primas. 

Os preços do minério de ferro, assim 
como outros que exportamos, caem dià
riamente no mercado, com imensos da
nos ao País. 

No que toca ao aço, o México, de pos-
. se do maior alto-forno da . América La

tina - que produz mais ·de 2. 500 tonela
das diárias - deverá ultrapassar, êste 
ano, a 3 milhões de toneladas e podendo 
até suplantar o Brasil brevemente, se 
não houver, de nossa parte, considerá,. 
vel incremento da produção. Aquêle país 
conta, ainda, com a maior siderurgia de 
pó a gás que se conhece na América La
tina. É uma nação rica em minerais e 
madeiras. Além de 1.0 produtor mun
dial de prata, com uma produção ele 
38. 300.000 onças, no ano passado, ê pos-

suidor de reservas de ouro, cobre, chum
bo, zinco, antimônio, mercúrio, arsênico, 
grafite amorfo, molibdeno, enxôfre, car
vão, opala, fluorita e outros. Já produz 
vinte (20) minerais metálicos e 37 não 
metálicos .. 

É prometedor o futuro da indústria 
mineiro-metálica mexicana, em razão 
das numerosas jazidas de minerais inex
ploradas. A integração industrial da pro
dução mineira é, por outro lado, a que 
oferece maiores perspectivas. Em 1067, 
produziu S.. 546 quilos de ouro. A seguir 
apresentamos a sua produção dos prin·
cipais produtos, com base em 1967: 

zinco .................... . 
chumbo ................. . 
cobre ..................... . 
manganês ............... . 
antimônio ............... . 
mercúrio ................ . 
arsénico ................. . 
estanho .................. . 
bismuto ................. . 
cádmio .................. . 
enxôfre ................. . 
carvão ......... ; ........ . 
barita : .................. . 
grafite .................. . 
fluorita ................. . 

·toneladas 

224.900 
184.200 
75.835 
64.000 

5.100 
730 

11.200 
570 
540 
800 

1.800.000 
2.300.000 

405.000 
45.000 

800.000 

Para que se tenha uma idéia da poli
tica mexicana dos preços dos seus miné
rios, basta que se veja que a prata era 
vendida a US$ 1.29 a onça em janeiro do 
ano passado e, já em dezembro, domes
mo ano, estava a US$ 1.85, nos preços de 
N. York. A produção de enxôfre mexica
na - a segunda do mundo livre - é fei
ta pelo sistema de se retirar, diretamen
te do depósito, o metalóide, pelo proces
so "Frasch". Foi bastante. mexicanizar 
a emprêsa Azufrera Pan Americana, para 
que atingisse essa colocação, registran
do-se um crescimento de 10% na produ
ção equivalente a 175 mil toneladas e 
com subida ele preços que, de janeiro a 
dezembro do ano passado, de 28 passou 
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para 48 dólares a tonelada. Por aí se vê 
que êles sabem muito bem como ganhar 
com as suas mercadorias e defender o 
que lhes. pertence. 

No caso do cobre, por seu turno, ao se 
registrar aumento considerável na im
portação, o País viu-se obrigado a in
crementar a produção, o que já está fa
zendo ao desenvolver sete zonas, no Es
tado de Sonora, numa área de 50 mil 
quilômetros quadrados, passando a pro
duzir 75.835 ton. em 1967. 

O Brasil, no entanto, apesar dos aflo
ramentos naturais nos Estados do Ceará, 
Paraíba, Pernambuco, Bahia e na Re
gião Arnazônica, está com cêrca de .... 
2. 500 toneladas, incluindo-se a fundição 
das sucatas de cobre. A nossa importa
ção, por sua vez, estava em 15,7 milhões 
de dólares - até novembro do ano pas
sado, conforme dados do Boletim do 
Banco Central de janeiro dêste ano -
prevendo-se que, na realidade, tenha 
custado muito mais, talvez cêrca de 40 
milhões de dólares, pois, já em 1966, atin
giu 65 milhões. Para êste ano, com as al
tas que vem sofrendo, é de prognosticar
se que essa importação nos custará na
da menos de 50 milhões de dólares. 

minérios de ferro ......... . 
manganês ................. . 
columbita .. : .............. . 
tantalita .................. . 
berilo ..................... . 
tungstênio ................ . 

Feito o retrospecto da parte mineral 
e metalúrgica, ainda que de forma per
functória, .passamos, agora, a alguns co
mentários sôbre a parte agrícola do Bra
sil e do México. A semelhança do que 
ocorre no nosso Pais, a agricultura me
xicana, na dependência do regime plu
vial, excessiva mão-de-obra nos seus 
trabalhos, por falta de atividades mais 
lucrativas, era tradicionalmente um se
tor de pouco lucro, de pouca rentabilida-

O Govêrno precisa tomar providências 
urgentes nesse sentido, procurando in
crementar a produção de cobre e, tam
bém, promovendo a auto-suficiência dos 
outros metais de que carecemos. 

De chumbo, conforme o Centro de Es
tudos Econômicos, do Ministério da In
dústria e do Comércio, o Brasil produziu 
apenas, em 1967, 17. 171 toneladas, me
nos que um décimo da produção mexi
cana. De zinco, produzimos 1. 792 tone
ladas.· 

A produção de petróleo do México, por 
sua vez, está atualmente em 390 mil bar
ris diários, e o Brasil obteve, em 1967, .. 
8. 508.850 m3, o que corresponde a uma 
média diária de um pouco menos do que 
150 mil barris diários. 

No que toca aos metais, o único que 
caminhamos à frente do México é o alu
mínio, do qual produzimos 37.516 tone
ladas no ano passado, contra 20 mil da
quele país que, no entanto, segundo as 
providências que vem tomando, deverá 
alcançar, em 1971, a 40 mil toneladas. 

C<>m dados da CACEX seguem abaixo 
os principais produtos minerais exporta
dos durante 1967: 

quilos 

14.279.230.564 
542.017.055 

101.500 
204.925 

1.310.100 
5.723 

dólares 

102.782.727 
13.959.461 

222.222 
2.071.138 

·175.312 
23.860 

de. A lentidão com que se arrastava te
ve fim em 1940, quando foram introdu
zidas realizações revolucionárias no cam
po da reforma agrária, da política de ir
rigação, do crédito agrícola, da educação 
técnica e outros meios de incremento, 
de tal forma, que, nos últimos anos, tri
plicou a produção, graças, também, às 
condições favoráveis dos mercados inter
nacionais. 
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O milho, trigo, feijão, arroz, açúcar, 
algodão, café, "henequén" - (sisai) -
estão na primeira linha. dos produtos 
agrícolas do País, suficientes bastante 
para o consumo interno e com apreciá
veis quantidades exportadas. O setor 
agrícola mexicano absorve, por outro Ia
do, cêrca da metade da população eco
nômicamente ativa. A produtividade 
"per capita" do trabalhador rural nas 
atividades primárias é relativamente 
menor do que a industrial. Muito impor
tante observar que, tanto a superfície 
colhida, como a semeada registraram um 
incremento de mais de 20% nos últimos 
seis anos. Fator relevante para a eleva
ção da produtividade, por sua vez, foi a 
grande soma de recursos canalizada pe
lo Govêrno para as atividades agrope
cuárias, em forma dire'ta ou mediante 
financiamento de obras de irrigação. De 
acôrdo com a publicação do BID de abril 
de 1967, o Brasil tem apenas 141 mil hec-
tares de terras regadas, o México ...... . 
3.515.000, a Argentina com 1.500.000 ha. 
e o Chile 1.363.000 ha. A área· regada 
brasileira é insignificante, se comparada 
aos 160 milhões de hectares de terras 
aráveis, que temos atualmente, sendo o 
segundo país no mundo em terras agri
cultáveis, somente precedido pela União 
Soviética. Ainda consoante o BID, so
mente 15.% da superfície do México po
dem ser considerados aráveis e apenas 
metade dessa percentagem - 15 mi
lhões de hectares, aproximadamente -
está atualmente em cultivo. Esta peque
l1a área agricultável deriva do fato de 
o País ter tuna topografia acidentada de 
grande parte do terreno e da aridez que 
prevalece em boa parte do seu Norte e 
Oeste. 

De parte do Brasil, por nossa vez, ape
sar da imensa área arável, pouco resul
tado tem se obtido na parte agrícola. No 
caso do trigo, por exemplo, a nossa pro
dução - cêrca de 660 mil toneladas -
é irrisória, obrigando-nos à importação 
de cêrca de 200 milhões de dólares. O 

México, porém, de importador, conver
teu-se em exportador em apenas seis 
anos, sendo que um dos compradores do 
produto já foi o Brasil. 

A agricultura no México se faz debai
xo de muitas dificuldades em razão do 
terreno acidentado, cujas plantações 
vão de 40 até 2. 000 metros de altitude. 
Atualmente, estão em andamento gran
des empreendimentos para aumentar 
ainda mais a área irrigada, como o "Pla
no Hidráulico do Noroeste" - PHLINO 
_ que, baseado no aproveitamento de 12 
rios consecutivos que nascem na Serra 
Madre e cruzam a planície costeira, virá 
atenuar os graves problemas originados 
da desigual distribuição de água. A 
grande disponibilidade de água da re
gião daria para irrigar 2,5 milhões de 
hectares e que, em vista da má distri
buicão da terra e água, somente se apro
veita 1,6 milhões de hectares. Nada me
nos de oito reprêsas do Plano estão cons
truídas, merecendo especial destaque a 
Miguel Hidalgo e Josefa Ortiz de Domin
guez, ambas no Rio Forte. Porém, mais 
9 serão ainda construídas. 

outro empreendimento é o da reabili
tacão do sistema de drenagem do Distri
to· de Ri ego, ampliando para 202 .151 
hectares a área cultivável do distrito. 

como se observa, há planejamento ao 
lado de execução. 

No Brasil, a mais das vêzes, criam-se 
decretos e imensa coleção de volumes 
de publicações e que, no entanto, não 
funcionam. o maior êrro de um govêr
no é, a nosso ver, acreditar que baixan
do decretos se resolvem automàticamen
te os problemas, quando o principal é 
orientação, trabalho e execução. 

No México, foram os seguintes os prin
cipais produtos agrícolas, referentes ao 
ano de 1967: 

Cana-de-açúcar ......... . 
milho .......... · · · · · · · · · · 
alfafa verde ............. . 

toneladas 

23.132.076 
8.160.947 
6.606.583 
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trigo ................... · · 
algodão em pluma ....... . 
arroz 

2.100.000 
496.800 
463.326 

De acôrdo com o Boletim do Banco 
Central do México, o algodão é o prin
cipal produto agrícola de exportação, 
rendendo 2. 004,4 milhões de pesos em 
1966, seguido do café com 886,1 milhões. 

Para efeito de comparação e estudo, 
damos abaixo a produção de alguns dos 
nossos principais produtos agrícolas, 
também concernente a 1967: 

toneladas 

milho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 . 401.473 
trigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 663. 979 
arroz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. 555.367 
cana-de-açúcar .......... 80.961.450 
soja .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . 673.595 

E o algodão em pluma, segundo Gari-
baldi Dantas, foi de 440 mil toneladas. 
Convém notar, porém, que, já em 1945, 
tivemos uma safra de 592 . 381 toneladas. 
Consoante a Secretaria de Agricultura 
de São Paulo, a dêste ano deverá ser de 
414 mil toneladas para os Estados de 
São Paulo e Paraná. A safra cafeeira, 
por seu turno, no período 1966/1967 foi 
de 21 milhões de sacas, prevendo-se pa
ra 1967/196.8 uma baixa, ficando em pou
co mais de 16 milhões de sacas. 

Voltando ao México, porém, conforme 
o seu Banco Central, o País está dividi
do nas zonas noroeste, nordeste, centro
norte, centro, Pacífico, baixio, Distrito 
Federal, Golfo do México, Sul e Penín
sula do Iucatán. Pela publicação do 
Barico, se infere que nas regiões- onde 
não está completo o plano de irrigação, 
continuam a sof~er as intempéries da 
falta de água, baixando, assim, o ren
dimento. Ao contrário do que se faz 
muitas vêzes no Brasil, as reprêsas me
xicanas produzem energia elétrica e ir
rigação, como são as do Rio Forte. 

Na visita que fizemos com vista ao 
estudo dos problemas agrícolas, fomos 
recebidos pelo Senhor Ministro da 
Agricultura do México, senhor Juan Gil 

Preciado, que nos prometeu doar um 
lote das principais sementes mexicanas, 
de notável resultado em outros países, 
a fim de plantá-las no Rio Grande do 
SuL Ao encontro esteve presente o nos
so ilustre Embaixador Frank Moscoso, 
que, no dia seguinte ao da minha par
tida, recebia as variedades especiali
zadas das mãos do Ministro e, com 
grande esfôrço, transportando-as por 
avião, trouxe-as para o Brasil e já se 
encontram plantadas. No México, in
formou-me o Ministro que entre 3 e 6 
de junho estaria no Uruguai o Vice-Mi
nistro da Agricultura; Dr. Ricardo Acos
ta, para uma conferência sôbre o desen
volvimento tritícola do México, na reu
nião da ALALC. Dêsse fato informamos 
o senhor Secretário de Agricultura de 
São Paulo, que nos pediu para convidá
lo a passar uns dias no Brasil, com des
pesas pagas pelo nosso País. Havendo 
a concordância por parte do Secretário 
de Agricultura, telegrafamos ao Dr. Ri
cardo Acosta que, por sua vez, nos in
formou lamentar não dispor de tempo 
para ficar uma semana entre nós, mas 
que tomara nota do interêsse do senhor 
Secretário. Por sua vez, o Governador do 
Paraná, Paulo Pimentel, consultado com 
o mesmo objetivo, não se mostrou dis
posto a enviar representante àquele 
encontro, sob alegação de que não dis
punha de pessoal qualificado disponí
vel. Será, portanto, lamentável que não 
compareça ninguém do Brasil à confe
rência, dada a nossa baixa produção 
tritícola, quando lá estiverem represen
tados o Uruguai e a Argentina, grandes 
produtores do cereal. 

É preciso incrementar a produção 
agrícola nacional. Veja-se, por exemplo, 
que a maior renda bruta da agricultu
ra nacional- a do Estado de São Pau
lo - foi de apenas NCr$ 2.686.369.000,00, 
menor, portanto, do que a de 1963, quan
do registrou NCr$ 3 . 434.062. 000,00. 

As principais variedades de trigo que 
o México está plantando são a Tóbari 
66, INIA · 66, Noroeste 66, Lerma Roxo 
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64, Maio 64, Nadadores 63 e Penjamo 
62, entre outras. Talvez a principal ori
entação do México tenha sido a de ha
ver plantado o trigo em regiões devi
damente corrigidas para o de PH 7 a 
7,5 e, quando há falta de chuvas, fa
zem-se 4 ou até 5 irrigações: uma du
rante o plantio, a segunda 35 dias após, 
a terceira e a quarta 30 dias cada e a 
quinta, quando necessária, 20 dias de
pois. O rendimento de trigo com 3: so
ja, que neste caso dispensa fertilizan
tes, foi o seguinte no Rio Forte: em 9 
lugares a média foi superior a 2. 500 
kg/ha., em alguns locais até 3.400 kg/ 
h a. 

Verifica-se no Brasil, no Rio Grande 
do Sul, por exemplo, que lá o PH do 
solo está à base de 5, dando baixa pro
dução, necessitando correção para 7. 
Sabe-se que para a planta absorver o 
nitrogênio, potassa ou fósforo é neces
sário que o PH esteja em 6 ou acima, 
propiciando melhor produção. 

É inconcebível, por outra parte, que 
nossa produção seja baixa, com tantas 
regiões magníficas, como as do Rio G. 
do Sul, Paraná e Santa Catarina, em 
condições de produzir para suprir o 
consumo nacional e, ainda, para expor
tar. Vê-se que o México, em regiões de 
poucas chuvas, com tantas irrigações, 
obtém grandes produções. Ademais, é 
importante assinalar que aquêle país se 
distribui entre as latitudes 18° mais ou 
menos e 28°, o que corresponde às la-

. titudes de Pôrto Alegre, ao Triângulo 
Mineiro, ou Corumbá de Mato Grosso. 

De realce, ainda, a circunstância de 
que há possibilidade da perfeita rotação 
da soja e trigo nas regiões brasileiras, 
pois a soja é plantada em dezembro e 
colhida em maio e o trigo plantado em 
junho e colhido em novembro-dezembro, 
com a grande vantagem de aproveitar
se durante todo o ano os equipamentos 
pesados e que são caros. 

Precisamos preparar o Brasil para o 
futuro, quando um considerável aumen-

to populacional poderá tornar o Brasil 
fonte de fome e sofrimento, caso não 
venham as providências a tempo. No 
ano 2. 000, por exemplo, nosso País es
tará com uma população de 212 milhões 
de pessoas, os Estados Unidos com 318 
e o México com 133 . o PNB dos Estados 
Unidos deverá chegar a 3. 231 bilhões 
de dólares, o Brasil 107 e o México 91. 
Por óutro lado, será altíssimo o PNB 
"per capita" dos Estados Unidos, com 
10.160 dólares, o Brasil com 506 e o Mé
xico com 680 dólares. Contrariando cer
tas afirmações, as nossas aflições não 
são fantasiosas pois a cada ano agrava
se a situação alimentar do Brasil e do 
resto do mundo, com a queda dos esto
ques mundiais de cereais. 

Senhor Presidente e Senhores Sena
dores: 

Não podemos adiantar-nos em um es
tudo comparativo entre o Brasil e o Mé
xico, sem nos lançarmos à sina de um 
melancólico desfecho. A racionalização 
politica e administrativa, pousada nos 
suportes da límpida independência, es
tá dando ao México um estado de 
avanço equivalente a um desenvolvi
mento em velocidade admirável. Nós, 
infelizmente, conforme pude esclarecer, 
na fôrça de dados indesmentíveis, ainda 
nos encontramos reclusos num castelo 
medieval, bailando o minueto do entre
guismo, ao som das cordas enganadoras 
do grupalismo voraz e da flauta impie
dosa dos executores do nosso atraso . 

Falta-nos a conscientização para a 
grandeza de nossa luta. A imprensa, fa
lada, escrita e televisada, carece coman
dar a sagrada revolta contra a estagna
ção conformada, que está a dilacerar o 
nosso ânimo económico. 

Certa imprensa, por exemplo, dá es
pecial dedicação ao mundanismo, pro
curando distrair a atenção dos que tra
balham e produzem para as falsetas da 
emulação social. Dá-se mais valor aos 
rega-bofes inconseqüentes do que às no-
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tícias ligadas à luta contra o pauperis
mo. Prefere-se iluminar a passarela pa
ra o desfile ostentatório de uma riqueza 
regada ao champanhe, do que abrir-se 
colunas ao debate, à informação e ao 
estimulo. Dá-se especial relêvo à fútil 
procissão de potentados, numa exibição 
de prazer contrastante com o quadro le
gítimo e amargo da triste pobreza na
cional É a irresponsabilidade de "black
tie" convidando os homens sérios para 
a desatinada incursã·o pela noite, de co
po na mão, para arrancá-los do dia de 
trabalho construtivo e emancipador. É, 
finalmente, estampa permanente de 
uma propaganda contra os que traba
lham, ganham, reinvestem, criando 
possibilidades para milhões de brasi
leiros, na demonstração de um ângulo 
fútil do. remanso suave de uma meia 
dúzia de alegres turistas do cotidiano. 
É, em síntese, a própria indústria do co
munismo, atiçando a pobreza do País 

' recalcando-a, através dêste cinema de 
falsas celebridades, que o mundanismo 
em colunas plantou no âmago de nossa 
imprensa. 

Um país em desenvolvimento não po
de aceitar como seu retrato essa charge 
de ócio, que. certos setores da imprensa 
teimam em reproduzir. Se se prosperar 
a mentalidade tão leviana, o nosso que
rido Brasil, contaminado pela epidemia 
do elegantismo, roubad9 de suas ocupa
ções e preocupações, não tardará a se 
colocar entre os dez mais - os dez mais 
pobres do mundo. (Muito bem! Muito 
bem!· Palmas!) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Guiomard- Oscar Passos -
Achilles Cruz- Sebastião Archer
Petrónio Portela - José Cândido -
Domício Gondim - Rui Palmeira -
Arnon de Mello - Dylton Costa -
Eduardo Catalão - Paulo Torres
Aarão Steinbruch - Vasconcelos 
Tôrres - Mário Martins - Milton 
Campos - Benedicto Valladares -

Nogueira da Gama- Carvalho Pin
to - Moura Andrade - Filinto 
Müller - Milton Menezes - Ãlvaro 
C a tão - Attílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Nos têrmos do art. 26 do Regi
mento Interno, cumpre à Mesa o dever 
de comunicar à Casa o faleCimento do 
Sr. Senador Paulo Sarasate, propondo 
que a Sessão do dia de hoje seja dedica
da a reverenciar a memória do extinto, 
deliberando o Plenário com qualquer 
número. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 815, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 214 e seguintes do 
Regimento Interno, requeremos voto de 
pesar pelo falecimento do nosso inesque
cível companheiro, Senador Paulo Sara
sate, representante do Estado do Ceará, 
solicitando, ainda, levantamento da Ses
são. 

Homem público de notáveis méritos, 
seja nas tarefas legislativas, como no 
exercício de numerosos cargos de relêvo 
na vida nacional, deixou o saudoso cole
ga a marca indelével de seu espírito de 
escol. 

As homenagens ora requeridas cons
tiuem o modesto preito de nossa admi
ração e estima a quem tanto ficou de
vendo o Brasil e, em particular, o Con
gresso Nacional, de que foi expoente. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1968. - Wilson Gonçalves - Menezes 
Pimentel - Adalberto Sena - Gilberto 
Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra, para encami
nhar a votação do requerimento, o Sr. 
Senador Wilson Gonçalves. 



O SR. WILSON GONÇALVES- (Para 
encaminhar a votação: Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
na qualidade de representante do Ceará 
nesta Casa, cabe-me o doloroso dever de 
comunicar, oficialmente, aos meus emi
nentes colegas e à tôda Nação, o faleci
mento, ocorrido na noite de 23 dêste mês, 
do eminente Senador Paulo Sarasate, 
integrante, nesta Casa, da representação 
do meu Estado. 

o acontecimento profundamente tris
te, Sr. Presidente, abre em nosso meio 
uma grande lacuna, provoca em meu 
Estado e na alma do seu povo profundo 
sentimento de tristeza e de saudade e 
constitui, para o meu Estado e para o 
Brasil, uma perda irreparável. 

Desde cedo, ainda muito môço, Paulo 
Sarasate revelava as qualidades de inte
ligência e de operosidade que constituí
ram a característica principal em tôda 
a sua luminosa vida pública. 

Era eu aluno da Faculdade de Direito 
do Ceará, e já acompanhava a atuação 
política de Paulo Sarasate àquele tem
po, em 1935, Líder da Bancada do en
tão Partido Social Democrático na As
sembléia Legislativa do Ceará. 

E até os nossos dias, a sua personali-, 
dade, ao mesmo tempo de político e de 
jornalista, foi crescendo de dimensões, 
projetando-se no campo nacional e se 
constituindo, sem dúvida e sem favor, 
numa das mais expressivas figuras da 

· vida política do meu Estado. 

Estou certo, interpretando o sentimen
to do povo que aqui represento com mui
ta honra, de que o acontecimento lutuo
so cobriu de tristeza e de melancolia 
tôda a alma do povo cearense, que vê 
tombar um dos seus mais ilustres filhos, 
numa fase de existência em que poderia 
ainda prestar relevantes serviços à sua 
terra e ao Brasil. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 
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O SR. WILSON GONÇALVES - Com 
muito prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - O desapare
cimento do Senador Paulo Sarasate não 
é sentido apenas pelo Ceará, mas por 
todo o Brasil e, principalmente, pelo meu 
Estado. Como, por várias vêzes, tenho di
to - e creio mesmo que o disse a V. 
Ex.a - tudo que toca a alma dos cea
renses· sensibiliza os acreanos, pelos la.,. 
ços que nos unem, como pelas afinidades 
históricas. Mas, independente dessa cir
cunstância, eu, pessoalmente, desejo, 
também, solidarizar-me às manifesta
ções de pesar, tão comovidamente ex
pressas por V. Ex.a Muito antes de ser 
Senador, muito antes de representar, 
aqui, o meu Estado, já eu conhecia o 
Deputado Paulo Sarasate, que também 
trabalhava nos Serviços de Inspeção de 
Ensino, no Ministério de Educação. Creio 
que há cêrca de 25 anos eu o vinha ad
mirando, não só como educador, mas 
como jornalista, herdeiro da tradição do 
grande Demócrito Rocha, motivo por que 
me tornei muito afeiçoado ao cearense 
que v. Ex.a exalta da tribuna. 

O .SR. WILSON GONÇALVES - Agra
deço a v. Ex.a a solidariedade que ma
nifesta, neste instante em que deplora
mos o desaparecimento do ilustre cea
rense. E, aproveitando-me de suas pala
vras, devo salientar que Paulo Sarasate 
tinha aquêle espírito indômito e irre
quieto dos cearenses que foram ao seten
trião brasileiro e contribuíram, tão he
roicamente, para legar ao nosso Territó
rio o Estado que V. Ex.a tão bem re
presenta nesta Casa. 

Mas, Sr. Presidente, com o Golpe de 10 
de novembro de 1937 e. o fechamento do 
Poder Legislativo, no campo nacional e 
estadual, o então Deputado Paulo Sara
sate dedica-se com mais afinco e mais 
exclusividade ao jornalismo, em nossa 
província, e transforma o jornal O Povo, 
criado pelo seu ilustre sôgro - que 
também representou o Ceará na Câmara 
Federal - em um dos mais modernos e 
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prestigiosos jornais do Nordeste, fazendo 
dêle a trincheira permanente na defesa 
das boas causas e dos interêsses legíti
mos do nosso povo. 

Com a reconstitucionalização do País, 
é eleito Deputado à Constituinte, já aqui 
transposto ao plano nacional, revelou 
Paulo Sarasate, mais uma vez, as qua
lidades que lhe foram inatas: a inteli
gência, a dedicação ao trabalho e, acima 
disso tudo, a preocupação constante de 
servir ao seu Estado, servindo, também, 
ao País. Sabemos todos quanto foi árdua 
e permanente a sua luta em defesa· das · 
mais legítimas reivindicações do Ceará 
e do Nordeste. Sempre que na Câmara 
dos Deputados ocorria a oportunidade 
da defesa dos nossos interêsses, estava a 
sua palavra vibrátil, às vêzes nervosa, 
outras insistente, mas sempre a serviço 
do Ceará. 

Posteriormente, foi eleito Governador 
do Ceará e procurou, nos limites estrei
tos das possibilidades econômicas do Es
tado, realizar um govêrno que pudesse 
corresponder às aspirações daqueles que 
o consagraram nas umas. Nesse tempo, 
eu era um integrante da bancada esta
dual do Partido que lhe fazia oposição 
e posso recordar, neste instante, quanto 
lhe era profundamente doloroso, às vê
zes, não poder evitar os males, ou as 
perseguições políticas que recaiam sôbre 
nossos correligionários: 

Em seguida, ainda. trazido pela consa
gradora confiança . do povo cearense, 
valta à Câmara dos Deputados. Também 
se destacou na tarefa legislativa, sem 
canseiras, sem repouso e com aquela vi
gilância extremadà em defesa dos inte
rêsses do Ceará e do Nordeste. 

ultimamente, veio, para honra e sa
tisfação nossa, integrar esta Casa, como 
representante do povo cearense. Embora 
já conhecido de todos os meus eminen
tes pares, mais uma vez demonstra o seu 
espírito público, a sua preocupação de 
servir à terra natal e de colaborar em 

todos os movimentos que correspondes
sem, realmente, aos anseios superiores 
da Nação. 

Sr. Presidente, uma grande perda 
acabamos de sofrer, não só no nosso 
campo político e jornalístico mas tam
bém porque Paulo Sarasate, graças à sua 
atuação parlamentar, já se havia torna
do um nome nacional e, sem dúvida, nos 
ajudaria, a todos nós, na solução dos 
nossos problemas que, embora resolvidos 
uns, se multiplicam, para dificultar o 
nosso desenvolvimento e o bem-estar que 
aspiramos para o nosso povo. 

O ilustre historiador cearense, Hugo 
Victor Guimarães, traça-lhe a biografia, 
que desejo incrustar nestas minhas pa
lavras. 

Diz êle: 
"Paulo Sarasate Ferreira Lopes -
Bacharel em Direito. Deputado fe
deral e líder da bancada cearense da 
União Democrática Nacional. Nas
ceu em Fortaleza, a 3 de novembro 
de 1908, sendo filho do Maestro 
Henrique Jorge Ferreira Lopes e de 
d. Júlia Jorge Ferreira Lopes. Neto, 
pelo lado paterno, do Maestro Jor
ge Victor (pernambucano) e de d. 
Florinda Torres, também pernambu
cana, e, pelo lado materno, de Flo
rindo José de Magalhães e de d. 
Raimunda de Abreu Magalhães. 

Fêz os estudos primários no "Insti
tuto de Humanidades", do professor 
Joaquim Nogueira e no Colégio "Mi
guel Borges", dirigido pelo professor 
Odorico Castello Branco, e os prepa
ratórios no Liceu Cearense, termi
nando-os em 1925, aos 17 anos de 
idade. No Instituto de Humanidades 
exercia, também, o magistério pri
mário, a fim de auxiliar os pais, co
meçando, portanto, a trabalhar na 
luta pela vida aos 16 anos. 

Ingressando na Faculdade de Direi
to do Ceará, por ela recebeu o grau 
de Bacharel em Ciências Jurídicas e 
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Sociais a 8 de dezembro de 1930, na 
turma que escolheu Clovis Bevila
qua para Homenageado Especial. 
Formado, exerceu as funções de se
cretário da própria Faculdade, e, 
posteriormente, as . de Inspetor Fe
deral junto à mesma. Procurador da 
Junta de Sanções, Inspetor Federal 
do Ensino. Fundador com o Dr. Fil
gueiras Lima, e diretor do Colégio 
"Lourenço Filho", de Fortaleza, foi, 
porém, na imprensa, que Paulo Sa
rasate se armou Cavaleiro para os 
grandes embates da Inteligência. 
Ainda muito môço, dirigiu, com Per
boyre e Silva, o panfleto "A Farpa", 
que fêz época e lhe custou, como ao 
seu companheiro de lutas, vexames e 
perseguições. Com Demócrito Rocha, 
redigiu a .excelente revista "Ceará 
ilustrado", e ao lado do fulgurante 
jornalista estêve desde a fundação 
do matutino "O Povo", como seu re
dator-chefe, e do qual é, atualmen
te, diretor, imprimindo-lhe uma fei-· 
ção moderna, técnica e intelectual.:. 
mente, tornando-o, sem favor, um 
dos grandes jornais do Nordeste do 
País. 

Brilhou,· também, na advocacia, no 
fôro local, conquistando, por seu tur
no, na tribuna, lugar de merecido 
destaque. 

Eleito deputado à Constituinte esta
dual de 1935, coube-lhe a liderança 
da maioria, constituída pelo Partido 
Social Democrático, e, nesse pôsto 
revelou-se o parlamentar, que mais 
tarde, na Câmara dos Deputados, 
se tornara um nome conhecido e 
respeitado em todo o Brasil." 

Referindo-se o ilustre historiador Hu
go Victor à homenagem que lhe foi pres
tada no Ceará, no Centro dos Inquilinos, 
e na qual foi orador, lembra as seguin
tes palavras com que o saudou: 

"Paulo Sarasate soube, como nin
guém, constituir-se incansável e 

acérrimo batalhador da causa po
pular, intransigente defensor da co
letividade. Marchou sempre ao en
contro dos legítimos anseios dos que 
reclamam direito, bem-estar e pão. 
Dos que precisam ter padrão de vi
da mais consentâneo com os impe
rativos da natureza humana e da 
evolução social. Porque sofreu as as
pe:r;ezas da existência de pobre e sen
tiu a rudeza da luta para vencer, 
capacitou-se que não é possível dei
xar sem modificações o panorama 
econômico do País, com as perspec
tivas chocantes de uns quantos fa
vorecidos argentários a tripudiar, 
impunes, sôbre milhões que se es
tiolam no trabalho de Tântalo da 
subsistência. 

Daí o seu superior interêsse em dar
nos legislação capaz de modificar e 
produzir, mesmo, profundas e radi
cais alterações na estrutura da eco
nomia e das finanças da nação e, 
correlativa e, conseqüentemente, do 
povo". 

Membro da Ordem dos Advogados 
do Brasil CSeção do Ceará); do Ins
tituto dos Advogados; da Associação 
Cearense de Imprensa. Autor de: 
Legítima Defesa Própria, trabalho 
forense, 1933; Porque devemos com
bater o Nazismo, palestras lidas ao 
microfone. da Ceará Rádio Clube, sô
bre os temas das aulas do Curso de 
Preparação Antinazista, 1942; O 
Problema Econômico do Nordeste 
em face da Constituição, discurso 
pronunciado na Assembléia Consti
tuinte, Imprensa Nacional, Rio, 1946. 
Casou-se no Rio de Janeiro, a 10 de 
setembro de 1936, com d. Albaniza 
Rocha, filha do Dr. Demócrito Ro
cha, brilhante jornalista e parla
mentar, Deputado federal, falecido, e 
de d. Creuza Rocha. 
O Maestro Henrique Jorge foi uma 
das notáveis expressões da arte mu
sical, exímio violinista que se cele-
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brizou em diversos concertos, Brasil 
afora, Diretor do Teatro "José de 
Alencar", de Fortaleza, tendo-lhe a 
Prefeitura Municipal prestado hon
rosa homenagem no dar a uma das 
ruas da capital o seu nome. 

Músico distinto era, por sua vez, o 
Maestro Victor Jorge, contempo
râneo, em Fortaleza, de Alberto Ne
pom~ceno, em companhia de quem 
realizou concertos, dos quais os jor
nais da época falam com os melho
res encômlos . " 

Além disso, Sr. Presidente, escreveu o 
livro "A Constituição Federal ao Alcan
ce de Todos" e estava, agora, em elabo
ração outro, tratando da participação 
dos empregados nos lucros das emprêsas. 

Como se vê, era, na verdade, um ba
talhador incansável. Mesmo adoentado 
e licenciado desta Casa, empregava a 
sua atividade na elaboração de um livro 
que estava prestes a dar à edição. 

Com estas palavras, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, desejo manifestar, em 
meu nome pessoal, no da representação 
cearense nesta Casa e no da Bancada da 
ARENA no Senado, o nosso mais profun
do pesar · pelo desaparecimento dêste 
brilhante parlamentar e eminente cole
ga, solicitando seja, na forma regimen
tal, levantada esta Sessão em homena
gem ao ilustre morto ·e dirigidas as nos
sas condolências e as do Senado ao Go
vêrno do Estado do Ceará e à sua ilustre 
família. 

-0 SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Aurélio Vianna. · 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Para en
caminhar a votação. Não foi revisto pe
lo orador.) Sr. Presidente, fui amigo, e 
creio que dos mais íntimos, de Paulo Sa
rasate. Consolidou-se a nossa camara
dagem pelas lutas de que participávamos 
na defesa dos interêsses do nosso povo, 
principalmente dos humildes, particular-

mente dos funcionários públicos dêste 
País. Liberal-democrata por excelência, 
defendia as suas idéias com ardor, com 
intrepidez, com profunda convicção. 
Muito humano, sob aquela aparência ir
requieta havia um coração sensível ao 
sofrimento alheio e um espírito de rea
lismo que era uma das características da 
sua formosa personalidade. A sua sêde 
de conhecimentos era imensa. 

Ardente, irrequieto, fluente, ninguém 
poderia imaginar que o nosso ex-col•ega 
já tivesse ultrapassado os cinqüenta 
anos de idade. Dava-nos a impressão de 
possuir a vitalidade dos jovens, o idealis
mo dos moços. 

Sr. Presidente, algo que nos impressio
nava naquele homem era a sua capaci
dade de luta e, até onde pudemos chegar, 
a sua fidelidade a princípios e àqueles a 
quem êle considerava como verdadeiros 
amigos. 

Não conheço ninguém que tivesse ama
do mais do que Paulo Sarasate a vida. 
Lutou contra a morte, como um bravo, 
até o último instante. Não conheço nin
guém que, com as idéias que possuía, 
tivesse amado tanto a Pátria comum. E, 
também, não conheço ninguém que ti
vesse amado com tanto fervor, um fer
vor quase religioso, a terra do seu nasci
mento - o Ceará. 

Muitos passam e não me deixam 
saudades. As vêzes falamos de muitos que 
desapareceram, tragados na voragem da 
morte, pelo simples cumprimento de um 
dever social, de um dever politico. Fala
mos de Paulo Sarasate, reverenciando a 
sua memória, com saudades daquele vul
cão de entusiasmo, que sempre com en
tusiasmo defendia as suas idéias, até 
aquelas que nós pensávamos não terem 
significado, por não serem justas. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
grande prazer, concedo o aparte, Sena
dor. 

I. 
I. 

I: 
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O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.n., 
Senador Aurélio Vianna, fala, evidente
mente, por todos nós, seus companheiros 
do Movimento Democrático Brasileiro. 
Permita-me, porém, através do seu dis
curso, consignar um fato, como teste
munho de que, em Paulo Sarasate, aquêle 
vulcão de entusiasmo, a que V. Ex.a acaba 
de referir-se, não anulava o espírito li
beral. Eu o conheci na Legislatura pas
sada, quando êle era Deputado Federal. 
Não estreitamos relações; eram cordiais, 
sem serem, entretanto, de grande apro
ximação. Convivemos, em seguida, aqui 
no Senado, onde a cordialidade de trata
mento não se convertera, evidentemente, 
em relações de amizade singular. Eis, 
porém, que num determinado dia, no 
curso do seu esfôrço pela elaboração de 
Comentários à Constituição de 67, Paulo 
Sarasate pede-me que faça o prefácio ao 
seu trabalho. Agradecendo-lhe a distin
ção, disse-lhe, de pronto, que meu jul
gamento era contrário à Constituição que 
êle elogiava e que, por isso mesmo, uin 
prefácio por mim escrito poderia cons
trangê-lo, pela divergência de entendi
mentos. Respondeu-me, de pronto, que 
estimava mesmo que o prefácio me cou
besse, para situar na sua obra o pensa
mento polêmico, próprio da vida pública. 
Assim, escrevi o prefácio, que êle incluiu 
no seu trabalho, sem o mais leve reparo 
e sem haver-me pedido que retirasse 
qualquer das expressões condenatórias da 
Carta agora vigente. Desejava referir 
êste fato, que assinalei no próprio pre
fácio, mas a que agora me reporto com 
tristeza, porque já não o ·temos em nosso 
convívio, nem no quadro da representa
ção nacipnal. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - O aparte 
de V. Ex. a, Senador Josaphat Marinho, 
marca o perfil do liberal que foi o nosso 
ex-colega Paulo Sarasate. Amigo íntimo 
do ex-Presidente Castello Branco, desa
parecido o amigo, cuja vida foi tràgica
mente ceifada, a sua amizade continuou. 

Foi um combatente, à sua maneira, da 
liberdade. 

Os seus inimigos políticos sabem com 
que fôrça de convicção Paulo Sarasate 
os combatia. 

Tinha os erros comuns de todos nós, 
mas a impressão que tivemos até o fim, 
no convívio, quer como Deputados, quer 
como.Senadores, é de que não havia mal
dade naquele coração. Sempre visava ao 
bem comum e lembro-me bem de que, 
naquela persistência em ser permanen
temente Relator do Orçamento do Mi
nistério da Educação, por trás daquele 
interêsse havia um nome: o Estado do 
Ceará. 

Qualquer coisa que S. Ex.a pudesse ar
ranjar para favorecer o seu Estado, êle 
o fazia. Cândidamente, tranqüilamente, 
até se admirava quando nós, às vêzes, co
mo que lhe chamávamos a atenção para 
o êrro que para nós êle estaria come
tendo. S. Ex.a manifestava surprêsa, co
mo a nos responder que era da sua obri
gação tudo fazer para ajudar o seu Es
tado a desenvolver-se. 

Para que falar mais de Paulo Sara
sate? Deixou uma lacuna. Terminou os 
seus dias respeitado por todos nós, cor
religionários ou adversários. Mais do 
que respeitado, querido por todos nós. 

O Brasil perdeu um grande filho, que 
saiu das entranhas da terra calcinada 
do Nordeste, do selo do povo que teve 
a ousadia de antes da Lei Aurea pro-

. clamar a libertação da escravidão, ali 
existente, o Estado do Ceará. 

Viveu a vida do povo. Sentiu as an
gústias do povo e morreu antes de ter 
cumprido tudo aquilo que era do seu pro
pósito, sem ter realizado grandes sonhos 
para o seu povo, para a sua gente e 
para o nosso País. 

Paulo Sarasate, você partiu e você fi
cou. Ficou no coração dos seus colegas 
do Senado Federal. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Para encami
nhar a votação. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, pedi a palavra, porque 
considero do meu dever dar depoimento, 
narrando três episódios, ou melhor, dois 
·episódios e uma facêta característica da 
personalidade do eminente colega, de 
cujo convívio fomos privados. 

O primeiro episódio, que me deixou 
surprêso e perplexo, porque não o conhe

.cia mais de perto, foi o que ocorreu por 
ocasião da votação de um projeto de 
reajustamento de vencimentos qe pes
soal - parece que em 1964 - depois da 
Revolução .. Sarasate era o relator. 

'como bem definiu o eminente Sena
, dqr, Líder do . MDB, o nosso querido co
lega Aurelio Vianna, Sarasate era um 
vulcão de entusiasmo. 

.Relatando .êsse projeto, . inicialmente, 
. eu, que fazia parte da Comissão, tive 
uma impressão desfavorável, tal era a 
violência, a contundência com que S. 
Ex.a se atirava contra as emendas, e os 
colegas que as sustentavam. Era tão 

· apaixonaqo na defesa do ponto de vista 
· do ·seu parecer e na defesa das suas po
si.ções favoráveis ou contrárias às emen
·das que, a todo instante, se tinha a im
. pressão de que haveria um atrito entre 
. Sarasate e os colegas. .. 

Eu estava, pela primeira vez, tendo 
maior contato com êle e recebendo uma 
1nipressão desfavorável daquela veemên
cia, daquela candência, daquela vio
lência. De repente, verifiquei, uma pri
meira vez, uma. segunda, uma terceira, 
dez, vinte, trinta vêzes: no auge da dis-

. cussão, quando parecia mais acalorado 
e até, por vêzes, fora de razão, êle pa
rava, voltava atrás, e dizia: - "Você 
tem razão. Eu estava errado" e, com a 
mesma impetuosidade com que, um mi
nuto antes, sustentava um ponto de vis
ta, adotava outro e. se dobrava à argu-

mentação oposta, porque a paixão e a 
veemência não. lhe impediam a lucidez 
de espírito e a humildade de reconhecer 
o êrro próprio para ceder diante do ar
gumento mais forte. 

Dêsse momento em diante, passei a 
respeitar e admirar aquêle homem. 

Mas o meu aprêço, a minha estima e 
a minha admiração cresceram verdadei
·ramente depois daqueles poucos meses 
em que passei pela Pasta da Justiça. 

Não eram tranqüilos os tempos, não 
era fácil a condução do Ministério, tais e 
tantos os conflitos de interêsses, e tais e 
tantas as negociações e entendimentos 
necessários à criação desta situação po
lítica que aí temos com o bipartidaris
mo implantado pelos atas institucionais. 

Só eu e Deus sabemos os maus instan
tes por que passei. Mas, nesse período, 
recebi de inúmeros colegas- e tenho ao 
meu lado um · dêles - colaboração pre
ciosa, De nenhum dêles, porém, recebi 
auxílio mais constante, devotado e de
sinteressado do que de Paulo Sarasate. 
Era freqüente, quase que semanal, o sur
gimento de Paulo Sarasate no gabinete 
do Ministro da Justiça, não para pleitear, 
mas para perguntar se o Ministro pre
cisava de alguma colaboração, e êle a deu 
de forma abundante, dé forma inapre
ciável para mim, porque poucos homens 
vi, neste Parlamento, com maior vivaci
dade intelectual, com maior flexibilidade 
de espírito e acuidade para apreender o 
problema e as suas diversas cambiantes 
e implicações, e, sobretudo, poucos parla
mentares encontrei com mais facilidade 
e segurança no redigir, com propriedade, 
disposições legais. 

Tenho a .vaidade de· dizer, Sr .. Presi
dente e Srs. Senadores, que fui dos Mi
nistros da Justiça que menos legislou e 
que menos deixou legislar, neste País, 
porque acho que sofremos de excesso de 
leis. Devo, ainda, neste momento, dizer 
que dos poucos textos vindos a lume na 
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minha gestão, em grande parte se deve 
nêles encontrar a colaboração de Paulo 
Sarasate, generosa, desinteressada, obs
cura, porque, só hoje, dela está tendo 
conhecimento esta Casa. 

o terceiro depoimento o eleva talvez 
mais do que êsses outros dois. Foi nos 
últimos dias do Govêrno Castello Branco, 
ou nos últimos dias de fevereiro de 1967, 
quando se debatiam e se elaboravam, 
simultâneamente, a Constituição daque
le ano e a Lei de Imprensa. 

Havendo eu me desinteressado pela 
Carta de 1967, por motivos que dei a pú
blico, pela imprensa, concentrei-me no 
esfôrço de eliminar as monstruosidades 
jurídicas contidas no projeto de Lei da 
Imprensa, de autoria do Ministro Carlos 
Medeiros da Silva. 

Sustentei, neste Plenário, na Comissão 
Mista, uma luta que guardo para mim 
'como dos melhores trechos da minha 
vida pública. Desta luta, recolhi doloro'
sas decepções de ex-companheiros de 
jornadas que,• esquecendo o passado, 'es
queciam os compromissos que tinham 
para com a liberdade de imprensa e se 
estavam tornando mais realistas que o 
rei. 

No dia em que, terminado o trabalho 
da Comissão Mista, o projeto ia a Ple
nário, recebi a visita de Paulo Sarasate e 
êle me procurou expressamente para me 
. dizer três coisas: 

1.a que pusesse o nome dêle em todos 
os requerimentos de destaque que êle sa
bia que eu ia apresentar no debate, em 
Plenário, daquele projeto. 

2.a que me autorizava, expressamente, 
no discurso que eu ia fazer combatendo a 
lei, a declarar que também o fazia em 
nome dêle, e, 

3.a oferecendo-se p a.r a intermediar 
junto ao Presidente da República, no 
sentido de demover o eminente Marechal 
Castello Branco de dois ou três pontos 
que me pareciam cruciais e em tôrno dos 

quais pretendia levar a minha luta a 
todos os extremos. 

Ji:sse depoimento precisa ficar consig
nado nos Anais, porque Paulo Sarasate 
tinha pelo Marechal Castello Branco 
uma afeicão e um amor que entre pou
cos irmãos se pode encontrar ou entre 
poucos filhos por seus pais. Era uma 
afeição recíproca, íntima. incondicional. 
Pude surpreender no Marechal Castello 
Branco o enternecimento que êle tinha e 
nutria por Paulo Sarasate e, em Sarasa
te, a todos os momentos e a tôdas as ho
ras, o amor fervoroso e a dedicação in
condicional à pessoa do Presidente da 
República. 

Mesmo assim, no momento em que o 
projeto de Lei da Imprensa, que tinha a 
assinatura do Marechal Castello Branco, 
não correspondia ao ideal que Paulo Sa
rasate tinha sustentado, quando membro 
da Bancada da UDN, não titubeou nem 
tergiversou para vir me dar o total apoio, 
sem indagar se iria ferir ou desagradar 
a pessoa do seu amigo, do seu incondicio
nal amigo de tôdas as horas e momentos. 

ii:sse depoimento me parece que eleva 
Paulo Sarasate e o impõe ao respeito de 
todos os homens que sabem apreciar o 
caráter e a atitude superiores. 

com isso, Sr. Presidente, eu encerro as 
minhas considerações. Nada mais pode
ria dizer que valesse, em mérito e con
teúdo, a lição que se contém nestas pa
lavras, aqui proferidas. 

Paulo Sarasate, pelos três aspectos que 
citei, deixa uma lição, deixa um exemplo 
que eu peço a Deus os Srs. Senadores de 
hoje e de amanhã tenham presentes em 
seus espíritos, para o engrandecimento 
desta Casa e para o futuro desta Pátria. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Antônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - (Para en
caminhar a votação - Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
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desejo, como os eminentes colegas que 
me antecederam nesta tribuna, na opor
tunidade do encaminhamento de vota
ção do requerimento de pesar pelo fale
cimento .do nosso ex-colega Paulo Sara
sate, pronunciar algumas palavras que 
externem os meus sentimentos de admi
ração, de tristeza e de saudade. 

Ao longo de um convívio que se iniciou 
quando Paulo Sarasate já representava o 
seu Estado - o Ceará - na Câmara dos 
Deputados e eu exercia as funções de 
Chefe de Gabinete do então Ministro da 
Agricultura, Sr. João Cleofas, pude iden
tificar sempre, todos os dias, na riquís
sima personalidade do extinto, o homem 
politico, o artista e o homem de grande 
coração. 

Conheci-o, Sr. Presidente, um pouco 
antes do início dêste convívio, na época 
em que, estudante de Direito, acompa
nhei, das galerias do vellio Palácio Ti
radentes, os debates da Constituinte de 
1946, e Paulo Sarasate chamava a aten
ção pela vivacidade, pelo dinamismo, es
pírito de luta e pela sua extraordinária 
capacidade de formulação, virtude que o 
fêz um parlamentar fora do comum, sin
gular. 

Mais tarde, no gabinete do Ministro da 
. Agricultura, conheci a sua dedicação 
. constante aos interêsses do seu Estado e 
. da sua população que, tão dignamente, 
representava na Câmara dos Deputados. 
Sempre as suas · qualidades de politico 

· excepcional e a sua alma de artista fi
zeram-no um homem público com ca
pacidade de se afirmar, em qualquer 
meio em que atuasse. 

Em 1958, depois que exerceu o Govêr
no do Ceará, voltou à Câmara. Fomos, 
então, colegas, e aí pude com êle apren
der, na Comissão de Orçamento, uma li
ção n o tá v e 1, admirando, observando, 
acompanhando e, porque não dizer, Se
nhor Presidente, imitando o seu traba
llio, naquele órgão técnico da Câmara. 

Como Relator do Anexo da Educação 
ou nos debates na Comissão Plena, mos
trou-se profundo conhecedor do meca
nismo instituído na Constituição de 
1946, para discussão e votação da Lei de 
Meios. Através dêsse traballio, dêsse co
nhecimento, dêsse temperamento politi
co, de sua alma de artista, êle conseguiu 
produzir uma série de formulações que 
levaram para o Ceará os maiores e os 
mais assinalados benefícios, no setor da 
Lei dos Meios da União. 

Em 1963, tive a alegria de acompanhá
lo ao Norte do Brasil, eu já exercendo o 
mandato de Senador e êle o de Depu
tado Federal, numa viagem da Comissão 
de Orçamento, de inspeção e de estudo, 
antes da discussão e da elaboração da Lei 
Orçamentária de 1964. Em Fortaleza, na 
sua companhia generosa e amiga, mais 
uma vez, pude saber das suas extraordi
nárias qualidades de politico, seus pen
dores de artista e conhecer, ainda mais 
intimamente, a extraordinária grandeza 
do seu coração. Vi a sua obra na Univer
sidade do Ceará, percorrendo tôdas as 
escolas superiores subordinadas àquele 
Instituto. Visitei uma série de obras pú
blicas que foram possíveis, graças ao seu 
esfôrço, à sua tenacidade, à sua coragem, 
e tive, também, Sr. Presidente, a ventu
ra de visitar a sua veneranda mãe, idola
trada por êle, objeto de tôdas as suas 
atenções, de todos os seus carinhos, de 
todos os seus afetos e que residia numa 
casa modesta, num bairro modesto da 
cidade de Fortaleza. Senti que aquela 
visita, aquela apresentação, era a mellior 
demonstração que êle poderia dar, como 
deu, da amizade com que me distinguia, 
amizade que foi crescendo, até que Pau
lo Sarasate foi obrigado a se afastar do 
Senado, por motivo do agravamento do 
seu estado de saúde. 

O Senado, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, no meu entender, não o conheceu 
bem, pois que exerceu o mandato com 
inúmeras interrupções, em virtude da sua 
saúde abalada. Não pôde dar aqui a aten-

I 
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ção, a presença, não pôde realizar aqui 
o trabalho que realizou na Câmara dos 
Deputados, trabalho , do qual fui teste
munha. Sua grande e última tarefa pa
rece-me ter sido quando da elaboração 
da atual Constituição. 1l:le, que tinha 
tanta satisfação e orgulho em dizer que 
fôra uma das fontes inspiradoras da mi
nha designação para Relator-Geral, na 
Comissão Constitucional, sem desmere
cer a sua amizade para com o Presidente, 
sem negar o seu devotamento para com 
o Relator-Geral, lutou com uma bravura 
inexcedível na defesa dos seus pontos de 
vista. 

Guardo bem na memória uma das mais 
longas sessões da Comissão, que exami
nou o Projeto de Constituição e na qual 
foram discutidas as emendas apresen
tadas à secção de elaboração orçamen
tária da fiscalização financeira. 

Paulo Sarasate apresentou um elenco 
de emendas que alterava todo o sistema 
proposto pelo Poder Executivo e que ti
nha merecido a minha completa adesão. 
Eram 7 ou 8 emendas, que sintetizavam 
e resumiam o seu ponto de vista, que 
era o restabelecimento do critério da 
Constituição de 1946, com algumas con
cessões ao nôvo sistema que então se 
pretendia estabelecer. 

E a cada emenda, cuja votação ou dis
cussão era anunciada pelo Presidente, 
Paulo Sarasate . pedia a palavra e em 
longos discursos. que se prolongavam pe
la madrugada e chegavam quase até a 
manhã, êle, sem qualquer condescen
dência, procurava convencer o Relator e 
a Comissão daquilo que julgava certo, 
quanto à maneira de se elaborar o Orça
mento, na sua tramitação pelo Poder 
Legislativo. 

Chegamo::; mesmo a ter uma altercação, 
quase um atrito. Durante alguns dias 
Paulo Sarasate ficou amuado, pelo fato 
de eu, também, convencido de que o 
sistema do Projeto era o melhor, não ter 

cedido, e os meus pareceres terem sido, 
do comêço ao fim, contrários às suas pro
posições. 

O Sr. João Cleofas - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. João Cleofas - Sr. Presidente, é 
de justiça que aqui me refira ao fato de 
que. os nordestinos, em geral, devem a 
Paulo Sarasate a liderança daqUele mo-· 
vimento que determina a inclusão, na 
Constituição de 46, da percentagem cons
titucional para defesa do Nordeste con
tra os efeitos das sêcas. Na Assembléia 
Constituinte de 46, ouvíamos e acatáva
mos a sua liderança esclarecida, e, atra
vés dela, conseguimos, atendendo a rei
vindicações, evitar as interrupções tão 
freqüentes e tão criminosas mesmo, que 
se davam a cada passo, no prosseguimen
to da defesa contra os efeitos da sêca 
na região nordestina. Paulo Sarasate foi 
mais além. Votada a Constituição, em 
que ficou estabelecido aquêle percentual 
de 3% da Receita tributária da União, 
sendo 2% para o prosseguimento das 
obras e 1% destinado a um Fundo de De
fesa Econômico contra os Efeitos da Sêca, 
Paulo Sarasate preocupou-se depois em 
se estabelecer a maneira de desmobilizar 
aquêle último percentual, de 1%, que 
ficava retido no Ministério da Fazenda, 
para constituir um Fundo de Financia
mento ao Agricultor Nordestino. Aí está, 
meu nobre e eminente amigo: esta a 
origem, o ponto de partida da fundação 
do Banco do Nordeste, que constitui, 
hoje, na verdade, a mais sólida alavanca 
propulsora do desenvolvimento daquela 
Região. Quais. ao referir êste fato, asso
ciar-me ao discurso de V. Ex.a e ao pesar 
de todos nós pela perda que acabamos 
de sofrer. Quero, por fim, referir que se 
deve a Paulo Sarasate a inclusão, na 
Carta de 4ô, do dispositivo que determina 
a participação dos empregados nos lu
cros das emprêsas. Têm surgido, real
mente, controvérsias e dificuldades na 



-416-

sua aplicação, mas o princípio que inspi
rou a sua inclusão na Constituição de 
1946, de resto reproduzido na Constitui
ção de 1967, honra sobremodo o espírito 
de Paulo Sarasate. 

Pedindo perdão a V. Ex. a. por essa longa 
interrupção, entendi de meu dever, dever 
de justiça, não deixar de recordar êsses 
episódios. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sou grato 
a V. Ex.a., Sr. Senador João Cleofas, V. 
Ex.a., de fato, completou o comentário 
que estava fazendo sôbre a atuação de 
Paulo Sarasate na Comissão que exami
nou o Projeto de Constituição, no que 
respeita à seção da elaboração orçamen
tária da fiscalização financeira. 

O Sr. Leandro Maciel - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador Leandro Maciel. 

O Sr. Leandro Maciel - Peço, antes 
de tudo, desculpas a V. Ex.a. pela inter
rupção ao seu brilhante discurso. Em 
meu nome, e em nome dos meus compa
nheiros de bancada, associo-me às justas 
homenagens que o Senado presta, nesta 
hora, ao nosso saudoso colega Paulo Sa
rasate. Era.Paulo Sarasate um autêntico 
nordestino. Sua paixão pelo Ceará, o seu 
desejo permanente de ir ao encontro da
quela gente que sofria as conseqüências 
das longas estiagens, a sua preocupação 
de melhorar o padrãó de vida do povo 
nordestino, notadamente da gente do seu 
Estado, animava e dava muita beleza à 
s1.1,a . conduta na vida pública. Recordo
me, seu companheiro na Câmara dos 
Deputados, de que quando se discutia a 
possibilidade de .levar as linhas de Paulo 
Afonso ao Cariri, apareceram resistên
cias passivas, de ordem ténica, e resis
tência das regiões que. temiam que a 
capacidade da unidade instalada fôsse 
prejudicar os Estados que já estavam 
sendo servidos por Paulo Afonso. O tra
balho de Paulo Sarasate foi no sentido 
de vencer as resistências, apelando para 

todos, levantando a demanda dos Esta
dos que recebiam Paulo Afonso. Vi a sua 
alegria no dia em que êle conseguiu que 
a CHESF determinasse a construção das 
linhas para o Cariri. Era Paulo Sarasate 
incansável no seu trabalho. As vêzes, 
apresentava aquêle temperamento explo
sivo, mas a sua alma tinha a bondade da 
alma de uma criança. :tl:le não sabia ter 
maldade. A todos procurava. servir com 
o maior devotamento. Recordo-me, agora, 
por ocasião do último Orçamento, de que 
o Ministério do Planejamento e o Minis
tério da Educação esqueceram de incluir 
a Universidade de Sergipe. E, à última 
hora, chegou a Brasília o Coordenador 
da Universidade de Sergipe, que me pro
curou e disse que a Universidade não po
deria funcionar, porque não tinha rece
bido verbas para êste ano. Em companhia 
de Don Luciano Duarte, procurei Paulo 
Sarasate, que estava tomando as últimas 
providências para receber emendas. En
tão foi S. Ex.a. logo dizendo que eu não 
lhe trouxesse emendas. Don Luciano 
Duarte ficou espantado e com mêdo, pen
sando apenas na emenda salvadora da 
nossa Universidade. Mas eu lhe disse: 
vamos esperar um pouco. :tl:le vai-me 
chamar e vai apontar o caminho e apre
sentar uma solução melhor do que a que 
pleiteamos. Assim fêz Paulo Sarasate, 
surpreendendo Don Luciano Duarte, a 
quem eu acompanhava, dando, assim, 
uma prova da confiança que eu tinha no 
seu comportamento, quando estava lhe 
expondo um caso como o da Universi
dade de Sergipe que, sei, lhe tocava à 
sensibilidade de politico. 

Hoje o recordamos com saudade. O 
Ceará perde o político e homem de bem, 
correto na sua vida pública. O Brasil 
perde um grande trabalhador, um in
cansável trabalhador. Quarta-feira úl
tima fui visitá-lo no hospital. :tl:le estava 
passando a revisão de seu último livro. 
Não parava de trabalhar. Morreu traba
lhando pela grandeza de seu País, e 
apaixonado pelo seu Ceará. 
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O SR. ANTONIO CARLOS - Obriga7 
do a V. Ex.a 

Realmente, o episódio que V. Ex.a, Sr. 
Senador Leandro 'Maciel, inseriu no seu 
discurso, sôbre a dotação para Universi
dade de Sergip~, é bem uma prova da
quela capacidade de formulação a que 
me, referi neste discurso, uma profunda 
saudade de Paulo Sarasate e uma senti
da homenagem à sua memória. · 

Mas, Sr. Presidente, acompanhando, 
como acompanhei, a · vida pública de 
Paulo Sarasate, e nela identificando, co
mo virtudes básicas, a capacidade políti
ca, a alma de artista, o dom artístico, foi 
aqui em Br:asilia - prin~ipalmente nos 
primeiros tempos da Capital -,que pude 
observar a verdadeira dimensão do seu 
imenso coração. A cidade ainda estava a 
começar. Quase todos os dias, íamos à 
residência do hoje . Governador de Sergi
pe, meu caro e fraternal amigo Lourival 
Baptista. Lá fazíamos as refeições. De lá 
Paulo Sarasate tocava o telefone para 
sua excelentíssima senhora, diàriamente. 
De lá .êle falava com os jornalistas do 
Rio, pedindo e dando notícias, numa ma
nifestação da sua extraordinária capa
cidade política, do seu interêsse pelas 
causas do Brasil, do seu desejo de ajudar 
a vida pública brasileira . Lá, nas suas 
confidências, êle revelava o seu extraor
dinário dom artístico que timbrava pela 
capacidade de admirar e de amar o belo 
e a inteligência. Não tinha reticências 
na· manifestação do seu sentimento de 
admiração ou de estima, como também 
não opunha resistência às suas adver
tências, às suas ponderações, chamando 
fraternalmente a atenção dos seus cole
gas e companheiros quando julgasse is
to necessário e conveniente. E lá, Sr. 
Presidente, no recesso do lar do Gover
nador Lourival Baptista, vivendo o ca
lor da sua família, pude, cada vez mais, 
admirar Paulo Sarasate e ver, na sua 
singular figura humana, o grande polí
tico, o homem com dons artísticos capa
zes de fazer, de sua atividade, um ins-

trumento válido para a solução dos pro
blemas. E, acima de tudo, poder sentir o 
seu grande coração de amigo. 

.Por tudo isso, Sr. Presidente, e por 
muito mais que não cabe em palavras, 
quero solidarizar-me com a manifesta
ção de pesar do Senado Federal, pela 
perda que todos nós sofremos, pela per
da que seu querido Ceará sofreu, pela 
perda para a vida pública do nosso País. 

Ouço o aparte do nobre Senador Jo
sé Guiomard. 

O Sr. José Guiomard - Quando V. 
Ex.a se refere à perda de todo o Brasil 
com a morte do Senador Paulo Sarasate, 
desejo juntar a voz do meu Estado, o 
mais distante do Norte, às homenagens 
aqui prestadas pelos representantes do 
Sul, do Nordeste e do Centro. Entre o 
Ceará e o Acre há fortes laços de ami
zade, diria mesmo, até de filiação, por
que o Acre é filho do ceará, através da 
sua conquista pelo nordestino. V. Ex.a 
diz muito bem que o Brasil inteiro la
menta o desaparecimento de Paulo Sa
rasate. No meu Estado êle possuía mui
tos amigos. Era, dos cearenses ilustres, 
um dos mais conhecidos e, por isso, não 
pude deixar de interromper a bela ora
ção de V. Ex.a, para dizer que nós, lá de 
longe,. também sofremos com o desapa
recimento do nosso ilustre companheiro. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sou 
muito grato pelo seu aparte, Sr. Sena
dor José Guiomard. 

Ouço, agora, o aparte do nobre Sena
dor Ney Braga. 

O Sr. Ney Braga- Conheci Paulo Sa
rasate, há muitos anos, na Câmara Fe
deral, e uniu-nos mais ainda a admira
ção que tínhamos ambos pelo saudoso e 
grande ex-Presidente castello Branco. 
Ontem, quando fui, com alguns Senado
res, ao Aeoroporto Santos Dumont, eu 
olhava o avião que levava Paulo Sara
sate para o seu querido Ceará. Parecia
nos incrível que aquêle homem, que era 
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o trabalho personificado, tivesse morri
do. E, como bem disse o nobre Senador 
Leandro Maciel, êle viveu trabalhando e 
morreu trabalhando. O Ceará prestou
lhe. a sua última homenagem, aquê!e 
chão tão quente, que êle tanto queria. 
Mas não foi do Ceará o privilégio de be
neficiário do seu trabalho. O Brasil to
do sentiu, em Paulo Sarasate, o homem 
público devotado às causas nacionais. 
Nada mais talvez se pudesse dizer além 
daquilo que já se disse aqui, mas quero, 
em nome da Bancada do Paraná, solida
rizar-me com a homenagem que o Se
nado presta àquele grande homem pú
blico que desapareceu ontem, dizendo 
que, também, o Paraná êle ajudou, e o 
ajudou através dos auxílios à Universi
dade. Era um batalhador pelo ensino 
para todos os Estados do Brasil. Quando 
Governador, nunca me faltou e nunca 
faltou também na coordenação dos com
panheiros da Bancada do Paraná, para 
que obtivéssen1os recursos, a fim de que 
a mocidade paranaense tivesse melhores 
condições de ensino. O Paraná se soli
dariza com esta homenagem, e traz aqui 
a sua profunda saudade de Paulo Sa
rasate. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Muito 
obrigado á V. Ex. a., Senador Ney Braga. 

Ouço o Senador Carvalho Pinto. 

O Sr. Carvalho Pinto - Eu desejaria 
fazer minhas, nobre Senador, as belas, 
as justas, as sentidas palavras com que 
V. Ex. a. vem retratando a personalidade 
de· Paulo Sarasate. Não tendo tido o 
privilégio de maior aproximação com S. 
Ex.a., pude, no entanto, nos breves con
tatos, nesta Casa,· sentir de perto a pun
jança da sua inteligência, a amplitude 
da sua cultura e, sobretudo, o seu acen
drado espirita de patriotismo. Por essas 
razões, pelos atributos pessoais e pela 
fecunda capacidade com que S. Ex.a pô
de, na sua curta existência, mobilizar os 
recursos pessoais, em prol do bem cole
tive, neste instante, trago a minha soli-

dariedade, e a do Estado que tenho a 
honra de representar nesta Casa, às jus
tas e merecidas homenagens que V. Ex.a 
presta à sua memória. 

O SR ANTôNIO CARLOS - Muito 
obrigado, nobre Senador. 

Ouço o nobre Senador Arnon de Mello. 

O Sr. Arnon de Mello - Quase não 
precisávamos falar, diante das palavras 
já aqui pronunciadas e, especialmente, 
do discurso de V. Ex. a., ... 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Obrigado 
a V. Ex.a 

O Sr. Arnon de Mello - . . . que tão 
bem exprime os nossos sentimentos a 
respeito do falecimento de Paulo Sara
sate. Com a morte de Paulo Sarasate 
perdeu o Ceará, perdeu o Congresso, per
deu o Senado, perdeu o Brasil, perdeu, 
sobretudo, a causa da educação que ti
riha nêle um grande, um extraordiná
rio soldado. Enquanto representante do 
povo, dedicou-se à causa da educação 
com sensibilidade e com inteligência, 
para considerar que esta é a grande cau
sa a impulsionar o desenvolvimento bra
sileiro. Em nome da Bancada de Ala
goas no Senado, eu me solidarizo com as 
homenagens aqui prestadas a Paulo Sa
rasate, com a afirmação de que lutare
mos, como êle lutou, pela causa da edu
cação no Brasil. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Muito 
obrigado a V. Ex.a., Senador Arnon de 
Mello. E as últimas palavras do aparte: 
de V. Ex. a coincidem com aquelas que 
desejo proferir como fecho dêste discur
so. 

Realmente, cabe-nos seguir o exemplo 
de Paulo Sarasate. O exemplo de amor 
ao trabalho, o exemplo de capacidade 
política, o exemplo de capacidade de for
mulação, o exemplo de bondade, Sr. Pre
sidente, e, acima de tudo, o exemplo 
que êle deu, a mancheias, na última fase 
de sua vida, exemplo de bravura. 
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Já acometido da grave enfermidade 
que, afinal, o venceu, Paulo Sarasate 
continuou trabalhando, resistindo, lu
tando para ser fiel ao seu destino que 
era um só - o de servir ao Ceará e, 
servindo ao Ceará, servir sempre, cada 
vez mais, ao Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) -Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram se conservar sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. (Pausa.) 

A Mesa solidariza-se com as ho
menagens prestadas pelo Plenário à me
mória do eminente Senador Paulo Sa
rasate, que ora desaparece, depois de 20 
anos de uma extraordinária atuação nas 
duas Casas do Congresso Nacional, dig
nificando a vida parlamentar, e rende 
sua reverêncià. a êste colega insigne que 
ao Brasil dedicou inteligência, vontade e 
alma, tudo o que há de mais nobre e 
valoroso na constância de servir à Pátria. 

A flama do patriotismo iluminou-lhe 
a jornada da vida até o último instante, 
porque no preclaro companheiro o pa
triotismo era sentimento e convicção 
vibrando em suas fibras mais íntimas, 
sublimando sua sensibilidade para per
ceber o sentido mais profundo da nacio
nalidade, que nêle encontrava o servidor 
atento e presto a acorrer na defesa do 
que lhe parecesse digno do bom comba
te, mesmo com sacrifício, fazendo com 
que S'e respeitasse o cidadão e se admi
rasse o patriota. 

O Brasil deve-lhe serviços inúmeros e 
inestimáveis, porque tôda sua vida foi 
invariàvelmente devotada à Pátria. Em 
todos os postos que ocupou na adminis
tração pública e no Parlamento, revelou 
a sua personalidade marcante, deixando 
traços luminosos de sua atuação e, mais 
do que isso, exemplo de dignidade, ener
gia, capacidade e civismo. 

Os Anais do Congresso Nacional assi
nalam o brilhantismo com que desempe-

nhou as funções a que foi elevado tantas 
vêzes pela confiança do povo. 

As palavras não interpretam o que de 
emocional se adensa no espírito dos seus 
colegas, ao verem partir o companheiro 
que se habituaram a respeitar e admi
rar. 

Ficará, porém, para nós e para o País 
o extraordinário exemplo de quem, até 
o último minuto, dedicou tôdas as suas· 
energias ao serviço do Brasil. 

Antes de encerrar a Sessão, convoco os 
Srs. Senadores para uma Sessão Extra
ordinária às dezoito horas e trinta mi
nutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Economia sô
bre a Mensagem n.0 2!Ü/68 (número 
383/68 na origem), de 21 de junho 
do ano em curso, pela qual o Presi
dente da República submete à apro
vação do Senado a indicação do Sr. 
José Caralâmpio de Mendonça Bra
ga, para exercer a função de Mem
bro do Conselho Administrativo da 
Defesa Econômica (CADE) . 

2 

Discussão, em turno suplementar, 
do Substitutivo d.o Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 74, de 
1968 (n.O 1. 222-B/68, na Casa de 
origem), que acrescenta dispositivo 
ao Decreto-Lei n.0 37, de 18 de no
vembro de 1966, estendendo benefí
cios aduaneiros a cientistas e técni
cos radicados 110 exterior que ve
nham a exercer sua profissão no 
Brasil, tendo 

PARECER, sob n.0 520, de 1968, da 
Comissão 
- de Rcdação, oferecendo a reda

ção do vencido. 
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3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 60, de 
1968, (n.0 3 .106-C/65, na Casa de 
origem), que altera o art. 102 do De
creto-lei n.0 9. 698, de 2 de setem
bro de 1946 (Estatuto dos Militares), 
tendo 
PARECERES, sob n.0

" 473 e 504, de 
1968, das Comissões 
- de. Segurança Nacional, favorá

vel; 
- de Constituição e .Justiça, favo

rável. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 25, 
de 1968, (n.O 44-B/67, na Casa de 
origem), que aprova o Protocolo as
sinado em Montevidéu, a 12 de de
zembro de 1966, pelo qual se insti-

tucionaliza o Conselho de Ministros 
das Relações Exteriores das Partes 
Contratantes do Tratado de Monte
vidéu, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.O• 
475 e 476, de 1968, das Comissões 
- de Relações Exteriores e 

- de Assuntos da Associação Lati-
no-Americana de Livre Comércio. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n;o 45, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
exonera, a pedido, Amphrísio Lessa 
Ribeiro, Redator de Anais e Do
cumentos Parlamentares, PL-2, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 5 

minutos.) 



124.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
em 25 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDf:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 18 horas e 30 minutos, acham
s~ presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Pedro Carnei
ro - Lobão da Silveira - Achilles 
Cruz - Sebastião Archer - Victo
rino · Freire - Petrônio Portela -
José Cândido - Menezes Pimentel 
- Wilson Gonçalves - Luiz de Bar
ros- Dinarte Mariz- Manoel Vil
laça - Pereira Diniz - Argemiro de 
Figueiredo - Domício Gondim · -
João Cleofas - José Ermírio - Rui 
Palmeira- Arnon de Mello - Lean
dro Maciel - Dylton Costa - José 
Leite - Aloysio de Carvalho -
Eduardo Catalão - Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Euri
co Rezende - Raul Giuberti -
Paulo Torres- Aarão Steinbruch
Vasconcelos Tôrres - Mário Mar
tins - Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Milton Campos - Be
nedicto Valladares - Nogueira da 
Gama -Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos - Moura Andrade - Péri
cles Pedro - Armando Storni -
Pedro Ludovico - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Bezerra Neto -
Ney Braga- Milton Menezes- Al
varo Catão - Antônio Carlos - At
tílio Fon tana - Guido Mondin -
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 61 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Agradecimento de comunicação referen
te a decreto legislativo 

- N.0 224/68 (n.o de origem 378/68), 
de 20 ·do corrente mês - com re
ferência ao Decreto Legislativo 
n.0 26/68, que homologa emissão do 
papel-moeda realizada no mês de 
dezembro de 1965. 

Agradecimento de comunicação referen
te ao pronunciamento do Senado sô
bre nome indicado para cargo cujo 
provimento depende de prévia aprova
ção dessa Casa do Congresso Nacional 

- N.0 225/68 . (n.o de origem 396/68), 
de 24 do corrente mês- com refe
rência à escolha do Doutor João 
Mendes da Costa Filho para exer
cer o cargo do Ministro do Superior 
Tribunal Militar. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu telex do 
Sr. Ministro dos Transportes, solicitando 
prorrogação do prazo para resposta ao 
Requerimento n.0 503/68, de autoria do 
Senador Edmundo Levi. 
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se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias o 
prazo de resposta do referido requeri
mento. 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes requerimentos de informações: 
De autoria do Senador Aurélio Vianna 

- N.0 322/68, enviada pelo Ministro da 
Agricultura (Aviso n.O 245/AP/Br, 
de 20-6-68); 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr-
res 

- N.0 335/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso número 
246/AP/Br, de 20-6-68); 

- N.0 356/68, enviada pelo Ministro da 
Agricultura (Aviso n.0 247/AP/Br, 
de 20-6-68); 

- N.0 374/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 725/GM, 
de 18-6-68); 

- N.0 376/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 726/GM, 
de 18-6-68); 

- N.0 382/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso número 
248/AP/Br, de 20-6-68); 

- N.0 424/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso n.0 253/AP
Br, de 20-6-68); 

- N.0 431/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso n.o 254/ AP
Br, de 20-6-68); 

- N.0 530/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Aviso 

• n.0 AP/171, de 21 de junho de 1968); 

- N.0 532/68, enviada pelo Prefeito do 
Distrito Federal (Aviso n.0 828, de 
24-6-68); 

- N.0 654/68, enviada pelo Ministro 
do Interior (Aviso n.0 BSB/247, de 
21-G-68); 

De autoria do Senador José Ermírio 

- N.o 398/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso n.0 251/AP/ 
Br, de 20-6-68); 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 400/68, enviada pelo Ministro 
Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil da Presidência da 
República- (Aviso n.0 959/SAP-68, 
de 25-6-68) ; 

De autoria do Senador João Cleofas 

- N.0 412/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso n.0 251/ AP
Br, de 20 de junho de 1968); 

De autoria do Senador Oscar Passos 

- N.0 416/68, enviada pelo Ministro da 
Indústria e do Comércio (Aviso n.o 
AP/175/63, de 21-6-68); 

De autoria do Senador Adalberto Sena 

- N.0 496/68, enviada pelo Prefeito 
do Distrlto Federal (Aviso n.0 827, 
de 24-6-68). 

A Presidência deferiu hoje os seguintes 
requerimentos de informações: 

- N.0 713/68, de autoria do Senador 
Bezerra Neto, ao Ministério dos 
Transportes; 

- N.0 714/68, de autoria do Senador 
Adalberto Sena, ao Ministério Ex
traordinário para Assuntos do Ga
binete Civil; 

- N.0 715/68, de autoria do Senador 
Leandro Maciel, ao Ministério da 
Agricultura; 

- N.0 716/68, de autoria do Senador 
José Leite, ao Ministé1io das Minas 
e Energia; 

- N.0 717/68, de autoria do Senador 
Mem de Sá, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.0 732/68, de autoria do Senador 
Mário Martins, ao Ministério <ia 
Fazenda; 
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- N.0 733/68, de autoria do Senador 
Adalberto Sena, ao Ministério Ex-· 
traordinário para Assuntos do Ga
binete Civil; 

- N.0 803/68, de autoria do Senador 
Adalberto Sena, ao Ministério Ex
traordinário para Assuntos do Ga
binete Civil; 

- N.0 801/68, de autoria do Senador 
Péricles Pedro, ao Ministério da 
Agricultura; 

- N.0 804/68, de autoria do Senador 
Raul Giuberti, ao Ministério da 
Educação e Cultura; 

- N.0 809/68, de autoria do Senador 
Aarão Steinbruch, ao Ministério das 
Comunicagões. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 816, de 1968 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-B do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 88, 
de 1968, que dispõe sôbre os proventos da 
aposentadoria no regime de produtivi
dade instituído pela Lei n.0 4.491, de 21 
de novembro de 1964, e dá outras provi
dências. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1968. - Filinto Müller, Líder da ARENA 
- Aurélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O requerimento lido será apre
ciado ao fim da Ordem do Dia. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura de requerimentos de reconstituição 
de projetes de lei. 

São lidos e deferidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 817, de 1968 

Sr. Presidente: 
Nos têrmos do art. 261 e seus pará

grafos, do Regimento Interno, solicito 

providências no sentido de ser reconsti
tuído o Projeto de Lei da Câmara n.0 53, 
de 1964 (n.0 2. 632/61, na Casa de ori
gem), que transfere para os Ministérios 
militares os pensionistas militares atual
mente vinculados ao Ministério da Fa
zenda para fins de pagamento. 

Sala das Sessões, em 25 de junho ele 
1968. - Paulo Torres. 

REQUERIMENTO 
N.o 818, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 261 e seus pará
grafos, do Regimento Interno, solicito 
providências no sentido de ser recons
tituído o Projeto de Lei da Câmara nú
mero 212, de 1958. - Argemiro de Fi
gueiredo. 

REQUERIMENTO 
N.o 819, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 261 e seus parágra
fos, do Regimento Interno, solicito pro
vidências no sentido de ser reconstituí
do o Projeto de Lei da Câmara n.0 135, 
de 1958. - Argemiro de Figueiredo. 

REQUERIMENTO 
N.0 820, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 261 e seus parágra
fos, do Regimento Interno, solicito pro
vidências no sentido de ser reconstitui
do o Projeto de Lei da Câmara n.0 246, 
de 1955. - Argemiro de Figueiredo. 

REQUERIMENTO 
N.0 821, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 261 e seus parágra
fos, do Regimento Interno, solicito pro
vidências no sentido de ser reconstitui
do o Projeto de Lei da Câmara n.o 82, 
de 1958. - Argemiro de Figueiredo. 
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REQUERIMENTO 
N.o 822, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 261 e seus parágra
fos, do Regimento Interno, solicito pro
vidências no sentido de ser reconstituí
do o Projeto de Lei da Câmara n.0 168, 
de 1958. - Argem.iro de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Há sôbre a mesa requerimentos 
de informações cuja leitura será feita 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 823, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do Regimento Interno, re
qu~iro a Vossa Excelência se digne de
terminar providências no sentido de ser 
encaminhado, ·ao Senhor Ministro do 
Trabalho e ao Senhor Presidente do 
INPS, o seguinte pedido de informações: 

Quais as provídências que estão sendo 
tomadas no sentido do aproveitamento 
de funcionários já aprovados em con
.curso? 

Sala das Sessões, em de junho de 
1968. - Raul Giuberti. 

REQUERIMENTO 
N.0 824, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro,. na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Aeronáutica o seguinte pedido de infor
mações: 

1) Quais as providências que estão 
sendo tomadas pelo Departamen
to da Aeronáutica Civil - DAC 
- no sentido de exigir da VASP 
o cumprimento dos horários nos 
vôos da linha Brasília-São Pau
lo-Brasília? 

2) Qual a razão do número reduzido 
. de viagens realizadas pela V ASP 

na linha Brasília--São Paulo
Brasília? 

3) É do conhecimento do DAC, que, 
muitas vêzes, para chegar a São 
Paulo, o passageiro é obrigado a 
fazer o trajeto via Rio de Ja
neiro? 

4) A reduzida freqüência da linha 
Brasília-São Paulo-Brasília se 
deve à falta de condições da 
VASP? 

5) Sabe o Departamento da Aero
náutica Civil que os passageiros 
da linha Brasília-São Paulo
Brasília permanecem nos aero
portos de Brasília e de São Paulo 
por muito tempo, aguardando 
aviões cujos horários são cons
tantemente alterados? 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.0 825, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Saúde o seguinte pedido de informa
ções: 

1) Tem êsse Ministério conhecimen
to de graves denúncias formula
das pela imprensa segundo às 
quais o leite em pó fornecido por 
entidades internacionais contém 
ingredientes esterilizantes ou 
substâncias anticoncepcionais, ao 
menos para animais? 

2) Em caso afirmativo, promoveu 
êsse Ministério a imediata cons
tituição de Comissão de Sindi
cância para apurar aquelas de
núncias? 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos . 
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REQUERIMENTO 
N.o 826, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro do 
Planejamento o seguinte pedido de in
formações: 

1) Em quanto montaram as despe
sas. mensais de publicidade efe
tuadas pela CODEBRAS desde a 
sua fundação até a presente 
data? (Relacionar os nomes dos 
beneficiários e as importâncias 
pagas.) 

2) Qual o montante das despesas 
com passagens aéreas que teve 
aquêle órgão, no mesmo lapso de 
tempo? (Relacionar os nomes das 
pessoas às quais foram emitidas 
as passagens, o destino das via
gens e a missão· das mesmas.) 

3) Em quanto montaram as diárias 
ou ajudas de custo pagas pela 
CODEBRAS às pessoas menciona
das no quesito anterior? (Infor
mar os locais de estada dessas 
pessoas.) 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1968. 
- Lino de. Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos serão 
pÜblicados e, em seguida, despachados 
pela Presidência. 

Há orador inscrito. 

Tem a palavra o Sr. Senador Manoel 
Villaça. (Pausa.) 

Não está presente. 

Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se ·à 

ORDEM DO DIA 

A Mesa vai inverter a Ordem do Dia, 
submetendo à deliberação do Plenário, 
em primeiro lugar, o último item. 

Os Srs. Senadores que concordam com 
a inversão queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Será feita a inversão. 
Passa-se à apreciação do último item 

da Ordem do Dia, que é o seguinte: 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Economia sô
bre a Mensagem n.o 221/68 (n.0 383, 
de 1968, na origem), de 21 de junho 
do ano em curso, pela qual o Presi
dente da República submete à apro
vação do Senado a indicação do Sr. 
José Caralâmpio de Mendonça Bra-

. ga, para exercer a função de Mem-. 
bro do Conselho Administrativo da 
Defesa Econômica (CADE). 

Na forma do Regimento, a apreciação 
desta matéria deverá ser feita em Ses
são secreta. Solicito aos Srs. funcioná
rios que tomem as devidas providências 
para que isto se verifique. 

(A Sessão torna-se secreta às 18 
horas e 50 minutos e volta a ser pública 
às 18 horas e 55 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Está reaberta a Sessão pública. 

Item 1 

Discussão, em turno suplementar, 
do substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 74, de 1968 
(n.0 1.22-B/68, na Casa de origem), 
que acrescenta dispositivos ao De
creto-Lei n.0 37, de 18 de novembro 
de 1966, estendendo benefícios adua
neiros a cientistas e técnicos radi
cados no exterior que venham a 
exercer sua profissão no Brasil, 
tendo 
PARECER, sob n.0 520, de 1968, da 

Comissão 
- de Redação, oferecendo a reda

ção do vencido. 
O Substitutivo foi aprovado na Sessão 

de 11 do corrente. 
Sôbre a mesa, emenda de autoria do 

nobre Senador Petrônio Portela, devida-
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mente justificada, que será lida pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

EMENDA N.0 1 

"Art. -Fica revogada a Lei n.0 

4. 613, de 1965, publicada no m:h·io 
Oficial de 7 de maio de 1965." 

;Justificação 

Visa a presente emenda revogar lei 
cujos benefícios estão assegurados por 
outra, recentemente aprovada pelo Con
gresso Nacional. 

Assim é que a Lei n.0 5.444, de 30-5-68, 
publicada no Jl)iário Oiicial de 4 do cor
rente, isenta, em seu art. 5.0 , do Impôs
to de Importação, os veículos especiais a 
que se refere a Lei n.0 4.613, de 1965, 
cuja revogação ora propomos. 

Esta a razão que nos leva a apresen
tar a presente emenda. - Petrômo :Por
tela. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Em discussão o substitutivo e a 
emenda, e;n turno suplementar. 

Não havendo quem queira discutir a 
matéria, vou dá-la por encerrada. 
(:Pausa.) 

Encerrada a discussão, volta a maté
ria às Comissões de Segurança Nacional 
e de Justiça, para o pronunciamento sô
brG a emenda. A matéria voltará à Or
dem do Dia da Sessão seguinte, nos têr
mos do Regimento. 

Item 2 

Discussão, em turno umco, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 60, de 
1968 (n.0 3 .106-C/65, na Casa de ori
gem), que altera o art. 102 do De
oreto-Lei n.0 9.698, de 2 de setem
bro de 1946 (Estatuto dos Militares), 
tendo 
PARECERES, sob n.os 473 e 504, de 

1968, das Comissões 
- de Segurança Nacicnal, favorá

vel; 

- de Constituição e Justiça, favo
rável. 

O projeto foi retirado da Ordem do 
Dia para audiência da Comissão de Se
gurança Nacional, na Sessão de 5 do 
corrente, em virtude de aprovação do 
Requerimento n.0 677/68, de autoria do 
Senador Mem de Sá. 

A matéria tem parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra. para discussão, vou 
dá-la por encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CâMARA 
N.o 60, de 1968 

Altera o art. 102 do Decreto-Lei 
n.0 9. 698, de 2 de setembro de 1946 
(Estatuto dos Militares). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 102 do Decreto-Lei 
n.0 9. 698, de 2 de setembro de 1946, pas
sará. a ter a seguinte redação: 

"Art. 102 - São os seguintes os re
quisitos para que os militares da 
ativa e da reserva convocados pos
sam contrair matrimônio: 

a) ser Oficial; 

b) ser Subtenente, Suboficial ou 
Sargento; 

c) outras Praças: 

1) na Marinha: 
- ser especialista e ter, no mini
mo, 21 anos de idade; 
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2) no Exército: 
- cabos e soldados com permanên
cia assegurada até o limite de ida
de, ou que estejam amparados por 
legislação especial; 
- cabos e soldados destacados em 
Unidades de fronteira; 

3) na Aeronáutica: 
- ser cabo, com permanência asse
gurada até o limite de idade; 
- ser taifeiro e contar, no minimo, 
21 anos de idade." 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 25, 
de 1968, (n.0 44-B/67, na Casa de 
origem), que aprova o Protocolo as
sinado em Montevidéu, a 12 de de
zembro de 1966, pelo qual se insti.:. 
tucionaliza o Conselho de Ministros 
das Relações Exteriores das Partes 
Contratantes do Tratado de Monte
vidéu, tendo 
PARECERES favoráveis, sob n.0 s 475 
e 476, de 1968, das Comissões 
- de Relações Exteriores e 

- de Assuntos da Associação Lati-
no-Americana de Livre Comér
cio. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da pa
lavra para a discussão, dou-a como en
cerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 25, de 1968 

Aprova o Protocolo, assinado em 
Montevidéu, a 12 dei dezembro de 
1968, pelo qual se institucionaliza o 
Conselho de Ministros das Relações 
Exteriores das Partes Contratantes 
do Tratado de Montevidéu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 _; É aprovado o Protocolo, 
assinado em Montevidéu, a 12 de de
zembro de 1966, pelo qual se institucio
naliza o Conselho de Ministros das Re
lações Exteriores das Partes Contratan
tes do Tratado de Montevidéu. 

Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 4 

Discussão, em turno umco, do 
Projeto de Resolução n.0 45, de 1968, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que exonera, a pedido, Amphrisio 
Lessa Ribeiro, Redator de Anais e 
Documentos Parlamentares, PL-2, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem. peça a palavra 
para a discussão, dou-a como encer
rada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Vai à Comissão Diretora para reda
ção final. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 45, de 1968 

Exonera, a pedido, Amphrísio Les
sa Ribeiro, Redator de. Anais e Do
cumentos Parlamentares, PL~2, do 

. Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

o ·senado Federal resolve: 

Artigo único - É exonerado, a pedi
do, de acôrdo com o art. 85; letra c, n.O 
2, do Regimento Interno, do cargo . de 
Redator de .Anais e Documentos Parla
mentares, PL-2, do Quadro da Secreta
ria do Senado Federal, Amphrísio Lessa 
Ribeiro, a partir de 1.0 de junho de 1968. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.o 816, lido na hora do expediente,. de 
autoria dos nobres Senadores Filinto 
Müller e Aurélio Vianna. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

.Aprovado. 

Em virtude da aprovação do requeri
mento dos Srs. Senadores Filinto Mül
ler e .Aurélio' Vianna, Líderes da ARENA 
e da Minoria; respectivamente, passa-se 
à discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 88, de .1968. 

Tem·.a palavra o nobre Senador Carlos 
Lindenberg para emitir parecer, em no
me da Comissão de Proj e tos do Exe
cuttvo. · 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Lê o 
seguinte parecer.) -. Sr. Presidente, na 
forma do art. 54, §§ 1.o e 2.0 da Cons
tituição, o Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Ministro da Justiça, · o 
presente projeto de lei, que altera a Lei 

n.o 4.491, de 21 de novembro de 1964, 
quanto. à incorporação, na inatividade, 
da produção suplementar dos servidores 
do Departamento de Imprensa Nacio
nal, e dá outras providências. 

·A Lei n.O 4.491/64 instituiu o regime 
de produtividade no D.I.N., e o proje
to em exame objetiva permitir aos ser
vidores sujeitos a êsse regime a per
cepção, na inatividade, de 1/30 (um 
trinta. avos) por ano de serviço, da pro
dução suplementar que houverem efe
tuado. Além disso, fixa o critério para 
pagamento da vantagem, quando alu
didos servidores estejam afastados de 
serviço, nos casos em que a legislação 
em vigor considera o afastamento como 
de efetivo exercício. 

Explica o Ministro da Justiça, na sua 
Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, que se trata "de dar aos ser
vidores do D.I.N. o mesmo tratamen
'to dispensado aos demais funcionários 
·em regime especial de· trabalho (Lei n.0 

4 .345, de 26 de junho de 1964, art. 11 
§ 2.0; Lei n.0 4.878, ·de 3 de dezembro 
de 1965, art. 26)". 

. O Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil, ouvido .. quanto ao mérito, 
manifestou-se favoràvelmente. Apre
sentou, apenas, alterações que julgou 
necessárias ao texto primitivo, tendo 
sido acatadas as modificações sugeri
das. 

Na Câmara, o projeto foi considerado 
constitucional, pela .. Comissão de Cons
tituição e Justiça e aprovado pela Co
missão de Serviço Público. Em plenário, 
a aprovação. foi unânime. 

·o projeto, na verdade, visa a fazer 
justiça aos funcionários do Departa
mento de Imprensa Nacional ·sujeitos 
ao. regime de produtividade, porquanto 
os que se submetem ao regime de tem
po integral e dÍÚiicação exclusiva jâ 
vêm tendo o tratamento preconizado na 
presente proposição: 
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A dualidade de tratamento entre os 
regimes de produtividade e de tempo 
integral e dedicação exclusiva não pode 
perdurar, porquanto o primeiro tam
bém exclui o servidor da percepção de 
qualquer outra vantagem devida em ra
zão de horário de trabalho e produção. 

A matéria em exame, além do mais, 
demonstra que o Govêrno está atento 
aos problemas que atingem o funciona
lismo, procurando corrigir as possíveis 
disparidades. 

Em face do exposto, somos pela apro
vação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Solicito o parecer da Comissão 
de Finanças, cujo Relator é o Sr. Se
nador Fernando Corrêa, a quem dou a 
palavra. 

O SR. FERNANDO CORRtA - (Lê o 
seguinte parecer.) Sr. Presidente, o 
presente projeto, de iniciativa do Poder 
Executivo, trata dos proventos da apo
sentadoria no regime de produtividade 
instituído pela Lei n.0 4.491, de 1964, 
que alterou disposições do Plano de Re
classificação, relativas às séries de clas
ses de técnicos de artes gráficas. 

2. O art. 1.0 da proposição estabelece: 
"a parte suplementar da produção dos 
servidores do DIN - Departamento de 
Imprensa Nacional - será incorpora
da aos proventos da aposentadoria, à 
razão de um trinta avos (1/30) por ano 
de serviço, contado a partir da vigên
cia da Lei n.0 4.491, de 1964, fixado o 
valor da parcela incorporá vel na média 
mensal da produção suplementar do 
servidor, calculada no biênio imediata
mente anterior à aposentadoria". 

O parágrafo único do art. 1.0 ressalva 
que "a gratificação pela produção su
plementar média a ser considerada não 
poderá exceder o valor da gratificação 
percebida pelo servidor no momento da 
aposentadoria, limitada, em qualquer 
caso, ao vencimento do servidor." 

O art. 2.0 diz que "nos períodos de 
afastamento, considerados de efetivo 
exercício pela legislação vigente, será 
pago ao servidor o valor médio mensal 
do que haja produzido suplementarmen
te nos doze (12) meses anteriores ao 
afastamento." 
3. A Mensagem esclarece que o art. 2.0 

do projeto é justificado porquanto tal 
princípio está consagrado na sistemáti
ca do regime de tempo integral, cons
tante do Decreto n.O 60.091, de 1967, que 
regulamentou dispositivos das Leis n.os · 
4.345, de 1964 e 4.863, de 1965, ambas 
dispondo sôbre vencimentos para os 
servidores públicos civis e militares. 

Quanto ao art. 1.0 , diz a Mensagem: 
"funda-se o proposto na legislação fe
deral posterior à referida Lei n.0 4.491, 
de 1964. Trata-se de dar aos servidores 
do DIN o mesmo tratamento dispensa
do aos demais funcionários em regime 
especial de trabalho, conforme disposto 
no § 2.0 do art. 11 da referida Lei n.0 

4.345, de 1964 e no art. 26 da Lei n.O 
4. 878, de 1965, que dispõe sôbre o re
gime jurídico peculiar aos funcionários 
policiais civis." 

:ti:ste último artigo dispõe: 
"Art. 26 - A gratificação de fun
ção policial incorporar-se-á aos 
proventos da aposentadoria à ra
zão de 1/30 (um trinta avos) do seu 
valor por ano de efetivo exercício 
de atividade estritamente policial." 

4. ouvido a respeito, o Departamento 
Administrativo do Pessoal manifestou-se 
favoràvelmente às medidas contidas na 
proposição. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os pareceres das Comissões são 
favoráveis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do usar da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA C.AMARA 
N.o 88, de 1968 

(N.• 315-B/68, na Câmara) 

Dispõe sôbre os proventos da apo
sentadoria no regii.me de produtivi
dade instituído pela Lei n.0 4 491, 
de 21 de novembro de 1964, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -A parte suplementar da 
produção dos servidores do Departa
mento de Imprensa Nacional, a que se 
refere a Lei n.0 4.491, de 21 de novem
bro de 1964, será incorporada aos pro
ventos da aposentadoria, à razão de 
1/30 (um trinta avos) por ano de ser
viço, contado a partir da vigência da 
mesma Lei, fixado o valor da parcela 
incorporável na média mensal da pro
dução suplementar do servidor, calcula
da no biênio imediatamente anterior à 
aposentadoria. 

Parágrafo único - A gratificação pe
la produção suplementar média a ser 
considerada para efeito dêste artigo não 
poderá exceder o valor da gratificação 
percebida pelo servidor no momento da 
aposentadoria, limitada, em qualquer 
caso, ao vencimento do servidor. 

Art. 2.0 - Para efeito do pagamento 
da parte suplementar da produção nos 
períodos de afastamento considerados 
de efetivo exercício pela legislação vi
gente, será pago ~o servidor o valor mé
dio mensal do que haja produzido nos 
12 (doze) meses imediatamente ante
riores ao afastamento. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa comunicação que 
vai ser lida. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Em 26 de junho de 1968. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, de acôrdo com o disposto no 
art. 38 do Regimento Interno, que me 
ausentarei dos trabalhos da Casa a par
tir do dia 30 do corrente, para breve 
viagem ao estrangeiro, em caráter par
ticular. 

Atenciosas saudações. - Oscar Passos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A comunicação lida será publi
cada. 

Tem a palavra o Sr. Senador Manoel 
Villaça. 

O SR. MANOEL VILLAÇA (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, é com emoção que venho re
gistrar, no Senado da República, o fale
cimento da nobre Dama Darcy Sarma
nho Vargas. 

Dona Darcy nasceu no grande Estado 
do Rio Grande do Sul, que todos os bra
sileiros respeitam pela contribuição que 
tem oférecido à Nação, em nomes dos 
mais respeitáveis. 

Desposou, muito jovem, o grande bra
sileiro Getúlio Dornelles vargas e acom
panhou seu digno espôso durante tôda a 
sua vida política, exercendo uma atua,.;ão 
benéfica, não somente nas atitudes da
quele estadista mas, também, desenvol
vendo, desde quando Primeira Dama do 
Rio Grande do Sul, notável obra de as
sistência social. 

O que é mais digno, Sr. Presidente, é 
que quando aquela nobre Senhora as
sumiu o encargo de Primeira Dama do 
Estado do Rio Grande do Sul e se de
votou ao amparo das obras de assistên-
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cia social, não via côres partidárias ao 
convidar elementos a contribuir e a tra
balhar em prol de suas obras. As festas 
que promovia em benefício das institui
ções compareciam, a seu convite, ele
mentos- inclusive membros radicais
que faziam oposição ao seu espóso. 

Instalou, no Rio Grande do Sul, nôvo 
sistema em que teve a Primeira Dama 
que ajudar o marido a resolver proble
mas do Estado que até então lhe eram 
desconhecidos. 

Mas, Sr. Presidente, o trabalho dessa 
nobre Senhora, dessa grande brasileira, 
tornou-se maior quando o seu marido 
foi elevado à mais alta magistratura do 
País, por fôrça do movimento revolu
cionário de 30, e depois eleito Presiden
te Constitucional. Ela assumiu responsa
bilidade enorme, tendo sempre em vista 
o benefício das classes mais desampara
das. 

Quando o Brasil, forçado pelas circuns
tâncias, teve que declarar guerra às na
ções do Eixo, prontamente encontrou em 
D. Darcy Vargas o elemento decisivo ·que 
iria instalar no País um dos mais im
portantes, dos mais benéficos serviços 
de assistência: a Legião Brasileira de 
Assistência. Tinha, inicialmente, a Le
gião Brasileira de Assistência instalado, 
não apenas no território nacional, famí
lias dos pracinhas que lá nos campos 
de batalha lutavam pela democracia. 
Sou testemunha do trabalho dessa Dama 
porque, desde os primeiros momentos em 
que me engajei no serviço da Legião 
Brasileira de Assistência, como voluntá
rio, e, nessa qualidade, vindo por vêzes 
do Rio Grande do Norte para um enten
dimento com a excelentíssima Senhora, 
sempre notei dedicação material pelos 
pracinhas e pelas famílias que aqui dei
xaram. 

Terminada a guerra, empenhou-se D. 
Darcy Vargas em transformar a Legião 
Brasileira de Assistência nos seus fins. 
E, de então, passou a assistir a mater
nidade e a infância. 

O trabalho que a Legião Brasileira de 
Assistência desempenhou nesse novo se
tor, sob a direção de D. Darcy Vargas, 
é de importância fundamental para o 
amparo à infância. 

Lembra-se V. Ex.a, Sr. Presidente, e 
lembram-se os Srs. Senadores de que, até 
à constituição da Legião Brasileira de 
Assistência, o binómio mãe-filho era 
quase que totalmente abandonado neste 
País. 

Foi D. Darcy Vargas quem despertou 
uma consciência nacional em tôrno do 
binómio mãe-filho e fêz com que se es
palhassem, juntamente com o Departa
mento Nacional da Criança, os inúmeros 
postos de puericultura e maternidade 
por todo o território nacional. E onde 
a Legião Brasileira de Assistência podia 
atender aos necessitados, de acórdo com 
as suas posses e as da instituição, eram 
êles a tendidos. 

Outra realização de D. Darcy Vargas 
que merece, igualmente, referência es
pecial, é a Cidade dos Meninos e a Casa 
do Pequeno Jornaleiro. 

Nunca descansou a nobre Dama, mes
mo quando desapareceu o seu espóso, 
permanecendo à frente das instituições 
às quais dedicava carinho total. 

Por êste motivo, Sr. Presidente, não 
podia deixar de registrar, neste Plená
rio, esta homenagem, e solicitar de V. 
Ex.a que a Câmara Alta se dirija à fa
mília da nobre Dama que desapareceu, 
e apresente as condolências e os senti
mentos do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A Mesa solidariza-se com as ho
menagens prestadas a essa extraordiná
ria figura, D. Darcy Vargas, que tão bem 
simbolizou o que há de mais nobre, de 
mais puro, de mais elevado no coração 
e no espírito da mulher brasileira, con
sagrando uma existência inteira, mar
cada pela abnegação e pelo desprendi
mento, na constância de servir a uma 
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admirável obra de assistência social, no
tadamente em favor do menor desam
parado e que há de sempre despertar a 
gratidão do povo brasileiro. 

Com a simplicidade destas palavras, 
rendo a mais comovida homenagem a 
quem tanto realizou de grandioso e de 
belo, em beneficio da Pátria e da famí
lia brasileira. (Pausa.) 

Lembro aos Senhores Senadores que, 
hoje, às 21 horas, haverá Sessão Con
junta do Congresso Nacional, para dis
cussão, em turno único, do Projeto de 
Lei n.0 18, de 1968, que declara pres
critas as contas que menciona e dá ou-

tras providências, tendo Parecer, sob nú
mero 35, de 1968, da Comissão Mista, fa
vorável ao projeto, à Emenda n.0 1, com 
subemenda, e à Emenda n.0 2. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando, antes, os 
Srs. Senadores para uma Sessão extra
ordinária, amanhã, às 10 horas, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 19 horas e 10 
minutos.) 



125.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
em 26 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:f!::NCIA DO SR. AARÃO STEINBRUCH 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro . Maia -
-Edmundo Levi - Arthur. Virgílio 
- Milton Trindade - Pedro Car-
neiro - Lobão da Silveira - Achilles 
Cruz - Sebastião Archer - Victo
rino Freire · -· Petrônio Portela -
José Cândido - Menezes Pimentel 
- Wilson Gonçalves - Luiz de 
B.arros -. Dinarte Mariz,_ Manoel 
Villaça - Pereira Diniz - Argemiro 
de Figueiredo - Domício Gondin 
- João Cleofas - Teotônio Vilela 
- Rui Palmeira -. Amon de Mello 
- Leandro Maciel - Dylton Costa 
-José Leite - Aloysio de carvalho 
- Eduardo Catalão - Josaphat 
Marinho ___. Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Raul Giuberti -
Paulo Torres - Aarão Steinbruch
Vasconcelos Tôrres- Mário Martins 
-· Aurélio Vianna - Gilberto Ma
rinho - Milton Campos - Bene
ciicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Lino 
de Mattos - Moura Andrade -
Péricles Pedro - Armando Stomi 
- Pedro Ludovico - Fernando 
Corrêa . - Filinto Müller - Be
zerra Neto - Ney Braga -. Milton 
Menezes- Alvaro Catão- Antônio 
Carlos - Attílio Fontana - Guido 
Mondin - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stcin
bruch) - A .lista de presença acusa o 
comparecimento de 61 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituição de autógrafos de projeto de 
lei :;;ancionado : 

- N,0 226/68 (n.0 de origem 398/68)
autógrafos· do Projeto de Lei n.0 

16/138 (CN), que dispõe sôbre a 
, isenção estabelecida pelo Decreto

Lei n.0 332, de 12-10-67 (projeto que 
se transformou na Lei n.0 5.460, de 
25-6-68). 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -o Sr. 1.0 -Secretário irá proce
der .à leitura· de requerimentos de infor
mações. 

São lidos. os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 827, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro dos 
Transportes o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Admite êsse Ministério que as 
emprêsas de navegação parti
culares não podendo competir 
com as estrangeiras, sejam le-
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vadas à competição com o Lóide 
Brasileiro, cujo destino poderá 
ser sua liquidação? 

2.0 ) J!:sse Ministério tem conheci
mento da guerra tarifária exis
tente nas linhas nacionais de 
navegação marítima, desenvol
vida por essas emprêsas parti
culares, contra as tarifas ofi
ciais adotadas pelo Lóide Brasi
leiro? 

3.0 ) O atual Diretor do Lóide Brasi
leiro mantém vincules de tra
balho, ou mesmo de servidor da 
Companhia de Navegação Ali
ança, uma das concorrentes do 
Lóide Brasileiro, em algumas de 
suas linhas internacionais de 
navegação? 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1968 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 828, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Quais as realizações concretas 
executadas pelo ffiRA, na atual 
Administração, que implique no 
aumento da produção e na me
lhoria do bem-estar do homem 
do campo? (Anexar compro
vantes.) 

2.0 ) Quantas parcelas de terras fo
ram distribuídas, em todo País, 
aos agricultores sem terra, du
rante a atual administração, 
sem considerar as substituições 
de colono no antigo Núcleo 
Colonial de P APUCAIA? (Rela
cionar, nominalmente, os bene
ficiados.) 

3.0 ) Que percentagem representam 
êsses beneficiados em relação ao 
total dos agricultores sem terra 
em todo Brasil? 

4.0 ) Em quanto tempo espera o 
ffiRA atender aos 15.000 pedi
dos de terra, existentes na 
Delegacia Regional do Estado 
do Rio de Janeiro? 

5.0 ) Qual o número de pedidos, em 
cada Delegacia Regional do 
ffiRA, dos demais Estados da 
Federação? 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1968 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 829, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido de informa
ções: 

1.0 ) Determinou o Banco Central o 
levantamento das emprêsas de 
financiamento que operam ile
galmente no Estado de São 
Paulo, causando prejuízos aos 
agricultores paulistas? 

2.0 ) Tem o Banco Central recebido 
queixas sôbre o não pagamen
to na data fixada de letras de 
câmbio pelas referidas emprê
sas do Estado de São Paulo? 

3.0 ) Entre as emprêsas de financia
mento sediadas em São Paulo, 
especializadas em operações 
com agricultores, sabe o Banco 
Central de alguma que tenha 
concedido financiamento a pe
cuaristas sem condições de 
saldarem seus débitos na data 
de resgate do empréstimo? 

4.0 ) Tem o Banco Central conheci
mento de alguma emprêsa de 
financiamento do Estado de 
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São Paulo impossibilitada de 
executar as garantias de em
préstimo, não podendo, em 
conseqüência, resgatar as letras 
que lhes fornecem os recursos 
para a operação? 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1968 
- Lino de Matos. 

REQUERIMENTO 
N.o 830, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, sejam 
solicitadas ao Exmo. Sr. Ministro Extra
ordinário para Assuntos do Gabinete 
Civil, através da Prefeitura do Distrito 
Federal, as seguintes informações: 

1. 0 ) Quais os imóveis de proprieda
de da NOVACAP, que estão 
arrendados? 

2.0 ) Quais os arrendatários, qual o 
período de vigência de cada 
contrato de arrendamento e 
qual o aluguel mensal que a 
NOVACAP recebe de cada um 
dêsses imóveis? 

3.0 ) Se há casos de arrendamento 
de maquinários de propriedade 
da NOVACAP, especificá-los 
com os mesmos informes pe
didos nos itens 1 e 2 e referen
tes a preços e prazos contra
tuais. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1968. - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Os requerimentos que acabam 
de ser lidos independem de deliberação 
do Plenário. De acôrdo com o artigo 213, 
letra "d" do Regimento Interno, serão 
publicados e, em seguida despachados 
pela Presidência. 

Sôbre a mesa projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 72, de 1968 

Declara de utilidade pública a 
Santa Casa de Misericórdia de Pie
dade, no Município de Piedade, Es
tado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -É declarada de utilidade 
pública a Santa Casa de Misericórdia de 
Piedade, no Município de Piedade, Es
tado de São Paulo. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A presente proposição objetiva consi
derar de utilidade pública a Santa Casa 
de Misericórdia do Município de Pie
dade, no Estado de São Paulo. Fundada 
há mais de um lustro e devidamente 
registrada no Serviço Médico Social de 
São Paulo, a entidade já é considerada 
de utilidade pública pela Lei Municipal 
n.0 473/63, pelos relevantes serviços que 
vem prestando àquele Município e às 
localidades vizinhas. Através de seus 
serviços médicos-cirúrgicos, de análises 
clínicas, de banco de sangue, de clínica 
geral e de pediatria, a Santa Casa de 
Misericórdfa de Piedade já pode apre
sentar, nos seus sete anos de funciona
mento, considerável acervo de benemé
ritas iniciativas, no campo da assistên
cia sanitária. 

Satisfazendo tôdas as formalidades 
constantes da Lei n.0 91, de 1935, é de 
inteira justiça que, no âmbito federal, 
seja, também, a Santa Casa de Miseri
córdia de Piedade considerada de utili
dade pública. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1968 
- Lino de Mattos. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Saúde e de Finanças.) 
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O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O projeto que acaba de ser 
lido irá às COmissões competentes. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes requerimentos de informações: 

De autoria do Senador Mário Martins 
- N.o 64/68, enviada pelo Governador 

do Estado de Minas Gerais (Aviso 
n.o 604/68). 

De autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres 
- N.0 385/68, enviada pelo Ministro 

dos Transportes (Aviso n.0 749/GM, 
de 24 de junho de 1968) ; 

- N.0 432/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.O 750/GM, 
de 24 de junho de 1968); 

- 450/68, enviada pelo Ministro dos 
Transportes (Aviso n.0 751/GM, de 
24 de junho de 1968); 

- N.0 453/68, enviada pelo Ministro 
Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil da Presidência da 
República (Aviso n.0 967/SAP/68, de 

. 25-6-68); 
- N.0 539/68, enviada pelo Ministro 

Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil da Presidência da 
República (Aviso n.0 958/SAP/68, de 
"25-6-68). 

De autoiia do Senador Edmundo Levi 
- N.0 498/68, enviada pelo Ministro da 

Indústria e dÓ Comércio (Aviso n.0 

AP /172/68, de 21-6-68). 
O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein

. bruch) - Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Lino 

de Mattos. 
O SR. LINO DE MATTOS - Sr. Pre

sidente, desisto da palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein

bruch) - o sr. Lino de Mattos desiste 
da palavra. 

Tem a palavra o nobre Senador Eduar
do Catalão. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Auré
lio Vianna. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Arnon 
de Mello. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Milton 
Trindade. 

O SR. MILTON TRINDADE - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é de verdadeiro alarme ou de 
quase pânico a situação de quantos par
ticipam da produção e da comercializa
ção da castanha-do-pará, amêndoa que 
é a base do sistema econômico de cêrca 
de 30 nlUnicípios paraenses e de 70 dos 
demais Estados e Territórios da Amazô
nia e cuja exportação, em 1966, no va
lor global de US$ 9. 758.000, superando 
os demais produtos da região, propor
cionou a maior fonte de renda do Pará, 
enriquecendo os cofres da União. 

Não é justo, Sr. Presidente, não é jus
to, Srs. Senadores, que a União, realmen
te beneficiada com a castanha-do-pará, 
não ofereça, em contra-partida, qual
quer medida em favor dêsse produto e, 
principalmente, do apanhador de casta
nha, que, penetrando a selva amazôni
ca, em busca dessa riqueza, se .constitui 
no mais positivo elemento de conquista 
e desbravamento da terra e de coloni
zação dessas áreas. 

Bastaria,· nobres colegas, que a União 
dispensasse à castanha-do-pará um mí
nimo das atenções dispensadas ao café, 
ao algodão, ao cacau, e outras produções 
nacionais, para que a amêndoa paraense 
se transformasse numa das bases da ri
queza do País, com a vantagem imensa 
de iniciar um passo positivo na tão de
cantada valorização econômica e na tão 
falada ocupação da Amazônia! 

Tivemos, há mais de 1 ano, em feve
reiro de 1967, a pomposa 1.a Conferên
cia Nacional da Castanha, que reuniu 
entidades, técnicos, comerciantes, indus-
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triais, exportadores e importadores e ou
tros interessados, todos com amplos e 
profundos conhecimentos do assunto. 
Sendo analisados, estudados, debatidos, 
pesquisados todos os ângulos e questões 
atinentes à produção, transporte, comer
cialização, industrialização e exportação; 
e as conclusões acertadas, as soluções 
preconizadas constituíram verdadeira 
base para uma política nacional da cas
tanha! 

Decorrido um ano e meio dessa Confe
rência, quando tudo indicava melhores 
dias para os negócios da castanha, o que 
vemos é a falência, a debâcle total ron
dando os castanhais, levando de roldão 
tôda uma pequena e precária civilização 
conseguida a custo de muita tenacidade, 
de muitos sacrifícios e de muito amor 
ao hinterland amazônico. 

O Sr. Edmundo Levi- Permite V. Ex.a 
um aparte nobre Senador Milton Trin
dade? 

O SR. MILTON TRINDADE - Com 
todo o prazer, S•enador. 

O Sr. Edmundo Levi - V. Ex.a está 
focalizando assunto atualíssimo para a 
Amazônia. Há poucos dias o eminente 
Senador Arthur Virgílio e eu tivemos 
oportunidade de discorrer sôbre o proble
ma da castanha, que vem causando ver
dadeiro pânico - como acentua o nobre 
colega - aos extratores da nossa re
gião. Acontece, eminente Senador Milton 
Trindade, que, segundo informações re
cebidas, e ainda na noite passada recebi 
um telefonema de missão que se encon
tra no Rio de Janeiro, a castanha está 
sem preço, sem cotação. E, em algumas 
regiões do Estado do Amazonas, posso 
citar, tôda a castanha está estocada, sem 
comprador, na iminência de total pere
cimento. Como disse, está atualmente 
no Rio de Janeiro, uma missão de pro
dutores do Município amazonense de 
Coari pleiteando, junto aos órgãos com
petentes, medidas capazes de salvar a 
amêndoa amazônica. O Banco do Brasil 
- consoante me informaram à noite 

passada - prometeu providências ao seu 
alcance. Acredito, porém, que a buro
cracia, que domina sempre essas insti
tuições, não permitirá que medidas por
ventura necessárias sejam tomadas a 
tempo de salvar de total destruição o 
grande estoque de castanha acumulado. 
Apelei, aqui, para o Sr. Ministro da In
dústria e do Comércio na esperança de 
que S. Ex.a, tomando conhecimento das 
atividades do Senado, voltasse as su~s 
vistas para o problema da comercializa
ção da castanha, e até hoje nada soube 
a respeito de qualquer providência que 
houvesse sido adotada. Agora, quando 
V. Ex. a, como homem integrante das hos
tes que têm o encargo de sustentar o 
Govêrno, apela também para as provi
dências indispensáveis, quero eu, como 
homem da Oposição com o dever de fis
calizar as atividades do Govêrno e cla
mar, pelos reais interêsses do povo, jun
tar a minha voz à de V. Exa. pedin
do ao Govêrno que tome as providên
cias necessárias a fim de que os nossos 
compatrícios, que vivem no interior da 
selva amazônica colhendo amêndoas da 
bertholetia exceltia para fortalecer nossas 
cambiais, não pereçam totalmente, e que 
se lhes dê o estímulo necessário para tra
balhar, para produzir. Assim, a Amazô
nia não ficará apenas sob a promessa 
ou sob as fanfarras de uma integração 
que, na verdade, mais é de jornais do 
que de realização. Habitante da mesma 
região de V. Ex.a, sentindo o mesmo dra
ma e a mesma dor. do homem do Pará, 
como do Amazonas e do Acre, o que que
ro é reforçar o apêlo que V. Ex.a faz ao 
Govêrno, através sua exposição, para 
que adote providências imediatas, capa
zes de salvar a safra da castanha ama
zônica. 

O SR. MILTON TRINDADE - Senador 
Edmundo Levi, agradeço profundamente 
a oportunidade que o aparte de V. Ex.a 
me oferece. 

Nobre Senador pelo Amazonas, supe
rando tôda e quaisquer questiúnculas de 
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caráter bairrista, devemos unir nossos es
forços, pois idênticos são os sentimentos, 
idênticos são os problemas que nos afli
gem. Trinta e seis são os Municípios pa
raenses que dependem da castanha. Além 
disso, se não me engano, há setenta Mu
nicípios nas mesmas condições no Ama
zonas, bem como em outras faixas da 
Região Amazônica. Da união de nossos 
esforços sairá a providência para a re
cuperação econômica do vale, e somente 
isto proporcionará melhores dias ao po
vo da planície. 

Agradeço sinceramente, portanto, o 
aparte de V. Ex.a 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.8 um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE - Com 
prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Emi
nente Senador Milton Trindade, V. Ex.a. 
traz ao conhecimento desta Casa mais 
um fato que reflete a desorganização 
econômica dêste País - a desvalorização 
da castanha-do-pará, à falta de medi
das prontas do Govêrno, no sentido de 
amparar esta riqueza da região, e do 
próprio País. Não é a primeira vez, emi
nente Senador Milton Trindade, que se 
dá conhecimento, ao Govêrno e à Nação, 
de problemas da mesma natureza. A Re
gião Nordestina, como sabe V. Ex.8 é uma 
região pobre, de economia precária, ins
tável, e com problemas idênticos. O sisai, 
por exemplo, que é uma fibra de valor 
real no mercado internacional, está de
caindo pelo aviltamento dos preços. Ima
gine V. Ex.8 que até pouco tempo, nós 
tínhamos o sisai valendo cêrca de 300 
cruzeiros novos o. quilo. Hoje, o valor do 
sisai está reduzido à têrça parte dêsse 
preço, ao que me informo. Nesta Casa 
temos ouvido discursos a respeito das ri
quezas minerais, como o carvão. Agora, 
V. Ex. a., fala sôbre a castanha-do-pará. 
Outros oradores, em ocasiões an
teriores, referiram-se à fibra da região 
Amazônica, também desamparada em 

virtude da concorrência, que se estabele
ceu, de produtos estrangeiros com os 
nossos. Em conseqüência dessa concor
rência de uma economia incipiente e em 
organização com uma economia já or
ganizada, verifica-se que as fibras da re
gião do Amazonas sofrem o mesmo des
gaste, a mesma desvalorização, à falta 
de amparo do Govêrno. Se não me en
gano, a juta é uma fibra que está em 
concorrência com produtos americanos. 
Senador Milton Trindade, V. Ex.a. encon
tra inúmeros produtos nacionais se des
valorizando à falta de assistência do Go
vêrno. A borracha está nas mesmas con
dições. É uma situação que reflete a 
desordem da economia brasileira e, bem 
definindo, falta de planejamento orgâ
nico na economia nacional. As oscila
ções de preços, deveriam ter, por parte 
do Govêrno, um amparo de ordem fis
cal, amparo de financiamento, de fixa
ção de preços mínimos, no sentido de 
favorecer aquilo que poderá ser, mais 
tarde, um esteio à economia pública. V. 
Ex.8 , faz parte do partido que mantém, 
que prestigia, que ajuda o Govêrno. 
Nós somos da Oposição. O nosso pa
pel é quase o mesmo quando se 
trata de defesa dos interêsses nacio
nais, não podemos invocar discrimi
nações partidárias, quebrando a uni
dade que deve haver, sobretudo no Sena
do Federal, onde as paixões não chegam. 
É indispensável uma unidade perfeita, 
um congraçamento perfeito para que, 
juntos, possamos exigir do Govêrno as 
medidas de engrandecimento moral e 
material da Pátria. Receba V. Ex.a. as 
minhas congratulações e, apesar do pou
co valor da posição ou da palavra de um 
oposicionista, estou certo de que contará 
com a solidariedade de tôda a nossa 
Bancada, uma vez que está defendendo, 
como homem da ARENA, legítimos in
terêsses nacionais. 

O SR. MILTON TRINDADE - Nobre 
Senador Argemiro de Figueiredo, honra
me, sobremodo, o aparte de V. Ex.a. 
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O Sr. Argemiro de Figueiredo - Muito 
obrigado. 

O SR. MILTON TRINDADE -Entendo 
que, para a solução dos problemas vitais 
da economia brasileira, a conjugação de 
esforços independe de partidarismo polí
tico. 

Tôda produção brasileira é importante, 
valiosa, para o d.esenvolvimento econô
mico nacional. Entretanto, na subdesen
volvida região do interior paraense, o fe
nômeno que ocorre com a castanha gera 
situações dramáticas para a população 
pobre. 

Há um exemplo vivo, um drama, que 
pode parecer anedótico mas é a expres
são da pura realidade. 

Nos bons tempos da estabilidade da 
castanha, na festa filantrópica da re
gião tocantina, nos leilões beneficientes, 
uma galinha atingia até a importância 
de quinhentos cruzeiros novos. Na última 
festa, em Marabá, região tocantina, uma 
galinha não alcançou mais do que 20 cru
zeiros novos. O fato dispensa comen
tários. 

Continuando, Sr. Presidente. 

(Lê.) 

De 45 cruzeiros novos o hectolitro, vem 
a castanha-do-pará sofrendo aviltamen
tos sucessivos, a ponto de fixar-se o pre
ço atual dêsse mesmo hectolitro em 15 
cruzeiros novos. 

Quinze cruzeiros novos para um hecto
litro de. castanha, cuja despesa mínima, 
desde a extração, transporte, carga, des
carga, corretagem, impostos e taxas, 
ICM, IBRA, Fundo Rural, Impôsto Terri
torial Rural, Impôsto de Renda, juros 
bancários de financiamentos, além da 
quebra, elevam o custo mínimo a mais de 
24 cruzeiros novos o hectolitro! Esperan
do melhor sorte, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, cêrca de setenta mil hectolitros 
de castanha encontram-se em estoque só 
na região do Tocantins, sem qualquer 
possibilidade de escoamento, face ao 

aviltante preço de 15 cruzeiros novos ofe
recidos pelos exportadores pelo hectoli
tro de um produto que podendo fornecer 
divisas â Nação - como tem fornecido 
- podendo constituir elemento básico, 
sustentáculo da economia amazônica, es
tá inteiramente marginalizado, estran
gulando homens audazes que se embre
nham nas selvas visando o futuro de 
uma região e que se estatelam, arruina
dos, diante de uma miragem! 

De quanto se discutiu e analisou na 
1.a Conferência Nacional da Castanha, 
apenas resultou de prático o convênio 
firmado entre a SUDAM e o Centro Tro
pical de Pesquisas e Tecnologia de Ali
mentos, de Campinas, São Paulo, para 
estudos tecnológicos alimentares da cas
tanha-do-pará e seus subprodutos, para 
transformação em alimentos visando 
o aumento de consumo pelo povo brasi
leiro. 

O Sr. Nogueira da Gama - V. Ex.a 
dá licença para um aparte? 

O SR. 1'\DLTON TRINDADE - Primei
ramente, concederei o aparte ao Sena
dor Edmundo Levi, que o havia solici
tado anteriormente, e depois o darei a 
V. Ex.a 

O Sr. Edmundo Levi - Nobre Se
nador, acabo de receber um ofício que 
capeia uma moção aprovada na Assem
bléia Legislativa do Amazonas a respei
to do assunto de que V. Ex.a, com tanta 
profundeza, está tratando. A moção re
sultou de um requerimento do Deputado 
Acácio Leite, nos seguintes têrmos: 

"Senhor Presidente, Senhores Depu
tados: Constatam V. Ex.as que a si
tuação dos produtores de castanha 
do Estado é dramática, desespera
dora, e insustentável, estando a exi
gir o apoio incondicional de todos 
os órgãos responsáveis pela econo
mia do Estado, que, neste caso, tam
bém sofre profundo impacto na sua 
receita, além do problema social que 
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será gerado nas populações rurais 
dos principais Municípios produtores 
da amêndoa do Brasil. - Em face 
do exposto, amparado no Regimento 
Interno da Casa, consultado o Ple
nário, REQUEIRO, seja telegrafado 
urgente ao Exmo. Sr. Presidente da 
República, ao Exmo. Sr. Ministro da 
Indústria e do Comércio, Presidente 
do Banco do Brasil e Comissão de Fi
nanciamento da Produção, solicitan
do a S. Ex.as, se dignarem tomar 
as providências necessárias à solu
ção dos problemas dos produtores de 
castanha do Estado que se encontram 
sem mercado para êsse .produto. 
- Telegrafar aos ilustres Senadores 
e Deputados da representação do 
Estado no Congresso Nacional, so
licitando de S. Ex.ns o apoio às rei
vindicações e apelos que serão fei
tos às altas autoridades do País 
pela Comissão presidida pelo cida
dão Raimundo de Freitas Dantas, 
Presidente da Associação Comercial 
e do Sindicato Rural de Coari, que 
viaja a Brasília e ao Rio de J"aneiro 
em companhia de dois assessôres e 
do cidadão Elias Bentes, represen
tante da Federação da Agricultura 
Estado, junto à Comissão Nacio
nal da Castanha com a finalidade 
de. encontrarem uma providência 
dos Podêres Públicos que evite essa 
calamidade à populaÇão rural. -

. S.· R. da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amazonas, em Manaus, 12 
de junho de 1968. Acácio Leite." 

E reivindica outras providências a se
rem tomadas .. Veja, v. Ex.o., nobre Se
nador Milton Trindade, que as princi
pais figuras da Amazônia estão preo
cupadíssimas com o que poderá ocorrer 
em face do total aviltamento do preço 
da castanha e absoluta falta de mer
cado de aquisição. 

O SR. MILTON TRINDADE - Concedo 
aparte ao eminente Senador Nogueira 
da Gama. 

O Sr. Nogueira da Gama - Desde o 
Govêrno do saudoso Getúlio Vargas, há 
uma lei de preços mínimos e, se não me 
engano, tem o número 1. 506. Pode ser 
que, posteriormente, outras leis tenham 
alterado êsse diploma legal, mas, acre
dito que as linhas mestras que regulam 
a matéria ainda continuam. Poderia V. 
Ex.a me informar, se a castanha está en
tre os produtos beneficiados pelo preço 
mínimo? Lembro-me de que, quando 
chefe da Carteira de Comércio Agríco
la do Banco do Brasil, o sisai, a casta
nha-do-pará e a juta figuravam, todos 
os anos, na relação dos produtos que go
zariam dos preços mínimos. Ora, se isso 
acontecer, haverá um meio de fazer 
a defesa, pelo menos durante certo pe
ríodo, dos preços da castanha-do-pará. 
V. Ex.a, que é da região, poderá dispor 
de informações mais seguras. Não sei 
se está ou não incluída nesta lei a cas
tanha-do-pará. 

O SR. MILTON TRINDADE - Sena
dor Nogueira da Gama, recebo com 
honra e satisfação o aparte de V. Ex.a 
Nós, da Amazônia, nos alegramos por 
ver que V. Ex.a acompanha atentamen
te a evolução dêsse cruciante problema. 

Com relação ao preço mínimo, a cas
tanha não está incluída entre os artigos 
que deveriam ter preço mínimo. Foi ex
cluída. 

Muito obrigado ao aparte de V. Ex.a 

(Lendo.) 

É sabido, Sr. Presidente e Srs·. Sena
dores, que existe carência acentuada de 
proteínas em todo o mundo. 

No Brasil, segundo estatísticas, o de
ficit anual é da ordem de 205.000 tone
ladas, correspondendo esta cifra a 27,3% 
das necessidades protéicas devidas à 
nossa população. li:ste índice tende a au
mentar com a explosão demográfica que 
se observa e as maiores privações são 
constatadas nas zonas subdesenvolvi
das do Norte e Nordeste. 
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A natureza dotou a Amazônia de exten
sos castanhais, até hoje inexplorado.s na 
maior parte. A coleta dos seus preciosos 
ouriços constitui fator preponderante de 
penetração, levando o colonizador a va
zar rios, cachoeiras, a criar povoados, vi
las e cidades. E para documentar o alto 
índice do valor alimentício da castanha
do-pará, recordemos. que antes do civi
lizado, os silvícolas da região emprega
vam o suco leitoso das castanhas nos 
mingáus de farinha e mandioca, com a 
intuição do seu valor nutritivo. 

Ainda há pouco, o Professor Nelson 
Chaves, Diretor do Instituto de Nutrição 
da Universidade Federal de Pernambu
co, constatou o alto poder nutritivo da 
castanha, e cujos resultados corroboram 
os obtidos por Dante Costa e outros nu
trólogos brasileiros. Comparando a pro
teína do leite natural com o da casta
nha, encontrou 100 para o primeiro e 92 
para o último, demonstrando ser· a cas
tanha-do-pará alimento altamente capaz 
de favorecer o crescimento das crianças, 
formar músculos sadios, garantir a nor
malidade da formação dos hormônios e 
enzimas corporais no mesmo· plano que 
o fazem as proteinas minerais. Dante 
Cost·a constatou teores de fósforo· e fet
ro, podendo ser considerado como anti
anêmico de primeira ordem. 

Segundo o IBGE, produzimos, em 1966, 
55.470 toneladas de castanha e expor
tamos para o exterior 30.323 toneladas, 
.no valor de NCr$ 33. 041. 364,00, sendo 73 
por cento em casca e 17% descascadas. 

Os nossos maiores compradores são os 
Estados Unidos da América, a Inglaterra 
e Alemanha Ocidental. 

A castanha-do-pará, em decorrência 
de fatôres biológicos, climáticos e das 
enchentes ou vazantes dos rios, alterna 
a produção. 

E justamente quando há aumento de 
produção, importadores e exportadores 
vinculados oferecem preços vis, vendo-se 

a castanha inopinadamente em crise 
diante da fRita de mercado, caindo ver
tiginosamente de cotação, como agora 
acontece. 

Constitui fato positivo a atual crise, 
fazendo periclitar a situação dos produ
tores e ameaçando a economia das uni- . 
dades amazônicas e o estado social dos 
municípios castanheiros. 

Impõem-se, Senhor Presidente, Senha':" 
res Senadores, dois tipos de providên:
cias, ambas urgentes - de acôrdo com 
o que ficou estudado na 1.a Conferên-: 
cia Nacional da Castanha - e agora 
pleiteadas, diante da angustiosa sitt;a.,.. 
ção, pelo Sindicato dos Castanheiros do 
Pará, em apêlos dirigidos a S. Ex. a o 
Senhor Presidente da República e aos 
Senhores Ministros da Fazenda, do· In
terior e do Trabalho. As primeiras de
verão ser de caráter imediato e a seguir 
as de caráter definitivo. · 

No primeiro caso é imperativa a am
pliação dos prazos nos contratos de fi
nanciamento feitos pelo Banco do Bra
sil, o que já está em parte resolvido, e 
a fixação do preço mínimo da castanha. 
Estou informado de que a CACEX já 
·organizou uma Comissão para estudar o 
preço mínimo da castanha e o preço 
de exportação. 

Como medidas de caráter efetivo plei
teia-se: 

1.0
) aumento da base de financia

mento ao nível de tratamento 
dispensado ao babaçu, isto é, 60 
por cento; 

2.0
) aquisição, por parte do Govêrno 

Federal, ao preço mínimo de 
sustentação, de uma parte da 
produção anual de castanha; 

3.0
) inclusão da castanha-do-pará 

na Merenda Infantil, na ali
mentação das Fôrças Armadas 
e nos grandes parques indus
triais; 



-442-

4.0 ) ampla campanha de divulgação 
das qualidades da castanha-do
pará em hotéis restaurantes, 
aeroportos e outros pontàs de 
interêsse coletivo. 

É certo, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, que a castanha-do-pará me
rece o amparo do Govêrno em benefício 
da Nação que será realmente a grande 
favorecida com o desenvolvimento e a 
transformação dessa indústria extrativa, 
atualmente precária, incerta, em fonte 
estabilizada de riqueza e prosperidade e 
não apenas uma aventura de brasileiros 
abnegados que se embrenham nas selvas 
em busca de melhores dias e encontram 
miséria e desolação. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Lino de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, a fim de 
que tenha tramitação regimental, vou 
encaminhar à Mesa o seguinte projeto 
de lei: 

Dispõe sôbre a prestação de exa
me psicotécnico para o preenchi
mento e exercício de funções poli-

. ciais do pessoal do Departamento de 
Polícia. Federal, das Polícias Milita
res e das Policias Civís e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Para o preenchimento e 
exercício de função ou cargo policial do 
pessoal do Departamento de Polícia Fe
deral (DPF), das Policias Militares e das 
Polícias Civis dos Estados, Territórios e 
Distrito Federal, é obrigatória a pres
tação de exame psicotécnico em caráter 
eliminatório e irrecorrível. 

Parágrafo único - Os atuais ocupan
tes de função ou cargo policial estão 
obrigados ao exame de que trata êste ar-

tigo, dentro de 180 dias da data do de
creto de regulamentação. Os que não lo
grarem habilitação, serão afastados de 
suas atividades policiais e aproveitados, 
tanto quanto possível, em funções buro
cráticas das corporações a que perten
cerem. 

Art. 2.0 - Entre as disciplinas de ca
ráter obrigatório dos currículos das Aca
demias de Policia Federal, Estadual, dos 
Territórios e do Distrito Federal, ou es
tabelecimentos congêneres, será incluí
da a "Introdução à Psicologia das Rela
ções Humanas". 

Art. 3.0 - o Poder Executivo, dentro 
de 90 dias, a partir da data de sua pu
blicação, baixará decreto regulamentan
do o disposto nesta Lei. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
O policial civil ou militar, quer do po

liciamento ostensivo, quer do policia
mento preventivo e repressivo, deve ser 
sempre e antes de tudo um agente idô
neo da segurança pública e da ordem 
social. 

É oportuno e mesmo necessário que, 
para o exercício de tão importantes ati
vidades, sejam dêles exigidos certos re
quisitos de natureza psico-somática, tais 
como equilibrio emocional e contrôle do 
dinamismo instintivo, a que se refere a 
moderna Psicologia Dinâmica, além de 
um indispensável conhecimento de no
ções elementares de relações humanas. 

Na realidade, não é concebível que, na 
admissão aos quadros de uma corpora
ção policial, não se proceda a uma rigo
rosa seleção, com base nos dados e ensi
namentos da Psicotécnica contemporâ
nea. 

Tornou-se freqüente, de uns tempos 
a esta parte, no nosso País como em vá
rias nações, a prática abusiva e tantas 
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vêzes condenada de atos e processos de 
barbaria e de violência por parte de po
liciais, reconhecidamente despreparados 
e até mesmo imaturos para as altas fun
ções de guardas da ordem e segurança 
do povo. 

Pouco valem, porém, as manifestações 
de repúdio e de condenação aos atos de 
violência. 

Faz-se mister a adoção de medidas le
gislativas, como as alvitradas no presen
te projeto, que, propiciando meios efi
cazes de aperfeiçoamento psicológico de 
nossos agentes policiais, consigam den
tro de curto lapso de tempo, dar à Na
ção um corpo de policiais altamente ha
bilitado, cônscio de suas elevadas atri
buições e à altura dos reclamos e exi
gências do mundo moderno." 

Estou convencido de que a justifica
ção diz tudo quanto à oportunidade do 
presente projeto de lei. Os acontecimen
tos verificados e que se estão verifican
do em várias Unidades da Federação, 
particularmente na Guanabara, demons
tram que se as providências que estou 
solicitando, não devem alcançar a una
nimidade da policia, elas alcançam uma 
parcela ponderável de policiais que se 
estão revelando absolutamente incapazes 
do exercício de missão tão importante 
como esta que deve o policial exercer. 

Assim, estou certo de que o Senado 
aprovará a proposição a cuja leitura aca
bei de proceder. 

Na Sessão de hoje, Sr. Presidente, en
caminhei diversos requerimentos pedin
do informações. Estou martelando com 
muita insistência em alguns pontos que 
me parecem de maior importância. A 
imprensa está insensível, por exemplo, 
ao problema do Lóide Brasileiro. Creio 
ser a quarta ou quinta vez que abordo a 
matéria. Não logrei vê-la publicada em 
algum jornal. Todavia, trata-se de as
sunto de maior importância para a Na
ção. 

o desaparecimento do Lóide Brasileiro, 
Sr. Presidente, como propriedade da Na
ção, embora em forma de autarquia é, 
no meu entendimento, crime de lesa
Pátria. Noto um silêncio absoluto em 
tôrno da matéria. Jornal algum diz 
palavra alguma. 

O Ministro, Sr. Mário Andreazza, até 
hoje não se manifestou sôbre o assunto. 
O Govêrno está alheio a isso. No entan
to, como procuro investigar, através dos 
requerimentos de informações, sei que 
a Comissão de Marinha Mercante já 

· tomou providências atribuindo ao l;..óide 
Brasileiro um valor x, valor êste que não 
foi resultado de levantamento rigoroso 
feito através de comissão adequadas. A 
informação é de que existem propostas 
de várias entidades e pessoas físicas pre
tendendo comprar o Lóide Brasileiro. 
Enfim, Sr. Presidente, a nossa tradicio
nal. emprêsa de navegação marítima está 
sendo leiloada. Os que se preparam para 
arrebatar o Lóide .Brasileiro devem ser 
elementos poderosos. Somente elemen
tos financeiramente poderosos são capa
zes de conseguir o que se está conseguin
do, o silêncio, a indiferença, o alheia
menta. 

De um momento para outro, a Nação, 
possivelmente, será surpreendida com a 
compra do Lóide Brasileiro por um gru
po X, Y, H, etc. Um grupo que se orga
nizará, provàvelmente, sem recursos fi~ 

nanceiros, com os da própria Nação. Isto 
não é propriame1;1te uma. acusação, pois 
que, desde o início, vinha dizendo que 
são informações que me chegam ao co
nhecimento e, obviamente antes de afir
mar categoricamente o que acontece, 
procuro averiguar, através dos requeri
mentos, a verdade. Mas não vê1Il as res
postas. O silêncio cerca o fato. Então, já 
agora, começo a me convencer de que 
posso deixar o terreno das hipóteses e 
passar para a objetividade, · formulan
do acusações frontais, porque me parece 
que, realmente, a matéria é de imensa 
gravidade. 
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Mas, Sr. Presidente, há um outro setor 
que me causa preocupação. É aquele em 
que funciona o IBRA, ou seja; o proble
ma de terras em nossa Pátria. Sei que 
o IBRA vem recebendo, nas suas Dele
gacias Regionais, solicitação de terras 
para trabalhadores que querem cultivá
las. 

.Ao que sei, na Delegacia Regional do 
Estado do Rio de Janeiro há 15. 000 pe
didos. Certamente número muito maior 
há de haver em outras regiões. Daí a ra
zão de um dos meus requerimentos de 
hoje. 

Outro assunto que também· me preo
c.upa é o que chamada de '_'conto do vi
gário" de certas emprêsas de financia
mento· que se especializaram no lôgro 
aos lavradores. Estou perguntando ao 
Ministro da Faz~nda se o Ministério está 
providenciando o levantamento das cha
madas emprêsas de financiamento, espe
éializadas no setor agrário do Estado de 
São Paulo. Acredito que aquêle órgão 
agiria càm acêrto se tomasse providên
cias no· ·Brasil todo. Sou representante 
de· São Paulo e trato dos interêsses do 
meu Estado. 

Também encaminhei, e já foi feita a 
leitura, o projeto de lei que considera 
de utilidade pública a Santa Casa de Mi
sericórdia de Piedadé - é um município 
pequeno do meu Estado. Estou conven
cido, Sr. Presidente, de que a minha pro
vidência ficará· apenas na homenagem 
muito merecida aos esforços dos que vêm· 
mantendo uma casa filantrópica, como é 
a Casa de Misericórdia de Piedade. 

Digo isto, Sr. Presidente, porque, de 
maneira eri:ônea, no meu entendimento, 
à Câmara dos Senhores Deputados fir
mou a orientação de que só por iniciati
va do Poder Executivo é que se podem 
consid.erar instituições como de utilidade 
pública. 

:tl:ste não é entendimento da douta Co
missão de Constituição e Justiça do Se-

nado, que julga que a iniciativa pode ser 
também dos parlamentares. · 

Espero que a Câmara dos Senhores De
putados, particularmente a Comissão de 
Constituição e Justiça, modifique essa 
orientação. 

Não é possível que o parlamentar, já 
tão cerceado no seu poder de iniciativa, 
por fôrça da Constituição ditatorial de 
1967, se veja tolhido quanto a êste ato, 
que não representa nenhum ânus para 
a· Nação, apenas uma homenagem que o 
Congresso ·Nacional presta àquelas ins
tituições que procuram ser úteis à cole
tividade, considerando-as de utilidade 
pública. 

Estou certo, Sr. Presidente, de que esta 
homenagem será prestada pelo Senado. 
Depois, verei com a Câmara dos Senho
res Deputados se conseguiremos modifi
car a orientação vigente. 

Para a Sessão de hoje, Sr. Presidente, 
era tudo .o que me ocorreu focalizar sô
bre· trabalhos nossos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Com a palavra o Sr. Senadoi· 
Alvaro Catão. (Pausa.) 

S. Ex.a. não .está presente. 

Coni a palavra o S:i:. Senador Pereira 
Diniz. · · 

. O SR. PEREIRA DINIZ - (Sem revisão 
orador.) Sr. Presidente, Srs/ Senado
res, quero transmitir a esta Casa a si
tuação angustiante em que se depatem 
os JUízes federais e os membros do Mi
nistério Públiéo Federal, com relação ao 
reajustamento dos seus vencimentos .. 

Há poucos dias, o Senado· aprovou o 
aumento dos V>encimentos dos funcioná
rios federais auxiliares da; Justiça de 1.a 
Instância. Foi uma medida justa, razoá
vel e humana. Deveria também ter ocor
rido o mesmo com relação aos juízes e 
aos membros do Ministério Público- Fe
deral, que tem a seu cargo o deslinde das 
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questões que mais interessam à Fazenda 
Nacional e às causas que dizem respeito 
à liberdade humana e à democracia. 

Sr. Presidente, não há democracia fir
me, segura, quando ela. não tem, para 
seu resguardo, juízes íntegros, indepen
dentes. E uma das condições sine qua 
non para autonomia dos juízes é, sobre
tudo, a sua independência no que diz 
respeito aos seus vencimentos. 

Qual a tranqüilidade, Sr. Presidente, 
de um ju1z, no deslinde das questões que 
lhe são submetidas, quando êle está 
preocupado com os problemas domés
ticos, . com os problemas de sustentação 
da· família, com os problemas de resi
dência, de educação e de saúde de seus 
filhos? Não há serenidade, não há tran
qüilidade no espírito de um homem 
quando que está assoberbado com essas 
preocupações dolorosas. 

Um juiz federal no Brasil, hoje, Sr. 
Presidente, ganha inenos de NCr$ 1.000,00 
mensais, mEmos, talvez, do que funcioná
rios da classe média do Senado. Não é 
possível recrutar elementos de valor in
telectual e de valor moral, os grandes 
juristas, para perceberem salário de fo
me, salário de miséria. 

Conheço vários homens de valor que 
integram a Justiça Federal e estão hoje 
decepcionados, desencantados, arrepen
didos, porque deixaram a vida mais ou 
menos tranqüila, em têrmos financei
ros, para se debaterem na mais cruel 
das dificuldades, no que tange à manu
tenção da sua família. 

Aproveito esta tribuna para dirigir um 
apêlo ao Presidente da República, no 
sentido de que nos envie mensagem, o 
mais breve possível, para minorar essa 
situação aflitiva dos Membros do Poder 
Judiciário e do Ministério Público Fe
deral. 

O Ministério Público Federal, que é a 
magistratura em pé, que tem sôbre os 
seus ombros a defesa das causas mais 

importantes da União, tem muitos dos 
seus Membros vivendo em dificuldade, 
pendurados nos Bancos, devendo sem 
poder pagar porque são mal remunera
dos. 

É preciso que o Govêrno saiba que au
mento de vencimentos para magistratu
ra não é despesa propriamente dita, não 
é custeio; é investimento. É investimen
to porque se recrutam valôres para in
tegrar um dos Podêres soberanos da Re
pública e a· cujo cargo fica a defesa dos 

· direitos pessoais, da liberdade do cida
dão. 

Daí a razão por que formulo requeri
mento ao Ex.mo · Sr. Ministro da Justiça, 
no sentido de que informe o seguinte: 

(Lendo.) 

1. Quais as medidas que estariam 
sendo tomadas, no sentido da me
lhoria da situação angustiante em 
que se encontram os Juízes Federais 
e Membros do Ministério Público Fe
deral, com relação aos reajustamen
tos dos seus vencimentos, inferiores 
aos cargos equivalentes-aos de vários 
Estados da Federação? 

É um ponto que quero ressaltar: os 
Juízes Federais e os Membros do Minis
tério Público federal percebem menos do 
que os Juízes de vários Estados da fe
deração, sobretudo os de São Paulo e 
da Guanabara. 

Enquanto um Juiz Federal ganha me
nos de um mil cruzeiros novos mensais, 
um juiz do Estado da Guanabara faz 
mais de três mil cruzeiros novos men
sais de vencimentos. 

(Lê.) 

2. Quais as providências que estão 
sendo tomadas, no sentido do cum
primento do disposto no art. 139, pa
rágrafo único da Constituição Fe
deral, relativamente aos vencimen
tos dos Membros do Ministério Pú
blico Federal? 



-446-

3. É possível a incorporação aos 
vencimentos dos Juízes· Federais e 
dos Membros do Ministério Público 
Federal das chamadas "diárias de 
Brasília", estendendo-se, dessa for
ma, aos demais servidores em exercí
cio nas outras unidades da Federa
ção, a referida vantagem, uma vez 
que nada justifica perceberem os 
mesmos, atualmente, menos da me
tada da remuneração dos seus co
legas da Capital da República? 

Com êsse pedido de informação encer
ro o meu discurso, fazendo um apêlo, 
não só para a consciência, como para 
o coração dos homens que dirigem a Re
pública. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Não há mais oradores inscri
tos. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Com a palavra o nobre Sena
dor. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, fui 
procurado por alguns colegas que me de
clararam estar se processando um mo
vimento para convocação extraordiná
ria "do Congresso Nacional, a partir de 
15 ou 16 do mês de julho próximo vin
douro. 

Colegas dos mais ilustres do Senado, 
conversando cÔmigo, manifestaram o seu 
desacôrdo com a pretendida convocação. 
Se, por ventura, chegar-se à conclusão 
de que, em virtude dos acontecimentos 
de que o País é sabedor, haverá neces
sidade de permanecer o Congresso fun
cionando, aberto, então, que prorregue
mos os nossos trabalhos, porque, aí te
remos justificado a nossa conduta pe
rante a opinião pública do País. 

Como convocar-se o Congresso para a 
segunda quinzena de julho, justificando
se tal convocação, se forem verdadeiras 

as informações que recebemos, com o 
clima de intranqüilidade em que o País 
se encontra? 

O povo de quem nós dependemos, o 
povo que representamos e a quem pres
tamos contas dos. nossos atos, compre
enderia êsse procedimento e o aceitaria? 

Está marcada, Sr. Presidente, a posi
ção da nossa Bancada. Tenho a impres
são, pelos contactos que temos feito, 
que esta é a posição, se não da totali
dade, pelo menos da grande maioria do 
Senado Federal. 

Estamos falando, agora, expressando o 
nosso pensamento, hoje, para que não 
se diga, amanhã, que nós silenciamos e 
que o silêncio significava concordância. 
É bem verdade que muito do que dize
mos - e quando eu falo dizemos, incluo 
todos os Senadores - fica sepultado, 
mesmo, nos sarcófagos do . Senado, nos 
subterrâneos do Senado, mas, pelo me
nos, os Anais desta Casa registrem, para 
o presente como para o futuro, as nos
sas palavras, a· nossa posição, quando 
esta deveria ser tomada. 

Sr. Presidente, não posso precisar bem, 
porque não me foi dito, de onde o mo
vimento partiu ou está partindo. Entre
tanto, o que os meus colegas me disse
ram é que êle existe. · 

· O Congresso Nacional não será com
preendido; não será entendido, não re
berá aplausos e, mais do que aplausos, 
o apoio da coletividade brasileira, se 
proceder de tal modo, que não faça jús 
a êste apoio. 

Com estas palavras, poucas, reafirma
mos a nossa posição que é contrária à 
convocação do Congresso, na segunda 
quinzena de julho. E se as fôrças políti
cas da Câmara e do Senado têm infor
mações seguras sôbre a situação nacio
nal, sôbre o agravamento da crise que 
todos conhecemos ou sôbre outras crises 
que poderão surgir, no mês de julho, 
que, então, tomemos atitude, que, esta, 
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sim será compreendida e aceita pelo 
povo; é a continuação de nossos traba
lhos sem a interrupção. 

Eis o que tinha a dizer Sr. Presidente. 
0\luito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Sôbre a mesa, projeto de lei 
que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 73, de 1968 

Dispõe sôbre a prestação de exa
me psicotécnico para o preenchi
mento e exercício de funções poli
ciais do pessoal aio Departamento 
de Polícia Federal, das Polícias Mi
litares e das Polícias Civis e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decretà: 

Art. 1.0 -Para o preenchimento e 
exercício de função ou cargo policial do 
pessoal do Departamento de Policia Fe
deral (DPF), das Policias Militares e 
das Polícias Civis dos Estados, Territó
rios e Distrito Federal, é obrigatória a 
prestação de exame psicotécnico em 
caráter eliminatório e irrecorrível. 

Parágrafo único - Os atuais ocupan
tes de função ou cargo policial estão 
obrigados ao exame de que trata êste 
artigo, dentro de 180 dias da data do 
decreto da regulamentação. Os que não 
lograrem habilitação, serão afastados de 
suas atividades policiais e aproveitados, 
tanto quanto possível, em funções bu
rocráticas das corporações a que per
tencerem. 

Art. 2.0 - Entre as disciplinas de ca
ráter obrigatório dos currículos das Aca
demias de Policia Federal, Estadual, dos 
Territórios e do Distrito Federal, ou es
tabelecimentos congêneres, será incluí
da a "Introdução à Psicologia das Re
lações Humanas". 

Art. 3.0 - O Poder Executivo, dentro 
de 90 dias, a partir da data de sua pu
blicação, baixará decreto regulamen
tando o disposto nesta Lei. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O policial civil ou militar, quer do po
liciamento ostensivo, quer do policia
mento preventivo e repressivo, deve ser 
sempre e antes de tudo um. agente idô
neo da segurança pública e da ordem 
social. 

Ora, é oportuno e mesmo necessário 
que, para o exercício de tão importan
tes atividades, sejam dêles exigidos cer
tos requisitos de natureza psico-somá
tica, tais como equilíbrio emocional e 
contrôle do dinamismo instintivo, a 
que se refere a moderna Psicologia Di
nâmica, além de um . indispensável co
nhecimento de noções elementares de 
relações humanas. 

Na realidade, não é concebível que, 
na . admissão aos quadros de uma cor
poração policial, não se proceda a uma 
rigorosa seleção; com base nos dados e 
ensinamentos da Psicotécnica contem
porânea. 

Tornou-se freqüente, de uns tempos a 
esta parte, no nosso País como em vá
rias nações, a prática abusiva e tantas 
vezes condenada de atos e processos de 
barbaria e de violência por parte de 
policiais, reconhecidamente desprepara
dos e até mesmo imaturos para as al
tas funções de. guardas da ordem e se
gurança do povo. 

Pouco valem, porém, as manifestações 
de repúdio e de contenção aos atos de 
violência. 

Faz-se mister a adoção de medidas 
legislativas, como as alvitradas no pre
sente projeto, que, propiciando meios 
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eficazes de aperfeiçoamento psicológico 
de nossos agentes policiais, consigam, 
dentro de curto lapso de tempo, dar à 
Nação um corpo de policiais altamente 
habilitado, cônscio de suas elevadas 
atribuições e a altura dos reclamos e 
exigências do mundo moderno. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1968 
- Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O Sr. !.O-Secretário procederá 
à leitura de requerimento de informa
ções de autoria do Sr. Pereira Diniz, por 
S. Ex.a justificado da tribuna. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 831, de 1968 

Requeremos, na forma do Regimento 
Interno, sejam solicitadas ao Ministério 
da Justiça as seguintes informações: 

1) Quais as medidas que estariam 
sendo tomadas, no sentido da melhoria 
da situação angustiante em que se en
contram os Juízes Federais e Membros 
do Ministério Público Federal, com re
lação aos reajustamentos dos seus ven
cimentos, inferiores aos cargos equiva
lentes aos de vários Estados da Federa
ção~ 

2) Quais as providências que estão 
sendo tomadas, no sentido do cumpri
mento do disposto no art. 139, pará
grafo único da. Constituição Federal, re
lativamente aos vencimentos dos Mem
bros do Ministério Público Federal? 

3) E' possível a incorporação aos 
vencimentos dos Juízes Federais e dos 
Membros· do Ministério Público. Federal 
das chamadas "diárias de Brasília", es
tendendo-se, dessa forma, aos demais 
servidores em exercício nas outras uni
dades da Federação, a referida ·vanta
gem, uma vez que nada justifica perce
berem os mesmos, atualmente, menos 
da metade da remuneração dos seus 
colegas da Capital da República? 

Justificação 

Da tribuna. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1968. - Sr. Pereira Diniz. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O requerimento será oportu
namente despachado pela P~esidência. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando, para a ordi
nária, a seguinte 

ORDEM DO-DIA 
1 

· Votação, em turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Pro,.. 
jeto de Lei da Câmara n.0 74, de 1968 
(número 1.222-B/68, na Casa de ori
gem), que acrescenta dispositivos ao 
Decreto-Lei n.0 37, de 18-11-66, es
tendendo benefícios aduaneiros a 
cientistas e técnicos radicados no 
exterior que venham a exercer sua 

. profissão· no Brasil, tendo 
PARECER, sob n.0 520, de 1968, da 
Comissão 

- de Redação, oferecendo a reda
ção do vencido e dependendo dos 
pareceres das Comissões de Cons
tituição e Justiça, de Projetes do 
Executivo e de Finanças, sôbre a 
emenda apresentada na discussão 
suplementar. 

2 

Discussão, em turno úni,co, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 69, de 
1968 (n.0 326-B-67, na Casa de ori
gem), que permite ao doador volun
tário de sangue a ausência do tra
balho, sem prejuízo de salário 6u de 
tempo de serviço, tendo 

PARECERES, sob os n.0 s 516 e. 517, 
de 1968, das Comissões 
- de Saúde, favoráv•el, e 
- de Legislação Social, pela rejei-

ção (medida já atendida por le
gislação em vigor). 
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3 

Discussão, em turno umco, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 81, de 
1968 (n.0 3.232-D/65, na Casa de ori
gem), que regula o provimento de 
cargos, e dá outras providências, 
tendo 
PARECER, sob o n.0 541, d~ 196S, da 
Comissão 
- de Constituição e . .Justiça, no sen

tido ·de que não cabe; no caso, o 
pronunciamento daquela Comis- · 
são. 

4 

Discussão, em primeiro turno do 
Projeto de Lei do Senado n.o 5S, de 

1968, de autoria do Senador Noguei
ra da Gama, que estabelece prazo 
para o fornecimento dos documentos 
a que se refere o artigo 141, item r, 
da Lei ·n.0 3:807, de 26 de agôsto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), tendo 
PARECERES, .sob os n.0 s 518 e 519, 
de 1968, das Comissões 
- de Constituição e .Justiça, pela 

constitucionalidade.; 
- de Legislação Social, pela .apro

vação. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 20 
minutos~) 



126.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
em 26 de junho de 1968 

PRESID~NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, RAUL GIUBERTI E 
PEDRO LUDOVICO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Alvaro Maia -· Edmundo Levi - Ar
thur Virgílio - Petrônio Portela -
Menezes Piinentel - Luiz. de Barros 
- Argemiro de Figueiredo - Raul 
Giuberti - Paulo Torres - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho - Be
nedicto Valladares - Carvalho Pinto 
- Lino de Mattos - Péricles Pedro 
- Armando Storni - Pedro Ludo-
vico - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 20 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai s·er lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDlliNTE 
PARECERES 

PARECER 
N.0 563, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 72, de 1968 (n.0 1.163-A-68, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão de Redação apresenta are
dação fh1 al das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 72, doe 1968 

(número 1.163-A-6.8, na Casa de origem), 
que dispõe sôbre ação de alimentos e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em de junho de 
1968. - Leandro Maciel, Presidente -. 
Nogueira da Gama, Relator - Alvaro 
r::ra·ia. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 563, de 1968 

Redação final das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 72, de 1968 (n.0 1.163-A-68, na 
Casa de origem). 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à subemenda à Emenda 
n.0 1 de Plenário) 

Ao art. 3.0 

Dê-se n seguinte redação: 
"Art. 3.0 

- O pedido será apresen
tado por escrito, em 3 (três) vias, e 
deverá conter a indicação do Juiz a 
quem fôr dirigido, os elementos re
feridos no artigo anterior e um his
tórico sumário dos fatos. 

§ 1.0 
- Se houver sido designado 

pelo Juiz defensor para assistir ao 
solicitante, na forma prevista no ar
tigo 2.0 , formula.rá o designado, den
tro de 24 (vinte e quatro) horas da 
nomeação, o pedido, por escrito, po
dendo, se achar conveniente, indi
car seja a solicitação verbal redu
zida a têrmo. 

§ 2.0 - o têrmo previsto no pará
grafo anterior será em 3 (três) vias, 
datadas e assinadas pelo escrivão, 
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observado, no que couber, o dispos
to no "caput" do presente artigo." 

EMENDA N.0 2 

(Corresponde à subemenda. à Emenda 
n. 0 3 de Plenário) 

Ao § 4.0 do art. 5.0 

Dê-se a seguinte redação: 

"§ 4.0 - Impossibilitada a citação do 
réu por qualquer dos modos acima 
previstos, será êle citado por edital 
afixado na sede do Juízo e publica
da 3 (três) vêzes consecutivas no 
órgão oficial do Estado, correndo a 
despesa por conta do vencido, a final, 
sendo previamente a conta juntada 
aos autos." 

EMENDA N.O 3 

(Corresponde à subemenda à Emenda 
n.0 5 de Plenário) 

Ao § 2.0 do art. 9.o 

Dê-se a seguinte redação: 

"§ 2.0 - Não havendo acôrdo, o Juiz 
tomará o depoimento pessoal das 
partes e das testemunhas, ouvidos os 
peritos se houver, podendo julgar o 
feito sem a mencionada produção 
de provas, se as partes concorda
rem." 

EMENDA N.0 4 

(Corresponde à Emenda N.0 7 de 
Plenário) 

Ao art. 12. 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 12 - Da sentença serão as par
tes intimadas, pessoalmente ou atra
vés de seus representantes, na pró
pria audiência, ainda quando au
sentes, desde que intimadas de sua 
realização." 

PARECER 
N.0 564, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 75, de 1968 (n.0 1.245-B-68, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão de Redação apresenta: a re
dação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 75, de 1968 
(n.0 1.245-B-68, na Casa de origem), que 
conc-ede franquia postal às precatórias 
criminais. 

Sala das Sessões, em de junho de 
1968. - Leandro Maciel, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator - Alvaro 
Maia. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 564, de 1968 

Redação final das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 75, de 1968 (n.O 1.245-B-68, na 
Casa de origem). 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde às Emendas n.os 1-CF 
e 2 de Plenário) 

Ao art. 1.0 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - Gozarão de franquia pos
tal, inclusive aérea, as precatórias 
criminais expedidas pelos Juízes de 
outras comarcas e a correspondência 
expedida pelos Conselhos Peniten
ciários Estaduais." 

A ementa 

EMENDA N.o 2 

(de redação) 

Acrescente-se, "in fine": 

" ... e à correspondência dos Conse
lhos Penitenciários Estaduais." 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa requerimentos de 
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informações que serão lidos pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 832, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental,. seja 
encaminhado ao Ex.m0 Snr. Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido de infprma
ções: 

1) Quais as razões do Brasil haver 
perdido para o · México a concorrência 
para o fornecimento de material ferro
viário, no valor de US$ 7 milhões, dos 
quais US$ 5 milhões seriam financiados 
pelo BID? 

2) Há nesse Ministério algum proje
to ou estudo, visando à adoção de pro
vidências que aumentem nossas vendas 
externas e melhorem nossa capacidade 
de enfrentar concorrências em futuras 

. exportações? 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1968 
- Lino de Matos. 

REQUERIMENTO 
N.0 833, de 1968 

Sr.' Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Educação e Cultura o seguinte pedido 
de informações: 

·1.0 ) T.:ndo o Censo Escolar de 1964, 
cujos resultados só agora foram publi
cados, revelado o alarmante "deficit" de 
escolarização primária no País da ordem 
de 34% na faixa etái:i.a de 7 a 14 anos, 
na qu'al o ensino é constitucionalmente 
obrigatório, quantas crianças, naquela 
faixa deixam de cursar a escola primá
ria por falta de vagas? 

2.0 ) Qual a estimativa do número de 
crianças em idade escolar que não cur
sam escolas primárias em decorrência 
das estruturas econômicas deficientes, 

notadamente da economia de subsistên
cia existente em extensas áreas do ter
ritório nacional? 

Saia da .. ~ Sessões, 26 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 834, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.m0 Sr. Ministro dos 
Transportes o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Considerando que nações pode-: 
rosas como os Estados Unidos da 
América do Norte não concedem 
subsídios às emprêsas de nave
gação com serviços concorrentes 
nas mesmas linhas internacio
nais, como êsse Ministério justi
fica a sua política de transpor
tes marítimos, impondo mais de 
uma emprêsa na mesma linha? 

2.0 ) .A, colocação de concorrentes nas 
linhas do Lóide Brasileiro justi
fica maior programa de constru
ção de na vi os para as emprêsas 
particulares? 

3.0 ) Baseado em que motivação o 
Lóide Brasileiro concedeu à 
Companhia de Navegação Alian
ça participação no "Pool", man
tido no norte da Europa através 
de acôrdo internacional, ou 
"Full Money Pool"? 

4.0 ) Em conseqüência da participa
ção da Companhia Aliança ~o 
"Pool", referido na pergunta an
terior, o que obrigou o .Lóide 
Brasileiro a retirar alguns dos 
seus navios de linhas rendosas, 
para ficar com linhas deficitá
rias, não parece a êsse Ministé
rio tratar-se de medida danosa 
aos interêsses da Nação capaz de 
levar o Lóide Brasileiro à liqui
dação? 
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5.0 ) A concessão de linhas de nave
gação a emprêsas que não pos
suem navios adequados, nem 
próprios, sendo obrigadas a fre
tamento de navios de compa
nhias estrangeiras, não está em 
desacôrdo com a legislação re
guladora da matéria?· 

Sala das Sessões, 26 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 835, de 1968 

Sr. Presidente: 
Nos têrmos do Regimento Interno, re

queiro a Vossa Excelência se digne de
terminar providências no sentido de ser 
encaminhado, ao Senhor Ministro da 
Fazenda, o seguinte pedido de informa
ções: 

Quais as providências que estão 
sendo tomadas para a permanên
cia, em definitivo, no Município de 
Alfredo Chaves, ES, da Exatoria Fe
deral ali sediada? 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1968. - Raul Giuberti. 

REQUERIMENTO 
N.o 836, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, requeiro ao Po
der Executivo, através do Ministério da 
Agricultura, as seguintes informações 
do Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal: 

a) Quais as razões por que até a 
data presente não foi regulamen
tado o Código Florestal da União, 
instituído pela Lei n.0 4. 771, de 15 
de setembro de ·1965, tendo em 
vista que o artigo n.0 15 do mesmo 
diploma legal estabeleceu o prazo 
de um ano para a efetivação da 
medida? 

Justificação 

Em 15-S-65, foi sancionada a Lei n.0 

4.771 da mesma data, que instituiu o 
nôvo Código Florestal da União. 

Pelo seu texto ficou proibida a explo
ração sob forma empírica das florestas 
primitivas da Bacia Amazónica, que so
ment•e poderão ser utilizadas em ob
servância a planos técnicos de condu
ção e manejo a serem estabelecidos por 
ato do Poder Executivo, a ser baixado 
dentro do prazo de um ano. 

O artigo 44 da Lei diz que na Região 
· Norte e na parte Norte da Região Cen

tro-Oeste, enquanto não fôr baixada a 
referida Regulamentação, a exploração 
a corte raso só é permissível desde que 
permaneça com cobertura arbórea pelo 
menos 50% da área de cada proprieda
de. 

O Congresso Nacional, levando em 
conta os altos interêsses do País, intro
duziu, no Código, normas defensoras da 
Amazônia, região que detém a maior re
serva florestal do mundo, evitando, des
sa forma, certa destruição, em futuro 
próximo, dessa reserva, mediante a ex
ploração desordenada das espécies mais 
valiosas econômicamente e o avanço da 
lavoura e pecuária, muitas vêzes sob 
forma empírica, sem o cuidado do apro
veitamento ou defesa dos recursos na
turais. 

Conforme estabelece o art. 15, a re
gulamentação da Lei deveria ser baixa
da no prazo de um ano, o que não ocor
reu até agora, decorridos mais de dois 
anos da vigência da mesma. 

As conseqüências estão sendo desas
trosas para a Região Amazónica e ao 
mesmo tempo prejudicam fundamental
mente a aprovação de projetas agrope
cuários ou madeireiros através da SU
DAM ou outros órgãos, especialmente 
aquêles que obtêm incentivos fiscais .. 

A destruição indiscriminada de ma
tas e florestas, com a eliminação con
seqüente de ricos espécimens, como a 
ucuubeira, andirobeira e outras, já é 
acontecimento comum. 

Assim sendo, urge que o Poder Exe
cutivo se sensibilize com o problema, 



- 454 

despertando para êle por meio dêste 
pedido de informações, procedente em 
todos os sentidos. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 
1968. - Milton Trindade. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos não de
pendem de deliberação do Plenário. Se
rão publicados e posteriormente despa
chados pela Presidência. 

Sôbre a mesa projeto de lei cuja lei
tura será feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 74, de 1968 

Autoriza as Exatorias ·e demais 
órgãos arrecadadores a entregar aos 
municípios as suas quotas de par
ticipação tributária. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As Exatorias e demais ór
gãos federais, incumbidos da arrecada
ção de tributos destinados aos Municí
pios,' entregarão às respectivas prefeitu
ras municipais, no prazo de 8 dias após 
a arrecadação, as quotas que, dentro do 
regime de participação tributária, lhes 
se{am garantidas por fôrça de· lei. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O projeto tem por fim afastar a bu
rocracia que prejudica os Municípios, no 
que tang~ à entrega aos mesmos das 
parcelas de tributos que lhes são devi
das por fôrça de lei. 

Como se sabe, os órgãos arrecadadores 
federais, som•ente com grandes atrasos 
e delongas, transferem, às Prefeituras, as 
quotas dos tributos que arrecadam, em
bora estejam estas especificamente des
tinadas aos Municípios, conforme pres
crição inserta na Constituição do Brasil. 

O projeto, portanto, simplifica o pro
cesso de distribuição tributária, resguar
dando a necessária urgência na entrega 
das referidas quotas. 

Sala das Sessões. 26 de junho de 1968. 
- Lino de. Mattos. 

CAs Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O projeto lido, após publicado, 
irá às Comissões competentes. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

De autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres 

- N.0 381/68, enviada pelo Ministro 
das Comunicações (Aviso número 
433-GMC, de 25-6-68); 

- N.0 482/68, enviada pelo Ministro 
das Comunicações (Aviso número 
431-GMC, de 25-6-68). 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.O 512/68, enviada pelo Ministro do 
Planejamento e Coordenação Ge
ral (Aviso n.0 21, de 24-6-68). 

Há vários oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Carva
lho Pinto. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Se
nhores Senadores, ao analisar neste 
Senado, por duas vêzes, a política sala
rial do Govêrno, tivemos oportunidade 
de assinalar que, a despeito de suas im
perfeiçõe::: e dos erros com€tidos em sua 
execução, apresentava ela o mérito de 
se entrosar com a política econômica do 
País, através de formulação objetiva, 
destinada a conciliar os interêsses so
ciais e econômicos dos trabalhadores e da 
coletividade. 

Visava-se, dessa forma, dizíamos nós, 
"subtrair matéria de inegável complexi
dade e intimamente ligada aos direitos 
fundamentais do homem, ao terreno 
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traiçoeiro da especulação sentimental e 
das explorações politicas, onde as solu
ções, originàriamente sedutoras, se re
velavam, com freqüência, contraprodu
centes e lesivas aos próprios interêsses 
coletivos a que se destinavam. Não foi 
pequeno, de fato, o preço pago pelo povo 
brasileiro pela falta de técnica e objeti
vidaõe a que, por vêzes, se sujeitou o 
encaminhamento de problema de pro- . 
fundo sentido social e económico. E os 
próprios assalariados através de 
amarga experiência pessoal - verifica
ram que os aumentos desordenados, 
geralmente importavam na propulsão de 
processo inflacionário, vantajoso, sem 
dúvida, aos especuladores e aos favore
cidos, mas terrivelmente asfixiante para 
aquêles cuja subsistência depende do sa
lário." (1) 

2. Entretanto, com o mesmo espírito 
.construtivo, procuramos também assi
nalar que a realidade, acentuada ao 
longo de alguns anos de vigência da po
litica salarial, viera evidenciar graves 
distorções e erros na sua execução, e que 
essa ocorrência levara o próprio Govêrno 
a reconhecer, com lealdade, uma sensí
vel redução de salários, em têrmos reais, 
desautorizada pela legislação vigente e, 
a nosso ver, incompatível com os jmpe
rativos da justiça social e os reclamos 
de desenvolvimento económico da Na
ção . .rustificava-se, dessa forma, a nos
sa proposição relativa ao chamado "sa
lário de emergência", a qual, inicial
mente combatida pelas autoridades, 
pôde afinal proporcionar o acolhimento 
oficial às teses e objetivos fundamentais 
que a inspiravam, com a concessão, em
bora sob fórmula diversa, de uma su
plementação de emergência, corretiva de 
erróneas estimativas e parcialmente re
cuperadora do poder aquisitivo sub
traído aos assalariados. Pode não ser, 
como já tivemos ocasião de assinalar, 
"a solução ideal, à altura de nossas as
pirações de mais justa remuneração d:> 
trabalho e mais fecunda dinamização ele 

nossa economia. Mas quem encare com 
serenidade e realismo a nossa conjun
tura e tenha presente que aos trabalha
dores não interessa o puro aumento no
minal de salários, simultâneamente cor~ 
roído pelo aumento de custos, há de re
conhecer que um grande passo acaba de 
ser dado. Estanca-se a injusta aplicação 
de um sistema que operava uma já in
suportável espoliação salarial, mediante 
o dispostivo de correção, no cômp-uto dos 
24 meses. Outorga-se um abono de emer
gência, como antecipação dessa corre
ção. E, por fim, anuncia o Govêrno, a 
breve apresentação de um projeto glo
bal e sistemático de revisão da política 
sala:iial, tendo em vista todos os as
pectos sociais e económicos em jôgo. É, 

inegàvelmente, uma nova fase que se 
instaura." (2) 

3. Entretanto, vencida essa etapa, e 
procurando, dentro do mesmo espírito 
de colaboração, contribuir para o aper
feiçoamento da politica salarial do País, 
entendemos haver chegado o momento 
em que um nôvo passo deve ser dado, e 
agora no sentido de se imprimir auten
ticidade, realismo e segurança própria 
na execução da · política salarial adota
da e de se outorgar uma participação 
mais direta dos próprios trabalhadores 
no processamento de matéria de seu vi
tal e legítimo interêsse. Não somos da
queles que supõ•em recomendável uma 
total abolição de regras e princípios de 
disciplina salarial, sobretudo neste ins
tante em que a delicadeza de nossas 
condições económico-financeiras ainda 
impõe uma vigilante atuação antiin
flacionária do Govêrno. Orientação des
sa ordem voltaria a dissociar êsse im
portante setor do conjunto de nossa 
economia, abrindo campo a uma tumul
tuária disputa entre o capital e o tra
balho, e pondo conseqüentemente em 
risco a normalização económica do País, 
a segurança do seu desenvolvimento e 

1 Discurso "Político. So.Inrlnl" - 27 de novem
bro de 1967. 

2 Dcclnraçllo 1\ Imprensa. 
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os próprios interêsses fundamentais de 
emprêgo e remuneração dos trabalha
dores, notadamente quando ainda não 
alcançam êstes uma organização asso
ciativa ou sindical mais poderosa. 

o necessário, a nosso ver, é que a 
sistemática salarial, atenta a todos os 
múltiplos interêsses sociais em jôgo, não 
se aparte das imposições de justiça, e, 
a despeito da relevância dos aspectos 
econômicos da conjuntura brasileira, 
tenha sempre presente a inspirada li
ção do Sumo Pontífice: "O desenvolvi
mento não se reduz a um simples cres~ 
cimento econômico. Para ser autêntico, 
deve ser integral, quer dizer, promover 
todos os homens e o homem todo, como 
justa e vincadamente sublinhou um 
eminente especialista: "não. aceitamos 
que o econômico se separe do humano; 
nem o desenvolvimento, das civilizações 
em. que êle se inclui. O que conta para 
nós, é ·o homem, cada homem, cada 
grupo de homens, até se chegar à hu
manidade inteira." (3) 

Mas não é ainda o bastante. A mais 
justa, a mais eficiente das formulações 
políticas poderá se esvair na prática, à 
míngua do realismo e autenticidade dos 
dad0s com que deva jogar, se a apura
ção e o levantamento dêstes últimos se 
circunscrever a frias operações de ga
binete, destituídas do calor das reali
dades econômico-sociais que só através 
da aferição, do contraste, do debate 
entre os setores atingidos, poderá ser 
alcançado com rigor e segurança. 

4. Ora, o caminho mais prático e efi
ciente para se alçar a matéria salarial 
a êsse plano de compreensão e justiça, 
só pode ser encontrado através de uma 
maior aproximação entre tôdas as par~ 
tes interessadas. A justa remuneração 
dos trabalhadores, como é óbvio, . inte~ 
ressa substancialmente ao Govêrno, não 
só por se constituir em poderoso instru~ 
menta de desenvolvimento ecônomico, 
como ainda por ser condição da esta~ 
bilidade e da justiça social, sob sua res-

ponsabilidade; interessa vivamente ao 
empresário, porque é um dos fatôres 
constitutivos da eficiênCla de. trabalho, 
do custo de produção e do próprio mer
cado consumidor;· e interessa funda
mentalmente aos trabalhadores, porque 
é a própria condição de sua subsistência 
e do .bem-estar de seus familiares. 

Na verdade, portanto, uma sistemáti
ca consciente e justa de disciplina sa:.. 
larial não pode prescindir da colabora
Ção de todos êsses interessados, sob pe
na de se desfigurar uma execução fac
ciosa, desprovida de esclarecimentos in
dispensáveis ou viciadà por interêsses 
unilaterais e s.ubalternos. Na forma ade
quada, com as cautelas recomendáveis, 
impõe-se a presença obrigatória de to
dos êles na execução das regras de po
lítica salarial, dessa forma melhor acau
telada contra a eventualidade do êrro e 
do abuso e melhor aparelhada para a 
promoção do respeito, da compreensão, 
da harmonia entre as classes sociais. 

Ainda aqui nos parece sábia e pre
vidente a doutrina social da Igreja, 
quando, assinalando a necessidade, nos 
tempos modernos, de se ouvir sempre a 
voz dos trabalhadores, sobretudo nos 
organismos produtivos, acentua na pa
lavra do Santo Padre João XXIII: '.'To.,. 
davia, as resoluções que mais influem 
no conjunto não são tomadas pelo or
ganismo produtivo, mas sim pelos po
deres públicos ou por instituições de 
alcance mundial, regional ou nacional, 
pertencentes à economia ou à produ
ção. Daqui a oportunidade, ou mesmo 
necessidade, de fazerem parte dêsses 
podêres ou instituições, . além dos que 
fornecem os cá.pitais ou dos seus repre~ 
sentantes, também os trabalha.dores ou 
quem lhes represente os direitos, exi
gências e aspirações". (4) 

5. Não podemos, realmente, compre
ender que órgãos responsáveis pela po
lítica salarial, se constituam, como vem 

3 Enc!c!lcn. "Populorum Progrcssio" - pn.ulo VI. 
4 Enc!cllcn. "Matcr Et Maglstra" - Jolio XXIII. 
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ocorrendo, com a representação perma
nente, apenas, . do Govêrno e, dos em
presários, no tocante às emprêsas ofi 
ciais. E' uma orientação que, afastando 
exatamente aquêle que mais depende 
dessa politica,. explica, em grande parte,. 
o espírito de desconfiança e prevenção 
com que o operariado geralmente en
cara a ação dos órgãos governamentais. 
E é uma orientação, ademais, discor
dante da própria tradição brasileira, que 
acolhe a representação classista nos ór
gãos vinculados ao trabalho e à previ
dência social, como, por exemplo, no 
Conselho de Recursos ·da Previdência 
Social (CRPS), no Departamento Na.: 
cional de Previdência Social (DNPS), 
nos Conselhos (Superior e Regional) 
do Trabalho Marítimo e, acima de 
tudo, na Justiça do Trabalho, em 
tôdas as suas instâncias. 

O Sr. Edmundo Levi- Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO -· · Com 
muito prazer, Senador. 

O Sr. Edmundo Levi- Tocou V. Ex.a, 
no seu magnífico discurso, em ponto fun
damental que revela a separação que, 
infelizmente, todos comprovamos entre 
o Govêrno e as classes assalariadas. Ve
rificamos que a Legislação, de 64 para 
cá, timbrou em afastar o trabalhador 
dos órgãos que representam sua classe e 
aspirações. Vimos que pouco a pouco foi 
afastada a presença do trabalhador dos 
órgãos colegiados que presidem os desti
nos e interêsses da classe. Assim, so
mente o Govêrno, através de burocra
tas, vai decidindo sôbre aquilo que julga 
do interêsse do trabalhador. Essa sepa
ração - infelizmente - vem.:.se agra
vando cada vez mais, e o Govêrno, por 
falta de uma assessoria lúcida, por fal
ta de ouvir homens ponderados, como V. 
Ex.a, não se atém ao problema e vai dei
xando marginalizado, cada vez mais, o 
trabalhador. O mesmo ocorre com o es
tudante que, embora não sabendo bem 
o que quer, sabe perfeitamente aquilo 

que não quer. Entretanto o Govêrno, em 
lugar de procurar auscultá-lo, êle que 
atualmente reflete a intranqüilidade dos 
lares, procura tratá-lo à pata-de-cavalo. 
Aquilo que no tempo de Washington 
Luís era problema social, era problema 
de polícia e que desapareceu depois da 
RevoluÇão de 30, passou a ser agora pro
blema do estudante~ Hoje, o problema 

· estudantil é problema de policia. De' ma
neira que· o discurso de V. Ex. a, focali
zando o aspecto social e económico e 
apontando essas falhas na legislação go
vernamental, a separação total do tra
balhador da ingerência do trabalhador 
nos seus órgãos de classe, revela a ne
cessidade de uma tomada de contato 
entre governantes e governados, através 
não só dos órgãos de classe mas de ou
tras entidades que representam, na ver
dade, as aspirações, as ânsias, os dese-. 
jos e, finalmente, as necessidades da
queles que produzem a riqueza nacio
nal. Quero felicitar V. Ex.a pelo magnífi
co discurso que está proferíndo. 

O SR. CARVALHO PINTO - Agradeço 
nobre Senador Edmundo Levi a colabo
ração autorizada, oportuna e ilustrativa 
de V. Ex.a, a respeito da matéria que 
despretenciosamente venho tratando. 

V. Ex.a foi muito feliz na síntese que 
fêz relativamente aos efeitos danosos 
dessa falha estrutural de nosso sistema 
de politica salarial, onde ocorre real
mente o alijamento do empregado exa
tamente em problema vital à sua subsis
tência e ao seu labor construtivo. 

Esta ausência ou conduz a decisões 
unilaterais, e viciadas pelo desconheci
mento dos fatos, ou leva a orientações 
paternalistas igualmente incompatíveis 
com nossos anseios de justiça social e de 
harmonia entre as ·classes. 

Neste instante em que a tônica do
minante no vocabulário político se con
centra nas palavras participação e diá
logo, não se compreende que, em maté
ria de tão singular importância, se perca 
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a oportunidade de uma efetiva partici
pação do trabalhador e para efeito de 
um diálogo construtivo entre os interes
sados. 

Muito agradeço, assim, a oportuna co
laboração de V. Ex.a Não se compreende 
se entenda por diálogo a simples con-. 
versa inconseqüente, quando diálogo de
ve ser um entendimento perfeito, a ar
ticulação, a cc-responsabilidade de to
dos os órgãos nos programas vitais da 
coletividade, quando a participação de
ve ser e:xatamente não a participação 
mediante convocação paternalista oca
sional, esporádica, muitas vêzes acober
tando outros interêsses até mesmo polí
ticos, mas a convocação permanente com 
uma integração efetiva dos trabalhado
res nos órgãos de que dependem para a 
sua subsistência, para a tranqüilidade 
dos seus espíritos, para desenvolvimento 
fecundo do labor que empreendem em 
prol da grandeza da nossa terra. 

Sr. Presidente, dando seguimento a es
tas ponderações, concluo dizendo, à vis
ta dessas razões, que urge, portanto, sa
nar-se ... 

(Lê.) 

Urge, portanto, sanar-se essa falha, e 
a oportunidade se toma particulamen
te adequada neste momento em que o 
Govêrno, revelando a sinceridade de 
seus propósitos, procura corrigir erros 
anteriores, e mostrando-se consciente de 
suas responsabilidades, examina, com 
realismo, a revisão da politica salarial 
vigente. 

Ora, de nada valerão, por certo, essas 
revisões e novas formulações de politi
ca, se, paralelamente, não fÇJr outorgada 
mais autenticidade aos órgãos incumbi
dos de sua execução. :Jr:: o momento, por
tanto, de introduzirmos a representação 
classista nas suas agências fundamen
tais: no Conselho Nacional de Política 
Salarial (CNPS) cuja constituição pude
mos promover quando no Ministério da 
Fazenda e ao qual compete nos têrmos 

da Lei n.0 4. 725, de 1965, assessorar o Po
der Executivo na formulação e cumpri
mento da politica salarial e no Departa
mento Nacional de Salário (DNS) do Mi
nistério do Trabalho, que tem por fina
lidade, nos têrmos da Lei n.0 4. 589, de 
1964, estudar, coordenar e executar a 
politica salarial do País. 

O Sr. Aarão Steinbruch - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Aarão Steinbruch - Estive, há 
bem pouco tempo, visitando, a convite 
do Govêrno, a Alemanha Federal. Ali, em 
contato com dirigentes de emprêsa e 
de organizações sindicais de trabalhado
res, constatei o progresso extraordinário 
que se vem realizando no campo das re
lações capital e trabalho, a ponto de se 
introduzir no sistema legal daquela Re
pública, no Conselho Diretor das Emprê
sas, a representação operária. Seria o 
momento também de se tentar experi
ência nesse sentido aqui no Brasil, as
segurando, nos colegiados das direções 
das emprêsas, individuais ou coletivas 
a participação de um operário que 
representaria todos os trabalhadores da 
emprêsa. Tenho recebido informações 
de resultados extraordinários decorren
tes dessa medida, e verificados tan
to na Alemanha como na França. 
Creio que seria êste o momento de fa
zer-se experiência nesse sentido, em nos
so País. 

O SR. CARVALHO PINTO - V. Ex.a 
aborda tema de palpitante atualidade e 
que está realmente a reclamar a nossa 
melhor atenção, no sentido de se intro
duzir nas relações entre capital e tra
balho mais um valioso i11strumento de 
compreensão, de harmonia e de conju
gação de esforços. Entretanto, nobre Se
nador, o presente projeto circunscreve
se aos órgãos responsáveis pela política 
salarial. Defendo a necessidade da ma
nutenção de uma política salarial justa, 



- 459 

equamme e racional que atenda a todos 
os interêsses sociais e econômicos. Mas 
entendo que a execução dessa política 
não pode ficar só nas mãos do Govêrno, 
devendo ser na mesma cc-responsabili
zados todos os setores interessados: Go
vêrno, empresário e o próprio trabalha
dor. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

~sse o objetivo básico do projeto que, 
na forma regimental, encaminhamos à 
Mesa, acompanhado de justificação ex
tensiva a várias outras medidas, visando 
à consolidação, à retificação e ao aper
feiçoamento de nossa legislação. 

Agradeço a valiosa intervenção de V. 
Ex.s. 

(Lendo.) 

Obedece, como se ve, a mspiração de 
racionalização administrativa e de jus
tiça social; ajusta-se a precisas reco
mendações da doutrina social da Igreja; 
conforma-se com a tradição do nosso 
Direito e se alinha dentro do espírito 
arejado e superior com que o Govêrno 
vem encarando a matéria, a ponto de 
já haver incorporado representação das 
classes na própria Comissão encarrega
da de rever a política salarial do País. 

. Queremos crer que com os aperfeiçoa
mentos a que não se negarão, certa
mente, os doutos membros desta Casa e 
as próprias autoridades responsáveis, po
derá se converter em mais um instru
mento útil à maior justiça das nossas 
estruturas e à maior autenticidade das 
nossas instituições, dentro do respeito 
integral à harmonia social e aos supe
riores interêsses do nosso desenvolvimen
to econômico. 

(Muito bem! Muito bem! Palmas!) 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra como Líder do 
Govêrno. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) - Tem a palavra, como Líder do 
Govêrno, o Sr. Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Como 
Líder do Govêrno - Para uma breve co
municação - Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, hoje, ao en
cerrar-se os trabalhos da primeira 
etapa da Convenção da Aliança Renova
dora Nacional, o eminente Senador Da
niel Krieger, inclinando-se à argumen
tação e à coerção sentimental de moção 
apresentada e aprovada, por unanimi
dade, naquele conclave, retornou à dire
ção do partido, organização a cuja fren:
te se encontrava desde o início, na pres
tação e na constância do melhor servi
ço público. 

S. Ex.a. a havia renunciado, mas en
tendeu, em boa hora, de rever a sua ati
tude e colocar-se, de nôvo, à frente dos 
destinos daquela instituição partidária. 

obviamente, Sr. Presidente, trata-se de 
acontecimento que ·caracteriza e que le
gitima a alegria de todos os seus compa
nheiros que se habituaram a contemplar, 
no ilustre Líder, um orientador seguro, 
homem dotado dos melhores predicados 
de habilidade política e da persuasão 
pessoal. Mas, essa alegria, Sr. Presiden
te, estou certo de que não é apenas da 
nossa comunidade: ela pertence, tam
bém, ao Movimento Democrático Brasi
leiro, no Senado. Federal, que, pelas vo
zes abalizadas de vários dos seus inte
tegrantes, entre os quais os ilustres Se
nadores Argemiro de Figueiredo e Camil
lo Nogueira da Gama, encarou a renún
cia de S. Ex.a., hoje felizmente revogada, 
como um fator de possível pertubação 
no mecanismo e na estabilidade partidá
rios. Porque, segundo aquêles próceres 
- o que é uma verdade por todos procla
mada - grande parte da intervivência 
cativante e, ao mesmo tempo, eficiente 
das duas bancadas se deve ao estilo polí
tico, à seriedade e, sobretudo, à capaci
dade de compreender, de compromissar e 
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bem melhor cumprir, em tôda sua ple
nitude, os ajustes verificados em favor 
da paz política e em obséquio da eficiên
cia do andamento dos nossos trabalhos 
parlamentares. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex.a, Sr. Senador Arthur Virgílio. 

O Sr. Arthur Virgílio - Ratifico as 
palavras dos meus nobres colegas de ban
cada, Senadores Argemiro de Figueire
do e Nogueira da Gama, e, vejo, nesse 
panorama ainda nebuloso da vida polí
tica nacional, quando não conseguimos 
alcançar a . verdadeira normalidade de
mocrática, vejo a recondução de uma fi
gura política como a do Senador Daniel 
Krieger à direção ·do Partido governista 
como uma segurança· de que esforços se
rão desenvolvidos com maior intensida
de, a fim de que esta Nação se enquadre 
nos verdadeiros cânones do Estado de di
reito. Adversário político de S. Ex.a, re
conhecendo suas virtudes morais, seus 
dotes de. inteligência e sua cultura, te
nho plena confiança na atuação políti
ca do Senador Daniel Krieger, certo de 
que S. Ex. a não· desmentirá o seu passa
do de democrata. A frente dêsse Parti
do, na situação de anormalidade em que 
ainda vivemos, eis que· a Nação ainda 
não encontrou rumo certo para o seu 
futuro esplendoroso, S. Ex.a poderá de
sempenhar papel preponderante para al
cançarmos um grato contubérnio para 
todos nós. 

.. 
O SR. EURICO REZENDE - Ouço o 

·aparte do eminente Senador Argemiro de 
Figueiredo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - A no
tícia que V. Ex.a traz ao Senado enche
nos, a nós da Oposição, de júbilo cívico. 
Na verdade, quando ocorreu o afasta
mento do eminente Senador Daniel 
Krieger da direção do partido de que 
V. Ex.a faz parte como um dos seus mais 
eminentes membros, lamentei, da tri-

buna, em discurso rápido, êsse fato, por
que o considerava realmente grave para 
a vida democrática dêste País e, sobre
.tudo, dos nossos trabalhos. Incontestá
velmente, êsse acontecimento interessava 
mais diretamente ao partido que comba
temos nesta Casa. Componho, como sabe 
V. Ex.a, o Movimento Democrático Bra
sileiro, mas vi no afastamento do Sena
dor Daniel Krieger da direção da Aliança 
Renovadora Nacional um fato que nos 
entristecia, não só sob o aspecto da po
lític& geral do País, dada a circunstância 
de que era e é o eminente Senador Da
niel Krieger uma das figuras que inspi
ram mais confiança àqueles que desejam 
uma restauração integral da vida demo
·crática do País, como porque o Senado 
da República, pôsto que não divulgada 
essa atuação, vem sendo, nesta fase his
tórica, uma Casa do Congresso Nacional 
que se tem elevado no mais alto conceito 
daqueles que procuram analisar, .com 
justiça, a vivência ou a atuação do Poder 
Legislativo do Brasil. Eu me congratulo 
com V. Ex.a, em nome daqueles compa
nheiros que têm o mesmo pensamento, 
por êsse fato auspicioso. Dizia eu que 
.não era só a circunstância de ver diri
gindo. o grande partido do Govêrno um 
homem à 'altura da hora histórica que 
vivemos, como também um homem que 
se coloca à altura da posição que o Se
nado tem assumido nesta hora delicada. 
O Senado, quero repetir, sem que se com
preenda, sem que se saiba lá fora da 
sua atividade, do trabalho patriótico e 
diuturno aqui realizado, tem se revelado 
- em face do sistema constitucional que 
adotamos, compatível com o espírito da 
democracia - uma Casa do mais alto 
patriotismo e eficiência. V. Ex.a é tes-
temunha de que, de um lado e de outro 
das nossas correntes partidárias, a preo
cupação tem sido menos a de caráter 
político, do que a de focalizar os proble
mas essenciais da vida econômica, social 
e financeira que interessam à política 
de desenvolvimento de nossa Pátria. Nós 
não temos partido, eminente Senador, 
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não temos tido partido, não temos sen
tido discriminações políticas, quando es
tão em jôgo os interêsses do País. O Se
nador Daniel Krieger é um homem que 
.tem qualidades para manter essa altitu
de no Senado e, ao mesmo tempo, jun
tar-se aos nossos homens, todos de es
pírito público e com a mesma intenção 
elevada de servir à Pátria. Tem êle auto
ridade para manter êsse ritmo de tra
balho nesta Casa, que tanto a tem ele
vado rio conceito dos homens de bem. 
Com referência à imprensa, que diària
mente vive conosco, infelizmente, quero 
repetir e assinalar aqui que o trabalho 
do Congresso, sobretudo o trabalho do 
Senado Federal, mesmo nessa altitude, 
não tem sido ajudado pela imprensa que, 
incontestàvelmente, é o poder de divul
gação, de penetração nas classes popu
lares. Faço, neste instante, um apêlo aos 
jornalistas que me ouvem, no sentido de 
-que procurem realçar essa atitude de no
breza elevada em que nos colocamos, 
ainda agora nos congratulando, recipro
camente, pelo fato de vermos, na pre
sidência do partido que nos combate e 
ao qual combatemos, um homem que se 
coloca nesse nível elevado, de cooperar 
com eficiência para a vida democrática 
do Pais, a restauração das nossas liber
dades, o aperfeiçoamento das nossas ins
tituições e a marcha continua e eficien
te da política de ordem e desenvolvimen
to de que todos precisamos, porque so
mos filhos de uma pátria comum. 

O Sr. Aarão Steinbruch - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Concedo 
o aparte ao nobre Senador Aarão Stein
·bruch. 

O Sr. Aarão Steinbruch - V. Ex.a ilus
trou seu discurso com dois nomes da 
Oposição,. os dignos Senadores Nogueira 
da Gama e Argemiro de Figueiredo, ju
bilosos pelo fato de estar, na presidên

·Cia da ARENA, o eminente Senador Da
niel Krieger. V. Ex.a exemplificou ape
nas com dois nomes da Oposição, mas 

poderia dizer que tôda a Oposição - e 
desconheço qualquer membro do nosso 
Partido que tenha opinião contrária -
malgrado as divergências doutrinárias, 
ideológicas ou partidárias do eminente 
Senador Daniel Krieger, reconhece-lhe 
probidade e sua condução magnífica dos 
trabalhos, como Líder do Govêrno nesta 
Casa. Devo dizer a V. Ex.a que, se con
vencionai fôsse da ARENA, seria mais 
um voto à aprovação unânime, "de hoje 
de manhã, da solicitação, ao eminente 
Senador Daniel Krieger, no sentido de 
que desistisse da renúncia à Presidên
cia da ARENA. Está de parabéns o parti
do de V. Ex.a A ARENA tem, realmen
te, um presidente que dignifica a orga
nização partidária à qual pertencem o 
nobre Senador Daniel Krieger e V. Ex.a 

O SR. EURICO REZENDE - Agradeço 
os apartes aqui pronunciados pelos ilus
tres Senadores Arthur Virgílio, Argemiro 
de Figueiredo e Aarão Steinbruch. 

Realmente, em vários momentos his
tóricos da vida nacional, notou-se e di
namizou-se e, sobretudo, se afirmou a 
presença efetiva do Senador Daniel Krie
ger. A Constituição de 1967, que devol
veu ao Pais a plenitude do regime de
mocrático, em grande parte ou pelo me
nos nas áreas da sua espinha dorsal, de
veu-se ao trabalho perseverante, perti
naz e persuasivo do ilustre Líder do Go
vêrno, que, afastando as dificuldades na
turais daquela fase excepcional, pôde 
conduzir os ·trabalhos da elaboração 
constitucional num clima de sadia ins
piração e pode contar, inclusive, com a 
colaboração valiosa da honrada Oposi
ção. 

E agora, ao retornar à Presidência da 
Aliança Renovadora Nacional, S. Ex.a. 
toma uma atitude e tem um gesto pre
cisamente em que se fazem necessários 
a presença, o trabalho, a vigilância e a 
honradez dos nossos homens públicos, 
em cujo elenco se situa e se alcandora, 
longe de qualquer contestação, o emi
nente Senador Daniel Krieger. 
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Ouço o eminente Senador Nogueira da 
Gama. 

O Sr. Nogueira da Gama - Quero rei
terar, neste momento em que V. Ex.a., 
com muita justiça, fala do retôrno do 
nobre Senador Daniel Krieger à Presi
dência da ARENA, tudo quanto, em vá
rias ocasiões, tenho dito, neste plenário, 
a respeito do eminente Líder do Govêrno 
federal e Presidente da referida organi
zação. O Senador Daniel Krieger, com 
efeito, tem demonstrado, em cada dia 
que passa, mais apuradamente, as bri
lhantes qualidades de politico, de par
lamentar, e, . sobretudo - quero, mais 
uma vez, realçar êste aspecto da perso
nalidade de S. Ex.a- o seu amor since
ro à Democracia. :tl:le é um homem em 
quem se pode confiar, porque, de modo 
algum, com os fundamentos da sua es
trutura moral e da sua formação de
mocrática, deixará, jamais, de contribuir 
para o aperfeiçoamento dos nossos cos-

. tumes e práticas politicas. O nobre Se
nador Argemiro de Figueiredo, em apar
te a V. Ex.a, deixou perfeitamente es
_clarecido que nós, do M.D.B., não fa
zemos uma oposição convencional, uma 
oposição só pelo desejo de fazê-Ia ou de 
realizá-Ia, mas uma oposição realística, 
uma oposição oportuna, uma oposição 
justa, baseada em fatos que a justifi
quem. E a nossa atitude, em face do Se
nador Daniel Krieger, comprova, exata
mente, que não somos uma oposição sis
temática, mas uma oposição pronta a 
estender as mãos aos homens do Govêr
no, aos homeps da ARENA, sempre que 
êles se dediquem à defesa dos altos in
terêsses do povo e do País. 

O SR. EURICO REZENDE - Acolho, 
Sr. Senador Nogueira da Gama, o apar
. te de V. Ex. a. que vem compor o quadro 
de unanimidade do MDB no Senado, na 
saudação que envolveu a notícia, por 
mim transmitida à Casa, do retômo do 
ilustre Senador Daniel Krieger à dire
ção da ARENA. Vejo que êsse júbilo se 
esteia em dois fatôres dignos do maior 

respeito: é o sentimento pessoal e é, tam
bém, o sentimento cívico a justificarem 
a importância do trabalho de comando 
partidário desenvolvido pelo ilustre Lí
der do Govêmo nesta casa, em favor da 
paz política, da eficiência dos nossos tra
balhos legislativos e, sobretudo, em be
nefício da estabilidade de nossas insti
tuições democráticas. 

Assim, Sr. Presidente, podemos afir
mar, sem dúvida alguma e no alvorôço 
dos nossos sentimentos, que o Senado 
Federal, através da auspiciosa comuni
cação que ora faço, está vivendo uma 
hora de festa, de júbilo e de entusiasmo. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nhll) -Com a palavra o nobre Senador 
Eduardo Catalão. · 

O SR. EDUARDO CATALAO -. (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, uso de uma das prerrogati
vas que ainda restam aos membros do 
Congresso Nacional, para, nesta oportu
nidade, abordar assunto que reputo de 
real interêsse: a Rodovia BR-101, estra
da de integração nacional, que vai do 
Rio Grande do Sul até o Ceará, em Bo
queirão do Cezário. 

Esta fala, Sr. PreSidente e Srs. Sena
dores, é dirigida ao Sr. Ministro Mário 
Andreazza, no sentido de que S. Ex.a, na 
qualidade de Ministro dos Transportes, 
tido e citado como o mais dinâmico e 
eficiente membro do Ministério, faça 
cumprida a palavra de S. Ex.a, o Sr. Pre
sidente da República, quando, em dis
curso proferido na Bahia, assegurou que 
no seu Govêrno, a BR-5, integrante da 
BR-101, seria concluída. 

Bem sabemos, Sr. Presidente e Srs; Se
nadores, que existem ocasiões, no ema
ranhado da Administração Pública, em 
que até mesmo os chefes que sabem 
querer são compelidos a transferir para 
outra oportunidade a execução das suas 
ordens e determinações prioritárias, pois 
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são tantos os argumentos e justificativas, 
tantas as complicações e implicações 
aparentemente justas que, em análise 
mais rápida, admitem serem estas ver
dadeiras. Absolutamente, não quero in
sinuar que assim esteja ocorrendo no 
caso da BR-101, atualmente em questão. 

Mas quero dizer, Srs. Senadores, que 
com a BR-5, integrante da BR-101, as
sim aconteceu há tempo, bem como ou
tras coisas ocorreram, fazendo com que 
a construção daquela rodovia se venha 
arrastando por mais de dez anos. 

Temos a impressão que o a tual Dire
tor do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem, o Dr. Eliseu Rezende; 
embora prefira emprestar maior prio
ridade a outras rodovias, deva também 
considerar a real importância que, sem 
favor algum e sob todos os aspectos, 
merece a BR-101. A esta rodovia, com 
certeza, S. s.a dará indispensável apoio. 

Ainda há poucos dias, quando da 
inauguração do asfaltamento da BR-
262, dizia o Dr. Eliseu Rezende, em seu 
discurso (lê) : 

"A importância maior desta soleni
dade reside na certeza de que, a 15 

· de novembro de 1969, esta rodovia 
estará totalmente asfaltada." 

Nessa mesma ·solenidade o Sr. Minis
tro Mário Andreazza, em sua oração, 
lembrou que o Presidente Costa e Silva 
havia prometido, no ano passado, em 
1967, que em junho do corrente ano se
ria iniciado o asfaltamento da BR-262 
e acrescentou S. Ex.a, o Sr. Ministro, 
que ali estava para o cumprimento da 
palavra presidencial. 

Ora, Srs. Senadores, exemplos desta 
ordem nos fazem reavivar a esperança 
de que será quebrado o tabu e a BR-
101, também, será uma realidade. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. EDUARDO CATALÃO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Bezerra Neto· - Essa promessa 
ou essa afirmativa do Diretor do DNER, 
de que a BR-262 estará asfaltada em 
todo seu trecho até 15 de novembro de 
1969, é de rara importância para nós, 
particularmente, do Estado de Mato 
Grosso. V. Ex.a sabe que a BR-262 se 
inicia em Vitória, no Estado do Espírito 
Santo, e termina na cidade de Corum
bá, no Estado de Mato Grosso, frontei
ra com a Bolivia. Se essa promessa se 
cumprir, nós do Estado de Mato Grosso 
estaremos em face de um acontecimen
to sumamente extraordinário, que toca 
as raias do inacreditável. Basta dizer 
que a BR-262, no trecho Corumbá-Aqui
dauana, cujas obras estavam em· án
damento e foram paralisadas total
mente por êste Govêrno, até agora não 
teve retomados seus trabalhos. Trechos 
importantes mas simplesmente trechos 
primários, trechos de · estrada de terra, 
tudo isto foi paralisado até agora. 

O SR. EDUARDO CATALÃO - Muito 
obrigado a V. Ex.a, Senador Bezerra 
Neto. 

Apenas li trechos dos discursos do Sr. 
Diretor-Geral do Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem e trecho 
do discurso do Sr. Ministro dos Trans
portes. 

Co-mpreendo e acho perfeitamente jus
tificável a dúvida de V. Ex.a; entre
tanto V. Ex. a . não deve ser tão pessi
mista. V. Ex.a deve lembrar que a BR-
262 atravessa o Estado de Minas Gerais, 
o Diretor do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem é o Dr. Eliseu Re
zende ... 

O Sr. Bezerra Neto - Sei que os tre
chos de Minas Gerais são prioritários 
e já estão· sendo até asfaltados. 

O SR. EDUARDO CATALAO - V. Ex.a 
quase que adivinha o pensamento de 
todos aquêles que vêm se batendo, há 
mais de dez anos, pela construção da 
BR-101. 
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Sr. Presidente dizia, então, que a nós 
ressurge a crença de que ouviremos do 
Diretor-Geral do DNER e do. Sr. Minis
tro Mário Andreazza, ctiscursos seme
lhantes, em oportunidades semelhantes, 
fazendo inclusive a fixação de prazo pa
ra a conclusão da BR-101/BA-Sul. 

E na oportunidade de tanto falar
mos em esperança, lembro-me de citar 
Gutemberg Berbet de Castro: "Se é do 
esperar sem fim que a gente desespera, 
também é do esperar que a gente tudo 
alcança." 

Vamos continuar esperando, Senador 
Bezerra Neto, pelo asfaltamento da BR-
262 e pela conclusão de BR-101. 

O Sr. Bezerra Neto -Estou esperan
do, e falo com sinceridade. Pode crer 
que confio, já não digo na promessa, 
mas na declaração, na informação do 
eminente Ministro Mário David Andreaz
za. 

O SR. EDUARDO CATALÃO - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, temos ainda 
esperanças de que as influentes fôrças 
que sempre trabalharam no sentido de 
que a BR-101/BA -· Sul não tivesse 
conclusão, agora, não consigam conti
nuar fazendo prevalecer os seus inte
rêsses. · 

Queremos entretanto fazer a adver
tência de que as obras da referida es
trada no trecho Sul da Bahia estão 
ameaçadas de paralisação, por falta de 
verbas. 

Estamos no fim do primeiro semestre 
· e o orçamento está· estourado. 

E é precisamente agora, nestes dias 
em que a cúpula do D.N.E.R. prepara 
a reformulação orçamentária, que se 
faz oportuna a demonstração concreta 
do interêsse de construir a BR-101-BA
Sul - incluindo uma verba necessária 
ao volume de trabalho a ser realizado 
no 2.0 semestre. 

Tivemos, em 1968, recursos que se re
duziram a 17 milhões de cruzeiros no
vos. Isto, numa estrada de 801. Estão 
contratadas e em execução 11 obras de 
arte, com extensão total de 1.070 me
tros lineares, valendo salientar a do rio 
Paraguaçu, na sua nova travessia com 
284 metros de vão. 

Quanto à pavimentação, por falta ab
soluta de recursos, nada pôde ser feito 
e apenas um início foi dado no trecho 
Itajuípe-Ubaitava. 

Há, entretanto, um fato em que, por 
justiça, queremos fazer menção especial 
elogiosa aos engenheiros do D.N.E.R. -
o estudo de 2 linhas no trecho Camacã 
.:...... Jequitinhonha, com a aprovação pelo 
:pepartamento do projeto da linha leste, 
pràticamente com a mesma extensão, 
pois apresenta apenas 500 metros de 
alongamento, mas com uma economia 
de 1 milhão de metros cúbicos, . na sua 
grande maioria de material duro. Le
vando na devida conta a redução ·de 
volume e a ocorrência do material de 
mais fácil trabalho, o projeto aprovado 
determina uma economia da ordem 'de 
15 milhões de cruzeiros novos, além de 
eliminar um grande entrave para a 
EFETIVA IMPLANTAÇÃO da BR-101/ 
BA-Sul: a travessia pesadíssima dos va
les dos rios Agua Prêta, Pardo e Suru
bim, onde, numa estrada de 6 a 7 m~
tros de largura, existem cortes de mais 
de 30 · metros de altura. Está afasta
do êste grande obstáculo. 

Estão em vigência 14 contratos de 
implantação com uma extensão de 534 
km. Dêstes, 4 j â estão com terraplena
gem construída e 3 contratos de pavi..:. 
mentação, pavimentação esta. que não 
pode ser feita por absoluta falta de re
cursos. Assim, dos 534 km contratados es
tão pràticamente prontos 373 km. Mais 
180 km também prontos, faltando 240 
km a executar. Dêsses, restam apenas 
80 km sem contratos, para que tôda a 
implantação da estrada esteja contra
tada. 
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Como dissemos antes, acontece que a 
verba do corrente ano está estourada e 
renovamos o nosso apêlo às autorida
des do DNER no sentido de que agora, 
na reformulação orçamentária, a BR-
101 - estrada de integração nacional, 
seja contemplada com· verbas satisfató
rias, especialmente no trecho sul da 
Bahia, a fim de que não venhamos, mais 
uma vez, a verificar os trabalhos para
lisados ou as obras marchando em rit
mo lento, apenas o necessário para que 
se possa dizer que "os trabalhos pros
seguem". 

. Havemos de convir que por melhor 
boa vontade dos empreiteiros, êstes não 
poderão continuar suas atividades sem 
suprimentos financeiros, ou seja, paga
mento dos trabalhos executados. Até 
mesmci aquelas firmas que queiram ser 
agradáveis, não terão condições finan
ceiras de aguardar o 1.0 -trimestre do 
ano vindouro, época em que sairão as 
verbas de 1969. 

Assim, repetimos e não é demais a 
insistência. Pedimos ao Ministro An
dreazza e, por seu intermédio, aos ·Di
retores do DNER, socorro de verbas pa
ra a BR-101 - especialmente no trecho 
sul da Bahia - verbas suficientes que 
permitam o seu efetivo. e real prosse
guimento e então a BR-101/BA-Sul dei
xará de ser a ESTRADA EMBARGADA 
como a denominou o Deputado Gabino 
Kruschevsky. 

A BR-101 tem no sul da Bahia o seu 
maior obstáculo. Esforços conjugados 
de governadores, dos deputados esta
duais e federais, dos Senadores da Bahia 
não valeram para a construção defini
tiva. 

A sua relevante importância, quer no 
sentido politico, quer no sócio-econômi
co, turístico e até mesmo no aspecto es
tratégico, tudo foi e tem sido relegado 
a plano secundário. 

De um magnífico trabalho de autoria 
do engenheiro Eratóstenes Fraga Lima, 

publicado em fevereiro de 1967, tira
mos os seguintes dados comparativos: 

Dos 561.571 km2 da Bahia, a BR-101 
serve a 69. 541 km2, ou seja, 12,4% do 
território baiano. 

Dos 336 municípios da Bahia, 87 es
tão na região servida pela rodovia, ou 
sejam, 25,6% das comunidades baianas. 

A produção agro-extrativa da região 
baiana servida pela BR-101 era, em fe
ver~iro de 1963, da ordem de 44,3% em 
relação ao total da produção do Estado: 
Hoje, mais de 50% . 

Os rebanhos que povoavam a região 
servida pela BR-101 eram, em 1964, da 
ordem de 28,5% do total do Estado. 

Sem considerarmos a capital do Esta
do, a região servida pela BR-101 agre
gava, em 1960, 31,7% da população bai
ana. Hoje, oito anos depois, podemos, 
sem receio de êrro, dizer que êsse per
centual atinge mais de 40%. 

A região cortada pela BR-101 é pre
cisamente das mais ricas do Estado da 
Bahia, com as maiores e melhores cul
turas de fumo, de grandeza considerá
vel e tecnicamente orientadas. Cultivo 
de seringueiras. Grandes plantações de 
Dendê, também em boa parte tecnica
mente plantadas e assistidas e que já 
atendem a algumas indústrias do sul 
do País, inclusive a Cia. Siderúrgica Na
cional. 

Ali, também, cortada por essa rodo
via de integração nacional, encontra
mos a grande região cacaueira. Desne
cessário é realçar a importância do ca
cau, como carreador de divisas para o 
Brasil. 

Encontramos ainda a região agropas
toril com 1/3 da criação bovina do meu 
Estado. 

Apesar da devastação aí processada, é 
no Sul da Bahia que se encontra uma 
das maiores reservas florestais do Brasil. 
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Ainda na reg1ao cortada pela BR-101 
BA-Sul encontramos as minas de man
ganês e areias monazíticas. 

Sôbre a BR-101, por todos os meios e 
recursos, intercederam, escreveram, fa
laram todos os que podiam fazê-lo. 

Ainda no ano passado esta Casa ouviu 
um discurso do Senador Josaphat Mari
nho reclamando o prosseguimento da 
BR-101. 

O Deputado Gabino Kruschewsky, na 
Assembléia Legislativa da Bahia, enun
ciou um eloqüente pronunciamento sôbre 
o assunto. 

Os jornais de Salvador e do interior do 
Estado há anos inserem artigos chaman
do a atenção dos podêres competentes 
para a importância e o significado da 
BR-101. 

E agora, ultimamente, não somente os 
órgãos e as vozes da região. O inteligen
te jornalista Heron Domingues publicou 
em sua coluna do Diáril) de Notícias da 
Guanabara, em tópico destacado: 

"ESTRADA BOTA PEDRINHA NO 
SAPATO DE ANDREAZZA 

Entre Alagoas e Pernambuco, o as
faltamente da BR-101, a rodovia 
que ligará todo o litoral brasileiro, 
está. ameaçado de parar. E isso por.,. 
que a SUDENE cortou 3 milhões de 
cruzeiros novos das dotações des
tinadas à obra. Mantido o impasse, 
a economia alagoana sofrerá prejuí
zos sérios. 

Sem dúvida, a BR-101 é a. rodovia 
da emoção. Há pouco, quando estive 
em Salvador, pude avaliar, pessoal
mente, o grau de interêsse dos baia
nos, em particular, e dos nordestinos, 
em geral, ·pela gigantesca rota de 
asfalto. 

O interêsse é tanto, a emor,ão é tão 
grande, que os baianos são capazes 
de receber a inaugur.açã.o de qual
quer obra rodoviária como uma eor-

tina de fumaça para encobrir a im
possibilidade da conclusão da BR-
101. Em compensação, se o ministro 
Mário Andreazza conseguir impul
sionar a obra, creio que os baianos 
vão aplaudi-lo, de pé." 

Obrigado ao jornalista Heron Domin
gues, em nome do Nordeste, em nome do 
Brasil. 

Foi ainda o Engenheiro Fraga Lima 
quem disse: · 

"Fazemos votos que ·desta .vez,· no 
Govêrno que se instala no País, com 
as esperanças de tantos brasileiros 
em dias melhores, não tenhamos de 
trabalhar na BR-101 BA-Sul com o 

·mesmo ritmo lento dos governos 
anteriores, ciente que está o Poder 
Central de que êste é um grande 
passo em favor do progresso dêste 
grande Brasil, objetivo precípuo, s'em 
dúvida, de tantos administradores, 
que assoberbados ou pouco alerta
tactos pelos seus auxiliares, não de
ram a esta obra o valor que merece." 

Pois bem, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores -- com as excusas devidas a 
V. Ex.as pela enormidade do tempo que 
tomei, envio daqui ao Sr. Ministro Mário 
Andreaza a solicitação da conclusão da 
BR-101 e, então, não somente os baianos 
o aplaudirão de pé, mas todos os bra
sileiros que querem êste País integrado 
na sua nacionalidade, sem a subserviên
cia aos interêsses que persistem no nos
so desenvolvimento. 

O Sr. Aurélio Vianna - V. Ex.a permi
te um aparte? 

O SR. EDUARDO CATALAO - Com 
prazer. 

O Sr. Aurélio Vianna - Senador 
Eduardo Catalão, a Bahia deve orgulhar
se, e se orgulha ao certo, do represen
tante que tem, nesta Casa, na pessoa de 
V. Ex.a Há quem nos critique, porque 
nós não abordamos os grandes temas 
que interessam ao desenvolvimento na
.cional. Só faz afirmativa dêste jaez quem 
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desconhece a vida cotidiana do Senado 
Federal. Raro é o dia em que não se ou
vem,. neste plenário, discursos de análi
se profunda dos problemas que angus
tiam a nossa Pátria. Nas Comissões, co
mo no plenário, o movimento é o mesmo, 
o dinamismo é o mesmo, o interêsse é o 
mesmo, pelas grandes soluções dos 
grandes problemas nacionais. É que nós 
analisámos muito mais do que ferimos 
pessoas;· é que nós apresentamos solu
ções para os problemas que abordamos; 
é porque criticamos, sempre, construti
vamente, visando o bem comum, o bem 
de todos, o desenvolvimento nacional. 
V. Ex.a não fala, apenas, como represen
tante da Bahia- V. Ex.a está falando 
em nome da nossa representação e, 
quase· diria, em nome do Senado Federal. 

O SR. EDUARDO CATALÃO - Obri
gado a V. Ex.a pela intervenção e pelas 
referências amáveis à minha pessoa. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, peço 
ao Sr. Ministro dos Transportes não per
mitir sejam levantadas as cortinas de 
fumaça . referidas pelo jornalista e,. en
tão, com a conclusão da BR-101, estra
da de integração nacional, terá S. Ex.a, 
Sr. Ministro Mário Andreazza, · prestado 
ao Brasil mais um grande serviço. (Mui- . 
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Raul Giuberti) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, preocupamo-nos, e mui jus
tamente, com a crise estudantil que 
ameaça paralisar todo o anacrônico sis
.tema de ensino brasileiro. Temos dado 
o nosso · apoio à luta democrática dos 
nossos estudantes, quando pleiteiam um 
sistema de ensino atual e capaz de for
necer ao nosso Pais aquela cultura, aquê
les técnicos convenientemente prepara
dos para fazermos face aos dias que vêm, 
para não dizermos aos dias presentes. 

Enquanto isto, há outros problemas 
que não devem e não podem passar des-

percebidos, problemas grav1ss1mos, pro
blemas explosivos, problemas que, se não 
forem devidamente equacionados e re
solvidos, poderão levar já não mais os 
estudantes, mas a grande massa obrei
ra dêste País, até mesmo, à revolução 
social. A alimentação do nosso povo é 
um dos problemas, para muitos o mais 
·sério, que exige solução pronta, ime
diata. 

Quando a própria SUDEPE proclam~, 
alto e bom som, que o consumo de car
ne bovina, no Brasil, é de 25 quilogra
mas por pessoa, anualmente, êsses dados, 
Sr. Presidente, levam os estudiosos, como 
aquêle ilustre capitão Moreira da Sil
va, da nossa Marinha de Guerra, a afir
mar que "as crianças brasileiras das re
giões pobres, na sua grande maioria, so
bretudo depois de desmamadas, entre um 
dia e quatro anos de idade, são privadas 
da proteína animal. Em conseqüência, 
como é nessa fase que ainda está sendo 
formado o sistema nervoso e o encéfalo, 
se a criança não dispõe dessas 34 gra
mas diárias da proteína animal, ela se 
atrofia irremediàvelmente e jamais terá 
o desenvolvimento físico e mental de 
um homem comum. E revela-nos que 
essa situação não é desconhecida, pois já 
ficou demonstrada em várias pesquisas 
sôbre crianças e alimentação brasileira, 
ficando verificado todos os anos, quando 
o Serviço Militar recusa 50% dos convo
cados, inutilizados pelo resto da vida, 
devido à insuficiência de proteínas ani
mais, na época crítica da sua formação. 

Muito pouca gente sabe que mais de 
50%· da juventude brasileira é recusada 
pelo Serviço Militar, pelos motivos já ex
postos: deficiência de proteínas, que a 
tornam incapaz de enfrentar as durezas 
de um serviço militar obrigatório. É bem 
verdade que a Nação dirigente, mesmo 
aquela Nação que está no Congresso Na
cional, pouco se preocupa com proble
mas desta natureza, com aquelas exce
ções naturais à regra. 
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Nos países de classe dirigente alta
mente responsável, êsse problema, o pro
blema da alimentação humana, é priori
tário. No Brasil, a impressão que se tem 
é de que continuamos dormindo num 
berço esplêndido, ao som de um mar 
profundo, fora de uma grande e imensa 
realidade - a de um povo que se recusa 
a morrer de fome. 

Sr. Presidente e nobres Senadores, 25 
quilogramas de carne bovina por ano, 
para cada habitante de nosso País, o que 
significa isso noutros têrmos? Cêrca de 
2 quilogramas de carne ·bovina por mês, 
para cada habitante da nossa Pátria, que 
significa isto? Menos de 70 gramas por 
dia, para cada habitante dêste País. 

No entanto, poderíamos suprir a falta 
de carne bovina com peixe. Temos um 
Ütoral imenso: mais de sete mil quilô
metros de costa, mas a produção de peixe 
é insignificante. Não colhemos nem 500 
mil toneladas de peixe nas águas do nos
so litoral. Enquanto isso o Peru, ali perto 
de nós, no Pacífico, com menos de 2.300 
quilômetros de costa, está pescando 
anualmente mais de 7 milhões e 300 to
neladas de peixe. 

E o Peru não tem o Amazonas, o Peru 
não tem o São Francisco, o Peru não 
tem o Tocantins, o Peru não tem o Ara
guaia e não tem tantos e tantos outros 
rios, piscosos, como os que possuímos no 
território brasileiro. 

o Sr. Argemiro .de Figueiredo - Ain
da, lagos e lagunas. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - 6'\lém de 
rios piscosos, lembra-nos o Senador Ar
gemiro de Figueiredo a quantidade enor
me de lagos e' lagunas. 

Estamos fazendo uma experiência no 
Nordeste, povoando de peixes grandes 
açudes. É o início de um trabalho cien
tificamente organizado. Mas não basta. 

Populações interioranas poderiam em
pregar, para seu alimento diário, o peixe 

dos nossos açudes, o peixe dos nossos 
lagos, das nossas lagunas, dos nossos 
rios. Mas, o grande mar, o grande ocea
no aí está, desafiando já não falo o 
nacionalismo, nem mesmo o naciona
lismo nativista dos nossos dirigentes, 
desafiando o seu patriotismo. 

·Não há cardumes abundantes nas 
águas marítimas das costas do Brasil?! 
Sr. Presidente, ninguém o contesta. 

Qual é o consumo de peixe para cada 
habitante do Brasil, por ano? Quatro 
quilos; 25 Kgs de carne bovina por ano 
e 4 Kgs. de peixe por ano, para cada 
brasileiro. Cêrca de dez gramas, mais ou 
menos, por dia, de peixe, para cada bra:.. 
sileiro. Mas, há grandes cardumes, há 
peixe em abundância no litoral brasilei
ro?! Ninguém o contesta; todavia os mé
todos para colhê-los são empíricos, são 
do século passado, do século transato, já 
estão fora de moda; os instrumentos que 
usam os nossos pescadores, na sua gene
ralidade, representam para as . águas o 
que a enxada para a terra. E quais as 
providências que vêm sendo tomadas? 

Hoje, li, com profunda indignação, no
tícia publicada em O Globo que nos 
revela problema de suma gravidade. E 
em virtude da notícia que li em O Globo 
de l1oje, é que vim a esta tribuna. 

Venho coletando dados, há muito 
tempo, sôbre a pesca no Brasil. A notí
cia que O Globo publicou deveria im
pressionar as camadas dirigentes dêste 
País. Se a terra brasileira é nossa, o mar 
brasileiro nosso também é. E o que está 
acontecendo? Em letras de fôrma êste 
grande jornal do Rio de Janeiro publica: 

"Estrangeiros vão esgotar nossas re
servas de pesca." 

:tl:ste é o título da denúncia. 

"As águas do litoral Norte do Brasil 
têm possivelmente a mais rica re
serva de pescado fino e com certeza 
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o maior banco de camarões do mun
do, com exemplares de trinta centí
metros de comprimento." 

Até bem pouco tempo eu desconhecia 
isso, como até bem pouco tempo desco
nhecia. que um cristal de monazita po
deria ser assim do tamanho de um ôvo, 
mais ou menos. 

"Porém, apesar da proximidade des
sa imensa riqueza, o Brasil não tira 
dela nenhum proveito. E o que é 
mais grave ... " 

Ouvi bem, Srs. Senadores: 

" ... E o que é mais grave, quinhentos 
barcos estrangeiros de várias nacio
nalidades praticam ali uma pesca 
intensiva e predatória que, segundo 
os entendidos, pode liquidar em me
nos· de 15 anos as reservas de cama
rão, como a França fêz no Mar do 
Norte." 

Mas, isto não nos deve impressionar? ! 
Qual o nosso sentido de brasileiro? O que 
estamos pensando dos problemas atuais 
e·· porvindouros? 

O Sr. Argemiro de Figueiredo- E até 
nos faz envergonhar. 

' . O SR. AUR:a1:LIO VIANNA -· Deve im
pressionar;· emprego o têrmo usado pelo 
Senador Argemiro de Figueiredo: e até 
nos envergonhar. 

Se, no Norte, nas águas brasileiras do 
Norte, quinhentos barcos de diversas· na
cionalidades pescam e podem liquidar, 
em menos de quinze anos, tôdas as re
servas de camarão, como a França fêz 
no Mar do Norte, no Rio Grande do 
Sul, outro jornal, êsse em edição dos fins 
do ano passado, o Jornal do Brasil, fêz 
uma denúncia que não foi devidamente 
apurada, e, se apurada, ninguém sabe 
quais as providências que as autoridades 
governantes tomaram. 

Qual a outra denúncia? 

"RUSSOS DOMINAM CARDUMES 
NO RIO GRANDE DO SUL APLI
CANDO CHOQUE ELÉTRICO 

Quarenta e dois barcos russos su
perequipados estão pescando nas 
proximidades do Farol de Albardão, 
com sua tarefa muito facilitada por 
um recurso técnico que, para quem 
vê, parece uma brincadeira: domi
nam os cardumes eletricamente. 

. A frota russa atualmente em ação 
nas proximidades das águas territo
riais brasileiras tem seu custo esti
mado em NCr$ 700 milhões e 
preocupa o Centro das Indústrias da 
Cidade de Rio Grande, cujos mem
bros estão defendendo, juntamente 
com as autoridades municipais, a 
necessidade da ampliação do limite 
das águas territoriais brasileiras de 
12 para 200 milhas. 

VARRER TUDO 

Os russos, atualmente, estão pescan
do a 15 milhas da costa rio-gran
dense . e o aparecimento constante 
de submarinos soviéticos nas costas 
argentinas e brasileiras parece in
dicar que êles se estão utilizando de 
todos os recursos para fazer uma 
varredura completa da costa na re
gião." 

A minha alma de nordestino e de 
brasileiro protesta e clama por providên
cias imediatas. Não importa que êsse 
problema não interesse a muitos bra
sileiros que usam e abusam do costume 
atribuído aos avestruzes -· meter a ca
beça na terra-· para que não vejam a 
realidade e não se inculpem de, em pO
dendo, não terem tomado qualquer pro
vidência que resguarde ou viesse a res
guardar a própria soberania nacional. 

Estará O Globo na linha comunis
ta? Estará o Jornal do Brasil na linha 
da extrema esquerda? Quando trazem 
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notícias tão graves e tão importantes é 
que ambos, com tantos anos na imprensa, 
estão sentindo que a borrasca cresce e 
pode se transformar numa verdadeira 
tempestade. 

(Lê.) 

"Pesquisas da Marinha demonstra
ram que as águas do litoral norte, 
no trecho que abrange as costas do 
Amapá e Pará, a embocadura do rio 
Amazonas e as costas do Maranhão 
são mais ricas em peixes finos do 
que o litoral sul, também explorado 

· pelos barcos pesqueiros de várias 
nações extracontinentais, inclusive o 
.Tapão, a União Soviética, devido à 
grande abundância de pescado." 

Tira-se de imediato uma conclusão: é 
que nenhum dos dois grandes países 
superdesenvolvidos resolveu o problema 
da alimentação do seu povo. A segunda 
conclusão é que marcham, particular
mente, para os países subdesenvolvidos 
ou em desenvolvimento, com ou sem 
permissão dos Governos dêsses países, 
exploram os alimentos que podem ex
plorar, levando-os para o abastecimento 
e a satisfação das necessidades físicas 
do seu povo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
grande prazer. . 

O Sr. Argemiro de Fig·ueiredo - In
terrompo, eminente Líder do meu Par
tido, a brilhante oração que está profe
rindo, para solidarizar-me, em todos os 
sentidos, com os seus têrmos. A maté
ria vem revelar, mais uma vez, a polí
tica de abandono, através de todos os 
governos, dos i n t e r ê s s e s reais dêste 
País. V. Ex.a analisa a abundância do 
pescado nos mares e rios brasileiros e, 
até, nos açudes nordestinos, e o faz com 
conhecimento de causa. Com relação ao 
Nordeste, eu também o conheço. Os nos
sos açudes são piscosos e, graças a Deus 
.e à ação do Govêrno nesse setor, têm 

êles servido de amparo às populações 
pobres e evitado que muitos dos nossos 
irmãos morram de fome. O ponto grave, 
porém, está exatamente em revelar mais 
um setor, mais uma faixa, onde o nos
so espírito nacionalista se revolta con
tra a ausência de defesa dos interêsses 
econômicos do País. Um País de con
tradições, nobre Senador Aurélio Vianna. 
V. Ex. a verifica, por exemplo, que. nós 
temos inúmeras leis de reforma agrária, 
de divisão de terras, porque entendem 
que só a divisão de terras daqueles que 
as possuem e não as trabalham pode re
solver os problemas inerentes à reforma 
agrária. Entretanto, contraditOriamente · 
enquanto se procura estabelecer uma 
divisão territorial, para dar a cada tra
balhador gleba própria para suas ati
vidades e manutenção de sua família, 
em determinadas regiões, sobretudo em 
Goiás, Mato Grosso, Amazonas, Pará, 
estrangeiros estão adquirindo imensas 
áreas de terras, sem nelas exercerem 
qualquer atividade, sem que estejam su
jeitos a qualquer oposição ou restrição 
por parte dos órgãos que presidem a 
reforma agrária neste País. Essas ter
ras, muitas de extensão maior do que 
pequenos Estados do Brasil. Ora, como 
se admitir uma politica contraditória? 
Por que a região não é habitada? - É 
uma pergunta, Não é possível se te
nha essa resposta para a pergunta que 
formulamos, porquanto, se a região não 
é habitada, ela o será mais tarde ... 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Exato. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - ... 
com estradas, com as rodovias pavimen
tadas, com novas populações que se vão 
radicando nesses· centros, para uma 
melhor localização e para um trabalho 
mais eficiente e mais produtivo. 

Agora, V. Ex.a salienta coisa gravís
sima. Ainda há poucos dias, falava qne 
navios russos haviam penetrado nas 
águas territoriais do Brasil, <>em medi
das de represália necessárias U. defesa 
da própria segurança nacional. Agora, 
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v. Ex.o. traz ao conhecimento do Sena
do e da Câmara, através de jornal.s du 
maior responsabilidade, que os peixes, 
os camarões, enfim tudo o que constitui 
riqueza para a alimentação da nossa 
população está sendo absorvido, do
minado por nações estrangeiras. Sena
dor Aurélio· Vianna, V. Ex. fala, neste 
instante, não ao Senado: V. Ex.a deve 
falar ao Govêmo. Não quero respon
sabilizar o· Govêmo que aí está por êsse 
descaso, porquanto isso vem de gover
. nos anteriores também, mas o atual, 
que está com as rédeas do poder nas 
mãos, o atual, que é forte, que repre
senta o poder revolucionário dominan
te, deve tomar conhecimento dessa de
núncia da maior gravidade. Trata-se da 
defesa daquilo que é nosso, da defesa 
da economia nacional. É. a invasão es
trangeira em todos os setores da vida 
econômica, repugnando e pondo em de
sespêro o sentimento nacionalista de 
todos os bons brasileiros. O discurso de 
v. Ex.a precisaria ser ouvido pelo Presi
dente da República e pelos Ministérios 
competentes, para que não passemc..'> 
por essa vergonha de ver o estrangeiro 
dominando as águas territoriais brasi
leiras e explorando o que é nosso, en
quanto brasileiros, irmãos nossos, mor
rem de fome nos campos, nas regiões 
sertanejas, onde as populações pobres 
estão, na realidade, passando dificulda
des terríveis para manter a sua própria 
pessoa e as da família. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Certo es
tá V. Ex.a no aparte que acaba de dar. 
Um quinto do território brasileiro nas 
mãos de estrangeiros! Quais as medidas 
que já foram tomadas, até agora, para 
impedir que êste passe a ser um país 
ocupado? As terras brasileiras, para mui
tos grupos estrangeiros, são terras de 
ninguém. E, hoje, êles acrescentam: os 
mares do Brasil também são mares de 
ninguém. 

É por isso que a geração nova está 
.rebelada. Eu sei que há causas mais re
motas e compreendo que existem con-

causas. Eu sei que alguns, inescrupulo
samente, predeterminadament.·:?, :m cal
culadamente, tenham explorar a alma da 
juventude, o entusiasmo da juventude, 
o ardor da juventude. 

Compete ao Govêrno fazer a seleção, 
para que possamos distinguir o joio do 
trigo, afastando o primeiro e aproveitan
do o segundo. Temos certeza de que o 
cereal, o trigo que abastece e mata a 
fome das populações, é em maior quanti
dade do que o joio . 

Sr. Presidente, não podia deixar de fa
zer as referências que faço às denúncias 
que hoje são públicas: 

"Os pesqueiros brasileiros ainda não 
têm condições de competir, em equi
pamento e produtividade, com as 
frotas de outras nacionalidades." 

De quem é a culpa? Nossa! Inclusive, 
já· possuímos alguns estaleiros, no País, 
que estão produzindo navios para a nos
sa Marinha de G u e r r a, navios para 
transporte das nossas mercadorias. 

Devem produzir navios pesqueiros. 

Sr. Presidente, cita O Globo as pala
vras de um Almirante, Oficial da Mari
nha de Guerra Nunes de Souza, Supe
rintendente da SUDEPE, segundo o qual, 

"no momento, o Brasil nada pode 
fazer para impedir que barcos es
trangeiros mantenham ali um sis
tema predatório ... 

Note-se o têrmo: cada palavra tem 
um significado. 

" ... um sistema predatório de pes
ca." 

Pescam para destruir, pescam indiscri
minadamente, eliminam certas espécies 
de peixe, pescam peixes que devem ser 
pescados e peixes que não devem ser 
pescados. l!:ste é o sistema predatório 
que êles empregam. 

(Lê.) 

". . . e que tampouco a frota de pes
queiros nacionais pode concorrer com 
as outras, antes de modernizar-se e 
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equipar-se convenientemente. Por 
êste motivo, considera altamente 
vantajoso para a preservação das 
reservas piscosas, tanto do litoral 
norte como do litoral sul, ·que são as 
mais abundantes e mais visadas pe
los estrangeiros, a ampliação dos li
mites das águas territoriais brasilei
ras, de 12 para 200 milhas, a exem
plo do que fêz a Argentina." 

Os nossos irmãos argentinos passaram 
à nossa frente, tomaram providências. 
Sua ·Marinha de Guerra está de pronti
dão para não permitir, sem o consenti
mento do Govêrno argentino, (lUe as 
águas que lhe pertencem sejam usadas 
por barcos estrangeiros de qualquer na
cionalidade. 

Temos que tomar as mesmas provi
dências, unir a nossa juventude em tôr
no dêsses temas que despertam o espíri
to de nacionalidade, que levam parti-:
.cularmente o môço a. uma tomada de 
posição em defesa do que lhe pertence, 
do que é seu. Verificamos neste mundo 
conturbado e contraditório que nações, 
que admitem filosofias políticas interna
cionalistas, econômicamente são nacio
nalistas, cuidando mais, muito mais, dos 
interesses do seu povo, embora a sua fi
losofia seja internacionalista, do que da 
fraternidade e da compreensão, princi
palmente dos problemas que angustiam 
as nações e os· povos subdesenvolvidos, 
,à beira da fome, se não à fome, à beira 
·da pobreza, se não na pobreza. Elas nos 
dão a lição de que deveremos deixar de 
lado certas e determinadas formas de lu
ta, para cair, na realidade, naquilo que 
é objeto e preocupação dos estadistas de 
qualquer nação que se preze. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, qual 
·a solução? Já a teríamos aventado an
teriormente - a compra imediata ou a 
construção imediata, já e já, de barcos 
de pesca modernos, preparados, bem 
equipados, os quais, além de nos· abas
tecer, levar o pescado, principalmente já 
industrializado, como em outros países é 

usual, para aquelas nações que têm fome 
de proteínas. 

Todos sabem que, quando falo, falo p:;t
ra desencargo de minha própria cons
ciência. Tanto que, .se as palavras ficam 
aqui dentro, continuo· falando até o fim 
do meu mandato. O depois é o c!epois. 
Não sei se estou na faixa daqueles políti
cos que já se estão despedindo, por tal
vez não quererem participar mais daqUi-:
lo qqe o vulgo já. denomina de farsa. · 

Um dia dêsses eu dizia a um grupo de 
políticos: quando os políticos brasileiros, 
principalmente aquêles que estavam no 
poder, os chefes dos grandes e poderosos 
partidos políticos do Brasil tiveram con.
dições de criar uma imprensa partidá
ria e não o fizeram, cometeram um êrro, 
um grande, um profundo êrro. · · 

Volto ao tema: Rádio do Congresso Na
cional. Imaginou-se. Sonhou-se com a 
construção de um órgão de .propaganda 
que levasse, para o Brasil e para o .mun
do; a voz do parlamentar brasileiro, vi
va, transmitida no momento exato do 
debate, da exposição feita. Quais as fôr
ças que o impediram e que impedem se 
construa - e diz-se que até existe ver
ba para isto - a Rádio do Congresso 
Nacional, para que o povo, para que a 
estudantada; para que os operários to
mem conhecimento do trabalho dos par
lamentares, não os ignorando e, às vê
zes, interpretando-os; por' falta de co
nhecimento, à sua maneira, negativa
mente? 

· Certos jovens às vêzes conversam co
nosco: ·"antigamente V. Ex.a. protesta
va quando um estudante era espancado 
e agora ninguém ouve seu protesto!" 

:É verdade. Ninguém ouve, mas o pro
testo foi feito. 

Vem o líder sindical: "êste projeto, 
que tanto nos interessa, não se ouve sua 
voz em defesa dêle!~' 

A voz não foi ouvida. A defesa do pro
jeto foi feita, o que é diferente. 
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As colônias de pescadores, pelos seus 
líderes: "V. Ex.a, noutro tempo" - é a 
mim, é a Antônio, é a Pedro, é a Manoel 
que as inquirições e as perguntas são 
feitas - "noutro tempo debatia e defen
dia a nossa causa,. agora não se ouve fa
lar nisto". É verdade, não se ouve falar 
nisto, mas a sua causa foi defendida. 

Sr. Presidente, estou acusando. Não 
acuso o jornal, a rádio, a televisão. É 

o sistema. Vou, mesmo, mais além daque
las críticas que são feitas aos ramos de 
certa árvore. Vou até à árvore, procuro 
ir às raízes. 

Poderia silenciar, diante do que os jor
nais vêm denunciando? Tenho recortes 
dos principais . jornais dêste País. Cole
ciono ·artigos importantes, notícias im
portantes, há mais de vinte anos e às 
vêzes dou as minhas gargalhadas dentro 
de mim mesmo - são as melhores gar
galhadas - com as comparações que 
faço. 

Continuemos, para terminar. 
. Revela o Almirante Nunes de Sousa a 
sua esperança; dizendo (textualmente): 

"Quando começar a produzir a no
va indústria. naval, a ser instalada 
em Manaus, com incentivos da Zona 
Franca, nôvo impulso será dado à 

· expansão da frota pesqueira do 
Brasil." 

·E êste mesmo Almirante (textualmen
te): 

"Considero da maior importância 
para a rápida expansão da frota de 
pesca do Brasil que o Govêrno Fe
deral intensifique a divulgação dos 
incentivos para a pesca e das possibi
lidades de implantação de indústrias 
pesqueiras em locais estratégicos, 
tanto quanto ao mercado como à 
modalidade da frota." 

E termino, Sr. Presidente. 

Os barcos que estão pescando, sem au
torização do Govêrno Federal, nas nos-

sas águas, naquelas que nos pertencem, 
são norte-americanos? Protestamos con
tra isto. São japonêses? O nosso protesto 
tem a mesma intensidade. São russos? 
Não é diferente o nosso protesto. Porque 
acima de tudo nós colocamos os interês
ses nacionais, os interêsses do nosso po
vo, a soberania do nosso País. Os inte
rêsses do Brasil são para nós prioritários, 
preferenciais, e é por isso que falamos 
com êste entusiasmo, como se ainda fôs
semos moços. É que a velhice se aproxi
ma, mas o sistema glandular de quem 
fala ainda permanece jovem, graças a 
Deus. 

Hoje ouvimos, pelo rádio, as palavras 
pronunciadas, quando da Convenção da 
ARENA, por diversos oradores, inclusive 
proferidas pelo Sr. Presidente da Repú
blica, um Marechal do nosso Exército. 
Que as palavras se transformem em atos. 
- Respeito à democracia. Defesa da so
berania nacional. Interêsse pela eman
cipação econômica do País. Preservação 
e aperfeiçoamento, repito, das institui
ções democráticas. Reformas para que o 
País, emergindo da crise, se apresente 
como uma potência capaz de se impor. 

Sr.· Presidente, êste é o pensamento 
não do orador que ocupa esta tribuna, 
como se estivesse falando para o vazio: 
é o pensamento do Movimento Democrá
tico Brasileiro, é o pensamento - todos 
sabem - do próprio povo brasileiro. 

Emancipação, libertação, ou aniquila
mento. Entre o aniquilamento e a eman
cipação econômica, social e politica do 
nosso País, lutemos pela emancipação. 
E que o Govêrno a providencie de fato, 
para que não sejamos considerados, lá 
fora, como uma caricatura de país inde
pendente, mas como um povo altivo que 
a defende e que está disposto ao sacri
fício para que essa independência seja 
reconhecida. 

Os antepassados assim procederam; 
nós, do presente, procedam os assim. 
(Muito bem!) 
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Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Guiomard - Milton Trindade 
- Pedro Carneiro - Lobão da Sil
veira - Achilles Cruz - Sebastião 
Archer - Victorino Freire - José 
Cândido - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Manoel Villaça -
Pereira Diniz - Domício Gondim -
João Cleofas - Teotônio Vilela -
Rui Palmeira - Arnon de Mello -
Leandro Maciel· - Dylton Costa -
José Leite- Aloysio de Carvalho
Eduardo Catalão - Josaphat Mari
-nho - Carlos Lindenberg - Eu
rico Rezende - Aarão Steinbruch -
Vasconcelos Tôrres - Mário Martins 
- Milton Campos - Nogueira da 
Gama - Filinto Müller - Bezerra 
Neto - Ney Braga - Milton Menezes 
- Alvaro Catão - Antônio Carlos -
Attilio Fontana - Guida Mondin -
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbte a mesa requerimento de infor
mações que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 837, de 1968 

Requeiro, na forma do Regimento In
terno, sejam solicitadas do Poder Exe
cutivo, por intermédio do Ministério da 
Justiça, as informações seguintes: 

a} qual a autoridade que determinou 
a invasão da Universidade de 
Brasília, na manhã do dia 22 de 
junho fluente; 

b) Quais as providências adotadas 
pelo Diretor · do Departamento 
Federal de Segurança Pública a 
fim de apurar a responsabilida-

de dos policiais que invadiram 
dormitórios de jovens universitá
rias, obrigando-as a se · aglome
rarem no Campus da Universi
dade em trajes íntimos, bem as
sim as violências praticadas con
tra universitários que foram 
acordados a golpes de cassetete. 

Sala das Sessões, em 26 de. junho de 
1968.- Arthur Virgílio. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- O requerimento que acaba de ser lido 
independe de· deliberação do Plenário~ 
Será publicado e, em seguida, despacha
do pela Presidência. 

Sôbre a mesa requerimento de dispen
sa· de publicação, para imediata discus
são de redá.ção final, que será lido pelo 
S. !.o-secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO .. 

N.0 838, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro. dispen
sa de publicação para imediata discus
são e votação, da redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 45, de 1968; que exo
nera, a pedido, Amphrísio Lessa Ribeiro, 
Redator de Anais e Documentos ·parla
mentares, PV-2, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. · 

.Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1968. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Em virtude da deliberação do Plená
rio, passa-se à discussão da redação final 
do projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou .encerrar a 
discussão. (Pausa.} 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.} 
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Está aprovada. O projeto irá à pro-
mulgação. · 

É a seguinte a redação final apro"" 
v ada: 

PÀRECER 
N.0 565, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 45, de 1968, que exone
ra, a pedido~ Amphrisio Lessa Ribeiro, 
Redator de Anais e Documentos Par
lamentares, PL-2, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

A Comissão Diretora apresenta a re
dação final do Projeto de . Resolução 
n.0 45, de 1968, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇãO 
N.o , de 1968 

Exonera, a pedido Amphrisio Lessa 
Ribeiro, Redator de Anais e Docu
mentos Parlamentares; PL-2, do Qua
. dro da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É exonerado, a pedi
do, de acôrdo com o art. '85, letra "c", 
n.0 2 do Regimento Interno, do cargo de 
Redator de Anais e Documentos Parla
mentares, PL-2, do Quadro da Secre
taria do · Senado Federal, Amphrisio 
Lessa Ribeiro, a partir de 1.0 de junho 
de 1968. 

Sala da Comissão Diretora, em 26 de 
junho de 1968. - Gilberto Marinho -
Pedro Ludovico - Rui Palmeira - Vic
torino Freire - Vasconcelos Tôrres -
Raul Giuberti - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 74, de 1968 
(n.0 1.222-B/68, na Casa de origem), 
que acrescenta dispositivos ao De-

creto-Lei n.0 37, de 18-11.;66, esten
dendo benefícios aduaneiros a cien.,. 
tistas e técnicos radicados no exte
rior que venham . a exercer &ua 
profissão no Brasil, tendo . 
PARECER, sob o n.0 520, de 1968, da 
Comissão · 
- de Redação, oferecendo a redação 

do vencido, e dependendo dos pa
receres das Comissões 

- de Constituição e Justiça 
- de Projetos do Executivo e 
.....;. de Finanças, sôbre a emenda 

apresentada na discussão suple.:. 
mentar. · 

A discussão suplementar do substitu
tivo foi encerrada na Sessão extraordi.;. 
nária de ontem, com a apresentação de 
emenda, em Plenário. · 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e JustiÇa sôbre a emenda, 
sendo Relator o Sr. Senador Aloysio de 
Carvalho; · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, a êste projeto, 
na discussão suplementar foi apresen
tada emenda, nos seguintes têrmos:·: 

' ' 

"Fica revogada a Lei n.0 4.613, de 
1965, publicada no Diário Oficial, de 
7 de maio de 1965." 

Na justificação, declara-se a necessi
dade de revogar essa Lei, porque, poste
riormente, a Lei n;o 5. 444; de 30 de maio 
de 1968, dispôs sôbre a mesma matéria. 

Realmente, ú.o art. 5.0 dessa Lei recen
te· está consignada a isenção do impôsto 
de importação para o material que se 
destine a veículos de uso dos paraplégi
cos e que não possam utilizar outro 
veiculo nem usar-outro ~ateria!. 

Examinando a emenda, Sr. Presidente, 
a minha impressão, que traduzo neste 
parecer verbal, é a de que a emenda é 
impertinente ao presente projeto. O pro
jeto ora em trânsito na Casa dispõe 
sôbre isenção de impôsto de importação 
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para os cientistas brasileiros ou estran
geiros que voltam ou que venham para 
o Brasil. 

De modo que não há como introduzir
mos, neste projeto, disposição revogando 
lei que se refere à isenção dêsse impôsto, 
para beneficiar pessoas paraplégicas. 

Acresce que a lei recente, de maio de 
1968, no seu último artigo, declara que 
ficam revogadas tôdas as disposições em 
contrário. Assim, lei de 7 de maio de 
1965 já está, evidentemente, revogada 
pela lei de 30 de maio de 1968. Quando 
lei posterior legisla a mesma matéria, 
fica revogada. a lei anterior. Nós iríamos, 
então, declarar revogada uma lei que 
antecede à própria lei 1968, que já decla
rou revogadas tôdas as disposições em 
contrário. 

De modo que, por êste fundamento de 
impertinência, que é um fundamento de 
técnica legislativa, a que está adstrita a 
Comissão de Constituição e Justiça, 
quando examina os projetas em trânsito 
nesta Casa, o nosso parecer é contrário 
à emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Solicito o parecer da Comissão de 
Projetas do Executivo sôbre a emenda. 

Tem a palavra. o Sr. Senador Eurico 
Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
emitir. parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, o texto da justificativa 
ajuda o parecer, porque diz: 

"Visa a ·presente emenda revogar 
lei cujos benefícios estão assegura
dos por outra, recentemente aprova
da pelo Congresso Nacional." 

Então, o seu ilustre autor entende, 
pelo que se depreende da sua justificati
va, que há duas leis dispondo sôbre a 
mesma matéria, isto é, duas leis de obje
tivos iguais. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
em virtude do parecer recém-pronuncia-

dQ pelo eminente Senador Aloysio de 
Carvalho, entende que a emenda é im
pertinente, isto é, o entendimento é da 
área de competência. da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Com relação à Comissão de Projetas 
do Executivo, não se pode, assim, de afo
gadilho, examinar a matéria, mesmo por
que o Senador Petrônio Portela não 
juntou o texto da lei a que se refere a 
emenda para que se pudesse fazer um 
estudo mais profundo. 

Verificamos, então, que não há neces
sidade da aprovação da emenda, porque 
ela procura, apenas, atingir uma redun
dância legislativa. 

A Comissão de Projetas do Executivo, 
portanto, tendo em vista a magnitude 
da matéria, lhe dá parecer contrário, 
podendo, na oportunidade da votação, 
o seu ilustre autor trazer esclarecimen
tos que não trouxe, que não incorporou, 
na sua justificativa. Poderemos, nessa 
oportunidade, rever a matéria. Então, no 
que diz respeito à Comissão de Projetas 
do Executivo, o parecer é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Solicito o parecer da Comissão de Fi
nanças, sôbre a emenda. Dou a palavra 
ao Sr. Senador Bezerra Neto, Relator. 

O SR. BEZERRA NETO - (Para emitir 
parecer. Não foi revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, a Lei n.0 5.444, de 30 de 
maio do corrente ano, resultou de Men
sagem do Executivo e dos trabalhos da 
Comissão Mista, da qual fizemos parte e 
foi Relator o Deputado Doin Vieira. 

Esta última lei, lembro-me bem, tem 
um artigo que incorporou a isenção, pre
vista na Lei n.0 4.613, de 1965, relativo 
à importação de carros destinados aos 
paraplégicos. 

Mas a Lei n.0 4. 613, tinha outros dis
positivos que não foram incorporados. 
O autor da emenda não se acha presente 
e, portanto, não nos pode esclarecer sô
bre o alcance da sua iniciativa. A parte 
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essencial da Lei n.o 4.613 foi incorpo
rada na lei sancionada em 30 de maio 
de 1968, de cuja comissão mista fiz par
te. 

De modo que, assim, de momento, nu
ma simples visão do conjunto, entendo 
desnecessária a emenda porque, ao fi
nal, a Lei n.0 5.444 foi revogada, ficando 
revogadas tôdas as disposições em con
trário ao nôvo sistema de isenção de 
importação. 

O parecer é, portanto, contrário à 
emenda para coincidir com o das outras 
Comissões. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Os pareceres foram contrários à 
emenda. 

O SR. EURICO REZENDE - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o nobre Senador Euri-
co Rezende. · 

O SR. EURICO REZENDE - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, V. Ex.a declara 
que todos os pareceres foram contrários; 
parece que, desde logo, fica decretada a 
rejeição da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Só na ocasião da votação poderá ser 
ela declarada rejeitada. 

Sôbre a mesa requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 839, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I e 274, 
b, do Regimento Interno, requeiro adia
mento da votação do Substitutivo ao 
Projeto de Lei n.o 37, de 18-11-66, esten
dendo benefícios aduaneiros a cientistas 
e técnicos radicados no exterior que ve
nham a exercer sua profissão no Brasil, 
a fim de ser feita na Sessão de 6 de 
agôsto próximo. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1968. 
- E01ico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Em virtude de deliberação do Plená
rio a matéria sairá da Ordem do Dia, 
para voltar na Sessão de 6 de agôsto 
próximo. 

Item 2 

Discussão, em turno umco, do 
·Projeto de Lei da Câmara n.o 69, de. 
1968 (n.0 326-B/67, na Casa de· ori
gem), que permite ao doador volun
tário de sangue a ausência do tra
balho, sem prejuízo de salário ou de 
tempo de serviço, tendo 
PARECERES, sob os n.os 516 e 517, 
de 1968, das Comissões 
- de Saúde, favorável, e 
- de Legislação Social, pela reJel-

ção (medida já atendida por le
gislação em vigor) . · 

Em discussão. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
ja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Foi rejeitado. 

Vai ao arquivo. Será feita a devida co
municação à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 69, de 1968 

(N.o 326-B/67, na Casa de origem) 

Permite ao doador voluntário de 
sangue a ausência ao trabalho, sem 
prejuízo de salário ou de tempo de 
serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Em .caso de doação volun
tária de sangue feita a Banco mantido 
por organismo de serviço estatal ou pa
raestatal, devidamente comprovada por 
atestado oficial da instituição, o empre
gado poderá faltar a um dia de traba-
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lho em cada ano, sem prejuízo de salá
rio ou de tempo de serviço. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 81, de 
1968 (n.0 3.232-D/65, nà. Casa de ori
gem), que regula o provimento de 
cargos, e dá outras providências, 
tendo 
PARECER, sob o n.0 541, de 1968, 
da Comissão 
- de· Constituição e Justiça, no sen

tido de que não cabe, no caso, o 
pronunciamento daquela Comis
são. 

O presente projeto, por se tratar de 
matéria essencialmente jurídica, foi, em 
despacho inicial, distribuído à Comissão 
de Constituição e Justiça, de acôrdo com 
o disposto no art. 66, alinea a, n.o VI, 
do Regimento Interno. A Comissão dei
xou de sôbre êle se pronunciar, invo
cando o disposto no art. 86, alínea c, in
ciso II, n.0 I, do mesmo Regimento. 

A Presidência, não havendo objeção, 
irá considerar favorável, quanto ao mé
rito, o .parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça, já que esta não lhe 
opôs nenhuma restrição e, assim, sub
meterá a matéria a Plenário. · 

Em discussão o projeto. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o nobre Senador Au
rélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA (Sem revi
são do orador.) -Sr. Presidente, V. Ex.a 
já declarou que não se tendo pronuncia-

do a Comissão de Constituição e Justi
ça sôbre o projeto, considera a falta dês
se pronunciamento como se houvesse 
um parecer favorável. Foi isto? 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Mais ou menos isto. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - O . pro
jeto não tem qualquer parecer que nos 
autorize a, nêle baseado, expormos nos
so ponto de vista. Que é relevante, não 
há dúvida nenhuma. "Todos são iguais 
perante a lei". "Não deve haver discri
minação em virtude de diferença de se
xo". E êste projeto deveria servir mes
mo de base para uma reforma constitu
cional, a fim de que o direito à aposen
tadoria, quando o funcionário comple
tasse 30 anos de serviço prestado, fôsse 
extensivo aos funcionários do sexo mas
culino. 

O seu autor, creio que foi o Deputado 
Nelson Carneiro -. gostaria de ter mes
mo o original - descobriu que há dis
criminações entre brasileiros de sexo di
ferente. Que estabeleCimentos privados e 
públicos tolhiam o direito à mulher de 
candidatar-se até para, por concurso, 
galgar uma colocação. 

Falou-se mesmo, em algum tempo, que 
6 estabelecimento bancário do porte do 
Banco do Brasil já não mais permitia 
o ingresso, no quadro dos seus funcioná
rios, de mulheres. 

Realmente tinha eu razão. Aqui veri
fico que o projeto é de autoria do no
bre Deputado divorcista Nelson Carnei
ro. ~le afirma, na justificação de seu 
projeto, que inúmeras instituições brasi
leiras ainda recusam o trabalho femini
no. Que tais discriminações prejudicam 
a mulher brasileira, tornando, em bre
ve, sem qualquer efeito, as vantagens 
que elas já obtiveram depois de longos 
anos de campanha. Cita exemplos de 
mulheres ilustres que vêm concorrendo, 
com a sua capacidade de trabalho e a 
sua cultura política, para o desenvolvi
mento dos seus países. 
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É Primeiro-Ministro, por exemplo, do 
Ceilão uma mulher. Quando apresentou 
o projeto, era Ministro das Relações Ex
teriores do Estado de Israel uma mulher. 
No Irã, o Ministro da Educação, tam
bém uma mulher. Primeiro-Ministro da 
índia, uma extraordinária mulher. 

Então, diz o Deputado Nelson Carnei-
ro que: 

"É inconcebível que o nosso País, 
que foi o primeiro país latino e o 
primeiro país sul-americano a con
ceder direito de voto à mulher e que 
não permite seja pago salário infe
rior à mulher pelo mesmo serviço 
executado, ainda consinta sejam fei
tas restrições aos trabalhos da mu
lher." 

Não sei bem, Sr. Presidente, se a mu
lher pode executar todo tipo de traba
lho, se ela tem condições físicas, se o .seu 
organismo suportaria o exercício de cer
tos e determinados trabalhos, trabalhos 
pesados, trabalhos que deformam o ser 
humano, que atentam contra a beleza, 
a harmonia das diferentes partes que 
compõem o corpo humano. Mas a mu
lher, pela lei, não é obrigada a exercer 
tais trabalhos. Poderia recusar-se, po
deria não aceitá-los, poderia não plei
teá-los. 

Nas viagens que tenho feito pelo mun
do, tenho visto mulheres musculosas, 
com bíceps como se fossem de homens, 
e.xercendo trabalhos pesadíssimos com 
máquinas perfuratrizes, carregando pesos 
enormes. E eu senti certa repulsa pelo 
que estava vendo. 

O trabalho é nobre, e há quem diga 
que todo trabalho enobrece. Mas eu não 
gostei de ver a mulher executando 
aquêles trabalhos que a deformavam. 

É bem verdade que o Projeto Nelson 
Carneiro fixa muito bem o problema: 

"Art. 1.0 - São nulas as disposições 
e providências que, direta ou indi
retamente, criem discriminações en-

tre brasileiros de ambos os sexos, 
para o provimento de cargos sujeitos 
a seleção ... " 

O projeto também discrimina. Não é 
para qualquer cargo, é para os cargos 
sujeitos a seleção. 

~'. . . assim nas emprêsas privadas, 
como nos quadros do funcionalismo · 

êle, nem quanto à constitucionalidade 
nem quanto ao mérito: No Senado não 
foi feita, por órgãos técnicos, qualquer 
análise da proposição. Por isso estou até 

público federal, estadual ou munici
pal, do serviço autárquico, de socie
dades de economia mista e de em
prêsas concessionárias de serviço 
público." 

Se estou me demorando um pouco na 
tribuna discutindo êste projeto, é porque 
nenhuma comissão se pronunciou sôbre 
como que provocando um debate. E, se 
nenhum debate houver, ao certo é que 
cada um já tem a sua posição definida, 
a sua posição tomada, apenas à espera 
do momento em que vai pro la tar o seu 
voto. 

Que o projeto é cuidadoso já se vê que 
o é, certo é que o projeto é mais uni 
passo contra a discriminação, que se 
existem leis,· de fato, não se distingue nas 
relações entre homem e mulher neste 
País. Porque a nossa sociedade é sui ge
neris, é diferente; tem características 
que lhe são próprias. Não há o divórcio 
no Brasil, há o desquite. Desquitados, ca
sados ou não fora do País, são recebidos 
na sociedade brasileira, pràticamente sem 
qualquer discriminação. Porque as . dis
criminações existentes são tão raras, que 
pràticamente não existem. Somos um 
país sui generis. 

Em Portugal, através de uma concor
data feita entre o Estado e o Vaticano 
- no Portugal catolicíssimo - há o di
vórcio, desde que aquêles que se casem 
não o façam na Igreja Católica. 

Então; o Portugal salazarista reconhe
ce que não deve impor àqueles que não 
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são católicos, àqueles que não perten
cem à religião católica, àqueles que são 
livres pensadores, àqueles que são agnós
ticos, o mesmo princípio que a Igreja 
não aceita - no caso, o divórcio. 

No nosso País já é diferente. A Igreja 
não aceita o divórcio. Católicos e não 
católicos, crentes e não crentes ficam 
subordinados, impedidos de se separa
rem, embora se separem, unam-se e con
vivam na nossa sociedade. 

Estou aproveitando êste instante para 
fazer algumas divagações sôbre o as
sunto. 

Não estou nem mesmo manifestando o 
meu pensamento a respeito do divórcio. 
Estou, apenas, apresentando contradições 
palpáveis, claras. 

Sr. Presidente, há uma sanção: prisão 
e multa, não prisão ou multa, mas prisão 
e multa a quem ou para quem, de qual
quer forma, obstar ou tentar obstar o 
cumprimento da presente Lei. 

Nós que somos liberais - já provamos 
a nossa afetividade, o nosso respeito aos 
direitos da mulher brasileira, no caso da 
aposentadoria com 30 anos de serviços 
prestados· à Nação - vamos completar 
aquêle benefício com êste outro. 

E, como o Deputado Nelson Carneiro é 
persistente como todo bom baiano, conti
nua êle naquela luta:, diária, permanen
te, até que consiga, segundo pretende, 
o divórcio estabelecido em lei, no nosso 
]?ais. 

Quando vier uma emenda constitucio
nal nesse sentido, aí, então, nos pronun
ciaremos . .Tá hoje mesmo, no mundo 
denominado cristão, há divergências 
profundas quanto ao divórcio. Aquela 
unanimidade do início foi cedendo e, 
hoje, já ninguém sabe, havendo um ple
biscito, qual seria o resultado, se a favor 
ou contra o estabelecimento do divórcio 
no País. 

Sr. Presidente, per suma ca}>ita, vou 
votar a favor do Projeto Nelson Carnei-

ro, reconhecendo que é mais um passo 
que se dá para a consolidação daquela 
harmonia que sempre houve, no Brasil, 
entre os dois sexos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Continua em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. 

Está aprovado. 

O proj etc irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 81, de 1963 

(N.o 3.232-D/65, na Casa de origem) 

Regula o provimento de cargcs, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São nulas as disposições e 
providências que, direta ou indiretamen
te, criem discriminações entre brasilei
ros de ambos os sexos, para o provimen
to de cargos sujeitos a seleção, assim 
nas emprêsas privadas, como nos qua
dros do funcionalismo público federal, 
estadual ou municipal, do serviço autár
quico, de sociedades de economia mista 
e de emprêsas concessionárias de serviço 
público. 

Parágrafo único - Incorrerá na pena 
de prisão simples de 3 (três) meses a 1 
(um) ano e multa de NCr$ 100,00 (cem 
cruzeiros novos) a NCr$ 500,00 (quinhen
tos cruzeiros ·novos) , quem, de qualquer 
forma, obstar ou tentar obstar o cum
primento da presente Lei. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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Item. 4 

Discussão, em prímeiro turno, do 
Projeto de Lei no Senado n.0 58, de 
1968, de autoria do Senador Noguei
ra da Gama, que estabelece prazo 
para o fornecimento dos documentos 
a que se refere o artigo 141, item I, 
da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social) , tendo 
PARECERES, sob os n.os 518 e 519, 
de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; 
- de Legislação Social, pela aprova

ção. 

Está em discussão o projeto, em pri
meiro turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra vou encerrar adis
cussão (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto volta.rá ·oportunamente à 
Ordem do Dia, para o segundo turno re
gimental. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 58, de 1968 

Estabelece prazo para o forneci
mento dos documentos a que se re
fere o artigo 141, item I, da Lei 
n.0 3 807, de 26 de agôsto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os documentos relaciona
dos no artigo 141, item I, da Lei n.o 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960, deverão ser for
necidos pela Previdência Social, no má
ximo, até dez (10) dias após requeridos. 
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Parágrafo único - Na hipótese de 
não atendimento do prazo estabelecido 
neste artigo, pela Previdência Social, ca
berá ao interessado promover a compe
tente ação de ressarcimento de danos que 
porventura venha a sofrer em conse
qüência do retardamento, além da ini
ciativa de requerer, junto à repartição, 
a apuração das causas do atraso, para 
fins de determinar a responsabilidade. 

Art. ·2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Esgotada a Ordem do Dia. Há ora
dores inscritos. Tem a palavra o Sr. Se
nador Aarão Steinbruch. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Arnon 

de Mello. (Pausa.) 
S. Ex.a. não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Lino de 

Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. Pre
sidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- S. Ex.a. desiste da palavra. 

Tem a palavra o Sr. Senador Álvaro 
Catão. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Milton 
Trindade. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Dylton 

Costa. 

O SR. DYLTON COSTA - (Lê o se
guinte discurso.) Senhor .Presidente, Se
nhores Senadores, gostaria de parodiar 
John Kenneth Galbraith, em sua obra 
"O Triunfo", para dizer como êle que, 
"quando tenho algo a dizer, desagradá
vel ou não, sôbre política e seus auto
res, nunca tenho dificuldade em fazê
lo". 
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E é preciso que alguém diga algo, de
sagradável· ou não, sôbre a crise que, 
abalando o mundo, atinge o Brasil. 

Essas crises, Senhor Presidente, são 
crises de govêrno. Não de um govêrno; 
nem de determinado govêrno, mas, sim
plesmente, crises de govêrno. E elas, co
mo diz o analista· inteligente que é o 
Professor Galbraith, "têm com as orgias 
um traço comum: os participantes se 
comprazem; embora sintam que não de
viam. Exaurem-se de tal modo que, de
pois de uma, não é de esperar que ou
tra suceda lógo. Mas, com o tempo, há 
uma elevada possibilidade· de recaída". 
Pois os homens se recuperam de sua 
exaustão e a memória aprimora aspas_. 
sadas delicias." 

Há muita gente se comprazendo com 
a crise a que assistimos, Senhores Se
nadores, mas eu gostaria de lembrar que 
isto não é prõpriamente uma crise, mas 
uma recaída. E o que é pior, uma recaí
da de frustração. 

Frustração, porque há intolerância :Pai
rando no ar. Frustração, porque há um 
radicalismo crescente, presidindo a tê
das as decisões. Frustração, enfim, por
que há efetfvamente uma "ruptura de 
linguagem'', uma "separação semântica 
entre a mocidade e os dirigentes da so
ciedade". Nós não· as entendemos, Se
nhor Presidente; nem a mocidade, nem 
sua linguagem. Uns porque não querem, 
outros porque não podem. Pior no en
tanto do que a dos que não querem ou 
dos que- não podem, é a posição dos que 
não fazem esfôrço para· entendê-las. 

E é essa falta de esfôrço que gera a 
frustração dos jovens. Quando não po
dem se fazer ouvir por palavras, pro
curam-se fazer ouvidos por ates. É a 
êsses atos temos respondido com des
prêzo, quando não com indiferença ou 
com a própria violência. 

Para que Vossas .Excelências sintam 
a "ruptura de linguagem", a "separa
ção semântica" que nos afasta dos jo-

vens, permito-me ler, para que conste 
em nossos Anais, duas manifestações 
daquilo que, por comodismo, classifica
mos como a imprecisão ou a instabili
dade dos moços. 

A primeira: 
"Alguém morreu. 
Sim, alguém morreu, e para mim, de
finitivamente. 

Talvez ainda respire, ou leia seu jor
nal matutino. Talvez tenha jogado 
fora o livro de Kafka que lhe dei. Eu 
não o julgo, e nem tenho êsse direito, 
mas não consigo prender a lágrima 
revoltada, que por fim cai de meus 
olhos, silenciosa, estranhamente. cal
ma. 
É mentira, ou quase. Em meu pensa
mento ainda vive êste alguém, que 
talvez nem tenha morrido. 
Mas tenho que convencer-me que 
morreu; que não haverá chôro de 
mães aflitas, nem flôres, nem cai
xão - apenas o entêrro banal do 
pensamento. 

Como eras fraco, como precisavas de 
mim. 

Não ouvirei mais de teus olhos uma 
palavra sequer, mesmo não queren
do, ou tentando não querer que êles 
me falem. 

As horas morrem, numa lentidão es
pantosa. 

Os tic-tacs, de onde vêm? Do reló
gio? Ou de meu coração? :mste que 
ainda vive, por milagre, devo dizer, 
sem transplantes nem calmantes. 

Saio·à rua. O mundo me parece en
volvido numa carapaça dura, fria, 
hostil. As. pessoas me parecem mais 
inacessíveis do que são. 

O redemoinho da vida confirma-me 
que morreste, definitivamente. Ha
verá um dia, talvez, que voltarás. 
Será pedir demais? 
Acabou-se. Se voltarás, não sei. Que 
te espero, eu sinto." 
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A outra, Senhor Presidente, talvez não 
seja de tanta desesperança e descren
ça, mas é, inegàvelmente, de frustração. 
E de frustração sôbre a qual devemos 
refletir, pois é de um sentimento vivo e 
pulsante, que se encontra a cada passo 
na juventude. 

Eis a segunda: 

"Meu Mundo 
Meu mundo, minha terra, Brasil! 
Mundo diferente ... sem preconcei
tos, sem lideres assassinados. Meu 
mundo é o Brasil! 

·Terra do samba, do sol colorido, do 
amor, da poesia. Leito de Iamanjá, 

·de grandes poetas e de grandes es
critores, Manuel Bandeira, Vinícius, 
Cecília, Jorge Amado ... 

Terra das praias sem fim, das mula
tas, das mulheres que só Vinicius 
sabe descrever. Terra de jovens que 
só querem liberdade! Porém o Govêr
no não entende a mentalidade do jo
vem brasileiro. E por êsse e vários 
outros motivos meu Brasil vira agi
tação. 

Brasil! Por que entregas o Amazonas, 
para alguém que amanhã pode ser 
nosso inimigo? 

Eu sei . . . a floresta é grande, é pe
rigosa, é uma imensidão de terror. 
Mas nela existe uma riqueza, que to
dos cobiçam. Ela pode nos dar um 
futuro melhor . . . Sem miséria, sem 
chôro. 

Meu mundo é o mundo das escolas de 
samba, da música popular. Minha 
terra está sempre a cantar uma mú
sica de protesto, e a gritar: Liber
dade!" 

O Sr. Arnon de Mello - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. DYLTON COSTA - Ouço V. 
Ex. o. 

O Sr. Arnon de Mello - Estou che
gando, agora, mesmo, da Convenção da 

ARENA. Lá, assisti a discursos versando 
o tema da inquietação da juventude. 
Hoje, ao almôço, debatemos êsse mesmo 
tema, com as preocupações que êle justi
fica. Agora, aqui vejo V. Ex.a falando, 
também, sôbre as inquietudes da moci
dade. 

Isso me aJegra, porque verifico que es
tamos nos conscientizando de que é 
preciso resqlver o problema do jovem. 
O Brasil tem mais de 50% da sua po
pulação de jovens de menos de 20 anos. 
Não é possível deixar de considerar com 
a maior atenção as suas reivindicações 
e as suas esperanças. Permito-me lem
brar à margem do discurso de v. Ex.a 
que o de que precisamos, desde logo, fa
zer é cuidar, seriamente, de reformular 
o nosso sistema educacional, absoluta
mente arcaico dentro dêste mundo ma
ravilhoso nôvo, de descobertas fabulo
sas. 

O SR. DYLTON COSTA - De pleno 
acôrdo cc:im V. Ex.a, nobre Senador Ar
non de Mello. Obrigado pelo seu aparte. 
(Retomando a leitura.) 

Não quero aduzir qualquer comentário. 
Não desejo arriscar nenhuma conclusão, 
Senhor Presidente. Digo apenas que são 
duas redações de temas banais, tiradas 
ao acaso, fortuitamente, de duas alunas 
da segunda série ginasial, cujas idades 
variam de 12 a 14 anos. E não são de 
nenhum estabelecimento oficial de en
sino, mas de um colégio religioso. Não se 
trata de mentalidades formadas. O seu 
meio não é o das angústias e o das neces
sidades. Posso adiantar que pertencem 
àquilo que se convencionou chamar a eli
te. Da classe de maior renda. Da melhor 
posição social. E do mais elevado "status" 
político. 

São, no entanto, dois documentos do 
Brasil de hoje. Sôbre os quais, repito, 
convém refletir. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Não há mais oradores inscritos. 
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Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando os Srs. 
senadores para outra, extraordinária, às 
18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 11, de 
1968 (n.0 3.314-E-57, na Casa de ori
gem), que regulamenta a profissão 
de empregados de edifícios, e dá ou
tras providências, tendo 
PARECER, sob o n.0 400, de 1968, da 
Comissão 
- de Legislação Social, favorável. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 73, de 
1968 (n.0 1.220-B-68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe. sôbre o 
Conselho Nacional de Turismo, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 554, 
de 1968, da Comissão 
- de Projetos do Executivo. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 84, de 
1968 (n.0 1.292-B-68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre a ex
portação de livros antigos e conjun
tos bibliográficos brasileiros, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 553, 
de 1968, da Comissão 
- de Projetos do Executivo. 

4 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.0 •••• 

220/68 (n.0 377, na origem), de 19 
do mês em curso, pela qual o Pre
sidente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Henrique de 
Souza Gomes para exercer a função 
de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da República Socialista da 
Tcheco-Eslováquia. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 50 
minutos.) 



127.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 26 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:il:NCIA DO SR. GUIDO MONDIN 

Ãs 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur Virgílio
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
-Lobão da Silveira- Achilles Cruz 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portella - José 
Cândido - Menezes Pimentel -
Wilson Gonçalves - Luiz de Bar
ros - Dinarte Mariz - Manoel Vil
laça - Pereira Diniz - Argemiro de 
Figueiredo - Domício Gondim -
João Cleofas - Teotônio Vilela -
Rui Palmeira - Arnon de Mello -
Leandro Maciel - Dylton Costa -
José Leite - Aloysio de Carvalho -
Eduardo Catalão - Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Raul Giuberti - Paulo 
Torres - Aarão Steinbruch - Vas
concelos Tôrres - Mário Martins -
Aurélio Vianna- Gilberto Marinho 
- .Milton Campos - Benedicto Vai
lactares - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto- Lino de Mattos
Péricles Pedro - Armando Storni -
Pedro Ludovico - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Bezerra Neto -
Ney Braga - Milton Costa - Alvaro 
Catão - Antônio Carlos - Attílio 
Fontana - Guida Mondin - Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE. (Guido Mondin) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 60 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N.0 566, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 206, de 
1956 (n.O 941-B/56, na Câmara), que 
dispõe sôbre a concessão de adia
mento e registros posteriores de des
pesas referentes à aplicação de cré
ditos orçamentários e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

O projeto sôbre o qual somos chama
dos a opinar é oriundo da Câmara dos 
Deputados e dispõe sôbre a concessão de 
adiamento e registras posteriores de des
pesas referentes à aplicação de créditos 
orçamentários e suplementares. 

Do exame do processado verifica-se 
que a medida proposta pelo projeto foi 
solicitada ao Congresso, pelo Tribunal 
de Contas, através de ofício de 24 de fe
vereiro de 1955. 

A Constituição atual, entretanto, dis
põe no inciso I, do art. 60, ser da com
petência do Presidente da República a 
iniciativa das leis que disponham sôbre 
a matéria financeira. 
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Solicitamos, assim, seja ouvida sôbre a 
matéria a douta Comissão de Constitui
ção e Justiça desta Casa. 

Sala das Comissões, em 12 de junho 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sid"ente - Fernando Corrêa, Relator -
Leandro Maciel - Mem de Sá -Bezerra 
Neto- José Leite -Carlos Lindenberg 
- Pessoa de Queiroz - Oscar Passos. 

PARECER 
N.0 567, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 206, de 1956 (n.0 941-B 
de 1956, na Câmara), que dispõe sô
bre a concessão de adiamento e re
gistros posteriores de despesas refe
rentes à aJllicação de créditos orça
mentários e suplementares, e dá ou
tras providências. 

. Relator: Sr. .Josaphat Marinho 

Dispondo sôbre a concessão de adia
mento e registro posterior de despesas, 
êste projeto, apresentado à Câmara dos 
Deputados em 1956, pela Comissão de 
Orçamento e Fiscalização Financeira, foi 
aprovado em plenário no ano de 1959, 
quando encaminhado ao Senado. 

Sem que do processo conste a razão 
do atraso, só agora foi submetido à dou
ta Comissão de Finanças, que pede o 
pronunciamento desta Comissão de Jus
tiça, em face do disposto no art. 60, I, 
da Constituição de 1967. 

O projeto está evidentemente supera
do, quer pela superveniência da Consti
tuição de 1967, quer em face da nova Lei 
Orçamentária do Tribunal de Contas 
{Decreto-Lei n.0 199, de 25 de fevereiro 
de 1967). Nem há que apurar a existên
cia de normas porventura aproveitáveis, 
desde que a própria técnica ·jurídica, 
diante do nôvo sistema, impõe regras 
uniformes, para não agravar ou restabe
lecer vícios. 

Assim, e sem necessidade de examinar 
o problema constitucional diante do art. 

60, I, ou do art. 67 da Carta de 1967, 
opinamos pela injuridicidade do projeto, 
inclusive por ser contrário à técnica le
gislativa, em razão do conjunto da nova 
ordem normativa estabelecida. 

Sala das Comissões, em 25 de julho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator - Aloysio 
de Carvalho - Alvaro Maia - Menezes 
P.i.mentel - Bezerra Neto - Edmundo 
L e vi. 

O SR. PRESIDENTE {Guido Mondin) 
- Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de requerimento. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 840, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 66, do Regimento 
Interno do Senado Federal, aplicado de 
conformidade com o art. 53 do Regimen
to Comum, requeremos seja prorrogado, 
por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo 
da Comissão Mista incumbida de exa
minar a legislação cafeeira e a estrutura 
do Instituto Brasileiro do Café, elaborar 
projeto de lei que atualize e consolide 
aquela legislação e que reestruture essa 
autarquia. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1968. - Carvalho Pinto, Presidente 
José Richa, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Aprovado o requerimento, fica pror
rogado, por 120 dias, o prazo da referida 
Comissão lVIista. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Nos têrmos do artigo 180, a Mesa vai 
inverter a Ordem do Dia, desde que o 
Plenário consinta, passando o item 4 
para n.0 1 da pauta. 
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Se não houver objeção do Plenário, 
·vou dar como aprovado. (Pausa.) 

Passa-se ao 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 220/68 
(n.O 377, na origem), de 19 do mês 
em curso, pela qual o Presidente da 
República submete ao Senado a es
colha do Sr. Henrique de Souza Go
mes para exercer a função de Em
baixador Extraordinário e Plenipo
tenciário do Brasil junto ao Govêr
no da República Socialista da 
Tcheco-Eslováquia. 

A Sessão, nos têrmos do Regimento 
Interno, passa a ser secreta. 

Solicito aos Srs. Funcionários que to
mem as providências para que assim se 
faça. 

(A Sessão torna-se secreta às 19 horas 
e 20 minutos e volta a ser pública às 19 
horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A Sessão volta a ser pública. 

Passa-se ao item 1 da Ordem do Dia: 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 11, de 1968 
(n.0 3.314-E/57, na Casa de origem), 
que regulamenta a profissão de em
pregados de edifícios, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n.0 400, de 1968, da 
Comissão 

- de Legislação Social, favorável. 
Em discussão o projeto. 

Tem a palavra o Sr. Senador Edmundo 
L e vi. 

O SR. EDMUNDO LEVI (Não foi re
visto pelo orad'or.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, perdoem-me V. Exas. a esta 
hora ainda ocupar a tribuna. Impõe-me 
a consciência que, embora ràpidamente, 
faça algumas considerações sôbre êste 

projeto. Em verdade, êle tem um alto 
objetivo, uma alta finalidade. 

Entretanto, parece-me de uma imper
feição flagrante. Começa pelo art. 3.0 , 

onde está: 

"para efeito de especificação das 
obrigações e direitos, os empregados 
em edifícios dividem-se em: a) zela
dores; b) porteiros; c) cabineiros; 
d) manobristas; e) faxineiras; f) vi
gias; g) serventes; h) outros." 

"Oatros" seria a maneira de ex-
pressar qualquer outra atividade que 
não estivesse devidamente classifica
da. Mas tal não ocorre, Sr. Presidente, 
porque o § 8.0 dêsse art. 3.0 , define a fun
ção "outros", depois de definir o que é 
servente, faxineira etc.:" 

(Lendo.) 

"outros, são os empregados que ve
nham a ser admitidos para executar 
serviços não previstos nesta Lei, e 
que, atendendo às necessidades do 
bom funcionamento do edifício, ve
nham a ser criados por lei ordiná
ria." 

Ora, Sr. Presidente, quando alguém 
pretende tirar uma carteira profissional, 
leva um atestado para que seja inscrito, 
nessa carteira, a sua profissão, a sua ca
tegoria profissional, a sua função. Então, 
teríamos como categoria profissional de 
empregados em edifício a função "ou
tros". É um absurdo, é coisa até jocosa 
dizer que o indivíduo exerce a profissão 
"outros". Poderíamos dizer faxineira ou 
"trabalhador", como qualquer outro, mas 
nunca a classificação "outros". 

"Outros", nós encontramos nos enqua
dramentos sindicais, quando lotam em
pregados até que venham a ser enqua
drados num daqueles grupos "outros" 
como qualificação, mas não como uma 
função. 

Daí a impropriedade do projeto. De
pois, o art. n.0 7 estabelece o seguinte: 

"Somente poderão exercer atividades 
em edifícios aquêles que possuírem 
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certificados de habilitação, expedi
dos pelas escolas mantidas pelos res
pectivos sindicatos, de acôrdo com 
a função a ser exercida." 

Nobilíssima intenção, mas impraticá
vel. Eu acho que as leis devem ser viá
veis, objetivas, praticáveis, exequíveis. 
Quem conhece o Brasil sabe que, nos 
grandes centros, ainda podemos encon
trar escolas dessa natureza, mas nas pe
quenas cidades não iremos encontrar es
colas de sindicatos. Cidades que, às vê
zes, nem sindicatos possuem, quanto me
nos escolas para preparar empregados 
em edifícios. Assim, ficará o edifício im
possibilitado de contratar empregados 
porque a lei impedirá de admiti-los, em 
face de não haver êsse certificado de ha
bilitação expedido pelas escolas a serem 
criadas pelos sindicatos. É verdade que, 
neste artigo, diz o § l.o: 

"Na falta de sindicato organizado 
na respectiva localidade ou com ba
se territorial na mesma, poderá o 
certificado de habilitação ser forne
cido por escola mantida pela respec
tiva Federação do Grupo represen
tativo." 

Mas, nós sabemos, também, da impos
sibilidade que têm essas Federações de 
criarem escolas em tôdas as cidades do 
País, onde não há sindicatos para insti
tuí-las, e sequer se estabelece ao menos 
um prazo para criação dessas escolas. 
Existe prazo, sim, para aquêles que já 
exerçam a profissão, enquadrarem-se no 
objetivo desta lei. 

De maneira que me parece imperfeito 
o projeto, porque não atende à realidade 
do País. Cria, por outro lado, exigências 
muito boas, que devem ser mantidas. 
Por exemplo, o § 2.0 do art. 7.0: 

"Deverão acompanhar o certificado 
de habilitação: atestado de antece
dentes t:riminais e a respectiva car
teira de saúde, sem o que não poderá 
ser o mesmo expedido.'~ 

É exato que deve ser assim, porque de 
quantos desastres temos sabido, de quan-

tos dramas de indivíduos que se empre
gam em edifícios de habitação coletiva 
e cometem crimes. Isto porque até então 
não havendo exigência de fôlha de an
tecedentes pessoais, ladrões ou egressos 
de penitenciárias vão empregar-se sem 
uma ressalva, e reproduzem a sua vida 
de criminosos. 

O projeto, no seu conjunto, é bom, mas 
encerra inconveniências e imperfeições 
que deveriam dêle ser escoimadas e que 
poderiam ser expungidas desde que hou
vesse prazo para um melhor exame. E a 
própria liderança, interessando-se pelo 
assunto, poderia retirá-lo da Ordem do 
Dia, para nôvo exame. 

Essas considerações quero fazer, Sr. 
Presidente, por um dever de consciência, 
pois me pareceu oportuno alertar os Srs. 
Senadores para as impropriedades exis
tentes no projeto, ao mesmo tempo em 
que sugiro o adiamento da votação e a 
retirada do projeto para reexame. (Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Pergunto ao nobre Senador Edmundo 
Levi se vai pedir o adiamento da dis
cussão. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Eu simples
mente apontei as imperfeições do pro
jeto fazendo um a pêlo à liderança para 
que consinta no adiamento da discussão 
da matéria. 

O SR. EURICO REZENDE - Pergun
taria à Mesa se é projeto do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-O projeto é originário da Câmara dos 
Srs. Deputados. 

O SR. EURICO REZENDE - Então, 
não vejo inconveniente em se aprovei
tar esta oportunidade para render ho
menagem ao Senador Edmundo Levi. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O Senador Edmundo Levi encami
nhará à Mesa requerimento de adiamen
to da discussão, inclusive declarando a 
data em que deverá o projeto figurar 
na Ordem do Dia. 
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Enquanto aguarda o requerimento, a 
Mesa passa ao 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 73, de 
1968 (n.0 1. 220-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre o 
Conselho Nacional de Turismo, ten
do 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 554, 
de 1968, da Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

Em discussão. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou dar por en
cerrada a discussão. 

Está encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o 
aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. o projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 73, de 1968 
(N.o 1.220-B/68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre o Conselho Nacional 
de Turismo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Conselho Nae<ional de Tu
rismo, presidido pelo Ministro da Indús
tria e do Comércio e constituído nos têr
mos do art. 5.o do Decreto-Lei n.0 55, de 
18 de novembro de 1966, passa a ter a 
seguinte composição: 

- Presidente da Emprêsa Brasileira 
· de Turismo; 

- Delegado do Ministério das Rela
ções Exteriores; 

- Delegado do Ministério dos 
Transportes; 

- Delegado do Ministério da Aero
náutica; 

- Delegado do Ministério da Fa
zenda; 

- Delegado do Ministério do Plane
jamento e Coordenação-Geral; 

- Delegado da Diretoria do Patri
mônio Histórico e Artístico Na
cional; 

- Representante dos Agentes de 
Viagens; 

-Representantes dos Transporta
dores; e 

- Representante da Indústria Ho
teleira. 

Art. 2.0 - O Ministro da Indústria e 
do Comércio, na qualidade de Presidente 
do Conselho, será substituído em suas 
faltas ou impedimentos por represen
tantes de sua livre escolha, com as prer
rogativas conferidas pelas alineas a, d e 
c do art. 7.o do Decreto-Lei n.0 55, de 18 
de novembro de 1968. 

Parágrafo único - Os delegados dos 
Ministérios e da Diretoria do Patrimô
nio Histórico e Artístico Nacional e seus 
suplentes serão designados pelos respec
tivos Ministros. 

Art. 3.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

-Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 84, de 
1968 (n.o 1.292-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre a ex
portação de livros antigos e conjun
tos bibliográficos brasileiros, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 553, 
de 1968, da Comissão 

- de Projctos do Executivo. 
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Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra pa
ra a discussão, dou-a como encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à sanção: 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 84, de 1968 

(N.o 1.292-B/68, na. origem) 

Dispõe sôbre a exportação de li
vros antigos e conjuntos bibliográfi
cos brasileiros. 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -Fica proibida, sob qualquer 
forma, a exportação de bibliotecas . e 
acervos documentais constituídos de 
obras brasileiras ou sôbre o Brasil, edi
tadas nos séculos XVI a XIX. 

Parágrafo único - Inclui-se, igual
mente, nessa ·proibição a exportação de: 

a) obras e documentos compreendi
didos no presente artigo que por 
desmembramento dos conjuntos 
bibliográficos, ou isoladamente, 
hajam sido vendidos; 

b) coleções de periódicos que já te
nham mais de dez anos de publi
cados, bem como quaisquer ori
ginais e cópias antigas de parti
turas musicais. 

Art. 2.0 -Poderá ser pe~mitida, para 
fins de interêsse cultural, a juízo da au
toridade federal competente, a saída 
temporária, do Pais,. de obras raras 
abrangidas no. art. 1.0 e seu parágrafo 
línico. 

Art. 3.0 - A tnfringê:çJ.cia destas, dispo
sições será punida na forma da lei, de
vendo ser efetivadas pela autoridade 
competente as apreensões dela decor
rentes. 

Parágrafo umco - A destinação dos 
bens apreendidos será feita em proveito 
do patrimônio público, após audiência 
do Conselho Federal de Cultura. 

A.rt. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação e será regula
mentada dentro de 60 (sessenta) dias. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 841, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letras I e d, 
274 letra b, do Regimento Interno, re
qu~iro adiamento da votação do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 11, de 1968, a fim 
de ser feita na Sessão de 7 de agôsto. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1968. 
- Edmundo Levi. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Desta forma o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 11, de 1968, voltará à discussão 
na Sessão do dia 7 de agôsto. (Pausa.) 

Concluída a Ordem do Dia. 

Lembro· aos Srs. Se:p.adores que hoje, 
às 21 horas, teremos Sessão conjunta do 
Congresso Nacional, para discussão do 
Projeto de Emenda à Constituição n.o 4, 
de 1968. 

Convoco ainda os Srs. Senadores para 
uma Sessão. extraordinária amanhã, às 
10' horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE CON.ITSSõES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 19 horas e 40 
minutos.) 



128.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:tNCIA DO SR. PEDRO LUDOVICO 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- José Guioi:nard
Oscar Passos - Alvaro Maia - Ed
mundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
- Lobão da Silveira - Achilles Cruz 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portela - José 
cândido - Menezes Pimentel -
Wilson Gonçalves - Luiz de Barros 
- Dinarte Mariz -. Manoel Villaça 
- Pereira Diniz - Argemiro de Fi-
gueiredo- Domício Gondim- João 
Cleofas - Teotônio Vilela - Rui 
Palmeira- Arnon de Melo- Lean
dro Maciel - Dylton Costa - José 
Leite - Aloysio de Carvalho -
Eduardo Catalão - Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Raul Giuberti - Paulo 
Torres- Aarão Steinbruch - Vas
concelos Tôrres - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Milton Cam
pos - Benedicto Valladares - No
gueira da Gama - Carvalho Pinto 
- Lino de Mattos - Péricles Pedro 
- Armando Storni - Pedro Ludo-
vico - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller- Bezerra Neto- NeyBraga 
- Milton Menezes - Alvaro Catão 
- Antônio Carlos - Attílio Fontana 
- Guida Mondin - Daniel Krieger 
-Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 58 Srs. Senadores. Havendo 

número regimental, declaro abertà. a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

o Sr. 1.o-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Restituição de autógrafos de projeto de 
lei sancionado : 

- N.0 02811, de 25 do corrente - au
tógrafos do Projeto de Lei número 
1.127/68, na Câmara e n.0 56/68, 
no Senado, que altera dispositivos 
da Lei n.0 4 .380, de 21-8-64, ··que 

.. institui a correção monetária nos 
contratos imobiliários, de interêsse 
social, o sistema financeiro para 
aquisição da casa própria, cria o 
Banco Nacional de Habitação 
(B.N.H.), e sociedade· de Crédito 
Imobiliário, as Letras Imobiliárias, 
o Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo, .e dá outras providên
cias. (Sancionado em 19-6-68). 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A Presidência recebeu resposta aos 
seguintes Requerimentos de Informa
ções: 

- N.0 419/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi-
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nistro do Trabalho e Previdência 
Social (Aviso n.o 402, de 25-6-68); 

- N.0 529/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 

Ministro .do Trabalho e Previdência 
Social (Aviso n.0 401, de 25-6-68). 

A Presidência recebeu telex do Sr. 
Ministro dos Transportes, solicitando 
prorrogação do prazo para resposta aos 
seguintes Requerimentos de Informa
ções: 
De autoria do Senador Vasconcelos Tôr

res 
- N.os 429, 432, 442, 449, 450, 455 e 458, 

de 1968. 
Se não houver objeção, esta Presi

dência considerará prorrogado por 30 
dias o prazo para resposta aos referidos 
Requerimentos. (Pausa.) 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de requerimentos. 

São. lidOs os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 842, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro de 
Educação e Cultura o seguinte pedido 
de informações: 

1.0 ) Procedem as notícias da Impren
sa, segundo as quais foi extravia
do, na Diretoria do Ensino 
Superior dêsse Ministério; o do
cumento do Conselho de Reitores 

· do Brasil em que é desaconselha
da a criação da Fundação Uni
versitária? 

2.0 ) Em caso afirmativo, quais as pro
vidências que está tomando êsse 
Ministério, visando. à recuperação 
do referido documento? 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 843, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro de 
Educação e Cultura o seguinte pedido 
de informações: 

1.0 ) A Comissão de Sindicância, ins
taurada pelo Ministério de Edu
cação e Cultura, para apurar o 
desvio das verbas do último tri
mestre de 1967, no valor de cin
co milhões e oitocentos mil cru
zeiros novos, e que eram destina
das à Coordenação do Aperfei
çoamento do Pessoal do Nível 
Superior (CAPES), já concluiu 
seus trabalhos·? Em caso afirma
tivo, por que ainda não foram 
divulgados os nomes dos culpados 
ou responsáveis? 

2.0 ) As referidas verbas já foram re
postas? 

3.0 ) Qual o montante atual do débito 
da CAPES às universidades fe
derais? 

4.0
) Quantos cursos de pós-gradua

ção, patrocinados por essa Coor
. denação, estão ameaçados de pa
ralização por falta de recursos? 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. · · 

REQUERIMENTO 
N.0 844, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro dos 
Transportes o . seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Não parece absurdo a êsse Minis
tério a associação de emprêsas 
impostas ao Lóide Brasileiro, que 
possue navios próprios, enquanto 
as associadas os fretam de outras 
emprêsas? 
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2.0
) Está conforme às Leis e ao Có

digo Comercial o agrupamento de 
emprêsas de navegação aprovada 
pela Comissão de Marinha Mer
cante em fonna de parceria, 
quando, na realidade, se trata de 
um consórcio? 

3.0
) Qual a finalidade verdadeira do 

"Pool" aprovado pela Comissão de 
Marinha Mercante, como parce
ria? Dividir os recursos do Fun
do de. Marinha Mercante para a 
construção de navios entre os in
tegrantes da parceria? 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 845, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo "$r. Ministro dos 
Transportes o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) O Decreto governamental dando 
valor ao t.óide Brasileiro·, embo
ra sem avaliação ·feita por uma 
Comissão competente, objetiva 
preparar algum plano para a 
venda de nossa tradicional e 
quase centenária emprêsa de na
vegação? 

2.0
) Por que essa avaliação? Está o 

Govêrno com idéia de vender o 
Lóide Brasileiro? 

3.0
) Já existe proposta na Comissão 

de Marinha Mercante para a 
compra do Lóide Brasileiro? 
Quais as pessoas ou firmas res
ponsáveis por tais propostas? Que 
importância está sendo ofereci
da? 

4.0
) 1!:sse Ministério considera irrecu

perável o Lóide Brasileiro? 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1968. 
- Lino de Ma.ttos. 

REQUERIMENTO 
N.o 846, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro dos 
Transportes o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0
) Existem, no âmbito dêsse Minis

tério, estudos objetivando um 
melhor aproveitamento dos rios 
nacionais, particularmente os da 
Bacia Amazônica, para o trans
porte de cargas e passageiros? 
Quai:S? 

2.0
) No caso positivo, quais as obras 

iniciadas ou as providências já 
tomadas, visando ao referido 
aproveitamento? 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1968. 
- Lino de Ma.ttos. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- 1!:sses requerimentos, depois de publi
cados, serão despachados pela Presidên
cia. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Álvaro 
Maia. 

O SR. ALVARO MAIA - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, tive a honra de receber, em maio, 
um ofício . do Senador Manoel Villaça, 
transmitindo um ponto de vista que en
volvia um apêlo do Presidente do Sena
do, Senador Gilberto Marinho. O apêlo 
é no sentido de que os Senadores que re
ceberam o ofício - entre êles eu tam
bem - dessem uma opinião a respeito 
da movimentação do Senado, vamos di
zer, do Parlamento, para que êste des
frute, perante a opinião pública, do con
ceito que merece. 

Venho assegurar, nesta hora de par
tida para nossos Estados, a minha ad;.. 
miração pelo Senado, pelo Parlamento. 
Tomei parte em outras situações poli
ticas do nosso País e posso, então, dizer 
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que levo, como todos os nobres Senado
res, impressão magnífica do trabalho que 
uqui se verificou, entre componentes das 
duas facções democráticas e politicas, a 
ARENA e o MDB. 

Ainda há pouco tempo, li um grande 
livro de Rolland Lang sôbre o Senado 
Americano. Estudei-o e concluí que, na
quela obra, os mesmos tumultos aparen
tes, as mesmas divergências existem na
quele grande Senado, bem como no seio 
daquele grande povo. 

Meus nob:t;es companheiros de jornada, 
quando tanto se discutia nesses meses, 
quando muitas opiniões se deflagraram, 
aqui, e, às vêzes, até em sessões tumul
tuosas, na realidade, no Senado da Re
pública, ocorriam fatos que constituem 
uma página de democracia, uma página 
forte, no que diz respeito à nossa terra, 
ao nosso País. 

Ainda ontem - e o asseguro sem côres 
políticas -, ao assistir à abertura dos 
trabalhos da convenção da ARENA, ob
servei, naqueles discursos, o quanto de 
elevação se verificava, quantas teses se 
ergueram para o reerguimento do nosso 
povo. 

Venho confessar, portanto, neste mo
mento, antes de dar o rumo verdadeiro 
ao discurso rápido que me prende à tri
buna, minha admiração pelo Senado da 
República, por 'um e outro Partido. Real
mente, a atuação desta Casa, como a da 
Câmara dos Deputados, evitou situações 
de grandes perigos à República brasilei
ra. 

Queira, pois, o Presidente do Senado 
aceitar esta expressão de admiração. 

Nãó posso deixar, também, de ressal
tar o modo por que foi recebida a volta 
do Senador Daniel Krieger à Presidên
cia do Partido. Todos se manifestaram, 
de uma e de outra facção, reconhecendo 
naquele eminente homem público as qua
lidades, que realmente êle tem, tão ne
cessária:.; no momento em que vivemos. 

Proferidas estas palavras, Sr. Presi
dente, passo a tratar de outros assuntos, 
todos êles referentes à Amazônia Oci
dental ou à Amazônia. 

Analistas apressados ou analistas ver
dadeiros clizem que devemos adotar a in
tegração ou a "entregação": penso que 
devemos pugnar pela integração. 

Sr. Presidente, ainda ontem, o Sr. Pre
sidente da República proferiu uma pa
lavra de fé, de confiança nos destinos 
do Brasil. Prometeu S. Ex.a. que, no co
mêço de agôsto, nós teremos a sua pre
sença no Vale Amazônico, em Belém, em 
Manaus, em outras cidades e nos Ter
ritórios, onde irá auscUltar as necessida
des, ouvir os apelos daquele povo. 

Antes da sua partida, venho aqui, em 
nome mesmo do meu Estado, do povo a 
que pertenço, falar a respeito de uma 
promessa feita, desde agora, ao Vale 
Amazônico, ou· melhor, à Amazônia Oci
dental. Está afregurada a criação dos 
seguintes Serviços: VII Zona Aérea, II 
Distrito Naval e V Exército. Tudo isto, 
naturalmente, - diz aqui um comenta
rista-, representa despesas. Mas nós 
não podemos integrar aquêle Vale imen
so, aquela porção extraordinária do nos
so Território, para. com o qual temos 
responsabilidades, mais do que nunca, 
sem gastar, sem investir verbas. Mi
litares são necessários lá, pois não são 
soldado:.; das Fôrças Armadas que vão 
empunhar, lá, os seus fuzis, nem mari
nheiros que vão exibir suas fardas pelas 
ruas. A Marinha presta grandes serviços 
médicos, sabemos, nos rios da Amazônia. 
O Exército, nas fronteiras, e a Aeronáu
tica, então, nem se fala. Por meio dos 
seus Catalinas, ela presta bons serviços 
às populações interioranas, indo onde 
quer que se levante um grito, onde quer 
que se levante um apêlo, para socorrer . ' as vêzes, um cidadão, abandonado nas 
florests.s do Norte. 

O Ministro Andreazza prometeu, quan
do da visita do Sr. Presidente da Repú
blica a Manaus, ativar o Plano de Na-
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vegação do Amazonas. Tais promessas, 
inclusive quanto' à da Navegação, repre
sentam, nesta hora da Operação Amazô
nia, um grande passo para a integração. 

Recebi, também, um apêlo para que, 
em Manaus, o Sr. Presidente possa ati
var o Convênio entre a SUDAM e a 
SUNAB, a fim de que a SUNAB tenha 
maior fôrça para dar, ao interior do 
Estado, o que sua população merece, de 
acôrdo com a programação para o pró
ximo ano da Zona Franca, que não fi
cará restrita apenas a Manaus, segundo 
dizem. 

A Assembléia Legislativa do Estado, Sr. 
Presidente, enviou-me três apelos. Aos 
Deputados, sentinelas vigilantes das po
pulações interioranas, de vez em quando 
vão representantes de áreas longínquas 
transmitir um apêlo daquelas popula
ções. 

É um Deputado que diz o seguinte: 

Apelo para o Sr. Ministro das Comunica
ções, porque, embora tenhamos, no inte
rior amazônico, três estações telegráfi
cas, com os aparelhos próprios, não há 
funcionários lá. Então é preciso opera
dores de telegrafia, a fim de que êsse 
serviço funcione. Essas estações repre
sentam a única voz, a garganta única 
por meio da qual aquêle povo poderá fa
lar. 

Diz, ainda, o Deputado: aqui, as três 
estações radiotelegráficas do DCT lon
gínquo, acham-se paralisadas somente 
por falta de telegrafistas. Pede, assim, 
suplica que mandem alguns telegrafistas 
para lá, a fim de que essas estações fun
cionem. 

O segundo apêlo da Assembléia Legis
lativa de meu Estado é relativamente às 
comunicações de Manaus com o Sul. Pe
de que o Lóide Brasileiro estenda suas 
viagens até Manaus. E mais, receba pas
sageiros, para que êles possam visitar o 
Sul. 

Dir-se-á: mas os senhores têm linha 
de navegação aérea. Temos, mas não são 

suficientes. Ainda mais, nem todo brasi
leiro do Norte pode pagar passagem aé
rea, ou transportar-se de uma hora para 
outra. O transporte se torna mais fácil 
pelo Lóide. 

Um deputado, lá de minha terra, apre
senta documentação interessante: quem 
viaja por avião, às vêzes, ou quase sem
pre, vende seus móveis, se não tem ele
mentos financeiros, e, quando volta, está 
desabrigado. Transportando-se pelo Lói
de isto não aconteceria. O viajante te
ria possibilidade de, inclusive, trans
portar seus móveis. 

Levanto· aqui um a pêlo, aliás necessá
rio, à "Operação Amazônia": pois se o 
Lóide estendia suas viagens mensalmen
te, ligando o Norte ao Sul, não se com
preende mesmo que, na situação atual, 
quando se pretende ligar o Vale Ama
zônico e ativar seu comércio e suas co
municações, não se compreende que uma 
das companhias esssenciais ao intercâm
bio no País tenha suspendido suas nave
gações. 

O terceiro ofício, Sr. Presidente, diz 
respeito à castanha. Não irei insistir sô
bre o problema, porque meus colegas da 
Amazônia já falaram sôbre êle. Diria, 
entretanto, que é um drama, pois a cas
tanha, em fins de inverno para cá, está 
estocada, está nos paióis, e não tem pre
ço. Transportar essa castanha para os 
paióis, para os depósitos, representou e 
representa grande inversão de capital. 
1l:ste problema, aliás, já foi analisado pe
los meus colegas de representação, in
clusive pela bancada paraense, e, tam
bém, na Câmara dos Deputados. 

Outro assunto, Sr. Presidente. A As
sociação Comercial de meu Estado mar
cha para os 100 anos, para um século de 
atividades. A Associação Comercial no 
Amazonas é uma espécie de segundo 
Congresso. Recebe os apelos do interior, 
e os clamores de tôda a região. Exata
mente um dos apelos que recebo aqui, e 
naturalmente outros parlamentares o re
ceberam, diz respeito ao Pôrto de Ma-
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naus. É que, pela legislação, o Pôrto de 
Manaus estendeu suas atividades até os 
Municípios vizinhos: recebe taxas, cobra 
o embarque e desembarque de mercado
rias e produtos. Mas não dispõe o Pôrto 
de Manaus de um armazém, não tem um 
cais, de modo que recebe taxas, mas não 
emprega as suas atividades em melho
rar a situação dêsses Municípios vizi
nhos. · 

Aqui fica o apêlo da Associação Co
mercial, por meu intermédio, aos podê
res competentes, no sentido de dotar-se 
o Pôrto de Manaus de um serviço com
pleto, inclusive estabelecendo ligação 
com os Municípios vizinhos, de modo a 
assegurar o escoamento dos seus produ
tos. 

O Sr. Bezerra Neto- V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. ALVARO MAIA- Com muito 
prazer. 

O Sr. Bezerra Neto -A taxa portuá
ria arrecadada fica em Manaus, ou de
penderia de formalidade para aplicação 
local? 

O SR. ALVARO 1\iAIA - A taxa por
tuária pertence à emprêsa que explora o 
Pôrto de Manaus; não é uma renda do 
Estado: a renda é da emprêsa. 

O Sr. Bezerra Neto - Quer dizer, o 
pôrto ali não é, como o de Santos, uma 
organização? · 

O SR. ALVARO 1\iAIA- Não posso di
zer que seja como o de Santos, mas é um 
pôrto com quarenta anos de existência e 
que estêve entregue a uma firma inglê
sa. Depois, foi anexado ao Govêrno e o 
Govêrno Federal, a repartição compe
tente,· tem o seu delegado, Capitão de 
Portos, que responde por essa situação 
tôda. Agradeço o aparte de v. Ex.a. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Nobre Senador Alvaro Maia, V. 
Ex.o. iniciou sua oração manifestando o 
seu agrado e a sua impressão . sôbre os 

trabalhos do Senado, e teve a gentileza 
de estender a todos nós uma saudação. 
Quero dizer, aqui, em meu nome, e penso 
que em nome de todos, que a admiração 
é recíproca. Nós o admiramos; admira
mos pelo seu passado e continuamos a 
admirar pela sua atuação no Senado, 
pela sua correção moral, pela sua com~ 
postura política, que está à altura de to
dos os nossos encômios. V. Ex.a termina 
êste período legislativo dando mais uma 
demonstração de sua dedicação à Ama
zônia, dedicação de que todÓs nós, não só 
agora, mas através de muito tempo, so
mos testemunhas. E fala exatamente em 
problemas que tanto afetam o seu Esta
do, o Amazonas. como o meu, o Acre. A 
questão, por exemplo, das comunicações 
telegráficas é muito importante. Deve 
ser focalizada aqui, e merecer imediata 
atenção do Govêrno. Em vários discursos 
pronunciados nesta Casa, tenho acen
tuado o fato de que a distância que nos 
separa do Sul não é tanto geográfica. É, 

como já a classifiquei, distância de co
municacões, e essa falta de comunica-- . 
cães entre o Acre, o Amazonas e os gran-
des centros do Rio de Janeiro, B:?ásma 
e São Paulo, muito nos tem prejudicado. 
Aproveito êste ensejo para dirigir-me. ao 
Sr. Presidente da República e pedir pro
vidências a respeito do requerimento de 
informações dirigido ao Ministro das Co
municações, há muito tempo, já não pos
so dizer se há três ou cinco meses, em 
que falava exatamente da situação da 
estação telegráfica de Sena-Madureira, 
que é idêntica à das a que V. Exa. se· re
feriu. Certa vez; não sei se por morte ou 
se por transferência de telegrafista, o 
serviço ficou paralisado e o serviço te
legráfico e a agência postal passaram a 
funcionar com um telegrafista apenas, 
cedido pelo Govêrno do Território do 
Acre; j â não era mais um funcionário fe
deral. Mas, mesmo assim, êsse telegrafis
ta teve que retirar-se por quttlquer mo
tivo, passaram-se dois ou três anos, sem 
que chegassem telegramas àquela agên
cia. Os telegramas iam à cidade do Rio 
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Branco e eram reenviados, por avião, pa
ra Sena Madureira. Até os serviços pos
tais estavam prejudicados, porque o 
Agente Postal-Telegráfico trabalhava so
zinho. O Senador Oscar Passos também 
chamou, aqui, a atenção para fato, mais 
ou menos semelhante, ocorrido na Agên
cia Xapuri, no Estado do Acre. Todos os 
serviços de Correio, inclusive o de cor
respondência, estavam paralisados. E 
quanto à questão de transpo·rte, isto de 
falar em substituição de transporte flu
vial por transporte aéreo é até inconcebí
vel. Todos sabemos que o problema do 
Amazonas não é só transporte de corpos, 
homens, passageiros, mas o -transporte de 
mercadorias e de gêneros alimentícios 
para aquela população. E ninguém vai 
pensar em transportar mercadorias e 
produtos por avião, sobretudo, colocada 
a questão em têrmos · económicos. · Há 
cêrca de um mês, dirigi requerimento, ao 
mesmo tempo, ao Ministro do Exército, e 
ao dos Transportes, a respeito da estra
da que liga a continuação da estrada Be
lém-Brasília, no trecho da Cachoeira Ta
punã, à cidade de Rio Branco. Aprovei
tei o ensejo para perguntar quando, 
após a conclusão dêsse trecho, o Minis
tério dos Transportes. pensava em pro-· 
longá-la até a cidade de Cruzeiro do Sul 
- conforme o plano - para depois che
garmos à cidade peruana de Pucalpa, 
que está, como V. Ex.a sabe, ligada ao 
sistema rodoviário peruano, fàcilmente, 
por estrada asfaltada até à cidade de 
Lima. Ainda há poucos dias, no Para
guai, tive ocasião de conversar com o Se
cretário-Geral, Deputado Townsend, a 
respeito, e S. Exa. me perguntou: -
"Quando vocês levarão a estrada a Pu
calpa?" l!:les estão tão interessados, como 
·nós, na concretização da ligação Cru
zeiro do Sul-Pucalpa, pois há possibili
dade de um comércio, entre as duas cida
des, muito promissor. 

Sr. Presidente, recebi resposta a pedido 
de informação, por mim formulado ao 
Ministério da Guerra, assinalando o fato, 
aqui, por considerá-lo auspicioso, ou seja 

.o tempo decorrido entre o pedido de in
formação e a resposta recebida, quatro 
ou cinco dias, esclarecendo-me que o Mi
nistério da Guerra está executando essa 
estrada, em virtude de convênio com o 
Ministério dos Transportes, através do 
DNER, e que a êles, então, cabe dar a 
informação precisa, sôbre a marcha da 
construção da estrada. Posteriormente, 
recebi informação do Ministério dos 
Transportes e, verifiquei, por ela, que 
nós não podemos ter ainda uma certeza 
de quando teremos essa estrada concluí
da, em virtude - e é o próprio Ministé
rio dos Transoprtes que informa - de a 
sua construção depender da liberação de 
verbas do orçamento, inclusive das cons
tantes do orçamento plurianual. Esta a 
ocasião, portanto, de chamarmos a aten
ção das autoridades, do Govêrno, não só 
para a necessidade urgente dêsses servi
ços, mas, também, para que o Govêrno 
não regateie essas verbas, liberando-as, 
no tempo oportuno, a fim de que possa
mos ter essa estrada concluída, em um 
ou dois anos, ou ainda, se possível, a con
clusão da estrada Brasília-Acre. Felici
to V. Ex. a por estar chamando a atenção 
das autoridades para o problema e peço, 
assim, a atenção dos nossos colegas para 
o que estamos dizendo. · 

O SR. ALVARO MAIA - Agradeço o 
aparte nobilitante do Senador Adalber
to Sena. :a: a voz do Acre transmitindo, 
também, o desespêro daquele povo, igual 
ao nosso desespêro, ou talvez maior. 

Devo ponderar, entretanto, a V. Ex.a 
que estou enganado a respeito do que 
tenho lido sôbre a estrada que vai de 
Pôrto Velho ao Acre. Pelo que estou ou
vindo, agora, esta rodovia não está se
guindo o que diz a Imprensa, o que se 
assevera. A convicção que eu tinha é de 
que a rodovia Pôrto Velho-Acre já esta
ria quase funcionando, ou funcionando, 
realmente, através dos trabalhos do Ba
talhão de Engenharia do Exército. 

O Sr. Adalberto Sena - Realmente, 
os c:aminhões que saem de São Paulo 
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chegam até lá, porém em estradas não 
abertas, pois são mais picadas na mata, 
como são conhecidas na Amazônia. No 
momento, o DNER e o Exército estão 
dando prosseguimento ao trecho que vai 
de Pôrto Velho a Guajará-Mirim, porque 
há uma obrigação, de ordem internacio
nal, do Brasil, em construir logo esta es
trada. V. Ex.a sabe que o Ministro Jua
rez Távora considerou aquêle trecho de 
estrada como anti-económico. Nós, aqui 
no Senado, aprovamos uma cláusula do 
Tratado . de Petrópolis, que substitui a 
estrada de ferro pela estrada de rodagem. 
E o Govêrno ficou. com a obrigação de 
construir, imediatamente, com urgência, 
êsse trecho. A construção do trecho Pôr
to Velho-Guajará-Mirim é que deviou 
as atenções para o trecho Abunã-· Rio 
Branco. Só depois de construído êsse 
trecho ·é que prosseguirão as obras. Ape
sar de alguns trabalhos iniciais, inclu
sive· algumas pontes já projetadas, etc., 
a construção mesmo, o asfaltamento, a 
estrada tecnicamente dita, tal como o 
Exército está construindo, ainda perma.:. 
nece no coinêço, nesse trecho Abunã-Rio 
Branco. Quanto ao trecho ·ruo Branco
Cruzeiro do Sul, nem se fala. 

O SR ALVARO MAIA - Agradeço o 
aparte de V. Ex. a· a respeito dessa rodo
via . tão essencial à integração do Acre, 
ao sistema pan-americano; enfim, à es
trada que vai passar no Peru, ligando 
todo o Continente. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, sofre
mos a angústia de estações · que não 
funcionam. Se não fôssem as estações 
de rádio, as difusoras, o· Amazonas in
teriorano estaria completamente isola
do. Temos comunicação através de avi
sos, de . recados dessas difusoras.· i!:sse 
sistema, aliás, é seguido até· pelas fôr
ças militares e pela aviação. 

Respondendo, ainda de relance, ao 
aparte do nobre Senador Adalberto Se
na, direi que não estou atacando o DCT, 
apena .. s mostrando a· situação em que 
vivem oB do extremo-norte. 

Já recebi cartas de Praga, Tcheco-Es
lováquia, país socialista, enviadas. por 
pessoa da família, em seis dias. Entre
tanto, às vêzes, uma carta de Brasília 
para Manaus não é recebida dentro de 
seis dias. 

Quer dizer que há, aí, alguma ímpar
feição que precisa ser corrigida pelo 
DCT, em benefício da comunicação do 
nosso povo. 

O Sr. Guido Mondin - O mal é tam
bém do Extremo-Sul, em relação ao DCT. 
Em três dias recebemos uma carta de 
Portugal e em quinze dias uma carta 
de Pôrto Alegre. Isto é comum. 

O SR. ÃL V ARO MAIA - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a, que vem colaborar 
com o que estamos dizendo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte, nobre Senador? 

O SR. ALVARO MAIA - Pois não. 
O Sr. Eurico Rezende - No instante 

em que V. Ex.a. coloca diante da aten
ção da Casa a passarela dos problemas 
e das angústias da Amazônia, eu desejo 
participar do seu pronunciamento e di
zer que, recentemente, estive em Manaus 
e resolvi, em têrmos de prestação de 
serviços, me naturalizar, um pouco, ama
zonense. Lá· estive com numerosa comi
tiva e verifiquei que se vai implantar, 
em Manaus, ali na Ponta · Negra, um 
hotel destinado a projetar uma imagem 
cheia de aplausos ao Brasil no mundo 
todo, sob o ponto de vista da engenharia. 
e da arquitetura. Vão construir um hotel 
pelo sistema de calota esférica, com ·150 
metros de altura e creio que 300 de diâ
metro. É o ·que os americanos chamam de 
domo. E ali então, na visão presencial do 
trópico, será construído o grande edifício 
hoteleiro. Voltei deslumbrado, mas o que 
se projeta para a Amazônia não é apenas 
o hotel, são as implicações e as conse
qüências do hotel, que funcionará como 
instrumento vigoroso para a efetlva 
ocupação econômica da Amazônia. il:sses 
problemas que V. Ex.n menciona, :real-
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mente devem sensibilizar a Nação e, . . 
por via de conseqüência, reivindicar a 
adoção de providências e medidas da 
parte do Govêrno. Eu me comprometo 
com V. Ex.a, de posse do seu oportuno 
discurso, a levar o texto e a diversifica
cão dêsses problemas para os Ministérios 
~ompetentes. A respeito ·do DCT, quero 
dar uma noticia. O Govêrno cuida de 
transformar aquela repartição numa 
emprêsa pública. Creio que vai ganhar 
em flexibilidade e eficiência. Não vejo 
para um futuro próximo um.a solução 
capaz de atender às justas reivindicações, 
não só da Amazônia, mas de tôda essa 
enorme geografia brasileira. Há falta 
de pessoal. O .-Govêrno, há pouco tempo, 
autorizou a contratação de 6.000 pessoas. 
Mas, feitas as solicitações pelas direto
rias regionais,· verificou-se que êsse 
quantitativo não terá eficácia para aten
der, sequer, a 10% das necessida~es de 
pessoal do D.C.T. O problema, entao,_ de
verá · ser solucionado quando o Governo 
transformar o DCT em emprêsa pública. 
Nos Estados Unidos, o telégrafo é parti
cular; a atividade postal é que é esta
tizada. E os Estados Unidos constituem 
um exemplo de eficiência em' matéria de 
comunicação. Creio que êsse método, · 
adotado no Brasil, terá um resultado sa
tisfatório. Congratulo-me com V. Ex.a, 
pedindo desculpa pela extensão. do apar
te, e reafirmo, aqui, o que já fiz em dois 
discursos, a impressão que tive da Ama
zônia. Tordesilhas nos deu apenas ó tí
tulo de proprietários mas não· nos deu, 
ainda, a posse em têrmos de ocupação 
económica. É, realmente, uma região· de
safiante, a Amazônia. Merece a obsessão, 
a pertinácia, o entusiasmo governamen
tal. De alguns anos, a esta parte, o Go
vêrno Federal tem, realmente, debru
çado o seu gesto assistencial sôbre a 
Amazônia. A SUDAM e a Zona Franca 
de Manaus foram providências que ca
racterizaram o despertar da atenção go
vernamental para aquela vasta e desa
fiante região. Com êste aparte, de envol
to com as minhas congratulações que 

envio a V. Ex.11 pelo oportuno discurso, 
'registro o compromisso, que ora assumo, 
de conduzir para análise do Govêrno 
Federal os pontos básicos e as reivindi
cações prioritárias do seu discurso. 

· o Sr. Guido Mondin- Permite o nobre 
orador um aparte? (Assentimento do 
orador.) O nobre Senador Adalberto 
Sena, quando aparteou V. Ex.11, pediu a 
nossa atenção para aquilo que estava 
sendo revelado através do seu discurso. 
Desde que ingressei no Senado, como ho
mem do extremo sul, posso testemunhar 
que,. se há uma bancada que sempre 
pugnou,· lutou tenazmente pelo interês
se de sua região, é precisamente a re
presentação amazõnica, não apenas do 
Amazonas. De sorte que eu me acostumei 
a apreciar aquilo que me tem servido pa
ra muita manifestação do meu Estado, o 
Rio Grande do Sul. É que o pampa, no
bre Senador Álvaro Maia, . aprendeu a 
ouvir,· com respeito e com admiração, o 
ruído bárbaro da pororoca, através da 
palavra dos representantes amazónicos. 
V. Ex.a acaba de ver confirmado, atra
vés do aparte do nobre Senador Eurico 
Rezende, o compromisso de que a sua 
palavra será ouvida. S. Ex.11 fala como 
conhecedor dos propósitos do Govêmo, 
talvez mais do que êste outro humilde 
representante do partido do . Govêmo, 
nesta Casa. De modo que há perspecti
vas de· alguma· solução para aquela 
imensidão amazónica. Mas, o que quero, 
neste aparte, é responder ao que disse 
o Senador Adalberto Sena, que estamos 
escutando, escutando com todo proveito, 
saiba disso. 

O SR. ALVARO MAIA - Agradecido 
ao aparte nobilitante do meu Líder, Se
nador Eurico Rezende. 

Parece que estou vendo o ilustre Se
nador na Ponta Negra, a dez quilómetros 
de Manaus, em plena floresta, onde não 
falou propriamente um parlamentar, fa
lou o entusiasta da região, sôbre o que 
ali se estava fazendo ou prometendo fa
zer. Falou, enfim, um poeta, sob o sol 
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candente, um pouco de vento e aquelas 
árvores, algumas floridas, entrando por 
um capítulo desbordante de poesia e do 
deslumbramento amazónico. Conquistou 
palmas, mais das mulheres que lá se en
contravam, do que dos próprios homens. 
A Amazônia não pode fugir a seu des
tino, à sua destinação. 

Lembro-me de uma página de Eucli
des da Cunha, a respeito de um escritor 
ou, por outra, de um engenheiro, apa
rentemente frio - não estou aplicando 
a imagem ao ilustre Senador -'- que pro
clamava a sua impassibilidade, ante to
dos os problemas, ante todos os cená
rios. Mas, uma vez êsse engenheiro, diz 
Euclides da Cunha, ao contemplar aquê
le cenário, ante a sucessão das ondas e 
de vagas, empregou· aquela expressão: 
"Cavalaria do oceano!" Naquele momen
to, deixou êle de ser o engenheiro frio, 
para se transformar no poeta em face 
ao entusiasmo de mar. A mesma ima
gem, com o devido respeito, aplico ao 
ilustre Líder que lá no· Amazonas, na 
Ponta Negra, a 10 quilómetros de Ma
naus, em plena floresta, deixou uma 
página maravilhosa de observação e de 
promessa. 

Mas não é só por isso que agradeço. 
Filho de um Estado que tem rios, S. Ex.a 
não viria apresentar, aqui, as suas in
tenções, as suas· promessas, os seus ju
ramentos, em face do Rio Amazonas, na 
função de Líder, se realmente não pen
sasse assim. Agradeço, pois, ao grande 
Líder, pelo povo da Amazônia e pelo 
povo de meu Estado. Agradeço ao ilustre 
Senador pelo Rio Grande do Sul, que fa
lou nos pampas, mostrando que o Ama
zonas, com as suas florestas, é também 
um· pampa de florestas, é um pampa 
verde, uma vez que lá estêve e conhece 
aquêle cenário. De .modo que suas pala
vras são, para mim, um incentivo, como 
para todos nós, nesta hora aguda em 
que, como disse o nobre Líder, as vont:J.
des, as aspirações, os desejos e as lutas 
do Chefe da Nação estão voltadas para o 

Vale Amazónico, a começar pelo ilustre 
Presidente falecido Marechal Castello 
Branco, e o digno Presidente Costa e 
Silva. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite-me 
V. Ex.a breve aparte? 

O SR. ALVARO MAIA - Concedo o 
aparte ao eminente Senador Aurélio 
Vianna. 

O Sr. Aurélio Vianna - Nobre Sena
dor Álvaro Maia, não é frase feita, mas 
sempre o ouvimos com muito encanta
mento. Fala-se muito na ocupação da 
Amazônia, como se a Amazônia não fôs
se um território ocupado por nós. A Ama
zônia é nossa, é brasileiríssima. É que 
temos a distinguir entre ocupação e sub
desenvolvimento. A Amazônia é tão nos
sa como a subdesenvolvida Sibéria per
tence às Repúblicas Socialistas Soviéti
cas. o que falta, o que vem faltando, a 
nosso ver, é planejamento, planos que 
sejam aplicados no momento exato, no 
momento oportuno. A Zona Franca de 
Manaus já é uma clarinada que vem 
despertando o Brasil para o desenvolvi
mento da região amazónica. Fala-se que 
somos um povo de poetas, um povo de 
sentimentais e de emotivos. Sendo o nos
so País subdesenvolvido, com uma renda 
per capita ânua, em muitas de suas re
giões, que não chega a 100 dólares, como 
desenvolvermos imediatamente Um país 
de 8. 525.000 km2, com uma população 
que não chega a 100 milhões de habitan
tes? 

Também nunca encontrei um grupo 
humano tão bem representado numa 
bancada que tanto se vem interessando 
pelo desenvolvimento da região amazóni
ca. A Amazônia deve ser preservada por 
nós. Quando lemos, quando ouvimos que 
1/5 do território nacional, quase todo êle 
situado na região amazónica, já perten
ce a estrangeiros, é que aquêles estran
geiros querem preservar a Amazônia su
persubdesenvolvida para os seus obje
tivos futuros. 
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Daí ter razão V. Ex.a, como todos aquê
les que representam a Amazônia, como 
todos os brasileiros responsáveis de qual'
quer das nossas regiões, em clamar sem
pre pelo desenvolvimento integrado, 
fruto de um planejamento à altura da 
grande região que, segundo Humboldt, 
poderia conter e abrigar fàcilmente .qua
trocentos milhões· de indivíduos. 

O SR. ALVARO MAIA -Agradeço o 
aparte do ilustre Senador pela quana
bara. 

Na realidade, nós já texnos um plane~ 
jamento, mas não é completo, nem po
deria ser, face à extensão :territorial da 
Amazônia e mesmo d.a Amazônia Oci
dental. Mas, com os trabalhos iniciados, 
com oque prometem e com.o que, natu
ralmente,. vão executar, acredito - sou 
um tanto otimista - que o Amazonas 
não fugirá ao Brasil, que o Amazonas 
será sempre nosso, que um qui~ômetro 
sequer se perderá. 

O Sr. Edmundo Levi....:.... Permite V. Ex.8 

um aparte? (Assentimento do orador.) 
Nobre mestre Álvaro Maia; quando che
guei, v. Ex.a já estava em meio ao seu 
discurso e, infelizmente, não o· pude 
acompanhar desde o início; mas pude 
ouvir e sentir o âmago do seu pronun
ciamento. V. Ex.8 reclama pelos proble
mas de comunicações e transp<>rtes de 
nossa Região. Eu poderia, neste aparte, 
dar uma série de depoimentos e apon
tar diversos ângulos para . corroborar 
o discurso de V. Ex.a Entretanto, a mi
nha intervenção se tornaria demasiado 
longa. Vou apenas ater-me a dois aspec
tos: o primeiro, ligado ao aparte do emi
nente Senador Eurico Rezende; o segun
do, ao problema do DCT. O eminente 
Senador Eurico Rezende tem sido, nesta 
Casa, como muitos <>utros, um entusias
ta dos problemas da Amazônia. Quando 
aqui, por várias vêzes, denunciei as es
caramuças de um energúmeno que des
lustrava a curul governamental amazo
nense, S. Ex.a, compreendendo o drama 
de todos nós, sentiu a necessidade de 

combater aquêles desmandos e, sem re
buços, com tôda a sua sinceridade, sem
pre se colocou ao nosso lado. Agora S. 
Ex.a foi ao Amazonas e lá se deslumbrou 
com aquela paisagem que o homem do 
Sul geralmente não compreende. Como 
seu amigo, eu lhe disse, ein brincadeira: 
"Eurico, você agora conhece o que é o 
rio." - "Não, eu pensava que sabia o 
que era o mar, mas agora é que fiquei 
sabendo." 

Essa expressão· demonstra o entusias
mo reforcado de S. Ex.a pela nossa área. 
Portanto: nobre Senador Ãlvaro Maia, o 
compromisso do Senador Eurico Rezen
de, de tomar a si o encargo de levar às 
autoridades superiores as reivindicações 
que V. Ex;a está formulando, constitui, 
desde já, um penhor e uma garantia 
para solução dêsses problemas, não digo 
de imediato, mas dentro das possibilida
des do Govêrno. Quanto ao problema do 
DCT, · em verdade o abandono dêsse De
partamento vem de longa data. Sabe
mos que o então Governador Efigênio 
de Sales teve· de tomar inúmeras provi
dências para resolver o problema de co
municação com o interior do Amazonas. 
Atualmente, inúmeras são as estações fe
chadas, impossibilitando a comunicaÇão; 
tanto da capital para o interior, como 
da capital para o sul do País. A situa
ção é gritante. Basta que diga a V. Ex,a 
que recebi, de Manaus, um telegrama do 
ilustre Deputado estadual Andrade Neto, 
taxado de urgente, 16 dias após expedi
do. Veja V~ Ex.a o abandono que tem 
prevalecido, ou a falta de administração 
que tem dominado o DCT. Não acredi
to que o simples fato de transformá-lo 
em emprêsa privada venha resolver o 
problema. O que é preciso é que o DCT 
- esta é a sugestão que apresento ao 
ilustre Líder Eurico Rezende, ladeando 
a oração de V. Ex.a - passe a formar 
o seu pessoal, organize uma escola para 
formar elementos próprios para as suas 
funções, deixando de recrutar pessoas 
que apresentem apenas capacidade in-
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telectual, mas, muitas vêzes, sem a com
preensão exata das funções que vão de
sempenhar. Então há o descaso, há de
sinterêsse no trato do serviço e o fun
cionário do DCT transforma-se num 
mero burocrata, que mede as horas e os 
minutos para o desempenho de suas 
funções. Por conseguinte, se uma em
prêsa, como essa, mantiver tal mentali
dade e não organizar uma escola para 
formar o seu pessoal, o problema, por 
certo, vai agravar-se. Daí, ao invés· de 
têrmos uma repartição mantida pelo Or
çamento da República, mas com sua 
renda própria, nós vamos ter uma re
partição mantida totalmente à custa de 
subvenções. Creio que a medida que V.. 
Ex.a reclama, para o interior do Ama
zonas, terá solução repondo-se em fun
cionamento as estações lá instaladas, 
em face do compromisso do eminente 
Senador Eurico Rezende. Mas, aqui, que
ro sugerir que, ao se estudar a transfor
mação do DCT em emprêsa privada, o 
Govêrno não se limite a essa forma co..: 
mum de transferir o ânus, mas dê outra 
contextura, de tal sorte que tenhamos 
uma organização completa, com escolas 
formadoras do seu próprio pessoal. Que
ro congratular-me com V. Ex.a pelo dis
curso que está pronunciando, como sem
pre despertando tanta atenção nesta 
Casa, porque focaliza assunto do maior 
interêsse de· nossa região. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ALVARO MAIA - Com prazer. 

O Sr. Arthur Virgílio - Lamentàvel
mente, não pude chegar ao Senado mais 
cedo, para ouvir, desde o início, o seu 
discurso. Informei-me, no entanto,. a 
respeito do tema que V. Ex.a. .estava a 
abordar e, mais uma vez, verifiquei que 
o velho lutador amazonense, preocupa
do sempre com os problemas da gleba, 
versava assuntos e problemas do maior 
interêsse, do mais palpitante interêsse 
para o nosso Estado. Quero-lhe empres
tar a. minha modesta solidariedade, o 

meu modesto apoio, quando V. Ex.a. cla
ma por providências relativamente às 
comunicações, às estradas de interliga
ção e aos produtos da selva arrancados 
com tanto sacrifício, com tanta bravu
ra e que, quase sempre, não têm a pro
teção oficial que seria desejável. Temos 
falado, todos, em ocupação da Amazô
nia, e o fazemos dando um sentido lato 
ao vocábulo. Ocupação, no sentido àa 
integração de esforços para incorporar 
essa área de imensos recursos ao esfôr
ço de desenvolvimento do País, de trans
formar essa área· de tão incomensurá
veis riquezas em fator de progresso para 
tôda a Nação brasileira. A ocupação, fi
zeram-na os nossos maiores, os desbra
vadores que conquistaram e venceram a 
agressividade da floresta, incorporando
a ao património físico brasileiro, mas há 
necessidade, agora, da ocupação real da
quele imenso vazio tão cobiçado pelo es
trangeiro, que conhece a potencialidade 
das riquezas que lá existem, ocupado em 
todos os seus quadrantes, realizando-se 
aquêle sonho de Humboldt, de que a 
Amazônia aproveitada, tra.balhada, . a 
Amazônia conquistada seria, em verda
de, o celeiro do mundo. Incorporo, repi
to, o meu apoio às manifestações que V. 
Ex.a vem recebendo quando, mais uma 
vez, luta, da tribuna do Senado, pela re
solução de problemas palpitantes de nos
sa terra. 

O Sr. Nogueira da Gama-· Permite· V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ALVARO MAIA- Pois não. 

O Sr. Nogueira da. Gama - Nobre Se
nador, acompanho sempre com muito 
interêsse,. admiração e respeito os bri
lhantes . discursos que V. Ex. a profere 
neste Senado, sôbre os problemas mag
nos da Amazônia, todos êles com muita 
objetividade e revelando um exato e per
feito conhecimento da matéria. V. Ex.a. 
fêz referência ao problema da castanha, 
que está estocada e, lamentàvelmente, 
sem preço para o mercado interno e ex
terno. Ainda ontem, quando o nobre Se-
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nadar Mílton Trindade abordou êste · 
problema da castanha, tive ensejo de 
lembrar e, agora, quero recordar tam
bém a V. Ex.11, que nós temos, no Brasil, 
um instrumento eficaz para a solução de 
"ertos problemas agrícolas, que é a lei 
dos preços mínimos. Em anos anterio
res, se não me falha a memória, a cas
tanha, como a juta, foram incluídas nos 
favores dos decretos anuais baixados 
pelo Poder Executivo, fixando os preços 
mínimos, e o nobre Senador Mílton Trin
dade afirmou, ontem, respondendo ao 
meu aparte, que ela agora está. excluída. 
Mas é preciso que a Associação Comer
cial de Manaus, que V. Ex.a considera 
um verdadeiro parlamento e uma gran
de assembléia, a qual propugna constan
temente pelos interêsses daquela região, 
e que os eminentes representantes da 
Amazônia, nesta Casa, não esqueçam 
nunca. dêsse instrumento poderoso de 
defesa e, ao mesmo tempo, de fomento 
da produção agrícola, que é a lei dos 
preços mínimos, de n.0 1.506, ·de 1953, 
ainda ao temp0 do saudoso Presidente 
Getúlio Vargas. Anualmente, com base 
nessa lei, o Govêrno tem que fixar o pre
ço mínimo dos produtos agrícolas e essa 
estimativa é feita com segurança, me
diante apuração do Ministério da Agri
cultura e, antigamente, de uma Comis
são que funcionava no Ministério da 
Fazenda, hoje substituída por outro ór
gão. Mas o fato é que êsse preço não se 
refere apenas ao custeio, ao gasto · com 
o produto, mas lhe dá ainda uma co
bertura que seria o lucro, uma pequena 
remuneração ao produtor, obrigando-se 
o Govêrno, pelos seus órgãos, a adquirir 
o produto, se êle não lograsse ser expor
tado na época oportuna. il:sse é o gran
de instrumento, que os nobres represen
tantes da Amazônia e a Associação Co.., 
mercial de Manaus devem usar junto ao 
Govêrno, pressionando-o, para que in
clua a castanha nesse decreto, que anu
almente é baixado sôbre os produtos 
agrícolas. V. Ex.11 falou no pôrto de Ma
naus, que está atualmente sem arma-

zéns. É outra questão que precisa ser so
lucionada, pois não se pode compreen
der que um pôrto não disponha de arma
zéns para a guarda de mercadorias. 

E, assim, permito-me lembrar a V. 
Ex.11 que os jornais noticiam, diària
mente, a próxima ida do Presidente da 
República ao Amazonas, para lá insta
lar, provisoriamente, o Govêrno. Então, 
seria êsse o momento oportuno para os 
amazonenses ilustres e dignos, como V. 
Ex.a., defensores daquela região, se con
gregarem, .num esfôrço conjunto e va
loroso, no sentido de . o Presidente da 
República realizar, efetivamente, qual
quer obra que implicasse em fator de 
integração da economia da Amazônia. 
E uma delas poderia ser a concessão do 
preço mínimo para os produtos daquela 
região e da solução do problema de ar
mazemimento do Pôrto de Manaus. Es
tou dando estas sugestões a V. Ex.a., pa
ra corresponder à objetivÚ:Iade que sem~ 
pre vejo nos seus brilhantes discursos 
nesta Casa. Ainda agora, lendo o resu
mo da Ordem do Dia da Sessão Ordíná:
ria de hoje, vejo que será pôsto em dis
cussão projeto de lei que dispõe sôbre 
a representação da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia CSU
DAM), no Conselho de Política Aduanei
ra. Isso, talvez, seja uma oportunidade 
para um exame atento dêsse projeto, de 
modo a verificar se é ou não possível 
incluir uma emenda estabelecendo que 
o Conselho de Política Aduaneira · de
verá propugnar pela redução das tari
fas dos produtos da Amazônia destina
dos à exportação. A SUDAM vai ter; ago
ra, um· representante neste Conselho. 
Mas, antes mesmo da ação dêsse repre
sentante, poderá o assunto ser resolvi
do·, mediante uma emenda, estabeleceu;_ 
do a obrigatoriedade de redução das ta
rifas para os produtos de exportação da 
Amazônia, como a juta, a castanha e 
outros numerosos que lá existem. Quei
ra. V. Ex. a desculpar a extensão do meu 
aparte, mas eu o proferi em homena
gem, também, a V. Ex.o. e àquela gran-



-504-

de Região do nosso País, e o faço com 
certa objetividade porque, para mim, 
não interessa muito o problema da dis
tância, do transporte das cartas ou da 
correspondência; o que nos deve inte
ressar é a integração econômica, por
que, feito isto, o resto se resolve. As dis
tâncias existem, de fato, em nosso País; 
e hão de dificultar, ainda, por muito 
tempo, o transporte de correspondência, 
enquanto não dispusermos de um DCT 
aparelhado devidamente para essa vas
ta extensão continental que é o Brasil. 
Muito grato a V. Ex.a 

O Sr. Arthur Virgílio - Permito-me, 
Senador Ãlvaro Maia, outra interven
ção, para reforçar o discurso que pro
nunciei recentemente. a respeito da cas
tanha. - Como. todos sabemos, a cas
tanha está estocada, com os produtores 
incapacitados de manter êsse estoque 
por muito tempo, uma. vez que, tratan
do-se de produto perecível, há o perigo 
de perder-se tôda a safra. Os importa
dores estrangeiros, ao que tudo indica, 
desejam aviltar o preÇo. Mas quero crer 
que os brados que daqui têm partido en
contrarão ressonância, e o Govêmo am
parará o esfôrço dêsses nossos conter
râneos e patrícios que, no interior do 
Amazonas, persistem em retirar da flo
resta riquezas que dão divisas ·à Nação. 

E aproveito, ainda, o magnífico dis
curso que V. Ex.a· está proferindo, para 
fazer um apêlo ao nosso ex-colega Dix
Huit Rosado, Presidente do INDA, ·por 
intermédio do Líder .Eurico Rezende, a 
fim de que êsse órgão leve para a nossa 
região, para o nosso Estado, recursos 
suscetíveis de contribuírem para o seu 
desenvolvimento e para a · solução dos 
seus problemas agrários. O ex-Senador 
Dix-Huit Rosado - que nós tão bem co
nhecemos - h01nem de espírito público 
que vem administrando com eficiência 
êsse setor federal, certamente escutará 
os nossos anseios e, com a interferên
cia eficiente e autorizada do Lider Eu
rico Rezende, carreará para o Amazo
nas recursos que irão concorrer para a 

realização da grande aspiração de de
senvolvimento, que todos nós temos, pa
ra a região. 

O SR. ÁLVARO MAIA - Agradeço os 
quatro ·apartes a respeito do modesto 
discurso. o. 

O Sr. Eurico Rezende - Não apoiado! 

O SR. ÁLVARO MAIA-· . o. que aqui 
estou proferindo, sôbre o Vale Amazô
nico. Na realidade, o que interessa é o 
problema da Amazônia, do Amazonas, e 
daí a ·:generosidade dêstes apartes e des
sa atenção~ · 

O primeiro é do Senador Edmundo 
Y..evi, que falou mais sôbre uma parte 
técnica da execução,· próxima ou futu
ra, do DCT. 

O segundo,' do Senador Arhur Virgí
lio, a respeito do discurso que aqui pro
nunciou - eu não estava presente, as
sisti apenas ·a uma parte - sôbre o 
problema da castanha.' 

O· terceiro, do nobre Senador No
gueira da .Gama, apresentando pontos 
de vista· para inclusão dêsse produto 
nos futuros esquemas do Govêmo. 

E, ainda,· o quarto aparte, do Senador 
Arthur Virgílio, também sôbre problema 
amazônico. · 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a vai 
me permitir pronunciar agora o quinto 
aparte. Ouvi o apêlo formulado pelo Se
nador Arthur Virgilio, no sentido de que 
o INDA, na oportunidade da próxima 
visita presidencial a· Manaus, estabele
ça um sistema ·de drenagem de recur
sos técnicos e financeiros para aquela re
gião. O apêlo de S. Ex. a. é justo e eu me 
comprometo, com o Senador Arthur Vir
gílio e com V. Exa:, ainda hoje, a entrar 
em contacto com o Presidente do INDA, 
o nosso brilhante ex-colega Dr. Dix
Huit Rosado.·Estou ·certo de que essa ro
gativa encontrará plena ressonância e 
integral acolhida da parte daquêle 
aplaudido administrador. 
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O SR. ALVARO MAIA - Agradeço, 
por mim, pelo Senador Arthur Virgílio 
e pela Amazônia. O nôvo compromisso, 
já resultante do aparte do Senador Ar
thur Virgílio, feito aqul nobremente pe
lo ilustre Líder e bravo amigo, Senador 
Eurico Rezende. · 

Mas, Sr. Presidente, preciso terminar 
minhas considerações, e vou fazê-lo. 

As últimas são sôbre o problema in
dígena. 

Publicou um jornal a súmula de dra
ma que se passou no rio Purus, há mais 
ou menos quatro anos. Foram assassi
nados, nessa região, 22 indígenas, sen
do que um dos crimes bárbaros foi uma 
índia que se encontrava em estado in
teressante. o criminoso abriu-lhe o ven
tre, tirou a criança, que estava com 3 ou 
4 meses de gestação. 

Então, o jornal relatou o drama- que 
todos os amazonenses conhecem - e de
clarou que o caso estava impune. 

Contra isto é que venho protestar, 
porque, na realidade, há um processo, 
em marcha lenta, na região do Purus, 
mas está prosseguindo, para punir os 
responsáveis. 

Outro ponto, ainda sôbre o problema 
indígena: o Engenheiro Mário Carijó, 
Diretor do Departamento ·de Estradas 
de Rodagem, tem feito a ligação de Ma
naus para Pôrto Velho, e de Manaus em 
direção à Colômbia e à Venezuela, pelo 
Rio Branco, pelo Alalaú, pelo Rio Negro, 
enfim .. 

A êste caso presto homenagem, por
que o Engenheiro Carijó teve visão per
feita da colonização do Amazonas, do 
povoameJjto daquela região. E mais, êle 
está dando uma prova para redimir ês
te pecado de 400 anos que nós temos 
com os nossos índios: enviou-me umas 
fotografias tiradas de um Cessna, de 
um avião, quando passava no Alalaú, 
sôbre malocas em que existem mais ou 
menos 1. 500 índios. A primeira vez em 
que o avião sobrevoou a uma certa ai-

tura, os índios saindo da maloca circu
lar o ameaçaram com flechas, arpões, 
etc. A segunda vez correram e, na ter
ceira vez, ainda, o mesmo avião sobre
voando, apresentaram umas duas varas, 
vamos dizer, cheias de frutos e até de 
flôres agrestes, oferecendo àqueles avia
dores que êles nunca tinham visto. 

Em face disso, prosseguindo a abertu
ra dessa rodovia, rumo à Colômbia, Ve
nezuela, êsse engenheiro, depois de con
versar, palestrar, com o Chefe do Ser
viço de Proteção aos índios em Manaus, 
resolveu tomar uma deliberação, que 
considere justa e digna de elogios: cha
mar, absorver aquêles índios ainda bra
vos, ainda nus ou seminus, ao conví
vio da civilização brasileira. Para isso, 
então, êle ·designou os funcionários téc
nicos, de acôrdo com o Serviço de Pro
teção aos índios. 

Dentro dessas bases, dêste plano, 
dêste esquema teremos, então, chamado 
ao trabalho, no Amazonas, mais ou me
nos 1.500 brasileiros que se encontram 
perdidos nas selvas. 

Consigno, pois, êstes elogios ao Dr. 
Mário Carijó, merecidamente. 

Através dos apartes que acabamos de 
ouvir, mais se firma a convicção de que 
o Amazonas é brasileiro e continuará 
brasileiro, se reagir, como em outras 
épocas, às penetrações estrangeiras. 
E se isto ocorria quando o seringueiro 
era, apenas, um pioneiro da borracha, 
quanto n1ais hoje, que o seringueiro tem 
consciência de que é brasileiro. Embora 
com dificuldades imensas, tem êle, ago
ra, a consciência da sua responsabilida
de perante as fronteiras. 

E relembrando os seringueiros que lu
taram, que desbravaram as selvas, que 
venceram tantas dificuldades, encerro 
minhas palavras, dizendo o seguinte: ? 

AmazonM é Brasil e s·erá brasileiro, e, 
para tanto, um milhão de seringueiros, 
de brasileiros estão metidos, na selva, 
com o Brasil no coração, defendendo-o. 
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Tenho dito, Sr. Presidente. (Muito 
bem!· Muito bem! Palmas!) 

O SR. !'RESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Tem a palavra o nobre Senador Arnon 
de Mello. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Car
valho Pinto. (Pausa.) 

Não está presente; 

Tem a palavra o nobre Senador An
tônio Carlos. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Alva-
ro Catão. (Pausa.) · · · 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Au
rélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, rece
bemos - creio que todos nós - notí
cias da grande passe a ta liderada por 
estudantes, que se realizou na Guana
bara. 

Afirmam alguns jornais que de cin
qüenta a cem . mil pessoas formaram o 
grande cortêjo que se constituiu numa 
das maiores manifestações populares 
que aqu~le Estado já presenciou. 

Os jornais são unânimes em afirmar 
o ambiente de ordem, revelando um es
pírito de maturidade que deve, a estas 
horas, estar assombrando e confundin
do a quantos apresentavam os estudan
tes brasileiros como subversivos e ba
derneiros. O Correio da Manhã chegou a 
·dizer que o Estado da Guanabara, ao se 
referir à grande manifestação popular, 
ofereceu ao Govêrno edificante exemplo 
de maturidade politica. · 

Num dos trechos do artigo que lemos, 
o Correio da Manhã revela que o Gover
nador da Guanabara entregara a segu
rança da cidade aos próprios manifes
tantes. E aconselha o Poder Central a 
colher o fruto, textualmente, da magni-

fica experiência de ontem, dizendo, ain
da, que está nas suas mãos restituir ple
namente a tranqüilidade e a normali
dade do País, varridos os resíduos de 
ódios e intolerância. 

Já O Globo pede ao Govêrno que mu
de o estilo, e chega a afirmar que, on
tem, Govêrno e Revolução sofreram uma 
derrota considerável. Mas, conclui por 
declarar que o. Govêrno, que aí se en
contra, precisa· mudar de rumo e que 
se a passeata de ontem lograr essa 
transformação, terá prestado um gran
de serviço ao Brasil. 

É o reconhecimento claro, pelo jornal 
que mais vem defendendo a politica do 
Govêmo que surgiu do movimento ar
mado de 64, é o reconhecimento tácito 
de que êsse Govêrno não vem satisfa
zendo à expectativa do. povo braslleiro, 
que aquêle caudal humano que percor
reu as ruas do Rio de Janeiro, mani
festando. seu inconformismo, o seu de
sagrado, deveria levar o Govêmo a mu
dar de rumo, ou melhor, de ritmo, na 
execução de uma política que virá a 
congregar a família brasileira, dando
lhe segurança, bem-estar, tranqüilidade. 

Se nós vemos o Jornal do Brasil, en
contramos palavras que podem servir de 
meditação para todos nós. 

"Que fará o Govêrno agora? Ou· ca
. minha para uma necessidade ime
diata de uma ação enérgica, organi
zada, unânime, para evitar a . crise, 
ou marcharemos para momentos 
terríveis. Se o Sr. Presidente olhar 
para o chão onde põe os pés, ao in
vés de atentar para o tremeluzir de 
estrêlas. longínquas, talvez entenda 
a mensagem que a mocidade colo
rida do Rio de Janeiro estendeu, on
tem, ao longo da Av. Rio Branco." 

Mocidade do Rio de Janeiro que, na
quêle momento, estava representando os 
anseios da mocidade do Brasil. 

Terá o Govêmo atual entendido, al
cançado o significado daquela grande 
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manifestação, que não foi somente de 
estudantes, como teve a apoiá-la gran
de ·porção do povo · adulto da Guana
bara? 

Os próximos dias responderão; 
' ' 

O jornal úl~a Hora, como. não podia 
deixar de acontecer, analisou o fato. 
Considerou a passeata majestosa, e tam
bém tem uma palavra de alerta, que é 
um verdadeiro aviso: "É necessário que 
se faça isto, antes de ·mergulhar o País 
no caos, com a desculpa da preservação 
da. ordem constituída". 

"Isto o quê? Que se tomem providên
cias imediatas, inteligentes, para que 
algo se organize, que transmita confian
ça, não só à juventuçl.e, mas a todo o 
povo· brasileiro. Algo de sólido, de po
sitivo, de ~oncreto. Que as.· palavras se 
transformem em fatos, em ação. E, se o 
Govêrno já fala na reforma universitá
ria, que as palavras não caiam no vazio 
que. ·êle próprio venha a criar. Fala-se 
que, ontem, um dos discursos mais lú
cidos pronunciados na convenção da 
Arena foi o do · Governador da Bahia, 
sr~ Luiz Vianna. Não tive oportunidade 
de lê-lo, mas ouvi comentários sôbre o 
seu pronunciamento. Os que conosco 
conversaram, fizeram a afirmativa de 
que S. Ex. a não ficara naquelas frases 
pomposas de elogios .costumeiros aos de
tentores do poder. Alertara, apresentan-
do e traçando rumos. · · 

. Quando ler . o seu. discurso, como dos 
outros convencionais, es~arei então pre-:
parado. para emitir a minha opinião .a 
resp.eito .. Mas, se assim falou o Governa
dor da Bahia, fê-lo muito bem. · · · 

Nós, os· políticos dêste País, poderemos 
ser tragados.· pelos acontecimentos. 

Há um jornal que registrou um fato 
que ·:ine ·chàmou a atenção. É que a mo
cidade na . Guanabara não í)ermitiu que 
nenhum político militànte usasse da pa:. 
lavra. 

Porventura já está criado o· divórcio, 
a separação entre a juventude brasi-

leira e os políticos dêste País? Se posi
tiva a resposta, por que? Quais as. cau
sas? Já nos reunimos .para um estudo 
profundo desta matéria? 

Sr. Presidente, li, :Qoje, um pronun
ciamento deveras notável de um dos 
mais notáveis homens dêste País. Em 
1949, João Mangabeira, o inolvidável 
João Mangabeira, pensador por excelên
cia, preocupado. com os problemas do 
nosso País, pronunciou algumas palavras 
sôbre como entendia ser a verdadeira 
Democracia. E as palavras são tão atuais, 
que não posso. deixar de .transmiti-las 
ao Senado. Federal, para que fiquem co
mo um I!larco nos Anais desta Casa. 

(Lendo.). 

"Pare. que a .liberdade realmente 
exista, é preciso que a sociedade se 
estruture sôbre a cooperação e não 
sôbre a exploração. E assim os· ho
mens serão livres. Para isto a demo
cracia política .não basta, nem. tam-

. . pouco a democracia social, Quanto 
à . última, diremos, com os Evange
lhos, que "nem só de .· pão vive o 
homem", Sem liberdade de pensa
mento, de crença, de palavra, .. de 
reunião, de associação de partidos, 
em suma, sem as chamadas liberda
des civis,· e a liberdade política,· po
de o homem ter a casa 'farta, ·toda
via muito lhe faltará faltando aqui;_ 
lo: Mas da própria palavra do. Se
nhor resulta que se· o homem ·não 
vive somente do pão, dêle sobretu
do vive, e tôda liberdade lhe falta
rá se êle faltar. Qualquer qualifí
cativo,. pois, restringe a democraCia. 

No estado atual . da civilização, .. mi
nha convicção profunda é que. tució 
se poderá obter '~dentro .. do quadro 
da mais ampla democracia. Contan
to que as classes privilegiadas .te
nham inteligência para 'ver que es
tarilós ··num momento de transfor
mação social, como· no fim do ·Im
pério Romano ou no adven'to. da Re-

. forma, isto é, no fim de um sistema 
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econômico quando, entre as fôrças 
produtoras e as relações de produção 
não existe mais correspondência, se
não antagonismo. 

O capitalismo não perrilite mais a 
expansão integral · das fôrças de 
produção, da técnica moderna, ao 
contrário, restringe-as e entrava-as 
no círculo do mercado mantido ex
clusivamente pelo objetivo de lucros 
privados. Tôda ciência moderna, tô
da a sua técnica, tôdas as fôrças de 
produção se organizam e se explo
ram, não a serviço da sociedade, pa
ra benefício de todos, mas exclusi
vamente para o lucro de alguns. 

É contra isso que há de marchar a 
nova democracia gerada nas entra
nhas da dor." 

Não será isto que pleiteia a nossa ju
ventude? 

Quando me nego a aceitar a tese de 
um conflito de gerações, para aceitar 
a do conflito ideológico, estou no pen
samento, na esteira traçada; tecida pe
las mãos de mestre, do mestre João 
Manga beira. 

Dizíamos, aqui, nós que ainda somos 
seus fiéis discípulos, ·e que, tanto o ou
vimos durante tantas palestras, às vê
zes . pal~stras realizadas pela madruga
da, porque João Mangabeira dormia ce
do e acordava pela madrugada; aqui nós 
falávamos justamente que muitos ha
viam prometido ao povo, particular
mente à juventude: Pão, Terra e Liber
dade, e, se lhe deram pão e terra, ti
raram-lhe a liberdade. E muitos outros 
prometeram Liberdade, Pão e Terra, e 
s.e lhe deram liberdade, tiraram-lhe o 

· pão, e tiraram-lhe a terra. · 

Terra e pão: economia. Liberdade: es
pírito, manifestação do pensamento pe
la palavra, escrita, falada, televisionada; 
direito de escolha dos seus governantes; 
diálogo, debate vivo e atual de tôdas as 
questões que interessam à humanidade. 

Sr. Presidente, li - como creio todos 
estejamos lendo, ou já lemos - livro 
que é um dos maiores depoimentos pres
tados por homens capazes e que está 
servindo, tal depoimento, para que os 
responsáveis pelos destinos dos povos 
tenham uma pausa para meditação. 

Sr. Presidente, V. Exa. já leu O Desafio 
Americano, ainda quando não traduzido 
para o português. Fê-lo em francês, lín
gua que V. Ex.a conhece profundamente. 

Mas, Sr. Presidente, quando abrimos 
as páginas dêsse depoimento, vamos en
contrar expressões como esta: (lê): 

"Na retaguarda do sucesso indus
trial americano, distingue-se o ta
lento de aceitar e orquestrar a mu
dança, a transformação. O avanço 
tecnológico é a conseqüência de um 
virtuosismo na gestão. Um e outro 
são devidos a um fulminante impul
so da educação. Não existe nisso mi
lagre. Os Estados Unidos extraem 
neste momento um lucro maciço do 
mais rendoso dos investimentos: a 
formação de homens. É o que pare:. 
cem indicar, d•e modo cabal, os do
cumentos que passamos, agora, a ex
por." 

Já havíamos citado, desta tribuna, pa
lavras do ex-Presidente Roosevelt, quan
do dizia que a educação é um investi
mento produtivo. 

No Brasil, particularmente no Brasil, 
a juventude sentiu o problema. Sabe que, 
fatalmente, seremos um País de escra
vos se não reformarmos de imediato, ur
gentemente, · o sistema de ensino que 
possuímos. A própria Europa está sen
tindo na carne o mesmo problema. 

O Senador Pedro Ludovico, conver
sando comigo sôbre êste assunto, citou
me uma das revelações do livro deno
minado O Desafio Americano: mais de 
60% da indústria francesa está nas mãos 
do capitalismo americano. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
na verdade nós não estamos falando -



- 509 -

abro um parênteses - para transfor
mar o mundo e o Brasil. Um dia, porém, 
se dirá que, com seriedade, nós procura., 
mos interpretar o fenômeno que agita o 
mundo politico brasileiro, que agita o 
País inteiro, que agita a humanidade. 

Procuramos estudar as razões do in
conformismo da nossa juventude, não 
apenas protestando por protestar, aplau
dindo por aplaudir, mas de acôrdo com 
a capacidade de cada qual, procurando 
as raízes que estão gerando essa inquie-
tação profunda. · 

Serei bre~e para terminar. 

"Hoje os fatôres mais importantes 
da expansão econômica, os que figu
ram na cabeça da lista de· trinta e 
um fatôres de expansão recensea
dos por Dennison, são ". . . a educa
ção e as inovações tecnológicas." 

Olhemos para o nosso País: nem edu
cação geral, no sentido que deve ser da
da à expressão, nem inovações tecnoló
gicas. E o pouco que temos, no caso da 
tecnologia aplicada ao nosso desenvol
vimento, é fruto de imposições que vêm 
de fora para dentro, para que o lucro 
ou o super lucro não fique dentro do nos
so País, promovendo o nosso desenvolvi
mento, aproveitando as· nossas riquezas, 
transformando as nossas matérias pri
mas, mas, ao revés, para ser enviado 
para outros países, a fim de opulentá-los 
cada vez mais. ' 

Sr. Presidente, e êstes dados: 
· "A principal conclusão do relatório 
de Dennison é que o ensino consti
tui o fator mais importante e colo
ca-o à cabeça dos -fatôres econômi
cos de expansão. Segundo os ·seus 
números, o ensino participa com 11% 
no crescimento econômico do pri
meiro têrço do século, com 23%, no 
período de 1929 a 1957, aumentando 
depois ainda mais." 

Daí vermos preparar-se o Japão para 
o século vindouro, lançando no mercado 
de trabalho, anualmente, mais de 200 

mil jovens, que saem das suas 350 uni
versidades; daí, vermos a expansão do 
ensino da União Soviética; daí, vermos 
a expansão do ensino nos Estados Uni
dos da América do Norte. 

ll:les sabem que só dominarão o mundo 
se tiverem uma juventude preparada 
tecnolàglcamente, preparada Cientifi
camente, preparada para o emprêgo dos 
novos instrumentos que promovam a 
produtividade e a expansão em todos os 
setores da vida humana. 

. Sr. Presidente, citam ·os autores d0 
"Desafio Americano" um poema saído da 
filo~ofia chinesa. Os chineses são con_; 
siderados, por alguns, como os pais da· 
Filosofia. ll:sse poema tem 6 séculos. Foi 
elaborado há 600 anos. · 

''Se_ os teus projetas são para um 
ano, semeia. um grão. se são para 
10 al!OS, planta uma. árvore. Se são 
para 100 anos, instrui o povo. Seme
ando uma vez o grão, colherás uma 
vez; Plantando uma árvore, colherás 
10 vêzes. Instruindo o povo, colhe
rás 100 vêzes. Se deres um peixe a 
um homem, alimentar-se-á uma vez. 
Se ensinares a pescar, êle comerá a 
vida inteira." 

Instruindo o povo colherás 100 vêzes: 
o povo saberá plantar o grão, o povo sa
berá plantar a árvore, o povo saberá 
plantar indústrias de transformação, o 
povo saberá viver! 

Há países em que não há projeto, se
quer, para o plantio de trigo, quanto 
mais de árvores, quanto mais de univer
sidades! 

Sr. Presidente, nos Estados Unidos -
e daí a sua fôrça. que, infelizmente, 
p.ão · está sendo empregada para o bem 
do resto da humanidade, como, inclu
sive, reconhece o autor dêste livro - em 
1966, muito próximo de nós, havia 
5.526.000 estudantes, representando 43% 
da população entre 20 e 24 anos de ida
de, logo, jovens universitários. Na União 
Soviética: 4.000.00, representando 24% da 
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popuiação jovem de 20 e -24 ·anos de 
idade. No Japão, 1.370.000 jovens·nas suas 
trezentas e tantas universidades, repre
sentando 13,5% da sua população jovem 
de 20 a 24 anos. ·Na França, 500.000, re
presentando 16%. Na Itália:. · 284.000, 
representando 6,9% da ·sua população 
jovem. Na. Alem~nha, 280. 000; r~presen.;. 
tando 7;5% da população jovem .daquele 
país. No Canadá,: 230 .000; representando 
22,5% da; sua .população jovem entre 20 
e 24 anos de idade. Daí um país com 
pequepa . pppulação e um . poder econô
inico. formidável, comq é .·o· .Canadá. A 
drã-:Sretanha; 165.ooq joveris .estudantes, 
ein 1966, representando; 'apenas, 4;8% ,de 
uma população. de 20. a 24 anos 'de- idade, 
e, daí, as grandes dificuldades, ;:tS imen-: 
sas dificuldades com que se defrontà :i 
Grã-:sre·tanha, a ·Inglaterra de hoje. A 
Suécja, 62.000 jovens, ·represeritando·ll% 
da sua população naquele tl.po. A BéÍgica, 
54.000 jovens, rep·resentando _io%. 

Creio que o nosso País .. não· tem 1% 
da sua população de 20 . a 24 . anos, nas 
suas universidades .. 

:vou procriràr as estatísticas, parà uma 
revEÜaçãb m:üs segura· acêrc·a do percen
tual de jovens, de 20 a 24 ·arios d"é'idade, 
que ·estã:o nas· nossas:·· universidades. · 

.· :Próssegtie' o comé~tãi:io .. d.os a.utores 
dêsse 'grande depói~ento, revelandÇ>. que; 
rio últiino· ano, nos 'Est.adoS,'Unidos, 43,% 
dos jovens de 20 a 24 'anos' e'stão· matri:.. 
eulados 'nas uriiversidades:ou escolaiJ;,su
perior~s. Na Uriião ·Soviética, "como·· vi
mos, 24%; na Europa 'Ocidental ês'se nú..; 
mero evolui entre 16 e 5%. A pio'r· si-' 
tuação .é a._.da. Grã-Breta,n,ha, p que. ex
pJ,ica. inuitas cQisas sôbre a. a tu ai estag:-: 

·nação ·· do . desenvolvimento .·· btitâ.ríico, 
apesar de. uma' ,fqrte estrutura iÍldul)t~ÚÍ.l 
de base.. . · ·· ·· · · · · · 

'' 

··· No·· último ano conhecido, o Merc.ado 
comum, em seú · conjunto·, ·180.000.000 ·de 
habitantes - França, 'Alemanha, Bélgi:.. 
ca, Itália, I.iúxemburgo, etc.~ _,__ contava 
101.000 diplomados em cursos superiores: 

o Japão, sozinho, apresenta ·maior nú
mero, por ano, de diplomados. Os Esta
dos ·Unidos; com, sensivelmente, o mes
mo número de habitantes - há ..... ; 
190.000.000. · de habitantes nos Estados 
Unidos·._ apresentou 540.000 diplomados. 

'Então, concluem os autores, menos de 
um. quarto dos diplomados norte-ameri
canos sai' das nações da Europa que 
constitu-em o Mercado Com:um Europeu. 

. Eis· êsse tópico· para os nossos dirigen
tes. Se não têm conhecimento, para os 
nossos militares: 

"No mundo moderno a defesa, a se
.. grirança nacional consiste, em ver
' dade, no desenvolvÚnento econô
. mico e Científico: ' 

A .renda ·média per. capita, ell1 . mais 
de 40 nações do mundo, entre os paí
ses subdesenvolvidos, não ultrapas
sa; hoje, 120 dólares por ano. A ren
da média . per capita, nos Estado·s 
U:rÚdós, é superior a 3.000 dólares. 
Quér dizer, uma diferença de 2.ooo%. 
~stes números dElixaram de ter· um 
·sigrlificado. · pur_amente econÓmico. 
Cifras tão · fabulosas têm um cará
ter vulcânico, perigosamente crava:
cias ·. na superfície da Terra e _não 
_poderã'o deixár de ter conseqüências 

. eXplosivas .. As explosões. sociológicas 
'- que. são muito mais perigosas,; 
. muito mais devastadoras e mortais 

do que as explosões vulcânicas da 
natureza - diferem destas últimas 

·- · pelo fato. de poderem ser previstas. 
E, se podem ser previstas, deveria 
poder-se impedi-las. 

Não sejamos hipócritas. Se as nações 
. ricas di.) múndo não fizerem um es
fôrço intenso e coordenado pa:ra eli-
minar o fôsso qtie se aprofunda en
tre ·as. duas metades do planêta, ne
nhum· de· nós poderá garantir a se
gurança de seu próprio país perante 
as catástrofes que serão inevitáveis, 

·perante as vagas de violência que 
demolirão as nossas defesas. O caos 
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econômico que se pode prever diante 
de tais disparidades é· mais ameaça
dor ·para a segurança dos Estados 
Unidos do que as armas atômicas 
chinesas. O problema resume-se.nis
so, em tôda a sua simplicidade e em 
tôda a sua gravidade." 

Então, Srs. Senadores, tem· ou não tem 
razão a juventude do mundo inteiro, na 
luta pelo desenvolvimento cios seus paí...: 
s~? . . ' .. . .. 

. Reconheçamos que há grupos, mas. pe
quenos, que têm objetiv:os politic~s ~a:J;l
tes dos grandes objetivos de transfor
mação de estruturas, objetivos políticos 
que podem ser válidos para aqúêles gru.:: 
pos, mas não para a maioria 'da.s. outras 
correntes. 

Há um fato, porém, que não ·podemos 
ignorar: o nosso sistema. de ensino é ob
soleto, é atrasado, está ultrapassado, e as 
grandes .·potências não estão reconhecen-:
do· êsse fato, e, se reconhecem, ignoram
no, no sentido de não prestar auxílio, 
porque o auxílio que desejam· prestar: às 
nações subdesenvolvidas é para que . es.,.. 
tas continuem agregadas, jungidas à.csua 
poJ.!tica expansionista. Um au~lio que 
não é auxílio, porque se traduz. serripre 
na subordinação' de povos que se que
rem desenvolver àqueles· povos já desen:..: 
volvidos. O exemplo está na Conferência 
de Nova Deli. 

O Brasil, através do Chanceler. Maga
lhães Pinto, levantou esta. mesma tese, 
eXigiu dos países desenvolvidos um. tra
tamento equânime, mas justo, para .as 
nações subdesenvolvidas. Exigiu que fôs
semos olhados como país cuja população 
duplica cada 30 anos, mas que tem pos
sibilidades .de mantê:-la farta e satisfei~ 
ta, se não fôssemos ou não formos im
pedidos pelos países que já alcançaram 
um alto grau de desenvolvimento tecno
lógico. 

E o que recebemos como resposta? ·Um 
não decisivo. E a Conferência terminou 
melancolicamente. 

. Sr. Presidente, enquanto a mocidade 
estiver dentro daquele pensamento ma
gistral de .. ·Manga beira e, se . congregar 
contra. o .. subdesenvolvimento, contra o 
atraso, contra .. a miséria, . não poderá 
deixar de .. ter - · repetimo-Jo novamente 
....-.,..não poderá .deixar· de· ter, como vem 
tendo, .o· nosso apoio. Que continue nes
ta-. luta. assim, .que. se. mobilize, como se 
mobilizou agora no Rio de ·Janeiro, que 
reconheça, também, . que no· mundo dos 
adultos, daqueles .que já ultrapassaram 
a sua- idade, há .milhões e milhões .que 
sentem o mesmo, -que desejam transfor
mações·, que desejam progresso, que de- . 
sejam harmonia.social, que desejam paz, 
qu~ lutam Gontra a _guerra e que dese
jam ,a ei:ilanCipaç?-9 econôii:J.icà' dos SeUl? 
povos; pug'Íiandô por refó.rma~ ~dentrq do 
estilo 'ciá' 'liberdade; · ció ·'estilo deniocrá..: 
ti~o. · Luta~ão · ·sempre, . estãó . lutando 
sempre' para 'que . as 'reformas venham. 
E jogam a :respcinsabilidàde dó que· po·7 
éi'erã. ·acont•ecér, se elas ::lâo vierem à 
tempo, àq.ue.lés . que . dirigem os nossos 
países.' 

Sr .. Presidente, ·registro o que acon.,.. 
teceu· na Guanabara, ontem; t:omungan
do.- com o pensamento daqueles jornais 
que: alertaram ·os dirigentes para . aquêle 
fato, pedindo urgentem:ente que o Go.;. 
:v.êrno responsável parta para as -refor
mas .e ajude o ·Brasil. a. sair do .subde
senvolvimento em que se encontra. Sub
desenvolvimento qUe é a geratriz da 
inquietação social! (Muito· bem!) 

. ··O . SR. PRESIDENTE (-Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Aarão 
Steinbruch. 
, O. SR~ AARAO STEINBRUCH - (Lê o 
seguinte discurso•) . Sr. P r e s i d e n t e, a 
situação em que se encontram os Juízes 
Federais de Primeira Instância é a mais 
angustiante, iníqua e insuportável. pos
sível. A Lei. n.0 5. 010,, de· 30 de maio de 
1966, que .reorganizou a Justiça Federal 
de Primeira Instância, fixou vencimen
tos que, desde ·suas posses, em abril de 
1967, os primeiros magistrados da Jus-
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tiça Federal não puderam elevar. E isto 
tanto mais é estranho quanto absurdo, 
pois que, na ocasião em que o· Presiden
te da República enviou ao Congresso o 
projeto da última majoração de venci
mentos do funcionalismo público, espe
rava-se, nessa oportunidade, que se pro
curasse reajustar os Juízes Federais. 
Ante o silêncio completo do Govêmo sô
bre a magistratura federal, o Deputado 
relator da proposição pretendeu esta
belecer um módico aumento, aumento 
êste que, mesmo· assim, foi recusado. A 
situação é inexplicável, como são obs
curos todos os padrões que orientam a 
administração pública dêste Govêmo. 

Sr. Presidente, não é preciso irmos 
muito longe para compreender que um 
Juiz Federal, um Juiz Federal Substituto 
são homens do mais alto gabarito in
telectual, homens dedicados em uma vi
da de estudo à causa da Justiça e que, 
portanto, não podem estar condigna
mente remunerados com os padrões ir
risórios que se vêem obrigados a per
ceber, não obstante os repetidos apelos 
que se hão formulado· no sentido de uma 
melhoria mais humana. Eu acredito 
mesmo que muitos dêles, hoje em dia, 
estão a debaterem-se num tortuoso pro
blema de· consciência, entre o cumpri
mento do dever público e a plena sa
tisfação de suas obrigações familiares. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Com 
todo prazer! 

O Sr. Eurico Rezende - Posso infor
mar a V. Ex.a, com absoluta segurança, 
que, há seis ou sete meses, o Sr. Minis
tro da Justiça iniciou os estudos e os 
completou, visando a melhorar a situa,.. 
ção salarial da magistratura federal. A 
mensagem chegou mesmo a ser prepa
rada, para receber. os pareceres dos Mi, 
nistérios do Planejamento e da Fazenda 
e, finalmente, do DASP. Mas, tendo sur
gido o problema da atualização salarial 

dos · funcionários dessa mesma Justiça 
Federal, êste recebeu tratamento priori
tário. Agora que o projeto de aumento 
de vencimento dos servidores da Justiça 
federal já .fot convertido em lei, tenho 
para mim que o Poder Executivo irá 
reatar os estudos ·ou a formulação do 
projeto, relativo ao justo apêlo que vos
sa Excelência faz em seu discurso. Re
alinerite, um Juiz-Substituto está ga
nhando 900 cruzeiros novos e um Juiz 
efetivo mil e cem cruzeiros novos. Co
nheÇo continuas do Banco do Brasil que 
ganham mais do que isso ... 

· O SR. AARAO STEINBRUCH - Há 
funcionários da Justiça Federal que ga
nham mais do que isso. 

O Sr. Eurico Rezende - Acredito até 
que um Chefe de Secretaria, com os adi
cionais, supere, em têrmos de vencimen
tos, pelo menos, os· Juízes Substitutos. 
Prometo a V. Exa. que, de hoje para ama
nhã, terei contato com o Sr. Ministro 
da · Justiça, ·para me atualizar com o 
problema. Depois darei a V. Ex.a, em ca-' 
ráter particular ou mesmo da tribuna, 
os esclarecimentos necessários. 

. O SR. AARÀO STEINBRUCH - Re
gistro, com muito prazer, o aparte do 
nobre Líder do Govêrno, Senador Eurico 
Rezende que, compreendendo bem o pro
blema, também, é favorável a que se 
reajustem, urgentemente, os vencimen
tos dos Juízes da Justiça Federal, de 
vez que, conforme acentua S. Exa·., o 
Substituto ganha 900 cruzeiros novos e 
o efetivo, mil e cem. 

(Retomando a leitura.) 

-É um clima onde não se pode, nem 
de longe, perceber a serenidade de âni
mos exigível' de um homem· cuja missão 
é mensurar o direito de cada um em jul
gamentos imparciais, como demanda a 
Justiça ideal. 

· O Sr. Senador Eurico Rezende, nobre 
Líder do Govêrno, acentua que o pro
blema estava equacionado perante o Se-
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nhor Ministro da Justiça há sete meses, 
tempo mais do que suficiente para ser 
resolvido. 

Só o Executivo parece não entender 
esta necessidade. Acresce o fato de que 
a isonomia, que é um apanágio jurídico 
inelutável, está a infligir o seio da pró
pria classe com um prejuízo de ordem 
moral, cujas conseqüências são as mais 
perniciosas possíveis. Isto porque, e para 
apontar um exemplo, ao atentarmos 
para que os antigos Juízes do Distrito 
Federal, na ocasião da mudança da ca
pital para Brasília, obtiveram vencimen
tos parte dos cofres da União e parte 
dos cofres da Guanabara, e com isto to
talizaram uma parcela remuneratória 
que é maior do que a totalidade dos 
vencimentos dos Juízes Federais. Não se 
compreende uma disparidade tão gran
de. Os Juízes de âmbito federal, da Jus
tiça do Trabalho e os Auditores Milita
res, cujos vencimentos são iguais, quan
to à base, aos dos Juízes Federais prõ
priamente ditos (Decreto-Lei n.0 81, de 
1966), em resoluções administrativas dos 
Tribunais Trabalhistas e do Superior Tri
:bunal Militar, mandaram acrescer aos 
seus vencimentos a parcela incorporada 
das "Diárias de Brasília" e até agora isto 
não aconteceu com os Juízes Federais. 
Outro fato a colocá-los em posição de 
inferioridade remuneratória neste par
ticular. Os Juízes Federais de Brasília, 
titulares e substitutos, também foram 
contemplados com as referidas diárias. 
Não será demais dizer que o volume de 
serviços a que se dedicam na Capital da 
República, é imensamente inferior ao 
dos Estados da Guanabara, São Paulo, 
Rio de Janeiro, Minas Gerais, Rio Gran
de do Sul e tantos outros. 

Parece impossível como o processo da 
remuneração da magistratura federal -
e êste episódio da aplicabilidade da teoria 
isonômica com que o Govêrno pretende 
instituir a paridade em seus quadros 
funcionais, é muito mais fácil do que 
na multidão dos servidores executivos -

ficasse tão maltratado pelas autoridades 
da União. Principalmente quando se sa
be que a reivindicação dos Juízes da 
maioria dos Estados da Federação era, 
há pouco mais de 2 anos, a de terem 
os seus vencimentos equiparados aos dos 
magistrados federais. Hoje em dia, a si
tuação se inverteu. São os Juízes Fe
derais, agora, que pugnam por uma 
igualdade de vencimentos com a justiça 
estadual da Guanabara ou de São Paulo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é pre
ciso que uma situação dessas tenha ime
diat.a correção, não se permitindo que 
um estado de coisas de tal ordem possa· 
permanecer alterando a serenidade que 
a Justiça brasileira, já tão assoberbada, 
não pode prescindir para o sábio exer
cício de sua magistratura. ;Já tantas 
vêzes aqui me levantei, para defender 
interêsses prejudicados das mais dife
rentes classes profissionais brasileiras, 
que não poderia silenciar ante o quadro 
doloroso por que passam Juízes Federais 
- homens que abraçaram pelo senti
mento da vocação a mesma carreira li
beral que eu. Apelo, e com tôda a ve
emência de que sou capaz, para que o 
Executivo da Nação não deixe perdurar 
por mais tempo esta injustiça. 

Era o reparo a fazer, em razão do 
aparte feito pelo nobre Senador Eurico 
Rezende, como Líder do Govêrno, que 
prometeu as providências necessárias. 

Se o Judiciário se incumbe de distri
buir justiça, talvez êle - e o digo sem 
exagêro algum - talvez êle mereça mais 
do que ninguém não ser humilhado pela 
injustiça dos podêres públicos. Os Juízes 
Federais solicitam nada mais do que o 
restabelecimento de uma equiparação 
que, aliás, é c o n s t i t u cional. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Virgílio. 
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O SR. ARTHUR VIRGíLIO - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, preten
dia encaminhar à Mesa o seguinte 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro à Mesa, nos. têrmos ·do Regi
mento Interno, a: inserção em Ata de ui:n 
voto de pesar pela morte do soldado Má
rio Kozel Filho, do 4.0 Regimento de 
Infantaria, vítima da brutalidade ter
rorista em São Paulo, quando, cumprindo 
seu .dever, dava guarda .no Quartel-Ge
neral do 11.0 Exército, ao mesmo tempo 
e_m que solicito que o Senado manifeste 
sua solidariedade ao Exército. e o mais 
veemente repúdio a atos dessa nature
za, .atentatórios às mais belas tradições 
cristãs e pacifistas do povo brasileiro. . 

·· Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1968. - Arthur Virgílio. 

Sr. Presidente, como há impedimento 
regimental para apresentação dêsse re
querimento, limito-me a lê-lo,. na cer
teza de que êste é o sentimento do Se77 

ná.do, em estado de indignaçãO diante 
do inominável atentado ao. QG do n 
Exército, que roubou a .vida dêsse jo
vem que estava servindo a sua Pátria. 

Já declarei, certa vez, que o terroris
ta é uin homem ignóbil, cruel, desumano, 
que não. hesita em sacrificar inocentes, 
na sua · ânsia de espalhar a violência 
e o terror. 

Condeno, .. Sr. Presidente, com a maior 
veemência, essa estupidez criminosa, e 
espero· que as autoridades possam desco-: 
brir os responsáveis pelo atentado e pu
ni-los rigorosamente, na forma da lei. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE. (Pedro Ludovico) 
· - Tem a palavra o Sr. Senador Aloysio 

de carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Sem revisão do orador.) ·Sr. Presiden
te, somente há poucos dias li, no Diário 
do Congresso, a Ata de uma das reuniões 

da Comissão Mista que estudou o pro
jeto das sublegendas. Nesse documento, 
figura uma fala do Presidente, meu no
bre amigo Senador Manoel Villaça, sô
bre a qual· preciso fazer um esclareci
mento, porque desejo que fique bem po
sitivada a minha manifestação em rela·
ção às sublegendas partidárias. · · 

Disse o Senador Manoel Villaça, Pre
sidente da referida Comissão, que, ao dar 
o seu voto de desempate, tinha em mãos, 
para sua orientação, duas relações de 
nomes que tinham sido colhidos na 
"ARENA", relativamente à matéria. 

"Essas duas relações- disse S. Ex.a 
-,foram 'feitas assim: uma- opina 
no sentido de que não deve haver 
subiegendà para eleições senatoriais; 
outra -·, opina no sentido de que 
as vagas no Senado devam ser dispu.:. 
tadas com sublegenda. · Contra . a 
sublegenda votaram os Srs. Senado-
res ...... " 

Seguem-se vários nomes, inclusive o 
meu;. o meu nome :simplesmente. Entre
tanto, Sr. Presidente, quando assinei o 
documento que o Senador Manoel Villa
ça me apresentou, fiz uma declaração 
de voto - que foi omitida na manifes
tação de S .. Ex.a., na Presidência da Co
missão a que me estou referindo. E essa 
declaração de voto foi a seguinte: 

"Era contra a sublegenda em qual
quer tipo de eleição e, principalmeil
·te, na eleição majoritária, por consi
. derá-Ia, · aí,. evidentemente inconsti-' 
tucional." · 

Essa declaração, Sr. Presidente, eu de
sejo que conste da Ata dos nossos traba
lhos, uma vez que não constou da decla
ração feita pelo meu prezado amigo, Se
nador Manoel Villaça, na Presidência da 
Comissão Mista que estudou a matéria. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-.O pedido de V. Ex.11 será atendido. 

Não há mais oradores inscritos. 
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Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, designando pa
ra a ordinária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-'l '·' 

Discussão, em turno únioo, do Pro- . 
jeto de Lei da .câmara n.O 291, de 
1966 (n.0 2 .337-C..,64, ria casa de 
origem), que dispõe sôbre· à. assis
tência à família, e dá outras provi-

. dências, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 402 e 500, de 
1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; pela 

. ·constitucionalidade ·e .·favorável 
ao projeto, com emenda que 
apresenta,. sob n.0 1-CCJ. (com 
votO vencido, nos têrmos, do ·vo
to em separado do SenadÓr Be-

. ·zerra· Neto e .. declaração de voto 
do Senador Aloysio de Carva
lho); 

-de Legislação Social, .favorável, 
com. emenda. que apresenta, de 
·n.0 1~CLS (voto ve11cido cio Se
nador Attílio Fontana) . ... . . 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto. de ._Lei d~ C~mara ·n.0 82, de 
1968 (n.0 46-B-68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr ... Presldente 
da RepÚ.blica, que. concede estÚ:nulos 
fiscais à indústria de fabricação de 

· empilhadeiras, tiJndo 

PARECER favorável, sob n.0 540, de 
. 1968, da Comissão 

- de Finanças: 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 86, de 1968 
(n.0 1. 310-B-68, na Casa de origem), 
de i-ni~iativa. do Sr .. Presidente da 
República; que dispõe sôbre a repre
sentação· da Superintendência do De-
senvolvimento da Amazônia ..... . 

· (SUDAM), · no ··ôonselho de· Política 
Aduaneira, tendo 

~AREÇER fav9rável, .. sob n.0 . _552, de 
· · · 1968, da· Comissão 

:- de Projetos do Executivo. . . . . 

,·-

Discussão, ·em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 18-68, 
·de. autoria do .Sr. Senador .. Vascon
celos -Tôrres, que aplica aos empre

. gados de estações do interior; cujo 
".serviço fôr de natureza intermiten
te o.u de pouca intensidade; os .pre
ceitos gerais sôbre duração do·· tra
balho, alterando a redação do art. 

· ··· · ·243 'da ConsolidaÇão das Leis do Tta-
·:· •lialho, · tendo · · · · 

PARCERES, sob n.~s 498 e 49~,. de 
1968 das .coÍnissões . 

- de _Constituição e Justiça, favo
.. . rável, nos têr~os ci.e. substituti

' vo que apresenta;· ·. · · · 

- de Legislação Social, favorável 
ao substitutivo ·da Comissão de 

·· · · ·Constituição -e Justiça. -'. 

Está encerra~~ a Sessão. · \,,, . 

'(Encerra,;.se a Sessão às 12 horas: e -40 
. 7!1-inutos.) . 



129.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de junho de 1968 

. . 
. PRESID:fl:NCIA DOS SRS. GUIDO MONDIN, PEDRO LUDOVICO E 

GILBERTO MARINHO 

As 14 horas.e 30 miliutos, acham
se presentes os Srs. Seríadorés: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Petrônio Portela - Menezes Pi
mente!- Luiz de Barros- Pereira 
Diniz - Arnon de Mello - Leandro 
Maciel -· · Aloysio de Carvalhó -
Carlos Lindenberg - Eurico Rézen
de - Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Benedicto Valladares -

. Péricles Pedro - Fernandó Corrêa 
- Bezerra Neto - Alvaro Catão -
Antônio Carlos - Guidó Monclin. 

. O SR. PRESIDENTE (Guido 1\Iondin) 
- A lista de pres'ença acusa o compa

recimento de 20 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental; declaro . aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata; · 

O Sr. 2.0 -Secretáiio procede à lei
tura da Ata .da Sessão anterior, que 
é a:()rovada sem debate; 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A Presidência deferiu os seguintes 

Requerimento!) de Informações: 

"De autoria do Senador Lino de Mattos 

_ N.o 777/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.0 778/68, ao Ministério da Edu
cação e Cultura; 

- N.0 779/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.0 803/68, ao Ministério Extraor
dinário para Assuntos do Gabinete 
Civil da Presidência da República; 

- N.0 810/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 811/68, ao Ministério da Fazen
da; 

- N.0 812/68, ao Ministério .da Agri-
cultura; 

- N.o 813/68~ ao Ministério da Agri-
cultura; 

De autoria do Senador Vasconcelos 
·.Tôrres 

- N.0 781/68, ao Ministério da Agri
·cultura; 

-· N.0 782/68, ao Ministério da Educa
ção e Cultura; 

- N.o 783/68, aos Ministérios da Fa
zenda e do Trabalho e Previdência 
Social; 

- N.0 784/68, ao Ministério do Inte-
rio r; 

- N.0 785/68, ao Ministério do ·rnte-
rior; 

- N.0 786/68, ao Ministério das Minas 
e Energia; 

- N. 787/68, ao Ministério do Traba
lho e Previdência Social; 

- N. o 788/68, ao Ministério do Traba
lho e Previdência Social; 

- N.0 789/68, ao Ministério do Traba· 
lho e Previdência Social; 

- N.0 790/68, ao Ministério do Tra
balho e Previdência Social; 

- N.0 791/68, ao Ministério do Traba
lho e Previdência Social; 
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- N.0 793/68, ao Ministério cios 
Transportes; 

- N.0 794/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 795/68, ao Ministério dos Trans-
portes; · 

- N.0 796/68, ao Ministério dos Trans
portes. 

De autoria do Senador Raul Giuberti 
- N;0 835/68, ao Ministério da Fazen

da. 

De autoria do Senador Milton Trindade 

- N.0 836/68, ao Ministério da Agri
cultura. 

O SR. PRESIDENTE· ( Guido Mondin) 
-o Senhor 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura de requerimento de urgência. 

É lido o seguinte: 

. REQUERIMENTO 
N.o 847, de 1968 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-B, do Regimento Interno, 
para o Ofício S-7/de 1968, do Governador 
do Estado de Santa Catarina, soUcitan
do autorização para que o Govêrno do 
Estado possa contrair operação de finan
~iamento para aquisição de tratares de 
esteira, sem similar nacional, concedido 
pelo Govêrno da Iugoslávia, através da 
emprêsa estatal "Rudnap" Export-Im
port, de Belgrado. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1968. - Antônio Carlos - Aurélio 
Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
:-- A votação do requerimento que acaba 
de ser lido proceder-se-á após a Ordem 
do Dia. 

- A Presidência designa os Senhores Se
nadores Mário Martins e Paulo Torres 
para integrarem a Delegação Brasileira, 
·nas comemorações do V Centenário de 
Nascimento de Pedro Alvares Cabral, em 
Lisboa. 

- Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Arnon 
de Mello. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Edmun
do Levi. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Virgílio. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Carvalhô 
Pinto. (Pausa.) 

Não está presen~e. 

· Tel:Il a palavra o Sr. Senador Antônio 
Carlos. (Pausa.) 

Não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Arnon 
de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, honrado pela confiança do 
Senado, integrei a Delegação desta Ca
sa à III Assembléia Ordinária do Par
lamento Latino-Americano - reunida 
em Brasília entre 20 e 23 do càrrente -
ao lado de outros eminentes colegas que 
deram à representação do nosso Pais o 
mais alto relêvo. Aqui vieram delegados 
de quase. todos os países· de nosso con
tinente, além de observadores de vários 
organismos internacionais. 

FATOR DO SUBDESENVOLVIMENTO 

Queira permitir-me, Sr. Presidente, que 
desde logo ressalte ~ importância de 
tais encontros para a aproximação e a 
união dos povos, para a paz do mundo, 
para o aperfeiçoamento e o fortaleci-



-518-

mento do regime ·democrático e· ·para o 
progresso . das nações. ,Vale repetir que 
Um dos fatôres maiS sigruficatiVOS dO 
subdesenvolvimento é ó d e s c o n h e c i
mento do que vai pelo mundo. De fato, 
Sr. Presidente, não. se pode lutar pelo 
melhor, se só se· conhece o pior. Não se 
pode desestimar o carro de· boi, se não 
se sabe da eXistência .do · caminhão. Ora, 
além do contato com outras civiliza
Ções, além da . visão do . passado. e do 
presente construídos por. outros povos e 
das sugestões do futuro que nos pro
porcionam as suas realizações e 'exi,Jeri
ências, dão~nos os conclaves internacio
nais o ensejo do debate das idéias, .em 
campo quase diria universitário, na co.n
vivência com parlamentàres ·de todos ·os 
quadrantes, com o que se ·ampliam os 
nossos conhecimentos, como se fizes
semos um curso de especialização;· e ·se 
nos habilita a melhor desincumbir-"nos 
da nossa missão de ~egislado:J;es elllpe
nhados ·em promover o ·bem-estar ·do 
povo.· 

E quanto a nós, do Senado dê.ste Pais, 
Sr; Presidente, os argumentos· extrava
sam a. área . da. conveniência, para · es
praiar-se .no .campo do dever a cumprir. 
São imensas, como se sabe, as nossas 
atribUições co:D.stitucionàis no setOr d~ 
p(jlitica externa. Aiém das _naturais obri
gações · d«;" 'parlamentar e das oportuni
dades de que êle tem que se servir em 
decorrência do seu mandato, -cabe"'-nos 
pronunciar-nos sôbre a nomeação . dos 
Embaix~dores. escolhidos para represen
tarem ·o País ·lá fora,· e sôbre todos os 
tratàdós. que ·o Chefe do Pód~r Executi-
vo '"assine com qualquer Nação. · . 

. '. . 
Tais atribuições não constituem sim-

plesme:q.te' direitos .ou. prerrogativai3 que 
se possain exercer ou renunciar 'Ii. u:ri:{ ato 
llDilateral -de vontade, mas direitos e 
obrigações inalienáveis que precisam ser 
bem exercidos e bem cumpridos, para 
que bem se . resguarde . o prÓprio destino 
da NaÇão. Eis: por que não transpomos os 
limites das nossas funções especificas, 

antes pelo: contrário,· cumprimos a: nos
sa tarefa dentro rigorosamente da área 
das nossas .re,sponsabilidades, .se acom
panhamos coin tôda atenção os passos 
e os atos dos condutores da nossa polí
tica· exterior, e, a =respeito, ·exp:i:-imimos 
nossa opinião e damos a nossa' decisão 
irrecorrível, .com a .liberdade e a inde
pemd.ência .. impostas ·pela ·consciência do 
homem público. Mas a essa liberdade e 
independência necessárias, 'há de·jun
tar-se a' indispensável autoridade, ·que 
dimana fundamentalmente do · ·nosso 
se;ntimento !io dever e do nosso p~tri,o.,
tismo, já que envolve, muitas vêzes, o 
própi:'id futuro da NaÇão, · porém quase 
sempre carece, para melhor· afirmar-se, 
de conhecimentos ·mais. amplos. AS: con-. 
ferências internacionais,. em que se· es
tudam . as.suntos que. dizem respeito .. ao 
nosso e aos outros pa~es, criam.,.nos me
lhores condições · e possibilidades de ver 
e resolver, e, .com 'isso. :dão-nos maiores 
elementos pa:ra .. colaborar no engrande
cimento do Brasil. 

~ ' ; . ' A- JUVENTUDE 

. Sr .. President.e: 

A III. Assembléia úrdinári'a do Pàrla'
mentÔ ·Latino Amei:icano cumpriu: bén 
a sua tarefa. Foram três dias de··iritenso 
labor;· durante os· quais, exaustivamen
te, se -estudaram e debateram . os mais 
importantes problemas dêste hemisfério; 
visando à integração política, · -econô:. 
mica e social da América .Latina.- quer 
no Plenário, quer, nas Comissões de, Il).
tegração Política, de Iritegra'ção Econô
mica e Social, de COordenação Legislati
va, Estàtuto e Regulamento·e de Integra
ção Cultural e de Educação, esta última 
de que fiz parte, presidida ·pelo eminen
te Senador Manoel Villaça, que se hou
ve .COPl a sua habitual dedicação e .co
nhecida correção. 

Cumpre referir, aqui; Sr. 'Presidente, 
episódio que se· verificou à margem dos 
trabalhos normais da Assembléia, e que 
bem merece um registro fora das quatro 
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paredes do seu Plenário. No dia mesmo 
da instalação do conclave, explodiu nes"'
ta Capital a crise estudantil, que imedia
tamente repercutiu nas: nossas reuniões. 
Centenas .de rapazes e môças dos colé
gios e da Universidade de Brasília~ logo 
pela manhã, superlotaram. as nossas ga
lerias, . e aí ficaram até a noite. A pre
sença 'da juveritud~, ála.cre e rtimoro,sa. 
l].OS . e!llOCiO:J;lOU a todOS nÇs~ COngreSSiS
tas. Reuniu-se, extraordinàdamente, .a 
.i\ssenibléia, às 13 horas, no pl_enário ·.da 
câmara; e o ilustre· Padre. Noi:lre fftlo.q 
sôbre o .problemil',Cios moÇos e lhes expri
miu sua solidariec,iade áo. ensejo d9 çle
bate 'de uma proposiÇão:· a êle' concer
nente que apresentara à Coiriíssão de In
tegraÇão ·cuiturai e· de EducaÇão e· ,qü'e 
fôra aprovada pela manhã. DoiS· parla..: 
mentares latino.;.americanos; ilni, n·a· reu
nião plenária· dà Assembléia, e outro, na 
reunião da Comissão de IntegraÇão Poli
tiéa, realizada' à t'arde: neste· recinto, se 
solidarizaram da tribuna com os jovens 
brasileiros,: e ·chegaram a sugerir que a 
Assembléia ou a· sua Mesa Direfora:· pro~ 
curasse· as autoridades · dêste País pará 
d·ar solução à · crise· estudantil. Assisti; 
então> Senhor Presidente, a um dos mais 
belos .episódios. da. nossa vida. .parlamen
tar, verificado . nêste mesmo ·r.ecinto e 
produzido por um eminente ·colega·mem
bro ··desta Casa. O nobre Senador·Arthur 
Virgílio, numa· atitq.de· que vale realçar 
e que 'importou num de· seus . melhores 
momentos 'de oratória ,politica, pediu, 
logo a seguir, .. a palavra para debater o 
mesmo tema .. Falou serenamente, como 
talvez não, lhe seja habituaL ·Disse ·que 
os ··parlamentares braSileiros·' · aSsistiam 
contristados -aos acontecimentos que -se 
desenrolavam; ·e tanto mais constrangi
dos quanto se verificavam rio 'rtloinehto 
mesmo em que·' àqui se 'reunia o 'Parla..: 
i.nerito Latino Ain:ericáno. Estimaria que 
os colegas das nações irmãs houvessem 
sido' poupados dessas emoções. Lamenta
va sinceramente as ocorrências que. to
caram a · sensi!;ilídade dos . delegados dos 
demais países, a ponto de se :disporem a 

colaborar conosco · para a solução da .<:ri
se. Nesta hora de preocupações e de dor 
para os parlamentares brasileiros, reco·
nhecidos ao gesto generoso dos colegas; 
acreditava. que lhe seria lícito declarar, 
interpretando o ·pensamento de Senado.,. 
res .e· Deputados, .filhos dêste País e ali 
presentes, que não· havia· necessidade de 
êles, parlamentares latino'-americanos; se 
incomodarem com a .crise estudantil. O 
problema.· era nosso> ·o dever·· era nosso, e 
nossa a obrigação de· dar..;.lhe · solução. 
Encarecia-lhes, ·então, aos eminentes re
presentantes. das.nações· irmãs integran·· 
tes do conclave,. que aquiescessem em 
deixar os riscos· e os incômodos do pro
blema conosco mesmo,- representantes-do 
povo brasileiro, · pois . fazíamos questão 
mesmo no cumprimento do dever de· ex
~lusividade e· do monopólio. dêsses riscos 
e :-incômodos. · Tranqüilizava,. frisou, por 
fim, .os nossos ·hóspedes ·e .a ·crise· estu: 
dantil estava merecendo. as melhores 
atenções de todos nós, ·a manhã ·tôdi:L a 
passara. cuidando. dela, juntamente: e-om 
outros . parlamentares ·brasileiros,· e vá~ 
rias medidas já· haviam •sido ·postas em 
prática,. visando a acalmar OS· ânimos e 
solucioná-la. 

To.do ·o ·plenário . ela Comissão Politica 
compreenpeu e ac~itou as palavras. gra
ves .e justas.· do ~osso eminente colega, 
que os estudantes, pr.esentes .nas galeri~· 
~s.' respeitÚám e apla udiràm. . .. 

. ' 
TOMADÁ DE POSIÇãO 

. . ' ' 

.. Sr:_., .Presidente: ' . 

Já que falai:nos "na · crise estudantil, 
que. se · fêz tão aguda .e: dramática nestes 
últimos dias, nesta Capital e ·na Guana.:o 
bara; vale , a :pena referir-lhe· alguns as
pectos. e olhá-la com "Olhos de'. ver· e não 
de· se iludir e com preocupação constru .. 
tiva; ·Convenhamos· em que as· in:ipaciên•. 
cias. e explosões da juventude _, de. todo 
o· mundo e~ não apenas do Brasil - re.: 
presentam a tomada de posição das no"'
vas·.gernções face a<J 'irrealismo em que 
se situam as elites dirigentes· e a moro-
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sidade com que se utilizam das fabulo
sas descobertas do século ~ para mo
delar o mundo nôvo. É engano supor que 
são decorrentes de impulsos momentâ
neos os atos de rebeldia da mocidade 
que se espraiam por todos os países do 
mundo, e que se fazem independentes 
de posições ideológicas ou doutrinárias, 
fugindo a comandos estranhos à classe 
estudantil.· Repita-se o que se diz a três 
por dois: os jovens . talvez não saibam. 
precisamente o· que querem. Mas é fato 
que sabem exatamente o que não que
rem: não querem a permanência dos 
erros, não querem os desacertos do sta
tus quo. E não imaginemos, se queremos 
ver claro no tumulto dos acontecimen
tos, que lhes falta, aos jovens, equilibrio 
ou ponderação· para assumir as respon
sabilidades que desejam ardentemente, 
decididos a participar da construção "do 
futuro, para melhor resguardar suas es.:. 
peranças e objetivos. Em cada jovem há 
sempre o componente do adulto que se 
afirma na medida das suas lutas e das 
missões que cumpre. Como o adulto ja
mais perde o seu componente de criança, 
que lhes drena as tensões, ao jovem ·não 
falta o substratum. da maturidade. 

·os· ímpetos que fazem os excessos, la
mentáveis e condenáveis, sem dúvida, 
não decorrem tanto da condição de ser 
jovem, porque se geram e se exacerbam 
na dura resistência e insensibilidade das 
estruturas . e privilégios que se. atritam 
e chocam num crescendo com a realida
de. Não exigem tais ímpetos, contra o 
arcáico e o ornamental das instituições, 
certidão de nascimento para se afervo
rarem e explodirem de vez que emanam 
e irrompem em tôda e qualquer idade, 
que se mede no caso menos pelos anos 
de existência que pelo espírito e pela 
sensibilidade. Não é tanto uma questão 
de juventude, mas, sobretudo, de sensibi
lidade. Ninguém agüenta, sem movi
mentos de impaciência crescente, uma 
roupa cujas medidas não correspondam 
às do próprio corpo. 

Funcionam os jovens como agentes 
corretivos de situações superadas que 
precisam arredar-se · e abrir passagem 
aos novos tempos. E agem mesmo como 
educadores e orientadores num ambien
te de distorções e artifícios, indicando, 
afinal, o rumo .certo a seguir. 

Alteiam-se os jovens em tôdas as par
tes do mundo - nos países capitalistas, 
como nos socialistas - pelo empenho de 
aprender e pela decisão de luta em fa
vor de causas sociais. Aprendendo, for
mam o espírito; lutando, constroem o 
cidadão. Cabe a nós compreendê-los e 
atendê-los nas suas reivindições, apro
veitando-lhes as generosas energias para 
plasmar a nova sociedade mais justa e 
humana. 

Fôrça criadora estupenda, indispensá
vel a qualquer construção social, e a 
quem pertence o mundo futuro, indis
pensável se faz que a consideremos no 
seu valor e nos seus objetivos, e não 
apenas lhe proporcionemos as oportuni
dades de ser, mas ainda nos categori
zemos ao seu aprêço pelo nosso empe
nho de evitar e combater os erros e de
fender 'e instaurar os acertos. 

Senhor Presidente, ante tal quadro, o 
que desde logo se impõe, e urgentemen
te, é a reforma da estrutura educacio
nal, incapaz de atender aos reclamos da 
juventude ·e do fut~o. A universidade 
brasileira, embora fundada há menos de 
cinqüenta anos, adotou os métodos ar
caicos das universidades .nascidas há sé..; 
culos, expressões de civilizações já su
peradas. Foi-se o tempo da Universida
de tôrre de marfim, em que se guarda
vam as relíquias da cultura, só transmi
tidas a uma minoria de privilegiados. A 
Universidade de hoje há de ser especi
almente um centro criador de cultura, 
com janelas e portas escancaradas para 
a vida. 

Mas o êrro, pelo menos no caso bra
sileiro, vem de mais longe, vem do en
sino primário, que é, entre nós, extre
mamente deficiente e inadequado. va~ 
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lho-me dos dados oficiais atualizados, 
do Censo Escolar de 1964 do INEP e do 
IBGE. Seis milhões de crianças brasi
leiras não têm escolas. De 100 crianças 
que se matriculam na 1.a. série, apenas 
16 concluem o · curso primário. Tradu
zindo: a criança brasileira ou não con
segue escola ou, conseguindo-a, não ter
mina o curso. Motivo real dessa evasão? 
A informação é oficial: "os · currícUlos 
são pretensiosos, não só pelo enciclope
dismo do ·conteúdo, como pela má dis
tribuição pelas séries ·e pelo · despreparo 
do corpo docente" (Professôra Lira Pai
xão, Coordenadora da Equipe de Assis
tência Técnica do Ensino Primário do 
INEP) (J. Brasil - 19-5-1968). 

São 289.865 os professôres primários 
existentes no Brasil. 20,8% dêles não 
concluíram o curso primário. 56% dêles 
não têm curso . algum de formação pro
fissional. 

De todos os países da América Latina, 
o Brasil só está acima da Nicarágua e do 
Haiti no que diz respeito ao aproveita
mento de crianças que· cursam a escola 
primária. 

Frise-se, que, a· 13 de janeiro de 1967, 
foi assinado convênio entre o Brasil, 
a UNESCO e o FISI, visando "à melhoria 
qualitativa e quantitativa dos ensinos 
primário normal brasileiro", e a "con
tribuir para melhorar as condições de 
preparo de 127.000 professôres leigos", 
além de formar novos (J. B.). O Brasil 
não cumpriu as obrigações assumidas no 
convênio, que por isso não está sendo 
executado. Exponho · números e · fatos, 
sem comentários. Depois do período de 
recesso do Senado, espero voltar a esta 
tribuna, para tratar melhor do proble
Il1a educacional brasileiro. 

OS NOVOS DIRIGENTES DO P.L.A. 

· Senhor Presidente, o Brasil presidiu, 
por um ano; até 23 do corrente, o Par
lamento Latino Americano, através do 
ilustre Deputado Ulysses Guimarães, de 
São Paulo. Aqui se elegeram agora os 

novos dirigentes da entidade, cabendo a 
sua · Presidência ao ·Deputado Ramiro 
Andrade, Presidente da Câmara dos De
putados da Colômbia, e a sua Secreta
ria · Geral ao ·Deputado Andrés Town
send, do Peru; As palavras que pronUn
ciaram na Assembléia, aqui realizada, 
dão o tônus em que se coloca o Parla
mento Latino-Americano nesta hora his
tórica da vida da humanidade. O Depu
tado Ramiro Andrade, referindo-se . à 
América Latina como "o continente da 
miséria e da fonie", diz que confiá n,Õ 
trabalho criador' dos parl~entares '1{1.:: 
tino-americanós para 'qúe~ "neste séél46 
de luz", aiêancemoi a democracia· ''com 
o direito à vida, ao trabalho e à libe~
dade". E pergunta se as razões dé nosso 
atraso estão realmente nos fatôres ex::. 
treinos ou se nós mesmos somos respon
sáveis por êle, em virtude de têrmos dei
xado de fazer o que é preciso fazer.· E 
convoca:. "Vamos fazer mais coisas. Va
mos ~azer a revolução latino-americana 
,de que o povo necessita e não pode 
esperar". É indispensável - ressalta -
que as proposições· aprovadas. ·pela ,As
sembléia se· ma terializám eni leis e rea
lizações. 

E o Deputado Andrés Townsend, acen
tuando que precisamos ser objetivos, 
declara. que não é possível mantermo-:nos 
nas palavras formais quando .são r~cla; 
mados atol! com a maior urgência .. /'0 
tempo é curto. A América Latina . se 
move com velocidade de carroça, · e' o 
mundo caminha . à. velocidade ã.e' avl.ão 
propulsionado a jato. Não mais se admi
te essa lentidão do·século passado. Deve
mos adquirir, sôbre política, a velocidade 
exigida por um 'mundo moderno, pois, 
do ·contrário, não haverá desenvolvi
mento e permanecerá a pobreza das 
nossas grandes massas trabalhadoras". 

· E sôbre ·a Juventude: "Assimilemo~ 
essa crise da juventude e orientemos o 
seu entusiasmo discordante. Demos-lhe 
temas, como requer o recôndito de seu 
inesgotável dinamismo. Os jovens se per.: 
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dem na medida em que os velhos não 
lhes saibam dar orientação segura. Acei
temos as -responsabilidades. que nos cor., 
respondem. Demos. causa a essa rebeldia. 
Que essa rebeldia, ·até então sem .causa, 
seja a rebeldia da ·união, da liberdade e 
da construção latino.,americana". 

. . 
:Os dois altos dirigentes do P~rlamento 

Ú.tirio Americano falam· a mesma Iill.,. 
iú~gem, qtie .é a uiigU.ageni.objetiva do 
Íl1.undo nôyo. Que tôdas as :Republ~~as 
9-.êste;\co:p.tínente, que assim.pensam," as..: 
sfin ajam .. Precisamos sair; de uma vez 
i;>or .tOdaS, .. dês te ternvel· ,e iidicuio' está
'gio de suhdesenvolvinlent6, em_que todÔs 
cpnhecem a dÔeilÇa, todos sabem o remé
ciiô ,para v~ncê-la, mas o .remédio' não é 
ap]jc~do" · · · · · · 

· : Senhor Presidente -· Aventurei-me ·a 
apresentar· algumas proposições à Co
missão ·de Integração Cultura!' e de Edu:. 
cáÇão; · de· que fiz· parte, ·na Assembléia 
<lo·-' Parlamento Latino Americano,~· as 
quais ·mereceram ·o" ·âpoió unânime da 
mesma Comissão; cóm · palavras de seus 
mtegrantes, que profimdâmente rife co.:. 
moveram,. e;· 'dépois; foram 'igualmente 
aprovadas pelo Plenário. 

·'Peço permissão. aos 'nobres Senhores 
Seriàdore's pára ler desta ·tribuna,: junta
mente 'com essas· proposições; que· tám· 
béilY· ;diZem. ·respeito ao'· nossó· País,· ·a.s 
j:)âiavi:as com que as procedi: · · . 
... Lê.) 
(} <., ... : ' . . . 
,, :;.Aqui :esta.nl.os );'eunidqs,- . Delegadqs d.e 
tô$1S- as nações._.l:;ttin:o::-americana1l; cujos 
desce>_brldqres, ·· funda,l;lores .. ~ povoadc;>res, 
:villjdos .:de Portugal. e da Espanha, da 
?enínsula· Ibérica, se-ligaram .nestas pia .. 
gas ·.:;tos a:utóctc;>lae~ e. a, outrc:>s povos, e 
p_qnst~tulram uma -nova e Ôrigin_al civili-
za_ção nos trópicos,_. ...... : · , . . 

.... .1\,qui, estamos re.untdos a.ut&ntJ.cos ,re
pr~s.~intantes. do povo, cujos.'mandatos.s~ 
legitimam. no. voto livre' é secreto. . . ' . 
1 .'' ' .. " • I '1 ' !, : . 

·l;'rocedemos, os que. integramos. êste 
Cong-resso, .. d~s · mes:rnas .nascentes, . não 

apenas quanto ao passado, na história 
mais longínqua dos nossos países, mas 
também ·quanto ao presente, na realida
de dos dias mais próximos. E estamos 
aqui;· num· encontro, quase diria de fa
mília, no qual podemos. e devemos;• para 
nos entendermos, nos compreendermos e 
sermos ·.mais úteis. às nossas Pátrias,. fa
lar a linguagem mais franca . e aberta; 
cada um dizendo o que pensa ·e o· que 
sente, com a determinação de fixar mes-' 
mo a .. realidade e não praticar- o . vôo cego 
d-a.s miragens e· dos sonhos.-

.. · Gr~ ~es e. sagrados são os dever~s que 
nos .impõe a nossa colldiç~o de. intérpre
tes da vontade. popular. Para sermos 
dignos da. missão de confiança de. que 
nos achamos' investidos; e· pàra aten
dermos aos altos objetivos dêste Con
gr.esso, que' . é' fortaiec'ei· a união . cios 
nossos pâíses e promo~er a . integração 
econômíca, política e cultural da Améri
ca Latina, cunipre·-nos; a nós, antes de 
tudo, -não temer a. verdade,· até 'mesmo 
porque; ·como disse· Karl· Jaspers, "só·· a 
:verdade· pode· unir~·~ ·E· não 'tem:er, muito 
menos os problemas, antes arrostar· o 
p~rigo_do ... êrro pela ação dQ. que.cqmeter 
o. pecad() do .. êrro ,.p~la .ori:tissã(),., no. doce 
engano. de que é . possível defender-se 
aiguélll .. da 'tempestade: simplesmente 
com. ·O _.igi).O!á-ia, tal o ?-Vestruz, -escon
d.en~o.,.se do.,perigo.com.a cabeça .sob a 
.asa. A,final, ·se . vivemos ·nu~a democra
ci~,. _dentro da qual· o Poder. Executivo 
aplic::a as .leis e o Poder Judiciário . as 
il;lterpreta, somos nós . que fazemos ·as 
~eis;··desde,.a,Ilei Maior,: criadora da or
dem. -jurídica· e: do sistema de· :govêrno, 
E· somos ·nós, o: Parlamento,· que . exprF· 
mimos os sentimentos e ·aspiraçõeS-"i;)o.:. 
pulares. Temos, pois, para fazer ·'face a 
ta~s ;respçmsapiliQ.ades, ... que .. c;l..e~ender a 
nossa auto-ridade . .:.:;, . não\ sõ·' c'orítra as 
pressões dos ·outros;. mas contra nossas 
p;róprias .fraquezas: e ·ambições -·e afir-: 
mar-nos sempre· como militantes e, par-' 
ticipantes da.luta·em .favor do;bem-estar 
social,··· dominados pela'. emoção .e pelo 
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entusiasmo necessários à vitória do bom 
combate. E agir, agir a tempo e a hora, 
aproximando cada vez mais ràpidamente 
as palavras dos atos, pois de nada adian
ta conhecer e ter os remédios e não apli
cá-los. Não podemos perder tempo, que 
já o perdemos demasiado, nem com pa
lavras que não exprimam objetivos, nem 
com perplexidade e hesitações. São tais 
as erosões das necessidades, tão claman
tes os problemas da miséria, que só o 
fato do homem público deixar passar o 
tempo, sem nada realizar em favor do 
bem comum, importa em fazer o mal, 
porque contribui para prolongar e 
agravar as desventuras e sofrimentos co
letivos, e também estimula o desespêro 
e a revolta. Já a juventude protesta em 
tôda parte contra a permanência dos 
problemas que as nossas inibições não 
nos deixam enfrentar devidamente. É o 
mundo nôvo que pede passagem ao mun
do velho, são as justas esperanças im
P a c i e n t e s que não vêem se abrirem 
perspectivas aos seus objetivos. 

Sr. Presidente, se fatôres econômicos e 
sociais distanciam Nações aqui presen
tes, se diversos são os acontecimentos 
que lhes marcam o itinerário ao longo 
dos anos, se diferimos por determinadas 
características, .ligamos outros laços, e 
entre êles releva, como dos mais impor
tantes, o amor à liberdade, à vocação 
democrática. 

Não se diga que as ditaduras que pon
tilham a história da jovem América La
ti.na significam desinterêsse ou desamor 
nosso pela democracia. Instituição criada 
pelos romanos, 501 anos antes de Cristo, 
surgiu para reprimir, segundo Cícero, 
discórdias civis, e também para resolver 
crises militares, evitar ou enfrentar pe
rigos de guerra, sedição e crimes, e para 
desempenhar tarefas outras, entre elas 
a de realizar eleições. Indicado pelo Se
nado e nomeado por um dos Cônsules, 
tinha o ditador. o título de magister
populi, e atuava, realmente, como um 

magistrado de exceção, com podêres se
melhantes aos dos reis, que se extin
guiam logo a seguir ao cumprimento da 
missão a que fôra convocado. Modificada 
a instituição por Sila e César, que lhe 
deram caráter permanente, aboliu-a 
Marco Antônio, contrário à modificação, 
no ano 44, antes de Cristo. 

A moda, no entanto, pegou, e vimos 
depois as ditaduras de caráter perma
nente se espalharem por todos os qua
drantes do mundo, mesmo na civilizada 
Europa, onde, ainda hoje, proliferam: · 

Só na América Latina teve guarida, há 
de observar-se que a responsabilidade 
disso cabe~ menos ao povo que às estru
turas oligárquicas que, contrariando os 
i.nterêsses das massas, ainda sobrevivem 
e não se ajustam à realidade. Não im
portam as . barragens que se formem 
para conter os descontentamentos das 
desigualdades e preservar o ornamental 
dos arcaísmos, porque as fôrças quase 
diria biológicas, saidas das entranhas 
da vontade social, repentinamente se 
manifestam, como os terremotos ou os 
vulcões, abalando as estruturas peremp
tas e estendendo às adormecidas elites 
dominantes a insegurança e a instabili
dade de que já são vítimas os desam
parados. Cria-se, assim, o pânico e à fôr
ça material se recorre, do que resulta a 
ditadura: para manter a ordem de coisas 
injustas, se triunfantes as classes diri
gentes; para a transformação social, se 
vitoriosos os desprivilegiados. De qual
quer modo, a rutura é uma esperança de 
mudança para melhor, já que o status 
quo é a certeza da continuação da in
justiça. Conclua-se daí, e não pelo gôsto 
dos paradoxos, que as ditaduras latino
americanas são uma afirmação da von
tade social, uma determinação coletiva 
de ascender e participar, um produto da 
liberdade, esta que é tão forte que mes
mo o ditador nasce dela, nasce da ne
cessidade que tem de absorver a liber
dade dos outros, não contentado com a 
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sua própria. Sinal de desamor à demo
cracia seriam o conformismo e a acei· 
tação do status quo superado, que utiliza 
a tênue encenação democrática, para 
muitas vêzes encobrir, mais do que a 
ditadura, a própria tirania. Ainda que 
espasmódicos, os movimentos subterrâ
neos de protesto ameaçam os diques de 
sustentação dos privilégios e têm o va
lor construtivo de sinais de perigo ·nos 
descaminhos dos erros. Se não levam de 
imediato às retificações e aos acertos, 
como uma luz no espêsso nevoeiro da 
insensibilidade, das incompreensões e 
das ambições desmedidas e fora do tem
po, e se lhes respondem com excessos de 
poder e abusos de autoridade,· fazem 
mais curto o itinerário da liberdade, 
promovem a aceleração da marcha para 
a consolidação democrática. O processo 
histórico se desenrola com clareza me
ridiana neste hemisfério, nesta nossa 
sociedade de formação aluviana. 

Sr. Presidente, se nos une o amor à 
liberdade, fonte do nosso poder, parla
mentares que somos, e se o preço da 
liberdade é "a eterna vigilância", na co
nhecida frase do pensador inglês, claro 
que o nosso maior compromisso é agir 
sempre no sentido de garanti-la e for
talecê-la. Para isso, ha:vemos de preci
puam~nte marcar posição na luta contra 
os privilégios e as instituições antiqua
das, identificando-nos especialmente 
com a realidade dos novos tempos. 

É inadmissível querer-se manter o 
obsoleto e o artificial, resistindo às re
formas estruturais num instante em que 
a doença, a fome·, o analfabetismo, a in
justiça social, enfim, se tornam incan
descentes materiais combustíveis e 
ameaçam incendiar uma ordem de coi
sas, já sem condições de sobrevivência. 

É incrível, por outro lado, que neste 
maravilhoso século XX das descobertas, 
quase diria miraculosas, se tenha ainda 
a enxada como instrumento de progres
so, quando de há muito deveria estar 

num museu como ornamento da era da 
pedra lascada. É incrível, realmente, que 
não se dê a devida importância, para 
pronta utilização, aos fabulosos elemen
tos de bem-estar gerados pela ciência e 
tecnologia, capazes de responder de pron
to ao desafio dos angustiantes problemas 
nascidos das contradições sociais. 

Evidentemente, não pode haver liber
dade dentro da miséria, responsável pe
las tensões que impedem a tranqüilida
de e a segurança. E para vencer a mi
séria e defender a liberdade, nada me
lhor do que o instrumental dos tempos 
modernos -, que amplia as áreas do 
bem-estar e proporciona ao homem me
lhores condições de existência. Ciência e . 
liberdade andam juntas: o homem é tan
to mais livre quanto mais se afirmem 
e se propaguem os elementos do pro
gresso. 

Logo depois da Segunda Guerra, AI
deus Huxley defendeu em estudo sôbre 
"Ciência, Liberdade e Paz'' que ;,o pro.:. 
gresso da ciência é um dos fatôres de 
progressivo .declínio da liberdade e da 
centralização do poder que se produzi
ram no século XX". E conclui assim o 
seu estudo: "Consentirão os homens de 
ciência e os técnicos, como tão a miúdo 
fizeram no passado, em converter-se em 
instrumentos conscientes de militaristas, 
imperialistas e uma oligarquia gover
nante de senhores capitalistas ou gover
namentais? O tempo o dirá. Enquanto 
isso, é de esperar que todos aquêles a 
quem concerne. o assunto considerem 
uma s u gestão feita pelo Dr. Geno 
Weltfish, no número de setembro de 
1945 do Scientific Monthly. · 

O Sr. Eurico Rezende - · Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO- Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende- Tenho a im
pressão de que 1968, em têrmos parla
mentares, é o ano mais fecundo da sua 
aplaudida vida pública. V. Ex.o. tem, de
pois de muito meditar e melhor estudar, 
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produzido discursos, nesta Casa, de gran
de importância e da maior ressonância. 
Lembro perfeitamente - e a memória 
da Casa ainda está verdejante - os 
pronunciamentos seus a respeito da ex
ploração da energia nuclear e do desen
volvimento tecnológico. V. Ex.a. tem ofe
recido à Casa e aos seus aplausos, so
bretudo, trabalhos que devem ser obje
to da melhor meditação. Agora, V. Ex.a. 
aborda aquilo que poderíamos qualificar 
de o drama da América Latina. No meu 
entender, deve partir do Parlamento bra
sileiro o brado de convocação de tôdas 
as energias para a obra ciclópica da in
tegração latino-americana. V. Ex.a sabe 
que o Brasil, e precisamente a Amazô
nia, é o coração geográfico da América 
Latina, e poderá, por via de conseqüên
cia, operar como um instrumento de po
larização, de equilibrio, sobretudo de 
equilíbrio continental, na consecução dos 
seus nobres objetivos. E veja V. Ex.a uma 
circunstância interessante: a perma
nência interessante: a permanência des
sas desigualdades sociais, as graves en
fermidades da injustiça social que · exis
tem em caráter superavitárias na Amé
rica Latina, justamente numa época em 
que o mundo avança na Ciência e na 
Tecnologia. Tenho a impressão de que, à 
proporção que o homem se aproxima da 
Ciência, êle deve rejugir-se do egoísmo. 
Para caracterizar a velocidade, a mar
cha estugante do processo tecnológico, 
.há dez ·anos era eu Deputado, lá na mi
nha província, no Espírito Santo e, ao 
abordar problemas dessa natureza, ain
da me lembro que usei uma frase: o 
mundo está na rota do "sputnik" e o 
':Brasil ainda se encontra na rota das ca
ravelas. Hoje, eu teria que atualizar êsse 
conceito:· a América Latina continua na 
rota das caravelas e o mundo já se en
contra no esplendor e na rota das estrê
las. Quero, com êste aparte, dar a V. 
Ex.a. parabéns, mais uma vez, pelo al
cance, pela procedência, pela justeza dos 
conceitos, no elenco dos quais V. Ex.a. 
presta um relevante serviço de assessora-

menta parlamentar para os executivos 
da América Latina. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Líder, Senador Eurico Rezende, V. Ex.a. 
me confunde sempre, duplamente, com 
seus apartes, pela sua generosidade des
medida e pelo seu saber, pelos seus co
nhecimentos dos assuntos que aqui te
nho debatido. Muito obrigado a V. Ex.a. 

PROGRESSO E DESTRUIÇÃO 

Antes de dedicar-se à prática, todos os 
médicos devem fazer um juramento pro
fissional - o juramento de Hipócrates 
- de que não se aproveitarão desleal
mente de sua posição, pois recordarão 
sempre suas responsabilidades para com 
a humanidade doente. o doutor Weltfish 
propõe que os homens de ciência e os 
técnicos façam um juramento similar, 
nos têrmos seguintes: "Juro que usarei 
meus conhecimentos para o bem da hu
manidade e contra as fôrças destruido
ras do mundo e os intentos desapieda
dos do homem e que trabalharei junto 
com os meus colegas cientistas de qual
quer nação, religião ou raça para êstes 
nossos fins comuns." 

O impacto dos trágicos acontecimen
tos provocados pelo conflito, as explo
sões atômicas de Hiroxima e Nagasaki, 
o ·morticínio dos cinco anos de batalha 
provocaram. no grande sábio tais expan
sões que não são confirmadas pela rea-
lidade. · 

É evidente que tôda descoberta ou in
venção pode ser utilizada para o bem 
ou para o mal. A máquina que promove 
o progresso pode servir à destruição. O 
avião utilizado para fins pacíficos é, tam
bém, um dos melhores instrumentos de 
guerra. O tratar que ara os campos ser
ve, também, para liquidar as plantações. 
O próprio ser humano pode criar e des
truir. 

Por que só ver nas descobertas o ne
gativo? A bomba atômica tem excepcio
nal poder destruidor, mas, depois de lan-
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çada, há vinte e tantos anos no Japão, 
parece difícil que venha a ser de nôvo 
utilizada. A luta do Vietnam se alonga 
por meses e meses, e não pensam os 
Estados Unidos em recorrer a ela para 
alcançar a vitória. Os gases mortíferos 
já existiam no período da última guerra, 
mas nem a loucura de Hitler dêles lan
çou mão. 

Tenho que por maiores que sejam os 
riscos da bomba atômica, por exemplo, 
há que não esquecer os benefícios incal
culáveis que à humanidade já trazem as 
aplicações pacíficas da energia nuclear. 
Quantas crianças e adultos não morrem 
de inanição? A fome aumenta cada vez 
mais a sua área e a sua capacidade de 
ceifar vidas, e, ainda, é responsável por 
variadas doenças que matam. Sabemos, 
no entanto, que 50% dos alimentos pro
duzidos por numerosos países se perdem 
pelo apodrecimento, e que a energia nu
clear não só os pode preservar, com os 
raios gama, por meses e meses, como 
ainda multiplicar a sua produção atra
vés da irradiação das sementes. 

Vale a pena repetir aqui as palavras 
de Robert Oppenheimer, para quem a 
pobreza é hoje uma maldade, porque a 
ciência colocou nas mãos do homem to
dos C!S instrumentos para vencê-la e 
acabar com a fome no mundo inteiro. 

SUBDESENVOLVDMENTO 

Sr. Presidente: 

O anseio de progresso, como o amor à 
liberdade, também nos· une a todos nós 
dêste heminsfério, é mais um elo que 
. nos aproxima. 

Somos, os países da América Latina, 
muito ricos, 'potencialmente. Em volume 
de terra fértil, em reservas de madeira, 
nenhum continente nos iguala. Somos, 
sobremodo, ricos em recursos minerais. 
Temos o petróleo, o cobre, o estanho, o 
ferro, a prata, o chumbo, o ouro, o zinco. 
Mas, ao mesmo tempo, somos uma das 
áreas de maior explosão demográfica do 

mundo. Nossa população é, atualmente, 
de mais de 200 milhões de habitantes e 
no ano 2. 000 será de mais de 600 mi
lhões. 50% dos latino-americanos têm 
menos de 15 a mais de 65 anos. 

A nossa taxa de natalidade aumenta 
sempre, e a de óbitos se reduz constante
mente, agravando o desequilíbrio, porque 
o aumento da produção não acompanha 
o crescimento da população, nem o de
senvolvimento absorve a mão-de-obra, 
gerando o desemprêgo. 

Nossa taxa de analfabetismo é de 65%. 
Pelas estatísticas que tenho em mãos, 

colhidas de documento da CEPAL de 
maio de 1963 - Agriculture in Latin . 
América - Problems and Prospects -
depois da Segunda Grande Guerra, o 
crescimento do nosso produto bruto caiu 
incessantemente, ao mesmo tempo que 
cresceu a sua população. É certo que, 
entre 1945 e 1950, e até 1954, em virtude 
das trocas internacionais, alcançamos 
elevado índice de desenvolvimento, mas 
logo depois o vimos baixar. A nossa pro
dução agrícola per capita é, no mundo, 
superior apenas à do Extremo Oriente e 
Oceania. Quanto às nossas exportações 
agrícolas, a tendência é para a estagna
ção, e atrás de nós somente o Extremo 
Oriente. 

Enquanto entre 1948 e 1952, e 1957 e 
1959, o acréscimo da área cultivada na 
América Latina era de 24% e o da pro
dutividade média de 7%~ na Europa. 
com o aumento da área cultivada de 
apenas 3%, a taxa de produtividade se 
elevou a 24%. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V . 
Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
Senador. 

O Sr. Attílio Fontana - Agradeço, ini
.cialmente, a oportunidade de dar êste 
aparte, quando V. Ex.a aborda problema 
dos mais cruciantes, não só do Brasil, 
mas da América Latina. Sabemos que 
a FAO, recentemente, publicava que a 

. i 
j 

i 



-527-

América Latina, das reg10es subdesen
volvidas, é aquela que menos tem ex
pandido a produção agropecuária. Au
mentamos a área de terra cultivada, apro
veitada, mas a proporção da produtivi
dade da terra decresce. E como V. Ex.a. 
ainda está enumerando, enquanto a Eu
ropa tem conseguido aumentar extraor
dinàriamente o rendimento por área de 
terra, seria de perguntar: haverá al
guém que acredite que nós, no Brasil, 
não temos condições de aumentar essa 
produtividade? Certamente ninguém res
ponderá que não temos essas condições. 
Temos e podemos fazê-lo. É questão de 
melhor orientação, dar aos nossos lavra
dores os ensinamentos, em primeiro lu
gar; ·e em segundo lugar os meios indis
pensáveis - e entre êles eu apontaria, 
como já tenho falado muitas vêzes, os 
fertilizantes. Sou um observador da zona 
rural e verifico que as nossas terras, ou
trora com maior produtividade, hoje de
crescem muito, devido à pobreza do hu
mus que esta terra tem. De sorte que 
não contamos com muito nesse setor. 
Enquanto, cómo V. Ex.a. afirma, o cres
cimento demográfico no nosso País, 
como nos demais países subdesenvolvi
dos, é um dos maiores, a produção de 
alimentos decresce. Precisamos levar a 
sério êsse problema, e por experiência, 
mais do que teoricamente, posso afirmar 
que se dermos uma orientação, colabo
rarmos com os nossos lavradores, den
tro dêsse ponto principal, que ainda há 
pouco citamos, e outros, poderemos trans
formar o nosso País, não apenas em têr
mos de suprimento abundante de gêne
ros alimentícios, de tudo que depende 
da produção da terra, como, também, 
contribuindo para que outras regiões da 
terra, densamente povoadas e que não 
têm maior possibilidade de aumentar 
essa produção. De sorte que é um pro
blema que o Govêrno tem que levar a 
sério. V. Ex. a, ainda há pouco, como tan
tos outros, abordou o problema da edu
cação, do preparo do homem. É o ponto 
fundamental, sem dúvida, porque o anal-

fabeto, o homem que não tem instrução, 
não pode assimilar, não pode aproveitar 
os ensinamentos da técnica e da ciência. 
De sorte que o ponto básico seria, como 
tenho dito, muitas vêzes, e V. Ex.a, ainda 
há pouco, referiu, o da educação, do pre
paro, da saúde do homem; depois, en
tão, êsses outros pontos, que temos rei
teradamente citado. Teremos, assim, 
possibilidade de transformar êste País 
em celeiro do mundo. Poderíamos não 
apenas alimentar os 80 milhões de bra
sileiros, mas também ajudar a alimentar, 
talvez, algumas centenas de milhões de 
pessoas que estão no globo terrestre, so
frendo a fome em muitos lugares, como 
V. Ex.a muito bem afirmou. 

·o SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Attílio Fontana, V. Ex.a, que 
reúne à condição de homem público a 
de homem de emprêsa, conhece êsses 
problemas melhor do que eu. Somos 
membros da mesma confraria. Vamos 
lutar juntos, com fé, com confiança em 
que o Brasil e a América Latina vence
rão, romperão a barreira do subdesen
volvimento, utilizando o instrumental 
dos novos tempos da ciência e da tecno
logia. 

O Sr. Attílio Fontana - Estou de ple
no acôrdo, nobre Senador. 

PRODUÇÃO AGRíCOLA 

O SR. ARNON DE MELLO - (Reto
mando a leitura.) No que diz respeito à 
pecuária, a taxa do abate de gado foi, 
em 1960, de 21,1 na Argentina; 18,7 no 
Chile e 11,0 no resto da América Latina, 
enquanto chegou a 38,4% na Austrália, 
27,0% nos Estados Unidos, e 36,5% na 
Nova Zelândia. 

A CEPAL calcula que, entre 1960 e 
1980, o aumento do consumo interno da 
América Latina será de 145% e o das ex
portações de 64%. A produção deveria 
ter, para isso, um acréscimo de 128%,com 
um aumento das exportações de 27%. 
Então, o crescimento da produç5.C) agri-
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cola necessitaria elevar-se a 4,1%, e o 
aumento da pecuária deveria ser de 300 
milhões de cabeças no período 1960-1980. 
Mas não parece fácil alcançar tal re
sultado. 

Saliente-se que o crescimento da pro
dução agrícola foi, em 1958-1960, de ape
nas 2,6%, e que a maioria dos países da 
América Latina depende, em mais de 
50% de suas exportações de um único 
produto. Alguns dêsses números são de es
tatística.do comêço da década de 60, mas 
são ainda válidos. O e<~bre representa 
70% das exportações do Chile; o café, 
64% das da Colômbia; 63,3% das de 
Costa Rica; 63% das do Haiti; 49% das 
da Guatemala; 46,3% das de El Salvador 
e 43% das do Brasil; o açúcar, 77% ~as 
de Cuba e .55,8% das de São Domingos; 
o estanho, 63% das da Bolívia; o petró
leo, 92,4% das da Venezuela; a banana, 
69% das do Panamá; 57% das do Equa
dor e 49% das de Honduras; a lã, 45,4% 
das do Uruguai. No Paraguai, a carne, 
com 28%; e a madeira com 21,8%, fa
zem 50% de suas exportações. A Argen
tina leva vantagem a todos: carne, 25%; 
trigo, 17%; milho, 12%. O México é o 
pa1s de exportações mais diversificada: 
algodão, 18%; café, 6,9% -porém o tu
rismo entra com mais de 50% da sua 
renda em divisas. 

Enquanto o mundo exportava, em 1950, 
55.400 milhões de dólares e em 1960 .... 
127.500 milhões de dólares, as exporta
ções da América Latina, em ·1950, eram 
de 6.585 milhões e, em 1960, de 8.685 mi
lhões, oú seja, em 1950, 12% das expor
tações do mundo, e, em 1960, nem 7%. 

. Quanto às importações, o mundo impor
tou, em 1950, 58.200 milhões de dólares, e 
a América Latina, 5.407; em 1960, o 
mundo importou 134.300, e a América 
Latina 8.202. Baixaram, assim, as im
portações, e por causa da politica de 
substituição delas, menos 10% em 1950 
e menc's 7% em 1960. · 

Vale notar que, além de cair incessa.n
temente, a participação da América Lati-

na no intercâmbio mundial, com a agra
vante dêste intercâmbio haver sido du
plicado, os nossos produtos, a partir de 
1948, baixaram de preço no mercado in
ternacional. Aumentamos o volume físico 
das exportações em 26% na última dé
cada, mas seu valor unitário se reduziu 
em 14%, baixando, assim, em mais da 
metade o aumento do volume físico. 

O PIOR 

E o pior é que, enquanto caíram de 
valor as nossas exportações, elevaram-se 
os preços dos produtos que importamos, 
com o que se reduziu ainda mais o nos
so poder de compra no mercado mun
dial. Aumentou, apenas, em 12%, no pe
ríodo de 1956-1960, a nossa capacidade 
aquisitiva. Assim, a nossa posição defi
citária, no mercado intemacii:inal, se 
agrava constantemente. E cumpro des
tacar ainda que, se se retirassem as ex
portações da Venezuela, as do resto da 
América Latina não teriam tido au
mento. 

Anote-se que, já substituídas as im-:
portações, é difícil diminuir as existen
tes, sem sacrificar o desenvolvimento ou 
comprometer a estabilidade dos países da 
América Latina, pois essas importações 
estão, hoje, reduzidas a combustíveis, ma
térias-primas e bens do capital. 

Tais perspectivas não dão indicações 
de modificação para melhor, pois a rea
lidade não ajuda o desenvolvimento. De 
acôrdo com os dados da CEPAL, mais 
de 20 milhões de agricultores trabalham 
terra de terceiros, com renda per capita 
de cêrca de 150 dólares anuais. 

Somos uma das áreas do mundo de 
maior concentração fundiária. 65% da 
superfície total dos nossos estabeleci
mentos agrícolas são controlados por 
1,5% de proprietários, e as propriedades 
de 1. 000 hectares tomam cêrca de 2/3 
da totalidade da terra ocupada, com a 
agravante de, em certas partes, nem 10% 
da superfície agricultável serem apro
veitadas. Em determinados países, há ex-
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tensões de terras maiOres em superfí
cie que em Salvador ou Costa Rica ou 
Panamá pertencentes a uma só família. 

BALANÇA DE PAGAMENTOS 

O Sr. Attilio Fontana - Concede-me 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
nobre Senador! 

O Sr. Attílio Fontana - A situação 
de nossa balança comercial, como V. Ex.a. 
mesmo nos está dando a conhecer -
en:t determinadas circunstâncias até não 
é das piores. Nos últimos anos temos tido 
saldo favorável. Contudo, com os encar
gos que temos, a balança de pagamento 
é altamente deficitária, quase calculada 
em um têrço ou mais de nossas expor
tações. Segundo o próprio Ministério da 
Fazenda· informa, está comprometida 
com os encargos anuais que devemos en
viar ao Exterior, seja em amortizações 
de débitos, seja através de juros, seja 
de dividendos e royalties, comissões, etc. 
De sorte que, se não mudarmos de r.umo, 
cada vez mais ficaremos endividados e, 
para pagarmos as dívidas, para amorti
zá-las, teremos que lançar mão, nova
mente, de maiores empréstimos. A situa
ção tende a se agravar nessa parte e, por 
essa razão mesmo, precisamos melhorar 
a agricultura. V. Ex.a citou, há pouco, o 
fato de que uma grande parte das áreas 
de terras cultiváveis estão na mão de 
poucos. Mas por quê estão na mão de 
poucos? Porque a maior parte de nossos 
patrícios, lamentàvelmente, não recebe, 
no devido tempo, aquela instrução, aquê
le ensino, aquêle preparo que os possi
litem · tornar-se independentes. Como 
analfabetos, sem preparo, sem profissão 
definida, se sujeitam a ter padrão de 
vida muito modesto. Poucos conseguem, 
então, manter essas grandes áreas de 
terra que podiam ser redistribuídas e 
cultivadas. :tllstes são problemas muito sé
rios, porém não insolúveis. Eu, como V. 
Ex.o. e como homem que luta desde, prà
ticamente, a primeira infância, tenho 

muita fé. Sempre que viajamos, como 
em dezembro último, observamos, aliás 
-o mesmo ocorreu no interior da Bahia 
e de Pernambuco - condições favorá
veis ao melhoramento do padrão de vi
da daquela gente. Realmente, tenho 
muito entusiasmo pelo futuro dêste 
grande País. Mas precisamos não ape
nas acreditar neste futuro e, sim, fazer 
um esfôrço, para remover os obstáculos 
que entravam o caminho do desenvol-
vimento. · 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Attilio Fontana, concordo, in
teiramente, com V. Ex.a na identificação 
das causas do nosso terrível subdesen
volvimento. 

Muito obrigado pelo seu aparte, que 
ilustra bem o meu discurso. 

LONGE DO DESENVOLVIMENTO 

Antes de ser feita a reforma agrária 
na Bolívia, 92% da totalidade da área 
das unidades agrícolas pertenciam a 6% 
do total de ·proprietários. Enquanto, na 
América Latina a concentração da pro
priedade chegou a 0,95, no Canadá, que 
tem metade da nossa superfície, com 
uma população de 20.000.000 de habitan
tes, é de 0,55 a . concentração fundiária. 

E não sofremos apenas os males do la
tifúndio. Amargamos, também, as des
vantagens do minifúndio anti-econômico. 
Em alguns países latino-americanos, 81% 
dos estabelecimentos agrícolas têm me
nos de 5 hectares, sendo que até 50% 
dêles têm menos que 1 hectare. Enquan
to isso, nos Estados Unidos, 9% apenas 
das unidades agrícolas têm menos de 5 
hectares. 

A estrutura de raízes da época colo
nial não pode evidentemente subsistir, 
e o problema deve ser resolvido em têr
mos estritamente técnicos, sem o pas
sionalismo com que em certas fases tem 
sido tratado. 

Vê-se que estamos bem longe ainda 
do desenvolvimento, distante mesmo até 
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da revolução industrial do século pas
sado. Se antes se dizia que "a doutrina 
da integração significa a extensão ao 
âmbito multinacional da tese, segundo a 
qual o desenvolvimento económico é im
possível sem a industrialização", hoje é 
impossível antever a integração em pas
so acelerado, sem pular etapas, na base 
da ciência e da tecnologia, com a utüi
zação do átomo e da cibernética. 

Nos novos tempos, não progredir é re
troceder, e, no nosso caso, o retrocesso 
ganharia velocidade excepcional, dadas 
as nossas condições de atraso. Se a pró
pria Europa, ante o avanço descomunal 
da tecnologia americana e japonêsa, já se 
considera subdesenvolvida, que diremos 
nós, que estamos tão longe ainda do es
tágio do progresso do velho continente? 
E não confiemos no desenvolvimento pu
ramente estatístico, pois transitório e 
ilusório é todo desenvolvimento que não 
utiliza o arsenal da ciência e da tecno
logia. 

A necessidade de acelerar o desenvol
vimento constitui para nós um imperati
vo de sobrevivência, como nações inde
pendentes. 

A fôrça que assegura, hoje, a sobera
nia e garante o progresso e o prestígio 
das na:ções não é mais material. As su
perpotências já não se afirmam pelo 
poderio em armas e em soldados, mas pe
los cientistas que formam e pela quali
dade e número de seus laboratórios e 
pesquisadores, armados, apenas, de seus 
conhecimentos científicos. É típico o ca
so do Japão, saído exangue da Segunda 
Guerra Mundial, importador de ferro, 
petróleo, carvão e cobre, é a terceira po
tência do mul).do em indústria de ferro 
e aço, concorrendo, hoje, com os próprios 
Estados Unidos, a cujo mercado interno 
leva a sua produção industrial, que com
pete com vantagem dentro do próprio 
território americano. A que se deve o 
progresso, senão à tecnologia, de que o 
pais é, êle mesmo, um produto? 

O QUE É INDISPENSAVEL 

Também não se diga que recursos 
imensos são indispensáveis para um pro
grama de desenvolvimento científico e 
tecnológico, porque o próprio caso do 
Japão o desmente. E há, ainda, o caso 
da índia, hoje uma das nações mais 
avançadas em potência nuclear e tecno
logia, e, no entanto, das mais pobres e 
subdesenvolvidas do mundo. Nehru, que 
a elevou tão alto, respondendo às críti
cas de que o País não tinha recursos nem 
condições para realizar um programa de 
desenvolvimento nuclear, declarou: "A 
índia é, realmente, muito pobre para se 
dar ao luxo de não apelar para a ciên- . 
cia". E Babha, o Iuminado físico que exe
cutou tal programa, teve esta frase la
pidar em resposta aos que consideravam 
caro o preço da energia nuclear: "É mais 
caro um zero K:W de que um K:W caro." 

O que é mesmo indispensável, para 
realizar o desenvolvimento científico e 
tecnológico, é a decisão de fazer e o âni
mo de prosseguir, sabido que cada avan
ço continuado em tal campo é seguro 
alicerce da marcha para a frente. E o 
fundamental é iniciá-lo, como fizeram 
o J'apão e a índia, pela educação, fonte 
d~ todo o progresso nesta era da ciência. 

Se, para qualquer programa de desen
volvimento, é indispensável a colabora
ção do povo, autor, em última análise, 
de tôdas as transformações sociais, esta 
colaboração é tanto mais valiosa e efi
ciente quanto mais ampla fôr a área al
cançada pela educação. 

EDUCAÇÃO 

Não preciso referir às pesquisas, estu
dos e análises elaboradas por técnicos 
e especialistas sôbre fatôres de desenvol
vimento das nações. Mas se tornou ponto 
pacifico considerar a educação um in
vestimento sobremodo rendoso, de inte
rêsse cultural mas especialmente de in
terêsse prático. Já se afirma, na base 
de estudos como os de Theodore Schultz, 
Edward Denizon, Simon Kurznets e ou-
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tros, que o aumento da produção, tam
bém, se faz através de despesas com a 
educação, que se. tornam, assim, alta
mente remunerativas. Afirma Schultz que 
o "investimento na instrução é, atual
mente, nos Estados Unidos, a maior fon
te de capital humano". Em resumo: "um 
dólar investido na melhoria intelectual 
dos seres humanos pode provocar um 
maior aumento da renda nacional do 
que um dólar colocado nas vias férreas, 
nas barragens, nas máquinas e utensí
lios, ou em tôda outra forma tangível de 
bens de produção". 

RENDA "PER CAPITA" 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a aparteá-lo novamente? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
nobre Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.8 fêz 
um exame detalhado, percuciente da 
conceituação e das implicações da renda 
nacional. Em nosso País, adota-se. cri
tério que não me parece válido para a 
apuràção, por exemplo, da renda per 
capita. Adota-se a média da renda. En
tão, figuremos uma apuração aqui, no 
Senado. Pelo critério que nossos econo
mistas oficiais adotam, soma-se a ren
da de todos os Senadores; aquêles que, 
em têrmos salariais, estão assim, mais 
ou menos, favelados, com aquêles outros 
mais abonados pela fortuna material. 
Então, a minha renda e a de outros fra
des menores é associada com a renda 
de frades maiores, como o eminente Se
nador José Ermírio de Moraes, o ilustre 
Senador Auro Moura Andrade, o no
bre Senador Attílio Fontana. Soma-se 
tudo, divide-se então por 66, e se esta
belece a renda per capita. Quando o 
critério válido que se deve adotar é o da 
capacidade de consumo. Se estou consu
mindo carne, arroz, feijão e outras uti
lidades, ai temos a medida exata da mi
nha renda. É o que se observa; tem-se 
uma impressão muitas vêzes lisonjeira, 
mas apenas na aparência, quando a apu-

ração é feita por um critério inteiramen
te refugido da realidade. No caso es
pecial do Brasil, temos de assinalar, ain
da, os grandes investimentos públicos que 
se fazem, por exemplo, na área da .... 
SUDAM, na área da SUDENE, sobretudo 
na construção de Brasília. Apura-se, en
tão, uma renda per capita enorme, 
mas renda evidentemente falsa, fictícia. 
Adotássemos o critério da apuração da 
renda per capita pela capacidade de con
sumo, e teríamos um quadro adequado, 
um quadro não hipócrita, não aparente, 
da imagem econômica-financeira dêste 
País. Naturalmente que êsses investi
mentos públicos são fatôres que geram 
a riqueza privada, mas não na dimensão 
estatística que, freqüentemente, é exibi
da para os brasileiros. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Eurico Rezende, em primeiro lu
gar, quero dizer a V. Ex.8 que estou len
do números referentes à América Lati
na; em segundo lugar, que incorporo, 
com muita alegria, o ponto de vista de 
V. Ex.a a respeito da melhor maneira de 
se apurar a renda per capita de um país. 
Permita-me dizer que o Brasil é um cor
po só, não poderia ser dissociado para 
apuração da sua renda per capita. É co
mo se não nos considerássemos doentes, 
porque estamos doentes de um braço, da 
mão, ou de um pé. A renda do produto 
nacional bruto tem que, realmente, ser 
distribuída por todos os habitantes do 
país, para que se possa saber a sua ca
pacidade produtiva real. E somos uma 
sociedade dualista. V. Ex.a deve conhecer 
o magnífico trabalho de Jacques Lam
bert, estudando profundamente a situa
ção brasileira, o fato de têrmos uma par
te do País, paupérrima, e outra, extre
mamente rica. Ainda anteontem li es
tudo muito interessante a êsse respeito, 
em que se dizia que o Brasil vive, ao 
mesmo tempo, quatro estágios: o está
gio da pedra lascada - com os índios; 
o estágio colonial, com as pequenas cida
des; o estágio da Idade Média, com a 
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agricultura, e o estágio mais avançado, 
com o Rio de Janeiro, São Paulo, Bra
sília, Rio Grande do Sul e as grandes 
capitais. 

· ·Agradeço, mais uma vez, muito sensi
bilizado, a contribuição que V. Ex.a. traz 
ao meu discurso, com o aparte que acaba 
de proferir. 

EXPANSÃO AMERICANA 

Saliente-se que a expansão da econo
mia americana, que, entre 1909 e 1929, se 
deveu em mais de 50% à mão-de-obra 
e aos recursos financeiros; daquele últi
mo ano em diante, passou a depender, eni 
mais de 70%, da educação e da tecno
logia. E é indubitável que à educação 
credita ó século passado, fundamental
mente, o seu progresso econômico e so
cial. Foi a educação que possibilitou os 
conhecimentos técnicos para aproveita
mento das máquinas . recém-descobertas. 

Se a educação abre horizontes, e se, 
esclarecido e senhor de novos conheci
mentos, o indivíduo ganha maiores im
-pulsos de melhoria, claro que se criam 
novas fôrças de pressão para o desen
volvimento e, conseqüentemente, para a 
.ascensão social. Vale a pena ler as ex
celentes conferências de Galbraith na 
índia, em que êle se detém no exame 
do assunto. "A educação - diz Gal
braith -, é como o pão: qualquer coisa 
que nós utilizamos e que consumimos. 
Mas ela é também como uma barragem 
ou um canal: qualquer coisa que investi
mos para produzir mais no futuro." 

AJUDA AO DESENVOLVIMENTO 

Sr. Presidente, o subdesenvolvimento é 
problema que afeta, hoje, tanto as na
ções atrasadas, que o sofrem, como as 
adiantadas, pois as tensões da miséria 
ameaçam a tôdas. Há outros motivos pe
los quais o desenvolvimento dos países 
atrasados interessa aos países adianta
dos: êle aumenta a capacidade de con
sumo das populações, incentivando, as
sim, a produção dos países mais desen-

volvidos, e · transmite a outros povos a 
experiência adquirida na luta contra o 
atraso, e esta experiência aproveita ao 
munto todo. 

Quanto à América Latina, já no dia 
14 de. abril do ano passado, por declara
ção dos chefes de Estado das Nações 
Americanas, em Punta dei Este, decidiu
se elaborar um programa de desenvolvi
mento científico e tecnológico, "destina
do a colocar o adiantamento da ciência 
e tecnologia em uni nível que contribua 
substancialmente a acelerar o desenvol
vimento económico e o bem-estar de seus 
povos, e também permitir a pesquisa 
científica pura e aplicada no mais alto· 
grau possível". A Segunda Reunião Ex-: 
traordinária do Conselho Interamerica
no Cultural, realizada de 25 a 26 de maio 
de 1967,. na Sede da União Pan-Ame
ricana, em Washington, decidiu criar 
um Fundo ln teramericano para a For
mação Científica e Tecnológica, com o 
objetivo de estimular a formação do pes
soal científico e tecnológico de nível aca
dêmico superior, financiado com contri
buições dos Estados Membros e outros. 

E designou um grupo das mais altas 
figuras da ciência e tecnologia da Amé
rica Latina, para elaborar o Programa 
de Desenvolvimento Científico e Tecnoló
gico. l!:sse Programa, já aprovado, desta
ca as dificuldades e limitações de nos
sos países marcados por graves desequi
líbrios internos, e sugere que se tomem 
providências as mais rápidas possíveis, 
sobretudo depois da expectativa criada 
pelas decisões de Punta del Este. Depois 
de indicar as ações multinacionais a se
rem desenvolvidas, frisa: 

'.'É indispensável que os governos dos 
países latino-americanos, conscien.:. 
tes do transcendental papel que a 
ciência e a tecnologia desempenha
rão em seu desenvolvimento e acor
des com a Declaração de seus Pre
sidentes em Punta dei Este, iniciem, 
desde já, esforços no nível paralelo 
com o Programa Regional, no sen-
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tido de realizar incursões cada vez 
maiores; que reforcem diretamente 
sua infra-estr.utura científica em 
função dos planos de desenvolvi
mento, até chegar àquela fração do 
seu produto nacional bruto que seja 
recomendável para lograr num fu-
turo próximo as metas da superação 
a que se propuseram." 

Confiando em tais propósitos, seja o 
nosso empenho, das Nações da América 
Latina, ganhar consciência da essencia
lidade do desenvolvimento científico e 
tecnológico, lastreado pela educação, sem 
o qual é impossível romper a barreira do 
atràso, queimando etapas para vencer a 
disparidade incomensurável entre o 
mundo desenvolvido e subdesenvolvido. 
Só assim se fará a integração, fecunda, 
como a queremos. 

CONSIDERANDO 

. Sr. Presidente, leio aqui as proposições 
que fiz à . m Assembléia-Geral do :Par
lamento . Latino-Americano à · Comissão 
de Integração Cultural e de EducaÇão: 

CONSIDERANDO os problemas de sub
desenvolvimento com que luta a Améri
ca Latina, e entre êles, especialmente, o 
educacional, de vez que temos 65% de 
analfabetos e as nossas estruturas de en
sino primário, médio e superior são obso
letas e constituem um dos fatôres mais 
grayes do nosso atraso. 

CONSIDERANDO a essencialidade da 
ciência e da tecnologia para qualquer 
programa que vise ao progresso, num 
século em que as descobertas se sucedem, 
revolucionando o mundo e assegurando 
novos elementos de bem-estar à humani
dade, enquanto na América Latina o 
investimento em ciência e tecnologia não 
vai além de 0,2%, anualmente. 

CONSIDERANDO que o nosso ensino 
técnico é deficiente e que nos falta a 
mão-de-obra especializada. 

CONSIDERANDO as recomendações 
feitas pelos organismos internacionais 
na Ata de Bogotá, de outubro de 1960; 

na Carta de Punta del Este, de agôsto de 
1961; na Conferência organizada pela 
UNESCO, em Santiago do Chile, em se
tembro de 1965; na Reunião dos Diri
gentes dos Conselhos de Investigação 
Científica e outros organismos dos Es
tados-Membros da América Latina, pro
movida pela ONU em Buenos Aires, em 
julho de 1966; na Reunião dos Chefes de 
Estado Americanos, constante da Decla
rq.ção dos Presidentes da América, em 
abril de 1967. 

CONSIDERANDO que tôdas essas indi
cações e recomendações aprovadas nes
sas reumoes internacionais precisam 
quanto antes ser concretizadas, dado o 
agravamento dos angustiantes proble
mas da América Latina e avanços cien
tíficos e tecnológicos dos países dos ou
tros continentes. 

CONSIDERANDO que o Parlamento 
Latino Americano, constituído de mem
bros dos Parlamentos dos países da Amé
rica Latina, tem condições para tornar 
realidade as mencionadas indicações. 

PROPOSIÇõES 

Lembro Srs. Senadores, que estas pro
posições minhas foram aprovadas por 
unanimidade pela Comissão de Integra
ção Cultural e de Educação, da m 
Assembléia Ordinária do Parlamento La
tino-Americano e pelo Plenário. 

Recomenda às nações la tino-america
nas: 
1. Destinar cada país pelo menos 1/2% 
do seu produto nacional bruto ao desen
volvimento da ciência e da tecnologia e 
à pesquisa pura e aplicada; 

2. Criar cada país o Ministério de 
Ciência e Tecnologia; 

3. Nomear adidos científicos junto às 
Embaixadas do país em nações mais 
avançadas em tecnologia. 

Chamo a atenção dos meus ilustres co
legas para esta minha proposição, vi
sando à luta contra o analfabetismo. 
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4. Tendo em vista que todo cidadão 
deve prestar, pelo menos um ano de 
serviço à Pátria, estabelecer que os jo
vens de 18 anos, que não forem incluí
dos pas fôrças armadas para o serviço 
militar, sejam obrigados, para obter a 
carteira de reservista e de acôrdo com 
as suas habilitações, a prestar, durante 
um ano, serviços numa campanha de 
alfabetização. o mesmo deverá verifi
car-se com as jovens de 18 anos, que, 
no entanto, poderão optar por servir 
em corpos de saúde. 

o Brasil tem, todos os anos, cêrca de 
um milhão de jovens de 17 anos, pron
tos para o serviço militar, mas nossas 
Fôrças Armadas absorvem apenas 100 
mil dêsses rapazes. 

ENSINO SUPERIOR 

5. Aproveitar, na fase de serviço mi
litar, o tempo disponível dos recrutas, 
para ensinar-lhes um ofício, de modo 
que, ao deixarem os quartéis, tenham 
êles uma profissão. 

6. Reformular o ensino superior de en
genharia, criando dois cursos: um do 
engenheiro grande planejador, de longa 
duração. O outro, de curta duração, é 
o da linha do trabalho. Depois de fa
zer o curso primário até os 14 anos, o 
jovem vai trabalhar 3 anos em regime 
de aprendizagem. Findo o curso, recebe 
a carta de o"fício e o certificado de que 
é qualificado. Se quer progredir, faz o 
curso técnico, sempre trabalhando e ga
nhando. 

Esta é a linha de promoção social, a 
educação junto ao trabalho. 

o Brasil é um dos poucos países do 
mundo que formam engenheiros em 
cinco anos e às suas custas. Os Estados 
Unidos e a Rússia, .onde o ensino supe
rior é pago pelo estudante, fazem en
genheiros de dois, três e quatro anos. 
E o engenheiro de cinco anos do Brasil 
não utiliza nas suas atividades profis
sionais nem 30% dos conhecimentos ad-

quiridos na Faculdade. Somos geralmen
te teóricos, aprendemos os princípios e 
não as práticas, desvinculados do con
creto. 
7. Reformular o ensino médio, tornan
do-o menos teórico e propedêutico. Dar 
aos cursos médios, que preparam para a 
Faculdade, características profissionali
zantes. Transformar, no 2.o ciclo, os co
légios tradicionais em colégios técnicos 
ou dar cursos técnicos nos colégios tra
dicionais. 

Eu me recordo de que, quando conclui 
o meu curso secundário, tinha a sensa
ção de que nada fizera. O brasileiro, no 
curso secundário, não aprende para a 
vida, aprende para a escola superior. · 
Nós precisamos, evidentemente, profis
sionalizar, dar característica profissio
nalizante ao nosso curso médio. 

PREP ARAÇA.O DE MAO-DE-OBRA 

8. Incentivar programas intensivos de 
preparação de mão-de-obra, aproveitan
do todos os adultos que não passaram 
pelo sistema regular de ensino, e trei
nando-os através de processos modernos. 

O trabalhador que pouco sabe ler, mas 
que aprendeu técnicas, numa oficina, e 
quer entrar numa escola, para se aper
feiçoar, não tem, de acôrdo com o sis
tema educacional brasileiro, considera
dos os seus conhecimentos práticos. ~le 
é equiparado ao jovem que entra sem 
nada saber de prática nem de técnica, 
e sem ter conhecimentos teóricos. Sugi
ro que sejam considerados pela lei bra
sileira êsses conhecimentos práticos e 
técnicos dos trabalhadores que precisam 
de conhecimentos teóricos. 

(Soam as Campainhas) 

Estou terminando, Sr. Presidente. 
(Lendo.) 

CENTROS DE EDUCAÇAO TÉCNICA 

9. Criar centros de educação técnica 
com finalidade de preparar os profes
sôres de disciplinas especificas no cam
po técnico. 
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Não adianta equipamento sem profes
sôres treinados. 

10. Isentar de impostos a importação 
de máquinas para ensino técnico. 

Nós já temos, no Brasil, centros dêsse 
tipo. É extremamente importante isso 
porque, se eu quero aprender uma téc
nica, não encontro nenhuma cadeira em 
nenhuma faculdade de filosofia aonde 
me seja ela ensinada. Aprende-se na 
Faculdade de Filosofia para as letras, 
mas não para a técnica. E não adianta 
equipamentos sem professôres treinados. 
E por fim, propus às Nações Latino
Americanas a isenção, que já existe no 
Brasil, do impôsto de importação para as 
máquinas destinadas ao ensino técnico. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, quei
ram perdoar-me o tempo que lhes tomei 
para ler êste discurso que pronunciei na 
III Assembléia Ordinária do Parlamento 
Latino-Americano e fazer os comentá
rios que me pareceram oportunos a res
peito dêsses assuntos. 

Muito obrigado pela atenção de V. 
Ex.as (Muito bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard- Alvaro Maia
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
- Lobão da Silveira - Achilles Cruz 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Manoel Villaça -
Pereira Diniz - Argemiro de Figuei
redo - Domício Gondim - João 
Cleofas - Teotónio Vilela - Rui 
Palmeira - Dylton Costa - José 
Leite - Eduardo Catalão - Josa
phat Marinho - Raul Giuberti -
Paulo Torres - Aarão Steinbruch 
- Vasconcelos Tôrres - Milton 
Campos - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto- Lino de Mattos
Moura Andrade - Pedro Ludovico 

Filinto Müller - Ney Braga -
Milton Menezes - Attílio Fontana 
- Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

- Sôbre a mesa, requerimentos qU:e se
rão lidos pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 848, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos termos e prazos regi
mentais, sejam solicitadas ao Poder 
Executivo, através do Ministério da Fa
zenda, as seguintes informações: 
1. Quais os estabelecimentos bancá
rios que, de cinco anos a esta data, en
traram em regime de liquidação, infor
mando-se: 

a) o nome do estabelecimento; 
b) a data em que suspenderam as 

operações; 
c) a composição da Diretoria e de

mais órgãos dirigentes; 
d) o respectivo capital; 

2. Quais os nomes dos respectivos li
quidantes nomeados pela extinta su
MOC ou pelo Banco Central, para efe
tuar a liquidação dos estabelecimentos 
referidos no item anterior, discriminan
do-se: 

a) a data em que entraram no 
exercício dessas funções; 

b) a data em que concluíram a li-
quidação; 

3. Juntar cópia dos relatórios apre
. sentados a respeito da liquidação efe
tuada pelas autoridades fazendárias; 
4.. Qual o custo efetivo da liquidação 
efetuada pelas autoridades da SUMOC 
ou do Banco Central, informando-se por 
conta de que recursos ocorreram os 
mesmos; 
5. Informar, relativamente a cada es
tabelecimento de crédito indicado no 
item 1, quais os depositantes ou credo
res que receberam integralmente seus 
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depósitos ou créditos, e quais os que re
ceberam parcialmente, informando-se 
qual a percentagem recebida; 
6. Quais os estabelecimentos que não 
tiveram concluídos seus processos de li-
'quidaçãó; · 
7. Quais as sanções a que foram sub
metidos os responsáveis pelos estabele
cimentos referidos no item 1 dêste Re
querimento. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1968. - Dylton Costa. 

REQUERIMENTO 
N.0 849, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, nos termos e prazos regi

'mentais, sejam solicitadas ao Poder 
·Executivo, através do . Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral, as 
seguintes informações: · 
1. Quantas readaptações foram apro
vadas pelo Poder Executivo, desde a vi
gência da Lei n.0 3. 780/60, até esta da
ta, discriminando-se: 

a) o número total por Ministério ou 
órgão da administração indireta; 

b) o número total por Unidade da 
F~d~ração; 

2. Quantos processos existem, atual
mente em tramitação, na Divisão de 
Classificação de Cargos do DASP, pen
dentes de decisão, discriminando·-se os 
números respectivos, o nome do benefi
ciário e o órgão a que pertencem; as
·sim como a data em que deram entra
da nesse órgão; 
3. Indicar, relativamente aos funcio
nários pertencentes aos quadros do 
DASP, que tenham sido readaptados, 

· desde a vigência da Lei n.0 3. 780/60, o 
seguinte: 

a) o nome .e a função que primiti
vamente exerciam; . 

b) a função na qual foram readap
tados; 

c) o número do respectivo processo, 
e a data do início de sua trami
tação; 

d) o número e a data do decreto 
que os readaptou. 

4. Quais os servidores do DASP que 
atualmente acumulam cargos, discrimi
nando-se o nome, a categoria funcional 
e os cargos acumulados, assim como a 
relação daquêles que, exercendo cargos 
no quadro dêsse Departamento recebem, 
a qualquer título, remuneração que não 
seja a dêsse cargo, informando-se quan
to. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1968 - Dylton Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O primeiro . requerimento lido será 
publicado e depois incluído em Ordem 
do· Dia. O que acaba de ser lido não de
pende de deliberação do Plenário. Será 
publicado e depois despachado pela Pre
sidência. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura de ofício enviado à Mesa. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

Brasília, 27 de junho de 1968 

Sr. 'Presidente: 

De conformidade com o que preceitua 
o artigo 38 do Regimento Interno, co
munico a Vossa Excelência que me au
sentarei do País, a partir.· do próximo 
.dia 3, a convite do Govêmo alemão. 

Atenciosamente, - Senador Daniel 
Krieger - Lí~er do Govêmo. · 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-. A comunicação vai à publicação. 

· Sôbre a mesa requerimento que. será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

· É lido o seguinte 

REQUERIMENTO· 
N.0 850, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, seja trans
. crito nos Anais do Senado Federal, o edi
torial publicado pelo "0 Globo", em seu 
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exemplar de 27 de junho do corrente, 
sob o título "MUDE O ESTILO". 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1968. - Aarão Steinbruch. 

Justificação 

Trata-se· de matéria extremamente lú
cida e precisa em. seus intuitos de aná
lise e subsídio para a melhor solução 
dos problemas nacionais, além de ser 
publicação de um dos mais conceituados 
órgãos da Imprensa nacional. 

. O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- o documento, cuja transcrição é so
·]icitada pelo Senador Aarão Steinbruch, 
não atinge o limite estabelecido no pa
rágrafo único do art. 202 do Regimento 
Interno. 

Por isso, será êle submetido à votação 
·Cio Plenário. · · 

Trata-se de um artigo do jornal "O 
_Globo", com o título "Mude o Estilo". 

Está em votação o requerimento. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR·. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Se
nador Aurélio Vianna. 
. () SR. AURÉLIO VIANNA - (Pela or
'dein. Sein. revisão do oradÓ.r.) Sr. Presi
'dente, ·'até bem pouco tempo, quando se 
·pedia inserção, nos Anais do Congresso 
·~acional, . d~ um artigo publicado por 
·qualquer órgão da imprensa, a matéria ia 
·à·Comissão competente, para opinar sô
bre a conveniência ou inconveniência da 
.inserção. Em síntese, havia um pronun
.ciamento da Comissão competente. 

Estou citando um fato. 

Se, porventura, o Regimento Interno 
·do Senado desautorizava .êsse procedi
.mento, então era um procedimento con
·trário às normas do nosso Regimento. 
Mas, se o Regimento determina, ou já 

.determinava que requerimentos dêsse 
teor podem ser votados pelo Plenário, 

sem que se ouçam Comissões, ou sem que 
se ouça qualquer Comissão, como águas 
passadas não movem engenho, eu não 
voltarei a discutir o passado; mas desejo, 
então, confrontar o requerimento com o 
artigo, para saber se estou de acôrdo ou 
não. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O art. 202, do Regimento Interno, diz 
o seguinte: 

"A transcrição de documento não si
giloso na seção referente ao Senado 
Federal, no Diário do Congresso Na-
cional, é permitida: · · 

1.0 ) quando constituir· parte inte
grante do discurso de Senador; 

2.0 ) quando aprovados pelo Plenário. 

Diz, ainda, o parágrafo único dêsse 
artigo: 

"Se o documento corresponder a 
mais de cinco páginas do Diário do 
Congresso ·Nacional, o espaço exce
dente dêsse limite deverá ser custe
ado pelo orador ou requerente, ob.:. 
servado o disposto no art. 235." 

De sorte que a Presidência, cOlocando 
em votação o requerimento, está rigo
rosamente dentro do Regimento. Apenas 
deveria fazê-lo, isto sim, na Qrdem do 
.Dia, o que não se fêz. 

· · Sr. Senador Aurélio Vianna, o reque
rimento vai constar de Ordem do Dia, 
da ·Sessão seguinte. Não será ouvida Co
missão. Se V. Ex.a. o requerer, será aten-
dido. · 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Senhor 
Presidente, V. Ex.a. me interrogou e, se 
.me interrogou, é porque deseja uma pa
.Iavra do interrogado. 

A leitura procedida por v. Ex.a. veio 
me esclarecer. 

Perdemos uma infinidade de tempo, 
nas nossas Comissões, discutindo sôbre 
se matéria publicada num periódico 
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qualquer mereceria constar dos Anais do 
Senado Federal. Posso até informar a 
V. Ex.a. que houve casos em que a Co
missão rejeitou o pedido do Senador 
para que fôsse inserta, nos Anais do Se
nado Federal, determinada matéria. 

Como eu passei uma porção de tempo 
sem ler o Regimento - porque houve 
uma época em que me desinteressei dêle 
- então fiquei surpreendido, em virtu
de de um Senador ter solicitado a in
serção, nos Anais do Senado, de matéria 
publicada num jornal e V. Ex.a., imedia
tamente, ter pôsto em votação o reque
rimento, sem que fôsse ouvida a Comis
são competente. 

Agora, nós estamos esclarecidos. Não 
mais irá qualquer matéria dêsse teor, 
qualquer requerimento dêsse tipo à Co
missão de Constituição e Justiça, no ca
so, para opinar. Nós é que vamos deci
dir, aqui. E, agora, já sei que será ama
nhã. Muito obrigado a V. Ex.a. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 291, de 
1966, (n.0 2.337-C/64, na Casa de 
origep:J.), que dispõe sôbre a assis
tência à família, e dá outras provi
dências, tendo 
PARECERES, sob n.os 402 e 500, de 

1968, das Comissões 
- de ConstitUição e Justiça, pela 

constitucionalidade e favorável 
ao projeto, com emenda que 
apresenta, sob n.O 1-CCJ (com 
voto vencido, nos têrmos do vo
to em separado do Senador Be
zerra Neto e declaração de vo
to do Senador Aloysio de Car
valho); 

- de Legislação Social, favorável, 
com emenda que apresenta, de 
n.0 1-CLS (voto vencido do Se
nador Attilio Fontana). 

:mste projeto constou da Ordem do Dia 
da Sessão do dia 16 de maio, mas a sua 
discussão foi adiada a requerimento do 
Sr. Senador Antônio Carlos, para a-udi
ência da Comissão de Legislação Social. 

Em discussão o projeto e as emendas. 
O SR .. BEZERRA NETO - Sr. Presi

dente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin}) 

-Tem a palavra o Sr. Senador Bezerra 
Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - (Sem revi
são do orador.} Sr. Presidente, permito
me chamar a atenção do Plenário para a 
matéria contida no Projeto de Lei n.O 
291, de 1966, pelo menos quanto à sua 
parte essencial, os arts. 1.o e 5.0 , já in
corporada em projeto de lei aprovado 
neste Senado, em dias da última semana, 
ou seja, o Projeto de Lei n.0 72, de 1968, 
resultante de mensagem do Poder Exe
cutivo. 

O projeto que está na Ordem do Dia 
chegou ao Senado antes da proposição 
que já votamos. Acontece que êle é da 
autoria do Deputado Nelson Carneiro, 
e o outro, já aprovado resultou de men
sagem do Poder Executivo. 

Quero entretanto, chamar a atenção 
da Casa para um ligeiro confronto por
que não seria possível, sem uma de
monstração de nosso descontrôle, apro
var êste projeto. Vou exemplificàr, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores. O Projeto 
de Lei n.0 72, a que me referi, já devol
vido à Câmara, tem, no seu artigo 24, 
êste dispositivo: 

"Art. 24 - A parte responsãvel pelo 
sustento da familia, e que deixar a 
residência comum por qualquer mo
tivo, que não necessitará declarar, 
poderá tomar a iniciativa de comu
nicar ao juizo os rendimentos de que 
dispõe e de pedir a citação do cre
dor, para comparecer à audiência de 
conciliação e julgamento, destinada 
à fixação dos alimentos a que está 
obrigado." 

I 
r 

! 
I 
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:mste dispositivo é idêntico ao art. 1.0 

do projeto que hoje estamos discutindo: 

(Lê.) 

"0 responsável pela manutenção da 
família e que . abandonar, qualquer 
que seja a causa,· o lar comum, de
verá comunicar, por escrito, dentro 
de 30 (trinta) dias, ao juiz compe
tente, os rendimentos mensais que 
percebe e a percentagem destinada 
ao cumprimento de suas obrigações 
alimentares." 

Temos um outro exemplo. O art. 5.0 

do projeto, ora em discussão, está incor
porado no art. 4.0 , parágrafo único, do 
projeto anterior. O art. 5.0 do projeto em 
discussão diz: 

"No curso das ações de alimentos, 
desquite, nulidade ou anulação de 
casamento, aquêle que tiver a admi
nistração dos bens comuns será 
obrigado, sob pena de destituição, a 
depositar mensalmente, em fav9r da 
outra parte, a metade dos rendi
mentos líquidos." 

Essa matéria está contida no art. 4.0 

do projeto anterior: 

"Art. 4.0 - Ao despachar o pedido, 
o Juiz fixará, desde logo, alimentos 
provisórios a serem· pagos pelo deve
dor, salvo se o credor expressamente 
declarar que dêles não necessita. 

Parágrafo único - Se se tratar de 
alimentos provisórios pedidos por 
cônjuge, casado pelo regime da co
munhão universal de bens, o Juiz 
determinará, igualmente, que seja 
entregue ao credor, mensalmente, 
parte da renda liquida dos bens co
muns, administrados pelo devedor." 

Nós, como já disse, a meu ver, incor
reríamos numa falta de contrôle de nos
sos atos, se aprovássemos tal como se 

apresenta o Projeto de Lei n.0 291, por
que nêle, a começar pelo seu artigo 1.0 , 

vemos matéria já incorporada no Pro
jeto de Lei que aprovamos na semana 
anterior. 

Sr. Presidente, não vejo outra solução 
racional, objetiva e certa que não seja 
a de rejeitar o projeto que estamos dis
cutindo, em nome da unidade dos nos
sos trabalhos, da coerência no cumpri
mento dos nossos deveres e da vigilân
cia no desempenho de nossos manda
t~s. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Continua em discussão. 

Se nenhum dos srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado o projeto e, em conse
qüência, as emendas. 

Será êle arquivado, devendo ser feita 
a devida comunicaçã.o à Câmara dos 
Deputados. 

É ci seguinte o projeto rejeitado, 
que vai ao arquivo: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. 

N.0 291, de 1966 
(N.o 2.337-C/64, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre a assistência à famí
lia, c dá outras. providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. _1.0 - O responsável pela manu
tenção da família e que abandonar, 
qualquer que seja a causa, o lar comum, 
deverá comunicar, por escrito, cientro de 
30 (trinta) dias, ao Juiz competente, os 
rendimentos mensais que percebe e a 
percentagem destinada ao cumprimen
to de suas obrigações alimentares. 
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Art. 2.0 - Recebendo a comunicação, 
o Juiz mandará intimar a outra parte, 
a fim de que, por têrmos nos autos, se 
pronuncie sôbre a pensão proposta. 

§ 1.0 - Em caso de aceitação, o 
Juiz homologará o acôrdo, que passará 
a. vigorar imediatamente. 

§ 2.0 - Não havendo acôrdo, o Juiz 
decidirá de plano, fixando a pensão, 
sempre que possível, em base percen
tual sôbre os rendimentos, de qualquer 
natureza, do alimentante. 

Art. 3.0 - Se, passados 30 (trinta) 
dias do abandono do lar comum, o res
ponsável por sua manutenção não hou
ver cumprido o disposto no art. 1.0, o 
Juiz, a requerimento de qualquer inte
ressado ou do Ministério Público, fixa
rá, desde logo, tendo em vista os ele
mentos trazidos a seu exame ou os que 
requisitar, a pensão devida aos depen
dentes, determinará a intimação do ali
mentante e oficiará ao Procurador-Ge
ral da Justiça para os fins do art. 224 
do Código Penal (Decreto-Lei n.o 2. 848, 
de 7 de dezembro de 1940). 

Art. 4.0 - Salvo se demonstrar na 
inicial que o outro cônjuge tem econo
mia própria, que baste para prover a 
subsistência, e que destinou recursos 
bastantes para a alimentação dos filhos 
comuns, o Juiz, ao despachar petição 
inicial de alimentos, desquite, nulidade 
ou anulação de casamento, fixará, desde 
logo, os respectivos alimentos provisio
nais, calculados, sempre que possível, em 
base percentual, sôbre os rendimentos, 
de qualquer natureza, do autor. 

Art. 5.0 - No curso das ações de ali
mentos, desquite, nulidade ou anulação 
de casamento·, aquêle que tiver a admi
nistração dos bens comuns será obriga
do, sob pena de destituição, a depositar, 
mensalmente, em favor da outra parte, 
a metade dos rendimentos líquidos. 

Art. 6.0 - Não terá efeito suspensivo 
o agravo de instrumento interposto da 

decisão que, na forma do art. 920 e seus 
parágrafos do Código de Processo Civil 
(Decreto-Lei n.o 1. 608, de 16 de setem
bro de 1939), decretar a prisão do de
vedor. 

Art. 7.0 
- A multa prevista no artigo 

244 do Código Penal (Decreto-Lei n.0 

2 .848,. de 7 de dezembro de 1!l40) fica fi
xada em 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vê
zes o salário-mínimo da região. 

Art. 8.0 
- A presente Lei entrará em 

vigor 90 (noventa) dias após a sua pu
blicação. 

Art. 9.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

-Item 2 

Discussão, em turno un1Co, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 82, de 
1968 (n.O 46-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que concede estí
mulos fiscais à indústria de fabrica-

. ção de empilhadeiras, tendo 
PARECER favorável, sob n.o 540, de 

1968, da Comissão 
-de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
a palavra, declaro encerrada a discusão. 

Srs. Senadores, tratando-se de lei com
plementar, só poderá ser considerada 
aprovada por maioria absoluta. 

Assim, a Mesa vai convocar ao Plená
rio os Srs. Senadores que se acham au
sentes. 

(O Sr. Presidente jaz soar as cam
panhias.) 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, requeiro a retira
da do projeto da Ordem do Dia, para a 
ela voltar daqui a 30 dias, em virtude 

I 

I 
I 
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de entrarmos em recesso, para que não 
prejudique outras votações. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A Mesa aguarda o requerimento es
crito. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o· seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 851, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 82/68 (n.0 46-B/68, 
na Casa de origem), a fim de ser feita 
na Sessão de 7 de agôsto. 

Sala das Sessões, 27 de junho· de 1968. 
- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Assim, o projeto voltará à Ordem do 
Dia na Sessão do dia 7 de agôsto. 

Item 3 

Discussão, em turno umço, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 86, 
de 1968 (n.o 1.310-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sô
bre a representação da Superinten
dência do Desenvolvimento da 
Amazônia (SUDAM), no Conselho 
de Política Aduaneira, tendo 
PARECER favorável, sob. n.0 552, 

de 1968, da Comissão 
- de Projetos do Executivo. 

Em discussão. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto, queiram permanecer sentados. 

Está aprovado. 

O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 86, de 1968 

(N,0 1.310-B/68, na Câmara) 

Dispõe sôbre a representação da 
Superintendência do Desenvolvi
mento da Amazônia (SUDAM) no 
Conselho de Política Aduaneira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art."1.0 -A representação governa

mental no Conselho de Politica Adua
neira, referida na alínea b e § 1.0 do art. 
24 da Lei n.0 3 . 244, de 14 de agôsto de 
1967, fica ampliada de 2 (dois) mem
bros, sendo 1 (um) efetivo e 1 (um) su
plente, ambos indicados pela Superin
tendência do Desenvolvimento da Ama
zônia (SUDAM), na conformidade do art. 
62 da Lei n.0 5 .173, de 27 de outubro de 
1966, e nomeados por decreto do Pre
sidente da República. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din): 

Item 4 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei. do Senado n.0 18/68, 
de .autoria do Sr. Senador Vascon
celos Tôrres, que aplica aos empre
gados de estações do interior, cujo 
serviço fôr de natureza intermiten
te ou de pouca intensidade, os pre
ceitos gerais sôbre duração do tra
balho, alterando a redação do art. 
243 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tendo 
PARECERES, sob n.os 498 e 499, de 

1968, das Comissões 
- de Constituição e .Justiça, favo

rável, nos têrmos de substitutivo 
que apresenta; 

- de Legislação Social, favorável 
ao substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
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Em discussão o projeto e o substitu
tivo, em primeiro turno. 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação o substitutivo que, por 
fôrça regimental, tem preferência sôbre 
o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
substitutivo queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado o substitutivo. Fica pre
judicado o projeto. 

A matéria vai à Comissão de Reda
ção, para redigir o vencido para o se
gundo turno regimental. 

E' o seguinte o substitutivo apro
vado. 

SUBSTITUTIVO - (C.C.J.) 

(Ao Projeto de Lei do Senado 
N.0 18/68) 

Aplica aos empregados de estações 
do interior, cujo serviço fôr de natu
reza intermitente ou de pouca in
tensidade, os preceitos gerais sôbre 
duração do trabalho, alterando a re
dação do art. 243 da Consolidação· das 
Leis do Trabalho. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - O. artigo 243 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, aprovada pe
lo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 243 - Aos empregados de es
tações. do interior, cujo serviço fôr 
de natureza intermitente ou de pou
ca intensidade, não se aplicam os 
preceitos gerais sôbre duração do 
trabalho, sendo-lhes assegurada si
tuação igual à dos vigias, na forma 
do art. 62, b, desta Consolidação." 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

É o seguinte o projeto prejudi
cado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 18, de 1968 

Aplica aos empregados ele e~ta

ções do interior, cujo serviço fôr de 
natureza intermitente ou de pouca 
intensidade, os preceitos gerais sô
bre duração do trabalho, alterando 
a redação do art. 243 da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - O art. 243 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, aprovada pe
lo Decreto-Lei n.0 5 .452, de 1.0 de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 243 - Aos empregados de es
tações do interior, cujo serviço fôr 
de natureza intermitente ou de 
pouca intensidade, aplicam-se os 
preceitos gerais sôbre duração de 
trabalho." 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
da ta de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- No Expediente foi lido requerimento 
de urgência, nos têrmos do art. 326 do 
Regimento Interno, para o Ofício S-7/68, 
do Governador do Estado de Santa Ca
tarina, solicitando autorização para que 
o Govêrno do Estado possa contrair 
operação de financiamento para aquisi
ção de tratores de esteira, sem similar 
nacional, concedido pelo Govêrno da 
Iugoslávia, através da emprêsa estatal 
"Rudnap Export-Import", de Belgrado. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Para 
questão de ordem. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, há dias passados, 
subscrevi requerimento de urgência -
urgentíssima, para que o Estado do Pa-
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raná pudesse importar maquinaria para 
prosseguimento do plano, creio que agrí
cola, daquele Estado. 

Logo depois fui surprendido, porque 
se verificou que aquelas exigências 
constitucionais não estavam, não ti
nham sido obedecidas. 

Desejo saber da Mesa se o processo 
está convenientemente instruído e se 
aquelas exigências que a Constituição 
da República faz foram cumpridas pelo 
Govêrno do Estado de Santa Catarina. 

Quanto à matéria, deixarei para me 
pronunciar no momento da sua discus
são. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin> 
- Sr. Senador, estão sôbre a mesa pa
receres emitidos sôbre a matéria, que 
serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 568, de 1968 

da Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento, sôbre o Ofício 
S-7, de 1968, relativo a pedido de 
autorização para o Govêrno do Esta
do de Santa Catarina contrair ope
ração de financiamento para aqui
sição de tratores de esteira, sem si
milar nacional, concedido pelo Go
vêrno da Iugoslávia, através da em
prêsa estatal "Rudnap Export-Im
port", de Belgrado. 

Relator: Sr. João Cleofas 

De acôrdo com o disposto no art. 90-B 
do Regimento Interno (Resolução n.0 13, 
de 1968), vem ao nosso exame o Ofício 
S-7, de 1968, do Govêrno do Estado de 
Santa Catarina, que solicita ao Senado 
Federal autorização para contrair ope
ração de financiamento concedido pelo 
Govêrno da Iugoslávia, através da em
prêsa estatal "Rudnap Export-Import", 
de Belgrado. 

2. O valor do empréstimo a ser conce
dido se destina à compra de 32 (trinta 
e dois) tratores, da marca "14 Oktobar", 
sendo 24 (vinte e quatro) do modêlo 
TG-90S, equipados com lâmina angledo
zer, de acionamento hidráulico, ao pre
ce FOB unitário de US$ YUG 17.910,00 
(dezessete mU, novecentos e dez dólares 
iugoslavos), e 8 (oito) tratores do modê
lo TG-50, equipados com lâmina angle
dozer, de acionamento hidráulico, ao 
preço FOB unitário deUS$ YUG 8.770,00 
·(oito mil, setecentos e setenta dólares 
iugoslavos). 

3. o Banco Central do Brasil solicitou 
fôsse ouvido o Ministério da Indústria 
e do Comércio, que se pronunciou, atra
vés do Grupo Executivo das Indústrias 
Mecânicas (GEIMEC), contrário à im
portação dos 32 (trinta e dois), tratores, 
concordando com a compra de somente 
24 (vinte e quatro), modêlo TG-90S, da 
marca "14 Oktobar", uma vez que consi
dera satisfatória a substituição do modê
lo TG-50, por similar de fabricação na
cional (modêlo HD-3, marca "Allis Chal
mers", fabricado pela Fábrica Nacional 
de Vagões). 

4. A Comissão de Finanças, antes de 
emitir parecer definitivo sôbre a maté
ria, oficiou ao Sr. Governador do Estado 
de Santa Catarina sôbre as restrições 
impostas ao pedido, pelos órgãos encar
regados da política econômico-financei
ra do Govêrno Federal, que respondeu 
concordando com as exigências e apre
sentando novos documentos. 

5. A matéria, quanto ao seu mérito, foi 
examinada pela Comissão de Finanças, 
após cumpridas tôdas as exigências le
gais. 

6. Diante do exposto e tendo em vista 
que a autorização pleiteada, visa a me
lhor dotar a Secretaria de Estado dos 
Negócios do Oeste de maquinaria indis
pensável para o desenvolvimento dos 
serviços municipais de construção e con
servação de estradas na Região Centro-
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Oeste de Santa Catarina, a Comissão 
dos Estados para Alienação de Terras 
Públicas e Povoamento manifesta-se fa
voràvelmente à matéria, nos têrmos do 
Projeto de Resolução apresentado pela 
Comissão de Finanças. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1968. - Antônio Carlos, Presidente -
João Cleofas, Relator- Alvaro Maia
Fernando Corrêa - Adalberto Sena -
Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 569, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício S-7, de 1968, 
relativo a pedido de autorização 
para o Govêmo do Estado de San ta 
Catarina contrair operação de fi
nanciamento para a aquisição de 
tratores de esteira, sem similar na
cional, concedido pelo Govêrno da 
Iugoslávia, através da emprêsa es
tatal "Rudnap Export-Import"', de 
Belgrado. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente projeto, elaborado pela 
Comis.são de Finanças, autoriza o Go
vêrno de Santa Catarina a contrair ope
ração de financiamento para aquisição 
de tratares,· sem similar nacional, con
cedido pelo Govêrno da Iugoslávia, atra
vés da emprêsa estatal "Rudnap Export
Import", de Belgrado. 

2. O valor do empréstimo a ser conce
dido será de até US$ Yug 429.840,00· (qua
trocentos e vinte e nove mil, oitocentos 
e quarenta dólares iugoslavos) e o paga
mento será f·eito nas seguintes condições: 

I - cinco por cento (5%) do valor 
total da importância, ou seja, 
US YUG 21.492,00 (vinte e um 
mil, quatrocentos e noventa e 
dos dólares iugoslavos) no 
ato da respectiva licença de 
importação; 

II - cinco por cento ( 5 % ) do valor 
total da importação, ou seja, 
US$ YUG 21.492,00 (vinte e um 
mil, quatrocentos e noventa e 
dois dólares iugoslavos), con
tra a entrega, pela vendedora, 
à Secretaria, dos documentos 
originais de embarque; 

III - noventa por cento (90%) res
tantes, ou seja, US$ YUG ... 
386.856,00 (trezentos e oitenta 
e seis mil, oitocentos e cin
qüenta e seis dólares iugosla
vos), serão pagos em oito (8) 

anos, em sete (7) prestações 
anuais, iguais e sucessivas, 
vencendo a primeira (l.a), 
vinte e quatro (24) meses e a 
última noventa e seis (96) 
meses, tudo a contar da data 
do embarque do material; 

IV- juros de seis por cento (6%) 
ao ano, líquido e transferível 
sôbre os saldos devedores, ou 
seja, US$ YUG 116.056,80 
(cento e dezesseis mil, cin
qüenta e seis dólares e oiten
ta centavos iugoslavos), pa
gáveis em prestações anuais, 
com vencimentos correspon
dententes às do capital. 

3. O mérito da operação já foi devida
mente apreciado pela Comissão de Fi
nanças que, concordando com a opera
ção em causa, elaborou o presente 
Projeto, nos têrmos regimentais. 

4. Anexo ao processado encontram-se 
1) o Contrato firmado entre o Govêrno 
do Estado de Santa Catarina e a Emprê
sa Estatal Iugoslava - Rudnap Export
Import; 2) Lei Estadual n.0 2.772, de 21 
de julho de 1961, que autorizou o Go
vêrno a contrair o empréstimo; 3) a Lei 
n.0 3.698, de 12 de julho de 1965 que con
solida dispositivos da Lei n.0 2.772, de 
21 de julho de 1961; e 4) a Lei Estadual 
n.0 3.883, de 17 de agôsto de 1963, que 
criou a Secretaria dos Negócios do Oeste. 
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5. Faz parte da documentação o pare
cer dos órgãos encarregados da política 
econômico-financeira do Govêrno Fe
deral. 

6. Como se vê, tõdas as exigências do 
Regimento Interno do Senado (art. 343) 
e da Constituição foram atendidas. 

7. Diante do exposto, estando o pro
cesso conforme as exigências legais e 
sendo a operação julgada conveniente 
pela Comissão de Finanças, a Comissão 
de Constituição e Justiça opina pela 
aprovação do presente projeto de reso
lução. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1968. - Milton Campos, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - Aloysio 
de Carvalho - Wilson Gonçalves - Be
zerra Neto - Antônio Carlos - Arge
miro de Figueiredo. 

PARECER 
N.0 570, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício S-7, de 1968, relativo a pedi
do de autorização para o ·Govêrno 
do Estado de Santa Catarina con
trair operação de financiamento 
para aquisição de tratares de estei
ra, sem similar nacional, concedido 
pelo Govêrno da Iugoslávia, através 
da emprêsa estatal "Rudnap Export
Import", de Belgrado. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

Volta a esta Comissão o Ofício S-7, de 
1968, do Sr. Governador do Estado de 
Santa Catarina, relativo a pedido de 
autorização para que aquêle Estado possa 
contrair operação de financiamento 
concedido pelo Govêrno da Iugoslávia, 
através da Emprêsa Estatal "Rudnap 
Export-Import", de Belgrado, para aqui
sição de tratares de esteira, sem similar 
nacional. 

2. Esta Comissão, ao apreciar, prelimi
narmente, êste pedido, oficiou ao Sr. 
Governador do Estado de Santa Cata-

rina, comunicando-lhe das restrições im
postas pelos órgãos encarregados da 
política econômico-financeira do Govêr
no Federal, que concordou com a compra 
de sàmente 24 (Vinte e quatro) tratares, 
modêlo TG-90 S, da marca "14 Oktobar", 
uma vez que considera satisfatória a subs
tituição do modêlo TG-50, por similar de 
fabricação nacional (modêlo HD-3, mar
ca "Allis Chalmers", fabricado pela Fá
brica Nacional de Vagões). 

· 3. Em resposta às solicitações do Ofício 
n.0 34/SA-CF, de 31 de maio de 1968, o 
Govêrno do Estado de Santa. Catarina, 
concordou com a importação de somente 
24 tratares, da marca "14 Oktobar", mo
dêlo TG-90 S, no valor de até US$ Yug .. 
429.840,00 (quatrocentos e vinte e nove 
mil, oitocentos e quarenta dólares iugos
lavos). 

4. A operação será resgatada em moeda 
do Convênio Brasil-Iugoslávia, nos se
guintes têrmos, já a tualizados: 

I- cinco por cento (5%) do valor 
FOB da importação, ou seja, 
US$ YUG 21.492,00, no ato da 
remessa das respectivas licen
ças de importação; 

II - cinco por cento (5%) do valor 
FOB da importação, ou seja, 
US$ YUG 21.492,00 contra a 
entrega dos documentos origi
nais de embarque; 

III - noventa por cento (90%) res
tantes, ou seja, US$ YUG ... 
386.856,00, serão pagos em 
oito (8) anos, em sete presta
ções anuais, iguais e sucessi
vas, sendo a primeira presta
ção a 24 meses e a última 
prestação a 96 meses, tudo a 
contar do embarque do ma
terial; 

IV- juros de seis por cento (6%) 
ao ano, líquido e transferível, 
sôbre os saldos devedores ou 
seja, US$ YUG 116.056,80, 
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pagáveis, também, em presta
ções anuais e a partir do 
vigésimo-quarto (24.0 ) mês a 
contar do embarque do mate
rial, com vencimentos iguais 
aos das prestações referidas 
no item III. 

5. Portanto, o total a ser garantido em 
moeda estrangeira será de US$ Yug .... 
502.912,80, que corresponde à soma do 
capital (US$ YUG 388.856,00) 5, mais ju
ros (US$ YUG 116. 056,80). 

Em nossa moeda, à taxa de NCr$ 3,22 
por dólar ~ugoslaVíO, corresponderá ao 
valor de NCr$ 1.619.379,22 (hum milhão, 
seiscentos e dezenove mil, trezentos e se
tenta e nove cruzeiros novos e vinte e 
dois centavos). 

6. Os documentos apresentados estão 
na mais perfeita ordem, tendo sido aten
didas as exigências contidas no Regi
mento Interno do Senado ou seja: pa
recer do Banco Central e a competente 
autorização legislativa estadual e as da 
Constituição do Brasil (art. 45, inciso II). 

7. Diante do exposto, a Comissão de 
Finanças opina favoràvelmente à opera
ção, nos têrmos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N;O 48, DE 1968 

Autoriza o Govêrno do Estado de 
Santa Catarina a contrair operação 
de financiamento, para aquisição de 
tratores de esteira, sem simi1ar na
cinal, concedido .pelo Govêrno da 
Iugoslávia, através da emprêsa esta
tal "Rudnap Export-Im.port", de 

.Belgrado. 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado de 
Santa Catarina autorizado a garantir 
operação de financiamento concedido 
pelo Govêrno da Iugoslávia, através da 
emprêsa estatal "Rudnap Export-Im
port", de Belgrado, para a aquisição de 
vinte e quatro (24) tratares da marca 
"14 Oktobar", modêlo TG-90 S, equipa-

dos com lâmina angledozer, de aciona
mento hidráulico, ao preço FOB de US$ 
YUG 17.910,00 (dezessete mil, novecentos 
e dez dólares do Convênio Brasil-Iugos
lávia). 

Art. 2.0 - O valor global da operação 
de financiamento a que se refere o ar
tigo 1.0 será até US$ YUG 429.840,00 (qua
trocentos e vinte e nove mil, oitocentos 
e quarenta dólares do Convênio Brasil
Iugoslávia), acrescido de US$ YUG ... 
116.056,80 (cento e dezesseis mil e cin
qüenta e seis dólares e oitenta centavos), 
correspondente ao total dos juros a se
rem pagos. O empréstimo vencerá juros 
de seis por cento (6%) ao ano, pagáveis 
juntamente com o capital e a partir do 
vigésimo quarto (24.0 ) mês, a contar do 
embarque do material, nas seguintes 
condições: 

I- cinco por cento (5%) do valor 
FOB da importação, ou seja, 

US$ YUG 21.492,00 (vinte e um 
mil, quatrocentos e noventa e 
dois d ó I a r e s do Convênio 
Brasil-Iugoslávia), no ato da 
remessa das respectivas licen-

. ças de importação, a título de 
sinal e princípio de paga
mento; 

II- cinco por cento (5%) do valor 
FOB da importação, ou seja, 
US$ YUG 21.492,00 (vinte e um 
mil, quatrocentos e noventa e 
dois d ó 1 a r e s do Convênio 
Brasil-Iugoslávia), contra a 
entrega dos documentos origi
nais de embarque; 

III- noventa por cento (90%) res
tantes, ou seja, US$ YUG ... 
386.856.00 (trezentos e oitenta 
e seis mil, oitocentos e cin
qüenta e seis dólares), que 
serão pagos em oito (8) anos, 
em prestações anuais, vencen
do a primeira prestação no 
vigésimo quarto (24.0 ) mês, a 
última no nonagésimo sexto 
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(96.0 ) mês, tudo a contar do. 
embarque do material. A pri
meira prestação será de .... 
US$ YUG 55.265,16 (cinqüenta 
e cinco mil, duzentos e ses
senta e cinco dólares e dezes
seis centavos) e as demais no 
valor de US$. YUG 55.265,14 
(cinqüenta e cinco mil, du
zentos e sessenta e cinco dóla
res e quatorze centavos). 

IV - juros de seis por cento (6%) 
ao ano, líquido e transferível, 
sôbre os saldos devedores, no 
valor total de US$ YUG .... 
116.056,80 (cento e dezesseis 
mil, e cinqüenta e seis dólares 
e oitenta centavos), pagáveis, 
também, em prestações anuais, 
com vencimentos iguais aos 
das prestações do capital. 

Art.. 3.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de" 1968. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Antônio Car!os, Relator -
João Cleofas - Fernando Corrêa -
Leandro Maciel - Carlos Lindenberg 
-Carvalho Pinto- José Leite- Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Os pareceres das Comissões que apre
ciaram o Projeto de Resolução foram to
dos favoráveis. 

Em discussão o Projeto de Resolução 
apresentado pela Comissão de Finan
ças, concedendo autorização ao Estado 
de Santa Catarina para contrair em
préstimos externos. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem a palavra o nobre Senador Au
rélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, nós te
mos sido criticados por industriais do 

nosso País, por estarmos concedendo au
torização para compra de tratares-de
esteiras no exterior, quando já os fa
bricamos no Brasil. Li, um dia dêsses, 
uma das mais severas críticas. 

E não sabia mesmo como, defendendo 
como defendo princípios nacionalistas, a 
proteção à indústria nacional, como to
dos os países vêm fazendo, poderia ca
lar quando outra oportunidade surgisse, 
como a que agora se apresenta. 

E provoco debate para ser esclarecido. 

Que significa similar nacional? A mes
ma marca do trator que se quer impor
tar? A mesma fôrça? 

Que significa similar nacional? Os tra
tares que Santa Catarina deseja impor
tar, sõmente com êles é que se pode 
realizar a obra a que se propõe o Go
vêrno daquêle Estado? Há outros tra
tares de fabricação nacional que pode
riam fazer a mesma obra e, se compra
dos aqui, seriam economizadas divisas 
que são, hoje mais do que ontem, tão 
necessárias ao desenvolvimento de nos
so País. 

Note-se, não estou combatendo a pro
posição. Repito, estou desejando escla
recimentos porque, se as máquinas que 
se deseja importar, sõmente elas podem 
realizar os trabalhos em Santa Catari
na, então, não há similar nacional. Não 
há nenhuma indústria no Brasil que as 
fabrique. Conseqüentemente, é justo o 
pedido do Govêrno daquêle Estado. E, se 
justo é, não poderia deixar de ser apro
vado. 

Desejo, portanto, Sr. Presidente, sem 
que precise de delongas, um esclareci
mento, particularmente dos representan
tes de Santa Catarina. Porque não que
ro, de modo nenhum, que se diga, ama
nhã, que eu estaria impedindo o desen
volvimento daquele Estado de tão notá
veis e gloriosas tradições, e que tanto 
vem fazendo para desenvolver-se com 
os seus próprios pés e com os rumos que 
a sua própria cabeça vem traçando. 
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Eis, Sr. Presidente, a razão por que 
usei desta tribuna. Já fomos cientifica
dos, pela leitura feita, que, ao invés de 
trinta e dois tratares, o pedido, agora, é 
para vinte e quatro, porque houve um 
veto para a importação de outros. A im
pressão que se tem é de que aquêles ou
tros tenham similar nacional e, por isso, 
os órgãos competentes do nosso Govêr
no não concordaram com a sua impor
tação. 

Desejo, portanto, um esclarecimento 
breve, porque acredito que todo o Sena
do é sensível a essa solicitação do Go
vêrno de Santa Catarina. E, não tivesse 
havido as críticas a que me referi, eu 
não estaria nem mesmo na tribuna, em
bora me preocupe e embora tenha vota
do, quando se trata de importação de 
máquinas, no pressuposto de que as má
quinas importadas são necessárias ao 
desenvolvimento do Brasil, já que aqui 
não são fabricados similares. É só, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Antônio 
Carlos, para discutir a matéria. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, pe
diria a V. Ex.a. que me fizesse chegar às 
mãos o p~ocesso constituído pelo Ofício 
S-7, do Sr. Governador do Estado, e pa
receres das Comissões. 

Sr. Presidente, como relator da maté
ria na Comissão de Finanças, Presidente 
da Comissão de Assuntos dos Estados, 
que também examinou o problema, devo 
at.ender, e o faço com presteza e satis
fação, o pregão do nobre Sr. Senador 
Aurélio Vianna, ilustre Líder da Minoria 
nesta Casa. 

Inicialmente, permito-me ressaltar 
que nos processos referentes à autori
zação para empréstimos a serem con
traídos pelos Estados, seja para aquisi
ção de máquinas ou de outros equipa
mentos, seja para recebimento de fi-

nanciamento em espécie, nenhum outro 
mereceu um estudo tão cuidadoso, quan
to o atual. Outros poderão ter sido objeto 
de estudo tão cuidadoso, mais cuidadoso, 
Sr. Presidente; no entanto, eu creio, é 
que não ocorreu a hipótese. 

O Sr: Governador do Estado, com base 
em algumas leis estaduais, dirigiu ao 
Senado, na forma do art. 45,. n.O II da 
Constituição, o pedido de autorização, 
para que a Secretaria dos Negócios do 
Oeste, com o aval do Govêrno do Esta
do, adquirisse, mediante financiamento, 
32 tratares destinados a atender ao pro
blema de construção e conservação de 
estradas na região pioneira do extremo
oeste daquele Estado. 

A primeira das leis citadas é de 1965 e 
instituiu os planos de meta do Govêrno, 
então comandado pelo nosso colega Sr. 
Celso Ramos e que autorizou o Poder 
Executivo, seja diretamente, seja atra
vés das Secretarias de Estado, a con
trair empréstimos em instituições finan
ceiras nacionais ou internacionais. A se
gunda lei é aquela que criou a Secreta
ria do Estado dos Negócios do Oeste, 
por um período determinado, numa ex
periência de descentralizar a adminis
tração e colocar no território, inteira
mente pertencente ao Território Fe
deral do Iguaçu, um departamento da 
administração pública estadual · ao nível 
de Secretaria de Estado, de modo a co
ordenar e executar os programas de Go
vêrno naquela área, em todos os setores. 

E, finalmente, a terceira lei, de 1965, 
é a que, dando a esta Secretaria caráter 
de permanente, consolida os dispositi
vos da lei de 1961, dêsse modo ratifican
do a· autorização do Govêrno estadual 
para celebrar operações de aquisição, 
mediante financiamento, como esta, do 
Projeto. 

A matéria foi distribuída à Comissão 
de Finanças. Veio acompanhada dessas 
leis estaduais a que acabei de fazer re
ferência, e de um ofício do Banco Cen-

) 

'· I 

I • 

) . 



-549-

trai, no qual se declara, expressamente, 
que aquela instituição financeira do Go
vêrno Federal concordava com a opera
ção, em parte. 

A operação, inicialmente, incluía a 
aquisição financiada· por prazo de 6 
anos, mais 24 meses de carência, a juros 
de 3%, de 32 unidades: 8 unidades le
ves, de fôrça em tôrno de 40 cavalos, e 
24 unidades pesadas, equipadas com an
gledozer de funcionamento automático, 
mecânico, e com fôrça de 105 cavalos, 
tendo 75 de tração. 

Diante dessa informação do Banco 
Central, dêsse parecer que aprova a ope
ração em parte, como relator, tive o 
cuidado e talvez mesmo a teimosia de, 
em vez de aprovar a operação em parte, 
sem consulta ao Govêrno do Estado, 
apressando, assim, a tramitação da ma
téria no Senado e livrando Santa Ca
tarina do risco de a mesma não ter uma 

• decisão final nesta Casa, antes do re
cesso, opinei preliminarmente, porque a 
Comissão de Finanças oficiasse ao Go
vernador de Santa Catarina, para que 
S. Ex.a. manifestasse a opinião do seu 
Govêrno sôbre o parecer do Banco Cen
tral, se tinha algo a dizer sôbre a res
trição feita à aquisição dos oito {8) tra
tores pesados, fazencio, também, a refor
mulação do esquema de pagamento, in
dispensável, uma vez que o empréstimo 
seria reduzido. 

~ste ofício da Comissão de Finanças, 
proposto no meu parecer, é, se me não 
engano, de 30 de maio do corrente ano. 

No princípio desta semana, o Sr. Go
vernador voltou a oficiar à Comissão de 
Finanças, declarando que concordava em 
que a operação se reduzisse àqueles tra
tores, cuja aquisição na Iugoslávia, fi
nanciada por uma agência financeira do 
Govêrno daquele País, se fizesse indepen
dentemente dos outros oito tratores. 

Nesse meio tempo, Sr. Presidente, o 
Ministro da Fazenda dirigiu ofício ao 
Senado, encarecendo a importância da 

operação com referência aos 24 tratares 
pesados e repetindo o parecer do Ban
co Central, declarando que, para êsses 
tratores, não havia similar nacional. Pa
ra os restantes oito (8) sim, uma vez 
que a Fábrica Nacional de Vagões já 
fabrica tratares HD-3 da marca "Allis
Chalmers". Diante dessa informação do 
Govêrno do Estado e da reiteração das 
autoridades financeiras antes e enca
minhada, através do Ofício do Banco 
Central, e já agora: através do aviso 
ministerial, não tive' dúvida em mani
festar ponto de vista favorável à ope
ração, nos têrmos do Projeto de Reso- · 
lução que concluiu o meu segundo pa
recer. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Aurélio Vianna - Existe no 
Projeto de Resolução qualquér cláusula 
em que se declare, "desde que não haja 
similar nacional", como noutros projetas 
se tem feito? Em síntese, no projeto au
torizativo existe qualquer cláusula neste 
sentido? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Não. O 
Projeto de Resolução, que foi elaborado 
pela Assessoria do Senado, obedece ao 
padrão de tudo aquilo que temos aqui 
aprovado. 

O Projeto de Resolução não poderia 
se referir ao problema, porque ou êle 
aprova ou não aprova a operação de fi
nanciamento. 

A questão de o material ter ou não ter 
similar nacional foi esclarecida, face aos 
dois expedientes: o primeiro, do Banco 
Central; e o segundo, do Ministério da 
Fazenda. 

Diante do discurso de V. Ex.a., Senador 
Aurélio Vianna, tive o cuidado de pro
curar o representante da Secretaria do 
Oeste, evidentemente nos poucos minu-
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tos de que dispunha, pois desejava 
acompanhar a argumentação de V. Ex.a 
li:sse representante informou-me- e va
lho-me da informação - que os trata
res que vão ser importados, através da 
operação de financiamento que o Sena
do deve aprovar, são tratares pesados, 
de 105 cavalos de fôrça e de 75 cavalos 
de fôrça de tração, e os que o Brasil 
produz, de esteiras, são de fôrça em tôr
no de 40 cavalos, tratares mais leves. 

Dêste modo, eu, que dei o parecer, va
lendo-me das informações do Banco 
Central e do Ministério da Fazenda, 
ajunto a essas informações o esclareci
mento que recebi. 

Contudo, devo ainda dizer. ao Plenário 
que a Região do Extremo Oeste de San
ta Catarina é de topografia acidentada 
- em nosso Estado chamada região de 
coxilhão -, enquanto que, na Região 
Serrana, a topografia é suave, com on
dulações do solo, topografia semelhante 
à do Pampa do Rio Grande do Sul. Os 
vales dos rios Peixes, Chapecó, das 
Antas, Iracema e Peperi-guaçu é região 
mais de rocha, região montanhosa, que 
chamamos- repito- coxilhão. Para a 
construção de estradas nessa Região, é 
indispensável o uso de máquinas pe
sadas. 

O projeto, aprovado na Comissão de 
Finanças, nos têrmos do projeto de re
solução que redigi, foi à Comissão de 
Assuntos dos Estados e, finalmente, à 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Devo ainda esclarecer ao Senado que, 
· durante a leitura de meu primeiro pa
recer, o nobre Senador José Ermírio le
vantou o problema de que, sendo tratar 
fabricado num ·país europeu, haveria di
ficuldades para conseguirmos assistência 
técnica e manutenção através de esto
que de peças. :msse ponto de vista sensi
bilizou outros Srs. representantes da
quela Comissão. Tive, então, ocasião de 
ler as cláusulas 5 e 6 do contrato, cele
brado entre a Secretaria de Estado de 

Negócios do Oeste de Santa Catarina e 
a entidade estatal da Iugoslávia, reve
lando que essas cláusulas, 5 e 6, esta
belecem a obrigatoriedade severa de as
sistência técnica até que se consuma a 
vida útil do trator e a obrigação da exis
tência de um depósito de peças na ci
dade de Chapecó, junto aos representan
tes dessas máquinas. 

Por outro lado, esclareci um ponto de 
vista pessoal que julgo valioso. O nosso 
País, naquilo que precisa importar, por
que não produz similar, não se deve ater 
a um mercado produtor. Êle deve diver
sificar a sua fonte, onde possa buscar 
essas máquinas. Houve época em que, 
no campo da maquinaria destinada à 
terraplenagem, construção de estradas, 
barragens, nós nos vinculamos por de
mais ao mercado produtor norte-ame
ricano, qt:e, sem dúvida alguma, é de alto 
padrão técnico, de grande poder econô
mico e com uma capacidade extraordi
nária de prover assistência técnica e o 
estoque de peças. 

Mas se por uma manobra altista ou 
se por um problema interno dêsse País, 
as autoridadeS responsáveis da Nação 
produtora ou as emprêsas estabeleces
sem condições insuportáveis para o 
mercado consumidor brasileiro, ficaría
mos, de uma hora para outra, sem con
dições de renovar o nosso parque de má
quinas destinado a êste tipo de enge
nharia. 

Desde que garantidas assistência téc
nica e o estoque de peças, eu entendia 
que nada deixava de recomendar que o 
Brasil diV!ersificasse, abrindo possibili
dades de, também, diversificar os seus 
mercados consumidores. 

Precisamos comprar em todos aquêles 
países que nos oferecem produtos de que 
precisamos legitimamente, a bom preço, 
para, também, têrmos quem compre 
aquilo que produzimos. 

No Ministério da Agricultura - e 
exemplifiquei eu à Comissão de Finan
ças - o Sr. João Cleofas foi o pioneiro 
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nesse trabalho, quando iniciou o seu 
programa de aquisição de máquinas 
agrícolas. í!:le começou adquirindo trata
res Hanomag, seja o K-55, que é um tra
tar leve, seja o K-25,, que é um tratar de 
rodas, seja o K-90, que é um tratar pe
sado, que me parece do tipo dêsse tra
tar que vai ser adquirido por Santa Ca
tarina. 

Depois, quando o Sr. Presidente da 
República, o saudoso estadista Getúlio 
Vargas autorizou o Ministro a aplicar 
aquêle plano, que foi, realmente, o maior 
plano de aquisição de máquinas agríco
las, nós as fornecemos ao Instituto Rio
grandense do Arroz, às Prefeituras Mu
nicipais, às Associações Rurais, e tam
bém abrimos um leque para poder ad
quirir tratares de outras procedências. 
Adquirimos tratares Ford, Case, Fergun
son, a Caterpillar não se interessou; ad
quirimos, também, o Allis Chalmers e o 
Interna tional. 

Dêsse modo, fizemos com que o Bra
sil, já naquela época que era pioneira, 
não se ativesse a um critério capaz de 
levá-lo a uma dependência rígida de 
determinado mercado produtor, por me
lhor, por mais poderoso que seja êste 
mercado. 

No segundo parecer na Comissão de 
Finanças, eu voltei a examinar êsse as
pecto, e tive, então, a notícia que devo 
transmitir ao Plenário do Senado Fe
deral, como fiz até ao Presidente da Co
missão, depois de encerrada a Sessão, no
tícia de que, já no extremo-oeste de 
Santa Catarina, existem cinqüenta uni
dades dêsse tipo e dessa marca de tra
tar. Assim, a assistência técnica e o es
toque de peças estão funcionando satis
fatoriamente. 

Esta, pelo menos, é a conclusão que 
tiro, é a suposição válida, pois que a Se
cretaria resolveu adquirir mais êsses 24 
tratares, para atender, em grande parte, 
aos Municípios. 

O ofício do Sr. Governador vem acom
panhado de uma relação, que esclarece 
que a distribuição dêsses tratares será 
feita entre os Municípios, em número de 
24: Maravilha, Coronel Freitas, São José 
do Cedro, Quilombo, Pinhalzinho, Xa
xim, Guaraciaba, Dionísio Cerqueira, 
Descanso, Cunha Porá, São Domingos, 
Gaivão, Modêlo, Guarujá do· Sul, Itapi
ranga, Palmitos, Palma Sola, Saldades, 
Campo Erê - dois tratares. É um Mu
nicípio de vasto território, uma região 
que. agora está s·endo desbravada; Re
melândia, São Carlos, Xanxerê, e São· 
Miguel do Oeste. 

Outros Municípios deram preferência 
aos tratares leves, que são os seguintes: 
Caibi, Itapiranga, um leve, um pesado; 
Anchieta. Águas de Chapecó, Xanxerê, 
um leve e um pesado; São Lourenço do 
Oeste e Vargeão. 

í!:stes 8 Municípios não vão poder ser 
atendidos. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, e com a 
maior insuspeição, pois que, de certo mo
do, retardei o andamento do projeto, 
nesta Casa, pedindo as informações que 
julguei r.ecessárias para dar meu pare
cer definitivo, creio que não só justifi
quei a proposição, como atendi, dentro 
das minhas possibilidades, ao pedido do 
esclarecimento do nobre Senador Aurélio 
Vianna. 

O Sr. Aurélio Vianna. - Permite Vos
sa Excelência um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Aurélio Vianna - Eu iria dizer
lhe, o que faço agora: felizes dos Esta
dos que possuem representantes como 
V. Ex.o.. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Grato a 
Vossa Excelência. 

O Sr. Aurélio Vianna - Argumenta, 
justifica, esclarece, honestamente colo
ca os companheiros em condições de vo-
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tar de consciência tranqüila. As vêzes, 
pensa-se que um assunto dessa nature
za é de pouca importância. Não é, porque 
tem implicações, principalmente no cam
po dos princípios. Quando V. Ex.a. fala 
na sua luta pela diversificação de mer
cados para importação, é porque tem 
uma visão larga. Se não diversificarmos 
para importação, quem não importa 
também não exporta. E o campo para 
exportação fica muito limitado. E quan
do V. E:l-:a. esclarece que, para aquelas 
regiões, nós não temos produção de 
tratares, ou tratares produzidos no Bra
sil capazes da realização das obras -
creio que alguma dela pioneira - então 
V. Ex.a. completa aquilo que desejaríamos 
para o nosso esclarecimento. Eu agora 
posso votar de consciência tranqüila e 
me dou por feliz por ter provocado essa 
exposição tão agradável, tão culta que 
V. Ex.a. acaba de fazer. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sou mui
to grato a V. Ex.a., por essa manifesta
ção de generosidade em relação aos es
clarecimentos que dei. 

Sr. Presidente, creio que, com essas 
palavras, posso deixar a tribuna e de
volver -o processo para que o Senado, 
afinal, deéida sôbre êle. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Continua a discussão. (Pausa.) 

Mais nenhum Sr. ·Senador desejando 
usar da palavra, encerro a discussão. 

Em votação o Projeto de Resolução, 
constante do parecer da Comissão de 
Finanças. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O Projeto de Resolução vai à Comissão 
de Redação. 

Já está sôbre a mesa a redação final 
do Projeto de Resolução ora aprovado. 

Vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N. 0 571, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tanto a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 48, de 1968. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão de Redação apresenta a 
redação final do Projeto de Resolução 
n.0 48, de 1968, qu•e autoriza o Govêrno 
do Estado de Santa Catarina a garantir 
operação de financiamento concedido 
pelo Govêrno da Iugoslávia, destinado à 
aquisição de tratares de esteiras. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1968. - Filinto Müller, Presidente 
Antônio Carlos, Relator - Alvaro Maia 
- Nog"Ueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 571, DE 1968 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 48, de 1968. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 45, inciso II, da 
Constituição Federal, e eu, 

guinte 
, Presidente, promulgo a se-

RESOLUÇAO 
N.o 48, de 1968 

Autoriza o Govêrno do Estado de 
Santa Catarina a garantir opera
ção de financiamento concedido pelo 
Govêrno ·da Iugoslávia, destinado à 
aquisição de tratares de esteiras. 

O Senado Federal resolve: 

A.rt. 1. 0 - É o Govêrno do Estado de 
Santa Catarina autorizado a garantir 
operação de financiamento concedido 
pelo Govêrno da Iugoslávia, através da 
emprêsa estatal "Rudnap Export ·
Import", de Belgrado, para a aquisição 
de vinte e quatro (24) tratares da mar
ca "14 Oktobar", modêlo TG-90 S, equi
pados com lâmina angledozer, de aciona
mento hidráulico, ao preço FOB de US$ 

> 

' ' 
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YUG 17.910,00 (dezessete mil, novecentos 
e dez dólares do Convênio Brasil-Iugos
lávia). 

Art. 2.0 - O valor global da operação 
de financiamento a que· se refere o art. 
1.0 será de até US$ YUG 429.840,00 (qua
trocentos e vinte e nove mil, oitocentos 
e quarenta dólares do Convênio Brasil
Iugoslávia), acrescido de US$ YUG ..... 
116.056,80 (cento e dezesseis mil e cin
qüenta e seis dólares e oitenta centa
vos) correspondente ao total dos juros a 
serem pagos. O empréstimo vencerá ju
ros de seis por cento (6%) ao ano, pa
gáveis juntamente com o capital e a 
partir do vigésimo-quarto (24.0 ) mês, a 
contar do embarque do material, nas se
guintes condições: 

I - cinco por cento (5%) do 
valor F.O.B. da importação, 
ou seja, US$ YUG 21.492,00 
(vinte e um mil, quatro
centos e noventa e dois dó
lares do Convênio Brasil
Iugoslávia), no ato da re
messa das respectivas ·li
cenças de importação, a tí
tulo de sinal e princípio de 
pagamento; 

II - cinco por cento (5%) do 
valor F.O.B. da importação, 
ou seja, US$ YUG 21.492,00 
(vinte e um mil, quatro
trocentos e noventa e dois 
dólares do Convênio Brasil
Iugoslávia), contra a en
trega dos documentos ori
ginais de embarque; 

III - noventa por cento (90%) 
restantes, ou seja, US$ YUG 
386. 856. 00 (trezentos e oi
tenta e seis mil, oitocentos 
e cinqüenta e seis dólares), 
que serão pagos em oito (8) 
anos, em prestações anuais, 
vencendo a primeira pres
tação no vigésimo-quarto 
(24.0 ) mês, a última no no
nagésimo-sexto (96.0 ) mês, 

tudo a contar do embarque 
material. A primeira pres
tação será de US$ YUG ... 
55.265,16 (cinqüenta e cin
co mil, duzentos e sessenta 
e sessenta e cinco dólares 
e dezesseis centavos) e as 
demais no valor de US$ 
YUG 55.265,14 (cinqüenta e 
cinco mil, duzentos e ses
senta e cinco dólares e qua
torze centavos) . 

IV- juros de seis por cento 
(6%) ao ano, liquido e 
transferível, sôbre os saldos 
devedores, no valor total de 
US$ YUG 116.056,80 (cento 
dezesseis mil, e cinqüenta 
e seis dólares e oitenta cen
tavos), pagáveis, também, 
em prestações anuais, com 
vencimentos iguais aos das 
prestações do capital. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do usar da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O Projeto vai à promulgação. 
Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o Sr. Senador Edmun

do Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Desisto da 
palavra, Sr. Presidenta. 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mondin) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Virgílio. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 

Vianna. 
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O SR. AURÉLIO VIANNA- Sr. Presi
dente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Dylton 
Costa. (Pausa.) 

S. Ex.a está ausente. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, convocando, antes, os 
Srs. Senadores para outra, extraordiná
ria, a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 71, de 
1968 (n.0 694-B/67, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executi
vo a promover, por ato de bravura, 
o Cabo da Aeronáutica Nelson Odir 
da Silva Barros, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 s 

544 e 545, de 1968, das Comissões 
- de Segurança. Nacional e 
- de Finanças. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto· de Lei da Câmara n.0 77, de 
1968, (n.0 4. 055-B/66, na Casa de ori
gem), que acrescenta parágrafo ao 
art. 1.0 , passando a ser o 2.0 o pa
rágrafo único, da Lei n.o 4. 066, de 28 
de maio de 1962, que estabelece nor
mas para a validade de demissão ou 
recibo de quitação contratual, firma
do por empregado, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

542 e 543, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça e 
- de Legislação Social 

3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 30, 
de 1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 53-B/67, na Casa de 
origem), que ratifica o texto da Con
venção n.0 118, sôbre a Igualdade de 
Tratamento dos Nacionais e Não
Nacionais em matéria de Previdên
cia Social, adotada em Genebra, a 
30 de junho de 1962, pela Confe
rência Internacional do Trabalho, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 s 
508 a 510, de 1968, das Comissões 

- de Relações Exteriores; 
- de Legislação Social e 
- de Finanças (audiência solicita-

da pela Comissão de Relações Ex
teriores. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 31, de 
1968 (n.0 36-B/67, na Câmara dos 
Deputados), que aprova a Conven
ção n.0 120, sôbre Higiene no Co

mércio e nos Escritórios, adotada 
pela Conferência Internacional do 
Trabalho em sua 48.a Sessão, em 
1964, tendo 
PARECERES, sob n.os 556 e 557, de 

1968, das Comissões 
- de Relações Exteriores, favorável; 
- de Saúde, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 18 horas e 10 
minutos.) 



130.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:f!:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
- Lobão da Silveira - Achilles Cruz 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portela - Mene
zes Pimentel - Wilson Gonçalves -
Luiz de Barros -· Dinarte Mariz -
Manoel Villaça - Pereira Diniz -
Argemiro de Figueiredo ·- Domício 
Gondim - João Cleofas -. Teo~nio 
Vilela - Rui Palmeira - Arnon de 
Mello - Leandro Maciel - Dylton 
Costa - José Leite - Aloysio de 
Carvalho - Eduardo. Catalão - Jo
saphat Marinho - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - Raul 
Giuberti - Paulo Torres - Aarão 
Steinbruch -· Vasconcelos Tôrres -
Aurélio Vianna- Gilberto Marinho 
- Milton Campos- Benedicto Val
ladares - Nogueira da Gama-· Car
valho Pinto - Lino de Mattos -
Péricles Pedro - Pedro Ludovico -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
-Bezerra Neto - Ney Braga- Mil
ton Menezes - Alvaro Catão - An
tônio Carlos .....; Attílio Fontana ~ 
Guido Mondin - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 57 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei-· 
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 

MENSAGEM· 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 

NOS SEGUINTES 'rnRMOS: 

MENSAGEM 

N.0 227, de 1968 
(N.0 400-A/68, na. origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas 
ExcelênCias que, no uso daS atribuições 
que me conferem os arts. 62, § 1.0 e 83, 
item III, da Constituição do Brasil, re
solvi vetar, parcialmente, o Projeto de 
Lei na Câmara n.0 4. 015/62 (no Senado 
n.0 169/66), que dispõe sôbre as contri
buições de que tratam o art. 1.0 do De
creto-Lei Il..0 6 .246, de 5 de fevereiro de 
1944, e o art. 23 da Lei n.0 5.107, de 
13 de setembro de 1966. 

Incide o veto sôbre o art. 2.0 e seus 
parágrafos, que considero contrários ao 
interêsse público e prejudiciais ao pro
cessamento da arrecadação, a cargo do 
Instituto Nacional de Previdência Social, 
face às razões que se seguem: 

1. Presentemente, de acôrdo com o 
art. 35 da Lei n.0 4.863, de 29 de novem
bro de 1965 e os Decretos n.0 s 57.902, de 
2 de março de 1966 e 60.466, de 14 de 
março de HJ67, o INPS engloba, em uma 
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taxa única, tôdas as contribuições des
tinadas à própria previdência social e a 
outras entidades, tais como a Legião 
Brasileira de Assistência, Banco Nacio
nal de Habitação, Serviço . Nacional de 
Aprendizagem Industrial, etc. O paga
mento dessas contribuições e processa
do eletrônicamente e creditado aos ór
gãos interessados através a rêde bancá
ria. Assim, a guia especial, .prevista no 
art. 2.o do projeto em pauta, vem de en
contro ao sistema vigente de recolhi
mento das contribuições devi9-as ao Ins
tituto Nacional da Previdência Social e 
às entidades para. as quais êste atua 
como órgão arrecadador. 

2. Conseqüentemente, a exigência do 
§ 1.0 do art. 2.o, relativa à distribuição 
das vias da guia de recolhimento, seria 
igual.J:il.ente inex;eqüível, dentro do sis
tema vigente de arrecadação. A virtual 
totalidade da arrecadação do INPS se 
realiza através a rêde bancária, que não 
aceitaria a incumbência ali prevista. 

3. Os §§ 2.0 e 3.0 do art. 2.0 ficam pre
judicados, face à inviabilidade do caput 
e do § 1.0 Os §§ 4.0 e 5.0 são desnecessá
rios por cogitarem de medidas já em 
vigor e não devem subsistir, isoladamen
te, no texto da lei. 

4. Finalmente, uma ligeira adaptação 
do sistema atual de processamento da 
arrecadação, atribuída ao INPS, permiti
rá a transferência da contribuição em 
causa para o Ministério da Marinha, o 
que não será possível com a vigência do 
art. 2.0 e seus parágrafos, que estabele
cem um sistema paralelo e antiquado de 
arrecadação, e uma exceção ao eficiente 
regime de taxa única. 

São êstes os motivos que me levaram a 
vetar, ·parcialmente, o projeto em· cau
sa, os quais ora submeto à elevada apre
ciação dos ·senhores Membros do Con
gresso Nacional. 

Brasília, DF., em 27 de junho de 1968. 
- A. COSTA E SILVA. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Dispõe sôbre as contribuições de 
que tratam o art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, 
e o art. 23 da Lei n.0 5.107, de 13 
de setembro de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As contribuições de que 
tratam o art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 
6 .246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 
23 da Lei n.0 5 .107, de 13 de setembro de 
1966, arrecadadas das emprêsas parti
culares estatais de economia mista e au
tárquicas, quer federais, estaduais ou 
municipais, de navegação marítima, flu
vial ou lacustre; de serviços portuários; 
de dragagem e de administração e ex
ploração de portos serão destinadas à 
aplicação nas atividades ligadas ao en
sino profissional marítimo, a cargo da 
Diretoria de Portos e Costas do Ministé
rio da Marinha, de acôrdo com a Lei 
n.0 1. 658, de 4 de agôsto de 1952. 

Art. 2.0 - A arrecadação das contri
buições de que trata o art. 1.0 será feita 
em guia própria, mediante depósito, pe
las emprêsas contribuintes do total devi
do mensalmente até o dia 30 de cada mês 
subseqüente ao vencido, nas agências 
do Banco do Brasil S.A. à conta "Insti
tuto Nacional de Previdência Social -
Diretoria de Portos e Costas do Ministé
rio da Marinha". 

§ 1.0 - o Instituto Nacional de 
Previdência Social exigirá, por ocasião 
do recolhimento das contribuições previ
denciárias que lhe forem devidas pelas 
emprêsas mencionadas no art. 1.0 , o com
provante do recolhimento, pelas mesmas 
emprêsas, da contribuição devida no mês 
anterior. 

§ 2.0 - O Instituto Nacional de 
Previdência Social con.servará em seu 
poder uma via da guia de recolhimen
to, restituindo as demais, depois de con
feridas e visadas, ao contribuinte. 
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§ 3.o- Uma das vias da guia de 
recolhimento, após visada pelo Institu
to Nacional de Previdência Social, será 
enviada pelo contribuinte, no prazo de 
10 (dez) dias, a contar da aposição da
quele visto, à Diretoria de Portos e Cos
tas, do Ministério da Marinha. 

§ 4.0 - A falta ou atraso no reco
lhimento das contribuições devidas su
jeitará o contribuinte às mesmas pena
lidades cominadas à falta ou atraso no 
recolhimento das contribuições de previ
dência social devidas ao Instituto Na
cional de Previdência Social, cabendo 
ao mesmo Instituto a fiscalização do re
colhimento e a imposição das multas e 
penalidades cabíveis. 

§ 5.0 - o Instituto Nacional de 
Previdência Social não expedirá certidão 
negativa de débito, para qualquer efei
to, às emprêsas mencionadas no art. 1.0, 

se não estiverem em dia com o paga
mento das respectivas contribuições. 

Art. 3.0 -.O . Instituto . Nacional de 
Previdência Social fará entrega à Dire-: 
toria de Portos e Costas, do Ministério 
da Marinha, do produto das contribui:. 
ções efetivamente arrecadadaS), para 
aplicação nas atividades ligadas ac:i en
sino profissional marítimo. 

Parágrafo único - Caberá à Diretoria 
de Portos e Costas, do Ministério da Ma
rinha, a gestão dos recursos assim rece
bidos e a comprovação, junto ao Tribu., 
nal de Contas da União,. da aplicação 
dêsses mesmos recursos. 

Art. 4.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

30 (trinta) dias após sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS. 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 35, de 1968 

(N.0 77-B/68, na Câmara dos Deputados) 

· Aprova o Convênio· de Intercâmbio · 
Cultural, assinado em 25 de janeiro 
de 1968, entre a República Federa
tiva do Brasil e a República Argen
tina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Convênio de 
Intercâmbio Cultural, assinado em 25 de 
janeiro de 1968, entre a República Fe
derativa do Brasil e a República Argen
tina. 

· Art. 2.0 - :mste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação; 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões àe Relações Exteriores 
e àe Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 90, de 1968 

(N.o 2.803-B/65, na Casa de Origem) 

Acrescentà parágrafo ao art. 1.0 

da Lei n.0 3 529, de 13 de janeiro de 
1959, que 'dispõe sôbre a aposenta
doria dos jornalistas profissionais. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ao art. 1.0 da Lei n.0 3. 529, 
de 13 de janeiro de 1959, que dispõe sô
bre a aposentadoria dos jornalistas pro
fissionais, fica acrescentado o seguinte 
parágrafo: · · 

"Parágrafo único- Caso a remune
ração do jornalista, à época da con
cessão do benefício, seja superior ao 
salário profissional vigente, a im
portância da aposentadoria será fi-
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xada na base do salário médio cor
respondente às últimas 12 (doze) 
contribuições, não podendo ser in
ferior ao salário profissional." 

Art. 2~0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Árt. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

· (As Comissões· de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PARECERES 
-PARECER 

N.0 572, de 1968 

da. ·Comissão de Cons.tituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 35, de 1963; que altera 
dispositivos da Lei Delegada n. o 10, 
na parte referente à Policlínica dos 
Pescadores,· e da Lei n.0 1. 707, de 2~ 
de outubro de 1952, que dispõe sôbre 
a situação, perante o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Maríti
mos, dos armadores de pesca e em
prega~os em PfOfissões conexas com 
a indústria da pesca. 

Relator: _Sr. Lobão da Silveira 

Estabelece o art. 1.0 do projeto em exa
me, de autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres, que a Policlínica dos Pescadores, 
de que trata o art. 19 da Lei Delegada 
n.0 10, de 11 de outubro de 1962, fica 
transferida para- o Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Marítimos, com 
a OJ;ganização que lhe fôr atribuída em 
regulamento. 

2. O autor, em sua justificação, escla
rece que o art. 19, da Lei Delegada n.0 

10, de 1962, transferiu para a SUDEPE 
a Policlínica dos Pescadores, criada pelo 
Decreto-Lei n.0 3 .118, de 11 de março de 
1941, até então vinculada à Divisão de 
Caça e Pesca do Ministério da Agri-· 
cultura. 

Afirma, ainda, que: 
"a SUDEPE foi orientada num sen
tido econômico de ação, como órgão 
promotor do desenvolvimento eco-

nômico da pesca, na prestação de as
sistência técnica e financeira aos 
empreendimentos de pesca. É, na 
essência e na forma, uma agência 
desenvolvimentista e jamais um ser
viço de assistência social. Para pres-

. tar assistência· previdenciária · aos 
pescadores existe o I.A.P .M. ·como 
meio institucional obrigado legal
mente ao" amparo dos pescadores 
compreendidos, genericamente, en...; 
tre· armadores de pesca, empregados 
em profissões conexas com a indús
tria . da pesca e outras classes. Com 
a impossibilidade de ser transferida 
a Policlínica de Pescadores para a 
sua verdadeira estrutura, o IAPM, e 
com a extinção da Divisão de Caça 
e. Pesca,. a qual se encontrava vin
culada por imposição do Decreto-Lei 
n.o 3 .118, de 11-3-41 que a criara, 
por certo não restou aos elaborado
res da Lei Delegada outra alterna
tiva senão a tomada: arrastar para 
a órbita da SUDEPE a Policlínica 
dos Pescadores." 

3. O mérito da proposição será devi
damente estudado pela Comissão de Le
gislação Social, que melhor dirá a res
peito. 

4 •. Nada há que possa ser argüido con
tra o projeto, no que tange à sua juri
dicidade e constitucionalidade. 

Alguns reparos, no entanto, são ne
cessários quanto à sua forma. O art. 1.0 , 

por exemplo·, fala sôbre a Policlínica dos 
Pescadores "de que trata o art. 19 da Lei 
Delegada n.0 10", quando, no nosso en:.. 
tender, deveria referir-se ao decreto-lei 
que a criou. Faz menção, ainda, a 
"transferência", que não é prõpriamen
te o caso e, sim, o de subordinação. Os 
artigos 2.0 e 3.0, da mesma forma, pre
cisam ser corrigidos. Apresentamos, as
sim, emenda substitutiva, colocando a 
matéria em têrmos que consideramos 
mais adequados. 
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5. Em face do exposto, a Comissão de 
constituição e Justiça opina pela apro
vação do projeto, na forma da seguinte 

EMENDA N.0 1 - CCJ 
(SUBSTITUTIV A) 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 
"Art. 1.0 - A Policlinica dos Pesca
dores, criada pelo Decreto-Lei ..... , 
n.0 3 .118, de 11 de março· de 1941, 
passa a ser subordinada ao Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos, com a organização que 
lhe fôr atribuída em regulamento. 
Art. 2.0 -As contribuições dos .pes
cadores a que se refere a Lei núme
ro 1. 707, de 23 de outubro de 1952, 
que ainda não tenham sido reco
lhidas ao I.A.P .M., só serão devidas 
a partir da vigência da presente lei. 
Art. 3.0 -Esta Lei entra. em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário." . 

Sala das Comissões, 24 de julho de 
1963. - Milton Campos, Presidente -
Lobão da Silveira, Relator - .Jefferson 
de Aguiar - Heribaldo Vieira - Mene
zes Pimentel - Arthur Virgílio. 

PARECER 
N.0 573, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 35, de 1963. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

De autoria do . Senador Vasconcelos 
Tôrres, o projeto em exame transfere 
para o I.A.P .M. a Policlínica dos Pesca
dores, de que trata o art. 19 da Lei De
legada n.0 10, de 1962, com a organiza
ção que lhe fôr atribuída em regulamen
to (art. 1.o). 

O art. 2.0 determina que "as contri
buições devidas pelos pescadores por 
fôrça das disposições da Lei n. o 1. 707, 
de 23 de outubro de 1952, só serão devi
das a partir da vigência da lei." 

2. Esclarece o autor, em sua justifica
ção, que a Policlínica dos Pescadores, 
criada pelo Decreto-Lei n.0 3 .118, de 
1941, era vinculada à Divisão de Caça e 
Pesca, do Ministério da· Agricultura, mas 
foi transferida para . a SUDEPE pelo ar
tigo 19 da Lei Delegada n.0 10, de 1962, 
tornando-se, no se1,1 entender, um apên
dice .. anacrónico da . SÚDEPE, uma vez 
que as finalidades desta não· se · coadu-
nam . com as daquéla~ · 

3. A matéria já foi examinada pela 
Comissão de Constituição e Justiça, que 
opinou pela sua aprovação, na forma de 
substitutivo que apresentou com a fina
lidade de expungir o projeto de certa.s 
falhas de ordem técnica. 

4. Trata-se de assunto de alta rele.:. 
vância para a classe a que se destina e 
que deve mer.ecer tôda a nossa atenção. 
5. Julgamos oportuno, no entanto, an
tes de opinarmos quanto ao seu mérito, 
seja solicitada a audiência dos Miriis
térios do Trabalho e da Agricultura, e 
do IAPM sôbre o projeto, especialmente 
quanto ao disposto ei:n seu art. ·2.0 

O nosso parecer preliminar, assim, é 
pela realização das três diligências aci
ma mencionadas. 

. Sala· das Comissões, .. 14 de maio de 
1968. - Vivaldo Lima, Presidente -
Antônio Carlos, Relator - Edmundo Le
vi :__ Sigefredo Pacheco - . Walfredo 
Gurgel. 

PARECER 
N.0 574, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

35, de 1963. 

Relator: Sr . .José Leite 

o presente projeto, apresentado pelo 
ilustre Senador va.sconcelos T ô r r e s, 
transfere a Policlínica dos Pescadores de 
que trata o art. 19 da Lei Delegada nú
mero 10, de 1962, para o I.A.P.M., com a 
organização que lhe fôr dada em regu
lamento. 
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2. Em seu art. 2.0, o projeto estabe
lece que as contribuições devidas pelos 
pescadores "por fôrça da Lei n.0 1.707, 
de 23 de outubro de 1952, só serão devi
das a partir da vigência da lei". Conce
de, portanto, anistia às contribuições em 
atraso. 

3 .. Em sua justificação, o autor expli
ca a situação da Policlinica dos Pesca
dores, criada pelo Decreto-Lei n.0 3.118, 
de 1941, vinculada à Divisão de Caçá e 
Pesca, .do Ministério da Agricultura, e, 
posteriormente, transferida para a SU
DEPE pelo art. 1.9 da Lei Delegada nú
mero 10, de 1962. Entende totalmente 
imprópria essa ligação com a SUDEPE, 
cujas finalidades são completamente di
ferentes. Por outro lado, ressalta o com
pleto abandono dos pescadores, no to
cante· à ·Previdência Social, e à sua im
possibilidade financeira de pagar as 
contribuições legais em atraso, o que é 
exigido para que possam adquirir a con
dição de segurados. Afirma que tudo es
tará devidamente resolvido com a trans
ferência da Policlínica dos Pescadores 
para o I.A.P.M. e com a concessão da 
anistia dos. débitos dos pescadores. 

4. A Comissão de Constituição e Jus
tiça, ouvida a respeito, manifestou-se 
pela aprovação do projeto, na forma da 
Emenda Substitutiva . que apresentou 
(n.0 1-CCJ), com a finalidade de expun
gi-lo de algumas falhas de ordem téc
nica. 

5. • Vindo a matéria ao exame desta 
Comissão, foi julgado de bom alvitre, da
da a sua complexidade, solicitar a audi
ência dos Ministérios dei Trabalho e Pre
vidência Social e da Agricultura, bem 
como do I.A.P.M., o que foi feito:· 

6. O Ministério do Trabalho e Pre
vidência.Social submeteu o exame do as
sunto aos seus vários órgãos técnicos, 
inclusive ao da Comissão Permanente de 
Direito Social e ao do I.A.P.M .. 

Pelo Ofício n.0 1.557, de 1964, o Sr. Mi
nistro do Trabalho encaminhou o pro-

cessado à nossa apreciação, sugerindo, 
face aos diversos pronunciamentos e ao 
fato ·de ter sido criada uma Comissão 
Especial, com data aprazada para o tér
mino de seus trabalhos, com a finalidade 
de elaborar um anteprojeto de Reformu
lação do Sistema Geral da Previdência 
Social, que o projeto aguarde, no Sena
do, a manifestação da referida Comissão 
"sôbre o campo da aplicação da Previ
dência Social, para que melhor seja 
atendida a solicitação dessa Egrégia Casa 
do Congresso". 

7. Os pareceres que nos foram enca
minhados ressaltam: 

1.0 ) que a situação dos pescadores é, 
realmente •. dolorosa; 

2.0 ) que dois aspectos devem ser en-
carados no projeto: o dos direi

tos dos pescadores, caracteriza
do pela assistência médica, e o 
das obrigações que, no caso, di
zem respeito ao pagamento das 
contribuições: 

3.0 ) que a situação ·dos pescadores, 
de há muito, vem sendo objeto 
de consideração da legislação 
previdencialista, como faz pro
va o Decreto-Lei n.0 3.832, de 
18 de novembro de 1941, e a Lei 
n.0 1.707, de 23 de outubro de 
1952, além de outros textos le
gais; 

4.0 ) que, não obstante as várias pro
teções legislativas e as anistias 
reiteradas, não é animador o 
número dos que vêm contribu
indo para a Previdência Social; 

5.0 ) que o desamparo em que vivem 
os pescadores, ·assim, decorre 
mais das suas condições econô
mico-sociais do que da legisla
ção; 

6.3 ) que as despesas oriundas da 
transferência da Policlínica dos 
Pescadores para o I.A.P.M. seri
am tremendamente vultosas, 
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não dispondo o Instituto da re
ceita necessária; 

7.o) que não é possível fazer-se Pre
vidência Social sem a existên
cia de prévia cobertura finan
ceira; 

8.o) que a matéria exige apurado es
tudo técnico-atuarial, ainda não 
realizado; 

9.o) que a aplicação prática do dis
posto no art. 1.0 da Lei n.0 1.707, 
de 1952, foi falha e deficiente, 
não tendo dado os resultados 
esperados; 

10.0) ser aconselhável, portanto, que 
o projeto aguarde "a tramita
ção, no Senado, do Anteprojeto 
de Reformulação da Previdên
cia Social, para, nesta altura, 
após ser devidamente aprecia
do, sob todos os ângulos sócio
jurídico-económicos, poder dar 
ensejo à inclusão em seus dis
positivos da proteção e assis
tência médica e hospitalar aos 
pescadores do Brasil" - (pare
cer da Comissão Permanente de 
Direito Social) . 

8. Data. venia, discordamos dos pare
ceres dos órgãos técnicos do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, no to
cante à sugestão de que a tramitação do 
projeto deva aguardar o encaminha
mento ao Congresso do Anteprojeto de 
Reformulação da Previdência Social. 

Realmente, essa medida seria acon
selhável, tivéssemos a certeza do bre
ve encaminhamento dêsse anteprojeto 
- o que evitaria dois estudos. Entre
tanto, embora já elaborado pela referida 
Comissão Especial, e modificado, poste
teriormente, algumas vêzes, as notícias 
que nos chegam são as de que êle ainda 
se encontra em fase de estudos e deba
tes por parte dos órgãos incumbidos de 
orientar a política económico-financeira 
do Pais. 

Acresce, ainda, notar que já dispomos 
de todos os elementos necessários à con
clusão do estudo do problema, nada exis
tindo, assim, que aconselhe a sua trans
ferência para o futuro. 

9. Sob todos os ângulos que se estude 
a matéria, verifica-se que as. medidas 
propostas pelo projeto não resolverão a. 
triste situação dos pescadores, no tocan
te à Previdência Social. 

10 . A Policlínica dos P e s c a d o r e s já 
existe. A sua simples transferência ou 
mudança de subordinação, a êste ou 
àquêle órgão, sem que se lhe garanta os 
meios ou recursos indispensáveis ao seu 
bom funcionamento, em nada alterará o 
sta.tus quo atual, em nada beneficiará a 
classe que se deseja proteger. 

A anistia dos débitos relativos às con
tribuições dos pescadores, por sua vez, 
não resolverá o problemà, uma vez que, 
conforme salientaram os pareceres dos 
diversos órgãos técnicos e reconhece o 
autor em sua justificação, embora já te
nha sido concedida várias· vêzes, o nú
mero dos pescadores vinculados à Pre
vidência Social continua a ser mínimo, 

11. Outro aspecto, ainda, desaconse
lha a adoção do que o projeto propõe: a 
Policlínica dos Pescadores já se encon
tra em funcionamento desde 1941. Ne
nhum elemento existe no projeto a êsse 
respeito, mas deduz-se que deve possuir 
um bom quadro de funcionários: médi
cos, enfermeiros etc., além das inevitá
veis despesas que deve ter para a manu
tenção dos seus objetivos: material, re
médios etc. Qual a verba para tal fim? 
Não deve ser suficiente, pois o I.A.P .M. 
afirma que as despesas seriam tremen
damente "vultosas", não dispondo o Ins
tituto da. receita. necessária. para. aten
dê-las. 

Muito embora tenha sido louvável o 
intuito que moveu o seu autor a apre
sentá-la, a proposição, nesse aspecto, é 
falha e imperfeita, pois as suas disposi
ções não tiveram por base qualquer cál-
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culo atuarial, deixando, também, de con
ceder ao I.A.P.M. os recursos necessári
os ao seu atendimento. 

O Instituto dos Marítimos, como se 
sabe, é um dos que se encontram em 
pior situação financeira. Assim, se apro
vado o projeto, os seus serviços e encar
gos ficariam tremendamente onerados, o 
que seria, é óbvio, prejudicial não só 
para os pescadores, pois não resolveria 
ou atenderia a sua situação, como, tam
bêm, para tôda a classe marítima ~ fa~ 
to desaconselhável sob todos os aspectos. 

12. Diante do exposto, a Comissão de 
Legislação Social opina pela rejeição do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de setembro 
de 1968. - Vivaldo Lima - Presidente, 
José Leite, Relator- Heribaldo Vieira
Edmundo Levi - Eurico Rezende - At
tílio Fontana. 

PARECER 
N.o 575, de 1968 

da Comissão de Saúde, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 35,, de 
1963. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

o presente projeto, de autoria do Se
nador Vasconcelos Tôrres, visa a alterar 
dispositivos. da Lei De.legada n.0 lO,· na 
parte referente ~ Policlínica dos Pesca
dores, e da Lei n.O 1.707, de 1952, que 
dispõe sôbre a situação, perante o Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões, dos 
Márítimos, dos armadores de pesca e em
pregados em profissões conexas com a 
indústria da pesca.-

. A Comissão de Constituição e Justiça, 
examinando a proposição, opinou por sua 
aprovação e apresentou um substitutivo. 

Sem embargo, entretanto, a legislação 
citada, devido ao tempo decorrido, so.;. 
freu várias modificações, motivo pelo 
qual, antes de um pronunciamento defi
nitivo, sugerimos seja solicitada nova 

audiência da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1968. - Sigefredo Pacheco, Presidente, -
Fernando Corrêa, Relator - Adalberto 
Sena - Manoel Villaça. 

PARECER 
N.o 576, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
. tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se

nado n.0 35, de 1963. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Deliberou a douta Comissão de Saúde 
submeter o presente projeto de lei à nova 
apreciação da Comissão de Constituição 
e Justiça, dado que de sua apresentação 
(3-6-63)' até esta data, registraram-se 
modificações na legislação especifica. 

2 •. A proposição determina, em seu arti
go primeiro, que a Policlínica dos Pesca
dores, de que trata o art. 19 da Lei De
legada n.O 10, de 11 de outubro de 1962, 
fica transferida para o Instituto de Pen
sõ.es e Aposentadoria dos Marítimos, com 
a organização que lhe fôr atribuída em 
regulamento. E no artigo segundo precei
tua a concessão de . uma. anistia fiscal, 
quando resolve que as contribuições de
vidas pelos pescadores, por fôrça das dis
posições da "Lei n.0 1. 707, de 23 de ou
tubro de 1952, só serão devidas a partir 
da vigência da nova lei. 

3.. ·Procede a ressalva suscitada pela 
Comissão de Saúde. A nosso ver, o pro
jeto ·perdeu sua razão de ser e por mais 
de· um motivo. Fôra êle emendado na 
redação pelo primeiro parecer exarado 
na Comissão de Constituição e Justiça, 
mas persistiu a transferência da Policlí
nica para o IAPM. Sabe-se que com a 
unificação da Previdência Social (De.;. 
cretos-Leis n.0 .72, de 21 de novembro de 
1966 e 225, de 28 de fevereiro de 1967) 
desapareceu o·. Instituto dos Marítimos. 
Concomitantemente, a, legislaçã.o sôbre a 
pesca passou por profunda transforma
ção, e a velocidade decretória elo Govêr-
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no do eminente Presidente Castello Bran
co ultrapassou absorvendo, totalmente, 
os objetivos da presente proposição. Tra
ta-se, além de outras normas de incen
tivos fiscais para o âmbito da pesca, da 
vigência do Decreto-Lei n.0 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, que incorpórou todos 
os bens e serviços dos pescadores matri
culados para a SUDEPE, chegando às se
guintes disposições o mesmo Decreto
Lei: "Art. 94: As Colônias de Pescadores, 
as Federações e a Confederação Nacio
nal dos Pescadores serão reorganizadas 
e suas atividades regulamentadas por ato 
do ·Poder Executivo. Parágrafo único -
Até que seja definida a nova jurisdição 
·e regulameutado o funcionamento das 
Colônias de Pescadores, Federações e 
Confederação dos Pescadores, poderão 
ser destinadas, através da SUDEPE, ver
bas específicas no Orçamento da União 
para a manutenção e execução dos pro
gramas de assistência médica e educa
cional, propiciadas por essas entidades 
aos pescadores profissio"nais e suas fa
mílias. Art. 99 - A SUDEPE poderá· doar 
a órgãos federais, estaduais e munici
pais, paraestatais e associações profissio"' 
nais de pescadores seus hospitais e ma
teriais hospitalàres ou, mediante· convê
nios, acôrdos ou ajustes, outorgar a ad
ministração dos mesmos a essas entida
des." 

4. o que se vê, pois, é a SUDEPE, atra-
. vés de legislação especial, poder dispor 
·da maneira que achar melhor, da Policlí
nica e outros serviços médicos dos pesca
dores. Outrossim, seus recursos são espe
cíficos, para o caso, no orç.amento plu
.rianual e na lei orçamentária vigente. 

5. A Comissão de Legislação ·Social 
apreciando o mérito da matéria, concluiu 
por opinar pela .sua rejeição.·A Comissão 
de Constituição e Justiça, também, se ma
nifesta pela rejeição, e se em tal sentido 
concluir a Comissão de Saúde, o pro-

jeto será tido como rejeitado, e:x: vi do 
§ 2.0 do art. 61, da Constituição. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 28 de maio de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Bezerra Neto, Relator- Wilson Gonçal
ves - Aloysio de Carvalho - Aurélio · 
Viànna . - Edmundo Levi - Antônio 
Carlos - Eurico Rezende. 

PARECER 
N.o 577, de 1968 

da Comissão de Saúde, sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 35, de 1963. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

De autoria do eminente Senador Vas
concelos Tôrres, propõe o presente que 
a Policlínica dos Pescadores, a que se re
fere a Lei Delegada n.0 10, de 11 de ou
tubro de 1962, seja transferida para o 
IAPM, com a organização que lhe fôr 
atribuída em ·regulamento. 

. ' 

Determina o art. 2.0 que as contribui
ções devidas pelos pescadores por fôrça 
das disposições da Lei n.O 1. 707, de 23 de 
outubro de 1952, só serão devidas a par.:. 
tir da vigência desta Lei. 

Em seu primeiro parecer, a Comissão 
de Constituição e Justiça aprovou a pro
posição, quanto à sua juridicidade e 
constitucionalidade . 

No mérito, a Comissão de Legislação 
Social, de posse dos esclarecimentos so
licitados através das três diligências bai
xadas, apesar de discordar dos parece
res dos órgãos do Ministério do Traba
lho e Previdência Social "no tocante à 
sugestão de que a tramitação do projeto 
deverá aguardar o encaminhamento ao 
Congresso do Anteprojeto de Reformula
ção da Previdência Social", opinou pela 
sua· rejeição, de vez que as suas disposi
ções não foram calcadas em bases atua
Tiais, além de não conceder ao IAPM os 
recursos necessários ao seu atendimento. 
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Ao proferirmos, em abril dêste ano, pa
recer nesta Comissão, à vista das alte
rações ocorridas na legislação citada, re
queremos nova audiência da Comissão 
de Constituição e Justiça; 

Entendeu êste órgão técnico, através 
de parecer do eminente Senador Bezerra 
Netto, unânimemente aprovado, que as 
medidas contidas na proposição estão su
peradas, em virtude da unificação da 
Previdência Social, de que tratam os De
cretos-Leis n.os 72, de 21 de novembro de 
1966, e 225, de 28 de fevereiro de 1967. 

Em decorrência da nova legislação sô
bre a matéria, as normas disciplinadoras 
da pesca no território nacional sofreram, 
também, profundas modificações. 

Ocorre, ainda, que as providências de 
natureza financeira referente à maté
ria constam, hoje, como se sabe, do or
çamento plurianual e de lei orçamentá
ria vigente. 

Pelas razões expostas, a Comissão dé 
Saúde, é, também, ·de parecer que o pro
jeto deve ser rejeitado. 

Sala das Comissões, em 11 de junho de 
1968. - Manoel Villaça, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência - Fernando 
Corrêa, Relator - Adalberto Sena -
Sebastião Archer. 

PARECER 
N.o 578, de 1968 

da Comissão de Finanças sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 
1963. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

O projeto· em aprêço, de autoria do 
eminente Senador · Vasconcelos Tôrres, 
determina que a Policlínica dos Pesca
dores, de que trata o art. 19, da Lei De
legada n.0 10, de 11 de outubro de 1962, 
fica transferida para o Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Marítimos, com 
a organização que lhe fôr atribuída em 
regulamento. 

Propõe, ainda, o projeto, que as con
tribuições devidas pelos pescadores, por 
fôrça das disposições da Lei n. o 1. 707, 
de 23 de outubro de 1952, só serão devi
das a partir da vigência desta Lei. 

Ao apreciarmos a matéria, . na Comis
são de Saúde, atendendo a que a legis
lação que a disciplinava, devido ao tem
po decorrido, havia sofrido diversas mo
dificações, solicitamos nôvo pronuncia
mento da Comissão de Constituição e 
Justiça. · 

De acôrdo com o parecer do eminente 
Senador Bezerra Neto, entende aquêle 
órgão técnico que a proposição se encon
tra, hoje, totalmente superada, em face, 
de um lado, da unificação da Previdên7 
cia Social referida nos Decretos-Leis 
n.os 72, de 21 de novembro de 1966, e 225, 
de 28 de fevereiro de 1967, e, de outro 
lado, da nova legislação existente sôbre 
a matéria, segundo a qual as disposições 
que regulavam a pesca no Brasil sofre
ram radicais alterações. 

Diante do exposto e tendo em vista, 
ainda, que as medidas financeiras refe
rentes à matéria já constam do orça
mento plurianual e da lei orçamentária 
em vigor, a Comissão de Finanças é de 
parecer que o projeto deve ser rejeitado. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Fernando Corrêa, Relator -
.João Cleofas- Leandro Maciel- José 
Leite - Mem de Sá - Antônio Carlos 
- Carvalho Pinto - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.o 579, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 25, de 1968 

(n.0 44-B/67, na Casa de origem). 
Relator: Sr. Alvaro Maia 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 25, 
de 1968 (n.O 44-B/67, na Casa de ori-
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gem), que aprova o texto do Protocolo, 
assinado em Montevidéu, a 12 de dezem
bro de 1966, pelo qual se institucionaliza 
o Conselho de Ministros das Relações 
Exteriores das Partes Contratantes do 
Tratado de Montevidéu. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1968. - Filinto Müller, Presidente - AI
varo Maia, Relator- Antônio Carlos.
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 579, de 1968 

Redação final do Projeto de I!e
creto Legislativo n.0 25, de 1968 (n.0 

44-B/67, na Casa de origem). 

Faço· saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 47, inciso 
I, da Constituição Federal e eu, . . . Pre
sidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1968 

· Aprova o texto do Protocolo, assi
nado em Montevidéu, a 12 de de
zembro de 1966, pelo qual se institu
cionaliza o Conselho de Ministros 
das Relações Exteriores das Partes 
Contratantes do Tratado de Monte
vidéu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - li: aprovado o texto do Pro
tocolo, assinado em Montevidéu, a 12 de 
dezembro de 1966, pelo qual se institu
cionaliza o Consellio de Ministros das 
Relações Exteriores das Partes Contra
tantes do Tratado de Montevidéu. 

Art. 2.0 
- :ll:ste decreto legislativo en

tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.o 580, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 27, de 1968 (n.o 46-B/67, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Alvaro Maia 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 27, de 1968 ..... : 
(n.0 46-B/67, na Casa de origem), que 
aprova o Protocolo, assinado em Mon~ 
tevidéu, a 2 de setembro de 1966, pelo 
qual se estabelece um sistema para a 
solução de controvérsias relacionadas 
com o Tratado de Montevidéu. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1968. - Filinto Müller, Presidente -
Alvaro Maia, Relator - Antônio Carlos 
-Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 580, de 1968 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 27, de 1968 (n.0 46-B/67, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Aprova o texto do Protocolo assi

nado em Assunção, a 2 de setembro 
de 1967, pelo qual se estabelece um 
sistema para a solução de contro
vérsias relacionadas com o Tratado 
de Montevidéu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o texto do Pro
tocolo assinado em Assunção, a 2 de se
tembro de 1967, pelo qual se estabelece 
um sistema para a solução de contro
vérsias relacionadas com o Tratado de 
Montevidéu. 
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Art. 2.0 - ~ste ·decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
_ N.0 581, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 43, de 1968 (n.0 3.65.1-C/66. 
na Casa de origem). · · 

Relator: Sr. Alvaro Maia 

A Comissão apresenta . a redação do 
vencido, para turno suplementar, do su.:. 
bstitutivo cio Senado ao Projeto de Lei 
da_ Câmara n.0 43, de 1968 (n.0 3.651-C/66, 
na Casa de origem), que regula a apre
sentação e o uso dos documentos ·de 
identificação pessoal. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 
1968. - Filinto Müller, Presidente -- Ál
varo Maia, Relator - Antônio Carlos -
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N. o 581, de 1968 

Redação· do vencido,· ·para. turno 
suplementar, do Substitutivo ,do Se
nado .a9 Projeto de Lei da Câmara 
n.0 43, de 1968 (n~0 3.651-C/66, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Dispõe sôbre a. apresentação e uso 

. de documentos de identificação. pes
soaL 

O ·congresso Nacional decreta: · · · 
- . Art. 1.0 -·A nenhuma pessoa física, 
bem como a nenhuma pessoa jurídica de . . . , 
direito público ou de direito privado, é 
lícito reter quàlquer documento de iden
tificação pessoal, ainda que apresentado 
por fotocópia. autenticada. ou pública
forma, inclusive comprovante de· quita;_ 
ção com o serviço militar, titulo de elei
tor, carteira profissional, certidão de re
gistro de nascimento, certidão de casa-

mento, comprovante de naturalização e 
carteira de identidade de estrangeiro. 

Art. 2.0 - Quando, para a realização 
de determinado ato, fôr exigida a apre
sentação de documento de identificação, 
a pessoa que fizer a exigência fará ex.: 
trair, no .prazo de até 5 (cinco) dias, os 
dados que interessarem, devolvendo, em 
seguida, o documento ao seu exibidor. 

Parágrafo único - Além do prazo pre:
visto neste artigo, somente por ordem 
judicial poderá ser retido qualquer do
cumento de identificação pessoal. 

Art. 3.0 - Constitui contravenção pe
nal, punível com pena de prisão simples 
de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa de 
NCr$ 0,50 (cinqüenta centavos) a ... ; 
NCr$ 3,00 . (três cruzeiros novos), a re
tenção de qualquer documento a que se 
refere esta lei. 

Parágrafo único - Quando a infração 
fôr praticada por preposto ou agente de 
pessoa jurídica, considerar-se-á respon
sável quem houver ordenado o ato que 
ensejou a retenção, a menos que haja, 
pelo ex«:>cutante, desobediência ou inob
servância de ordens . ou instruções ex
pressas, quando, então, será êste o infra-
tor. -

. Art. 4.0 
- O Poder Executivo regula

mentará a presente lei dêntro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da sua 
publicação. 

Art. 5.0 -·Revogam-se as qisposições 
em contrário . 

PARECER 
N.0 582, de 1968 

da - Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado 1)..0 54, de 1968, ·que renova 
o prazo de validade dos concursos, 
fL"'l:ado pela Lei n.0 4.929, de 18 de fe
vereiro de 1966. 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

· Pretende-se, com ·o presente projeto, 
de autoria do ilustre Senador Vasconce-
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los Tôrres, renovar, por dois anos, o pra., 
zo de validade dos concursos, estabeleci
do pelo art. 1.0 da Lei n.0 4.929, de 18 de 
fevereiro de 1966. 

2. Esclarece o autor, em sua justifi
cação, que "até hoje, apesar da carência 
de pessoal em vários setores da Ad.inr
nistração Pública, nem todos os habili
tados em concurso. foram aproveitados." 
Salienta, também, ser aconselhável a re
novação do prazo de validade dos con
cursos já homologados "para evitar. in...; 
clusive despesas com a realização de 
novos concursos, quando existem con
cursados em condições de ingresso na 
função pública." 

3. A medida proposta no projeto en
contra amparo em vários precedentes. A 
própria· lei, cujo prazo de validade se 
pretende renovar - n.0 4.929, de 1966 -
já aumenta, em dois anos, "os prazos de 
validade dos concursos, em vigor, para 
proVimento dos cargos públicos da União 
e das autarquias federais". 

Nada há, como se vê, que invalida a 
proposição, no tocante à sua juridicidade 
e constitucionalidade. 

4: Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, com a seguinte 
emenda: 

E:MENDA N.O 1-CCJ 

Dê ao art. 1.0 a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - o prazo fixado pelo art. 
1.0 da Lei n.0 4.929, de 18 de feve
reiro de 1966, para validade dos con
cursos pará. provimento dos cargos 
públicos da União e das autarquias 
federais, fica renovado por mais 2 
(dois) anos, a contar de 25 de feve
reiro de 1968." 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 
1968. - . Milton Campos, Presidente -
Aurélio Via:rina, Relator- Antônio Car
los - Wilson Gonçalves - Alvaro Maia 
- Bezerra Neto - Josaphat Marinho -
Edmundo Lcvi - Aloysio de Carvalho. 

PARECER 
N.0 583, de 1968 

da Comissão de · Sel"Viço Público 
Civil, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n. 0 54, de 1968. 

Relator: Sr. Leandro Maciel 

O presente projeto, de autoria do ilus
tre Senador Vasconcelos Tôrres, renova, 
por dois anos, contados da vigência da 
lei, o . prazo de validade dos concursos, 
éstabelecido pela Lei n.o 4.929, de 18 de 
fevereiro de 1966. 

A proposição é justificada com a ale
gação de que, até.hoje, não foram apro
veitado:s todos os concursados, apesar da 
carência de pessoal em vários setores da 
administração pública e, além do mais, 
não se' justificar a realização de novos 
concursos, . quando existe pessoal habili
tado ao preenchimento dos cargos. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
aprovando o projeto, sugere a adoção· de 
uma emenda ao art. 1.0 , pela qual o pra
zo de revalidação dos concursos come-: 
çaria a co;rrer a partir de 25 de fevereiro 
de 1968 · e não, conforme estabelece a 
proposição, a contar da vigência da lei. 

Do ponto de vista dado a esta Comis
são apreciar, nada vemos que contraiu
dique o acolhim~nto do projeto, ainda 
porque o mesmo, de fato, ampliará .a 
oportunidade de recrutamento de pes.., 
soai habilitado, sem criar ônus e retar
damentos burocráticos. 

. Opinamos, assim, pela aprovação do 
projeto, com a emenda· da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em. 26 de junho de 
1968. - Eurico Rezende, Presidente -
Leandro Maciel, Relator- Petrônio Por
tela - Paulo Torres. 



PARECER 
N.0 584, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça,. sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 1, de 1959, que dispõe sô
bre os proventos da aposentadoria 
dos servidores civis e militares. 

Relator: Sr. Rui Palmeira 

Pelo presente projeto, de iniciativa do 
ex-Senador Domingos Velasco, os pro
ventos da aposentadoria do funcionário 
público civil ou militar e os de reserva ou 
de reforma do militar não serão supe
riores aos que êle percebe na atividade. 

São excetuados os casos, já previstos 
em lei, de incapacidade física provenien~ 
te de moléstia adquirida em serviço · ou 
em campanha, ou de ferimento recebido 
em combate. 

Estabelece, ainda, a proposição que ne
nhum funcionário civil ou militar em 
atividade, salvo o que serve no exterior 
do País, receberá, seja a que título fôr, 
remuneração superior à fixada em lei, 
para os Ministros de Estado, a que esti
ver subordinado. 

O projeto, do ponto de vista consti
tucional, nada tem que o inquine, deven
do, sôbre o seu mérito, pronunciar-se a 
ilustrada. Comissão de Serviço Público. 
Somos, assim, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 24 de junho de 
1959. - Lourival Fontes, Presidente -
Rui Palmeira, Relator - Ruy Carneiro 
- Attílio Vivacqua - Daniel Krieger -
Jefferson de Aguiar - Menezes Pimen
tel. 

PARECER 
N.o 585, de 1968 

da. :Comissão de Serviço Pú.blico 
Civil, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n. 0 1, de 1959. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O Projeto de Lei do Senado n.o 1, de 
1959, de autoria do. ilustre Senador Do-

mingas Velasco, estabelece que os pro
ventos da aposentadoria do funcionário 
civil ou militar e os da reserva ou da re
forma do militar não serão superiores 
aos que êle percebe na atividade, exce
tuando-se, apenas, os casos de incapaci
dade física proveniente de moléstia ad
quirida em serviço, ou campanha, ou de 
ferimento em combate. Acrescenta o 
art. 2.0 que nenhum funcionário civil ou 
militar em atividade, salvo o que serve 
no exterior do País, receberá, seja a que 
título fôr, remuneração superior à fixa
da em lei, para os Ministros de Estado 
a que estiver subordinado. 

O objetivo da proposição dispensa co
mentários ou fundamentação. Corres
ponde a um imperativo de justiça e a 
uma imposição do equilíbrio orçamen
tário do País. De há muito, entretanto, 
malgrado a evidência dos princípios con
substanciados nêste projeto, leis sucessi
vas vêm permitindo que os servidores 
percebam, na inatividade, mais do que 
auferiam quando em serviço efetivo, as
sim com que diversas classes dêles, a 
título de comissões e participações de 
natureza diversa, obtenham dos cofres 
públicos remunerações elevadíssimas, su
periores, por vêzes, às dos Ministros de 
Estado e até do Presidente da Repúbli
ca. Esta legislação desarrazoada, · justo 
alvo da crítica e do repúdio da opinião 
pública, precisa urgentemente ser revo
gada; a fim de que, para o futuro, se es
tanque uma das mais notórias fontes de 
abuso na vida administrativa da Repú
blica. É de justiça salientar, aliás, que, 
mesmo entre os favorecidos pelos textos 
legais vigentes, grande número os con
dena, reconhecendo a iniqüidade do tra
tamento de que desfrutam, em detrimen
to da Nação. Mas, isto não obstante, os 
interêsses a contrariar são poderosamen
te defendidos e até ao presente se têm 
frustrado as tentativas honestas para 
restabelecer os princípios do bom senso 
e do bem comum. 
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Apesar de desnecessário expender ar
gumentos em tal sentido, pois óbvios são 
êles, não desejamos deixar de insistir 
que além do critério da justiça, cumpre 
acatar o reclamo do erário. Não é crível, 
simplesmente, que, em país nóvo e po
bre, como o nosso, subdesenvolvido, co
mo está na moda chamar, as leis estimu
lem a !natividade dos servidores, já lhes 
encurtando o tempo de serviço necessá
rio à aposentadoria, já lhes assegurando 
aumento de proventos, depois dela. 

As finanças públicas do Brasil não su
portam tão brutais encargos. Demons
trado está que as verbas com pessoal ina
tivo crescem de forma desproporciona
da, onerando em demasia o orçamento. 
Sabido também que as dotações para 
pessoal, quer civil, quer militar, são ex
cessivas, absorvendo recursos que deve
riam ser destinados às mais prementes 
necessidades sociais e económicas do 
País. Entretanto, como foi recentemente 
comprovado por um estudo à luz da esta:.. 
tística, não há demasias na remunera
ção do pessoal civil que ocupa os cargos 
e carreiras normais do serviço público. 
Ao contrário,. tendo em conta a desyalo
rização da moeda, seus salários reais são, 
hoje, inferiores aos que auferiam há dez, 
vinte e quarenta anos passados. 

Cabe, portanto, mais uma vez repetir 
a surrada verdade de que .os abusos, de
terminantes das desmesuradas despesas 
com pessoal, advém, sobretudo, quer do 
excesso do número de servidores, geral
mente mal distribuídos geográfica e ad
ministrativamente, quer da multiplica
ção incontida de nomeações para cargos 
de sinecuras altamente pagos- em fla
grante o iníquo contraste com a remu
neração do funcionalismo em geral, e, 
especialmente, com a do pessoal de ní
vel técnico ·e científico - quer, ainda, 
dos estímulos de tóda a sorte que a le
gislação ministra à inatividade. Toma
se quase constrangedor repetir que o tra
balho é dever social e que, somente atra
vés do trabalho e da produtividade se 

pode alcançar a riqueza social e o desen
volvimento económico. O Brasil, porém, 
parece que se compraz em negar a evi
dência, como se pretendesse criar um sis
tema que contraria a lição universal do 
bom senso e da história de todos os po
vos. Sendo pobre e querendo ultrapassar 
as mais árduas etapas na marcha de sua 
evolução e de progresso, teima em incen
tivar a ociosidade dos homens ainda em 
plenas condições de trabalho e produ
ção, ~.ssegurando-lhes, no caso do servi
ço público, maiores proventos na inativi
dade. Entretanto, no pais tido como o 
mais rico e opulento do mundo atual -
os Estados Unidos da América. - a nor
ma geral é a de não perceberem os apo
sentados sequer o montante do que re
cebiam quando em atividade, mas ape
nas 70 ou 75%. 

Seja ressaltado, a bem da verdade, que 
o programa de Estabilização Monetária, 
elaborado pelo Ministro Lucas Lopes e 
adotado pelo Sr. Presidente da Repúbli
ca, esposa integralmente esta tese, quan
do afirma: - "Outro campo fértil para 
o aumento dos gastos publicas, são as 
medidas que vêm estimulando a trans
ferência do pessoal do serviço ativo para 
a inatividade remunerada. Tal estímulo 
é observado, tanto no setor militar, 
quanto no civil, sendo que, no primeiro, 
as vantagens concedidas· são mais des
tacadas. Em conseqüência, o nível das 
despesas com a inatividade elevou-se, de 
1946 para 1957, de cêrca de quatorze 
vêzes, passando de 600 milhões para 
aproximadamente 9,5 bilhões de cruzei
ros. Dessarte, a participação dêsse gru~ 
po de gastos sôbre os dispêndios globais 
com pessoal (quadros próprios da União), 
passou de 10% para 22%, de 1948 a 1957. 
Maiores são ainda as possibilidades de 
crescimento dêsses gastos, dada a per
manência das leis especiais que conce
dem promoções extraordinárias ao pes
soal civil e militar que se aposenta ou 
reforma, após determinado período de 
atividade." 
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Coerente com esta premissa, na parte 
das Recomendações e Medidas de Corre
ção, o Plano de Estabilização consigna 
expressamente: - "Em referência ao 
pessoal inativo, civil e militar, urge es
tabelecer novas normas que contenham 
a progressão alarmante da passagem dos 
servidores do Estado para a inatividade 
remunerada." Assim, é o Poder Executivo 
que reconhece e aconselha a adoção de 
providências, como as que o projeto do 
Senador Domingos Velasco consubstân
cia, em relação aos proventos da ina
tividade. 

Quanto à norma do artigo segundo; 
consoante a qual se cuida corrigir o ex
cesso de remuneração que as leis têm 
concedido a determinadas classes: de 
funcionários, igualmente lógica e impe
riosa parece a medida. Compreende-se 
que tais setores do serviço público acon
selham um pagamento excepcional aos 
que o exercem. É o caso típico, para 
exemplificar, da fiscalização. Mas as ra
zões apontadas, por mais fortes sejam, 
não permitem admitir que tal remunera
ção não tenha limite, podendo exceder 
até a dos Ministros de Estado e, muita 
vez, a do Presidente da República. 

No mesmo sentido, e pelas mesmas ra
zões, conveniente, se não necessário, se 
faz tomar cargos públicos, remunerados 
pelo Tesouro, mas com o limite que ·se 
estabelece nêste projeto, pelo menos os 
servidores dos Ofícios de Registres Pú
blicos, embora respeitando os direitos 
dos atuais titulares. Ter-se-ía a:í boa fon:.. 
te de. receita e evitar-se-la, para o futu.:. 
·ro, mais uma das flagrantes e odiosas 
disparidades de tratamento que o Estado 
dispensa aos seus servidores. A inicia
tiva de tal providência, porém, escapa 
ao Senado, sendo' desejável que o Poder 
Executivo, no uso de suas atribuições 
constitucionais, a tome, como manifesta:. 
ção objetiva de seu esfôrço pelo equilí
brio· orçamentário e pela justiça e aus-
teridade no serviço público. · 

Esta Comissão, por todos os motivos, 
dá, portanto, caloroso apelamento ao 

projeto de Senador Domingos Velasco, 
oferecendo-lhe a emenda abaixo que, 
sem alterar os escopo da proposição, 
nem mesmo modificá-la, apenas cuida 
lhe dar redação mais completa. 

EMENDA N.O 1 (CSPC) 

· Dê-se a seguinte redação ao art. 1.0 

(caput): 

"Os proventos da aposentadoria dos 
servidores públicos da União, os dos 
membros do magistério, do ministé
rio público e da magistratura, bem 
como os dos militares reformados ou 
na reserva remunerada, não serão, 
em nenhum caso, superiores aos que 
êles percebam na atividade, incluí
das as gratificações e outras vanta
gens legais a que tenham feito jús." 

Sala das Comissões, em 13 de julho de 
1959. - Daniel Krieger, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Ary Vianna ...:..... 
Zacarias de Assunção -· .Joaquim Pa
rente. 

PARECER 
N.0 586, de 1968 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Lei do se:.. 
nado n.0 1, de 1959. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 

O projeto de lei, apresentado à consi
deração do Congresso Nacional pelo ex
Senador Domingos Velasco, determina 
que os proventos da aposentadoria do 
fúncionário civil ou militar e os da reser
va ou da reforma do militar não serão 
superiores aos que êle percebe na ati.:. 
vidade (art. 1.0 ), não admitindo, outros
sim, que nenhum servidor civil ou mili
tar receberá remuneração superior ao 
quantum fixado para os Ministros de 
Estado (art. 2.0). · 

A Comissão de Constituição e Justiça 
opinou pela constitucionalidade e juri
dicidade da proposição e a Comissão de 
Serviço Público concluiu pela aprovação 
do projeto, com a emenda de redação, 
que apresentou ao art. 1.0 (caput). 
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os Ministérios da Guerra, da Aero
náutica e da Marinha opinaram pela in
conveniência e injustiça do projeto, adi
tando aos pronunciamentos constantes 
do processo exemplos e razões, que jus
tificam, plenamente, a rejeição da pro
posição. 

Acolhendo as razões e argumentos in
vocados pelos Srs. Ministros, com. inte
gral propriedade e indiscutível procedên
cia, eis que, ainda, a lei pretendida vul
neraria direitos adquiridos, a Comissão 
de Segurança .Nacional opina contrària
mente ao projeto e conclui, conseqüente
mente, pela rejeição da emenda da Co
missão de Serviço Público. 

Sala das Camisões, em 2 de fevereiro 
de 1961.- Jefferson de Aguiar, Presiden
te e Relator- Taciano de Mello- Jar
bas Maranhão: - Arlindo Rodrigues. 

PARECER 
N.0 587, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre. o 
Projeto de Lei do Senado n.0 1, de 
1959. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

O presente projeto estabelece que os 
proventos da aposentadoria do funcio
nário civil ou militar e. os da reserva 
ou da reforma do militar não serão su
periores aos que êle percebe na ativi
dade, excetuando-se, apenas, os casos de 
incapacidade física, proveniente de mo
léstia adquirida em serviço ou campa
nha, ou de ferimento em combate. 

2. O art. 2.o acrescenta: 

"Art. 2.0 - Nenhum funcionário ci
vil ou militar em atividade, salvo o 
que serve no exterior do País, re
ceberá, seja a que título fôr, remu
neração superior à fixada em lei, 
para os Ministros de Estado, a que 
estiver subordinado." · 

3. O projeto, desde 1961, não teve qual
quer tramitação nesta Casa. 

Após essa · época, no entanto, a legis
lação pertinente à matéria foi profun
damente alterada. 

4. Diante do exposto, julgamos oportu
no seja solicitada nova audiência da 
Comissão de Constituição e Justiça des
ta Casa, para reexame do disposto no 
projeto, face às alterações legais ocorri
das, inclusive constitucionais . (§ 3.0 do 
art. 101). .. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Fernando Corrêa, Relator -
Paulo T.orres - João Cleofas - Mem 
de Sá- Manoel Villaça- José Ermirio 
-José Leite- Bezerra Neto. 

PARECER 
N.o 588, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 1, de 1959~ 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Tendo em vista que se trata de pro
jeto de lei oferecido no ano de 1959, e 
que a matéria nêle versada foi objeto, 
posteriormente, de minuciosa e vigente 
legislação, devendo-se acentuar, outros
sim, que a nova Constituição tratou es
pecificamente dos seus propósitos, volta 
seu processamento a esta Comissão de 
Constituição é Justiça por diligência 
aprovada na douta Comissão de Finan
ças e sugerida por seu eminente relator, 
o Senador Fernando Corrêa. 

2. Tem como autor, o projeto, o emi
nente Senador Domingos Velasco, e êle 
preceitua, na seguinte síntese dos artf
gos primeiro e segundo: 

a) os proventos da aposentadoria do 
funcionário público civil ou mi
litar e os da reserva ou da re
forma do militar, não serão su
periores aos que êle percebe na 
atividade; 
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b) excetuam-se os casos já previstos 
em lei, de incapacidade física 
proveniente de moléstia adquiri
da em serviço· ou campanha, ou 
de ferimento recebido em com
bate; 

c) nenhum funcionário civil ou mi
litar em atividade, salvo o que 
serve no exterior, receberá, seja 
a que título fôr, remuneração su
perior à fixada em lei, para os 
Ministros de Estado a que esti
ver subordinado. 

3. Sôbre os tetos nos proventos da !na
tividade, a Constituição de 1967, incor
pora e supera o presente projeto, com a 
regra adotada nos arts. 92 § 7.0 e 101, 
§ 2.o e 3.0 , por onde se vê que ressalvada 
a revisão resultante da alteração do po
der aquisitivo da moeda, quando ativos 
e inativos têm seus estipêndios reajus
tados, "em caso nenhum os proventos ·da 
!natividade poderão exceder a remune
ração percebida na atividade". A nosso 
ver, é . preceito auto-executável. 

4. No que toca à outra parte da pro
posição, para fixar a não remuneração 
do funcionário civil ou militar em ati
vidade, num quantum superior à estipu
lada para os Ministros de Estado a que 
se. achar subordinado, uma copiosa le
gislação existe, não admitindo que o li
mite passe de total superior a noventa 
por cento dos vencimentos fixados para 
aquêles ministros. A norma pretendida 
pelo projeto encontra-se no Decreto-Lei 
n.o 81, de 21 de dezembro de 1966, com 
a nova redação dada ao seu artigo 35 
pelo Decreto-Lei n.0 177, de 16 de feve
reiro de 1967 e pela recente Lei n.0 5.368, 
de 1967, e tôdas indicando o que é ex
cluído daqueles limites. Essas exclusões 
apresentam-se-nos, na espécie, como 
sendo as ressalvas das leis existentes re
jeitadas pela proposição. 

Pelo exposto, opinamos pelo arquiva
mento do Projeto de Lei n.0 1, de 1959. 

Sala das Comissões, em 18 de junho 
de 1968. - Milton Campos, Presidente 
- Bezerra Neto, Relator - Aloysio de 
Carvalho - Aurélio Vianna - Eurico 
Rezende - Edmundo· Levi - Alvaro 
Maia- Antônio Carlos- Josaphat Ma
rinho. 

PARECER 
N.0 589, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 1, de 
1959. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 
. Volta à apreciação desta Comissão o 

Projeto de Lei do Senado n.0 1, de 1959, 
que dispõe sôbre os proventos da apo
sentadoria dos servidores civis e mili
tares. 

Face às alterações legais ocorridas, in
clusive constitucionais ( § 3.0 , art. 101), 
o nosso parecer, preliminar, foi pela so
licitação de nova· audiência da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
após examinar a matéria, pronunciou-se 
pelo arquivamento do projeto, uma vez 
consideradas superadas e atendidas as 
normas constantes do mesmo. 

Diante do exposto, opinamos, também, 
pelo arquivamento da presente propo
sição. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Fernando Corrêa, Relator -
João Cleofas -Leandro Maciel - José 
Leite - Mem de Sá - Antônio Carlos 
- Carlos Lindenberg - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto· Mari
nho) __; A Presidência deferiu os seguin
tes requerimentos de informações: 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res 
- N.O 686/68, ao Ministério do Interi

or; 
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- N.0 718/68, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio; 

- N.0 719/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 720/68, ao Ministério do Interi
or; 

- N.0 721/68, ao Ministério do Traba
lho e Previdência Social; 

- N.0 722/68, ao Ministério do Interi
or; 

- N.0 723/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 724/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

;_ N.0 726/68, ao Ministério do Traba
lho e Previdência Social. 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 708/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.0 709/68, ao Ministério do Plane
jamento; 

..__ N.0 710/68, ao Ministério da Fazen
da; 

- N.0 711/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.0 712/68, ao Ministério da Fazen
da. 

De autoria . do Senador Arthur Virgílio 

- N.0 837/68, ao Ministério da Justiça. 

A Presidência designa os Senadores 
Manoel Villaça, Leandro Maciel . e 
Dylton Costa, cpmo Observadores dos 
trabalhos da próxima reunião da SU
DENE, a realizar-se em Recife, com o 
objetivo de debater o Plano Diretor ela
borado por aquela Superintendência. 
(Pausa.) 

· A Presidência esclarece que as in
formações s o 1 i c i t a d a s pelo Requeri
mento de Informações n.0 608/68, de au
toria do Senador Lino de Mattos, já fo
ram respondidas através do Aviso .... 
BSP-242/68, do Ministro do Interior. 

Sôbre a mesa projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 75, .de 1968 

Reorganiza o Conselho Nacional de 
Política Salarial ( CNPS) e o Depar
tamente Nacional de Salário (DNS), 
do Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, e dá outras· providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O Conselho Nacional de Po

lítica Salarial, órgão de assessoria do 
Poder Executivo na formulação e exe
cução de sua politica salarial, é compos
to dos Ministros de Estado dos Negócios 
da Fazenda, da Indústria e do Comércio, 
do Planejamento e Coordenação Geral e 
de dois representantes. dos empregados 
e de dois dos empregadores. 

§ 1. o - A Presidência do Conselho 
será exercida pelo Ministro de Estado 
dos Negócios do Trabalho e Previdência 
Social e, na sua ausência, pelo Ministro 
Conselheiro mais antigo~ 

§ 2.0 - Os Ministros Conselheiros 
poderão designar representantes para, 
em seus impedimentos eventuais, subs
tituí-los nas reuniões do Conselho. Os 
representantes classistas terão suplen
tes, com êles .nomeados pelo Presidente 
da República. 

§ 3.0 - Os representantes classis
t.as, efetivos e suplentes, com mandato 
de 4 (quatro) anos, serão nomeados pe
lo Presidente da República, dentre os 
componentes de listas tríplices organi
zadas pelas respectivas confederações. 

Art. 2.0 - Quando a matéria em exa:
me assim o justificar, serão chamados a 
participar das reuniões do CNPS, com 
direito a voto, os Ministros de Estado 
sob cuja jurisdição se encontram os ór
gãos ou emprêsas a que a mesma possa 
diretamente interessar. 
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Art. 3.0 - Compete· ao Conselho Na
cional de Política Salarial (CNPS): 

a) assessorar o Poder Executivo na 
formulação de sua política sala
rial; 

b) pronunciar-se sôbre quaisquer 
reajustamentos, revisões ou acôr
dos de caráter coletivo, nas em
prêsas privadas, subvencionadas 
pela União ou concessionárias de 
serviço público federal, nas enti
dades governamentais, cujo regi
me de remuneração de pessoal 
não obedeça integralmente ao 
disposto na Lei n.O 3.780, de 12 
de julho de 1960, bem como nas 
emprêsas públicas, nas socieda
des de economia mista de que a 
União ll'ederal ou qualquer de 
suas autarquias detenha a maio
ria do capital social; 

c) pronunciar-se sôbre a fixação ou 
revisão dos níveis mínimos ou bá
sicos de salário. 

Art. 4.0 - O Conselho Nacional de Po
lítica Salarial terá uma Secretaria Exe
cutiva, com a finalidade de estudar as 
matérias a serem submetidas ao Conse
lho, emitindo sôbre as mesmas parecer 
conclusivo. 

§ 1.0 - O Diretor do Departamento 
Nacional de Salár~o exercerá as funções 
de Secretário Executivo do órgão. 

§ 2.0 - A Secretaria Executiva con
tará com uma Assessoria Técnica de ní
vel adequado à execução de seus encar
gos. 

§ 3.0 - A Secretaria Executiva pro
moverá, periodicamente, a publicação de 
estudos e pesquisas sôbre o problema sa
larial, com a finalidade, inclusive, de 
fornecer subsídios à solução das ques
tões dessa natureza entre empregados e 
empregadores. 

§ 4.0 
- O Ministério do Trabalho e 

Previdência Social providenciará o pes
soal, instalações e meios necessários ao 

funcionamento do Conselho e sua Secre
taria Executiva. 

§ 5. 0 
- O Presidente do Conselho 

poderá ·requisitar, diretamente, aos Mu
nistérios, autarquias federais e socieda
des de economia mista sob a jurisdi
ção do Govêrno Federal, o pessoal 
técnico e administrativo estritamente 
necessário para servir na Secretaria 
Executiva, sem prejuízo dos direitos e 
vantagens nas repartições de origem. 

Art. 5.0 - As despesas de funciona
mento do Conselho Nacional de Política 
Salarial e de sua Secretaria Executiva 
serão atendidas pelo Fundo de Custeio 
criado pelo art. 11 e §.único do Decreto 
n.0 54.018, de 14 de julho de 1964, e cons
tituído de quotas de contribuição das 
sociedades de economia mista sob juris
dição do Govêrno Federal, a serem fixa
das anualmente pelo Conselho. 

Parágrafo único - Os recursos de que 
trata êste artigo serão depositados no 
Banco do Brasil S. A., em conta própria, 
à disposição do Conselho Nacional de Po
lítica Salarial, sujeitos à prestação de 
contas na forma da legislação vigente. 

Art. 6. 0 - As reuniões do Conselho 
Nacional de Política Salarial serão con
vocadas por iniciativa de seu Presidente 
ou mediante solicitação de qualquer de 
seus membros. 

Art. 7.0 - o Departamento Nacional 
de Salário (DNS), do Ministério do Tra
balho e Previdência Social, órgão des
tinado a estudar, orientar, coordenar e 
executar a política salarial do País, será 
dirigido por um Conselho Diretor, com
posto de seis (6) membros: dois nomea
dos pelo Presidente da República, dois 
representantes dos empregado~es, dois 
representantes dos empregadores, todos 
com mandato de 4 (quatro) anos. 

§ 1.0 - Os representantes classis
tas, efetivos e suplentes, serão escolhidos 
na forma do § 1.0 do art. 99 da Lei nú
mero 3.807, de 26 de agôsto de 1960. 
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§ 2.0 - o Conselho Diretor do DNS 
terá um Diretor-Geral. eleito anualmente 
entre seus membros, que o presidirá, com 
direito a voto de desempate. 

Art. 8. 0 - Compete ao Diretor-Geral 
do DNS cumprir e fazer cumprir as deli
berações do Conselho Diretor, bem como 
funcionar como Secretário Executivo do 
Conselho Nacional de Politica Salarial 
(CNPS). 

Art. 9.0 - Ao DNS, além do que de
corre normalmente de sua finalidade 
compete, em especial: 

I - Promover os estudos técnicos 
necessários à fixação. e revi
são dos níveis mínimos ou bá
sicos de salário para as di
ferentes regiões do País; 

II - Promover o levantamento pe
riódico do custo de vida, atra
vés da coleta de preços, e ela
borar os respectivos índices; 

lli - Promover a realização, em ca
ráter permanente, de estudos 
e pesquisas regionais, relacio
nados com as condições eco
nômicas e com o padrão de 
vida do trabalhador e sua fa
mília; 

IV - Prestar informações, quando 
solicitado, para instrução de 
processos de reajustamento 
salarial, dependente de deci
são da Justiça do Trabalho; 

V - Conhecer dos recursos, em se
gunda e última instância, 
voluntários e ex officio, das 
decisões proferidas pelos De
legados Regionais do Minis
tério do Trabalho e Previdên
cia Social, sôbre a observân
cia das normas legais que 
lhes são pertinentes; 

VI - Propor ao Ministro do Traba
lho e Previdência Social, os 
critérios de fixação dos índi
ces para reconstituição do 

salário real médio, a serem 
baixados por decreto do Pre
sidente da República, conso
ante o disposto no art. 1.o do 
Decreto-Lei n.0 1:Y, de 29 de 
junho de 1966. 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas as 
demais disposições em contrário. 

Justificação 

1. Dois órgãos têm posição destaca
da na formulação e execução da politica 
salarial do Govêrno: o Conselho Nacio
nal de Politica Salarial (CNPS) e o De
partamento Nacional de Salário (DNS), 
do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. 

Ao CNPS, organismo de nivel minis
terial, presidido pelo Ministro do Tra
balho, compete, segundo o art. 8.0 da Lei 
n.0 4. 725, de 13 de julho de 1965, asses
sorar o Poder Executivo na formulação 
e cumprimento de sua politica salarial. 
Ao DNS, órgão do Ministério do Traba
lho, foi atribuída pela Lei n.0 4.589, de 
11 de dezembro de 1964, a missão de es-· 
tudar, orientar, coordenar e executar a 
política salarial do País. 

2. Ocorre que, em nenhum dêsses ór
gãos, de importância vital para o esta
belecimento e execução de tôda a poli
tica de salários do País, funcionam, em 
caráter permanente, representantes das 
classes diretamente interessadas em seus 
pronunciamento, ou seja, dos emprega
dos e empregadores. 

A ausência da representação classista 
torna inautênticas as decisões do CNPS 
e DNS e está, efetivamente, a merecer 
a correção visada pelo presente projeto. 

Convém, aliás, destacar, que a referida 
participação constitui praxe na esfera 
trabalhista, figurando como exemplo da 
mesma: o Conselho de Recursos da Pre
vidência Social (CRPS), o Departamento 
Nacional de Previdência Social (DNPS), 
os Conselhos do Trabalho Marítimo (Su
perior e Regionais) e, principalmente, a 
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Justiça. do Trabalho em tõdas as suas 
instâncias. 

Ainda mais, a participação de repre
sentantes classistas nos órgãos discipli
nadores da política salarial não cons
titui matéria estranha à sistemática in
troduzida pela Lei n.0 4.725, pois foi ad
mitida, com relação ao CNPS, pelo De
creto n.0 54.018, de 14-7-64 (art. 12, pa
rágrafo único) e pela Lei n.0 4.923, de 
23-12-65 (art. 7.0 , § 4.0 ) e, também, quan
to ao DNS, pela Lei n. 4.589/64 (arts. 5.0 

e 6.0). Apenas a citada participação não 
teve, até agora, o caráter obrigatório· vi
sado pelo projeto. 

3. Na proposição ora submetida à con
sideração do Senado Federal, procura
mos consolidar os dispositivos já exis
tentes em leis e decretos, relativos aos 
dois órgãos, . cuja reestruturação é suge
rida. Assim, por exemplo, o art. 1.0 repro
duz a redação do art. 8.o da Lei n.0 .•••• 

4. 725/65, combinada com a do art. 1.0 do 
Decreto n.0 54.018/64, que reorganizou o 
CNPS. 

Propomos, todavia, que o Conselho se
ja integrado, em caráter permanente, so
mente. pelo Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social, que o presidirá, e dos ti
tulares da Fazenda, Indústria e do Co
mércio e Planejamento e Coordenação 
Geral, além de dois representantes de 
empregados e dois de empregadores (art. 
1.0 ). As demais Secretarias de Estado se
rão chamadas a participar das reuniões 
do CNPS, quando êste examinar matéria 
ligada à competência dêsses Ministérios. 

Com efeitq, a atual política de salá
rios, nos moldes traçados pelas Leis 
n. os 4 .. 725 e 4. 903/65 e Decretos-Leis 
n.os 15 e 17/66, apoia-se, principalmen
te, nos Ministérios do Trabalho, por ra
zões óbvias, nos da Fazenda e Planeja
mento, em função do estabelecimento de 
um esquema económico-financeiro na
cional, da fixação dos índices de produti
vidade e da previsão do resíduo inflacio
nário e no da Indústria e do Comércio, 

como orientador e controlador da pro
dução nacional. 

As outras Secretarias de Estado podem 
ter interêsse em alguns casos específicos 
como, por exemplo, reajustes de ferro
viários, portuários e marítimos (Trans
portes), empregados em rádio-transmis
são e recepção (Comunicações), traba
lhadores na indústria extrativa e em
prêsas de luz e fôrça (Minas e Energia) 
e naqueles em que, por fôrça da elevação 
salarial, se faça necessário o reajusta
mento tarifário nas emprêsas sujeitas 
à fiscalização dos aludidos Ministérios. 
Nessas hipóteses, o titular ou titulares 
dos Ministérios interessados terão assen
to no Conselho Nacional de Política Sa
larial, inclusive com direito a voto. 

4. O art. 3.0 do projeto fixa a compe
tência do CNPS, calcada nos arts. 8.0 

da Lei n.0 4. 725/65, 2.0 do Decreto n.0 

54.018/64 e 6.0 da Lei n. 4.589/65 (êste 
último por fôrça do disposto no art. 7.0 , 

§ 5.0 da Lei n.o 4.923/65). 

5. Ainda de acôrdo com a orientação 
seguida em todo o projeto, de consolidar 
os dispositivos já existentes sôbre a com
posição e funcionamento do CNPS e 
DNS, fizemos reproduzir, nos arts. 4.0 , 5.0 

e 6.0 do mesmo, os arts. 10. e 12 do De
creto n.0 54.018/64, que prevêem a exis
tência da Secretaria Executiva do CNPS, 
a criação do Fundo de Custeio dêste e de 
sua Secretaria e a maneira de convocar 
as reuniões do Conselho. 

6. A seguir, trata o projeto, em seus 
arts. 7.o e 9.o da composição e atribui
ções do Departamento Nacional de Sa
lário (DNS) e, particularmente das tare
fas de seu Diretor-Geral. 

. Continuando na mesma linha de inte
gração dos representantes classistas na 
direção do órgão, adotamos para o DNS 
a composição já existente com referên
cia ao Departamento Nacional de Pre
vidência Social, isto é, um Conselho Di
reter composto de dois representantes do 
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Govêrno, dois de empregadores e dois de 
empregados, com mandato de 4 anos. 

A direção executiva do DNS, à seme
lhança do que existe no DNPS, s~rá 
exercida por um Diretor-Geral, escolhido 
pelo Conselho Diretor entre os seus mem
bros. A êsse Diretor-Geral caberá, além 
do exercício da Presidência do Conse
lho, cumprir a fazer cumprir as decisões 
dêste e, ainda por fôrça do disposto no 
art. 6.0 da Portaria MTPS n.0 630, de 
10/9/66, funcionar como Secretário Exe
cutivo do CNPS. 

Quanto· à competência do DNS, repro
duzimos no art. 9.0 do projeto o elenco 
de atribuições ao mesmo cometidas pelo 
art. 4.0 , incisos I, II, III, IV e XI da Lei 
n.0 4.589/65, acrescentando a tarefa de 
propor ao Ministro do Trabalho os crité
rios de fixação dos índices para recons
tituição do salário real médio, a serem 
baixados por decreto do Presidente da 
República. Esta última incumbência re
sulta do disposto no art. 1.0 do Decreto
Lei n.0 15/66. 

A designação dos representantes das 
categorias econômicas e profissionais 
far-se-á de modo diverso para cada um 
dos órgãos reestruturados: 1) para o 
CNPS, que, por sua função de assessor 
direto do Poder Executivo, se coloca em 
plano ministerial, o preenchimento dos 
lugares será feito por escolha do Pre
sidente da República, dentre os compo
nentes de listas tríplices, organizadas pe
las respectivas Confederações, para um 
mandato de 4 anos; 2) quanto ao De
partamento Nacional de Salário, órgão 
do segundo escalão, preferimos adotar o 
sistema aplicado ao DNPS, também do 
Ministério do Trabalho, isto é, o da elei
ção dos representantes classistas por seus 
pares, também para um mandato de 4 
anos. 

A atribuição de mandato por prazo 
certo aos representantes do Govêrno no 
Departamento Nacional de Salário não 
impedirá sua substituição antes de ven-

cido o período, uma vez que, consoante 
decisão do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral nos Mandados de Segurança n.0 s 
8.651, 8.693, 8.802 e 8.876: "a nomeação 
a têrmo não impede a livre demissão pe
lo Presidente da República." 

7. Para finalizar, prevê o projeto a 
manutenção dos dispositivos legáis e re
gulamentares sôbre politica salarial, or
ganização e funcionamento do CNPS. e 
DNS que não colidam com as normas 
por êle introduzidas, revogando apenas 
aquêles incompatíveis com as finalida
des da proposição. Trata-se de providên
cia que visa a aproveitar os dispositivos 
sôbre política salarial ora em vigor, ain
da mesmo que não consolidados no pre
sente projeto, mas compatíveis com a 
orientação por êle traçada. - Carvalho 
Pinto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 3. 780, DE 12 DE JULHO DE 1960 
(Diário Oficial de 12 de julho de 1969) 

Dispõe sôbre a Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do Poder 
Executivo, estabelece os vencimen
tos correspondentes, e dá outras pro
vidências. 

DECRETO 
N.0 54.018, DE 14 DE JULHO ,DE 1964 

(Diário Oficial de 15 de julho de 1964) 

Reorganiza o Conselho Nacional 
da Politica Salarial, estabelece nor
mas sôbre a política salarial do Go
vêrno e dá outras providências. 

Art. 11 - Para atender às despesas 
de funcionamento do Conselho Nacional 
de Política .Salarial e de sua Secretaria 
Executiva, fica criado um Fundo de 
Custeio, constituído de quotas de con
tribuição das sociedades de economia 
mista sob jurisdição do Govêmo Fe
deral, a serem fixadas anualmente pelo 
Conselho. 
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Parágrafo único ·- Os recursos de que 
trata êste artigo· serão depositados no 
Banco do Brasil S.A., em conta própria, 
à disposição do Conselho Nacional de 
Politica Salarial, sujeitos à prestação de 
contas na forma da legislação vigente. 

LEI N.0 3.807, DE 26 DE AGOSTO 
DE 1960 

(Diário Oficial de 5 de setembro de 1960) 

Dispõe sôbre a . Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

•••• o •••• o o • o ••••••••• o • o o • o ••• o o • o o •••• 

Art. 99 - A designação dos repre
sentantes do Govêrno e dos respectivos 
suplentes, no CD do DNPS e no CSPS, 
deverá recair em P.essoas de notórios co
nhecimentos de previdência social. 

§ 1.0 - Os membros classistas, efe
tivos e suplentes, serão eleitos por de
legados-eleitores, escolhidos pelos Con
selhos de Representantes das Confedera
ções e das Federações nacionais não 
confederadas, bem como pela Assem
bléia-geral. dos sindicatos nacionais, na 
proporção de três delegados eleitores 
para a~ Confederações, dois para as Fe
derações e um para os Sindicatos. 

DECRETO-LEI N.0 15, DE 29 DE JULHO 
DE 1966 

(Diário· Oficial de 1. 0 de agôsto de 1966) 

Estabelece normas e critérios para 
'uniformização dos reajustes salariais 
e dá outras providências. 

Art. 1. 0 - Para o cálculo do índice a 
que se refere ·o art. 2.0 da Lei n.0 4. 725, 
de 13-7-1965, com a redação dada pelo 
art. 1.0 da Lei n.0 4. 903, de 16-12-1965, o 
Poder Executivo publicará, mensalmen
te, através de Decreto do Presidente da 
República, os índices para reconstituição 
do salário real médio da categoria nos 
últimos 24 meses anteriores à data do 
término da vigência dos acôrdos coleti
vos de trabalho ou de decisão da Justi-

ça do Trabalho que tenham fixado valô
res salariais. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) - O projeto lido vai à publicação 
e, em seguida, será remetido às Comis
sões competentes. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 71, 
de 1968 (n.0 694-B/67, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe
cutivo a promover, por ato de bra
vura, o Cabo da Aeronáutica ~elson 
Odir da Silva Barros, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
. 544 e 545, de 1968, das Comissões 

- de Segurança Nacional e 

- de Finan,ças. 

Em discussão o projeto. 

Se não houver quem desejar fazer uso 
da palavra, . encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está· aprovado. o projeto vai à san
ção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO. DE LEI DA CAMARA 

N.0 71, de 1968 
(N,o 694-B/67, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a 
promover, por ato de bravura, o 
Cabo dai Aeronáutica Nelson Odir 
da Silva Barros. 

O Congresso Nacional decretn.: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a promover, pelo principio de 
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bravura, o então Cabo da Aeronáutica 
Nelson Odir da Silv:a Barros, a contar 
da data do seu falecimento, ocorrido de 
atos meritórios que lhe custaram o sa
crifício da própria vida. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3. 0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário . 

() SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 77, de 
1968, (n.O 4.055-B/66, na Casa de 
origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 1.0 , passando a ser o 2.o o 
parágrafo único, da Lei n.0 4.066, de 

28 de maio de 1962, que estabelece 
normas para a validade de demis
são ou recibo de quitação contra
tual, firmado por empregado, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

542 e 543, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça e 

- de Legislação Social 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 77, de 1968 

(N.o 4.055-B/66, na Câmara) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 1.0 , 

passando a ser 2.0 o parágrafo úni

co, da Lei n. 0 4. 066, de 28 de maio 
de 1962, que estabelece normas para 

·a validade de demissão ou recibo de 
quitação contratual, firmado por 
empregado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É acrescentado o seguin
te parágrafo ao art. 1.0 da Lei número 
4. 066, de 28 de maio de 1962, que esta
belece normas para a validade de de
missão ou recibo de quitação contratual, 
firmado por empregado, passando a ser 
2.o o seu parágrafo único. 

"§ 1.o- No têrmo de rescisão, ou 
recibo de quitação, qualquer que se
ja a causa ou forma de dissolução 
do contrato, deve ser especificada a 
natureza de cada parcela paga ao 
empregado e discriminado o seu va
lor, sendo válida a quitação, apenas, 
relativamente às mesmas parcelas." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.O 30, 
de 1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 53-B/67, na Casa de 
origem), que ratifica o texto da 
Convenção n.0 118 sôbre a igualda-
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de de tratamento dos nacionais e 
não-nacionais em matéria de Previ
dência Social, adotada em Genebra, 
a 30 de junho de 1962, pela Confe
rência Internacional do Trabalho, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
508 a 510, de 1968, das Comissões 

- de· Relações Exteriores; 

· - de Legislação Social e 

- de Finanças (audiência solici
tada pela Comissão de Rela
ções Exteriores). 

Em discussão o projeto. 

·Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. · (Pausa.) 

Está aprovado. Vai à Comissão de Re
dação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 30, de 1968 

(N.o 53-B/67, na Câmara) 

Ratifica o texto da Convenção 
n.0 118, sôbre a igualdade de tra
tamento dos nacionais e não-na
cionais em matéria de Previdência 
Social, adotada em Genebra, a 30 
de junho. de 1962, pela Conferência 
Internacional do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica ratificado o ·texto da 
Convenção n.o 118, sôbre a igualdade de 
tratamento dos nacionais e não-nacio
nais em matéria de Previdência Social, 
adotada em Genebra, a 30 de junho de 
1962, pela Conferência Internacional do 
Trabalho, em sua quadragéssima sexta 
sessão. 

Art. 2. 0 - Êste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho): 

Item 4 

Discussão em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.O 31, de 
1968 (n.0 36-B/67 na Câmara dos 
Deputados), que aprova a Convenção 
n.0 120, sôbre higiene no comércio 
e nos escritórios, adotada pela Con
ferência Internacional do Trabalho 
em sua 48.o. Sessão, em 1964, tendo 
PA..lU;CERES, sob n.os 556 e 557, de 

1968, das Comissões 

- de Relações Exteriores, favorá
vel; ·· 

- de Saúde, favorável. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Esta encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto vai à Co
missão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 31, de 1968 
(N.o 36-B/67, na Câmara) 

Aprova a Convenção n.0 120, sô
bre a higiene no comércio e nos es
critórios, adotada pela Conferência 
Internacional do Trabalho cm sua 
48.a Sessão, em 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovada a. Convenção 
n.0 120, sôbre a higiene no comércio e 
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nos escritórios, adotada pela Conferên
cia Internacional do Trabalho em sua 
48.a Sessão, em 1964. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. · · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Está esgotada a matéria da pau
ta. (Pausa.) 

A Presidência designa os Senhores Se
nadores Ney Braga e Milton Menezes, 
para representarem o Senado na inau
guração dos Serviços Telefônicos de 
Lond:r;ina, atendendo a convite do .Pre
feito daquela Municipalidade. (Pausa.) 

Está inscrito o nobre Senador Dylton 
Costa, a quem dou à palavra. 

O SR. DYLTON COSTA - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs: Se
nadores, a economia do meu Estado tem 
suas raízes plantadas no cultivo e na in
dustrialização da cana de açúcar e, por 
isso mesmo, não posso deixar de regis
trar, com satisfação, a recente investidu
ra do Dr. Francisco Elias da Rosa Oiti
cica na Presidência do Instituto do Açú
car e do Alcool. 

Não tenho a honra de conhecer pes
soalmente o Dr. Francisco Oiticica, mas 
conheço a sua vida pública e sobretudo 
a sua carreira profissional dentro do 
I.A.A. Tendo ingressado como advogado 
e, logo em seguida, passando a Procura
dor da autarquia, ocupou, por diversas 
vêzes, funções de maior relevância na 
administração do órgão açucareiro. Pro
curador-Geral, representante dos produ
tores de açúcar de Alagoas na Comissão 
Executiva, Presidente da Comissão de 
Montagem de Novas Usinas, Assessor da 
Delegação do Brasil à Conferência Açu
c~reira de Londres, membro· da comis
sao Consultiva de Crédito Rural do Con
selho Monetário Nacional e sempre es
tudioso dos assuntos ligados à economia 

açucareira,' leva com êle para a presi
dência do I.A.A., também, as esperanças, 
de que rumos seguros sejam encontra
dos, para uma melhor execução da po
lítica do açúcar no nosso País e sobre
tudo em relação aos Estados produtores 
do Nordeste. 

É alentador constatar, Sr. Presidente, 
no· discurso de posse do Dr. Francisco 
Oiticica, a afirmação de que sua .:~.ção 

no I.A.A. "será dirigida no sentido de 
fortalecer a economia setorial, dando 
execução a um programa de reconstru
ção da estrutura agrícola, principalmen
te em certas áreas, como o Nordeste, 
onde o problema já se reveste de carac
terísticas de ordem social. ... " 

Por outro lado, verificamos com ale
gria, quando. estabelece os seus "pontos 
de fixação" que está capacitado de cer
tas "límitações que exigem pronta re
moção, sob pena de ser a instituição ar
rastada à inação administrativa, pelo 
império das novas condições técnicas, 
pelo conformismo da rotina burocrática 

' pelo desestimulo do funcionalismo e pe-
lo descompasso, muitas vêzes existentes 
entre a norma e o fato, entre a teoria e 
a prática, entre o pensar e o agir, entre 
a decisão e a execução". 

Conhecedor dos pontos de vista dos 
empresários e o desejo dos mesmos em 
colaborarem na política de reformula
ção da estrutura agrária, afirma, com ra
ra propriedade, o nôvo Presidente do 
I.A.A. que "não estamos mais na época 
de realizar uma agricultura horizontal 

' impelidos pelo conformismo de práticas 
obsoletas, esquecidos ou indiferentes às 
reformas que se impõem. Precisamos, a 
êsse respeito, trilhar o caminho da so
brevivência e que sõmente será possível 
se lançarmos as bases de uma política 
compatível com o fortalecimento e a am
pliação da classe média, verdadeiro sus
tentáculo das democracias". 

Quero, portanto, Sr. Presidente, nesta 
oportunidade, ao registrar a investidura 
do Dr. Francisco Oiticica à presidência 
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do I.A.A. felicitar Sua Excelência o Pre
sidente Costa e Silva e o Ministro Ma
cedo Soares pela escolha acertada e di
zer das esperanças e do otimismo que 
estamos possuidos, nós de Sergipe. (Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Não há mais oradores inscri
tos. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, anunciando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela COmis
são de Redação, em seu Parecer nú
mero 563, de 1968), das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n.O 72, de 1968 (n.0 1.163-A, de 
1968, na Casa de origem), que dis
põe sôbre a ação de alimentos, e dá 
outras providências. 

2 

Discussão em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer nú
mero 564, de 1968) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 75, de 1968 (n.O 1. 245-B/68, 
na Casa de origem), que concede 
franquia postal às precatórias cri
minais. 

3 

Discussã.o, em turno único, do Re
querimento n.0 850, de 1968, de auto
ria do Sr. Senador Aarão Stein
bruch, solicitando transcrição, nos 
Anais, do editorial de O Globo, de 
27 de corrente. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 55 
minutos.) 



131.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 28 de junho de 1968 

PRESID:f::NCIA DOS SRS. AARliO STEINBRUCH E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - J"osé Guiomard 
- Alvaro Maia - Edmundo Levi -
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
- Menezes Pimentel - Luiz de Bar
ros - Dinarte Mariz - Argemiro de 
Figueiredo - Carlos Lindenberg -

Moura Andrade - Paulo Torres -
Aarão Steinbruch - Péricles Pedro 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -. A lista de presença acusa o 
comparecimento de 16 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

o Sr. !.o-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE. 
AVISO 

DO SR. MINISTRO DA FAZENDA 

- N.o Br-314, de 27 do· corrente mês 

- comunicando que o Requerimen-
to n.0 631-68, de autoria do Senador 
Lino de Ma ttos, foi encaminhado ao 
Ministério da Agricultura, por se 
tratar de assunto afeto àquela 
Pasta. 

OFíCIOS 

DO SR. !.O-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Submetendo à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CâMARA 
N .0 91, de 1968 

(N.o 3.401-C/66, na origem) 

Autoriza o Ministério da Aeronáu
tica a doar à Prefeitura Municipal 
de Três Lagoas, no Estado de Mato 
Grosso, lote de terreno situado no 
bairro· da A viação. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - Fica o Ministério da Aero
náutica autorizado a fazer doação à Pre
feitura Municipal de Três Lagoas, no Es
tado de Mato Grosso, de terreno de sua 
propriedade, situado no bairro da Avia
ção, naquela cidade, à margem esquerda 
da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, 
com a área de 929. 800 m2, adquirido da 
referida Prefeitura por título de afora
mento expedido em 13 de janeiro de 1955, 
sob o n.0 1.409 e transcrito no Cartório 
do Registro Geral.de Imóveis da mesma 
cidade e Comarca de Três Lagoas, sob 
n,0 7 .453, no livro 3-P, às fls. 96. 

Art. 2~0 - Fica excluída da doação a 
área de 5.075 m2 (145m x 35m), onde es
tão situ::<dos 3 (três) imóveis residen
ciais, ocupados por militares integran
tes do Núcleo de Proteção ao V ôo do Ae
roporto de Urubupungá. 
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Art. 3.0 - As despesas decorrentes da 
doação, sejam quais forem, serão feitas 
pela Prefeitura Municipal de Três La
goas. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Segurança Nacional 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 92, de 1968 

(N.o 3.644-B/66, na origem) 

Doa ao Município de Matelândia, 
Estado do Paraná, área pertencente 
à União, integrante do Parque Na
cional da Foz. do Iguaç~ ... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica.doada ao. Município de 

Matelândia, no Estado do Paraná, uma 
área de 150 (cento e cinqüenta) hectares 
de terra, a ser desmembrada do Parque 
Nacional da Foz do Iguaçu, situada à 
margem da BR-277 e localizada em Céu 
Azul, · distrito daquele Município . 

Art. 2.0 - A área de que trata o arti
go anterior destinar-se-á ao aumento da 
área urbana e suburbana do citado dis
trito, a cargo da Prefeitura Municipal de 
Matelândia, no Estado da- Paraná. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 
· Art. 4.0 -Revogam-se as disposições 

em contrário. 
<As Comissões de Segurança Nacional 

e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA. CAMARA 
N.0 93, de 1968 

(N.o 1.293-B/68, na. origem) 

Dá nova· redação a dispositivos do 
Decreto..;I..ei n.0 245, de 28 de feve
reiro de 1967, que transforma o Co
légio Pedro II em autarquia e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os artigos 12, 14, 15, 17, 18, 

20, 23, e 24 do Decreto-Lei n.0 245, de 28 

de fevereiro de 1967, que transforma o 
Colégio Pedro II em autarquia e dá ou
tras providências, passam a ter a se
guinte redação: 

"Art. 12 - A Congregação 
constituída de: 

a) professôres catedráticos; 

será 

b) professôres contratados para a 
regência temporária de cátedra; 

c) um representante dos livres-do
centes; 

d) dois representantes dos professô
res de ensino secundário, sendo 
um do Internato e outro do Ex
ternato, ambos eleitos pelos pro
fessôres do ensino secundário da 
respectiva unidade; 

e) um ·representante dos professô-
res eméritos. 

Parágr.afo. único - Os demais pro
fessôres . eméritos poderão compare
cer às sessões, na qualidade de con
selheiros, sem direito a voto." 

"Art.14 - Compete à Congregação: 

a) exercer, como órgão deliberativo, 
a superior· jurisdição do Colégio 
Pedro II; 

b) decidir, em grau de recurso, sô
bre os atos d.os vários. órgãos do 
Colégio; · 

c) aprovar o Regimento do Colégio, 
bem como os regulamentos inter
nos de seus ·servfços e ·órgãos; 

d) aprovar. os programas das disci
plinas do curso secundário elabo
rados pelos catedráticos; 

e) decidir a respeito de assuntos ad
ministrativos e didáticos de or
dem geral, de iniciativa própria 
ou de modificações no regime es
colar; 

f) resolver sôbre a concessão de tí
tulos honoríficos; 

g) decidir, com audiência do Conse
lho de Curadores, sôbre a criação 
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e a concessão de prêmios pecuniá
rios, destinados a recompensar e 
estimular atividades de reconhe
cido valor, relacionadas com as 
finalidades do Colégio; 

h) eleger o seu representante no 
Conselho de Curadores; 

i) deliberar, em primeira instância, 
sôbre a destituição de membro 
efetivo ou estável do corpo do
cente; 

j) deliberar sôbre questões relativas 
ao provimento dos cargos de ma
gistério ou à admissão do pessoal 
administrativo, nos têrmos da lei; 

l) exercer quaisquer outras atribui
ções que vierem a ser estabeleci
das no Regimento do Colégio; 

m) deliberar sôbre os casos omissos 
em leis e regulamentos." 

"Art. 15 - Constituem o Conselho 
de Curadores: 

a) o Diretor-Geral, que será seu 
Presidente; 

b) um representante do Conselho 
Departanien tal; 

c) um representante da Congrega
ção; 

d) um representante dos antigos 
alunos; 

e) um representante das pessoas fí
sicas ou jurídicas, que tenham 
feito doação ao Colégio; 

f) um representante dos professôres 
de ensino secundário; 

g) um representante do Ministério 
da Educação e Cultura." 

"Art. 17 - O Conselho de Curadores 
poderá, quando fôr o caso, propor a 
substituição definitiva do Diretor
Geral, ant•es de findo o seu man
dato, proposta esta que só deverá ser 
encaminhada ao Ministro da Educa
ção e Cultura se, devidamente indi-

cado o ato que lhe deu causa, fôr 
aprovada por maioria de 2/3 (dois 
terços da totalidade dos membros 
da Congregação." 

"Art. 18 - Integram o Conselho De
partamental: 

a) o Diretor-Geral e o seu substitu~ 
to eventual; 

b) os Diretores das Unidades e os 
seus substitutos eventuais; 

c) os chefes dos Departamentos; 

d) um representante dos professô-
res de ensino secundário." 

"Art. 20 - A Diretoria-Géral, repre
sentada na pessoa do Diretor-Geral, 
é o órgão executivo central que coor
dima, fiscaliza e superintende as ati
vidades do Colégio. 

§ 1.0 - O Diretor-Geral será nomea
do pelo Presidente da República, por 
indicação do Ministro da Educação e 
Cultura, dentre os professôres cate
dráticos efetivos em exercício, pelo 
prazo de 3 (três) anos, podendo ser 
reconduzido até duas vêzes. 

§ 2.0 - O substituto eventual do Di
reter-Geral será um professor cate
drático designado· pelo Ministro da 
Educação e Cultura." 

"A,rt. 23 - O Diretor de cada Unida
de do Colégio será nomeado pelo Di
retor-Geral, com prévia aprovação do 
Ministro da Educação e Cultura, de
vendo a escolha recair num professor 
catedrático. 

§ 1.0 - O Diretor exercerá o mandato 
pelo prazo de 3 (três) anos, podendo 
ser reconduzido até duas vêzes. 

§ 2.0 - O substituto eventual do Di
retor da Unidade será um professor 
catedrático, designado pelo Diretor
Geral." 

"Art. 24- Cada uma das Secções do 
Colégio Pedro II será dirigida por um 
Vice-Diretor indicado pelo Diretor da 
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Unidade dentre os professôres de En
sino Secundário em efetivo exercício, 
cabendo ao Diretor-Geral nomeá-lo, 
com aprovação prévia do Ministro da 
Educação e Cultura." 

A.rt. 2.0 - Acrescenta-se ao art. 6.0 o 
seguünte parágrafo: 

"Parágrafo único - O estabeleci
mento deverá promover, ou qualquer 
responsável por aluno regularmente 
matriculado poderá requerer, o afas-
tamento temporário do professor que 
deixar de comparecer, sem justifica
ção, a 25% (vinte e cünco por cento) 
das auJas, ou não ministrar pelo me
nos 3/4 (três quartos) do programa 
da respectiva cadeira ou disciplina.'' 

. Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão ãe Projetas ào Executivo.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 94, de 1968 

(N.o 1.294-B/68, na Casa de origem) 

Revigora o prazo estabelecido pelo 
art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 148, de 
8 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sôbre a organização da vida rural, 
investidura das Associações Rurais, 
nas funções e prerrogativas do ór
gão sindicaL 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica revigorado, até 8 de 
fevereiro de 1969, o prazo concedido· pelo 
art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 148, de 8 de 
fevereiro c:te 1~67,. às Associações _Rurais 
e seus órgãos superiores, reconhecidos 
nos têrmos e sob a forma do Decreto
Lei n.0 8 .127, de 24 de outubro de 1945, 
para que requeiram a sua investidura 
como entidades sindicais representativas 
de empregadores rurais. 

Art. 2.0 - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Ar.t. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A. Comissão ãe PrCYjetos __ ão Exe·· 
cutivo.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 95, de 1968 

. (N.0 261-A/67, na Ca.sa. de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder .Judiciário - Justiça do 
Trabalho - Tribunal Superior do 
Trabalho - o crédito especial de 
NCr$ -819.892;00 (oitocentos e deze
nove mil, oitocentos e .noventa e dois 
cruzeiros novos), para atender às 
despesas que especifica. 

O Congresso Naciona~ decreta: 

Art~ 1.0 
- É o Poder Executivo auto

rizado a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho - Tribunal Supe
rior do Trabalho- o crédito especial de 
NCr$ 819.892,00 (oitocentos e dezenove 
mil, oitocentos e noventa e dois cruzei
ros novos), para atender às despesas de
correntes do aumento de vencimentos e 
demais vantagens de que trata· a Lei n.O 
4.863, de 29 de novembro de 1965 e a Lei 
n.0 4.851, de 24 de novembro de 1965. 

Art. 2.0 
- Os efeitos decorrentes da 

aplicação da presente Lei são devidos a 
partir de 1.0 de março de 1966. 

Art. 3.0 - o decreto de abertura do 
crédito indicará a receita corresponden
te Cart. 64, § 1..0 , letra c, da Constitui
ção do Brasil) . 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão ãe Finanças.) 

Comunicação do pronunciamento da Câ
mara sôbre projetos de lei do Senado e 
remessa de proposições à sanção: 

- N.0 02825, de 26 do corrente mês, 
com referência à aprovação do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 33/65, que 
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dispõe sôbre a mudança do nome 
ou do prenome do brasileiro natu
ralizado, posterior à naturalização 
e dá outras providências. (Projeto 
enviado à sanção em 26 de junho 
de 1968). 

- N.0 02826, de 26 do corrente mês, 
com referência à . aprovação do 

·Projeto de Lei do Senado n.0 29/66, 
que dá nova redação aos arts. 119 
e 120 do Código Penal, que dispõem 
sôbre a reabilitação criminaL (Pro
jeto enviado à sanção em 26 de ju
nho de 1968); 

PARECERES 
PARECER 

N.0 590, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto· de Lei do Se
nado n.0 12/68, que assegura inscrição 
nos concursos de habilitação para in
gresso nos cursos de ensino superior 
aos graduados em Escolas Normais. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

1. Apresentado pelo nobre Senador 
Edmundo Levi, êste projeto preceitua 
que: 

"aos graduados em Escolas Normais, 
oficiais ou particulares, de cinco sé
ries anuais, no mínimo, de acôrdo 
com a legislação anterior. ao Decre
to-Lei n.0 8. 530, de 2 de janeiro de 
1946, é assegurado o direito à ins
crição nos concursos de habilitação 
para o ingresso nos cursos de gra
duação dos estabelecimentos de en
sino superior." 

Na justificação, observa o autor que 
"a proposição visa a corrigir lamentável 
omissão, tanto da Lei Orgânica do En
sino Normal (.Decreto-'Lei n.0 8. 530, de 
·2 de janeiro de 1946), como da Lei n.0 

4. 024, de 20 de dezembro de 1961 (Lei 
de Dirctrizes e Bases), quando instituí
ram os ciclos e a duração dos cursos de 
formação de docentes para o ensino pri
mário". Depois, assinala que, "em con-

seqüência dessa falha, inúmeros diplo
mados por escolas normais no regime le
gal anterior à citada Lei Orgânica do 
Ensino Normal, encontram-se até hoje, 
injustificadament,e, impedidos de se ins
crever nos exames vestibulares para os 
cursos superiores". 

Em seguida, invoca o art. 2.0 da Lei 
n.0 1.821, de 12 de março de 1953, se
gundo o qual "terá direito à matrícula 
na primeira série de qualquer curso su
perior o candidato que houver concluído 
o 2.0 ciélo do ensino normal ou de nível 
idêntico, de acôrdo com a legislação· dos 
Estados". Por fim, informa que o Con
selho Federal de Educação, interpretan
do o art. 69 da Lei de Diretrizes e Ba
ses da Educação Nacional, aprovou o Pa
recer n.0 58, de 1962, no sentido de que 
"o concurso de habilitação está aberto, 
independentemente de adaptação, a to
do estudante que ·haja concluído curso 
reconhecido como de nível· médio". 

2. Em verdade, a Lei de. Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional não é omis
sa a propósito do que se encerra no pro
jeto. Assim, no art. 69, prescreve que 
nos estabelecimentos de ensino superior 
poderão ser ministrados cursos "a) de 
graduação, abertos à matrícula de can
didatos que hajam concluído o ciclo cole
gial ou equivalente, e obtido classifica
ção em concurso de habilitação". A par 
disso, estabelece, no art. 34, que " o en
sino médio será ministrado em dois ci
clos, o ginasial e o colegial, e abrangerá, 
entre outros, os cursos secundários, téc
nicos e de formação de professôres para 
o ensino primário e pré-primário". 

Por isso mesmo, o Conselho Federal de 
Educação, no Parecer n.0 58/62, pôde 
concluir,· em "norma deliberativa", que 
"o concurso de habilitação está aberto, 
independentemente de adaptação, a to
do estudante que haja concluído o ciclo 
colegial ou equivalente de curso reco
nhecido como de nível médio". 

3. De outro lado, a Lei n.0 1. 821, de 12 
de março de 1953, estipula, efet!vamente, 
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em seu art. 2.0 , IV, que "terá direito à 
matrícula na primeira série de qualquer 
curso superior o candidato que, além de 
atender à exigência ·comum de exame 
vestibular e às peculiaridades a cada 
caso, houver concluído o 2.0 ciclo do en
sino normal, de acôrdo com os arts. a.o 
e 9.o do Decreto-Lei n.0 8.530, de 2 de 
janeiro de 1946, ou de nível idêntico, pe
la legislação dos Estados e do Distrito 
Federal". 

E o Decreto-Lei n.O 8.530, de 2 de ja
neiro de 1946 - Lei Orgânica do Ensino 
Normal·- estabelece que o ensino nor
mal é "ramo de ensino do segundo grau" 
e será ministrado em dois ciclos Carts. 1.0 

e 2.0 ). Fixa, também, que "Escola Nor
mal será o estabelecimento destinado a 
dar o curso de segundo ciclo dêsse ensi
no, ·e ciclo ginasial do ensino secundário 
Cart: 4.0 , § 2.0 ). Demais, assegura a lei: 
"aos alunos que concluírem o segundo 
ciclo de ensino normal será assegurado o 
direito de ingresso em cursos da Faculda
de de Filosofia, ressalvadas, em cada ca
so, as exigências peculiares à matrícula" 
(art. 6.0 , n.0 3). 

4. É certo que para o Conselho Federal 
de Educação, pelo Parecer n.O 2/62, "uma 
vez que a União Federal, através da 
mencionada Lei n. 0 4 . 024, fixou as dire
trizes e b'ases da educação nacional, re
vogadas se acham tôdas as disposições 
que participem dessa natureza e cons
tem da legislação federal ou estadual 
anterior, desde que contrariem o espírito 
ou o texto do nôvo diploma legal". 

Mas é evidente, também, que a legis
.lação anterior, citada, não contraria, di~ 
reta ou indiretamente, a Lei de Diretri
zes e Bases. Essa legislação precedente é, 
até, mais rígida no particular da equipa
ração do.!: cursos; pois exime identidade, 
enquanto o nôvo diploma se refere a 

·equivalência (art. 69). 

Claro que o regime de equivalência 
não deve conduzir a facilidades incom
patíveis com a organização e os objeti
vos de aperfeiçoamento cultural do en .. 

sino. Há de atentar-se sempre, como 
firmou o Conselho Federal de Educação, 
que, "dentro dos princípios gerais, em 
cada curso que pleiteia equivalência, é 
mister examinar o grau em que nêle se 
cumprem os arts. 35, 38 e 39 da L.D.B., 
que devem ser considerados como nor
mas orientadoras para qualquer curso 
de nível médio". (Parecer p..O 274/64) . 

E, fora de dúvida, êsse exame compa
rativo abrange a legislação anterior, que 
sômente prevalecerá na medida em que 
se concilie com a Lei de Diretrizes e 
Bases. 

5. Diante dessas razões, parece-nos que 
não há obstáculo de ordem constitucio
nal ou jurídica que impeça a tramitação 
do projeto, cabendo à Comissão de 
Educação o exame conclusivo do mérito, 
que impõe, entre outros aspectos, a 
apreciação da equivalência dos cursos. 

Sala das Comissões, em 23 de abril de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator- Eurico Re
zende - Antônio Carlos - Edmundo 
Levi - Alvaro Maia - Carlos Linden
berg. 

PARECER 
N.0 591, de 1968 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 12, de 1968, que assegura inscri
ção nos concursos de habilitação 
para ingresso nos cursos de ensino 
superior aos graduados em Escolas 
Normais. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O projeto de lei em exame, de autoria 
do nobre Senador Edmundo Levi, tem por 
objetivo assegurar, "aos graduados em 
Escolas Normais, oficiais ou particulares, 
de cinco séries anuais, no mínimo, de 
acôrdo com a legislação anterior ao De
creto-Lei n.0 8.530, de 2-1-1946" - "o di
reito à inscrição nos concursos de habi
litação para o ingresso nos cursos de gra
duação dos estabelecimentos de ensino 
superior". 
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. Como bem assevera seu autor, na jus
tificação que acompanha o projeto,. tem 
êste a finalidade de corrigir uma omis:
são existente tanto na Lei Orgânica do 
Ensino Normal, como na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação, pois, "não é ad
missível- como ali se diz - que o en
sino normal, ministrado antes da vigên
cia do Decreto-Lei n.0 8.530, não obstan
te reconhecido como de -iüvel médio, não 
equivalha aos congéneres para efeito de 
matricula nos estabelecimentos de ensi
no superior". 

Aliás, acrescenta ainda o Senador Ed
mundo Levi, "o egrégio Conselho Federal 
de Educação, interpretando o art. 69 da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação, 
houve por bem aprovar, em 9-5-1962, o 
Parecer n.0 58, de autoria do ilustre con
selheiro Valmir Chagas, estabelecendo 
que o concurso de habilitação será aber
to, independente de adaptação, a todo 
estudante que haja concluído curso re
conhecido como de nível médio, uma vez 
que o concurso de hab11itação é o está
gio intermediário de um processo de se
leção a longo· prazo, que principia ná fa~ 
se terminal da escola média e se. conclui, 
em relação aos estudos profissionais, no 
período inicial dos cursos de graduação". 

A proposição do Senador Edmundo Le
vi obteve parecer favorável da douta co.:. 
missão de Constituição .e Justiça. Vindo 
a esta Comissão de Educação e Oulturà, 
decidiu ela solicitar a manifestaÇão do 
Conselho Federal de Educação, reconhe:.. 
cendo a competência legal e cultural dês
te órgão para. analisar devidamente o 
mérito ou a inconveniência do projeto. 

O Conselho . Federal de Educ~;tção, em 
reunião de 10 de maio p.p., aprpvou pa
recer do ilustre conselheiro Celso ~elly. 
em que expressamente declara: 

"A legislação anterior já o .admitia 
para os cursos de Direito, os. de Pe
dagogia, Letras Neolatinas, Letras 
Anglo-Germânicas, Letras Clássicas, 
Geografia e História, Ciências So-

. ciais da Faculdade. de Filosofia, os de 
Música e os de Faculdade de Sociolo

. gia e Política (D-ecreto n.O 34.330, de 
21:-10-1953, que regulamentou a .Lei 
n.0 1.821, de 12-3-1953, em seu arti-
go s.c, alínea d). · · 

De acôrdo com a legislação a tual, 
exige-se apenas o curso de grau mé
dio para inscrição nos concursos de 
habilitação· a qualquer CurSo supe
rior (grifo nosso).· 

Levando em conta que a medida· do 
· projeto se circunscreve apenas aos 

diplomados até aquela época e não 
os exime do .conc'urso de habilitação, 
parece não contrariar os princípios 
de eqüidade e equivalência à apro
vação do projeto." · 

Concluiu o Conselho por determinar 
que seu parecer, explícita e plenamente 
favorável à propqsição, fôsse enyiado a 
esta comissão. · 

Em face, portanto, da legislação vi
gente, dos precedentes já aceitos por lei 
e pelo · Conselho Federal de · Educação, 
bem comO' das razões aduzidas por êste, 
nos tópicos acima transcritos, nada há 
a opor ao Projeto de Lei: "Cio Senado 
n.0 12, de 1968,, que m~rece parecer fa
vorável desta Comissão de Educação e 
Cultura. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1968. - 1\:Ienezes _Pimentel, Presiden
·te - 1\:Iem de Sá, ·Relator -· · Edm:iuido 
Levi - Aloysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein

bruch) - A Presidência recebeu ofício 
do sr. Ministro . d~ :Fâzendà, solicita~do 
prorrogação do prazo:. para resposta. aos 
seguintes Requerimentos de Informa
ções: 

- N.0 475/68, de autoria do Senador 
João Cleofas; 

- N.0 479/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos; 
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- N.0 554/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

Se não houver objeção, esta Presi
dência considerará prorrogado por 30 
dias o prazo para resposta aos referidos 
requerimentos. (Pausa:.) 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

A Presidência recebeu respostas aos 
seguintes Requerimentos de Informa
ções: 

De autoria do Senador Lino de. Mattos 

- N.0 319/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.O GB-250, de 
25-6-68); 

- N.0 494/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-251, de 
25-6-68); 

- N.0 545!68, enviada, pelo Ministro 
das Relações Exteriores (Aviso 
n.0 G/DEO/DCint/20/7 (42) (B5) 01, 
de 26-6-68). 

De. autoria . do Senador Paulo Torres 

- N.0 . 362/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.O Br-313, de 
27-6-68). 

De àutoria do Senador Oscar Passos 

- N.0 417/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-249, . de 
25-6-68). 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôrres 

- N.0 425/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (A viso 
n.o AP/182/68, d.e 25:-6-68). r . 

Está finda a leitura do ExpediÉmte. 
Há oradores inscritos, o primeiro dos 

quais é o Sr. Senador Edmundo Levi, a 
quem concedo a palavra. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, adapta-se bem à. 
melancolia desta reunião de pré-encerra
mento de um período de Sessões o assun
to que neste .instante venho trazer ao 
conhecimento da Casa. 

A 27 de outubro de 1966, foi expedida 
uma lei que, extinguindo a SPVEA, criou 
um nôvo organismo destinado a atuar na 
região amazônica, sob a sigla de SUDAM. 

Essa Lei fazia parte do elenco daqueles 
diplomas que o Govêrno de então anun
ciava como vigas-mestras da "Operação 
Amazônia." 

Em face dos dispositivos tão promis&o
res, da filosofia. contida na totalidade 
dessa legislação, sobretudo no diploma 
que estruturou a SUDAM, novas esperan
ças surgiram na Amazônia, e as popula
ções· regionais pretenderam encetar no
vas atividades, com o objetivo de dar 
a largada para a conquista da esperada 
valorização regional. 

Entre os dispositivos da Lei n.0 5 .173, 
que instituiu a SUDAM, encontra-se o 
art. 5, que criou o Fundo para rnvesti
mentos Privados no Desenvolvimento da 
Amazônia, sob a sigla FIDAM, constituído 
de vários recursos, entre os quais uma 
quota que, à época, deveria corresponder 
a 1% da renda tributária da União. Por 
fôrça, entretanto, da Constituição sobre
vinda, a Lei n.0 5.173 foi alterada em 
vários dispositivos, entre êles o de n.0 45 
a que acabo de me referir. 

A 7 de dezembro de 1967, foi sancio
nada a Lei n.0 5.374, a qual alterou inú
meros dispositivos da anterior, dando ao 
art. 45 nova contextura, adaptando-o às 
disposições da Constituição vigente. Essa 
alteração determinou, para a ·alínea a do 
art. 45, citado, a seguinte redação. (Lê:) 

"a) dotações plurianuais nunca infe
riores ao montante de sua parti
cipação no Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia consig
nadas no Orçamento da União;" 

'Foi a fórmula encontrada, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, para corrigir o 
impedimento constitucional surgido após 
a aprovação da Constituição de 1967, de 
vez que, proibindo-se a vinculação de 
Receita, já não poderia prevalecer o item 
a que constava da lei primitiva. Mas, 

,. 
'' \ 
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quer sob a influência da redação original, 
quer sob o influxo da alteração sofrida, 
os homens que labutam. no interior da 
Amazônia procuraram, então, valer-se 
dos recursos do FIDAM para encetar 
novas atividades ou reforçar aquelas que 
já desempenhavam. E entre as finalida
des do FIDAM inclui-se como precípua a 
do fomento agrícola. 

Pois bem, Sr. Presidente . e Srs. Sena
dores, nos começos dêste ano, visitando 
algumas regiões do interior do meu Es
tado, como também a Capital, ouvi quei
xas amargas de inúmeros compatricios e 
conterrâneos que, pretendendo valer-se 
dos recursos do FIDAM para desenvolver 
as suas atividades, tiveram a dura de
cepção de nem ao menos ter os seus pe
didos inscritos no Banco da Amazônia 
Sociedade Anônima. 

Então, em face dessas reclamações e 
em· decorrência dos apelos que me foram 
formulados, procurando saber o que de 
real acontecia, porque conhecia eu o Or
çamento da União e, exatamente, a dota:
ção consignada para o FIDAM, dirigi ao 
Sr. Ministro da Fazenda, nos têrmos do 
Regimento da Casa, úm requerimento 
consubstanciado nos seguintes itens: 

1.0 ) Qual o montante da verba desti
nada no Orçamento da União 
para 1967 ao FIDAM, conforme 
o disposto no art. 45 da Lei. 
5.173, de 27 de outubro de 1966? 

2.0 ) Qual o total do recolhimento 
efetuado no·· exercício de 1967 à 
conta desta dotação ao Banco 
da Amazônia . S.A., de acôrdo 
com aquêle dispositivo? 

3.0 ) Em cs.so de ter havido recolhi
mento, se foi êle efetuado de 
uma só vez ou parceladarnente 
e em que data? 

O art. 45, § 3.0 , referido no item 2.0 

do meu requerimento, de conformidade 
já com a lei modificativa da primitiva 
institucional da SUDAM, determina o 
seguinte: 

"Os recursos a que se refere a alínea 
a dêste artigo ... " 

Quer dizer, aquelas dotações orça
mentárias. 

" . . . serão depositados, pelo Tesouro 
Nacional, no Banco da Amazônia 
S.A., que se incumbirá da sua apli
cação exclusivamente na área am;l
zônica, observadas as normas es
tabelecidas pelo Conselho Monetá
rio· Nacional, destinando-se, pelo 
menos, sessenta por cento do seu 
valor para a aplicação em crédito 
rural, na forma da Lei n.0 4.829, de 
5 de novembro de 1965." 

Vêem os eminentes ·Senadores que o 
§ 3.0 , esclarecedor do art. 45, determina 
que os recursos destinados pelo Tesouro 
ao FIDAM sejam por êle depositados. ao 
Banco da Amazônia S. A. 

Pois bem, Srs. ·Senadores, pasmem V. 
Ex.as pela resposta que mais parece 
uma piada e talvez coubesse muito bem 
no programa de televisão "A Família 
Trapo". Pasmem V. Ex.as com a resposta 
grotesca dada pelo Sr. Ministro da Fa
zenda, que, em verdade, constitui um 
acinte, uma provocação e uma desaten
ção ao Senado Federal. 

Então, lerei a resposta dada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda, cuja cópia me foi 
transmitida pela 1.a Secretaria desta 
Casa. 

É o seguinte o teor do ofício do Sr. Mi-
nistro da Fazenda ao Sr. 1.0-Secretário: 

"Referindo-se ao Ofício n.O 445, de 
28/3/68, que encaminhou a êste Mi
nistério o Requerimento de Infor
mações n.0 241, de 1968, do eminente 
Senador Edmundo Levi, cumpre-me 
transmitir a V. Ex.a. os esclarecimen
tos prestados pela Inspetoria Geral 
de Finanças, relacionados com o 
queslto fonnula.do no primeiro item". 

Agora, entre aspas, a própria infor
mação que, possivelmente, é a reprodu-
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ção daquela prestada pela Inspetoria 
Geral de Finanças. 

·(Lendo.). 

"O Orçamento de 1967 Lei n.o 
5.189, de 8 de dezembro de 1966, 
apresentou a seguinte posição: 

. 4. 03. 03 Superintendência . do 
Desenvolvimento da Amazônia; 
4.0.0.0- Despesas de capital; .... 

· 4'. 2. O. O - Inversões financeiras; .. 
4.2:6 .o ..;... Diversas inversões finan
ceiras · (Art. 45 da :.·Lei n.0 . 5 .173, de 
1966) - NCr$ 27.000.000,00". 
Relativamente às indagações ·consig
nadas nos itens:2 e a:;·." 

Antes de terminar .a leitura do texto 
do .. ofício· do · Sr. Ministro,,. reproduzirei, 
para ·que ·os Srs. Senadores · presentes 
gravem. bem o sentido das· perguntas· e 
a disparidade ou o acinte que represeri:.. 
ta a resposta, às perguntas dos itens 2 
e 3 do requerimento, que são as seguin-
t~: . . . . . 

··'•Qual o total do recolhimento· efe-
. tuado no exercício de 1967, à conta 

dessa dotação, ao BAs:A- S/ A., "de 
acôrdo com aquêle dispositivo" ( § 
3,0)~ 

"Em caso de ter havido recolhimento, 
se ·foi êle efetuado de uma •. só vez 
ou parceladamente e em que datas." 

Então, 'vejam V •. · Éx.a• · a résposta ·a 
êsses dois · i tens: ·· · · 

-
"Relativamente às indagações con-

. signadas nos itens· 2 e· 3~ somente o 
próprio Banco da Amazônia poderá 
responder." . . . . 

. Parece . uma· resposta . de comediante, 
e ·não· de um homem que ·responde por 
uma das· Pastas . mais· importantes des
ta· República, senão a mais importante 
delas. 

Como então, Sr. Presidente e S~s. Se
nadores, se de acôrdo 'com a legislação 
vigente, não só com a redação primiti
va, mas com a atual dada pela .Lei n.o 
5.374, o·§ 3.0 do art. 45, da lei modifica-

da, poderá o Tesouro deixar de saber se 
recolheu .ou. não as prestações devidas? 

Porque é êle, o Tesouro, que tem a 
obrigação cie fazer êsse recolhimento. A 
lei determina exatamente isso: 

·~os recursos a que se refere a alínea 
a, quer ·dizer, os recursos orçamen
tários para o FIDAM, serão deposi
tados· pelo Tesouro Nacional no 
Banco· da Amazônia S/ A." 

Ou o Sr. Ministro da Fazenda é irres
ponsável na gestão de sua Pasta, não 
sabe o que se passa, não toma conheci
mento do cargo que desempenha ou, 
então, julga que o Senado ·Federal é 
composto de um grupo de homens que 
não têm noção · dos seus deveres e das 
suas· responsabilidades e que, como me
ninos de curso primário, se contenta
riam .com mera linguagem de tapeação. 

O Sr. Adalberto . Sena - Permite 
V: Ex.a um: aparte? 

. O SR~ EDMUNDO LEVI - Com pra
zer. 

.... o Sr. Adalberto Sena - O assunto 
que V. Ex.a está tratando me interessa, 
porque é um daqueles a cujo estudo e 
apreciação me ··tenho dedicado, nesta 
Casá. Já tive ocasião de pronunciar aqui 
um discurso estranhando . a maneira 
pela qual o Instituto do Café respondeu 
a um dos meus requerimentos. No caso 
que. V. Ex.a está ventilando, observo 
duas coisas: em primeiro lugar, o fato 
de. o Ministro ter-se recusado a dar a 
informação, transferindo-a à responsa
bilidade de outro, o que significa, como 
está dando a entender, um caso de fu
ga à · responsabilidade. Mas. eu estou 
analisando a questão sob outro aspecto: 
:Pàrece-me que o Ministro foi também 
desatencioso, porque, se êle acha que ao 
Banco da Amazônia é que cabe respon
der, por que S. Ex.a, através dos órgãos 
do Ministério da Fazenda, não procurou 
colhêr esta informação no próprio Ban
co, evitando que V. Ex.a tiVIesse êsse 
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trabalho, numa providência suplemen
tar-? 

O SR. EDMUNDO LJi:VI - Eminente 
Senador Adalberto Sena, houve uma 
fuga - e eu demonstrarei depois por
que - mas sobretudo houve um debo
che, um achincalhe ao Senado Federal! 

De conformidade com o dispositivo 
que li, compete ao Tesouro depositar, no 
Banco da Amazônia S/ A, o crédito con
signado na Lei Orçamentária. 

Ora, eminente Senador, se compete 
ao Tesouro, e se o Ministro da Fazenda 
é o responsável por todos os negócios da 
Pasta a que pertence o Tesouro Nacio
nal, então, como não pode o Ministé
rio da Fazenda informar se pagou ou 
não pagou aquilo que a Lei determina
va que pagasse? 

Há, portanto, aí, um deboche na ma
neira de responder, pensando que os Se
nadores são destituídos de visão, com.; 
pletamente ignorantes do que seja Ad
ministração, desconhecedores totais do 
mecanismo da Administração Pública,. 

Nem seria necessário o conhecimento 
de Administração; bastaria que se lesse 
o dispositivo legal pelo qual compete ao 
Tesouro depositar no Banco da Amazô
nia os recursos orçamentários do FIDAM. 
Se o Ministro da Fazenda é o supervi
sor do Tesouro Nacional, os depósitos 
são feitos depois do consentimento do 
próprio l\1inistro. Nenhum pagamento 
de tal monta, de tal vulto se faz sem 
que haja ordem, consentimento ou au
torização do Ministro da Fazenda. 

Mas houve uma fuga, Srs. Senadores, 
e vou dizer porquê. 

Queria provocar um esclarecimento 
do Sr. Ministro e S. Ex.a fugiu ao escla
recimento com essa resposta chula, que 
não impressiona ninguém. Houve uma 
fuga, porque, em verdade, o Tesouro re
colheu pouco mais de lO% da verba de
vida legalmente. 

Em razão disto - e fui às agências, 
como à gerência em Manaus e em Be-

lém, saber a razão por que não aten
diam aos pedidos dos pecuaristas - o 
Banco da Amazônia não pode, e não 
pôde, atender às reivindicações, às. pro
postas formuladas pelos pecuaristas do 
meu Estado e, creio, também, do Pará. 

Assim, em tais dificuldades se encon
trou o Banco da Amazônia; que se viu: 
forçado a determinar às suas agências 
espalhadas por tôda a jurisdição, que não 
recebe.ssem mais pedidos de financia
mento, por conta do FIDAM, sobretudo 
para investimentos de finalidade agro
pecuária. Inúmeros foram os postulan
tes que tiveram os seus pedidos rejei
tados em tôdas as representações do 
Banco da Amazônia. O Sr. Ministro, res
ponsável pelo não atendimento de tal 
determinação legal, com essa escamo
teação de linguagem, quis, talvez, ga
nhar tempo para, em outra ocasião, dizer 
ao Senado - como fêz aqui, daquela 
tribuna, o Sr. Ministro da Educação e 
Cultura - que as verbas estariam sen
do pagas, religiosamente, q,uando, , em 
verdade, essas verbas estão sendo nega
das àquelas organizações a que elas se 
destinam. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
ao trazer ao conhecimento desta Casa 
o grave procedimento do Sr. Ministro da 
Fazenda, quero, antes de apontar o cri
me que praticou, tecer algumas consi
derações que bem justificam a razão da 
minha presença nesta tribuna. Ao Se
nado Federal, em particular, e ao Con
gresso, de maneira ampla, cabem podê
res amplos de investigação, da conduta 
daqueles que têm a responsabilidade da 
execução das leis. 

Não seria necessário se inscrevesse, de 
maneira objetiva, em leis e regimentos 
ou na própria Constituição, competên
cia para que o ramo do poder eminen
temente político, o Poder Legislativo, 
procurasse, sempre que julgasse opor
tuno, investigar da conduta dos homens 
que integram o Poder Executivo. 
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Se ao Congresso Nacional compete 
legislar e ao Executivo aplicar, pôr em 
prática, pôr em andamento, pôr em exe
cução os princípios elaborados pelo 
Congresso, a êste poder político, a êste 
Poder Legislativo cabe, em decorrência 
da sua própria função, fiscalizar a ma
neira como aquêle que recebe o diplo
ma legal o executa. Mas, airida que is
so não constituísse filosofia do próprio 
regime democrático, da própria inter
penetração dos podêres, nós teríamos, 
por· imperativo de que o Parlamento é 
uni fôro onde se debatem, não só opi
niões, mas métodos e processos de · Go
vêrno, nós teríamos obrigação de estar 
reclamando sempre, vigilantes sempre 
sôbre a maneira como as leis se exe
cutam. Mas, já uma lei antiga es.tabe
lece, complementando de forma obje
tiva, em direito positivo, êsse princípio. 
E, no espírito de conformidade com a 
orientação do direito constitucional bra
sileiro, impõe-se aos Ministros de Es
tado que ·prestem, a qualquer das Câ
maras do Congresso Nacional, as infor
mações que ela lhes solicitar. 

E a Lei n.0 1.079, de 10-4-1950,. que 
define os crimes de responsabilidade, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, deu for
ma, deu contextura positiva à compe
tência inata que tem o Poder Legislati
vo, quando julgar oportuno, de recla
mar dos executantes informações sôbre 
a maneira como estão cumprindo as dis
posições legais que lhes incumbem, pe
las funções que exercem. 

o Sr. Ministro da Fazenda, portanto, 
Sr. Presidente e Srs. Sena:dores, nega
ceando uma resposta ao Senado Federal, 
incidiu, assim, no art. 13, item IV, da 
Lei ri.0 • 1.079, que acabei de mencionar. 
Nesta oportunidade, quero dirigir-ine à 
Mesa .para reclamar da sua autoridade 
as medidas indispensáveis para que o 
Sr. Ministro da Fazenda seja compeli
do a prestar, com lealdade, com digni
dade e com respeito a esta Casa, as in
formações que lhe foram solicitadas e 
que, não o fazendo, inicie a Mesa, na 

sua função,. as providências que o di
ploma que define os crimes de respon
sabilidade determina sejam adotadas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
aguardarei o reinício dos nossos traba
lhos para saber da Mesa quais as pro
vidências tomadas com o objetivo de 
obter, com segurança e com o respeito 
que esta Casa merece, as informações 
solicitadas. Porque eu poderia dirigir
me ao Banco da Amazônia e obter tê
das as informações precisas, mas, em 
face da descortesia, da desatenção, da 
grosseria do Ministro da Fazenda para 
com o Senado Federal, eu reclamo da 
Mesa as providências indispensáveis pa
ra que êle cumpra aquilo a que está 
obrigado pelo alto cargo que desempe
nha e em razão do que estabelecem as 
leis do País. 

Assim, Sr. Presidente, deixo êste meu 
pronunciamento como um protesto, mais 
em nome do respeito devido ao Senado 
que prõpriamente à minha pessoa, para 
que a Casa, tomando conhecimento da 
conduta desabusada, debochativa do Sr. 
Ministro da Fazenda, apoie a Mesa nas 
providências que deve tomar, a fim de 
que tais fatos não se reproduzam e. as
sim, o Senado continue a granjear e a 
fruir o respeito que merece, pela posi
ção que ocupa, de um dos . órgãos dos 
Podêres da República, legalmente cons
tituído pela vontade do povo. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tenha V. Ex.a., Sr. Senador Edmundo 
Levi, a segurança de que a Mesa toma
rá tôdas as providências lembradas por 
V. Ex.n Na oportunidade, V. Ex.a. delas 
tomará conhecimento. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Agradeço a 
V. Ex.n 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
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Senadores, os jornais publicam trechos 
de discursos pronunciados quando da 
convenção da ARENA, do partido do Go
vêrno. Como político, fomos ler os pro
nunciamentos daqu~les que exercem 
liderança no partido governista, e dizía
mos ontem que o pronunciamento mais 
válido, que as palavras mais seguras 
foram as do Governador da Bahia, Sr. 
Luís Viana Filho. Todo o Brasil sabe 
das reiteradas declarações do Sr. Presi
dente da República contra a reforma da 
Carta Constitucional de 67 e, na Con
venção da ARENA, sustentou tese con
trária à do Presidente da República o 
ilustre Governador baiano, Senhor Luís 
Viana Filho que, naquele momento, te
nho· a impressão, falou em nome de· to
do o povo do seu Estado. E a sua voz 
foi o eco dos anseios nacionais diante de 
uma Carta Constitucional que já nas
cera atrasada, em muitas de suas par
tes, de 100 anos. 

O Globo reproduz algumas das pala
vras do Sr. Luís Viana· Filho · quando 
S. Ex.a declarou aos convencionais que 
é preciso atender aos reclamos do País, 
frisando que nem mesmo a Constitui
ção pode deixar de ser revista, já que 
urge adaptá-Ia às necessidades, concep
ções e ideais do · povo. Adaptar uma 
Constituição, que nasceu ontem,, às ne
cessidades, às concepções e às idéias do 
povo! Certíssima a tese sustentada pelo 
Governador da Bahia. 

Essa tese já vem sendo sustentada, há 
muito tempo·, pelos políticos mais con
seqüentes · dêste País, inclusive por po
lítico~ que militam na área que é adver
sá,ria nossa. Mas ·nunca, numa conven
ção partidária, alguém ousou sustentá
Ia, como fêz aquêle que governa a terra 
que deu ao País, não somente Rui, não 
somente os Seabra, como também os 
Mangabeira e tantos e tantos outros vul
tos da ciência, da sociologia e da política 
nacional. 

Sr. Presidente, confirmando as suas 
palavras, defendendo-as, S. Ex.a salien
tou que: 

"devido às profundas transforma
ções sociais da época e ao avanço 

. da tecnologia, a Carta Magna deve 
passar por constantes modificações 

. - lembrando que - contra isto ha
verá sempre. a resistência dos que 
preferem a enganadora calmaria da 
estagnação." 

De conselheiros assim precisa. o Chefe 
da Nação. Infelizmente, muitos que pen
sam da mesma maneira e que lá se en
contram,· no partido adversário, silen
ciam. Mas tenho a impressão de ·que as 
palavras do Governador· da Bahia en
contraram eco no próprio Ministério es
colhido pelo Sr. Presidente da.·República. 
Tanto assim é que, hoje, os jornais apre
sentam um quadro que nos deve impres
sionar: .alguns Ministros, como o Sr. 
Delfim Netto, o Sr. Mário Andreazza e o 
Sr. Jarbas PassariJ:?,ho (lê) 

"teriam comunicado ao Presidente 
da República a sua disposição de 
abrirem mão até mesmo dos altos 
cargos que exercem para que o Go
vêrno reformule .os métodos que vem 
empregando, até hoje, para arrancar 
o País .... " 

completamos nós, da estagnação em que 
se encontra saindo - e aí . emprego as 
palavras do Governador da Bahia: 

" ... dessa enganosa calmaria. da es
tagnação." 

Os três Ministros -.um civil e dois 
militares - apresentam como ponto 
central da reformulação da tática de 
ação imediata, que o atual Govêrno 

"deve empregar· a concentração 
imediata de recursos no setor da 
educação, até em prejuízo temporá
rio de outros setores - simultânea
mente com a promoção de uma re
forma que atenda às necessidades 
do Pais - reclamada pelos estudan-
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tes, mas principalmente pela neces
sidade de desenvolvimento". 

O Sr. Luís Viana Filho lançou como 
que um desafio ao seu Partido, desafio 
no bom sentido da palavra (lendo): 

"saindo do marasmo, da estagna
ção, da calmaria, através de um pro
grama dinâmico, o País conhecerá se 
somos ou não um Partido capaz de 
exprimir e polarizar as aspirações de 
nosso tempo, isto é, se somos uma 
agremiação de homens dispostos a 
lutar contra os privilégios de alguns 
em detrimento de muitos, ou se ape
nas desejamos as pequenas acomo
dações politicas que nada criam e 
nada melhoram. Se somos uma 
união de homens decididos a fazer 
do Brasil uma grande Nação livre 'e 
democrática, ou se somente almeja
mos o poder pelo poder.'' 

É o espírito baiano em todo o seu es
plendor. São palavras que o povo já es
tava desacostumado de ouvir; é um gri
to. de alerta que deverá ser escutado pela 
maioria responsável pelos destinos dêste 
País. · 

Sr. Presidente, esta é a pacificação que 
o povo entende como pacificação. Só se 
pacifica, construindo; só se pacifica, na 
época moderna, destruindo-se as vell:as 
estruturas. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Queria 
apenas acentuar.que as palavras do Go
vernador Luis Viana Filho, quer quan
to à reforma da Constituição, quer 
quanto à necessidade de valorização da 
politica e tlcis politicas, além do mérito 
próprio que encerra, têm, para nós do 
MDB, um outro significado. Confirman
do teses que temos defendido, mostram 
que não temos procedido apaixonada
mente. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - É uma 
observação feita dentro do melhor esti
lo e na oportunidade devida. E a nobre
za de V. Ex. a, particularmente no caso, 
está revelada no seu procedimento. 

Quando adversários nossos aceitam 
muitas das nossas teses, reconhecemos 
nobreza no seu ato e o mesmo acontece 
tôda a vez que nós reconhecemos nos 
ates dos nossos adversários posições vá
lidas, positivas, excelentes. 

O que eu não entendo, Senador Josa
phat Marinho, é como o Partido· nosso 
adversário não se une em tômo dessas 
teses, dêsses princípios. Como que 
o principal passa a ser secundário e o 
secundário é colocado no lugar do prin
cipal. 

O Governador da Bahia tem a coragem 
cívica de tocar num assunto que está 
aí, palpitante e vivo, mas que parece 
colocado em segundo plano. 

(Lê.) 

"Cabe-nos dizer à Nação o que pen
samos e como nos comportamos em 
face dos múltiplos problemas que 
nos desafiam, cujas soluções influi
rão sôbre o futuro de milhões ele 
compatriotas. Questões às quais será 
crime permanecermos comodamente
te indiferentes, talvez receosos de 
contrariar algum setor de opinião. 
Como silenciar ante a situação de 
milhões de brasileiros ainda mar
ginalizados à espera de uma refor
ma agrária que permanece como 
ilusório aceno da legislação?" 

Há um livro que se está constituindo, 
no campo da Economia, da Sociologia, 
da Tecnologia como se fôra uma Bíblia, 
lido e relido muitas vêzes por estudiosos. 
Há quem afirme que os milhares e mi
lhares de exemplares dêsse livro - "O 
Desafio Americano" - lido pela mocida
de européia, particularmente, levantou-a, 
mobilizou-a, chamando-a à realidade. 
Podemos afirmar que, no Brasil, o pro
cesso não é muito diferente. Os que 
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lêem "O Desafio Americano" impressio
nam-se com os dados nêle contidos. 

Ontem citávamos as palavras de Mc
Namara, Secretário de Defesa dos Es
tados Unidos, quando afirmava: 

"No mundo moderno a defesa e a se
gurança nacional consistem, em boa 
verdade, no desenvolvimento econô
mico e científico". 

O que se aplica ali deve ser aplicado 
aqui, ninguém desconhece êsse fato. 
Mais, muito mais do que já se poderia 
ter feito no nosso País não o foi porque 
continuamos manietados, presos a inte
rêsses alienígenas. 

Vejamos êste trecho do livro: 

"A Europa é fraca, muito fraca, no 
plano educacional, e essa fraqueza 
ameaça de tolher o seu desenvolvi
mento. A Europa é fraca em sua 
educação geral, fraca em sua educa
ção técnica e especialmente fraca 
em sua; educação, no ,capítulo de 
gestão e gerência. Na Inglaterra, na 
França, na Alemanha e na Itália, 
cêrca de 90% dos jovens· de 13 a 14 
anos freqüentam a escola, mas de
pois dos 15 anos registra-se um fan
tástico desperdício, restando apenas 
20% que prosseguem seus estudos." 

Na Europa Ocidental, na França, na 
Inglaterra, na Holanda, na Alemanha, 
na Itália, na Bélgica, na Espanha, no 
Luxemburgo, êste o espetáculo que 
atraiu a juventude para pensar noutros 
têrmos e exigir reformas profundas, par
ticularmente no seu ensino, no ensino 
universitário. 

(Lê.) 

"Nos Estados Unidos, 99% dos jovens 
entre treze e quatorze anos são es
tudantes e para além dos quinze 
anos temos 45% que prosseguem seus 
estudos, seus cursos para ingressar 
no ensino superior. 

Temos quatro milhões de estudantes 
universitários, o que representa mais 
de 40% da população em idade de 
freqüentar uma universidade. 

Na Europa Ocidental essa percenta
gem varia entre 6 e 15%, por outro 
lado a educação moderna em gestão 
e gerência tanto para emprêsas pri
vadas como para administrações pú
blicas, é pràticamente desconhecida 
na Europa industrial." 

O que dizer-se do Brasil? O que dizer
se dêste quadro das Nações latino-ame
ricanas, das Nações asiáticas, excluindo
se o Japão qqe de muito furou, rompeu 
as barreiras do subdesenvolvimento, 
mas que se preocupa, hoje, mais do que 
ontem, com o aperfeiçoamento das suas 
universidades, do ensino em todos os 
seus graus? 

Portanto, tem razão o Governador da 
Bahia, que conhece êsses fatos, em cla
mar, em plena Convenção do seu parti
do, por que o Govêrno deixe o maras
mo em que se encontra, os políticos dei
xem o comodismo em que muitas vêzes 
se colocam, de moto proprio, para pen
sarem noutros têrmos. 

A · passeata da Guanabara revela que 
o nosso povo não deseja uma revolução 
sangrenta para que se faça a revolução 
do ensino, revolução universitária, pa
ra que se faça a reforma agrária, para 
que se realizem as outras grandes re
formas de que êste País tanto necessi
ta. O povo deseja, nas suas grandes ma
nifestações, como aquela da Guanabara, 
o povo deseja que o Govêrno reconheça 
que há necessidade dessas reformas para 
a emancipação econônüca, política e so
cial da Pátria que é de todos nós, dentro 
da normalidade democrática, paclfica
mente, ordeiramente, sem policiamento 
ostensivo e sem ameaça das baionetas. 

O povo concentrou-se, percorreu a Av. 
Rio Branco, de lado a lado. E, naquele 
espetáculo, comovente pela sua grandeza, 
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manifestou o seu protesto contra o atra
so, contra o marasmo, e, para empregar a 
tecnologia usada pelo Govêrno baiano, 
contra a calmaria da estagnação. 

Sr. Presidente, é novidade o que prega, 
aqui, nesta grande obra, neste grande li
vro, um arguto observador? :tllle re
conhece que o objetivo final da educação 
é o desenvolvimento da capacidade do 
homem no máximo. :tllle não está contra 
o humanismo, 

"mas sem a tecnologia moderna e 
sem a infra-estrutura gerencial que 
lhe é indispensável, nenhum progres
so, seja qual fôr a sua natureza, seja 
êle econômico ou humano,. poderá 
verdadeiramente ter lugar no mundo 
moderno. Sem êsse progresso na téc·
nica de organização, quer dizer, sem 
progresso na educação, o mundo que 
nos cerca arrisca-se, simplesmente, a 
ficar cada vez mais atrasado e· dese
quilibrado." 

Creio que foi ·isso que reconheceram o 
Ministro Jarbas Passarinho, que é mi
Íitar; o Ministro' Mário Andreazza, que 
militar também é; e o Ministro Delfim 
Netto, quando declaram que ·se devem 
dar recursos à educação, até mesmo com 
prejuízo temporário de outros setores. 
Que se faça uma reforma que atenda às 
necessidades do País, mas concluindo. o 
seu pensamento desta maneira, com o 
que estamos plenamente de acôrdo -
reclamada pelos. estudantes. Sim, recla
mada pelos estudantes, mas, principal
mente,. pela necessidade de desenvolvi:
mento, isto é, reclamada por todo o povo 
brasileiro, por tôdas as camadas sociais 
responsáveis~ E êsses três Ministros 
acham, diz o jornal que leio: 

"Que, sem essas· providências imedia
tas: o Govêrno continuará a enfren
tar crise sôbre crise." 

Também os jornais revelam, quase sem 
exceção, que os militares, que empolga
ram o poder em 64, estão impressionados, 
estão preocupados, e discutem, e pro-

curam meios de entendimento, para que 
o Brasil não se transforme num pântano, 
portanto num país estagnado, num país 
parado, num país inerte, num país sem 
vida, num país escravo. Por issO tenho 
dito e repito muitas vêzes: nunca perdi a 
minha fé no povo brasileiro, no povo de 
cujo seio saí e do qual faço .parte. 

Sei que há reformas que podem ser 
realizadas imediatamente, outras media
tamente, quando as condições lhes forem 
propícias. 

Para terminar, Sr. Presidente, quero 
citar êste outro trecho dêsse impressio
nante depoimento, dêsse livro extraordi:
nário: 

"A solução européia é difíciL" 

Parodiaríamos: a solução brasileira, a 
solução latino-americana, a solução dos 
subdesenvolvidos é difícil. 

"Não é uma solução que jorre pronta 
de uma fonte e, pelo contrário, exige 
e implica uma ação." . 

Fazemos nossas essas palavras, porém, 
sem uma ação, ás águas continuarão· pa
radas, ficarão poluídas. 

"Tudo converge para o problema só-
. cio-culturaL A adaptação por parte 
dos dirigentes ou das elites é, em 
geral, de um estilo passivo, até "rea
cionário." 

Parece mesmo que estamos no Brasil, 
mas que, agora, em virtude dêsse movi
mento. que vem de baixo para cima, das 
raízes para os troncos e para as çopas 
das poderosas árvores brasileiras, fica
mos na esperança de que o estilo passivo 
seja substituído por um outro estílo, que é 
o ativo. 

(Lê.) 

"Os extraordinários meios de ação e 
de progresso - a televisão e os 
outros meios de difusão, os progres
sos técnicos à disposição da educação 
- todos êsses meios são negligencia
dos pelas elites, quando elas próprias 

i; 

I 
I ; 
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se queixam, ao mesmo tempo, de ver 
as massas adotarem o modêlo ame
ricano." 

E já estamos lendo, em. grandes jornais 
do País, críticas severas a muitos progra
mas de televisão que, ao invés de desper
tarem o povo para a grande realidade na
cional e mobilizá-lo para 'as grandes 
transformações que necessàriamente vi
rão, de educá-lo através de programas 
altos e elevados, narcotiza-o, ·paralisa-o 
ou tentam paralisá-lo e narcotizá-lo. Daí 
o clamor da boa imprensa, que revela o 
clamor do povo, por que os meios de pro
paganda sejam canalizados para o ale
vantamento do povo, para a cultura do 
povo, para o desenvolvimento da sua in
teligência privilegiada. Privilegiada, sim, 
porque o povo brasileiro, êste povo mes
tiço, possui uma inteligência admirável. 

(Lê.) 

"Assim, os P.roblemas reduzem-se ao 
da transformação ·dos sistemas pro
fundamente esclerósados, que são os 
da sociedades européias, as quais ex
perimentam dificuldades em se 
abrirem." 

E muitos de nós pensávamos que os si
temas· profundamente ·esclerosados eram 
apenas os· nossos. Mas, se são esclerosa
dos os sistemas das sociedades européias, 
o que se dizer do nosso? Qual o sistema 
que deveria substituir aquêle ··a que se 
refere o autor de "O Desafio America
no"? 

Sr. Presidente: 

(Lê.) 

"Tal está a Europa, diante do desafio 
do crescimento, diante do desafio da 
potência. Tal é o fund·o do problema. 
Não está mais nos números, mas nos 
espíritos. Quais as fôrças políticas, 
quais as idéias e quais os homens 
capazes de os abrirem à transfor
mação?" 

1\!utatis nmtandis, é o caso do Brasil. 
Está diante do desafio do crescimento, 

diante do desafio da potência, não está 
ma~s nos números, mas nos espíritos. 

Mas, perguntamos nós, como perguntou 
o autor de "O Desafio Americano", quais 
as fôrças políticas, quais as idéias e quais 
os homens capazes de os abrirem à trans
formação? 

Noutras palavras, foi o pensamento do 
Governador da Bahia, ·secundado pelo 
discurso corajoso daquele estudante que, 
naquela convenção, também clamou, 
também denunciou, também afirmou que 
o Brasil era um caso de calamidade pú
blica, afirmou que todo o aparelhamento 
do ensino .está caduco. Afirmou-o na 
convenção da ARENA, na presença do 
Mal. Costa e Silva, Presidente da .Repú
blica. Afirmou ainda, alto e bom som, o 
estudante gaúcho que: 

(Lê.) 

"Nossas universidades são fósseis 
carcomidos, onde. o que se aprende, 
quando se aprende, não é aplicável 
à realidade e o diálogo com os estu
dantes que, no mínimo, se realizaria 
através de_ uma nova legislação estu·· 

· dantil, .para cuja elaboração deve
riam ser convocados os líderes uni
versitários de nossa terra., tampouco 
se .tem realizado, apesar. de promes

. sas ·nesse sentido feitas há mais de 
400 dias pelo Ministro da Educação/' 

Então, está verificando o Presidente 
<ia República e os Ministros executores 
da sua politica que o inconformismo é 
generalizado. e que, dentro do seu pró
prio partido, fôrças poderosas levantam
se, exigindo reformas, atitudes diferen
tes, compreensão ·para a juventude. E 
nós, oposicionistas por convicção, dese
jamos que, se as nossas vozes não vêm 
sendo ouvidas, pelo menos, sejam con
sideradas as vozes que se levantaram na 
convenção da ARENA, clamando, pedin
do e solicitando, se não exigindo, dos 
podêres constituídos, do Executivo Fe
deral, reformas, um nôvo processo, ação 
positiva que tire o Brasil do marasmo e 
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da estagnação em que ainda se encon
tra, infelizmente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Sôbre a mesa comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Em 28 de junho de 1968 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que me ausentarei do País, 
a fim de desempenhar missão com que 
me distinguiu o Senado, na Espanha, a 
partir de 15 de julho próximo. 

Atenciosas saudações. - · Adalberto 
Sena. 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Achilles Cruz - Petrônio · Portela 
- Wilson Gonçalves - Pereira Diniz 
- Arnon de Mello - José Leite -
Aloysio de Carvalho- Josaphat Ma
rinho - Eurico Rezende - Gilberto 
Marinho - Nogueira da Gama -
Pedro Ludovico - Fernando Corrêa 
- Filinto· Müller - Ney Braga -
Atítílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Estão ainda inscritos para falar os 
Srs. Senadores Aarão Steinbruch, Dylton 
Costa, Arthur Virgílio, Dinarte Mariz e 
José Guiomard, que não estão presen
tes. 

Estão presentes 32 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 . 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 563, 
de 1968) das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 72, de 
1968 (n.0 1.163-A, de 1968, na Casa 
de origem), que dispõe sôbre a ação 

de alimentos, e dá outras providên
cias. 

Em discussão. (Pausa.) 

Caso nenhum dos Srs. Senadores de
sejar discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Encerrada a discussão sem emendas, 
nem requerimento, no sentido de que a 
mesma seja submetida a votos, é dada 
como definitivimante aprovada, inde
pendentemente de votação, nos têrmos 
do Regimento·. 

O projeto vai à Câmara dos· De
putados. Para acompanhar naquela ca.:. 
sa as emendas do Senado, designo o Sr. 
Senador Bezerra Neto, relator da maté
ria na Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

Redação final das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 72, de 1968 (n.0 1.163•A, de 1968, 

na Casa de origem). 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à subemenda à 
Emenda n. 0 1, de Plenário) 

Ao art. 3.0 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - O pedido será apresen
tado por escrito, em 3 (três) vias, e 
deverá conter a indicação do Juiz a 
quem fôr dirigido, os elementos re
feridos do artigo anterior e um his
tórico sumário dos fatos. 

§ 1.0 - Se houver sido designado 
pelo Juiz defensor para assistir ao 
solicitante,· na forma prevista no art. 
2.0 , formulará o designado, dentro 
de 24 (vinte e quatro) horas da no
meação, o pedido, por escrito, po
dendo, se achar conveniente, indi
car seja a solicitação verbal redu
zida a têrmo. 
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§ 2.0 
- O têrmo previsto no pará

grafo anterior será em 3 Ctrês) vias, 
datadas e assina.das pelo escrivão, 
observado, no que couber, o disposto 
no caput do presente artigo." 

EMENDA N.o 2 

(Corresponde à subemenda à 
Emenda n.0 3, de Plenário) 

Ao § 4.0 do art. 5.0 

Dê-se a seguinte redação: 

"§ 4.0 
- Impossibilitada a citação 

do réu por qualquer dos modos aci
ma previstos, será êle citado por 
edital, afixado na sede do Juízo e 
publicado · 3 (três) vêzes consecuti
vas no órgão oficial do Estado, cor
rendo a despesa por conta do ven
cido, a final, sendo prêviamente a 
conta juntada aos autos." 

EMENDA N.o 3 

(Corresponde à subemenda à 
Emenda n.0 5, de Plenário) 

Ao § 2.0 do art. 9.o 

Dê-se a seguinte redação: 

§ 2.0 - Não havendo acôrdo, o Juíz 
tomará o depoimento pessoal das 
partes e das testemunhas, ouvidos os 
peritos, se ho·uver, podendo julgar o 
feito sem a mencionada produção de 
provas, se as partes concordarem." 

EMENDA N.0 4 

(Corresponde à Emenda n.0 7, 
de Plenário) 

Ao art. 12 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 12-Da sentença serão as par
tes intimadas, pessoalmente ou atra
vés de seus representantes, na pró
pria audiência, ainda quando au
sentes, desde que intimadas de sua 
realização." 

.O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer 
número 564, de 1968) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 75, de 1968 (n.0 1.245-B/68, 
na Casa de origem), que concede 
franquia postal às precatórias cri
minais. 

Em discussão~ (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Como não há emendas, nem requeri
mento, para que a matéria seja submeti
da a votos, é ela considerada definitiva
mente aprovada. 

Vai à Câmara dos Deputados. 

Para acompanhar, na Câmara, o estu
do das emendas do Senado, designo o 
Sr. Senador Manoel Villaça. O referido 
Senador foi o Relator na Comissão de 
Finanças, que apreciou êste projeto. 

· É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final das emendas do Se
nado ·ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 75, ele 1968 (n.0 1.245-B/68, na 
Casa de origem). 

. EMENDA N.0 1 

Corresponde às Emendas números 1-CF 
e 2, de Plenário) 

Ao art. 1.0 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - Gozarão de franquia 
postal, inclusive aérea, as precatá
rias criminais expedidas pelos Juízes 
de outras comarcas e a correspon
dência expedida pelos Conselhos Pe
nitenciários Estaduais." 
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A ementa 

EMENDA N.0 2 

(De redação) 

Acrescente-se,· in fine: 

"; . . e à correspondência dos · Con
selhos Penitenciários Estaduais." 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
Item 3 

Discussão, em turno úriico, do Re
querimento n.0 850, de 1968, de auto
ria do Senador Aarão Steinbruch, 
solicitando transcrição, nos Aanis do 
Senado, do editorial de O Globo, de 
27 do corrente. 

Em discussão o requerimento. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
discuti-lo, vou dar como encerrada a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não há número para proceder à vota
ção, que fica, portanto, adiada. 

Não há oradores inscritos . para esta 
oportunidade. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando, antes, os 
Srs. Senadores para a Sessão extraordi
nária do dia 30, domingo próximo, às 
10 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 850, d~ 1968, de auto-· 
ria do Sr. Senador Aarão Steinbruch, 
solicitando transcrição, nos Anais do 
Senado, do editorial. de O Globo, de 
2"7 de junho de 1968: 

2 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 579, 
de 1968), do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 25, de 1968 (n.0 44-B/68, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Protocolo, assinado em 
Montevidéu, a 12 de dezembro de 
1966, pelo qual se institucionaliza o 
Conselho de Ministros das Relações 
Exteriores das Partes Contratantes 
do Tratado de ·Montevidéu. 

3 
Discussão, em turno suplementar, 

do substitutivo do Senado ao Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 27, de 
1968 (n.0 46-B/68, na Casa de ori-

. gem), que aprova o Protocolo, assi
nado em Montevidéu, a 2 de setem
bro de 1966, pelo qual se estabelece 
um sistema para a solução de con
trovérsias relacionadas com o Tra
tado de Montevidéu, tendo 
PARECER, sob n.0 580, de 1968, 

- da Comissão de Redação, ofe
recendo a redação do vencido. 

4 
Discussão, em turno suplementar, 

do Substitutivo · do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 43, de 
1968 (n.0 3. 651-C/66, na Casa de ori
gem), que regula a apresentação e 
o uso dos documentos de identifica
ção pessoal, tendo 
PARECER; sob n.O 581, de 1968, da 
Comissão 

- de Redação, oferecendo a re
dação do vencido. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 20 

minutos.) 



132.a Sessão da .2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 30 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:í!.:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E GUIDO MONDIN 

As 10 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- José Guiomard 
Alvaro Maia -. Edmundo Levi -
Arthur Virgílio - Pedro Carneiro 
- Achilles Cruz - Victorino Freire 
-· Petrônio Portella - Menezes Pi-
mente! -Wilson Gonçalves - Luiz 

·de Barros - Arnon de Mello - José 
Leite - Aloysio de Carvalho - Au

. rélio Vianna - Gilberto Marinho -
Nogueira da Gama - Filinto Müller 
-.Milton Menezes- Attilio Fontana 
- Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 22 Srs. Senadores. Ha.:. 
vendo número regimental, declaro aberta 
a. Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
. tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Agradecimento de comunicação referente 
ao. pronunciamento do Senado sôbre 
nome indicado para cargo cujo provi
mento depende de prévia aprovação 
dessa.Casa do Congresso Nacional: 

- N. 0 228/68 (n.o de origem 402/68) de 
28 do corrente mês --- com referên
cia à escolha do Sr. Caralâmpio de 

Mendonça Braga para Membro do 
Conselho Administrativo da Defesa 
Econômica (CADE). 

Agradecimento de comunicação referen
te a decreto legislativo: 

- N. 0 229/68 (n.o de origem 403/68), de 
28 do corrente mês --- com referên
cia à promulgação do Decreto Legis- · 
lativo n.o 27, de 1968, que aprova a 
Convenção da Nacionalidade da Mu
lher Casada, adotada pela Resolução 
n.0 1.040 (XI) da Assembléia-Geral 
das Nações .Unidas, de 20-2-57. 

PARECERES 
PARECER 

N. 0 592, de 1968 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto. de Decreto Le
gislativo n.0 34, de 1968 (n.0 71-B, 
de 1968, na. Câmara), que aprova o 
Acôrdo para a . Construção de uma 
Ponte Internacional sôbre o Rio Apa 
e Ligação Rodoviária, assinado com 
a República do Paraguai, em Assun
ção, a 11 de dezembro de 1967. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

De iniciativa· do Poder Executivo, o 
presente projeto aprova o Acôrdo para a 
construção de uma ponte internacional 
sôbre o Rio Apa e ligação rodoviária, às
sinado com a República do Paraguai, em 
Assunção, a 11 de dezembro de 1967. 

A Mensagem esclarece que a obra de 
arte foi incluída no Plano Preferencial 
de Obras Rodoviárias Federais com a 
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finalidade de estimular o intercâmbio 
fronteiriço, o que contribuirá para o in
cremento das relações econômicas bra
sileiro-paraguaias, um dos marcos da 
Declaração dos Presidentes da América 
em Punta del Leste. 

Essa obra, com cêrca de sessenta (60) 
metros de vão, unindo as cidades de Be
la Vista - MT e Bella Vista, Paraguai, 
será construída pelo Govêmo Brasileiro. 
O Govêmo paraguaio construirá, eni seu 
território, um ramal ligando a ponte à 
rodovia Concepción-Pedro Juan Cabal
lera, de maneira que Assunção poderá 
ser conectada a -Brasília através da BR-
060. 

Podemos informar, ainda, que consta 
do orçamento plurianual, 1968-1970 (Lei 
n.0 5 .450, de 1968), Ministério dos Trans
portes, Departamento Nacional. de Es
tradas de Rodagem, BR-0~0 - Brasília
Bela Vista, uma dotação para construir 
a ponte sôbre o Rio Apa. 

Diante do exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de junho 
de 1968. - Benedicto Valladares, Pre
sidente - Fernando Corrêa, Relator -
Arnon de Mello - Mem de Sá - Milton 
.campos- Ncy Braga- Aloysio de Car
valho - Menezes Pimentel Filinto 
Müller. 

PARECER 
N. 0 593, de 1968 

da Comissão de Transportes, Co
munic_ações e Obras. Públicas, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 34, 
de 1968 (n.0 71-B/68, na Câmara), 
que aprova o acôr.do para a Cons

.trução de uma Ponte Internacional 
sôbre o Rio Apa e Ligação Rodoviá
ria, assinado com a República do 
Paraguai em Assunção, a 11 de de
zembro de 1967. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

1. De iniciativa do Poder Executivo, 
visa o presente projeto a aprovar o Acôr
do para a construção de uma ponte sô-

bre o Rio Apa e ligação rodoviária, as
sinado com a República do Paraguai, em 
Assunção, a 11 de dezembro de 1967. 

2. O Govêrno do Brasil, pelo artigo II 
do Acôrdo, construirá a referida obra de 
arte em concreto armado entre Bela 
Vista (MT) e Bella Vista (Paraguai). 

O Govêrno do Paraguai construirá (ar
tigo III), por sua conta, o ramal rodo
viário que unirá a ponte à rodovia Con
cepción-Pedro Juan Caballero, situado 
em seu território. 

Para os efeitos de. jurisdição sôbre a 
ponte, considerar-se-á a obra de en
genharia dividida em duas partes por 
seu eixo transversal de simetria. 

3. Esclarece o Ministro das Relações 
Exteriores q~e êsse investimento "repre
senta um velho anseio, tanto do Govêr
no do Estado de Mato Grosso, quanto 
da Administração paraguaia". 

Embora de proporções modestas, 50 ou 
60 metros de vão, a ponte sôbre o Rio 
Apa deverá transformar-se em um sig
nificativo fator de estímulo para o de
senvolvimento do Mato Grosso, possibi
litando, ainda, maior integração doBra~ 
sil com o Paraguai, dentro do espírito da 
Declaração dos Presidentes da Américà, 
em Punta del Este. 
4. Do ponto de vista da politica de 
transportes, podemos informar que êste 
ser-Viço consta da r e 1 a ç ã o descri
tiva das rodovias do Plano Nacional de 
Viação (Lei n.0 4.906/65), porquanto há 
uma estrada com os seguintes pontos de 
passagem: BR-060-Brasília-Bela Vista 
(Paraguai). 

Além disso, o Senado aprovou, recen
temente, o orçamento· plurianual, 1968-
1970 (Lei 5 .450, de 1968), no qual foi in
cluída a referida construção da ponte 
sôbre o rio Apa. 

Com efeito, lê-se no programa do Mi
nistério dos Transportes, DNER, o se
guinte: 

BR-060-Brasília-Bela Vista .... 1968 
....... 1969 ....... 1970. Rio Verde-Jataí 
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200.000 ...... 2.000.000 Jardim Bela Vis-
ta ...... - ...... - ...... - Ponte sôbre 
o Rio Apa. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente PI:Ojeto. 

Sala das COmissões, em 27 de junho de 
1968 - José Leite, Presidente - Arnon 
de Mello, Relator- Paulo Torres- João 
Cleofas - Sebastião Archer. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
rinho) -A Presidência recebeu Relató
rio, encaminhado pelos Senadores Ney 
Braga, Leandro Maciel e Aarão Stein
bruch, sôbre a viagem a Israel, para a qual 
foram designados pelo Senado. 

O referido Relatório será publicado no 
Diário do Congresso Nacional. 

É o seguinte o relatório: 

RELATóRIO 

Voltamos, há dias, de uma viagem em
preendida a Israel, por designação do 
Senado e atendendo a convite do Go
vêrno daquele país. 

Procuraremos narrar sucintamente o 
que de mais expressivo nos foi dado 
observar nessa nossa visita e citar da
dos que colhemos. 

Muitos ccnihecem a história de Israel, 
sua geografia e as lutas de seu povo nos 
milênios de sua vida. Mas sem relem
brar. ràpidamente seus traços mais for
tes, talvez não se sinta, nas devidas pro
porções, o milagre do Israel atual. 

Israel de hoje é o produto de um so
nho que os judeus sustentaram duran
te os dois mil anos em que foram povo 
s~m um pais. 

No período compreendido entre a des
truição do segundo Templo de Jerusa
lém, no ano 70 de nossa era, até recen
temente, os judeus concluiam as suas 
principais preces com a expressão: "No 
ano que vem em Jerusalém". David, o 
grande rei judeu, foi quem chamou Je
rusalém de Sion. E a capital de seu rei
no também veio receber o Grande Tem-

plo. Jerusalém é para os judeus tam
bém a Casa de Deus. 

O sionismo místico-religioso, sonho do 
retôrno a Jerusalém e a Israel, só se 
transformou num movimento politico 
em meados do século passado quando, 
em conseqüência da Revolução France
sa e das guerras napoleónicas, a Europa 
foi sacudida pelo movimento do qual re
sultou o aparecimento de novas nações. 

A Revolução Francesa concedeu ao 
povo judeu o direito de cidadania. Essa 
emancip;tção, porém, apenas se refletiu 
sôbre os judeus que viviam na Europa 
Ocidental. Nos países da Europa Orien
tal, sob o domínio dos czares russos, os 
judeus permaneceram sem direitos polí
ticos e civis até a revolução comunista 
de outubro. E em alguns países euro
peus, tais direitos ainda não lhes haviam 
sido concedidos até o inicio da Segunda 
Guerra Mundial. 

Nos países da Europa Ocidental, em 
que ocorreu emancipação, as grandes 
maiorias judaicas se integraram nos 
respectivos países em que habitavam. 
Uns poucos dentre êles, porém, influen
ciados pelas idéias nacionalistas da 
época, pensaram na criação do estado 
judeu. 

Mas foi nos países da Europa Oriental 
que a idéia passou a ter os adeptos mais 
fervorosos. Desprovidos de direitos, sub
metidos às mais terríveis humilhações 
diárias, grande número dêsses judeus se 
esforçavam para. emigrar para os países 
livres das Américas. 

Alguns de seus mais destacados inte
lectuais, porém, pregavam a necessidade 
de uma nação própria. A grande maio
ria dos judeus que emigraram para a 
Palestina, nos primórdios do renasci
mento do Estado de Israel, foi constituí
da de elementos advindos da Rússia, 
Polónia e outros países da Europa Orien
tal. Entre êles encontravam-se homens 
como David Ben Gurion, Levi Eshkol e 
outros, ainda hoje os principais dirigen
tes do pais. 
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Foi um judeu austríaco, no entanto, 
quem equacionou e. formulou com maior 
clareza a idéia política do retôrno a Is
rael. Theodoro Herzl, jornalista de Vie
na, incumbido de fazer a cobertura do 
processo Dreyfus, na França, redesco
briu a existência do anti-semitismo e 
passou a dedicar a sua vida ao objetivo 
do restabelecimento do. Lar Nacional. 

. O primeiro grande documento cria.,. 
dor de Israel foi o livro "O Estado Ju
deu", de Theodoro Herzl. Anos depois, 
sob a pressão de organizações políticas 
judaicas· e de interêsses próprios na 
área, os inglêses emitiram a Declaração 
Balfour. Os judeus passaram a emigrar 
em grande escala para a Palestina. No 
pais ·de seus antepassados inventaram 
novas organizações de trabalho como o 
"Kibutz" e o "Moshav", dos quais ainda 
falarei. Criaram. a Universidade He
braica de Jerusalém, institutos científi
cos e a Confederação Geral do Traba
lho :__ :Eustadruth -. . que, em conjunto, 
contribuíram de forma decisiva para 
:modernização da área e a sua transfor
mação no estado-modêlo que é hoje. 

Pouco antes da Segunda Guerra Mun
dial, os inglêses pràticamente proibiram 
a imigração de judeus para a Palestina. 
Mesmo com. as restrições, a emigração 
continuou ·se realizando, afrontando pe
rigos e perseguições, como foi o caso do 
navio "Exodus", que depois foi roman
ceada. 

Os judeus palestinos, .:apesar de tudo, 
alistaram-se em massa no exército in
glês. para lutarem contra os nazistas. 
Mas ao fim da guerra, ao' se confirma
rem os rumores do massacre de seus ir
mãos na Europa: dominada por Hitler, 
tomaram de arrp.as para conquistar a 
independência da Palestina Judaica. · E 
nessa luta tiveram as simpatias do 
mundo, horrorizado com os crimes co
metidos pelo nazismo. 

Os inglêses preferiram tentar preser
.var a Palestina, enquanto os árabes, por 
outro lado, também pressionavam no 

sentido de que não fôsse criado o Es
tado Judeu. 

Não encontrando, entretanto, uma 
fórmula satisfatória a árabes e judeus, 
que pudesse resolver a questão, os inglê
ses devolveram a Palestina às Nações 
Unidas, comprometendo-se a deixar o 
país em 1948. 

Em 1947, as Nações Unidas, sob a Pre
sidência de Oswaldo Aranha, aprovaram 
a partilha da Palestina em uma parte 
árabe e outra judia. Os árabes não acei.,
taram a solução. E em maio de 1948, 
no mesmo dia em que os inglêses aban
donaram o país, os exércitos árabes in
vadiram a Palestina ocupada pelos ju
deus, na primeira de uma série de guer
ras. 

A criação do "Estado de Israel" foi a 
única instância na .vida das Nações Uni
da em que os americanos e· russos vo
taram no mesmo sentido. E os Estados 
Unidos e a União Soviética foram os pri
meiros dos países · a reconhecer a exis
tência do nôvo Estado. 

Foi em 1948 que teve início o drama, 
que se desenrola até hoje e que envolve 
não apenas árabes e judeus, mas tam
bém as grandes potências. 

O apoio russo ao nôvo Estado Judeu 
inspirou'-se, certamente, na expectativa 
de que, ·sendo a sua liderança majorità
riamente judia-russa, e com os inglêses 
apoiando os árabes, o nôvo país se in
clinaria pela União Soviética. 

Mas o nôvo Estado Judeu surgiu sob 
o signo da democracia parlamentar, do 
estilo 'inglês e sob a inspiração de velhas 
leis e tradições bíblicas. Não poderia ja
mais .se deixar ·dominar pelo marxismo 
leninista-stalinista, em que a religião, 
como dissera Lenine, "era o ópio do po
vo", o inimigo do regime comunista. In
clinando-se pelo Ocidente, o nôvo Esta
do de Israel teve a antipatia de Moscou. 

Após a guerra de 1948, os países ára
bes concordaram com um armistício, 
que jamais foi transformado em paz. 
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A . situação nas fronteiras tornou-se 
difícil, mais tensa ·a cada ano que pas
sava. A partir de 1955, era insustentável, 
pois nessa época, em face da questão 
da reprêsa de Assuã, o Egito virou-se 
para a União Soviética, dela recebendo 
o financiamento desejado e o armamen
to requerido. Ao mesmo tempo, o Presi~ 
dente Nasser nacionalizava o Canal de 
Suez, fechando a sua passagem para 
navios que transportavam carga para 
Israel. 

. Desta forma; restou ao Estado Judeu 
uma l)nica saída marítima, através do 
Mediterrâneo. lficaram cortadas. tôdas 
as suas possibilidades de comércio com 
o Extremo Oriente e com o Sul da Afri
ca. 

A Guerra do Sinai, de 1956, foi a se
gunda grande batalha entre árabes e 
judeus. Israel foi à guerra para abrir 
um camínho marítimo até o índico e 
forçar os egípcios a permitir a sua pas
sagem pelos estreitos de Sharm-el-Sheik 
(Mar Vermelho). 

Após ocupar o Sinai por nove meses, 
Israel dali se . retirou sob as pressões 
russa e americana. Forçar essa retirada 
fof uma ação mundial moralmente jus
tificável. Parecia aparente, então, que os 
egípcios respeitariam os têrmos do acôr
do, pelo qual os israelenses concordaram 
na retirada:-garantia de passagem pelas 
vias internacionais do Suez e do Mar 
Vermelho (Sharm-El-Sheik); garantia 
de que seriam suspensas as atividades 
dos guerrilheiros· e terroristas que agiam 
de Gaza contra Israel; possibilidades de 

·negociações de paz entre os países da 
área. 

Mas, se do ponto de vista moral a ação 
se justificava, do ponto de vista dos in
terêsses ocidentais ela é discutível. Na 
verdade, o que ocorreu depois é de to
dos conhecido: a penetração russa no 
Mediterrâneo tornou-se mais profunda. 
Enquanto isso, o Egito não abriu Suez 
aos navios de Israel. 

Se para o mundo a solução do confli
to árabe-judeu é uma questão moral ---'
pois envolve dois povos, aos quais tanto 
devemos de nossa civilização e que, co
mo os demais, merecem . viver em paz, 
para o mundo ocidental a penetração so
viética no Oriente Médio se constitui 
em um dos mais sérios problemas de sua 
segurança e à continuidade de sua civi-
lização. · 

O conflito de junho do ano passado 
ainda não foi perfeitamente explicado: É 

muito 'provável que a verdade de suas 
origens só venha a ser conhecida daqui 
a dezenas de anos. Mas êle ocorreu tal
vez sem que nenhum dos povos dos dois 
lados o desejasse ou tivesse a intenção 
de se lançar à guerra. O que serve de 
vivo exemplo dos perigos que represen
tam os mal-entendidos do mundo de 
hoje, o mundo que tem à sua disposição 
as terríveis últimas armas, as bombas 
nucleares. 

Somos daqueles que estão convencidos 
que Israel foi à luta pela sua sobrevi
vência física. O país estava cercado de 
todoE: oc lados. · 

Na exigüidade de seu território de pau:.. 
co mais de 20 mil qtÚlômetros quadrados, 
menor do que o Sergipe,. dificilmente po
deria sobreviver a um primeiro ataque 
decisivo do inimigo. 

Mas é muito curioso que Nasser te
nha comandado seus exércitos a seguir 
para as fronteiras com Israel, afastan
do as fôrças das Nações Unidas ali es
tacionadas desde 1957 para separar am
bos Os países e garantir a livre passa
gem pelo Suez, em virtude de informa
ção recebida de Moscou de que os is
raelenses ·se preparavam para atacar a 
Síria. 

Israel informa que o Govêrno local 
procurou o Embaixador Soviético Chu
vakin para convidá-lo a, pessoalmente, 
verificar a improcedência dos rumores 
sôbre a concentração de tropas nas 
fronteiras com a Síria. A resposta do di-
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plomata ·russo, segundo essa informa
~ão, foi a de que não precisava ver, pois 
que acreditava no que dizia seu govêr
no em Moscou. 

O que aconteceu foi uma decorrência 
natural do fechamento da passagem pa
ra o Mar Vermelho e das promessas do 
líder egípcio de que chegara a hora da 
destruição de Israel. E hoje os israelen
ses controlam quatro vêzes mais terri
tório do que antes da guerra. 

E pela primeira vez nos últimos dois 
mil anos, desde que foram expulsos de 
Israel pelos romanos, controlam tôda a 
cidade de Jerusalém, Capital de David. 

Com a ocupação das novas terras, Is
rael também assumiu o contrôle de uma 
população árabe de cêrca de um milhão 
de almas, tendo agora sob a sua admi
nistração cêrca de um milhão e trezen
tos mil árabes. 

Percorremos parte dos territórios 
ocupados, assim como vimos parte do 
material de guerra apreendido pelos is
raelenses em junho passado. 

Confrontando a Galiléia e todo o la
go dos Tiberiades, ou Mar da Galiléia, 
estão as elevações do Golan. Ali, acima 
dos israelenses, dominando os vales em 
baixo, estavam os sírios. A situação, nes
sas frontéiras, era realmente difícil. 

Podemos dizer que a operação de con
quista das elevações de Golan pelos is
raelenses transformo:u-se, desde já, num 
episódio clássico. Tão fortificadas quan
to as famosas linhas Maginot e Siegfried 
na última grande guerra, elas foram to
madas de assalto, em pouco mais de 24 
horas. 

Os sírios, alé~ do mais, tinham do
mínio de parte das origens do Rio Jor
dão, o Rio da Vida para Israel, que po
deriam desviar. Sem as águas dêsse 
rio, o Estado de Israel não poderia so
breviver um só dia. Agora, tais fontes 
estão em mãos dos israelenses. 

Para se ter idéia do valor dessa con
quista, transmitimos aqui uma infor-

mação que obtivemos: havia um proje
to de pesquisa, em Israel, para a des
salinização da água do mar. Apesar do 
elevado vulto do empreendimento, a 
grande prioridade obrigava a sua exe
cução imediata. 

Controlando, agora, a parte superior 
do Rio Jordão, êsse projeto foi relegado 
a um grau secundário de prioridade, 
aguardando que outros países também 
interessados participem simultânea
mente da pesquisa. 

Antes de junho de 1967, o Jordão ser
via de fronteira entre Israel e a Jordâ
nia, apenas num pequeno trecho. 

Na maior extensão da fronteira, ape
nas uma linha imaginária separa v a os 
dois países. 

Nada havia, separando Gaza de Israel, 
além de umas cêrcas de arame farpado 
em alguns trechos, ou o sinal, em car
tazes amarelos, dizendo: "Cuidado, fron
teira à frente". Nas novas posições 
ocupadas depois de junho, Israel tem as 
melhores possibilidades de defesa de sua 
curta história de 20 anos. 

Ao que nos parece, se de um lado é 
verdade que a ocupação de tais territó
rios é uma pesada responsabilidade pa
ra os seus exércitos, por outro lado a 
sua defesa, do ponto de vista militar, é 
mais simples do que nas posições que 
tinha antes da guerra de junho. o Jor
dão o separa da Jordânia. As elevações 
do Golan estão em suas mãos, consti
tuindo-se em obstáculo na direção da 
Síria. E entre Israel e o Egito encontra
se o deserto de Sinai, para não falar 
de Suez. 

Os israelenses parecem estar dispos
tos e decididos a conversar sôbre todos 
os problemas que os separam dos ára
bes, à exceção da independência de Is
rael, contanto que as nações árabes 
concordem, de inicio, em se sentarem 
com êles à mesa negociadora. 

Mais do que nunca, tudo faz crer que 
o pais quer a paz com o seu vizinho. 
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E se examinarmos quais seriam as 
vantagens decorrentes de uma paz para 
Israel, só poderemos acreditar que êle é 
sincero nas suas ambi~ões em tal sen
tido. 

O mais avançado país da área, sob 
todos os pontos de vista, se Israel reali
zasse a paz com os árabes, com êles nor
malizando . as suas relações, disporia, 
para começar e logo à porta, de um 
imenso mercado em potencial de sessen
ta milhões de indivíduos. Com a paz, 
suspensas as atividades da Comissão de 
Boicote da Liga árabe, Israel teria. aces
so a outros mercados de influência 
maometana, como o Paquistão e a ín
dia. o país ampliaria a sua presença 
política e diplomática através do mun
do. E com a paz, haveria mais in
tensa imigração de judeus para Israel. 

Outras vantagens podem ser citadas. 
Assim, as Fôrças Armadas de Israel 
custam ao país 50 mil dólares por hora 
ou cêrca de 600 milhões de dólares .por 
ano. Os seis dias de guerra, em junho 
passado, custaram a Israel cêrca de um 
bilhão de dólares. 

Com a paz e liberando-se parte de 
tais recursos para investimentos, o país 
teria uma expansão económica ainda 
mais acentuada. 

A continuação do atual estado de be
ligerância implica não só nas conse
qüências psicológicas do estado de guer
ra sôbre· a própria população, nas des
pesas militares, como também na res
ponsabilidade direta sôbre uma popula
ção árabe que, em breve, em virtude de 
sua maior taxa de crescimento, poderá 
ser maior que a judaica no Estado 
Judeu. 

E enquanto a paz não chega, árabes e 
judeus se continuam armando para a 
eventualidade de um nôvo conflito. 

Nos últimos quinze anos, segundo uma 
fonte· tão autorizada quanto a revista 
tunisiana .Teunne Afrique, as nações 

árabes dispenderam vários bilhões de 
dólares em armamentos, que de nada 
lhes serviram em seus embates com Is
rael. As populações árabes continuam 
com rendas per capita muito baixas e 
com uma taxa de crescimento demo
gráfico que é das mais altas. 

Evidentemente, uma paz entre árabes 
e israelenses também seria conveniente 
aos p r i m e i r o s. A assistência técnica 
prestada por Israel a cêrca de oitenta 
países; o Brasil inclusive, tem-se reve
lado mais do que efetiva. Uma estreita 
cooperação entre árabes e israelenses 
poderia, com certeza, resultar num rá
pido e maravilhoso desenvolvimento de 
todo o Oriente Médio. 

Ao que compreendemos, há governos 
árabes que vêem a existência de Israel 
como uma agressão. E para êles, quan
do falam em eliminar as conseqüências 
da agressão, querem mesmo dizer elimi
nar Israel. Esta atitude, se para uns 
parece compreensível, é, entretanto, 
pouco lógica. Nas guerras modernas, o 
número de soldados não é tão impor
tante. 

Os árabes são corajosos e imaginosos. 
E sempre foram magníficos guerreiros. 
Mas é sabido que, em têrmos tecnoló
gicos, estão atrasados em relação aos is:
raelenses. 

Alega-se gue o recurso à guerra de 
guerrilhas pode fazer desaparecer uma 
tal diferença. Cita-se, como exemplo, o 
Vietcong, que está enfrentando os sol
dados americanos. 

Mas Israel não é o Vietnã. A geogra
fia física da área não favorece a guer
rilha. Há margem para atividades do 
tipo terrorista, o que vem acontecendo 
aliás. Mas estas não bastam para der
rotar um exército e, muito menos, para 
desmoralizar uma população que foi 
preparada para o sofrimento durante 
dois mil anos e que escolheu Israel co
mo pátria para nela viver ou morrer. 
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Além do mais, as populações dos ter
ritórios ocupados, ao que me consta, 
não tendem a . cooperar com guerrilhei
ros ou terroristas. 

Ao fim de um ano· de ocupação israe
lense e com plena liberdade de movi
mentos por todo o território de Israel, os 
árabes das áreas ocupadas parecem ter 
compreendido que uma nova guerra 
também a nada levará, a não ser a mais 
sofrimento para todos. 

Os dirigentes árabes parecem estar 
convictos de que, pela fôrça, nada mes
mo poderão obter a curto ou médio pra
zo. Mas os erros passados sempre são 
poderosas cadeias, das quais os homens 
não conseguem escapar. 

Mais do que ninguém os russos co
nhecem a situação das fôrças da re
gião. 

A experiência histórica mostra que os 
russos em momento algum perdem a 
sua objetividade e realismo, quanclo se 
trata de seu interêsse. l!:les recuaram em 
Berlim e recuaram em Cuba. E até ago
ra evitaram um envolvimento direto na 
guerra do Vietnã, preferindo ajudar o 
Vietnã do Norte com armas, exatamen
te para não correrem o risco de um con
fronto direto com os Estados Unidos. 

Na guerra .de seis dias, segundo me 
informaram em Israel, os russos perde
ram dois bilhões de dólares nos arma, 
mentes capturados pelos israelenses aos 
egípcios. O seu apoio ao Egito lhes está . 
custando caro. Mas, até agora, o preço 
gue estão pagando lhes parece barato em 
vista do que estão conseguindo. 

Basta olhar o mapa do Oriente Médio 
para compreender a importância estra
tégica da região. Ela foi, na história, a 
passagem obrigatória de todos os con
quistadores, pois é uma ponte entre três 
continentes. Tôda grande potência, que 
tiver o contrôle do Oriente Médio, terá 
um pêso decisivo nos assuntos da Afri
ca e da Asia. E, com certeza, nos da Eu
ropa. 

Dominando o Oriente Médio e com ba
ses no Mediterrâneo os russos passarão 
a ter o contrôle das principais fontes de 
petróleo da Europa, asseguram-se de sua 
já profunda presença no norte da Afri
ca e, possivelmente, no resto do conti
nente negro. E parece ser o que preten
dem. Sua intenção é ganhar politica.:. 
mente, pela extensão de sua influência, 
fazendo a balança do poder pesar p;tra 
o seu lado. 

A penetração russa no Oriente Médio 
ainda é recente. E os seus passos na re
gião são dados· com a maior precaução, 
para não provocarem, desde logo, tam
bém aos milhões de maometanos orto.:. 
doxos, que vêem no comunismo· o seu 
grande inimigo. 

A situação atual é tensa. E. é perigo
sa no ambiente explosivo do Oriente Mé
dio, em que os ódios podem acentuar-se 
com a passagem dos dias; o ··ódio, não 
é preciso dizer, é péssimo conselheiro. Sob 
·a pressão do mesmo, uma nova guerra 
pode acontecer. E ·não exageramos ao 
afirmar que o que ocorre no Oriente Mé
dio tem implicações sôbre o bem-estar 
e a paz mundiais. 

A exposição que fazemos corresponde 
a pontos de vista que recolhemos. Os is
raelenses não descontam a possibilidade 
de que, pelo recrudescimento .das ativi
dades terroristas e as conseqüentes re
presálias de Israel, as fronteiras se es
quentem a um ponto insuportável por 
ambos os lados. E um nôvo conflito dis~ 
so resulte sem que ninguém o deseje. 

Como membro do Conselho de Segu
rança, é lógico que o Brasil está infor
mado o melhor possível de tal situação 
e dos meios e maneiras pelas quais pos
sa influir para que as tensões se redu
zam e sejam criadas as condições de 
paz. 

Como país membro das Nações Uni
das, é nossa responsabilidade velar para 
que se cumpra a Carta e haja a paz. 
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Pela nossa segurança, é essencial que 
haja a paz. 

Pelo nosso desenvolvimento, é mais do 
que importante que haja uni tal enten
·dimento, pois que enquanto estiverem 
empenhadas em lutas e conflitos, direta 
ou indiretamente, as grandes nações só 
poderão reduzir o auxílio econômico de 
que carece o mundo em desenvolvimento, 
o que aliás está acontecendo. 

Representado · em tôdas as capitais 
árabes e em boas relações com Israel -
país que de certa forma surgiu com a 
contribuição . direta de um brasileiro e 
da política externa do Itamaraty, temos 
aí uma oportunidade única de prestar 
.um grande· serviço à humanidade, uma 
oportunidade que por certo não perdere
mos. 

Nãci tendo üiterêsses diretos na área, 
teríamos as mãos livres e limpas, e a 
confiànça de ambos os lados, a contri
buir para o nosso sucesso. 

Contaríamos, para tanto, com a capa
cidade que é bem característica ·do Ita
maraty. Tornamo-nos testemunha do 
trabalho, do bom senso e da ótima re
presentação que o Brasil possui no ex
terior. Por onde passamos, encontramos 
homens do Itamaraty atuando condig
namente, cônscios . de suas responsabili
dades, elevando o nome do nosso País. 
Sabemos que isto. não constitui novida
de, mas, por um dever de justiça, não 
poderíamos deixar de registrá-lo. 

Ma~, . enquanto nada se decidia, as 
contendas não pararam e até hoje, de 
certa forma, prosseguem. Impressionam 
muito em Israel, principalmente na es
trada que vai de Tel-Avlv a Jerusalém, 
os carros de combate incendiados e que, 
à margem da rodovia, permanecem co
mo símbolo da luta pela liberdade. 

Como é impressionante também ver
se que, apesar das fronteiras hostis, ape
sar de encontrarmos todos os dias car
ros e mais carros de combate circulan
do, cheios. de jovens, pelas estradas re-

cém-asfaltadas, apesar de tôda as fa
mílias terem filhos que a qualquer ins
tante podem sucumbir num golpe ar
mado fronteiriço, apesar de tudo isso, é 
admirável sentir-se no povo de Israel 
uma fé extraordinária no futuro. 

O fato de ser uma população minori
tária inicialmente - em 1914, início da 
primeira Guerra Mundial, só existiam .. 
85.000 judeus na Palestina - a fé de 
seu povo, a perseguição odienda e desu
mana que existiu em certas regiões, o 
milenar estado de lutas, que vem desde 
o período bíblico até os nossos dias, êsses 
fatôres todos uniram o povo judeu, que 
cultua as suas tradições e não se olvida 
do passado de sacrifício de seus ances
trais. Não. l!:le dá ao passado sofrido o 
seu real valor e dêle tira estímulos e 
exemplos, que originaram nêle um ex
traordinário espírito fraterno de ajuda 
mútua, marca definitiva do tipo de co
lonização da terra israelense . 

História marcada pelo sofrimento e 
pelo valor espiritual, respeito à tradição, 
tenacidade, espírito de ajuda mútua e 
coragem, deram aos judeus o Estado de 
Israel independente e seu progresso. Dis-. 
se Ben Gurion que se deve ao espírito 
pioneiro dos imigrantes, à juventude do 
país, ao sentimento e à ajuda dos ju
deus de todo o mundo e ao poder da ci,;, 
ência e da técnica o atual Estado de 
Israel. 

O espírito pioneiro do imigrante fêz, 
na ocupação de Israel, algo diferente. 
Colonizou de modo "sui generis", mas 
lembrou-se que "se há na vida de um 
povo. algo de muito antigo, profundo, 
que possui a qualidade de educar o ho
mem e fortificá-lo frente aos aconteci
mentos que o esperam, não se pode di
zer que é .revolucionário ignorá-lo" e por 
isso, a par de medidas revolucionárias, 
lembrou-se do respeito devido à digni
dade do homem, dos princípios de li
berdade e justiça, inseridos em sua De
claração de independência. 
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É realmente significativo o que cons
ta nessa Declaração, quando afinna que 
"O Estado de Israel estará aberto à imi
gração judaica de todos os países, pro
moverá o desenvolvimento do país para 
benefício de todos os seus habitantes e 
estará baseado nos princípios de liber
dade, justiça e paz, à luz dos ensinamen
tos dos profetas hebreus; manterá uma 
completa igualdade social e politica de 
direitos para todos os seus cidadãos, sem 
distinção de credo, raça ou sexo, e ga
rantirá a ·liberdade de culto, consciência, 
idioma,· ensino e cultura; salvaguarda
rá os lugares santos de tôdas as reli
giões e será fiel aos princípios da Carta 
das Nações Unidas". 

Mais do que em palavras, podemos 
afirmar que sentimos em Isralel o res
peito e a conseqüente ação em favor do 
cumprimento dessas proclamações. 

Govêrno e povo estão unidos num tra
balho digno de maior admiração. 

Logicamente, as estruturas que de
ram a Israel o seu atual desenvolvi
mento não serviri~m para outros es
tados, cujas condições não fôssem se
melhantes. Mas é preciso reconhecer que 
a imaginação e o espírito prático dos 
dirigentes israelenses conseguiram com
por um quadro estrutural novo que 
propiciou o enorme progresso social e 
econômico que lá vimos. 

Em virtude de vinte· anos de indepen
dência, com uma população pouco supe
rior a dois e meio milhões de habitantes, 
cqm um território pequeno, equivalente a 
cinco vêzes a restrita área de Brasília, 
e menor que a área correspondente à 
décima parte do Estado do Paraná, cer
cado por nações que lhe são hostis; com 
poucos recursos naturais de significa
ção; sem água suficiente, em Israel go
vernos práticos e povo capaz criaram 
padrões de vida tão elevados quanto 
aquêles predominantes na maioria dos 
países europeus. E tudo se realizou com 
urgência - a urgência de quem tinha 
pouco tempo para firmar-se sem a de-

magogia de ideologias salvadoras, sem 
apelos totalitários, num contexto de~ 
mocrático que, em momento nenhum, foi 
ferido em sua substância. 

Fomos a Israel para ver. Vimos e 
aprendemos muito. 

Vimos e sentimos um país em desen
volvimento. Quase não se percebe que 
hã poucos meses estêve em guerra. 

Analisamos, com homens de seu Go
verno, as raízes dêsse desenvolvimento, 
que tem a impulsioná-lo em parte a 
contribuição da ajuda externa mas, 
principalmente, o trabalho dos que lá 
chegaram com sua bagagem de conhe
cimentos técnicos e científicos de extra
ordinário valor, com vontade de vencer 
e fé nessa vitória. 

Só, a ajuda financeira ou técnica ja
mais bastou para o desenvolvimento de 
qualquer País. Elas podem contribuir 
para a solução de alguns problemas. 
Não são, porém, jamais suficientes para 
realizar o desenvolvimento econômico 
ou o progresso social. 

A base do desenvolvimento de Israel 
foi a fé, a coragem, o arrôjo de sua 
gente. Com suas fronteiras ameaçadas, 
nunca esmoreceu no trabalho. Ouvindo 
o espoucar dos instrumentos bélicos e 
sem descuidar-se de sua defesa e de sua 
segurança, nunca pararam, como hoje 
não estão parados, em sua gigantesca 
obra de construção. 

Israel recebeu imigrantes do mais al
to nível intelectual e grande ajuda eco
nômica financeira-externa. Mas tam
bém recebeu imigrantes não apenas 
analfabetos, como ignorantes de todo· o 
progresso humano havido nos últimos 
dois mil anos. 

Em poucos anos, o Estado de Israel 
teve a sua população triplicada. Gran
de parte chegou sem recursos materiais 
e uma parcela relativamente ponderá
vel, sem preparo cultural. De 1948 a 1951, 
foram recebidos quase setecentos mil 
emigrantes, e, nos anos seguintes até 
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hoje, com pequenas variações que re
sultam em média anual de aproxima
damente sessenta mil. Ainda hoje, ape
nas trinta e cinco por cento da popula
ção existente é de cidadãos natos. 

O direito que têm todos os judeus, de 
qualquer procedência, de estabelecer-se 
em Israel, deu ao Estado êsse dever de 
re.ceber a todos, o que foi regulado em 
1950, pela Lei do Retôrno. 

Tornar possível naquele território a 
vida de todos êsses emigrantes é algo de 
gigantesco. Foi preciso provê-los com 
~rabalho, para que pudessem viver com 
dignidade, com moradia, com assistên
cia social; foi necessário alfabetizar os 
adultos e dar escolas aos jovens. Tor
nou-se urgente produzir alimentos e en
contrar meios de distribuí-los com efi
ciência, a fim de evitar que os seus pre
ços se elevassem acima das possibilida
des materiais da população em geral e 
dos novos emigrantes em particular. 

Tais tarefas seriam consideradas 
enormes, mesmo pelos Países desenvol
vidos. Israel foi obrigado a cumpri-las 
nas condições de um Estado que se for
mava após uma guerra, de terras que 
há centenas de anos já não eram fér
teis, de uma região onde uma pequena 
chuva é uma bênção maior. E o fêz 
com sucesso . 

A análise do problema do seu solo, da 
dificuldade de água sob a influência 
também do fluxo de emigração, das tra

. dições, das condições de fronteira, é ne
cessária para compreendermos sua co
lonização. 

Quanto ao solo e o trabalho para seu 
melhoramento, observamos a ação do 
Govêrno e do povo israelense. 

Israel tinha, antes da Guerra dos Seis 
Dias, vinte mil c oitocentos quilômetros 
quadrados, zona semi-árida, com meta
de de sua superfície desértica. 

A faixa litorânea, as montanhas e co
linas, como também os seus vales, abri-

garam em grande parte trabalhos de 
drenagem, cuidados contra a erosão e ir
rigação em várias regiões. O deserto do 
Neguev, com mais de 10.000 km2, tem 
condições físicas e clima característicos 
de um deserto típico e sem esperança. 

Os trabalhos referentes à proteção do 
solo são profundamente estudados e 
executados. Os séculos passados de des
caso, as guerras, o fogo, o pastoreio des
controlado, modificaram o panorama da 
Canaã e, quando começou o ressurgi
mento hebreu do País, a sua vegetação 
estava arrasada e seu solo erodido. 

Em 1939, um técnico proclamou, ante 
êsses perigos, o que chamou de undé
cimo mandamento: "Tu conservarás a 
herança da terra santa escrupulosamen
te, guardando seus recursos e produtivi
dade de geração em geração; salvaguar
darás teus campos da erosão do solo e 
tuas águas da sê c a; teus bosques da de
solação e protegerás tuas colinas do ex
cessivo pastoreio do gado, para que teus 
descendentes possam viver na abundân
cia para sempre. Se não cumprires êsses 
preceitos, teus campos férteis se con
verterão em terras estéreis ou barrancos 
áridos, e teus descendentes minguarão e 
viverão consumidos na indigência ou pe
recerão para desaparecer da face da ter
ra". 

Com a proclamação do Estado, o tér
mino da Guerra da Independência e a 
imigração em massa que duplicou o nú
mero de habitantes em apenas três anos, 
impuseram um aumento rápido de pro
dução de alimentos. 

o melhoramento das terras em escala 
acelerada foi facilitado pela ação de dre
nagem de pântanos, cuja maior zona foi 
a do Vale do Hule, cêrca de 60 km2 de 
excelente terra. 

O Fundo Nacional Judeu, em 1960, foi 
designado agente nacional exclusivo pa
ra o melhoramento do solo. 

Três fatôres se uniram para tornar 
mais eficiente e rendoso o trabalho no 
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solo israelita: a ciência, a tecnologia e o 
espírito pioneiro do povo. Os homens da 
ciência fizeram pesquisas com amostras 
de solo de tôdas as regiões de Israel e 
o classificaram segundo sua melhor fi
nalidade. Assim, uns se mostraram mais 
apropriados para a pecuária, outros para 
hortas, laranjais, lavouras diversas, onde 
deveria haver reflorestamento e assim 
por diante. Houve ainda investigações 
profundas sôbre fertilizantes. 

Como resultado dêstes estudos, foram 
importadas 5. 000 variedades de plantas 
para serem introduzidas na agricultura 
de Israel, além de gado europeu. 

Como complemento aos estudos cientí
ficos,; a técnica era aprimorada com a 
ida ao campo e as explicações diretas 
dos homens de laboratório aos agricul
tores sôbre o resultado dos ensaios e a 
melhor forma de se conseguir maior pro
dutividade. 

Assim, aos poucos, as zonas montanho
sas tiveram seu solo melhorado com o 
terraceamento. As dunas do litoral ti
veram seus movimentos detidos, na 
ameaça de cobrir os campos, por planta
ções de á;-vores, que hoje se vêem em 
quase tôda a extenção costeira. 

o Deserto de Neguev, por plantações 
de árvores e por pastos perenes, ou ain
da, por outras ações técnicas, retrocedeu 
65 quilômetros. 

. Vários tipos de árvores, como o euca
lipto, a acácia, o pinho em algumas va.:. 
rledades, os ciprestes e outros, foram 
aplicados no reflorestamento. Foi gran
de a conquista ~:té hoje e nós pudemos 
observar, na recuperação do solo, que a 
côr verde já predomina em grande parte 
do território israelense. 

As faixas existentes, brancas ou ama
relecidas, servem de têrmo de compara
ção do que foi e do que é o solo de Israel. 

O Fundo tem para os próximos anos, 
planos para o melhoramento de 100. 000 
hectares - a maior parte nas regiões 

montanhosas e a plantação de cêrca 
de 100 milhões de árvores frutíferas, 
prioritàriamente nas zonas fronteiriças, 
porque elas devem ser firmadas por uma 
densa população e uma sólida economia. 

Continua, assim, Israel melhorando o 
seu solo e conquistando o deserto. 

É importante observar-se que, em to:.. 
dos os projetes de melhoramento da ter
ra, ou em qualquer outro de desenvolvi
mento, a construção de estradas fre
qüentemente precede outras atividad,es. 

O problema da água em Israel é as
sunto fundamental em seus estudos, ·em 
suas preocupações e aparecem em quase 
tôdas as palestras. Aproveitam-se os 
rios, o Jordão em particular, sendo co
nhecidas as discussões que houve com 
países vizinhos sôbre o desvio de suas 
águas. Capta-se a água dos lagos. Apro
veita-se a precipitação pluvial. Perfu
ram-se poços. Constróem-se obras ex
tensíssimas de aquedutos, indo um dêles 
da Galiléia ao Neguev. Bombeia-se água 
de terras baixas para terras ·àltas. Re
cuperam-se as águas residuais. Elabora-: 
se o orçamento de distribuição de águas: 

No afã de buscar água, os investido
res israelenses, no Instituto Weitzmann, 
na Escola de Haifa e no Instituto de In
vestigações de Regiões Aridas de Beer-:
sheba se dedicaram a pesquisar um .mé
todo econômico para dessalinizar a água 
do mar e as águas salobras do subsolo . 
Em 1964, o Presidente Lyndon Johnson e 
o Chefe do Govêrno Levi Eshkol conven
cionaram estabelecer uma emprêsa con
junta dos países, com a finalidade de 
dessalinizar a água do mar em condi
ções mais económicas e que produziria, 
simultâneamente, água potável e ener
gia elétrica provinda de energia nuclear. 
Conforme .frisamos, porém, êsses planos 
que·constituíram metas de altíssima prio
ridade, tiveram no momento seus prazos 
de estudos ampliados após junho do ano 
passado, devido à conquista do Rio Jor
dão, minorando as agruras do pais por 
falta do liquido . 
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1J:sse esfôrço conjunto dá condições 
para melhor produção agrícola, possi
bilita a instalação de indústrias, pois 
elas não são possíveis sem água - abas
tece cidades que surgem, crescem e se 
multiplicam. 

A luta que enfrentavam os primeiros 
colonizadores ·c o n t r a as dificuldades 
mais variadas, obrigava-os a intensificar 
ainda mais aquêle espírito de ajuda mú
tua que já traziam pela sua tradição, e 
eram levados a uma cooperação cada vez 
mais intensa, sendo derrotados aquêles 
.que assim não entendiam. A aridez do 
solo, os ataques, tudo enfim impunha a 
União para a sobrevivência. Não cremos 
que a colonização e as várias estruturas 
de Israel tenham sido influenciadas por 
funda!Ilentos ideológicos. 
.... 

Tudo lá nasceu de condições espiri
tuais que já frisamos, de meios que já 
enunciamos, de uma tenacidade admirá
vel e de invejável espírito prático para a 
solução dos problemas. Por isso tudo Is
rael organizou-se exemplarmente no sis
tema cooperativo. Preuss tinha razão em 
dizer: 

. "É preciso frisar que o movimento 
.cooperativista na Palestina não se
guiu em princípio nenhuma teoria 
socialista, anarquista ou qualquer 
outra pré-concebida, mas que surgiu, 
principalmente, das condições na
cionais e sociais do esfôrço realizado 
.no próprio país, e das condições espi
rituais dos emigrantes, a maioria dos 
quais não se teria enraizado no país 
a não ser por êsse movimento." 

É preciso assinalar-se que o Fundo Na
cional Judeu, criado em 1901, deu uma 
nova fase a . história da Colonização, 
quando começou seus trabalhos práticos 
em 1905. Dai para cá, vimos a compra de 
terrenos pelo Fundo e pelo Govêmo, faci
litando a colonização. 

A colonização· foi feita fundamentada 
na organização cooperativa e, assim, a 
maior parte da agricultura e grande 

parte da indústria e dos serviços são rea
lizados dentro dêsse sistema. 

No campo, existem· tipos distintos de 
movimentos cooperativos. 

Ó Kibutz é o mais famoso dêles, em
bora não seja o mais aceito pelos emi
grantes de após 1948. Existem cêrca de 
230, com uma população total de 82.000 
pessoas. 

A experiência kibutziana, pensamos, 
não serviria ao Brasil. Ela surgiu da ne
cessidade do esfôrço coletivo para a pro
dução, da defesa contra o ambiente hos
til em que se formou o país e com for
mação espiritual apta a aceitar aquêle 
tipo de vida. 

O Kibutz é uma comunidade agrícola. 
um grupo de homens e mulheres jun

ta-se, recebe por aluguel um pedaço de 
terra. Constroem, então, uma pequena 
vila de vivendas, um restaurante coleti
vo, casas de crianças, escolas. O traba
lho é coletivo. Cada um é usado segun
do as suas possibilidades. A divisão do 
produto é feita com absoluta igualdade. 
De cada um exige-se o que pode dar a 
sua capacidade e para cada um se dá o 
que pode a sua necessidade . 

Mas tôdas as decisões, desde a distri
buição de tarefas à divisão do produto, 
são tomadas democràticamente, em as
sembléia-geral. 

É essa assembléia-geral que decide se 
deve ou não aceitar um nôvo membro . 
Ela elege o govêrno local do Kibutz. E 
cada membro do Kibutz, homem ou mu
lher, conta com um voto nas decisões. 

A produtividade do Kibutz é a mais 
elevada entre as cooperativas agrícolas. 
E isto porque trabalha em grandes uni
dades de terra, onde pode utilizar as 
mais modernas máquinas e implementas. 

Os seus membros passam por escolas 
de especialização. O homem que cuida 
dos currais ou do galinheiro, o homem 
que cuida da contabilidade ou da distri
buição diária do trabalho é um especia
lista. 
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Não há Kibutz sem biblioteca, sem au
ditório para debates, concertos ou tea
tro, sem uma. ativa vida cultural. 

Não existe propriedade particular, a 
não serem alguns bens pessoais. 

Para ingressar no Kibutz, nada se paga 
e ao se desligar, nada se recebe, além dos 
pertences pessoais e, em alguns casos, 
uma pequena soma para os primeiros 
tempos fora dêle. 

O objetivo do Kibutz é organizar e de
senvolver a condição econôinica de seus 
membros, de acôrdo com os princípios 
cooperativos, desenvolver a fazenda cole
tiva na agricultura, na indústria e em 
outras atividades culturais, sociais e as
sistenciais. Pode ser dissolvido conforme 
fixarem os seus Estatutos. A mulher tem 
o trabalho normal para o qual é capa
citada. Inicialmente, eram iguais aos ho
mens, no que diz respeito ao trabalho. 
Geralmente, elas não executam trabalho 
pesado. Em tarefas normais, porém, não 
há diferença entre homem e mulher, 
como por exemplo, na cozinha, na jardi
nagem, no restaurante, no trato de aves, 
em atividades fabris, etc. Nota-se perfei
tamente, entretanto, que aos poucos as 
mulheres estão tendo as· suas ocupações 
mais afeitas às suas capacidades, como 
ocorre com professôras e enfermeiras. 

A nossa observação pessoal: 

Os Kibutzim são verdadeiros jardins. 
In~egram-se perfeitamente dentro do 
espírito nacional .. 

No setor de obras internas, têm certa 
autonomia, funcionando quase como uma 
verdadeira Prefeitura. Para comerciali
zação de seus produtos e para a exporta
ção ligam-se principalmente à TNUVA 
<Cooperativa de Comercialização Agríco
la e Exportação) e à HAMSHABIR 
HAMERKAZI (De compra e produção 
industrial). 

Visitamos Bror-Chail e mais alguns 
Kibutzim. 

Vimos casas de crianças, refeitórios, 
casas de cultura. Visitamos, em sua casa 
num Kibutz, o Ministro da Agricultura. 

Todos vivem sem o supérfluo. 

Também observamos os aspectos posi
tivos de produtividade nos Kibutzim, in
clusive na industria de desidratação de 
legumes de Bror-Chail. 

Conversamos com jovens e velhos, al
guns brasileiros e muitos de outras nacio
nalidades. São felizes dentro de seu modo 
de vida. 

Afirmamos, entretanto, que para a tra.:. 
dição que cultuamos, o coletivismo total 
não se apresenta como solução a ser de
fendida fora das condições que a im
puseram em Israel. 

O Kibutz se constitui por simples ini
ciativa de um grupo ou por orientàção 
de uma das federações kibutzianas. A 
instalação é supervisionada principal
mente por três entidades: Agência Judai
ca, Central Agrícola do Govêrno e Exér
cito - que tratam do plano de coloniza':" 
ção, dos financiamentos e da seguranÇa.· 

. É preciso focalizar também que o 
Kibutz não é só uma organização agrí
cola, mas atua também, quando quer, em 
atividades industriais e até comerciais, 
como por exemplo em restaurantes. · 

Há casos em que vários Kibutzim se 
reúnem para um empreendimento. 

Apesar da grande produtividade agrí
cola dos Kibutzim, devemos notar que, 
por razões várias, inclusive a dificuldade 
de tornar homogêneos os grupos para 
vivência tão íntima, o seu número não 
cresceu muito após 1948. 

Os Moshavini; outro tipo de organiza
ção, depois da independência, cresceram 
muito mais em número, por estarem den
tro do tipo de estrutura comunitária 
baseado na vida familiar individual e 
na cooperação flexível. O nôvo colono es
colhia a vida dentro de um sistema social 
a que estava mais acostumado. 



-617-

Em 1948, existiam 91 Moshavim e hoje 
365. 

Em 1948, 136 Kibutzim e hoje 230. 

A forma dominante, pois, de organiza
ção social da zona rural é o Moshav, cujo 
número aumentou depois de 1948, em 274, 
enquanto os Kibutzim tiveram um acrés
cimo de 94. 

Os Moshavim Ovdim são os que abran
gem maior número de cooperados, pois 
existem num total de 345, abrangendo 
população superior a 100.000 habitantes. 
Enquanto isso, os Moshavim Shitufim, 
em que .o trabalho e o produto são cole
tivos, sendo a habitação e a educação 
familiares, são em número de sõmente 
20, ·congregando pouco mais de 3.000 
P.essoas. 

No Moshav Ovdim, cada família tem 
o seu pedaço de terra para trabalhar. 
Assim como a educação, a habitação e 
a produção, o trabalho é da família. As 
compras e vendas são no sistema coo
perativo. 

O vilarejo é construído e se desenvol
ve ao redor de um centro onde ficam 
localizados todos os serviços. É neste 
centro que está localizada a cooperativa 
de compras e de vendas. É onde se en
contram os equipamentos agrícolas pe
sados e outros bens para serem ·aluga
dos ou vendidos aos membros do con
junto, contando.;.se, entre êsses bens, fer
tilizantes, rações, etc. É onde está a es
cola. 

Visitamos ·proprietários de 10.000 m2, 
ou dez DUNAM como dizem em Israel, 
com suas casas confortáveis, com má
quinas de lavar roupa, rádio, geladeira 
elétrica e também com estábulos, orde
nha mecânica, plantações, criações de 
aves, tudo nos arredores da moradia. 

Não poucos são proprietários de au
tomóveis, têm filhos nas Universidades, 
viajam para o exterior. 

Tôda essa organização de campo, mis
to agro-industrial, liga-se às organiza-

ções regionais e nacionais para plane
jamento e recebem orientação e finan
ciamento do Govêrno, através de seus 
Ministérios e agências várias. 

O Ministério da Agricultura atende 
quanto ao problema agrícola, o Minis
tério de Indústria e Comércio no seu 
setor e outros conrorme a competencia 
de cada órgão. Na parte comercial e, 
em muitos casos, no tocante a crédito e 
assistência de modo geral, ligam-se às 
maiores cooperativas de âmbito nacional. 

. Já assinalamos as ligaÇões dos Kibut
zim e Moshavim principalmente com a 
TNUV A, para venda. inclusive expor
tação, de produtos agrícolas, dos quais 
ela manipula 70% da produção de Is
rael. 

É interessante nos determos por al
guns momentos na TNUVA, cuja co
operativa visitamos durante um dia. 

· A TNUV A é uma organização que con
grega hoje 550 Kibutzim e Moshavim 
associados, além de 1. 700 agricultores in
dividuais, dos quais 600 são árabes. Cêr
ca de 300.000 usufruem a TNUVA, que 
movimenta 180 milhões de dólares 
anuais. 

Para tôda essa movimentação, ela 
conta com 3.500 empregados. 

A TNUVA divide o país em 5 (cinco) 
regiões geográficas com as seguintes se
des: Tel-Aviv, Jerusalém, Haifa, Gali
léia e Neguev. Cada região tem seis de
partamentos: Departamento de Frutas, 
de Verduras, de Aves e Ovos, de Peixes, 
de Lácteos e o Departamento Geral, on
de se situa a Administração. 

Possui 34 mercados com frigoríficos, 
dos quais o maior está em Tel-Aviv. 

Para efeito de contrôle de oferta e 
procura, Israel está dividido em 17 re
giões. Em cada uma delas dois funcio
nários, equipados com jipe e rádio, in
formam à Central sôbre a oferta para o 
dia seguinte dos produtos mais impor
tantes e perecíveis. Enquanto isso, os 
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comrwnidores, que são as emprêsas dis
tribuidoras, informam sôbre as necessi
dades. Todos os dias, às 10 horas e meia 
da manhã, a Central efetua o cotejo das 
disponibilidades com as ,necessidades e 
faz o jôgo do encaminhamento da pro
dução para os mercados consumidores, 
regulando assim, de certo modo, a ofer
ta e a procura. É lógico que tal proces
so é possível porque o país conta com 
bom sistema rodoviário, fáceis comuni
cações e pequena área geográfica. 

A agricultura, em Israel, é planejada 
em função do mercado. Após a análise 
·da mercado interno e externo, é estimu
lada a produção que interessa ao país. 
Exige-se qualidade e toma-se muito 
cuidado com. a quantidade, seja para 
evitar a diminuição da oferta e o en
carecimento, seja para evitar o exces
so ·de oferta e a necessidade de arma
zenamento e manutenção de estoques 
superiores às possibilidades financeiras 
dos orçamentos da agricultura. 

O pagamento de taxas para a TNUVA 
é variável. Normalmente, a verdura pa
ga cêrca de 10%, ovos 5%, além de 1% 
de taxa para ampliação de armazéns e 
investimentos diversos. Essa contribui
_ção varia .conforme os custos, e o exces
so de arrecadação de um ano para ou
tro provoca a queda do valor das taxas. 

A direção da TNUVA é eleita e somen
te são remunerados ·os cargos diretivos, 
cujos ocupantes os exercem com tempo 
integral. 

. Conta essa organização com organi
zações de compra para as cooperativas 
regionais locais. 

Além dessas, eXistem, em Israel, coope-:
rativas de consumo, de transportes, de 
indústria e outras. É êste movimento 
cooperativo que contribui para custos 
menores de produção, maior eficiência 
e produtividade na distribuição. 

A Associação Nacional das Cooperati
vas mantém, inclusive, escolas de coope
rativismo. 

Por outro lado, para o melhor planeja
mento da produção e da comercialização, 
existem conselhos especiais para deter
minados produtos. :i!:sses conselhos, co
mo os· destinados às· frutas cítricas, que 
se constituem no principal produto de 
exportação do país, consagram repre
sentantes dos agricultores; dos distri'
buidores e do Govêrno. E em conjunto, 
apreciando os problemas, tomam as de
cisões que são aceitas ·por todos~ 

Tais conselhos · influem diretamente 
não só na produção, como na produti
vidade, na· qualidade, na fixação e na 
garantia dos preços mínimos. Dispõem 
de organizações de· técnicos ·capazes de 
selecionar o produto e classificá-lo - só 
o melhor é e:Xportado·, e pelo melhor re
cebe o produtor preços mais elevados. 

E tudO se faz ·sem maior · burocracia, 
sem maiores complicações. Pràtica
mente. 

:t!:sses conselhos se responsabilizam 
também pelas exportações. Designam 
representantes comerciais, para servi
rem' no exterior, para serem os vende
dores e para controlarem a entrega ... 

:t!:sses representantes funcionam como 
agentes comerciais. Não lhes cabe ape
nas a promoção, mas todo o . esfôrço de 
venda. É por isto que os produtos agrí
çolas de . Israel estão penetrando · cada 
vez mais no mercado e obtendo, inclusi
ve, preços com bonificações. 

Israel exporta tomates, por exemplo, 
com cuidados que só. vimos antes na ex
portação das frutas mais (ielicadas. As 
partidas de produtos agrícolas chegam a 
todos os cantos em perfeitas condições. 
E quando isto não ·acontece, é o próprio 
representante do pais que as recusa. e 
devolve. O bom nome do produto agríco
la israelense é considerado essencial ao 
in terêsse nacional. 

Qualquer que seja a estrutura do coo
perativismo em outro pais não se pode 
comparar com o movimento de Israel, 
pois ai se uniram todos os ramos de 
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cooperativismo, englobando 75% de todo 
o movimento em um organismo jurídico 
denominado JEVRAT OVDIM, e existe 
uma perfeita identidade entre essa Fe
deração mater e a HISTADRUT, que é 
a Confederação Geral dos Trabalhado
res. 

A HISTADRUT foi fundado em Haifa 
em dezembro de 1920. Ampliou sua ati
vidade em todos os setores, até no da 
ciência médica, no da construção civil, 
no dos transportes em geral, no indus
trial, na educação, na construção de es
tradas. 

É de se salientar a cooperativa cha
mada "Solei Boné" (Construtora e Pavi
mentadora). 

É importante observar-se que a maio
ria dos membros associados da HISTA
DRUT pertencem ao partido politico 
majoritário, o· MAPAI, e muito embora 
a organização não exerça atividade po
litica, as suas decisões refletem, em ge
ral, a politica dêsse partido, o maior do 
Govêrno e trabalhista moderado. 

É importante focalizar-se também 
que os comunistas nunca tiveram mui
tos votos na HISTADRUT e estão per
dendo terreno, havendo passado de 4,9 
em 1955 para 2,80 logo após, quando os 
membros do MAP AI, que participam da 
entidade, têm mais de 55%. 

Pràticamente, todos os sindicatos fo
ram formados pela HISTADRUT e por 
sua iniciativa. A Kupat Jolim, que a ela 
está ligada, é a maior organização mé
dica do país, com 1.800.000 associados, 
dando ainda serviços gratuitos aos emi
grantes nos três primeiros meses. 

Tinha a HISTADRUT 872.000 mem
bros em 1964, portanto, mais de 50% da 
população do pais. É interessante citar 
que, dêsses associados, 40.000 são árabes. 

Israel é hoje grande exportador de 
produtos agrícolas. As frutas israelen
ses são famosas nos mercados interna
cionais. Na Europa, compram-se flôres 

de Israel. Os produtos laticínios do país 
vão ràpidamente conquistando renome 
entre os conhecedores. A exportação no 
país atinge, anualmente, cêrca de ... 
750. 000. 000 de dólares, dos quais pouco 
mais de 200 milhões provém de produ
tos agrícolas e pecuários. 

A experiência adquirida por Israel no 
campo da agricultura está sendo dispu
tada· por outros países. E mesmo no · 
Brasil temos engenheiros israelenses, 
especializados nos var10s setores de 
agricultura, desde a irrigação ao plane
jamento do desenvolvimento integrado 
de áreas agrícolas, trabalhando em di
versos Estados do País. 

Fenômeno semelhante Israel vem re
petindo no campo da industrialização. 
Apesar do pouco volume do mercado in
terno, já existem inúmeras indústrias 
em escala de grandeza apreciável. 

A indústria de diamantes foi desen
volvida de tal forma que contribui com 
mais de uma centena de milhões de dó
lares anuais para o país. A indústria 
eletrônica tem seus produtos exporta
dos para os quatro cantos do mundo. A 
indústria de armas é mais do que apre-: 
ciada pelos experts. Israel já adquiriu 
a tecnologia da reforma de aviões. E 
nas proximidades do Aeroporto de Lida, 
onde se encontra a fábrica assim espe
cializada, vêem-se aparelhos das mais 
diversas bandeiras sendo submetidos aos 
técnicos locais. 

O setor de serviços apresenta altos ní
veis de eficiência e desburocratização. 
O crédito bancário é fácil e abundante. 
As maiores facilidades são concedidas 
ao capital estrangeiro que se queira in
vestir no país. 

Estreitamente ligado à vida agrícola 
e comunitária está o Exército. O so
bressalto constante em que vive a na
ção, rodeada de inimigos de todos os 
lados, e ao mesmo tempo a necessidade 
de desenvolver sua economia, fazem 
com que a organização, ou pelo menos 



-620-

alguns organismos dentro do Exército 
se constituam em algo de sui generis. 

Passamos um dia inteiro em contato 
com um dêsses organismos, o NAJAL 
(Juventude Pioneira Combatente). 

Como parte integrante das Fôrças de 
Defesa de Israel, o NAJAL cumpre fun
ções diferentes das que geralmente se 
exigem de uma unidade militar. 

Além de ser uma unidade de infanta
ria de combate de primeira ordem, o 
NAJAL desempenha uma segunda atri
buição importante: preparar seus mem
bros para que sejam pioneiros em agri
cultura e estabelecer colônias agrícolas 
cooperativas ao longo das fronteiras de 
Israel. 

Durante seus 27 meses de serviço mi
litar, o soldado do NAJAL consome me
nos de doze para o treinamento militar 
pràpriamente dito. O restante é dedi
cado à agricultura. Para as mulheres, o 
tempo de serviço militar nessa organi.: 
zação é de somente 21 meses. 

A primeira etapa da vida militar, após 
o recrutamento, consiste no adestra
mento básico de infantaria, por um 
período de três meses. Os rapazes e mô
ças, sem ·capacidade física para o prepa
ro completo, têm um. curso especial, du
rante o mesmo período, após o qual reú
nem-se todos e passam um ano em um 
Kibútz ou Moshav .. Ali, usam uniforme, 
estão sujeitos à disciplina militar e pas
sam o tempo trabalhando nos diversos 
setores da colônia. A fim de . aprofundar 
seus conhecimentos, são enviados a râ
pidos cursos intensivos, promovidos pelo 
Instituto de Ag~icultura, organizado pelo 
NAJAL para êsse fim, onde estudam ma
térias especificas. Assistem, também, no 
mesmo período a cursos militares espe
cializados, onde aprendem exploração e 
patrulha, uso de tipos especiais de ar
mamentos, demolição, etc. As tardes, en
quanto permanecem na colônia durante 
o ano, prosseguem com a instrução mi
litar. 

Esgotado o período dêsse tipo carac
terístico de instrução, êles passam a ser 
considerados membros da Organização 
Regional de Defesa. 

Para melhor conhecimento da vida do 
Estado, é preciso saber-se de sua orga
nização política. O Govêrno de Israel é 
Parlamentarista. O Presidente do Estado 
é eleito por cinco anos, de forma indi
reta, pelos representantes do KNESET 
(Parlamento) e êstes se elegem pelo vo
to direto, em representação proporcional, 
por quatro anos, tendo havido antes da 
guerra um movimento, liderado por Ben 
Gurion, para votação por distrito. 

Os três podêres - Executivo, Judiciá
rio e Legislativo - atuam de forma in
dependente e harmônica. 

O Judiciário tem sua Suprema Côrte 
em Jerusalém. Conta com Tribunais Dis
tritais e Juizados de Paz em certas ci
dades. Existem também os Tribunais Re
ligiosos para as três grandes comunida
des· religiosas: muçulmanos, judeus e 
cristãos, sôbre problemas que lhes estão 
jurisdicionalmente afetos, como, por 
exemplo, casamento, divórcio, etc .. 

O Executivo compõe-se dos seguintes 
Ministérios: 

Defesa 
Agricultura. 
Assistência Social 
Comunicações 
Correios 
.cultos 
Educação e Cultura 
Fomento e Turismo 
Fazenda 
Indústria e Comércio 
Interior 
Justiça 
Policia 
Saúde 
Relações Exteriores 
Trabalho 
Habitação. 
São treze os partidos políticos. Hoje, 

devido a situação perante os países 
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árabes, há união nacional. Esta situa
ção começou pouco antes da última 
guerra, quando todos os partidos polí
ticos passaram a apoiar o Govêrno, e 
perdura até hoje. Só uma ala comu
nista, com unicamente três Deputados, 
faz oposição. 

Vejamos alguns dados, que nos inte
ressam, sôbre o funcionamento do Kne
set. 

A Mesa, hoje composta de um Presi
dente e oito Vice-Presidentes, é eleita 
para a Legislatura inteira. O número de 
Vice-Presidentes é fixado no início da 
sessão legislativa. Há rotação na Pre
sidência das sessões · plenárias. O Pre
sidente e os oito Vice-Presidentes for
mam um colégio para o estudo de mui
tas matérias, como, por exemplo, a fi
xação da Ordem do Dia por semana. 

O sistema é unicameral e 120 Depu
tados compõem o Kneset. 

Para formação do Gabinete, tem sido 
praxe indicar um Deputado para Pri
meiro Ministro. Encontra-se em trami
tação projeto que transforma tal praxe 
em obrigação. 

O Primeiro Ministro indicado apre
senta ao Plenário seu programa e após 
o debate, há uma votação a descoberto. 
Após ser' aceito, por maioria simples, as
sume o compromisso. 

· Há ainda a figura do Vice-Ministro, 
obrigatàriamente um Deputado. O Vice
Ministro, indicado pelo Ministro corres
pondente, é nomeado pelo Presidente, 
que comunica o fato ao Kneset. :tl:sse De
putado, assim nomeado, vai-se constituir, 
principalmente, em elemento de liga~ 
ção do Ministro com o Kneset, na defesa 
contra críticas, na análise de projetas 
e em assuntos diversos que digam res
peito ao Ministério. 

São nove as Comissões: 
do Regulamento 
de Finanças 
de Defesa 

de Relações Exteriores 

do Interior (Municípios, Urbanis
mo', Cultos Religiosos ... ) 
de Constituição, Lei e Direito 
de Economia 
do Trabalho 
de Educação 

A apresentação de . anteprojeto do 
Govêrno é feita pelo Ministro ou pelo 
Vice-Ministro, inicialmente em plenário. · 
Se recusado na votação inicial, o proje
to é arquivado. Se aprovado, vai às Co
missões. Havendo dúvida sôbre quais as 
Comissões que o devem analisar, ela é 
dirimida pela Comissão de Regulamen
to. 

Das Comissões, o projeto volta a Ple
nário para segunda discussão. Nesta 
ocasião, recebe emendas, que são vota
das. Após é submetido a uma terceira 
votação, que tem a finalidade de con
ceder tempo ao Govêrno para estudar 
o projeto com as emendas e, se aquêle 
fôr originário do Executivo, poderá ser 
retirado, caso as emendas não satisfi
zerem os interêsses do Govêrno. Não há 
veto. 

Quando se torna necessário podem ser 
formadas comissões com membros de 
várias outras, como ocorreu recente
mente, quando tramitava no Parlamen
to um projeto de lei sôbre o Tribunal do 
Trabalho. OrganizoU-se uma comissão 
especial, composta por dez membros da 
Comissão de Justiça e no·ve da Comis
são do Trabalho. 

O país não possui Carta Constitucio
nal. Tem leis básicas, mas estas são or
dinárias. 

Há .um órgão, denominado Controla
dor do Estado, eleito pelo Kneset com 
mandato certo e com a finalidade de fis
calizar o Govêrno. Anualmente, relata 
ao Kneset a ação do Govêrno. 

O projeto do Deputado é apresentado 
inicialmente ao seu grupamento politico. 
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Cada partido tem um certo número de 
projetas, que pode apresentar durante o 
ano. Vemos aí a figura de uma 'Primeira 
triagem, efetuada pelo grupamento po
litico, dos projetes apresentados pelos 
Deputados. 

Na discussão de projeto de seu inte
rêsse o Ministro ou o Vice-Ministro sem
pre está presente. 

Na administração pública, o sistema do 
mérito é seguido para nomeação e pro
moção de funcionários. 

Os funcionários públicos somam a cêr
ca de 54. 000. O funcionalismo sofre al
guns descontos para a parte assistencial 
e de aposentadoria. 

A ação governamental de Israel tem 
sido feita· através de um planejamento 
global e perfeitamente integrado em to
dos os setores. O seu orçamento fixa 
uma politica e um programa de Govêr
no, voltados para uma justa distribuição 
de amparo entre agricultura, indústria 
e o social. 

Em poucas outras áreas que visitamos, 
encontramos tal preocupação com a ·edu
cação, que é o segundo item mais impor
tante do orçamento nacional, o primeiro 
sendo a Defesa, por razões óbvias. 

É verdade que, no momento, os gastos 
com a educação ~quivalem a um sexto 
daqueles com as Fôrças Armadas. O país 
vive em estado de guerra. São reconhe
cidamente elevados os custos de um 

• · exército nos dias que correm. Mesmo 
assim, os gastos com educação corres
pondem a 120 mil cruzeiros per capita, 
isto é, cêrca de 350 milhões de libras is
raelenses. Nestes quantitativos, não se 
incluem as despesas das Prefeituras, dos 
Kibutzim e · Mosnavim, que são igual
mente elevadas e que, segundo consegui
mos estimar, somadas àquelas do Govêr
no Central dariam números duas vêzes 
maiores. 

·Numa populaçã.o de 2,5 milhões de ha
bitantes, cêrca ele 800 mil estão, no mo-

menta, freqüentando os bancos escola
res em todos os níveis. A proporção fala 
por si mesma. E explica a afirmação de 
que, em Israel, cada soldado é como um 
oficial. 

Em Israel, a criança deve permanecer 
na escola um minimo de oito anos, o pe
ríodo elementar, que é gratuito. Em prin
cípios do ano passado, ao que nos infor
maram, várias salas de aula foram fe
chadas, porque se registrou um excesso 
de salas de aula em relação aos alunos 
existentes. 

Ao fim dos primeiros oito anos, os jo
vens se submetem a um teste de conhe
cimento que determina quais os que po
derão seguir pa-ra o curso secundário, 
com o direito a mensalidades calcula
das nas bases dos salários dos pais. O 
curso secundário não é gratuito. O país 
não dispõe de recursos financeiros sufi
cientes para que o seja. Mas as mensa
lidades não sacrificam o orçamento do
méstico. 

O ensino de línguas estrangeiras é 
obrigatório e bem sucedido. São poucos 
no País os que não falam pelo menos 
duas línguas, além do hebráico. 

É ainda no ginásio que se inicia o en
caminhamento do jovem para a Uni
versidade, segundo sua vocação. A cada 
ano, os jovens devem optar pelas maté
rias que lhes são mais interessantes. Ao 
fim do ginásio está apto para o curso 
universitário de sua escolha. 

Há, também, um ensino secundário 
técnico altamente desenvolvido. A idéia 
básica é a de produzir um número su
ficiente de técnicos de nível médio, pa
ra servirem de executores de planos e 
idéias dos técnicos de nível superior. E 
existe ainda um niímero infindável de 
cursos rápidos de especialização, visan
do a facilitar o preparo e a atualização 
do homem para os trabalhos na indús
tria e na agricultura. 

Alguns dados estatísticos interessan
tes: mais de 80% de todos os jovens 



- 623 

que terminam o curso primár1o con
cluem o secundário. De 15 a 20% dos 
que concluem o secundário, chegam ao 
fim de seus cursos universitários. Israel 
é dos poucos países do mundo que não 
se ressentem da falta de engenheiros 
ou cientistas. 

O que é extraordinário, também, é a 
integração entre a escola e a vida eco
nômico-social. Há um empenho total na 
formação de elementos para a produ
ção. E as Universidades vivem sob a 
permanente preocupação de buscar res
postas aos problemas encontrados pelo 
País no seu esfôrço de produção. É as
sim que se explica que Israel esteja de
senvolvendo uma indústria. altamente 
sofisticada, baseada na ciência. 

O espírito cooperativista, o empenho 
na educação, a ênfase sôbre as ciências 
e a tecnologia respondem pelo fenôme
no do desenvolvimento israelense. 

Em Israel se diz que não há tecnologia 
sem educação apropriada, e não há pro
gresso sem a cooperação de todos os ci
dadãos. Não se trata de "slogans", mas 
de realidade. 

A experiência israelense é, por isso 
mesmo, de maior importância para to
dos os poises que estão buscando o seu 
desenvolvimento. · 

Confirma-se lá, mais do que em qual
quer outro local, que o desenvolvimen
to nacional só pode ser uma decisão ra
cional e uma responsabilidade da nação. 
Ninguém fará êsse trabalho por nenhum 
outro país. 

Também em Israel se confirma que 
apenas aquêles países que sabem colo
car a educação no primeiro lugar de 
suas prioridades constroem as bases 
certas para o seu progresso. Nos dias de 
hoje, mais do que em qualquer época da 
história, ou se tem o homem convenien
temente preparado para as funções de 
produção ou não se tem nada. As mar
gens para o improviso são cada vez me-

nos significativas e mais perigosas para 
os recursos nacionais . 

Desde o início do Estado, o probelma 
que se mostrou ao Govêrno com profun
da importância foi o de onde localizar 
os imigrantes, isto é, onde construir ca
sas para abrigá-los. Isto era fundamen
tal, pois era necessário ·orientar as me
didas adotadas em função da estrutu
ra demográfica, estratégica e econômica 
da ·Nação. Se a decisão de onde fixar o 
imigrante ficasse exclusivamente em 
função da oferta e da procura, as gran
des cidades, como Haifa e Te-Aviv te
riam crescido em ritmo acelerado e não 
no desejado. O Govêrno conseguiu con
trolar o crescimento dos. centros urba
nos maiores, que tiveram suas porcenta
gens populacionais diminuídas em re
lação ao número total de habitantes do 
País. Haifa decresceu de 11,7 para 7,9% 
e Tel-Aviv de 29,7 para 15,6%. Entre
tanto, cidades-satélites se desenvolvem 
e as autoridades executaram um plano 
de localização dos habitantes entre os 
centros mais povoados e a periféria de
sabitada, entre a indústria e as colônias 
agrícolas. 

Foi surgindo, com as modificações, 
uma nova paisagem em Israel. Mesmo 

·quando ainda não havia chegado o verde 
no deserto, as vilas iam sendo plantadas 
em função da necessidade de exploração 
industrial da região. 

Neguev, incluindo Bersheba, abrigava 
1% da população em 1948 e, em 1964, já 
tinha 5,7%. Bersheba que vimos implan
tada onde era deserto, hoje tem cêrca de 
65.000 habitantes.na cidade. É a capital 
do deserto de N•eguev, onde grande parte 
dos recursos minerais de Israel estão 
localizados: fosfatos, cobre, manganês, 
potassa, petróleo (cobrindo hoje 8% do 
consumo que, suplementado por gás na
tural, alcança 12%), materiais refratá
rios e outros recursos. 

No Neguev, observa-se a entrada da 
agricultura com a irrigação em algumas 
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dezenas de quilômetros. Mas as cidades 
que crescem demonstram que a sua des
tinação também é industrial, em face de 
sua estrutura geológica. A água vem do 
norte, porém do Rio Jordão e poderá vir, 
no futuro, da dessalinização das águas 
do mar. Tôda a exploração dos recursos 
minerais está a cargo do Ministério do 
Fomento. 

Vimos muitas instalações industriais 
no Neguev e sentimos a importância da 
construção de estradas, como, por exem
plo, a rodovia Bersheba-Eilat (Suez ter
restre), que abre a· ligação do Israel à 
Africa Oriental e ao Extremo Oriente. 

Vimos a maior fonte de minerais de 
Israel: O Mar Morto, cujas águas salo
bras· contém bromo, potássio, magnésio. 
SãO 270 gramas de sal em média por litro, 
densidade que não permite que se afunde 
pràticamente nada em suas águas. Esta 
região de Neguev, que tem significativa 
importância para o futuro de Israel, "era 
considerada sinônimo de morte há anos 
passados". 

Afirmam, em Israel, que na história do 
Neguev, o renascimento de Eilat nas 
margens do Mar Vermelho foi capítulo 
de suma importância. Hoje, ela se liga, 
asfaltada, com Bersheba e Tel Aviv, e se 
asfalta a estrada de Sodoma no mar 
Morto, até Eilat, para dar saída, por êste 
'pôrto, aos produtos daquela região. Pro
jeta-se até lá a extensão da via férrea 
de Bersheba. De Eilat, parte um oleoduto, 
que vai a Bersheba e daí às refinarias 
de Haifa. ]j:le transporta 4. 500. 000 tone
ladas de petróleo por ano e é uma das 
fontes de . abastecimento também . da 
Europa. 

Nessa região do Neguev, que sem ajuda 
do Govêrno seria deserto, foram cons
truídas inúmeras cidades, como Bershe
ba, rodeada por um cinturão verde, com 
600 estabelecimentos comerciais, escolas, 
institutos de pesquisas, teatro, hospital 
dos mais modernos (da Histadrut), ci
nema, população escolar de 17. 000, nas-

cendo ali 2. 000 crianças por ano (o maior 
índice de natalidade de Israel) . Calcula
se que, em 1968, Bersheba tenha 100.000 
habitantes. Lá está também um dos me
lhores hotéis que conhecemos: Desert 
Inn. 

Não tem edifício muito altos e é densa 
em seu centro. Tudo é novo, bem organi
zado e funcional. Nada é supérfluo. 
Assim vimos em tôdas as outras cidades. 
Até o aspecto de côr é uniforme, pois é 
a do cimento. Pràticamente, tudo pré-fa
bricado. 

Outra cidade - Dimona - instalou-se 
para os trabalhadores das indústrias da 
região. Precisava ser eliminado o custo 
do transporte por terra dos produtos do 
Neguev até o pôrto de Haifa. Foi cons
truída, na costa do Neguev, o Pôrto de 
Ashdod, onde se iniciou uma gigantesca 
usina elétrica, para servir à região sul. 
Assim, onde há trabalho, surge uma ci
dade, ou uma vila, desde um Bror Chail 
até uma Bersheba. 

E as moradias foram estudadas para 
atender às solicitações de judeus e não 
judeus. Os árabes tiveram até 1964 cêrca 
de 2 . 500 unidades construídas e outras 
financiadas, de acôrdo com o que solici
tavam os futuros inquilinos em função 
de seus costumes. . 

O Ministério de Habitação, com a His
tadrut, esta através da Solei-Boné e ou
tras emprêsas em menor escala, cons~ 
truiram em Israel: · · 

Em 1955 - 29. 900 moradias 
Em 1959 - 32.500 moradias 
Em 1962 - 37. 800 moradias 
Em 1964 - 37. 900 moradias. 

Entre 1948 e 1964, foram alojadas 
631.000 pessoas em Israel, o que em 
comparaç:.ão com outros países nos dá a 
seguinte porcentagem para novas mo
radias completadas, por 1. 000 habitan
tes, em 1962, por exemplo: 

Israel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,2 
França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,6 
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Iugoslávia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,3 
Itália . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . 6,6 
Polônia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,6 

Uma média de 2. 500 homens se aper
feiçoam na indústria de construção. 

· Falamos na conquista do deserto, que 
é de suma importância para o futuro de 
Israel. A atenção dada a esta questão é 
tal que se realizam investigações relati
vas ao que comer, como vestir, morar, 
beber, cOmo e quando devem trabalhar 
os habitantes do deserto. 

Mas .assim como fêz no sul, o Govêrno 
projetou o desenvolvimento de tôdas as 
dema!s regiões. Nota-se, por exemplo, 
no desenvolvimento de Jerusalém, o seu 
papel de capital, inclusive com o coman
do cultural do país, o que determinou 
construções novas com uma beleza ar
quitetônica extraordinária, como o Mu
seu do Livro, o Monumento aos Mortos 
da última guerra, a Universidade He
braica. 

Em tôdas as regiões, foram criadas 
condições para a atividade de seu povo. 
Há . liberdade de escolha para todos os 
ramos, mas criam-se facilidades para o 
que se ·quer dentro do planejamento 
feito. 

o Govêrno, por si ou por agências 
executoras, comanda o desenvolvimen
to pelos investimentos próprios, pela 
ajuda bancária, por privilégios de incen
tivos e por várias outras maneiras. ~sse 
desenvolvimento foi ajudado também 
por um afluxo contínuo de capitais 
oriundos da Agência Judaica Nacional, 
por ajuda dos Estados Unidos, por paga
mento de indenizações pela Alemanha e 
por empréstimos de b~ncos estrangeiros, 
que ajudam a cobrir um deficit do ba
lanço de pagamentos, que se constitui 
num grande problema para a economia 
de Israel. 

Apesar do esfôrço para eliminar esse 
deficit, êle ainda persiste em cêrca de 
300 milhões de dólares, menos do que em 
1964, quando foi de ·400 milhões. 

As medidas, que são tomadas para o 
equilíbrio, levam ainda em conta que 
uma fonte de receita externa - a das 
reparações de guerra por parte da Ale
manha Ocidental - diminui por fôrça 
de acôrdo, a ponto de em 1965 ser de um 
têrço em relação a 1961. O problema é: 
como diminuir cêrca de 300 milhões de 
dólares, que excedem na importação? 

Israel tem importado o essencial e 
forçado a exportação. De tal ordem é ·o 
seu esfôrço que a percentagem da expor
tação sôbre a importação aumentou de 
11,3% em 1949 para 50% em 1965. O seu 
plano prevê um aumento anual de 20% 
no valor das exportações, o que não é 
mais · do que repetir a média de alguns 
anos, inclusive facilitado agora por acôr
do com o Mercado Comum Europeu, sô
bre privilégios aduaneiros para alguns 
produtos. 

Os principais fornecedores de Israel 
são: Estados Unidos, Mercado Comum, 
Reino Unido - em combustível e produ
tos para consumo. 

Os principais compradores: Europa -
65%, América do Norte- 18%, Asia -
13% e Africa - 4%. 

Em ·· 1964, · os principais produtos ex
portados em milhõés de · dólares: dia
mante lapidado - 137,6; frutas cítricas 
- 52,8; têxteis- 39,4; produtos alimen
tícios - 30,3; produtos químicos 
17, 7; ovos - 5,9, e outros. 

Observa-se que tôda a iniciativa do 
Govêrno em Israel visa a ordenar os in
vestimentos, de forma a ampliar a pro
dução do que importa, aumentar tam
bém a oferta de que pode exportar den
tro de um espírito amplo na busca do 
aumento da produtividade, inclusive na 
expansão de serviços que · dão dólares, 
tais como navegação, aviação e turismo. 

Por tôdas as dificuldades que tem que 
vencer, .Israel deve saber arrecadar e 
gastar. O seu orçamcn to interno divide 
a receita em duas parcelas distintas: 
uma ordinária, outra de fomento. Aque-



-626-

la é originária de impostos, onde o de 
renda entra com 60% e se destina às 
despesas normais; esta, a do fomento, 
destina-se às despesas com o desenvol
vimento - agricultura, indústria, es
tradas, energia, habitações, etc. - e é 
oriunda 49% de fontes nacionais e o 
restant,e do exterior, inclusive da Cam
panha de Bônus, indenizações da Ale
manha, empréstimos e outros. 

A despesa é bem distribuída e falt.a 
em função do planejamento. 

A sua distribuição percentual, no or
çamento de 1965, para os diferentes se
tôres, foi: 22,3 para fins econômicos; 
23,8 para fins sociais; 31,6 para gerais, 
inclusive defesa e administração; 16,9 
para amortização da dívida pública. 

Devemos analisar alguns setôres de 
atividades, para observarmos o seu de
senvolvimento e o equilíbrio que há en
tre êles. 

Pode-se observar, no quadro de apli
cações bancárias, o tratamento dado no 
crédito pelo Banco Central para os três 
ramos seguintes: 

Agricultura . . . . . . . . . .. . ... . . . . . 22% 
Indústri.a .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 29% 
Comércio .. . .. . . . . .. . .. .. . . .. . 12% 

A agricultura tem o seu desenvolvi-
mento acentuado e amparado desde o 
planejamento pelo Ministério. 

Os principais ·ramos industriais são: 
produtos alimentícios e bebidas; meta
~urgia; texteis; produtos químicos e pe
troquímicos; roupas; madeira e móveis; 
minerais não metálicos; papel; veículos; 
lapidação de diamantes; plásticos; equi
pamentos elétricos e outros. 

A dispersão de indústrias é considera
da importante e o Govêrno concede 
maiores facilidades para as instalações 
em regiões programadas para recebê
las. 

o capital estrangeiro é bem aceito 
dentro dP. legislação existente, que visa a 
ampli.ar a produção exportável. 

Julgamos interessante sintetizar ou
tras informações, para que se possa co
nhecer melhor ainda a vida dos israe
lenses, seus sucessos, seus problemas e 
a expectativa do futuro: 

1 - População da zona rural: 23%; 
da zona urbana: 77%. No Bra
sil, a população rural atinge a 
mais de 50%. 

2 - Porcentagem de' ocupação de 
pessoas: 

Agricultura . . . . . . . . . . . . . 12,9 
Indústria .............. ~ 25,3 
Construção e obras . . . . . 10,2 
Comércio ........... , . , . 12,7 
Administração pública 7,6 

3 -Saúde Pública: 

O Ministério da Saúde é a suprema 
autoridade no setor. Tem 14 postos de 
saúde distritais, 33 hospitais, num total 
de 130 no País, tendo 7.400 leitos man
tém clínicas infantis, escolas de enfer
magem, laboratórios etc. 

A Kupat .Jolim tem filiados 70% da 
população, 1.005 dispensários, vanos 
hospitais, institutos de raios X, farmá
cias, postos de maternidade e infância, 
num total de 157. 

Em 1965, havia hospitais com 17.600 
leitos, sendo 7.650 gerais, 7.400 enfermos 
mentais, 1.450 crônicos, 577 para reabi
litação e 470 para tuberculosos. Em pla
nificação encontram-se mais 1.430 lei
tos. 

4 - Relações com os árabes: 

Todo o serviço (moradia, saúde, assis
tência, financiamento etc.) existente 
para o judeu, existe também para os 
árabes. 

5- Percentagem por origem da 
imigração: 

45% -Europa, América e Oce
ania; 

55% - Asia e Africa. 
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6 - A porcentagem · de desempre
gados em relação à fôrça de 
trabalho é, em média, de 0,4%. 

Pràticamente, emprêgo total. 

7 - Dos dois e meio milhões de is
raelitas, cêrca de um milhão 
e setecentos mil estão na ida
de de trabalho. Mas a fôrça de 
trabalho efetivo é estimada em 
910 mil pessoas, ou 35% da 
população. Dêsse total, cêrca 
de 115 mil estão na aglácultu
ra, 220 mil na indústria, 100 
mil no comércio, 80 mil na 
construção, 60 mil em água e 
transporte, 200 mil em servi
ços diversos, particulares ou 
governamentais. Há ainda os 
e s tu da n te s universitários e 
aquêles que estão nas Fôrças 
Armadas. 

8 - Energia elétrica. 

Capacidade geradora da ordem de 
750.000 kw. 

9 - Mortalidade infantil: 

1949 - 52,3 em 1.000; 

1965 - 23,9 em 1.000 pop. ju
deus; 

42,6 em 1.000 pop. não 
judeus. 

10 -Natalidade em 1965: 

22,4/1.000 pop. judeus; 

51.4/1.000 pop. não judeus. 

11 - Expectativa de vida: 

EEUU- 1963-
Homens: 66,6; 
Mulheres: 73,4; 
Israel- 1964-
Homens: 70,2; 
Mulheres: 73,4. 

12 - Causas da mortalidade: 

Enfermidades cardíacas, câncer e en
fermidades da primeira infância. 

A tuberculose está desaparecendo e 
também a malária. 

13 - Movimento científico. 

São vários os institutos e os centros 
universitários de pesquisas. E já o Bra
sil recebeu técnicos especializados em 
Israel no setor de irrigação, para estu
dos de nossa região nordestina. 

14- Visitamos o Instituto Weizman, 
onde há cientistas de todo o 
mundo. Tem 19 unidade de in
vestigação. Atualmente, fazem 
cêrca de 200 investigações em 
vários setores. 

Instalações e aparelhagens das me
lhores do mundo. Recursos suficientes 
para os mais exigentes. É um dos or
gulhos de Israel. Foi fundado em 1944 
e inaugurado em 1949. Seu nome é em 
honra ao primeiro presidente, Chaim 
Weizman. É situado num parque admirá
vel. 

15 - Energia solar. 
Aquecedores domiciliares e unidades 

produtoras de energia elétrica coletada 
da energia solar, destinadas às aldeias 
longínquas. Usinas geradas por cole to
res solares que captam os raios em zo
nas ensolaradas. Uma unidade de um 
Kw pode regar 3 ha. de terras e dar ilu
minação para uma aldeia de 26 famílias. 

16 - Energia atômica. 

Estão adianta dos neste se to r e já nar
ramos os estudos e execução conjuntas 
com os Estados Unidos, para produção 
de energia e dessalinização da água do 
mar. A Comissão de Energia Atômica 
estuda as possibilidades de minerais ra
diotivos no País. Já foi, em 1960, ins
talado um reator que presta reais ser
viços ao mundo científico. 

17 - Rodovias asfaltadas demons
tram o esfôrço feito. Quase tôdas novas. 
Importante a ligação com Eilat, de Ber
sheba e Sodoma, esta em construção. 
As Ferrovias são do Estado: 427 km. Pude 
ver Tel-Aviv - Jerusalém; Tel-Aviv -
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Bersheba - Dimona Cesta ligação com
pletada em 1965). 

A aviação está em grande movimento. 

El Al - Companhia Internacional de 
alto conceito. 

Companhias estrangeiras também ser
vem Israel. 

Arkia, subsidiária de El Al, é para 
serviço interno de Israel. 

18 -Comunicações: 

Rádio - telefone - Telex com os 
países que têm rêde internacional (me
nos com os árabes). 

19 - Rádio do Estado (A Voz de Is
rael). 

A televisão está na fase educativa ex
clusivamente. 

20 - Visitamos o Museu do Livro: 

Arquitetura impressionante. Possui 
obras de valor inestimável. 

21 - Artes - Música 

Uma das melhores orquestras do mun
do é a Filarmônica de Israel. Tem 27.000 
subscritores- recorde mundial em rela
ção à população. 

As esc,olas do Estado empregam 450 
professores de música, assim como a 230 
mestres de jardins de infância com ins
trução musical. Há cêrca de 130 orques
tras e 490 coros escolares. O Ministério 
de Educação e Cultura supervisiona 25 
conservatórios com 9.000 estudantes. 

. A arquitetura é moderna e estupenda. 

1!: considerável o número de pintores e 
escultores em todos os estilos modernos. 
Visitamos várias exposições. Existe uma 
aldeia de artistas - Ein Hod - organi
zada por êles mesmos e uma colônia 
dêles em Safed. A escola mais destacada 
é a Escola Bezalel de Jerusalém. 

22 - Imprensa 

São 23 diários matutinos e 2 vesperti
nos, na sua maioria partidários. 14 matu-

tinos são em hebreu e o restante em ou
tras línguas, (inglês, alemão, árabe, fran
cês, idish, etc.) 

As maiores tiragens são de 40. 000 
exemplares para os matutinos e até 
100.000 para os vespertinos. 

23- Teatro 

É muito diversificado e popular. Re
presentam simultâneamente dezenas de 
obras, sérias e amenas, clássicas e po
pulares. Soubemos, por informações, que 
se apresentam também nas zonas ru
rais. 

24 __, Liberdade de culto. 

É cumprida em tôda a extensão. A 
grande maioria da população é constituí
da de israelitas, mas há 55.000 cristãos, 
que têm o centro principal em Nazaré. 
Há 200 igrejas e capelas. 

25 - Assistência Social 

Em 1912 Henrietta Szold fundou uma 
organização com fim assistencial. O mo
vimento cresceu e ela o impulsionou até 
o final de sua vida. · 

O Ministério de Assistência Social é 
hoje responsável pelo setor, contando 
com várias organizações. Os imigrantes, 
nos primeiros tempos, recebem ajuda 
através de Agência Sionista. 

O Seguro Nacional dá pensão para ho
mens a partir de 65 anos e 60 anos para 
mulheres, ajudando também em aciden
tes de trabalho. Há várias organizações 
para assistência à infância, doentes 
mentais, crianças excepcionais, etc . 

Cêrca de 25.000 crianças - 4% da 
população até 17 anos, vivem em insti
tuições diversas. Foram, em grande 
parte, mandados ou levados a Israel por 
pessoas que não podem abandonar seus 
países de residência. Há vários serviços 
para jovens, inclusive pátios para jogos 
e outras organizações com programas 
educacionais. Os velhos, que podem tra
balhar, encontram organizações para 
orientá-los e aproveitá-los. 
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A deliqüência juvenil é muito pequena 
em relação a outros países. Foi grande 
a tarefa de assistir aos imigrantes, ve
lhos, jovens e crianças. Ainda há muito 
a fazer. "Se não completaste a tarefa, 
isto não te autoriza a desistir" - frase 
que é sempre lembrada em Israel. 

26 - É de suma importância o pro
. blema de defesa. As Fôrças Armadas são 
ôtimamente equipadas. 

O serviço militar é obrigatório para 
homens de 18 a 26 anos por um período 
de 26 meses. De 27 a 29 anos, se não 
serviu, está ainda sujeito por dois anos. 
Mulheres solteiras de 18 a 26 anos ser
vem por dois anos, podendo ser dispen
sadas por religião. Elas prestam serviço 
como pessoal não combatente. 

27 - Números quanto ao ensino esta
tal: 

Escolas (hebréias e árabes) .. . 
Corpo docente .............. . 
Alunos ....................... . 

4.770 
34.340 

654.720 

Em cursos superiores, cêrca de 25. 000 
estudantes. 

Visitamos a Universidade Hebráica em 
Jerusalém. É a mais importante e conta 
com 12.000 estutiantes. 

Universidade de Tel-Aviv - 5.000 es
tudantes. 

·Universidade de Bar Han- 2.000 es
. tudantes. 

O Instituto de Tecnologia de Haifa 
conta com 14 faculdades. Seu corpo dis
cente é da ordem de 7. 000 alunos. 

O ensino suoerior não é gratuito. O 
Govêrno ampa;a com 50% das despesas. 

· · · Depois cl,essas citações tôdas, voltemos 
novamente ao exame rápido da estrutu
ra econômica de Israel, lembrando a 
idéia que se pode tirar do que disse 
Avner Hovne, Assessor do Ministério do 
Trabalho: não precisamos aprofundar
nos muito 110 aspecto econômico de Is
rael para ent:ender o seu progresso. É 
preciso conhecer-se o seu ambiente ge-

ral, a história do seu povo, as suas expe
riências sociais, tudo enfim de sua vida 
para percebermos como foi possível rea
lizar o que lá se vê. 

Quando se analisa a estrutura econó
mica de uma nação, surge automàtica
mente uma pergunta: o país é rico ou 
pobre? 

O Estado de Israel é rico ou pobre? 

Não há dúvid:l de que, se responder- . 
mos a esta pergunta com base nos re
cursos naturais do País, optaremos pela 
negativa. Do ponto de vista económico, 
Israel é pobre. Não possui riquezas hi
drológicas, nem florestas a explorar, mas 
unicamente pequenas áreas de terra 
arável, alguns campos petrolíferos e de 
gás natural e .alguns minérios. 

É verdade que a terra tem um pro
fundo significado histórico e social e 
oferece grande atração aos estrangeiros. 
Ésses atributos, porém, apesar de muita 
valia para efeito de turismo, não têm co
tação no mercado. Seu maior handicap 
se encontra na planície costeira, que 
produz laranjas de excelente qualidade, 
e no Mar Morto, que abunda em mine
rais, especialmente potassa. 

Mas há outras formas de responder à 
pergunta acima. Por exemplo, a estru
tura de economia nacional pode ser ana
lisada ou verificada pelos dados compo
nentes do produto nacional bruto (PNB) . 
Em 1960, o PNB, ou seja, a soma dos va
lôres de tudo o que o País produz, era 
estimado em 4 bilhões e 500 milhões de 
libras, aproximadamente 1 bilhão e meio 
de dólares. Cinco anos depois, atingia a 
10 bilhões e 700 milhões de libras, ou 
aproximadamente 3 bilhões e 530 mi
lhões de dólares. Três vêzes mais, por
tanto. 

No mesmo período, a renda do setor 
privado da economia passava de 3 bi
lhões e 400 milhões de libras para 8 bi
lhões. 

Façamos outra análise, à margem do 
mesmo produto nacional bruto. Em 1952, 
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o PNB per capita equivalia a 400 dóla
res. Isso significa que, após distribuído 
- entre homens, mulheres e crianças -
o valor de todos os bens e serviços pro
duzidos em Israel durante o ano, cada 
um receberia o equivalente a 400 dóla
res em libras israelitas. Nessa época, ne
hum país, excetuados os da Europa, 
América do Norte. Austrália, Nova Ze
lândia e Venezuela (devido ao petróleo) 
podia contar com tão elevada receita per 
capita. 

Em 1962, o ingresso per capita se ele
vou, em Israel, a 850 dólares. ::msse nível 
já correspondia ao de um país médio da 
Europa e se aproximava bastante de na
ções como a Grã-Bretanha e França, 
com a vantagem de que a distribuição 
era mais equitativa. Isto ·significa afir
mar que a diferença de receita entre o 
rico e o pobre, em Israel, não era tão 
acentuada como nos outros países com 
renda per capita equivalente ou supe
rior. Vencimentos de 1 para 6. 

O aumento médio do PNB nesses anos 
correspondeu a cêrca de 11%. 

Comparemos .:àpidamente com outros 
países. No mesmo período, houve o se
guinte aumento aproximado do PNB per 
capita por ano r..as nações que citarei: 

Grã-Bretanha - 3%; Canadá, Suécia 
e França - 4%; Itália - 5%; Alema
nha Ocidental - 7%; Japão - 9%. 

Em têrmos percentuaie para a forma
ção do produto bruto nacional, em 1955 
a agricultura contribuiu com 11,2% do 

· total, a indústria com 22,3%, a constru
ção civil em 8,1; a água e a eletrlcidade 
com 1,6; os transportes e comunicações 
com 6,9; e o comércio e serviços pessoais 
com 21; o setor público e instituições de 
fins não lucrativos com 20 e a Casa Po
pular com 5,4. 

Em 1965, dez anos depois, a agricul
tura estava contribuindo com 8,5 para 
o PNB; a indústria com 24,2; a constru
ção civil com 7,2; água e eletricidade 
com 2; transportes e comunicações com 

8; comércio e serviços com 18,7; o setor 
público com 18,7 e a Casa Popular com 
7,5. 

Verificamos um elemento importante: 
houve variação na distribuição da po
pulação. Hoje, a percentagem de popu
lação que vive no campo é bem menor 
que há dez anos. 

A explicação em relação a êste fato r 
é simples. A utilização intensiva da me
canização permitiu a liberação da mão 
de obra. É mais barato produzir com 
máquinas do que com homens. 

Por outro lado, o crescimento da par
ticipação relativa da indústria na for
mação do produto nacional decorre do 
grande esfôrço de industrialização que 
o País realiza . 

Israel tende a ser um grande centro 
de indústrias de transformação. 

Pelas condições de seu solo, conside
rou ser êste o melhor ca:ri:J.inho a seguir. 
Não temos dúvidas de que será bem su
cedido nesta empreitada como foi em 
tôdas as outras. 

É verdade que, hoje, o País atravessa 
uma fase de dificuldade. Houve uma in
flação de 8% em 1965. Considerou-se que 
esta inflação estava. prejudicando o es
fôrço de exportação, porquanto, o País 
deve produzir mais, melhor e a preços 
cada vez mais competitivos. Não dispon
do de um grande mercado interno, nem 
de grandes recursos naturais, precisa 
eXPortar para viver. 

Também se está registrando uma que
da nas entradas líquidas de capital e de 
imigrantes. 

Em relação aos imigrantes, o que 
acontece é que, nos países livres e de
mocráticos, onde hoje êle não precisa 
temer a discriminação, o israelita não 
emigra. Nestes países livres e democrá
ticos, não há m.emória das perseguições 
de que foi vítima em tantas regiões. 

Aceito como igual, pois, igual êle é, 
podendo integrar-se nas sociedades em 
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que vive e para as quais contribui com 
o seu trabalho e imaginação, êsse israe
lita encara Israel apenas como a fonte 
de inspiração de sua história e de sua 
religião. É justo e bom que assim seja. 

O Brasil, para honra nossa, é dêstes 
países onde os homens são julgados pe
lo seu valor pessoal, jamais por suas ori
gens raciais, sociais ou religiosas. Nunca 
entendemos que fôsse diferente e julga
mos que é anormal quem assim não en
tende. 

Voltando, porém, ao tema: também se 
explica que diminuam as entradas lí
quidas de capital. Israel se normaliza 
como país. E se é verdade que persiste a 
incrível situação de guerra nas fron
teiras, êle agora deve construir o seu fu
turo, mais e mais, na base dos recursos 
que possa originar com o seu próprio 
esfôrço interno. 

É de se citar que a Histadrut propôs 
um congelamento de salários por um 
período de dois anos. 

Não sentimos em Israel nenhuma in
satisfação pública. Há uma grande com
preensão para o que o Govêrno faz. 

O País vive em estado de guerra des
de a sua criação. Cada pai de filho 
maior de 18 anos, homem ou mulher, 
deita-se sem saber se verá o seu filho 
no dia seguinte. Nas fronteiras, o peri
go é permanente. 

Mas, não sentimos nem receio e nem 
Inquietação na população. A vida con
tinua e avança como se existisse a paz 
que todos querem mais do que nada. É 
que o povo que tanto sofreu, tanto me
receu ter. 

Já dissemos que nem a assistência 
econômico-financeira, nem a imigração 
de qualidade, nem governos práticos 
bastam para construir um pais. 

Israel dispõe de tudo isto. E apenas 
isto já seria muito, mas não cremos que 
tudo isto responda pelo seu extraordi
nário desenvolvimento. 

Cremos que, nas bases do seu desen
volvimento, esteja, em primeiro lugar 
a fé. 

O imigrante chega com a fé que pre
servou através de milênios, de falta de 
uma terra nacional. A fé que permitiu 
resistisse a tôda espécie de perseguições 
e sofrimentos. 

É esta fé no destino nacional que, em 
Isra,el, se transforma em amor à pátria 
e que, por sua vez, se traduz em trabalho" 
produtivo em todos os setores das ativi
dades humanas e num espírito de com
preensão extraordinária. 

Mas, se é verdade que a fé move mon
tanhas; também é verdade que precisa 
ser completada com os instrumentos 
apropriados. Na base do desenvolvimen
to de Israel está o homem. Está o fato 
de que tôdas as preocupações do Govêr
no se concentram· num só ponto, em dar 
ao homem, através da educação, as pos
sibilidades da mais plena realização de 
seu potencial de ser humano e de in
divíduo. 

A filosofia cooperativista consiste em 
que o indivíduo, sem sacrificar nenhu
ma de suas liberdades, encontra a solu
ção para os seus problemas materiais na 
ajuda mútua. É a filosofia de fazer com 
que cada homem possa dar o máximo 
de si em seu próprio benefício e no da 
comunidade. 

O desenvolvimento de Israel ocorreu, 
e continua, porque é um país de ho
mens livres, que amam, que trabalham, 
que realizam, que são unidos, de mãos 
e corações unidos, pelo desenvolvimento, 
pela paz, pela liberdade e pelo futuro. 

Vimos Israel e, mais do que isso, pro
curamos, com isenção, sentir o seu po
vo. E durante o período em. que lá esti
'vemos a nossa sensibilidade ·foi aumen
tada, pois não só visitávamos um país 
amigo, como, principalmente, percorría
mos caminhos percorridos por Cristo. 
Não há quem não se emocione assim 
nos lugares santos. Fl assim emociona-
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dos, comovidos mesmo, as nossas obser
vações foram feitas mais no aspecto hu
mano do que em outro qualquer. 

Nós sentimos em Israel a sensibilida
de humana de seu Govêrno e observa
mos que, apesar de tantas dificuldades, 
seu povo é feliz. Em Nazaré um padre 
amigo rezou para nós a missa na 
gruta da Anunciação; no Monte Sion, 
lugar santo para três religiões, também 
pedimos humildemente pela compreen
são entre os homens. 

E assim fizemos, lembrando-nos, num 
preito de justiça dos que no passado so
freram, dos que ontem tombaram, dos 
que hoje lutam pelos ideais de liberda
de, da Justiça e da Paz. 

Brasília, 18 de junho de 1968. - Ney 
Braga - Leandro Maciel - Aarão 
Steinbruch. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
rinho) - Há oradores inscritos. Tem a 
palavra o Sr. Senador Edmundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, em determinada oportunidade, 
louvamos o esfôrço que a atual admi
nistração . vem fazendo para que dentro 
do menor espaço de tempo, Brasília possa 
tornar-se, efetivamente, pelas suas con
dições e· possibilidades, a Capital do 
País. 

Louvamos, aqui, como outros Srs. Se
nadores, a operação que se convencionou 
chamar Consolidação de Brasília. 

Reivindicamos, em certa ocasião, a 
atenção das autoridades responsáveis 
pela capital do País para a situação gra
víssima que atravessam e continuam 
atravessando os professôres que para cá 
vieram, concorrendo, com o seu esfôrço e 
o seu trabalho para que a nova capital se 
firme o mais ràpidamente possível no 
desempenho das suas funções. 

A consolidação de Brasília, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, não decorre nem 
pode operar-se, apenas, com a sua trans-

formação em mero aquartelamento de 
funcionários civis ou funcionários mili
tares. A consolidação de Brasília só se 
poderá realizar com uma operação em 
conjunto em que todos que influem 
para que a cidade se torne habitável te
nham condições de vida, de moradia, de 
sociabilidade. 

No ano passado e nos começos dêste, a 
CODEBRAS, Sr. Presidente, abriu ins
crições para que todos aquêles que aqui 
desempenham uma atividade pudessem 
adquirir os apartamentos de que neces
sitam, para instalar-se definitivamente. 

Inúmeros foram os concorrentes e a 
CODEBRAS, depois de examinar conve
nientemente a documentação apresenta
da, as condições de permanência dos 
postulantes e as possibilidades da confir
mação do compromisso de compra e ven
da, passou a receber, daqueles que tive
ram as suas propostas aprovadas, uma 
mensalidade, uma contribuição que se 
pode dizer, classificando-a em Direito 
Civil, que constitui o arras em pagamen
to do compromisso firmado. 

Assim, Srs. Presidente, Srs. Senadores, 
não tendo a CODEBRAS preparado ne
nhum contrato de promessa de com
pra e venda, fêz, entretanto, expedir a 
todos aquêles que tiveram aceitas as suas 
propostas, o seguinte recibo como com
provante do contrato firmado: 

(Lê.) 

"Coordenação do Desenvolvimento 
de Brasília. Programa Habitacional 
- CODEBRAS. Guia de Recolhi
mento. N.0 de Inscrição - Valor, 
cruzeiros novos. Vai o Sr. Fulano de 
Tal, inscrito sob n.o tal, para a com
pra de um:a unidade residencial, à 
Tesouraria da CODEBRAS recolher a 
importância de, correspondente à 
prestação, na forma do compromis
so assumido. Superquadra ou quadra, 
bloco, apartamento no andar, obra 
financiada pelo Banco Nacional de 
Habitação. Brasília, tanto de 1968. 
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Assinado, pela CODEBRAS, Chefe da 
Divisão de Incorporação, Olynto 
Guastini." 

Então, a CODEBRAS, depois de firmar 
compromisso com os pretendentes à 
aquisição do apartamento, expedia um 
recibo atestando que estava recebendo 
as prestações compromissadas e assim 
aceita a proposta que lhe fôra feita. 

Alguns dêsses pretendentes, Senhor 
Presidente, vêm contribuindo, há cinco 
meses, para a aquisição dêsses aparta
mentos, mensalidades pesadas, mensali
dades que, somadas aos aJluguéis q'ue 
pagam das residências que ocupam, 
criam uma situação tremenda, uma ver
dadeira apertura para aquêles que que
rem ajudar a consolidar Brasília. Con
fiados na promessa da CODEBRAS, 
êsses proponentes vêm, entretanto, ar
rastando tôdas essas dificuldades, na es
perança de que adquiririam, afinal, o seu 
apartamento. 

Pois bem, ·Sr. Presidente, ocorre ago
ra que a direção da CODEBRAS sem ne
nhuma explicação e até pressionando os 
proponentes para que desistam da pro
posta, recusa-se a continuar recebendo 
as prestações, de acôrdo com o compro
misso, pàra que aquêles apartamentos 
que deveriam ser entregues agora sejam 
destinados a outro organismo, a outros 
pretendentes que não haviam feito pro
pospostas antes e que de nenhuma ma
neira concorreram para essa construção. 

Os proponentes, que exibem até 5 re
cibos das Superquadras 304, 307 e outras, 
estão· agora impedidos de continuar pa-
gando suas prestações, porque a ..... . 
CODEBRAS, unilateralmente, resolveu 
rescindir o contrato feito sob o nome de 
compromisso. 

Isso, Sr. ·Presidente, é uma escamotea
ção à boa-fé daqueles que confiam nos 
organismos do Govêrno. É um assalto à 
economia daqueles que, num esfôrço sô
bre-humano, vêm contribuindo, mensal
mente com a sua prestação, para que a 

CODEBRAS reforçasse as suas econo
mias, para o desenvolvimento do plano 
habitacional traçado para Brasília. 

Nem todos, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, se conformam com o arbítrio, com 
a conduta reprovável, injustificável e 
ilegal da CODEBRAS. E alguns estão in
gressando na Justiça, segundo comuni
caçãp que tenho, para obrigar a Coorde:
nação de Brasília a cumprir, de acôrdo 
com o Código Civil, aquilo a que está 
obrigada. Outros, entretanto) porque fun
cionários humildes, de menores possibili
dades, estão subordinando-se à imposi
ção dos dirigentes da CODEBRAS e até, 
segundo informações que me prestaram, 
assinando têrmos de desistência daque
les direitos já adquiridos. 

As pessoas, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, que confiam na CODEBRAS, são 
professôres, são médicos, são dentistas, 
engenheiros, pequenos comerciantes, 
funcionários bancários e até mesmo fun
cionários públicos que, no seu conjunto, 
concorreram para a consolidação de uma 
cidade que se implantou aceleradamente, 
mas com inúmeras deficiências. Não é 
apenas ocupando-a com elementos como 
funcionários públicos civis ou do fun
cionalismo militar, que a capital se 
consolidará. É preciso haver essas outras 
camadas de elementos humanos, essas 
diversas categorias, como médicos, pro
fessôres, dentistas, advogados, para que 
a cidade se humanize, para que então 
haja confiança nas populações aqui ins
taladas. Do contrárioJ continuaremos a 
assistir ao espetáculo de desconfiança no 
conjunto da cidade, nos recursos que ela 
oferece, nas deficiências de que ela se 
reveste, pela falta justamente dêsses ele
mentos que constituem base sólida para 
sua verdadeira consolidação. 

Nêste instante, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, quero trazer a denúncia e o meu 
protesto contra o procedimento da .... 
CODEBRAS, que, em vez de represen
tar um passo para a consolidação de 
Brasília, representa, assim, um desestí-
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mulo àqueles que pretendem aqui se ins
talar, e o quanto antes dar verdadeiras 
condições à nova capital de funcionar 
como cidade-sede da União. 

Quero protestar, Sr. Presidente, contra 
essa escamoteação, êsse desrespeito ao 
direito daqueles que, confiando no or
ganismo central, contribuíram para que 
os edifícios que vão ser entregues em 
breve a outras entidades, pudessem ser 
construídos. 

É um fato lamentável, Sr. Presidente, 
que bem demonstra a inconseqüência de 
uma administração, a falta de compre
ensão das verdadeiras funções de um 
organismo como êsse, que se diz de co
ordenação de Brasília e que demanda, 
que reclama uma urgente providência 
dos comandos superiores para que tal 
fato não se reproduza, e se faça a cor
reção respeitando-se o direito dos que 
confiaram na organização e a que foi 
entregue a chamada consolidação de 
Brasília. 

O Sr. Nogueira da Gama - Permite 
V. Ex.a. um aparte? (Assentimento do 
orador.) O fato que V. Ex.a acaba de 
revelar ao Senado demonstra, como um 
reflexo, a insegurança geral que reina 
neste Pais. Não é crivei que um órgão 
governamental, como a CODEBRAS, fu
ja ao cumprimento. de obrigações con
tratuais de ordem jurídica. E fazendo
o, comete um verdadeiro abuso, um ar
bítrio, uma atitude intolerável que de

.ve merecer o mais veemente protesto, 
como V. Ex.a. acaba de formular e pre
cisa ter uma grande repercussão na im
prensa. Para casos como êsses é que a 
nossa posição deve ser atuante, porque 
não é possível que isso continue. É uma 
desordem, uma anarquia. Então, a 
CODEBRAS tem um contrato de com
promisso de venda de apartamentos, o 
cidadão paga cinco, seis meses de pres
tação e ela sumàriamente, unilateral
mente, rompe êsse contrato? Isso é pos
sível? V. Ex.a faz muito bem em formu-

lar essa denúncia. É preciso que se dê 
grande relêvo ao fato e que os jornais 
o noticiem. Isso é uma vergonha, é um 
descrédito para êste nosso Pais. São 
pessoas que estão absolutamente tran
qüilas, certas de ter adquirido sua mo
radia, seu apartamento, e são, de uma 
hora para outra, relegadas. Dou para
béns a V. Ex.a., a minha inteira solida
riedade, meus calorosos aplausos pela 
atitude que está assumindo em defesa 
de adquirentes que foram relegados. a 

· segundo plano, por êsse ato unilateral, 
violento da CODEBRAS. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Agradeço o 
veemente aparte do eminente Senador 
Nogueira da Gama. 

Entretanto, muito mais que insegu
rança, nobre Senador, representa a to
tal irresponsabilidade daqueles que di
rigem a CODEBRAS. 

o Sr. Adalberto Sena - Permita-me 
v. Ex.a. um aparte? (Assentimento do 
orador.) Senador E d m u n d o Levi, há 
poucos dias, ou melhor, há quase um 
mês, dirigi requerimento de informação 
ao Ministério competente, a respeito do 
assunto de que V. Ex.a. trata. Naquela 
ocasião havia recebido denúncias de fa
tos exatamente iguais ou semelhantes. 
Não tinha certeza e, por isso, dirigi-me 
ao órgão competente, em requerimento 
de informação, para que me informasse 
com minúcias sôbre o que vinha ocor
rendo, inclusive de fuga à responsabili
dade contratual, após o pagamento de 
cinco ou mais prestações, caso que che-:
gou mesmo a ocorrer com um nosso co
lega, Clóvis Maia, meu suplente nesta 
Casa. Agora, antes de receber as infor
mações que solicitara, temos a confir
mação dos fatos através da palavra de 
V. · Ex.a. Por isto, quero juntar minha 
solidariedade ao registro do nobre co
lega, solidariedade ao protesto contra 
êsse abuso que se comete contra a segu
rança dos brasilienses e contra o· próprio 
progresso de nossa cidade. 



-635-

O SR. EDMUNDO LEVI - Muito gra
to, nobre Senador Adalberto Sena. V. Ex. a 
diz que requereu informações à ..... . 
CODEBRAS, sôbre o fato de que estou 
tratando, e essas informações teriam sido 
requeridas há mais de um mês ... 

O Sr. Adalberto Sena - Aproxida
mente um mês. 

O SR. EDMUNDO LEVI - ... aproxi
madamente há um mês, e que até agora 
nenhuma resposta lhe foi dada. 

Creio, nobre Senador, que mais um 
organismo governamental pretende, 
porque não quer dizer a verdade dos fa
tos, mais um organismo governamental 
há de querer escamotear a informação, 
há de querer negaceá-Ia para que não 
se apure, não se evidencie o escândalo 
de uma conduta de homens que, à testa 
de determinados. organismos, julgam-se 
senhores de baraço e cutelo e adminis
tram a coisa pública como se estivessem 
administrando a própria fazenda. · 

É preciso, nobre Senador, que sobretu
do a Oposição, mas também a Situação, 
formulem constantemente êsses comen
tários, essas críticas, a fim de que os res
ponsáveis pelos diversos setores gover
namentais não se julguem infalíveis, 
procurem cumprir as suas obrigações, 
pautando a sua conduta dentro da lei, 
e não pensem que nós aqui estamos 
completamente alheios aos seus erros, 
aos seus desmandos, aos seus abusos. 

A função do Parlamento, em todo o 
mundo, e cada vez mais se acentua ês
se aspectc, é fiscalizar permanentemen
te a maneira como os órgãos governa
mentais executam as providências le
gais votadas, saídas de dentro das suas 
Câmaras. 

Não cometemos nenhuma intromissão 
indevida na ação do Executivo, ao con
trário, quando pedimos ao Govêrno, a 
qualquer ramo do Executivo, informa
ções sôbre determinado fato, estamos, 
muito mais do que cumprindo um dever 

constitucional, executando, exercendo, 
exercitando um direito ínsito na própria 
Constituição, estamos trazendo para o 
Parlamento a crítica que deve ser ex
posta ao povo, de vez que o Parlamento 
não é apenas uma casa ou uma organi
zação para elaborar leis, mas deve ser, 
cada vez mais, um foro de debates, onde 
a opinião pública venha completar-se .e 
daqui refluir para as massas que, sen
tindo a fiscalização da ação dos seus re
presentantes, possa também aventar no
vos pontos, denunciar os desacertos e 
assim, nesse constante debate, encon
trarmos o acêrto de idéias e providên
cias que, afinal de contas, reside na har
monia do Govêrno para a realização do 
bem comum, para a realização dêste bem 
que é a finalidade precípua da própria 
organização governamental. 

Assim, Sr. Presidente, neste instante, 
deixando aqui o meu protesto contra o 
desacêrto da CODEBRAS, espero que as 
autoridades a que esta organização es
tá subordinada tomem as providências 
necessárias, para que corrijam os abu
sos e que êstes não mais se repitam. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O segundo orador inscrito é o Sena
dor Attilio Fontana, a quem dou a pa
lavra. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o Sr. Ministro Delfim Netto, 
da Fazenda, segundo o jornal Fôlha de 
São Paulo, de ontem, fêz séria advertên
cia às companhias de crédito e financia
mento que operam com irregularidade 
no setor financeiro. 

Disse, na ocasião, o Senhor Ministro 
que se tais emprêsas não cumprissem, 
rigorosamente, as determinações legais, 
seriam punidas severamente. 

Essa advertência foi feita, por ocasião 
da posse da nova Diretoria da Associa
ção que congrega as emprêsas de cré
dito e financiamento, quando foi eleito 
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Presidente o Sr. Osvaldo Américo 
Campigli. 

Tem tôda a razão o Senhor Ministro 
da Fazenda em fazer essa advertência, 
porque essas emprêsas, Sr. Presidente, 
movimentam dinheiro a juros elevadís
simos, de maneira a influir na situação 
inflacionária do País . 

O Govêrno está preocupado, e com 
tôda razão, em evitar taxa de juros su
perior a 2% ao mês, o que, embora não 
seja pouco, em vista de o surto inflacio
nário não ter sido de todo contido, é to
lerável. O fato é que essas emprêsas de 
financiamento empregam seu dinheiro a 
jur.os muito mais elevados. 

Nós, Sr. Presidente, com a nossa ex
periência e, de acôrdo com nossas 
observações,· consideramos que um dos 
motivos do aumento do custo de vida é 
o alto custo dos juros do dinheiro. E 
para tanto, não só as emprêsas de in
vestimentos e de créditos contribuem, 
como também os próprios bancos par
ticulares, pois não se justifica o elevado 
número de agências bancárias nas ci
dades, especialmente nas grandes cida
des, de um único banco. Há bancos que 
têm mais de quarenta agências numa 
só cidade,· segundo consta. 

Ora, todos nós sabemos que a manu
tenção de quarenta: casas, numa cidade, 
deve contribuir, seriamente, para o en
carecimento dos juros. 

·Nós visitamos países capitalistas, de
senvolvidos, países ricos e observamos 
que o número de suas agências bancárias 
é bastante limitado. 

Em nosso Pais, infelizmente, assim 
não acontece e, em regra geral, nossas 
agências estão luxuosamente instaladas. 

De sorte que apoiamos, louvamos a 
atitude do Sr. Ministro da Fazenda, 
quando faz tais advertências. Mas de
sej arfamos que também procurassem 
coibir a abertura de novas agências e 
até mesmo que seu número fôsse reduzi-

do, nos centros urbanos, porque elas, re
petimos, só contribuem para o encare
cimento dos juros do dinheiro aplicado e, 
conseqüentemente, aumentam o surto 
inflacionário . 

É preciso que o Govêmo reexamine es
ta questão . Não basta êle dizer que se 
está esforçando para reduzir a taxa de 
juros. Pedir a colaboração dos Bancos, 
destas emprêsas de financiamento, é ati
tude louvável, mas de pouco ou nenhum 
rendimento. 

De sorte que se o Govêrno, como todos 
nós acreditamos, está empenhado em 
melhorar esta situação de financiamen
to, a fim de conseguir o seu objetivo, 
deverá começar por restringir o núme
ro de agências bancárias e limitar, ao 
máximo possível, essas emprêsas de cré
dito e financiamento. Porque ai pode
remos obter resultados. 

O dinheiro é sempre o mesmo. Se o 
dividirmos entre muitas casas, muitos 
bancos, muitas agências bancárias, em
prêsas de crédito e investimento, lógico 
que a despesa aumentará e êle não cir
culará econômicamente. 

Temos acompanhado, com todo o in
terêsse, a orientação que o Govêrno vem 
imprimindo no setor financeiro. :tl:le tem 
conseguido - é preciso que se diga -
algum resultado como, por exemplo, a 
incorporação de bancos. Ainda recente
mente, sem dúvida alguma, até poderia
mos dizer lamentàvelmente, o Banco 
Indústria e Comércio do Estado de Santa 
Catarina foi incorporado pelo Banco 
Brasileiro de Desconto, um dos maiores 
bancos do Pais. Acredito que, embora do 
ponto de vista, como representante do 
Estado de Santa Catarina, seria de de
sejar que o Banco INCO continuasse 
operando independente. 

Por outro lado, acreditamos que a in
corporação que houve já apresenta al
gum beneficio, porque o Banco Brasilei
ro de Desconto, diga-se de passagem, é 
uma instituição bancária que merece 
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louvores, porque está, segundo sabemos, 
cumprindo legalmente todos os disposi
tivos na aplicação de dinheiro de em
préstimos; até mesmo em Santa Catari
na as notícias que nos têm chegado são 
desta ordem. 

De maneira que essa orientação do 
Govêrno, de fazer com que se reduza o 
número de bancos, pela incorporação ou 
aquisição de um pelo outro, é medida 
salutar, a nosso ver. Mas o mesmo não 
está acontecendo com emprêsas finan
ceiras, que têm aumentado de número; 
em tõda a parte, salas são transforma
das em agências dessas emprêsas, que 
pagam juros relativamente elevados aos 
depositantes e, conseqüentemente, apli
cam êsse dinheiro a juros extorsivos. Daí 
a razão da advertência do Sr. Ministro 
Delfim Netto, na ocasião em que foi 
convidado para comparecer à posse da 
nova Diretoria da Associação das Emprê
sas Financiadoras de Investimentos. 
Não perdeu S. Ex.a. a feliz oportunidade 
de fazer tal advertência, que esperamos 
tenha calado profundamente naqueles 
que têm a responsabilidade de cumprir 
os dispositivos legais, a respeito de em
préstimo de dinheiro. 

O Sr. Nogueira da Gama - Permite
me V. Ex. a. um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA Com 
muito prazer. 

O Sr. Nogueira da Gama - V. Ex.a. 
se tem ocupado, em várias ocasiões, dês
se problema de taxa de juros bancários, 
defendendo e sustentando, com muita 
oportunidade e segurança, a necessidade 
de serem êles diminuídos. Estou de in
teiro acôrdo com V. Ex. a., mas, a meu 
ver, o problema não é apenas êste. 

O problema mais importante em maté
ria de Banco, em nosso País, é o da sele
tividade de crédito. Enquanto os estabe
lecimentos bancários, sob a orientação 
discriminada e cabal do Banco Central, 
não se propuserem a fazer aplicações de 
crédito devidamente selecionadas, seleti-

vas, tanto no ponto de vista quantitativo, 
como qualitativo, nós não conseguiremos 
estabelecer uma certa estabilidade no 
valor da moeda, porque o que vemos até 
hoje, é uma desordem em matéria de 
aplicações bancárias. Os grupos de maior 
pujança, aquêles que têm maior poder 
econômico ou financeiro, êsses auferem 
o grande quinhão dos empréstimos ban
cários, enquanto outras indústrias mé
dias ou menores ficam inteiramente ·ao 
desamparo do crédito. Por outro lado, o 
que se vê são os grandes comerciantes, 
principalmente os armazéns que estocam 
receberem o auxílio bancário em alta 
proporção, o que não deve ocorrer, porque 
os estocadores de mercadorias, na maio
ria das vêzes são responsáveis pela alta 
dos preços. A êstes é preciso que os em
préstimos bancários sejam concedidos em 
dose bem menor, em percentagem bem 
menor, do que àqueles que produzem, do 
que os empréstimos feitos aos industriais, 
porque êsses é que manipulam o produto 
para que possa ser entregue ao mercado 
consumidor. De modo que, a meu ver, 
permita V. Exa. que o diga, é preciso que, 
ao lado da taxa de juro, seja colocado 
com responsabilidade, o problema da se
letividade do crédito, da seleção do cré
dito bancário. Todos os Ministros da Fa
zenda no Brasil, há muitos anos, há lon
gos anos vêm tocando neste ponto. Mas, 
na realidade não praticam a tese que de
fendem, porque, da pressão dos grandes 
industriais, dos grandes comerciantes sô
bre estabelecimentos bancários êles não 
conseguem livrar-se. O Banco Central 
não encontrou meios, ainda, de impedir 
tal pressão, que implica em distorção 
tremenda para o meio circulante de todo 
País. Eu me animo a sugerir a V. Ex.a. 
que adira também a êsse ponto-de-vista 
e que prossiga sempre, na sua brilhante 
atuação, neste Senado, para que o Go
vêrno crie uma seleção de crédito ban
cário. Para tanto deverá haver crediário 
disponível, capaz de atender a todos os 
contratantes de nosso Pais, a todos os 
setores que trabalham, que produzem, se-
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jam os da indústria ou comércio, dentro 
de um critério em que não haja preva
lência de um sôbre os outros e distribui
ção igualitária. Muito grato a V. Ex.ll-

O SR. ATTíLIO FONTANA - Nobre 
Senador, concordo, plenamente, com as 
ob~?ervações com que V. Ex.a acaba de 
honrar meu discurso. V. Ex.a tem tôda 
razão quanto à seleçãó de aplicação de 
empréstimos. Mas devemos reconhecer, 
nobre Senador, que o Govêrno tem bai
xado regulamentos e instruções, determi
nando que um percentual dos depósitos 
bancários seja. aplicado - e principal
mente - no setor agropecuário. 

Um dos pontos a que o Sr. Ministro da 
Fazenda se tem referido, como o próprio 
Presidente do Banco Central da Repú
blica, é que, nem sempre, os bancos cum
prem o dispositivo, a determinação legal. 

Realmente, precisa o Govêrno ter con
trôle mais eficiente sôbre os bancos, 
para que cumpram o dispositivo de fi
nanciamento às classes produtoras. 

Ultimamente, o· Govêrno tem tratado 
de financiamento aos consumidores, se
tor que merece - a meu ver - apoio, 
pois que l:Íá necessidade de atendê-los. 

A questão é que nem sempre as bo~s 
determinações· legais dão o fruto que de
veriam, ,porque, há sempre alguém que 
procura burlá-las. É o que vem aconte
cendo no setor bancário e nas emprêsas 
de· financiamento: não estão ·cumprindo 
à risca as 'determinações, conforme te
nho acompanhado. 

Os . próprios bancos que operam em 
po.ucos centros urbanos, e não têm a sua 
rêde distribuída pelo interior do. País, 
alegam ter dificuldade de .aplicar êsse 
dinheiro aos pequenos industriais, aos 
pequenos comerciantes e, principalmen
te, aos nossos homens. do campo. Ainda 
há poucos meses, li que um dos respon:
sáveis pelo Banco Central do Brasil per
mitiria o repasse de. bancos citadinos, 
os localizados em centros urbanos; de 

transferirem para bancos que têm agên
cias espalhadas pelo interior do País a 
percentagem que deve ser aplicada 110 

setor agropecuário. 

Reconhecemos que o Govêrno tem boas 
intenções e procura fazê-las cumprir e 
aplicar. Mas sempre há· os que, de certa 
maneira ou de outra, procuram, tirar 
proveito e não as cumprem. Por isso, dis
se o Sr. Ministro Delfim Netto, em reu
nião anteontem, ei:n São Paulo, que essas 
emprêsas têm apresentado balanços com 
resultados de 100% sôbre o seu capital. 
Eu tenho certeza de que elas ainda fazem 
grande esfôrço para não apresentarem 
resultados maiores. Enquanto isso, ve
rificamos que as emprêsas produtoras, 
enfim, os homens que trabalham na pro
dução, não conseguem resultados satis
fatórios: daí esta forma de estagnação 
do desenvolvimento. 

Outro setor que preocupa muito .o Go
vêrno, como é justo que preocupe todo 
govêrno bem intencionado, é a questão 
do desenvolvimento, do progresso do País. 
Porque, em última análise, isto repre
senta um maior mercado de mão-de-obra 
e melhores condições de vida para o povo. 
Mas, quando não existem resultados pa
ra reinvestir - e é muito comum o que 
se verifica em nosso País ·- então, nã'o 
há essa expansão, não há o desenvolvi
mento. Por outro lado, então, o que se 
verifica é que os bancos, as emprêsas de 
investimentos têm resultados excepcio-
nalmente elevados. ' · 

O Sr. Nogueira da Gama - Permite 
v. Ex.a. um aparte? 

O SR. ATTíLIO ·FONTANA ....::. Pois 
não. 

· O Sr. No g u e i r a · da· G ama -
V. Ex.a tem tôda a razão nos. comentá
rios que acaba de formular, especial
mente no que se refere ao crédito rural. 
O, Banco Central, na verdade, estabele
ceu percentual para bancos particula
res nas suas aplicações ao crédito agro
pecuário. Isso, conforme V. Ex.a notou, 
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não tem sido observado como devêra. O 
assunto é importantíssimo, não há dú
vida, porque, ao longo· dos anos, em nos
so País, o problema de crédito rural está 
equacionado sem que ainda se tenha 
chegado a solução satisfatória. Permito
me lembrar a V. Ex.a que o saudoso Mi
nistro Osvaldo Aranha, quando exerceu 
a Pasta da Fazenda, imaginou um sis
tema de contrôle e de administração de 
empréstimos rurais. Criou êle, então, 
um Conselho Nacional de Administração 
de Empréstimos Rurais, e isto consta de 
um decreto que foi assinado pelo saudo
so Presidente Getúlio Vargas. :Êsse ór
g-ão devia ser instalado precisamente no 
dia 24 de agôsto em que se deu a tra
gédia que abalou êste País, e que im
plicou no sacrifício da vida daquele 
grande brasileiro. Por êsse Conselho 
Nacional de Administração de Financia
mentos Rurais haveria um sistema em 
condições de fiscalizar, não apenas os 
financiamentos da Carteira de Crédito 
Agrícola e Industria:! do Banco do Bra
sil, mas os dos bancos particulares que, 
por certos dispositivos do decreto, se
riam compelidos a aplicar, também, as 
suas disponibilidades nesse tipo de aten
dimento financeiro. Infelizmente, êsse 
decreto não foi pôsto em execução. E, 
de lá para cá, tentou-se fazer alguma 
coisa. A última lei sôbre a matéria, que 
estàbelece o sistema do· crédito rural, 
no Brasil, também não foi precisa nesse 
ponto. Então, estamos, hoje, expostos 
apenas à orientação das diretrizes por
ventura estabelecidas pelo Banco Cen
tral da República do Brasil, entre as 
quais esta que v. Ex.a acabou de citar, 
de recomendar aos bancos particulares 
a aplicação de um percentual em em
préstimos rurais, o que êles, em regra, 
não ·fizeram. Assim, Sr. Senador, a si
tuação continua como V. Ex.a ainda há 
pouco acentuou, de meras intenções, 
mas, de boas intenções, ouvimos sempre 
dizer, até o inferno está cheio. Precisa
mos é de realidade, de ação, de dina
mismo; precisamos coordenar qualquer 

coisa de estrutural e dinâmico a favor 
do crédito rural em nosso Pais. Sem o 
incremento da produção rural não é pos
sível, está visto, está demonstrado, que 
o Brasil não se desenvolverá como é 
preciso. Não podemos deixar a indústria 
agrícola atrasada. Não é apenas a in
dústria de transformação, não é apenas 
o. comércio que fazem o desenvolvimen
to; não são apenas os grandes investi
mentos de base que podem fazer o de
senvolvimento do País. l!:les são necessá
rios, são indispensáveis, mas, evidente
mente, se deixarmos de lado a base agrí
cola num país de tão larga extensão ter
ritorial, haverá um hiato, haverá uma 
falha, haverá um vazio, haverá uma 
falta de correspondência, e êsse desen
volvimento nunca se realizará nos têr
mos em que deve ser feito, em que se 
deve processar. Louvo V. Ex.a que sem
pre propugnou por êsses assuntos no 
Senado, e espero que o Govêrno Federal 
venha, afinal, compreender a magnitu
de do problema de crédito. Não· se com
bate inflação de custo, nem de qualquer 
outra natureza, sem uma boa e segura 
aplicação de crédito. o crédito deve ser 
seletivo, tem que ser aplicado quantita
tiva e qualitativamente, tem-se que ver 
a sua qualidade e quantidade, pois, do 
contrário não se realiza nada. Ficaremos 
nesse mare magno, nesse torvelinho de 
providências que não se ajustam, que 
não resolvem os grandes problemas do 
País. O crédito rural precisa de uma so
lução. O que é mais de lamentar é que 
temos, no Brasil, o maior título de cré
dito agrícola, que é a cédula rural, ins
piração do Presidente Getúlio Vargas e 
que teve minha iniciativa quando De
putado Federal. Criamos a cédula rural, 
que é o título de crédito mais adiantado 
do mundo, que mobiliza, que facilita a 
mobilização do crédito ràpidamente, sem 
necessidade, de um formalismo demora
do de preenchimento, de títulos, compli
cado. E tudo simples, é como se fôsse 
uma nota promissória, numa fôlha de 
papel almaço. V. Ex.11 faz muito bem em 
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defender êsse ponto de vista, porque êle 
é concreto, é objetivo, é necessário à 
solução dêsses problemas de nosso País. 
Agradeço o aparte que V. Ex.a. me con
cedeu. 

O SR. ATTíLIO FONT..<l.NA - Agrade
ço a colaboração. Exíste, como V. Ex.a. 
fêz referência, legislação, atos de auto
ridades competentes, determinando a 
aplicação correta do dinheiro por es
sas organizações financiadoras e os pró
prios bancos. Infelizmente, repetimos, o 
que o Sr. Ministro da Fazenda declarou 
na reunião de São Paulo: há os que bur
lam as instruções, a legislação, e, assim 
procedendo, estão cometendo atos cri
minosos. 

Nós, da tribuna do Senado, nesta opor
tunidade, pedimos ao Sr. Ministro da 
Fazenda, que tem a fôrça e que dispõe 
de leis que devem ser cumpridas, que 
apure a responsabilidade dos culpados e 
os ponha na cadeia por algum tempo. 
Certamente que será êste o melhor re
médio para coibir abusos de enriqueci
mento ilicito, enquanto a população 
brasileira sofre, sem haver possibilidade 
de expansão. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu resposta 
aos seguintes requerimentos de informa
ções: 

- N.o 359/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Minis
tro das Minas e Energia (Aviso 
n.o GM-365/68, de 27 de junho de 

• 1968); 

- N.o 553/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tprres, enviada pelo 
Ministro Extraordinário para Assun
tos do Gabinete Civil da Presidência 
da República (Aviso n.0 968/SAP/68, 
de 28-6-68). 

A Presidência recebeu ofício do Sr. Mi
nistro das Minas e Energia, solicitando 

prorrogação do prazo para resposta aos 
seguintes requerimentos de informações: 

- N.o 235/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 502/68, de autoria do Senador 
Pereira Diniz; 

- N.o 552/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 
o prazo de resposta dos referidos reque
rimentos. (Pausa.) 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

A Presidência· recebeu ofício do Sr. 
Presidente da Câmara dos Deputados, 
cuja leitura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 
GP/0/606/68 

Brasília, 30 de junho de 1968. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, obedecendo ao art. 218 do Re
gimento Interno, que, de acôrdo com o 
art. 31 da Constituição Federal, 14% dos 
Srs. Deputados, ou seja, mais de um têr
ço, em requerimento enviado a esta Pre
sidência, resolveram convocar extraordi
nàriamente o Congresso para o período 
de 1.0 a 31 de julho próxímo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos de 
estima e consideração.- José Bonifácio, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Assim, de acôrdo com o ofício 
ora lido, faço saber que o Congresso Na
cional se acha convocado, nos têrmos do 
art. 31, § 1.0 , da Constituição, por mais 
de um têrço dos membros da Câmara 
dos Deputados, para se reunir extraordi-
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nàriamente, no período de 1.0 a 31 ele 
julho do corrente ano. 

A instalação do período legislativo ex
·traordinário, assim fixado, realizar-se-á 
no dia 1.0 de julho,· às 15 horas, no 
Plenário da Câmara dos· Deputados. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 850, de 1968, de au
toria do Sr. Senador Aarão Stein
bruch, solicitando transcrição nos 
Anais do Senado do editorial de 
O Globo, de 27 de junho de 1968. 

A votação foi adiada na última Sessão, 
por falta de quorum. 

Continua não havendo quorum regi
mental para a votação, que fica adiada 
para a próxima Sessão. 

Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n. 0 

579, de 1968) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 25, de 1968 (n.o .... 
44-B/67, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Protocolo, assina
do em Montevidéu, a 12 de dezem
bro de 1966, pelo qual se institucio
naliza o Conselho de Ministros das 
Relações Exteriores das Partes Con
tratantes do Tratado de Montevi
déu. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discutí-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Encerrada a discussão, sem emendas 
nem requerimentos, para que a redação 
final seja submetida a votos, é ela dada 

como definitivamente aprovada, inde
pendentemente de votação, nos têrmos 
do art. 316 do Regimento Interno. 

O projeto vai a promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 25, de 1968 
(n.0 44-B/67, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 47, inciso I, 
da Constituição Federal, e eu, ....... . 
Presidente do· Senado Federal, promul
go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1968 

Aprova o texto do Protocolo, assi
nado em Montevidéu, a 12 de de
zembro de 1966, pelo qual se institu
cionaliza o Conselho de Ministros 
das Relações E:xte1iores das Partes 
Contratantes do Tratado de Mon
tevidéu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do Pro
tocolo, assinado em Montevidéu, a 12 de 
dezembro de 1966, pelo qual se institu
cionaliza o Conselho de Ministros das 
Relações Exteriores das Partes Contra
tantes do Tratado de Montevidéu. 

Art. 2.0 - :l!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 3 

Discussão, em turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 27, 
de 1968 (n.0 46-B/67, na Casa de ori
gem), que aprova o Protocolo, assi
nado em Montevidéu, a 2 de setem
bro de 1~66, pelo qual se estabelece 
um sistema para a solução de con-
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trovérsias relacionadas com o Tra
tado· de Montevidéu, tendo 
PARECER, sob n.0 580, de 1968, da 

Comissão 
- de Redação, oferecendo a reda

ção do vencido. 
Em discussão o projeto, em turno su

plementar. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Encerrada a discussão sem emendas, 
o Substitutivo é dado como definitiva
mente aprovado, sem nova votação, nos 
têrmos do art. 275, § 5.0 do Regimento 
Interno. 

A matéria volta à Câmara dos Depu
tados, e, para acompanhar na outra Ca
sa o estudo do Substitutivo, designo o 
Sr. Senador Arnon de Mello, Relator da 
matéria na Comissão de Relações Ex
terioreS. 

· É o seguinte o Substitutivo apro
vado: 

Redação (lO vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 27, de 1968 (n.0 46-B/67, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Aprova o texto do Protocolo, as

sinado em Assunção, a 2 de setembro 
de 1967, pelo qual se estabelece um 
sitema para a solução de controvér
sias relacionadas ·com o Tratado de 
Montevidéu. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.0 - É aprovado o texto do Pro

tocolo, assinado em Assunção, a 2 de se
tembro de 1967, pelo qual se estabelece 
um sistema para· a solução de contro
vérsias relacionadas com o Tratado de 
Montevidéu. 

Art. 2.0 - Éstc Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilbel'to 1\Iari
nho): 

Item 4 

Discussão, em turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 43, de 
1968 (n.0 3.651-C/66, na Casa de 
origem), que regula a apresentação 
e o uso dos documentos de identifi
cação pessoal, tendo 
PARECER, sob n.0 581, de 1968, da 

Comissão 
- de Redação, oferecendo a re

dação do vencido. 

Em discussão o Substitutivo, em turno 
suplementar. 

Se não houver quem queira manifes
tar-se, vou dar a discussão como encer
rada. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, sem emendas 
ao Substitutivo do Senado, será êle dado 
como definitivamente aprovado, sem 
nova votação, nos têrmos do art. 275, 
§ 5.0 , do Regimento Interno. 

A matéria volta à Câmara dos Depu
tados. 

Designo para acompanhar, na Câma
ra, o estudo do Substitutivo, o Senhor 
Senador Edmundo Levi, Relator da ma
téria na Comissão de Constituição e 
Justiça. 

É o seguinte o Substitutivo apro
vado: 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 43, de 1968 (n.0 3.651-C/66, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Dispõe sôbre a apresentação e uso 

de documentos de identificação pes
soal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A nenhuma pessoa física, 
bem como a nenhuma pessoa jurídica, 
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de direito público ou de direito privado, 
é lícito reter qualquer documento de 
identificagão pessoal, ainda que apre
sentado por fotocópia autenticada ou 
pública-forma, inclusive comprovante 
de quitação com o serviço militar, título 
de eleitor, carteira profissional, certidão 
de registro de nascimento, certidão de 
casamento, comprovante de naturaliza
ção e carteira de identidade de estran
geiro. 

Art. 2.0 - Quando, para a realização 
de determinado ato, fôr exigida a apre
sentação de documento de identifica
ção, a pessoa que fizer a exigência fará 
extrair, no prazo de até 5 (cinco) dias, 
os dados que interessarem, devolvendo, 
em seguida, o documento ao seu exibi
dor. 

Parágrafo único - Além do prazo 
previsto neste artigo, somente por or
dem judicial poderá ser retido qualquer 
documento de identificação pessoal. 

Art. 3.0 - Constitui contravenção pe
nal, punível com pena de prisão simples 
de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa .de 
NCr$ 0,50 (cinqüenta centavos) 1'1. ••••• 

NCr$ 3,00 (três cruzeiros novos), a re
tenção de qualquer documento a que se 
refere esta Lei. 

Parágrafo único - Quando a infração 
fôr praticada por preposto ou agente 
de pessoa jurídica, considerar-se-á res
ponsável quem houver ordenado o ato 
que ensejou a retenção, a menos que ha
ja, pelo executante, desobediência ou 
inobservância de ordens ou instruções 
expressas, quando, então, será êste o in
frator. 

Art. 4.0 
- O Poder Executivo regula

mentará a presente Lei dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da sua 
publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Esgotada a Ordem do Dia. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
Sessão, antes, porém, lembrando à Casa 
que fica convocado o Congresso Nacio
nal para amanhã, às 15 horas, para a 
instalação dos trabalhos do período de 
convocação extraordinária, nos têrmos 
do ofício há pouco lido. 

Nada mais havendo que tratar, está 
encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 50 
minutos.) 


